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APRESENTAÇÃO 

N a  seq uência dos do is  n ú meros anter iores, a revista Mil itarium Ordinum Analecta 
conti nua  f ie l  ao projecto i n ici a l  de pub l icar os t raba lhos  rea l izados no â m bito do Seminário 
Intçrnacional de Ordens M i l itares, o rgâo do  I n stituto de Docu m entaçâo H i stór ica da 
Facu ldade de Letras da U n ive rs idade do Porto.  

Depois dos estudos ded icados às Ordens M i l ita res no reinado de D .  João I (vo l .  I) e às 
Ordens de Sant iago e de  Cr isto no i n íc io da É poca Moderna : A N ormativa (vo l .  I I). o presente 
vo l u m e  i ntegra uma invest igação sobre a Ordem do H ospita l  na  Ba ixa Idade  Média e no 
per íodo i n ic ia l  da É poca M oderna ,  apresentada  como d issertação de do uto ra m ento na Facu l
dade de Letras do Porto pe la  Doutora P a u l a  P into Costa. Desta fo rma,  a m p l i a m-se a esta 
Ordem I nternaciona l  os estudos q u e  até agora ti nham inc id ido nas m i l íc ias nac iona is  de Avis, 
Santiago e Cr isto. Pe la  sua d i mensão,  este tomo corresponde a do is  anos  ( 1 999 e 2000) .  

A nota de i nvest igação, da  a utoria dos Douto res Nuno Gonça lo  M o ntei ro e Fernando 
Dores Costa, q u e  se pub l ica na  secçâo Va r ia ,  subord i nada ao tema "As Comendas das Ordens 
M i l ita res do Sécu lo  XVI I  a 1 830. Algumas notas" ,  evidencia o interesse desta revista em se 
abr i r, ta mbém, à consideração da h istó r ia contem porânea das Ordens M i l ita res e Honor íficas. 
Espera-se poder, em próxi mos n ú meros, i n c l u i r  i n vesti gações m a i s  extensas sobre esta 
temática . 

Como é usua l ,  a pub l icação deste n ú mero só fo i possível pe lo a po io  d ispon ib i l izado pe la 
P res idência da  Repú b l ica - Chance laria  das O rdens Hono ríficas Portu guesas e pe lo Consel ho 
Di rectivo da Facu ldade de Letras do  Porto, q u e  m u ito se ag radece. 

Luís ADÃO DA FONSECA 
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PREFÁCIO 

A d issertação de doutoram ento de P a u l a  M a ri a  de Carva l h o  P i nto Costa, i ntitu l ada  
A Ordem Militar do Hospital em Portugal: Dos finais da Idade Média à Modernidade, q u e  
agora se pub l ica, é ma is  u m  i m portante contributo p a r a  a renovação da nossa h isto r iog rafia 
sobre as Ordens M i l ita res em Portuga l ,  sa ído do "se m i n á r io"  i nstitu ído e o rientado pe lo  
P rofesso r Doutor  Lu ís Adão da Fonseca sobre esta vasta á rea temática, até  há poucos a n os, 
mal conhec ida .  

Cumpre-me, por  isso,  esc la recer que a minha l igação a esta obra,  como orientador c ien
tífico, é mera mente sup letiva, mercê da confi ança em mim depositada,  ao convidar-me para 
o su bstitu i r, qua ndo,  no  exercíc io de funções ofic ia is ,  teve de se ausentar da Facu ldade de  
Letras, c i rcu nstância q u e  leg it ima também a e l abo ração deste prefác io .  

Esta obra,  a que o j ú ri atri bu iu  a c l assificação máxima,  proporc iona uma visão g l oba l  
da h istó r ia da  Ordem M i l itar  do Hospita l  - conven ientemente i nteg rada na sua d i mensão 
inte rnaciona l  -, desde a i ntrodução no Condado Portuca lense, em data que a Autora faz 
remonta r a 1 1 1 2, até à i nteg ração defin itiva na órb ita e contro l o  da Coroa, com a designação 
do I nfante D .  Lu ís, fi l h o  de D.  Manue l ,  para Pr ior-mor, s ituação prosseg u ida  com o recon h e
c imento, e m  1 55 1 ,  de D. Antón io ,  Pr ior  do Crato, como sucesso r no cargo.  

E m bora esta d issertação vise, essencia l mente, o estu do da Ordem do H ospita l  nos fi na is  
da Idade M éd ia  e n a  pr i mei ra metade do sécu lo  XVI  - dando conti n u idade à investigação 
a nter iormente rea l izada para a obtenção do g rau  de  Mestre -, a Autora não se l i m itou a a n a
l i sar  esta importante i nstitu ição no âmbito das estreitas fro nteiras portuguesas, mas teve o 
cu idado  d e  i nteg ra r o estud o  d o  caso po rtu g u ês da Ordem do H osp ita l de S .  J oão  de  
Jerusa lém,  n o  p lano  i nternacio na l ,  cr iando,  ass im,  u m  amp lo  cená r io,  em que o pr iorado de 
Portuga l  e merge no quadro da " l íngua"  ou  "nação" da H ispâ n ia .  

O con h ec imento p révio da organ ização territo ria l desta Ordem,  ao  n ível  da Cr istandade 
ocidenta l ,  por  " l ínguas"  ou  "nações" ,  com os respectivos pr iorados, ba i l iados e comendas, 
estrutu ras admin i strativas, fi nance i ras  e jud ic ia is, j u nta mente com a defi n ição das categor ias 
de fre i res i ncum bidos destas funções, e do modo como as actividades de natu reza l itú rgica, 
assistenc ia l  e m i l ita r se i nteg rava m no quadro da sua  especific idade instituc iona l  e respectiva 
espi r itual idade, ajudam a com preender e s ituar m e l h o r  a rea l idade desta Ordem, entre n ós, 
desde a sua imp lantação, na  v igência do Condado Portucalense, e no  período de conso l idação 
e desenvo lv imento, na  fase de Portuga l  como re i no  i ndependente, até meados do  sécu l o  XVI ,  
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meta esco lh ida  pa ra termo desta d issertação. Ao longo da obra,  estão i gua lmente p resentes 
as c inquenta e q u atro comendas do pr iorado de Portuga l ,  identificadas n os fi n a is da Idade 
Média e primórd ios da Modern idade,  com os seus responsáveis, sem esq uecer as m ú lt ip las 
re lações com o mundo que  as rodeava, tanto a n ível i nterno do  reino, como com a Santa Sé . 

No quadro j u risd ic iona l ,  dada a i ntensa d ispersão deste e levado n ú mero de comendas, 
seria inevitáve l o a pa rec imento de tensões l it ig iosas com os concel hos, prelados d iocesanos 
e outros poderosos, na defesa do patri món io  e de var iados d i reitos, podendo servi r d e  exem
p lo o caso dos padroados. A aná l ise do vasto contencioso em que os Hospita l á rios andaram 
envolvidos, na  defesa da j u risdição ec les iástica e civi l ,  em q u e  estavam i nvest idos ao longo 
do reino  e das d iversas d ioceses, onde estava m imp lantados, i ntroduz na  v ida da Ordem uma 
d inãmica que  a acompanha ao  longo  de todo o período em estudo.  

Mas, se o conhecimento das estrutu ras da Ordem e das suas relações com as  i nstitu i
ções que a rodeavam é i m po rtante, e o a p rofu ndamento da p resença e i ntervenção i nstitucio
nal e i nd iv idua l  dos seus membros na  própria  H i stória de Portuga l ,  ao longo dos sécu los X I I  
a XVI ,  com as conseq uências col ectivas e i nd iv idua is  da í  adven ientes, que  l h e  conferem uma 
posição de re levo no p lano  naciona l ,  i m põe-se observa r que o ro l e a ca racte rização dos n u me
rosos comendadores e respectivas c l i ente las, que a Auto ra, pela menos em boa p a rte, con
seg u i u  defi n i r, perm item aprec i a r  com m a is r igor  o a lcance da sua i ntervenção nos contextos 
soc ia l ,  re l i g ioso e m i l ita r do Re ino ,  ao longo dos quatro sécu l os de h istó ria desta Ordem, 
abrangidos por  esta obra .  É precisa mente por isso que e l a  nos põe em contacto com a Ordem 
do Hospita l na  sua rea l i dade concreta e humana ,  acompanhando o percu rso d e  m u itos dos 
seus membros, su rpreendendo-os em diversas posições assu m idas face à própria O rdem,  aos 
monarcas e às i nstitu ições envolventes, fica ndo-se, ao term i n a r  a sua le itura,  com a sensação 
de nos movermos na  compa n h ia de  i n ú m e ros personagens puja ntes de vida e de com e les 
nos cruzarmos. 

Esta i nstituição re l i g iosa e m i l ita r possu ía u m  vasto patrimón io ,  d isperso através do 
Reino,  comprovado, apesar das l acunas; pe lo considerável espó l i o  docu menta l su bsistente, 
em part icu l a r, desde os fi na is  da Idade Méd ia .  

Na  i m possi b i l idade de proceder  ao  tratamento exaustivo de toda a docu mentação de 
natu reza económ ica, inventa r iada e reco l h ida,  a Autora optou por  estudar  a penas a comenda 
de Leça, sem d úvida,  a ma is  s ign ificativa, não só pe lo vo l u m e  documenta l d ispon íve l ,  para o 
período em a n á l ise, mas também por  a í  se ter conservado a sede do pr iorado de Portuga l  
até à transferência para o Crato, no sécu l o  XIV. 

A abundâ ncia e m in úcia das informações d ispo n íveis perm iti ram- lhe  cheg a r  a um conhe
c imento verdade i ramente exemp la r  do patrimón io  desta comenda,  seja qua nto à sua  estru
tura e d imensões, na  dup la  vertente ru ra l  e u rbana,  seja q u a nto à admin istração dos bens, 
natu reza e vo l u m e  das rendas, chegando ao ponto de, em dezassete pa rce las  de  dois casais, 
esta be lecer a relação entre as suas á reas e as respectivas q u a nt idades de  semea d u ra ,  sem 
esq uecer as ig rejas anexas e os meios de  transformação.  N estas c i rcunstâncias,  poderemos, 
mesmo, d izer que esta s íntese constitu i  uma espécie de " rad iog rafi a "  da rea l idade  económ ica 
desta comenda,  so l idamente apo iada n u m  extenso apêndice, i nteg rado por dados q u antitati
vos, susceptíveis de serem ut i l izados n outros estudos de pormenor .  

A exposição que  acaba mos de fazer do  conteúdo e estrutu ra desta obra pretende,  obvia
mente, constitu i r  um estímu l o  à sua le itu ra i nteg ra l ,  n a  ce rteza de q ue, para a l é m  de  uma 
nova visão da Ordem de  S.  João de Jerusa lém em Portuga l ,  o le ito r atento encontra rá, a í, 
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devidamente referenc iada,  u m a  r iqueza i nfo rmativa do ma ior  i nteresse para outros domín ios 
da investigação h istó rica, veicu lada numa  l i nguagem c la ra e em expressivos quadros. 

E l aborada com u m  o bjectivo académ ico, p lena mente at i ng ido,  esta obra encontra-se 
agora ao a lcance do púb l ico, cumpr indo ta mbém a fu nção socia l  de d ifu n d i r  o conheci mento 
c ientífico da Ordem M i l itar  do Hospita l ,  rad icada entre nós, desde os pr imórdios da nac iona
l i dade .  

Que a sua le itu ra proporcione aos i nteressados um me lho r  con hecimento da H istó r ia 
Pátr ia,  através deste â n g u l o  das Ordens Re l ig iosas e M i l ita res, rep resenta rá para a Autora uma 
nova e agradável com pensação do longo e á rd u o  traba l ho  rea l i zado . 

Porto, 25 de Outu bro de 1 999. 

JOSÉ MARQUES 
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Porque este trabalho contou com a compreensão 
de outras pessoas, lembro 

o Rui 

o Rodrigo 

A Leonor 





NOTA PRÉVIA 

o traba lho  que  agora se pub l ica consti
tu i u m a  d i ssertação de  d o utoram e nto n o  
ra mo de conheci mentos em H istó r ia ,  a p re
sentada  à Facu ldade de Letras da U n iversi
dade do  Porto, em M a rço de 1999. A estru
tura do texto fo i mant ida,  tendo sido fe itas 
a penas a l g u mas a lte rações pontua is .  

A sua e laboração contou com o apo io da  

J u nta Nac iona l  de I nvestigação Científica e 
Tecno lóg ica e do I nstituto Camões e i nseri u
-se no ã m bito dos programas Lus itâ n i a  e 
P ráxis XXI . 

Resta-nos,  po is ,  a g radecer a oportu n i 
dade de o poder pub l icar  nesta edição ded i 
c a d a  à d i v u l g a ç ã o  de est u d o s  s o b re as 
Ordens M i l itares. 
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N u m  traba l h o  com as ca racterísticas do 
q u e  agora a p resenta mos,  cabe lembrar  as  
pessoas que  nos aco m p a n h a ra m  no nosso 
percu rso c ientífico e ta mbém aque las  q u e  
co l a boraram na  e l a boração d esta d isserta
ção, a i nda  que de fo rma i nd i recta . Que todos 
e n c o n t r e m  u m a  pa l avra  de g rat i d ã o  n a s  
entre l i n has  q u e  s e  seg u e m ,  u m a  vez q u e, 
fazer eco do nome de a l g u n s  não s ign ifica 
esq uecer o de outros. 

À J u nta Nac iona l  de  I nvestigação Cien
t ífi ca e Tecno lóg ica e ao  I n stituto Camões 
ag radecemos o a po io  fi nance i ro a este pro
jecto de i nvestigação ,  e n q u a nto ent idades 
fi nanc iadoras do pagamento de  uma bo lsa de  
estudos, q u e  pudemos usufru i r. 

À Facu ldade de Letras da U n ivers idade 
do Porto, d i r ig imos u m a  pa l avra de apreço 
pe lo  aco l h i mento q u e  nos  p roporc ionou e 
pe los meios que  nos d ispo n i b i l izou,  nomea
damente ao n ível  de apoio b ib l iográfico . 

Do P rofessor Douto r J osé M a rq u es, para 
a lém da o rientação que deu a esta d isserta
ção e do est ím u l o  c ientífico que a sua ca r
re i ra rep resenta, recordo a h u m a n idade e d is
pon ib i l idade com q u e  sem pre nos recebeu e 
o a l ento que nos deu ao longo  de todo o per
cu rso académico q u e  até este momento fize
mos. 

O P rofessor Doutor Lu ís A lberto Adão da 
Fonseca é para nós uma refe rência fu nda
menta i em todo este projecto. Sempre esteve 
presente ao longo da sua  e l aboração, reve-

l ando dedicação e a p reço. Estamos-l he,  i gua l 
mente, reconhecidos pe lo  fomento de uma 
l i n h a  de i nvest igação l i gada às O rdens M i l i 
ta res em Portuga l .  

O P rofesso r Doutor H u m berto Baquero 
M o reno constitu i u  sem pre um i ncentivo à 
prossecução dos n ossos traba l hos de inves
t igação h istó r ica ,  pe l o  q u e  nos  o rg u l h a  o 
facto de p a rt i c i p a r m o s  e m  p rojectos dos  
q u a is é responsáve l .  

Dos P rofessores Douto res Armando Luís 
Ca rva lho  Homem e Arm indo  de Sousa n u nca 
poderemos esq uecer o q u a nto nos ens ina
ra m,  ta nto nas a u l as de l icenciatu ra e mes
trado, como nas conversas e sugestões que  
nos fizera m.  Neste mesmo sentido, reco rda
mos os P rofesso res Do uto res Lu ís M i g u e l  
Duarte e José Augusto P izza ro, q u e  s e  reve
l a ra m  atentos e i nteressados pe lo nosso tra
ba l h o, em pa rt icu l a r  o ú lt imo,  sem pre d is
pon ível para conversar  sobre aspectos q u e  
i a m  esc l a recendo  a construção deste p ro
jecto . Os restantes docentes da Facu ldade de 
Letras do Porto l igados à á rea da H istó r ia 
Medieval  fo ram referências na nossa fo rma
ção, enqua nto professores ao longo da l icen
ciatura,  que ajudaram a desperta r em nós o 
gosto pe los tem pos med ievos. Dentro deste 
g ru po ,  d estaca m o s  a P rofess o ra Do uto ra 
Cristi na  Cunha ,  q ue, desde mu ito cedo, nos 
aco m panhou nas vicissitudes que a i nvesti
gação nos i m põe, tendo sem pre uma pa lavra 
am iga  para nos d i r i g i r . 
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Da Dr.a J ú l i a  Castro, da U n ive rs idade 
Portuca lense, sem pre recebi u m  incentivo, 
refl exo da a m izade que fomos constru indo .  

A todas as pessoas q u e  fazem pa rte do 
Sem i n á rio  I nternaciona l  de Ordens M i l ita res, 
destaca ndo  as P rofessoras Douto ras Isabe l  
Morgado e Cr isti na P imenta, u m a  vez que 
todas perco rremos o mesmo tri l ho  de traba
lho dentro das Ordens M i l ita res, agradeço a 
pa rti l ha  de experiências e a troca de traba
l hos que sem pre se d ispuseram a fazer, con
tribu indo para o nosso en r iquecimento, em 
re lação a estas temáticas. 

À Assemb le ia  dos Cava le i ros Portugue
ses da Ordem Soberana  M i l itar e Hospita lá
r ia de S .  João de Jerusa lém de Rodes e de 
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M a lta estamos g ratos pela amab i l idade com 
que nos convidaram a ass isti r à cer imón ia  de 
im posição de  novos Cava le i ros.  

Da D r.a Ond ina  do Carmo não esqueço a 
"sa bedor ia i nfo rmática " ,  com a qua l  contr i
b u i u  p a ra nos esc l a recer  n u m  o u  n o utro 
momento . 

P a ra a m inha  fa m íl i a  este traba l ho  repre
sentou  u m  esfo rço co l ect ivo,  o n d e  todos 
tive ra m oportu n idade de d izer  o seu "si m "  
d i a  a d i a  e ,  p o r  i sso ,  todos  se sent i ra m 
recom pensados no momento em q u e  o ter
m ina m os .  

Porto, 23 de  Outubro de 1 998 
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mestrado, 1 996 e TEIXEI RA, Són ia  Mari a  de  Sousa 
Amorim - A vida privada entre Douro e Tejo: estudo 
das legitimações (1433-1521), Porto, ed.  pol icopiada da 
d issertação de mestrado, 1 996. 
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G av. X, m .  3, n . o  6 .  

G av. XI ,  m .  7, n . o  1 0 .  

G av. X I I ,  m .  1 ,  n . o  4 e n . o  1 5; m .  4 ,  n . o  2 1 ;  m .  

6 ,  n . o  23; m .  8 ,  n . O  27 .  

Gav. XI I I ,  m .  7 ,  n . o  3 .  

G av. XIV, m .  1 ,  n . o  9 e m .  3 ,  n . O  26. 

G av. XV, m. 1 ,  n.o 65; m. 2, n.o 3 1 ;  m. 4, 

n.o 22; m. 9, n.O 1 8; m. 1 1 , n.o 36; m. 1 9, 

n . O  1 5; m .  24, n . o  1 2 . 

Gav. XVI ,  m .  2, n . o  7 .  
G av. XIX, m .  3 ,  n . O  1 2  e n .O 1 5 . 
Gav. XX, m. 2, n . O  48; m. 4, n . o  1 0; m .  6, n . o  

4 ,  1 5, 62 ;  m .  1 3, n . o  44. 

1 .4. Bulas e colecção especial bulas 

Bu las,  m. 5, n.O 6; m .  6, n . O  9 ,  26, 46, 48; 

m .  7 ,  n.o 35; m .  9 ,  n.O 8; m. 1 2 , n.O 9 ;  

m .  1 3, n .o 1 2 ; m .  1 5, n . O  25; m .  23,  n . O  1 9; 

m. 25, n . o  33; m .  26, n . o  1 4, 1 6; m .  27, 

n.o 1 2, 1 6; m .  29, n.O 29; m. 30, n.O 6, 23; 

m .  3 1 ,  n.O 4; m .  34, n.O 1 9; m .  36, n.O 1 2, 
33, 35, 39, 55; m .  37, n .O 38. 

Co I .  Esp. ,  Bu l as, cx. 8, m. 1, n.o 4.  

1 .5 .  Núcleo antigo 

n . o  39 
n.O 239 
n.o 459 

1 .6.  Corpo cronológico 

Parte 1 ,  m. 2,  n.O 1 3; m. 3, n.O 1 3, 4 1 ;  m. 4, 
n . o  74 ;  m. 7, n . o  4 1 ,  52, 53, 66; m .  8, 
n . O  29; m. 9, n.o 1 22;  m. 1 1 , n.o 1 7 , 6 1 ;  

m .  1 2, n . O  8 1 ,  82; m .  1 3, n . o  33; m .  1 8, 

n . O  34; m .  22, n . O  1 8; m. 25, n . o  60; m .  27, 

n . o  1 20 ;  m. 28 ,  n . O  42 ,  94, 98 ;  m. 29 ,  

n . O  30 ,  40 ,  70,  92 ,  93 ;  m .  30, n . o  32 ,  33 ,  52, 

66; m. 35, n . o 1 06 ( ant igamente estava 

cata logado como: m. 22, n.O 1 1 8) ;  m. 53, 

n.o 9; m. 66, n.O 89; m. 67, n.O 1 08; m. 69, 

n.o 29; m. 73, n .O 1 1 1 ; m.  88, n.O 50, 93; 
m .  96, n.O 38; m. 1 08, n.O 1 3 1 . 

Pa rte 2, m .  7, n .O 56. 

Pa rte 3, m .  1 ,  n.o 1 6; m .  1 9, n . o  3.  
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1 .7 .  Conventos diversos I Ordem 
de Malta 

B-5 1 -27 . 
B-5 1 -28. 
B-5 1 -29.  

1 .8. Corporações religiosas 

M oste i ro de A l cobaça ,  (l . a  i nc o r p . )  I .  1 5 , 
fI . 224v e (2 . a  incorp. ) ,  m. 46, n . o  1 220 ( 4 1 ) .  

Moste i ro da Bata lha ,  I .  1 ,  f ls .  57v, 5 8  e I .  4, 
n . o  1 09,  1 55 .  

Colecção de S.  Vicente, I .  1 ,  f I .  29 e I .  6, f I .  47 . 
M itra de B raga,  cx. 1 ,  n . O  85 e 86. 
Sé de Co imbra,  m .  87, n.O 24 .  
Cabido da  Sé de Co imbra (2ª incorp . ) ,  cx .  37,  

m .  85, n .O  39 1 7  e 389 1 e m .  86, n . O  3959. 

1 .9.  Arquivos de ordem privada 

I n st itu ições Ec les iásticas; Ca rtó rio do Ba i l iado 
de Leça.  Livro dos herdamentos e doa
ções do mosteiro de Leça, Colecção Costa 
Basto, n . o  4. 

2 .  ARQU IVO DISTR ITAL DE BRAGA 

2.1. Gavetas do cabido 

Gaveta 2 . a  das ig rejas, n.o 35.  
Gaveta dos testamentos, n .  ° 1 1 .  

2.2.  Comendas 

TÁVORA (St.a M a ria de), n.O 50, docs. ) 5, 1 6, 
1 8, 23, 32; n . O  5 1 ,  docs. 7, 1 6; n . O  52, docs. 
1 , 2, 3, 4, 5, 7 , 9 , 1 0, 1 1 , 12 e 1 3; n.o 53, 
docs. 1 ,  2, 3, 4, 5, 6, 7 ,  8, 9, 1 0, 1 1 , 1 2, 
1 3, 1 4, 1 5, 1 6, 1 7  e 1 8; n . O  54, docs. 1 6, 
1 7, 1 8, 1 9, 20, 2 1 ,  22, 24, 25, 26, 28, 29, 

3 1 ,  32, 33, 34, 37, 38, 39, 4 1 , 42, 50, 5 1 ;  
n . o  55, docs. 1 ,  4 ,  5 ,  7 ,  8 ,  9 ,  1 7 , 1 9, 20, 2 1 ,  
2 2  e 23; n . O  56, doc. 3 ,  1 3; n . O  57, docs. 3, 
1 0, 1 1 , 1 2, 1 3, 1 5; n . O  58, doc. 1 1 ; n . o  59; 
n.o 60, docs. 1 ,  2, 3, 4, 6, 8, 1 3, 1 4, 1 7; 
n . o  6 1 ,  docs. 2, 3, 4 e 5; n . o  62, f ls .  1 45-
- 1 47v e f ls .  1 8 1 -253; n.o 64, doc. 1 4; n . o  65, 
docs. 4, 5, 6, 7 ,  8, 9, 10 e 1 1 .  

VEADE (St.a M a ria ) ,  n . O  92; n . O  93 e n . o  94.  



2.3.  Registo geral 

n.O 331 e n .o 332. 

3 .  ARQU IVO DISTR ITAL DO PORTO 

3.1. Secção monástica I Cartório da 
comenda da Bail iagem de Leça 
(St.a M.a de): 

n .o 3541 

n . O  3542 

n.O 3593 

n.O 3595 (Caderno 2-a, t is .  31 e segs . ) .  

3.2.  Originais do cabido 

Sentenças, n .o 750, t is .  204-2 1 2v e n .o  786, 

tI . 302. 

Originais do Cabido, n.O 1 675, tI . 1 8  e n.O 803, 

ti s .  89-94; I . 21 ( 1 679) ,  tI . 9 e n .o 1 688, 

tI . 35 .  

4. ARQU IVO D ISTR ITAL DE V ISEU 

4.1. Convento de Ansemil 

Livros 1/1  e 2/2 . 

4.2. Convento de Barrô 

Ca ixa 1 ,  n . O  5 .  

5 .  ARQU IVO H I STÓR ICO DO PORTO 

5.1. Pergaminhos 

I. 2 ,  m. 3, does. 23, 24.  

I .  3, does. 55, 56, 6 1 ,  73 .  

I .  4, does. 63,  7 4. 

I .  5, does. 47, 50. 

5.2. Livros de vereação 

Livro da Vereação da Era de 1428 e segs., 

tis. 2 ,  2v, 3, 3v, 1 6v, 29, 29v, 30, 30v, 3 1 ,  

3 1 v, 32, 65, 65v . 

Livro da Vereação do ano de 1454, t is .  60, 

60v. 

Livro da Vereação do ano de 1460, tI . 9. 

Livra da Vereação do ano de 1475 e segs. , 
tI . 48. 

Livrada Vereação do ano de 1479 e segs., 
tI . 1 9 . 

6.3. Livros 

A, t is .  34, 34v, 1 27v, 1 28, 1 28v, 235, 235v, 236, 
236v, 237 . 

B, t is .  7v, 8, 8v, 9, 9v, 1 0, 7 1 v, 72, 72v, 73, 
1 8 1 ,  1 8 1 v, 1 82, 1 82v, 250, 250v, 25 1 ,  25 1v, 
25� 252v, 253, 327, 360. 

G ra nde,  t is .  54, 54v, 55.  
Antigo de  provisões, t is .  70, 80. 

7 .  B I BL IOTECA NACIONAL DE L IS BOA 

7.1. Reservados 

Perga m i n h os, 1 0 P  (com cotas ant igas:  a m l .  
1 6, n . O  1 7, m .  I ,  1 4) .  

7 . 2 .  Ordem d e  Malta 

eód .  1 585. 

8 .  B I BLIOTECA DA AJ U DA 

8.1. Manuscritos 

Reg ra da Ordem de S. João de Jerusa lém,  
n .  ° 49- 1 1 -32. 

9 .  B I B LIOTECA PÚ BL ICA M U N I CI PAL 
DO PORTO 

9.1. Manuscritos 

Sumário da  vida de D .  Antó n io,  n.O 676. 

I I .  FONTES IMPRESSAS 

ABRAN CHES, J oaq u i m  dos Santos - Fontes 
do direito ecclesia s tico Portuguez. I. 
Summa do bullario Portuguez, Co imbra,  
1 895.  

AVALA MARTíN EZ, Ca r los - Libro de privi
legios de la Orden de San Juan de Jeru
salén en Castilla y León (siglos XII-XV), 
Mad r id,  Ed i tor ia l  Compl utense, 1 995.  
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AZEV E D O ,  Ped ro d e  - Documen tos das 
Chancela rias Reais anteriores a 7537 rela
tivos a Marrocos, tomo I e I I ,  L isboa,  

1 9 1 5- 1 934. 

Livro de bens de D. João de Portel, in 
Archivo Historico Portuguez, vols .  IV e V, 
Lisboa, 1 906- 1 9 1 0 .  

BRANDÃO, F r .  Antón io  - Monarquia Lusi
tana,  pa rte I I I  e IV ,  L i sboa ,  I m p re n s a  

N aciona l  Casa da Moeda, 1 973- 1 974.  
BRAN DÃO, Fr .  F rancisco - Monarquia Lusi

tana,  pa rte V e V I ,  L i s b o a ,  I m p r e n s a  
N aciona l  Casa da Moeda, 1 976- 1 980. 

BR ITO, F r. Bernardo de - Monarquia Lusi
tana, pa rte I e I I ,  L isboa, Imprensa Nac io
na l  Casa da Moeda, 1 973- 1 975. 

Bulário português de Inocêncio III  ( 1 198-

- 12 16), p u b l .  po r  Ave l i n o  de J es u s  d a  

Costa e M a ri a  A l e g r i a  Ferna ndes  M a r
q u es ,  Co i m b ra ,  I n st i tu to  N a c i o n a l  d e  
Investigação Científica, 1 989 . 

Cartulaire Générale de 1 '0rdre des Hospi
taliers de Saint-Jean de Jérusalem ( 1 100-

- 13 10), documentos pub l icados por Jean  
De lavi l l e  l e  Rou l x, 4 vo ls . ,  Pa r i s ,  1 89 4-
- 1 906. 

Censual do cabido da Sé do Porto, Porto, 
1 924.  

Chancela rias Po rtug uesas. D. A fonso I V  
( 1325- 1336), edição preparada p o r  A .  H .  

de  O l ive i ra M a rq u es ,  L i sboa ,  I n st i tuto 
Nac iona l  de I nvestigação Científica, 1 990.  

Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I ( 1357-

1367), ed i ção  p r e p a ra d a  p o r  A. H .  d e  
O l ive i ra Marq u es, Lisboa, I nstituto Nac io
na l  de Investigação Científica, 1 984. 

C U N HA, D. Rodr igo da - Catálogo e histó
ria dos bispos do Porto, Porto, 1 7 42 .  

Descob rimentos Portugueses. Documentos 
para a sua história, pub l icados e prefaci
ados por João M a rt ins  da S i lva M a rq ues, 

6 tomos,  L i sboa ,  I n st i tuto pa ra a A l ta  
Cu ltu ra , 1 944- 1 97 1 .  

D IAS, Lu ís Fernando d e  Ca rva l h o  - Forais 
Manuelinos do Reino de Portugal e do 
Algarve, 5 vols . ,  Beja ,  L .F .C .D. ,  1 96 1 - 1 969. 

Documentos Medievais Portugueses. Régios, 
i ntrodução e notas de Ru i  Pi nto de Aze-
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vedo, tomo 1 (vo ls .  I e I I ) , L isboa, Aca

demia Portuguesa de H istó r ia ,  1 958. 

Documentos de D. Sancho I ( 1 174- 12 1 1), edi
ção de Rui  de Azevedo, Ave l i no  de J esus 
da Costa e Marce l i no  Rod rig u es Pere i ra ,  
Co i m b ra,  Centro de H istór ia da U n iver
sidade, 1 979 .  

ERDMAN N ,  Car l  - Papsturkunden in Portu
gal, Ber l im ,  1 927.  

FREIRE,  Anse lmo Braanca mp - Brasões da 
Sala de Sintra, apresentação e apênd ices 
de Lu ís B i v a r  G u er ra ,  3 vo l s . ,  L i sboa ,  
I m p rensa Nac iona l  Casa da Moeda,  1 996. 
A Chancelaria de D. Afonso V, i n  Arquivo 
Histórico Português, vo l .  I I  e I I I ,  L isboa, 
1 904- 1 905. 
A honra de Resende, i n  Archivo Historico 
Portuguez, vo l .  IV, Lisboa, 1 960, pp.  1 5  e 
segs. 
Povoação de Entre Tejo e Guadiana no 
seculo XVI, in Archivo Historico Portu
guez, vo l .  IV, Lisboa, 1 960, pp .  330-363. 
Os sessenta milhões outorgados em 1478, 

in Archivo Historico Portuguez, vo l .  IV, 
Lisboa, 1 960, pp .  425-438. 

GAYO, Felgue i ras  - Nobiliário de famílias de 
Po rtugal, B ra g a ,  E d .  d e  Agost i n h o  de  
Azevedo Me i re l les e Dom i ngos de Ara újo 
Affonso, 1 942.  
As Gavetas da Torre do Tombo, i ntrodu
ção de A. da  S i lva Rego, 12 vols. ,  Lisboa, 
Centro d e  Estudos H i stór icos U I tra ma
r i  nos ,  1 960- 1 977.  

GÓiS,  Damião de - Crónica do Felicíssimo 
Rei D. Manuel, nova edição conf. a pr i
me i ra de 1 566, Coi mbra,  1 955.  
Index historico e diplomatico do cartorio 
de Leça, mandado fazer por Frei M a n ue l  
de A lmeida e Vasconcelos, ba i l i o  capitu
lar de  Lango e Leça e recebedor gera l  da 
Ordem de Ma lta, com um estudo de J osé 
Mendes da  Cunha  Sara iva, Su bsídios para 
a H istó r ia da Ordem de Ma lta , I, sepa rata 
de " Oc idente " , vo ls .  22-24, L isboa,  Ar
qu ivo H i stórico do M in isté r io das F inan
ças, 1 944.  

JESUS, Fr .  Rafae l  de - Monarquia Lusitana, 
pa rte V I I ,  L isboa, Imprensa Nac iona l  Casa 
da Moeda, 1 985. 



lEÃO, Duarte N u nes de - Cronica e vida deI 
Rey D. Affonso o V, in Crónica dos reis 
de Portugal, Po rto, le l l o  e I rmão, 1975. 

Cronica deI rey D. João o I, i n  Crónica dos 
reis de Portugal, Po rto, le l l o  e I rmão,  

1975.  

Chronica deI rei Dom Sancho o Primeiro, 
i n  Crónica dos reis de Portugal, Porto, 

le l l o  e I rmão, 1975. 
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ed ição c r ít i ca  de Ave l i n o  de J es u s  da  

Costa, 3 vo ls . ,  B raga,  J u nta Distrita l ,  1965-

-1990. 

Livro dos forais, escripturas, doações, pri
vilégios e inquirições, com um estudo de 

José Mendes da  Cunha Sa ra iva,  Su bsí

d ios para a História da O rdem de Ma lta, 

I I - IV, 3 vo ls . ,  sepa rata de "Ocidente" ,  vo ls .  

25-28, L isboa, Arqu ivo H istórico do M in is

té r io das F ina nças, 1946-48. 

Livro de Linhagens do séc. XVI, e d .  A .  

Machado de Fa ria, Lisboa, Academia  Por
tuguesa da H istória, 1956. 

lOPES, Fernão - Crónica do senhor rei Dom 
Fe rn a n do, n o n o  re i destes reg n os, 
B ib l ioteca H i stórica - Série Régia,  Porto, 

Livra r ia Civi l ização, 1966. 
Crónica de D. João I, 2 vols . ,  B ib l i oteca 

H i stór ica - Sér ie  Rég ia ,  Porto, livra r ia 

Civi l ização, 1945-1949 . 

Monumenta Henricina, edição e notas de  

A. J .  D ias D in is, 11 vo ls . ,  Coim bra, 1960-

1970.  

Monumenta Portugaliae Valticana, docu
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INTRODUÇÃO 

A presente d issertação de doutoramento 
i ntitu lada A Ordem Militar do Hospital: dos 
finais da Idade Média à Modernidade, i nte
g ra-se no desenvo lv imento de u m a  l i n h a  de 
i nvest igação, p rossegu ida  na Facu ldade de 
Letras do Porto, sobre o estudo das Ordens 
Re l ig iosas e M i l ita res existentes em Portuga l  
na  I dade  Média ' . À a n á l ise da  tríade Avis,  

1 Desta l i n h a  d e  i nvest i g a çã o  resu l ta ram as  
segui ntes d issertações de mestrado:  BARBOSA, Isabel 
Maria Gomes Fernandes de  Carva lho  Lago - A Ordem 
de Santiago em Portugal na Baixa Idade Média: nor
mativa e prática, in " M i l itarium Ord inum Analecta" ,  n .' 
2, Porto, Fundação Eng.  Antón io  de Almeida,  1 999, pp. 
93-288; COSTA, Paula Maria  de Carva lho Pinto - A 
Ordem Militar do Hospital em Portugal (séculos XII
XIV), Porto, ed. pol icopiada da d issertação de mestrado 
apresentada à Facu ldade  d e  Letras, 1 993; C U N HA, 
Maria Crist ina Almeida - A Ordem Militar de Avis (das 
origens a 1329), Porto, ed.  pol icopiada da d issertação 
de mestrado apresentada à Facu ldade de Letras, 1 989; 
CUNHA, Mário Raul de Sousa - A Ordem Militar de 
Santiago: das origens a 1327, Porto, ed.  pol icopiada da 
d issertação de mestrado a presentada à Faculdade de 
Letras, 1991 ;  MATA, Joel S i lva Ferrei ra - A comuni
dade feminina da Ordem de Santiago: a comenda de 
Santos na Idade Média, Porto, ed.  pol icopiada da d is
sertação de mestrado a p resentada à Facu ldade de  
Letras, 1 99 1 ; P IME NTA, Mar ia  Crist ina  Gomes - A 
Ordem Militar de Avis (durante o mestrado de D. 
Fernã o  Rodrigues de Sequeira), i n  " M i l i t a r i u m  
O rd i n u m  A n a lecta " ,  n . '  1 ,  P o rto ,  F u n d aç ã o  E n g .  
Antón io de  Almeida, 1 997, pp. 1 27-242; SILVA, Isabel 
Lu ísa Morgado de S.  e - A Ordem de Cristo durante 
o mestrado de D. Lopo Dias de Sousa ( 13737-1417), i n  
" M i l itari u m  Ord inum Analecta " ,  n .' 1 ,  Porto, Fundação 

Sant iago e C risto, acrescentou-se a n ecessi
d a d e  d o  c o n h e c i mento dos Hosp ita l á r ios ,  

como e lementos i ntegrantes do quadro em 
q u e  se movimenta m  estas i nstitu ições, tendo 
esta ú lt ima com u n idade pa rt icu l a ridades que  
a to rnam ú n ica .  Ass i m ,  q u a ndo,  em 1 993, 
req u e remos provas p ú b l icas de m estrado,  
apresentámos como d issertação, u m  estudo 

Eng .  António de Almeida,  1 997, pp .  5-1 26 e VASCON
CELOS,  Antó n i o  Mar ia  F .  Pestana  d e  - A Ordem 
Militar de Cristo na Baixa Idade Média. Espiritualidade, 
normativa e prática, in " Mi l itari um Ord inum Analecta" ,  
n .' 2, Porto, Fundação Eng .  Antón io de Almeida, 1 999, 
pp.  5-92.  Nesta sequência ,  a lgumas d issertações de 
doutoramento foram já apresentadas à mesma facul
dade, a saber, MATA, Joel  S i lva Ferre i ra - A comu
nidade feminina da Ordem de Santiago: a comenda de 
Santos em finais do séc. XV e no séc. XVI. Um estudo 
religioso, económico e social, 2 vols., ed. pol icopiada, 
Porto, 1 998; PINTO, Maria  Cristin a  G .  Pimenta A. - As 
Ordens de Avis e de Santiago na Baixa Idade Média: 
O Governo de D. Jorge, 2 vols., ed.  pol icopiada, Porto, 
1 999; S I LVA, Isabel Lu ísa Morgado de S. e - A Ordem 
de Cristo (1417-1520), 3 vols., ed .  pol icopiada, Porto, 
1 998. Para uma bib l iografia sobre as Ordens M i l itares 
em gera l ,  no re i nos p e n i n s u l a res, veja-se AYALA 
MARTíNEZ, Carlos e outros - Las Órdenes Militares 
en la Edad Media Peninsular. Historiografia. I. Reinos 
de Castilla y León, in " Med ieva l ismo",  Boleti n de la  
Sociedad Espanola de  Estudios Medievales, ano 2, n .' 
2, Madrid,  1 992, pp.  1 1 9- 1 69 e Idem - Las Órdenes 
Militares en la Edad Media Peninsular. Historiografia. 
II. Corona de Aragon, Navarra y Portugal, i n  " Med ie

va l ismo" ,  Boletin dela Sociedad  Espanola de Estud ios 
Medievales, ano 3, n .' 3, Madr id ,  1 993, pp. 87-1 44. 
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sobre a Ordem do Hospita l em Portuga l ,  nos 

sécu los XI I  a XIV.  Neste sentido,  o p resente 

traba l h o  encontra-se na seq uênc ia  da  i nves

tigação q u e  temos vindo a desenvo lver sobre 
a Ordem Re l ig iosa e M i l ita r de S. João de 

Jerusa lém2. 

A atenção que  esta Ordem despertou em 
nós está re lac ionada não só com o papel fun
damenta i que desempenhou na  H istó r ia por

tu g uesa,  mas  tam bém com a s u a  fu nção, 

e n q u a nto a g ente em todo o p rocesso de 

construção e conso l i dação do p rojecto da  
Cristandade,  protagon izando a l uta contra os  
infié is  da fé  cató l ica, nomeada mente na  zona  
do Mediterrãneo Orienta l .  

D a d a s  a s  ca racter íst i c a s  d a q u i l o  q u e  
p o d e m o s  c o n s i d e r a r h oj e  o c a rt ó r i o  d a  
Ordem, d i r íamos que  a se lecção dos docu
mentos fo i condic ionada pe las espécies con
se rvadas nos a rqu ivos portugueses, sobre
t u d o  na T o r re do To m b o .  C o m  efe i to ,  a 
inexistênc ia  de u m  núc leo d ip lomático a rq u i

visticamente organ izado, dado o desapa reci
mento de u m a  pa rte do ca rtó r io do Crato, 
levou-nos a reco lhe r  e co l i g i r  todos os d ip lo
mas reve ladores do quotid iano dos Hosp ita
l á r ios,  desde a Idade Méd ia  aos p r ime i ros 
tem pos da  Modern idade. A d ivers idade dos 

2 Para a lém do texto que serv iu  de  base às men
cionadas provas académicas, como tivemos oportuni
dade de refer i r, temos elaborado outros traba l hos que 
abordam o tema em apreço, o que nos mantém m u ito 
próximos do estudo desta i nstitu ição. COSTA. Pau la  
Mar ia de  Carva l h o  P into - Breve reflexão sobre a 
Ordem Militar do Hospital em Portugal nos séculos XII 
- XIV, in " Fi lermo" ,  n .' 2, Porto, 1993, pp. 135- 1 6 1 ;  
Uma questão e m  torno da água de Oadim e m  meados 
do séc. XII, in " Fi l ermo",  n .' 3, Porto, 1 994, pp. 75-82; 
A acção de alguns Hospitalários nos séculos XIII-XIV, 
in "Fi lermo",  n .' 4, Porto, 1 996, pp. 47-6 1 ;  A Ordem 
do Hospital no Primeiro Século da Nacionalidade, i n  
Actas do /I Congresso Histórico de Guimarães. 
Sociedade, administração, cultura e igreja em Portugal 
no séc. XII, vaI .  5, Câmara Mun ic ipal  de Gu imarães e 
Un iversidade do M i nho, 1 997, pp. 97- 1 07 e Algumas 
achegas para o estudo dos privilégios da Ordem do 
Hospital na Idade Média, in As Ordens Militares em 
Portugal e no Sul da Europa - Actas do II Encontro 
sobre Ordens Militares, L isboa ,  E d ições C o l i br i  / 
Câmara Mun ic ipa l  de Pa lmela ,  1 997, pp.  3 1 1 -3 1 7 .  
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d o c u m e ntos,  a q u e  aca b á m os d e  a l u d i r, 

ref l ect i u -se  n a  est rutu ra p l u r ifaceta d a  d o  

nosso texto . 

O s  l i m i tes  c ro n o l ó g i cos  d o  p rese nte 
estudo  poderão parece r demasiado amp los, 

no  entanto, se atendermos à d ispersão (cro

no lóg ica e temática) do acervo docu menta l 
que  o suportou, esta questão to rna-se ma is  
com p reensíve l .  Só com esta c rono log ia  longa 

n o s  fo i  poss íve l  ente n d e r  a evo l ução  da 

Ordem d u ra nte a Idade Méd ia .  Apesa r de o 
i n íc io da segunda d inastia portuguesa ser o 
ponto de part ida para a i nvest igação docu
menta i que l evámos a cabo, fomos fo rçados 
a recu a r  ao  séc. XI I ,  pois só assim, conse
g u i mos u ltrapassa r certas d úvidas e to rna r  
ma is  c l a ras determinadas s ituações em que  
os Hospita l á rios estiveram envolvidos.  O ano  
de 1 580, data em que  D. Antón io ,  P r io r  do  
Crato, se vê d i rectamente comprometido na  
sucessão ao trono português, func ionou para 
n ós c o m o  o l i m ite c ro n o l ó g ico  da  n ossa 

investigação, uma  vez que os tem pos que  se 
seg u i ra m  foram em tudo d iferentes dos q u e  
agora vamos procu ra r d a r  a con hecer.  Neste 
sentido, e tendo em consideração a Ordem 
de S .  João,  a " fronteira" entre os tempos 
medievais e a Modern idade é ass i na lada pe lo 
processo de i ntromissão por  pa rte do rei na  
o rg â n i c a  d a  i n st i tu i ç ã o ,  c h e g a n d o  v á r i o s  
membros da  fa mí l ia rea l a desempen har  a 
d ign idade de Pr ior do Crato. A l iás,  este p ro
cesso, em d iversos aspectos, fo i para le lo  à 
anexação q u e  a Coroa fez das o rdens de Avis, 
Sant iago e Cr isto. 

Do ponto de vista fo rma l ,  esta d isserta
ção é constitu ída por seis cap ítu los e quatro 
a n exos .  O p r i m e i ro c a p ítu l o ,  de natu reza 
i ntrodutó ria ,  é dest inado a uma a p resentação 
da panorâ m ica geral da O rdem do Hospita l 
em termos su pranaciona is,  o q u e  nos l evou 
a ter em cons ideração o conceito de Ordem 
Re l i g iosa e M i l ita r, a or igem da  Ordem do 
H o s p i ta l  em J e ru s a l é m ,  no c o ntexto d a  
reforma ec les iástica, da  rea l ização do Con

cí l io de  C le rmont e da p roc l amação da  pr i 

me i ra cruzada do or iente. A estrutu ra do I ns-



tituto Sanjoan ista constitu iu  ta m bém objecto 
de apreço, nomeadamente, a d ivisão i nterna 

dos frei res, a organ ização territori a l  e admi

n i strat iva d a  O r d e m ,  b e m  como os s e u s  

ó rgãos d e  governo, as fi nanças e o fu ncio
namento da just iça.  A p rática da hospita l i 
d a d e  e o se rv iço d a s  a rm a s  m e rece r a m ,  

igua lmente, a nossa atenção; dado que  eram 
as pr inc ipa is  funções que estavam a ca rgo 
dos Hospita l á rios .  

Na  parte desti nada especifica mente ao 

Priorado de Portuga l ,  começamos por a bor
dar  a imp lantação no Condado Po rtuca lense 
e a fo rma como os frei res se orga n izara m  
neste espaço. Daq u i  de rivou a necess idade 
de estuda r o quadro j u r isd ic iona l  i ne rente à 
Ordem, quer  do ponto de vista eclesiástico, 
ressa ltando as comp lexas q uestões mant idas 
com os b i spos, q u e r  n a  perspectiva c iv i l ,  
nomeadamente ao n ível  da titu l atura de cer
t a s  m a g is t ratu r a s .  O p o s i c i o n a m e nto d a  

Ordem na  h istó r ia pol ítica portuguesa cons

t i t u i  out ro  vect o r  de  a n á l i se ,  t an to  m a i s  

importante qua nto o destacamento de certas 

fig u ras Hospita l á r ias  na  sociedade e na  coroa 

portu guesa,  o que nos conduz iu ao estudo 
dos aspectos soc io lóg icos ma is  ca racte rísti
cos do u n iverso h u mano da Ordem. 

N o  sexto e ú lti mo capítu lo  deste traba
lho de i nvest igação, procu ra mos conhecer de  
fo rma ma i s  pa rt i cu l a r i zada a comenda de  
Leça.  Com efeito, a bordamos qu estões q u e  
vão desde a sua  estrutu ra, como a propr ie

dade rura l  e a u rbana ,  à admin istração dos 
seus bens e às  pr inc ipa is man ifestações de 
sen hor ia l ismo.  

Por  ú l t i m o ,  t i v e m o s  n ecess i d a d e  de 
divu lga r  a lguns i nstru mentos de tra ba l ho ,  em 
a n exo,  com o o bj ectivo de  fac i l it a rmos  a 
co m p reensão do texto . Aq u i  i n c l u ímos  os 
quadros rel ativos ao rend imento da  comenda 
de Leça e à propr iedade que  a integ rava . 
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ALGU MAS NOTAS SOBRE O CARTÓRIO DA ORDEM 

As fontes h i stór icas q u e  docu mentam o 
passado da Ordem do Hospita l em Portuga l  
j á  constitu íra m objecto de  atenção por parte 
de  vár ias pessoas, q u e r  porq u e  d izem res
pe i to  a u m a  i n st i tu i ção  c o m  u m a  a m p l a  
expressão e m  Portuga l  e também e m  terr i
tór io a l ém da nossa fronte i ra ,  q uer porq ue,  
por força de d iversas c i rcunstâncias, acaba
ram por perder a coesão e organ ização q u e  
ter iam t ido no i n íc i03. 

Desde logo, q u a ndo pensamos em fon
tes h i stóricas que  testemunham o passado de 
uma i nstitu ição ,  a pa r  das  espécies docu
menta is ,  ocorre-nos a i m po rtâ nc ia  do d is
cu rso c ron ístico, po is  de le  ressa lta o va lo r  e 
a i m agem q u e  a própr ia  i nstitu ição que r  per
petuar  na memória dos v indo u ros. N o  caso 

' dos Hospita l á rios portug u eses, este t ipo de 
fonte escr ita pa rece i nexistente para o per í
odo q u e  estudamos.  A exp l i cação deste facto 
pode resid i r  na redacção de crón icas, relat i
vas à g loba l i dade dos Hosp ita l á rios.  Nesta 
perspectiva, podemos pensar  que  a Ordem 

3 DELAVILLE LE ROULX, J .  - Les Archives de 
/'Ordre de I 'Hôpita l da ns la Péninsule Ibériq ue, 
Nouvel les Arch ives des M issions Scientifiques et Litté
ra i res Choix de Rapports et I nstructions, T. IV, Paris, 
E rnest Leroux, 1 893, pp.  1 -283. LUTTRELL, Anthony -

A Note on the Archives of the Order of St. John Df 
Jerusalem in Spain, i n  "Me l ita H istorica" ,  2, 1 958, pp.  
1 82-1 85. LO MAX, Derek W. - Las Ordenes Militares 
en la Peninsula Iberica durante la Edad Media, sep. de 
" Repertorio de H istoria de las Ciencias Eclesiasticas en 
Espana " ,  6, Sa lamanca, 1 976, pp.  9-1 1 0. 

se assu mi ria como u m  todo e não se a uto
interpreta ria como fracc ionada em l íng uas e 
p r i o ra d o s ,  n o  q u e  à t ra n s m i ssão  d a  s u a  
memória d iz ia  respeito. Estas c i rcunscrições 
t e r r i to r i a i s  t e r i a m  o seu va l o r  e n q u a nto 
n ú c l eos eco n ó m icos e a d m i n i strat ivos d e  
u m a  org a n i zação q u e  não  se com padec ia  
com as fronte i ras  po l ít icas. Assi m,  as  faça
nhas da m i l íc ia  seriam contadas como obra 
dos seus fre i res e ser iam va lo rizados aq ue
les fe itos centrados na  zona do Mediterrâneo 
e, por  isso, l igados à sede conventu a l .  Para 
esta centralização da memória dos Hosp i 
ta l á rios terá  contri bu ído o facto de  ter s ido ,  
p recisa mente, nesta á rea geog ráfica do Medi 
terrâneo  Or ienta l ,  que os fre i r�s puderam 
exercer e evidencia r  a sua  acção, tanto no  
p l a n o  da  hosp ita l idade ,  como n o  com bate 
guerrei ro contra os i n im igos da Fé de  Cristo, 
q u e, afi n a l ,  const itu e m  do i s  motes i d e a i s  
p a r a  o d iscu rso c ro n ístico. 

Resta m-nos,  po is ,  as  chamadas  fontes 
avu lsas, q u e  re l ata m ep isódios particu l a res 
da  vida dos fre i res de S .  João e q u e, dada a 
faceta  eco n ó m i c a  d a  s u a  o rg a n i z a ç ã o  e 
imp lantação no Pr iorado de Portuga l ,  regis
ta m mu itas vezes actos que,  pe la  sua  i m po r
tânc ia ,  impunham o recu rso ao perg a m i n ho.  
N este sent ido,  m u itas acções p rópr i as  do  
q u ot id iano ,  mesmo roti ne i ras  na  forma de  
viver dos  Sanjoan istas, fica ram para sempre 
s i lenc iadas naque les q u e  foram os seus p ro
tagon istas. Pese embora estas l acunas,  tão 
ma rcantes sobretudo no per íodo medieva l ,  
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vejamos o que  resta do ca rtór io dos Hospi
ta l á r ios.  

No  Arq u ivo Naciona l  da Torre do Tom bo, 
ma is  concreta mente no  n úc leo  re l ativo ao 
Ca rtó rio do Ba i l iado de Leça ,  está conservado 
o Livro dos herdamentos e doações do mos
teiro de Leça, como pertencente à Colecção 
Costa Basto e cata logado com o n . o 4.  Trata
-se de um códice com 1 62 fó l ios, " . . . tornado 
a lume e concertado: . . " pe lo  G rão Chance ler  
Fr .  Cristovão Cernache de Pere i ra ,  cava le i ro 
professo da Ordem, Ba i l i o  de Leça e mem
bro do conse lho rég io .  Esta comp i l ação con
tém os " . . . herdamentos e doações deste 
mosteiro de Leça e de outras comendas e das 
liberdades e privilegios dos reys de Portugal 
e de Hespanha concedidos a Ordem de São 
Joam Bautista do Hospital de Jerusalem . . .  " e 
fo i conc l u ída em Leça a 24 de Fevere i ro de 
1 55 1 . 

Este cód ice é com posto por reg istos i n di
v idua is ,  respeita ntes a actos j u rídicos d i rec
ta m e nt e  re l a c i o n a d o s  c o m  a O r d e m  d o  

Hospita l ,  que  n ã o  têm data, a pesar de a l guns  
d e l es conte rem escassos  e l e m e ntos q u e  
perm item u m a  loca l ização a prox imada  n o  
tempo, e estão agru pados geog raficamente 
de acordo com a d ivisão em comendas, da 
seg u i nte forma:  Leça, Chavão, Sa nta M a rta, 
Távora, Aboim,  Faia, Moura Morta, Poia res, 
Corve i ra ,  E rvões, S .  Cristovão,  Algoso, Ba rró, 
F o n t e l o ,  V i l a  C o v a ,  T r a n co s o ,  A n s e m i l ,  
G u a rda ,  Covi l hã ,  O le i ros, Sertã , Be lve r, Co im
bra ,  Sa nta rém,  L isboa,  M a rm e l a r, M o u ra ,  
E lvas e Crato. 

Estes reg istos d istr i bu ídos pe las  vár ias 
comendas ascendem a 2778 un idades, aos 
q u a i s  se podem acrescenta r 47 re l ativos a 
docu mentação gera l  de ca rácte r a postó l ico, 
perfazendo, assi m ,  u m  tota l de  2825 reg is
tos. O g ráfico que se segue  i l ustra o n ú m ero 
de s u m á r i o s  refe rente  a c a d a  c o m e n d a ,  
seg undo  esta mesma fonte. Nesta represen
t a ç ã o  g rá f i c a ,  o ptá m o s  p o r  r e s p e i t a r a 
seq uênc ia  das comendas ta l q u a l  se a p re
senta na  fonte. 

GRÁFICO N .o 1 -- Registos documentais distribuídos por comendas 
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Fonte: I .A.N .fT.T., Livro dos herdamentos e doações do mosteiro de Leça, CoI .  Costa Basto, no" 4. 

Legenda: 
1 - Leça 
2 - Chavão 
3 - Santa Marta 
4 - Távora 
5 - Aboim 

6 - Faia 
7 - Moura Morta 
8 - Po iares 
9 - Corve i ra 

1 0  - Ervões 
1 1  - S .  Cristóvão 

1 2  - Algoso 
13 - Barró 
1 4  - Fontelo 
15 - Vi la Cova 
16 - Trancoso 
17 - Ansemi l  

tII---------------------

1 8  - Guarda 
1 9  - Covi lhã 
20 - Olei ros 
21 - Sertã 
22 - Belver 
23 - Coimbra 

24 - Santa rém 
25 - Lisboa 
26 - Marmelar 
27 - Moura 
28 - E lvas 
29 - Crato 



Com este l ivro, poderíamos ser l evados 

a pensa r que esta mos perante o cartó r io da 

Ordem do Hospita l em Po rtuga l .  Mas,  este 

pensa mento é i ncons istente, uma  vez que ,  

como já  d issemos, estes sumários não con

têm uma data e, ra ras são as  vezes, em q u e  
s e  contem p lam outros e lementos i nd icadores 
do tempo em que tivera m l u g a r  as acções 
ne les mencionadas .  

No entanto, o seu va lo r  h istó rico é i nd is
cutíve l ,  se atendermos ao facto de se trata r 
de u m  l ivro produz ido n u m a  é poca d eter
m i n a d a  - o séc u l o  XVI -, n u m  espaço  
concreto - Leça - e da responsa b i l idade 
do G rão Chance ler  da i nstitu ição a que se 

reporta - Fr. Cristovão de Cernache Pere i ra .  
Convém, ta m bém,  acentua r  o facto de,  em 
pr incíp io ,  quem o red ig i u  ter p resente um 
e lenco docu menta l ,  ind ispensável à e l abora
ção e reg isto dos sumários da docu mentação 
que estava a compu lsa r, reve lando que ,  pe lo  
menos até essa época ,  hav ia  um n ú c l eo 
doc u m e nta l ,  cu ja  o rgan ização se faz i a  de  
aco rdo com a existênc ia de d iversas comen
das .  

Desde logo,  uma  q uestão perti nente se 
nos co l oca,  ate n d e n do a que n a  p r i m e i ra 
fo l h a  está escrito " . . .  feito na mesma Leça 
. . .  ". Será q u e  este códice fo i todo feito em 
Leça do Ba i l i o?  Dada a fa lta de outros e le
mentos q u e  esc la reçam esta q uestão, s u rg i 
ram vá r ias h ipóteses, que  passamos a consi
d e r a r .  S e  fo ra m c o m p u l s a d o s  a pe n a s  os  
s u m á r i o s  d a  d o c u m e ntaçã o g u a rd a d a  na  
comenda de Leça, é l ícito i nterroga rmo-nos, 
nomeadamente, sobre o a rq u ivo do Crato, 
que ,  como é sab ido ,  desde o séc u l o  XIV,  

a ltu ra em que a O rdem do Hospital f icou a q u i  
sed iada,  passou a s e r  o loca l  o n d e  se con
serva ram m u itos dos d i p lomas p roduz idos e 
re l ac ionados  com os Hospita l á r ios .  I sto j á  
pa ra não fa l a r  de  outros documentos q u e ,  
c o m  toda a certeza, esta r iam g u a rdados em 
outras comendas da Ordem, porq u e  a e las  

d iz iam d i recta mente respeito . Pensamos que 
tam bém não devemos descu ra r a h ipótese de 

este l ivro ter  s ido e l a bo rado em Leça , na  

seq uênc ia  dos  d iversos comendadores a í  tra-

zerem os d ip lomas que se encontravam nas 

suas comendas,  ou de um escrivão percorre r  

todas e las  com a fi na l idade de proceder às  

respectivas anotações, ou a inda ,  de  u m  ind i 

víduo se ter des locado ao Crato, para reg is

ta r a documentação aí conservada .  
Após esta b reve refl exão, pensamos que  

no códice em apreço se reg istou apenas uma 
pa rte daq u i l o  que  ser ia  o ca rtór io da  Ordem, 
à data da sua  e la boração. Que percentagem 
rep r e s e n ta r i a  em re l a ç ã o  à " tota l i d a d e "  
(entenda m-se as l i m itações deste termo) do 
cartór io é d ifíc i l  de afer i r .  

Para enten dermos me lhor  a actua l  co ns
t i tu i ção  do a rq u ivo d a  O r d e m ,  i m põe-se 
recua r  u mas dezenas de anos. De facto, nos  
séc u l o s XVI I I  e X I X  reg i sta ra m - s e  novas 
t e n t a t i v a s  de o rg a n i za ç ã o  d a s  e s p é c i e s  
documentais re l ativas a o s  Hospita l á rios por
t u g u eses .  Das  preocu pações a rq u iv ísti cas  
resu ltou u m a  p rodução b ib l iográfica, da qua l  
destacamos duas  obras :  Malta Portugueza. 
Memorias da nobilissima, e sagrada Ordem 
dos Hospitalários de S. João de Jerusalem, 
especialmente do que pertence à Monarchia 
Portugueza ( 1 734) e Nova historia da militar 
Ordem de Malta e dos senhores grão-priores 
della em Portugal ( 1 800) ,  respectiva mente da 
autoria de  Fr .  Lucas de  Sa nta Cath a ri na  e de 
José An astác io de F igue i redo. Ambas escri
tas bem ao esti lo da época que as  v iu  nas
c e r, e m  p o u co esc l a recem a h i st ó r i a  d a  
O rdem, refl ect indo já  a "confusão " do n úc leo 
documenta l d isponível na  a ltu ra, e no  q u a l  
se basea ra m o s  s e u s  a utores. 

Como d issemos, os sécu l os XVI I I  e XIX 
assisti ra m a uma reordenação da documen
tação dos Hospita lá r ios, no  re ino  de  Portu

gal .  E m  1 8 1 4, por  ordem de Fr .  Manue l  de 
Al me ida  e Vasconce los,  b a i l i o  cap itu l a r  de 
Lango e Leça e Recebedor Gera l  da  Re l ig ião 
de M a lta, fo i  fe ito o Index historico e diplo
matico do cartorio de Leça 4, com o objectivo 
de se apu ra r  a h istó r ia da  comenda de Leça, 
em part icu l a r, e de toda a Ordem,  em gera l ,  

" . . .  em face dos documen tos existen tes 

4 I .A.N.fT.T., Ordem de Malta, B-5 1 -29. 
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naquele arquivo, que se encontravam desar
rumados e muito mal tratados, . . .  " 5.  O autor 

desta comp i l ação refere a relação dos l ivros 

e documentos avu l sos que se conservavam 

no cartór io.  E m  pr ime i ro l uga r  menciona o 

Livro dos herdamentos e doações do mos
teiro de Leça, pertencente à Colecção Costa 

Basto 6 e, em segundo l ugar, o Inventario de 
todos os papeis e livros que se acha vão no 
Archivo da Bailiagem no Cartorio de Leça, 
feito em 1 7 40, pe lo notá rio a postó l ico Cae

tano José Car los R ibe i ro 7.  
Do Arq u ivo H i stórico do M i n istério das 

F inanças faz iam pa rte dois códices que cons

tituem o Livro dos forais, escripturas, doa
ções, privilegias e inquirições da O rdem de 

Ma lta, cu jo  termo de a bertu ra do tras lado do 

pr imei ro de les é de  15 de J u nho de 1 7 1 2  e 

do segundo de 7 de Setembro do mesmo 

ano ,  n u m  tota l d e  334 docu mentos reu n i

dos 8. 

Tanto q u anto sabemos, as bu las  ta mbém 

desperta ra m um i nte resse sem e l h a nte de 

reordenação documenta l .  Neste sentido, F r. 

Lopo de A lme ida  mandou " . . . rever e exami
nar o cartorio da dita sua bailiagem de Leça 
para o pôr em boa forma . . . " ,  de q u e  resu ltou 

o tras l ado  de  a l g u mas  b u l as, n u m  códice,  

com c e rc a  de 1 60 fó l i o s ,  e l a bo ra d o  e m  

1 7 40,  actu a l mente, depositado na  Torre do 

Tombo 9 . 

5 Index historico e diplomatico do cartorio de 
Leça, com u m  estud o  de J osé Mendes  da C u n h a  
Saraiva, Subsíd ios para a H istória da Ordem de Malta, 
I ,  Lisboa, Arqu ivo H istórico do Min istério das F inanças, 
1944. 

6 I .A.N .fT.T., Colecção Costa Basto, n .' 4. 
7 Na B ib l ioteca Nacional de Lisboa, conserva-se 

uma cópia, que a bre com uma provisão de  D.  João V, 
dir ig ida a Fr. Lopo de Almeida e datada de 1 7 40, desig
nada por Regimento dos documentos antigos do 
Bailiado de Leça, cód. 1 585. 

8 Livro dos forais, escripturas, doações, privilé
gios e inquirições, com um estudo de José Mendes da 
Cunha Saraiva, Subsídios para a H istória da Ordem de 
Malta, I I- IV, 3 vais. ,  Lisboa, Arquivo Histórico do M inis
tério das F inanças, 1 946-48. 

9 I .A .N.fT.T., Ordem de Malta, B-51 -28. 
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N este a rq u ivo existe, i g u a l m e nte, u m a  

" Relação das Merces, Privilegias, Graças, e 

Liberdades concedidas à Ordem de S. João 
do Hospital, Comendadores, Freires, Cazei

ros, L a vra dores, Com m e n das, e Terras, 

Foraes, e outras coisas pertencentes à dita 

Ordem" ,  da q u a l  fazem pa rte 33 documentos 

e 26 1  s u m á rios, segu idos da i nd i cação do 

loca l  onde estão a rq u ivados os respectivos 

d ip lomas dentro do mesmo a rq u ivo 1 0 . 

C o m o  s e  p o d e  ve r,  es tas  i n i c i at i v a s  

d e ra m  o r i g e m  a d iversas co m p i l ações de  

d ip lomas re lativos à Ordem de S .  João, de i 

xando os seus executores bem expresso que 

estas medidas resu lta ram da necessidade de 

p ô r  te r m o  à d e s o rg a n i z a ç ã o  e m  q u e  se 

encontrava m os a rqu ivos da i nstitu ição. 

Actua l m e nte, con hecemos cerca de 750 

d oc u m entos  avu l sos  re l a c i o n a d o s  com a 

Ordem do Hospita l em Portuga l  para o per í

odo q u e  decorre, grosso modo, desde a sua 

i m p l a ntação no reino  até à época em que  a 

Ordem fo i " anexada"  pela coroa, no séc. XVI .  

Acrescente-se a este quantitativo o conju nto 

de d i p lomas re lac ionados com a propr iedade 

da i nst itu ição, ou seja os contratos de empra

z a m e n t o ,  c o n s e rv a d o s  em l i v ro s  ( c o m o  

me lhor  s e  verá, p o r  exem plo,  em relação à 

comenda de Leça, estudada no cap.  VI desta 

d issertação) .  A reco l ha  documenta l  que levá

mos a cabo d i recc ionou-se sobretudo para a 

Torre do Tom bo, e também pa ra d iversos 

arqu ivos d istr ita is, atendendo à g rande dis

persão geog ráfica da imp lantação destes frei

res em Portuga l .  Em va r iadíss imas ocasiões, 

consu ltámos fundos a rq u ivísticos não espe

c íficos do  I n stituto, que, no entanto, não se 

reve l a ra m  tão r icos como in ic ia l m ente espe

rávamos.  

Um acontec imento parece exp l icar  boa 

pa rte da  s i tuação que  temos v indo a a n a l i

sar .  A incu rsão de O. João de Áustria nas  

terras do  Crato, na  década de sessenta do 

1 0 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún. n .' 1 a 33 (docu
mentos) e n .' 34 a 295 (sumários).  



séc. XVI I  ( 1 662) ,  a i nda  no quadro da g uerra 

da resta u ração da i ndependência nac ion a l  e 

leg it imação da d i nastia de B ragança, pa rece 

ter sido o factor responsável pe la  q u ase tota l 

destruição dos ca rtór ios da Ordem, à data 

conservados no n úc leo do Crato / F l o r  da  

Rosa .  Esta i nvasão, por  certo, catastrófica 

para aque les que a p resenc iaram, conti nuou  

a revesti r-se de u m  ca rácter negativo, espe

c ia l mente para aque les que dedicam à H i s

tó r ia  u m  o l ha r  ma is  atento. 

O acontec imento a que fizemos referên

c ia  condic ionou fortemente a docu mentação 

que hoje temos ao  nosso d ispor nos vár ios 

a rq u ivos nacionais e b ib l iotecas, rel ativa aos 

Hospita l á r ios. O Crato constitu ía no séc. XVI I 
(e já desde o séc. XIV) a cabeça do Pr iorado 

no  reino  de Portuga l  e, como ta l ,  a l bergava 

o c a rtór io da i n st i tu ição em a p reço, onde  

esta r iam depositados determinados n úc leos 

docu menta is d i recta mente re l ac ionados com 

os frei res de  S .  João e ,  por  isso mesmo,  

espe lhos da  sua vivênc ia .  Parecia ass im,  q u e  

o cartór io do Pr iorado estava i rremediavel

mente destroçado.  

Outras vicissitudes h istó ricas acaba r iam 

tam bém por contri bu i r  para a de lapidação do  

espó l i o  docu menta l da  O rdem,  como,  por  

exemp lo ,  o terra moto q u e  em 1 53 1  se fez 

senti r na zona da F lo r  da Rosa e do Crato, o 

terramoto de Lisboa, q u e  ocorreu em 1 7 55, e 

a evo l ução da própr ia Casa do I nfantado.  Esta 

i nstitu ição patrimon ia l  dos fi l hos seg u ndos 
dos monarcas fo i cr iada em 1 654 e exti nta 

em 1 834 e,  em 1 789, obteve o contro l e  do 

G rão Pr iorado do Crato 1 1 . Como é sab ido,  

em 1 55 1 ,  a s  O rdens  M i l ita res de  Avis,  de  

Sant iago e de Cr isto foram incorporadas na  

Coroa . Os Hospita lá r ios não estivera m d i rec
ta mente eng lobados neste p rojecto, o q u e, 
por certo, se v i r ia  a refl ecti r na  organ ização 

e c o n s e rvação  da p ro d u ç ã o  d o c u m e nt a l  

desta m i l íc ia .  
Para a l ém destes momentos em q u e  o 

patrimón io  escrito sofreu i rremediáveis per
das, temos a inda  q u e  ter em consideração 
tantos outros episódios, dos qua i s  não reza 
a h i stó r ia,  e q u e  fo ra m igua l mente respon
sáveis por g randes danos nos a rq u ivos dos 
fre i res. Estamos a recorda r  os ma lefíc ios p ro
vocados pe lo  fogo,  pe la  água,  pe los a n i m a is, 
particu la rmente pe los ratos, pela g ue rra e até 
pela própr ia acção destru idora do Homem.  

Atendendo ao n ú mero de d ip lomas avu l 
sos  que  temos à nossa d isposição (cerca de 
750, repet imos) ,  somos levados a pensa r q u e  
apenas con h ecemos uma pa rte reduz ida do  
n úc leo docu menta l  da i nstitu ição estudada .  
De qua lquer  modo, não quer íamos term i n a r  
s e m  de ixa r de  co r robora r as  p a l avras  do  
d ip lomatista João Ped ro R ibe i ro:  "O cartó
rio da Bailiagem de Leça merece bem o título 
de cartório da confusão . . . " 1 2 .  Bem o sabe 
quem por l á  i nvest iga .  

1 1  D. Maria obtivera a bu la  Expedit quam maxime, 
de 24 de Novembro de 1 789. agregando o Priorado do 
Crato à Casa do  I nfanta do.  

1 2  R I BE IRO.  J oão Pedro - Observações históricas 
e críticas, para servirem de memórias ao sistema da 
Diplomática Portuguesa. Lisboa. 1 798. p. 35. 
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CAPíTU LO I 
A ORDEM DE S.  JOÃO DE JERUSALÉM 

UMA ESTRUTURA SU PRANACIONAL 

I. Em torno do conceito de Ordem Reli
giosa e Mil itar 

o conce ito de Ordem Re l ig iosa e M i l itar  
encerra em s i  uma var iedade e comp lexidade 
q u e, não raras vezes, têm s ido esq uecidas.  
Frequentemente os estudos que versa m as 
Ordens M i l ita res são om issos q uanto à exp l i 
citação deste t ipo  de i nstitu ições, e sobretu do 
do i nstituto co ncreto sobre o qual  inc idem.  
Ta lvez esta i m p recisão se possa exp l ica r pe la  

c i rcu nstânc ia de q u e  se cons idera u m  l uga r  
co m u m  a defi n i ção  d e  uma  co n g reg ação 
deste perfi l .  

M a u r  Coch e r i l  e n t e n d e  O rdem M i l i ta r 
e n q u a nto u m  a g r u p a mento de  cava l e i ros,  
que o bedecem a uma reg ra, vivem em con
ventos e praticam os votos essenc ia is  da v ida 

ré l i g i o s a .  No caso c o n c reto das O r d e n s  
M i l ita res h á  q u e  t e r  e m  cons ideração q u e  

foram esta be lec idas tendo em vista a guerra 

contra o I nfie l ,  tanto para defender  os terr i

tór ios cristãos, como para pa rt ic ipar  na  sua  
reconqu ista ' . 

U m  outro especia l i sta, Derek Lomax, d iz  
q u e  u m a  i nst itu i ção  deste g é n e ro é u m a  
ordem re l ig iosa d a  I g reja Cató l i ca dedicada 

p r i n c i p a l m e nte à g u e r ra  f ís ica e v i o l e nta 

1 COCHE R I L, P .  M a u r  - Les Ordres Militaires 
Cisterciens au Portugal, in " B u l leti n des Études Por
tugaises", Nova Série, tomo 28/29, Institut Française au 
Portugal ,  1 967-68, pp. 1 1 - 1 6 .  

co nt ra os  i n i m i g os h u m a n os da  C r ista n 
d a d e  2 . N o  enta nto,  este pragmat ismo,  d e  
q u e  o próprio a utor tem consciência,  tem q u e  

ser esbatido por estu dos q u e  s e  debrucem de 
fo rma particu l a r  sobre cada uma  das ordens,  
pois só assi m se con h ecerá o que é e o q u e  
rep resenta cada u ma de per si. D e  facto, e 
de acordo com Lomax, pa rece q u e  as Ordens 
M i l ita res, na  sua  g loba l idade, são i nstitutos 
q u e  fazem pa rte da  I g reja Cató l ica e que se 
dedicam ao com bate f ís ico contra os i n i m i
gos da fé cató l i ca .  Porém, e no caso concreto 
da Ordem do Hospita l ,  gosta r ía mos de sub l i 
n h a r  que,  pe lo  menos  n u m a  pr ime i ra fase da  
sua  actuação, os enfrenta mentos bél icos não 
constitu íra m a pr inc ipa l  ded icação dos fre i 
res, pois estes p rivi leg iava m a faceta assis
tencia l que desenvo lviam,  como i remos ver 
ma is  ad iante. 

Em p r i m e i ro l u g a r, há q u e  ate n d e r  à 
é p o c a  e a o  c o n texto e m  q u e  a s  O rd e n s  
M i l ita res fo ram cr i adas .  São,  s e m  dúv ida ,  
f ru to  da  refo r m a  ec l es i á st ica  ocor r ida  no  
séc .  X I  e dos p ropós itos concretos e n u n 
c iados no Concí l i o  de  C le rmont, no q u a l  o 

2 " Para nuestros fines imediatos, aceptamos una 
definición pragmática: orden religiosa de la Iglesia 
Católica dedicada principalmente a la guerra física y 
violenta contra los enemigos humanos de la Cris
tiandad. " LOMAX, Derek W. - Las Ordenes Militares 
en la Peninsula Iberica durante la Edad Media, I nstituto 
de H istoria de la Teo logia Espanola, "Subsid ia " 6, Sala
manca, 1 976, p.  6. 
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Papa U rba n o  I I  p roc l amou a p r i m e i ra cru
zada 3. Estas i nstitu ições re l i g iosas e m i l ita
res m ateri a l iza m a desada ptação do modelo 
c l ássico tr ifunc iona l  e a adequação a u m a  
nova rea l idade,  baseada e m  novos s istemas 
de  a rt i c u l ação .  I sto é,  as  n ovas v ivênc ias  
reve l a m  que  a sociedade já  não se com pa
dece com a d ivisão estanque  entre três g ru
pos, aos q u a i s  estava m confiadas  funções 
perfeitamente de l im itadas - oratores, bel/a
tares e laboratores. A n ova ordem soc i a l ,  
posta em p rática a pa rt i r  do i n íc io do séc. X I I ,  
passa p e l a  i nteracção destes agentes. A p ró
p r i a  e x p r e s s ã o  O r d e m  R e l i g i o s o - M i l i t a r  
reve la  inequ ivoca mente esta rea l idade.  

Não podemos ta mbém ca i r  na  tentação 
de eng lobar  todas as Ordens M i l itares n u m a  
genera l idade,  quantas vezes não co rrespon
dente à sua  defi n ição concreta .  Logo à pa r
t ida,  as ordens são d ist intas nas suas ca rac
terísticas i nternas.  As ordens do Temp lo  e do 
Hospita l  de  ca rácter su pranaciona l e fu nda
das e m  Jerusa lém nos a lvo res do séc .  X I I  
(ass im c o m o  as dos. Cava le i ros Teutón icos, 
Cava l e i ros do Santo Sepu lcro, Cava l e i ros de 
S .  Lázaro)  são d ist intas das O rdens fu ndadas 
na  Peníns u l a  I bérica, a inda  que  estas procu
rassem seg u i r  a imagem das prime i ras .  Nos 
rei n os pen i nsu l a res são d iversos os  exem
p los de  i nstitu ições deste género: Ca latrava, 
Avis,  Sa nt iago, Alcantara, M ontesa e Cr isto, 
cr iadas ao longo dos sécu los XI I a XIV. 

Quanto à espi ritua l idade em q u e  se ins
p i r a m  t a m b é m  se reg ista u m a  d icoto m i a .  
U ma s  c i sterc i enses 4 ( c o m o  é o caso,  em 
Po rtu g a l ,  d a s  o rd e n s  d o  Te m p l o ,  Av i s  e 
Cr isto ) ,  outras agostin ianas  (como, por  exem
plo, o Hospita l e Sant iago) ,  se bem que a 
vivênc ia  q uotid iana dos frei res não  d iferisse 
m u ito de  u m a  cong regação pa ra o utra .  É 

dentro deste ú lt imo g rupo que  se s itua a i ns
titu ição sobre a q u a l  temos estudado - a 
Ordem do Hospita l .  

3 B E N ITO R UANO, Eloy - Las Ordenes Militares 
Espanolas y la Idea de Cruzada, in "H ispan ia" ,  tomo 
XVI, 1 956, pp.  3-7. 

4 COCH E R I L, P. Maur - Les Ordres Militaires 
Cisterciens au Portugal, pp. 1 1 -72 . 
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O conceito e l aborado sobre esta i nstitu i

ção fo i ,  por certo, i nfl uenc iado por d iversos 

factores e evo l u i n do ao longo do tempo. A 
nossa p rópr i a  q u a l i dade  d e  observa do res 
mo lda  a fo rma como vamos constru indo esta 
imagem.  

A o b r igato r iedade dos frei res l e re m  a 
reg ra pode ser i nterpretada como uma  ten
tativa de garant i r  o seu conhec imento e, ma is  
propr iamente, o car isma da i n stitu ição que  
reg u l ava ,  re l em brando aos re l i g iosos todo 
u m  conju nto de proced imentos que ter ia m de 
ser cu m p ridos, com vista à u n iform ização da 
v ida com u n itár ia de acordo com uma ordem 

pré esta belecida.  À medida que a l eitu ra da 
reg ra fam i l i a rizava os fre i res com a i nstitu i 
ção que os aco l h ia ,  favorecia  ta mbém a cons
t r u ç ã o  da i m a g e m  q u e  estes  fa z i a m  d a  
Re l ig ião  e m  q u e  ti nham p rofessado. 

E ntão, qual  era a essência da O rdem do 
Hospita l ?  Quais os pontos que a identifica
vam com outras i nstituições de  perfi l idên
t ico? Quais as  ca racter íst icas que possu ía e a 
to rnavam s ingu l a r  em relação às suas seme
l h a ntes? O estudo da i nstitu ição, na perspec
tiva m i l ita r e económ ica, não  parece da r  o 
p r i n c i p a l  con t r i b uto  p a ra a d efi n i ç ã o  d o  
ca rácte r da  Ordem p ropri amente d ito, pois,  
neste d o m ín io,  os Hospita l á r ios comporta
vam-se de acordo com as d iversas c i rcu ns
tânc ias ,  respeitando o esquema senhor ia l  de 
exp lo ração da p ropriedade, com u m  a ta ntos 
outros sen horios medievais .  É precisamente 
o esc la reci mento de questões l igadas à sua  
estrutu ra i nterna, como a sua  constitu ição, a 
l itu rg i a  5, a vida ascética praticada pe los seus 

5 ALLlOTT, Eustace A. - The Rhodes Missal. An 
lIIustrated Commentary, Eng land ,  Order  of  5t .  John / 
5t. John's  Gate, 1 980. Este autor fez este comentário 
i l ustrado baseado no missa l  de  Rodes, que é, sem 
dúvida, u m  val ioso exemplar para afer ir  do comporta
mento dos Hospita lários neste domín io .  Este missa l fo i 
apresentado e doado à Ordem por Charles Aleman de  
Rochechenard,  cava le i ro da Ordem e G rão Prior de 5.  
G i l l es, no ano de 1 504, no a l tar  da igreja de  5 .  J oão 
de Rodes,  onde as re l íquias sagradas mais  importan
tes estavam depositadas. Trata-se de  uma obra ú n ica 
com i l ustrações a cores, que retratam cenários evan
gél icos. 



frei res, as i m u n idades com que  era pr iv i l e

g iada,  entre outras, q u e  podem fornecer e l e

mentos que  a to rna m  pec u l i a r, quando com
parada com outras Ordens Re l ig iosas.  

Pa rece  n ã o  c o n st i t u i r  d ú v i d a  q u e  a 
Ordem de S .  João de Jerusa lém é u m a  i ns
tituição or iunda da Terra Santa, cujo perfi l se 
desenhou entre a segunda  metade do séc. XI 
e pr inc íp ios da  centúr i a  seg u i nte, desde a 
fo rma i n ic i a l  até se confi g u ra r  como u m a  
Ordem Re l ig iosa e M i l itar .  A reg ra, consti
tu ída por 1 9  cap ítu los, promu lgada por Ra i 
mu ndo de Puy,  é a sua base leg is lativa, a par  
de todos os estatutos emanados do Cap ítu l o  
Gera l ,  ao  l o n g o  das centú r ias seg u i ntes, e 
que  estão re lac ionados com o rá p ido desen
volvimento e expansão sanj u a n ista . A no r
mativa Hospita l á ri a  produz ida até 1 1 82 o rien
tou -se, sobretu do ,  p a ra a o rgan ização do  
convento sede, pa ra n u ma fase poster ior, se 
dedicar aos o rgãos centra is  de governo e às 
obrigações que cada u n idade territo r ia l ti n h a  
para c o m  este, evidenc iando a estrutu ração 
dos ca rgos dentro da com u n i dade e a cen
tra l ização e a dependênc ia  económ ica dos 
p riorados em relação ao com u m  tesouro 6. 

A Ordem era constitu ída por e l ementos 
que ne la  p rofessavam,  os chamados frei res, 
d ividos em três categor ias d isti ntas (cava le i 
ros, sacerdotes e serventes) ,  coadj uvados na 
sua acção por n u merosas pessoas anexas à 
estrutu ra da Ordem.  Os membros p rofessa
vam os três votos su bstanc ia is  (obed iênc ia ,  
cast idade  e p o b reza ) ,  d e  resto co m u n s  a 
todos aque les q u e  i n g ressa m na v ida re l i 
g i osa ,  e v iv i a m  de  aco rdo com p rece i tos 
normativos própr ios ,  insp i rados na  reg ra de  

6 BONET DONATO, Mar ia - L a  Orden dei Hos
pital en la corona de Aragón. Poder y gobierno en la 
Castellanía de Amposta (ss. XII-XV), B i b l ioteca de  
H istoria, Madrid,  Consejo Superior de Investigaciones 
Científicas, 1 994, pp.  1 8-29, onde são ana l i sados os 
aspectos pr i n c i p a i s  da  l eg i s l ação Hosp i ta l á r i a .  Do 
com u m  tesou ro faz ia  p a rte o quantitat ivo env iado 
pelos d iferentes priorados pertencentes à Ordem, para 
que se fizesse face às d iversas despesas de manuten
ção, assistência e defesa. Neste sentido, ju lgamos que 
o tesouro se pode identifica r com um cofre ou uma 
caixa, onde está depositado esse d inheiro .  

Santo Agosti n h o .  Os Hospita l á rios  encara

vam, no i n íc io  da sua  existênc ia ,  a prática da 
hospita l idade como a sua função p ri mordia l ,  
não afastando de modo nen h u m  as ta refas 
q u e  l h es estav a m  c o nfi a d a s  n o  d o m í n i o  
d o  u s o  d a s  a rm a s  e q u e ,  n u m  seg u n d o  
momento a o  l o n g o  do  séc .  X I I ,  passa ra m 
igua l mente a constitu i r  u m  objectivo i mpor
tante da sua  acção. 

Fa lamos de uma i nstitu ição supranacio
nal ,  em termos de d imensão geog ráfica,  que  
se a p resentava d iv id ida  e m  c i rc u n sc rições 
te rr i to r i a is d e  í n d o l e  a d m i n istrat iva - as 
Línguas ou Nações. E m  termos de governo, 
contava com a figu ra do G rão M estre e de 
vár ios o rgãos co leg ia is, dos quais se desta
cava o Cap ítu l o  Gera l ,  sendo respeitada uma  
estrutu ra h i e rá rq u ica bem defin ida .  E m  re la 
ção à Ig reja ,  da  qua l  a l iás  era mem bro activo, 
a Ordem do Hospita l depend ia  d i recta mente 
do Sumo Pontífice, por quem e ra p roteg ida 
desde os tem pos do papa Pascoa l  I I  ( 1 1 1 3) ,  
encontra ndo-se j u r isd ic iona l  mente isenta de 
prerrogativas ep iscopais .  

Dado o ca rácte r do Hospita l ,  resu lta nte 
da defin ição deste q u ad ro j u r isd ic iona l ,  não 
podemos identifica r este i nstituto com uma 
ordem monástica .  Se bem que  os objectivos 
inspi radores do c le ro reg u l a r  fossem comuns 
a todos os seus membros, isto é ,  todos e les 
pretend iam adqu i r i r  u m  estado de perfeição, 
a v ia encontrada por cada cong regação para 
concretizar  este idea l foi d isti nta . Enquanto 
que  as ordens monásticas assum i ra m  a vida 
contemp lativa, as  mend icantes envereda ram 
pe la  pregação e pe lo  ens i n o, as  re l i g ioso
m i l ita res enca rnara m  o idea l de cruzada, con
tribu indo pa ra a defesa da fé de  Cr isto 7 .  No 
caso concreto dos Hospita l á rios, temos que 

7 LAVAJ O, J o a q u i m  Chorão - Cristianismo e 
Islamismo na Península Ibérica, 3 vols. ,  ed. pol icopiada 
d a  d i s s e rt a ç ã o  de d o utora m e nto  a p re s e n t a d a  à 
Un iversidade de Évora ,  Évora, 1 988. Ao longo do tra
balho, o a utor vai chamando a atenção para o d iálogo 
is lamo-cristão na Península I bérica, nas suas d iversas 
expressões, bem como para o seu enquadra mento em 
termos orientais, i ntegrando esta rea l idade no eclod i r  
da  cruzada e fazendo ressa ltar a acção das Ordens 
Mendicantes a este n íve l .  
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ter e m  consideração as vár ias ca racte ríst icas 
q u e  l h es  confe r i a m  um sent ido  s i n g u l a r . 
Ass im,  a admin istração da Ordem era cen
tra l izada,  estando reservado à fig u ra do G rão  
M estre u m  pape l  ím par, de legando  o seu  
poder  no governo das d iferentes c i rcu nscri
ções.  A activ idade l eg i s l at iva confer ida  ao 
Capítu lo  Gera l  e, tam bém,  a sua acção no 
â m bito da  justiça, são vecto res i mportantes 
que conco rrem para a coesão da Ordem, a 
par  do s istema tr ibutár io g l oba l ,  que  a l i men
tava o Comum Tesou ro.  O seu ca rácter inter
nac io n a l  e a sua  fu nção m i l itar, constituem 
l i nhas  de  fo rça determ i n antes que  to rna m  o 
instituto hospita l á rio  d ist into de outras orga
n izações monásticas 8. 

I I .  Origem da Ordem do Hospita l em 
Jerusalém no contexto da reforma 
eclesiástica e do Concílio de Cler
mont 

A origem da Ordem do Hospita l está p ro
fu ndamente re lac ionada com a ide ia de pere
gr inação à Terra Santa, como uma das for
mas de sa lvação da a l m a  e ap roximação de 
Deus ,  através de  Jesus  Cristo . 

A p roc l a mação da Cruzada,  pe lo  Papa 
U rbano " no Concí l io  de  C lermont, em 26 de 
Nove m b ro de 1 095, e a conq u ista aos i nf ié is 
tu rco m a n o s  d a  c i d a d e  d e  J e rusa l é m  e m  
1 099,  po r Godofredo de  B u l hão ,  são do i s  
ma rcos h i stóricos i m porta ntes em todo este 
p rocesso 9 . Temos, porém que  atender aos 
seus a ntecedentes .  A refo rma ec l es iást ica 
que teve lugar no séc .  X I ,  e de que  C luny e 

a sua  f i losofia monástica, podem ser a pon-

8 BONET DONATO, María - La Orden deI Hos
pital en la Corona de Aragón . . .  , pp.  8 1 -86, expõe os 
factores que  d iferenc iam a Ordem do Hospital  dos 
modelos de insp iração monástica, característicos das 
prime i ras décadas do segundo m i lén io .  

9 La Primera Cruzada, novecientos anos después: 
el Concilio de Clermont y los origines deI movimiento 
cruzado, Jornadas I nternac iona les sobre la Primera 
Cruzada, Un iversidad Autónoma de Madrid,  ed. Lu is 
García-Gu ijarro Ramos, 1 997.  
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tados como u m  refl exo, proporcionara m  u m a  

ada ptação ú n ica face às a lterações marcan

tes que se verificara m  na  sociedade do i n íc io 

do seg undo m i l én io  1 0 . Cluny era uma  con

g regação i m u n e  pera nte os sen h o res q u e  

exerc i am o poder civi l e isenta da  actuação 

dos b ispos, seg u i ndo um modus vivendi i ns
p i rado na  Reg ra de S .  Bento " . 

As O rdens M i l ita res, s ínteses do espírito 
monástico e da m ística cava le i resca , apare
cem, assim, associadas a uma nova forma de 
monacato e perfeitamente i ntegradas nas exi 
g ê n c i a s  deco r re n tes da p r oc l a m a ç ã o  de 
C le rmont. Ou seja ,  a Cruzada é expressão de 
uma sociedade que vive de  acordo com o fac
to r ec lesiástico, apesa r de  a guerra constitu i r  
u m  e lemento importa nte de ordenação dessa 
mesma sociedade, se bem que só se fizesse 
sent i r c ic l i camente. O facto de  na Cruzada 

1 0  VIOLANTE, C. - La réforme ecclésiastique du 
Xléme siécle: une synthése progressive d'idées et de 
structures opposées, i n  " Le Moyen Age" ,  97, 3-4, 1 99 1 ,  
p p .  355-365, onde é feita u m a  síntese sobre o conceito 
de reforma eclesiástica que teve lugar  no séc. XI .  Um 
outro h i stori ador, ÁLVAREZ PALE NZU E LA, Vicente 
Ángel - Sentido y alcance de la reforma eclesiástica, 
in La Primera Cruzada, novecientos anos después: el 
Concilio de Clermont y los origines deI movimiento 
cruzado, pp. 33-50, chama a atenção para a necessi
dade de uma reforma ou  de d iferentes sol uções refor
madoras, nos começos do séc. X I .  Neste contexto, 
C luny assume um papel mu ito importante, na medida 
em que o seu ideal  puramente monástico, de busca de 
perfeição espiritua l ,  va i penetrando na sociedade em 
gera l .  Porém, o movimento reformador não tem uma 
procedência ún ica, não  é un id i recc ional ,  nem obedece 
a um plano previamente estabelecido, sendo i mpor
tante a aná l ise de várias comu n idades, no sentido de 
se observar as d iferentes capacidades de resposta a 
estes tempos de mudança.  

1 1  DU BY, Georges - O Tempo das Catedrais. A 
Arte e a Sociedade - 980-1420 , 2 ."  Ed . ,  Im prensa 
Un iversitá ria, Lisboa, Ed itoria l  Estampa, 1 988, pp. 69-
-74. O a utor chega mesmo a escrever, na p. 73, que 
" Com os progressos da ecónomia rural, com a insta
lação do feudalismo, o triunfo de Cluny, que lhes cor
responde, representa o facto mais importante da his
tória europeia do século XI. " .  ALMEIDA, Fortunato de 
- História da Igreja em Portugal, nova edição prep. 
por Damião Peres, vol .  I ,  Barcelos, Livraria Civi l ização 
(Porto - Lisboa ) ,  1 967, p. 1 25, a borda, igua lmente, 
esta temática. 



também pa rtic ipa rem activam ente fig u ras la i 
cas  faz  com que  se verifiq ue  uma so l idarie

dade com a Ig reja ,  na  concretização de u m  

obj ect ivo com u m  - a defesa  d a  Cr i sta n

dade 12 . No  entanto, as ra ízes da associação 
entre o e lemento l a ico e o re l i g ioso podem 

remonta r aos sécu los  X-X I ,  a l tu ra em q u e  

fig u ras j u rídicas como a Paz de  Deus 13 e a 

Trég ua de Deus 1 4 se estrutu ra m na  socie
dade da época, marcada m u itas vezes por 
episódios de violência sen h o ria l 1 5 . 

1 2 G U IJARRO RAMOS, Luis García - Expansión 
económica medieval y cruzadas, in La Primera Cruzada, 
novecientos afios después: el Concilio de Clermont y 
los origines dei movimiento cruzado, pp.  1 55-1 66, 
onde se a ponta a i nsufic iência do factor económico, 
enquanto expl icação para o surg imento do fenómeno 
cruzado e se valoriza a vontade papal de l iderança uni
versa l ,  ou seja, a acção ecles ia l  de Roma, no forta leci
mento da Cristandade. Do mesmo autor, veja-se igual
mente Aspectos sociales y económicos dei movimiento 
cruzado (1095-12911. in " M i l ita r ium Ord inum Analecta" ,  
n." 1 ,  Porto, Fundação E ng."  Antón io  de Almeida, 1 997, 
pp. 247-255. Nesta mesma l i nha de pensamento situa
se Carlos AYALA MARTíN EZ, que publ icou um artigo 
i nt itulado Hacia una compreensión dei fenómeno cru
zado: las insuficiencias dei reduccionismo económico, 
in La Primera Cruzada, novecientos afios después: el 
Concilio de Clermont y los origines dei movimiento cru
zado, pp. 1 67-1 95. Sobre o movimento da Cruzada veja
se a inda, entre outros, R I LEY-SMITH, Jonathan - The 
First Crusade and the Idea of Crusading, London, The 
Athlone Press, 1 986 e do mesmo a utor The Crusades. 
A Short History, 3th ed i t ion ,  Lon d o n ,  The Ath lone  
Press, 1 996, onde as Ordens M i l itares são  referencia
das como elementos deste processo. 

1 3  A paz de Deus t inha por f ina l idade defender os 
d i reitos temporais das igrejas. DU BY, Georges - As 
Três Ordens ou o Imaginário do Feudalismo, Lisboa, 
Ed itor ia l  Estam pa,  1 982, pp.  1 58- 1 63. Mais recente
mente, Cowdrey tentou expl icar o nexo existente entre 
a paz de Deus e a pr imeira cruzada.  COWDREY, H. E .  
J .  - From the peace of God to  the first crusade, i n  La 
Prime ra Cruzada, n o vecien tos a fi os desp ués: e l  
Concilio de  Clermont y los origines dei movimiento 
cruzado, pp. 5 1 -6 1 . 

1 4 A Trégua de Deus apareceu no segu imento da 
Paz  de Deus e proib ia os enfrentamentos bélicos em 
determ inados períodos de tempo,  como de quarta fei ra 
a domingo e em a lgumas datas l i túrg icas. 

1 S  G U IJARRO RAMOS, Luis G a rcía - Papado, 
Cruzadas y Órdenes Militares, siglos XI-XIII, Historia .  
Serie Menor, Madrid,  Cátedra, 1 995, pp.  40-44 e do  
mesmo a utor Eis Ordes Militares en el món de les 
Croades, i n  " L'Ave n ç " ,  n . "  208, ( N ovembro 1 996) ,  
pp. 30-35. 

Desta fo r m a ,  p a rece co m p ro m et ido  o 
esquema trifu nc iona l  de organ ização soc ia l ,  

que  contava com u m a  d isti nção entre orato
res, bel/atores e labora tores, desem pen hando 

cada  uma  destas o rdens fu nções específicas 

que contr i b u ía m  p a ra o perfeito eq u i l íb r io  
socia l  1 6. Deste modo,  os do is  pr ime i ros g ru

pos identificam-se, n a  med ida que  teve l uga r  
u m a  sa ntificação da  a ct iv idade  bé l i ca e a 
Ig reja consegue  integrar  os bel/atores n u m a  
v i a  de  paz. Ass im,  os oratores vão adq u i ri ndo 
u m  p rotagon ismo socia l .  Tra nsformando a 
concepção de guerra e de traba l ho, contr i
buem decis iva mente para o papel de  l ide
ra nça reservado à I g reja e para o reo rdena
mento da sociedade n o  seu conju nto. Dentro 
deste processo, a I g reja e a fig u ra do Papa,  
em particu l a r, g a n h a m  relevo em re lação aos 
poderes l a ica is  1 7 . É i nteg rado nesta a m biva
lênc ia  dos guerrei ros e dos oradores, conse
q uênc ia  da  part ic i pação na  Cruzada, que su r
gem as O rdens M i l ita res, n u m a  pr ime i ra fase 

em J e rusa lém,  cabendo a pr i mazia ao Hos
p i ta l ,  i m e d i ata m e nte seg u i d o  do  Te m p l o ,  
rep resenta ndo  u m a  n ova re l i g ios idade  d e  
acordo c o m  os idea is  de  cava l a ri a  1 8. 

A motivação pa ra a l uta contra os i n i m i
gos da fé de Cr isto foi u m a  constante e, por  
isso mesmo, m u itos f ié is eram esti m u l ados 
à pereg r inação à Terra Santa, com o intu ito 

1 6  Sobre o mode lo  tr ifu n c i o n a l  da soc iedade,  
veja-se D U BY, Georges - As Três Ordens ou o Ima
ginário do Feudalismo, Lisboa, Ed itoria l  Estampa,  1 982. 

1 7 AYALA MARTíN EZ, Carlos - Hacia una com
prensión dei fenómeno cruzado: las insuficiencias dei 
reduccionismo económico, in La Primera Cruzada, 
novecientos afios después: el Concilio de Clermont y 
los origines dei movimiento cruzado, pp.  1 67 - 1 9 5 .  
Nesta mesma obra,  FONSECA, L u í s  Adão da - A cru
zada, a paz e a guerra no horizonte da "Nova Europa " 
do século XI, pp. 223-252, sub l inha  a i m portância de 
duas coordenadas que ajudam a expl icar o fenómeno 
cruzado, como: "uma diferente relação com o outro e 
uma diferente valorização do trabalho" . 

1 8  KEEN,  Maurice - La caballeria, trad. de E lv ira 
e Isabel de R iquer e pró l .  de Martín de R iquer, Bar
ce lona,  Ed itoria l  Ar ie l ,  1 986. Segundo este a utor, a 
cava l a r i a  m e d i eva l  pode  ser  ente n d i d a  co m o  u m  
"ethos" , e m  que elementos g uerre i ros, a ristocráticos e 
cristãos se encontram i nterl igados. 
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de reve l a rem a sua  aproximação a Deus, pe la  

cooperação num p rojecto que  s ign ificava for

ta l ecer o re i no  de Cristo na terra dos homens .  

Nestas pereg r inações, o longo tempo de v ia
gem ag ravava as já  precá r ias cond ições de  

h ig iene e d ieta a l i m entar, que  assoc iadas às 

d ificu ldades de  a l ojamento e fa lta de  des
canso, expunham os pereg rinos, que procu

ravam salva r a a l ma,  a uma deb i l idade fís ica 
favoráve l à contracção de n u merosas doen
ças.  Parecia,  ass im,  esta r l atente uma coe
xistênc ia entre a cu ra do espírito e o m a l  do 
corpo dos pereg r inos .  Importava, por  isso, 
receb e r  c u i dados  ass iste n c i a i s  q u e  m i no

rassem todo o ma l  esta r fís ico. O o bject ivo 
re l i g ioso que  movia os homens q u e  se des
locavam à Terra Santa impunha- l hes a neces
sidade, não só da cu ra do corpo, mas tam
bém a c u ra e o conforto da  a l m a .  Ass im,  o 
aco l h imento n u m a  casa abençoada por Deus, 
cujos m e m b ros da com u n idade v iv iam de  

aco rdo  com p rece i tos  p e rpetu a d o s  n u ma 
reg ra ,  afi g u rava-se como u m  me io  i m p o r
tante de enquadramento e a po io aos pere
gr i nos, a i nda  que, dentro de um quadro tran
sitór io .  

É então, pa ra desempenhar  este pape l  -
cuidado dos enfe rmos -, que  a Ordem do 
Hospita l é chamada à cena ,  prec isamente em 
Jerusa lém 19 . É u m  g rupo de homens, l iga
dos à act iv idade  comerci a l  e o r i u n dos de 
Ama lfi, q u e  dec ide  fu ndar  na  C idade Sa nta 

uma casa q u e  respondesse às n ecess idades 

dos fié is  q u e  l á  se deslocassem, em meados 
do séc.  XI . I n ic ia l mente esta com u n idade foi 
co locada  s o b  a p rotecção d e  S .  B e nto e 
d e p e n d e nte d o  M oste i ro d e  S a nta  M a ri a  
Lat ina  20. 

1 9 Sobre a or igem da Ordem do Hospital já mu i 
tos  autores têm escrito. A este n ível, destacamos o que 
pe la  própria Ordem foi escrito em:  B .  A., Regra da 
Ordem de S. João de Jerusalém, fls. 1 -5. 

20 A grande d ifusão da Regra de S .  Bento em 
numerosos mostei ros da Cristandade, em parte, foi 
fruto da acção do papado, re iterada por d isposições 
conc i l i a res .  Por exem p l o ,  em 1 050, o Concí l i o  d e  
Co i ança p ronunc iou-se a favor da  normativa bene
dit ina, No caso concreto de Portugal ,  parece provável 
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E m  pouco tempo, este espaço reve lou-se 

exíguo, sendo necessár io ed ifica r um novo 

hospita l ,  agora dedicado a S. João Baptista . 

O responsáve l por  esta casa / comun idade 

ser ia u m  le igo de  nome Gerardo, que acabou 

por p ro mover uma nova exper iênc ia monás

t ica.  A p rotecção papa l não se fez espera r  e, 
em 1 1 13, pe la  bu l a  Piae Postulatio, o Papa 
Pascoa l I I ,  sucessor de U rban o  I I ,  refere-se a 
este homem como i nstitu idor, no momento 
em q u e  l eg it i ma  esta i n st it u i ção n ascente. 
Através deste d i p loma,  o Sumo Pontífice con
fer iu- l h e  isenção em re lação ao poder epis
copa l ,  to rnando-a dependente somente da  
Santa Sé, ao  mesmo tempo q u e  ga ra nt iu a 
sucessão d o  responsáve l d a  co m u n idade ,  
através de u m  p rocesso e leito ra l i nterno, em 
que p a rt i c i p a r i a m  os  i rmãos  p rofessos,  e 
impr im iu  força económica ao I n stituto, con
fi rmando todas  as doações que t ivesse rece
bido até à data e isentando-a do pagamento 
do d íz imo sobre as suas terras 2 1 . 

Os p ro pósitos veícu lados nesta comun i 
dade  respond iam às  espectativas dos f iéis e ,  
por  isso, estes frei res imp l anta ram-se rap i 
damente em vár ios  pontos da  Cr istandade, 
ta mbém fruto da sua r igorosa organ ização e 
gestão de bens.  O apoio da  Ig reja Cató l ica 
não se confi nou  à atitude de Pascoa l  I I .  M u ito 
pe lo contrá rio, fo i uma constante ao longo da  
h i stór ia dos Hospita lá rios, u m a  vez  q u e  estes 
re l ig i osos, p a ra a l é m  de fazerem pa rte do 
co rpo da Ig reja ,  part ic ipando n e l a  de u m a  
forma activa, assum i ra m  o idea l de  l uta con
tra o i nfie l ,  não descurando a sua pr inc i pa l  
ta refa - a assistência aos pereg r inos.  A pros
secução destes objectivos fez tam bém com 
q u e  os  m o n a rcas l h e  ded icassem atenção, 

que os preceitos normativos propostos por S .  Bento 
só se p ropagassem depo is  de  conhec idas  as  d i s 
posições do referido concíl io .  ALME IDA, Fortunato d e  
- História da Igreja e m  Portugal, nova edição pre
parada  e d i ri g i d a  por D a m i ã o  Peres, vo l . I, p .  77  
e 1 28 .  

21 Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers 
de Saint-Jean de Jérusalem ( 1 100 - 1310), documen
tos pub l icados por Jean Delavi l l e  le Rou lx, I ,  Paris, 
1 894, doe. 30. 



compreendendo rap idamente que  necessita

vam destes frei res para concretizar a l gu mas 

das suas i ntenções 22 . N o  caso portug uês, 

recorde-se o p rojecto de Reconqu ista . Mas, 

deixemos este assunto para depois. 

Como a própr ia des ignação da i nstitu ição 
i nd ica - Ordem Re l ig iosa e M i l ita r de S .  João 
de Jerusa lém - os frei res, para a l ém,  da sua  
vocação re l i g iosa  e c o n seq u e nte c u m p r i 
mento de ta refas a e la  adstritas, t i nham fun
ções m i l ita res pa ra dese m pen h a r. Se bem 
que, no i n íc io desta com u n idade não tivesse 
sido a vida m i l ita r o po lo  a g l ut inador daque
les que  de la  faz iam parte, em 1 1 20, Ra imundo 
de Puy, sucessor do reitor Gerardo 23, v i r i a  a 
lembrar  a i m po rtânc ia da força das a rmas,  
para defesa da fé de  Cr isto, representa ndo 

esta faceta bél ica o coro l á rio da inserção da  
Ordem na  sociedade cruzada 24. 

Apesa r de em 1 1 1 3 ,  Pascoa l  I I ,  ter dado 
aos Hospita l á rios um modus vivendi p róprio ,  

a i ns p i ração re l i g iosa  p a ra estes h o m e n s  

22 Sobre esta relação entre as Ordens M i l ita res e 
a pol ítica dos monarcas, na segunda metade do séc. 
X I I I ,  veja-se PRAWER, Joshua - Military Orders and 
Crusader Politics in the second half of the XIII th cen
tury, in Die Geistlichen Ritterorden Europas, ed .  J .  
Fleckenste in  e M .  He l lmann (Vortráge u nd Forschun
gen, 26) ,  Tornbecke. S igmarien, 1 980. pp.  2 1 7-229. 

23 Com base na resol ução do Papa Pascoa l  I I . em 
autorizar a sucessão do responsável da  Ordem através 
de um processo ele itoral i nterno. a Gerardo sucedeu 
Ra imundo de Puy, i ntitu lado Mestre. SANTA CATHA
R I NA, Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . . •  I. I, cap.  I I ,  
p .  1 09.  

24 G U IJARRO RAMOS. Lu is  Garcia - Papado, 
Cruzadas y 6rdenes Militares, siglos Xi-XIII . . . •  p. 1 23 .  
O corpo m i l itar cr iado no séc. X I I I ,  com a promulga
ção dos estatutos dos G rã o  M estres Afo n s o  d e  
Portugal  ( 1 204- 1 206: Cartulaire Générale de I'Ordre des 
Hospitaliers . . . , I I ,  doe. 1 1 93, pp. 3 1 -40) e Hugues de 
Revel ( 1 262.09 . 19 :  Cartulaire Générale de I'Ordre des 
Hospitaliers . . . •  I I I .  doe. 3039, pp. 43-54). manter-se-ia 
até Junho de 1 789. a ltura em que a i lha de Ma lta foi 
tomada pe las tropas de Napoleão Bonaparte. Sobre a 
m i l itarização da Ordem do Hospital  veja-se FOREY. 
Alan - The Militarisation of the Hospital of St. John. 
in The Military Orders and Crusades. IX, "Variorum" .  
1 99 4  e i n  Studia Monastica. XXV I ,  M o ntser ra t .  
Barcelona,  1 984, pp.  75-89. Segundo este a utor. n a  
década de 6 0  do séc. X I I .  o Papa mostra-se preocu-

rad ica no  mode lo  normativo proposto por  

Santo Agosti nho .  Este Doutor da  I g reja asso

ciou a ideia de j ust iça à guerra. I sto é, Guerra 

Justa i m p l ica a l uta pelo nome de Cr isto e é 

u m  idea l  que  deve ser seg u ido por qua lque r  

cristão .  Desta forma,  fica leg itimada  a pa rt i
c i pação de re l i g i osos nas  actividades bé l i 
cas 25 . N u m a  sociedade onde a Cruzada tem 
um pape l  tão i m po rtante, esta construção 
teórica rap idamente tem expressão prática e 
to rna a Ordem do Hospita l ,  em part ic u l a r, e, 
de u m a  forma gera l ,  as outras i nstituições de 
perfi l sem e l h a nte, n u m  dos e lementos q u e  
perm item a c o n c ret i zação d este I d e a l  d e  
Cruzada,  a p a rt i r d o  fi n a l  do  séc.  X I  26. A 

Ordem de M a lta i rá p repetuá- Io n o  séc. XVI ,  

através da  sua  acção  na  zona  do Med iter
râ neo Or ienta l 27 . 

Os Hospita l á rios vão desloca ndo geogra
fica mente a sede da  sua casa conventua l ,  de  
aco rdo com as vic issitudes d itadas pe la  l uta 
contra o I nfie l .  Na seq uênc ia  da perda de 

pado com as obrigações m i l itares da  Ordem, reco
mendando que as tarefas relativas à caridade fossem 
mantidas em prime i ro plano ( Cartulaire Générale de 
I'Ordre des Hospitaliers . . . •  IV. doe. 391 .  pp.  249-250). 
Ainda sobre a função bél ica da Ordem,  Carlos Bar
quero Gon i  apresenta uma i nterpretação ma is  mode
rada, defendendo um menor protagonismo guerrei ro 
dos frei res. quando comparado com o papel desem
penhado pelas Ordens h ispãn icas ( BARQUERO GONI ,  
Carlos - EI  carácter militar de la Orden de San Juan 
en Castilla y León (siglos XII-XV). i n  " R ev ista d e  
H istória M i l itar". n ." 73, 1 992, pp. 53-80) .  

25 A ide ia  de Guerra Santa constitui também uma 
preocupação para S .  Berna rdo ,  abade d e  C l a rava l ,  
quando e l o g i o u  os cava le i ros Templár ios de  Jeru
sa lém. S .  BERNARDO - De la Excelencia de la Nueva 
Milicia. ed .  de P. G regór io D iez Ramos. in " Obras 
Comp letas d e  S .  Bernard o " .  B i b l ioteca de Autores 
Cristianos, Madrid.  1 956, cap. IV, p.  861 . 

26 R I LEY-S M IT H .  J o n a t h a n  - The Crusades. 
A Short History. pp. 37-39 . 

27 Na sequência da perda de Rodes em 1 522. o 
i mperador Carlos V. em 23 de Março de 1 530. garan
t iu aos Hospita lários a I lha de Ma lta. Gozo e a c idade 
de Tri pol i  no norte de África. colocando-os na  primeira 
l i n ha defensiva. dando-lhes cond ições para que des
sem contin u idade ao projecto da Cruzada.  o qua l  só 
seria encerrado com a capitulação de Malta frente às 
tropas do i m perador N a poleão, em J unho de 1 798. 
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S. João de Acre, em 1 8  de Ma io  de  1 29 1 ,  q u e  

rep resentava a perda tota l d e  d o m í n i o  na  

Terra Sa nta, os sobreviventes das  Ordens  

M i l itares, à data presentes no  O riente, refu

g i a ram-se nas loca l idades ma is  próx imas q u e  

ofe rec iam um m ín imo  de segu rança, como,  

por exemplo ,  Ch ip re. Os frei res de S .  João 

p e r m a n ec e ra m  n e sta i l h a  m e d i te r râ n i c a  

quase du rante duas décadas, a ltu ra em q u e  

s e  i nsta l a ram em Rodes, q u e  passou para o 
domín io  cr istâo a pa rt i r  de 1 306 28. Por fim ,  
e depois da capitu lação de Rodes em 1 522, 

e de uma estad ia  em Tri po l i , fixa ra m resi

dência conventua l  na  i l ha de M a lta,  em 1 530, 

que l hes foi entregue  fruto da  generosidade 
do im perador Car los V 29 . Observe-se o mapa  
que  se seg ue, através do  q u a l  se i l u stra o 
percu rso desenvolv ido,  em termos de fixação 
geog ráfica, no que à casa conventua l  diz res
peito . 

I I I .  Estrutura da Ordem do Hospital 

1 .  As categorias dos Hospita lários e 
sua admissão na Ordem 

O estudo da estrutu ra i nterna da  Ordem 

do Hospita l  é fu nda menta l para o esc la reci

mento da  n atu reza da  p ró p r i a  i n st itu ição .  

Saber  como se d iv id iam e se organ izavam 

estes homens, constitu indo u m  g ru po coeso 

com ca racte ríst icas pa rticu la res que o d ist in

gu iam dos demais  e lementos da sociedade 

medieva, é o objectivo deste ca p ítu lo .  

O facto de a docu mentação a q u e  tive

m o s  a c e s s o  s e r  p e r d o m i n a n te m e n t e  d e  

ca rácte r económ ico e admin istrativo, i mpede

nos m u itas vezes de  c l a rifica r a lgu mas q u es

tões re lac ionadas com a natu reza i nterna do 

I nstituto; por exem plo ,  qua i s  as categor ias de  

MAPA 1 - Local ização d a  Sede da Casa Conventual d o s  Hospitalários 
(Sécs. XII-XVI) 

�� 
� �� '  8 ���L CD � Malta� \l .��Ch'P�Marg.t 
Sede da casa conventual: ) � , 

• até 1 291 'é • SIo Jolo de A.,.. 
O entre 1291 8 1306 � e entre 1 306 8 1522 

� � Jeruaaljm 
O entre 1 530 e 1798 / 

O 300 km 

Fonte: National Geographic Atlas for the World, NGS. 1981  e FLUP 
' . SDVCartografia 

Miguel Nogueira / 99  COSTA, Paula Maria d e  Carva l h o  Pinto, A Ordem Militar do Hospital em Portugal -- dos finais da Idade Média 
à Modernidade, Porto,. ed.  policopiada, 1 998 

28 A propósito da conqu ista da  i l ha mediterrân ica 
de Rodes veja-se POUTIERS,  Jean-Christ ian - Rhodes 
et ses Chevaliers. 1306- 1523. Approche historique et 
archéologique, I mprimerie  Cathol ique sal Araya, L íban,  
1 989, pp. 24-28. 

tII�-------------------

29 BOSIO, G iacomo - I Cavalieri Gerosolimitani 
a Tripoli negli anni 1530- 155 1, ret i rado de BOS IO, 
G iacomo - Oell'istoria della Sacra Religione et III.ma 
Militia de San Giovanni Gierosolimitano, Parte I I I ,  
Roma, Facciotto, 1 602. 



pessoas q u e  d e l e  faz i am pa rte e a fo rma 

como a rt ic u l avam o seu q u ot id iano, reser

va ndo-se excepção pa ra os textos q ue, de  

a lguma fo rma,  reg u l avam o modus vivendi 

dos  q u e  faz i a m  pa rte d a  c o m u n i d a d e .  A 

docu mentação avu lsa conservada nos a rq u i

vos portug u eses é p ratica mente om issa em 

re l ação a este aspecto, resta n d o-nos,  por  

isso, o recu rso às fontes de  ca rácte r norma

tivo, independentemente de  serem estatutos 

( l e i s  f i rmes e estáveis até serem revogadas 

pe lo  Cap ítu l o  G e ra l ) ,  o rden ações ( l e i s  q u e  

estão em v igor  até à ce lebração de  novo cap í

t u l o )  o u  o costu m e  ( d i spos ições q u e  têm 

força de l e i  e ap l i cação prática, não havendo 

estatuto escrito em contrá r io)  30. 

Como é sabido,  a Ordem de S. João de 

Jerusa lém é uma institu ição que  aco lhe  um 

g rande n ú mero de pessoas, em vá rios re inos 

da Cristandade, que  se agrupam e organ izam 

em d ive rsas casas. Quer à esca l a  do I nstituto, 

considerado como um todo, que r  dentro de 

cada com u n idade em part icu l a r, ser ia neces

sár io põr em p rática uma estrutu ra o rgan iza

tiva que perm itisse a coesão de ta ntos fre i

res. Ass im,  é óbvio que nem todos teriam o 

mesmo g ra u  de i m portânc ia  e, como ta l ,  nem 

todos se ocupar iam das mesmas ta refas.  A 

com ponente re l i g iosa presente nesta Ordem 

fu nc iona r ia tam bém como factor de d isti nção 

entre os frei res, uma vez que nem todos e les 

eram sacerdotes. Ser ia,  pois, esta d ivers idade 

versus co m p l ementar idade,  que depo is  de  

reg u l a mentada ,  perm it ia  a eficaz  v ivênc i a  

com u n itár ia  e a gestão de u m a  i nstitu ição 

detentora de  um vasto patrimón io .  

Os  esta tutos  p rom u l g a d os d u ra n te o 

mag istér io de Afonso de Po rtuga l ,  fi l ho  de 

D.  Afonso H e n riques, entre os anos de 1 204 

e 1 206 31 , esta bel ecem quatro categor ias de  

mem bros da  O rdem do Hospita l ,  sendo as 

p r i m e i ras  três a g ru padas e constitu i ndo o 

30 SANTA CATHARI NA, Fr. Lucas de - Malta Por
tugueza . . .  , p. 1 30. 

n úc leo dos i rmãos do convento, o rgan izados 

em fre i res cava le i ros, serventes de armas e 

conventua is.  Noutro p l a no, e ra m  contempla

dos os i rmãos de ofíc io,  que executavam fu n

ções suba lte rnas.  A g rande  d ist i nção entre 

estes dois g ru pos centra-se na  q uestão da 

part ic ipação no  Capítu lo, i sto é, somente os 

p r i m e i ros,  ou  sej a ,  os  fre i res conventua i s  

p o d e r i a m  fa ze r  p a rte act iva  deste o rgão  

co l eg i a l .  

N a  verdade,  os  fre i res d iv idem-se em 

t rês  estados d ist intos, a sa ber :  cava le i ros, 

sacerdotes e sargentos ou serventes. Por sua  

vez, os sacerdotes subd iv idem-se em do is  

g rupos :  os conventua is ,  p resentes no con

vento gera l  da Ordem,  e os de  obediência ,  

que assistem nas d iversas i g rejas dos Hos

pita l á r ios .  Os sargentos podem igua l mente 
c l assifica rem-se em duas  categor ias :  os sar

gentos de a rmas, q u e  são recebidos em con

vento,  e os sa rgentos de ofíc io  o u  estado 32. 

De q u e  fo rma se p rocessava o cer imo

n i a i  de entrada para a M i l íc ia  e a que  req u i 

sitos teri am que  obedece r os p retendentes a 
fazer parte de la?  

As c l áusu las  a este respeito são abun

dantes nos textos normativos, o que  não é 

de a d m i ra r, uma vez q u e  estes proced imen

tos ser iam o ponto de h o n ra da  constitu ição 
do própr io I nstituto. Por  isso, a Ordem impu

n h a  determinados ritua i s  e exigênc ias, para 
q u e  de la  se pudesse ser mem bro 33 . Assim,  

e seg u n d o  as  d i rect r i zes  d o  G rã o  M estre 

Hugo Revel ( 1 258- 1 277 ) ,  só pod iam professar  

na  Ordem os f i l hos l eg ít i mos, com a excep

ção dos fi l hos de condes ou  de  outros senho
res de  g ra ndes títu los 34. 

31 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers . . .  , I I ,  n .' 1 1 93, pp. 3 1 -40. 

32 B.  A., Regra da Ordem de S. João de Jeru
salém, fls. 1 7v- 18v e SANTA CATHARI NA, Fr. Lucas de 
- Malta Portugueza . . .  , I. I, cap.  I I ,  pp. 1 1 1 - 1 1 2. 

33 B. A., Regra da Ordem de S. João de Jeru
salém, fls. 1 4v- 1 8v e SANTA CATHAR INA, Fr. Lucas de 
- Malta Portugueza . . .  , I. I, cap. I I I ,  pp. 1 17-1 26. 

34 B.A. ,  Regra da Ordem de S. João de Jeru
salém, fI. 1 8v. 
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De acordo com a regra, vestidos com o 

hábito longo e tendo na mão um cír io aceso, 

os que asp i rava m a p rofessa r na  Ordem do 

Hospita l ,  ajoe l h avam-se d ia nte do a lta r, ass is

t iam à m issa e comungavam. Diante do fre i re 

que  l he  ía da r  o háb ito, o professa nte pedia 

hum i l demente para ser  admit ido na  cong re

gação e c o m pa n h ia dos resta ntes fre i res,  

enquanto que ao pr ime i ro cabia a obr igação 

de ensinar o sentido positivo do serviço aos 

pobres de Cristo, o cum pr imento das obras 

de m iser icórd ia  e a defesa da fé. 

Os preceitos evangé l icos observados em 

todas as com u n idades re l i g iosas eram igua l 

mente uma consta nte e ntre estes fre i res .  

Neste sentido, ao  professante era transmit ido 

o dever de obed iênc ia  dentro da  R e l i g ião ,  

não podendo seg u i r  a sua l ivre vontade, pa ra 

v ive r  a o  a rb í t r i o  d o  seu  s u pe r i o r .  Desta  

fo rma,  pa rec ia f ica r g a ra nt ida  a d i sci p l i n a  

dentro da  com u n idade,  pois a i rreverênc ia  

era afastada,  através de uma cega  obediên

c ia  aos d itâmes de u m  dos i rmãos, que era 

o G rão Mestre. 

As pergu ntas ao cand idato suced iam-se, 

tendo este q u e  responder se ti n h a  ou  não 

feito voto e m  outra re l i g ião, se t i nha  con

t ra ído  m atr i m ó n i o  consumado p o r  cóp u l a  

ca rna l  e s e  estava obr igado a a l g u m a  pessoa 

por d ív ida ,  p risão ou cative i ro.  Se o com

portamento do cand idato não estivesse de  

acordo com estas exigências não ser ia  con

siderado a pto a usar  o háb ito. Caso contrá

r io, isto é, se a l i berdade fosse afi rmada pe lo  

professante, dever ia  co loca r as duas  mãos 

j untas sobre o m issa l ,  para ,  desta forma,  ter 

lugar a cerimón ia  da profissão p ropri amente 

d ita, constando de um d iá logo entre o fre i re 

que  i r i a  da r  o h ábito e aque le  que  o preten

d ia  receber. Nesta ocasião, re l embrava-se o 

s ign ificado de  sa lvação i ne rente à própr ia  

c ruz, e o p rofesso bei java-a,  reçeb�ndo a 

capa e a cruz sobre o lado esq uerdo
-do peito. 

Depois, e ra- l he  apertado o cordão do ma nto 

ao pescoço, como representação do jugo do  

Senhor  e repouso da  a lma  . 

.. �------------------

Ao novo e lemento da  Ordem prometia

se asseg u ra r  a man utenção com pão, água e 

u m  h u mi lde  vestido, bem como a part ic ipa

ção nos benefícios espi ritua i s  da i nstitu ição. 

Todo este cer i m o n i a l  te rm i n ava com uma  

o ração de acordo com o Ordinario Susce

pimus Deus Misericordiam Tuam. 

Dada a riq u eza do texto normativo sobre 

estes aspectos, acha mos por bem p roceder à 

transcrição de u m  excerto do mesmo, a inda  

que  sej a  extenso:  " Os que desejão ser rece

bidos no serviço dos enfermos, e defensão 

da fe chatolica debaixo do habito e regra de 

nosa ordem, nesta forma, são devotamente 

admitidos a profissão, e o que ouver de fazer 

profissão saiba que veste hum novo homem, 

e portanto alimpando se de toda a macula da 

culpa faça sua confissão devota e h umil

mente, ao sacerdote segundo costume da 

igreja: e purgado dos vicios e limpo, com 

habito longo secular e solto pera que se mos

tre livre, o qual sera atado de suave laço com 
muita reverencia postos os giolhos em terra 

se apresente diante do altar, tendo nas mãos 

hum cirio acezo pera que signifique a chari

dade que he amor de fogo, e ouça missa e 

receba o Sanctissimo Sacramento, e posto 

diante do frade que lhe ha de dar o habito, 
com reverencia humilmente peça ser admi

tido em a congregação e companhia dos fra

des e da Sagrada Relegião do Hospital de 

Hyerusalem. E logo o frade que lhe da o 

habito com discretas e devotas pal/avras con

firme o proposito do novo religioso, ensi

nando lhe quão saudavel e de quanta excel

lencia seja servir aos pobres de Christo, e 

seguir as obras de misericordia e escrever se 

na defensão da fee e que muitos hão pre

tendido esta obra sancta sem a poderem 

alcançar: finalmente ensine lhe a obediencia 

da Religião, e o pezo deI/a, e que não lhe he 

licito seguir os appetites proprios, antes 

negando a propria vontade ha de viver ao 

arbitrio de seu superior e que se algua hora 

quiser fazer algua cousa guiado de sua pro-



pria vontade sera obrigado a fazer o contra

rio, pelo vinculo da obediencia: O qual aca

bado, seja perguntado o tal religioso se esta 

aparelhado a comprir tudo o sobre dito: E se 

responder que estaa, sera perguntado se ha 

feito voto em outra religião; se ha contrahido 

matrimonio consumado por copula carnal; se 

estaa obrigado a algua pessoa por algua 

grande divida; se esta obrigado a prizão ou 

cativeiro a algua pessoa; Por que se se achar 

estar obrigado a algua destas cousas depois 

de aver feito o voto, em tal cazo lhe sera 

tirado o habito com grandissima vergonha e 

como falto e quebrantador da fee hua vez 

dada, e sera restituido a quem em algua 

maneira for obrigado. Se negar o sobre dito, 

e confirmar ser livre, em tal cazo o que lhe 

da o habito, tomando o missal o abrira, e 

aberto, o que fizer a profissão ponha ambas 

as mãos juntas sobre as Letras Sagradas, e 

assi quem da o habito interrogando, e quem 

o recebe respondendo faça profissão nesta 

forma. Eu N. faço voto e prometo a Deus 

Todo Poderoso e a Sua Bendita Mãi (sic) 

Sancta Maria e a São João Baptista de can

tina com a ajuda de Deus guardar, verdadeira 

obediencia a qualquer superior que de Deos 

e de minha Religião me for dado, e viver sem 

proprio e guardar castidade. E logo despois 

disto tirem lhe  a s  m ã o s  das Sagradas 

Escripturas, e o frade que o recebe digua: 

conhecemos vos ser servo dos senhores 

pobres enfermos, e dedicado a defensão da 

fee catholica. E o que faz a profissão digua: 

conheço me ser tal, e logo beije o missal e 

tomando o leve o ao altar, e ponha o em elle, 

e depois de beijar o altar torne o missal ao 

que lhe daa o habito, em sinal de verdadeira 

obediencia. E isto feito o que lhe da o habito 

tom e  o manto de pontas, e tendo o nas 

mãos, mostre ao que faz a profissão a cruz 

branca e digua: credes irmão que este seja o 

sinal da cruz por quem se nos da vida, na 

qual Christo foi posto e morto per redemir a 

nos outros peccadores. E responda o profi-

tente si creo. Alem disto digua que lhe da o 

habito. Este he o noso sinal o qual vos man

damos que sempre no habito leveis. Depois 

o que faz a profissão beja o sinal da cruz. E 

feito isto o que da o habito ponha lhe o 

manto e a cruz diante do peito em a parte 

esquerda e beige a, e digua, tomei este sinal, 

em o nome da Sanctissima Trindade, e da 

Bem A ve n t u ra da S a n c ta Ma ria s empre 

Virgem, e de São João Baptista, pera aug
menta da fee, e defensão do nome de chris
tão, e serviço dos pobres por isto irmão vos 

pomos a cruz nesta parte pera que com todo 

o coração a ameis; e com a mão dereita pele

geis, e a defendais, e defendida a conserveis 

que se pelejando por Jesu Christo contra os 

enemigos da fee desemparardes a bandeira 

da sancta cruz tornando o pee atras e fugir

des refusando tão justa guerra, sabei que 

sereis exclehido de nosa companhia como o 

lmemlbro podre, segudo a forma dos esta
tutos de nosa Ordem, e com razão vos pri

varemos do sagra do sinal da sancta cruz 
como quebrantador do voto. Depois ate lhe 
ao pescoso o cordão do manto, e diga tomai 
o jugo do Senhor que h e  leve e suave, 

debaixo deste achareis repouso pera vasa 
alma. E alem disto diga lhe não vos prome
temos regalias se não pão e agoa e hum 
humilde vestido, e fazemos participante a 

vasa alma e de vasos pais e parentes das 

boas obras de nosa Ordem de nosos irmãos 
que se fazem por todo o mundo e que daqui 

por diante se fizerem. E o que faz profissão 

dira ameno E logo começando do frade que 

lhe da o habito e depois pelos que estiverem 

presentes os abraçara, o que sera em sinal 
de paz e amor. E os sacerdotes que estive

rem presentes e principalmente o que diz a 

m issa farão o ração como se contem n o  

Ordinario Suscepimus Deus Misericordiam 

Tuam. " 35 

35 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jeru
salém, fls. 1 4v-1 7v. 
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o h á b i to d o s  H o s p i ta l á r i o s  c o n s i s t i a  

numa veste ou  capa  negra compr ida de  man

gas  l a rgas.  sobre a qua l .  e do l ado  esq u e rdo. 

era co locada uma cruz branca de o ito pon

tas. O cordão q u e  dele faz ia  pa rte era traba

lhado em seda preta e bra nca. no  q u a l  ser iam 

bordados os m isté rios da Paixão. Esta i ndu

mentá r ia de  traços s imp les ia  de  encontro ao 

voto de " sine proprio vivere".  professado por 

todos os que se consag rassem à vida re l i

g iosa .  Por  o utro l ado .  a p restação de c u i

dados  ass i ste n c i a i s  aos  pe reg r i n o s  e aos  

pobres. bem como.  m u itas vezes. o exercíc io 

das a rmas. também ser iam responsáveis pe la  

adopção deste t ipo de vestuário  p rático e d is

creto . O ca rácter h u m i lde  deste há bito. que  

parecia responder  aos req u is itos i m postos 

pela aspi ração à sant idade. i m pedia  q u e  os 

fre i res usassem tec i d o s  r i cos  e v i stosos .  

como fustão e pe les.  As i nterpretações feitas 

em re lação a esta forma de vest i r  podem 

prender-se com vár ios e lementos. Enquanto. 

o ma nto s i m b o l izava a t ú n ica com q u e  o 

Batista c i ng ia  aque le  corpo. a cruz de o ito 

p o n t a s  e r a  e m b l e m á t i c a  d a s  o i t o  B e m  

Aventu ranças 36 . 

O uso reg u l a r  do háb ito era i mposto a 

todos os frei res sem excepção.  N o  entanto. 

a l g u mas  var i ações fo ra m cons ide radas  ao 

l ongo  dos tem pos.  Ass i m .  o G rão  M estre 

N ico lás Lorgne. no séc. X I I I .  determinou que  

d u ra nte o exe rc íc io  das  a rmas .  os  fre i res 

devi a m  usar sobrevistas ve rm e l has .  i g u a l

mente com cruz branca 37 . J á  n o  séc. XV. o 

G rão Mestre Ped ro Ra imundo Zacosta abr iu  

a l gumas excepções quanto ao uso do vestido 

compr ido.  ordenando q u e . u m a  vest imenta 

ma is c u rta poder ia ser usada q uando os fre i-

36 SANTA CATHARINA. Fr. Lucas de - Malta Por
tugueza . . . •  I .  I. cap.  I I .  p. 1 1 0. 

37 Publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospi
taliers . . .• I I I .  n .o 3670. pp. 368-370 e B.A., Regra da 
Ordem de S. João de Jerusalém, f I .  1 8v e SANTA 
CATHARINA. Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . .  , I. I ,  
cap .  I I ,  pp. 1 1 0- 1 1 1 .  
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res se encontrassem " . . . por caminho . . .  " . nas 

ga lés ou  outros navios e nas g u a rdas ou sen

ti ne las  dos caste los da  Re l ig ião .  Caso os fre i 

res se encontrassem no convento ou caste lo  

d e  R o d e s  t e r i a m  q u e  o bt e r  a u t o r i z a ç ã o  

expressa do  Mestre ou do M a recha l  pa ra q u e  

pudessem u s a r  rou pa m a i s  cu rta . A s  s itua

ções em que ta l e ra permit ido fica ra m con

s i g n a d a s  nos esta b e l ec i m entos  e são as 

seg u i ntes: exercício de a l g u m  ofíc io púb l ico. 

em caso de cerco ou  p repa rativos para defen

der  a c idade o u  na  a ltu ra em que houvesse 

ru mor  de guerra 38. 

A q u estão das cores perm it idas no hábito 

também fo i objecto de reg u l a me ntação .  O 

negro e o c i nzento eram os tons  a utorizados 

para a confecção das ca pas, ma nteos ou  ca l 

ças ,  gorras e g ibões. As " caja/as" e as capas 

ser iam neg ras, v io letas, c i nzentas ou  azu is  

escu ras, não se podendo co locar a c ruz sobre 

os ton s  de v io leta ou azu l ,  se não  fosse cha

ma lote esc u ro .  Quem não respeitasse estas 

normas fica r ia sem a roupa q u e, por sua vez, 

reverte r ia para o tesou ro da  i nstitu ição, ou 

ser ia p rivado de uma pa rte dos seus rendi 

mentos 39. 

A confecção e manutenção das roupas 

fo i também objecto de determ i nações esta

tutár ias .  No i n íc io do séc. XIV. estipu l ava-se 

a obr igator iedade do " drapperii" dar l icença 

a quem pretendesse fazer rou pa,  bem como, 

o respeito aos modelos p reviamente estabe

lecidos 40 . Os frei res receber iam a n u a lmente 

nove " bisantii" brancos para despesas com 

mater ia l  de confecção e seis pa ra l ava r as 

vest imentas 41 . 
As q uestões relat ivas ao  vestuá rio  dos 

frei res são de ta l forma a m p l as, que se esten-

38 B .A  . •  Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém. fls .  1 63v- 1 64. 

39 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  1 64- 1 64v. 

40 Publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospi
taliers . . . , IV. n .o 4549, pp. 1 4-23. 

41 Publ. Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospi
taliers . . . , IV, n .O 4574, pp. 36-4 1 .  



dem mesmo até ao momento da morte. Com 

efe ito, todos seriam sepu ltados com o seu 

ma nto 42 e as restantes peças, que haviam 
pertenc ido aos  fre i res fa lecidos, ser i am entre
gues ao Marecha l  43 . Os tecidos de ou ro ou 

de s e d a  c o l ocados  em c i m a  d o s  m o rtos 
devem ser pertença das ig rejas e o cobertor 
ser ia pa ra os doentes. 

Não nos pode causa r estranheza o facto 
de a i nstitu ição regu l amenta r de forma ríg ida 
diversos aspectos re lac ionados com o ves

tuár io,  u m a  vez que  era através do uso deste 
u n ifo rme que  todos os frei res eram identifi
cados como um corpo d isti nto, rel ativamente 

ao conj u nto da sociedade. Não nos podemos 
esq uecer que, aque les que não professavam 
na  Ordem do Hospita l desconheciam outros 
e lementos de identificação do g ru po, que não 
fosse o há bito. D ito por o utras pa lavras, se 
u m  H osp i ta l á r io  tem consc iênc ia  que per
tence à d i nâm ica da i nstitu ição e, por isso, se 
i d e nt i f i ca  com os s e u s  p a  res at ravés d e  
numerosas atitudes vividas no  seio da comu
n idade ,  uma pessoa estra n h a  a toda esta 
o rg a n ização,  por certo, só reco n hec ia  u m  
Hospita l á rio  pe la fo rma como este s e  apre
sentava vestido e que  - para uti l iza r as pa l a
vras da  Reg ra - " . . .  seja taobem no habito 
differenciado e conhecido dos seculares. " 44. 

Vejamos agora as pa rti cu l a r idades a que  

ti n h a m  q u e  obedecer os q u e  pretendessem 
fazer pa rte das d iferentes categor ias contem
p ladas na estrutu ra o rgan i zativa da  Ordem de 
S .  João.  

1. 1 .  O s  Freires Cavaleiros de Justiça 

Os Cava l e i ros de J u stiça, ou mais  vu l 
garmente os Cava le i ros, constitu íam a pr i 
me i ra categor ia dos membros professos da  

4 2  P u b l .  Cartulaire Générale d e  I'Ordre des Hospi
taliers . . .  , I I I ,  n.O 3670, pp. 368-370. 

43 Publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospi
taliers . . .  , IV, n . o  4549, pp. 1 4-23. 

44 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 65. 

O rdem de S .  João de Jerusa lém.  Desem pe
n h avam funções assistenc ia is  em re lação aos 

pobres,  doentes e peregr i nos,  bem como 

activ idades de pendor  bé l ico contra os i nfié is  
e estavam l i gados à parte admin istrativa e à 

gestão da i nstitu ição, como é o caso dos pr i 

o res e dos comendadores. 
Para serem admit idos na  i nst ituição, os

' 

Cava l e i ros,  em p r i m e i ro l u g a r, ter i a m  d e  
cumpr i r  o sacra mento da confissão, seg u ido 
da p rofissão, tendo que ter a o rdem de cava

l a r ia ,  dada por a l g u m  prínc ipe cató l ico, ou 
por outra pessoa que tivesse poder para a 
confer i r. Se o cand idato, eventua l m ente, não 

fosse cava le i ro dever ia ser a rmado como ta l  

por  aque le que lhe ía dar o hábito, ou  por 
outro cava l e i ro Hosp ita l á r io, seg u i ndo-se o 
ritu a l  da profissão. Aos Cava le i ros era i nd is
pensável ter o manto de pontas, ou  seja  o 
manto p rópr io da Ordem 45 . 

E m  termos teór icos, a ascen dência fam i
l i a r  dos que  p reten dessem ser admit idos à 
categor ia de Cava le i  ros e ra um ' factor dete r
m i n a nte. Ass im,  teria m  q u e  ser descenden
tes de  leg ít imo matrimón io  e fazer pa rte de 
l i n h agens nobres 46. Contudo,  no séc .  XVI ,  fo i 
determinado pe lo G rão M estre C laud io  de l a  
Seng le  que  estes ramos nobres não pod iam 
ser  or iu ndos de  j udeus,  ma rra nos ,  m o u ros 
nem tu rcos, afasta n do-se, desta fo rma,  os 

gru pos que de a l g u m a  mane i ra atentavam 
co ntra a fé de  C r i sto 47 . E sta exi g ê n c i a  é 
p e rfeita m e nte co m p re e n s íve l ,  se aten d e r
mos à natu reza e aos objectivos das Ordens 
Re l i g iosas e M i l ita res. As provas de  ascen
dênc ia  nobre fora m uma exigência imposta 

45 SANTA CATHARI NA, Fr. Lucas de - Malta 
Portugueza . . .  , I. I, cap.  I I I ,  p .  1 1 8.  

46 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 20. Já no séc. X I I I ,  o Grão Mestre Hugo Revel 
va lorizou a questão da nobi l i tação dos progen itores do 
candidato, ao afastar os bastardos da profissão, reser
vando, mesmo ass im,  excepção para os f i lhos de con
des, ou de outros senhores de maior grau ou títu lo (fI . 
1 8v).  O pretendente a frei re cava le i ro teria que fazer 
prova de ser nascido de pais de nome e armas nobres. 

47 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 8v- 19 .  
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pe la  orgân ica da  institu ição e cons ist iam na 

apresentação de uma série de documentos 

que  fizessem p rova da  condição do cand i

dato, desde o baptismo, até aos contratos de 

casamento dos seus ascendentes. Este p ro

cesso, l igado às p rovas de receb imento, seria 

a p resenta do  aos comissár ios  e l e i tos pe lo  

Pr io r  e c a p ít u l o  p rov inc i a l  48 . S eg u nd o  F r .  

Lucas de  Santa Catha ri na ,  no  Pr iorado de 
P o rtu g a l ,  era n ecess á r i o  fa z e r  p rova  de 
nobreza, tendo em conta u m  passado nob i l i
á rq u ico q u e  remontasse a cem a n os, ou  seja,  
o c o r re s p o n d e nte  a q u at r o  g e ra ç õ e s  49 . 

Apesa r d e  n ã o  termos conseg u i d o  a p u ra r  
pa ra q u e  é pocas é que  esta afi rmação seria 
verdade i ra ,  dado o pendor anacrón ico do d is
cu rso d este c ro n i sta do  séc.  XVI I I ,  somos 
levados a pensa r q u e  estes proced imentos, 
assim como outros, não fo ram semp re igua is 
e m  t o d o s  o s  p e r ío d o s  d a  e x i st ê n c i a  d a  

Ordem.  N o s  nossos a rq u ivos a penas  s e  con

servam teste m u n hos de processos de  hab i l i
tação, po r  pa rte de  pessoa s  c a n d idatas à 
estrutu ra Hospita l á ria ,  já em datas m u ito pos
ter iores às  q u e  i nteressam a este estudo,  o 
que  d ificu lta o esc l a rec imento destas ques
tões 50 . Apenas temos uma referência ,  do ano 
de  1 567,  seg u n d o  a q u a l  Antó n i o  Vaz da  
Cunha  exped iu  u m a  provisão a q u atro Cava-

48 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  20v. 

49 SANTA CATHARI NA, Fr.  Lucas de  - Malta 
Portugueza . . .  , I. I, cap.  I I I ,  p. 1 1 7 .  

50 Sabemos, no entanto, que no caso da  Ordem 
de Santiago, existem cartas de hábito e, e m  a lguns 
casos, os respectivos processos de hab i l itação, desde 
a primeira metade do  séc. XVI, os qua is  têm vindo a 
ser estudados por Cristina Pimenta. De encontro a esta 
situação podemos mencionar  q ue, segu ndo Francisco 
Fernández Izqu ierdo, e em relação à Ordem de Cala
trava, o sistema selectivo das provas de ingresso se 
ap l icou desde a primeira metade do  séc. XVI, como 
resposta e tentativa de controlar a concessão de mui 
tos  hábitos, por parte do rei ,  a pessoas não desejadas 
pelo estamento da nobreza e l igadas aos serviços do 
Estado .  F E R NÁN DEZ IZaU I E R DO,  Fra n c i sc o  - La 
Orden Militar de Calatrava en el siglo XVI. Infraes
trutura institucional. Sociología y prosopografía de sus 
cabal/eros, Madr id ,  Consejo S u per ior  de I nvest iga
c iones Científicas, 1 992, pp. 402-403. 

l e i ros, para q u e  do is  de les  p rocedessem à 
i nqu i rição e hab i l itação de  Pedro de Quei rós 

Mari n h o, q u e  pretend ia  fazer pa rte da Ordem 

e nela vir ia a professa r  51 . 
U ma vez recebido na q u a l idade de Cava

le i ro, o fre i re não seria demandado sobre o 

seu estado .  N o  entanto,  a q u e l e  q u e  fosse 

admit ido a Cava le i ro sem respeitar as deter
m i nações estatutá r ias ser ia  despromovido,  
fica ndo a pertencer à categor ia  dos sargen
tos. Esta s ituação pun itiva e ra comum às res
tantes categor ias de p rofessos: o fre i re cape
lão fica r i a  de  obed iênc i a  e o sargento de 
a rmas por sa rgento de  ofíc io,  ficando todos 
i naptos pa ra a admin istração das comendas 
e bens da O rdem 52. Ao contrá r io,  e pa ra se 
con h ecer as pessoas que v i r iam a desempe
n h a r  ca rgos fu ndamenta i s  na  admin istração 
da M i l íc ia  e também pa ra q u e  estas se fami
l i a r i zassem c o m  o s i ste m a ,  o s  p rofessos 
dever i am res id i r  por  u m  pe r íodo  de c i nco 

anos em convento, para se h a b i l itarem para 
as d ign idades e comendas 53. 

1.2. Os Freires Capelães 

O s  C a p e l ã e s ,  c o m o  o p r ó p r i o  n o m e  
ind ica, e ra m  aque les e lementos q u e  dentro 
da organ ização gera l  da  Ordem se dedicavam 
s o b retu d o  aos ofíc i os  d iv i n os ,  p o i s  e r a m  
sacerdotes q u e  h av iam p rofessado na  insti
tu ição. O seu g ra u  de  i m portânc ia segu ia  o 
dos Cava le i ros e preench i am,  por  exce lência ,  
uma das  m issões que a O rdem t i nha  q u e  

observa r - o rar .  Podemos dizer que  o cum
pr imento do serviço d iv ino segu ia  um ritua l  

p róxim o  d o  proposto pe las d iferentes institu i

ções monásticas. Assim,  os Frei res Capelães 
ce lebravam os ofíc ios das h o ras canón icas, 

recitavam os sa l mos e as o rações noctu rnas, 
admin istravam os sacramentos nas ig rejas da 
Ordem, entre outras obr igações. 

51 FIG UE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
52 B.A., Regra da Ordem de S. Joao de Jerusa

lém, fI. 2 1 .  
53 SANTA CATHARINA, Fr. Lucas de  - Malta Por

tugueza . . . , I. I, cap. I I I ,  p. 1 26. 



E ra precisamente a complementa r idade 

de funções que existia entre os Cava l e i ros e 

os Cape lães q u e  refletia o ca rácte r específico 

das Ordens Re l ig iosas e M i l ita res e q u e  tão 

bem respondeu ao a pe lo  pontífíc io ,  fe ito no 

conc í l io  de C le rmont e permit iu o estabe leci

mento de uma nova ordem soc ia l mo ldada 

pe lo espírito de Cruzada.  Ou seja ,  os Cava

le i ros também reza m e os re l i g iosos part ic i

pam, igua lmente, nas actividades bé l i cas  em 

nome da defesa da  fé de  Cristo. 

Todos os Capelães, bem como os Ser

ventes de Armas, ter iam que  obedecer aos 

segu intes requ is itos para poderem p rofessar :  

ter l i m peza de  sangue de pa is  e avós ( mater

nos e paternos) ,  não exerc ita r ofíc io  v i l  ou  

m e rcâ n c i a  e se r  p rove n i e ntes d e  l e g ít imo  

matri m ó n i o .  Ta nto aos e l ementos de  uma  
categor ia como aos  de outra bastava serem 

adm itidos a p rofessos, sob o seu su per ior, 

sem q u e  para isso fosse obrigatór io ter  a 

ordem de cava l a ria .  O que  pretendesse ser  

recebido como fre i re cape lão no  convento, 

devia a q u i  serv i r  d u rante o período de  u m  

ano,  para que pudesse conhecer o s istema,  

antes de  lhe ser entregue  o há bito da  Re l i

g i ã o ,  s e n d o  a s  d e s pe s a s  c o b e rt a s  p e l o  

Com u m  Tesouro 54. 

E stava - l h es vedada  a p re r rogat iva  d e  
receberem outros homens n a  cond ição de 

frei res, a não ser em caso de fa lta de  gente 
p a ra asseg u ra r  o fu n c i o n a mento de s u a s  
ig rejas e cape las .  O mesmo e r a  vá l i do  pa ra 

os sargentos a não  ser quando fa ltasse pes

soal  para responder  às necessidades i m pos

tas pelo fu nc ionamento das comendas a q u e  

estavam l igados.  E m  ambas as situações a 

aprovação do Cap ítu lo  Provinc ia l era i nd is

pensável 55. 

A obr igator iedade de se e l abora r  a l i sta

gem dos F re i res Capelães e dos Sargentos 

recebidos fora do convento, correspond ia  a 

54 B.A .• Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fI. 22.  

55 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 22-22v. 

uma tentativa de contro l a r  os e lementos que  

faz iam parte da  com u n idade,  obstando a que  

pessoas estran h as à o rgan ização da  Ordem 

viessem a usufru i r  de qua lque r  pr iv i lég io  ou 

benefíc io mater ia l  que a e la estava m confia

dos 56. 

Por ú lt imo,  os frei res Capelães de Obe

d iênc ia ,  s u rg idos na  seg u nda metade do séc. 

XIV, constituem um g ru po de c l ér igos que  

usam as vest imentas e as  i ns ígn i as  da  Ordem 

e asseg u r a m  o p rov i m e nto das i g rej as  e 

cape las pertencentes à Re l i g ião 57 . 

1.3. Os Freires Serventes ou Sar

gentos 

Os Frei res Serventes eram homens não 
nobres ou,  pe lo menos,  o r i u n dos de uma 

nobreza de seg u nda categor ia .  N o  caso de 

um p lebeu ter p restado um serviço re levante 

à Ordem, ou de se ter destacado nos feitos 

das a rmas, poder ia ser adm it ido à cond ição 

de Hospita l á rio  58. 

A estrutu ra h ie rá rq u ica m a rcava u m a  

d ist inção entre as vár ias categor ias de  frei res 

professos, reservando, sem dúvida,  a pr ima

z ia  aos Cava l e i ros.  Neste sent ido,  o F re i re 

S a rgento n ã o  pode se r  a d m it ido  a F re i re 

Cava le i ro e, mesmo q u e  fosse armado cava

l e i ro conti n u a ri a  a ser somente Fre i re Sar
gento, gozando as prerrogativas pertencen

tes a este ú lt i m o  g r u po 59 . O acesso aos 

g raus  e levados dentro da Ordem estava-l h es, 

por isso, vedado 60 .  

56 B.A . •  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém. fls .  22v-23. 

57 POUTIERS .  J ean-Ch risti a n  - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche h istorique et 
archéologique • . . . .  pp. 7 1 -72.  

58 SANTA CATHARINA. Fr. Lucas de - Malta Por
tugueza . . . . I .  I. cap. I I I .  p. 1 1 7 .  

59 B.A . •  Regra da Ordem de S .  João de  Jerusa
lém. fI . 23. 

60 POUTIERS .  Jea n-Christ ian  - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché
ologique • . . . .  pp. 70-7 1 .  
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Os Sa rgentos não pod iam assu m i r  a res
ponsab i l idade de adm iti r outros professos na  

h ie ra rq u i a  da Ordem, a não se r  em situações 
excepc iona is, em que se ve rificasse fa lta de 
pessoa s  i n d i s pensáve is  a o  bom fu nc iona 
mento das comendas onde  exerc iam a sua  
actividade 61 . 

Os Frei res Sa rgentos de Armas dever iam 
servi r e admin istra r os ofíc ios que  de cos
tu me l h es estava m reservados, como as tera
cenas, o ce le i ro e a pequena  comenda, entre 
outros, sendo p revistas mudanças na atribu i 
ção destes cargos com u m a  per iodic idade de 
dois a n os 62 . Segundo G a rc ia  La rragueta, os 
Frei res Conventua is  desempenhavam cargos 
diversos dentro das comendas, ou seja ,  as  
u n idades base da o rgan ização Hospita l á ria ,  
de  acordo com as necessidades i m postas por 
cada uma de las  63. 

1_4_ O elemento feminino 

A O rdem do Hospita l não fo i ,  nem é actu
a l m ente ,  u m a  i n st i tu i ç ã o  exc l u s iva m e nte 
mascu l i n a  na  sua  constitu ição.  A presença de 
m u l h e res na  comun idade hospita l á ri a  consti
tu i  uma rea l idade importante 64. Também na 
Ordem de Sa ntiago - igua l mente i nspirada 
na  Regra de  Santo Agost i nho  - as i rmãs  

61 B .A. ,  Regra da Ordem d e  S. João d e  Jerusa
lém, fls .  22-22v. 

62 B .A. ,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  1 62v-1 63. 

63 G A R C I A  lAR RAG U ETA,  S. A .  - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de Jeru
salen. Siglos XII-XIII, . . .  , 238-241 . O autor, na i nvesti·  
gação que  levou a cabo sobre o priorado de Navarra, 
consegu iu  identifica r vá rios capelães, c lavei ros e por
tei ros. Refere-se a i nda aos ca rgos de prior da igreja,  
" sobreiuguero" , enfermei ro, hospita lário,  " graniero" , 
" maioral de las ovejas" , " merino", " montero", "pas
tOl",  " rodero" . 

64 A propósito do papel do e lemento fem in ino  
nas Ordens M i l ita res, veja-se FOREY, A lan  - Women 
and the Military Orders in the twelfth and thirteenth 
centuries, i n  The Military Orders and Crusades, IV, 
" V a r i o ru m " ,  1 99 4  e in Studia Monastica, X X I X ,  
Montserrat, Barcelona,  1 987, p p .  63-92. Forey refere-se 
a casos como Ing laterra , Aragão e França . 
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fo ram chamadas a desem pen h a r  u m  pape l  

re levante no  conju nto da  Ordem a que  per

tenc iam 65. A l i ás, os l aços ent re as casas mas
c u l i nas e as  fem i n i nas ser iam de  d iversos 

t i pos, ma ntendo-se, deste modo, uma re la
ção estreita entre os dois ra mos. 

A or igem das Hosp ita lá r ias radica, em 
ú lt ima instânc ia ,  na  atitude de u m a  senhora,  
q u e  e m  1 1 0 4,  fu n d o u  e m  J e ru s a l é m  u m  
hosp íc io ,  a n exo a o  h osp ita l  d a  O rdem de 
S .  João, desti nado a aco l he r  m u l h e res devo
tas à fé cr istã . Podemos d izer, por isso, q u e  
fo i u m  p rocesso  p a ra l e l o  à c r i a ç ã o  d o s  
Hospita l á r ios 66. No  entanto, e refer indo-se a 
u m  caso particu l a r, Ga rc ia  La rrag ueta afi rma 
q u e, n o  séc .  X I I  e m  N avar ra ,  não h o uve 

v ida  com u n itá r i a  fe m i n i n a ,  ve r if ica n do-se 
somente entreg as  iso ladas de  m u l h e res à 
O rdem,  que  eram contro l adas, segu ndo d is
posições gera is  e que, fo i a penas no séc. XIV, 
em função dos abusos decorrentes da p roxi
m idade entre i rmãos e i rmãs, que se verifi
c o u  u m a  s e p a ração  ent re e l es 67 . Dent ro  
desta l i nha  de  pensa mento pode s i tua r-se 
ta mbém Alan Forey, uma vez que, afi rma q u e  
u m a  razâo para o estabe lec imento d a s  pr i 
me i ras casas fem in i n as foi  o desejo de  ag ru 
pa r a s  sen h o ras  que  estava m l i gadas  aos 
conventos mascu l i nos68. 

N o  q u e  ao  receb imento das i rmãs  d i z  

r e s p e i to ,  o G rã o  M est re  H u g o  d e  Reve l  

65 MATA, Joel  S i lva Ferrei ra - A Comunidade 
Feminina da Ordem de Santiago: a Comenda de Santos 
na Idade Média, ed .  po l icop iada da d issertação de 
Mestrado apresentada à Facu ldade de letras, Porto, 
1 992. 

66 DElAVlllE lE ROUlX, J.  -/ Les Hospitalieres 
de Saint-Jean de Jérusalem, in Mélanges sur /'Ordre 
de S. Jean de Jérusalem, Paris, Picard, 1 9 1 0, p. 5. Neste 
a rt igo sobre as Hospitalárias, este autor a borda ques
tões que vão desde a or igem das i rmãs, a aspectos 
como o recrutamento, a regra e o hábito, fazendo refe
rências pontua is  a Portuga l .  

67 GARCIA LARRAG UETA, Santos A. - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalen. Siglos XII-XIII . . . , p. 1 05 e 238. 

68 FOREY, Alan - Women and the Military Orders 
in the twelfth and thirteenth centuries, in The Military 
Orders and Crusades, p. 73. 



( 1 258- 1 277 ) concedeu poder aos vá r ios prio
res e ao Caste lão  de Amposta para recebe
rem p a ra p rofi ssão  m u l h e res  de h o n esta 
vida, fruto de leg ít imo matri món io  e de  pais 
nobres, sendo acrescentado, poste r iormente, 
por C l a u d i o  de l a  Sen g l e  ( 1 553- 1 557)  q u e  
ter iam q u e  morar  em moste i ros 69 . 

O recrutam ento dos e lementos fem i n i nos 
para a Ordem era reg u la m entado  seg u ndo os 
critérios particu l a res de cada casa. Depois de 
a d m it idas n a  com u n idade ,  estas re l i g iosas 
vest iam o háb ito verme lho ,  sobre o qua l  era 
co locada,  n o  l ado esq uerdo, uma cruz bra nca 
de o ito pontas e a pertado com u m a  fa ixa da 
mesma cor da cruz. A part i r  do séc. XVI ,  e 
a pós a perda de Rodes, as M a ltesas passa
ram a usar roupa negra .  Esta i n d u mentár ia 
a p resentava va r i ações de acordo  com as 
d iversas c l asses de Hospita l á r ias  e as  casas 
em que se encontrava m .  À semel h a nça do 
que acontecia com os Hospita l á r ios, tam bém 
as sen h o ras  estavam d iv i d i d a s  em vár i as  
cl asses: de  j ust iça, de  ofíc ios, conve rsas e 
donatas 70. 

N u ma fase i n ic ia l  as i rmãs  Hospita l á rias 
ocu pava m-se dos  cu idados  p restados  aos 
pereg r inos e aos doentes, em bora seja ,  por  
vezes, a d m it ido q u e  quando os conventos 
fem i n i nos  fo ra m esta be l ec idos  esta activi
dade fosse abandonada para ,  ass im,  as  i rmãs 
se dedicarem a uma forma d e  v ida ma is  con
tem p l at iva . Na verdade ,  a ve rtente bé l ica ,  
presente n a  f i l osofia d e  base das O rd e n s  
M i l ita res, n u nca esteve presente entre as fun
ções que as i rmãs ti nham que desempenhar. 

Como d issemos h á  pouco, os pontos de 
contacto e ntre os ramos mascu l i n o  e femi
n ino ser iam d e  natu reza d ive rsa . A ajuda 
materi a l ,  d esde géneros a l i m enta res ao  p ró
prio d i n h e i ro,  e ra u m a  rea l idade  e m u itas 
m u l h eres rece b i a m  m a n ute nção  ocas io n a l  
ou  reg u l a r  dentro do  convento.  U m  o utro 

69 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 2 1 v-22. SANTA CATHARI NA. Fr. Lucas de -
Malta Portugueza . . . •  I. I. cap. IV. p. 1 27 .  

70 DELAVILLE LE ROULX. J .  - Les Hospitalieres 
de Saint-Jean de Jérusalem . . . •  pp. 1 2- 13 .  

aspecto, que permit ia a l igação dos frei res às 
i rmãs passava pe la  p restação de  serviços por  
pa rte dos i rmãos nos conventos fem i n i nos.  
O factor económico ta mbém fu nc ionou neste 
mesmo sentido .  Ou seja ,  os comendadores 
nomeados para as com u n idades fem i n i nas 
n ã o  eram e l e itos.  a p rese nta n d o  este p ro 
cesso a l g u mas pecu l i a r idades em relação a 
situações para le l as  q u e  ti n h a m  l uga r  dentro 
do fu nc ion a mento da O rdem em gera l .  

A s  vis itações p o r  pa rte d o s  super iores, 
com o o bjectivo de contro l a r  a g estão eco
nóm ica e a correcta observação dos precei
tos re l i g i osos. eram em tudo seme l h antes, 
que r  para os fre i res que r  para as i rmãs.  O 
pagamento das responsões era i g u a lmente 
u m a  d a s  o b r i g ações  q u e  estas d eve r i a m  
cumpr i r. 

Os pontos de contacto e os para l e l ismos 
verificados entre as com un idades m ascu l i nas  
e fem in i nas  da Ordem d e  S .  João  são per
fe itamente n atu ra is, u m a  vez q ue. é precisa
m ente o conju nto d estes d o i s  ramos q u e  
constitu i o núc leo da  i nstitu ição .  Pa ra a l ém 
do facto de  o super io r  h ierárqu ico, o u  seja .  
o G rão  M estre, ser  a fig u ra q u e  su perinten
d ia  a toda a Re l ig ião.  temos que te r presente 
que o mode lo  insp i rador  desta comun idade.  
no  seu todo. era aquele que h avia  s ido p ro
posto por  Sa nto Agosti nho,  não o bstante as 
particu la r idades o bservadas em cada casa . 

N o  caso  d o  P r i o r a d o  d e  P o rtu g a l ,  a s  
Hospita l á ri as  ti nham u m a  forma de  v i d a  e de 
actuação e m  tudo semelh a nte ao  q u e  se veri
f icava c o m  as resta ntes casas  fe m i n i nas ,  
espa l h a d a s  p e l a s  vá r i as  c i rc u n scr ições d a  
Ordem d e  S .  João de Jerusa l é m .  N o  n osso 
Pr iorado, e l as  fo rmava m  com u n idades d isti n
tas,  promovendo uma v ida própr ia ,  sendo as 
casas de  Évora e Estremoz exem plos desta 
forma de existência 7 1 . 

71 DELAVILLE LE ROULX. J. - Les Hospitalieres 
de Saint-Jean de Jérusalem . . . •  p. 8. Para o caso do 
ramo fem in ino  existente no pr iorado de Portugal con
sulte-se SANTA CATHARI NA. Fr. Lucas de - Malta 
Portugueza . . . •  I. I I .  caps. V I I I .  IX e X. pp. 295-342 e MAR
QUES. José E piphan io - Breve memoria acerca da ins
tituição das religiosas maltesas em Portugal. Coi mbra. 
Tip. França Amado. 1 899. 
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1.5. Os Donatos 

Para le l amente aos mem bros da O rdem,  
que p rofessava m a R e g ra ,  faz i am votos e 
ti n h a m  q u a l idade de re l ig iosos, exist iam den
tro da estrutu ra Hospita l á ria ,  os donatos, que 
era m  pessoas particu l a res la icas q u e  ofere
c iam os seus bens à O rdem de S. João,  com 
o objectivo de partic iparem na  concessão de 
benef íc ios  esp i r itu a i s  que uma i n st itu ição 
deste perfi l pa recia  assegurar .  Questões tão 
i m po rtantes, como a su bsistência e a p rotec
ção dos própr ios bens, através dos pr iv i l é
g i os d a  Ordem, ficavam reso lv idas pa ra o 
donato . 

Pa ra a l ém deste t ipo de entrega de bens, 
exist i ram outros. Um de les conhecido como 
Donatio in forma communi, estava conectado  
com as doações feitas por  l a icos e re l i g iosos, 
que antes de entra rem defin itiva mente pa ra 
a Ordem c u m pr iam u m  tempo p robató r io .  
Outra categor ia ,  a Donatio sub conditione, 
abra n g ia os bens p roven ientes de jovens c lé
r i gos  a i n d a  n ã o  o r d e n a dos,  rece b i d os n a  
Ordem com o  ca pelães.  P o r  f im, a inda  exis
tiam aque las  pessoas l a icas, que depois da 
morte recebiam o háb ito da Ordem, sendo 
sepu ltadas nos cem itér ios desta e com u n 
g a n d o  d o s  b e n ef íc i o s  e s p i r i t u a i s ,  q u e  a 
mesma asseg u rava 72 . 

Todo aque le  que  desejasse ser receb ido 
como donato ter ia  que obedecer a u m  ceri
mon ia i  de entrada pa ra a Ordem, para l e lo  ao 
que o s  o utros m e m b ros da  i n st itu i ção  se  
sujeitava m, ficando v incu lado ao s istema d e  
dependência ca racter ístico de toda a h ie rar
qu i a  73. Ass im,  ter ia q u e  se põr de joe lhos 
d ia nte do frei re q u e  o i r ia receber e, com as  
mãos  sobre o m issa l ,  prometia que  p ratica-

72 POUTIERS,  Jean·Ch rist ian - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approehe historique et arehé
ologique . . . , pp. 72-74. 

73 Os donatos estavam tam bém abrangidos pela 
atitude de obediência tão característica das institu ições 
deste perfi l .  tendo, por isso, que cumprir as determi·  
nações dos Ba i l ios e, em últ ima instância,  do G rão 
Mestre. B .A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fI . 1 45v . 
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r ia a car idade e o amor  pa ra com o G rão  
M estre, fre i res e O rdem, de acordo com as  
suas  poss i b i l i dades  e os d efe n d e ri a ,  bem 
como aos bens da institu ição . O cand idato a 
donato re lembra que  não fa rá profissão em 
o utra O rdem,  ped indo que ,  depo is  da  sua  
morte, o sepu ltem n o  cem itér io do H ospita l 
e afi rma que  na festa de S . João Baptista 
fa r ia uma  contri bu ição pa ra a Ordem, como 
recon hecimento da i rmandade.  De seg u ida ,  o 
fre i re q u e  o recebe, e em fu nção daq u i l o  q u e  
o cand idato h avia prometido, d iz q u e  a a l ma 
do donato, bem como a de seus pa is  e pa ren
tes, serão pa rt ic ipa ntes em todos os ofíc ios 
d iv inos, benefícios, o rações, m issas e obras 
p i a s  q u e  p e r p e t u a m e n t e  s e  f i z e r e m  n a  
Ordem.  Após este ceri m o n i a l ,  o n o m e  do  
n ovo donato deveria se r  escrito n o  l ivro da  
confra r ia ,  tomando-se nota daq u i l o  q u e  p ro
metia .  Todo este p roced imento será obser
vado n o  receb imento dos confrades, reser
vando-se o costum e  part icu l a r  de a l g u ns dos 
pr iorados.  Os pr iores, Caste lão  de Amposta 
e ba i l ios não poder iam aceita r n i nguém para 
donato ou confrade  sem mandado ou com is
são do G rão M estre, sendo privado do h ábito 
quem actuasse de  fo rma contrá r ia e consi
derada invá l ida  a a d missão que  ocorresse em 
ta is  c i rcu nstânc ias .  Os donatos usar iam do 
lado esq u e rd o  d o  h á b ito,  co m o  todos os  
outros, uma  cruz n ã o  de  o ito pontas, mas 
apenas com três  b raços, t i rando-se à cruz  
o itavada a parte superio r, que  e m  caso de  
incu m p rimento das normas i m p l i cava o afas
ta mento do usufruto dos pr iv i lég ios 74. 

A q ua l idade dos q u e  ser iam recebidos 
por donatos tam bém fo i a lvo de tratamento 
nos textos de índo le  normativa . N u ma pr i 
me i ra fase, os pr iores das d iversas p rovíncias 
e o Caste l ã o  de A m posta t i n h a m  i nte i ro 
poder para receber confrades e donatos. Os 
abusos que esta situação gero u  na  admissão 
a confrade de  q u a l q uer  pessoa, m otivou os 
G rão M estres João de  Homedes ( 1 536- 1 553) 

e C laud io  de  l a  Seng le  ( 1 555- 1 557) a p rivá-

74 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 23v-24v. 



los do uso desta prerrogativa, reserva ndo-se 
à autor idade máxi ma dentro da  O rdem a e le i 
ção e n o m eação d e  ta is  pessoas.  O G rã o  
M estre J o ã o  de  Va l eta ( 1 557- 1 568) l e g i s l a  
sobre o assu nto, d a d a  a insufic iênc ia da a p l i 
cação das  m e d i d a s  decretadas  pe los seus  
a ntecessores, fazendo q uestão de d i zer  que  
não  haver ia  excepção n o  c u m pr imento de  
ta is  no rmas .  Ass im,  só o M estre, ou por seu  
mandado ,  poderia admiti r a l g u é m  a confrade 
e donato. Com efeito, os cand idatos teriam 
que  ser  fi l hos de pais h o n rados, não tendo 
raça jud ia  nem moura e o própr io não pode
ria executa r ofíc io vi l  mecâ n ico.  F i na l mente, 
o q u e  pretend ia  ser admit ido teria que  ofe
rece r p a rt e  d o s  s e u s  b e n s  e m  favo r d a  
Ordem.  A n ã o  observação destes p receitos 
imp l icava a não part ic i pação no g rupo dos 
donatos, bem como a exc l usão dos p rivi l é
g ios dos mesmos 75. 

O estatuto de que  os donatos usufruíam 
pa rece ter  fu nc ionado  co m o  um atract ivo 
para aque les que  pretend iam co loca r-se na 
dependênc ia  de  u m  i n stituto re l i g ioso .  Na 
verdade, o caso particu l a r  do H ospita l pode 
ref let i r esta rea l idade.  De facto, dever iam ser 
m u itas a s  pessoas q u e  a s p i ravam a esta 
fo rma de  protecção, tanto mais que sab iam 
q u e  seri a m  part ic ipa ntes nos benefíc ios de 
ca rácte r espi ritu a l .  Numa soc iedade de eq u i 
l íbr ios p recá rios, em q u e  o factor re l i g ioso 
preench ia  freq uentemente q uestões i nati n g í
veis à razão, o víncu l o  q u e  os donatos usu
fru íam era s inón imo de  seg u ra nça e, como 
ta l ,  de tra n q u i l i dade, não só n a  v ida terrena ,  
como ta mbém depois  da m o rte, na  medida 
em q u e  os frei res mostravam-se capazes de 
ga rant i r fo rmas permanentes de  sufrág io  da 
a lma .  Só ass im se entende a atitude de João 
de Homed es, C laud io  de  l a  Seng le  e J oão de  
Va l eta ao  reserva r ao G rão M estre a nomea
ção de  ta is  pessoas, ao contrá r io do que até 
aí acontec ia ,  evita ndo-se q u e  q ua l q u e r  u m  
professasse como donato. 

75 B.A., Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, t is .  30v·32 .  Sobre os donatos veja-se também 
SANTA CATHARI NA, Fr .  Lucas d e  - Malta Portu
gueza . . . , I. I ,  cap. IV, pp. 1 28- 1 29.  

1 . 6. Outras pessoas ligadas à Ordem 

do Hospital 

Para a lém dos fre i res propr i amente d itos, 
m u itas pessoas estava m agregadas à estru
tu ra da  Ordem do  H ospita l ,  partici pando no 
seu fu nc ionamento. Os p róprios pereg r inos e 
cruzados q u e, de a l g u m a  forma, conco rri am 
p a ra q u e  a lguns  dos obj ectivos da O rdem 
fossem c u m pr i dos,  a inda que d u ra nte u m  
período d e  tempo l i m itado, eram u m  exem
plo vivo de  part ic ipação na  vida deste I ns
tituto . 

Os confrei res, por  exe m p lo ,  conserva
va m a sua  l igação ao  estado l a ico e, em con
t ra p a rt ida  d e  uma co m p a rt ic i pação a n u a l ,  
com u n g avam d a s  o rações feitas pe los cape
lães e part ic ipava m dos benefíc ios espi ritua is  
l i gados aos Hospita l á r ios.  

Um sem n ú m e ro d e  l a icos p restavam 
serviços à Ordem,  como seus  func ionár ios, 
desde a admin istração dos serviços em gera l ,  
passando  p o r  todos aque les q u e  traba l h avam 
nos domín ios ag ríco las .  Alguns de les eram 
d e  c o n d ição  serva,  sen d o  c o l ocados p e l o  
Tesou ro Com u m  à d isposição de a l guns  d ig
n itár ios do Hospita l .  

2 .  Organização Territorial  e Adm i nis
trativa 

A part i r  do momento em que  foi i nstitu
ída,  a O rdem do  Hospita l  começou a reg ista r 
u m  desenvo lv imento rá p ido,  pa utado por u m  
avo l u m a r  de fiéis q u e  ader iam a o s  seus p ro
pósitos, por u m  a u m ento constante de  bens 
e p o r  u m a  d i fu s ã o  g e o g r á f i c a  a m p l a  e 
d iversa . A p rotecção a postó l ica e os benefí
c ios q u e  os monarcas l h es proporcionaram,  
nos  vá r ios re inos  o n d e  se i a m  i n sta l a n do,  
bem como a s im patia de que gozava m j u nto 
de  n u m e rosos particu l a res, constitu i ram,  por 
certo, atitudes marca ntes n este sentido 76. 

76 GARCIA LARRAG UETA. Santos A. - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalen. Siglos XII-XIII . . . , pp. 35-6 1 ,  onde o autor fa la  
da i ntrodução da Ordem de S .  João em Espanha, ana
l isando as prime i ras doações na  Cata lunha,  Aragão, 
Castela e Navarra . 
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Este d i n a m ismo justificou, desde cedo, a 
necess idade de se i m pri m i r  uma organ ização 
própr ia a esta Ordem Re l ig iosa e M i l ita r. U ma 
das vias encontradas expressou-se através de 
uma d iv isão  terr i to r i a l ,  em c i rcu n sc r ições 
co n h ec i d a s  como Línguas o u  Nações, à s  
qua is  cabia a responsab i l idade da actuação 
admin istrativa de um Ba i l i o  Conventu a l .  O 
pr ior  da ig reja da Ordem, o comendador  de 
C h i p r e  e o co m e n d a d o r  d e  La n g o  e r a m  
comuns  a todas a s  Línguas 77 . D o  corpo d e  
ba i l ios, bem como d a s  d iversas funções por  
e l es desempenhadas, fa l a remos quando nos 
debruçarmos sobre o governo da i nstitu ição.  

Ass im,  no pr imei ro qua rtel do séc. XIV, 
após a sua i nsta lação em Rodes ( 1 306) ,  na 
seq uênc ia  da tomada de  S .  João de Acre, 
pelos i nfiéis, uns a n os antes ( 1 29 1 ) , a O rdem 
senti u necess idade de se reorgan izar, uma 
vez que as vissitudes h istóricas l h e  ti n h a m  
i m posto u m a  reada ptação a novas c i rcuns
tãncias re lac ionadas com a perda da Terra 
Santa 78. 

U m  dos resu ltados foi a d ivisão em ci r
c u n sc r i ções ,  co n h ec i d a s  p o r  L ínguas o u  
Nações, c o m o  a c i m a  d i ssemos ,  a s a b e r :  
Provença, Alvern ia ,  França, Itá l ia ,  H ispan ia ,  
mais  tarde d iv id ida  nas  Línguas de Aragão e 
Caste la ,  I n g l aterra e A lemanha . Cada  u m a  
de las estava confiada à responsab i l idade de  
u m  Bai l io Conventua l ,  que, no tempo em q u e  
a Ordem esteve sed iada em Rodes, res id ia  
n esta i l ha ,  n o  respectivo A lbergue d a  sua  
Língua, situado no Collachium 79 . Cada uma 

7 7  B.A., Regra da Ordem d e  S .  João d e  Jerusalém, 
fI. 1 54. No caso da i lha  de Lango a situação a lterou-se 

no séc. XVI, a l tura que  passou para o pr iorado de 
Portugal ,  em associação à comenda de Leça. 

78 POUTIERS ,  Jean-Ch risti an - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché
ologique, . . .  , p .  78. 

79 POUTIERS,  J ean-Ch rist ian - Rhodes et ses 

Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché
ologique, . . . , p. 80 e 84. Quando a Ordem se estabele

ceu em Rodes, o Collachium compreendia toda a parte 

norte da cidade, sendo cercado por m u ros. E ra nesta 
zona que os Frei res Cava le i ros, os Serventes e os 
Capelães da Ordem t i n h a m  o seu a loja mento, em 
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destas Línguas e ra subdivid ida  em u n idades 
territo r ia is  e admin i strativas mais peq uen as, 
des ig nadas  por G rão  Pr iorados, aos q u a i s  
super in te n d i a  u m  g rão p r io r  80 . É p rec isa
m e n t e  n e ste  n ív e l  q u e  se  s i t u a  o G rã o  
Pr i o ra d o  d o  C rato e q u e  co rrespo n d e  a o  
nosso actua l  pa ís .  

Conti n u a n d o  a fazer u m  percu rso des
cendente dentro desta h ierarq u i a  terr ito r ia l  e 
admin i strativa, temos as ba i l i as  com postas 
por uma comenda e seus membros, isto é, 
pelos respectivos bens que estavam sob a 
admin istração d i recta do respectivo fre i re 81 . 
E, por fi m,  a comenda,  que  co rrespond ia  à 
u n idade base de imp lantação territor ia l ,  era 
o q u ad ro i nteg rador da exp lo ração do amp lo  
patri món io  dos Hospita l á rios .  

A fo rma como estas d iv isões se a rt icu la 
va m entre s i  e de que  mane i ra se esta be
lec iam os laços de dependência em re lação 
à d i g n idade  m estra l são q uestões a m p l as, 
para as  q u a is, com certeza, concorr ia m  nu
m e rosas s i tuações .  A u n i d a d e  at ravés  da  
d ivers idade e ra  favorec ida,  desde logo ,  pe l a  

pequenas casas, onde s e  agrupavam, pelo menos, e m  
grupos de dois .  Encontram-se a q u i  a s  construções d a  
Ordem l igadas à pa rte admin istrativa, os a lbergues das 
d i fe re ntes Línguas, bem como o pa lác io  d o  G rão  
Mestre e tam bém o grande hospita l ,  a igreja conven
tual  de S .  João, a loja dos Cava le i ros e o a rsena l .  
Segundo o s  preceitos normativos, nos a lbergues, os 
fre ires dever iam ter reverência para com os ba i l ios ou 
os responsáveis  pelos a lbergues, fazendo·lhes honra .  
Dentro de cada  a lbergue, os fre i res deveria m  comer 
em si lêncio e só sair iam da mesa depois de o sacer· 

dote fazer uma oração de graças. B.A., Regra da Ordem 
de S. João de Jerusalém, fls. 1 65v- 1 66.  

80 A propósito da d ivisão da Ordem em Línguas, 
Tipton acred ita que ta l organ ização teve lugar  antes do 
Capitu lo Geral celebrado em Montpe l l ier, no ano de 
1 330, e até mesmo antes de fi na is do séc. X I I I ,  base· 
ando-se num estatuto promu lgado em 1 302, pelo qua l  
se fixava o número de fre ires das diferentes Línguas, 
residentes no convento. TI PTON,  Charles L. - The 
1330 Chapter General of the Knights Hospitallers ai 
Montpellier, in "Trad itio" ,  vol .  XXIV ( 1 968). pp.  293-
-308. 

81 POUTIE RS,  J ea n-Ch rist i an  - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché
ologique, . . .  , p. 8 1 .  



TABELA 1 - Organização Territorial e Administrativa 82 

LíNGUA 

Provença 

Alve r n i a  

França 

Itá l ia 

H i s p a n i a  83 

A lema n ha 89 

I n g laterra 90 

PRIORADO 

Sai nt-G i l les 
Toulouse 

Alve r n i a  

Fra nça 
Aqu itâ n i a  
C h a m p a g n e  

Lombard i a  
R o m a  
Veneza 
Piza 
Cápua 
Bar lette 
Messi na 

Cata l u n h a  
N avarra 
Aragã o (Caste l a n i a  de Amposta)  
Leão 
Caste l a  
Port u g a l  o u  d o  Crato 86 

A l e m a n h a  
Pol ó n i a  
H u ngria 
Boémia 
Dácia 
I n g laterra ou S .  João d e  Lond res 
Escócia  ou H i be r n i a  

8 2  Este q u ad ro f o i  p o r  n ó s  e l a borado, a partir de e l e

mentos contidos em B.A., Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fls.  1 5 1 v- 1 54 e VE RTOT, Abade de - Histoire 

des Chevaliers Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, 

t. V, pp. 354-357 . 

83 No séc. XV, esta Língua div id i u-se em d u as: a de 

Caste la,  com os priorados de Caste la,  Portu g a l  e Leão e a 

de Aragão, com os de Nava rra, Cata l u n h a  e Caste lan ia  de 
Am posta, corresponde nte a Aragão.  I .A. N iT.T., Conventos 

Diversos, Ordem de Malta, n.o 27 . 
84 Neg roponte é u m a  i l h a  med iterrâ nica e é precisa

mente sobre a l g u n s  bens aqui existentes que se sustentou 

o referido b a i l iado. Fr. Lucas s u b l i n h a  as incertezas a pro

pósito da or igem desta c ircu nscrição, a l u d i ndo à falta de 

doc u m e ntação. N o  enta nto, e a poiando-se nas " conjectu

ras dos mais versados nas antiguidades da Ordem" sobre 

u m a  acta capitu l a r, avança como provável o ano de 1 340. 

SANTA CATHARI NA, Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . . , I. 

I I, cap. XV, pp. 379-382. Tanto q u a nto sabemos, este ba i l i

ado era dividido e ntre os priorados de Port u g a l  e Caste la,  
sendo o bjecto de concordatas n o  séc.  XV,  com o i ntu ito de 

se v i n c u l a r  a p e n a s  a P o rt u g a l .  I . A . N ./T. T . ,  Conventos 

Diversos, Ordem de Malta, n.  o 27 . 
85 O desco nhecime nto sobre este b a i l i a d o  é prati

camente tota l .  Ao term i n a r  o séc. XVI, os cava l e i ros por

tugueses, presentes à rea l ização do Capit u l o  Geral  cele

brado no a n o  de 1 598, e m  face da i nterferência da coroa 

na n o m e ação d e  fig u ras para a Ordem d o  Hospital ,  pedi

ram q u e  se l h e s  atribu isse este B a i l iado, o q u e, efectiva

mente, foi atendido.  SANTA CATHARINA, Fr. Lucas de -

Malta Portugueza . . . , I. I I ,  cap.  XV, pp. 382-383. 

BAILlAGEM COMENDAS 

M e n oasca 54 
35 

Lur ie  ( a g o ra Leã o) 48 

M o re ia  54 
65 
24 

St.a E ufém i a  4 5  
S t .  o Estevão 1 9  
Tindade d e  Venouse 27 
S.  J oã o  de N á poles 26 

25 (Cápua e Bar lette) 
-

1 2 

M a i o rca 28 
N e g roponte 1 7  

29 
Neg ropo nte 84 27 ( Leão e Caste l a )  
Acre 85 -

La n g o  87 3 1  

B ra n d e n b u rg 67 88 

Ag u i l a  3 2  ( n o  tota l 
desta Língua) 

86 A c i rcu nscrição port u g u esa foi conhecida como 

Priorado de Portug a l  ou do Crato, a pesar de a sede con

ventu a l  esta r sediada e m  Leça do B a l i o ,  até ao séc. XIV, 

a l tura e m  que foi tra nsfe rida para o núcleo do Crato I Flor  

da Rosa.  

87  Lango é m a i s  u m a  das i l h a s  d o  M a r  Med iterrâneo. 

Em 1 57 0 ,  uma peti ç ã o  feita  p o r  p a rte d o s  c a va l e i ros 

portu g u eses foi responsáve l p e l a  passagem do b a i l i a d o  

de La ngo p a r a  a ju risdição do priorado de Portugal ,  c o m  

a condição de o s e u  rendimento conti n u a r  a pertencer ao 

e r á r i o  p ú b l ico,  fica n d o  assoc i a d o  à c o m e n d a  d e  Leça.  

Fr. Pedro de Mesqu ita foi o p r i m e i ro cava l e i ro portug u ês 

a o c u p a r  este l u g a r. E s t e  f re i re e r a  c o m e n d a d o r  d e  

Algoso e O l iveira e t i n h a  prometida a comenda de Leça, 

q u a n d o  esta vagasse. A ava l i a r  pelas pal avras d e  Sa nta 

Cathar ina,  a b u l a  conve ntual  a favor do referido cava l e i ro 

data de 1 5  de O u t u b ro de 1 57 1 .  SANTA CAT H A R I NA, 

Fr. Lucas d e  de - Malta Portugueza . . . , I .  I I ,  cap.  XIV, pp.  

376-378. 
88 Segundo o cômputo d o  Abade d e  Vertot, nestas 67 

comendas existentes na Língua da A l e m a n h a  não esta r iam 

i n c l u ídos os pr iorados da H u ngr ia  e d a  Boé m i a .  VE RTOT, 

Abade de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint

Jean de Jérusalem, t. V, p. 356. 

89 Em meados do séc. XIV, verificou-se a s u p ressão 

da Língua da Ale m a n h a .  

90 A Língua de I n g l aterra foi extinta, fruto d o  cisma 

a n g l icano protagonizado pelo rei i n g lês Henr ique VI I I .  Ta r

d i a m e nte fo i resta u rada, mas na condição de pr iorado de 

I n g laterra. 
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obed iência de todos ao G rão M estre, pe las 
contr ibu ições a q u e  todos estavam obr igados 
perante os cofres do  Comum Tesou ro 91 e, 
em ú lt ima i nstânc ia ,  pe lo facto de todos tra
ba l ha rem em prol de  um projecto com u m  -
prestar assistência aos pereg ri nos e necessi
tados e luta r  em nome de Cristo . 

3. O Governo 

No governo da O rdem do H ospita l parti
c i pavam n u m e rosos e l e m entos ,  desde  a s  
fig u ras i nd iv idua is  até a o s  orgãos co leg ia is .  
Esta pa rti l h a  do poder permit ia o contro l o  do 
seu exercíc io,  evitando-se a prática de a bu
sos e de acções menos c la ras.  Com a parti
cipação no g overno da institu ição de pessoas 
ori u n das de todas as  d ivisões territo r ia is  e 
a d m i n i strat ivas e ra ma is  fác i l  ter  con h ec i 
mento dos probel mas concretos de cada c i r
cu nscrição, tenta n d o  so luc ioná- los, sempre 
que possíve l .  

Apesa r desta teórica parti l h a  do  poder, 
Anthony Luttre l l  chama a atenção pa ra a p re
sença dominadora da Língua de França,  q u e  
p o r  diversas vezes encontrou resistênc ia  p o r  
pa rte d o s  fre i res d e  o utras ci rcu nscrições ter
rito r ia is,  l e m b ra n d o  q ue, até 1 377, o G rão 
Mestre da  Ordem fo i sempre um h o m e m  
francês 92. Preponderâ ncia de a l g u ns? É bem 
provável . 

Co l ocando-nos n u m  n íve l su perio r, depa
ramo-nos com o S u m o  Pontífice, referência 
importante para esta i nstitu ição.  N a  verdade, 
o Papa encontrava-se acima de toda a estru
tu ra governamenta l  da Ordem. De facto, os 

91 O pagamento anua l  das responsões ao Com u m  
Tesouro, cujo montante era pré-defi nido pelo Capítulo 
Geral, entre outras contri bu ições como o mortuório e 

o vacante, estas ú lt imas decorrentes de a lterações na 
titulatura das comendas, contri buía ,  sem dúvida, para 
relembrar aos priores e comendadores as obrigações 

financei ras  para com a restante organização. 
92 LUTTRELL, Anthony - The Hospitallers of Rho

des: prospectives, problems and possibilities, p. 256. 
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H o s p i ta l á r i o s  d ev i a m - l h e  o b e d i ê n c i a  e m  
ú l t i m a  i n stâ n c i a ,  q u a nto m a i s  n ã o  fosse,  
devido ao facto de  serem membros da Ig reja 
Cató l ica,  de q u e m  o sucessor de Pedro repre
sentava a a utor idade máxi m a .  Esta depen
dência em re lação ao papado,  cuja essência 
fo i traçada e m  1 1 1 3 na bula e m  que Pas
coa i  I I  l eg it i m o u  a Ordem, foi por d iversas 
vezes i l ustrada ao longo dos tem pos, como 
iremos ver neste traba l h o  93. 

Depois de descreve rmos a o rgan ização 
te r r i to r i a l  e a d m i n i st rat iva  da O r d e m  de 
S .  João, vej a m os q u a l  e ra a fu nção reservada 
a cada u m a  das d ign idades e o rgãos q u e  par
tici pavam activamente no governo deste I ns
tituto . 

3. 1 .  O Grão Mestre 

O G rão M estre do Hospita l  constitu ía a 
auto ridade máxima e centra l izadora de toda 

93 Alturas houve em que esta dependência conhe
ceu m o mentos comprometedores.  De facto, assi m 
aconteceu aquando do cisma da Igreja entre 1 378 e 
1 417 ,  período em que a Cristandade reconhecia dois 
polos de obed iência :  Clemente VI I ,  o papa de Avinhão 
e Urbano VI ,  o papa de Roma. Pa ra le lamente, à divi
são da Igreja, tam bém se verificou u m  dua l ismo de ati
tudes por parte dos fre i res da Ordem do Hospita l ,  em 
função desta mesma c i rcunstância.  Ou  seja, em 1 383, 
o papa de Roma nomeou um anti-Mestre, de seu nome 
Ricardo Caracc io lo  ( 1 383- 1 395), apesar de a maioria 
dos fre i res coordenados pelo G rão Mestre ele ito, Fr. 
Juan Fernandéz de Hered ia  ( 1 377- 1 396), serem fiéis aos 
anti-papas de Avinhão. Esta situação acabou por ser 
agravada pela G uerra dos Cem Anos, na  medida em 
que os  fre i res s e rv i a m  os exérc itos b e l i g e ra ntes . . 
Caracc i o l o  e ra reco n h e c i d o  p e l o s  cava l e i ros das  
Línguas de Itá l i a  e Ing laterra e pelos dos  priorados da  
Boémia e da Aquitânia.  Esta dua l idade i nterna de  obe
d iênc ias acabar ia por term inar  fruto do esforço do 
Grão Mestre Ph i l i bert de Na i l la ic  ( 1 396- 1 42 1 ), e leito em 
Rodes em 1 396, que esteve presente no Concíl io de 
Pisa, rea l i zado em 1 409, onde os Hospita lários reco
nheceram o Papa aí e leito, Alexandre V. Seria, final
mente, no ano de 1 41 7 ,  no Concí l io de Constança, no 
qual  foi e leito Martinho V, que toda esta polémica ir ia 
terminar, altura em que os derradeiros apoiantes de 
Ricardo Caracc io lo voltaram a fazer parte do corpo un i 
tár io da Ordem do Hospita l .  



a o rgan ização da Ordem, i nterv indo n a  admi
n istração dos vários pr iorados, exercendo u m  
poder coercitivo, ao n ível da  a utoridade na  
deposição de cargos e da  repressão, assi m 
como, ti nha  atri bu ições n o  p lano  jud ic ia l  94. 

Deveria ser F re i re Cava le i ro e, como ta l ,  des
cen dente de pa is  nobres e proven iente de  
leg íti m o  matrimón io .  T inha  por  função presi
dir à Re l i g ião,  ta nto do ponto de vista re l i
g ioso como m i l ita r, a pós a rea l ização de u m  
p rocesso e l e i tora l ,  ocu p a n d o  a d i g n id a d e  
vita l ic i amente.  Su per i nten d i a  n o s  assu ntos 
da com u n i dade e todos os frei res lhe devia m  
obed iênc ia 95. 

O cerimon ia l  da e le ição 96 e ra comp lexo 
e t i nha  i n íc io com a convocação do Conse lho  
Completo, e legendo-se o l uga r  tenente que  
ser i a  o pres idente da  e le ição q u e  se fa r ia ,  
representa ndo o G rão Mestre até à tomada 
de  posse do  n ovo e l e i to .  E ste M estre d a  

9 4  B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 26-1 33v. Este texto normativo dos Hospita
lários, no que ao Grão Mestre do Instituto d iz  respeito, 
aborda q uestões que vão desde a obed iênc ia  q u e  
todos lhe devia m  até a o s  proced imentos a t e r  aquando 
da ocupação desta d ign idade por outra pessoa, pas
sando por considerações a propósito da ascendência 
de quem exercesse estas funções e dos bens que esta
vam vinculados a esta t itulatura. Sobre as atribu ições 
do G rão Mestre veja-se, por exemplo, SANTA CATHA

RI NA, Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . . , I. I, cap. V, 
pp. 1 35-1 38. 

95 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 27 .  Houve casos, porém, em que a d ign idade 
mestra l não foi ocupada até à morte do seu d ign itário. 
Razões i nternas ass im o expl icara m,  acabando, por 

vezes, com a deposição do Grão Mestre. Como exem
plo, basta pensar no caso de  Afonso de Portugal ,  fi lho 
de D.  Afonso Henriques, no séc.  X I I ,  e de Foulques de 
V i l laret, no séc. XIV, se bem que neste momento, não 
nos i nteresse a n a l isa r  as ca usas que presid i ram à 
deposição destas duas figuras.  

96 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa

lém, t i s .  1 67v- 1 73v .  P o d e  c o n s u lta r-se,  t a m b é m ,  
SANTA CATHAR I NA, F r .  Lucas d e  - Malta Portu

gueza . . . , I. I, cap. V, pp. 1 3 1 - 1 35 e VERTOT, Abade de 

- Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint- Jean 
de Jérusalem, t. V, pp. 393-406.

, 

Votação não pod ia  pertencer à mesma Língua 
q u e  o G rão Mestre precedente, evitando-se, 
ass im,  pressões no processo e leitora l .  No d ia  
seg u i nte ao fu nera l  do G rão  Mestre então 
fa lecido, e obedecendo ao  toq ue do sino da 
ig reja matriz, reu n em-se ne la  todos os pro
fessos da  O rd e m  ( Cava l e i ros,  Cape l ã es e 
Serventes) ,  q u e  ten h a m  cum prido duas cara
v a n a s  e t rês a n o s  de res i d ê n c i a  no con 
vento  97 . Depo is  d a  c e l e b ração  da  m issa ,  
eram e l eitos o i to  frei res, u m  de cada Língua, 
q u e  e leger iam o Comendador  da E leição, ces
sando as fu nções do l u g a r  tenente do G rão 
M estre. Estes oito H ospita l á r ios esco l her iam 
um Cava l e i ro, um Cape lão  e u m  Servente 
(Tr iu nvi rato ) .  Estes três e l ementos e l eg i am 
outro e ass im sucessivam ente até dezasseis, 
que era m  pres id idos pelo chamado Cava le i ro 
da E leição, e esco l her iam o G rão M estre por  
voto secreto .  O c o n h e c i m ento à resta nte 
com u n idade é transmit ido dentro da i g reja ,  
depois  de os i rm ãos serem interrogados três 
vezes consecutivas sobre a ratificação da e le i 
ção a q u e  se procedeu .  Depo is  de  o novo d ig 
n itár io ser a n u nciado,  e ra  conduz ido ao  paço, 
onde passar ia a res id i r .  

Aq ue le  q u e  fosse e le ito G rão  M estre e se  
encontrasse fo ra do  convento, quando  aqu i  
se des locasse e m  proveito da O rdem,  n ã o  
poder ia gasta r d i n h ei ro do  Tesou ro Com u m ,  
n e m  d e  d e p o s i t á r i o s  o u  rece bed o re s  d a  
Re l i g ião,  à excepção da  q uant ia que  l h e  fosse 
atribu ída pe lo  Conse l h o  98 . 

Após a e l e i ç ã o  d e  c a d a  G rã o  M estre 
ser i a m  cons iderados  d i s p o n íve is  todos os 
bens q u e  esse fre i re cava le i ro usufru ísse até 
à data da ocupação do m a g isté r io .  I sto é, 
vagava m as comendas, pr iorados, ba i l i ados, 

97 SANTA CATHARI NA, Fr. Lucas de - Malta Por
tugueza . . . , I. I, ca

·
p .  V, pp.  1 32 .  Este autor refere a obri

gatori edade de cumpr i r  d uas caravanas, enquanto o 

Abade de Vertot a lude  a três. VERTOT, Abade de -

Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint-Jean de 

Jérusalem, t. V, p. 394. 
98 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa

lém, fls. 1 27-1 27v. 
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d ign idades, ofíc ios e benefícios, cuja p rovi
são passava para a a l çada do G rão M estre e 
do Convento, para de novo serem atri bu ídos, 
de acordo com a regu l amentação da institu
ição. Estes bens estava m sujeitos às tr ibuta
ções em pro l  do Tesou ro, como o m o rtuór io 
(nos casos em que ocorresse a m o rte do 
G rão  M estre) e o vaca nte (em re l ação aos 
bens do  p r io rado  a d m i n i strado pelo frei re 
então promovido à d ign idade mestra l ) .  Este 
despoja r  de bens, esta ria na base da deter
m inação, pe la  q u a l  ao novo e le ito era per
mit ido aufer i r  determin ados bens q u e  esta
vam adstritos ao seu a ntecesso r, como tr igo 
e v i n h o ,  até a o  Nata l poste r i o r  à e l e ição .  
Garant ida a su bsistência do novo responsá
ve l p e l a  co m u n i d a d e ,  d e p o s i t a r- s e - i a  n o  
Tesou ro o q u e  restasse d o  tr igo e do v inho .  
E m  re lação aos  meta is  p reciosos, como a 
prata l avrada,  ser ia a p l icada a o  mag istér io 
uma q u a nt ia,  que não excedesse os seiscen
tos m a rcos do refer ido meta l ,  e do o u ro um 
copo e outro vaso para água .  À seme l h a nça 
do q u e  acontecia com os bens a l i menta res, 
também neste caso, tudo a q u i l o  q u e  fosse 
para a l é m  destas determinações, fica r ia para 
os cofres da i nstituição 99 . 

Os e n c a rg o s  l i gados  a o  exe rc íc i o  d o  
mag istér io,  associados à fu nção a d m i n istra
tiva, s imbo l ismo da presença e j u r isdição da 
fig u ra mestra l sobre cada ci rcun scrição, e as 
freq uentes des l ocações q u e  o G rão  M estre 
ter ia q u e  fazer, levou à cr iação das chama
das câ m a ra s  m a g istra is ,  u n idas  pe rpetua
mente a esta d i g n idade.  Hav ia  u m a  e m  cada 
pri o rado,  co rrespondendo a uma comenda 
( as  c h a m a d a s  comendas m a g i st ra is ) ,  q u e  
ser ia a rrendada por este d ign itá r io a o s  frei
res q u e  entendesse, contra o pagamento de 
u m a  p e n s ã o .  N o  c a s o  do p r i o r a d o  d e  
Portuga l  e ra a comenda d e  Cova 1 00.  

99 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 27v-1 28v. 

1 00 Pelo menos assim o decretou o G rão Mestre 
Cláudio de la  Sengle ( 1 553-1 557) .  BA, Regra da Ordem 
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Se o G rão Mestre resid isse no Convento 
ti nha  a facu ldade de constitu i r  l uga r  tenente 
e se estivesse a usente do Convento, aque les 
q u e  fossem i n d i g i t a d o s  para o g o v e r n o ,  
du rante esse período, dev iam actua r  segundo 
a de l i be ração do Conse l h o  1 0 1 . A importânc ia  
da dec la ração de  obediência ao  G rão Metre 
é re l evante dentro da organ ização da comu
n idade e era j u rada aquando da  profissão, 
respe itando os d itâ mes contidos nos textos 
normativos. Na seq uênc ia  do voto de obe
d iência e negação da vontade  própria,  este 
super ior  h i e rá rq u ico ti nha  q u e  o rdenar  o q u e  
e r a  perm itido a o s  fre i res. Ass im,  pod ia con
ceder  l icença para possu írem vestidos pró
pr ios, bem como outras a lfa ias,  des loca rem
se em pereg r inação, comer e res id i r  fora do 
Convento, sair  e reg ressa r de le, jej u a r, p rati
ca r a bsti nênc ia ,  fazer n ovos frei res, cong re
ga r  as Línguas, entre outras d eterminações 
de menor  s ign ificado 1 02 . 

Também em termos do fu nc ionamento 
da justiça, a fig u ra do G rão  M estre constitu ía 
u m a  referência ,  exp l icada pe lo  facto de e le  
ser a cúpu la  do I nstituto e p res id i r  ao Capí
tu lo  Gera l  q u e, por sua vez, e ra o supremo 
tri buna l  dentro da Ordem.  E ra p recisamente 
na  q u a l idade de re l i g ioso e s u per ior h ie rá r
q u ico, q u e  o G rão M estre ti n h a  o poder de 
perd o a r, depois de p ro n u nc i ada  uma sen
tença .  Contudo, o perdão não se estend ia  
àque les q u e  perpetu amente fossem privados 
do há bito, sem um prévio consenti mento do 
Capítu lo  Gera l .  A a lteração das  penas estava 
i gua lmente p revista . No caso de um fre i re ter 
fe r ido um i rmão,  perd ia  o háb ito, castigo este 
q u e  podia ser su bstitu ído pe la  perda de u m  
ou m a i s  a n o s  de a nt igu idade,  se não tivesse 

de S. João de Jerusalém, fI . 1 29v. A documentação que 
col ig imos sobre o Priorado de Portuga l  revela-se i nsig
n i f icante em re lação a esta c o m e n d a ,  o que nos  
i mpede de ana l isar as c i rcunstâncias que terão presi
dido à sua esco lha .  

10 1  B.A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fI. 130 e 1 32v. 

1 02 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  1 30- 130v. 



ocorr ido a morte ou a m uti l ação g rave de u m  
mem bro do corpo 1 03. 

Do q u e  ficou d ito até agora ,  podemos 
c o n c l u i r  q u e  o re s p o n s á v e l  m á x i m o  d a  
Ordem d o  Hospita l t i nha  u m a  g ra n de l i ber
dade pa ra o exercício do seu l ivre a rbítr io, no  
q u e  tocava  a q u a s e  todos o s  a s s u n t o s .  
P o r é m ,  e m  q u estões co m o  a s  re n d a s  d o  
mag istér io,  ficava- l he  vedada a h i pótese de  
procede r  a a lterações, provave lmente, n u m a  
tentativa de  preservação do patri mónio ,  p ro
curando-se evita r o desvio de  somas pecu n i 
á rias,  i m po rtantes para  os cofres e manuten
ção da orgân ica da i nstitu ição 1 04. 

Ao G rão M estre, bem como à c l iente l a  
que  o rodeava, estava i gua lmente associada 
a produção de determ i nadas espécies docu
mentais reve ladoras dos destinos dos Hospi
ta l á r ios.  Ass im,  e le  ti n h a  do is  se los, a saber, 
de c h u m bo e cera neg ra . O pr ime i ro de les 
era usado n a  exped ição de bu las  e na con
fi rmação de  docu m e ntos, que pela a utor i 
dade mag istra l ,  se exped iam a pós a de l i be
ração dos orgãos co leg ia is e o seg u ndo ser ia 
u s a d o  nos d e m a i s  a ctos  de i m p o rtâ n c i a  
menos so lene 1 05.  

Como é natura l  exist ia m a posentos des
ti nados à d i g n idade mestra l - o chamado 
paço mag istra l -, como a l iás  tivemos opor
tu n idade de menc ionar  quando  fa l amos da  
pa rte fi n a l  do  processo e le ito ra l da fig u ra do  
G rão  M estre . N este loca l actuavam q uatro 
cape lães q u e, nos períodos vacantes ou  na 
ausência do  senhor, e em respe ito às re l í
q u ias  a q u i  g u a rdadas,  t i nham q u e  ce lebrar os 
ofíc ios d iv inos de dia e de no ite 1 06. 

1 03 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 130v. 

1 04 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 1 3 1 .  

1 05 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 3 1 - 1 31v .  Sobre os selos do Grão Mestre da 
Ordem do Hospita l ,  veja-se DELAVILLE LE ROULX, J .  
- Sceaux de /'Ordre de Saint-Jean de Jérusalem, i n  
Mélanges sur  /'Ordre de S .  Jean de Jérusalem, art.  IV, 
Paris, Alphonse Picard et Fils Éd iteurs, 1 9 1 0. 

1 06 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 3 1 v- 1 32.  

Quando a d ign idade mestra l vagasse, o 
G rão  Comendador  o u  o l ug a r  tenente e o 
Conserva d o r  Conventu a l ,  j u nta m e nte com 
outros comissár ios nomeados pe lo Conse lho ,  
devia m  fazer o inventá r io das a lfa ias e cava l 
g a d u ra s  que perte n c i a m  a o  G rão  M estre,  
a p u ra r  o estad o  em q u e  se enco ntrava o 
m a g i stér io e proceder de fo rma a q u e  as  
peças de ou ro e prata ficassem em poder  do 
Com u m  Tesou ro 107 . 

Sem pre que  ocurresse a morte do fre i re 
q u e  ocu pava a cade i ra mestra l ,  e depois  de 
este esta r sepu ltado, imed iata mente no dia 
seg u i nte,  p rocede r-se- i a  à e l e i ção  d o  seu 
sucessor. Esta u rgênc ia  em e leger  novo fre i re 
era justificada pe lo rece io de a Ordem v i r  a 
sofre r m a l efíc i os, d ecorre ntes da vacatu ra 
desta d ign idade, que representava o topo da 
h ie ra rq u i a  e, por isso, a cabeça do corpo da 
O rdem 108 . 

3.2. Os Orgãos Colegiais 

3.2. 1 .  Os Capítulos Geral e Prioral 

As re u n iões  c a p itu l a res e ra m  de d o i s  
t ipos, atendendo à sua  convocação, consti
tuição, p res idênc ia  e â m bito de  i nfl uênc ia ,  
dando o rigem às des i g nações de  Cap ít u l o  
G e r a l  e Capítu lo Pr iora l  ou  Provi nc ia l . 

O Capítu l o  Gera l  t i nha  u m  ca rácter m u ito 
ma is  so lene e ce lebrava-se de acordo com a 
i n ic iativa do G rão M estre. A este o rgão de  
governo ,  c i m e i ro d entro d a  h i e ra rq u i a  d a  
O rdem,  estavam confiadas decisões q u e  res
peitassem a acções de g rande  destaq ue para 
a M i l íc ia ,  como por  exemp lo ,  assu ntos de 
a d m i n i stração gera l ,  fi nanças e a refo rma dos 
próprios estatutos . Os vár ios M estres, a pós a 
s u a  e l e ição ,  co nvocava m u m a  asse m b l e i a  
deste género e, não raras vezes, pro m u lga-

1 07 B.A., Regra da Ordem de S .  João d e  Jerusa
lém, fls. 1 32-1 32v. 

1 08 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 32v- 1 33. 
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v a m  novas  c l á u s u l a s  estatutá r i as ,  re l e m 
bra ndo, deste modo, a sua autor idade sobre 
a tota l idade da O rdem .  Para a l ém destas atri
b u i ções  g e ra i s , o C a p ítu l o  p o d e r i a  a i n d a  
a n u i r  à concretização de atitu des de índo le  
excepc iona l ,  m u itas vezes re lac ionadas com 
a actuação dos prio res dentro das respecti
vas c i rcu nscr ições, como a nomeação dos 
l uga r  tenentes 1 09 . 

A forma como se ce lebrava o Capítu l o  
G e ra l  fo i d escr ita n o s  textos n o rm at ivos,  
reve l a ndo-se estes exemp la res abundantes, 
em re lação a estes ceri mon ia i s  característicos 
da Ordem 1 1 0. Tudo começava com a invo
cação do E s p ír i to Sa nto,  s í m b o l o  da l uz, 
que deve r ia  i l u m i n a r  os frei res ca pitu la res 
d u rante a sua actuação. Estes e o G rão M es
tre assist i r i am à m issa so lene em louvor do 
Espírito Santo e só depois de esta ter termi
nado é que se d i r i g i am,  em procissão, ao  
l oca l onde  decor re r i a  a refe r i d a  reu n i ã o ,  
acompanhados do pr ior  da ig reja ,  q u e  tra n s
portava os ornamentos pontifica is,  dos ca pe
lães, dos d iáconos e dos c lé rigos,  cantando 
o h i no  Veni Creator Spiritus. Depo is de fe itas 
outras o rações, os ca pitu l a res sentavam-se, 
de acordo com o g ra u  de suas d i g n idades, e 
ouviam a le itu ra da reg ra e u m  sermão.  A 
encerra r este pr i mei ro momento, reti rava m
se todos os que não t ivessem l uga r  na  assis
tência ao Capítu lo .  

No  pr ime i ro d ia ,  e estando con g regados 
os capitu la res, o G rão M estre e os Frei res q u e  
faz iam p a rte do  Conse l h o  O rd i n á rio  proce
d i a m  à e le ição de comissá r ios q u e  exa m i
n assem e reconhecessem as p rocu rações dos 
e lementos a usentes 1 1 1 . Só após a confi rma
ção da p resença física, ou  de legada,  de todos 

1 09 VERTOT, Abade de  - Histoire des Chevaliers 
Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, t. V, pp. 37 1 -
-376. 

110 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  88v-92v. 

1 1 1  B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 92v-95v. A presença no Capítu lo  Geral  era 
obrigatór ia para todos aqueles que tivessem condição 
de capitu la res. Caso algum deles não pudesse compa-
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os q u e  teri am que  fig u ra r  n esta reu m ao,  é 
q u e  se dava i n íc io a uma seg u nda fase dos 
ritua is .  Esta começava s imbo l icamente com 
o beijo n a  mão do G rão M estre e a entrega, 
por parte dos frei res p resentes, de uma bolsa 
com o respectivo nome escrito e que conti
nha c inco moedas de p rata, em s ina l  de desa
propr i ação de  bens 1 1 2 . Preso a esta bo lsa 
esta r ia  um ro l ,  do qua l  constava o estado  dos 
ofíc ios d estes frei res, bem como as suas opi 
n iões sobre aque las coisas que cons ignas
sem a o  bem púb l ico e os se los dos seus ofí
c ios .  O Ma rech a l ,  para a l ém destas coisas, 
a p rese ntava o esta n d a rte e ba n d e i ra d a  
Re l i g ião,  q u e  estavam à sua g u a rda .  

Num momento seg u i nte, o V ice  Chan
ce l e r  l i a  as memórias e procedia-se à e le ição 
de dezasseis capitu l a res, que a pós fazerem 
j u ra m ento ,  se reti rava m p a ra outro l u g a r  
aco m pa n h ados do procu rad o r  do M estre 1 1 3. 

recer fis icamente, t inha que se fazer representa r pelo 
seu procurador. As exigências para com os procura
dores estão bem defin idas na Regra. Ass im,  estes não 
podiam ser admitidos no Capítu lo Geral se não mos
trassem s ufic iente procu ração de quem estavam a 
substitu i r. O form u lário dos textos das procu rações 
estava estabelecido e conti nha  d iferenças, consoante o 
grupo de pessoas a que era dest inado.  

1 1 2 O desapropr iamento e ra uma prát ica que,  
segundo a normativa, deveria ter lugar  anua lmente. 
Esta obrigação apl icava-se aos priores, ba i l ios, comen
dadores e frei res, de uma forma geral ,  pa ra que se 
ficasse a conhecer as suas coisas e bens, dívidas e cré
d itos, bem como o estado da sua fazenda.  Aqueles que  
se encontrassem fora do Convento teriam que entre
gar este relatório no Capítu lo Provincia l ,  pa ra que jun
tamente com os outros fosse cerrado, se lado e depo
sitado na arca públ ica. Os que estivessem no Convento 
entregar iam este documento, igua l m ente cerrado e 
s e l a d o ,  a o  G rã o  Mestre o u  a o s  proc u r a d o res d o  
Com u m  Tesouro .  O s ig i lo  sobre o conteúdo destas 
desapropriações seria mantido até à morte dos seus 
próprios responsáveis .  B .A., Regra da Ordem de S. 
João de Jerusalém, fls. 1 66v- 1 67 .  

1 1 3  O Abade de Vertot acrescenta a este grupo o 
Vice Chanceler e o Secretá rio do Tesouro, que a pesar 
d e  serem a d m it idos nesta asse m b le i a  não t i n h a m  
d i re ito de  sufrágio .  VERTOT, Abade de - Histoire des 
Chevaliers Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, 
t .  V, p.  376. 



Este grupo de Hospita l á r ios de l i berava sobre 
matérias d efi n idas, como as i m posições para 
aj uda da  Ordem, o governo do  tesou ro, i ns
p e c c i o n a n d o  ta m b é m  os l i v r o s  d e l e ,  a 
reforma dos costumes da Ordem, a i nstitu i 
ção de le is  e, por fi m,  os negóc ios perten
centes ao estado púb l ico . Os resta ntes assun
tos que não  se i ntegrassem dentro de  este 
â m b i to e r a m  d e i x a d o s  à c o n s i d e ração  e 
determinação dos outros membros ca pitu la
res . A isenção de actuação destes fre i res era 
uma exigênc ia  fu ndamenta l ,  u m a  vez q u e  se 
ocu pava m d e  assu ntos comuns a toda a i ns
titu ição . Desta fo rma, se a l g u m  de les tivesse 
um negócio pessoa l  para ser aqu i  resolvido, 
o própr io ter ia que se ausenta r d u ra nte a sua 
a p re c i a ç ã o . As d ete r m i n ações  e m a n a d a s  
deste conse lho  de dezasseis mem bros não 
era m  objecto de  ape lação, sofrendo g raves 
penas os i nfracto res às suas d i rectr izes 1 1 4. 

Depois de o Vice Chance le r  ter reg istado 
por escrito as suas dete rm inações, j u ntavam
-se todos n ova m ente pa ra p u b l i ca rem as 
decisões to madas. N o  fi n a l ,  as bo lsas e o 
esta n d a rte e ram d evo lv idos  aos seus res
ponsáveis, dando-se por term inado o Capí
tu lo ,  depois de se cu m p ri re m  ma is  a l g u mas 
orações. 

O Capítu l o  esta r ia aberto por  u m  período 
de q u i nze d ias, exc l u i n do os fer iados. Ter
m i nado este tempo, seg u i r-se-ia um outro, 
d e  d u ração  i n d eterm i n a d a ,  i m posto pe l as  
exigênc ias  dos assu ntos q u e  a i n d a  fa lta r ia  
trata r . e d u ra nte o qua l  o G rão Mestre e o 
Co n s e l h o  c o n c l u ía m  e executa v a m  essas 
matér ias 1 1 5 . 

1 1 4 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls.  95-97 . Os i nfractores que tivessem comendas 
ou benefícios seriam privados deles e se se tratasse 
de um frei re conventual perderia a ant iguidade.  

1 1 5 B.A . •  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. f I .  97. O Abade de Vertot designa o conjunto des
tes novos com i ssár ios por Conse lho  de Retenções. 
VE RTOT. Abade de - Histoire des Chevaliers Hospita
Iiers de Saint- Jean de Jérusalem. t. V. p. 377. A pro
pósito do Capítu lo Gera l .  veja-se. igua l mente. SANTA 
CATHARI NA. Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . . .  I. I .  
cap .  XI .  pp .  180- 1 8 1 .  

O P rocu rador  Gera l  da Ordem e ra  outra 
f i g u ra q u e  faz i a  p a rte do gove rno  d esta . 
Nomeado pe lo Capítu lo  Gera l ,  este Hospita
l á r io  t i n h a  l u g a r  na Cú r ia  Romana ,  com a 
m issão de ze l a r  pe los i nteresses da Ordem 
j u nto do  Pa pa. seu governador, em ú lt ima 
instâ nc ia . É, po is  nesta cond ição, que  o Sumo 
Pontífice t inha  que  va l i da r  os actos ju ríd icos 
eman ados pela Ordem, que i m p l icassem con
cessões e provisões 1 1 6. 

Ao n ível dos d ife rentes pr io rados tam
bém ti n h a m  lugar  reu n iões capitu l a res, mas 
de índo le  d isti nta das q u e  acabámos de men
c i o n a r . N o  C a p ítu l o  P r i o r a l  o u  Prov i n c i a l  
t i n h a m  assento todos os ba i l i os, pr iores e 
comendadores, q u e  fizessem pa rte da á rea 
admin istrativa em q uestão . Esta reu n ião rea
l izava-se a n u a l mente em cada p rio rado da 
Ordem, dando voz ao governo e aos prob le
mas concretos de cada u m a  destas d ivisões 
territo r ia is . 

N esta s asse m b l e i a s  p r ov i n c i a i s  e r a m  
abordados assu ntos d iversos, q u e  passava m 
pe la  admin i stração da j ustiça, nomeação dos 
com i ssá rios para a n a l isar  os processos dos 
ca nd idatos à obtenção do há bito, v is itação 
das várias comendas, contro lo  da conta b i l i 
dade resu ltante da acção dos recebedores e 
p a g a m e n to d e  c o n t r i b u i çõ e s  d ev i d a s  a o  
Com u m  Teso u ro ,  como as responsões 1 1 7 . 
Desta fo rma, contro lava-se a gestão de u m a  
á re a  e ntreg u e  à respo n sa b i l i d a d e  d e  u m  
Pr ior. Ass im,  e r a  a este q u e  cabia presid i r  a 
estas reun iões em q u e  se abordava m sobre
tudo q u estões de n atu reza admin istrativa e 
económ ica 1 18 .  Facto q u e, a l iás,  se com p re-

1 1 6 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. f l s .  1 77 - 1 77v e P O U T I E R S .  J e a n-Chr i st i a n  -

Rhodes et ses Chevaliers: 1306 - 1523. Approche his
torique et archéologique . . . .  p. 90. 

1 1 7  SANTA CATHARI NA. Fr. Lucas de - Malta 
Portugueza . . . .  I. I. cap. XI .  pp. 1 8 1 - 1 82 .  

1 1 8 B.A . •  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém. fls. 97-97v. Quem não cumprisse a obrigatorie
dade  d e  presença no Capítu lo  Provi nc ia l  pagava o 
dobro da responsão ao Com um Tesouro. excepto se 
se provasse o seu impedimento. o qua l  devia ser man i 
festado pelo seu procurador no referido Capitu lo .  
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ende, tendo em consideração que  os bens do  
Pr iorado era m  d iv id idos em comendas,  o u  
seja,  u n idades de admin istração e exp lo ração 
económ ica. 

Respeita ndo a h ie ra rq u i a  ca racter íst ica 
desta Ordem Re l ig iosa e M i l ita r, as comen
das, na medida em q u e  era m  as cél u l as  de 
organ ização te rrito r ia l  dos H ospita l á r ios, tam
bém depen d i a m  d o  Pr i o r  e ,  como ta l ,  os  
assu ntos decorrentes da sua admin istração 
constitu íam objecto de refl exão e a n á l ise nos 
capítu los priorais.  Desta forma, os comenda
dores eram como que  uns  i nte rmed iá rios q u e  
actuava m dentro das comendas, m a s  q u e  
n ã o  poder iam esq uecer o s e u  víncu l o  à res
tante h ie ra rq u ia .  As vis itações expressam i sto 
m e s m o .  As c l á u s u l a s  n o r m at ivas  q u e  a s  
reg u lava m eram basta ntes pormenorizadas, 
quanto ao modo como esta p rática decorre
ria 1 1 9 . Por e las  se procu rava saber o estado  
dos  d iferentes l uga res q u e  com p u n h a m  as  
comendas, e por consegu i nte os pr iorados, o 
i nventá r io dos bens móveis e de ra íz, a l i sta 
dos membros da Ordem e por vezes dos q u e  
a e l a  estavam l igados através d o s  contratos 
ag ríco las,  aspectos re lac ionados com a con
tab i l idade e admin i stração dos d iversos d i re i 
tos exercidos pe la  i nstitu ição.  Questões q u e  
s e  prend iam m a i s  com a espi ritua l idade ta m
bém eram t idas em consideração, desde a 
l itu rg ia  às atitudes que  se conectavam com 
a hospita l idade.  

Esta p rática de v is itações ver if icava-se 
i g u a l m e nte n u m a  esca l a  s u p e r i o r  e t i n h a  
exactamente os mesmos o bjectivos de con
tro lo .  Ass im,  os pr iores ti nham que dar con
tas da sua actu ação aos visitado res, q u e, por  
sua vez, i nformava m o Capítu l o  Gera l .  C u m
pria-se, desta fo rma, ma is  u m  e lo  na a rt icu
lação func io n a l  d a  O rdem d e  S�  J o ã o  de 
Je rusa lém.  

1 19 Quando abordarmos o caso do priorado d e  
Portugal ,  volta remos à questão d a s  visitações, ana l i 
sando, sempre que possíve l ,  textos normativos que  se 
dedicaram a esta prática de governo. 
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3.2.2. Os Conselhos 

A O rdem do Hospita l contava com dois 
conse l hos permanentes, de índo le  co l ectiva, 
que faz i am pa rte da sua estrutu ra g overna
tiva, a saber: o Ord iná rio  e o Com p l eto 120. 
Porém, seg u ndo  o Tratado do Governo da 
Ordem do Hospita l ,  red ig ido pelo Abade de 
Vertot, existi a m  em Ma lta q uatro conse l hos, 
com com petênc ias  defi n idas  e con h ecidos 
pelas des ign ações de : Ord iná r io,  Completo, 
Secreto e Cri m i n a l ,  sendo todos e les pres id i 
dos  pe lo G rã o  M estre o u  p e l o  seu l u g a r  
tenente. Pensamos q u e  este a utor s e  reporta 
a épocas poste r io res ao séc. XVI ,  q u a ndo se 
refe re a estes dois ú lt imos conse l h os, não 
sendo possível  apu ra r  o q u e  se passava em 
re l a ç ã o  a este  a s pecto,  d u ran te  a I d a d e  
Média .  D e  acordo com este cron ista, o Con
s e l h o  Sec reto ocu pava-se d e  assu ntos de 
Estado e casos extraord iná r ios e i m previstos, 
enqua nto q u e  o Cri m i n a l  reso lv ia as  q ueixas 
g raves que fossem apresentadas contra um 
cava le i ro o u  um ca pelão 1 2 1 . 

O C o n se l h o  O r d i n á r i o  d a  O r d e m  d o  
Hospita l ,  presid ido  pe la  d i g n idade mestra l ,  
era com posto pe lo  G rão M estre, p e l o  seu  
l ugar  tenente, caso  o houvesse, pe lo  bispo 
de Ma lta, enquanto pr ior  da  ig reja  da  Ordem, 
pelos Ba i l ios Conventuais ,  cuja presença era 
i nd ispensáve l ,  pe lo Tesoure i ro o u  seu l uga r  
tenente e pe lo Senesca l do G rão  M estre 122 . 
Fr .  Lucas de Santa Catha r i na  acrescenta a 
este e lenco os pr iores dos d iversos pr iorados 
e os ba i l ios capitu l a res, que eram responsá
veis pelas ba i l i agens 1 23. 

1 20 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 0 1 v- 1 02 .  

1 21 VERTOT, Abade de - Histoire des Chevaliers 
Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, t. V, pp. 377-
-378. 

1 22 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 01v .  

1 23 SANTA CATHARINA. Fr .  Lucas de - Malta Por
tugueza . . . , I. I, cap.  XI ,  pp. 178-179.  



Trata-se d e  u m  orgão de ca rácte r per
m a nente q u e  t i n h a  p o r  função reg u l a r  os 
assu ntos c o r rentes dent ro  d a  i n st i tu i ção ,  
como a q u e l es q u e  tocava m às  comendas,  
d ign idades e outras matérias q u e  se re lacio
nassem com as  bulas emanadas da Ordem. 
Neste sentido, os seus membros t inham q u e  
estar atentos a os prob lemas ma is  usua is  q u e  
ocorressem dentro da i nstituição, escuta r as  
q ueixas que l h es eram a presenta das, pa ra 
poderem a g i r  no sentido de restabe lecer a 
d isci p l i n a . Havia,  ass im,  u m a  i nterdependên
cia acentuada entre os vár ios n íveis h ierá r
qu i cos, sen do  as decisões tomadas com a 
i ntervenção de membros de todos e les . 

O chamado G rande Consel ho  ou Conse
lho Completo era constituído pe lo  Conse lho  
O rd i n á r i o  a c resc ido d e  d o i s  cava l e i ros d e  
cada Língua 1 24 . A s  s u a s  reso l uções estavam 
rese rva d a s  p a ra assu ntos extra o r d i n á r ios ,  
q u e  pe la  sua  u rgência o u  g ravidade, exig iam 
ser  ava l i a d o s  p o r  esta  com issão,  como a 
reso l ução das ape lações das sentenças d ita
das pe lo Conse l h o  Ord inár io  e pe lo  Crim ina l . 
Cremos,  nova m e nte, q u e  esta mos perante 
uma man ifestação de u m  s istema de  índole 
d e m o c rá t i c a ,  p o i s  q u a n d o  s e  t ratava d e  
assu ntos de  ma io r  importânc ia  chamava-se 
mais  do is  fre i res cava le i ros de cada Língua, 
numa tentativa de ponderação com u m  sobre 
q uestões fu nda menta is  1 25 . 

Os d iversos membros consi l i a res ti nham 
q u e  p resta r j u ra mento so l ene  nas mãos  do 
G rão M estre, prometendo g u a rdar  s ig i lo  em 
re lação aos assu ntos q u e  fossem a bo rdados 
nestas assemb leias, sendo obr igados a ag i r  
com moderação e prudência ,  com vista a pro
cederem a u m a  aná l ise cu idada das q uestões 
em a p reço 1 26. 

1 24 B .A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fI . 1 02.  

1 25 POUTIERS.  Jean-Christia n  - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché
ologique . . . •  p. 86. 

1 26 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 02- 1 03. 

3.2.3. O Convento 

O Co nvento era m a i s  u m  dos o rgãos  
co l eg ia is  da  Ordem do  Hosp ita l que  expres
sava a pa rt ic ipação de todas as c i rcunscr i 
ç õ e s  no p o d e r  da i n st i t u i ç ã o ,  p o i s  n e l e  
t in h a m  assento o s  g ra n des ofic ia is  corres
ponsáve is  p e l a  a d m i n istração,  j u nta m e nte 
com o G rão  Mestre. Cada um destes homens 
era or iundo de u m a  Língua determinada e 
ti n h a  a seu cargo uma parte da gestão, pro
curan do-se ga rant ir .  desta fo rma, u m  eq u i l í
br io func iona l .  

Estes Ba i l ios 1 27 , que  constituíam as pr in
c ipa is  d i g n idades da Ordem,  assu m i n d o  o 
topo da h ierarqu i a  de cada Língua. eram em 
igua l  n ú mero do das Línguas e res id iam no 
Conve nto 1 28, g a ra nti ndo a p roxim idade  ao 
G rã o  Mestre, de q u e m  eram conse l h ei ros . 
Estes senhores de or igem a ristocrática cons
t it u ía m ,  ce rta mente, um co rpo i m po n ente 
para todos os que os observavam,  fossem 
e les aque les que estava m sob a sua a lçada,  
o u  fossem outras pessoas estranhas  à h i e
ra rq u i a  d a  O r d e m ,  q u e  o s  ver i a m  c o m o  
h o m e n s  notáveis . Basta i m a g i n a r. p o r  u m  
momento, o q u e  seria o loca l  onde estivesse 
sed iada a casa conventua l .  como. por exem
p lo ,  Rodes: u m  quadro onde se  movi menta
vam estes e outros Hospita l á rios, usando o 

1 27 Os Bai l ios dividem-se em várias c lasses: con
ventuais. capitu lares. priorais e Castelão de Amposta. 
na op in ião de Fr. Lucas de Santa Catharina (SANTA 
CATHARI NA. Fr. Lucas de - Malta Portugueza ...• I. I. 
cap. V. p. 1 39) e conventuais. capitulares e de graça. 
segundo o Abade de Vertot (VERTOT. Abade de  -

Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint- Jean de 
Jérusalem. t. V. p. 362). Os Ba i l ios Conventuais. e de  
acordo com a própria designação. deveriam res id i r  no 
Convento. ser escol h idos pela Língua a que pertenciam 
e chefiar os a lbergues. coadjuvando o Grão Mestre na  
ta refa da admin istração. B .A . •  Regra da Ordem de S. 
João de Jerusalém. f I .  1 34. 

1 28 B.A . •  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 50-1 5 1 .  Os frei res ausentes do Convento e 
que fossem eleitos como Ba i l ios Conventuais ti nham 
que regressar ao Convento num período de do is  a nos. 
a contar  desde o dia e m  que t i n h a m  sido e le itos.  
Dura nte este tem po pod iam usar das prerrogativas e 
preeminências próprias da d ign idade.  

------------.. 



háb ito, n u m  va i -vem constante e, q u a ntas 
vezes, coord e n a d o s  p e l o  som d o  s i n o  da 
ig reja .  Um cenário, de certo, pecu l i a r, q u ando 
comparado com os ritua is  ca racteríst icos das 
outras com u n i dades q u e  exist iam em zonas 
próxi mas.  

Veja mos, então, como se estrutu ravam 
os ofic ia is  q u e  ocu pava m estas d ig i n idades. 
Da Língua da Provença  p rovi n h a  o G rã o  
C o m e n d a d o r, d a  A lve r n i a  o M a rech a l ,  da  
França o G rão Hospita l á rio ,  da Itá l i a  o Al m i
rante, de Aragão o .. Drapier" ou Conserva
dor, da Alema n h a  o G rão Ba i l io,  de Caste l a  
o G rão Chance le r  e da I n g l aterra o .. Turco
polie," ou Genera l  da Cava l a ria 1 29 . 

Por q u e  fu nções eram responsáveis 130? 
O G rão Comendador estava int imamente 

co m p ro m eti d o  n o  gove rno  d a  O rd e m  d o  
Hospita l ,  u m a  vez que  era e le  q u e m  secun
dava o Mestre, o u  o l ug a r  tenente que esti
vesse em fu nções em seu l u g a r . À seme
l h a n ç a  dos d i v e rsos  c o m e n d a d o re s  q u e  
actuavam e m  cada Pr iorado, ger indo a u n i
dade territo r ia l  q u e  l hes estava confiada (a  
comenda) ,  este ofic ia l  part ic i pava n a  admi 
n istração da institu ição, enquanto rea l idade 
supranaciona l .  O G rão Comendador supervi
s ionava o ce l e i ro e teria de reso lver os aspec
tos log ísticos das activ idades bé l i cas, como 
o aprovis ionamento, a l ojamento e transporte 
de tropas 1 3 1 . 

O M a recha l  e ra o chefe dos exércitos ter
restre e ma ríti mo,  desempenhando u m a  fun
ção crucia l  dentro desta estrutu ra e ao  q u a l  

1 29 VERTOT, Abade d e  - Histoire des Chevaliers 
Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, t. V, p. 354 
e POUTIERS,  Jean-Chr istia n  - Rhodes et ses Che
valiers: 1306 - 1523. Approche historique et archéo
logique . . .  , p. 87. 

1 30 Sobre as  funções destes Bai l ios, veja-se VER
TOT, Abade de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers 
de Saint- Jean de Jérusalem, t. V, pp. 363-367 e SANTA 
CATHARI NA, Fr. Lucas de - Malta Portugueza . . .  , I. I ,  
cap.  VI ,  pp.  1 38- 1 45 e POUTIERS,  Jean-Christ ian -
Rhodes et ses Chevaliers: 1306 - 1523. Approche his
torique et archéo/ogique . . .  , p. 87 e pp.  1 75- 182 .  

1 31 B.A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fls. 1 37-1 37v; 1 39v-1 40v e 1 45v- 1 48.  
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obedecer ia m os frei res cava le i ros e os frei res 
s e rve n tes de a rm a s, c h eg a n d o  m e s m o  a 
sobrepõ r-se à fig u ra do Al m i ra nte. E ra a esta 
d ign idade  q u e  com petia a responsa b i l idade 
sobre o esta n d a rte da  M i l íc ia  1 32 . Esta mos, 
po i s, pe rante uma i nstitu i ção  ta m b é m  de 
car iz  m i l ita r que desenvo lve a g u e rra como 
uma das suas m issões pr imordia is .  Foi exac
ta mente, para part ic ipar de fo rma activa na 
construção da Cr istandade,  q u e  a M i l íc ia  res
p o n d e u  aos  a pe l os adv i n d o s  da Cruzada ,  
i m po n d o  aos  seus  fre i res que  f izessem a 
guerra em nome de Cristo. A p resença dos 
H o s p ita l á r i o s  na reg i ã o  do M e d i ter râ n e o  
Orienta l  foi u m  d o s  e lementos q u e  favoreceu 
a posse de u m a  re l eva nte frota , perm iti ndo
l h es v ia jar, não só em todo este m a r, como 
ta mbém n o  oceano 133 . 

O A l m i ra n te  c o m a n d a v a  a m a r i n h a .  
N este d o m ín io ,  t i n h a  j u r i sd i ção  s o b re os 
homens do m a r, tanto fre i res como secu la
res, e su per intend ia  ao Arsena l ,  que e ra o 
esta l e i ro e loja,  s ituado na pa rte de baixo do 
Collachium 1 34 .  

1 32 B .A., Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls. 1 34- 1 35v; 1 4 1 - 1 42 e 1 5 1 - 1 5 1 v. 

1 33 POUTIERS,  Jea n-Christ ian - Rhodes et ses 
Chevaliers: 1306 - 1523. Approche historique et arché

ologique . . .  , pp. 1 82-1 90. O autor faz um ponto de situa
ção do que teria s ido o exército e a mar inha da Ordem 
do Hospita l ,  nomeadamente durante o período em que 
esteve sed iada na I lha de Rodes.  Chama a atenção para 
o reduzido número de efectivos, coadj uvados por um 
corpo d e  mercenár ios e pe las  m i l íc ias burguesas e 
c a m p e s i n a s .  Questões como o recruta m e nto dos  
homens pa ra estas activ idades,  o g rupo composto 
pelos mar inhe i ros e as peças de arti l ha ri a  empregues 
nas operações são igua l mente a lvo da atenção deste 
investigador.  A mesma obra, nas páginas 1 45-1 53, con
tém uma a prec iação sobre a frota de  Rodes. A pre

sença dos Cava le i ros de Malta no Med iterrâneo conti
nuou a constitu i r  uma rea l idade no séc. XVI I ,  como 

revela FONTENAY, Michel - Les Chevaliers de Malte 
dans le "corso " Mediterraneen au XVlle siéle, in Las 

Ordenes Militares en el Mediterraneo Occidental. 
Siglos XIII-XVIII, Madrid,  Casa de Velasquez, I nstituto 

de Estud ios Manchegos, 1 989, pp. 369-395. 
1 34 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa

lém, fls. 1 36-1 36v e 1 46-1 48. 
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o " Turcopolier" ou Genera l  da Cava l a ria ,  
como o própr io nome i nd ica,  e ra o respon
sáve l pe la  cava lar ia  l i ge i ra e pe la  i nfanta r ia,  
actuando de forma concertada  com os seus 
pa res, dos qua is acabámos de fa l a r, uma vez 
que todos exerc iam funções n o  domín io da 
admin istração m i l itar. Este ofic ia l ,  ta l como 
os o utros, não podia priva r os seus depen
dentes das respect iva s fu nções ,  sem q u e  
pa ra ta l a p re s e n t a s s e  u m a  j u sta  c a u s a .  
Gozava de  d i reito de aposentador ia ,  desde 
que contro lado, qua ndo a n u a l m ente visitasse 
a i l h a  de Rodes 1 35 . 

O G rão  Ba i l io  su per intend ia  ao caste l o  de  
S. Ped ro em Bod rum, bastião Hospita l á rio n a  
Ásia  de  ocu pação tu rca, d u ra nte a presença 
Hospita l á ri a  em Rodes 1 36. Quando  a O rdem 
se des locou para a I l ha de M a lta, na  década 
de tr i nta do séc. XVI ,  t inha como obrigação 
vis ita r a cidade a nt iga e o caste l o  de Gozo. 

O " Drapier" ou G rão Conservador, assi m 
c h a m a d o  d esde o tem po d o  G rão M estre 
J o ã o  de H o medes  ( 1 536- 1 5 53 )  1 37 , z e l ava 
pe los fa rda mentos dos so ldados .  O seu tra
ba l h o  era para le lo  ao dos outros ofic ia is  l iga
dos à v ida m i l ita r, em bora se confinasse aos 
bast ido res, pois e ra a e le q u e  com petia o 
aprovis ionamento das tropas com o vestuá
r io adeq u ado, desenvo lvendo as d i l igências 
necessár ias neste domín io  1 38 . 

O G rão Chance ler  teve or igem já no séc. 
XV, d u rante o mestrado de  Pedro Ra imundo 
Zacosta ( 1 46 1 - 1 467) e situava-se no topo da 
h i era rq u i a  admin i strativa, tendo  a chance la  
dos  a ctos d i p l o m át icos m a i s  i m p o rta ntes 

1 35 B.A. ,  Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls. 1 43v-1 44. 

1 36 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 37v-1 39v. 

1 37 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. f I .  1 53. 

1 38 B.A . •  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 43-1 43v. O G rão Comendador ou o seu l ugar  
tenente e os procuradores do Comum Tesouro deviam 
de dar  as  " soldeas" e entregar ao G rão Conservador  
ou ao seu lugar tenente todos os panos de lã.  l i nho. 
canhamo e chama lotes para.  desta forma. assegurar a 
correcta d istri bu ição destes bens. 

emanados da chance l a ri a  da  Ordem. Devido 
às  fu nções que desem pen h ava, este Ba i l i o  
ti n h a  q u e  saber l e r  e escrever e sob  as suas 
ordens taba l h ava o Vice Chance ler  1 39 . 

O G rão Hospita l á r io respondia  à vertente 
pr io ritá r ia da  actuação da  Ordem - a prática 
da hospita l idade - de onde,  a l i ás, l h e  vem 
o nome. Sob o seu comando actuava m todos 
aque les l igados à enferma ri a  e que presta
va m cu idados assistenc ia is  aos pereg r inos, 
pobres e doentes. Para o coadjuvar nas suas 
act iv ida des ,  e l e g i a  um fre i re se rvente de  
a r m a s  p a ra d e s e m pe n h a r  a s  fu n ções  d e  
enfermei ro, esco l h a  esta sujeita à a n uênc ia  
do G rão Mestre e do  Conse l ho  Ordin á rio e 
vá l i da  por u m  período de do is  anos.  Processo 
eq u iva lente ti nha  l u g a r  na esco lha  do  Escri
vão da E nferm a ria  1 40 . 

Os Ba i l ios Conventua is, a pesa r de ocu pa
rem um l uga r  de destaque  dentro da h ie ra r
q u i a  da Ordem do Hospita l ,  não pod iam pri
va r do exercício dos cargos aq ue les homens 
q u e  os ocupavam,  sem prévia autorização do 
G rã o  M estre e d o  C o n se l h o  O rd i n á r i o  1 4 1 . 
Estes d ign itár ios t in h a m  sob a sua a lçada ofi
c ia is  menores com quem part i l havam a exe
cução das ta refas da sua  j u risdição, ga ran
ti ndo a efic iência da  prática das mesmas. 

1 39 B .A . •  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 48-1 50. SANTA CATHARI NA. Fr. Lucas de 
Malta Portugueza . . . •  I. I. cap.  VI .  p. 1 43. O cronista da 
Ordem afi rma que esta d ign idade fo i  criada pe lo  Grão 
Mestre Pedro Ra imundo Zacosta ( 1 461 - 1 467 ). pelo ano 
de 1 462. LUTTRELL. Anthony - Notes on the Chancery 
of the Hospitallers of Rhodes: 1314- 1332. in " Byzan
t io n " .  Revue I nternat iona le  des Études Byzant ines. 
t. XL ( 1 970). pp. 408-420. afi rma que foi no séc. XIV 
que os proced i mentos da cha nce laria .  esti los e fo rmu
lár ios se tornaram standard izados e que o ofíc io foi 
aparentemente instituído no Capítu lo Gera l .  que teve 
lugar  em Rodes no ano de 1 3 1 4. No entanto. acaba 
por conclu i r  que u m  ofic ia l  de  chancelar ia indepen
dente sob o Chanceler ou Vice Chanceler só emerg iu  
no séc. XV. O português Fr .  Cri stovão de Cem ache 
Pere i ra ocupou esta d i g n i dade.  d u ra nte o séc. XVI. 
com o  oportunamente veremos. 

1 40 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 42-1 43. 

1 41 B.A.. Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 36v- 1 37 .  
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Desta p l u ra l i dade  de ofi c i a i s  res u ltava 
uma h a rmon ia  e uma coerência de atitudes, 
que  i m p r i m i a m  força e ca rácter  à Ordem.  
Efectivamente, fo i g raças a esta organ ização 
r íg i d a  q u e  os  H o s p i ta l á r ios  c o n s e g u i ra m  
impôr  a s u a  p resença e m  locais geog rafica
mente tão d isti ntos, sabendo cada um de les 
ger i r  o que  l h e  com petia,  sempre em conso
nânc ia com a g l oba l i dade do instituto em que  
todos e les  t i nham professado.  

Com o esq uema,  que apresentamos de 
seg u i d a ,  p rete n d e m os i l u st ra r o s  v á r i o s  
n íveis de governo sanjoan ista, b e m  c o m o  a s  
pr inc ipa is  t itu l atu ras c o m  e les re lac ionadas . 

4. As Finanças 

A o r g a n ização e g estão dos rec u rsos 
fi nance i ros que suportava m o fu nc ionamento 
da estrutu ra s u p ra n ac i o n a l  da O rd e m  d o  
Hospita l apresentava-se vita l para assegu ra r  
a v ia b i l idade do projecto q u e  esta s e  ti nha  
proposto cu m pr ir .  

O C o m u m  Tes o u ro ou C â m a ra d o  
Teso u ro era  o ó rg ã o  d e  g overno a o  q u a l  
cab iam a s  atribu ições de natu reza fi nance i ra ,  
nomeadamente as ta refas re lac ionadas com 
a movi mentação das receitas e despesas da  
Ordem,  respeitando u m  quadro de eq u i l íbr io 

FIG U RA 1 - O governo da Ordem 

Dignidade 
Individual 

Órgãos 
Coleg iais 

Priorado 

,.. - - - - - - - - - - - - - - ,  
Procurador Geral _ _ _  -l 

Papa : da Ordem L - - - - - - r - - - - - - - J  

Grão Mestre 
+ 

Frei res Capitulares 

Bai l ios 
Comendadores 

I I 

Freires Conventuais: 
Grão Comendador 
Grão Hospitalário 

Marechal  
A lmirante 

"Turcopol ier" 1 42 
Vestiário/Conservador 

Grão Chanceler 
Grão Bai l io 

-Grão Mestre 
-Ba i l ios Conventuais 

-B ispo de Malta, como 
prior da igreja 

-Tesoureiro 
-Senesca l do Grão 

Mestre 

Conselho Ord inário 
+ 

2 Cavaleiros 
de cada Língua 

1 42 " Turcopolier" ou General da Cava lar ia .  Segundo o Abade de Vertot depois da a lteração da Rel ig ião ocor
rida no reino de Ing laterra, o Senescal do G rão Mestre passou a estar provido deste títu lo .  VERTOT, Abade de -
Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint- Jean de Jérusalem, t. V, p. 354. 
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na admin i stração destes fu ndos.  Devido às 
com petências que estavam confiadas a esta 
Câma ra, o procurador  do G rão M estre ti nha  
n e l a  assento e a presença fís ica do  G rão  
Comen dador, ou  do seu  l uga r  tenente, reves
t iam-se de ca rácte r obrigatór io sem p re q u e  
tivesse l uga r  uma re un ião destas .  Nas  suas 
fu nções, este ofic i a l  e ra coadj uvado por  dois 
procu radores do Tesou ro, q u e  eram renova
dos pelo G rão Mestre e pelo Conse lho ,  de 
dois em dois a nos, mas a lternadamente, para 
que se ma ntivesse sempre p resente u m  e le
mento conhecedor dos assu ntos fi nance i ros.  
Cada c i rcunscrição territor ia l ,  ou  seja ,  cada 
Língua, nomeava, de  dois em dois  a nos, um 
frei re cava le i ro para ser Auditor das Contas.  
Estes homens ti n h a m  por função a n a l isar  as 
contas p restadas pe los Recebedo res e por 
todos aque les que estivessem encarregados 
d a  a d m i n is t ração  d os b e n s , s e n d o  estas 
encerradas pe lo Secretá rio do Tesouro .  Ao 
C o n se l h o  O rd i n á r i o  c a b i a  a conf i r m a ç ã o  
desta conta b i l idade 1 43 . 

Du ra nte o séc.  XV fo ra m i ntrod uz idas  
a l g u mas a lterações, no sentido  de a d a pta r 
me lhor  este s istema a uma ma ior  renta b i l i
dade das receitas da Ordem. Pr imeiro teve 
l u g a r  u m a  reest rutu ração da actu ação do  
G rão  Comen dador, através da divisão da i ns
titu ição em q u atro g ra ndes g ru pos, sendo 
o seg undo de les constitu ído pe las Línguas 
de Aragão e Caste la ,  onde Portug a l  estava 
i n c l u íd o .  A este n íve l ,  a conta b i l i dade  era 
aprovada pe lo Capítu lo  Pr iora l  e, de três em 
três a n o s ,  era i n s pecc i o n a d a  p e l o  G rã o  
Comen dador. Como segunda medida refor-

1 43 De facto. os estabelecimentos revelam-se bas
tante pormenorizados no que ao funcionamento do 
Comum Tesouro diz respeito. As atri buições de  cada 
interven iente encontravam-se bem defin idas. ficando 
patente uma grande preocupação em regu lar  e con
tro lar  as fi nanças da i nstituição. B .A. ,  Regra da Ordem 
de S. João de Jerusalém. fls. 67-78. VERTOT. Abade 
de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers de Saint
Jean de Jérusalem. t. V. pp. 378-381 .  A própria defi ni
ção das prerrogativas do tesoureiro geral foi  contem
plada em meados do séc. XV. B.A.. Regra da Ordem 
de S. João de Jerusalém. fls. 1 44v-1 45'. 

m a d o ra,  fo i c r iado o ofíc io  de  Procurador  
Gera l  do Comum Tesou ro, q u e  dever ia pre
encher as lacunas desta admin i stração 1 44. 

Efect iva m e nte,  a O rd e m  do H o s p i ta l 
movi mentava g randes somas de d i n h ei ro, o 
q u e, por  si só, justifica o e levado n ú mero de 
c láusu las  normativas a respeito do Comum 
Tesou ro .  E ra necessá rio pôr em prática u m  
s istema de contro lo  que perm itisse o cum
pr i m ento dos pagamentos ao  Tesou ro, de 
fo rma a não se comprometer a execução de 
vár ios  p rojectos protagon izados p o r  estes 
fre i res. Ass im,  a obr igator iedade de contri
b u i r  para o Comum Tesou ro, em determina
das situações, era um aspecto bem lembrado 
nos esta b e l ec i m entos  1 45 .  N este s e n t i d o ,  
todos e ram obr igados  a o  p a g a m ento d o s  
d i re i tos  a o  Co m u m  Tes o u ro ,  q u e  s e r i a m  
pagos na  ínteg ra, n ã o  obsta nte a existência 
de  q u a l q u e r  i m ped imento. Dete rm in ava-se, 
i g u a l mente, o tempo em que ser ia m efectu
ados os pagamentos e a respectiva pena pa ra 
quem não os fizesse, chegando mesmo a ser 
vedado o acesso a d i g n idades, comen das, 
ofíc ios  e benefíc ios da  O rdem a q u a lq u e r  
fre i re q u e  fosse devedor  ao Com u m  Tesou ro, 
p reven d o-se a q u e m  ser i a m  ent re g u es as 
comendas q u e  fossem reti radas  aos maus  
pagadores 1 46. 

As p roven iências das receitas geridas por 
esta estru t u ra eram d ive rs a s .  A p r i m e i ra 
g rande  fonte de i ng ressos fi nancei ros era as 
responsões, isto é, o montante previa mente 

1 44 A prime i ra medida reformadora sa iu  do Capí
tu lo Geral ,  rea l izado em Rodes, em Setembro de 1 420. 

e a segunda ocorreu em Junho de 1 473. POUTIERS. 
Jean-Christian  - Rhodes et ses Chevaliers: 1306 -
1523. Approche historique et archéologique . . . .  p. 92. 

1 45 BONET DO NATO. María - La Orden dei Hos
pital en la Corona de Aragón . . .. pp.  1 56-1 89. estuda 
as obrigações da Caste lan ia de Amposta em relação 

ao Convento de Rodes. destacando a faceta económica 

l igada à fisca l idade. a intervenção do Tesouro Comum.  
através da rec lamação de d ívidas e os deveres m i l ita

res consignados à Caste lan ia .  
1 46 B.A. .  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa

lém. fls .  56-88. especia lmente fls. 57-65v. 
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dete r m i n a d o  p e l o  C a p ít u l o  G e r a l  e q u e  
consist ia n u m a  pa rce la  dos rend imentos de 
cada casa d a  O rdem,  reco l h i do ,  em cada  
pr iorado, por  u m  ofic ia l nomeado pe lo Pr ior  
- o P e rc e pto r - e e n v i a d o  ao Co m u m  
Tesou ro 1 47 . E m  Portuga l  eram recebedores 
Fr. Gonça l o  P imenta e Fr. Henr ique Teles, res
pectivamente nos re inados de D .  Manue l  I 
(em 1 5 1 0) e de D. João I I I  (em 1 53 1 )  1 48 . 

As q uestões re lac ionadas com a fa lta de 
cum pri mento deste i m posto devem ter  s ido 
freq u e ntes e poder iam ter  n a  s u a  o r igem 
vár i as  razões 1 49. Por  exemp lo ,  em 1 330 o 
Papa João XXI I tenta resolver a q uestão do 
su bs íd io  a n u a l  que  os fre i res do  Pr iorado de  
Portuga l  te r iam que  env ia r  para o convento 
de Rodes, em para le lo  com a situação da pre
s e n ç a  d o s  s a r ra c e n o s  n o  re i n o  d e  G ra 
nada 1 50. A ava l i a r  pe lo Capítu l o  Gera l ,  rea l i
zado em 1 330, Portu g a l  dever i a  contr i b u i r  

1 47 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  56-57 . O valor das responsões e ra equiva lente 
a uma terça parte do pão, do v inho e de toda a comida .  
Por  vezes, este imposto esteve relacionado com a terça 
pa rte dos ingressos, de acordo com BONET DONATO, 
Maria - La Orden dei Hospital en la corona de Aragón 
. . .  , p .  2 1 .  

1 48 E m  9 d e  Dezembro de  1 5 1 0, o rei português 
D .  Manuel legit imou Francisco P imenta, fi lho de Fr. 
Gonça lo  P imenta, cava le i ro, recebedor da Ordem e 
Re l ig ião do G rão Mestre de Rodes, e de F i l ipa Vasques, 
mu lher  solte i ra ( I .A .N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  1, fls .  
82-82v) .  O outro caso a que nos referi mos, chegou ao 
nosso conheci mento através de  uma carta do G rão 
Mestre de Ma lta, datada de 30 de  Novembro de 1 531 . 
N e sta  m i s s i v a ,  F r .  F i l i pe V i l i e rs d e  l ' l s l e  A d a m  
recomendou a D .  João I I I  o s  negócios da Rel ig ião e 
fa lou- lhe em Fr. Henrique Teles, colector e recebedor 
da  Ordem no  rei no de  Portuga l  ( I .A . N ./T.T., Corpo 
Cronológico, I, m. 47, doe. 1 1 7 ) .  

1 49 Os próprios conventos de Hospita lárias não  
estavam completamente isentos desta obrigação, de 
acordo com FOREY, Alan - Women and the Military 
Orders in the twelfth and thirteenth centuries, in The 
Military Orders and Crusades, IV, "Variorum" ,  1 994 e 
in Studia Monastica, XXIX, M ontserrat, Barce lona ,  
1987, p. 89. 

1 50 Pub l .  Monumenta Henricina, vol .  I ,  doe. 77, 
pp. 1 66-1 67 .  
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com u m a  responsão a n u a l  de 2 m i l  f lor ins 1 5 1 . 
N esta seq u ê n c i a ,  1 5  a n o s  deco r r i d os, d e  
novo o S u m o  Pontíf ice i ntervem j u nto d a  
monarqu ia  portug uesa, no  sentido de o rei 
não i m ped i r  a recepção e o envio das quan 
t i as  devidas ao G rão M estre, acrescentando 
que  os p róprios fre i res dever iam i r  pa ra j u nto 
d este, sem p re q u e  rece bessem ordem de 
ch a m a m ento 1 52 . Como já  d issemos,  estas 
s i tu a ções  d ev e m  ter o c o r r i d o  vezes s e m  
conta e ,  já  no  séc. XVI ,  J o ã o  Antón io  R ibe i ro, 
so l i c itador  da Re l ig ião ,  s u b l i n hava o facto de 
que o ba i l io Fr .  Álva ro P into, então fa lec ido,  
não t inha enviado n u merár io havia ma is  de 
u m  a n o  1 53. 

O utras rece itas conco rr i a m  i g u a l m e nte 
para a l i menta r as  finanças dos Hospita l á r ios.  
Ass im ,  os m o rtórios (conj u nto de bens dei
xados à I g reja por  u m  comendador, à sua 
m o rte ) ,  os  vaca ntes ( re n d i m e nto d e  u m a  
comenda  d u ra nte o a n o  q u e  s e  seg u i r i a  à 
m o rte  d o  res p ect ivo  c o m e n d a d or ,  t e n d o  
como referência a festiv idade de S .  João)  e 
os arnesia ( rec lamação das a rmas e equ i pa
mento m i l ita r dos cava l e i ros defu ntos, por  
pa rte do  Convento) const itu ía m  importa ntes 
somas a acrescenta r às contas da institu ição 
e que revert iam para o Com u m  Tesou ro 1 54. 
O d i reito de passagem, o utro meio de co lec
ta r d i n h ei ro para os cofres da M i l íc ia ,  e ra a 
q u a nt ia  q u e  q u a lq u e r  asp i ra nte a p rofesso 
teria de  paga r  a ntes q u e  a própr ia profissão 
t ivesse l uga r, para que rea l mente fosse con
siderado como membro da Ordem, sendo o 
tempo de antigu idade contado a part i r  do d ia  
em q u e  se efectuasse a entrega do  respec
tivo m ontante 1 55 . 

1 5 1 T I PTO N ,  C h a r l e s  L. - The 1330 Chapter 
General of the Knights Hospitallers at Montpellier, in 
"Trad itio " ,  vol .  XXIV ( 1 968), p .  304. 

1 52 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  I ,  doe. 99, 
pp. 235-236. 

1 53 I .A. N ./T.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 67, doe. 
1 08 .  

1 54 B.A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, tis .  58-58v; 60-60v; 85-86 e 87v-88. 

1 55 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, tis .  6 1 -62. 



Para a lém destas, outras fontes de ren
d i mento exist iam, e não deveria m  ser menos
prezadas, uma vez q u e  poder iam a l i menta r 
fortemente os cofres do I nstituto. E ra m  e las  
os s u bsíd ios  ofe rec idos  e m  d iversas oca
siões, as  esmolas,  q uantas vezes re lac iona
das com a i ndu lgênc ia  conced ida pe lo Papa,  
os bens entreg ues pe los donatos, os saques 
e os espó l ios resu ltantes da actividade bél ica, 
a benevo lência de fig u ras i n d iv idua is  e ta m
bém dos reis, ac resc idas  pe las  n u merosas 
isenções do pagamento de taxas e im postos. 
A isenção,  a pesa r de não ser responsável  
pe la  entrada de numerá rio,  favorecia a manu
tenção das quantias que  já  estava m ar reca
dadas.  N este domín io,  o caso do Pr iorado de 
Portug a l  é re levante, na  medida em que por 
d iversas ocasiões os H ospita l á rios fo ram pr i
v i l eg iados  pela I g reja R o m a n a ,  ao ficarem 
isentos do  pag a mento da  d íz ima  das  ren
das  ec les iásticas, que o Papa conced ia  ao  
monarca, devido à l uta contra os i nf ié is 1 56. 

1 56 Em 7 de Maio de 1 320, o Papa João XXI I  con
cedeu a D .  Dinis a d íz ima das rendas eclesiásticas do 
re ino de  Portugal ,  pelo tem po de  três a nos, para fazer 
guerra aos mouros, isentando do pagamento os cava
lei ros da Ordem de S .  João.  (Sum.  Descobrimentos 
Portugueses - Documentos para a sua História, I ,  
n .o  46, p .  40) .  Ma i s  tarde, em 30  de Abri l  de 1 34 1 ,  o 
Papa Bento XI I  concedeu a D. Afonso IV a d íz ima de 
todas as rendas eclesiásticas do rei no, por dois anos, 
de cuja contribuição esta r iam isentos os fre i res das 
ordens do Hospita l ,  Cristo, Santiago e Avis.  (Publ. Des
cobrimentos Portugueses - Documentos para a sua 
História, I, n ."  64, pp. 66-74) . Em 10 de Janeiro de 1345, 
o Papa Clemente VI concedeu a D .  Afonso IV a díz ima 
de todas as  rendas eclesiásticas, d u rante dois anos, 
isentando do respectivo pagamento os membros das 
quatro ordens m i l ita res, à data presentes no reino .  
(Pub l .  Descobrimentos Portugueses - Documentos 
para a sua História, I, n." 7 1 ,  pp. 83-84 e n." 72, pp. 84 
e 85) .  Em 21 de Feverei ro de 1 355, o Papa Inocêncio 
VI isentou os fre i res das ordens do Hospita l ,  Cristo, 
Santiago e Avis do pagamento da  d íz ima de todos os 
rend imentos eclesiásticos de  Portuga l .  (Publ .  Descobri
mentos Portugueses - Documentos para a sua His
tória, I, pp. 1 00-1 03 e Pub l .  Monumenta Henricina, I ,  
doc. 1 02, pp .  239-243, com data de 1 355.02.27) .  E,  por 
fim ,  e m  2 de Abri l  de  1 375, o Papa Gregório XI d i ri
g i u-se aos eclesiásticos de  Portuga l ,  ordenando-lhes 
que pagassem durante dois anos ao  bispo de Évora e 

N a  verdade, a Ordem do Hospita l rece
b i a  e mov i m e ntava u m  a v u l t a d o  pecú l i o  
fi na nce i ro, perfeita mente justificado quando  
posto em para l e l o  com as despesas a q u e  
esta i nstitu ição ter ia q u e  fazer face. Dentro 
do o rç a m ento ,  u t i l i za n d o  u m a  expressão 
com u m  nos  nossos d i as, esta r iam contem
p ladas parce las  tão i m po rta ntes como as que 
ser iam desti nadas à gue rra . Não  nos pode
mos esq uecer  q u e  esta m o s  perante  u m a  
Ordem M i l ita r q u e, com o  ta l ,  ti n h a  obr iga
ções a cum pr i r, nomeadamente em te rmos 
de  defesa . Mais a i n da,  porq u e  na  seq uênc ia  
da  perda de S.  João de  Acre, em 1 29 1 ,  os 
H ospita l ár ios fora m co l ocados n a  l i n h a  da  
frente da defesa da  Cr i sta ndade oc identa l ,  
fu n c i o n a n d o  c o m o  que  uma ba r re i ra ,  no  
M editerrâneo, contra o avanço dos  I nfié is  da 
F é  de C r i st o ,  d a n d o  c o r p o  ao I d e a l de 
Cruzada,  nos tem pos fi na is  da Idade M éd ia  e 
i n íc ios da Modern idade .  Desta forma,  m u ito 
d i n he i ro era ca na l izado pa ra o a rmamento, 
para o pagamento do so ldo aos mercenários 
e dos resgates e pa ra a própr ia construção e 
m a n utenção de fortificações. 

Para a l é m  d estas avu lta das  d espesas,  
dest inadas a s u bs i d i a r  a a rte da g u e rra, a 
O rdem teria que  desti n a r  proventos para a 
prestação de cu idados assistenc ia is  i ntegra
dos na  sua l i n h a  de acção pr io ritá r ia - a hos
p i ta l i d a d e  1 57 . C r e m o s  q u e  n esta á re a ,  as 
somas d ispend idas seri a m  m u ito i nfer iores 
àque las  em preg ues nas activ idades bél icas, 
q u e r  p e l a  na tu reza d estas ta refa s ,  m u ito 
menos exigentes fi n a ncei ramente, quer por-

ao Núncio da Santa Sé a d izi ma  dos seus rendimen
tos, reservando excepção para as Ordens M i l itares e 
pa ra os cardeais da cúria romana  que tivessem bene
fíc io no reino ( I .A. N ./T.T., Bulas, m.  35, n ." 14 e Publ .  
Descobrimentos Portugueses - Documentos para a 
sua História, I ,  p. 1 52 ,  com d ata d e  1 37 6 .04 .02 e 
Monumenta Henricina, I, doc. 1 05, pp. 247-250). 

1 57 B .A . ,  Regra da Ordem de S.  João de 
Jerusalém, fls. 44v-55v. A prática da hospita l idade está 
defenida pelos estatutos e imp l icava gastos com o fun
cionamento da enfermar ia .  Assim,  era necessário fazer 
face a despesas que iam desde o aprovisionamento da 
fa rmácia à própria rou pa,  passando por todo um ofi
c ia lato l igado ao funcionamento deste espaço. 
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que  m u itas das acções desenvolv idas neste 
domín io  ser iam concretizadas ao n ível  dos 
d iferentes pr iorados 1 58. 

O esq uema que se seg ue traduz a h ie
ra rq u ia dos inte rven ientes na admin istração 
fi nance i ra ,  ca racterística dos Hospita l á rios .  

Hospita l á r ios e, por outro, representa uma 
força d i ssuasora ,  g a rant i n d o  a p u n ição de  
todos aque les q u e  su bvertessem a orgân ica 
da  i nstitu ição.  

A m á q u i n a  de j u st iça ca racte r íst ica da  
Ordem não contava com a actuação de  i ns-

F I G U RA 2 - As finanças da Ordem 

Sede 
Convent u a l  

G rã o  Comendador Proc u rador  d o  Grão M estre 
Procu rador  Gera l  

d o  Com u m  Tesouro 
(séc .  XV) 

Priorado 
Cap ítu lo  
Priora l 

5. A Justiça 

Recebe
d o res 

A o rg a n ização e o modo de fu nc iona
mento da  j ustiça constituem do is  vecto res 
fu n d a menta is  no conj u nto da  estrutu ra da 
Ordem do Hospita l .  De facto, o s istema de 

justiça, por um lado,  actua como e lemento 
de u n i dade,  a g regação e identif icação dos 

1 58 Como i remos te r  oportunidade de ver  quando 
estudarmos o caso concreto da comenda de Leça do 
Ba i l io,  a prática da hospita l idade passava pela exis
tência de quatro mercearias no respectivo mostei ro. 

tII�-------------------

( a n a l i s a  a s  contas 
dos  recebedores) 

tâ nc i as  estra n h a s  à p rópr i a  h ie r a rq u i a  1 59 . 
Desta fo rma,  as q uestões entre os fre i res 
ser iam reso lv idas recorrendo a me ios i nte r-

1 59 B.A . •  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém. fls. 1 05·1 06. Por exem plo, o Grão Mestre F i l i pe de 
V i l l iers decretou que nos ju ízos da Ordem não eram 
admitidas pessoas que não fossem frei res na condição 
de  proc u radores pe los  re l i g iosos do  I nst i tuto.  No 
entanto, a existência de procuradores era leg ít ima sem
pre que as causas fossem entre os ba i l ios conventua is. 
capitu lares. priores. i nc lu indo o Castelão de Amposta. 
de uma parte, e da outra, comendadores e frei res con· 
ventuais .  



nos, ou seja à i nstânc ia  da cong regação .  N o  
caso dos d ife rendos q u e  tivessem l u g a r  e m  
terras d o  ocidente, isto é ,  a o  n ível dos d ife
rentes pr iorados,  a sua  reso l ução ser ia  da  
res p o n sa b i l i d a d e  d o  respect ivo  C a p ít u l o  
Priora l ,  cuja decisão poder ia te r ape lo  j u nto 
do Conse lho  O rd i n á rio ,  q u e  fu nc ionava n a  
s e d e  conventua l  da i nstitu ição.  A s  q u e ixas 
das pessoas secu l a res e as  suas respectivas 
petições eram também tidas em considera
ção por pa rte dos a ltos d ign itá rios da O rdem,  
na  aud iência púb l ica que  se ce lebrava sema
na l mente às sextas fe i ras  1 60. No séc. XV, o 
Papa M a rt inho V determ inou q u e  as que re
las entre os membros da Ordem e os seus 
súbd itos ser iam ju lgadas por sentença defi
n itiva pelo G rão M estre e Convento, ou  pe los 
fre i res comet idos para cada caso,  sendo a 
ape lação pa ra a Santa Sé p revista a penas nas 
situações de não se ter verificado u m  cor
recto cumpr imento da justiça 16 1 . 

Apesa r dos conse lhos  O rd i n á rio e Com
p leto serem fu ndamenta is ao n ível da ap l ica
ção da  justiça não se reve lavam sufic ientes 
na  reso lução das m u itas q uestões a p reciadas 
no seu âmb ito. 

Ass im,  o s istema j u d ic i a l  que abrang ia  
estes frei res contava com a fig u ra do Esg u a r
d io ,  q u e  era u m a  forma de ju r isprudência ,  
que fu nc ionava de  acordo com as c i rcuns
tâ nc i as  de cada  caso 1 62 . Havia ,  p o r  isso,  

1 60 B .A., Regra da Ordem de S .  João de  Jerusa
lém, fls. 1 1 4- 1 1 4v. 

161  B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 245-245v. 

1 62 Delavi l l e  Le Roulx publ icou os J u lga mentos 
( " esgarts") ,  d izendo em nota que os "esgarts" era m  
o s  ju lgamentos dados pelo Capitulo Gera l  sobre a s  
espécies sujeitas à sua apreciação. Deviam serv ir  d e  
l e i s  s e  casos aná logos fossem apresentados. P u b l .  
Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  
doc .  22 13, pp.  536-564. No entanto, e a ava l i a r  pela 
regra da Ordem do Hospital conservada na B ib l ioteca 
da Ajuda, ficamos com a ideia que esta forma de juris
prudência seria ditada fruto de  um mecanismo próprio 
que se baseava em vários conse lhe i ros, agrupados em 
diferentes instâncias, de que o Esguard io  de Ba i l ios 
representaria o grau m a i s  e l evado.  B .A. ,  Regra da 
Ordem de S. João de Jerusalém, fls. 1 1 8-1 25v. 

vários ti pos de Esg uard io .  O q u e  j u lgava as 
causas em pri m e i ra i nstâ ncia e ra constitu ído 
por o ito frei res, isto é, u m  de cada  Língua, 
nomeado pe lo respectivo Ba i l i o  Conventu a l ;  
e e ra  p r es i d i d o  p o r  u m  o u t ro e l e m e nto,  
d e s i g n a do por  Ca beça o u  Pres i d e nte do 
Esguard io .  A esco l h a  deste ú lt imo i n d ivíd u o  
e r a  da com petênc ia  do  G rão Mestre ou  do 
M a rech a l ,  q u a ndo  os frei res l it iga ntes per
tenciam à sua j u risd ição.  A i nstâ nc ia  q u e  se 
s e g u i a  d a v a  p e l o  n o m e  d e  R ef o r ç o  d e  
E sg u a rd i o  e ,  c o m o  a p r ó p r i a  d e s i g n ação  
reve la ,  e ra  baseada n o  reforço ou  a u mento 
do n ú mero de fre i res de cada Língua. Depois 
de esta a pe lação i ntermédia,  exist ia ,  por  fim,  
o Esg u a rd io  de Ba i l i os, com posto pe los o ito 
B a i l i os  Conventu a i s , ou p e l o s  s e u s  l u g a r  
tenentes, pres id idos p o r  u m  frei re i n d icado 
pe lo G rão  Mestre. Todos os e lementos q u e  
participava m n este p rocesso t i nham u m  voto, 
à excepção do Presidente do Esg u a rd io  de 
Ba i l ios q u e  t i nha  d i reito a do is  1 63 . 

A actu ação  d esta espéc ie  d e  t r i b u n a l  
podia ser req uerida por qua lque r  fre i re, sem
pre que ocorressem causas g raves que o j us
tificassem.  No enta nto, o seu fu ncio n a mento 
estava vedado  sem pre q u e  se tratasse de 
sentenças inter locutórias, do j u lgamento de 
assu ntos em cu rso nas aud iênc ias dos con
se lhos ou de casos já j u l gados, de d iferen
dos entre as d iferentes categor ias d e  frei res 
professos (cava l e i ros, cape lães e sa rgentos) ,  
de q u estões da a lçada do Com u m  Teso u ro e, 
por fi m, da autor idade do  G rão M estre 1 64 .  

Qu a l  era, então ,  a fo r m a  d e  p roce d i 
mento i nerente a este órgão de j u stiça? O 
a utor começava por  expõ r a sua i ntenção e 
demanda,  a inda  q u e  o Esg u a rd io  tivesse s ido 
req uer ido pe lo réu .  As aud iências e ra m  o ra is  
e os fre i res que se enco ntrassem fora do  
Convento, o u  outros, poderi a m  te r p rocu ra
dores, de acordo com o q u e  estivesse esti
pu lado nos Estatutos. Após a a p resentação 

1 63 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 1 8- 1 1 8v. 

1 64 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 22- 1 23. 
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das razões de a m bas as pa rtes, as pessoas 
d i recta m e nte envo l v i d a s  ret i ra m-se  e os 
c o n se l h e i ros  c o l oca m o s e u  voto n u m a s  
bocetas, segundo o seu j u l g a mento. Depois 
de contados os votos, cabe ao P residente do 
Esg u a rd io  pron u nc iar  a sentença q ue, a pós 
ter sido escrita pelo Vi ce Chancel er, era pub l i
cada  e dada a conhecer às partes i nteressa
das 1 65 .  No caso de estas não concordarem 
com o que t inha s ido estip u l ado,  dava-se i n í
c io a u m  p rocesso de a pe lação, q u e  passava 
pelo R efo rço e term in ava no Esg u a rd io  de 
Ba i l ios .  Ao longo das reu n iões das comissões 
de cada i nstãncia dever iam permanecer e l e
mentos q u e  t inham partici pado nos traba l hos 
decorr idos ao  a br igo de  instânc ias a nterio res, 
para se g a ra nt i r  a man utenção do  que  havia 
s ido a l egado pe la prime i ra vez.  À sentença 
emit ida pelo tribuna l  dos Ba i l ios dava-se exe
cução, respe itando-se o segredo do voto dos 
d iferentes conse lhe i ros.  A este p roced imento 
c h a m ava-se J ust iça da Casa ,  q u e  por  ter  
fo rça de  com p rom isso não constitu ía objecto 
de ape lo  1 66 . 

O reg i m e  q u e  n o r m a l izava a a pe l ação 
previa u m  período de  dez d ias, a contar  da 
pub l icação da sentença, d u ra nte o qua l  se 
poder ia  req uerer a i nte rvenção de u m a  i ns
tânc ia  su per ior  n a  ava l i ação do caso. Ass im,  
as  s e n t e n ç a s  p rofe r i d a s  no  C o n s e l h o  
Ord i n á ri o  d a  O rdem pod i a m  ser  encamin ha
das para o Consel ho Comp leto e deste serem 
suje itas à a p reciação do Capítu l o  Gera l ,  q u e  
e ra c o m o  q u e  o supremo tri b u n a l  que  j u l gava 
em ú lt ima i nstância 1 67 . Com q u e  freq uência 
se recorr ia a p rocessos de  a pe lação e q ue 
ap l ica b i l idade ter iam as sentenças são q u es
tões q u e  nos escapa m .  

1 65 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 1 1 1 . As sentenças dever iam ser escritas em 
l ivros de  registo e publ icadas. 

1 66 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa

lém. fls .  1 1 9- 1 2 1  e SANTA CATHARI NA. Fr. Lucas de 
- Malta Portugueza . . . •  I .  I .  cap. X I .  p .  1 79.  

1 67 B.A . •  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém. fls. 1 08-1 1 0v. O Capítulo Geral é o supremo ju ízo 
da Ordem do Hospita l .  Os d i re itos e decretos emana-

III�---------------------

Do s istema jud ic ia l ta mbém faz iam parte 
as pena l izações. Na atri bu ição das sanções 
aos frei res eram tidas em consideração as 
recidivas da actuação de cada contravento r. 
As penas poder iam ir da admoestação à pena 
de m o rte. passando pe la  detenção (condena
ção à Torre)  e i n i b ição d e  usar  o há bito ou  
a s  i n s íg n i a s  d a  R e l i g i ã o ,  s e n d o  a s  m a i s  
com u n s  a s  q u e  consisti am nos jejuns  ( i nges
tão a penas de pão e água )  de sete ou  q ua
tro d ias.  não tendo o pen a l izado o d i re ito de 
se senta r à mesa do Albergue de que  faz ia  
pa rte .  Du rante este per íodo, o sentenc iado 
permanecia no seu q u a rto, excepto quando  
se des locasse à i g reja ,  pa ra reza r sa lmos e 
p rofer i r  outras o rações, e ter ia que  o fazer 
sem a rmas, sem manto e sem insígnias de 
cava l a ri a .  Este proced imento jud i� ia l ,  p rova
ve l m e nte .  só  se  j u st i f icava n o s  casos d e  
m a i o r  g ravidade, u m a  vez q u e  os cast igos 
seri am,  m u itas vezes, a p l icados pe lo super ior  
a t ít u l o  d i s c i p l i n a r , c u m p r i n do -se .  d esta 
mane i ra .  uma das facetas do voto de obedi 
ênc ia  1 68. 

A fig u ra 3 e a tabe la  2 i l ustram.  respec
tiva mente. as i nstâncias de justiça dentro da 
Ordem do Hospita l e os d ias  de pausa dos 
proce d i mentos j u d ic ia is ,  de  acordo com o 
ca lendário  re l i g ioso.  

dos deste órgão não e ra m  objecto de a pelação. Ass im.  
assuntos como causas cri mina is. correição acerca da 
regra. eleição de u m  frei re e comendadores à condi
ção de ba i l ios da Grão Cruz. criação de oficiais. decla
ração de suspeição de comissários ou consi l i a res. exe
cução. sentenças dos capítulos provinciais resultantes 

de questões ocorridas entre os frei res. até um deter
minado montante. e entre os frei res e pessoas secula
res,  não eram passíveis de  apelação. 

1 68 Nas  causas entre os fre i res proceder-se-ia 
sumariamente. As partes i ntervenientes propõem e a le
gam ora l mente as suas razões e. da  mesma mane ira.  
a j u st i ça  era a d m i n i st ra d a .  O G rã o  M estre J o ã o  

Fernandes de Hered ia  refere-se ao carácter sumário 
dos processos re lativos aos frei res. justificando esta 

d i rectriz pelo facto de não se d istra i r  os frei res do exer
cício das a rmas. B.A . •  Regra da Ordem de S. João de 
Jerusalém. fls. 1 0 1 - 1 0 1 v  e 1 04- 1 05. 



F IG U RA 3 - A justiça da Ordem 

r - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,  
I Santa Sé I 
� - - - - - - - - - - T - - - - - - - - - - �  

I 
I I 

Capítu lo Prioral 

As setas ind icam as instâncias de apelação. 

TAB E LA 2 - Festas em que se guardam os juízos da Ordem 169 

MÊS DIA FESTA RELIGIOSA 1 70 

Janeiro 1 C i rcuncisão 

17 Santo Antón io Abade (Santo Antão Abade) 

20 S .  Sebastião (Márt i r) 

25 Conversão de S. Pau lo  

Fevere iro 2 Pu rificação 

3 S. Brás 

5 St." Agata (Santa Águeda Virgem e Mártir) 

5." f." depois das Cinzas Cátedra de  S.  Pedro 

- S. Matias 

Março 1 2  S .  Gregório Papa 

19 S. José 

25 Anunciação de N ." Senhora 

Abri l  23 S .  Jorge (Mártir) 

25 S.  Marcos (Evangel ista) 

Maio 3 S. F i l ipe e S. Tiago (Apóstolos) 

- I nvenção da St." Cruz 

- S. João a nte Porta Latina  

J u n ho 1 1  S .  Barnabé (Apóstolo) 

24 S .  João com a o itava 

29 S .  Ped ro e S .  Paulo (Apóstolos) 

1 69 De acordo com B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusalém, fls. 1 1 6v-1 1 7v. 

Justiça da Casa 

1 70 As ind icações que estão entre parênteses correspondem à informação contida no Directório Litúrgico para 
a Celebração Eucarística e o Ofício Divino para o ano de 1 996, da responsabi l idade do Secretariado Nacional  de 
Liturg ia .  
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TABELA 2 - (Continuação) 

MÊS DIA FESTA RELIGIOSA 

Ju lho  2 Vis itação 

22 St.a M.a Madalena 

25 S .  Tiago 

26 St.a Ana (S. Joaqu im e Santa Ana, pais de N.a  Senhora )  

Agosto 1 S. Pedro Ad Vincula 

8 S. Domingos (Presbítero) 

5 N.a  Senhora das Neves 

6 Transfiguração 

1 0  S .  Lourenço (Diácono e Márt i r) 

1 5  Assunção ( d a  Virgem Santa Maria )  

24 S .  Bartolomeu (Apóstolo) 

28 St.o Agost inho ( B ispo e Doutor da Igreja )  

29 Degolação de S.  João (Martírio de S.  João) 

Setembro 8 Natividade 

1 4  Exa ltação da Cruz 

2 1  S .  Mateus (Apósto lo  e Evangel ista) 

29 S .  Miguel  

30 S.  Jerón imo (Presbítero e Doutor da Igreja )  

Outubro 4 S. Francisco (de Assis) 

18 S.  Lucas (Evangel ista) 

28 S.  S imão e S. Judas (Apóstolos) 

Novembro 1 Todos os Santos 

2 Comemoração dos Defuntos 

1 1  S .  Martinho 

2 1  Apresentação de  N .a Senhora 

25 St.a Catar ina 

30 St.°  André 

Dezem bro 6 S. N icolau ( Bispo) 

7 St.° Ambrósio ( B ispo e Doutor da Igreja )  

8 Conceição 

1 3  St.a Luzia (Virgem e Mártir) 

- S. Tomé 

24 - 6/Jan .  De véspera de  N atal aos  Re is  

São a i nda gua rdados os d ias correspon

dentes às seg u intes festas móveis do ca len

dário  re l i g ioso e que  se situam na  quadra 

Pasca l :  de q u i nta fe i ra antes do E ntrudo até 

qua rta fei ra de Cinzas, assi na l a ndo o i n íc io 

da Qua resma, o período Pasca l que tem i n í

c io na  véspera de Ramos e conta com o d ia  

da Ascenção e o Pentecostes, cu ja  festividade 

encerra as so len idades da  Páscoa, e Corpo 

de Deus com a o itava respectiva. 

4I.!�---------------------



IV. As Funções da Ordem do Hospital 

1 .  A Assistência 

" Entre os outros officios de piedade e 
humanidade por comum consentimento de 
todo o povo christão sem duvida a hospita
lidade possue o primeiro lugar; . . . " 1 7 1 . E ra 
p re c i s a m e n t e  d e sta  fo r m a  q u e  o s  
Hospita l á r ios defi n i am a pr ior idade do seu 
prog ra ma soc io-ca ritativo. I nsp i rados n u ma 
vida de ca rácter re l ig ioso, pautada pe la  pro

fissão dos votos su bstanc ia is, aos qua i s  se 
j u ntava a obr igação de prat icar a car idade 

para com os ma is  necessitados e desprote
g idos ,  estes f re i res p rota g o n izava m u m a  
acção pecu l i a r  e úti l aos fié is d a  fé de  Cristo. 

A assistênc ia ,  entendida de uma forma 
gera l ,  constituía a acção prio ritá r ia a desen
v o l v e r  p e l o s  H o s p i t a l á r i o s ,  c o m o  e ra 
expresso na  reg ra 1 72 . Al iás, fo i p rec isamente 
a vocação d i recc ionada pa ra a prática da hos
pita l idade, que  deu o nome aos fre i res de S .  
João de J erusa lém .  A sua o rigem, l igada à 
Terra Santa e, part i cu l a rmente, ao cu idado 
dos pe reg r inos q u e  a í  se des locassem, fo i 
dete rm i nante nos objectivos e no percu rso 
que  estes re l i g iosos v i r iam a desenvolver.  O 
facto de serem membros de u ma ordem re l i 
g iosa também poderá ter  ag ido como u m  e le
mento integrador  desta sua função, que  se 
afigu rava u m  me io  privi leg iado de mostra
re m q u e  estava m  act ivos j u nto dos m a i s  
necessitados e ,  sobretudo, daque les q u e  p ro
curava m uma a p roximação a Deus, através 

de Jesus Cristo 1 73. 

1 71 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 44v. 

1 72 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers . . .  , I, doc. 70.  

1 73 Neste sent ido,  por exe m p l o ,  a O rd e m  de 
Santiago, também fi l i ada  em Santo Agost inho,  não 
descurava a prática da hospita l idade, como prova PE I 
NADO SANTAELLA, Rafael G .  - La asistencia e los 
pobres en el senorío andaluz de la Orden de Santiago 
a fines de la Edad Media, in La sociedad medieval 
anda luza: grupos no privilegiados, Acta s d e i  I I I  
Coloquio d e  H istoria Med ieval Andaluza, pp.  383-401 .  

A enfermaria era a u n idade q u e  me lhor  
expressava a p rática da hospita l i dade e, por  

isso mesmo,  foi  a m p l a m ente foca da  nos  
estabe lec imentos. Ao  seu  a br igo e ram trata

dos, de forma modesta, tanto os frei res pro

fessos como as  pessoas secu l a res, tendo 
todos que  se suje ita r ao ritua l  da  desapro
pr i ação, dec la rando os bens q u e  l hes per
ten c i a m  1 7 4 . Os b e n s  q u e  passava m p e l a  
enfermar ia  e r a m  de natu reza d iversa e iam 
desde a roupa 1 75 a medicamentos 1 76, sendo 
necessá r io ze la r  pe l a  sua man utenção.  

Os ofic ia is  da enfermar ia ,  no  seu con
j u nto, e ram responsáveis pe lo  cu idado dos 
que  l á  permanecessem, m u ito embora exe

cutassem ta refas d isti ntas, de aco rdo com o 
c a r g o  pa ra q u e  t i n h a m  s i d o  i n d i g i tados .  
Ass im,  o enfermei ro estava obrigado a visi
ta r todas as no ites os enfermos 1 77 e ti nha  
que  te r  cr iados que  partic ipassem no serviço 
da enfermar ia  e duas m u l h e res honestas para 
cr ia r os men i nos o rfãos, q u e  fossem cr istãos. 

Os "prodomos" , e le itos a n u a l mente pe lo 
G rão Mestre e pe lo Conse l h o  Ord i n á rio,  pres-

1 74 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 50v-53v e fls. 55-56. A enfermaria  poderia ser 
um local franco, isto é, isento da actuação dos ofic ia is 
de justiça e, como tal ,  oferecer asi lo  a quem nela se 
aco lhesse, apenas em determ i nadas situações. 

1 75 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 47v-48. O Hospita lário ti nha  um s ina l  de ferro, 
chamado bu la ,  pa ra que  pudesse m a rcar peças de 
roupa, como cobertores, tapeçarias, ornamentos, entre 
outras coisas, evitando-se desta forma o desapareci
mento de bens ind ispensáve is ao cu idado dos doen
tes. O referido sinal de  ferro era guardado num saco 
de couro e selado com o selo do Hospita lár io ou do 
seu lugar  tenente e dos " prodomos" , o qua l  seria guar
dado pelo enfermeiro .  Todas as roupas de serviço, que 
não fosse uti l izadas permanentemente, seriam guar
dadas e fechadas com as chaves do enfermeiro e dos 
"prodomos" . 

1 76 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 47-47v. A visita à botica ou farmácia da enfer
mar ia  t i n h a  por fi na l idade o seu correcto abasteci
mento, de forma a que a recuperação dos enfermos 
não ficasse com promet ida dev ido a u m a  qua lquer  
falta . 

1 77 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 50-50v. 
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tavam j u ramento sobre o exercício do cargo 

pa ra q u e  estavam i n c u m b i d o s .  E r a m  em 

n úmero de dois e j u nta mente com o enfer
mei ro t inham a obr igação de visita r d ia ria

mente os doentes, no sentido de  garanti rem 
o correcto cu idado dos mesmos. A sua p ro

ven iênc ia  era d iversificada de acordo com as 

vár ias Línguas em q u e  a Ordem se encon
trava d iv id ida 178. 

O s  méd icos t i n h a m  q u e  p resta r j u ra

mento perante um conj u nto de frei res, sendo 

um de cada uma das Línguas da Ordem, e 
passa r i am vis ita à enferma ri a  pe lo  menos 
duas vezes por d ia ,  na  presença do enfer
me i ro e do escrivão, pa ra q u e  a estes dois 
ú l t imos  ofi c i a i s  fosse possíve l  p roced e r  à 
concretização das instruções dadas pelos p ri
me i ros. Os c i ru rg iões, q u e  domi navam u ma 
a rte ma is espec ia l izada dentro da medic ina,  
seg u ndo a expressão da época,  esta r iam pre
sentes na enfermar ia tam bém em número de 
dois 1 79 . 

O fu nc ionamento deste espaço assisten
cial exig i a  a inda  as ta refas de u m  boticá rio 
q ue, como responsável pela fa rmácia,  ti nha  
que  asseg u ra r  o seu  ap rov is ionamento e pa r
tic ipar  na  d istr i buição dos remédios .  A enfer
mar ia  contava a inda com os t raba l hos de um 
escr ivã o q ue,  como a p rópr i a  des ignação 
i nd ica,  ter ia que passar  a escrito tudo aq u i l o  
que  fosse necessá rio a este n íve l  1 80. 

Qua nto às ca racteríst icas destes hospi
ta i s, em te rmos a rq u itectón i cos, pouco ou  
n a d a  sabemos .  Co n h ecemos  a penas  uma 
g ravu ra, que  representa u m  destes espaços, 
o n d e  se p o d e m  v e r  1 0  c a m a s  1 8 1 .  J o s é  

M a rq u es avança com a l g umas pa lavras, q u e  
d e i x a m  a d i v i n h a r  a c o n fi g u ra ç ã o  destas  

i nfraestrutu ras: " . . .  os  hospitais, profunda-

1 78 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 45-46. 

1 79 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  49-50. 

1 80 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 46. 

181 Bib l ioteca Geral da Un iversidade de Coimbra, 
Statuta Hospitalis Hierusalem, ed. de  1 588, fI . 30. 

tIt�-------------------

mente marcados pelo estilo do Hospital de 
S. João de Jerusalém, abrigavam pequenas 
comunidades, integradas por um ou dois clé
rigos e alguns irmãos ou irmãs, que se dedi
cavam a atender os pobres, doentes e pere
grinos que aí se dirigia m em b usca de 
auxílio. "  182. 

O cu idado dos enfermos não passava 
somente pela p reocupação com o ma l  estar  

fís ico.  A cu ra da  a l ma ta mbém faz ia pa rte da  
hospita l idade,  tanto ma is  n u m  período em 
que  o corpo se encontrava debi l itado e, por  

isso, ma is exposto ao chamamento de Deus.  
Neste sent ido,  a f ig u ra do capelão ou pr ior 
da enfermar ia  adq u i ri a  u m  s ign ificado re le
vante. A ele cabia rezar  m issa, admin istra r os 
sacramentos e p res id i r  às  ceri món ias  fúne
bres de  todos aque les que não resistissem à 
doença.  O pr ior  gozava de certos privi lég ios, 
de mane i ra a fica r m a is l i berto pa ra cu ida r 
d a  a l m a  d o s  e nfe r m o s ,  p e l o  q u e  estava 
isento de  pa rt ic ipar  nas ca ravanas e era auto
r izado a te r u m  servidor 1 83 . 

Ainda dentro do â m b ito da assistênc ia 
inserem-se as acções l evadas a cabo pe las 
mercea rias, enquanto i nstitu ições com fi ns  
re l i g iosos e ca ritativos, onde eram reco l h idos 
i nvá l i dos de a m bos os sexos, com a obriga
ção de assist i rem a m issas e reza rem por  
a lma dos benfeito res 1 84 . Pa ra o Pr iorado de 

1 82 MARQUES, José - A assistência no Norte de 
Portugal nos finais da Idade Média, sep. da "Revista 
da Faculdade de Letras do Porto - História" ,  I I  Série, 
va I .  VI ,  Porto, 1 989, p. 18 .  

1 83 B .A., Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls .  48·49 . Este rel ig ioso devia, como d issemos, 
proceder aos ofícios divinos relacionados com a morte 
dos enfermos, como se lê  em B.A., Regra da Ordem 
de S. João de Jerusalém, fls. 53v-54v. 

1 84 Sobre a assistência, em geral, e sobre as mer
cearias, em particu lar, veja·se S ILVA. Josette - Mer
cearias, in Dicionário de História de Portugal, IV, p. 275. 
MORENO,  H u m be rto Baquero - O infante D. Pedro e 
as mercearias da rainha D. Leonor, in A pobreza e a 
assistência aos pobres na Península Ibérica. Actas das 
1 .as Jornadas Luso-Espanholas de H istória Medieva l ,  I I ,  
L isboa,  1 973, pp.  67 1 -680 e PERE IRA. Isaías da Rosa -
As obras de misericórdia na Idade Média. As mercea-



Portuga l ,  a documentação reve la a existênc ia 

destas i nstitu ições, fu nc ionando q uatro de las 

ao abr igo do mostei ro de Leça, como opor

tu namente veremos 185 . 
Re lativamente ao caso português, a pesar 

de pensarmos que a assistênc ia  e a hospita

l i dade  dev i am ser obse rva das na v ivênc ia  
dos fre i res, desconh ecemos aspectos concre
tos da sua  p rática s istemática. Porém, a lgu 
mas referênc ias  c i rcunstanc ia is  merecem a 
nossa atenção.  Para le l a mente a esta vivência 
dos Hospita l á rios, em Po rtuga l ,  pe lo  menos 
desde 1 2 1 1 ,  o monarca a pa rec ia  como defen
sor pauperis, o que, de facto, pode ter favo
rec ido  a prát ica deste t i po de act iv idades 
d i recc ionadas para os pobres 186 . Neste sen
t ido, cremos que o facto de  os Hosp ita l á rios 
receberem os bens de  Pedro O u r ives em 
Braga, nomeadamente u m  hospita l ,  é u m  e le
mento i nd icador da actividade destes fre i res 
em meados  do  séc .  X I I  1 87 . E sta s i tu ação 
ganha  espec ia l  s ign ificado se pensa rmos na 
i ntegração desta estrutura ass iste n c i a l  nos 
c i rcu itos dos camin hos de Sant iago.  Este des
t ino de pereg r inação ser ia  u m a  a l tern ativa 
aos long ínquos loca is da  Terra Santa e,  com 
c e rteza , a t r a ía  n u m e ro s a s  pesso a s ,  q u e  
n ecess i tava m d o s  cu i d a d o s  a s s i ste n c i a i s  

rias de Maria Esteves, i n  A pobreza e a assistência aos 
pobres na Península Ibérica. Actas das 1 .as Jornadas 
Luso-Espanholas de H istória Medieva l ,  I I ,  L isboa, 1 973, 
pp. 7 1 8-759 e FONSECA, Luís Alberto Adão da - A 
assistência aos pobres na Catalunha durante o reinado 
de Condestável D. Pedro como "rei intruso " de Aragão 
( 1464- 1466), sep.  de A pobreza e a assistência aos 
pobres na Península Ibérica durante a Idade Média,  
Actas das  P ri m e i ras  J o rnadas  Luso-Espa n h o las  de 
H istória Medieva l ,  L isboa, 1 973, pp. 401 -438. Para nós 
constitu i tam bém uma referência o estudo de  MAR
QUES, José - A assistência no Norte de Portugal nos 
finais da Idade Média, sep. da " Revista da Faculdade 
de Letras do Porto - Históri a " ,  I I  Série, vaI .  VI ,  Porto, 
1989, pp. 1 1 -93. 

1 85 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.·  3593, fls. 33v-
36v. 

1 86 TAVA R E S ,  M a ri a  J osé P i m e nta Fe rro -
Pobreza e Morte em Portugal na Idade Média, Lisboa, 
Presença, 1989, p. 22.  

1 87 Publ .  Liber Fidei, doe. 767, pp.  508-509 . 

prestados pelos Hospita lá r ios 1 88 . Neste sen

t ido, o própr io mostei ro de Leça está s ituado 

numa zo na  estratégica de  passagem.  
Uma o utra s i tuação i n d ica-nos q u e  D .  

Álva ro Gonça lves Pere i ra ,  Pr io r  da  Ordem, 

fu n d o u  e m  F lor  da  Rosa  uma c a pe l a  em 
honra de Sa nta M a ria ,  na  qua l  mandava " . . .  
manteer pobres e dizer e cantar pera sempre 
misas de sobre altar e fazer outras obras de 
piedade . . .  " .  Ser ia prec isamente esta motiva
ção um dos factores q u e  levou D .  Afonso IV 
a doa r o padroado da ig reja  de  Santa Maria  
de M a rvão e,  ma is  tarde, D .  Ped ro I a con

fi rm a r  este benefíc io ,  em pro l  da  refe r ida 
cape la  1 89 . N esta l i n h a  de  ide i as, D .  Pedro 
doou a ig reja de Santa Ma ria de  Mação à 
mesma cape la ,  igua l mente em v i rtude do " . . .  
muito serviço que s e  faz a Deus e m  cantar 
misas e manteer espitalidade na capeella 
. . .  " 190 . A inda  a propósito de F lo r  da Rosa, em 
1 523, era d ito que  a í  se faz iam fe i ras e havia 
te n d a s  q u e  re n d i a m  u m a  boa  q u a nt i a .  O 
d i n h e i ro daq u i  p rove n i e nte e ra dado pe lo  

1 88 Sobre a d imensão assistencia l  e projecção rel i 
g iosa destes fre i res e a sua l igação com os caminhos 
de  Sant iago,  podem consu lta r-se ALM E I DA, Car los 
Alberto Ferre i ra de - Os caminhos e a assistência no 
norte de Portugal, i n  A pobreza e a assistência aos 
pobres na Península Ibérica durante a Idade Média,  
Actas das Pri meiras Jornadas Luso-Espanholas de H i s
tóri a Med ieva l ,  I, Lisboa, 1 973, pp. 39-57; GONZÁLEZ 
SÁNCHEZ, J. M. - Las Órdenes Militares y la labor 
asistencial en el Camino de Santiago: Hospital de San 
Pedro Félix de Incio, in EI Camino de Santiago, la hos
pitalidad monástica y las peregrinaciones, e d .  H .  
Santiago Otero, Sa lamanca, 1 992, pp.  241 -248; MATE L
LAN E S  M E R C HÁ N ,  J .  V. e R O D R íG U EZ-P ICAVEA 
MATILLA, E .  - Las Órdenes Militares en las etapas cas
tel/anas dei Camino de Santiago, in EI Camino de 
Santiago, la hospitalidad monástica y las peregrinaci
ones, ed.  H. Santiago Otero, Sa lamanca, 1 992, pp. 343-
-363 e BARQUERO GONI ,  Carlos - Los Hospitalarios 
castel/ano-Ieoneses y el Camino de Santiago en el siglo 
XI/, com u n icação apresentada ao Congresso I nterna
c ional  Cluny y el Camino de Santiago en Espana en 
los siglas XI-XI/, Sahagún,  1 993. 

1 89 Pub l .  Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, 
doe. 357, pp.  1 40- 1 42. 

1 90 Pub l .  Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, 
doe. 337, pp.  1 32- 1 33. 

----------------------111 



Pr ior D. João de Meneses, conde de Ta rouca, 

para esmolas  e pão à M iser icórdia e a Santa 

C l a ra e a q uatro mercee i ras  1 9 1 . 
Por fi m,  uma ú lt ima referência à prática 

da hospita l i dade por pa rte dos frei res por

tugueses e mais concretamente da comenda 
de Leça.  Com efe ito, no séc. XVI .  Fr .  Á lvaro 
Pinto mandou constru i r  uma casa com uma 
ramada,  em Sosimo, nos passa is  do moste iro 
de  Leça, p a ra n e l a  se  d a r  p rotecção aos  
pobres, o que  denota uma conti nu idade na  

prestação das  ta refas assistenc ia is  po r  pa rte 
dos Hospita lá rios 1 92 . 

2. O serviço das Armas 

" . . .  procurarem grangear as virtudes 
morais e theologais, com as quais prudente, 
temperada e fortemente inflamados da cha
rida de pelo sagrado nome de Jesu Christo 
Salvador nosso, pelo sinal da cruz que nos 
deu vida, pela justiça, pelos orfãos, pelas viu
vas com a espada desembainhada não temão 
acometer quaisquer perigos. " 1 93 . É esta uma 
das  fo rmas que  a Ordem do Hospita l  uti l iza 
para trad uz i r  uma das facetas da  leg it imação 
da g uerra, entendida enq uanto fonte de vida 
e de sa lvação, serv indo o idea l p roposto pe la  
Ig reja e, s imu ltaneamente, responder às so l i 
citações de u m  mundo m u itas vezes pa l co de 
c e n a s  v i o l e ntas,  ca racte ríst i cas  d e  " u m a  
sociedade organ izada pa ra a g uerra" 1 94. 

Como j á  d issemos,  a acção pr ior itá r ia  
dos Hospita l á rios, desde a sua  or igem,  con-

1 91 I .A .N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  29,  n.' 92 .  
1 92 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.' 3593, f ls .  44v-45. 
1 93 B . A . ,  Regra da Ordem de S.  João de 

Jerusalém, fls. 1 1 v- 12 .  
1 94 Esta expressão fo i uti l izada por LOUR IE ,  E lena 

- A society organized for war: medieval Spain, in 
" Past and Present", n .' 35, Oxford, 1 966, pp. 54-76. 
Sobre o dever de fazer a guerra e a paz, relativo às 
Ordens Mi l ita res, veja-se também G RASSOTTI, H i lda 
- "Facere guerram et pacem ".  Un deber dei que no 
estaban exentas las Ordenes Militares, in  Las Ordenes 
Militares en la Peninsula durante la Edad Media, Actas 
dei Congreso I nternacional  Hispano·Portugues ( 1 97 1 ) , 
Ba rcelona,  1 98 1 ,  pp. 73-80. 
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s ist ia na prestação de cu idados assistenc ia is .  

No  entanto, e por razões óbvias, a atitude 

destes frei res teve que  se adapta r às exigên

c ias d e  um tempo m a rcado  pe la  g u e r ra . 

Desta forma, e ce rca de meados do séc. XI I ,  
a O rdem foi respondendo a responsa b i l ida
des de  ca rácte r a rmado, sendo dive rsas as 
op in iões dos vár ios estud iosos que se dedi
caram à reflexão sobre esta questão, a pon
ta ndo datas que  se situam entre os anos 20 

do séc. XI I  e meados da  mesma centú r ia ,  
como u m  período de charne i ra re l ativa mente 
à m i l itarização da Ordem do Hospita l .  Longo 
tem s ido o debate sobre a q uestão de  se 
saber em que momento terá a O rdem do 
Hosp ita l  assumido u m  ca rácter m i l ita r re lat i 

vamente à sua estrutu ração i nterna e actua
ção prática 1 95. Já  na  década de 80 do nosso 
sécu lo,  Alan Fo rey, depois de fazer uma apre
ciação crít ica das várias op in iões sobre este 
assu nto em it idas até ao momento, acaba por 
ava nça r com a data dos anos 30 do séc .  X I I ,  
como u m  pe ríodo m a rcante no processo de 
m i l i tar i zação da  M i l íc i a  d e  S .  João,  ate n 
d e n d o  a q u e  n e sta d é c a d a  se a s s i st i u à 
entrega de forta lezas à O rdem em territó r ios 
or ienta is, entenda-se na  Terra Santa.  Acres
centa que, na  década de 60 do séc. X I I ,  o 
Papa estava p reocupado com as obr igações 
m i l ita res dos frei res, recomendando que se 
conti n u asse a dar pr imazia à prestação da 
car idade 196. O estudo part ic u l a r  da presença 

1 95 DELAVI LLE LE ROULX - Les Hospitaliers en 
Terre Sainte et à Chypre ( 1 100- 1310), Par is ,  1 904, p.  45; 
K ING,  E. J. - The Knigths Hospitallers in the Holy 
Land, Londres, 1 93 1 ,  p. 32; estes dois i nvestigadores 
a pontam os anos 20 do séc. X I I  como o momento cru
cia l  da  m i l itarização da Ordem do Hospital, baseando
se no aparecimento da figura do condestável .  R ILEY
SMITH, J. - The Knigths of St. John in Jerusalem and 
Cyprus, 1050- 1310, Londres, 1 967 , pp. 50-53, opta por 
situar esta rea l idade em meados da centúria, sendo da 
op in ião que foi na segu nda metade deste século que  
este t ipo  de comportamento armado se  enra izou entre 
os fre i res. 

1 96 FOR EY, A l a n  - The Militarisation of  the 
Hospital of SI. John, in " Stud ia  Monast ica " ,  XXVI 
( 1 984), pp. 75-89 e in  Military Orders and Crusades, a rt. 
IX, "Varioru m " ,  1 994. 



da Ordem na coroa de Aragão sugere que  
o ca rácter m i l ita r dos Hosp ita l á r ios,  n esta 

c i rcunsc rição, se reve lou  mesmo a ntes de 

1 1 60 197 .  Mais  recentemente, e tendo em con
s ideração a Ordem na sua g loba l idade, Luis 
G u ij a rro Ramos afi rma que,  a pesa r de  ser 

verdade que  na  prime i ra metade do séc. XI I ,  
os Hospita lá rios tive ram acções m i l ita res, fo i 
somente d u ra nte os pontificados de Honór io 

I I I  ( 1 2 1 6- 1 227) e de G regório IX ( 1 227- 1 2 4 1 ) 

que  a transição para uma n ít ida cons ideração 
guerre i ra da Ordem conheceu o seu a pogeu .  

A esta s i t u a ção ,  e n cont ra m-se p rofu n d a 
m e nte l i g a d a s  as  d i f icu l d a d e s  c r i stãs  n o  
U ltramar  e o ressurg imento da l uta c o m  o 

i m pér io no ocidente 1 98. 

Reduzi r a prob lemática da inserção das 
actividades bé l icas, no quadro das p reocu
pações re levantes pa ra estes frei res, à defi
n ição do momento em que teve l u g a r, não 
tem g rande s ign ificado, uma vez q u e  a sen
s ib i l ização para o uso das a rmas era,  de cer
teza, motivada pe las  vic issitudes h i stór icas 
do loca l e m  que cada casa da cong regação 
se encont rava esta be lec ida .  Na verdade,  a 
va lo rização do uso das armas por pa rte dos 
membros da M i l íc ia não ser ia a mesma nos 
i n d iv í d u o s  q u e  se  enco ntrava m n a  Te rra 
Santa ou nos frei res vincu lados a casas sedi
adas em Portug a l .  Por exe m p l o, n o  n osso 
Pr iorado, a p rime i ra g rande i n ic iativa no  sen
t ido de  responsab i l izar  a Ordem em assu ntos 
de natu reza a rmada,  data do  rei nado de D. 
Sancho I ,  num tem po próx imo do fi n a l  do 
séc .  XI I .  Refer imo-nos à conhec ida doação da  
terra de G u i d intesta, pa ra que  ne l a  os fre i res 
constru íssem um caste lo,  ao q u a l  o rei cha

mou de 8elver 1 99 . Por isso,  neste dom ínio,  

1 97 B O N ET DO NATO, M a ría - La Orden dei 
Hospital en la Corona de Aragón .. . , p .33 . 

1 98 G U IJARRO RAMOS, Luis Garcia - Papado, 
Cruzada y Órdenes Militares, siglos XI-XIII . . .  , pp.  1 46-
1 47 .  

1 99 Pub l .  Documentos de D .  Sancho I, doe. 73 ,  pp. 
1 1 2 - 1 1 3  e Cartula ire Généra le de / 'Ordre des 
Hospitaliers . . .  , I ,  n . ·  963, pp. 6 1 0-6 1 1 .  Esta concessão 
patrimonia l ,  que teve lugar a 13 de  J u n ho de  1 1 94, 
vir ia a func ionar como a base de um importante ba lu-

como em tantos outros, cada c i rcu nscnçao 

territor ia l  da instituição con h eceu o seu pró

pr io r itmo de  adaptação às novas rea l idades, 

reag indo  aos desafios co locados pe las  c i r
cunstã nc ias tantas vezes a l h eias  à organ iza
ção da própr ia  Ordem. 

M as, a pesa r desta d ivers idade ,  j u st if i

cada pe lo  facto de esta rmos a fa l a r  de uma 
i n st itu ição de  ca rácte r s u p ra n ac i o n a l ,  d i s 
pe rsa  por  ta ntos re i n os d a  C r i sta n d a d e ,  
importa ter presente O momento em q u e  os  
assu ntos m i l itares fica ram cons ignados nos 
textos d e  n a t u reza n o rm at i v a .  D e  facto,  
enquanto que  na  reg ra estão s i l enc iadas as 
q u estões m i l ita res, e m  1 1 8 2 ,  os  estatutos 
promu l gados pe lo G rão Mestre Rogério des 
Mo l i ns, referem os " fratres armorum" 200. No 
enta nto, fo i apenas no  i n íc io  dos anos de 
duzentos, d u rante o m estrado de D .  Afonso 
de Portu g a l ,  que pa rece ter t ido l u g a r  u m  
tempo cha rne i ra rel ativa mente a esta ques
tão, reserva ndo-se um l u g a r  c ime i ro à defesâ 
da fé cató l ica e defi n i ndo-se a actuação do 
M a re c h a l  e d o s  cava l e i ros  20 1 . S e r i a ,  n o  
enta nto, somente d u ra nte o mag i stér io d e  
H u g o  Revel ( 1 258- 1 277 ) ,  q u e  a fig u ra de G rão 
Mestre passou a te r d ign idade m i l ita r 202 . 

arte de defesa junto à margem norte da l i nha  do Tejo, 
assegurando o domínio destes territórios por parte do 
povo cristão. A acção rég ia  parece esta r de acordo com 
a atitude assumida pelo papado em relação à concre
tização do projecto de Cruzada e, no caso português, 
efectivamente expressa com a concessão da Bu la  de 
Cruzada Cum auctores et factores, em 10 de Abri l de 
1 1 79. Desta forma, foi concedida indu lgência aos que 
com batessem o re i  de Leão, devido a este se ter a l i
ado aos Muçu lmanos. CALDAS, José - História da ori
gem e estabelecimento da Bula de Cruzada em 
Portugal, desde a sua introdução no reino, em 1 179, 
até à data da última reforma do seu estatuto orgânico 
em 20 de Setembro de 185 1, Co i m b r a ,  C o i m bra 
E d i tora ,  1 92 3  e COSTA, Ave l i n o  d e  J e s u s  d a  -

Cruzada, Bula de, in Dicionário de História de Portugal, 
d i r. Joel Serrão, vo l .  I I ,  pp. 241 -243. 

200 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers . . .  , I, n . ·  627, pp.  425-429. 

201 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers " ', I I ,  n" 1 1 93, pp. 3 1 -40. 

202 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 27 .  
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De que  forma se o perou a trans ição entre 
um modus vivendi di recc ionado pa ra a assis

tênc ia  pa ra um q uotid iano em que a guerra 
constituía u m  ponto importante? Ou então, 
de  q u e  fo rma soube  a O rdem conc i l i a r  a 

assistência ,  pa ra a q u a l  estava i n ic i a l mente 
vocac ionada ,  e a g u e rra , activ idade q u e  a 
ocupou e que  v i r ia  a fazer de la  o ba l u a rte 

defens ivo do ocidente cr istão, na seq uênc ia  
da q u eda de S .  João de Acre, em 1 29 1 7  A 

resposta a esta perg unta exig i ri a  uma a n á l ise 
que contemp lasse vários aspectos da actua
ção dos Hosp ita lá r ios nos d ife rentes l oca is  
onde i mpuseram a sua  p resença, uma  vez 
que cada caso tem as suas pecu l i a r idades, o 
que  nos i m pede, por  agora ,  de avançarmos. 

N a  verdade, as activ idades bél icas i nse
r i r am-se no q u ot id i a n o  dos Hosp ita l á r ios ,  
p rovocando a l te rações no  comportamento da 
i nstitu ição.  Assim,  ve rificou-se uma adapta
ção do  vestuár io  dos fre i res aos períodos em 
q u e  part ic ipassem em act ividades defensivas, 
os recu rsos fi nancei ros g astos com a defesa 
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e o eq u ipamento do exército e da mar inha  e 
respectivo pessoa l eram e levados, dentro da 

estrutu ra h i e rá rq u ica da M i l íc ia  e ra m  vár ios 
os a ltos ofic ia is, cuja actuação estava voca
c ionada pa ra o uso das a rmas e, por fi m ,  

basta recorda r  a i m po rtânc ia desem penhada 

pela Ordem no processo de identificação com 

a prossecução do Idea l  de Cruzada, n os tem

pos f i n a i s  da I d a d e  M é d i a  e i n íc i o s  d a  
Modern idade 203 . 

203 Por exemplo, na segunda metade do séc. XV, 
o Grão Mestre Baptista U rsino ordena que os frei res, 
de uma forma gera l ,  não cava lguem em machos nem 
em mu las, atendendo às necessidades defensivas em 
curso na i lha  de Rodes. B.A., Regra da Ordem de S. 
João de Jerusalém, fI . 1 65v. E decorrido quase um 
século,  C laud io  de l a  Seng le  manda que os fre i res con
ventua is se exercitem nas a rmas, pelo menos u m  dia 
por s e m a n a ,  e n q u a nto  est ivessem no Conve nto,  
usando o arca buz, a besta ou outra arma qua lquer, 
como ficou registado em B.A., Regra da Ordem de S. 
João de Jerusalém, fls. 1 66-1 66v. 



CAPíTU LO I I  
ESTRUTU RA ORGANIZATIVA D O  PRIORADO 

DE PORTUGAL 

I .  Implantação no Condado Portucalense 

No tem po em que  a O rdem do Hospita l  
d e u  os  p r i m e i ros  p a s s o s  e m  J e rusa l é m ,  
Portuga l  a inda  n ã o  exist ia  como reino  i nde
pendente. A n ível  po l ít ico a á rea geog ráfica 
na dependênc ia  do  conde  D. H e n r i q u e  -
Condado Portuca lense - constitu ía uma  frac
ção do re i n o  de  Leão e ,  por  isso,  estava 
sujeita ao  i m perador das Espanh as. Do ponto 
de vista ec lesiástico, a i nstitu ição do pr imado 
de To ledo no  séc .  XI ,  marcou u m  momento 
i m po rtante na h istó r ia deste territór io  pen in
s u l a r, seg u i ndo-se u ma d i sputa entre esta 
d iocese e a de  Braga ( 1 089- 1 1 03 ) .  O Papa 
Pascoa l  I I  reso lveu esta q uestão, ao  reco
n h ecer  B raga  como m etró p o l e  da G a l i za ,  
admit indo,  desta forma,  os d i reitos desta sé 
sobre toda a reg ião da  G a l iza e daq u i l o  q u e  
v i r ia  a s e r  Portuga l  ' . C o m  efe ito, será neste 
e n q u a d ra m ento q u e  os p r i m e i ros  fre i res 
Hosp ita l á r ios vão actuar .  

A imp lantação da  O rdem de S .  João no 
Condado Po rtuca lense l eva nta de imed iato 
duas q u estões: onde e q uando se imp lanta
ram os Hospita lá rios em " Po rtuga l " .  Se a pri
me i ra não oferece controvérs ia ,  uma vez q u e  

1 Sobre a i nterdependência da conjuntura po l í
tico-eclesiástica no pri meiro sécu lo da h istória portu
guesa veja-se ERDMANN - O Papado e Portugal no 
primeiro século da história portuguesa, Coi m bra ,  
Instituto de Alemão, 1 935. 

é u n a n i memente ace ite q u e  o l oca l e l e ito 
para a sua i nsta lação foi Leça do Ba i l io ,  a 
seg u nda,  ou seja,  a defi n ição da coo rdenada 
tempo,  é d ifíc i l  de  esc l a recer, reve lando-se a 
h i storiog rafia m u ltifacetada em re lação a este 
assunto 2. 

Va m o s ,  p o i s ,  o bs e rva r os  p r i m e i ro s  
documentos q u e  teste m u n h a m  a p resença 
dos Hospita l á rios em terras l usas. 

A pr i me i ra referênc ia  conhecida,  e que se 
reporta inequ ivocamente à presença de m em
bros da Ordem de  S .  João de Jerusa lém no 
Condado Portuca lense, data do ano de 1 1 32,  

sendo comprovada por uma doação feita por 
Za l a m a  G o d i n s  a fav o r  dos  c rúz ios .  E ste 
benemérito dec l a ra que os cónegos com p ra
ra m ao v igá ri o  do  Hosp ita l de J erusa l é m ,  
P a i o  Ga l i ndes, p o r  sete morabit inos e meio 
de ou ro, a déc ima pa rte dos referidos bens, 
que ele t inha  dado à Ordem do Hospita l por 
sua a lma 3. Sabemos, no  enta nto, que 1 1 32 

2 BARROS,  H e n ri q u e  d a  G a m a  - História da 
Administração Pública em Portugal, I I ,  2." ed. ,  pp. 302-
-303. Este autor considera que o que se havia escrito 
sobre os primórdios da Ordem de Ma lta em Portuga l  
era  vago e obscu roo 

3 Esta doação consta da  metade de todos os bens 
de Zalama Godins local izados em Montemor o Velho, 
bem como noutras partes, e da igreja de S.  Tomé de  
M i ra .  ERDMANN,  Ca rl - Papsturkunden in Portugal, 
Berl im,  1 927, p. 95 e AZEVEDO, Ruy de - Algumas 
achegas para o estudo das origens da Ordem de S. 
João do Hospital de Jerusalém, depois chamada de 
Malta, em Portugal, in " Revista Portuguesa de H istó
ria " ,  T. IV, 1 949, pp. 322-323. 
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é uma  data ta rd ia ,  em re lação à chegada dos 
Hospita l á r ios ao nosso territó r io,  sendo, por 
isso, l eg ít imo perg u nta r o que se passou no 
período q u e  a ntecedeu este acto ju r íd ico.  No 
i ntu ito de  da rmos a l g u n s  esc l a rec imentos 
sobre o assu nto, vamos deter-nos em outros 
docu mentos, bem como ter em cons ideração 
o d iscurso h isto riog ráfico, que sobre eles foi 
a rt icu lado .  

Car l  E rdmann  4 e, uns  anos ma is  ta rde, 
Ruy de Azevedo 5 c lass ifica ra m como fa lso o 
docu mento pe lo qua l  D. Teresa doou a loca
l i d a d e  de I d a n h a  a E g a s  G o d e s e n d e s  e 
Mourão Godesendes, com a pa rt icu l a ridade 
de, a pós a morte destes, esta terra v i r  a ser 

patri món io  Hospita l á rio  6. 

4 E R DMAN N ,  Car l  - A Ideia de Cruzada em 
Portugal, Coimbra ,  I nstituto de Alemão, 1940, p. 40. 

5 AZEVE DO, Ruy de - Algumas achegas para o 
estudo das origens da Ordem de S. João do Hospital 
de Jerusalém . . .  , pp. 3 17-3 1 8. 

6 1 1 1 4.02 .0 1 ,  Gu imarães. Publ .  Cartulaire Géné
rale de I'Ordre des Hospitaliers de Saint-Jean de 
Jérusalem ( 1 100- 13 10), docum entos pub l icados por 
Jean Delavi l l e  le  Roulx, I ,  Par is,  1 894, doc. 34, p .  32 e 
AYALA MARTíNEZ, Carlos - Libra de privilegios de la 
Orden de San Juan de Jerusalén en Castilla y León 
(siglos XII-XV), Madrid,  Editoria l  Compl utense, 1 995, 
doc. 2, pp. 1 43-1 44. Esta atitude estaria e m  conformi
dade com a pretensa promessa feita por Afonso VI de 
Leão e Castela  de  lhes entregar a referida terra. ° facto 
de Delavi l le le Rou lx integra r este documento nesta 
colecção d o c u menta l  sobre a Ordem do Hosp ita l ,  
poderá levar as pessoas a pensa r q u e  este d iploma diz 
efectivamente respeito à m i l íc ia,  o que poderá não cor
responder à verdade, uma vez que se trata de uma 
espéc i e  fa l s a ,  a ava l i a r  pe la  o p i n i ã o  d e  Ruy de 
Azevedo, datando-a criticamente dos anos de 1 1 1 4  a 
1 1 1 8 .  Este ú l t imo autor chega mesmo a ad iantar a 
h i pótese de este docu m e nto ter  s i d o  fe ito p e l o s  
Hospita lá rios, c o m  o objectivo de  fazerem valer os seus 
pretensos d i re itos em relação aos dos Templários, na 
reg ião da  Be i ra Baixa. A presença dos Tem plários em 
Idanha  está comprovada a parti r de 1 1 65, a ltura em 
que D. Afonso Henriques l hes cedeu esta l oca l idade e 
M o n s a nto ( Documentos Medie vais Portugueses, 
Régios, I ,  L isboa, Academia  Portuguésa de  H istó ria, 
1 958, n . "  288) .  De acordo com o mesmo d iplomatista, 
a fa ls idade do  d ip loma em aná l ise transparece dos 
l i m ites do território reconquistado aos i nfiéis (contra
fortes da Serra da Estre la )  e da situação da própria 
Ordem ( m i l ita rmente i m preparada p a ra esta l utas 
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U m  outro d i p l o m a  de  J u n ho de 1 1 22,  

i gua lmente fa lso, fo i i ndevidamente atri bu ído 

aos Hosp ita l á r i os .  Refe r i mo-nos  à doação 

feita por  Afonso I de  Portu ga l  aos hospita lá

r ios de Barosa dos casa is de Reguenga,  s itu
ados p e rto de  Trancoso ,  i m po ndo-se,  no 

e nta nto ,  esc l a rece r q u e  este d o c u m e nto 

refe re-se ao mostei ro de S.  J oão de Ba rosa 
e não a S .  João de Jerusa lém 7 . 

U m  terce i ro documento tem servido para 
a l imenta r esta contrové rs ia  centrada na defi
n ição do momento da chegada dos Hospita
l á r ios ao Condado.  Trata-se do acordo assi
nado entre o bispo do Porto, D .  Hugo, e o 

pr ior  do moste i ro de Leça, D. M a rt inho,  em 
23 de J u l h o  de 1 1 22 8, a propósito do paga
mento de u m  jantar ao  p re lado d iocesa no 9. 
Apesa r  da a utent ic idade d i p l om ática deste 
doc u m ento, pensa-se q u e  nada  tem a ver 
com os Hospita lá rios, uma vez que o refe rido 
cenóbio já existia antes da  i m p l a ntação dos 
fre i res em Leça, sendo D .  M a rt inho  o res
p o n s á v e l  p e l a  co m u n i d a d e  re l i g iosa  q u e  

numa fase anterior à i nsta lação e m  Be lver, que só vi ria 
a ter lugar  no fi na l  do séc. X I I ) .  Veja-se Documentos 
Medievais Portugueses, Régios, I, L isboa, Academia  
Portuguesa de História, 1 958, pp.  555-557 . 

1 Pub l .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hos
pitaliers . . .  , I, doc. 60, pp. 49-50. Segundo Ruy de Aze
vedo, o documento em apreço terá sido produzido por 
Bernardo  de B ri to .  Documentos Medievais Portu
gueses, Régios, I ,  L isboa, Acade m i a  Portuguesa de 
H istória, 1 958, " Fa ls .  Modern . " ,  V. 

8 Censual do Cabido da Sé do Porto, fls. 89v-90 
(Publ .  na ed. de 1 924, Porto, pp. 340-341 )  e I .A. N .fT.T., 
Colecção Costa Basto, n." 4, fI . 5v, n." 16 .  

9 Santa Rosa de Viterbo defi ne jantar como sendo 
uma contri buição paga pelas c idades, v i las, moste iros, 
cabidos e ordens m i l itares, consu bstanciada em man
t imentos e forragens, com a f inal idade de  contribu i r  
para as despesas da deslocação do monarca e res
pectiva comitiva, ao longo do reino, re lacionadas com 
a admin istração da justiça . As igrejas e moste i ros, uma 
vez por a no, eram também obrigados à contri bu ição 
d o  j a nt a r  pa ra com os b i spos .  SANTA ROSA DE 
VITER BO, Fr. Joaqu i m  de - Elucidário das palavras, 
termos e frases que em Portugal antigamente se usa
ram e que hoje regularmente se ignoram, ed. crítica 
por Már io  F i úza, Porto, Livra r ia C iv i l i zação Ed itora, 
1 983, vd. Jantar, va I .  I I ,  pp. 335-336. 



antecedeu a ocu pação do ed ificío pe la  Ordem 

M i l ita r que estudamos 1 0 . 

Enqua nto, Anastácio  de F igue i redo prova 
a existênc ia  dos Hospita l á r ios no Condado 

Portuca l ense no ano de 1 1 22 através deste 
docu m ento, acabando por  osci l a r  entre D .  

Teresa e Afonso Henr iques, como responsá
veis pela p resença desta M i l íc ia  n o  extremo 
oc ide nta l d a  Pen ínsu l a  I bé r i ca  1 1 ,  R uy de  

Azevedo a ponta D .  Teresa como a protago
n i sta  d e sta i n i c i at i v a ,  n u m  p e r ío d o  q u e  

medeia entre 1 1 22 (tendo como referênc ia 
o aco rdo  com o b i s p o  d o  P o rto )  e 1 1 2 8  

(atendendo  à tra nsferênc ia  do  poder  p a ra 
D. Afonso H e n riques, na seq u ênc ia da bata
l h a  de S. M a mede ) . Já a ntes de R u y  de  

Azevedo,  out ros  h i sto r i a d o res ,  como F re i  
J o a q u i m  d e  S a nta R o s a  d e  V i t e r b o  1 2 e 
A l exa n d re H e rc u l a n o  1 3 o p i n a ra m  n este 
mesmo sentido. U m  outro estud ioso, Gama 

1 0  BAR BOSA, Antón io  do  Carmo Ve lho  de  -

Memória histórica de Leça, chamada do Balio, da 
Ordem a que pertenceu, das diferentes alteraçóes, que 
teve, e dos primeiros povos, que por estes sitias habi
taram, Porto, Inácio Corrêa, 1 852, p. 8. Segundo este 
autor, a existência do mostei ro de Leça remonta ao in í
cio do séc. X, atri bu indo a sua fundação ao ano de 900. 

11 F IGUE IREDO, José Anastácio de - Nova his
tória da Militar Ordem de Malta e dos senhores grão
priores della em Portugal, Lisboa, 1 800, Parte I, parág. 
XV e XVI e Pa rte I I ,  parág. XVI, XVI I  e L. Este docu
mento pode representa r um marco cronológ ico, a pa r
t ir  do qua l ,  e num momento indefi n ido, mas sempre 
posterior a 1 1 22, a presença da O rdem do Hospital em 
terras portucalenses pode ser uma rea l idade.  

1 2  SANTA ROSA DE VITERBO, Fr. Joaqu im de -

Elucidário . . .  , vd . Sepu lcro, vol .  1 1 ,  pp. 556-557, onde se 
pode l e r  q u e  " . . .  esta ordem companheira das do 
Templo e Hospital na entrada, que fizeram em a nossa 
monarquia, que, sem dúvida, foi nos últimos anos da 
piedosíssima rainha D. Teresa e, por conseguinte, 
antes de 1 129 ou 1 130, em que ela faleceu. " .  

1 3 HERCULANO, Alexa ndre - História de Por
tugal. Desde o começo da monarquia até o fim do rei
nado de Afonso III, prefácio e notas críticas de José 
Mattoso, Tomo 1 1 ,  Lisboa, Bertrand  Ed itora, 1 989, p. 28, 
onde se pode ler, em relação ao re inado de D. Sancho 
I "Alem das ordens hierosolimitanas do Templo, do 
Hospital e do Sepulcro, que já existiam amplamente 
dotadas desde o reinado antecedente e cujos primei
ros vestígios remontam ainda à época de D. Teresa . . .  " . 

Ba rros 1 4, aceitou as p ropostas c rono lógicas 

de Ruy de Azevedo. 
Por sua vez, Lau rent Da i l l iéz, restr ing iu  

este período aos  anos de 1 1 26 a 1 1 28, aten
dendo a que os Hosp ita l á rios  chegaram a 
Aragão em 1 1 25 e, segundo a sua op in ião, é 
a pa rt i r daq u i  q u e  se i nfi l t ra m  através de 
outros estados cristãos, datando de 1 1 26 a 
p ri m e i ra doação q u e  recebem em Caste l a ,  
po r  isso, só a pós esta data é que  poder iam 
ter chegado ao Condado.  Da i l l iéz col ocou na  
sua  i nterp retação, a p rotecção q u e  Afonso 
Hen r iques deu ao moste i ro de  S .  J oão de 
Jerusa lém,  em Março de 1 1 28 .  E m  re lação à 
data deste d i p loma  s u rg i ra m-nos a l g u m a s  
dúvidas,  p e l o  que  coloca mos a h ipótese d e  
este investigador se esta r a refer i r  à ca rta d e  
3 0  de M a rço de 1 1 40 1 5 .  

1 4 B A R R O S ,  Henr ique  da  G a m a  - História da 
Administração Pública em Portugal, I I ,  2 ."  ed. ,  pp. 300-
-303. 

1 5 DAI LL l É Z, La u rent  - Essai h istorique sur 
/ 'ordre souverain de Saint Jean de Jérusalem, de 
Rhodes et de Malte, au Portugal (XII-XV Siécles), 
Arqu ivos do Centro Cu ltural Português, vo l .  I ,  Paris, 
F u n d aç ã o  C a l o u ste G u l be n k i a n ,  1 969,  p. 23. N o  
entanto, n ã o  nos é possível confi rma r  esta datação, 
uma vez que Laurent Da i l l iéz dá ind icação de uma cota 
arqu ivística da  Torre do Tom bo, que hoje em dia não 
tem qua lquer  correspondência com a actual arruma
ção dos d i plomas ( I .A .N .fT.T., n .' 3032, cópia, papel, 2 
fó l ios) .  F icamos, por isso, sem saber se o autor se 
refere à carta de couto e privi légio outorgada por D.  
Afonso Henriques ao mosteiro de  Leça , em 1 1 40.03.30. 
Este d i p l o m a  de 1 1 40 fo i renovado  em 1 1 57 ,  pelo 
n osso p r i m e i ro re i .  ° texto q u e  act u a l m e nte se  
conhece a presenta estes do i s  d ip lomas  i mbrincados 
u m  no outro, como observou Ruy de Azevedo. Este 
d ip lomatista, de acordo com Pau lo Merêa, a ponta o 
ano de 1 1 40 como certo para a prime i ra carta de couto, 
atendendo a vá rias seme lhanças com um documento 
datado deste ano, outorgado em favor do moste i ro de 
Tibães ( Documentos Medievais Portugueses, Régios, 1 1 ,  
pp. 756·761 ) .  De facto, a versão or ig ina l  da  carta con
firmatória de 1 2 1 8, conservada no I .A .N.fT.T., Gav. VI, 
m .  ún . ,  n .' 29, reg ista a prime i ra carta de couto como 
pertencente ao ano de 1 1 40. Deste d iploma de  confi r
mação conhecemos uma cópia ( I .A. N .fT.T., Gav. XV, m .  
1 ,  n.' 65), o n d e  s e  d i z  que a " . . .  carta de testamento 
ou de couto . . . " foi fe ita a " . . .  29 de Março era de 
MCXXVIII. " ,  fa ltando um "L"  no n ú mero romano cor
respondente ao ano .  F icamos, ass im,  a pensar que 
Da i l l iéz, eventua lmente, se refira a esta cóp ia  e não ao 
orig ina l ,  que, de facto, contempla  a data de 1 1 40, como 
já tivemos oportunidade de expl icar.  
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Fr .  Lucas de Santa Cata r ina ,  por  sua  vez, 
situa a entrada da M i l íc ia  nas terras portuca
lenses no  tempo de Afonso Hen riq ues 1 6. 

Para a l ém dos documentos refe ridos até 
este momento, nós acrescenta mos um outro 
q u e  aj u d a  a ref l et i r s o b re a q u estão d a  
i m p l a ntação dos Hospita l á rios n o  Condado 
Po rtuca lense.  Com efe ito, por  uma púb l ica 
fo rma de 8 de Março de 1 340, temos conhe
c imento de que, em 1 1 30, M a rt i nho  " . . .  ser
vus pauperum Iherosolimitanorum . . .  " doou 
à ig reja  do Po rto, na  pessoa do  seu bispo, D.  
Hugo, a q u i ntã do Regado, s ita na  freguesia 
de Paran hos, em com pensação da  contri bu i 
ção do jantar que  à mesma ig reja dev ia  o 
mostei ro de Leça 1 7 . 

A le itu ra deste documento perm iti u-nos 
conjuga r  a l g uns dados e co locar vár ias ques
tões, q u e  passa mos a expôr. 

Reco rde-se que  no aco rdo ce lebrado em 
1 1 22,  entre o b ispo do Po rto, D .  Hugo, e o 
cenóbio de Leça , estava este ú lti mo encarre
gado de dar  um janta r ao pre lado d iocesa no.  
Trata-se de uma i nformação que merece uma 
reflexão ma is  cu idada,  fazendo-nos repensa r 
o momento em que  a Ordem do Hospita l  terá 
chegado ao Condado 1 8 . A acred ita r na auten-

1 6  SANTA CATARI NA, Fr. Lucas de - Malta Por
tugueza. Memorias da nobilissima, e sagrada Ordem 
dos Hospitalarios de S. João de Jerusalem, especial
mente do que pertence á Monarchia Portugueza, 
Lisboa, Of. de Joseph Antonio da Sylva, 1 734, pp. 220-
-23 1 ,  sobretudo p. 222. 

1 7 A.D.P . ,  Livro dos Originais do Cabido, I . 2 1  
( 1 679), f I .  9 e trasladado n o  mesmo arquivo n o  Livro 
da Sentenças, I. 98, fls. 41 e segs. O documento de 8 
de Março de 1 340 tem o s ina l  tabe l iónico de Afonso 
Eanes, tabel ião rég io na c idade do Porto, e a ped ido 
de Mart ins Alho,  nele se insere em públ ica-forma a 
cópia de " . . .  hüa carta antiga scripta en pergaminho 
de coyro sen signal nom rasa nem borrada nem chan
celada nem en nenhüa parte de sy sospecta ... ". No 
verso do  pergaminho, a tradição a rqu ivística atri bu i  
esta doação a u m  cava le i ro de Malta, considerando 
D. Martinho nessa condição. 

1 8  COSTA, Pau la  Maria de Carva lho  Pinto - A 
Ordem Militar do Hospital em Portugal (Séculos XII
-XIV), ed.  pol icopiada da Dissertação de Mestrado apre
sentada à Faculdade de Letras, Porto, 1 993, pp. 46-48. 
À semelhança de outros autores, afi rmamos ser i l . l pOS
síve l determinar o momento da chegada dos fre i res de 
S .  João ao território que viria a ser Portugal ,  conside-
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t ic idade desta púb l ica fo rma,  somos levada a 
pensar que  a com u n idade re l i g iosa que  ha bi
tava o mostei ro de Leça ser ia a mesma em 
J u l h o  de 1 1 22 e em Agosto de 1 1 30. Dito por 
o u t ra s  p a l avras ,  e m  1 1 2 2  p rovav e l m e nte 
q u e m  res id ia  e m  Leça e ram os frei res do 
Hospita l .  Vejamos porquê .  

Na  verdade ,  ex is tem po ntos co m u n s  
entre estes dois d ip lomas q u e  temos d e  te r 
em cons ideração.  P r ime i ro, o assu nto é a 
entrega do janta r, a que  o moste i ro estava 
obrigado pera nte o pre lado d iocesano .  E m  
1 1 30,  esta cont r i b u ição  e ra dev ida  h á  1 8  

anos, por  isso desde 1 1 1 2 19 . A confi rma r-se 
a h i pótese de este d ip loma ser referente a 
esta i nstituição, podemos ser l evados a pen
sar  q ue, desde esta data,  e la se encontra no  
Condado.  Seg undo,  as  pa rtes i nterven ientes 
são  as m e s m a s :  H u g o ,  b i s po de Po rto e 
M a rt i n h o ,  res p o n sáve l  p e l o  c e n ó b i o .  E m  
1 1 22, M a rt inho é i ntitu lado d e  " . . .  servus pau
perum . . . " e, em 1 1 30,  de " . . .  servus paupe
rum Iherosolimitanorum . . . ". Atendendo ao 
facto de  que  em 1 1 40, e desta vez já  esta mos 
a fa l a r  com toda a ce rteza da  Ordem do  
Hospita l ,  D .  Ra imundo é "  . . .  sanctorum pau
perum procuratori . . . "

20, pa rece l eg ít imo pen-

rando como provável os anos que  mede iam entre 1 1 22 
e 1 1 28. No entanto, num traba lho posterior, tivemos 
oportunidade de expôr esta questão, tendo em consi
deração a públ ica-forma de 8 de Março de 1 340, que 
rem ete p a ra u m a  época  a nt e r i o r  a c h e g a d a  d o s  
Hospitalá rios ao Condado Portucalense. COSTA, Pau la  
Mar ia  de  Carva lho Pinto - A Ordem do Hospital no  
Primeiro Século da Nacionalidade, i n  Actas do / I  
Congresso Histórico de Guimarães. Sociedade, admi
nistração, cultura e igreja em Portugal no séc. XII, vol .  
5 ,  Câmara Munic ipal  de Gu imarães e Un iversidade do 
M i n ho, 1 997, pp. 97- 1 07 .  

1 9 " . . .  pro decem et  VIII: jantariis que  vos reque
rela tis a monasterio Sancti Salvatoris de Lecia que 
dedebamus inde vobis dare pro decem et VIII: annis 
que tibi facti erant et non dederant vobis a supradicto 
monasterio illos jantares . . .  " .  A.D.P. ,  Livro dos Originais 
do Cabido, I. 21 ( 1 679) .  fI . 9 .  

20 I .A.N .!T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n: 29 e Publ .  Docu
mentos . Medievais Portugueses, Régios, I, doc. 260, 
pp. 321 -323 e Publ. Livro dos forais, escripturas, doa
ções, privilégios e inquirições, pref. de José Mendes da  
Cunha Saraiva, vo l .  3, Subsíd ios para a H istória da  
Ordem d e  Malta, Arquivo H istórico do Min istério das 
F inanças, Lisboa, 1948, doc. 292, pp. 27-29. 



sar  que  os do is  documentos a nter io res se 
re l ac ionem com este I n st ituto o r i u n d o  da 
Terra Santa .  É de nota r que em a m bas as 
situações, M a rt inho age de aco rdo com o " . . .  
consilio conffratrum nostrorum . . . " ,  ac res
centa ndo-se no  seg u n d o  caso q u e  o con
senso também fo i dado por  P a i o  F ro i l a z .  
I nterrogamo-nos se este i nd ivíduo poderá ser 
o mesmo que  D .  Paio,  p rocu rador do Hospita l 
de Jerusa lém,  que  em 1 1 45, fo i o procu rador  
da M i l íc ia em d uas s ituações por nós con h e
c idas 2 1 . Entre os co nfi rmantes do acto de  
1 1 30 aparece R a i m u ndo,  q u e  também nos  
co loca a dúvida de poder se r  a mesma pes
soa que D. Ra imu ndo, que em 30 de M a rço 
de 1 1 40 é dado como " . . .  sanctorum paupe
rum procuratori . . .  ", ou seja procu rador  dos 
santos pobres de J e rusa lém,  como refer imos 
anterio rmente 22 . 

Atendendo ao exposto, podemos pensar 
que a Ordem do Hospita l esteve fixada em 

Leça pe lo  menos  desde 1 1 1 2 . Esta data pode 
pa recer precoce para a i nsta lação dos frei res 
de S .  João em Leça, atendendo à evo l ução 
da Ordem em te rmos gera is, tanto mais se 
pensarmos que só recebeu bula confi rmatá

r i a  em 1 1 1 3, se b e m  q u e  ex ist isse já h á  
a l guns  anos. A corrobora r a nossa h i pótese, 

21  E m  1 9  de J u l ho de 1 1 45, o arcebispo de Braga 
D.  João Pecu l iar, juntamente com o cabido, doou aos 
frei res de S.  João o hospital e os bens a e le perten
centes que Pedro Ourives e esposa t inham mandado 
ed ificar na cidade de Braga .  A Ordem esteve repre
sentada por .. . . .  domno Pelagio Hospitalis Iherosalem 
sol/ieito proeuratori . . . .. (Pub l .  Liber Fidei, doe. 767, pp.  
508-509) .  Quatro d ias decorridos, igua lmente na qual i 
dade de procurador, D .  Paio representa a Ordem num 
l itíg io com a cleresia bracarense, re lacionado com a 
d ivisão das águas de Dad i m  ( Publ .  Liber Fidei, doe. 826, 
pp. 259-260). Sobre este confl ito veja-se COSTA, Pau la  
Mar ia  de Carva lho Pinto - Uma questão em torno da 
água de Dadim em meados do séc. XI/, in " Fi lermo",  
n ."  3, Porto, 1 994, pp. 75-82. 

22 O documento de  30 de  Março de  1 1 40 está 
i n se rto n u m  d i pl o m a  (confi rmatór io e or ig i n a l )  d e  
Afonso I I ,  de 2 de Março de  1 2 1 8  ( I .A.N.fT.T. , Gav. XV, 
m .  1 ,  n:  65). I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún. ,  n:  29 e Publ .  
Documentos Medievais Portugueses, Régios, I ,  doe.  
260,  pp. 321 -323, com notas a pp.  756-758 e Publ .  Livro 
dos forais . . . , doe. 292, pp. 27-29. 

já no fi n a l  do séc. XIX, José Augusto Ca rne i ro 

afi rmou que, em 1 1 1 8, os Hosp ita lá r ios eram 

já senhores de Leça 23 . Neste mesmo sent ido,  
podemos reco rda r o raciocín io  de  Américo 

Costa que a l egava que, já  nesse m esmo ano 

de 1 1 1 8, e ram sen h o res de  Leça  os H os

pita lá rios, fruto da vontade da condessa D. 

Teresa, como está expresso no Registo de 

Leça, a q u a l ,  a pa rt i r  de Ma io  deste a no, pas
sou a usar  o t ítu l o  de ra i nha .  N este sentido, 
este autor a ponta D. Rodr igo como sendo o 
6. ° abade de Leça , e ta lvez o ú lt imo,  refer ido 

num docu mento de 1 1 03, no q u a l  se reg is
tou a doação fe ita pelo presbítero Soe i ro a 
D. Mau ríc io, b ispo de Coi m b ra ,  da terra e 
ig reja de Esgue i ra 24. Garc ia  La rragueta faz, 
i gua lmente, afi rmações que  estão em conso
nânc ia  com a h i pótese que  formu lámos.  I sto 

é, d iz q u e, em 1 1 02 - 1 1 1 4, Ricardo, b ispo de 
Albano e legado a postó l ico, obrigou os p re
lados d iocesanos espanhó is  a protegerem o 
Hospita l  de J e rusa lém,  não se i ntrometendo 
nas l i bera l idades que  os f iéis lhe faz iam 25. 
Por sua vez, Serra Ru iz  d iz  que  a Ordem fo i 
generosa mente aco l h ida em Espa n h a ,  com 

23 CARNE I RO, José Augusto - Resenha historiea 
e areheologica do Mosteiro de Lessa do Bailio, Porto, 
1 899,  p. 56 .  Este a utor  afi r m a  q u e ,  em 1 1 1 8 , os 
Hospita lá rios já eram senhores de Leça.  

24 COSTA, Américo - Diceionario Chorographico 
. . . , "Leça " ,  va I .  V I I ,  pp. 386-393. 

25 GARCIA LARRAG UETA, Santos A. - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de Jeru
salén. Siglos XI/-XIII, I, Pamplona,  1 957, p. 35. Segundo 
este h istor iador, o ponto de i rrad iação para Espanha 
fo i feito a parti r da  Cata l unha,  onde tiveram lugar  as  
primeiras doações, a part i r  do ano de 1 1  08 .  Astorga 
constitu i outro exemplo de um caso estudado, com o 
objectivo de conhecer os primeiros tem pos da Ordem, 
nesta loca l idade.  À semelhança de Portugal ,  tam bém 
aqui  é impossível estabelecer com segura nça a data 
exacta da imp lantação dos fre i res, datando de 1 1 82 a 
pri me i ra notíc ia  da presença de Hospita l á rios nesta 
região peninsular, se bem que a sua chegada tenha 
antecedido este ano ,  como afi rma QUI NTANA PRIETO, 
Augusto - Los primeros tiempos de la Orden dei 
Hospital en Astorga, in Las Ordenes Militares en la 
Peninsula durante la Edad Media, Actas dei Congreso 
I nte rnacio n a l  H i spano-Portugues ( 1 97 1 ) ,  B a rcel ona ,  
1981 ,  pp .  559-560. 
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doações que remonta m na Cata l u n h a  a 1 1 08, 

em Aragão a 1 1 1 8 e em N ava rra a 1 1 20, refe

r indo que  os dados h isto riog ráficos sobre a 

presença desta i nstitu ição no re ino  de M u rcia 

são escassos e red uzem-se à menção da 

posse da Dehesa de Cortes de Alcaraz desde 
1 2 1 3 26. 

I ndependentemente do momento exacto 

em que  os fre i res de S. João chegaram ao 

territó r io que  vir ia a ser Portuga l ,  por aqu i lo  

que  nos  é dado  a entender, foi no re inado de 

Afo nso H e n r iques que os Hosp ita l á r ios se 

integ ra ra m na vida do reino, através de um 
p rocesso c é l e re ,  u m a  vez q u e  já t i n h a m  
a dq u i r i d o  u m a  expe r i ê n c i a  d e  a d a ptação 

no utros re inos da Cr ista ndade e contavam 

com o a po io de uma estrutu ra su pranac iona l ,  

que  l hes im pr imia fo rça e o rgân ica.  

I I .  Organização territorial do Priorado 
de Portugal 

Co mo já tivemos oportu n idade de escla

recer  no  pr ime i ro capítu lo  deste traba l ho, o 

Pr iorado de Portuga l  da Ordem de S. João 
faz ia pa rte de uma vasta estrutu ra,  territo ri

ai mente div id ida em c i rcunscrições, conheci

das por Nações ou Línguas. Esta organ ização 

d ispunha  de orgãos de poder, que i nteg ra
vam todos estes núc leos espacia is, nomea

damente a figu ra do G rão M estre, o Cap ítu lo  

Gera l ,  o Convento e os Conse l hos.  Portuga l  

faz ia  pa rte da Língua de Caste l a  e Portuga l  
que, pa ra a lém destes dois pr iorados, con
tava com o de Leão.  Até ao séc. XV, esta c i r

cu nscrição era mais  amp la  e des ignada por 

L íngua de " E s p a n h a " ,  na q u a l  esta va m 

eng lobados os pr iorados mencionados e os 

de Aragão, mais  con h ecido por Caste l an i a  de 

Amposta , N avarra e Cata l u n h a .  O G rão Chan-

26 SERRA RU IZ, Rafael  - La Orden de San Juan 
de Jerusalén en el reino de Murcia durante la Edad 
Media, in Las Ordenes Militares durante la Edad Media, 
Actas de i  Congreso I nternacional  H ispano-Portugues 
( 1 97 1 ), Barcelona, 198 1 ,  pp. 57 1 -589. 
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ce le r  e ra o B a i l i o  Conventua l  que  su per in

tend ia  nesta á rea .  

O s  H o s p i ta l á r i o s  p resentes  n o  nosso 

re ino  estavam integrados num Priorado, isto 

é, n u m a  u n i dade a d m i n istrat iva, com fi ns  

predo m i n a ntemente eco nóm icos, pres id ida  

por um Prior, que  e ra o responsável máxi mo 

p e l o  governo da  Ordem a este n íve l .  Por  
agora,  d ispensa mo-nos de fa l a r  da  concessão 

do Pr iorado,  u m a  vez q u e  este assu nto é 
a bordado no e n q u a d r a m ento po l ít ico dos 
Hospita l á r ios, dado q u e  esteve i nter l igado,  

por d ive rsas vezes, com certas questões ma is  
a m p las,  q u e  d i z i am respeito ao  com po rta
mento pol ít ico do re ino .  

De acordo com as d i rectr izes da i nstitu i 
ção, o Pr ior  era a fig u ra h i e ra rq u icamente 
ma is  destacada ao n íve l do Pr iorado.  Pa ra 

a l ém da autor idade q u e  l h e  era inerente, este 
d ign itá rio actuava tam bé m  em consonânc ia  
com as determinações emanadas do cap ítu lo  

provi ncia l ,  q u e  se ap resentava ass im como o 
orgão co lectivo c ime i ro dentro do Pr iorado e 
era por e le  pres id ido .  Ne l e  eram abordadas 
as q uestões respeita ntes ao fu ncionamento 
da Ordem, sendo d iscutidos os assuntos con
s iderados mais importantes e re lac ionados, 
tanto com a v ida  mater i a l  da i n st i tu ição ,  
como com o com po rtamento espi ritu a l  dos 
frei res. As reun iões ca pitu l a res rea l izava m-se 
a n u a l mente 27, como aconteceu,  por exem
p l o ,  e m  19 de  N ovem b ro de 1 524,  tendo  
fi cado a i nfo rmação de  q u e  ce lebrando-se 
cap ítu lo  provinc ia l ,  com os re l i g iosos comen
d a d o res  co n g re g a d o s ,  fo ra m t rata d o s  os  
seg u i ntes assu ntos, como de costu me:  cu lto 
d iv i n o  e bem d a s  a l mas ,  i nfo rmação das  
comendas, ig rejas,  hospitais,  ermidas e o ra

tór ios da O rdem, que  para conservação da 

27 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n. o 56, doc. 3. Em 28 de J unho de 1 502, estando reu
nido o capítu lo  provincia l ,  fo i determinado que as pes
soas citadas, por causa de  prazos de propriedades da 
Ordem e que resu ltavam em preju ízo da própria insti· 
tu ição, deveria m  aparecer na comenda de Leça no pri· 
meiro d ia de S .  João Batista do  ano de 1 503, onde se 
celebraria o próx imo capítulo.  



institu ição devia m  ser visitadas tanto no espi

ritua l  como no tem pora l ,  conforme os esta

belec imentos 28 . 
E m  termos de  h i e ra rq u ia te r r ito r ia l ,  a 

seg u i r  ao Pr iorado apresentavam-se as bai

l i as,  i g u a l mente u n idades a d m i n i strat ivas,  

conotadas com u ma fase precoce da  vida da 

institu ição 29 e, por  fi m, as comendas. São 

prec isa m e nte as comendas,  q u e  n os i nte

ressa a n a l isar  com mais atenção, para com

preendermos me lhor  como fu nc ionava m os 

Hosp ita lá r ios no nosso re ino .  N este sentido, 
observa remos estas u n idades de admin i stra

ção, e n q u a nto constitut ivas de  um n úc leo  

patr i m o n i a l  e o bj e cto de  uma act iv i d a d e  

admin i strativa . Ta nto o fu ncion a l ismo como 

as suas re lações externas são assu ntos que  

não  podemos descurar  no nosso estudo.  A 

forma como o poder se encontrava organ i 
zado ao abrigo destes enquadramentos loca is  

é exposta n o  capítu lo  dedicado às j u risd ições 

exerc idas pe l a  O rdem. 

A estrutura organ izativa do Pr iorado de 

Po rtug a l  encontra-se mu ito l igada  à fo rma 

como a Ordem admin istrava o seu patrimó

n io ,  pe lo  q u e, o estudo destas duas rea l ida

des reve l a  pontos comuns na  sua a borda

gem.  O b raço que a Ordem de S .  J oão de 

Jerusa lém estendeu até à Pen ínsu l a  I bé rica 

representava, em relação à cabeça da insti

tu ição ,  m a i s  um n úc l eo  de  p ropr i edades ,  
fo nte  d e  r i q u eza  e d e  fi n a n c i a m ento  do 

tesou ro com u m .  N este sentido, Ma ría Bonet 

Donato fa l a  em " concepción unita ria de los 
bienes de la Orden", a q u a l  " era imprescin
dible para la fijación de las obligaciones eco
nómicas de cada preceptoría respecto a i  

2 8  A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n: 58, doc. 1 1 .  

29 GARCIA LARRAGUETA, Santos A. - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalén. Siglos XII-XIII, p. 5 1 . Este h istoriador d iz  que 
as ba i l ias  surg i ra m  no contexto da pri m itiva organ iza
ção da Ordem, quando o cresc imento do património 
i m pôs  o esta be lec i mento de encarregados,  com o 
objectivo de receber esmolas. 

Priorato y ai Tesoro Común" 30 . Por isso, o 

G rão Comendador em Caste l a  reco l h i a  o con

tributo que Po rtu ga l  ma ndava para os cofres 
da O rdem, ta nto para sustenta r os frei res e 

os q u e  n ecess i tava m d o s  s e u s  c u i d a d o s  

assistenc ia is, c o m o  para gasta r em activ ida

des de defesa, nomeadamente na  zona do 

Mediterrâneo or ienta l .  
Cada  P r io rado o rga n i zava-se e m  m ú l 

t i p l a s  u n i d a des  d e  fu n c i o n a m e n t o  - a s  
comendas .  À excepção do Pr ior, responsável 
máx imo dentro da h ie ra rq u i a  do Pr iorado,  
bem como dos e lementos que  assegu ravam 
os serviços e estavam na  sua dependência 
imed iata, e ra ao abr igo das vár ias comendas 
que se encontrava m os d ife rentes frei res. E 
m e s m o  n o  caso d o  P r i o r , pensamos  q u e  
pod ia  exist i r  u m  enq uadramento d o  género 
do q u e  t inha  l uga r  nas d ife rentes comendas, 
uma vez que este d ign itár io se encontrava 
insta lado na  comenda do Crato e po r ela era 
responsáve l ,  em termos admin i strativos. 

Os diversos comendadores exerc iam os 
cargos para que ti nham sido i nd ig itados nas 
d ive rsas u n i d a des c o m e n d atá r i as  e n e l a s  
ac tu a v a m  d e  a c o r d o  c o m  a s  d i rect r i zes  
i m postas pe la  i n st i tu i ção ,  a s  q u a i s e ra m  
period icamente re l e m b radas nos textos de  
natu reza no rmat iva.  A pa r  desta p rodução 
l e g i s l at iva ,  não fo ra m ra ros os  casos de 
comendadores com atitu des a bsentistas, de 
comendas a r rendadas e até de ocu pação i le
gal de a l g u mas u n idades.  

Dentro desta l i n h a  de  ideias,  optámos 
por estuda r de mane i ra i nter l igada,  a estru
tu ra do nosso Priorado e a propriedade 3 1 

30 BONET DONATO, María - La Orden deI Hos
pital en la Corona de Aragón. Poder y gobierno en la 
Castel/anía de Amposta (55. XI/-XV), B i b l i oteca de  
H istoria, Madr id ,  Consejo Superior de I nvestigaciones 
Científicas, 1 994, p.  2 1 0. 

3 1 Devemos, desde já ,  advert i r  que não vamos 
fazer u m  estudo ana l ítico da propriedade da Ordem do 
Hosp i ta l ,  mas ,  tão só,  a nota r os vár ios  loca is  de 
implantação dos frei res, tenta ndo expl icitar os proces
sos que  contribu iam para a formação deste conjunto 
patri mon ia l .  No capítu lo VI abordaremos, a penas, o 
caso particu lar  da comenda de Leça.  
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q u e  l h e  dava co rpo, u m a  vez que  nos pa re

ceu ser  a fo rma m a i s  fi e l  à i nterpretação 

daq u i l o  que na  rea l i dade teve l uga r. 

E m  re lação às comendas  vá r ias  q u es

tões se col ocam, desde a respectiva defin i

ção, quantificação, atri bu ição, me l horamen

tos, anexações, rend i mentos, admin istração, 

fu nc ionamento e até a p rivação do exercíc io 

do ca rgo de comendador. Para a lém destes 

a s p e c t o s ,  d e  n a t u r e z a  fo r m a l  e a d m i 

n i st rat iva ,  temos q u e  en t ra r e m  l i n h a  de  

conta  com o e l e m e nto h u m a n o, p resente 

ta nto n a  fig u ra do comendad or, como na 

de vár ios outros Hospita l á rios, l igados à vida 

de  cada com enda .  N a  verdade,  ao  a b rigo  

deste enquadramento l oca l ,  e ra necessá rio 

asseg u ra r  o cumprimento de ta refas re l i g io

sas  e civis, a m bas  tute l a d a s  pelo comen

dador. 

A p rática reg u l a r  das vis itações e a acção 

desenvo lv ida  p e l o s  recebedores reve l a m ,  

i g u a l mente, a profu nda inter l igação entre a 

propr iedade e a estrutu ra i nte rna do I n st i 

tuto,  refl exo da organ ização territor ia l  sup ra

nac iona l .  

O estudo das vár ias comendas perten

centes à Ordem do Hospita l  em Portuga l ,  em 

nosso entender, deve ser d imens ionado em 

vár ias perspectivas, a n a l isando as comendas 

e n q u a nto e l e m entos c o n st i tut ivos d e  u m  

n úc leo patri mon ia l ,  como u n idades adm in is

trativas, como espaços i nteg radores dos e le

mentos h u manos inerentes à sua gestão, e, 

por fim,  as  relações q u e  manti n h a m  com a 

rea l idade que  se apresentava exter ior  à sua 

própr ia vivência ,  m u ito e m bora estas q u es

tões, freq uentemente, apresentem fronte i ras 

esbatidas entre s i .  

Vejamos, então, qua l  e ra a base patr i

mon ia l  que constitu ía o conju nto das comen

das dos Hospita l á rios do Pr iorado de Por

tug a l  e o que  representava no seu conj u nto, 

em bora, por razões ó bvias, nos seja i mpos

s íve l  p roce d e r  ao estu d o  da p r o p r i e d a d e  

específica, que  i nteg rava c a d a  uma de las ,  em 

termos pa rt icu l a res. 

tilr· -------------------------

1 .  As comendas - núcleo patrimonial 

A O rdem do Hos p i ta l ,  i m p l a ntada em 

Portuga l  desde o prime i ro sécu lo  da N acio

n a l idade,  fo i a lvo da  p rotecção dos vár ios 

monarcas, q u antas vezes expressa em doa

ções em seu benefíc io .  Esta atitude rég ia  fo i 
secu n d a d a  p e l a  i n i c i a t iva  p a rt i c u l a r , q u e  
motivada ta m bé m  p o r  razões d e  natu reza 

re l i g iosa e espi ritua l ,  como a prática da  ca ri
dade, acabar ia  por resu lta r na entrega de 
n u m e rosos bens  a esta i nstitu ição,  como,  

a l i á s ,  a c o n t e c e u  nos  o u t ro s  r e i n o s  d a  
Pen ínsu la  I bérica 32 . 

S e m  q u e r e r  repet i r o q u e  freq u e nte
mente se tem afi rmado, convém re lembra r  os 
pr inc ipa is  motivos q u e  l eva ri am as pessoas 
a doa r bens aos Hospita lá r ios. A a rg u menta
ção de cariz espir itua l  é abundante. Ass im,  
a lém da i nvocação do n o m e  de  Deus ,  da  

V i rgem Ma ria e de  S .  João Batista, pretende
se a lcançar a rem issão dos pecados e a sa l 
vação da a l ma ,  h o n ra r  as  activ idades destes 
frei res no domín io  da hospita l idade e pa rt i
c ipar do fruto dos ofíc ios d iv inos ce lebrados 
por estes re l i g iosos. Outro t ipo de justifica
ção entra em l i n h a  de  conta com o serviço 
desenvo lvido por esta m i l íc ia ,  enquanto orga
nismo ao serviço do poder pol ít ico. E m bora 
reconhecendo o per igo de estas motivações 
poderem ser c o n s i d e radas  g e n e r a l i d a d es ,  
reg istamos apenas as ma is  freq uentes. Com 
certeza, exist i ram causas  de natu reza part i 
c u l a r  e que l eva ram n u merosas pessoas a 
p a rt i c i pa r n o  e n g ra n d e c i m e nto do n úc l e o  
patrimon ia l d o s  Hospita l á r ios. 

Como conseq u ê n c i a  deste i n c rem e nto 
patrimon ia l ,  fo i-se o rgan izando a propr iedade 
da  O rdem de  S .  J oão  e m  u n i da d es m a i s  
peq uenas, denom i n adas pr iorados e comen
das.  A or igem das comendas esteve asso
ciada a este fenómeno, que i mped ia  o Pr ior  
de actua r  d i rectamente sobre todos os bens, 
pa ra o que  contr ib u ía m  tam bém as d ificu l -

32 GARCIA LARRAG UETA, Santos A. - EI  Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalen. Siglas XII-XIII, pp. 35-6 1 .  



dades de com u n icação que  exist i am entre as 
vá rias á reas geog ráficas onde a Ordem deti
nha patrimón io, devido à d istânc ia  que exis
t ia entre e las .  Com efe ito, o patr imón io  des
tes fre i res fo i-se d issem ina ndo por g randes 
zonas do território naciona l ,  ap resentando-se, 
natu ra l mente, ma is  concentrado n u mas do 
que noutras. O Norte de Portug a l  e a Bei ra 
I n te r i o r  p a recem s e r  as á re a s  d e  m a i o r  
imp lantação patrimon ia l  d a  Ordem, não fa l 
tando razões que  justifica m  esta mancha ca r
tog ráfica .  

N u m  pr ime i ro momento, entende-se a 
concentração de bens no N o rte, u m a  vez que  
a chegada da Ordem ao extremo ocidenta l da  
Pen ín s u l a  I bé rica se ve rificou n u ma época 
mu ito recuada,  quando a reconqu ista do ter
ritó r io português pouco passava para s u l  do 
Mondego.  Com efeito, no séc. X I I ,  o territó
r io d ispo n ível  para parti l h a r  em doações con
fi nava-se a penas a uma parte do que  v i r ia  a 
ser o nosso pa ís, o que  justifica a posse de  
bens  n o  N o rte, destacando-se n esta á rea ,  
sem dúv ida ,  o pape l  dese m p e n h ado pe l a  
comenda de Leça do Ba l io .  Situação idêntica 
verif ica-se em re lação aos cava l e i ros Tem
p l á rios q u e, dev ido ao facto de  cheg a re m  
n u m  per íodo recuado ,  q u a nd o  t e m o s  p o r  
compa ração a fo rmação de Portuga l ,  tam bém 
foram ag raciados com terras ma is  a N o rte. 
No e n t a nto ,  e ate n d e n d o  às i n q u i r i ç õ e s  
rég ias rea l izadas no  ano de 1 220, podemos 
conc l u i r, a l i ás, como já fo i refer ido por M a ria 
José Lagos Tr indade, que  mesmo na  á rea a 
no rte do r io Dou ro existem assi metr ias na  
fixação destes frei res, na  medida em q u e  à 
data da  sua  chegada já haver ia zonas con
tro ladas por  outras i nstitu ições, tornando o 
espaço respectivo menos acessíve l à pene
t ração  d e  o utros  a g e ntes o rg a n i z a d o re s .  
N este caso contam-se as á reas de Braga e 
G u i m a rães, já contro ladas por outros senho
res ec les iásticos e tam bém l a icos, entre os 
qua i s  se pode conta r o próprio rei 33. 

33 TR I N DADE, Maria José Lagos - A propriedade 
das Ordens Militares nas inquirições gerais de 1220, i n  
"Do Tempo e da História" ,  vo l .  IV ,  Lisboa, Centro de 
Estudos H istóricos do Instituto de Alta Cu ltura, 1 97 1 ,  
pp. 1 28-1 29.  

Em nosso entender, u m a  outra razão, de 

ca rácte r soc ia l ,  pode ter favorecido a posse 
de bens patrimon ia is  na  zona norte do rei no .  
I sto é, a proveniênc ia  soc i a l  dos fre i res de S .  

João ,  p rofu n d a m e nte re l a c i o n a d a  com os 
estratos nobi l itados, os qua i s  estava m fixa

dos sobretudo nesta reg ião, contri bu iu  para 
a so l id ificação da sua p resença nestas terras. 

Para a l ém do Norte propr iamente d ito, 

ta mbém na zona da Be i ra I nter ior su rg iu  u m  
novo núc leo d e  imp lantação territor ia l ,  nos 
fi na is  do séc.  X I I ,  i n ic ia l mente centrado em 
to rno da  terra de G u i d intesta . D.  Sancho I 
ser ia  o responsável por esta segunda i m p lan
tação, q u a ndo em 1 1 94 l hes doou a refe r ida 
terra, com a obrigação de os cava le i ros ne l a  
edif icarem o caste lo  de Belver 34. 

N a  verdade, será a pa rt i r daq u i  q u e  a 
O rdem se vai desenvo lver nesta reg ião, a l a r
gando o seu domín io senhor ia l  e concomi 
tante m e nte conso l i d a n d o  a s u a  presença  
j u risd ic io n a l .  Cerca de  30 a nos decorr idos, 

teve l uga r  a doação do l u g a r  do Crato, que  
v i r i a  a ser a casa-mãe dos  Hospita l á rios em 
Portuga l ,  na  seq uênc ia  da  t ransferência da 
sede conventua l  do Pr iorado de Portuga l  de 
Leça para o Crato. Constrói-se, assi m,  u m a  
coesão dentro da  própr ia Ordem, no  nosso 
re i no, para a q u a l  m u ito deve ter contr ibu ído 
a d i m e nsão de institu ição que se estend ia  
pa ra a l ém das fronte i ras  po l íticas.  Esta d i nâ
m i c a  te r r i to r i a l  s u p ra n a c i o n a l  terá ,  c e rta 
mente, perm itido aos Hospita lá rios constitu i r  
u m a  rea l i d a d e  i n st i tu c i o n a l  à m e d i d a  d o  
re ino,  isto é ,  presentes de  N o rte a S u l  de  
Portug a l .  

Retomando a q uestão da  formação d a  
base  patr i m o n i a l  d a  O r d e m  e m  Portu g a l ,  

temos de reconhecer q ue,  a lém das doações 

e bens l egados em testamentos, este I nstituto 
contou com bens adq u i ridos por compras e 

com imóveis que  entra ram na  sua posse, na  
seq uênc ia  de processos de perm uta . É l eg í

ti m o  admiti r-se que, estas ú lt imas pa rce las  

34 Pub l .  Documentos de  D .  Sancho I, doc .  73 ,  
pp .  1 1 2-1 1 3. 
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patr i m o n i a i s  não  rep rese ntava m,  p rop r ia 

mente, u m  títu lo  novo de aqu is ição patrimo

n ia l ,  porq u e  a Ordem teve de ceder outros 

bens em troca. Porém, podemos aceita r que  
estas p rop r iedades const itu ía m ,  de  a l g u m  

modo, u m  va lor  acrescentado no p l a n o  patri
mon ia l  e, por isso mesmo, ti n h a m  sido a lvo 
deste t ipo de contratos. 

As d o a ções rég i a s  t i n h a m  d i fe rentes 

a m p l itudes, mu itas vezes re lac io nadas com a 

natu reza dos bens conced idos.  Se, po r vezes, 

se entrega u m a  loca l idade e outras vezes um 

caste lo ,  há  ocasiões e m  q u e  a associação 

destes dois t ipos de bens se to rnou impor

ta ntíss ima ,  pois perm iti u uma  rá p ida e só l ida 

imp lantação n u ma determ inada zona .  Nestas 

situações, a re levânc ia  dos bens não é afe
rida somente pe lo seu va lo r  materi a l .  São os 

d i reitos q u e  se cobrava m, fruto da imp lanta

ção q u e  se havia feito, bem como a q uestão 
d a s  j u r i s d i çõ e s ,  o v e rd a d e i ro m o t o r  d o  

poder e da acção destes homens .  Contro l a r  

outros homens  e ra  mu ito importa nte, assi m 
como receber somas pecun i á rias  proven ien

tes do exercício das prerrogativas senhor ia is .  

Esta m os,  ass i m ,  pera nte u m a  verd a d e i ra 

imp l antação domin ia l ,  em q u e  os l aços de 

dependênc ia  de t ipo sen hor ia l  adq u i rem um 

s ign ificado notável 35 . 

De q u a l q u er fo rma, para a l é m  das ques

tões q u e  se prendem d i rectamente com o 

35 Para J osé Mattoso é duvidoso " que as relações 
sociais de produção ou o regime senhorial derivem 
propriamente do contrato feudo-vassálico. Com efeito, 
as relações entre senhores e dependentes que tais 
exacções concretizam não resultam de vínculos con
tratuais, mas da simples privatização do poder . . . .. ( 0  
feudalismo português, i n  Fragmentos de uma compo
sição medieval, p. 22) .  O mesmo a utor, ao contrário da 
h istoriog rafia clássica (protagonizada por Alexandre 
Herculano) ,  afi rma ter existido feudal ismo em Portuga l ,  
chamando a atenção para a necessidade de  se situar 
a reflexão sobre este assunto, tam bém ao n ível c ivi l i 
zacional  e mental e não apenas no p lano juríd ico-ins
t itucio n a l .  MATTOSO, José - Fragmentos de uma 
Composição Medieval, 2 . "  e d . ,  L i s b o a ,  E d i t o r i a l  
Estampa,  1 990, pp. 1 1 3- 1 63, onde o autor reúne ci nco 
artigos sob a égide do feudal ismo peni nsular. 

tIa---------------------

processo de constitu ição da base patri mon ia l  

da Ordem do Hospita l em Portuga l ,  i m po rta 

perceber como se fo i o rgan izando e a rt icu

l a ndo uma propr iedade tão vasta, territor ia l 

mente tão d ispersa e de natu reza tão d íspare.  

À sem e l hança do que se passou nos outros 

re inos pen insu l a res, c remos q u e  ta mbém em 

Po rtuga l  se pode fa l a r  de uma organ ização 

te rrito r ia l  du rante a prime i ra metade do séc. 

XI I 36. Com efe ito, conhecemos os nomes de 

u m  pr ior  - Ai res 37  - e de u m  comendador 

- Paio,  comendador  de Abo i m  38 -, q u e  

viveram du rante este período. A referência a 

u m  comendador  reve l a  q u e  o patr i món io,  

nesta a ltu ra, já  ser ia de ta l fo rma disperso, 

que  não era poss íve l  ser admin i strado por 

u m a  só pessoa, isto é, o P r io r, como,  de 

facto, poderá ter acontecido no i n ício da i ns

ta lação dos fre i res. 

O caso do Pr i o rado de Po rtuga l  não cons

titu i u  um exemp lo  pec u l ia r  de  admin istração 

patri mon ia l ,  pois estava i nteg rado no meca

n i s m o  gera l de toda a i nstitu ição, reg u l a 

m entado,  n a  sua  fo rma  de  actu ação,  p o r  

pe rceitos n o rmativos, de  resto, com u n s  à 

tota l i d a d e  dos Hosp ita l á r ios .  A acrescer a 

este denominador  comum,  h á  a inda  que  ter 

em cons ideração que os frei res portugueses 

eram obviamente súbd itos do rei de Portuga l  

e ,  como ta l ,  ta mbém se encontravam sujei

tos a uma sér ie de práticas im postas pela 

monarq u ia ,  e que  aca bava m po r condic iona r 

a sua  actuação.  Aci m a  destes do is  enqua 

d r a m e ntos que  acabámos  d e  m e n c i o n a r, 

temos que  inc l u i r  na nossa reflexão o pape l  

desem penhado pelos d itâmes de u ma socie

dade t ip icamente senhor ia l ,  que conhec ia  for

mas ca racte ríst icas de organ ização .  Dentro 

desta l i n h a  de pensa mento, aos Hospita l á r ios 

portug ueses coube o mérito de  se saberem 

36 GARCIA LARRAG UETA, Sa ntos A. - fi Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalen. Siglas XII-XIII, p. 50. 

37 I .A.N .(T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.· 29. 
38 Publ. Liber Fidei, doc. 842, pp. 277-278. 



adapta r e mover n u m  mu ndo, onde tantos 

sen hores ma ndavam, aprendendo a ti ra r  par

t ido das d iversas c i rcunstânc ias com que  iam 

convivendo.  
D i recc ionando, neste momento, a nossa 

atenção para o núc leo constituído pela pro
pr iedade i móve l ,  podemos d izer  que a Ordem 
se encontrava d iv id ida em u n i dades de fu n
c i o n a m e n t o  ec o n ó m i c o ,  d e n o m i n a d a s  
comendas.  O que são e q u a ntas fora m, são 
os dois pontos pr inc ipa is  q u e  de segu ida pro
curamos escl a recer, a começa r pelo conceito 
específico de  comenda .  

De uma  forma prag mática podemos dizer 
que uma comenda é uma determinado con
ju nto de bens, ger ido por um frei re p rofesso, 

que exerce o cargo de comendador, e cujo 
fu nc ionamento conta com m u itas outras pes
soas, tanto pertencentes à h ie ra rq u ia da i ns
titu ição, como com uma n u merosa massa de 
i n d ivíduos,  re lac ionados com a exp lo ração 
i n d i recta d a  ter ra ,  de  c u j a  a d m i n istração 
resu lta u m  rend i mento. Esta  defi n ição gera l  
ap l i ca-se a todas as O rdens M i l ita res presen
tes no rei no .  

E m  re lação à Ordem do H ospita l ,  exis
tem q u atro t i pos de comendas,  de acordo 
com os comendadores e os motivos que pre
s id i ram à sua co locação à frente de cada u m a  
de las .  Ass im,  temos as cha madas comendas 
de Cab imento (admin istradas por  um fre i re 

professo - cava le i ro, cape lão conventu a l  ou 
servente de  armas - por  um per íodo de 
c i n c o  a n os ,  p o d e n d o  ser  r e n ováve l ) ,  de  
Me lhora mento (entregue a u m  comendador 
apto, tam bém por u m  per íodo de c i nco anos) ,  
de G raça (trata-se de uma comenda entreg ue 

pe lo  G rão M estre a u m  cava l e i ro d ist i nto, 
i gua l mente por c i nco a nos)  e, por fi m,  as 
Mag istra is  (em que  o G rão Mestre reserva 
para si os frutos do rend imento, entregando 
a sua admin istração a quem entendesse) 39. 

Esta estrutura de comendas j á  conserva em 
si vár ios e lementos que  i nteressam à atribu i -

3 9  B.A., Regra da Ordem de S .  João de Jerusalém, 
fls. 1 83-1 83v. 

ção de cada uma de l as, uma  vez que  conta 

com c r i té r ios  p revi a m ente  esta be l ec id os,  

em bo ra não seja  fác i l  a pu ra r  o g rau  de fide

l idade com que estas ob rigações eram cum

pr idas.  

Cremos que as visitações, bem como a 

obrig ato r iedade de contri b u i r  reg u l a rmente 
para o tesou ro com u m  podem ter sido dois 
factores que  garant iam a obse rvação desta 
estrutu ra . No tem po do G rão Mestre Ped ro 
d'Au busson ( 1 476-1 503) fo i reg istado, como 
norma,  que os fre i res, depois de esta rem na 
posse dos prio rados, ba i l iados ou comendas, 
dever iam ped i r  ao G rão Mestre e ao conse
l ho, dentro de um ano,  as  respectivas bu l as 
confi rmatór ias 40. Esta medida faz-nos pensar 
que  havia uma preocu pação em respeita r a 
o rgan ização da Ordem e de fixa r as pessoas 
às suas  á reas adm in i strativas, com vista a 
u m a  res p o n sa b i l i zação  p e l a s  ta refa s q u e  
te r iam q u e  desem penhar. 

Quando procedemos à pesq u isa docu

menta i  e à poste r ior e l aboração do e lenco 
dos fre i res comendadores no  Pr iorado de 
Po rtuga l ,  não encontrá mos e lementos que  

contr i b u a m  para  o esc l a rec im ento d estas 

questões sobre a o rgan i zação da Ordem, à 

excepção de a lgumas  referências que  passa

mos a enu nc iar, e que constituem exemp los 

parti cu l a res e iso lados.  Ass im,  um d i p loma,  

do ano  de 1 4 1 9, refere o segu i nte: " . . .  dom 
frei Nuno Gonçalvez de Goyos priol do espi
tal nos disse que ele pello carrego e regi
mento que avia do dicto priolado e por boa 
regimento mandara fazer alguuas cousas assi 
as que perteenciam aas suas camaras e 
comendas como nas outras comendas que os 
cavaleiros e freires da hordem tiinham. " 41 . 

40 B .A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 84. 

41 I .A .N .fT.T., Gav. VI , m. ú n . , n.· 1 58 e L.N., Gua
diana, I. 3, fls. 1 60-1 60v e pub l .  Livro dos forais . . . , 
vo l .  3, doe. 296, pp. 45-47 e vo l .  3, doe. 3 1 6, pp.  1 44-
- 1 46. E ste docum ento enco ntra-se datado do a n o  
segu inte, isto é ,  1 420, em:  I .A.N .fT.T., Gav. VI , m .  ún . ,  
n . ·  1 78 e Chanc. D .  Afonso V, I .  1 2, fI . 42v e L.N., 
Guadiana, I .  3, fls. 1 90- 1 90v. 
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Conhecemos ma is  do is  casos q u e  refletem 

esta est rutu ra e atest a m  a ex istê n c i a  d e  

comendas l i gadas à d ign idade pr iora l .  Com 

efeito, em 1 428 fo i esc rito que as comendas 

da Sertã e do Crato eram " cameris priorali
bus" 42 . Neste sentido, Anastácio de F igue i 

redo aponta terras como Sertã, Crato, F lo r  da  

Rosa, Be lver e S .  B rás de  Lisboa, como cons

t i tu i ntes do ter ritó r io e pertenças uté is d o  

G rão Pr iorado 43. Segu ndo as d i rectrizes dos 

textos normativos, os pr iores ti nham q uatro 

câmaras pr iora is, sendo a utorizados a pos

su i r  uma q u i nta, a parti r do séc. XIV 44. Ma is  

ta rde, em 26 de Abri l de  1 524, Fr .  Antón io  de 

B r ito,  rece bed o r  d a  R e l i g i ã o  n o  re i n o  de 

Po rtuga l  e procu rador  do G rão Mestre, fo i 

encarregado pe lo G rão Mestre de dar  posse 
das comendas que se encontravam vagas por 
mo rte de F r. André do Amara l ,  fica ndo e le  

própr io com a comenda  de Ansemi l  e com a 
d e  V i l a  Cova ,  esta ú l t i m a  p e rte n c e n te à 

câmara mestra l 45 . 
No  caso do Pr iorado de Portuga l ,  fo ram 

mu itas as comendas existentes ao longo do 

período que  nos p ropomos a ana l isa r, encon

trando-se d ispersas por  uma  boa parte do  

re i no, como i remos ver .  Re l ativa m ente ao  

fu nc ionamento e à admin i stração das  comen

das i remos observar, e m  particu l a r, o exem

p lo  concreto de Leça, q ue, pa ra a lém de ter 
s ido a p rime i ra casa-mãe dos Hospita l á r ios 

n o  nosso re i n o ,  é pass íve l de  uma i nves

t i gaçã o  m a i s  exa u st iva do q u e  as o ut ras  

u n idades para l e l as, po r razões que  se pren-

42 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, docu

mentos publ icados com i ntrodução e notas de Antón io 
Domingues de Sousa Costa, vol .  4, B raga-Porto, 1 970, 
doc. 1 229, p. 30 1 .  

43 F IGUE I REDO, J .  A .  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  52. 
44 B . A . ,  Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fls. 1 88-1 88v. 
45 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 53, doc. 1 3. 
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dem com os fu ndos a rqu ivíst icos conserva

dos até hoje .  

Entretanto, procu ra mos a p u ra r  o n ú mero 

de co mendas  ex istentes neste período, se 

havia entre e l as a l g u ma h ie ra rqu i a  e q u a l  o 

cr itér io q u e  p res id ia  ao seu esca lonamento. 

C o m o  ponto  de p a rt i d a  p o d e m o s  te r  

presente o Livro dos herdamentos e doações 
do mosteiro de Leça 46, e l a borado no séc. 

XVI ,  e que a presenta o seg u inte e lenco de 

c o m e n d a s :  L e ç a , C h a v ã o ,  S a n t a  M a rt a ,  

Távora , Abo im,  F a i a ,  Moura Morta, Poia res, 

Co rve i ra ,  E rvões ,  S. C r istovão 47 , A l g oso,  

Barró,  Fonte lo ,  V i la  Cova, Trancoso, Ansemi l ,  

G u a rd a ,  C o v i l h â ,  O l e i ros ,  S e rt ã ,  B e l ve r ,  

C o i m b ra ,  S a n t a r é m ,  L i s b o a ,  M a r m e l a r , 

Moura,  E lvas e Crato. Após a le itura desta 

l ista , podemos pensar  q u e  terá s u bjacente 
um critér io g eog ráfico, a inda  que  g rossei ro, 
respeita ndo u m a  p rog ressão de norte para 

su l .  

A nossa investigação permit iu-nos iden

tificar  54 comendas,  até cerca de meados do 

séc.  XVI (ta be la  6) ,  mu ito em bora admitamos 

a h i pótese de  nâo exist i rem todas em s imu l 

tâ neo. Po r  exemp lo, segu ndo Anastác io de 

F igue i redo, Fr .  J erón imo da Cunha terá s ido 

o p r i m e i ro c o m e n d a d o r  da O r d e m  d o  
Hospita l no  M ostei ro d e  Águas Santas, a pa r

ti r do ano  de 1 55 1  48 . 

O m a pa q u e  se seg u e  p retende d a r  a 

conhecer a loca l izaçâo das d iferentes comen
das sa njoan istas, existentes em Portuga l  ao 

longo da  Idade Méd ia .  

46 I .A. N .!T.T., Colecção Costa Bastos, n .' 4 .  
47 Na documentação que col ig imos não encon

tra m o s  q u a l q u e r  refe rê n c i a  a esta co m e n d a .  N o  
entanto, de  acordo c o m  Mart im de  Albuquerque, a 
comenda d e  S .  Cr istovão de M a l ta,  loca l i zada em 
Mi randa (Trás-os-Montes) un iu-se cedo a Algoso, vol
t a n d o -se  a s e p a ra r m a i s  t a r d e .  A L B U Q U E R Q U E ,  
Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p .  92. 

48 FIG UE IREDO, J.  A. - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 254. 
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Apesa r de termos consc iênc ia  que  não é 

correcto re p resenta r cartog raf i c a m ente a s  

comendas através d e  u m  ponto, u m a  vez q u e  

e l a s  constituem un idades d ispersas em te r

mos espac ia is  e d istintas entre s i ,  fomos obri
gados a ut i l i za r este método, ass i n a l a ndo  
apenas  a ca beça de comenda,  de acordo com 
as des ignações da topog rafia actua l .  Desta 
fo r m a ,  f ica m m a rg i n a l i zados  facto res tão 
impo rtantes, como a extensão dos domín ios, 

as pa rce las  que os integ rava m e as constru
ções que neles se er ig iam como os caste los, 
as ig rejas, os cem ité rios e as casas, entre tan
tos outros e lementos constitutivos da paisa
gem.  Se é certo que o decorrer dos tem pos 
e o desenvo lv imento moderno p roporc iona
ram a destru ição de ed ifíc ios, a mecan ização 
da ag ricu ltura,  a e l im inação de cape las, cami

nhos e marcas d ivisórias da terra, ta mbém é 
verdade que  dispomos de técn icas tão impor
tantes como escavações, fotog rafias  aéreas, 
informação topog ráfica, mapas e i nspecções 
in situ, de forma a i nterpreta rmos o mais  fie l 
mente possíve l  os teste m u n hos h istó r icos 
que  chegara m  até aos nossos dias .  

Em re lação à expressão i n d ivi d u a l  de  
cada u n idade comendatá r ia,  c remos que  ha
via d ivers idades de comenda pa ra comenda.  
Dada a i m poss i b i l i dade  de  desc reve rmos 
cada  uma  de las de per si, vamos no ú lti mo 
cap ítu lo  desta d issertação a n a l isar  a de Leça, 
como a inda  há  pouco d issemos. Po r agora,  
pa rece-nos i m porta nte tenta r eq uac ionar  os 
e lementos fu ndamenta is que  ca racterizavam 
cada comenda e lhe dava m uma expressão 

ún ica.  
Ass im,  o facto de uma comenda possu i r  

uma construção fo rt ificada, ou seja ,  u m  cas

te lo,  constitu ía ,  desde logo, um passo pa ra a 
d iferença.  A loca l ização e d imensão geog rá
fica ser ia m factores determ ina ntes, a l iados à 

exp ressã o eco n ó m ica  d e  c a d a  c o m e n d a .  
N este d o m ín io, a d ivers idade da paisagem, 
em função da  zona em que  se loca l izava, con

d ic ionava não tanto a act iv idade gerada no 
seu seio,  uma  vez que o secto r pr i m á rio  cons
titu ía, sem d úvida, a princ ipa l  á rea de ocu

pação dos i ntervenientes no quadro destes 
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núc leos, mas, sobretu do, os bens produzidos 

e co m e rc i a l i zados e os respectivos re n d i 

mentos que daq u i  resu l tava m .  

Para a l é m  destes cond ic iona l ismos, reco

nhecemos outros, ma is c i rcunsta ncia is, e que  

se podem re laciona r com facto res soc io lóg i 

cos,  como a presença de  u m  determinado 

comendador, considerado socia lmente ma is  
destacado, pe lo meio fa m i l i a r  de que é or i 

u n do,  e que pode i m p r i m i r  d i n a m i smo à 

comenda onde exerce fu nções, até pelos con

tactos que ma ntem com outros meios.  Este 
factor ta m bém pode i nfl uenc ia r a expressão 
cu ltu ra l  da comenda em causa,  ao propor
c ionar  a existênc ia de ma is  l ivros ou até de 
objectos a rtísticos de ma io r  va lor .  

A presença de outros senhores na zona  

da co menda,  em nosso entender, é mais  u m  

dos e lementos que  actuam no  desenhar  d e  

cada u n idade, sobretudo na  forma como e l a  

s e  apresenta a o s  outros. Ma is  uma vez, nos 

depa ra m os com o jogo dos poderes,  tão 

ca racte ríst ico destes sécu los ,  que i m po rta 
esc l a recer caso a caso. 

E ,  por  fi m,  temos que entra r em l i nha  de 

co nta com a q u i l o  que nós c o n s i d e ra m os 

como os factores externos ocas iona is, isto é, 

as  cond ições c l i m atér icas, tão i m portantes 
neste m u ndo dependente do secto r pr imário  
e até os episódios de gu erra, q u e  podem fus

tiga r  u m a  comenda e contri bu i r  para o seu 

depauperamento . A este n ível  reco rdem-se 
as g u e r r a s  fe r n a n d i n a s e j o a n i n a s  c o m  
Caste la  e a v io lênc ia resu lta nte d a  morte d e  

D .  Duarte, centrada em zonas o n d e  a Ordem 

estava i m p l a n ta d a .  A d e n ú n c i a  do  m a u  

estado das comendas conti nuou  a verifica r
se mesmo nos tem pos seg u i ntes. Com efeito, 

e tendo em consideração outra á rea geog rá
f i ca ,  no fi n a l  do séc .  XV, a c o m e n d a  de  

Abo im,  nomeadamente a i g reja,  encontrava

se em mau estado de conservação 49 . Já  no 

séc. XVI ,  ma is precisa mente no  mês de J u l h o  

de 1 523, Álvaro Pacheco n u m a  ca rta d i r ig ida 

49  A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.O 54, doe. 50 e n.O 57, doe. 1 9 .  



a D. João I I I ,  sobre o p regão das rendas do 

Prio rado do Crato, reflecte uma situação des
vaforáve l à Ordem.  O refer ido pregão foi feito 
a pa rt i r  da a lca ida r ia da Amie i ra ,  d izendo-se 
q u e  " . . .  as n uvidades estam muito fracas 
nesta terra e agora entram novamente as 
ordinarias e alcaydarias mores que he assaz 
custo que as rendas nom abatam por isso e 
creçam e todo fique assentado como deve e 
compre a vosso serviço. " .  N esta mesma ca rta 
é refe rido q u e  o Pr iorado andava devassado 
e as  co isas  não a n dava m v is i tadas como 
dever iam 50. 

A par  das ca rências sentidas, pe lo menos 
em a l g u mas comendas, havia também pro
b lemas re lac ionados com o comportamento 
de a l g u n s  membros da O rdem,  sendo evi
dentes a l g u m as atitudes contrá r ias aos com
pro m i ssos e exi gênc i as  da  p rofi ssão q u e  
ti nham feito . Ass im,  e m  1 409, D. João I fez 
saber  q u e  .. . . . dom frei Alvaro Gonçalvez 
Camello nos disse que alguuns comendado
res e freires professos e outros freires da dita 
sua Hordem fazem alguuas cousas desones
tas comtra a Regra da dita Hordem . . .  " 5 1 e, 
em 1 430, o mesmo rei d iz ia  que  as p roprie
dades e comendas da  Ordem do Hospita l  .. . . . 
som de todo danificadas e perdidas entanto 
que ao presente nom rendem o que rendiam 
pode aver dez annos e esto polias grandes 
devisãoes e contendas em que os cavalley
ros e freires da dicta Hordem som huuns com 
os outros e ainda alguuns delles com o Prior 
. . .  andarem fora da via e obediencia que som 
theudos conservar e manter . . . " 52 . Um sen
t i m ento de ce rto desenca nto fo i  ta m bé m  

denu nc iado e m  1 522,  n u m  b reve do Papa 

Adriano  VI ,  onde se lê  que  .. . . . era necessa
rio a Cristan dade os privilegios da dicta 
Ordem enteyramente serem goardados por 
ta/l que se nam ouvesse esperança de pro
moçam per os cavaleiros da dicta Ordem 

50 I .A. N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 29, no" 92. 
5 1 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m. ú n ., n o "  177 e 1 80 e 

Chanc. D. Afonso V, I. 1 2, fI . 42v e L .N., Guadiana, I .  
3 ,  f I .  1 90. 

52 I .A .N.fT.T., Chanc. D. João I,  I .  4, fls. 1 22v- 1 23. 

segundo suas ancÍ<a>nidades poucos se 
achariam que quissessem viir a Rodes a 
defender a Cristandade . . . " 53. 

1 .2. Bens móveis 

Para l e l a mente a toda esta rede de p ro
pr iedade imóve l e respectivos d i reitos que  
l h e  estava m adstritos, há  q u e  considerar o 
imenso espó l io constitu ído por bens de natu
reza móve l ,  pertencentes à Ordem do Hos
pita l .  A va riedade dos objectos desta Ordem 
Re l ig iosa e M i l ita r é de ta l  fo rma g rande,  que 
poder ia i r  desde bens l i gados ao cu lto divino, 
a outros re lac ionados com a prática da hos
pita l idade e da a rte da guerra,  passa ndo por 
l ivros,  rou pas,  a l fa i as  ag r íco las ,  peças de  
mobi l i á rio ,  entre mu itos outros. 

Estamos a fa l a r  de  uma instituição que  
n ã o  se co nfi na  às  fronte i ras  n a c i o n a i s  e ,  
como ta l ,  com deveres mater ia is  para com a 
h ie ra rq u i a  no seu todo. Neste domín io, as 
responsões  ( t r i buto a n u a l  pago por  cada  
Pr iorado à sede conventua l  da Ordem) i l us
tra m bem a necess idade de c i rcu lação de 
bens m óveis, e em part icu l a r  de  quantias pe
cu n i á rias ,  que, ao reverte rem para o tesouro 
com u m ,  ajudavam a concret izar os objectivos 
a q u e  os fu ndadores se t i n h a m  pro posto 
- a prestação de cu idados assistenc ia is  aos 
pereg r inos -, bem como a permit i r  a pros
secução da l uta contra os i nfiéis, em terras 
do Leva nte . 

Pa ra a l ém do env io  de somas e m  d i 
nhe i ro pa ra o cofre com um,  por vá r ias vezes 

reg u l a mentadas em textos no rmativos, p ro

vave lmente haveria uma c i rcu lação constante 

de peq uenos bens, mas nem por isso menos 
importantes, como vestuá rio,  a rmas, l ivros e 
até peças de a rte, sobretudo sacra.  O inven
tá r io destes bens seria u m  i nstru mento pre
cioso para uma ma is  correcta ava l i ação do 
patri món io  da  Ordem.  No  entanto, dada a 
natu reza deste t ipo de objectos, é i mpossíve l 
rea l izar  ta l ta refa , porq u e  m u itos se perde-

53 I .A .N .fT.T., Bulas, m.  1 3, n . O  1 2 . 
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ra m ,  o u  p o rq u e  a l g u n s  se encont ram n a  
posse d e  pa rt ic u l a res .  N este domín io  con

creto, o d iá logo s istemático entre a h istó r ia 

e a a rqueo log ia  poderia ser bastante frutífe ro, 
dando cont inu idade à reco lha  de  peças do 
q uotid iano, encontradas nas escavações de 
caste los, casas de comendas,  paços part icu
l a res e casas brazonadas ,  dada a re l ação 
estreita entre os Hospita l á rios e as fam íl i as 

a ri stocráticas. 
No  caso part icu l a r  do  Priorado de Por

tuga l ,  as referências a bens móveis são ra ras, 
o que se entende dado o t ipo de documen

tação que  se conservou nos nossos arqu ivos. 
U m a  outra razão prende-se com o facto de 
m u itas vezes estes objectos não esta rem 
l igados a um episódio específico que  justifi
casse o seu reg isto no m u ndo do documento 
escrito . 

De qua lq uer  fo rma, e a títu lo  i l ustrativo 

dos objectos q u e  existi r iam l i gados à O rdem, 

podemos te r  como refe rênc ia  a l g u n s  dos 

ra r íss i mos casos que fica ra m reg istados e 
q u e  c h e g a r a m  até nós .  Po r exe m p l o , e m  
2 3  d e  Setembro de 1 572,  Be lch ior  Ba rbosa, 
cr iado de Fr .  J oão F igue i ra ,  comendado r de 
Távo ra, dec la rou ser verdade que  o a bade 
Fr .  João Rodr ig u es,  proc u rador  da  Ordem 

e de J oão da Cunha ,  recebedor  da  Re l ig ião 
de S .  João, confiou  à sua g u a rda os objec
tos q u e  se encontram na  tabe l a  seg u i nte.  

N esta mesma representação, estão os bens 

da  i g reja de  S .  J o ã o  de  Caste l o  d e  V ide  
( 1 523. 1 0 . 1 3 ) e os o rnamentos da  ig reja de  
Santa r ( 1 572.09.23 - I I ) ,  o q u e  nos permite 
observa r a l g u m a s  das  d ife renças e sem e
l hanças existentes entre estes dois espaços 
de cu lto. 

TABELA 3 - Bens de natureza móvel 

TIPOLOGIA 1 523.10.13 54 1 572.09.23 1 572.09.23 1572.09.23 
DOS OB.JECTOS 

(II)  56 
TOT. 

BENS (I) 55 (III) 57 

Têxteis vest imentas 6 2 4 6 1 8  

corpora is  8 8 

pel izes 3 3 

beati l ha  1 1 

capa 1 1 

toa lhas 1 1  2 2 3 1 8  

fronta l 3 1 3 7 

repostei ro 1 1 

cort ina 1 1 

manta 4 1 5 

panos 6 6 

colchões 2 2 

travesse i ro com fronha 1 1 

lençóis 4 4 

54 I .A.N./T.T., Corpo Cronológico, I, m. 30, n .' 32.  Trata-se de um processo organ izado na sequência da morte 
de Fr. João Ba l ie i ro, prior da igreja de S. João de Caste lo de Vide. 

55 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  54, doc. 35. Fr. João Rodrigues, procurador da  Ordem 
e de Fr. João da Cunha, Recebedor da Re l ig ião de S.  João, entregou estes bens à guarda de Belchior Barbosa, 
criado do comendador de Távora, Fr. João F igue ira .  

56 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 54 ,  doc. 35 .  Trata-se do i nventário dos  ornamentos da  
igreja de Nossa Senhora de Santar. 

57 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 54, doc. 35. Fr. João Rodrigues, procurador da Ordem e 
de Fr. João da Cunha,  Recebedor da Rel ig ião de S. João, entregou estes bens à guarda de Francisco de Araújo, 
capelão da comenda de Santa Maria de Abo im.  

111-----------------------



TABE LA 3 - (Continuação) 

TIPOLOGIA 1 523.10.13 1 572.09.23 1 572.09.23 1 572.09.23 
DOS OBJECTOS TOT. 

BENS (I) (II) (III) 

Objectos cruz 1 1 

de culto pedra de ara 4 4 

cál ice 3 1 2 2 8 

campainha 2 1 1 1 5 

castiça i s  2 2 4 8 

caixa de corpora is  1 1 2 

ga l hetas 4 4 8 

boceta 2 2 

turíbulos 2 2 

caldeira para água benta 1 1 

estante de ofic ia r  m issa 2 2 

patena 3 3 

ambulas 2 2 

Livros missal 4 1 1 6 

caderno de ofic ia r  missa 1 1 

l ivro de baptiza r 2 2 

santal 1 1 

dominga l  1 1 

saltério 1 1 

oraçoe iro 1 1 

catecismo 1 1 

manua l  2 3 5 

caderno 1 1 

constituições 1 1 2 

bu la  dos perdões 1 1 

l ivros 4 4 

tombo 1 1 

papéis avulsos X X 

Mobiliário a rqu ibanco 1 1 

le ito de castanho 1 1 

mesa 1 1 

cadeiras 5 5 

armário 1 1 

bancas 2 2 

a rca 2 9 1 1  

escada de pau 1 1 

bacias 1 9 1 0  

gamelas 2 2 

redomas de vidro 3 3 

paus 52 52 

Alfaias tonéis 1 1  1 1  

agrícolas pipas 3 3 

domas 3 3 

lagar 1 1 

a l ambique 1 1 
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Os l ivros, i ndub itáveis veícu los de cu ltu ra 
l a ica ou re l i g iosa, fora m pertença dos Hospi
ta lá rios, como se observa na ta be la  3. Dentro 

dos re l ig iosos, a Ordem t inha  l ivros dout iná
r ios gerais,  como missais e outros exem pla

res ind ispensáveis às ce lebrações l itú rg icas, 
e os que podemos cons iderar  específ icos, 

como, por exemp lo, a reg ra. Para a l ém des
tes, o mundo escrito dos fre i res de S. João 
conta r ia a inda  com os l ivros l igados ao fun
c ionamento da i nstitu ição e à admin istração 
do patri món io, adq u i ri ndo os to mbos de p ro

priedades um l uga r  de destaque .  

2.  As comendas - u nidades de admi
nistração 

As comendas são, sem dúvida, u n idades 
de admin istração.  Como vimos, i m p l icam a 
existência de uma  base materi a l ,  fonte de  
ren d imentos. A própr ia no rmativa assi m as 
c o n s i d e ra ,  u m a  vez q u e  o t ít u l o  X I V  do 
m a n u sc r ito c o n s e rvado  n a  B i b l i oteca  d a  
Aj uda  é Das comendas e administrações. 
Aq u i  recomenda-se q u e  as comendas e bens 
eclesiásticos da Ordem fossem entregues a 
frei res prudentes, bons, anciãos e benemér i 
tos,  pa ra serem reg idos e admin istrados por 
e l es 58, não sendo permit ida a posse e admi 
n i st r a ç ã o  d e  b e n ef íc i o s  a q u e m  t i v e s s e  
fi l hos 59, a pessoas secu l a res 60 ou a titu la res 
de  membros das comendas 61 . 

Pa ra a lém da gestão dos bens secu la 
res, os pr io res nas câmaras pr iora is ,  os ba i 
l ios  e os comendadores nas suas co mendas, 
ti nham a facu ldade de dar  os benefíc ios ecl e

s i ásticos que  dependessem da sua á rea 62 . O 

G rão Mestre C láud io  de l a  Seng le ( 1 553- 1 557) 

58 B .A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fI . 1 82. 

59 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 82v-1 83. 

60 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 1 98v. 

61 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 1 94v. 

62 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 196v- 197 .  
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ordenou q u e  se a l g u m  destes benefíc ios ecle
siásticos vagasse no  tempo do mortuór io e 
vaca nte, a p rovisão do novo re l i g ioso ser ia 

da responsa b i l idade do recebedor  do tesou ro 

com u m  e ter ia que  reca i r, obrigator iamente, 

num fre i re professo da Ordem 63. Com cer

teza esta atitu de  p rocu rava d a r  resposta a 

a lgumas  práticas menos co rrectas, em re la 
ção à ocupação dos benefícios ec les iásticos. 
Como sabemos, os d iferendos com os b ispos 

fo ram freq uentes ao longo destes sécu l os, 
sendo patente a d isputa por d i reitos ec les iás

ticos. Não re legando para seg undo p l ano  a 
q u estão j u r i sd i c i o n a l ,  deve r ia m ser  i g u a l 
mente i m p o rtante o s  réd itos daq u i  p rove
n ientes, o q u e  pode justifica r a i ntromissão 
n este p rocesso do  rece b e d o r  do co m u m  
tesou ro .  

Q u a n d o  a n a l i sá m os as  c o m e n d a s  da 
Ordem do Hospita l ,  enquanto n úc l eo patri
mon ia l  que viab i l izava a presença destes frei
res no re ino  de Po rtuga l ,  de imed iato se nos 
co locou a q uestão re lativa aos parâmetros 
que ser iam tidos em consideração na atri bu i 
ção dos benefíc ios.  

Após a morte de um com endador  seg u ia
se o tempo do mortuório e da  vacante, perí
odo du ra nte o q u a l  não se pod iam conceder 
membros anexos ao benefíc io em causa 64 e 
no qua l  se fa r iam as repa rações necessá rias.  
As demandas e m  cu rso teri am cont inu idade 
à custa do comendador que  fosse em pos
sado 65. 

Como há  pouco d issemos, as comendas 
da Ordem do Hospita l  encontrava m-se d ivi
d idas em quatro g ru pos: de g raça, de cabi
mento, de  m e l h o ra mento e as  m a g i stra is .  

Havia  comendas que  se encontravam à d is

posição dos pr io res, pa ra que  estes as con
cedessem somente aos frei res recebidos em 
convento e que tivessem a sua situação regu-

63 B.A., Regra da Ordem de S .  João de  Jerusa
lém, fls. 1 97 - 1 97v. 

64 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 92v. 

65 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 98v- 1 99 .  



l a r izada  em re lação ao com u m  tesou ro 66, 

n ã o  s e n d o  l íc ito aos  p r i o res to m a r  co isa  
a l guma  em proveito própr io 67 . 

N o  séc .  XV I ,  fo i p ro i b i da  a posse de  
co mendas  d e  g raça ou de  c a b i mento aos  
fre i res que, a pós a tomada do háb ito ou a 
profissão, não tivessem res id ido c inco anos 

cont ín u o s  n o  convento.  As c o m e n d a s  de  
cab imento, g raça e me lhoramento só  podem 

ser entreg ues a frei res q u e  est iverem pre
sentes no convento, ou pe lo menos àque les  
que  tivessem t i rado a sua anc ian idade 68 .  Já  
anter iormente, no ú lt imo q u a rtel do séc. XV, 
ti nha  s ido dete rminado que, a pós possu i rem 
as comendas por um ano,  os fre i res teriam 
que  so l ic ita r as  respectivas b u l as confi rma
tór ias 69 . 

Ped ro R a i m u n do Zacosta ( 1 46 1 - 1 47 6 )  

determinou que  em cada Pr iorado,  de c inco 
em c inco a nos, o G rão Mestre podia dar  uma  
só  comenda,  a títu lo  de g raça aos  frei res que  

res id issem no  convento 70. Quase uma cen
túr ia  depois, C láud io  de l a  Seng le  ( 1 553- 1 557) 

afi rmava q u e  era costu me q u e  os pr iores, 
i g u a l m ente com a per iod i c idade  de  c i nco 
anos, e tendo como referência o d ia  em que 
havia m s ido promovidos à d ign idade pr iora l ,  
pudessem c o n c e d e r  u m a  c o m e n d a  a u m  
fre i re do seu Pr iorado 7 1 . 

Conhecidos estes preceitos normativos, 
veja mos a l g u mas s i tuações concretas q u e  
tive ram l u g a r  no Pr iorado de Portu ga l ,  a pe
sa r de const itu írem exem p los  i so l ados de 

66 B .A. ,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, f I .  1 87v ( I ) .  Nesta fonte, na numeração dos fól ios, 
f igura duas vezes consecutivas o número 1 87 .  Por isso, 
optamos por d isti ngu i r  os dois fó l ios, ind icando o pri
meiro com (I ) e o segundo com ( I I ) .  

67 B .A . ,  Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls. 1 87v ( 1 1 )- 1 88.  

68 B.A.,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 83- 1 83v. 

69 B.A.,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 1 84. 

70 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI. 1 86v. 

7 1 B .A. ,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 87 ( 1 ) - 187v ( I ) .  

concessão ou confi rmação na  titu latu ra de 

comendas.  Em 1 425, Ped ro Álva res Perei ra 

ped iu  ao Papa que  l h e  confi rmasse a titu la
tu ra da comenda de Fa ia ,  a qua l  l he  havia 
s ido confiada pelo G rão Mestre e fre i res do 

convento de Rodes 72 . Em 1 426, Fr .  Fernando 
Ca me lo  so l icitou à Cúr ia  Pont ifíc ia  a co nfi r

mação das  comendas  de S .  João de Vi l a  
Cova e de  S _  J o ã o  de Cove lo ,  vagas p o r  

morte de  J o ã o  Gonça lves, as q u a i s  l h e  t i 
n h a m  sido concedidas pe lo  Pr ior  de Portu
ga 1 73 . Em 1 5 1 6, o Papa Leão X, pe lo breve 
Ouoniam intelleximus, ped iu  a Antón io  Ca r
ne i ro, sec retá rio de Estado de D. Manue l ,  que  
patroci nasse a Manue l  de Noronha a posse 
de a l g u m a s  co m e n d a s  h o s p i ta l á r i a s ,  das  
qua i s  o Sumo Pontífice l h e  t inha  feito mercê, 
porque  haviam vagado por morte do anter ior 
titu l a r  74. 

A c o n cessão d e  c o m e n d a s  c o n h eceu  
a b u sos bastante freq u e ntes .  Por  exe m p l o ,  
as  re l ações de ca rácte r fa m i l i a r  poder iam 
esta r na  o rigem de ta l p rática .  Neste sentido, 
podemos a ponta r u m a  s ú p l ica do I nfante 
D .  Duarte, d i r ig ida ao Santo Padre em 1 427, 

sol ic ita ndo a confi rmação das comendas de 
Santa Vera Cruz, de M o u ra e de S.  B rás de 
L isboa em benefíc io de  F r. Pedro de Góis .  O 
Pr ior  F r. Nuno  de Góis  ti n h a  entreg ue estes 
territó r ios ao sobri n h o, em fu nção do pedido 
do I nfante, que  t inha educado o benefic iado 
em sua  casa 75. 

72 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol.  4, 
doe. 865, pp. 29-30. 

73 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vo l .  4, 
doe. 980, pp. 1 1 7-1 1 8. 

74 I . A . N .fT.T. ,  Bulas, m .  30,  n . O  6. Do is  a n o s  
depois, em 1 51 8, o Papa Leão X determinou que D .  
M a n u e l  tomasse posse das mesmas comendas e res
pectivos rend imentos ( I .A .N.fT.T., Bulas, m. 36, n.o 33) . 
Ainda neste ano, o Pontífice ordenou ao re i de Portugal 
que metesse em posse das comendas os Hospita lários 
que haviam sido providos nelas pelo G rão Mestre da 
Ordem ( I .A .N .fT.T., Bulas, m .  29 ,  n .O  29 ) .  

75 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vo l .  4 ,  
doe .  1 1 73, pp. 255-256. Novas súp l icas sobre o mesmo 
assu nto foram env iadas  pa ra a Sa nta Sé .  Veja-se 
Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, doe. 1 1 74, 
p. 256 e vol. 4, doe. 1 292, pp. 343-344. 
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E m  relação à ig reja de S. João de Castelo  

de V ide  con h ecemos u m  processo m u ito i nte

ressa nte, q u e  evidencia o proced imento i ne

rente à su bstitu ição de u m  prio r  e do q u a l  

fazem pa rte documentos que  atesta m o auto 

de posse  da i g reja p o r  p a rte de Afo n so 

Vasq u e s ,  rec e b e d o r  m o r  d o  P r i o rado  d o  

Crato. Este conju nto de docu m entos i n c l u i  

u m  i nventá r io d o s  ornamentos que  se encon
trava m em poder do memposte i ro, uma ca rta 
de a rrendamento da i g reja ,  uma ca rta preca
tória do l u g a r  tenente do Pr ior  do Crato, uma  

ca rta d e  l i cença  outorgada  p e l o  b i spo  da  

Guarda,  u m a  com issão do v igár io ge ra l  desta 

d iocese, duas  cartas de a lfo rria em benefíc io 

de  do is  esc ravos do  pr ior  da  mesma, um 

to m b o d a s  p r o p r i e d a d e s  l oca l i z a d a s  e m  
Caste l o  d e  Vide e seu termo e em Porta leg re, 
bem como um reg isto das ta refas não cum

pr idas pe lo  pr ior, que  ti nham sido recomen
dadas na  vis itação 76. 

Para  a l ém deste, outro caso pode ser  
refer ido.  Ass im,  em 1 44 1 ,  devido à a usência 
de Nuno Gonça lves de Gó is, Pri o r  do Crato, 
q u e  se encontrava ex i l ado  em Caste l a ,  fo i 
D. Pedro q u e  " . . .  de expreso consentimento 
dos freires da hordem de Sam Joham do 
Hospital destes regnos a esto presentes . . .  " 

a p resentou Fr .  João Lopes,  p a ra p r io r  da  
i g reja d e  S a nt i a g o  d e  M a rvão ,  vaga  po r  

morte de  F r .  Cr istovão 77 . 

A ren ú nc ia  a uma  comenda só poderia 

ser feita nas mãos do G rão Mestre e con
vento, caso contrá rio ser ia considerada n u l a .  
Quem p rat icasse a ren ú nc i a  i nco rrer ia  n a  
pena de p rivação de comendas, de  membros 

d e l a s ,  ou d e  out ros bens  q u e  possu ísse .  
Sem pre que  u m  comendador fosse i nvest ido 

em outra comenda,  em vi rtude de um mel ho

ramento em seu benefíc io ,  a comenda ter ia 

que ser deixada como havia s ido receb ida .  

Quando se ver ificasse o contrá rio ,  h avia um 

76 I .A .N ./T.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  30, n . ·  32. 
77 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2, f I .  1 22 e 

L. N., Padroados, I .  1 ,  f I . 89 e p u b l .  Monumenta 
Henricina, vaI .  7, doe. 1 3 1 ,  pp. 202-203. 
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a n o  p a ra rest i t u i r  a q u i l o  q u e  t i n h a  s i d o  

tomado,  caso contrá r io o s  i nfractores seri am 

privados dos  benefícios e não  ter iam outros 

d u ra nte cinco anos.  A perm uta de co mendas 

ou de  seus membros era,  i gua l mente, uma  
prática pro ib ida pelos reg u l a mentos da inst i

tu ição 78. 

Cremos que  todas estas medidas deno
ta m uma preocu pação consta nte de assegu

ra r a i nteg r idade do patri món io  da Ordem, 
bem como garanti r u m  contro lo  sobre as pes
soas responsáveis pe la  a d m i n istração dos 
bens titu lados pe los Hosp ita l á r ios.  

No Pr iorado de Portuga l ,  em 1 428, teve 
l uga r  um caso de ren ú ncia com o objectivo 

de se p roceder a uma  troca. N este sentido, 

João Vasq ues Peixoto, comendador de Faia 
e de Ansemi l ,  após ter concordado com o 
Pr ior  D. N u n o  Gonça lves de Gó is  em troca r 
Anse m i l  pe la  casa de Leça,  ren u nciou à pr i

me i ra .  No  entanto, e como o Pr ior  não res
pe i tou  o c o m p ro m isso esta b e l ec ido  entre 
a m bos, Fr .  João,  na  presença de um notá
rio p ú b l ico,  revogou a refe r ida  perm uta e 
ped iu  ao Papa que  o voltasse a admit i r  em 
Anse m i l 79 . 

N o  nosso Pr iorado aconteceu outro caso 
de ren ú nc ia ,  no fin a l  do séc. XV, q uando Fr.  
Gonça l o  Correia,  p resente no  ca p ítu lo  pro

v inc ia l ,  e por motivos que desconhecemos, 
abandonou as comendas de Távora e Aboim, 
e fo i su bstitu ído por Fr .  Fernando Gonça lves 

de Maga l hães, sendo a respectiva bula outor
gada pe lo  G rão Mestre, em 7 de Agosto de 
1 494 8° . 

Após  estes exe m p l os d e  concessão e 

ren ú nc ia  das comendas, prestemos atenção 
à a d m i n istração propr iamente d ita dos bene
fíc ios .  N este sentido, a a n á l ise da proxi m i -

78 B.A., Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls. 1 89-190v. 

79 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vaI .  4, 
doe. 1 300, pp. 350-351 . 

80 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n . ·  5 1 ,  doe. 16 .  Esta bula mestral não tem cota a rqu
vistiea, por si só, na medida em que  serve de capa ao 
doe. 1 6. 



d a d e  geog ráf ica  ent re  a s  c o m e n d a s  q u e  
t i n h a m  o mesmo comendador  e a perma

nênc ia  efectiva nos  benefíc ios  const ituem 

do is  vecto res importantes . 

Se em re lação à pr imei ra q uestão con

seg u i mos encontra r uma resposta, depois de 

reco l hermos a i nfo rmação em toda a docu
mentação que  co l i g i mos, no caso da  seg unda  
j á  é prat ica m ente i m possíve l  saber  o q u e  
rea l m e nte aconteceu ,  u m a  vez q u e  desco
nhecemos séries contín uas de documentos 
q u e  reve l e m  os l i m i tes  c ro n o l ó g i c o s  d a  
actuação d a s  dife rentes pessoas. 

O G rã o  M estre João  de  Last i c  ( 1 437-

- 1 454) determinou que nen h u m  frei re j á  pro

vido n u m a  comenda pudesse " melhorar se 
de outra" sem ter fe ito res idência pessoa l  no 

d i to b e n ef íc i o ,  p e l o  m e n o s ,  c i n c o  a n o s .  

Encontravam-se isentos deste proced imento 
os b a i l ios conventua i s, u m a  vez q u e, pe la  
n a t u reza  das  s u a s  fu n ç õ e s ,  t i n h a m  q u e  
res id i r  n o  convento e esta r j u nto d o  G rão 
Mestre 8 1 . A q uestão dos me lhoramentos foi 
d iversas vezes a bo rdada  na n o rmat iva da 
Ordem, o q u e  acentua bem a i m po rtânc ia  
deste assunto.  

E m  re lação à concessão de membros das 
comendas, em m eados do séc. XV, o G rão 
Mestre, em resposta a fra udes verificadas,  
ordenou que o Pr ior  e o capítu l o  p rovi ncia l 
pudessem confi rmar  os membros ou casas 
de comendas ,  rese rva ndo ,  n o  enta nto, os 
d i reitos do com u m  tesou ro .  Tais confi rma

ções teri am de ser va l idadas com o se lo  do 

respect ivo P r io rado  e ter i a m ,  o b r i g ator i a
mente, l uga r  em p resença do benefic iár io  82. 
A p rática da concessão de membros conhe-

81 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 84-1 84v. E m  meados do séc. XVI, no mes
trado de C láudio de la Sengle,  o período de c inco anos 
fo i igua lmente apl icado aos ba i l ios coventuais. Só a 
partir deste espaço de tempo é que poderiam aspirar  
a auferir de u m  melhoramento. 

82 B.A.,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 93v-1 94. Nesta c láusula era admit ida uma 
excepção, reservada ao  freire que se  encontrasse no  
convento, o qua l  se pod ia  fazer representa r por  pro
curador. 

cia l i m itações cons ignadas  n os estabe lec i 

mentos da O rdem.  Neste sent ido,  segundo 

Ped ro d'Au busson ( 1 476- 1 503) seri am abran

g idos os mem bros ma is  afastados das cabe

ças das respectivas comendas, mas só era 

l ícito conceder um membro de cada u n idade.  

O comendador ta m bém não pod ia  reter os 
frutos dos mem bros que  t ivesse dado, pe lo 
menos a part i r  do g rão mestrado de F i l ipe 
Vi l l i e rs ( 1 52 1 - 1 534) 83 . Após a morte do titu
lar de  um mem bro de uma comenda,  o patri
món io  em causa deveria reg ressar  à ca beça 
do n úc leo de que  faz ia parte 84 . 

Quanto à u n ião dos membros e comen
das, na  tra nsição do séc. XIV pa ra o XV, o 
G rão Mestre deu a utorização aos pr iores para 
u n i re m ,  j u n t a r e m  o u  i n c o r p o ra rem d u a s  
comendas, u m a  d e  pouco va lo r  e i nteresse, 
com conse l h o  do capítu lo  provi nc ia l  e sem 
detr i mento do com u m  tesou ro. N esta oca
s ião,  foi evocada a g ra nde d istânc ia  entre os 
m e m b ro s  e as r e s p e c t i v a s  c a b e ç a s  d a s  
comendas, o q u e  d ificu ltava a acção gover
nativa dos comendadores. N estes casos fo i 
p e r m i t i d o  u n i r  estes  m e m b ro s  a o ut ras  
comendas ma is  próxi mas, ficando estas com 
a responsab i l idade das parce l as  i nteg radas 
em re lação ao comu m  tesou ro 85 . Os pr iores 
pod i a m  conceder um mem bro de qua lquer  
câm a ra do seu Pr iorado, ass im  como os bai
l i os o pod iam fazer em re lação às  suas bai
l i agens .  Porém,  os comendadores só podiam 
c o n c e d e r  m e m b r o s  d a s  c o m e n d a s  q u e  
t i n h a m  a t ít u l o  d e  m e l h o ra mento . N o  pr i 
me i ro q u a rtel  do séc .  XVI ,  fo i estabelecido 
como cond ição que a comenda ,  de  que  se 
concedesse um mem bro,  te r i a  q u e  render  
400 cruzados anua is  e o mem bro não pode
r ia exceder a q u i nta parte do va lo r  da res
pectiva comenda 86. 

83 B.A.,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 93- 1 93v. 

84 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fI . 195 .  

85 B.A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fls. 1 90v- 1 9 1 . 

86 B.A.,  Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 92- 1 92v. 

---------------------t1t 



E m  meados da  centú r i a  seg u i nte ,  fo i 

esta b e l e c i d o  q u e  o s  b a i l i o s  c a p i t u l a res  

seriam obrigados a me l hora r  os  bens  q u e  se  

encontrassem sob a sua admin istração e as 

câma ras mag istra is e pr iorados não pode

r iam ser acum u lados com outros títu los, se 

não tivessem sido fe itos me lhoramentos 87 . 

Se em termos teó ricos estas questões se 

encontravam reg u l amentadas, como v imos, 

na prática verif icava-se, com freq uênc ia ,  a 

p l u ra l idade de benefícios. Fr .  Ferna ndo Peres 

pode ser visto como um exem p lo  destas situ

ações. Com efeito, este sacerdote professo da 

Ordem do Hosp ita l ,  em 1 429, fez chegar ao 

Papa uma súp l ica, pe la qua l  pedia a p l u ra l i
dade de benefíc ios, como pr iorados, ba i l i as, 

comendas e até d ign idade pontifica l 88 . 

E m  re lação ao Pr iorado de Po rtuga l ,  e 

pa ra ava l i a rmos a p roxi midade q u e  existia 

ent re  a s  c o m e n d a s  g e r i d a s  p e l o  m e s m o  

comen d a d o r, o bse rva mos todos os casos 

identificados na  documentação .  

S a l i enta mos a penas  os casos em q u e  
duas o u  m a i s  comendas a pa recem associa

das sob a mesma titu l atu ra por duas o u  ma is  

vezes, po is  podem fu nc ionar  como ind icado

res da  reg u l a ridade da sua u n ião .  São e les :  

• Co imbra + Ansem i l  

• V i l a  Cova  a Coe l h e i ra + S .  João  de 

Cove lo  

• Veade + Moura Morta + Fa ia  

• Ansem i l  + Távora 

• Abo im + Távora 

• Algoso + Leça 

• E rvões + S .  João da Corvei ra 

• Poiares + Fre ix ie l  

• O l ive i ra do  Hosp ita l + Leça 

• Montouto + E lvas 

87 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 1 85- 1 85v. 

88 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4 ,  
doe.  1 489, p. 488. 
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Se, em certos casos, a acu m u l ação se 

ficou a dever à escassez de rend imentos de 

a l g u m a  comenda,  ou mesmo, à p rox im idade 

geog ráfica entre e l as, noutras ocasiões terão 

sido factores de  outra o rdem a motivar a 

u n i ão  de  d ife rentes co m e n d a s  n a  m esma 

pessoa . O facto de  uma comenda se encon

tra r vaga pode exp l i ca r  estas ocorrênc ias .  

A lgoso e Leça são exem plos de comendas 

que  perm iti r ia m auferi r um bom rend imento, 

a pesa r de desconh ecermos va lo res concretos 

para q ua lque r  de l as, e encontra m-se u n idas, 

provave lmente, devido ao prestíg io  e às van

ta g e n s  m a te r i a i s  q u e  p ro p o rc i o n a v a m  a 

quem as titu l asse. Mesmo nos casos em que  

a p roxi m idade geog ráfica pode ser evocada, 

há  q u e  ter  em cons ideração a d i stâ nc ia  a 

pe rco r r e r  ent re  e l a s  e q u e , com c e rteza ,  

constitu ía u m  obstácu lo  à boa actuação do 

comendador .  Em meados do séc. XVI ,  R io  

Meão ,  Rossas e Frossos eram membros da 

comenda de Leça 89, o que  i l u stra c l a ramente 

a g rande  d istânc ia que sepa rava os e l emen

tos q u e  g rav i tavam em to rno  d o  mesmo 

núc l eo .  Ao n ível  da comenda,  as  p ráticas de 

gestão eram encabeçadas pe lo comendador, 

s e n d o  este s u bst i tu ído ,  e m  p e r í o d o s  de  

ausênc ia ,  po r  u m  lugar  tenente ou po r  um 

procu rador .  A fig u ra do feito r, pe lo  menos, a 

pa rti r do séc. XVI ,  deveria ta m bém aten uar  

estas a usências dos comendadores 90. 

Se bem que  fosse da ma ior  importâ ncia 

o c o n h e c i m e nto dos  re n d i m entos  p rove

n ientes da admin istração de cada comenda,  

pa ra o período que estudamos, a penas con

seg u i m o s  i d e nt i fi c a r  a l g u n s  va l o res ,  q u e  

reg ista mos no  quadro q u e  a seg u i r  s e  apre

senta : 

89 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n. o 354 1 ,  fls .  287v
-29 1 .  

90 Pa ra o séc .  XVI ,  sabemos q u e  J oã o  Anes 
Ferre i ro era feitor de Fr .  Pa io  Corre ia .  



TABELA 4 - O rendimento de algumas comendas (sécs. XV-XVI) 

DATA 

1 425.06.03 91 

1 426.05.22 92 

1 427.02.23 93 

1 427.09. 1 9 94 

1 428.0 1 . 1 5 95 

1 428. 1 0.29 96 

1 428. 1 0.29 97 

1 529 98 

1 534 99 

1 536. 1 2.31  1 00 

1 552 10 1  

1 562.07 .05 102 

1 577.06. 1 7  1 03 

COMENDAS 

Faia 

S.  João de Vi la Cova 

S. João de Cove lo 

" Peron" (d iocese de Lisboa) 

Santa Vera Cruz 

Moura 

S. Brás de Lisboa 

Priorado de Portugal 

Ansemi l  

Faia 

Couto de Aboim 

Távora e Aboim 

Abo im 

O ramo da comenda de  Távora 

Távora (o ramo de Valdevez e 

Va ladares era igua l  ao a rrendamento 

dos anos passados) 

Dízimas e prim ícias da igreja de 

St.a M.a  de Santar, anexa à comenda 

de Távora 

RENDIMENTOS I ANO 

400 florins de ouro de câmara 

30 flori ns de ouro 

40 l i bras tornesas 

500 florins de ouro de câmara 

3 m i l  l i bras tornesas 

1 20 l i bras tornesas 

80 l ibras tornesas 

62 mil rea is (arrendamento) 

70 m i l  rea is (arrendamento) 

30 m i l  rea is de moeda corrente de 

6 ceitis ao rea l 

45 m i l  rea is da mão do comendador 

70 mi l  rea is 

60 mi l  rea is  forros e l impos dos 

enca rgos a que a dita igreja estava 

obrigada 

91 Pub l .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 865, pp. 29·30. 
92 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 980, pp. 1 1 7-1 1 8. 
93 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol.  4, doc. 1 074, pp. 1 83-1 84. 
94 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 1 73, pp. 255-256. 
95 Pub l .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 203, pp. 280-281 .  
96 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 300, pp. 350-351 .  
97 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 300, pp. 350-351 . 
98 A.D.B . ,  Comendas. Távora (Santa Maria de I, n.·  6 1 ,  doc. 2 ( I I ) .  
9 9  A .D .B . ,  Comendas. Távora (Santa Maria de I ,  n.·  6 1 ,  doc .  2 ( I ) .  

1 00 A.D.B . ,  Comendas. Távora (Santa Maria de  I ,  n" 57 ,  doc .  30 .  O comendador t i rava do arrendamento 

somente o assento que trazia Gonçalo Rodrigues, capelão. 
1 0 1  A.D.B. ,  Comendas. Távora (Santa Maria de I, n "  50, doc. 28. 
1 02 A.D.B. ,  Comendas. Távora (Santa Maria de I, n "  57, doc. 22. 
1 03 A.D.B. ,  Comendas. Távora {Santa Maria de I, n" 57, doc. 3 1 .  Também em 4 de  Ju lho  de 1 577, Pedro 

Soares, rendeiro que ti nha  dois f iadores, d isse que arrendara a comenda por 60 m i l  rea is, pagos às terças do ano  
(A.D.B . ,  Comendas. Távora (Santa Maria de I ,  n.· 5 1 ,  doc. 9 ) .  
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Dada a parc imón ia  documenta l  sobre o 

ren d i m e nto m e d i eva l das  c o m e n d a s  h os

pita l á r ias ,  opta mos por d a r  a conhece r os 

números fo rnecidos por Fr. Lucas de  Santa 

Cata r ina  e José Anastác io de  F igue i redo, no 

séc .  XVI I I ,  e d i v u l g a d o s  actu a l m e nte por  
Mart im de A lbuquerque, n u ma tentativa de 
pe rcepc i o n a rm o s  um eventu a l  esca l o n a 
mento destas u n idades admin i strativas, em 
fu nção dos frutos que perm i t i a m  a ufe r i r .  

As c ifras que  constam d o  q u a d ro q u e  se  

seg ue  podem ser vistas apenas  como i nd i 

cat ivas de  uma o rdem d e  g ra n deza entre 

as  comendas ,  tanto m a i s  q u e  temos q u e  

entra r em l i n h a  d e  conta com o longo tempo 

q u e  s e p a ra a ex istê n c i a  m e d i e v a l  destes 
n ú c l eos e a e l a bo ração dos textos a q u e  
nos refer imos, o s  q uais,  p o r  certo, s e  repor
tam à rea l i dade  do tem po e m  q u e  fo ram 
escritos. 

TABE LA 5 - O rendimento de algumas comendas (sécs. XVI I I-XIXI 104 

COMENDA 
Fr. Lucas de Santa Catarina José Anastácio de Figueiredo 

(Unid. de medida - cruzado) (Unid. de medida - reis) 

Águas Santas 600 2.300.000 

Aldeia Velha 200 945.000 

Algoso 4.000 (?) -

Ansemi l  900 -

Barrô 1 .000 1 .850.000 

Chavão 1 .000 1 .900.000 

Crato 1 conto 24.000.000 

Elvas e Montouto 1 .800 2 .41 0.000 

Freg im 1 .000 1 .280.000 

Ole iros 281 (? )  4.020.000 

Ol ive i ra do Hospital 2 . 1 00 3.600.000 

Poiares 3.600 6.000.000 

Rio Meão 3.600 3.31 4.000 

Santarém (S. João de Alporão) 1 .600 2 .400.000 

S. João da Corvei ra 2.000 2.500.000 

Covi lhã  (S. João do Hospita l )  450 1 .020.000 

Sernancel he 1 .250 5.000 

Távora 2.200 2 .700.000 

Torres Vedras 1 .500 1 .600.000 

Trancoso 500 245.000 

Vera Cruz do Marmelar 4.000 4.400.000 

Vila Cova a Coe lhe i ra 900 2 .000.000 

1 04 De acordo com ALBUQUERQUE,  Martim de - Portugal e a Ordem de Malta. Aspectos da Europa, Lisboa, 
Inapa, T.L.P., 1 992, pp.  76- 1 00. 
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N ã o  obstante ,  o s i l ê n c i o  d o c u m enta l 
ca racte rístico do caso português, pensamos 

que o esquema organ i zativo proposto pe las 
d i rectrizes da institu ição ser ia observado nas 

d iferentes c i rcu nscrições que a integ rava m,  
se bem que  o g rau  de  r igor pudesse ser d is

cutido, pelo menos, em a l g u mas situações. 
As i n specções pe r iód i cas ,  co n h ec idas  por  
visitações, bem como a obrigator iedade de 
c o n t r i b u i r  m at e r i a l m e nte p a ra o co m u m  
tesouro d a  Re l ig ião  seri am,  e m  nosso enten
der, dois factores q u e  contr i bu íam pa ra o 
respeito por esta o rgan ização. O facto de e la  
estar  reg istada nos textos normativos, tam
bém nos leva a pensa r que ser ia ,  gera l mente, 
respeitada .  Por outro lado,  as  so l i da riedades 
geradas, tanto entre os d ife rentes Hospita lá
r ios ,  como entre estes e os outros senhores, 
l eva m-nos a matiza r a r ig idez desta estrutura.  
O jogo de i nfl uênc ias  dever ia ser  notáve l .  
Neste sentido, recordem-se a l g u mas súp l icas 
que se enviaram à Santa Sé, no sentido de 

se obter a confi rmação de certos benefícios. 
Os p róprios l aços fam i l i a res existentes entre 
a l guns  comendadores podem abonar  no sen
t ido da corrupção, o u  seja ,  podem refl ect i r  o 

poder  e a i nf luênc ia q u e  estes sen hores con
segu i am exercer. 

As visitações são uma i m po rtante prática 
de governo da O rdem do Hospita l ,  pois per
mit ia m o con hec imento, ta nto do estado em 
q u e  se encontrava a O rdem,  como da forma 
de actuação dos seus pr iores e comendado
res.  Aos v i s i t a d o re s  c o m pet i a n ã o  s ó  o 
exa me da situação mater ia l  e económica da 
Ordem, mas ta mbém i ntei ra r-se do que  se 

passava qua nto ao  serviço re l ig ioso e à vida 

espi ritu a l .  A prática do d i reito de v is itação 

nem sempre fo i pacifica, atendendo,  sobre
tudo, aos diversos n íveis em que  dever ia  ter 
l u g a r. Os pre lados  d iocesa nos,  de  acordo 

com a a uto r idade ec l es i ást ica que t i n h a m  
sobre o s  seus terr itórios, p roced iam a vis itas 
reg u l a res ,  o q u e  m ot ivou  o descontenta
mento dos Hospita l á r ios.  Estes frei res, base
ados no estatuto de  isenção em re lação à 
acção dos b ispos, a rg u mentavam que  deve
r ia m esta r i m u nes deste acto de  contro lo ,  

qua ndo l evado a cabo pe lo  p re l ado  d ioce

sano.  Pa ra a l é m  das v is itações ca racteríst icas 

de cada d iocese, os Hospita l á rios estava m 

suje itos às v is i tações i nte rnas  da  p róp r i a  

Ordem. Po r exemp lo ,  em relação às ig rejas, 
cabia ao Prio r  e leger  um cape lão,  que p ro� 

cedesse à vis ita respectiva 1 05 . As visitações 

eram cons ideradas de  ta l i m portâ nc ia ,  q u e  
estavam cons ignadas penas, tanto para aq ue
les que não as fizessem,  como para aque les  

que  não corr ig issem os p rob lemas detecta
dos através destas i nspecções per iódicas 1 06. 

Os textos normativos defen iam o modo 
como dever ia ser efectuada a v is ita .  Assi m ,  
o Pr ior  e o s  vis itadores, q ue p rocedessem ao 
contro lo, tom a ri am u m  re l i g ioso da Ordem, 
com o escr ivão do Cap ítu lo  Provi nc i a l ,  ou 
notá r io,  e, quando  fossem ao l uga r  em q u es
t ã o ,  i nfo r m a r-se - i a m  d a s  c o i s a s  d iv i n a s ,  
observa r iam as re l íq u ias,  jó ias e ornamentos 
das ig rejas, o ratórios, l ivros e todos os outros 
bens dedicados ao cu lto d iv ino .  Depois pro

c u rava m con h ecer  aspectos so b re a ce l e
bração dos  ofíc ios  d iv i n o s  e, trata n d o-se 
de uma ig reja pa roqu ia l ,  teria m  que apurar  
se o respectivo reitor ou  cape lão a d m i n is
trava os sacramentos devidamente. I nvest i 
gavam como eram admin istrados os bens da  
comenda ,  como governava o comendador  e 
como e ra a sua v ida e costumes. Dever iam 
reg ista r todos os t ít u l os de cada uma das 
possessões e o va lo r  de las, os i nstru mentos 
de reconhec imento dos bens, as j u risd ições, 
pree m i n ênc i as ,  fa c u l d a des,  pr iv i l ég ios ,  os 
encargos das demandas movidas e penden
tes,  os bens ocupados e por que pessoas, 

bem como os bens a l i enados, para que fos

s e m  repa ra d o s  ra p i d a m e nte os a s pectos 

necessá rios. Todos estes pontos eram reg is
tados num docu mento, do q u a l  era enviada 
uma  cóp ia  ao  G rão M estre e Convento 1 07 . 

1 05 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 204-204v. 

1 06 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  202v-203. 

1 07 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls .  201 v-202v. 
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Quanto à vis itação concreta das comen

das, no séc. XVI ,  ficou estabelecido que  todos 

os pr iores ser iam obrigados a vis ita r pesso

a l mente, de ci nco em c inco anos, todas as 

ba i l i as ,  c o m e n das ,  casas ,  m e m b ros,  hos

pita is ,  ig rejas, o rató r ios e todos os outros 

l uga res a e l es suje itos, para obsta r a uma 

defic iente admin istração. O cumprimento das 

v i s i ta ç õ e s  era de ta l fo r m a  c o n s i d e ra d o  

importante, q u e ,  p o r  exem plo ,  em caso d e  

doença de q u a lquer  Pr ior ,  dever iam s e r  e l e i

tos um fre i re cava le i ro, que fosse comenda

dor, e um fre i re capelão, que fosse prudente 

e idóneo, pa ra proceder  a tal ta refa . Caso 

fosse necessá r io,  poder iam deputa r outros 

fre i res pa ra fazer as d itas visitações, os qua is, 

dois a dois, poderiam ir a d iversas comen

das, no  sentido de se abrevia r  o tempo de 
rea l ização destas inspecções. Se,  por  acaso, 
no interva lo  dos referidos c inco anos, a l g u ma 

comenda a p resentasse riscos de ru ína ,  o res
pectivo comendador deve ria actua r, no sen

tido de  repa ra r os danos. O resu ltado destas 
acções, depois de registado por esc rito, deve

ria chegar  ao conheci mento do G rão Mestre 

e do Covento Gera l  da Ordem 1 08 . 

As comendas entreg ues em reg ime de 

m e l h o ra m e nto s e r i a m  v i s i ta d a s  tanto na 

ca beça (sede da  comenda)  como nos seus 

membros, tomando-se cu idadosamente nota 

do seu estado e das contendas  existentes 

sobre e l a ,  bem como a respectiva actuação 
do comendador109. 

A visitação das cãmaras pr iora is ,  dever ia 
igua l m ente ser cumprida ,  como s inón imo de 

rec ip roc idade de poder e jugo da  obediênc ia .  

Pa ra vis ita r as câmaras pr iora is ,  de c inco em 

c inco anos, dever iam ser e le itos, nos capítu

l o s  p rov i n c i a i s ,  d o i s  fre i res p r u d e ntes,  a 

saber, u m  cava le i ro comendador e um ca pe

lão .  Estes esc rever iam o resu ltado da vis ita

ção e de l a  davam conheci mento ao Pr ior ,  

1 08 B.A., Regra da Ordem de S .  João de Jerusa
lém, fls. 200v-201 . 

1 09 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusa
lém, fls. 204v-205. 
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para q u e  este pudesse corri g i r  o que  fosse 

cons iderado i ncorrecto 1 1 0 . 

Para a zona da a rq u i d i ocese de Braga 

con h ecemos c inco visitações que  nos reve

l am dados mu ito i nteressantes, encontrando

se d u a s  d e l a s  j á  p u b l i cadas  e c u i d a dosa
mente estudadas por José M a rques, pe lo que 
nos d ispensamos de tecer qua isquer  cons i 

derações sobre estes dois textos 1 1 1 . Passa

mos, então, a ter em atenção os outros três 

exe m p l a res que menc i onamos.  A p ri m e i ra 

visita, rea l izada na década de 30 do séc. XVI ,  

i n c i d i u  sobre a ig reja d e  Abo im .  Como resu l 

tado, os vis itadores da Ordem t inham man

dado ao comendador Fr .  Antón io  da Cunha  
que ,  para a l ém das missas domin ica is e fes
tivas, fizesse dizer na d ita comenda mais  u m a  
euca ristia semana l ,  suger indo as segu ndas 
fe i ras .  Quando os visitadores volta ra m a esta 
loca l idade verificaram que  esta determinação 
não t i n h a  s ido cum pr ida ,  fa ltando ce lebra r  
3 8 4  m i ssas  s e m a n a is ,  f i ca n d o  o c a p e l ã o  
Gonça l o  Rodr igues com a obrigação de cum
pr i r  esta determinação 1 1 2 . 

A segunda vis itação fo i fe ita no ano  de 
1 57 0  pe lo  a rc e b i s p o  Fr .  B a rto l o m e u  dos  
M á rt i res, como de legado da  Santa Sé Apos
tó l ica .  Nesta qua l idade o a rcebispo conto r
nava os prob lemas decorrentes do facto de 
a O rdem do Hospita l  goza r do estatuto de  
nullius diocesis. Fr .  Barto lomeu recomendava 
que era necessár io que o c u ra gua rdasse os 
c a p ítu l os gera i s  das v i s itações a nte r io res, 
sobre a confissão e com unhão  dos fregueses 
e sobre a posse dos jub i l eus  concedidos por 
Sua Sa ntidade. O cura,  todos os domingos, 
antes ou depois da m issa, também dever ia 
ens i n a r  a doutri na cr istã aos men inos e às 

outras pessoas.  Esta n o r m a  ter ia que ser 
observada r igorosamente, uma vez que ,  se 

1 1 0 B .A., Regra da Ordem de S.  João de Jerusa· 
lém, fls .  201 ·20 1 v. 

1 1 1  MARQUES, José - D. Frei Bartolomeu dos 
Mártires e a comenda de Aboim da Nóbrega, i n  
"F i lermo" ,  n ."  4 ,  1 995, pp. 1 05- 1 28. 

1 1 2 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n."  60, doe. 1 5. 



ass im não acontecesse, o cura i ncorr ia em 

pena de excomun hão .  A ce lebração da m issa 
só estava autorizada a um pad re com h ábito 
e to n s u r a e s o b  l i c e n ç a  do A rc e b i s p o .  

Aq ue las pessoas q u e  faltassem à m issa três 
domi ngos consecutivos, sem leg íti ma  causa,  
bem como aquelas que b lasfemassem, rene
gassem ou u ltrajassem Deus nos seus sacra
me ntos i ncor re r i a m  nas penas  cor res pon
dentes à g ravidade da sua atitude.  À parte da 
com un idade ficava m,  também, aque les que  
trouxessem terras emprazadas e não pag as
sem de las o justo va lo r. Nesta vis itação ficou 
dete rm inado ,  em re lação ao comendador, 
que, até ao d ia  de C inzas, usasse uma  vesti
menta de chama lote roxo, para servi r du rante 
o Advento e a Quaresma, teria que  ter u m a  
caixa fo rrada de co u ro para o cá l ice, um con
fessionário de boa made i ra e bem fe ito com 
sua cade i ra ,  ra lo  e com encostos tanto da 
pa rte do pen itente como da parte do confes
so r, reparar i a  toda a p i ntu ra do corpo da 
ig reja e, du rante o mês de Agosto , ter ia q u e  
te r prontas as  portas novas. N o  texto q u e  
resta sobre esta vis itação podemos observa r 
a riva l idade que  se vivia entre o a rcebispo e 
a própr ia Ordem,  q u a nto a assu ntos de natu
reza eC :cls iástica .  Na  verdade, D .  Fr .  Ba rto
lomeu dos M á rti res ti nha  conhec imento de 
que E l i a s  G u te r res ,  v i s i ta d o r  d a  O r d e m ,  
ordenara n u m  ca p ítu lo  d a  s u a  visitação, q u e  
s e  pagassem a q u i  a s  covagens.  No entanto, 
esta d isposição fo i revogada,  uma vez q u e  ia 
contra ao que usua l mente se passava. Nesta 
seq uência ,  o Arcebispo ordenou ao cu ra que  
se  l im itasse a respeita r as p rovisões emana
das da vontade do pre lado d iocesano  1 1 3. 

Por fi m, a terce i ra vis itação fo i d i rig ida  à 
ig reja de Santa M a ri a  da Porte la  de Vez e fo i 
da responsa b i l i dade de Fr .  Barto lomeu dos 

M á rti res .  Ante r io rm ente os v i s itado res da 
Ordem t inham m andado ao co mendador que  
a rranjasse uns cast iça is de l atão, u m  côvado 

de cenda l ,  umas â m b u l as pa ra os sa ntos 

ó leos, que  fizesse uma fresta na ca pe la ,  por-

1 1 3 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.· 6 1 ,  doe. 4. 

que a q u e  existia e ra mu ito escu ra e levan

tasse a cape la  moro Dada a importânc ia des

tas dete r m i nações,  o a rcebispo i ns isti u na 

sua observação e deu novas ordens, ta nto ao 

come n d a d o r  como aos fregueses .  Ao p r i 
me i ro foi mandado q ue, no p razo de dois 

anos, pusesse u m  retá bu lo  de u m  paine l  de 
boa made i ra ,  p i ntado a ó leos de boas ti ntas 
e dourado nas pa rtes necessá rias; até ao d ia  
de S .  João ter ia  que  mandar pôr um degrau  
de bucel  de boa  pedra no pé do a lta r com 
seu entab l amento por cima e um esca belo 
de pau pa ra o d ito pé do a lta r; e até ao d ia  
de Santos, mandar ia  reta l h a r  e p rec i ntar  a 

cape la onde fosse necessá r io .  Os freg ueses, 

por sua vez, até ao dia de Todos-os-Sa ntos, 
ti nham q u e  reta l h a r  e precinta r o corpo da 
i g rej a .  O c u ra devia d izer  m issa todos os 
dom in gos e d ias  santos de g u a rda ,  festas 
com todas as  suas oitavas, dias de  Nossa 
Sen hora e Apósto los, a horas conven ientes, 
para que  todos pudessem part ic ipar  nestas 
ce lebrações l i túrg icas 1 1 4 . 

3. O funcional i smo 

O c o r p o  de fu n c i o n á r i o s  i n e re n te à 
Ordem do Hospita l  era constitu ído, com cer
teza, por  um g ru po com plexo de pessoas. Em 
n íveis d ife rentes situavam-se os e lem entos 
p rofessos  da O r d e m ,  os  i n d i v íd u o s  q u e  
exerc iam o poder ju risd ic iona l  confiado aos 
frei res, ta nto na  sua vertente jud ic ia l  ( ju iz  e 
me i ri nho )  como admin istrativa ( a l motacé e 
mordomo)  1 1 5 , os d iversos e l e mentos i nte
g rados nas comendas e que executavam as 
ta refas i nd ispensáveis à vida destas u n idades 
admin i strativas e ,  por fi m,  as  c l i ente las de 
cada sen hor  H ospita l á rio  q u e, e m bora não 
sendo membros da Re l ig ião ,  conco rri am para 

1 1 4 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.·  60, doe. 3 .  

1 1 5 Veja-se MARREIROS, Rosa - O senhorio da 
Ordem do Hospital em Amarante (sécs. XIII-XIV). Sua 
organização administrativa e judicial, in " E studos 
Medieva is" ,  n o"  5/6, Porto, 1 984/85, pp.  3-38 . 
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l h e  d a r  exp ressão em relação ao m u ndo exte
r ior, u m a  vez que  eram s ímbo lo do poder do 
sen h o r  a quem serviam .  

Estes homens, q u e  exerc iam u m a  activi
dade dentro da Ordem de S.  J oão, encon

trava m-se estrutu rados de aco rdo com a sua 

condição e l igados a fu nções diversas. A pró

pria o rgân ica da Ordem em te rmos suprana

c iona is  e ra baseada numa h i era rq u i a  de t ítu
los e funções. Ao n ível  do Pr iorado, o Pr ior  
era a fig u ra ma is  proem i nente e era secun
dado pe los comendadores. Pa ra a lém destes 
cava l e i ros ,  a estrutu ra da Ordem co ntava 
com os sacerdotes, os frei res conventuais, as  
senh o ras e os donatos. Os frei res conventu
ais desempenhavam,  por certo, d iversos ca r
gos nas  comendas, a pesar de a documenta
ção q u e  con h ecemos ser om issa em rel ação 
a este aspecto. 

Seg u n do Garc ia  La rragueta, em Navarra 
havia ca rgos que  os testemun hos a rq u ivísti
cos reve l a m  esta rem p resentes em todas as 
comendas,  como os de  capelão,  c l avei ro, por

te i ro ,  p r i o r  da  ig rej a e " sobreiuguero" . A 
existênc ia  dos restantes cargos era determi
nada pelas necess idades específicas de  cada 
u n idade admin i strativa 1 1 6. No caso do Prio
rado de Portuga l  é impossíve l  identifica r quer  
a desig n ação dos  ca rgos, q u e r  as  pessoas 
que os exerceram .  De q u a lq uer  modo, admi
t imos q u e  u ma estrutu ra seme lhante à que  
ti nha  l uga r  em Nava rra pudesse ca racteriza r 
o nosso Pr iorado, uma  vez que  a m bas as c i r
c u n s c r i ções  faz i a m  p a rte de  u m a  mesma 
estrutu ra.  

Os e lementos que me lho r  con h ecemos 
são os  p r i o res  e os  com e n d a d o res,  dado 

serem e les  os p rotagon istas das acções que  

1 1 6  GARCIA LARRAG UETA, S .  A .  - EI Gran Prio
rado de Navarra de la Orden de San Juan de Jerusalen. 
Siglos XII-XIII, I, Pamplona,  1 957, pp. 238-241 . Os car
gos que poderíamos chamar de facu ltativos, segundo 
este estudo, são os de enfermeiro e hospitalário, e a 
n ível a d m i n istrativo, os de "graniero" ,  " maioral de 
las o vejas" , " merin o " ,  " m o n tero " ,  " pastor" e 
" rodero",  entre outros, cuja presença está documen
tada em Navarra, para as g randes comendas de Cizur 
e de Bargota . 

.. �------------------

mais  freq uentemente fica ra m p lasmadas nos 
perg a m i n hos. No  entanto,  não conseg u i mos 
apura r  o número exacto de  comendado res 

que existi r iam em s imu ltâneo, no Priorado de 

Portug a l .  Desconhecemos as  actas das reu

n i ões ca pitu l a res provinc ia is  ou outros docu

mentos que nos i nd ica r iam este n ú mero. A 

teste m u n h a r  a ce lebração das reun iões capi 

tu l a res, ao n íve l do Prio rado, chegaram aos 
nossos d ias, a l gu mas cartas que auto rizavam 
a e l a bo ração de contratos enfitêuticos sobre 
pa rce las  de propr iedade. E m  J u l h o  de 1 520, 

ce lebrando-se capítu lo  p rovinc ia l  no moste i ro 
de Leça,  estavam presentes dez cava l e i ros, 
o ito dos qua is  exerc iam a função de comen
dador  e outros fre i res cape lães não espec ifi
cados 1 1 7 . Seis anos ma is  tarde, a penas fica
ram reg i stados como pa rt i c ipa ntes, n u m a  
reu n ião pa ra l e l a  a esta , q u atro comendado
res,  p a ra a lém do Pr ior  da Ordem, à data 
Fr .  Gonçalo Pi menta, ma is  do is  frei res iden
tificados e outros não especificados 1 1 8 . As 

reu n i ões capitu l a res contavam ta mbém com 
os serviços de fu nc ioná rios, como o portei ro 
e o escrivão 1 19 . 

A atri bu ição de uma comenda a u m  fre i re 
ti n h a  consequências ao n ível  da sua actua
ção, o u  seja,  era- l he  exig ido um determinado 
comportamento enqua nto titu l a r  da mesma.  

1 1 7 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n . "  6 0 ,  d o e .  2 .  Os c o m e n d a d o res  e r a m  G o n ç a l o  
P i m e nta (O l ive i ra do Hosp i ta l ) ,  M a rt i n h o  P i m enta 
(Torres Vedras e Óbidos), Álvaro Pi nto (Leça), Tomás 
de Paiva (Ervões), Gaspar J usarte (Ole iros), Francisco 
Jusarte (Távora e Aboim) ,  Álvaro Chorro (Covi lhã )  e 
Leonel de Parada (Aldeia Velha) .  Os outros dois cava
le i ros, cujas funções desconhecemos, era m  Gaspar da 
S i lva e Bernardino Machado. Em relação a este últ imo 
cavale iro, catorze anos decorridos, temos notícia dele 
enquanto comendador de Ansemi l  e procurador de Fr. 
Antón io  da Cunha, comendador de Távora e Abo im 
(A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n."  52, 
doe. 9 ) .  

1 l a A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n."  59, f I .  33. Os quatro comendadores eram Francisco 
Jusarte (Torres Vedras e Landa l ) ,  Antón io de B rito 
(Ansemi l  e Vi la Cova e procurador do comum tesouro), 
Cristovão de Cernache Perei ra (S .  João da Corvei ra e 
E rvões) e Diogo Gomes (Ol ive i ra do Hospita l ) .  

1 1 9 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n."  55, doe. 8.  



Neste sentido,  o comendador era obrigado a 

ze l a r  pe lo bom fu nc ionamento da á rea que 

l he  hav ia  s ido confiada ,  ta nto no  p lano  mate
ria l ,  como no ã m bito espi ritu a l .  Na p rática, 
este h o m e m  t i n h a  q u e  conc i l i a r  a g estão 

patrimon ia l  e ga ra nti r os ofícios d iv inos com 

a organ ização dos frei res que viv iam à som
bra da  " s u a "  te r ra .  P a ra c o n c ret iza r esta 
ambiva lênc ia de funções, o comendador era 

coadjuvado por outras pessoas, ta nto ao n ível 

do serviço re l ig ioso, como das ta refas admi

n istrativas p raticadas na á rea da comenda . 
A documentação não c la rifica a re lação 

que existia entre o comendador e o pessoa l  

i nteg rado nesta estrutu ra, a pesar de consti

tu i r  um ponto i n teressante de  a n á l i se .  O 

mesmo se passa quanto às eventua is  práti
cas com u n itár ias e à vida em com u m  1 20. 

O b s e rvemos  o q u a d ro q u e  se segue ,  

onde reg ista mos as comendas e os respecti
vos comendadores que por elas fo ram res
ponsáve is .  As comendas  estão ordenadas  
a l fa bet i ca m e nte e são p reced i d a s  de  um 
n ú mero seq uenci a l .  Em re lação a cada u m  

dos comendadores apontámos a pr ime i ra e 
a ú l t i m a  refe r ê n c i a  q u e  co n h ec e m o s ,  de  
acordo com a activ idade que  desenvo lveram 
em cada comenda .  

TABELA 6 - As comendas e os  respectivos titulares 

N.' COMENDA COMENDADOR La Raf.a Últ. Raf.-

1 Aboim (Couto da) Gonçalo Correia 1 470.04.27 12 1 1 497 .06. 1 0, ant. 1 22 

Fernando Gonçalves de Magalhães 1 494.08 .07 1 23 1 51 1 . 1 0.241 24 

Francisco J usarte 1 5 1 4.01 . 1 81 25 1 520.07 1 26 

Antón io Vaz da Cunha 1 525.09.27 1 27 1 544.03.261 28 

Bernard ino Machado 1 552 129 1 555130 

João F igueira 1 558.08.09131 1 568. 1 0. 1 51 32 

Ru i  de Abreu da S i lva 1 573.04. 1 0 133 1 579.09.20134 

1 20 ° mesmo si lêncio fo i verificado por Garcia Larragueta em relação ao Priorado de Navarra, a pesar de este 
h istoriador refer ir  que deveriam existi r dois géneros de vida, ou seja,  o dos comendadores que  viviam na sua 
comenda e se dedicavam à exploração admin istrativa de bens e o de alguns outros fre i res que  t inham vida comu
nitária, em determinadas comendas, onde existia um mostei ro, uma  igreja e u m  hospita l .  GARCIA LARRAG UETA, 
Santos A. - fi Gran Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de Jerusalen. Siglos XII-XIII, I, pp. 1 01 - 1 02.  

1 21 I .A.N .(T.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 6, f I .  27v e LN., Mestrados, I .  1 ,  fI . 1 53 e publ .  Livro dos forais . . .  , vo l .  
3, doc .  3 1 1 ,  pp.  1 3 1 - 1 32 e ref. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  88. 

1 22 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  54, doc. 50. 
1 23 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  5 1 ,  doc. 1 6. 
1 24 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 53, doc. 8 .  
1 25 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 54 ,  doc .  1 9. 
1 26 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 60, doc. 2 .  
1 27 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  58,  doc. 1 .  
1 28 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 55, doc. 7 ,  f ls. 1 25-1 26. 
1 29 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 50, doc. 28. 
1 30 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 50, doc. 29. 
1 31 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 56, doc. 1 4. Já  e m  10 de Outubro, Fr. João F igueira e ra 

designado por comendador (A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n . '  50, doc. 32).  
1 32 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 57, doc. 27.  
1 33 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 57, doc. 28.  
1 34 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  52, doc. 1 3. 
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TABELA 6 - (Continuação) 

N.O COMENDA COMENDADOR 1 .- Raf.- Últ. Raf.-

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Abrairo 

Águas Santas 

Alandroal 

Alcafacha 

Aldaia Valha 

Algoso 1 46 

José Teles 

Jerón imo da Cunha 

Jerónimo da Cunha 

Mart inho P imenta 

André do Amaral 

Leonel de Parada 

Jerónimo de Carva l ho 

Gonçalo Corre ia 

Rodr igo Vie ira 

Fernando Correia 

Álvaro Pi nto 

António Vaz da Cunha 

Gonça lo  P imenta 

João Borra lho 

Pedro de Mesqu ita 

séc. XV 1 35 

1 576.09.26 1 37 

1 55 1 138 

1 5 1 8 . 1 0.23 139 

séc. XV 1 40 

1 520.07.05 1 42 

1 573144 

1 470 .04.27 1 47 

1 487.05.03 1 48 

1 496.08.26 1 49 

séc. XVI 1 50 

séc. XVI 1 5 1 

1 51 7 . 1 1 .06 1 52 

1 522 . 1 1 . 1 0 1 53 

1 574. 1 1 . 1 9 1 54 

1 35 ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 76. 
1 36 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 76.  
1 37 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 254. 

séc. XVI 1 36 

-

-

-

séc. XVI 1 41 

1 520.09 . 1 2  1 43 

1 574. 1 1 . 1 9  1 45 

-

-

-

-

-

-

-

-

1 38 Segundo F igueiredo, Fr. Jerón imo da Cunha terá sido o prime i ro comendador da Ordem do Hospital no 
Mostei ro de Águas Santas, em exercício desde o ano de 1 55 1 .  F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 254. 

1 39 I .A. N .!T.T., LN., Legitimações, I . 3, f ls. 241 v-242. 
1 40 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 76. 
1 41 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 76. 
1 42 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.o  60, doc. 2. 
1 43 I .A.N .!T.T., LN., Legitimações, I .  3, f I .  280v. 
1 44 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta ... , I I I ,  p .  172 .  
1 45 A .D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  58, doc .  1 1 . 
1 46 Segundo Miranda Lopes, todos os priores da Ordem de Malta, d u rante mais de d uzentos a nos, desde 

1 224 a 1 453, foram comendadores de Algoso, porque a doação de D. Sancho II, sobre Algoso, estendeu-se a todos 
os sucessores do  Prior D .  Ru i  Pais.  LOPES, M i randa - Os comendadores de Algoso, i n  " Brotéri a" ,  Revista 
Contem porânea de Cu ltura, vol .  XXI I ,  Jan ./1 993, Fasc. 1 ,  p .  4 14 .  

1 47 I .A.N .!T.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  1 6, f I .  27v  e LN., Mestrados, I .  1 ,  f I .  1 53 e pub l .  Livro dos forais . . . , 
vo l .  3, doc. 3 1 1 ,  pp. 1 3 1 - 1 32 e ref. FIGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 88. 

1 48 I .A.N .!T.T., L N., Legitimações, I .  1, f ls. 227-227v. 
1 49 I .A.N .!T.T., LN., Legitimações, I .  1, fls. 1 1 7v- 1 1 8. Nesta carta de  legit imação é d ito " que foy" comenda-

dor, logo já não deveria exercer esta função, ta lvez vit imado pela morte. 
1 50 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 79. 
1 51 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 79 .  
1 52 I .A.N .!T.T., LN., Legitimações, I .  3, f I .  22 1 v  e ref. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p .  1 05. 
1 53 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 1 33 
1 54 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.o  58, doc. 1 1 .  
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TAB E LA 6 - (Continuação) 

N.' COMENDA COMENDADOR 1 .8 Ref.8 Últ. Ref.8 

8 

9 

1 0  

"Atirom" - Alijó (7) 
Ansemi l  

Barrõ 

Álvares Pere ira 

João Vasques Peixoto 

Rodrigo 

Vasco Rodrigues de O l iveira 

André do Amaral  

Antón io de Brito 

Bernard ino Machado 

Antón io Vaz da Cunha 

Fernando de Góis  

Fernando de P ina  

Gomes God inho 

Antón io  Sanhudo 

Francisco de Azevedo 1 72 

Pedro Vaz Pereira 

Jorge Corre ia Montenegro 

1 55 I .A. N .ff.T., Chanc. D. Afonso V, I. 20, fI . l l v. 

1 440.05.29 1 55 

1 428 . 1 0.29, ant. 1 56 

1 428 . 1 0.29 1 57 

1 460.04. 1 9 1 58 

XV 1 60 

1 524.04.26 162 

1 534.03. 1 4 1 64 

1 542.03.08 1 65 

1 454.08.09,ant. 167 

1 476.05.08 1 68 

1 488.09.23 1 70 

1 5 1 4. 1 1 .031 7 1 

1 567 . 1 1 . 1 0, a nt. 1 73 

séc. XVI 175 

XVI 176 

-

-

-

1 466.02.02 1 59 

XVI 161  

1 526.08 1 63 

-

1 544.03.26 1 66 

-

1 476.05.26 169 

-

-

1 574. 1 1 . 1 9 1 74 

-

-

1 56 Fr. João Vasques Peixoto ped iu  a abd icação da comenda de Ansemi l ,  pa ra em troca receber a de Leça . 
Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vaI .  4, doc. 1 300, pp. 350·351 . 

1 57 Fr. Rodrigo recebeu a comenda de Ansemi l ,  em 29 de Outubro de 1 428. Publ .  Monumenta Portugaliae 
Vaticana, vaI .  4, doc. 1 300, pp.  350-35 1 .  

1 58 I .A. N .ff.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 4, fI . 1 0 .  
1 59 I .A. N .ff.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  1 4, fI . 1 0 .  
1 60 ALB UQUERQUE,  Mart im de - Portugal e Ordem de Malta . . .  , p. 79.  
161  ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e Ordem de Malta . . .  , p .  79.  
1 62 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 53, doc. 1 3. 
1 63 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 59, f I .  33 e segs. 

1 64 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 52, doc. 9 .  

1 65 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 53,  doc.  1 4. 

1 66 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 55, doc. 7, f ls. 1 25-1 26. 
1 67 I .A. N .ff.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, f I .  1 5 .  
1 68 I .A. N .ff.T., L.N., Beira, I .  2 ,  f I .  1 80. 
1 69 I .A. N .ff.T., L.N., Beira, I .  2, f ls. 1 8 1 v- 1 82 .  
1 70 Em 23 de Setembro de 1 488 foram legit imados os seus fi l hos e, ao que parece, Gomes God inho  a i nda 

se encontrava vivo. I .A .N .ff.T., L.N., Legitimações, I .  1 ,  fI . 200v. 
1 7 1 I .A.N .ff.T., L.N., Legitimações, I .  I I I ,  fls. 1 57-1 57v. Já em 15 de Jane i ro de 1 499, D .  Manuel  ti n h a  legit i

mado Gonçalo, Constança e Álvaro, f i l hos do comendador Antão Sanhudo, sendo o documento omisso relativa
mente à comenda que ele ocuparia naquela altura.  I .A.N.ff.T., L. N., Legitimações, I. 1, fls. 80-80v. 

1 72 Tomou o háb ito em 20 de Ju l ho  de 1 5 1 6. A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 50, doc. 2 1 .  
1 73 F IGUE IREDO, J .  A .  - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
1 74 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 58, doc. 1 1 . 
1 75 SARMENTO, João Ferre ira de Sá - Lista alfabética . . .  , p. 35. 
1 76 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p .  79. 
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No' 

1 1  

1 2  

1 3  

1 4  

1 5  

1 6  

COMENDA 

Belver 

Chavão 

Coimbra 

(Frei ria de) 

Covilhã 

Crato 19 1 

Elvas 

TAB E LA 6 - (Continuação) 

COMENDADOR 

Gi l  Vasques 

João Fernandes 

Álvaro P i res de Avelar 

Ru i  Mendes Bote lho 

André do Amara l  

Vasco Rodr igues de Ol ive i ra 

Álvaro Pinto 

Antón io Vaz da Cunha 

António de Brito 

Álvaro Charro 

Nuno Gonça lves de Góis 

João Coelho 

Manue l  de Noronha 

Álvaro da Gama 

Diogo Fernandes de Almeida ( I I )  

1 0- Refo-

2" met. séc. XIV 1 77 

1 41 7 .  a nt. 1 18 

1 468.05.24 1 79 

i n íc io  séc. XVI 18 1  

séc.  XVI 1 82 

1 445.09.25 1 83 

1 504 185 

1 542.03.08 1 86 

séc. XVI 1 88 

1 520.07.05 1 89 

1 426.05.22, ant. 1 92 

1 5 1 5. 1 1 .26, ant. 1 93 

1 51 5. 1 1 .26 1 94 

1 51 8 . 1 1 . 1 9 1 96 

1 555 198 

Últo Refo-

-

1 478 1 80 

-

-

1 466.02.03 184 

-

1 548. 1 0. 1 3 1 87 

-

1 522. 1 1 . 1 0 1 90 

-

-

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 1 95 

1 522. 1 1 . 1 0 1 97 

1 574. 1 1 . 1 9 1 99 

1 77 I .A.N .rr.T., Núcleo Antigo, n.' 239. f ls. 20, 61v  e 97. Neste documento, referente aos anos de 1 41 6- 1 4 1 7. 
é dito que  Fr. G i l  Vasques t inha sido comendador de Belver havia 40 ou 50 anos, tendo sido sucedido nesta titu
latura por Fr. João Fernandes. 

1 78 I .A. N .rr.T., Núcleo Antigo, n.'  239, fls. 61v e 94. 
1 79 I .A. N .rr.T., L.N., Legitimações, I .  I I ,  f ls. 1 4v-1 5. 
1 80 FIG UE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 94; BELLO, Conde Campo - A soberana militar Ordem de 

Malta . . . • • p. 82 e ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .• p. 82. 
181 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta " ' , I I I ,  p. 88. 
1 82 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfabética . . .  , p. 5 .  
1 83 Publ .  Monumenta Henricina, vaI .  9 .  doc. 45.  pp. 73-75. 
1 84 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 4, f I .  10 .  
1 85 FIG U E IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . •  I .  p. 398. d iz que Álvaro Pinto, no ano de 1 504. já era  comendador 

da Fre i ria  de Co i mbra. 
1 86 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 53, doc. 1 4. Neste documento, Antón io Vaz da Cunha 

aparece como responsável da Fre i ria  da Ordem do Hospital, o que nos levou a pensar que  se tratasse efectiva
mente da Fre i ria de Coimbra. 

1 87 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de). n.'  55, doc. 1 5. 
1 86 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfabética . . . , p. 6. 
1 89 A.D.B. ,  Comendas. Távora (Santa Maria de). n.'  60. doc. 2 .  
1 90 FIG U EIREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 33. 
1 91 Desde Fr. Álvaro Gonçalves Perei ra (segunda metade do séc. XIV).  a comenda do Crato passou a ser 

governada pelos Priores do Crato . ° Prior Álvaro Gonçalves Pere i ra fez o caste lo da Amie ira ,  os paços e assen
tamento de Bom Jard im a par da Sertã e a casa da Flor da Rosa. junto do Crato, onde edificou uma grande e 
<levota igreja em honra de Santa Mari a  e, por isso, ordenou nela comenda com abastança de bens que lhe deu, 
para viver honrado o comendador respectivo. LOPES. Fernão - Crónica de D. João I.  vaI.  1 .  cap. 32, pp. 65-66. 

1 92 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vaI . IV, doc. 980, pp. 1 1 7- 1 1 8. 
1 93 I .A. N .rr.T., Bulas, m. 30, n .'  6. 
194 I .A. N .rr.T., Bulas. m. 30. n .'  6. 
195 I .A. N .rr.T., Bulas. m. 29. n.' 29. 
196 I .A. N .rr.T . •  Bulas. m .  29. n .'  29 e ref. FIGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 03.  
197 F IGUE IREDO. J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  , p. 1 33. 
198 FREIRE, A. BRAANCAMP - Brasões da sala de Sintra, vaI .  I I ,  pp. 3 1 7-3 1 8  e 339. 
199 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de). n.' 58, doc. 1 1 .  



TAB E LA 6 - (Continuação) 

N.O  COMENDA COMENDADOR 1 .- Ref.-

1 7  

1 8  

1 9  

20 

2 1  

Ervóes Diogo Gi l  

Tomás de Pa iva 

Cristovão de Cernaehe Pereira 

Henrique Teles 

Fra ncisco de Azevedo 

Faia Pedro Álvares Perei ra 

João Vasques Peixoto 

Nuno Coelho 

Diogo Lobo 

Antão de Cabre i ra Lobo 

Fontelo Cristovão da Cunha 

Freixiel (vila de) José Teles 

Rui Mendes Bote lho 

Paio Correia  

Cristovão de Cernache Pereira 

Jerón imo da Cunha 

Frossos João Coel ho 

Henrique Teles 

200 I .A. N ./T.T., Núcleo Antigo, n: 239, f I .  1 2 .  
201 A.D.B . ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), n: 60, doe. 2 .  

1 41 6. 1 1 .27 200 

1 520 .07 .05 201  

1 526.08.- 202 

1 543.07 . 1 3  203 

1 567 . 1 1 . 1 0, a nt.205 

1 425.06.03 206 

1 428 . 1 0.27 207 

XV209 

1 529.07 .07 21 1  

1 567 . 1 1 . 1 0, a nt.2 1 2 

1 563.02 . 1 5 21 4 

séc. XV 21 5 

séc. XV 21 7 

1 520.07.05 21 8  

1 535. 1 1 . 1 6 220 

1 576.09.26 222 

1 452 223 

1 543.07 . 1 3  224 

202 A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), n: 59, f I .  33 e segs . .  
203 A .D .P . ,  Bailiagem de Leça, n: 354 1 ,  f ls .  3 1 6-320. 
204 A.D.P., Bailiagem de Leça, n: 354 1 ,  fls. 521 v-528v. 
205 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
206 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, doc. 865, pp.  29-30. 
207 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 298, pp. 348-349 . 
208 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  23, f I .  59v. 
209 ALBUQUERQUE,  Mart im - Portugal e a Ordem de Malta ... , p .  84. 
2 1 0  ALBUQUERQUE,  M a rt im - Portugal e a Ordem de Malta ... , p .  84. 
2 1 1  A.D.B. ,  Registo Geral, n: 332, fI .  328. 
2 1 2 FIG UE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I, p. 399. 

Últ. Ref.-
-

-

-

1 558. 1 1 . 1 7 204 

-

-

1 442.04. 1 0 208 

XVI 21 0 

-

1 579. 1 2. 1 3 21 3 

-

séc. XVI 21 6 

-

1 525.07 .07 21 9 

1 568. 1 2 .29 221 

-

-

1 558. 1 1 . 1 7  225 

2 13 A.D.B. ,  Comendas, Veade ISanta Maria de), n: 92, fls. 248-252. Apesar de não fazermos pesquisa siste
mática para a lém do ano de 1 580, sabemos que Antão de Cabreira Lobo conti nuava a exercer o cargo de comen
dador, mesmo na últ ima década do séc. XVI (A.D.B. ,  Comendas, Veade ISanta Maria de), n: 94, fls. 224 e segs . ) .  

2 1 4 FIG U E I REDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
2 1 5 ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , 86. 
2 16 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , 86. 
2 1 7 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , 86. 
2 18  A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), n: 60, doc. 2. 
2 1 9 Era igual mente lugar  tenente do Prior do Crato e da Ordem no reino de Portuga l .  A.D.B . ,  Registo Geral, 

n: 332, fI . 282v. 
220 I .A.N ./T.T., Chanc. D. João III, I. 1 0, fI . 1 54. 
221 A.D.P.  Bailiagem de Leça, n: 3542, fls. 1 74-1 82v. 
222 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , II, p .  254. 
223 A.D.P.  Bailiagem de Leça, n: 3595, fls. 31 e segs. 
224 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n: 3541 , fls. 3 1 6-320. 
225 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n: 3541 , fls. 521 v-528v. 
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TABE LA 6 - (Continuação) 

N.· COMENDA COMENDADOR 

22 

23 

24 

25 

Guarda João Coe lho 

Manuel  de Noronha 

Gonçalo P imenta 

Landal 231 Paio Corre ia 

Francisco J usarte 

Laça João Vasques Peixoto 

João Coe lho 

Paio Corre ia 

Manuel de Noronha 

Álvaro Pinto 

Henr ique Teles 

Cristovão de Cernache Perei ra 

Pedro de Mesqu ita 

Maçai do Chão João Coe lho 

Manuel  de Noronha 

Gonça lo Pimenta 

226 I .A.N .fT.T., L.N., Guadiana, I .  4, fls. 1 09v- 1 1 0v. 
227 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  30, n.·  6. 
228 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  30, n" 6. 
229 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  29, n" 29. 
230 I .A. N .fT.T., Bulas, m.  29, n" 29. 

1 .8 Raf.-

1 477 .07 .07 226 

1 51 5. 1 1 .26 228 

1 51 8 . 1 1 . 1 9 230 

séc. XV 232 

1 526.08 234 

1 428 . 1 0.29, dp.235 

1 450.03.05, dp.236 

1 454.04.06 238 

1 5 1 6.02 . 1 3 240 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 242 

1 543.07 . 1 3  243 

1 560245 

1 57 1 . 1 0. 1 S Z47 

1 51 5. 1 1 .26, ant.248 

1 51 5 . 1 1 .26 249 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 251 

Últ. Raf.-

1 5 1 5. 1 1 .26 227 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 229 

-

sec. XVI 233 

-

-

1 5 1 5. 1 1 .26 237 

1 476.07.08 239 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 241 

1 540.03.- - (morre ) 

1 558. 1 1 . 1 7 244 

1 568. 1 2.29 246 

-

-

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 250 

-

231 Supomos que poderá sobrepôr-se a Óbidos, no entanto optámos por respeitar a designação de la ndal ,  
uma vez que  nos documentos aparecem as duas loca l idades. 

232 SARME NTO, João Ferreira de Sá - Lista alfabética . . .  , p. 33. 
233 SARME NTO, João Ferreira de Sá - Lista alfabética . . . , p. 33. 
234 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 59, fls. 33 e segs. 
235 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, doc. 1 300, pp.  350-351 .  
236 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  34, fI . 1 9v e publ .  AZEVEDO, Pedro d e  - Documentos das Chancelarias 

Reais anteriores a 153 1 relativos a Marrocos, tomo I, Lisboa, 1 9 1 5, doc. 3 1 8, pp. 364-365. 
237 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 30, n "  6. 
238 A.H.P.,  Livro B, fls. 7v- 1 0  e ref. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta " ' , I I I ,  p .  73. 
239 I .A. N .fT.T., L.N, Além Douro, I .  4, fls. 33-34v e ref. Index historico e diplomatico do cartório de Leça . . . , I ,  

p. 1 8 1 . 
240 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 37, n" 38. 
241 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  29, n" 29. 
242 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  29, n "  29. 
243 A.D.P., Bailiagem de Leça, n "  3541 , fls. 31 6-320. 
244 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n "  3541 , fls. 521 v-528v. 
245 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI .  439. 
246 A.D.P. ,  Bailiagem de Leia, n" 3542, fls. 1 74-1 82v. 
247 Index historico e diplomatico . . . , I ,  p .  45 e 64 e F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta ... , I I I ,  p. 1 6. 
248 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 30, n" 6. 
249 I .A. N .fT.T. , Bulas, m. 30, n" 6. 
250 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 29, n" 29. 
251 I .A.N .fT.T., Bulas, m.  29, n" 29. 
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TABELA 6 - (Continuação) 

N." COMENDA COMENDADOR 1 .8 Ref.8 

26 

27 

28 

29 

30 

31  

Macalho João Coel ho 

Montouto João Coelho 

Manuel  de Noronha 

Álvaro da Gama 

Diogo Fernandes de Almeida ( I I )  

Moura Pedro de Góis 

Diogo Fernandes de Almeida ( I I )  

Moura Morta Ru i  Mendes Bote lho 

Diogo Lobo 

Antão de Cabreira Lobo 

Óbidos Álvaro Mart ins 

Mart inho Pimenta 

Oleiros Luís de Pedrosa 

Ru i  Mendes Botelho 

Gaspar J usarte 

252 I .A.N ./T.T, L.N., Legitimações, I .  1 ,  fls. 259-259v. 
253 I .A.N ./T.T., Bulas, m. 30, n." 6. 
254 I .A .N ./T.T., Bulas, m .  30, n . "  6 .  
255 I .A. N ./T.T., Bulas, m .  29, n ."  29. 
256 I .A.N ./T.T., Bulas, m .  29, n . "  29. 
257 F IG U E I REDO, J.  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 33. 

1 481 .06.21 252 

1 51 5 . 1 1 .26 253 

1 5 1 5 . 1 1 .26 254 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 256 

1 555 258 

1 427.09 . 1 9 260 

1 555 262 

i n íc io séc. XVI 264 

1 529.07 .07 265 

1 567 . 1 1 . 1 0, a nt.266 

1 435.07.06 268 

1 520.07.05 269 

fi na l  séc. XV 270 

séc. XV 27 1 

1 520.07.05 273 

258 FRE IRE ,  A. Braancamp - Brasões da Sala de Sintra, vol. II, pp. 317-3 1 8  e 339 . 
259 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n."  58, doe. 1 1 .  
260 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, doe. 1 1 73, pp. 255-256. 
261 Pub l .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol . 4, doe. 1 292, pp. 343-344. 
262 FRE IRE ,  A. Braancamp - Brasões da Sala de Sintra, vol. II, pp. 3 17-3 1 8  e 339. 
263 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n." 58, doe. 1 1 .  
264 F IGUE IREDO, J .A. - Nova Malta ' ' ' , I I I ,  p. 88.  
265 A.D.B. ,  Registo Geral, n" 332, f I .  328. 
266 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I, p. 399. 

Últ. Ref.8 

-

-

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 255 

1 522 . 1 1 . 1 0 257 

1 574. 1 1 . 1 9 259 

1 428. 1 0.04 261 

1 574. 1 1 . 1 9 263 

-

-

1 579. 1 2. 1 3 267 

-

-

-

séc. XVI 272 

-

267 A.D.B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), n."  92, fls. 248-252. Apesar de não fazermos pesquisa siste
mática para a lém do ano de 1 580, sabemos que Antão de Cabre i ra Lobo continuava a exercer o cargo de comen
dador mesmo na ú ltima década do séc. XVI (A.D.B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), n."  94, fls. 224 e segs . ) .  

268 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  2, f I .  1 93 e ref. TEIXEIRA, Sónia M.a de S .  A. - A vida privada entre Douro 
e Tejo: estudo das legitimações ( 1433- 152 1), Porto, ed. pol icopiada da d issertação de mestrado, 1 996, p. 231 . 

269 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n."  60, doe. 2 .  
270 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta e a sua acção em Portugal, Lisboa, 1 93 1 ,  

p. 67 . 
27 1 ALBUQUERQUE,  Mart im - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 8. 
272 ALBUQUERQUE,  Martim - Portugal e a Ordem de Malta ' ' ' , p .  8. 
273 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n."  60, doe. 2 .  
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TABELA 6 - (Continuação) 

N.O COMENDA COMENDADOR 1 .· Ref.· 

32 

33 

34 

35 

36 

Oliveira do João Coelho 

Hospital Manuel de Noronha 

Gonça lo Pimenta 

Diogo Gomes 

Pedro Mesquita 

" Peron" (diocese Álvaro Dias Valente 

de Lisboa) 

Poiares Pedro Álvares Perei ra 

Paio Corre ia 

Fernando Correia 

Rui Mendes Bote lho 

José Teles 

Cristovão de Cernache Perei ra 

J erón imo da Cunha 

Proença João Rodrigues de B rito 

Rio Frio Álvaro Rodrigues de Araújo 

274 I .A.N .fT.T . •  Gav. XX. m. 2.  n.o 48. 
275 I .A.N .fT.T . •  Bulas. m .  30. n . O  6. 
276 I .AN .fT.T . •  Bulas. m. 30. n.O 6. 
277 I .A.N .fT.T . •  Bulas. m. 29. n.o 29. 
278 I .A.N .fT.T . •  Bulas. m. 29. n" 29. 
279 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n" 60. doc. 2. 

1 51 4 274 

1 51 5 . 1 1 .26 276 

1 51 8 . 1 1 . 1 9 278 

1 526.08.02 280 

1 574 . 1 1 . 1 9 281 

1 427.02.23 282 

1 380 283 

1 462.0 1 . 1 4 284 

1 496.08.26. a nt.285 

1 497.0 1 .04 286 

XV 288 

1 535.1 1 . 1 6 290 

1 576.09.26 292 

1 475.09.05 293 

1 475.09.0 1 294 

280 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n" 59. fls. 33 e segs. 

Últ. Ref.· 

1 5 1 5. 1 1 .26 275 

1 5 1 8. 1 1 . 1 9 277 

1 520.07.05 279 

-

-

-

-

-

-

i n ícios séc. XVI 287 

XVI289 

1 568. 1 2.29 291 

-

-

1 508.03.03 295 

281  AD.B .• Comendas. Távora (Santa Maria de). n" 58. doe. 1 1  e ALBUQUERQUE.  Mart im de - Portugal e 
a Ordem de Malta . . . •  p. 88. 

282 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana. vol.  4. doc. 1 074. pp.  1 83-1 84.  
283 LOPES. Fernão - Crónica de D. João I .  cap. 35. p.  7 1 .  
284 I .A.N .fT.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  1 .  fI . 35v. 
285 1 .A.N .fT.T . •  L.N., Legitimações. I. I .  fl s .  1 1 7v-1 18 .  Em 26 de Agosto de 1 496. Fr. Fernando Correia já não 

exerc ia  esta função. 
286 I .A.N.fT.T . •  L.N., Legitimações. I .  1. fI . 1 22 .  Mart im de Albuquerque refere u m  Fr. Ru i  Mendes Bote lho como 

comendador de Po iares e também de Freixiel  e Ole i ros. ALBUQUERQUE. M a rt im de  - Portugal e a Ordem de 
Malta . . .  , p .  86. 88 e 89. 

287 F IGUE IREDO. J .A - Nova Malta ...• I I I .  p .  88 e ALBUQUERQUE. M a rt im de - Portugal e a Ordem de 
Malta . . . •  p.  89. 

288 ALBUQUERQUE.  M a rt im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . •  p. 89. 
289 ALBUQUERQUE.  M a rt im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . •  p. 89. 
290 I .A.N .fT.T . •  Chanc. D. João III. I .  1 0. fI . 1 54 e ALBUQUERQUE. Mart im de  - Portugal e a Ordem de Malta . . . • 

p. 89. 
291 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n" 3542. tis. 1 7 4-1 82v. 
292 F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta ...•  I I. p. 254. 
293 I .A.N .fT.T . •  L.N., Legitimações. I. 2. f I .  289v. 
294 I .A.N .fT.T . •  L.N., Legitimações. I. 1. f I .  290. 
295 I .A.N .fT.T . •  L.N . •  Legitimações. I. 3. f I .  33v. 

tID�-------------------



TAB E LA 6 - (Continuação) 

N.· COMENDA COMENDADOR 1 ." Ref." Últ. Ref." 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

Rio Meão João Coelho 

Henr ique Teles 

Rossas João Coelho 

Henr ique Teles 

Santa Eulália João Fernandes de Ol iveira 

da Ordem 

St." M ." Portela João da Granja 

de Vez Rui de Abreu da Si lva 

Santa M." de Rui de Abreu da Si lva 

Santar 

Santa Vera Cruz Pedro de Góis308 

do Marmelar Fernando Correia 

Pedro Gomes 

André do Amaral  

Francisco Teles 

Cristovão da Cunha 

296 A.D.P.  Bailiagem de Leça, n.·  3595. fls. 3 1  e segs.  
297 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n.·  3541 . fls. 31 6-320. 
298 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n.· 354 1 .  fls. 521 v-528v. 
299 A.D.P.  Bailiagem de Leça. n" 3595. fls. 31 e segs. 
300 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n" 354 1 ,  fls. 3 1 6-320. 
301 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. no" 3541 . tis. 521 v-528v. 

1 452 296 

1 543.07 . 1 3 297 

1 452 299 

1 543.07 . 1 3 300 

1 475.03.20 302 

1 524.09.24 303 

1 575.09.01 304 

1 575.08306 

1 427.09 . 1 9 309 

1 47 1 .02 .08 31 1  

1 473.07 . 1 8 31 2 

1 51 3 .08.08 31 4 

1 524.04.26 31 6 

1 565. a nt.31 7 

-

1 558. 1 1 . 1 7  298 

-

1 558. 1 1 . 1 7  301 

-

-

1 577 .09 . 1 3 305 

1 577 .09 . 1 3 307 

1 470. 1 1 . 1 3 310  

-

1 492.04. 1 7  31 3 

1 51 5.07. 1 0 31 5 

-

-

302 I .A.N .fT.T . •  L.N., Legitimações. I. 1 .  fI. 29 1 v. Neste documento de leg itimação dos seus fi l hos. e que cons
titui a ún ica referência a este comendador das E ulá l ias. não se especifica a Ordem a que está l igado.  Pese embora 
este s i lêncio. optámos por considerá-lo Hospita lár io. uma vez que Santa Eu lá l ia  da  Ordem fo i comenda autónoma 
da M i l íc ia Sanjoan ina .  como refere ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . •  p.  92. 

303 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). n" 50. doc. 70.  
304 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). n" 50. doc. 38.  
305 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de), n "  51.  doc. 1 1 .  
306 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). n "  54. doc. 37 e n "  64. doc. 1 6. 
307 A.D.B .• Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 5 1 .  doc. 1 1 .  
308 Pedro de Góis pode ter suced ido o seu tio. o Prior Lourenço Esteves de Góis. na titu latura desta comenda.  
309 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol.  4. doc. 1 1 73. pp.  255-256. 
3 10 I .A .N .fT.T . •  L.N., Legitimações. I .  2. f I .  77 .  
31 1  I .A.N .fT.T .• Gav. VI. m. ún .• n" 1 04 e 1 90 e L.N., Guadiana, I. 5. fI. 1 27v. 
31 2 I .A.N .fT.T . •  Gav. VI. m. ún . •  n" 1 03 e 1 82 e L.N., Guadiana. I. 4. fI . 1 58v. 
3 13 I .A.N .fT.T . •  L .N., Legitimações. I. 1 ,  f I .  1 72 .  
31 4 I .A.N .fT.T . •  Corpo Cronológico, I .  m .  1 3. n"  3 3  ( I I ) .  
3 1 5 I .A.N .fT.T . •  Corpo Cronológico, I .  m .  1 8. n"  34. 
31 6 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). n" 53.  doc. 1 3. 
31 7 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 1 00. 
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TABELA 6 - (Continuação) 

N.· COMENDA COMENDADOR 1 .- Ref.-

43 

44 

45 

46 

47 

S. Brás de Lisboe Pedro de Góis 

Lourenço Godinho 

S. João de André do Amara l  

Alporão. da vila Martinho Pimenta 

de Santarém Henrique Perei ra de  Lacerda 

Vasco da Cunha 

S. João de Afonso Gonçalves 

Corveira Vasco Rodrigues de O l ive i ra 

Tomás de Paiva 

Cristovão de Cernache Pereira 

Henr ique Teles 

Francisco de  Azevedo 

Simão de Melo 

S. João de Covelo João Gonçalves 

Fernando Camelo 

Sernancelhe António de Melo 

1 427.09. 1 9 3 18  

1 480.1 0.26 320 

1 524.04.26. a nt.321 

1 524.04.26. dp.322 

1 534.03. 1 4 323 

1 573 324 

1 427.0 1 .3 1 325 

1 452.03. 1 0  326 

1 5 1 8.09. 1 0 327 

1 526.08.- 328 

1 543.07 . 1 3 329 

1 567 . 1 1 . 1 0. a nt.331 

séc. XVI 333 

1 426.05.22. ant.334 

1 426.05.22 335 

i n ic io  séc. XVI 336 

318  Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4. doc.  1 1 73. pp. 255-256. 
31 9 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol . 4. doc. 1 292. pp. 343-344. 
320 I .A.N .fT.T . •  L.N.. Legitimações. I. 2. fI. 1 35.  
321 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n "  53. doc. 1 3. 
322 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n" 53. doc. 1 3. 
323 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n" 52. doc. 9 .  
324 FIG U E IREDO. J .  A. - Nova Malta . . . • I I I .  p. 172 .  
325 A .D .P  . •  Cabido (Originais). n" 1 675. fI . 1 8 .  
326 I .A.N .fT.T .• Chanc. D. Afonso V; I. 1 2. f I .  26v. 
327 I .A.N .fT.T . •  Corpo Cronológico. I .  m. 7 .  n" 4 1 .  
328 A.D.B . •  Cornendas, Távora (St." Maria de). n" 59. fls. 3 3  e segs . .  
329 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n" 354 1 .  fls. 3 1 6-320. 
330 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n" 3541 . fls. 521 v-528v. 
331 FIG U E IREDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I. p. 399. 

Últ. Ref.-

1 428. 1 0.04 31 9 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 558. 1 1 . 1 7 330 

1 574. 1 1 . 1 9 332 

-

-

-

-

332 Francisco de Azevedo tomou o hábito em 20 de Ju lho de 1 5 1 6. A .D .B  .• Comendas, Távora (Santa Maria 
de). n" 50, doc. 2 1 .  

333 ALBUQUERQUE,  Martim d e  - Portugal e a Ordem de Malta .. . , p .  92.  
334 E m  22 de  Ma io  de 1 426, João Gonçalves já se encontrava morto . Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, 

vaI .  4, doc. 980, pp. 1 1 7-1 18 .  
335 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vaI .  4, doc. 980, pp. 1 1 7-1 1 8. 
336 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 248 e ALBUQUERQUE,  M a rt im de - Portugal e a Ordem de 

Malta . . .  , p. 95. 
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TABELA 6 - (Continuação) 

N.O COMENDA COMENDADOR 1 .· Raf.· 

48 

49 

50 

51 

Serpa Diogo Fernandes de Almeida ( I I )  1 555 337 

Távora Gonçalo Corre ia 1 494.08.07, ant.339 

Fernando Gonçalves de Magalhãe� 1 494.08.07 340 

António Vaz da Cunha 1 505.03 . 1 4 342 

Francisco Jusarte 1 5 1 4.01 . 1 8 344 

Bernard ino Machado 1 552346 

João F igueira 1 558.08.09 348 

Ru i  de Abreu da S i lva 1 573.04. 1 0 350 

Ai res Correia séc. XVI 352 

Torres Vedras Álvaro Carri l ho  1 487.05.21 353 

Mart inho P imenta 1 51 8 . 1 0.23 354 

Francisco J usarte 1 526.08 356 

André do Amara l  séc .  XVI  357 

Trancoso João Coelho 1 48 1 .06.21 358 

337 FRE IRE,  A. B raancam p  - Brasões da Sala de Sintra, vaI .  I I ,  pp.  3 17-3 1 8  e 339 . 
338 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 58, doc. 1 1 .  
339 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 5 1 ,  doc. 1 6. 
340 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  5 1 ,  doc. 1 6. 
341 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  53, doc. 8 .  

Últ. Raf.· 

1 57 4. 1 1 . 1 9 338 

-

1 5 1 1 . 1 0.24 341 

1 567. 1 1 . 1 0, ant.343 

1 520.07 345 

1 555 347 

1 568. 1 0. 1 5 349 

1 579.09.20 351 

-

-

1 520.07.05 355 

-

-

-

342 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  57, doc. 1 5  ( I I ) .  E m  1 4  de Março de 1 505, António Vaz da  
Cunha  era comendador de Távora e da sua anexa, Santa Maria de Santar. Desconhecemos as  c i rcunstâncias rela

cionadas com a titu latura desta comenda. 
343 FIG U E IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
344 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 54, doc. 1 9 .  
345 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n . O  60, doc. 2 .  
346 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 50 ,  doc .  28 .  
347 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 50 ,  doc .  29 .  
348 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  56 ,  doc .  1 4. 
349 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 55, doc. 27.  
350 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 57, doc. 28. 
351 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O  52, doc. 1 3 .  
352 SARME NTO, J o ã o  Ferrei ra de Sá - Lista alfabética . . .  , p .  7 .  
353 I .A .N.{f.T., L.N., Legitimações, I .  1 ,  fls. 227v-228. 
354 I .A .N .{f.T., L .N., Legitimações, I. 3, fls. 241 v-242. 
355 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 60, doc. 2. 
356 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 59, fls. 33 e segs. 
357 SARME NTO, João Ferrei ra de Sá - Lista alfabética . . .  , p .  5 .  
358 I .A. N .{f.T., L.N., Legitimações, I .  1 ,  f ls .  259-259v. 

--------------------�1It 



TABELA 6 - (Continuação) 

N.' COMENDA COMENDADOR 

52 Trindade de Pinhel Jerón imo de Carva lho 

53 Veade Diogo Lobo 

Antão de Cabreira Lobo 

54 Vila Cova João Gonçalves 

a Coelheira Fernando Camelo 

André do Amaral  

Antón io  de Brito 

4. Relações externas das comendas 

Neste momento, cabe reg ista r a lgumas  
cons iderações quanto ao s ign ificado da tota
l i d a d e  d esta s c o m e n das ,  no co ntexto d a  
o rgan ização su pranac iona l  d o s  Hospita l á rios, 
em relação à Ig reja,  ao rei ,  aos conce l hos e 
à pop u lação em gera l .  De facto, o reg ime de 
so l ida r iedades que a Ordem manti n h a  com 
a s  i d ent idades  com q u e m  se re l a c i o n ava 

359  F IGUE IREDO, J .  A .  - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 1 72 .  

360 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 58, doc. 1 1 .  Neste documento consta a data de 1 9  

d e  Novembro d e  1 524. No entanto, nós pensamos que 

se trata do ano de 1 574, uma vez que neste d iploma 

aparece Fr.  Ru i  de Abreu da S i lva, comendador de 

Távora e Aboi m, que exerceu funções, sem dúvida, na 

década de 70 do séc. XVI . ° l apso referente à ind ica

ção do ano pode ser explicado pelo e mprego da nume

ração rom a n a  no reg i sto da data,  tendo Cr istovão 

Lopes, autor material do texto, cometido uma fa lha  ao 

esquecer-se de colocar u m  L, o que, de facto, acres

centa ria 50 anos. A corrobarar esta nossa afirmação 

podemos referir que, no ano de 1 573, Fr. Jerón imo de 

Carva lho exercia funções de visitador na igreja e fre

guesia de S. Migue l  de Asares. 

361 A.D.B . ,  Registo Geral, n.' 332, f I .  328. 

362 F IGUE I REDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 

363 A.D.B. ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), n.' 

92, fls. 248-252. Apesar de não fazermos pesquisa sis-

tII�-------------------

1 .8 Ref.8 

1 573 359 

1 529.07.07 361 

1 567 . 1 1 . 1 0, a nt.362 

1 426.05.22, a nt.364 

1 426.05.22 365 

1 5 1 4.07 .2 1 366 

1 524.04.26 367 

Últ. Ref.8 

1 574. 1 1 . 1 9 360 

-

1 579. 1 2 . 1 3 363 

-

-

-

1 526.08.- _ 368 

dever ia ser extrema mente rico e complexo, 

pe la  d ivers idade que encerrava . As pró prias 
fo rmas de a rt icu l ação entre as vár ias comen
das constituem u m  e lemento importante para 
ava l i a rmos a vivência q uotid iana  da Ordem, 
a s p ecto e m  q u e  não é poss ív e l  ava nça r 
m u ito, dada a escassez de i nformação. 

Cada comenda rep resentava uma fo nte 
de rend imento e, por isso mesmo, de fi nan
c iamento do tesou ro, ou fu ndo comum,  dos 

temática para a l é m  do ano de 1 580, sabemos que,  
Antão de Cabreira Lobo conti nuava a exercer o cargo 
de comendador mesmo na ú ltima  década do séc. XVI 
(A.D .B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), n.' 94, fls. 
224 e segs. ) .  

364 Pub l .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vaI .  4 ,  

doc .  980, pp .  1 1 7- 1 1 8. Nesta data já estava morto e foi 

suced ido por Fernando Camelo.  
365 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vo l .  4 ,  

doc. 980,  pp. 1 1 7- 1 1 8. No documento, a comenda é 
i nd icada co mo sendo S. João de Vi la  Cova . Ta nto 
quanto sabemos, pensamos que as  designações de S. 
João de Vila Cova e Vila Cova a Coelheira são refe

rentes a uma só comenda.  
366 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.' 225 e L.N., 

Forais Novos da Beira, f I .  1 52v e publ. Livro dos forais 

. .. , vo l .  3, doc. 308, pp. 98- 1 07 .  
367 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.'  53, doc. 13 .  
368 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n . ' 59, f ls. 33 e segs. 



Hospita l á rios .  Com a fi na l i dade de cumpr i r  

este objectivo, aos recebedores da  Ordem 

c o m p
'
et i a - I h es a r recad a r  os  q u a nt i tat ivos  

m o n etár ios ,  res u l ta ntes d o  cont r i b uto de  

cada uma de las, ou seja ,  as  responsões, e 

fazê- I a s  c h e g a r  j u nto do co m u m  teso u ro, 

n a  sede convent u a l .  Este re l a c i o n a m e nto, 
ma ntido com a "cabeça" da Ordem, p ropor
c ionava a presença de representa ntes dos 
o rgãos  centra i s  de  governo a o  n íve l dos 
vár ios pr iorados.  Ass im,  podem ser identifi
cadas duas categor ias de e lementos rep re

sentantes do topo da h ie ra rq u ia ,  ou seja ,  os 
de l egados  do M estre e os p rocu ra d o res,  
onde se contava m os visitadores e os rece
bedores do Com u m  Tesou ro, que  desem pe

nhavam fu nções determinadas 369. 
A I g reja enqua nto ambiente enquadra nte 

dos Hospita lá r ios manti nha  com estes frei res 
uma re lação estre ita . O Papa era o máximo 
responsável pe la  Ordem,  po is  esta dependia  
d i recta mente da  Sa nta Sé.  Com base nesta 
situação, o S u m o  Pontifíce i nterveio vá r ias 
vezes em assu ntos do fu nc ionamento dos 
Hospita l á rios, nomeadamente na  provisão do 
Pr iorado e das comendas .  Com os b ispos não 
teve l u g a r  uma convivênc ia  pacíf ica,  dado 
que  os comendadores entravam,  freq uente
mente, em controvérs ia  com os pre lados d io
cesanos,  porq u e  não estava m  d i spostos a 
reconhecer a autor idade destes. N este sen
tido, o pagamento dos d iversos d i reitos ep is
copa is motivou situações de confl ito aberto 
entre am bos, a pa r  da i nsatisfação resu ltante 
das vis itações episcopais .  

E m  relação à sociedade civi l ,  os Hospita

l á rios t i nham que saber respeita r um enqua

d ra mento do Pr iorado ao n ível  do rei no ,  res

peita ndo a actuação dos ofic ia is  rég ios, e a 
conv ivê n c i a  c o m  o ut ras  rea l i d a d es m a i s  
pequenas, s ímbolos d o  poder loca l ,  ou  seja,  

369 BONET DONATO, Maria - La Orden dei Hospi
tal en la Corona de Aragón . . . , p. 247 .  

os conce l hos .  A lguns e lementos da  popu la

ção em geral  traba l havam pa ra a Ordem e 

ti nha  q u e  a reconhecer co mo sen horio,  ao 
entrega r  as  rendas esti pu l adas nos contratos 

enfitêuticos, isto já para não fa l a r  na consci

ência da p rática de i nú meros abusos come

tidos pelos senhores, fazendo senti r às  popu
lações o peso do seu poder. 

E m  10 de J u nho de 1 497 fo i exa rada uma 
sentença, dest inada uma reso lver a contenda 
que  existia entre o comendador de Aboim e 

os fregueses da respectiva co menda,  o que  
i l ustra o re lac ionamento deste d ign itár io com 
as pessoas que vivia m sob a sua j u r isdição. 
Estes ú lt imos faz ia m-se representa r por João 

Fernandes de  Casais e q ueixava m-se que a 

co m e n d a  t i n h a  d a n os q u e  u rg i a  re p a r a r .  
Neste conj u nto de anoma l i as  i nc l u ía m  l ivros, 

um cá l ice ,  a ta l h a  d o u rada  e a tor re dos 
s i nos, que j á  estava der rubada ,  a rgu men

ta n d o  que o c o m e n d a d o r  e ra  o b r igado  a 
fazer obras na  sua comenda .  A i nd ignação 

dos freg ueses e ra a i n d a  m a i s  forte, ta nto 
ma is  q u e  sab iam que, anter iormente, o Pr ior 
do Crato, Vasco de Ata íde, ti n h a  enviado o 
d i n h e i ro pa ra os ped re i ros e mestres para 
que  as obras se fizessem e, até ao  momento, 
nenhuma repa ração ti n h a  sido rea l izada37o. 
Esta situação de degradação conti nou a veri
fica r-se em meados do séc . XVI .  O comen
dador Bernardino Machado, que morreu em 
1 555,  de ixou  a comenda  d e  Távora e de 
Abo im m u ito desba ratada e dan ificada .  Em 
1 557 m u ito pouco ou q uase nada t i nha  s ido 

a lte rado.  Fr .  Henr ique Tel es mandou fazer os 

passa is da comenda de Távora e o respec

tivo assento, ped indo contas deste traba l ho, 

porq ue  a comenda estava em m u ito m a u  
estad037 1 . 

370 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.· 54, doc. 50. 

37 1 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n." 57 , doc. 1 9. 
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CAPíTU LO I I I  

QUADRO JURISDICIONAL 

1 .  Jurisdição eclesiástica 

A questão da ju r isdição ec les iástica d a  

Ordem do Hospita l remonta a o s  tempos e m  

que  esta i nstitu ição fo i fundada em J e rusa

lém. Foi p recisa mente na  bula de confi rma

ção desta O rdem Re l ig iosa e M i l ita r - Pie 
Postula tio -, que  o Papa Pascoa l I I  defi n i u  o 

posic iona mento deste I nstituto em q uestões 

de  natu reza j u r isdiciona l .  Corria então o a n o  

de 1 1 1 3, q u a n d o  o Sumo Pontífice concedeu 

tute l a  e p rotecção a postó l ica aos frei res de  

S .  João ,  ta nto d o  po nto de  v i sta pessoa l  

como terr itor ia l :  " . . .  aut eius possessiones 
ferre vel ablatas retinere minuere vel teme
rariis vexationibus fatis sed omnia integra 
conserventur . . . " 1 . Este acto ficou a m a rca r 

o i n íc io de u m a  longa  contenda entre esta 

Ordem e o poder episcopa l 2 . Com efeito, a 

1 Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers 
de Saint-Jean de Jérusalem ( 1 100- 1310), documentos 
publ icados por Jean Delavi l le  le Rou lx, vol .  1, Pa ris, 
1 894- 1 906, doe. 30. 

Z As contendas entre a Ordem do Hospital e os 
bispos são tão ant igas como a própria Ordem. Logo 
e m  meados  do  séc. X I I ,  o patr ia rca e o c l e ro d e  
Jerusalém extremara m  as suas posições. Pouco tempo 
decorrido, em 1 1 55, o patria rca de Jerusalém, os Arce
bispos de Tiro e Cesareia ,  os bispos de Pto lomaida,  
S idonia ,  Ta bar ia  e Sebast ia  fora m pessoa l mente a 
Roma apresentar queixa ao Papa Adriano IV contra as  
isenções dos  Hospitalá rios, vendo as suas  observações 

dependência da Ordem de S .  João de J erusa

lém em relação à I g reja estabe lecia-se d i rec
ta m e nte com a c ú p u l a  h i e rá r q u i ca  desta,  

esta ndo,  por  isso,  isenta da  j u r isdição dos 

bispos. 

E ste e n frenta m e nto face à j u r i s d i ção  

exerc ida pe los p re l ados  d iocesanos perpé

tuou-se ao longo da h istór ia .  Os bispos su pe

r inte n d i a m  em terr itó r ios conc retos, cujas 

fro ntei ras, e m  pr i nc íp io ,  estava m mais ou 
menos defin idas do po nto de vista ec les iás

tico, e pretend iam contro l a r  os e lementos da 

Ordem sed iados dentro da respectiva á rea 

j u risd ic io n a l .  Pa ra a l ém do facto r económico, 

consu bsta n c i a d o  nos réditos q u e  a I g reja 

receber ia ,  i m p o rtava, sobretudo, ter  a lçada 

s o b re a s  pessoas ,  o u  seja tê- I a s  na s u a  

dependência ,  o q u e  exprim ia  u m a  faceta d o  

sen hor i a l i smo  ec l es i ástico.  Não  q u e re mos, 

no entanto, re l ega r  pa ra seg u n d o  p l ano  o 

pendor económico desta q u estão, u m a  vez 

que  o pagamento de certos d i reitos, deveria 

render verbas, eventua l mente, s i gn ificativas 

para os cofres das instituições d iocesa nas.  

i ndeferidas. Index historico e diplomatico do cartorio 
de Leça, mandado fazer por Frei Manue l  de Almeida e 
Vasconcelos, ba i l io  capitular de Lango e Leça e rece
bedor geral da Ordem de Malta, com um estudo de 
José Mendes da Cunha Sara iva, Subsídios para a h is

tória da Ordem de Ma lta, I ,  separata de " Ocidente" ,  
vo ls. 22-24, Lisboa, Arqu ivo H istó rico do M i n istério das 
F inanças, 1 944, p. 29. 
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Va mos, pois, restri n g i r  a nossa reflexão 

à Ordem de S .  João de Jerusa lém e ver de 

que  forma se co locou desde o i n íc io a q u es

tão da j u r isd ição ec les iást ica no seu se io .  

Antes d e  n o s  cent ra m o s  n o  P r i o ra d o  do 

Crato, em part icu l a r, vamos procu ra r defi n i r  

u m  enquadra mento gera l  pa ra esta temática, 
tendo em consideração a Ordem no seu todo, 
uma vez que há  factores com u ns a todas as 

c i rcunscrições da institu ição. Por isso, e pa ra 
já, deixemos de lado as s ituações concretas 
surg idas no seio de a l g u mas d ioceses portu
guesas.  

Como já  afi rmámos, a q uestão da ju ris
dição ecl esiástica da  Ordem recua aos tem

pos em que este I nstituto foi fu ndado.  O pri

me i ro, mas tam bém fu ndamenta l ,  momento 
"desta h istór ia"  ficou consig nado na  bu l a  Pie 
Postulatio, datada d e  1 5  de  Feve re i ro d e  
1 1 1 3, do Papa Pascoa l  I I .  Po r este documento, 
a O rdem recebeu a confi rmação dos bens 
que  então possu ía, o mesmo acontecendo 

q uanto à e le ição dos super iores da inst itui
ção, que ser ia fe ita sem i nterferência exter ior, 
f ica n d o  a s  ter ras  c u l t iva d a s  d i recta m e nte 
isentas do pagamento do d íz imo.  Todas as 
concessões c u l m i navam numa só, ou seja,  a 
Ordem dependia d i recta mente da Santa Sé, 
sendo, desta forma, isenta de  q u a lq uer  i nter
venção ep iscopa l  3 . 

Lu is  Garc ía-G u ija rro Ramos, pa rt indo do  
estudo do desenvo lv imento das l i berdades 

da Ordem, sub l i nhou  que  a essência desta 
q u estã o r a d i c a  p rec i s a m ente  na b u l a  d e  

Pascoa l I I ,  a q u e  nos refe rimos mais  aci ma .  
Este a uto r a ponta outras bu las  emanadas da  

cú r ia romana ,  que  constituem etapas impor

tantes ao longo deste p rocesso, as qua is  pas
samos a e n u mera r, dado o seu s ign ificado. 

3 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers . . . , I, doe. 30 e I .A.N .fT.T., Conventos Diversos, 
Ordem de Malta, 6-51 -28, fls. 36-37v (cópia ) .  Também 
as Ordens de Cister e do Tem plo assumiram esta at i 
tude de dependência d i recta em relação ao papado, 
respectivamente, nos anos de 1 1 00 e de 1 139, como 
l e m bra  R A M O S ,  L u i s  G a rc ía - G u i j a rro - Papado, 
Cruzadas y 6rdenes Militares, siglos XI-XIII, Historia, 
Serie Menor, Madrid,  Cátedra, 1 995, p.  1 24. 
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Ass im,  a prime i ra ,  datada de 1 6  de J u nho  de 

1 1 35, vincu lava a suje ição do patri món io  da  

Ordem aos g rão mestres e à Santa Sé ,  não 

podendo os b ispos fe ri r com interdito as i g re

jas Hospita l á rias, ficando, por isso, os San

joan istas imunes a acções pun itivas dos pre

l ados d iocesa nos sobre as suas ig rejas .  A 

seg u n da ,  Christiane fidei religio, de 7 de  

Fevere i ro de 1 1 37 ,  outorgada po r  I nocênc io 
I I ,  estip u l ava que as co lectas da Ordem pre
dominavam sobre o interd ito episcopa l ,  res
sa lvando,  assi m,  a reco l h a  de esmo las por 

pa rte dos frei res, uma vez por ano, mesmo 

nas  ig rejas que estivessem loca l i zadas em 
zonas q u e  se encontrassem sob  i nterdito 4. 

P o r  este d o c u m e nto,  o m e s m o  Pont íf i ce  

estend ia  os efeitos da p rotecção a postó l i ca a 

pessoas  d i recta mente re lac ionadas com os 

Hospita l á rios, como era o caso dos confra
des, e permit ia  a construção de  ig rej as e 

cem itérios, em loca is desertos 5, para uso dos 

frei res. A terce i ra, Quam amabilis Deo, crit i
camente datada como pertencente aos anos 
entre 1 1 39 e 1 1 43, pe la  qua l  o Papa adm itia 
a possi b i l idade de c lé rigos d iocesanos servi
rem de  forma tem porár i a  na  Ordem, com 
a utor ização dos b i spos  e conserva ndo  os 
seus benefíc ios.  F i na l mente, pe la  Christiane 
fidei, a q u a rta bu l a  que nos interessa a n a l i 
sa r, datada d e  1 1 54, o Papa Anastác io IV 

a utor izou a O rdem a d ispôr  de  c l e ro p ró

pr io,  reso lvendo teo rica mente a contrad ição 
patente na  dependência dos bispos quanto 

aos ofícios re l ig iosos 6. 

4 Para a lém deste privi légio, a Ordem de S. João 
pod ia  igua lmente proceder à colecta anua l  nas paró
quias d iocesanas, o que representava uma d im inu ição 
dos rend imentos que reverteria m  para os cofres dos 
prelados d iocesanos. 

5 Os papas Alexandre I I I  ( 1 1 59-1 1 8 1 ) . Lúc io I I I  
( 1 1 8 1 - 1 1 85) e Urbano I I I  ( 1 1 85-1 1 87)  exim i ram destes 
p ropósitos as  terras q u e  fossem conqu istadas aos 
muçu lmanos, decretando que neste caso,  as ig rejas 
dependeriam d i rectamente da Santa Sé, como afi rma 
RAMOS, Luis Garcia-Gu ijarro - Papado, Cruzadas y 
6rdenes Militares, siglas XI-XIII, p. 1 36. 

6 Sobre esta questão do clero próprio, o h i stori
ador R i l ey-Smith pensa que a bula de 1 1 54 l im itou-se 



A j u r i sd i ção  d i oces a n a  em r e l a ç ã o  à 

Ordem do Hosp i ta l  cont i n u o u  a const itu i r  

u m a  q u estão e m  aberto, mesmo depois da 
pro m u lgação dos refer idos documentos pon
tifíc ios .  Na  verdade, em 1 1 98, I nocênc io I I I ,  
ao  pro ib i r  os bispos de exig i rem fide l idade e 

homenagem por parte do c lero da Ordem 7, 

cr iou as condições para que  em 1 2 1 7  o seu 
sucesso r, Honó rio I I I , re l embrasse a exc l us iva 

sujeição destes aos super iores da Re l i g ião,  
ou seja ,  ao G rão Mestre e ao Ca pítu lo  8 . 

Como há pouco refe r imos, os ofíc ios re l i 
g iosos e ram u m  dos  factores que  obrigavam 
os Hospita lá r ios a recorrer aos pre l ados d io
cesa nos, pe lo menos até meados do séc .  X I I ,  
a ltu ra em que fo i ap rovada a existênc ia de  
c le ro p róprio,  pois cab ia  aos bispos a ce le
bração de a l g u ns de l es,  nomeadamente a 
adm in i stração dos Sacra mentos. Esta situa
ção reve la  que a dependência em re lação à 
Santa Sé não i m pedia q u e  os membros da 
O rd e m  t ivessem que ter  em cons ideração 
a l g u mas determ inações v indas dos b ispos. 
Para a lém da sag ração dos l uga res do c.u lto 9 

a confi rmar a sua existência.  R I LEY-SMITH, J. - The 
Knigths of St. · John in Jerusalem and Cyprus ( 7050-
- 13 10), Londres, 1 967, p. 50 e pp. 233-234. RAMOS, Lu is  
Garcia-Guijarro - Papado, Cruzadas y Órdenes Mili
tares, siglos XI-XIII. pp.  1 28- 1 29 e 1 32- 1 33, vai ma is  
longe na  problematização desta questão, pois, a lém de 
concordar  que Anastácio IV não criou este c lero, afi rma 
que  este Papa criou as cond ições para que fossem 
l i bertados da acção d iocesana,  reso lvendo a contradi
ção existente até então.  Sobre a questão dos oficios 
re l ig iosos, há que ter presente que a intervenção do 
clero d iocesano deveria ser i mportante na prestação 
da assistência rel ig iosa. Por exemplo, a acção dos pre
lados d iocesanos era s ign ificativa e fazia sentir-se na 
consagração dos lugares sagrados e na ordenação de 
clér igos. Mais,  Garcia-G uija rro Ramos chega mesmo a 
apontar o ano de 1 1 63 como o primeiro momento em 
que se conhecem nomes de priores conventua is, a i nda 
que  este cargo já aparecesse referido na normativa da 
Rel ig ião,  provavelmente datada de 1 1 53. 

7 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospita
liers . . .  , n" 1 0 1 3. 

8 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospita
liers . . . , n . O  1 540. 

9 Relativamente à consagração dos lugares sagra
dos, gostariamos de chamar a atenção para o caso das 

e da o rdenação de c lé rigos 10, outros p rob le

mas se colocava m, como a confissão e toda 
a prob lemática l igada aos cem ité rios 1 1 . 

No fi na l  do séc. XI I ,  ma is  p recisamente 

em 1 1 84, o Papa Lúcio I I I ,  consegu i u  assoc ia r  
estes do i s  u lt imos pontos, ao permit i r  q u e  as 

pessoas q u e  esco l h essem s e p u l tu ra  n o s  

cem itérios da Ordem s e  pudessem confessa r 
com c lé rigos de la ,  bem como receber de les 

o sacramento da extrema unção 1 2 . N o  ano 
de 1 200, I nocêncio I I I  retomou a q u estão dos 
cem itérios, ao privi l eg ia r  aque les que  esco
l h essem sepu ltura e de ixassem bens a casas 
dos Hospita l á rios 1 3. A própria Ordem, a l g u m  

igrejas e cem itérios, construções estas q u e  a Ordem 
estava autorizada a ed ifica r desde 1 1 37 .  Poucos anos 
depois ,  em meados do séc .  X I I ,  os bispos v i ram-se 
obrigados a consagrar estes locais, podendo a Ordem 
recorrer a outro bispo, caso se verificasse a negação 
do que exercia jurisdição na área destas construções. 
VD. RAMOS, Luis García-Gu ija rro - Papado, Cruzadas 
y Órdenes Militares, siglos XI-XIII, p. 1 36. 

1 0 O Papa Alexandre I I I  pro ib iu  a nomeação de 
pá rocos sem intervenção dos bispos, enquanto que os 
seus sucessores assumiram posturas m u ito mais favo
ráve is à Ordem, nomeadamente, em relação aos d i rei
tos dos Hospita lários sobre as suas próprias i grejas.  
RAMOS, Luis García-Guija rro - Papado, Cruzadas y 
Órdenes Militares, siglos XI-XIII, p. 1 37 .  Esta d i rectiva 
emanada da cúria romana espelha a preocupação de 
garantir a idoneidade dos nomeados e era com u m  a 
outras ordens rel ig iosas. como os beneditinos, c ister
cienses e agostinhos. 

11 A admin istração dos sacramentos e a cura das 
a lmas só ficaria confiada à Ordem nos territórios que  
tivessem o estatuto de nullius diocesis. Index historico 
e diplomatico . . . , I, p. 24. 

1 2 Publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hos
pitaliers . . . , n° 706. 

1 3 Publ. Bulário Português de Inocêncio III ( 1 198-
1216), publ .  Avel ino de Jesus da Costa e M."  Alegria 
Fernandes Marques, Co im bra, I nstituto Nac iona l  de 
I nvesti gação C ientífi ca ,  1 989, n" 72 ,  p .  1 49 e ref.  
F I G U E I REDO,  J osé Anastác io - Nova h istória da 
Militar Ordem de Malta e dos senhores grão-priores 
della em Portugal, I, Lisboa, 1 800, p. 1 7 1 .  Em relação 
a este assunto, temos que ter presente que, já  no ano 
de 1 1 37,  o Papa I nocêncio I I  a utorizou a Ordem do 
Hospital a constru i r  igrejas e cem itérios e m  lugares 
desertos, que seriam ut i l izados por todos os habitan
tes da zona em apreço. O factor económico assume, 
desta fo rma. um lugar re levante. A propósito do pon-
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tem po ma is  ta rde, em 1 262, consignou  nos 

seus Estatutos a co nfissão, defi n i ndo  q u e  

este sacramento s ó  poderia ser admin i strado 
por pessoas que  fizessem pa rte da Re l ig ião,  
isto é, pe lo pr ior  ou  por a lgum fre i re cape
l ã o ,  c a r e c e n d o  q u a l q u e r  e x c e p ç ã o  d e  
expressa a utorização d o  su per ior h i e rárqu ico 
Hospita l á rio 1 4. 

A ap l icação das penas eclesiásticas era 

o utro e l e m e nto pe rtu rbador  do re l a c i o n a 
mento entre a Ordem e o s  bispos. Tanto a 

excomun hão,  que  reca i sobre pessoas, como 
o i nterd ito, que se ap l ica a l ugares ec les iás
t icos,  const i tu i ra m  pontos de  d ive rg ê n c i a  
entre ambos. Os Hospita lá rios rec lamavam o 
exercíc io destas prerrogativas e, em conse
q uência,  o Papa Eugén io  IV, através da  bu l a  
E t  s i  Apostolicae Sedis, datada de 1 434, re i
terou a an uênc ia  às pretensões do Instituto 1 5 . 

No que  se refere a este aspecto, l igado 
às censu ras ec les iásticas, o ano  de 1 309 foi 
decis ivo, pois, confrontado com uma súp l ica 
da  Ordem sobre a a n u l ação da excomunhão  
e do i nterd ito por parte dos  ord iná r ios d io
cesanos, C lemente V respondeu que  os San
joa n istas estava m isentos da  ju risdição ep is
copa l .  C o m  esta at i tude ,  os Hosp i ta l á r ios  
pretend iam a confirmação de uma d ispensa 
a nter i o r m ente  c o n c e d i d a ,  ressa lva n d o  os  
seus  p rivi lég ios 1 6. 

tificado de Inocêncio I I I ,  veja-se MARQUES, Maria Ale
gria Fernandes - Intervenções Pontifícias na Península 
no início do Séc. XIII ( 1 198- 1216), Coimbra ,  1 990, onde, 
a a utora afi rma que,  para a época em a preço, e em 
relação às o rdens rel ig iosas e m i l itares, a documenta
ção de ixa  t ra n s p a recer  u m a  m a i o r  atenção pe los  
Templários e Calatraven hos. 

1 4 Publ. Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospi
taliers . . . , I I I ,  n° 3039, pp. 43-54. 

1 5 Index historico e diplomatico ... , I ,  pp. 35-36. 
Eugénio IV confirmou duas bulas de Inocêncio I I I ,  a 
saber, uma de 1 204 - Non absque d% re - e outra 
de 1 205 - Cum dilecti. 

1 6 RAMOS, Luis García-G uijarro - Papado, Cruza
das y Ordenes Militares, siglos XI-XIII, pp. 1 38-1 42.  Este 
h istoriador afirma que toda a problemática relativa ao 
posicionamento j u risd ic iona l  da  Ordem de  S .  João  
radica na bu la  de 1 1 1 3, sendo neste documento pon
tifício que se defi n iu  o carácter do instituto e, por i sso 
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Pe lo  exerc l c l o  do d i reito de  v is itação, 

confiado às a utor idades d iocesa nas, a I g reja 

procu rava responsabi l izar  e confer i r  aos bis
pos um i nstru mento que os auxi l i a ri a  no cor
recto c u m pr imento da sua actividade pasto
ra I .  No  entanto, e ma is  uma  vez tendo em 
consideração o estatuto de isenção confer ido 
aos Hospita l á r ios, estes frei res p rocu rava m 
s istematicamente exim i rem-se a esta prática, 

i ns ist i ndo em não reconhecer a a utor idade 
dos v is itadores 1 7 . 

Para a l ém de todos os factores respon
sáveis pe las d iscórd ias  entre os bispos e os 
Hospita l á rios, de  que temos vindo a fa l a r, a 

cobrança dos vár ios d i reitos ep iscopais fo i 
outro ponto de acesa controvérsi a .  Os d íz i

mos encabeçavam este quadro.  Porém, para 
a l é m  d e l es,  d ive rsos t r ibutos de  n atu reza 
s im i l a r  eram freq uentemente d isputados por 
a m bos, como veremos com m a is c u i dado 
q u a n d o  c e n t ra r m o s  a n os s a  a te n çã o  no 
estudo do caso português .  A Ordem de S .  
João j u lgava-se isenta, tanto do pagamento 
dos d íz imos, como de outros d i reitos ep isco-

mesmo, d i scorda d e  um outro i nvest igador, R i l ey
Smith, para o qua l  a isenção da Ordem do Hospital 
resu ltou de um somatório de concessões pontifícias, 
que, evidentemente, foram aperfeiçoando as c láusulas 
de 1 1 1 3, e conheceu em 1 309 o cu lm inar  de um per
curso (R I LEY-SMITH, J .  - The Knigths of St. John in 
Jerusalem and Cyprus ( 1050- 1310), Lond res, 1 967,  
pp. 376-384) . Por aqui lo que nos é dado entender, cre
mos que,  de facto, a bula de Pascoa l  I I ,  datada de 1 5  
d e  Feverei ro de  1 1 1 3, continha  em s i  toda a constru
ção teórica que fundamentava a isenção dos Hospi
ta lários, ou seja, a dependência d i recta à Santa Sé e 
não sujeição às prerrogativas episcopais. 

1 7  Index historico e diplomatico . . .  , I ,  pp. 25-26. O 
Concíl io  de Trento reconheceu aos bisp,ps a faculdade 
de visitarem todos os anos as igrejas que se encon
trassem na  sua á rea de actuação, mesmo que gozas
sem do estatuto de isenção. Os bispos, atentos a estas 
determi nações abonatórias ao seu poder, não perde
ram tempo para d i l atar as suas facu ldades. Em con
sequência, não tardaram a surgir novas demandas com 
os Hospitalários, se bem que, ao que parece, estas d is· 
posições conci l i a res se restri ngissem às igrejas secu
lares e não às regu lares, bem como, aos lugares a pe
nas isentos,  o n d e  a mesma ident idade  n ã o  fosse 
detentora da jurisdição. 



pa is  q u e  afectassem pessoas e bens a e l a  

pertencentes,  u m a  vez  que  se enco ntrava 

d i rectamente dependente do  Sumo Pontífice. 

N o  entanto, o IV Concí l io  de  Latrão, ce le

b rado  em 1 2 1 5, restri n g i u  estas exacções, 

perm itindo que em tem pos p róximos, os bis

p o s  o n e ra s s e m  os b e n s  da O r d e m .  O s  

Hospita l á rios fo ra m cé le res em rec l amar  os 

seus d i re i tos ,  mot iva n d o  a exped ição  de 

novas bu las que reiteravam a tão a l mejada 

isenção. 

Esta situação cont inuava actua l  em p leno 

séc .  XV, sendo recon h ec ida pe lo Papa I no

cêncio V I I I  1 8, e mesmo no sécu lo segu inte, 

a l tu ra  em q u e  o P a p a  P i o  IV, p e l a  b u l a  

Circunspecta, l h e  confer iu  va l idade 1 9 . A l iás, 

datam tanto desta centúr ia  como da anterio r  

vá r ias bu las  papa is, re lat ivas ao quadro j u ris

d ic iona l  i ne rente aos Hospita l á rios, o que nos 

faz pensa r de imed iato na existência de ten-

1 8  O Papa Inocêncio VI I I  confi rmou os privi légios 
de i senção de que gozavam os Hospita lários. Nesta 
bula insere, entre outras, uma de G regório V I I I ,  pela 
qual " . . .  quod nonnulli eeelesiarum praelati atque ree
tores, etiem, quod deleterius est, eorum subditi vel 
familiares, et quam p/urimi saeeulares, vos et eeelesias, 
domos vestras, et res multas hospitalia, oratoria et jura 
vestra, ae bona multa, per vos et vestrum Sanetum 
Ordinem aequisita, non dando sed potius auferrendo 
quae vestra sunt, tem in eolleetis ponendis, quam in 
deeimis exigendis ae eensibus persolvendis, diversi
mode perturbarunt, simili modo, quod nequissimum 
est apud Deum et homines et eontra vestra privilegia, 
eoneessa vobis per Sanetam Sedem Apostolieam, in 
vos manus mittere studuerint tamquam vestri indiees 
et praelati, quod non sunt volentes eognoseere vestra 
dileeta, tam eorum temera rio ausu quam pro infestati
one quorumdam seeularium improborum, eum seiant 
vos taliter esse liberos et exemptos ae immunes ab 
omnibus ogsequiis et subjeetione omnium praelatorum 
regularium regiminum omnium degentium per totum 
orbem, in terra vel in mari et ab omnibus oneribus 
immunes et similiter absolutos, sieut patet per multa 
privilegia a praedeeessoribus nostris Romanis Pontifiei
bus vobis eoneessa et data nos . . .  " .  Publ .  BARBARO DI  
SAN G IORG IO, Mar io  - Storia della eonstituzione dei 
Sovrano Ordine Militare di Malta, Roma, Tipografia dei  
Senato, 1 927, pp. 1 96-200 e ref. Index historieo e diplo
matieo . . .  , I, p. 22. 

1 9 Index historieo e diplomatieo . . .  , I ,  pp.  33-35. 

sões neste d o m í n i o  20 . Os p ró p rios  textos 

normativos são s intomáticos na  abordagem 

destes assu ntos tão comp lexos. Na  B ib l i oteca 

da  Ajuda conserva-se um manuscrito desta 

natu reza, q ue, na parte fina l ,  reúne  os privi

l é g i os conced idos  pe los  sumos  pont ífices 

M a rt inho V ( 1 4 1 7- 1 43 1 ) , S ixto IV ( 1 47 1 - 1 484),  

I n ocênc io  V I I I  ( 1 484- 1 4 9 2 ) ,  Leão X ( 1 5 1 3-

- 1 52 1 ) , C l e mente V I I  ( 1 523- 1 53 4 ) ,  Pa u l o  I I I  

( 1 534-1 549 ) e Pio I V  ( 1 559- 1 565) 2 1 . 

Como se pode ver, os d iferendos gera

dos no seio da própr ia I g reja, re l ativos à j u ris

d ição ec lesi ástica dos Hospita l á rios, pe rpe
tua ra m-se com o decorrer do tempo, e nem 

mesmo o Concí l io  de  Trento consegu i u  sanar  

as  d iscórd ias  q u e  d u rante sécu los d iv id i ram 

a c lerez ia .  As d isposições conci l i a res emana
das desta reu n ião não l i m ita ram as isenções 

e pr ivi lég ios concedidos aos Hospita l á rios,  
antes os confi rmaram,  como se pode pode 
ver nas pa lavras que se seguem:  " Militibus 
Sancti Johanis Hierosolomitani  dumtaxat 
exceptis. " .  A estas determi nações não deve 
ter sido a l he ia  a fo rma como o Vi ce Chan
ce ler, Fr .  M a rti nho  de  Roxas, em baixador  por  
pa rte da O rdem, " tão nervozamente" defen
dera os pr ivi lég ios  da institu ição 22 . 

20 I .A .N .!T.T.,  Ordem de Malta, B-51 -28. N este 
códice encontram-se copiadas várias bu las  sobre a 
ju risdição atri bu ída à Ordem do Hospita l ,  exped idas 
durante os pontificados de  E ugénio IV ( 1 434.09 . 1 6, t is .  
1 58- 1 58v;  1 4 4 4 . 0 4 . 2 0 ,  f l s .  88-89v ) ,  U r b a n o  V I I I  
( 1 455.02 . 17 ,  fls. 98-98v), Cal isto I I I  ( 1 455.06. 19 ,  fls .  1 00-
1 0 1 v) ,  S i sto  IV ( 1 47 2 . 0 6 . 2 5, t i s .  7 4-78 e 1 02 - 1 04 ;  
1 479. 1 1 . 1 2, t i s .  58-60v), I nocêncio V I I I  ( 1 489. 1 2.29, fls. 
89v-92v ) ,  C l e m e n t e  V I I  ( 1 5 2 3 . 0 1 . 0 2 ,  f l s .  9 2v-93v; 
1 526.04. 1 6, f ls .  68-68v; 1 526.05.20, f ls .  67-67v). A lguns 
destes documentos pontifíc ios tam bém estão referidos 
no Index historieo e diplomatieo, pp. 55-86. O Papa 
Pau lo I I I ,  em 22 de Novembro de 1 534, ao recomendar 
a D.  João I I I  o novo G rão Mestre da Ordem de Malta, 
pedi u- lhe que conservasse os d i reitos e privi légios da 
Ordem .  

21 B.A., Regra da Ordem de S. João de Jerusalém, 
fls. 245-258. 

22 Index historieo e diplomatieo . . . , I, p. 29 e 40-
-41 .  Em 1 584, o Papa Gregório XI I I  declarou fica rem 
em vigor todos os p rivi lég ios  da  Sagrada Re l i g i ão  
Hospita lár ia .  
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E ste q u a d ro de  pr iv i l é g i os concedidos 

aos Hospita l á rios pe la Santa Sé abrang ia  a 
i nstitu ição no seu todo, i nc l u i ndo  a c i rcu ns
cr ição de Portuga l ,  onde a Ordem, desde o 
s é c .  X I I ,  g o zava  d e  p r e r ro g a t i v a s  m u i to  

i m po rtan tes n o  d o m í n i o  j u r i s d i c i o n a l ,  à s  

q u a i s  não podia exi m i r  o re lac ionamento q u e  
manti n h a  c o m  o s  bispos. 

Vejamos, por isso, como é que esta p la
taforma teórica se refl eti u  em Portuga l .  

N o  P r io rado do  Crato h o uve d iversos 
momentos em que a d e l i m itação de á reas 
de j u r isdição espi ritua l  e a conseq uente per
cepção de rend imentos ec les iásticos o rig i na
ram d ife rendos entre os frei res e os b ispos, 
chegando a g ravidade de a l g u ns de les a exi
gir a i ntervenção papa l ,  com vista à sua reso
l ução.  Porém, talvez não seja a penas a g ra
v idade  dos assu ntos e m  a p reço, o facto r 
determinante no recu rso à Santa Sé. Neste 
p rocesso,  n ã o  podemos esq uecer  q u e  os  
Hospita l á rios, ta l como os b ispos, depend iam 
d i recta m ente da cúpu la  da I g reja, sendo natu
ra l ,  po r isso, o recu rso à i nstâ ncia h ie rá rqu ica 
super ior  com u m  a a m bos.  Dos sécu l os X I I ,  

XI I I  e a té  mesmo da centú r ia seg u i nte, não 
fa ltam testemunhos desta riva l idade vigente 
dentro da própr ia I g reja .  Por aqu i l o  que  nos 
é dado ava l i a r  pe l a  documentação conser
vada até aos  nossos d i as ,  pensamos q u e  
du rante estes pr imei ros sécu los da  nac iona
l idade portuguesa, os vectores p rivi leg iados 
da  expressão desta dua l idade fo ra m sobre
tudo do is :  o recon hec imento dos d i reitos dos 
prelados d iocesanos por aque les que vivia m  
dentro das s u a s  d ioceses e o exercíc io d o  
d i re i to d e  p a d roado .  E m bo ra com a l g u n s  

matizes, como veremos m a i s  ad iante, esta 

situação acabou por se refl ecti r ta mbém ao 
longo dos ú lt imos sécu los da I dade Média e 

i n íc i o  da  Modern idade 23. As v is itações -

23 CRUZ, Maria Leonor Garcia da - Alguns ele· 
mentos sobre a situação eclesiástica em Portugal nos 
começos do reinado de D. João 11/, in Congresso de 
História no IV Centenário do Seminário de Évora. 
Actas, II vol . ,  Évora, Instituto Superior de Teologia / 
Seminár io Maior  de Évora, 1 994, pp. 93- 1 07 .  
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entenda-se os teste m u n hos escritos das vis i 

tas efectuadas - dentro das á reas d iocesa

nas, são um meio privi leg iado pa ra aperc ia r
mos a l g u mas facetas da convivência destes 
agentes eclesi ásticos. 

Questões de  m étodo que se prendem 

com a organ ização do nosso d iscu rso, l eva
ra m-nos a opta r por abordar  sepa radamente 
as duas  expressões mais s ign ificativas dos 

prob lemas ju risd ic iona is  do foro eclesi ástico, 

em bora ten hamos consciênc ia  da inter l i ga 

ção profu nda que  existe entre ambas.  

1. 1 .  Reconhecimento dos direitos 

episcopais 

N o  reino  de  Portuga l ,  fez senti r-se bem 
a lto o eco dos prob l emas  decorrentes do 
exerc íc io  da ju r isdição d iocesana,  sobretudo 
q u a nto ao pagamento dos d i reitos ep isco
pais 24,como, a l iás, aconteceu em outros rei
nos ibéricos 25. O d íz imo era uma i m portante 
fonte de  ing ressos para a Ig reja ,  sendo uma  
prática já freq uente no  fi n a l  do séc. X I I ,  a pe
sar de a sua referência nos forais se to rnar  
ma is  vu lgar  a part i r da centúr ia  seg u i nte. Esta 

24 ALMEIDA, Fortunato de - História da Igreja em 
Portugal, nova edição preparada por Damião Peres, I ,  
B a rce los ,  Portuca lense  Ed itora,  1 967,  pp .  1 1 7 - 1 20 .  
Fortunato de Almeida chama a atenção para as  terças 
pontificais, considerando que eram a mais importante 
fonte de receita dos bispos e das q ua is  também parti
cipavam os cabidos. Esta contribuição consistia "pri
meiro na terça parte das oblaçóes, depois na terça 
parte dos dízimos e de todas as rendas, com que cada 
igreja paroquial contribuía para a catedral. " .  Em mu i
tos casos, este tributo reduziu-se à quarta ou à qu inta 
parte das rendas. Este a utor refere outros d i reitos epis
copais, como o catedrádego, calendário ou sinodático, 
a porção canónica ou  mortu lhas,  a colheita, procura
ção e visitação, ou o sllmelhante jantar e parada, o res
gate dos a lta res, as  meias vagas, as ca lún ias e os votos 
de Santiago. Alguns destes d i re itos são referidos na 
documentação que  conhecemos sobre a Ordem do 
Hospita l .  

25 Por  exemplo, em Aragão algo para le lo aconte
ceu, dando origem a frequentes confl itos entre as  sés 
episcopaiS e as o rdens m i l itares, como afirma BONET 
DONATO, María - La Orden dei Hospital en la Carona 
de Aragón . . .  , pp. 285-292. 



contribu ição q u e  onerava tanto a propr iedade 

- d íz imos pred i a is -, como o própr io tra

ba l ho  - d íz imos pessoa is  - con h eceu uma 

d ivu lgação notáve l a part i r  do momento em 
que  os concí l ios de  Latrão ( 1 1 23 e 1 1 39)  a 

sanc ionaram e, no caso português em parti
cu l a r, a parti r de 1 2 1 8, ano em que D.  Afo nso 
I I  a ela sujeitou os bens da  coroa, ao conce
der os d íz imos de todos os réditos e pro
ventos rea is  às  d iversas d ioceses 26. 

A Ordem do Hospita l não constitu i u  uma  

excepção no quad ro de confl itos em q ue, por 

u m  lado,  se s ituava m as a utoridades d ioce
sanas e, por outro, os vários po los ec les iás
ticos loca l izados nas suas de l im itações. São, 
pois, frequentes os momentos em que estas 
q uestões passa ram para o pergam in ho,  per
mit indo-nos a n a l isar  qua is  eram de facto os 
motivos da hosti l idade que se vivia entre os 
b ispos e esta O rdem Re l ig iosa e M i l ita r. Estes 
momentos co inc id iam sobretudo com episó
d ios de controvérsias sobre o exercício de 
determ inadas prerrogativas e pagamento de 
d i reitos ep iscopa is, mas também, em a l g u n s  
casos, com a a ltu ra em que  a Ordem, a títu
los diversos, passou a usufru i r  de idênticos 
d i reitos. 

Para a lém da j u r isdição que a Ordem de 
S .  João exerc ia ,  não podemos m i n i m iza r o 
facto de os fre i res actu a rem,  ta mbém,  de  
acordo com os parãmetros ju r isd ic iona is  p ró
prios de  outras ent idades, como o Papado e 
a Coroa .  A defi n ição e obtenção destes d i rei
tos era m u ito d isputada e con h eceu sem pre 
frontei ras  tén ues e i ngerências freq uentes do 
poder  de u ns, em re lação ao poder de  outros. 

A p ro b l e m át ica centrada na j u r isd ição 

espir i tu a l  da  O rdem do Hosp ita l no  nosso 
re i n o  co inc i d i u  com a i m p l a ntação destes 
fre i res n o  territó r io e desenvo lveu-se para l e-

26 BARROS, H e n rique  da G a m a  - História da 
Administração Pública em Portugal nos séculos XII a 
XV, 2' edição d i rig ida por Torquato de Sousa Soares, 
t .  I I ,  L i sboa ,  Sá da Costa, 1 945-54, pp. 2 3 1 -233 e 
COELHO, Maria Helena da Cruz - O Baixo Mondego 
nos finais da Idade Média, va l o  I, 2 . '  ed . ,  L isboa ,  
I .N .C .M. ,  1 988, pp. 374-375. 

l a m ente  à i m p l a ntação terr i to r i a l q u e  foi  

tendo l u g a r. Logo no  ano de 1 1 40, D. Afonso 

Hen riq ues coutou aos fre i res a á rea de Leça , 

ab r i ndo  ca m i n h o  a este t ipo de q uestões.  

Mesmo no  séc. XVI ,  estes assu ntos, rel ativos 

à j u r isd ição ec les iást ica da O rdem,  ma nt i 
nham uma  actua l idade i nd iscutíve l .  

O reg isto d o s  pr iv i lég ios do Papa C le
mente VI I ex ige-nos uma  atenção ma is  por
menorizada, mercê das suas determinações, 
no ã m bito da  j u r isdição ec les iást ica .  Neste 
domín io,  o Sumo Pontífice concedeu ao G rão 
M estre p l e n a  j u r i sd ição d e  mero e misto 
imperio nas pessoas e bens da Ordem; auto
rizo u a pub l i cação de i ndu lgênc ias concedi
das pela Santa Sé sem l icença dos ord iná
r ios ,  ba sta n d o  terem o s e l o  d o  P r i o r  da  
província respectiva ou  o do Conservador da 
Ordem, permi t i ndo  tam bém que a O rdem 
tivesse a d ros nas  suas  ig rej as  paroq u i a is,  
onde,  em tem po de i nterd ito, pudesse enter
ra r todas as pessoas, ressa lvando o d i reito 
do reito r ou do cura ;  os membros da Ordem 
pod i a m  receber os sacra mentos em qua is
q u e r  i g rej a s  e receber  o rdens  sac ra s  das  
mãos  de  q u a l q u e r  b i spo ;  os  c a p e l ães d a  
Ordem poder iam confessa r o s  membros d o  
instituto, b e m  como o s  vassa los, sú bd itos e 
fam i l i a res e adm in istra r- l hes os sacra mentos; 
os cape lães da Ordem poderi am ce lebrar  ofí
cios em tempo  de i nterdito, em voz baixa,  
sem presença dos excomu ngados e com as 
portas do tem p lo fechadas; os Hospita l á rios 
pod i a m  fazer i g reja da  Ordem em qua lquer  
pa rte da Cr ista ndade, garant indo-l he  susten
tação conven iente; as ig rejas e re l i g iosos do 
I nstituto, os seus bens, súbd itos, vassa los, 

lavradores e cr iados eram postos sob pro
tecção a postó l ica e isentos de qua lq uer  outra 
ju r isdição, q u e  não fosse a da Re l i g ião; os 

c lé r igos de  m issa,  que tivessem benefíc ios 
cu rados da O rdem, bem como todos os seus 
bens, estava m isentos de toda a j u risdição, 

cor re ição ,  estatutos,  d o m í n i o  e poder  de 

qua isquer  patr ia rcas, a rcebispos, b ispos, pre
l ados e senhores tem porais e seri am l ivres 
de todo o tr ibuto. No  pontificado do Papa 
Pio IV pa rece defi n i r-se um c o ro l á r i o  de 
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toda esta q uestão, ao ser decretado q u e  os 

pr iores fossem ord i n á rios em seus pr io ra

dos 27 . 

Para a lém dos d iversos aco rdos ass ina
dos com os b ispos, os Hospita l á r ios foram 

obr igados a defi n i r  a sua ju r isdição rel ativa
mente a outras i nstitu ições. Neste âmb ito, 
podemos recorda r  a negociação q ue os fre i
res de  S. João fizera m com os Tem p lá rios, 
em Jane i ro de 1 23 1 . Estavam em causa duas 
loca l idades situadas na  á rea de  M i randa do 
Dou ro, a saber, V i l a  Chã da Ba rceosa e Ate
nor .  E ntre s i ,  estas Ordens M i l ita res acorda
ram que os Hospita l á rios fica r ia m com 1 /3 da 
ju r isdição ec les iástica e civi l na  pr ime i ra v i la  
e com m etade na  segunda  loca l i dade 28. 

Feitas estas observações genéricas, veja
mos então os exem plos de  conf l i tu a l idade 
detectados nas d iferentes d ioceses.  

1 . 1 . 1 .  Arquidiocese de Braga 

A a r q u i d iocese de B ra g a  fo i  p a l co de  
n u m e rosas d iscó rd ias entre o Arcebispo e 
outras ent idades ec les iást icas a í  sed iadas .  
A constante p reocupação de  i g n o ra re m  o 
reconhec imento dos d i reitos ep iscopa is, exi

m i ndo-se ao respectivo pagamento, e a even
tua l idade da  prática de  abusos por pa rte dos 
agentes dos d ife rentes pre l ados, fo ram do is 
motivos que  justifica ra m  os freq uentes d ife
rendos entre os senhores ec les iásticos. 

Em J u l h o  de 1 1 45, D. J oão Pecu l i a r, com 
o seu Cabido, doaram à O rdem o hosp ita l  
q u e  Ped ro O u r i ves  t i n h a  c o n st r u ído  e m  
B raga,  bem como o s  bens a e l e  pertencen
tes.  As cond ições i nerentes a este contrato 
eram s intomáticas. Ass im,  os Hospita l á rios 
pod i a m  ace ita r doações de p ro p r i e d a d es 
l ivres e a l od ia is, mas a auto rização do Arce

bispo e ra obrigatór ia se estes bens fossem 

27 B.A., Regra da Ordem de  S .  João de  Jerusa· 
lém, fls .  245·250. 

28 I .A . N ./T .T . ,  Gav. VII, m. 6 ,  n . ·  1 4  e L . N., 
Mestrados, I .  1 ,  fI. 41 e publ .  Cartulaire Générale de 
/'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  n . ·  1 972, pp.  4 1 3·41 4. 
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censitár ios à sua Ig reja 29 . Esta doação i nten

s i fi c o u  os  c o n t a ctos  e n t r e  a O rd e m  e o 

Arcebispo e, c inco anos depois ,  teve l u g a r  

u m a  nova concessão do c l e ro b racarense em 
benefíc io dos Hospita l á rios .  Por e la ,  os fre i 

res receberam a confi rmação do acto ce le
brado em 1 1 45 e obtiveram a ig reja e cemi
tér io de  S.  João do Souto. N esta ocasião, as 
q uestões eclesiásticas, a propósito dos cemi 
térios, não foram a l he ias  aos i nteresses de D.  
João Pecu l i a r, pois naque le cem itério pode
r i a m  ser enterrados l iv re m ente os fre i res, 
Ped ro Ou rives, a sua m u l he r  e descendentes. 
As o utras  pessoas q u e  aí q u isessem s e r  
sepu ltadas teri am de p a g a r  p rev iamente o s  

d i reitos de sepu ltu ra à Sé braca rense 30 . O s  
d ife rendos não ta rdaram e,  em Fevere i ro de  
1 1 73, o ca rdea l l egado Jac i nto o rdenou que 
o C a b i d o  e n t r e g a s s e  8 0  m o ra b i t i n o s  à 
Ordem, a fim de esta ren u nc iar  a qua lque r  
impugnação da posse da i g reja e bens  de S .  
João  do Souto 31 . 

A exação ao pagamento do d íz imo deve
r i a  s e r  u m a  p rá t i ca  c o r re nte ,  p o i s, m a i s  
u m a  vez a documentação a refl ecte. No  fi na l  
do séc. XI I ,  o lesado e ra  o pá roco de Santa 
Cristi na  de Longos, em G u i m a rães. Esta dis
córdia com a Ordem fez com que  I nocêncio 
I I I  i nterviesse, através do Arcebispo de Braga 
e do a bade de Bou ro, com o o bjectivo de os 
fre i res cumpr i rem com esta p restação a n u a l ,  

29 Publ .  Liber Fidei, doc. 767, p p .  508·509 e ref. 
F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I, p. 1 07 
e REUTER, Abiah E l isabeth - Chancelarias Medievais 
Portuguesas, vo l .  1 ,  Co i m b ra ,  I n st i tuto A lemão da 
U n ivers idade  de  Co i m bra,  1 938, doc.  IX,  p .  41 4 e 
COSTA, Avel ino de Jesus da - O Bispo D. Pedro . . .  , 
I, pp. 260·261 .  

30 Pu  b l .  L iber Fidei, d o c .  7 7 0 ,  p p .  1 99 · 2 0 0 .  
Relembramos que a Ordem de S. J o ã o  de Jerusa lém, 
em 1 1 37,  recebeu autorização para constru i r  igrejas e 
ce m i té r i o s  e m  l o c a i s  d e s e rtos  e q u e ,  em 2 5  d e  
Novembro de 1 200, foi contemplada com um privi lé
g io ap l icado a todos aqueles que escolhessem sepul
tura e deixassem bens a casas d a  Ordem (Sum. Bulá rio 
Português de Inocêncio III . . . , doc.  72,  p. 1 49 e ref. 
F I G U E I R E DO,  J osé Anastác io - Nova Malta . . .  , I ,  
p. 1 7 1 ) . 

3 1 Publ .  Liber Fidei, doc. 793, pp. 534·535. 



à qua l  se t i n h a m  obrigado 32 . Pouco tempo 

depois ,  no ano de 1 205, o Sumo Pontífice vo l 

tou a decreta r q u e  os pá rocos das ig rejas dos 

Hospita l á r ios e Temp lá rios obedecessem ao 

Arcebispo braca rense e aos outros b ispos, 

que tivessem a lçada sobre a á rea em que se 

loca l izasse a i g reja e l h es pagassem os d íz i

mos e outros d i reitos, respeitando os exco

mu ngados e os bens sob i nterd ito 33 . 
Todo este m a l  esta r l atente com a ig reja 

de B raga  esteve n a  or igem da bu l a  Vene
rabi/is (rater noster, de I nocêncio I I I ,  pe la  q u a l  
o Pontífice, confrontado c o m  uma  q ueixa d o  

Arcebispo, i n c u m b i a  o bispo de La mego e o s  
abades de Bou ro e de Refojos de a n a l isarem 

o prob lema e defi n i re m  as atitudes a ter no  
futu ro.  O conteúdo do documento apresen

tado ,  por D .  M a rt i n h o  P i res era basta nte 

amplo e g rave e m  termos ec les iásticos, pois 
era m  apontados vá r ios e lementos da i r reve

rênc ia  dos frei res de S. João.  Com efeito, os 

Hospita l á rios sem a utorização do Arcebispo, 
nem dos seus sufragâneos, i nstitu ía m  sacer

dotes para exercer  fu nções em ig rejas que  
não l hes pertenc i am de p leno  d i reito, não 
respe itava m o i nterd i to e rece b i a m  exco
m u n g ados,  d a n do- l h es sepu l t u ra ec les iás 
t ica  34 . N esta seq u ê n c i a ,  fo ra m ass i n a d a s  

d u a s  co m pos ições  e ntre o Arce b ispo  e a 
Ordem. A pr i me i ra de las  fo i l avrada em 28 

de J u n h o  de 1 206 e reportava-se à ig reja de  

Poia res (conce l h o  da  Régua)  35  e a segunda,  

em 13 de Abr i l de 1 2 1 6, abrangendo vá rias 

i g rej a s  36 . A s  l o n g a s  n e g oc i a ç õ e s  e n t r e  
a m bas a s  p a rtes reve l a m  a comp lex idade  

32 Publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hos
pitaliers . . .  , I, n° 1 0 2 1 ,  p. 644 e Bulário Português de 
Inocêncio III . . .  , doe. 1 8, p. 20. 

33 Publ .  Bulário Português de Inocêncio III . . . , doe. 
1 08, pp. 226-227.  

34 Publ .  Bulário Português de Inocêncio III . . .  , doe.  
59,  pp. 1 0 1 - 1 02 .  

35 Publ .  Liber Fidei, doe .  872 ,  pp.  304 -306 e FER
RE I RA, Mons. J. A .  - Fastos episcopaes da Igreja 
Primacial de Braga (séc. III - séc. XI/). I. Famal icão. 
1 93 1 .  p. 359. 

36 Publ. Liber Fidei. doe. 898. pp. 341 -343 e FER
RE IRA. Mons. J .  A. - Fastos . . . •  I .  p .  372. 

destes assu ntos. de resto, sufic ientemente 

denu nc iada pe los p róprios textos.  

Ambos os d i p lomas são p lenos de s ign i

ficado. Ass im,  pe lo  aco rdo se lado em 1 206, 

a ig reja de Poia res ficou sujeita a pesadas 

obrig ações pera nte o Arceb ispo .  Ti n h a  de 

paga r  todo o foro,  excepto braga l  e d i n hei

ros; a n u a lm ente dar u m  jantar  ao a rc ipreste; 

de d íz ima deveria pagar, uma vez por ano, 

4 m o i o s  e nt re  pão e v i n h o ,  da seg u i nte 

fo rma :  2 moios de  v i n h o, 6 q u a rte i ros de 

tr igo e 2 q u a rtei ros de cevada ( ardei) e cen

te io,  pe la  med ida de Constantim ;  de dád iva 

d a r i a ,  i g u a l m e n t e ,  u m a  v e z  p o r  a n o  e 

seg undo a med ida  de Consta nti m ,  1 moio 

entre pão e vi n h o; 1/3 dos mortuórios, não 

exc lu i ndo  roc im,  égoa nem outro an ima l  e 

duas l i bras de cera .  Para a l ém destas contri

bu ições mater ia is,  o pá roco t inha  de compa

recer no  sínodo do Arcebispo, sempre que 

este se ce lebrasse e sem pre que os c lé rigos 

vizi nhos tivessem de l á  i r, submeter-se- ia  à 

justiça b racarense e i r ia  às Lada in has uma 

vez por  ano  37 . A Ordem ti nha ,  como é óbvio, 

o d i reito de  apresentar c lér igo próprio para a 

ig reja de Po iares. 

Qua nto ao a c o rdo  d e  1 2 1 6  e,  p o rq u e  

eng loba vár ias i g rejas, todas e l a s  situadas n a  

á rea j u ri sd i c i o n a l  do  Arceb ispo de B raga ,  

optámos por e l a bora r  um quadro onde reg is
ta mos a pr inc ipa l  i nformação ne le  contida .  

Para a lém dos dados re lativos às ig rejas que 

constam do quadro que  se segue, pe lo docu

me nto de 1 2 1 6  tam bém fo i co nfi rmada  a 

compos ição so b re a i g reja de Po ia res, da  

qua l  acabámos de fa l a r. 

37 A ava l i a r  p e l a s  const i tu i ções  s i n o d a i s  de 
D. Gonça lo  Pereira. datadas de 1 7  de Agosto de 1 326. 
a questão da  ida ao sínodo parece que se arrastou 
ao longo do séc. X I I I  e mesmo da centúria segu inte. 
uma vez que este Arcebispo ins isti u na  obrigatoriedade 
de os clérigos i rem ao sínodo anua lmente. ou sempre 
que para tal fossem convocados. sob pena de sentença 
de excomunhão .  $ynodicon Hispanum. I I. Portuga l .  
Ed ic ion critica d i rig ida por Anton io Garc ia  y Garcia. 
Bibl ioteca de Autores Cristianos. Madrid. 1 982. pp. 43-
-44. 
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TABE LA 7 - Direitos episcopais em igrejas da Ordem (1216) 

DIREITOS EPISCOPAIS 

IGREJA CLÉRIGO APRES. PROC. FORO, 

excepto 
bragal e 
denários 

Toasinde X X anua l  X 

Freixie l38 X X anua l  X 

G u ide X X anua l  X 

S. João de 
X X - -

Corvei ra39 

Santa Ova ia  
X X - -

de Sousela 

Faia e Santão 1 secu lar  X - -

S.Cristovão 
X X - -

de Lam pacas 

St.! Eufémia 
X X - -

de Faria 

S .  João 
X X - -

de Chavão 

ST.a M.a de 
X X - -

Aboim 

Pela composição de  1 2 1 6, os c lé rigos das 
d i fe r e n t e s  i g rej a s  e r a m  n o m e a d o s  p e l o  
comendador d a  respectiva zona e poderiam 
ser deslocados para outros l ugares, para que  
fossem e le itos. A obrigação de todos os  c l é
r igos se submeterem à j ustiça de Braga com
preende-se, se tive rmos p resente a constante 
p retensão que os Hospita l á rios reve l a ra m  em 
se exim i rem à ap l icação de penas eclesi ásti
c a s ,  c o m o  a exco m u n h ã o  e o i n t e r d i t o .  
Quando o a rc ipreste e o a rced iago fossem 
cobra r as  d i reituras dever iam comer com os 
fre i res .  As penas  p revistas pelo i n c u m pr i 
mento destas dete rm i nações eram pesadas 
para a Ordem do Hospita l ,  na  medida em q u e  

38 I .A .N./T.T., Coi. Costa Bastos, n.' 4 ,  nos regis
tos 3 e 54, re lativos à comenda de Poiares, é referida 
uma composição, assinada entre a Ordem e a igreja 
de Freixiel ,  sobre os d íz imos desta mesma igreja .  

3 9  I .A.N./T.T., CoI. Costa Bastos, n.'  4 ,  no reg isto 
24, relativo à comenda de Corveira, é referida uma  
composição, assinada entre o respectivo comendador 
e o abade de Carrazeda,  por causa dos d íz imos da 
igreja de Vi larinho da Várzea . 
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PÃO CERA DIREITUR. TERÇA dos JUSTIÇA 

(cúb.) lIibr.) E DÁDIVAS MORTÓRIOS BRACAR. 

8 1 - mortuários X 
- - - mortuários X 
- - - mortuários X 

4 '/2 - - X 

- - X X X 

- - X X X 

- - X X X 

- - X X X 

- - X X X 

- - X X X 

seria m  pen horados todos os bens que  a i ns
t itu ição possu i a  em V i l a  F r i a  e em Ta l os,  
perto de  Vize l a .  

Os do i s  documentos referem a te rça epis

copa l ,  como um dos d i re itos episcopa is  a que  
as ig rejas da  Ordem estavam sujeitas 40. Este 

40 COSTA, Ave l ino  de Jesus da  - Terça Episcopal 
ou Pontifical, in Dicionário de História de Portugal, d i r. 
Joel  Serrão, vo l .  V I ,  pp. 1 55-1 56. Este d i reito episcopal  
fo i defi n ido no  I Concíl io  de Braga (ano de 561 ) e, por 
ele, as igrejas tinham que dar ao bispo a terça parte 
de todos os seus rend imentos. Com o decorrer do 
tempo, esta contribu ição, fo i assum i ndo variações e 
poderia i ncid i r  somente sobre certos i mpostos pagos 
às igrejas  paroqu ia is  e mostei ros, l im itando-se apenas 
a d íz imos e a mortúrias, ou  a inda mais  frequentemente 
a mandas e mortúrias. Dada a oposição man ifestada  à 
cobrança deste d i reito, celebraram-se com posições, 
pelas quais os prelados d iocesanos reduziam a quan
tia a pagar  à quarta ou à qu inta parte. Oportunamente 
ana l isaremos uma com posição de 1 248, assinada entre 
o bispo de Évora e a Ordem do Hospita l ,  que  espelha 
esta questão ,  entre várias outras. Veja-se tam bém 
ALM E I DA, For tunato  de  - História da Igreja em 
Portugal, t. I ,  p. 1 1 7 .  



tr ibuto, bastante oneroso, e ra va riável e cons

tava de uma parte da prod ução, ao contrá rio 

de outras contri bu ições fixas, co mo a p rocu

ração,  d á d ivas  4 1 e a s  d i re i tu ras 42 , i g u a l 

mente pagas ao Arcebispo. 

Depois destes dois acordos, fo i assinado 
outro entre a ig reja braca rense e os Hospita

l á rios, re lativo à ig reja de S .  João de E rvões, 

no mês de Outu bro de 1 223 43, pelo q u a l  a 

Ordem recebeu esta ig reja .  N o  enta nto, D.  

Estevão Soa res da S i lva fez reserva dos votos 

de Sant i ago  e de o utros d i re itos q u e  l h e  

dever iam s e r  pagos. Nestes s e  i nc luem a pro

curação a n u a l ,  duas  l i bras de cera, o te rço 

dos mortuó rios, um terço de todas as m u ltas 

ao a rced iago e ao a rc ipreste, pa ra a l é m  dos 

votos 44. O p resb ítero ser ia a p resentado ao 

41 SANTA ROSA DE VITERBO, Fr .  Joaqu im - Elu
cidário . . . , I I ,  pp .  1 1 3-1 1 4  e p. 498. Sa nta Rosa de  
Viterbo ide ntif ica procu ração com ja ntar, co l he i ta ,  
comedura ,  vis itação e parada.  Este i mposto, i n ic ia l 
mente ca racte rizado por ofertas espo ntã neas fe itas 
anua lmente ao senhorio le igo ou eclesiástico, conver
teu-se numa prestação fixa e consistia no pagamento 
ao senhorio da terra, ou ao príncipe, de um foro anua l ,  
quando este se deslocasse à loca l idade .  Os b ispos tam
bém cobravam este tri buto, devido à vis itação que  
faz iam nas igrejas. Este autor refere que e m  1 254, o 
Papa I nocêncio IV determinou que os Arcebispos de 
Braga, quando visitassem a sua d iocese, não deviam 
levar mais  do que  u m  marco de prata de  procuração 
e colheita.  Ainda sobre dádivas, veja-se TOR RES, Ruy 
d 'Abreu - Dá divas, in Dicionário de História de 
Portugal, d i r. Joel  Serrão, vaI .  1 1 ,  p. 263, onde se pode 
ler que a dád iva era u m  imposto fixo de  natu reza pre
d ia l ,  porque se ap l icava sobre préd ios. Outro h istoria
dor chama a atenção para esta contr ibu ição na  á rea da 
arqu id iocese de B raga .  MARQUES, José - A Arqui
diocese de Braga no Séc. XV, Lisboa, I . N .C .M.  1 988, 
p. 398. 

42 TORRES, Ruy d'Abreu - Direituras, Miunças ou 
Foragens, in Dicionário de História de Portugal, d i r. 
Joel  Serrão, vo l .  I I ,  p. 32 1 .  Este i m posto era fixo e 
reca ía,  gera l mente,  sobre os rende i ros dos  casa i s  
reguengos, soutos, le i ras e cam pos. 

43 A.D.B. ,  Gaveta 2' das igrejas, na  35. 
44 MARQUES, José - A arquidiocese de Braga 

no séc. XV, . . .  , pp.  41 1 -4 12 .  Os votos de Santiago foram 
d isputados pelos prelados d iocesa nos, que exig iam 
que revertessem em seu  benefício, pe lo  menos, entre 
fi n a is do séc .  X I I  e p ri m e i ro q u a rte l  da c e n t ú r i a  
segui nte, porque constitu íam uma  i m portante fonte d e  
receita. Sobre os votos de Santiago, veja-se MARTINS, 

Arceb ispo, deveria i r  ao conc í l io  de  Braga,  

observa r ia  o i nterdito e a s  exco m u n h ões, 

submeter-se-ia à justiça do Arcebispo e os 

procu radores do a rced iago  e do  a rc ipreste 

dever iam comer com os fre i res .  A importân

c ia  dada a estes d i re itos por pa rte do ord i 

ná rio d iocesa no era notável e ressa lta das 
penas previstas em caso de  i nfracção por 

pa rte dos Hospita lá rios, que fica r iam com os 

seus bens de Fea l penho rados, bem como 

todos aque les que  se loca l izassem no couto 

de Braga .  

Como se pode ver pe lo  teo r do docu

mento, esta com posição é em tudo seme

l hante às duas anterio res. Esta c i rcu nstâ ncia 

é fac i lmente expl icáve l ,  se tive rmos em con

s ideração que todas elas fo ra m negociadas 
com o mesmo sen h o r  - o Arceb ispo de 

B raga  - e tam bém que  se situ a m  todas num 
tempo próxi mo, ou seja ,  no prime i ro q u a rtel 
do séc. XI I I .  

Os d ife rendos na á rea da  a rqu id iocese 

bracarense não cessa ra m,  n o m eadamente, 
aque les q u e  se centravam na  percepção da 

d íz i ma .  Desta fo rma, entende-se que no ano 
d e  1 304 ,  o Arce b i s p o  D .  M a rt i n h o  te n h a  

pub l icado u m a  constitu ição sobre o modo de 

se proceder  ao p a g a m ento deste tr i buto, 
especifi cando  a sua natu reza e montante, 

bem como os prod utos e l ucros que abran

g i a  45 . 

1 _ 1 .2.  Diocese do Porto 

As q uestões ec les iást icas q u e  freq uente

m e nte c o n st i t u í ra m m ote  de desavenças  

entre a Ordem do Hospita l e o poder epis
copa l não se restri n g i ra m  à a rqu id iocese de 

Braga.  Este quadro de a n imosidades desen

v o l v i a -s e  de a c o r d o  c o m  a p r o g ress i v a  

Alcina M a n ue la  de Ol iveira - Os Votos de S. Tiago no 
Norte de Portugal: sécs. XII-XV, Pontevedra, Xunta de 
Gal icia, 1 993. 

45 BARROS, Henr ique da  G a m a  - História da 
Administração Pública . . .  , t. 1 1 ,  pp.  233-235 e COELHO, 
Maria Helena da Cruz - O Baixo Mondego nos finais 
da Idade Média, vaI .  I, pp. 378-379 .  
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imp lantação territo ria l  dos fre i res ao longo 

do re i no .  Po r isso, outras d i oceses fora m,  

também, pa lcos deste t ipo de situações. 

Desde cedo, a j u r isd ição esp i r i tu a l  de  

Leça  fo i uma cond i c ionante n o  re l ac iona 

mento com o bispo do Porto . Este moste i ro 

era obr igado a reconhecer a autor idade do 

pre lado d iocesa no, através do tr i buto da  p ro
cu ração e do pagamento de um janta r  a n u a l .  
Apesa r de  esta dete rm i n ação estar  esti pu
lada,  nem sempre fo i cumprida,  como consta 
de um docu mento do ano de 1 1 30 .  Pa ra sa l 
d a r  a d ív ida  dos ja ntares respeitantes aos 
ú lt imos 18 a nos, u m  cava l e i ro Hospita l á r io 
doou à ig reja do Porto a q u i ntã da  Regada 46. 

Dez a n o s  m a i s  ta rde, D .  Afo nso H e n 
r iq ues ,  ao  co uta r o territó r io de  Leça, em 
poder  da Ordem de S .  João, deu u m  contri
buto decisivo para defi n i r  a estrutu ra dos pr i
v i l ég ios que estes frei res passa r ia m a usu
fru i r  no  nosso re ino  47 . Em 1 1 82,  quando  fo i 
confi rmada esta ca rta de couto, foi acrescen
tada  uma c l áusu l a  notável em termos ec lesi
ásticos, e que t i nha  a ver com a exco m u n h ão.  
O re i ,  u ltra passa ndo a j u r isdição ep iscopa l ,  
deu l icença ao Pr ior  e aos  respectivos suces
sores para excom u n g a rem as pessoas q u e  

46 A.D.P . ,  Livro dos Originais do Cabido, I .  2 1  
( 1 679), fI . 9 .  

4 7  I .A.N ./T.T., Gav. VI, m. ún. ,  n . O  2 9  e pub l .  Livro 
dos forais . . . , vaI .  3, pp. 28-29 e As gavetas da Torre 
do Tombo, vaI .  1 2, pp. 458-461 .  COSTA. Pau la  M .  de 
C. P. - Algumas achegas para o estudo dos privilé
gios da Ordem do Hospital na Idade Média, i n  As 
Ordens Militares em Portugal e no Sul da Europa . . .  , 
pp. 3 1 1 -3 17 ,  onde se afi rma que este d ip loma de 1 1 40 
Hcontemplava ums série de regalias que iam desde a 
defesa da integridade física e moral dos freires, bem 
como dos seus homens, até à protecção dos seus 
bensH. Os fre i res ficaram isentos do pagamento de 
coi ma, tri buto, portagem e penhora. 

48 Publ.  Livro dos forais . . .  , vol .  3, doe. 292, pp. 
26-27. Em termos g loba is, a Ordem do Hospita l deve
ria estar sujeita à ap l icação das penas eclesiásticas por 
parte dos prelados d iocesanos, sendo apresentada  ao 
Papa uma súpl ica dos frei res, em 1 309, pela qua l  pre
tendiam que os bispos não pudessem apl icar esta cen
s u ra nem a d o  i nterd i to .  Como podemos ver,  os 
Hospita lá rios de Portugal ,  desde cedo, enfrentara m-se 
com problemas sérios, situados ao n ível da defi nição 
da sua ju risdição eclesiástica frente a outros senhores. 

1Itr--------------------

in ju r iassem u m  frei re, sempre q u e  se verifi
casse u m a  justa ca usa 48 . Esta situação eq u i 
va l e  ao  uso de uma terrível  "a rma " por pa rte 
dos Hospita l á r ios, podendo esta r na o rigem 
de u m  c l i m a  de suspeição,  tanto mais  que  
em termos da  regu lamentação eclesiástica, 
esta p re rrogativa esta ria reservada aos res
ponsáveis pe las d ioceses. 

Como se sa be, fo i na d iocese do Po rto 
q u e  o s  fre i re s  de S .  J o ã o  d e  J e rusa l é m  
deram o s  prime i ros passos, quando chega
ra m ao  ter r itó r io  p o rtu g u ês .  Não a d m i ra ,  
pois, q u e  o bispo portuense tivesse necessi
dade de  reg u l a r, ju nta mente com o moste i ro 
de Leça , a cobrança dos d i reitos episcopais .  
Neste sent ido,  n o  ano de  1 1 2 2 ,  D .  H u g o, 
bispo do Porto, exig i u  ao refer ido cenóbio 
u m  jantar  a n u a l ,  um casa l em Va i  bom e outro 
em Gondomar, em troca de toda a j u risdição 
ec les iást ica n o  moste i ro e respectivos te r
mos 49 . 

J á  no séc. XI I I ,  o bispo D. Ped ro Sa lvador 
e os frei res Hospita lá rios chegar iam a novo 
acordo sobre a p rocu ração e a presentação 
em Leça . N esta composição estava m inc l u í
das' m u itas i g rejas .  Assim, nas  de  R io Meão 
(à  q u a l  estava u n ida a de Paços de B ra ndão) ,  
M aceda e Arada o bispo receber ia todos os 
d i re itos episcopais .  Os fre i res teri a m  que dar  
uma  p rocu ração anua l ,  rel ativa às  ig rejas da  
Ma ia ,  o u  seja ,  Ba rre i ros, Custó ias,  G u infães, 
Gond im e M o u ra Morta, s ituada no  te rmo de 
Penagu ião .  E m  todas estas ig rejas a Ordem 
apresentava os seus frei res o u  c l érigos, de 
aco rdo  com os seus privi lég ios, os qua i s  f ica
r iam suje itos à confi rmação do  b ispo .  Os 
Hospita l á r ios também dera m  à ig reja  portu
ense todo o d i re ito que ti n h a m  na  ig reja de  
Pere i ra ,  s i tuada na  terra de Sa nta M a ria ,  bem 
como um casa l que possu ía m  em Bouro 50. 

49 C U N HA, D. Rodrigo da - Catalogo dos bispos 
do Porto, ed.  de 1 742, p. 1 2  e Index Historico e diplo
matico " ' , I, p. 66. 

50 C U N HA, D. Rodrigo da - Catalogo dos bispos 
do Porto, ed.  de 1742, p. 55 e Index Historico e diplo
matico . . .  , I, pp. 68-69 e 1 63 e Res. R IBE IRO, João Pedro 
- Dissertações cronológicas e críticas, t. V, d isserta
ção n.o 1 9 ,  p. 48. 



Mais  tarde, o bispo D. J u l i ão I I  concedeu 
a D .  Rodr igo Gi l ,  Pr ior  do mostei ro de Leça,  
a j u risd ição espi ritua l  e quase ep iscopa l .  No 
entanto, o bispo ti nha  que  confi rmar  os súb
d itos de Leça de menores até presbíteros, d a r  
o s  Sa ntos Ó leos, proceder  à vis itação e admi
n istra r o sacram ento do c r i sma ,  pe lo  q u e  
receber ia do cenóbio, a n u a l m ente, 55 a lque i 
res de t r igo ,  70 de centeio,  70,5  de  m i l ho e 
557 maravedis .  Por este acordo, os cónegos 
da  ig reja do  Porto também benefic iar iam de 
27 ,5  a lque i res de tr igo, 45  de centeio e 35 de 
m i l ho,  bem como de 398 m aravedis .  Estas 
concórdias com o bispo do Porto fo ram con
fi rmadas pe la  Santa Sé, no fi n a l  do séc. X I I I ,  
por  bu l a  do Papa  N ico l au  IV 5 1 . 

Não  obstante estas tentativas de  convi
v ê n c i a  p a c íf i c a ,  os  d i fe r e n d o s  e nt r e  os 
Hospita lá r ios e o bispo da d iocese do Porto 
perpétu a ra m-se ao l o n g o  dos  a n o s  e, e m  
J u n h o  de 1 540, foi d i r ig ida ao r e i  português 
u m a  carta ,  na  qua l  se dava conta q u e  Fr .  
Álvaro P into t inha  traz ido uma  demanda com 
o bispo e cabido da refer ida cidade, sobre as 
l i be rdades das comendas de que ti nha  s ido 
titu l a r. Este fre i re ti nha  fa lec ido no  mês de 
M a rço e, como conseq uênc ia ,  " . . .  se  aperta 
muito na dita demanda . . .  " que  e ra " . . .  de 
muita emportancia pera a Religion . . .  " 52 . 

Data de 1 564 uma sentença de D. Sebas
t ião ,  cu ja  reso l ução fi n a l  fo i favo ráve l a o  
cabido do Porto e contra o comendador de  
Leça, sendo este obr igado a pagar  ao  pr i 
me i ro certos d i reitos, como a censor ia ,  v is i 
tação,  procu ração e co lheita, respeitando os 
va lo res defi n idos com o bispo D .  J u l ião I I ,  e 
q u e  h á  pouco especificámos 53. N este episó-

51 Index histórico e diplomático do cartório de 
Leça, p. 70 e 1 63.  

52 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  67,  n° 1 08.  
Esta demanda a rrastou-se até Roma e o b ispo e o 
cabido do Porto t inham uma sentença contra o ba i l io  
Álvaro Pinto (A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n° 3593, fls. 
33-33v) .  

53 A.D.P. ,  Sentenças, n°  750, fls. 204-2 1 2v.  Em 
relação ao valor dos d i reitos a pagar, mantiveram-se 
os 27,5 a lque ires de trigo e os 45 de centeio, tendo a 
quantidade de mi lho  sido a umentada de 35 para 36 
a lque i res. No que diz respeito ao numerá rio, os 398 
maraved is passaram, desta vez, a 390 rea is .  

dio,  O mostei ro fo i rep resentado por Fr .  Cris
tovão de Cernache Pereira,  G rão Chance ler  
da O rdem e comendador de  Leça . Apesa r de  
todas estas tentativas de  pacificação, a época 
fi l i p i na  conheceu tam bém dissabores entre o 
couto de Leça da O rdem de M a lta e a edi l i 
dade  portuense, baseados em q uestões j u ris
d ic iona is  54. 

1 . 1 .3. Diocese de Évora 

A d iocese de Évora não fug i u  à reg ra do 
que se passava nas restantes c i rcunscrições 
ec l es i ást icas  confi a d a s  aos b ispos ,  sendo  
pa lco de  d iversos confl itos, nomeadamente 
com as Ordens Re l ig iosas e M i l ita res, dada a 
sua forte imp la ntação nesta zona do re ino  55. 

54 SI LVA, Francisco R i beiro da - O Porto e o seu 
termo ( 1580- 1640). Os homens, as instituições e o 
poder, vaI.  1 ,  Porto, Câmara Munic ipa l ,  1 988, pp. 70-75. 

55 VILAR, Hermin ia Vasconcelos - O Bispo de 
Évora e a Ordem de Avis: dois poderes em confronto 
(Sécs. XIII-XIV), in As Ordens Militares em Portugal e 
no Sul da Europa, L i s b o a ,  E d .  C o l i b r i  e C â m a ra 
Mun ic ipal  de Palmela ,  1 997, pp. 271 -284, onde são pri
oritar iamente ana l isados os problemas colocados pela 
colecta e d ivisão do d iz imo e pela i mposição dos d i re i 
tos episcopais na d iocese de Évora . Situações mu ito 
para le las às que ocorreram no nosso reino tiveram 
l ugar  noutras loca l i dades,  como,  por exemplo ,  e m  
Toledo. A Ordem de Ca latrava, na qua l  Avis s e  encon
trava fi l iada,  viveu uma situação idêntica, em relação 
ao Arcebispo de Toledo, pelo menos desde meados do 
séc.  XI I  até meados da centúr ia segu inte. As questões 
surgidas neste arcebispado radicavam di rectamente na 
isenção face ao poder ep iscopa l .  Calatrava t inha  o 
d i reito de nomear os capelães que  servi r iam nas igre
jas que se encontrassem sob o seu controlo e estes 
ter iam que entregar  aos bispos os primeiros frutos e 
outros tri butos. Por sua vez, o Arcebispo receberia anu
a lmente o " cathedraticum" e a procuração quando visi
tasse as igrejas (Em Portugal ,  na  d iocese de Évora, 
algo de paralelo teve lugar  no séc. X I I I .  VD. ALME IDA. 
Fortu nato de - História da Igreja em Portugal, t. I, 
pp. 1 1 7- 1 1 8) .  Quanto ao d iz imo,  1 /3 era para o bispo e 
os restantes 2/3 revert iam para a Ordem, para que se 
procedesse à manutenção dos c lérigos e se reparas
sem as igrejas. Tendo em conta estas c i rcunstâncias, 
na a rqu id iocese de Toledo, foram celebrados dois acor
dos entre as autoridades d iocesanas e a Ordem de 
Calatrava. Pelo prime i ro deles, assinado e m  1 1 83, o 
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Neste contexto. em meados do séc. X I I I .  a 

Ordem do Hospita l assist iu  à defin ição das 

contr ibu ições episcopa is que reca ía m sobre 
as suas i g rejas do Crato. M o u ra .  S e rpa e 
Porta legre 56. 

E sta c o m posição.  c e l e b ra d a  e m  1 2 48. 
apresenta a l g u mas d ife renças em re lação às 
i m p l a ntadas  n o utras  d i oceses.  c o m o .  p o r  
exemplo .  na  de Braga.  Para a l ém de o bispo 
ter de  g a rant i r  contrapart idas aos  Hosp ita
l á rios. como não os mo lesta r nas suas ig re
jas. dar- l hes todos os proventos das ig rejas 
ín teg  r as  e I i v res  e hon ra r e d efe n d e r  a 

Ordem. fo ra m reg u l a mentadas as q uestões 
re l ativas à adm in istração dos sacramentos e 
à consag ração dos l ugares do cu lto. s ím bo

los da autor idade episcopa l .  
O Prior  recebeu d o  pre lado eborense a 

ig reja de M o u ra e Serpa e os seus termos. 
cujos cape lães ser iam apresentados ao b ispo. 
a f im de os confi rmar  nessas funções. Destas 
ig rejas. a Ordem pagar ia  a q u i nta pa rte do 
d íz imo e os mortu l hos. excepto de a rmas  e 
cava los. O Pr ior  e os fre i res da O rdem com
prometera m-se a receber o bispo de  Évora. 
uma vez por  ano. na  ig reja do Crato; a d a r
l he  a procu ração das ig rejas. onde tivessem 
capelão institu ído ou que fossem pa róq u i a  da 

clero t inha que  i r  ao sínodo d iocesano. observar o 
i nterd icto e dar  procuração ao bispo. Pelo segundo. 
datado do ano de 1 245. ficava apenas estabelecido que 
era  obrigatório o pagamento da procuração sempre 
que  o Arceb ispo v is itasse as ig rejas ca latrave n has 
(O·CALLAGHAN. J .  F.  - The Order of Calatrava and 
the Arcebishops of Toledo. 1 147- 1245. i n  Studies in 
Medieval Cistercian History presented to Jeremiah F. 
O·Sullivan. Spencer. Massachussetts. 1 97 1 .  pp.  63-86) . 

56 I .A.N .fT.T .• Gav. XIV. m. 1 .  n ."  9 e L.N .• Extras. 
I .  1 .  fI . 194  e segs. e publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre 
des Hospita/iers . . . •  I I .  n" 2488. pp. 676-678 e F IGUEI 
REDO.  José Anastácio de - Nova Malta . . . •  I I .  pp. 3-4 
e Livro dos forais . . . •  vol. 3. doc. 3 1 0. pp. 1 27-1 29 e 
AYALA MARTíNEZ. Carlos - Libra de privilegias de la 
Orden de San Juan de Jerusalén . . . •  pp. 5 1 3-5 1 5  e ref. 
MATTOSO. José - Identificação de um País. Ensaio 
sobre as origens de Portugal. 1096- 1325. 4." ed .• I .  
Lisboa. Ed itoria l  Estampa. 1 99 1 .  p. 33 1 .  Este ú l t imo  h is
toriador chama a atenção para a possível l igação desta 
composição com a evangel ização que  se p retend ia  
fazer nestas zonas  do re ino.  
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Ordem; a receber consag ração de ig rejas e 

a lta res. o rdenação de c lér igos e outros sacra
mentos. ficando reservado ao b ispo o d i reito 
de ouv i r  confissões ( " epalescas" . matrimon i 
a is .  de usura.  de concu b iná r ios e a póstatas) .  
reconci l i a r  pecadores. p u n i r  c l é r igos e exa
m i n a r  os ornamentos da ig rej a .  As determi
nações e p i scopa is  teri a m  l íc i ta  execução.  
sa lvo os pr iv i l ég ios da Ordem e o fre i re resi
dente dever ia  esta r suje ito à j u r isdição do 
bispo. Quando o pre lado d iocesa no viesse 
em vis itação procederia às  ordenações c leri 
cais .  às  consag rações ec les iást icas e à admi
n i stração dos sacra mentos. Re lativa mente à 
ig reja de Porta legre. a Ordem prometeu apre
senta r capelão e paga r  os d i re itos episcopais. 
d e  a c o rd o  com a s  c l á u s u l a s  l av radas  n o  
docu mento. 

Cerca de 25 anos mais ta rde. o bispo e 
o cab ido de Évo ra isenta ram o moste i ro de 
M a rme l a r. com os seus termos.  dando ass im 
u m  contr ibuto para o reforço do poder  ju ris
d ic ion a l  exerc ido pelos fre i res nesta zona  57 . 

Os prob lemas entre a ig reja de Évora e 
os responsáveis pe las ordens de Avis. San
t iago e Hospita l conti nua ra m  a ser notórios. 
a ava l i a r  pelas pa lavras de D .  João Gomes. 
bispo desta d iocese. n u m a  súp l ica d i r ig ida ao 
Romano  Pontífice em 1 366: .. Cum ecc/esia 
vestra Elborensis habeat in Curia vestra 
Romana ex diversis et pluribus negotiis et 
maxime cum magistris militiarum de Avis et 
Sancti Jacobi ac priore Jerosolimitan in 
regno Portugalie qui iura episcopalia et capi
tuli Elborense indebite detinent diutius occu
pata, . . . .. . Po r esta razão. o pre lado ped ia  a 
U rba n o  V q u e  c o n cedesse  a ut o r i zação  a 

Dom i n gos Pi res. cónego eborense e reitor da 
ig reja pa roq u i a l  de Santa M a ri a  de Açougue 
de Montemor-o-Novo. pa ra permanecer na  

Cú ria Romana .  como procu rador  58 . 

J á  no séc. XVI .  e em v i rtude do s ínodo 
que se ce lebrou na  c idade de Évora. em 9 de 

5 7  F IGUE IREDO. José Anastácio - Nova Malta . . . • 

pp. 240-241 . 
58 Publ .  Portuga/iae Monumenta Vaticana. vol .  1 .  

doc. 243. p .  506. 



J u n h o  de 1 534, o ca rdea l infante fez em it i r  

uma provisão, na  qua l  consta m as atri bu i 

ções dos pr io res e v igá rios deste b ispado,  
com o objectivo de se " . . .  evitar grandes 
odios differencias e escandolos que avia mui
tas vezes . . .  " ,  sendo ,  por  isso,  necessá r io  

defi n i r " . . .  o que pertencia a huns e ho que 
pertencia a outros e mandar que cada huns 
entendessem no que a seu officio perten
cesse e nam usurpassem ho que pertencia 
aos outros . . .  ". N este documento é fe ita men

ção às ordens de  Sant iago e de Avis, como 

esta n d o  i s e n tas  da j u r i s d i ç ã o  o rd i n á r i a ,  

excepto no q u e  toca à cu ra d e  a l mas,  sacra

mentos e reg imento das ig rejas 59 . Apesa r de 

não ter s ido feita referênc ia aos Hospita l á rios, 

pensamos que não podemos deixa r de des
curar a importânc ia  deste d i p loma,  uma vez 

que ele consagra a j u risd ição que r  do b ispo, 

quer dos pr io res das ig rejas desta á rea,  tanto 

mais que a Ordem de S .  João era possu idora 
de bens que  se l oca l izavam nesta d iocese . 

1 . 1 .4. Diocese de Si lves 

Em re lação à d iocese de Si lves, con he
cemos a penas  u m  ep isód io  q u e  m a rcou o 
re lac iona mento das a utoridades d iocesanas 

com a O rd e m  d o  H osp i ta l .  Esta s i tuação  
poderá exp l ica r-se p o r  razões de  n atu reza 

geog ráfica, uma vez q u e  os Hospita l á rios não 
possu íam bens nesta zona do reino ,  pe lo que 

não t inham razões pa ra tentarem exi m i r-se à 

ju r isdição episcopa l .  N o  entanto, mercê dos 

prog ressos da  Reconqu i sta, entre meados e 

fi na is  do séc. X I I ,  estes frei res penetra ra m 

através de uma  fa ixa de terreno ma is  p ró

xima do l itora l ,  com o objectivo de part ic i

parem nas conq u i stas  aos i nf ié is ,  ass i n a 
l ando-se, assi m ,  embora de  forma precá r ia,  

a sua presença nestas l oca l idades. 

D .  Sancho I ,  fam i l ia r izado com os l it íg ios  
entre diversos sen h o res ec les iásticos, devi

dos ao  reco n h ec i m e nto j u r i sd ic i o n a l ,  con-

5 9  I .A.N .!T.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  53, n .'  9 .  

su bsta n c i a d o  no pa g a m e nto de d ive rsos  

d i reitos, obr igou os Hospita l á rios e Tem plá

r ios de S i lves a pagar  o d íz imo ao  Ord inár io  

l oca l  e i m ped i u-os de a í  constru i re m  i g re

jas 60 .  Esta atitude do monarca espe l h a  a sua 

acção po l ít ica,  na  medida em que p retend ia  
reforça r fi nance i ra mente a d iocese de  S i lves, 

à data, zo na  m u ito i m portante no quadro da 
Reconqu ista do territó r io.  Por outro l ado, o 

facto de i m ped i r  os Hospita lá rios e Templá

r ios  de  constru i rem i g rejas n esta d iocese, 
obstava a que estes fre i res part ic ipassem, de 

forma s istem ática, na  defesa e povoamento 
de uma  zona  tão frág i l  como esta . Os Hos

p i ta l á r i os  t i ve ra m o utro dest i n o .  E m p u r

ra ndo-os para a terra de G u i d intesta, o rei 

confiou- l h es um papel notável na  defesa e 
conso l idação do re ino,  obr igando-os a cons

tru i r  o caste lo  de Be lver. 

1 .2. O direito de padroado 

Os padroados constitu íam u m  dos vec
tores ma is  de l icados no quadro do re lacio
namento entre os b ispos e os titu l a res deste 

d i re ito, o r ig inando freq uentes riva l idades 61 . 

O Concí l io  de  Coia nça, ce lebrado e m  1 050, 

constitu iu  um m a rco importa nte na evo l ução 
do c o n c e i to de igreja própria p a ra o de 
padroado, ao determinar  que todas as  ig re-

60 Publ.  Documentos de D. Sancho I, doe. 42 e ref. 
MATTOSO, José - Identificação de um País, vol.  2 ,  
p. 1 53. Como o próprio autor dá a entender, esta ati
tude enquadra-se n u m a  outra, bem mais a m pla ,  e que 
t inha a ver com a imposição que Sancho I fez aos bis
pos portugueses de contribu i rem para a d iocese de 
Si lves, no contexto da  Reconquista do território. 

61 MARQUES,  José - A arquidiocese de Braga 
no séc. XV . . .  , pp. 1 072-1 1 1 2, chama a atenção para o 
facto de os padroados constituírem um dos maiores 
obstáculos que os prelados d iocesanos tiveram a d ifi
cu l tar- l h e s  a s u a  acção,  nos períodos m e d i eva l  e 
moderno, referindo-se, em particula r, ao caso braca
rense e à fig u ra de D. Fernando da Guerra. Sobre o 
d i reito de padroado e as d iversas tentativas de obsta r 
ao seu u s u fruto,  veja-se OL IVE I RA, M i g u e l  de -

Paróquias rurais portuguesas. Sua origem e formação, 
Lisboa, 1 950, pp. 1 37- 1 48. 
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jas e c lérigos dever iam fica r sob a a lçada do 

respectivo bispo 62. 

A O rdem do Hospita l ,  i nstitu ída em Jeru

sa lém,  fo i exi mida da  j u r isdição dos pre lados 

d iocesanos, por  Pascoa l  I I ,  que  a colocou na  

dependência d i recta da  Santa Sé. Como já  

observámos ao estud a rmos as re lações entre 

os H ospita l á rios e os pre l ados d iocesa nos, 
esta isenção esteve, por  d iversas vezes, na 

origem de a l guns confl itos entre a m bos. 
O d i reito de  padroado,  de que os d ife

rentes  s e n h o res d i s p u n h a m ,  i n c l u i n d o  a 

O rdem,  re lat ivamente a m u itas ig rejas, per
m it ia  apresentar ao b ispo " . . .  o clérigo que 
deveria presidir aos destinos espirituais do 
benefício, se fosse curado, ou exercer um ofí
cio sem cura que lhe dava direito à percep
ção dos réditos beneficiais. " 63 . O d i reito de  

apresentação exerc ido pe la  Ordem do Hos
pita l fo i ,  por vezes, confi rmado através de 
docu mentos pontifíc ios 64. Ao respectivo pre
lado d iocesa no ca b ia  a confi rmação do ind i 

víduo  apresentado, caso o considerasse idó
neo para o desempenho de ta l função, no 
respeito das dete rm i nações ca nón icas e da 

po l ít ica g l oba l que o b ispo tivesse traçado 
pa ra a sua  d iocese. N o  entanto, se no p lano  

teó r ico pa rec i a  n ã o  resta r  dúv ida  a l g u ma 
sobre esta q uestão, na  prática, o p rob lema 
revelava-se extremamente complexo, pois a 
ob ri g ator iedade de  conf i rm ação por  p a rte 
dos p r e l a d os d i oces a n o s  t o r n o u - s e  u m a  

constante, mesmo q u e  este achasse q u e  a 

esco l h a  não recaía sobre a pessoa adeq uada .  
Fruto desta s i tuação,  s u rg i ra m  n u m e rosos 
d ife rendos ao n íve l  da  activ idade pastora l ,  

que  frequentemente i m pediam o s  bispos d e  

62 OLIVEIRA, Padre Migue l  d e  - A s  paróquias 
rurais portuguesas. Sua origem e formação, p.  1 37 ( 1 ) . 

63 MARQUES, José - A arquidiocese de Braga 
no séc. XV, . . .  , p. 1 073. 

64 Index Historico e diplomatico . . . , I ,  pp. 32-33. 
No sécu lo XV, os papas G regório XI I ,  Mart inho V e Pio 
II re itera ram a posse do d i re ito de apresentação em 
nome da  Ordem do Hospita l .  Todas estas bulas foram 
confi rmadas por Pio IV, em 1 560, pela bula Circuns
pecta. 

III�---------------------

desenvolverem a sua acção da forma ma is  

conven iente. Os textos das vis itações, fe itas 

pe los  b ispos nas suas  d ioceses, fo rnecem 

informações ímpares, sobre este tema .  

A apresentação do c lé rigo para determi

nada ig reja era a penas uma das facetas deste 

d i reito. Os seus titu l a res pod iam igua l mente 

usufru i r  dos i n e rentes d i reitos honor íficos e 

mater ia is, q ue,  não  ra ro, se traduz iam em 

pesados encargos e até em abusos, quando 

os pad roe i ros,  pa ra a lém do reco n h ec ido  

d i reito de a posentador ia ,  p retend iam aufer i r 

su bs íd ios  p a ra o casa mento dos fi l h os e,  

eventua l mente, pa ra a sua i nvest idu ra, e até 

para resgate dos seus descendentes 65. A par

t i r da pr ime i ra metade do séc. XVI ,  assiste

se a u m a  a l t e r a ç ã o  n este d o m ín i o ,  p o i s  

e m bo ra os  H o s p ita l á r ios  cont i n u assem a 

goza r deste d i reito de a presentação em diver

sas ig rejas,  o Papa C lemente V I I  p ro ib iu  a 

outorga do ius patronatus nos benefíc ios da  

Ordem,  a pessoas estra nhas  à mesma ,  só  

p o d e n d o  s e r  c o n c e d i d o  a re l i g i o s o s  do  

I n stituto 66. 

O uso do d i re i to de padroado não foi 

pacífico, como revel a m  a lguns  episódios. Em 

20 de Ma io  de 1 375,  D. Fernando enviou uma 

ca rta ao Arcebispo de B raga,  informando-o 

de q u e  t i nha  revogado todas as doações de 

pad roados das ig rejas q u e  lhe pertenc iam,  
não obstante as  doações outorgadas a nter i

ormente, ordenando ao pre lado bracarense 

q u e, de  futu ro, a s  ca rtas de  a p resentação 

para as ig rejas vagas só teri am va l idade se 

fossem outorgadas  pelo re i  67 . Já a nte r ior-

65 MARQUES, J osé - A arquidiocese de Braga 
no séc. XV, . . .  , p. 1 073. Sobre o d i reito de padroado e, 
em particu lar, sobre a sua apl icação ao mostei ro agos
t in iano de Grijó, veja-se AMARAL, Lu ís Carlos - São 
Salvador de Grijó na segunda metade do século XIV. 
Estudo de gestão agrária, Lisboa, Ed ições Cosmos, 
1 994, pp. 173-176.  

66 B.A. ,  Regra da Ordem de S.  João de Jerusa
lém, fI . 248v. 

67 I .A. N ./T.T. , Chanc. D. Fernando, I. 1, f I .  1 69v e 
ref. F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  
p. 327. 



mente, em 24 de Feverei ro de 1 352, o Papa 

C lemente VI ,  pe la bula Et si Mater Ecc/esia, 
d i rig ida  às ordens do Hospita l ,  Cr isto, San
t iago e Avis,  d iz  que  ti n h a  revogado todos os 

prov imentos feitos, e que se viessem a fazer, 
por ca rtas a postó l icas, de ig rejas e benefíc ios 

u n idos a estes i nstitutos, e nas  quais se não 
dec la rasse a refe rida u n ião .  Desta forma, o 

Pontífice esperava e l i m i n a r  matéria de l it ígios 

entre estes re l ig iosos e as d ioceses de Si lves, 
Lisboa e Évora 68 .  

As d o a ções  est i v e r a m  na o r i g e m  d a  
entrega d o  d i reito de  padroado em benefíc io 
da  O rdem do Hospita l ,  como a l iás aconteci a  
em relação a outras i nstitu ições ou  figu ras 
particu l a res. Parece-n os, pois,  l eg ít imo tenta r 
desco rti n a r  os motivos a l u d idos n a  docu
mentação e que  fu ndamentavam estas con
cessões. Predominavam as chamadas moti
vações espi ritua is, isto é, as  que evocavam a 
honra de Deus e da Vi rgem Sa nta M a ria ,  a 
re m issão  d e  pecados  e a expectat iva  d e  
haver pa rte nos benefíc ios e obras de p ie
dade q u e  a í  tivessem l u g a r. Os serviços pres
tados pe la  Ordem, nomeadamente pe lo seu 
Prio r, fo ram ta mbém frequ entemente evoca
dos. Pa ra a l ém destes factores, no caso con
c reto dos p a d roados ced idos  à ca pe l a  de 
Santa M a ria  de  F lor da  Rosa, fo ra m também 
cons ide ra d a s  as  m i ssas  c e l e b radas  nessa 
cape la ,  bem como o serviço de  hospita l idade 
que l á  se manti nha  69. 

Dada a importânc ia do d i reito de pad ro
ado para quem de le  se podia va le r, socor
remo-nos  das  i n q u i r ições rég i as  feitas a o  
longo do séc. XI I I ,  c o m  o objectivo de reco
l h e r  i nformações que  permitissem a recons
t rução do  l eq u e  de  i g rej a s  confi a d a s  aos  
Hospita l á rios, uma  vez  que  o usufruto deste 

68 I .A.N.fT.T., Bulas, m .  9 ,  n°  8 e Gav. VI, m. ún . ,  
n° 293. 

69 Publ. Livro dos forais . . .  , vol. 2 ,  doe. 5, pp. 22-
-23 e vol. 3, doe. 323, pp. 1 59-1 60 e vol. 3, doe. 333, 
pp. 1 80-1 8 1  e Chanc. de D. Pedro I, doe. 337, pp. 1 32-
- 1 3 3 ,  c o m  d a t a  de 1 5  de N o v e m b ro de 1 359  e 
I .A.N .fT.T., Chanc. D. Fernando, I. 1 ,  f I .  28v e publ .  Livro 
dos forais . . .  , vol .  2, doe. 7, pp. 25-26, com data de 23 
de J u n ho de 1 368. 

d i re ito, ass im como de outros, se perpetuava 

ao longo dos tem pos. Os frei res pod iam ser 

os titu l a res dos benefíc ios in solidum, ou par
ti l h á- los com outras pessoas particu l a res ou 

colectivas. 
Estamos certos que este e lenco de ig re

jas não corresponde ao cõmputo rea l daq ue
las  onde os Hospita l á r ios esta ria m  presen
tes 70 . Esta l i sta g e m  ref lete,  tão só, u m a  
tendência d a  imp l a ntação d a  Ordem n o  pano
ra m a  ec les i ást ico med ieva l ,  a l i á s  perfeita
m ente sobrepo n íve l  à presença ter r ito r i a l 
destes fre i res no territó r io de então. 

Pensamos, por  isso, ser  oportuno  e l abo

ra r um quadro, onde  reg ista mos as vár ias 
ig rejas, em que  sabemos que  a O rdem do 
Hosp i ta l  exe rc i a  o d i re i to d e  pad roado  7 1 . 
A l g u mas  destas i g reja s  j á  fo ra m por  nós  
mencionadas quando nos ocupámos do re la 
c ionamento da Ordem com os b ispos e das 
composições respectivas, com o objectivo de  
reg u l a r  o com po rtamento das duas  partes. 
Neste sentido, re l embra mos os acordos esta
belecidos com o Arcebispo de B raga,  data
dos de 1 206, 1 2 1 6  e 1 223, com o bispo do 
Porto, ao longo do séc. X I I I ,  e a inda com o 
pre lado d iocesa no  de  Évora, no ano de 1 248. 

70 MARQUES, A. H .  de O l iveira - Inquirições, in 
D.H.P., d i r. de Joel Serrão, vol .  I I I ,  pp. 328-330, chama 
a atenção para o facto de ao longo dos séculos X I I I  e 
XIV se terem rea l izado em Portugal vá rias inqu i rições 
rea i s  e também part icu l a res, estando a inda  m u itas 
delas por pub l i car  e estudar. Neste momento, por 
razões óbvias, não nos dedicamos ao estudo exaustivo 
destes textos, no que à Ordem do Hospital diz respeito. 

7 1 Index Historico e diplomatico . . . , I ,  p .  30. Nesta 
obra adverte-se para a necessidade de d isti ngu i r  entre 
" as igrejas do districto do Priorado, ou de outro simi
Ihante, e as que estaõ edificadas nos proprios limites 
das dioceses do Reyno. Naque/las em que o territorio 
he da Ordem no civil, e ecclesiastico, ou no ecclesias
tico somente, e em que os Parrochos, o Clero, e o Povo 
estaõ sugeitos á Ordem e aos seus Prelados, naõ tem 
os Bispos jurisdiçam alguma, e a sua izençaõ he total 
e absoluta; nas outras julgo izento o Parocho, sendo 
Freyre Cape/laõ, e julgo taõbem izento a mesma Igreja, 
e todos os seus; mas sugeito o Parocho ao Bispo, no 
que pertence a Cura pastoral, e Administraçam dos 
Sacramentos, e vem a ser nestes termos, a izenção par
cial a respeito da sua pessoa, e naõ do seu officio." .  
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TABELA 8 - Igrejas do Padroado da Ordem do Hospital (sécs. XII I-XVI) 

DATA OUTORGo IGREJA TITULARIDADE 

1 22072 - SI.' Estevão de Bou losa, terra de Penela in solidum 
1 22073 - St.a M.a de Aboim, terra da Nóbrega in solidum 
1 22074 - S. Migue l  de Poia res, terra de Panóias in solidum 
1 22075 - S. Mamede de Paradela, terra de SI.' Estevão 

de R iba L ima parti lhada 

1 22076 - S. Veríssi mo de Amara nte, terra de Celo rico parti lhada 

1 22477 - S. João de Chavão in solidum 
1 22478 - S. Mamede de Arcoze lo in solidum 
1 22479 O. Teresa S. João da Queijada (couto da Ordem) in solidum 
1 22480 - St" Estevão de Bou losa (couto da Ordem) in solidum 
1 22481 - S. Paio do Carva l h a l  (couto de Perei ro, in solidum 

pertencente à Ordem) 

1 240.08.0682 - St.a Senhori n h a  de Basto in solidum 
1 25883 - St.a M.a de Freixiel in solidum 
1 25884 O .Garcia Pi res 2/3 de St.a M.a de Gu ide parti l hada 

1 25885 O. Pedro Ferna ndes S. Pedro Ve l h o  in  solidum 
Braganção 

72 Portugaliae Monumenta Historica, Inquisitiones, p.  227 .  
73 Portugaliae Monumenta Historica, Inquisitiones, p.  236. Noutra inqu i rição feita em 1 224, a paróquia  d e  

Santa Maria de Abo im é referida como honra do Hospital e dos cavale í ros ( Livro dos forais . . .  , v o l .  3 ,  doe. 327, 
pp. 1 68- 1 7 1 ) .  

74 Portugaliae Monumenta Historica, Inquisitiones, p. 238. Nas inqu i rições d o  reinado de D. Afonso I I I  foi ,  
igua lmente, feita menção a esta ig reja como pertencendo a o s  frei res de S .  João.  Livro dos forais . . .  , vol .  1 ,  doe. 
70, pp. 1 45-1 46. 

75 Portugaliae Monumenta Historica, Inquisitiones, p .  241 . 
76 Portugaliae Monumenta Historica, Inquisitiones, pp.  244-245. 
77 Publ .  Livro dos forais . . . , vol. 3, doe. 327, pp. 1 68-1 7 1 .  
78 Publ .  Livro dos forais . . .  , vol.  3 ,  doe. 327, pp. 1 68-1 7 1 .  
7 9  Publ .  Livro dos forais . . . , vol. 3 ,  doe. 327, pp. 1 68-1 7 1 .  Noutra inqu i rição d o  séc. X I I I ,  é feita referência a 

esta paróquia ,  enquanto couto da Ordem do Hospital ( I .A .N.fT.T., Inquirições de D. Afonso 1/1, I. 9, fI . 1 02v ) . 
80 Publ .  Livro dos forais " ' , vol .  3, doe.  327,  pp. 1 68- 1 7 1 .  
8 1  Publ .  Livro dos forais . . . , vol .  3, doe.  327,  pp. 1 68-1 7 1 .  
82 I .A.N .fT.T., Mitra de Braga, ex. 1 ,  n' 85. As c láusulas deste d iploma decalcam os propósitos estabelecidos, 

em 1 2 1 6, entre o Arcebispo de Braga, D. Estevão Soares da S i lva, e a Ordem do Hospital (Publ. Liber Fidei, doe. 
898, pp. 341 -343 e FERRE IRA, Mons. J .  A. - Fastos . . . , I ,  p .  372) .  Por isso, na ig reja de Santa Senhor inha de Basto, 
a Ordem instituía capelão secu la r  perpétuo, receberia visitação e teria que pagar ao Arcebispo a procuração, bem 
como 1 /3 da mortulha .  

83 Publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  1 ,  doe .  1 5, pp. 36-37 . Em Ju lho  de 1 525, o arcebispo de Braga confi rmou a 
capelan ia  da igreja e comenda de Santa Maria Madalena de Freixiel ,  a Fr. Diogo Corde iro da Ordem do Hospita l ,  
apresentado in  solidum por Fr .  Paio Correia,  comendador da referida comenda, com u m  rend imento de 1 500 reais,  
40 a lque i res de centeio e o pé do altar da igreja .  A.D.B. ,  Registo Geral, n' 332, fI . 282v. 

84 Publ .  Livro dos forais . . . , vol. 1, doe. 1 6, pp. 37-39. 
85 Publ .  Livro dos forais . . . , vol. 1, doe. 1 7 ,  pp. 39-4 1 .  
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TABE LA 8 - (Continuação) 

DATA OUTORGo IGREJA 

1 25886 D. Fernando Ferna ndes S. Cristovão da Ba rceosa 

Braganção 

1 25887 - S. Loure nço de Sa lzedas (J u lg .  de Lamas 

de Ore lhão) 

1 25888 Desde o tempo de S. Cristovão (J u lg .  de La mas de Orelhão) 

Sancho I 

1 25889 Homens foreiros E rvões 

da vi la  

1 25890 - S. João da Corvei ra 

1 25891 Ra inha  velha St .'  M.'  de Toazinde 

D. Garcia 

1 25892 Soldados e u m a  St.' C o m b a  de Moura Morta 

ra i n h a  

1 25893 - Ol ivei ra do Hospital 

1 25894 - S. Paio de Fornos. termo de Paiva 

1 25895 - S. João de Ci nfães 

1 25896 D. Sancha Bermudes St.' M.'  de Ba rr ie lo 

1 2 5897 - Aldoar 

1 25898 - St.' Crist ina de Corvos 

86 Publ .  Livro dos forais . . . .  vaI .  1 .  doe.  24. pp. 58-59. 
87 Publ .  Livro dos forais . . . , vaI. 1, doe. 3 1 ,  pp. 77-78. 
88 Publ .  Livro dos forais . . .  , vaI .  1 .  doe.  34,  pp. 82-83. 

nTULARIDADE 

parti l hada  

parti lhada 

in so/idum 

in solidum 

parti l hada  

in solidum 

in solidum 

in solidum 
part i lhada 

parti lhada 

in solidum 
in solidum 
in solidum 

89 Publ .  Livro dos forais . . . , va I .  1 ,  doc. 38, pp. 9 1 -96. À data da rea l ização desta inqu i rição, a igreja de E rvões 
já não deveria ser da Ordem do Hospital. uma vez que Pedro Garcia de Santala d isse que " . . .  agora tem a mesma 
villa Dom Affonso Lopes por rezão do Hospital que lhe deu a mesma Igreja . . .  ". U m a  outra testemunha.  Estevão 
Mart ins de Trela, também afi rmou que " ... a mesma Igreja está em herdade foreira dei Rey, e aprezentão Abbade 
nella os mesmos foreiros dei Rey por costume, e o Arcebispo não leva dahi se não dous soldos de Censoria . . . " 
e u m  pouco mais  ad iante é d ito que " . . .  a mesma Igreja de Ervões está em herdade foreira, e os homens forei
ros derão a Ordem do Hospital, e a Ordem do Hospital a deu a Dom Affonso Lopes, e agora Dom Affonso Lopes 
tem a dita vil/a e a Igreja, e não fazem dahi foro ao Senhor Rey. " Relembramos que em 1 223, data de um acordo 
fi rmado com o Arcebispo bracarense, a Ordem possuía esta ig reja (A.D.B . ,  Gaveta 2.' das igrejas, n° 35). 

90 Publ. Livro dos forais . . . .  vaI .  1, doe. 46, pp. 1 09- 1 1 3 .  
91 P u b l .  Livro dos forais . . .  , v a I .  1 ,  doe. 46. p p .  1 09- 1 1 3 .  
92 P u b l .  Livro dos forais . . . , vaI .  1 ,  doe. 54. p p .  1 24- 1 25.  
93 Publ .  Livro dos forais . . . . vaI .  1 ,  doe.  75. pp. 1 50-1 53. 
94 Publ. Livro dos forais . . . .  vaI .  1, doe.  1 1 5. pp. 1 80- 1 8 1 .  
9 5  Publ .  Livro dos forais . . . , vaI .  1 ,  doe. 1 1 6. p .  1 8 1 . 
96 Publ .  Livro dos forais . . . , vaI .  1 ,  doe. 1 1 8. pp. 1 83- 1 90. 
97 Publ. Livro dos forais . . . .  vaI .  2, doe.  1 42, pp. 1 2- 1 5. 
98 Publ .  Livro dos forais . . . .  vaI. 2, doe. 1 64, pp. 34-36. 
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TABELA 8 - (Continuação) 

DATA OUTORGo IGREJA TITULARIDADE 

1 25899 Soldados de Espose nde S. Migue l  de Barrei ro in solidum 
1 258100 - Santiago de Custóias in solidum 
1 258101 - S. Mateus in solidum 
1 258102 D. Gonçalo de Sousa S. João de Covas in solidum 
1 258103 D. Teresa Gonça lves St.a Ovaia  de Sousa in solidum 
1 258104 - Santiago de Louredo in solidum 
1 258105 D. Gonçalo de Sousa St.a M.a de Fregim part i lhada 

1 258 106 Conde D. Mendo Amara nte parti lhada 

1 258107 Gomes Alvites, St · M.a de Veade 
. in solidum 

cónego Braga 

1 258108 - Santiago de Faia parti lhada 

1 258109 - Santiago de Rebordãos part i lhada 

1258 1 1 0  - SI.' Adrião de Sa ntão in solidum 
1258 1 1 1  Desde o tempo d e  St.a M . a  de Tázam, j u l g .  de Montenegreo in solidum 

D. Teresa 

1 266.08.06 1 1 2  D. Afonso IV SI." M.a de M a rvão in solidum 

99 Publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  2, doe. 1 73, pp. 44-45. 
100 Publ .  Livro dos forais ... , vo l .  2, doe. 1 76, pp. 47-48. 
101 Publ .  Livro dos forais ... , vo l .  2,  doe. 1 78, p.  50. 
102 Publ .  Livro dos forais ... , vo l .  2, doe. 1 88, pp. 59-62 . 
1 03 Publ . Livro dos forais . . . , vo l .  2, doe. 1 89, pp. 62-64. 
1 04 Publ .  Livro dos forais ... , vo l .  2, doe. 1 98, p. 70. 
1 05 Publ . Livro dos forais ... , vo l .  2, doe. 1 99, pp. 70-7 1 .  
1 06 Publ . Livro dos forais . . .  , vo l .  2 ,  doe. 203, pp. 74-76. 
1 07 Publ .  Livro dos forais . . . , vol .  2, doe. 204, pp. 76-77.  A hermida de Santa Maria de Gagos é sufragânea 

da igreja de Santa Mari a  de Veade (Publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  2,  doe. 205, pp. 77-78) .  
108 Publ .  Livro dos forais . . . , vol .  2 ,  doe. 2 1 1 ,  p.  84. E m  J u n ho d e  1 499, a igreja d e  Santiago de Faia é con

firmada à apresentação in solidum do  Prior do Hospital (A.D.B., Registo Geral, n.'  33 1 ,  f I .  1 68 ) .  Em 1 529, o arce
bispo bracarense confi rma Fr. João Carnei ro,  clérigo de m issa da  Ordem de S.  João de J erusalém, apresentado 
por Fr. Diogo Lobo, comendador de Moura Morta, Veade e Faia (A.D.B . ,  Registo Geral, n.'  332, fI . 328) . 

1 09 Publ .  Livro dos forais . . .  , vo l .  2, doe. 246, p. 1 23. E m  Setembro de 1 508, a igreja de Santiago de Faia é 
confi rmada à apresentação do Prior do Hospital e do moste i ro de Santo Ti rso, ambos seus padroeiros. Em 1 5 1 0, 
o arcebispo de Braga anexou esta igreja à prebenda de J oão Carne i ro, Meste Escola do seu cabido (A.D .B . ,  Registo 
Geral, n . '  332, f I .  35v e f I .  63v) . 

. 1 10 Publ .  Livro dos forais . . .  , vo l .  2, doe. 247, pp. 1 23- 1 24. 
1 1 1  I .A. N .fT.T., Inquirições de D. Afonso 11/, I .  2 ,  fI . 1 9 1 .  
1 1 2 Publ . Chanc. de D. Pedro I, doe. 357, pp.  1 40- 1 42.  Esta doação do padroado da igreja de Santa Maria 

de Marvão, datada de " VI dias d'Agosto . . .  era de mil 11/ c quatro annos" , ou seja, de 6 de Agosto de 1 266, foi  
confi rmada por D .  Pedro, em 1 3  de Feverei ro de 1 359, encontra ndo-se inserta no diploma confi rmatório. O texto 
referente à doação não está correctamente datado, uma  vez que  este acto jurídico fo i feito de acordo com u m  
pedido formu lado pelo Prior Fr. Álvaro Gonça lves Perei ra ( 1 286- 1 382), fundador do moste iro de Flor da Rosa, 
tendo, por isso, que ser posterior a 1 266. 
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TABE LA 8 - (Continuação) 

DATA OUTORGo IGREJA TITULARIDADE 

1 27 1 .04.02 1 1 3  J o ã o  Pires de Aboim St.a M.a de Portel e todas as outras ig rejas do termo in solidum 
e m u l h e r  

1 29 1 .02. 1 3 1 1 4  D. Din is Vi lar inho de R io de Trutas in solidum 
Cerapicos in solidum 
Vi la  Chã da Ribeira in solidum 
Uva in solidum 
Mora in solidum 
Saldanha in solidum 
Travanca in solidum 
Figueira in solidum 
U rros in solidum 
Sendi m in solidum 
Picote in solidum 
Vi lar  Seco in solidum 
S. Pedro de Si lvar in solidum 
Vinhó in solidum 
G regos in solidum 
Casais de Cerceo in solidum 

1 297.04.20 1 1 5 D. D in is  S. João de M a ria lva in solidum 
S. João de Cernance lhe  in  solidum 
St.a M.a do Mercado da Vi la  da G uarda in solidum 
Santiago de Fontes in solidum 
S. Pedro de Agu ia r  in  solidum 

1 299. 1 1 .221 1 6 D. D in is  ig rejas da G u a rda e Porta legre in solidum 

1 13 Publ .  AZEVEDO, Pedro de - Livro de bens de D. João de Portel, i n  Arehivo Historieo Portuguez, vol .  5, 
doe. XXI I ,  pp. 370-374 e F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 2 1 6. Esta doação foi confirmada,  em 
20 de Outubro de 1 27 1 ,  por D.  Pedro Eanes de Porte l ,  fi lho de D. João de Abo im.  A esta doação ficaram ineren
tes determ inadas condições, das quais se pode destacar o facto de a igreja de Santa Maria de Portel e todas as 
outras do termo de Portel serem submissas ao mostei ro de Marmelar; a habitação do comendador e convento 
seria sempre no moste i ro, excepto dos fre i res, cujo ofíc io eclesiástico fosse exercido noutro lugar; o moste i ro,  o 
respectivo comendador e fre i res não pod iam comprar ou a l ienar  nenhum títu lo adqu i rido em Portel ,  ou no seu 
termo; se a lguém, por sufrág io de sua a lma,  q u isesse legar ou conferir bens móveis ao moste i ro teria l i berdade 
para o fazer. D .  João reservou para s i  e para os seus sucessores, enquanto senhores de Portel ,  1 00 l i b ras  de 
moeda usual  corrente, retiradas destas igrejas.  

1 1 4 I .A.N.fT.T., Gav. XII, m .  1 ,  n.·  15 e Gav. VI, m .  ún . ,  n .·  1 1 6 e 262 e L.N., Direitos reais, I .  2, f ls .  1 6 1 - 1 62 e 
F IGUE IREDO, J osé Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  pp .  3 1 3-31 4. 

1 1 5 I .A.N .fT.T., Chane. D. Dinis, I .  2, f i .  1 3 1 v  e publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I I ,  n· 
437 1 ,  pp. 7 1 1 -7 1 2  e Livro dos forais . . .  , vol .  2, doe. 4, pp.  20-22 e vol .  3, doe. 328,  pp. 1 7 1 - 1 73. 

1 1 6 I .A.N.fT.T., Chane. D. Dinis, I. 3, fI . 9 e Gav. VI, m. ún . ,  n.· 63 e pub l .  Cartulaire Générale de /'Ordre des 
Hospitaliers . . .  , I I I ,  n . ·  4478, pp.  789-790 e Livro dos forais . . .  , vol .  2, doe. 1 ,  pp. 1 5- 1 6  e vo l .  3, doe. 320, pp.  1 56-
- 1 57 e vol. 3, doe. 330, pp. 1 77-1 78. 
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DATA OUTORGo 

1 302.06. 1 8 1 1 7  D. Dinis 

1 305.08.27 1 1 8 D. Dinis 

1 355.04.2 1  I 1 9  -

1 359. 1 1 . 1 51 20 D. Pedro 

1 368.06.2312 1  D. Fernando 

1 424.09.20122 -

1 44 1 . 0 1 . 1 5125 -

1 452.04.061 26 -

1 523. lO .  1 3. ant . 127 -

TABELA 8 - (Continuação) 

IGREJA 

S. Pedro de Abaças 

St.° Estevão de Abreiro 

S. João de Lamas de Mouro 

St.a M a  de Maçá 

St.a M.a de Castelo de Vide 

S. João de Covas (terra de Ferrei ra) 1 23 

St.a M.a de Souzela 1 24 

Santigo de Rebordãos (a lternado com St.° Tirso) 

Santiago de Ma rvão 

S. Vicente de Tougues 

S. João de Castelo de Vide 

TITULARIDADE 

in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 
in solidum 

1 17 I .A.N .rr.T . •  Chanc. D. Dinis. I. 3. fI. 20 e Gav. VI. m. ún .• n.O  64 e pub l .  Cartulaire Générale de /'Ordre des 
Hospitaliers . . . . IV. n ."  4565. pp. 30-31 e Livro dos forais . . . . vaI .  2. doe. 2. pp. 1 6- 1 9  e va I .  3. doe. 32 1 .  pp. 1 57-1 58 
e vaI .  3. doe. 33 1 .  pp. 1 78- 1 79 .  

1 18 I .A. N .rr.T .• Chanc. D. Dinis. 1 . 3. fls. 46-46v e Gav. VI. m. ún . •  n." 65 e pub l .  Cartulaire Générale de /'Ordre 
des Hospitaliers . . . . IV. n ."  4698. p. 1 1 7  e Livro dos forais . . . .  vaI .  3, doe. 322, pp. 1 58- 1 59 .  

1 19 Esta referência fo i-nos cedida, amavelmente, pelo Professor José Marques. O Pr ior  da Ordem do Hospita l ,  
após a igreja de Lamas de Ore lhão se encontrar vaga,  por renúncia de Estevão Mart ins, seu reitor, a presentou, 
pa ra seu c lér igo, Estevão Eanes de  Ce ivães, o qua l  fo i confirmado pelo bispo de  Tui ,  em 2 1  de Abri l de 1 355. 

1 20 Publ. Livro dos forais . . .  , vaI .  2, doe. 5, pp. 22-23 e va I .  3, doe. 323, pp. 1 59- 1 60 e vaI .  3, doe. 333, 
pp. 1 80-1 8 1  e Chanc. de D. Pedro I, doe. 337, pp. 1 32- 1 33. 

1 21 I .A .N.rr.T., Chanc. D. Fernando, I. 1 ,  fI .  28v e publ .  Livro dos forais . . .  , vaI .  2, doe. 7, pp. 25-26. Este padro
ado foi confi rmado por D. Fernando à cape la  de  Santa Maria de Flor da Rosa, em 23 de Fevere i ro de 1 375, por
que entretanto t inha doado esta ig reja ao Mestre da Ordem de Cristo ( I .A .N.rr.T., Chanc. D. Fernando, I. 1 ,  fI .  1 64 
e publ .  Livro dos forais . . . , va I .  2, doe. 9, pp. 27-28) .  Mais  tarde, a ig reja de Caste lo de Vide vir ia a fica r mesmo 
para a Ordem de Cristo, como comenda nova, de  acordo com o documento rég io de D. Manuel ,  datado de  28 de 
Maio de  1 5 1 7  ( I .A .N .rr.T., Gav. VII, m.  2, n.o  9 ) .  

1 22 Index historico e diplomatico . . . , I, p . l 72 .  
1 23 E m  Agosto de  1 520, esta ig reja fo i confi rmada a Pedro Anes, clérigo de m issa do arcebispado de Braga, 

apresentado por Álvaro Pinto, comendador do mostei ro de  Leça. Seis d ias depo is, a igreja fo i confirmada a 
Fr. Antón io de Ata íde, da Ordem do Hospita l ,  por renúncia do outro clérigo. A.D.B . ,  Registo Geral, n° 332, fls. 2 1 3-
-21 3v. 

1 24 E m  Outubro de 1 5 1 8, esta igreja foi confi rmada a Luís Carneiro, clérigo de ordens menores, apresentado 
por Manue l  de Noronha,  comendador do mosteiro de Leça . A.D.B . ,  Registo Geral, n."  332,  fI . 1 85v. 

1 25 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I. 2. fI . 1 22 e L.N., Padroados, I. 1, fI . 89 e pub l .  Monumenta Henricina, 
vaI .  7, doe. 1 3 1 ,  pp. 202-203. Este documento é m u ito interessante do ponto de vista do d i reito de padroado, par
t icularmente na apresentação do prior para a igreja de Santiago de Marvão. Dada a a usência do Prior dos 
Hospitalários, Fr. Nuno Gonça lves de Góis, exi lado em Castela devido às l utas po l ít icas decorrentes da morte de  
D .  Duarte, o regente D. Pedro, com expresso consenti mento dos  fre i res da Ordem de S .  João ,  apresentou Fr .  João 
Lopes, para prior da referida igreja, em virtude da morte de Fr. Cristovão.  

1 26 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n."  3595, fls. 31 e segs. 
1 27 I .A. N .rr.T., Corpo Cronológico, I ,  n .  30, n."  32. 
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M i randa  Lopes, re lativa mente à comenda 

de Algoso, afi rma que em 1 590 o respectivo 

comendador  " . . .  tinha, desde longa data e in 
solidum, o padroado das igrejas seguintes:" 
Algoso (Va le de Algoso, Va lcerto, Mera,  Uva, 
Avi n h ó, M ate la ,  J u n q ue i ra e S .  C ristovão) ,  

Trava n c a  ( S a l d a n h a ,  F i g u e i ra ,  G ra nj a  de  
G regos, Teixe i ra, A lhenor  e G regos) ,  Send im 
(U rros e Picote) ,  V i l a r  Seco (em 1 757 ti nha  
v i l a  Chã da R ibe i ra ,  que  agora pertence à fre
guesia de Uva) ,  São Ped ro da Si lva (Fonte 
Ladrão, G ranj i nha ,  Qui nta de Sa nto Adrião e 
Qui nta dos Picadei ros) e Cerceo ( Duas ig re-

jas ) .  As i g rejas i n d icadas entre pa rênteses 

eram anexas às enu nciadas .  De acordo com 

o mesmo a utor, todas elas eram abadia ,  à 

excepção de Algoso que  constitu ia reitor ia  1 28. 
Face a esta i nfo rmação, pa rece-nos opor

tu no  esta be lecer o confro nto com um inven

tá r io do  séc. XVI I I ,  do q u a l  constam, entre 
outras, as  ig rejas da apresentação da Ordem 
M i l ita r de S .  J oão de Ma lta 1 29. Como se pode 
observa r, mu itas das ig rejas aqu i  apontadas 
já  são nossas conhecidas desde sécu los ante

r io res, facto este q u e  corrobora a longevi
dade do usufruto do d i reito de padroado. 

TABELA 9 - Igrejas do Padroado da Ordem de Malta no séc. XVI II 1 30 

IGREJAS DESIGNAÇÃO DOS DIOCESES APRESENTADOS 

Aboim da Nóbrega Vigário Braga 
Abreiro Vigário Braga 

Aguas Santas Re itor Porto 
Aldeia Ve lha Cura Lamego 

Aldoar Vigário Porto 
Algoso Re ito r M i randa 
Alvaro Vigário Crato 
Arada Cura Porto 

Arcoze lo Abade Braga 
Amas Cura Lamego 

Barreiros Vigário Porto 

Candozo Vigário Braga 
Casal Cinza Vigário Guarda 

Cerda l  Abade Braga 

Cortiço Vigário Guarda 
St . '  Cristi na Abade Porto 

Custóias Abade Porto 
S. João Hosp. Vi la da Covi lhã  Cura Guarda 

Covas Abade Braga 

Ervões Re itor Braga 

Escarigo Cura Guarda 

Estreito Reitor Cura Priorado do Crato 

Estremo Vigário Braga 

St.' Eu lá l ia  Re itor Braga 

1 28 LOPES,  M i randa - Os Padroados da Comenda de Algoso, i n  " B rotéri a " ,  Revista Contemporânea de 
Cultura,  vo l .  XXV, fase. 1 ,  Lisboa pp. 205-2 1 4. 

1 29 N IZA, Paulo Dias de (composto e ordenado por) - Portugal Sacro-Profano. Série particular de todos os 
padroeiros das igrejas deste reino, e de todas as que cada hum delles apresenta, Parte I I I ,  Lisboa, Offic ina de  
Migue l  Manescal da Costa, 1 768, pp. 6 1 -63. 

1 30 Segundo N IZA, Paulo Dias de (composto e ordenado por) - Portugal Sacro-Profano. Série particular de 
todos os padroeiros das igrejas deste reino, pp. 61 -63. 
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TABELA 9 - (Continuação) 

IGREJAS DESIGNAÇÃO DOS DIOCESES APRESENTADOS 

S. Facundo Cura Lamego 

Falachos Cura Viseu 

F igueiras  Abade Porto 
F igueiró da Serra Cura Coimbra 

Fonte Vigário Porto 

Fornelos Cura Porto 

Frechão Cura Viseu 
Freg i m  Re itor Braga 

Freixie l  Vigário Braga 
Gandra Abade Porto 
Gond im Vigário Porto 

Grajal  Cura Lamego 
N ." Sr." Vitória da c idade da Guarda Prior G uarda 

G ue ifães Abade Porto 
Gu i l he iro Cura Lamego 

Jejua  Vigário Guarda  
I nfesta Abade Porto 
Landal  Vigário Patria rcado 

Leça Vigário Porto 
Maceda Re itor Porto 

Madeirão Cura Crato 
Mogo Vigário Braga 

Moura Morta Vigário Porto 
Nava lho  Vigário Braga 

O l ive i ra do Hospita l Vigário Coimbra 
Paçõ Vigário Braga 

Palhaes Cura Lamego 
Pere i ras Vigário Braga 
Pontével Vigário Patria rcado 
Santão Vigário Braga 

Santíssima Trindade Vila d e  Pinhel Cura Viseu 
Sobre i ra Cura Braga 
Rebole i ra Cura Lamego 
R io  Meão Reitor Porto 

Rossas Vigário Lamego 
Sebadelhe da Serra Cura Lamego 

Sameiro Cura Guarda  
Santa r  Vigário Braga 
Seixo Cura Lamego 

Sernancelhe Vigário Lamego 
Taboza das Arnas Cura Lamego 

Tazem Vigário Braga 
Telões Reitor Braga 

Tougues Abade Porto 
Tou ra Reitor Braga 

S .  João Batista extra muros de Trancoso Cura Viseu 
Travanca Abade M i randa 

Veade Reitor Braga 

Vi lharandelo Vigário Braga 
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Como refe re o Conde de Ca m po Be l lo, o 

própr io Pr ior  do Crato t i nha  o d i reito de apre

sentação de vár ias i g rejas no a rcebispado de 
Braga (S. Tiago de Cabecei ras de Basto e S .  
Tiago de Foja ) ,  na  d iocese de  Porta legre ( S .  

Tiago  e St.! M a ria  de  M a rvão, S .  João de  

Caste lo  de Vide, S .  M a rt inho  e S .  Tiago de  
Po rta l e g re ) ,  n a  d i ocese  d e  M i ra n d a  ( St . !  
Leocád ia )  e na  d iocese da  Guarda (St.! C la ra 
de A l ca rave l a )  1 3 1 . I g u a l m e nte pertença da  
Ordem e ra a a nt i g a  f re g u es i a  d e  S a nto  
Estevão de Maça i do Chão ,  cu ja  apresenta
ção e ra da responsab i l idade do comendador 
de O l ivei ra do Hospita l 1 32 . 

2. Jurisdição Civil 

Nos sécu los fi na is  da  Idade Média ,  tão 
importante como ter o t ítu lo  de posse de u m a  
determinada terra, era, com certeza, exercer 
au to r idade  sobre os h o m e n s  q u e  n e l a  se  
enco ntrava m ,  gove r n a n do-a  d o  po nto de  
vista admin i strativo e j ud ic ia l  1 33 . Sa lvador de  
Moxó afi rma que " . . . el ejercicio de la auto
ridad sobre los hombres posee mayor impor
tancia que la posesión deI suelo. " ,  constitu
i n do ,  j u nta m e nte c o m  " . . .  el régimen de 
gobierno y de administración de justicia den
tro deI senorio . . . " os dois factores da essên
c ia  do  marco ju r isdic iona l  1 34. 

1 31 BELLO, Conde de - A Soberana Mi l itar Ordem 
de  Ma lta e a sua acção e m  Portugal ,  Lisboa, 1 93 1 ,  
pp.  1 57-1 58. 

1 32 COSTA, Américo - Dicc ionar io  Chorogra
phico . . .  , " Maçai do Chão" ,  vol . V I I ,  p. 848. 

1 33 COELHO, Maria Helena da Cruz - O Baixo 
Mondego nos finais da Idade Média, vol . I, pp. 366-373 
e GONÇALVES, I ria - O Património do Mosteiro de 
Alcobaça nos séculos XIV e XV; Lisboa, Un iversidade 
Nova de Lisboa, 1 989, pp. 409-41 4. Ambas as  a utoras 
a l u d e m  aos d i re itos j u ri sd ic iona is  que cab iam aos 
senhores das terras q ue estudara m .  

1 34 MOXÓ, Salvador de - Los senorios. Estudio 
metodologico, in Actas de las  I Jornadas de Meto
dologia aplicada a las Ciencias Historicas, vol.  I I ,  His
tor ia Med ieval, Santiago de Compostela,  Secretariado 
de  Publ icationes de l a  U nivers idad de Santiago, 1 975, 
p.  1 68 .  

A plena ju r isdição estava consu bstanc i 

ada na  expressão de " mero e mixto impe
rio" 1 35 . Os d i re itos senhor ia is  eram u m  me io  

m u ito eficaz pa ra fazer senti r aos dependen
tes a autor idade de que gozava o sen h o r. Os 

monopó l ios  senhor ia is ,  onde se e n q u a d ra ,  

por  exe m p l o, o re lego,  a a rrecadação dos 
d i reitos fisca is,  como conseq uência da imu
n idade das  terras, bem como o exercíc io  da  
j ustiça e ra m  s ina is  v is íveis do poder  senho
r ia l .  O exercíc io da j ustiça era  o e lemento fun
damenta i do quadro j u r isdiciona l ,  pois,  de l e  
ressa ltava a i m portâ nc ia socia l  do poder io do 
s e n h or ,  que a ufe r i a  d e  re l evantes s o m a s  
pec u n i á r i as ,  p rove n i entes  d o s  réd i tos  d a  
cobrança de co imas 1 36. 

1 35 U m  exe m plo de a bordagem deste t ipo de  
temática pode ser  observado em SARASA SANCHEZ, 
Esteban - EI "senorio jurisdiccional" de Trasmoz en 
el siglo XV; in Estudios Medievales. Homenaje a D. 
Jose Maria Lacerda, vol .  IV, Zaragoza, 1 977, pp. 79-92. 

1 36 E m  termos de  j ustiça, os casos dos Hospi
ta lár ios eram reso lvidos no plano interno da institui
ção, uma vez que as causas cíveis e cri m ina is  dos cava
le i ros, e de  todas  as  resta ntes pessoas da Ordem,  
pertenciam aos comendadores, tribuna is, assembleias,  
visitadores, conservadores e outros ju ízes da Ordem .  
Por isso, desde o séc. X I I I ,  a Ordem t inha facu ldade de  
nomear  ju ízes conservadores ( Index historico e diplo
matico . . . , I, pp.  36-39) .  No século XV, foram vários os 
momentos em que  a justiça interna da Ordem foi tema 
abordado por alguns d ip lomas rég ios. Com efeito, em 
20 de Dezem bro de 1 409, D .  João I ,  de acordo com 
uma petição a presentada pelo Pr ior  Álvaro Gonça lves 
Camelo, ordenou que os ofic ia is das justiças rég ias 
prendessem os Hospita lários que o Prior requeresse 
( I .A .N .{T.T., Chanc. D. Afonso V; I .  1 2, f I .  42v. Este docu
mento da chancelaria rég ia ,  datado de 5 de Abri l de 
1 452, confi rma e i nsere e m  tras lado o d i p l o m a  d e  
D. João 1 ) .  Recordemos u m  outro momento, que teve 
lugar em 2 de Novembro de 1 430, e no qua l  D .  João I 
remeteu ao Prior o conhecimento de todos os debates 
e contendas entre os cava le i ros e frei res da Ordem 
( I .A .N .{T.T., Chanc. D. João I ,  I .  4, fls. 1 22v- 1 23) . Em 27 
de Jane iro de 1 478, por sentença rég ia,  foi determi
nado que as causas pertencentes à Ordem do Hospital 
fossem do conheci mento do ju iz  ecl esiástico e não dos 
j u ízes rég ios.  N a  or igem d esta q uestão estava u m  
prazo, que opunha o comendador d a  Guarda,  Fr. João 
Coelho, a Beatriz Eanes, viúva ( I .A. N .{T.T., Gav. VI, m. 
ún . ,  n .' 1 85 e L.N., Guadiana, I .  4, fls. 1 09v-l l 0v) .  Já 
no re inado de D .  Manuel ,  os ju ízes secu lares fa ria m  

--------------------�III 



Nesta perspectiva. a Ordem do Hospita l 

era u m  sen hor io seme lhante a ta ntos outros 

que se encontrava m d isseminados através do 

re ino .  Cumpre. então. saber de q u e  d i reitos 
usufru ía m os frei res de  S. João e de q u e  
forma o s  man ifestava m .  Neste d o m ín io .  o s  
contratos enfitêuticos e r a m  u m a  forma pri
v i l e g i a d a  de a O r d e m  d a r  a c o n h ec e r  o 
seu senhor i a l ismo 137 . A vivênc ia  q uotid iana  

enca rregava-se de reve l a r  aos dependentes 
qua l  era o verdadei ro peso daq ue les que  os 
contro l avam.  peso este ag ravado i n ú m e ras 
vezes. pe la  prática de abusos daq u i  decor
rentes 1 38. 

Não desva lo rizando estes facto res. que  
pa rece m s e r  com u n s  e i n d i s pe n sáve i s  à 
a r q u i tect u r a  d o s  p o d e re s  d o s  d i fe ren tes 
sen hores. tam bém não podemos deixa r de 
cons idera r  o e lemento crono lóg ico.  Isto é. a 
cada tem po correspondeu uma  determinada 
expressão do exercício ju risd ic io n a l .  Os abu
sos e os d iferendos fo ram. por vezes. res
ponsáveis por  estas a l terações c i rcu nstan
c ia is. as  qua is  fo ram.  out ras  tantas  vezes. 

execução, segundo as sentenças dadas no capítulo da 
Ordem e que se reportassem a assuntos respeitantes 
à R e l i g i ã o  e d o s  q u a i s  n ã o  h o u v e s s e  a pe l a ç ã o  
( I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Manuel. I .  6 .  f I .  54v e Gav. VI, 
m. ún . ,  n:  1 00 e L.N., Guadiana, I .  1 ,  f I .  279) .  

137  No reg isto de um prazo relativo a um casa l 
situado em Freg im,  pode ler-se, apenas para citar um 
exemplo,  que  " . . .  e que por todo sejão penhorados 
pelos recibedores e porteiros do dito senhor comen
dador . . .  " (A.D .P  . •  Bailiagem de Leça, n .' 3541 ,  fls. 372-
-378) e noutro documento semelhante, referente a um 
terço do casal de Bouro de Brand inha is, local izado na 
freguesia de S. Miguel  de Barreiros, onde a Ordem 
tinha o d i re ito de exercer o domínio,  correição, per
míc ia ,  a rmar  e povoar (A. D .P  . •  Bailiagem de Leça, 
n .' 354 1 ,  fls. 403v-41 0) .  

. 

1 38 O foral novo que  D. Manue l  outorgou em 
favor do couto de Leça i lustra bem a prática de abu·  
sos: " . . .  e porquanto os moradores do dito Couto se 
agravaraõ nas ditas inquiriçoes que os Commenda
dores da dita Commenda, e asy servidores e Mordo
mos e Officiaes do dito Mosteiro lhe tomaraõ suas 
palhas, e camas, e outras suas couzas e asy se ser
viaõ de suas pessoas bestas, e carros indistintamente 
e sem nenhuma ordem . . . ", conforme pub l .  em Livro 
dos forais . . . •  vaI .  3, doe. 326. pp. 1 65- 1 67 .  
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im postas pe la execução de sentenças daqu i  

resu lta ntes. Para a l ém destas va riações. que

ría mos a inda  chamar  a atenção para a d is

t inção. q u a ntas vezes na  prática impossível 

de fazer .  ent re  a j u r i s d i ç ã o  da O r d e m  e 
aque la  que  temporar iamente e ra confiada a 
a l g u m  dos seus membros.  E m  que  medida 
estas rea l i dades se torn ava m perceptíveis no 

d ia  a d ia  destes homens. cont inua  a ser u m a  
q uestão pa ra a q u a l  n ã o  temos resposta . 

Apesa r de sabermos q u e  os Hospita lá r ios 
t i n h a m  o se n h o r i o  de  v á r i a s  l oca l i d a d es .  
c o n h e c e m o s  p o u c a  d o c u m e n t a ç ã o  q u e  
testemunhe  a fo rma como estava loca l mente 
o r g a n i z a d o  este  p o d e r .  P o r  esta  r a z ã o .  
assu m e  pa rt ic u l a r  destaq ue  uma  i nqu i r ição. 
datada de 13 de Novembro de 1 343. man
dada t i rar  por  D .  Afonso IV e pe lo Pr ior  do 
Hospita l .  pe la  qual  se pretend ia  conhecer a 
v i l a  e j u risdição de Ama rante. Esta i nqu i rição. 
porque  foi concebida com este objectivo p re
ciso. constitu i a ma is s ign ificativa fonte h is
tórica que  responde a este tipo de questões. 
no que  aos Hospita l á rios diz respe ito 1 39 . 

O caso de Amara nte i l u stra bem aq u i l o  
q u e  ma is  a c i m a  dissemos. re l ativa mente à 
importãncia da organ ização admin istrativa e 
do exercício da justiça . Nesta loca l idade situ
ada rias margens do Tâmega. a Ordem do 
Hospita l  part ic ipava. para le l amente com os 
chamados cava le i ros. na  adm in istração e jus
t iça loca is .  através dos seg u i ntes ofi c i a i s :  
a l m otacé e mordomo. a q uem estava m con
fiadas as ta refas admin i st rativas de âmb ito 
económ ico. e ju i z  e me i r i nho .  responsáveis 
pela pa rte da justiça. As atri bu ições destes 
h o m e n s  e ra m  d e  t a l  fo r m a  a m p l a s  q u e  
expressavam.  de  fo rma i negáve l .  a a uto r i
dade dos Hospita l á rios nesta região. não obs
ta nte se fazer senti r a presença do poder  rea l .  
por  exemp lo  nos feitos de  a pe lação. entre 
outros. 

1 39 Publ .  Livro dos forais . . .  , va I .  2 ,  pp. 2 1 1 -298. 
Esta i nqu i rição fo i ampla  e pormenorizadamente estu· 
dada por MARRE IROS, Rosa - O senhorio da Ordem 
do Hospital em Amarante (sécs. XIII-XIV). Sua organi
zação administrativa e judicial, in "Estudos Medieva is" ,  
n .' 5/6, Porto, 1 984/85, pp.  3-38. 



Se bem q u e  Rosa M a rre i ros j á  ten h a  

estudado com r igor  este caso, permit imo-nos 

re l e m b ra r  as  ta refas confiadas  a cada u m  

destes ofi c i a is ,  po is  const i tuem u m  po nto 

fundamenta l  para a nossa aná l ise. Enquanto 

que  os a l m otacés t i n h a m  que  ze l a r  pe l a  acti

v idade  c o m e rc i a l ,  os  m o rdo mos e r a m  os 

rendei ros dos foros e d i re itos da Ordem. E m  

termos do fu nc ionamento da j ustiça,  o j u iz 

era a fig u ra m a i s  re levante e t i n h a  a seu  

cargo os feitos c íve is e cr imes, sendo coad

juvado nas suas ta refas pe lo mordomo e pe lo  
me i r inho .  Os me i r inhos  t inham a g u a rda  dos 

p reva r ica d o res,  cu jos  d e l itos i m p l icasse m 

penas como a p risão ou a morte, l evavam os 

p resos à p resença  dos j u ízes,  a p l i cava m 

determinadas penas e v ig iavam a v i l a .  

O reinado de D .  Afonso IV fo i pródigo,  

em re lação a i nfo rmações do domínio ju ris

d ic iona l ,  quando comparado com outras épo

cas, dada a conju ntu ra po l ít ica, marcada pe lo  

idea l  de centra l ização do poder, q u e  então se 

vivia na  Co roa . Este monarca via a sua  acção 

centra l izado ra suje ita aos entraves co locados 
pelas d iferentes ju r isdições. Neste sentido, o 

rei obr igou todos os titu l a res das terras isen

tas a a p resentarem os respect ivos t ít u l os 

constitutivos e/ou as suas confi rmações, a 

fi m de repõ r a lega l idade nas situações, cuja 

existênc ia  não fosse devidamente com p ro
vada .  A Ordem do Hospita l não consegu i u  

exim i r-se a este " chamamento geral" feito 

pelo poder  centra l 1 40. 

Os fre i re s  de S. J o ã o  p o ss u ía m  u m  

n úc l eo  d e  te rras i m u nes ,  cu jo  ca ráter  fo i  

objecto da ap reciação rég ia ,  a saber :  Sertã 

e s e u  t e r m o ,  C rato ,  T o l o s a ,  M o ntouto  e 

seu te rmo,  O l ive i ra ,  Se ia ,  Caste l o  de  B e l 

ver, Go ião ,  Cort içada ,  B i che i ra ,  Ca rvoe i ro,  

Amie i ra ,  Ama ri a  e Caste lo  de Algoso.  Ana-

1 40 MARQUES, J osé - D.  Afonso IV e as  jurisdi
ções senhoriais, Porto, 1 990. Este h istoriador baseou
-se em cerca de  meia centena de sentenças rég ias, 
confi rmadas por D.  Afonso IV, entre 1 334 e 1341 ,  entre 
as qua is  se contam decisões relativas à Ordem do 
Hospita l .  

l i sados os p rocessos rel ativos a cada uma 

destas loca l idades fo i ,  poster io rmente, exa

rada uma  sentença, pela q u a l  o rei confi rmou 

a ju r isdição nelas exerc ida,  especia l m ente o 

facto de terem ju i z  que  actuava no â m b ito 

c íve l e c r ime 1 4 1 . Na reg ião tra nsmontana  de 

Torre de D.  Chama,  a Ordem do Hospita l v iu ,  

igua l m ente, confi rmada a j u r isdição que até 

aí exercia 1 42 . 

Pa ra a l é m  destes d o i s  n ú c l eos  docu 
menta i s  - a i n q u i rição de Amara nte e as  

sentenças de  D.  Afonso IV -,  que  perm item 
abordagens ma is  ou menos s istemáticas em 
re lação ao exercíc io  j u r isd ic i o n a l  confiado  

aos  Hospita l á rios, as  restantes i nformações 

de que d ispomos não passa m de referências 
esporád icas, que pontu a l mente deixam ante
ver a m a rca senhor ia l  dos frei res. Com efe ito, 
é de las q u e  passamos a fa la r .  

Os d iversos e lementos de  dependência 
do m i n i a l  fo ra m-se estrutu ra n d o  à med ida  
que  a Ordem se imp lantava no  reino .  Neste 
sentido, a acção rég i a  revesti u-se de part i 
cu l a r  i m portânc ia ,  uma vez que, a n ível  teó
rico, o rei e ra o sen hor  de  todos os bens e, 
nesta q u a l idade,  i a  procedendo à sua d istri
bu ição, pe los restantes sen hores, q u e  p re
te n d i a m  a d m i n i s t rá - l o s  s o b e ra n a m e nt e .  
Neste contexto, as doações rég ias  fo ra m o 

meio pr inc ipa l  de fo rmação do domín io  dos 
Hospita l á rios. Reco rdem-se a penas as ma is  
s ign ificativas. Leça, cu ja  ca rta de couto nos 
reve l a  a defi n ição de  um n otáve l q u a d ro 
ju risd ic iona l ,  foi o pr imei ro passo neste longo 
percu rso. A ta be la  q u e  se segue  p retende 

mostra r as doações rég ias ma is  i m porta ntes, 
q u e  cont r i b u i ra m  p a ra a c o n st i tu i ç ã o  do  

domín io  H ospita l á rio .  

1 41 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m.  ún . ,  n .' 1 49 e 1 62 e 
I .A. N .fT.T., L.N., Guadiana, I. 8, fI . 63v e publ .  Livro dos 
forais . . .  , vol .  2, doc. 13 ,  pp. 33-34 e vol 3, doc. 290, 
pp. 20-23 e vol 3, doc. 3 17 ,  pp. 1 48- 1 50 e MARQUES, 
José - D. A fonso IV e as jurisdições senhoriais, 
pp. 1 6- 1 7 .  

1 42 I .A .N .fT.T., L.N., Além Douro, I .  2, fl s. 203-203v 
e MARQUES,  J osé - D. Afonso IV e as jurisdições 
senhoriais, pp.  1 6- 1 7 .  
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TABELA 1 0  - Etapas importantes da constituição do domínio hospitalário 

JURISD. MERO E 
DATA LOCAL BENS cíVEL E MIXTO ISENÇÕES 

CRIME IMPÉRIO 

1 1 40.03.301 43 Leça couto X - co ima;  

(excepto de negóc. serviçal ;  

homicídio, tri buto; 
furto e honra portagem 
de mu lheres) 

1 1 94.06. 1 31 44 Gu id i ntesta terra (castelo - - -

de Be lver) 
1 224.04.01 1 45 Algoso caste lo - - -

1 232.03.221 46 Crato terra - - -

1 266. 1 1 . 1 31 47 Miranda caste lo e vi la - - -

1 289.09 . 1 81 48 Montouto todos os bens - - -

Alverca que a condessa 
Tor. Vedras D.  Leonor 

Eixo possuía nestas 
Óis loca l idades 

St.a M.a Arrifana 
J u lg .  de Gaia 

Paradela 
"Guimundi''' 49 

Belsar 
SI.' Estevão 

Travaços 
Freix ie iro 

Pena 
J u lg.de Agu iar  

Canaveses 
Barroso 

"Canadelho ", 50 

Meosende 
Ga l iza 

1 43 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 29. 
1 44 Publ .  Documentos de D. Sancho I, doc. 13, pp. 1 1 2- 1 13 .  
1 45 Pub l .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers . . . , I I ,  doc .  1 184, p .  230. 
1 48 I .A.N .fT.T., Gav. V" m. ún., n .' 22. Como s ina l  deste senhori a l ismo Hospitalário na região do Crato, em 6 

de Dezembro de 1 232, D. Mendo Gonçalves, Prior da Ordem em Portugal ,  j untamente com outros frei res, reuni 
dos em capítu lo provincia l ,  outorgou carta de  foral a esta loca l idade ( I .A .N.fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 30 e Forais 
velhos, n .' 9 e pub l .  Portugaliae Monumenta Historica, Leges, pp. 624-625 e Cartulaire Générale de I'Ordre des 
Hospitaliers . . . , I I ,  doc. 2037, pp. 445-447 ) .  Exemplos parale los nas loca l idades de Proença a Nova e de Tolosa acon
teceram, respectivamente, nos anos de 1 244 ( I .A .N.fT.T., Gav. XIV, m .  3 . ,  n .'  26 e publ .  Portugaliae Monumenta 
Historica, Leges, pp. 630-632 e Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  doc. 231 6, pp. 61 1 -6 1 4) e 1 262 
( I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 31  e publ .  Portugaliae Monumenta Historica, Leges, pp. 701-702 e Cartulaire Générale 
de I'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I I ,  doc. 3018, pp. 25-27) .  

1 47 I .A. N .fT.T., Chanc. D .  Afonso III, I .  1 ,  fls. 84-84v. 
1 48 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún. ,  n .' 21 e L.N., Guadiana, I. 8, fI . 1 2v e publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des 

Hospitaliers . . .  , I I I ,  doc. 4056, pp. 545-547 . 
1 49 Pensamos que poderá ser G imonde em Trás-os-Montes. P INHO LEAL - Portugal Antigo e Moderno, 

vol. I I I ,  Lisboa, Liv. ed . de Maltos Moreira e Companhia ,  1 874. 
1 50 Pensamos que poderá ser Canadel lo,  situado no Minho .  P INHO LEAL - Portugal Antigo e Moderno, 

vol .  I I ,  Lisboa, Liv. ed. de Maltos More i ra e Companh ia ,  1 814  . 
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TABELA 1 0  - (Continuação) 

JURISD. MERO E 
DATA lOCAL BENS CíVEL E MIXTO ISENÇÕES 

CRIME IMPÉRIO 

Paredes 
Riba Doura 

Fonte lo 
Bretea nde 

Fonte Arcada 
Germelhos 

1 403.0 1 .261 51 Gu imarães vi la e rendas X X -

respectivas (excepto 
correição e 

a lçada, sisas 
rea is  e o serviço 
novo dos judeus) 

1 450.09.291 52 Lousã castelo e vi la X X -

(rendas,d i reit. , (excepto 
foros, tri butos, correição 

censos e e a lçada, conf. 
emprazament. )  de tabel iães 

e sisas dos 
panos e dos 

vin hos) 
1 452.03. 1 01 53 Penela e renda do pão e - - -

Cam pores do relego 
(reguengo de) 

1 470.04.271 54 Algoso e coutada - - -

Aboim 
(comenda de )  

1 499.09.06 Torres Novas castelo (rendas - - -

(antes de ) 1 55 e d i reitos) 

1 51 I .A .N .fT.T., L.N., Além Douro, I .  2, fls. 1 28-1 29. Do fi na l  desta primeira década do séc. XV, conhecemos 
três ca rtas de sentença, onde é referido Rodrigo Anes, a l moxarife pelo Prior do Hospital em Gu imarães. A pri
meira delas datada de 19  de  Jane i ro de  1 409 ( I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún., n .' 26 e 200 e L.N., Guadiana, I .  8, 
fI . 9v), a segunda de 7 de Maio de  1 4 1 0  ( I .A.N.fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 23 e 201 e L.N.,  Guadiana, I .  8, fI . 1 0v) e 
a tercei ra de 8 de Maio de 1 41 0  ( I .A .N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 2 1  e 200 e L.N., Guadiana, I. 8, fls. 1 1 v- 1 2v) .  

1 52 I .A. N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V. I .  1 2, f I .  87v e L.N., Beira, I .  2, f ls .  78v-79, com data de  2 de Julho de  
1 450. Esta doação foi fe ita em beneficio de Fr .  Pedro de Gó is ,  comendador de Santa Vera Cruz  de Marmelar .  Três 
anos ma is  tarde, em 20 de Ju lho  de  1 453, D.  Afonso V confi rmou a doação feita por este comendador em favor 
da sua fi lha ,  D.  I nês de Góis, e do marido Pera Machado, fida lgo da  casa do i nfante D .  Fernando, de  cujos bens 
lhes havia feito mercê no contrato de  casamento ( I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fls. 52v-53). 

1 53 I .A.N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  12, f I .  26v. Esta doação fo i feita em benefício de Fr. Vasco de Ol iveira, 
comendador de  Co imbra e de S .  João de Corvei ra .  E m  3 de  Fevere i ro de  1 466, D.  Afonso V doou a Diogo Gomes 
de Ol ive i ra ,  fi l ho  do comendador referido, as rendas e tenças que seu pai recebera, nomeadamente, as rendas 
do pão de  Penela e do reguengo de  Campores e a do relego da v i la  de Penela, bem como uma tença anua l  de  
1 5.000 rea is brancos ( I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V. I .  1 4, f I .  1 0) .  

1 54 I .A.N .fT.T., L.N., Mestrados, I .  1 ,  fI . 1 53 e publ .  Livro dos forais . . .  , vo l .  3, doc. 3 1 1 ,  p p .  1 3 1 - 1 32.  D.  Afonso 
V fez coutada de perdizes e lebres a meia légua à volta da comenda de  Algoso e Abo im e de trutas e pescados, 
na Ribeira .  

1 55 I .A. N .fT.T., L.N., Estremadura, I .  1 1 ,  f ls .  54v-55. E m  6 de Setembro de 1 499, D.  Manuel  doou a D.  Pedro 
de Almeida,  fi l ho  de D. Diogo de  Almeida,  Prior do Crato, o castelo da vila de Torres Novas. Esta doação só entra
ria em vigor a pós a morte do  seu titu lar, ou seja, D.  Diogo. 
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A par  destas inc iat ivas reg ias,  t iveram 

l uga r  atitudes semel hantes da parte dos par

t icu l a res. Estes contri bu i ram de forma s ign i

ficativa para o aumento do patri món io  confi

ado à gestão dos frei res. Como é óbvio,  não 

é este o momento pa ra tenta rmos fazer um 

e l e n c o  d o s  bens  d e  ra íz pe rte n c e ntes  à 

Ordem. No entanto, não podemos de ixa r de  

pensar  que  era com base ne les que  os frei

res rece b i a m  n u m erosos  foros e ,  c o n se

q uentemente, i am p l asmando a sua  ju r isdi

ção sobre aque les que de les depend iam .  No 

séc. X I I I ,  as i nqu i r ições rég ias, e l aboradas por 

i n i c iativa de  d ife rentes monarcas, fo ram um 

momento marcante em re lação a estas q ues

tões da  posse da terra e do poder  que  daq u i  

e m a n ava .  Lo nge  de estuda rmos os  textos 

q u e  de las chegaram até aos nossos dias, e 

q u e  dão a conhecer m u itas parce las territori

ais pertencentes aos Hospita l á r ios 1 56, apenas 

as l emos com a preocu pação de capta r e l e

mentos que  d issessem respeito ao exercício 

j u r isd ic iona l  stricto senso. Desta fo rma, estes 

textos referem q u e  a Ordem recebia  a l utu

osa n a  freg uesia de S .  M igue l  de Negre los 

( G u i m a rães) e em Sant iago de Sam priz (Te rra 

da  N óbrega ) .  Em O l ivei ra do Hospita l ,  os frei

res recebiam voz e co ima,  a nona parte do 

pão e do v inho 1 57, e na Cava l a ria  de Zame i ro, 

a o itava pa rte do pão, do v inho e do l i n h o  1 58, 

1 56 TRI N DADE. Maria José Lagos - A proprie
dade das ordens militares nas inquirições gerais de 
1220. i n  " Do Tempo e da H istóri a " ,  IV, Lisboa. Centro 
de Estudos Históricos do I nstituto de Alta Cu ltura. 1 97 1 .  
p p .  1 25- 1 38 e i n  Actas dei Congreso Internacional 
Hispano-Portugues (Las Ordenes Militares en la Penin
sula durante la Edad Media). M a d r i d - B a rc e l o n a .  
C .S . I .C  . •  1 981 . pp. 8 1 -93. Segundo este estudo NEm 
1220 as Inquirições revelam que em vinte e três das 
vinte e nove terras registadas nos bens das Ordens o 
Hospital possuía casais. ". Efectivamente. a Ordem do 
Hospital era um grande senhor detentor de proprieda
des. como tão bem refletem os textos elaborados com 
base nas inqu i rições rég ias. 

1 57 P u b l .  Livro dos forais . . . .  vo l .  1.  d o e .  75 .  
pp. 1 50-1 53. 

1 58 Publ. Livro dos forais . . . . vo l .  1. doe. 83. p .  1 58.  
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na  v i l a  de Vi l a r  a j u gada e a séti ma  pa rte do 

vinho e do l i n h o  1 59, na  herdade da Cava l a ria  

de F ig ue i ró a sexta parte do pão .  do v inho  e 

d o  l i n h 0 1 6o , b e m  c o m o  n o s  l u g a re s  d e  

Ran h ados, onde s e  acrescentavam o s  legu

mes1 61 , e de Lou rosa, onde se somava ma is  

u m  b raga l 1 62 e, por  fim .  em S.  Migue l .  do ju l 

gado da  Ma ia ,  t i n h a  a te rça da po rção da  

metade do ca m po de Ped ra Fu rtada 1 63 . 

As paróq u ias de S. Sa lvador de Resende 
e de  S anta M a ri a  de  Cárq u e re ,  e m  1 288. 

estavam co nstit u ídas  como h o n ras ,  e ntre

g u es a vá r ios  t i tu l a res ,  entre os  q u a i s  a 
Ordem do Hospita l ,  tendo cada u m  destes 

a facu ldade de aí ter o seu chegador 1 64. N o  

séc. XV, a Ordem de S .  J o ã o  possu ía ta m

bém o l ugar  de  Caste lo  Mendo, onde t i n h a  

como ju iz Gonça lo  Ea nes, b e m  como o j u l 
g a d o  de Alcafache,  na  zona  de Viseu 1 65. N o  

pr ime i ro q u a rte l  do  séc. XVI ,  os Hospita lá 
r ios  contin uavam a sen horear  em á reas tão 

c o n h ec i d a s ,  c o m o  o C rat0 1 66, T o l o s a 1 67 , 

Gavião 1 68, Amie i ra 1 69, Belver 1 70, E nvendo 17 1 , 

1 59 Publ .  Livro dos forais . . . .  vol .  1 .  doe. 93, p. 1 65. 
1 60 Publ. Livro dos forais . . . .  vol .  1. doe. 88. pp. 

1 6 1 - 1 62 .  
1 61 Publ .  Livro dos forais . . . .  vo l .  1 .  doe .  90 .  p. 1 63. 
1 62 Publ .  Livro dos forais . . . .  vol .  1. doe. 9 1 .  pp. 

1 63-1 64. 
1 63 Publ .  Livro dos forais .... vol .  2. doe. 1 49. pp. 

1 9-2 1 .  
1 64 FREIRE.  A .  Braancamp - A honra de Resende. 

in A.H .P  . •  vol .  IV. p. 1 5. O chegador. nas inqu i rições de 
1 290. surge frequentemente para designar o mordomo 
ou fe itor. isto é. o funcionário encarregue da admin is-

. tração dos bens e rendas do senhor para quem exer
cia funções. VD. Chegador. in Dicionário de História de 
Portugal. d i r. de Joel Serrão. va I .  I I .  p. 55. 

1 65 I .A. N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  6. f I .  1 5v. 
1 66 I .A. N .rr.T . •  Gav. VI. m. ún.  n . · 4. Cerca de  

meados do séc. XV. Gonçalo Anes  foi a lcaide do  cas
telo da vila do Crato. pelo Prior da Ordem do Hospita l 
( I .A .N.rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I. 2. fI . 1 1 2v).  

1 67 I A N .rr.T . •  Gav. VI. m. ún  . •  n.· 5. 
1 68 I .A.N .rr.T . •  Gav. VI. m. ún  . •  n" 1 .  
1 69 I .A.N .rr.T . •  Gav. VI. m .  ú n  . •  n.· 6. 
1 70 I .A. N .rr.T . •  Gav. VI. m. ún  . •  n" 1 1 .  
1 7 1 I .A.N .rr.T . •  Gav. VI. m .  ú n  . •  n "  8. 



Carvoe i ro 1 72 , B i che i ra 1 73 , O l e i ros 1 74, Ped ro

gão  Peq u e n o  1 75 , Se rtã 1 76, v i l a s  d a s  q u a i s  

t i nham a ju r isdição cível e cr ime,  a ava l i a r  

pelos respectivos i nstru mentos de  posse das 

re n d a s ,  d i re i tos e p e rte n ç a s  q u e  o P a p a  

Adriano VI mandou passar e m  favo r de " . . .  
huua pessoa ecclesiastica que lhe ydonea 
parecesse . . . " ,  u m a  vez que o Pr iorado de 

Portuga l  se encontrava vago. Esta s ituação 

seria provisór ia até o Sumo Pontífice " . . .  pro
veer do dicto priorado do Crato a pessoa que 
o ouvesse d'a ver . . .  " .  

O s  escam bos, ma is  d o  q ue representa
rem um acrésci mo efectivo do d o m ín io ,  p ro
porcionavam aos Hospita l á rios u m  refo rço 
ju r isd ic iona l  em certas zonas, na med ida em 
q u e  dete r m i n ados  i nteresses pres i d i a m  a 

estes t ipo de contratos. A lgumas perm utas 
devem, por isso, ser destacadas.  

172  I .A.N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n ."  9 .  João Dias e 
Vasco Gonça lves eram os ju izes ord inários do conce
lho do Carvoeiro,  cuja ju risdição pertencia ao  Priorado 
do Crato . 

1 73 , I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n . "  2. Mateus Vaz 
e Miguel  Gonçalves Souto eram os ju izes ord inários 
do conce lho da B icheira ,  que era do Pr iorado do Crato. 

1 74 I . A . N .fT.T. ,  Gav. VI, m. ú n . ,  n .O 3. M a rt i m  
Afonso e Álvaro Fernandes era m  o s  ju ízes ord inários 
da vi la de Ole i ros, a qua l  pertencia à j u risdição do  
Priorado do Crato. João Brás era o a lca ide  da  v i l a .  
Jorge Pinto e João Barata eram os tabel iães de  O le i ros. 
Já no séc. XIV, o d i reito de tabel ionado nesta v i la  e na 
de Álvaro pertenciam à Ordem do Hospital ( I .A .N .fT.T., 
Gav. VI, m.  ún., n." 25 e L. N., Guadiana, I .  8, fI . 1 3v) .  
A confi rmação d este d i re i to teve l u g a r  e m  20  de 
Outubro de 1 577 ( I .A .N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . "  1 44 e 
203 e Confirmações gerais, I. 5, f i .  1 39v). 

1 75 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m.  ún., n ."  1 0. Em meados 
do séc. XV, D .  Vasco de Ata íde, Prior da  Ordem do 
Hospital e conselhe i ro régio, emprazou a D .  D iogo da 
S i lveira, f ida lgo da casa rég ia ,  o lugar  de  Pedrogão 
Pequeno, com as suas rendas, d i reitos e j ur isdição 
cível e cr ime. As a pelações dos agravos dos ju ízes de  
Pedrogão dever iam segu i r  para o ouvidor do Priorado 
( I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, fls. 43-43v) .  

1 76 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . o  12 .  O bacharel 
Nuno Vie i ra era o ouvidor das terras e l ugares do 
Pr iorado d o  Crato e M a n u e l  Vasconce los  e Lopo 
Álvares os j u ízes ord inários da vi la da  Sertã . Anterior
mente, em 1 44 1 ,  Vasco Mart ins d' Aramenha e ra o ouvi
dor da Ordem do Hospital na Sertã ( I .A.N .fT.T., Chanc. 
D. Afonso V, I. 2 ,  fI . 7 1v) .  

Ass im,  em 20 de J u l h o  de 1 270, a assi

natu ra de  um esca m bo,  e ntre Fr .  M a rt im  

F a g u n d es ,  comendador  d e  Leça  e L u g a r

-tenente do G rão  Comendador  D .  Gonça lo  

Pi res Pereira n os c i nco rei nos de  Espa nha ,  e 

D. João Pi res de Abo im,  mostra-nos a lguns  

i n d icadores d o  sen h o ri a l i smo  Hosp i ta l á rio .  

E ntre determ i n a dos bens patr i m o n i a i s  em 

Sa nta M a ria  de  Abo im,  F rossos e R i ba de 

Vouga,  a Ordem cedeu, em favor do outro 

contrata nte, a posse de  pa rte da c o l h e ita 

que dever ia  receber entre os rios Cávado e 
M i n h o, através da ba i l i agem de Santa M a rta, 

bem como de todas as outras rendas que a í  
receber ia 1 77 . 

Ao longo da década de  70 do séc. XI I I  

decorreu todo u m  p rocesso q u e  v i sava a 

troca dos caste los de Serpa, M o u ra e Mou

rão,  entre os Hospita l á rios e o re i  Afonso X 

de Castela .  Estavam em ca usa territórios de  
prime i ra i m portância,  uma  vez  q u e  se l oca l i 

zavam na  á rea da futura defi n ição da  fron

te i ra .  Os fre i res, por terem a bd icado da  posse 
e c o n t ro l o  d e stas  fo rta l e z a s ,  r e c e b e r a m  
n u m erosos  b e n s  q u e  n o s  esc u s a m o s  d e  
enu nc iar .  Entre e les, sa l i enta mos, a penas,  a 
portagem e os o utros d i reitos q u e  o rei t inha  
e m  Ca i rog a ,  p o d e n d o  faz e r  j u st iça  n este 
l uga r, e noutras l oca l idades benefic iar iam de 

u m  fo ro conhec ido  por  m a rti negas .  Neste 
contrato ressa lta a inda  a i m portâ nc ia  da cria
ção de gado nesta zona fronte i riça, actividade 

à q u a l  estava m i ne rentes avu ltados rend i 

mentos1 78 . 

A p ropós ito de uma contenda q u e  exis

t ia entre a Corte, representada  po r D .  D in is,  

e a Ordem do Hospita l ,  na  fig u ra de  D .  Ga rcia 

M a rt ins, l u g a r-tenente do Pr ior no  re ino  de 

1 77 Pub l .  AZEVEDO, Pedro de - Livro de bens de 
D. João de Portel, i n  Archivo Historico Portuguez, vol .  
V, doe .  50 ,  pp.  67-68. 

1 78 Este acordo foi fi na l izado em 1 1  de  Março de 
1 2 8 1 .  I .A .N.fT.T., L. N., Extras, I . 1, fls. 1 94 e segs. e 
publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des Hospitaliers . . .  , 
I I I ,  doe. 3743, pp. 407-409 e Livro dos forais . . .  , vol .  3, 
d o e .  3 1 0 , p p .  1 22 - 1 30 e ref .  F I G U E I R E D O ,  J o sé 
Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  p .  234 e 247 .  
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Portuga l ,  
"
a m bas as partes chegara m  a u m  

acordo,  no  a n o  de  1 29 1 ,  consu bstanc iado  

numa permuta .  Estava m e m  causa  c e rtas 

a l de ias  e h erdamentos, bem como as suas 

rendas,  d i reitos e pertenças. O rei fica r ia com 

as a lde ias  de Send im ,  P icote e V i l a r  Seco, 

com os respectivos termos, rendas, perten

ças e os  d i re itos q u e  a O r d e m  t i n h a  em 

Cerceo, bem como os po rtos de M i randa ,  

Picote e U rros. Em contrapart ida,  os Hospi

ta l á r ios receber iam as i g rejas de V i l a r inho de 

R io de  Trutas, Cerapicos, V i l a  Chã  da R ibe i ra ,  

Uva,  M o ra ,  S a l d a n h a ,  Trava nca ,  F i g u e i ra ,  

U rros, Send im ,  Picote, Vi l a r  Seco, S .  Pedro 

de S i lva r, V inhó ,  G regos e Casa is  de Cerceo. 

As d íz imas  destas ig rejas ser ia m,  i gua lmente, 

cobradas  pe l a  O rdem,  a ss i m  como,  todos 

os d i reitos a e las subjacentes. E m  cada uma  

das  a l de ias  em q u e  se loca l i zavam estas ig re

jas, a O rdem devia ter casas, onde pousas

sem, m o rassem e co l hessem seu pão, v inho  

e j u g a ri a s  de  bo is ,  ass i m  co mo q u a l q u e r  

outro l avrador  l ivre e isento do  fo ro rea l .  

A inda através deste contrato, D .  D in is  consi

derou encerrada a demanda que faz ia  aos 

frei res sobre o caste l o  de Algoso e seus ter

mos1 79 . 

U m a  outra perm uta, ass inada no ano de 

1 3051 80 e confi rmada no de 1 32318 1 , devido 

a uma q ueixa apresentada pe la Ordem, base

ada no  facto de o re i ter ficado com todos os 

1 79 I .A.N .fT.T., Gav. XII, m. 1, n .·  15 e Gav. VI, m. 
ún . ,  n.· 1 1 6  e 262  e L.N., Direitos reais, I .  2, fls .  1 6 1 -
1 62 e F IGUE IREDO, José Anastác io - Nova Malta . . .  , 
I I ,  pp. 3 1 3-31 4. 

1 80 I .A.N .fT.T., Gav. XII, m. 1, n .·  4 e Gav. VI, m. 
ún . ,  n .·  1 1 5 e 261 e L.N., Direitos reais, I .  2, f i .  156  e 

publ .  Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospitaliers . . .  , 
IV, doe.  4697, pp .  1 1 5- 1 1 6  e ref. F IG U E I REDO, José 

Anastácio - Nova Malta . . . , I I ,  p. 356. 
181 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Dinis, I . 3, fls. 1 54-1 54v 

e publ .  Livro dos forais ... , vol .  2, doe. 1 1 ,  pp. 30-31 e 

vo l .  3, doe. 298, pp. 50-52. 

111---------------------

b e n s  a b ra n g idos  n este contrato, const i tu i 

u m a  fonte h i stórica que  nos permite recons

titu i r  mais u m  passo do percu rso ju r isdic io

na l  dos Hospita l á r ios. A part i r  desta data,  os 

fre i res, em troca de terem cedido ao rei os 

bens e d i reitos que t i n h a m  em Tresm i nas,  

Vi la  A lba 1 82 e Ve iga  de Cabr i l ,  passa r ia m a 

d o m i n a r  as a ld e i a s  de  Abaças,  Abre i ro e 

Ga rganta, s ituadas no termo de Panóias, usu

fru i n d o  dos d i reitos rea is cobrados n estas 

loca l idades. 

O contencioso centrado no exerc ício  dos 

m ú lt i p los d i reitos sen h o ri a is man isfestou-se 

com freq uência no Portuga l  med ieva l .  Ma is  

u m a  vez  o sen hor io Hospita l á rio não fug i u  à 

reg ra .  Os fre i res de S. João defend iam viva

mente os d i reitos que l h es estavam confia

dos e mesmo aque les q u e, de uma forma 

mais astuta, t inham conseg uido usu rpar, não 

se co ib indo de fazer senti r aos seus depen

d entes o peso das  i m posições f isca is .  Se 

n u ns casos a hosti l idade fo i aberta e exi g i u  

a i nte rvenção de i nstânc ias super iores, n o u 

tros a penas s e  encontram l atentes eventua i s  

tensões, neste comp lexo cená rio de poderes 

persona l izados. No  quadro seg u inte, reg ista

mos a l g u ns dos episódios em que este con

tenc ioso se fez senti r, se bem que  não ten h a  

s ido possível  conhecer o desfecho fi n a l  d e  

t o d o s  estes  c a s o s  e m  q u e  a O rd e m  d o  

Hospita l  esteve envo lv ida .  

1 82 Em Jane i ro de 1 257, o Prior D. Gonça lo  G i l  
emprazou, em três vidas, a Mendo Fernandes um casal 
do Hospital ,  situado em Vi la  Alba, no lugar da Tapa. 
Através deste contrato, a Ordem deveria receber a 
6." parte da produção em monte rompido, 4 partes do 
vinho que plantassem,  o foro de  todas as d i reitu ras  

que l he  pertenciam e os beneficiários deveriam obe
decer ao mordomo do Hospita l ( I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. 

ún., n.· 16 e L.N., Guadiana, I .  7 ,  f I .  14 e publ. Cartulaire 

Générale de /'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  doe. 2846, 
p .  834 e ref. F I G U E I RE DO, J osé Anastácio - Nova 
Malta . . . , I I ,  p. 55). 
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TABELA 1 1  - Contencioso em torno dos direitos senhoriais 

DATA 

1 23 1 .01 .031 83 

1 290.1 0.07 1 84 

1 309.02 .21 1 85 

1 3 1 2 . 1 2.041 86 

1 32 1 .08. 1 01 87 

1 337.04.301 88 

1 360. 1 0.061 89 

1 41 7 .01 .091 90 

1 426.05. 1 81 92 

OPOSITOR 

Templários 

D. D in is  

D. D in is  

D.  D in is  

D.  D in is  

D.  Afonso IV 

D. Pedro 

D. João 1 1 91 

Leonor Perei ra 

LOCAL 

Vi la Chã 

Barceosa 

e Atenor 

Aldeia de Santo 

Estevão do Mato 

Amêndoa 

Fontelo 

Cepães (freg. de 

S .  Migue l )  

Ce pães 

(a ldeia de) 

Leça (freg.  

de  S .  Miguel )  

Ri beira de E i ras  

( Belver) 

terras de Lagos 

e Bobadela 

OBJECTO DECISÃO 

secular  e eclesiástico 1/3 e 1/2, nos 

dois locais, 

respectivamente 

frutos, rendas e senhorio da a lde ia  o re i  mandou 

restitu ir  à Ordem 

portagem e passagem -

portagem -

d i re itos: encensorias, a Ordem não 

comeduras, lutuosas, anúduvas, pode levar 

portagens, mordomado estes d i reitos 

e guarda do castelo 

foro: 8.. do pão, do vinho e de  a Ordem não 

outras coisas; pa lha ,  erva, pode levar 

lenha, ga l i nhas e carneiros estes d i reitos 

terça das ton inhas e solhos a Ordem não 

pode levar 

estes d i reitos 

canais  existentes no Rio Tejo, a Ordem perde 

onde existiam moinhos, este processo 

azenhas e outros engenhos. 

A Ordem recebia o díz imo 

do pescado, o d i reito das pescarias 

e a ração dos engenhos 

jugada e 8." do vinho e do pão a Ordem não 

pode levar 

estes d i reitos 

1 83 I .A.N .fT.T., Gav. VII, m. 1 4, n.· 1 1  e L.N., Mestrados, I .  1, fI . 41  e publ .  Cartulaire Générale de I'Ordre des 
Hospitaliers . . .  , I I ,  doc. 1 972, pp. 4 1 3-41 4. Os freires recusaram todas as querelas que existissem entre s i ,  excepto 
as q u e  fossem a propósito de  homens  vassa los .  Quatro m eses ma is  tarde,  em Ma io ,  novo acordo entre 
Hospitalários e Templários fo i celebrado, desta vez sobre dois casais que os primeiros t inham em termo de Castelo 
Rompar ( I .A. N .fT.T., Gav. VII, m.  1 2, n . ·  8). 

1 84 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m. ún., n.· 20 e 204 e L.N., Guadiana, I .  8, f I .  1 3v e pub l .  Cartulaire Générale de I'Ordre 
des Hospitaliers . . .  , I I I ,  doc. 41 20, p. 573 e ref. F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 3 10 .  

1 85 I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Dinis, I .  3 ,  fls. 68v-69. 
1 86 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún, n "  28. Este documento consta de um agravo da autoria de  Fr. Mart inho, comen

dador de Fontelo, contra Vicente Anes, escrivão rég io, devido à portagem do lugar de Amêndoa.  Ao que parece, 
a questão rad icava numa sentença do infante D .  Afonso, por nós desconhecida, e pela qua l  se determinou que 
o concelho de Armamar, no termo do qua l  se situava o lugar  de  Fontelo, era o vencedor de  um l i t íg io mantido 
contra o comendador da mesma local idade. Em consequência desta sentença, toda  a j u risdição pertenceria ao rei ,  
não podendo a Ordem ter aqu i  ju iz, nem açougues, nem fazer chegamento, sa lvo se fosse para as suas igrejas. 

1 87 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Dinis, I .  3, fI . 1 4 1  e Gav. VI, m.  ún., n"  66. 
1 88 I .A .N .fT.T., L.N., Reis, I. 2, tis .  1 1 9- 1 1 9v e Gav. VI, m. ún . ,  n" 1 1 3. 
1 89 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m.  ún., n "  74  e publ. Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, doc. 482, pp. 190- 1 9 1  e 

Descobrimentos Portugueses . . .  , vo l .  I, doc. 96, p. 1 1 2. 
1 90 I .A .N .fT.T., Núcleo Antigo, n" 239. 
1 91 Este d iferendo já se a rrastava, pelo menos, desde o tempo do reinado de  D .  Fernando.  
1 92 I .A.N .fT.T., Gav. XII, m.  4, n"  2 1 .  

------------------------Iit 



TAB E LA 1 1  - (Continuação) 

DATA OPOSITOR LOCAL 

1 454.04.061 93 Conce lho do Leça (couto de) 

Porto 

1 487.03. 1 41 94 D. Afonso V vi las de Alter, 

Açumar  e V i la  

Formosa 

1 5 1 41 95 Conce lho de comenda de  

Ol iveira do O l iveira do 

Hospital Hospital 

1 525.05. 1 51 96 Conce lho de B icheira 

Abrantes 

o ofic ia l ato e ra a face vis ível  deste com

p lexo mundo de poderes, a que já  n os ha bi

tuamos a ouvi r chamar  de " manta de reta

lhos" . O sen h o r ia l i s m o  versus s e rv i l i s m o  

( ressa lva mos, no entanto, que  n o s  refer imos 

a homens de condição l ivre),  b inómio ca rac

terístico de uma sociedade a inda  tão a rrei

g a d a  e m  l aços  de d e p e n d ê n c i a  h u m a n a ,  

encontrou nestes tem pos cond ições propíc ias 

para se man ifesta r. Os p rivi lég ios dados ou 

1 93 A .H .P . ,  Livro a,  f l s .  7v- 1 0  e s u m o  R I B E I RO,  
João Pedro - Indice cronológico . . . , p .  1 55.  

1 94 I .A.N ./T.T., Gav. XI ,  m .  7 ,  n .·  10 e L.N., Direitos 
reais, I. 1 ,  fls. 85v-88v e sumo  As Gavetas da Torre do 
Tombo, t. I I ,  p. 674. Encontrava-se na corte um pro
cesso entre D. Vasco de Ataide, Prior da Ordem do 
H o s p i t a l ,  c o m o  a utor ,  e u m  p roc u r a d o r  do r e i ,  
enquanto réu.  Esta contenda j á  s e  arrastava há m u ito 
tempo e remontava ao re inado de D. Fernando.  Este 
monarca t inha doado a Nuno Álvares Perei ra e res
pectivos descendentes, as vi las de Alter, Açumar  e Vi la 
Formosa. 

1 95 I .A.N ./T.T., Gav. XX, m. 2, n .·  48. D.  Manue l  
confi rmou a jurisdição que o Prior do Crato, D. João 
de Meneses, exercia no seu Priorado, à semelhança da 
que  fora usada pelos seus a ntecessores, nomeada
mente, por Vasco de Ata ide e por  D iogo Fernandes de  
A lme ida .  Esta d isposição rég ia foi confi rmada em 24 
de  Setembrb de  1 5 1 7  e em 10 d e  M a rço d e  1 529 
( I .A. N ./T.T., Chanc. D. João 11/, I .  41, fls. 62-62v). 

1 96 I .A.N ./T.T., Gav. XIX, m .  3, n .' 15 e Gav. VI, m. 
ún., n .·  265 e sumo As Gavetas da Torre do Tombo, 
vo l .  X, p. 1 8. O rei quer ia saber •. . .  o dirreito que 

��--------------------

OBJECTO DECISÃO 

i senção de a lmotaçaria -

ju risdição civel e crime, mero e o procurador 

m ixto i mpério, com todos os rég io fo i 

d i reitos e rendas rea is  absolvido 

jurisdição civel e cri me confi rmação da 

jurisdição 

da Ordem 

dizimos pagos à igreja de -

Amêndoa 

confi rmados à Ordem concorrem para a con

sol idação do poder destes fre i res. Se bem 

que  com o utra d i mensão, ta m bém não pode

mos descu rar as  rega l ias que  usufru ía m os 

dependentes da i nstitu ição q u e  p rocu ra mos 

con hecer.  

O s  d i re itos e j u r isd ições c o n s i g n a d o s  

ta nto nos fo ra is  ve l h os, c o m o  n os n ovos, 

outorgados por D. M a n u e l ,  aj u d a m-nos  a 

perspectiva r a a m p l itude da j u r isdição exer

c ida pe la  O rdem do Hospita l .  Vamos, pois,  

observa r os seg u n dos, uma vez que reve l a m  

a q u i l o  que  ti n h a  l ug a r  n o s  fi na i s  da Idade 

Média e pr imórd ios da Modern idade, e q u e  

i l ustram a permanênc ia  de a lg u mas ca racte

r íst i cas  dos  sécu l o s  a nte r io res .  Vej a mos ,  

então, o que  reg ista m estes preciosos docu

mentos, ao n íve l  da  propr iedade,  dos ofic i 

a is, dos d i reitos e i mposições fisca is  e dos 

fo ros . 

a Ordem tinha e a rezão por que a dicta igreja 
d'Amendoa levava os dictos dizymos nom semdo ella 
da dicta Ordem nem estamdo em sua tera e jurdiçam 
. . .  ", uma vez que  Bicheira era da Ordem do Hospital e 
estava fora da jurisdição de Amêndoa, cuja havia s ido 
dos Hospita lários. Para o efeito, o contador régio no 
Priorado do Crato, Afonso Vaz, mandou chamar a lguns  
moradores do conce lho e ju lgado da  Bicheira, a fim de 
se proceder a uma inqu i rição de testemunhas. O tras
lado desta inqu i rição foi feito dois d ias depois, isto é, 
a 17 de Maio.  



TABELA 1 2  - Propriedade da Ordem referida nos forai s  novos 

PROPRIEDADE 
MEIOS DE TRANSFORMAÇÃO 

DATA LOCAL RÚSTICA MOENDA MOENDA FORNOS ÁGUA 

AZEITE PÃO PÃO 

1 5 1 2.07 .01 1 97 Melhorada 1 /4 da terra; com casa is  X198 

(Cortiçada)  e terras man inhas 

1 5 1 2 . 1 1 . 1 51 99 Crato qu intãs, coutadas e herdades 

1 5 1 2 . 1 1 . 1 5200 Amieira moinhos poias de 

fornos 

1 5 1 3 . 1 0.20201 Sertã m uita terra aforada X222 X X vertentes na 

e emprazada; man inhos R ibe ira da Cerde ira 

da terra forei ra 

1 51 3 . 1 0.20203 Ole iros 1 /4 da  terra e man inhos 

desta porção de  terra204 

1 5 1 3 . 1 0.20205 Pedrogão m u itos casais e herdades 

Pequeno 

1 5 1 4.02.27206 Ol iveira do 17 casais 

Hospital 

1 5 1 4.03.22207 Frossos casais, man inhos 

e montados 

1 97 I .A . N ./T.T. ,  Forais novos da Beira, fls .  1 7v- 1 8v e p u b l .  D IAS, Luís Fernando d e  Carva lho - Forais 
Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I, pp.  2 4-25. 

1 98 A Ordem tem um lagar de azeite pa ra se fazer a azeitona desta terra e deveria ter aparelhados os outros 
lagares, que  fossem necessários, para fazer a azeitona da refer ida loca l idade, porque, caso contrário, os mora
dores da  v i la  poderiam fazer a sua azeitona onde pretendessem, sem serem onerados por pena a lguma.  

1 99 I .A.N ./T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fl s.  54-54v e Gav. VI, m .  ún . ,  n . "  231 e publ .  DIAS, 
Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI . V, p .  73. 

200 I .A. N ./T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fI . 54v e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho -
Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  V, p. 74.  Os moradores da vi la queixa ra m-se dos ofi
c ia is  e rende i ros da Ordem que levavam os foros e tributos nas poias dos fornos e maquias dos moinhos, que 
nunca t inham pago.  D.  Manuel  remeteu este caso, e q uaisquer outros referentes a esta loca l idade, pa ra os bis
pos e vigários a que pertencer, segundo as constitu ições. 

201 I .A. N ./T.T., Forais novos da Beira, fls. 94-94v e Núcleo Antigo, no" 459 e publ. Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  
doc .  299, pp.  53-60 e pub l .  DIAS, Luís Fernando de  Carva lho - Forais Manuelinos do  Reino de  Portugal e do 
Algarve, vaI .  I, pp .  1 3 1 - 1 32 .  

202 Estas moendas estavam nos rios que  passam à volta da v i la .  De d i reito e maqu ia  dos referidos moinhos 
pagava-se u m  d ízi mo a Deus,  u m  d íz imo de foro e um rea l  de 6 ce it is  de moedura .  

203 I .A .N ./T.T., Forais novos da Beira, fls .  1 31 - 1 32 e Gav. V I ,  m .  ú n . ,  n o "  226 e pub l .  Livro dos forais . . .  , vaI .  
I I I ,  doc. 306, p p .  87-96 e publ .  DIAS, Luís Fernando de  Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do 
Algarve, vaI .  I, pp.  1 76- 177 .  

204 Esta área compreendia  R ibe i ra de  E i rigo, Vale do Souto, Ameixe i ra ,  Rabaças e Estreito, assim como as 
casas e outros bens dentro da própria v i la .  

205 I .A. N ./T.T., Forais novos da Beira, f ls .  94v-95 e Núcleo Antigo, no" 459 e Gav. VI, m .  ún . ,  n o"  228 e pub l .  
Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  doc. 300, pp.  61 -67 e publ .  D IAS,  Lu ís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do 
Reino de Portugal e do Algarve, vaI . I, p. 1 32 .  

206 I .A.N ./T.T., Forais novos da Beira, fls. 1 43v- 1 44 e Gav. VI, m. ún . ,  no" 227 e pub l .  Livro dos forais . . .  , 
vaI .  I I I ,  doc. 302, pp.  69-73 e pub l .  DIAS, Luís Fernando de Carvalho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vaI . I, pp. 1 9 1 - 1 92 .  

207 I .A. N ./T.T., Forais novos da Estremadura, f ls .  172- 173 e pub l .  D IAS,  Luís Fernando de  Carval ho - Fora is 
Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I I ,  pp.  2 1 2-213 .  

--------------------�1It 



TABELA 1 2 - (Continuação) 

PROPRIEDADE 
MEIOS DE TRANSFORMAÇÃO 

DATA LOCAL RÚSTICA MOENDA MOENDA FORNOS ÁGUA 

AZEITE PÃO PÃO 

1 5 1 4.05.05208 Alcafache qu intãs; 
v inhas e herdades no 

lugar  do Carva l ho 
1 5 1 4.05. 1 7209 Fontelo qu intãs, casais210  

e man i nhos 
1 5 1 4.07 .21 2 1 1  Coe lhe i ra, 5 casa is em Vi la Cova 

Touro e 
Póvoa 

1 5 1 4.08.042 12  Alva ro casa is e herdades 
1 5 1 7 . 1 0.202 13 To losa gra nja 
1 51 7 . 1 0.2521 94 Montouto sesmarias e man inhos 
1 5 1 8.08. 1 52 1 5 Ansemi l  montados e man inhos 
1 5 1 8.05. 1 8216  Belver2 1 7 e casais e terras; pesqueiras X218  

cone .  anexos na R ib.· de E i ras; Pego 
(B icheira ,  da Foz  de E i ras até ao 

Envendo e Porto da Barca; 1 coutada 
Carvoeiro )  na comendo de  Polvorosa; 

Costa do Sor; man inhos, 
sesmarias e montados 

1 5 1 9.06.042 19 Leça (couto) casais e propriedades 

208 I .A. N .(T.T., Forais novos da Beira, fls. 1 1 1 - 1 1 1 v  e Gav. VI, m. ún . ,  n .' 222 e publ .  Livro dos forais . . .  , 
vol .  I I I ,  doe. 301 ,  pp.  67-69 (com data de 1 5 1 4.05 . 1 0) e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carvalho  - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vol .  I ,  p .  1 53 (com data de 1 5 1 4.05.06). 

209 I .A. N .(T.T., Forais novos da Beira, fls. 1 52-1 52v e Gav. VI, m .  ú n ., n .' 229 e publ. Livro dos forais . . .  , 
vol .  I I I ,  doe. 307, pp.  96-98 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vol.  I, p. 20 1 .  

2 1 0  Dos qua is  a Ordem recebe os quartos e outros d i reitos não especificados. 
2 1 1  I .A.N .(T.T., Forais novos da Beira, f I .  1 52v e Gav. VI, m .  ú n . ,  n .' 2 2 5  e p u b l .  Livro dos forais . . .  , vol .  I I I ,  

doe. 308, p p .  98-1 07 e p u b l .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos d o  Reino de Portugal e do 
Algarve, vol. I, p. 202. 

2 1 2  I .A.N .(T.T., Forais novos da Beira, f ls .  58v-59 e Gav. VI, m.  ún . ,  n .' 224 e publ .  Livro dos forais . . .  , vo l .  I I I ,  
doe .  305, pp .  79-87 e pub l .  DIAS, Luís Fernando de  Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de  Portugal e do 
Algarve, vol. I, p. 84. 

2 13 I .A. N .(T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fls. 1 07 - 107v e pub l .  D IAS, Luís Fernando de Carva lho 
- Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vol .  IV,  p .  1 47 e vol .  V, p. 1 5 1 .  

2 1 4 I .A. N .(T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fls. 1 08-1 08v e 1 1 0v-1 1 1  e Gav. VI, m.  ún . ,  n .' 2 2 1  e 
publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  I I I ,  doe. 303, pp.  74-75 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vol .  V, pp. 1 48-1 49 e 1 5 1 - 1 52 .  

2 1 5 I .A.N .(T.T., Forais novos da Estremadura, fls. 254-254v e Gav. VI, m.  ú n ., n .' 240 e p u b l .  DIAS, Luís Fernando 
de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vol .  I I I ,  pp.  3 1 3-31 4. 

2 16  I .A.N .(T.T., Forais novos da Beira, fls. 1 54- 1 54v e Gav. VI, m.  ún . ,  n .' 223 e publ .  Livro dos forais . . .  , 
vol .  I I I ,  doe. 309, pp.  1 07- 1 2 1  e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho  - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vol . I, pp. 204-205. 

2 17 Em Belver existia uma terra chamada Costa de Sor, na qua l  não poderia pastar nenh u m  gado, sem acordo 
dos rendeiros da Ordem, durante o tempo da montaria, cujo período decorria de  S .  Miguel de  Setembro até ao 
Nata l .  

2 18  Pagava-se a maquia  à moenda. 
2 19 I .A.N .(T.T., Forais novos de Entre Douro e Minho, fls .  1 2- 1 2v e Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 220 e pub l .  Livro dos 

forais . . .  , vol. I I I ,  doe. 326, pp.  1 65- 1 67 e publ .  D IAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino 
de Portugal e do Algarve, vol .  IV, pp. 1 5- 1 6. 
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TABELA 1 3  - Oficiais da Ordem referidos nos forais novos 

DATA LOCAL JUIZ MEIRI- ALCAIDE MOR- ALMO- SES- OUTROS NHO DOMO XARIFE MElRO 

1 5 1 0.06.01 220 Algoso X 

1 5 1 2. 1 1 . 1 5221 Amieira ofic ia is e 

rendei ros 

da Ord.222 

1 5 1 3 . 1 0.20223 Sertã X 

1 5 1 3 . 1 0.20224 Pedrogão Pequeno X X225 

1 5 1 4.02.27226 Ol ivei ra do Hospital X 

1 5 1 4.03. 22227 Frossos X 

1 5 1 4.05. 05228 Alcafache X 

1 5 1 4.08.04229 Álva ro X do 

comendo 

1 5 1 5.07. 1 9230 Freixiel X X 

ordinário 

1 5 1 7 . 1 0.25231 Montouto X ou 

ouvidor232 

220 I .A .N .fT.T., Forais novos de Trás-as-Montes, fls. 1 7v-1 8  e Gav. VI, m. ún . ,  n.· 2 1 9  e publ .  DIAS, Luís 
Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I ,  Beja, p. 24. 

221 I .A .N .fT.T. ,  Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fI . 54v e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho -

Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  V, p. 7 4 .  
222 Os moradores da v i la  q ueixara m-se dos ofic ia is  e rendeiros da Ordem que levavam os foros e tri butos 

nas poias dos fornos e maquias dos moinhos, que nunca t inham pago. D.  Manue l  remeteu este caso, e q ua is
quer outros referentes a esta loca l idade, pa ra os bispos e vigários a que pertencer, segundo as constituições. 

223 I .A .N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 94-94v e Núcleo Antigo, n.· 459 e publ. Livro dos forais . . .  , va I .  I I I ,  
doc .  299, pp .  53-60 e pub l .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do  Reino de  Portugal e do 
Algarve, vaI .  I, pp. 1 3 1 - 1 32.  

224 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, f ls .  94v-95 e Núcleo Antigo, n.·  459 e Gav. VI ,  m .  ún . ,  n"  228 e publ .  
Livro dos forais . . .  , va I .  I I I ,  doc. 300, pp.  61 -67 e publ .  D IAS,  Lu ís Fernando de Carva lho  - Forais Manuelinos do 
Reino de Portugal e do Algarve, vaI . I, p. 1 32.  

225 O sesmeiro da Ordem daria  os man inhos, de acordo com a ordenação régia ,  não recebendo a Ordem 
nenhum foro daqui  proveniente. 

226 I .A. N .fT.T., Forais novos da Beira, fls .  1 43v- 1 44 e Gav. VI ,  m. ún., n "  227 e pub l .  Livro dos forais . . .  , vaI .  
I I I ,  doc. 302, p p .  69-73 e publ .  DIAS, Lu ís Fernando d e  Carva lho  - Forais Manuelinos d o  Reino d e  Portugal e do 
Algarve, vai .  I, pp. 1 9 1 - 1 92.  

227 I .A. N .fT.T., Forais novos da Estremadura, fls .  172-173 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais 
Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I I ,  pp. 2 1 2-2 13 .  

228 I .A .N .fT.T., Forais novos da Beira, fls .  1 1 1 - 1 1 1 v  e Gav. VI, m. un . ,  n" 222 e pub l .  Livro dos forais ... , vai .  
I I I ,  doc. 301 ,  p p .  67-69 (com data de 1 51 4.05. 1 0) e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I, p .  1 53 (com data de 1 51 4.05.06). 

229 I .A .N .fT.T., Forais novos da Beira, tis. 58v-59 e Gav. VI, m .  ún., n"  224 e publ. Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  
doc .  305, pp.  79-87 e publ .  DIAS, Lu ís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de  Portugal e do 
Algarve, vaI .  I, p. 84. 

230 I .A .N .fT.T., Forais novos de Trás-as-Montes, fls. 47-47v e publ .  DIAS, Luís Fernando de  Carva lho - Forais 
Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I ,  pp. 60-61 . 

231 I .A .N .fT.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fls. 1 08-1 08v e 1 1 0v- 1 1 1  e Gav. VI, m. ún. ,  n" 221  e 
pub l .  Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  doc. 303, pp.  74-75 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  V, pp. 1 48-1 49 e 1 51 - 1 52 .  

232 O ouvidor ou o mordomo da Ordem deveriam dar  os man inhos. 
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TABE LA 1 3  - (Continuação) 

DATA LOCAL JUIZ MEIRI- ALCAIDE MOR- ALMO- SES- OUTROS NHO DOMO XARIFE MElRO 

1 5 1 8.05. 1 8233 8elver e concelhos X234 X235 X236 rendei ros 

a n exos 

1 5 1 9.06.04237 Leça (couto) X238 X 

TABELA 1 4  - Direitos e imposições fiscais da Ordem referidos nos forais novos 

DIREITOS I IMPOSiÇÕES FISCAIS 

DATA LOCAL Dízimo Relego Colheita Portag. Pena Pena Forças Gado Eirádega 
sangue arma (direitos) vento 

1 5 1 0.06.Q1 239 Algoso X do 
alcaide 

1 5 1 2. 1 1 . 1 5240 Crato d i reito das 
coimas dos 
gados 24' 

1 5 1 2. 1 1 . 1 5242 Amieira d i reito das 
coimas dos 

gados243 
1 5 1 3 . 1 0.20244 Sertã X245 X246 200 reais 108 reais 

(alcaide (da Ord. X 
da Ord . )  ou do seu 

alcaide) 

233 I .A.N ./T.T., Forais novos da Beira, fls. 1 54-1 54v e Gav. VI, m. ún., n .O  223 e publ .  Livro dos forais . . . , vaI .  
I I I ,  doc. 309, pp. 1 07- 1 2 1  e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e 
do Algarve, vaI .  I, pp. 204-205. 

234 O alcaide recebe dos tabel iães, de pensão anua l ,  1 44 reais e a pena de a rma .  
235 Recebe o gado do vento. 
236 Os a lmoxarifes da  Ordem dão as sesma rias e os man inhos. 
237 I .A.N ./T.T., Forais novos de Entre Douro e Minho, fls. 1 2- 1 2v e Gav. VI, m .  ún . ,  n .o 220 e publ .  Livro dos 

forais . . .  , vaI .  I I I ,  doc. 326, pp. 1 65-1 67 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino 
de Portugal e do Algarve, vaI .  IV, pp. 1 5- 1 6. 

238 Apesar de o foral ser omisso quanto à figu ra do ju iz, sabemos que, trad ic ionalmente, este ofic ia l  estava 
presente no couto de Leça, como representante do  poder que os Hospita lários exerc iam nesta área. Esta situa
ção ter-se-à mantido, pelo menos, até cerca de 1 630, a l tura em que o juiz e o meir inho do couto de Leça, bem 
como da honra de Rebordãos, de que e ra donatário o Ba i l io  de  Leça, passara m  a ser nomeados pelo Senado por
tuense, no i n ício de cada ano, o que s ignificou um recuo do domín io do respectivo Ba i l io .  S ILVA, Francisco R ibe i ro 
da - O Porto e o seu termo (1580- 1640J . . .  , pp. 70-75. 

239 I .A.N ./T.T., Forais novos de Trás-as-Montes, fls. 1 7v-1 8  e Gav. VI, m .  ú n ., n." 2 1 9  e publ .  DIAS, Lu ís 
Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I ,  p .  24. 

240 I .A.N ./T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fls. 54-54v e Gav. VI, m .  ún., n ." 231 e publ. DIAS, 
Lu ís Fernando de Carvalho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  V, p. 73. 

24' Refere-se ao d i re ito das coimas dos gados q ue entrarem na sua coutada e devesa. 
242 I .A.N ./T.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fI . 54v e publ. DIAS, Luís Fernando de Carva lho -

Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  V, p. 74. 
243 Refere-se ao d i re ito das coimas dos gados que entrarem na sua coutada e devesa . 
244 I .A.N ./T.T., Forais novos da Beira, fls. 94-94v e Núcleo Antigo, n."  459 e publ .  Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  

doc. 299, pp .  53-60 e pub l .  DIAS, Luís Fernando de  Carva lho - Forais Manuelinos do  Reino de  Portugal e do 
Algarve, vaI .  I, pp. 1 3 1 - 1 32.  

245 Das sentenças executadas. 
246 Desde o d ia  de  Ramos até à Ascensão. 
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TABELA 1 4  - (Continuação) 

DIREITOS I IMPOSiÇÕES FISCAIS 

DATA LOCAL Dízimo Relego Colheita Portag. Pena Pena Forças Gado Eirádega 
sangue arma (direitos) vento 

1 51 3 . 1 0.20247 Olei ros248 200 reais X 

(alc. Ord. )  

1 5 1 3. 1 0.20249 Pedrogão X X X 

Peq ueno (alc. Ord.) (alcaide) (a lcaide) 

1 5 1 4.02.27250 Ol iveira X 81 reais 3 a lq .  

do Hospital de vinho 

1 5 1 4.03.22251 Frossos X 

1 5 1 4.05.05252 Alcalache X 

1 5 1 4.05. 1 7253 Fontelo sen horio 

da 

ju risdição 

1 5 1 4.07 . 1 7254 Moura Morta comen-

dador 

1 5 1 4.07 .2 1 255 Coel heira, X 

Touro e 
Póvoa 

247 I .A .N .fT.T., Forais novos da Beira, Ils .  1 3 1 - 1 32 e G av.  VI ,  m. ún . ,  n .' 226 e pub l .  Livro dos fora is . . .  , 
va I .  I I I ,  doe. 306, pp. 87-96 e pub l .  DIAS; Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vaI .  I, pp. 1 76-1 77 .  

248 O comendador e o Prior não poderiam fazer coutadas de caça na terra, nem no rio, nem de pascigos, 
não poderiam constranger o conce lho para tomar besta, ga l inhas, carneiros, cade i ras, roupas, nem nenhuma coisa 
contra sua vontade, não deveriam lançar hóspedes no concelho, nem lhe requerer d i nheiro pa ra roupa,  assim 
como também não poderiam servir-se das pessoas nem das bestas dos moradores da terra, não pod iam fazer 
coutada de  rossios, nem de prados do concelho, nem tomar man inhos, destinados ao pascigo do gado. 

249 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, fls .  94v-95 e Núcleo Antigo, n.' 459 e Gav. VI, m .  ún . ,  n .'  228 e publ .  
Livro dos forais . . .  , vaI .  I I I ,  doe. 300, pp.  61 ·67 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do 
Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I, p. 1 32 .  

250 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, f ls .  1 43v· 1 44 e Gav. VI, m. ún. ,  n .'  227 e pub l .  Livro dos forais . . .  , 

vaI .  I I I ,  doe. 302, pp. 69-73 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho  - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vaI .  I, pp. 1 9 1 · 1 92 .  

251 I .A. N .fT.T., Forais novos da Estremadura, f ls .  1 72·173 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais 

Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I I ,  pp.  2 1 2-21 3 .  
252 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 1 1 1 - 1 1 1 v  e Gav. VI, m. ú n . ,  n .' 2 2 2  e p u b l .  Livro dos forais . . .  , 

vaI .  I I I ,  doe. 301 , pp. 67-69 (com data de 1 5 1 4.05. 1 0) e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I ,  p. 1 53 (com data de 1 5 1 4.05.06). 

253 I .A .N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 1 52-1 52v e Gav. VI, m. ún., n .' 229 e publ. Livro dos forais . . .  , 

va I .  I I I ,  doe. 307, pp. 96-98 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carvalho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 

e do Algarve, vaI .  I, p. 20 1 .  
254 I .A. N .fT.T. , Forais novos de Trás-as-Montes, fI . 2 4  e Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 242 e pub l .  DIAS, Luís Fernando 

de  Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vaI .  I I ,  p. 33. 
255 I .A. N .fT.T., Forais novos da Beira, fI .  1 52v e Gav. VI, m. ú n.,  n .' 225 e publ .  Livro dos forais . . . , vaI. I I I ,  

doe .  308, pp.  98·1 07 e publ .  DIAS, Lu ís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do 
Algarve, vai .  I, p. 202. 
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TABELA 1 4  - (Continuação) 

DIREITOS I IMPOSiÇÕES FISCAIS 

DATA LOCAL Dízimo Relego Colheita Portag. Pena Pena Forças Gado Eirádega 
sangue arma (direitos) vento 

1 5 1 4.08.04256 Álva ro X257 X 1 40 reais X 
(comen- (comen-
dador )  dador )  

1 5 1 5.07 . 1 925B Freixiel X X 
(comend. )  (comend . )  

1 51 7 . 1 0.20259 Tolosa d i reito das 
o imas dos 
gados260 

1 5 1 8.05. 1 8261 Belver e X262 X X 
concelhos (comend. (mord . )  

a nexos ou  a le . )  
1 5 1 8.08. 1 5263 Ansemi l  X264 

TABELA 1 5  - Foros da Ordem referidos nos forais novos 

Aves Animais Numerário 
DATA LOC. Pão Vinho Unho Bragal Olivei. Castanho 

Gal. Frang. Cap. Gorazil Real Ceit. 

15 1 0.06.0 1 265 Algoso 4266 1 1 267 
15 1 4.02.2726B Oliv. do 8.' 8.' e 8.' 1 por 

Hospit. 3 alq. casal270 
vin.269 

256 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 58v-59 e Gav. VI, m. ún . ,  n . ·  224 e publ .  Livro dos forais . . .  , vol.  I I I ,  
doe. 305, pp. 79-87 e pub l .  DIAS, Luís Fernando d e  Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de  Portugal e do 
Algarve, val o  I, p. 84. 

257 As d íz imas das sentenças seriam para o comendador de  Ole i ros. 
258 I .A.N .fT.T., Forais novos de Trás-as-Montes, fls. 47-47v e publ. DIAS, Luís Fernando de  Carva l ho - Forais 

Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, val o  I I ,  pp. 60-61 . 
259 I .A.N .fT.T., Forais novos de Entre Tejo e Guadiana, fls .  1 07-1 07v e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho 

- Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, val o  IV ,  p .  1 47 e vo l .  V, p. 1 5 1 .  
260 Refere-se ao  d i reito das coimas dos gados q u e  entrarem na  s u a  coutada e devesa. 
261 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 1 54- 1 54v e Gav. VI, m. ún . ,  n.· 223 e publ .  Livro dos forais ... , 

vol .  I I I ,  doe. 309, pp.  1 07-1 2 1  e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vol . I, pp. 204-205. 

262 As d íz imas das sentenças executadas e a ração são pagas ao mordomo. 
263 I .A.N .fT.T., Forais novos da Estremadura, f ls .  254-254v e Gav. VI, m .  ún . ,  n .·  240 e publ .  D IAS, Luis Fernando 

de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, val o  I I I ,  pp. 3 1 3-3 1 4. 
264 Das novidades pagam ao comendador u m a  de nove partes. 
265 I .A.N .fT.T., Forais novos de Trás-as-Montes, fls. 1 7v-1 8  e Gav. VI, m .  ún., n.· 2 1 9  e publ .  D IAS, Lu ís 

Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, valo I I ,  p. 24. 
266 Pagos pelas a ldeias sufragãneas ao caste lo de Algoso. 
267 Estes 1 1  ceitis seriam pagos por cada morador das a lde ias sufragâneas ao caste lo. 
268 I .A.N .fT.T., Forais novos da Beira, fls. 1 43v- 1 44 e Gav. VI, m. ún.,  n "  227 e publ .  Livro dos forais . . .  , 

vo l .  I I I ,  doe. 302, pp. 69-73 e publ .  DIAS, Lu ís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, val o I, pp. 1 9 1 - 1 92. 

269 Pela medida velha de Coimbra, que é igua l  a um a lmude pela nova . 
270 Se mantiverem porco. 
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TABELA 1 5  - (Continuação) 

Aves Animais Numerário 
DATA LOC. Pão Vinho Linho Bragal Olivei. Castanho 

Gal. Frang. Cap. Gorazil Real Ceit. 

1 51 4.03.22271 Frossos X272 X 63 
151 4.05.05273 Alca· 8.' + 8.' 8.' 8.0275 X 

fache medi· 
das 

trigo274 
151 4.05.1 7276 Fon- 64 alq. 11 puç. 1 5  4 2  va· 6 alq. 6 

telo277 pão e 1 2  afua· ras280 menos 
quart278 alq .279 zes 3/4 

151 4.07 . 1 1 281 Valdas- 5 alq. 16 36 + 
nes trigo 60282 

de um 
jantar 

151 4.07 .21283 Coe- 12 quart X 23 com 102 
Iheira, cent. 5 ovos 
Touro cada284; 

e Póvoa Gal. e 
ovos285 

271 I .A. N/LT., Forais novos da Estremadura, IIs. 1 72- 173  e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais 
Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, vol.  I I I ,  pp. 2 1 2-213 .  

272 Esta carta de  fora l começa por fazer referência aos arroteamentos de terras man inhas, o que  orig inou 
demandas com os comendadores a nteriores, devido aos foros e em prazamentos. A população a legava que, em 
tempos passados, os emprazamentos novos estipulava m  a 8.a e a 9.a pa rte da produção e que, actua l mente, estes 
valores passavam a ser a 5.a ou outra qua lquer parte. Perante estas contendas, D. Manuel  declarou que as  ter
ras que pagavam 1/4 da produção conti nuassem a fazê-lo .  Qua nto às outras terras, deveriam ser respeitados os 
aforamentos e títu los novos. 

273 I .A. N ./T.T., Forais novos da Beira, IIs. 1 1 1 - 1 1 1 v e Gav. VI, m.  ún., n" 222 e publ .  Livro dos forais . . . , 
vol .  I I I ,  doc. 301 , pp.  67-69 (com data de 1 5 1 4.05 . 1 0) e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos 
do Reino de Portugal e do Algarve, vol .  I, p. 1 53 (com data de 1 5 1 4.05.06). 

274 Pela medida velha de Folgozinho, em que 4 un idades correspondiam a 1 a lque ire da  medida corrente 
nesta data . 

275 Bem como de outras coisas que fossem semeadas. 
276 I .A. N ./T.T., Forais novos da Beira, IIs. 1 52-1 52v e Gav. VI, m.  ún. ,  n" 229 e publ.  Livro dos forais . . . , 

vol .  I I I ,  doc. 307, pp. 96-98 e publ .  D IAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vol . I, p. 201 .  

277 A Ordem também recebe uma parte da  produção de  outros casais. 
278 Menos 1 1  a lque i res por algumas terras particu lares que a Ordem recebeu do concelho, obrigadas ao 

d ito foro. 
279 Do vinho,  descontava-se ao comendador um puçal e 6 a lmudes de outras terras que teve não obrigadas 

ao dito foro. 
280 Menos uma vara pelo pard ie i ro que teve para a horta. 
281 I .A. N ./T.T., Forais novos de Trás-as-Montes, IIs .  24v-25 e Gav. VI, m. ún., n"  2 1 8  e pub l .  Livro dos forais 

. . . , vol .  I I I ,  doc. 304, pp.  76-78 e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal 
e do Algarve, vol .  I I ,  p. 34. Os foros eram pagos no concelho e depois o comendador mandava a lguém ir a í  
recebe- los. 

282 Os 60 reais são referentes a um jantar. 
283 I .A. N ./T.T., Forais novos da Beira, fI .  1 52v e Gav. VI, m. ún . ,  n "  225 e publ .  Livro dos forais . . . , vol .  I I I ,  

doc. 308, pp.  98- 1 07 e publ .  D IAS, Luís Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do 
Algarve, vol .  I, p. 202. 

284 Para a loca l i dade de Póvoa. 
285 Para a loca l i dade de Touro. 
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TABELA 1 5  - (Continuação) 

DATA LOC. Pão Vinho Linho Bragal Olivei. 

15 1 5.07 . 1 9286 Freixiel 36 alq .  
cen!. 

15 1 8.08. 1 5287 Anse· 2 a lq .  
mi l288 trigo de 

cada 
casal 

Como é sabido, a refo rma dos fora is  do 
reino ,  i m plementada por D. M a n ue l ,  fo i ma is  
u m a  das med idas  que  este monarca tomou 
com v ista à s o l i d if icação d o  poder  rea l  e 
à co n st r u ç ã o  d o s  m ec a n i s m o s  p o l ít i c o s  
do  Estado .  A s  Ordens M i l ita res, ta l  como 
os  resta ntes  s ú b d i tos ,  não  esca p a r a m  a 
esta po l ít ica de contro lo  rég io,  pois,  ma is  do 
que n u nca ,  o mona rca p retend i a  s u bj u g a r  
estes frei res à sua  acção sobera n a .  N este 
sentido, em meados do séc. XVI ,  a i ncorpo
ração dos mestrados das O rdens de  Avis, 
Sant i ago  e C risto na  Coroa const it u íu u m  
coro l á r io do percu rso q u e  começou a germi
n a r  e m  tempos remotos, ou  seja ,  no re inado 
de Afonso I I I .  O caso part icu l a r  dos Hospita-

286 I .A .N ./T.T., Forais novos de Trás-as-Montes, 
tis. 47-47v e publ .  DIAS, Luís Fernando de Carvalho -

Forais Manuelinos do Reino de Portugal e do Algarve, 
vol .  I I ,  pp.  60-6 1 .  

287 I .A.N ./T.T., Forais novos da Estremadura, tis. 
254-254v e Gav. VI, m. ún., n . O  240 e publ. DIAS, Luís 
Fernando de Carva lho - Forais Manuelinos do Reino 
de Portugal e do Algarve, vol. I I I ,  pp. 3 1 3-31 4. 

288 Os moradores do lugar  de Busto pagam mais  
duas te igas de manteiga.  

289 AYALA MARTíNEZ, Carlos - La carona de 
Castilla y la incorporación de los maestrazgos, i n  
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Aves Animais Numerário 
Castanho 

Gal. Frang. Cap. Gorazil Real Ceit. 

1 de 1 de 15 de 
cada cada cada 
casal casal casal 

l á r ios conheceu os seus momentos fu nda
menta is  nos re inados d e  D .  M a n u e l  e de  
D .  João  I I I .  Em Caste la  a l g o  de  seme l h a nte 
teve l ug a r, se bem q u e  esta i nco rporação 
ten h a  s ido fe ita nos f i n a i s d o  séc.  XV e 
consumada em 1 523, com a outorga da bu l a  
D u m  intra n ostra e ,  de  Adri a n o  V1 289 . Do i s  
h i sto r i adores espa n h ó is ,  R u i z  Rod ríg uez  e 
López Gonzá lez, chamam a atenção para as 
conseq uências daqu i  resu ltantes, no  q u e  às 

Ordens d iz  respeito . Ass im,  no d izer dos refe
r idos a utores, estas i n st itu ições desem pe
n h a ra m  u m  papel po l ít ico de importância e 
fo ram parte activa do confl ito j u ri sd ic iona l  
que  s e  desenvo lveu  n o s  s éc u l o s  m o d e r
nos290. 

" M i l itari um Ord inum Analecta" ,  n .o  1 ,  Porto, Fundação 
Eng .o António de Almeida,  1 997, pp. 257·290, chama a 
atenção para os precedentes deste processo. 

290 R U I Z  R O D R íG U EZ, J osé I g nac io  e LÓ PEZ 
GONZÁLEZ, Clemente - Poder jurisdiccional en el ter
ritorio de las órdenes militares en tiempos de Hernán 
Cortés: el consejo de órdenes frente a las chancillerías, 
i n  Actas Congreso Hernán Cortés y su tiempo, Merida, 
E d it .  Reg iona l  Extre m a d u ra ,  1 987, pp .  345-351 .  De 
acordo com estes autores, o conse lho de ordens e as 
chancelarias lutam entre s i ,  porque são dois tri buna is  
em disputa pe la  jurisdição rea l .  



CAPíTU LO IV 
A ORDEM DO HOSPITAL NA HISTÓRIA 

POLíTICA PORTUGUESA 

o estudo da vida po l ít ica,  a pesar de ter 

constitu ído uma  das trad ic iona is  a bordagens 
do discu rso h i storiog ráfico, conti n u a  a mere
cer u ma notável atenção por pa rte dos h is

t o r i a d o res ,  n ã o  o bsta nte  as c r ít i c a s  q u e  
conh eceu, nomeadamente com o s  i nvest iga

dores da chamada nouvelle histoire, que o 
v iam como u m  dos campos pr ivi leg iados da  

chamada h istór ia positivista . 

No entanto, o enq uadra mento po l ítico é 

c a d a  vez m a i s  u m a  rea l i d a d e  o bjecto d e  

estudo de n u m e rosos h i stor iadores, permi

t i n d o  a bo r d a g e n s  p l u r ifaceta d a s .  Ass i m ,  

q uestões q u e  s e  prendem com o estudo das 

teor ias sobre o poder, de u m a  m a n e i ra gera l ,  

c o m  os reg i mes pol íticos, c o m  o funciona
l ismo i ne rente à máq u i n a  da  i nstituc iona l iza

ção do  poder, i nc lu i ndo a q u i  a a n á l ise das 

fig u ras que l ideraram um determ inado con

texto po l ít ico e, ta mbém, a reflexão sobre o 

re lac ionamento existente com outras i nstitu i

ções q u e  se encontravam dependentes do 

poder  po l ít ico, foram desperta ndo o i nteresse 

de  m u itos estud iosos e sens ib i l i zando outros 

para a n ecessidade de observação da  rea l i

dade através deste p risma.  

Dentro desta l inha de  ide ias, o estudo da 

Ordem de S .  João de Je rusa lém conduz iu

-nos, desde cedo,  ao  encontro destas temá

ticas. Se, n u m  pr ime i ro momento da nossa 

i nvest igação,  p riv i l e g i a mos  o per íodo q u e  

c o i n c i d i u  c o m  a p r i m e i ra d i n a st i a  e m  

Portu g a l ,  l eva ndo-nos a aborda r  q u estões 
q u e  se prendem fu ndamenta l mente com o 

re lac ionamento existente entre a monarq u i a  
e a O rdem, pretendemos, agora,  dar  conti
n u idade ao estudo a nter ior,  p ro longando a 
n ossa a n á l i se  p e l o  t e m p o  q u e  cor reu  a o  
longo da  d inast ia de  Avis. Porém, o traba l h o  

q u e  temos v i n d o  a desenvolver n o s  ú lt imos 

a nos, nomeadamente o estudo sobre os Hos

pita l á r ios em Portug a l ,  fo rçou-nos a recua r  

a o s  p r imórdios da nac iona l idade, de forma a 

podermos reeq uac i.o n a r  a l g u m a s  q uestões, 

q u e  n e m  sempre encontram u m a  resposta 
satisfatór ia .  

Ao longo das pág inas que se seguem,  a 

par  de u m a  certa moderação, no q u e  toca ao 
entend i mento dos fre i res com a Coroa, com 

certeza fruto do s i l ênc io  docu menta l em re la 

ção a m u itos assu ntos, p rocu ra mos chamar 

a atenção e, até va loriza r, os per íodos de rup

tu ra, tão ca racterísticos do  tem po cu rto, que  

p a u t a  a h i stó r i a  n a  sua  f a c eta po l ít i c a .  

F req u e ntemente, sent i mos  necess idade d e  

recorrer  à s  v ivê n c i a s  d o s  re i n os v i z i n h o s  

pen insu l a res, c o m  o objectivo de entender

mos de forma mais  c l a ra os acontec imentos 

q u e  tive ram l uga r  em Portug a l ,  e nos q uais ,  

a Ordem do Hospita l se v iu  envolvida.  

--------------------�Iit 



1 .  Mútua cooperação - de D. Afonso 
Henriques a D.  Sancho II  

Para a l ém de toda a po lémica a propó

sito da chegada dos H ospita l á rios ao extremo 

ocidenta l da Pen ínsu l a  I bérica conti n u a r  a ser' 

uma questão em aberto, como a l iás t ivemos 
o p o rtu n i da d e  de ve r q u a n d o  a b o rd á m os 
especif ica mente este assu nto ( ca p ít u l o  I I ) ,  
u m a  vez que  n ã o  se con h ece n e n h u m  teste
m u n h o  h i stó r i co  q u e  d o c u m ente  d i recta
mente a sua i ntrod ução no  territó rio que vir ia 
a ser Portuga l ,  sabemos que, desde cedo, a 
Ordem manteve u m  estreito re lac ionamento 

com a monarq u i a .  Esta situação, de resto, foi 
com um aos diversos reinos da Cristandade, 
em que  os frei res de S. J oão se imp lanta
ram ' . 

Neste sentido, poderemos começa r por 
perguntar quais terão s ido os factores res
ponsáve is  por esta s ituação. Assi m  sendo,  
pensamos que podemos aduz i r  a dois t i pos 
de exp l i cações, sendo umas razões externas 
à Ordem e outras internas ao própr io ca rác
ter da i nstitu ição q u e  nos ocupa.  

Centremo-nos, então,  nos pr imei ros fac
tores, i sto é, nos externos à Ordem, no sen
t i d o  q u e  têm a ver com os  m eca n is m o s  
ca racte rísticos da monarqu i a .  Esta é u m  s is
tema po l ít ico q u e  p riv i l eg ia  a actuação da 
fig u ra do re i ,  num espaço defin ido por  uma 
l i n h a  de fronte i ra ,  ou seja ,  o re ino .  O rei tem 
o estatuto de fig u ra soberana  e de le  depen-

, GARCIA LARRAG U ETA, Santos A. - EI Gran 
Priorado de Navarra de la Orden de San Juan de 
Jerusalen. Siglos XII-XIII, I, Pamplona, 1 957, pp. 35-6 1 .  
Neste capitu lo, o a utor a borda a questão da i ntrodu
ção da Ordem em Espanha,  reportando-se às pri mei
ras doações que a M i l íc i a  recebeu nos re i nos  da 
Cata lunha, Aragão, Castela  e Navarra. O caso particu
lar da Coroa de Aragão evidencia a po l itica proteccio
n i sta desenvo lv ida  pe los  m o n a rcas,  nesta mesma 
época, ou seja,  Ramón Berenguer IV ,  Afonso o Casto, 
Ped ro o Cató l ico,  e J a i m e  I, como refe re B O N ET 
DONATO, Maria - La Orden dei Hospital en la Carona 
de Aragón. Poder y gobierno en la Castellanía de 
Amposta (55. XII-XV), Bib l ioteca de H istoria, Madrid,  
Consejo S uperior de  I nvestigaciones Cientificas, 1 994, 
pp. 3 1 -50. 
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dem os súbd itos que  se submetem tanto à 

sua fig u ra ,  como à máqu ina  admin istrativa e 

pol ít ica por  e l e  l i derada.  Neste sentido, e à 

partida ,  os Hospita l á rios estavam em pé de 

i g u a l d a d e  com os  resta ntes sú bd i tos  do 

re ino .  Porém, na  Idade Média ,  a sociedade 

a p rese ntava-se com c l iva g e n s  acentuadas  
entre os d iversos estratos que  de la  faz iam 
parte. Ad m it imos que  é prec isamente aqu i  
que  res ide o pr ime i ro privi lég io  dos Hospi
ta lá r ios, pois os frei res de S .  João são e le

mentos do c lero e membros de uma Ordem 
Re l ig iosa e M i l itar .  Pensamos que não será 
de m a is lembrar  o re l eva nte pape l  q u e  estas 
i nstitu ições desempen ha ra m  no  contexto da 
reforma da  Ig reja e na estruturação da socie
d a d e  em g e ra l ,  c o m o  o p o rt u n a m e n te j á  
observámos com mais  cu idado, o q u e  l hes 
confe re u m  estatuto privi leg iado.  

N o  que d i z  respeito à monarq u i a  existem 
a i n d a  outras cond ic ionantes q u e  a a p roxi
mam dos Hospita l á rios.  Os nossos prime i ros 
monarcas ( até D.  Afonso I I I )  empen h a ram-se 
vivamente no p rojecto de construção te rrito
r i a l  do  re i no .  Ass im,  empresas tão i m p o r
tantes como a reconqu ista, em relação aos 
i nfié is  s ituados na  l i nha  sul ,  e a defin ição de 
frontei ras n a  zona orienta l do territó r io, ass i 
na lando etapas fundamentais n a  demarcação 
po l ít ica face aos reinos viz i nhos, desde cedo, 
exp l i cam a necessidade vita l de ter o reino  
defend ido e povoado.  Neste sentido, as  M i l í
c ias,  à data p resentes no rei no, fo ra m chama
das a desem pen h a r  u m  papel  fundamenta l .  
A Ordem de  S .  J oão, pe l a  sua or igem e ca rác
ter, terá p rontamente aderido ao p rojecto de 
l uta contra os i n i m igos da fé de Cristo. 

Traçadas  as  cond ic iona ntes exte rnas à 

Ordem, observemos os factores i nte rnos à 
própr ia i nstitu ição.  Como já tivemos oportu

n idade de refe ri r, ser Hospita l á rio imp l icava 
esta r l igado ao  c le ro e a uma Ordem Re l i 

g iosa e M i l itar .  Mas, no caso concreto dos 
fre i res de  S.  J oão,  a sua l i gação aos estratos 
nobi l itados da sociedade, constitu íu ta mbém 
um importa nte meio de contacto com os c ír
cu los do poder.  A inda dentro desta o rdem de 

ideias,  temos de ter presente que  o Hosp ita l 



era  u m a  i n stitu ição s u p ra n ac i o n a l ,  o q u e,  
com toda a certeza, desperta r ia  a atenção dos 
m o n a rcas,  até porq u e, se manti n h a  m u ito 

próxi ma da fig u ra do Romano Pontífice e par
t ic i pava na concretização da defesa da fron

tei ra re l i g iosa com o Is lão .  

Dadas estas ca racte ríst icas da  Ordem e 
sabendo que  a e la  estava m i g u a l mente con

f iadas atri bu ições m i l ita res, como a sua  p ró
pria des ig nação i nd ica, entende-se q u e  e l a  
preenchesse u m  dos  req u is itos da  acção dos 
prime i ros monarcas. Desta forma,  a Ordem 
pa rtic ipou na  defesa do re i no, no  respectivo 
p l a n o  de povoa m ento,  cont r i b u i n d o  p a ra 
e n q u a d ra r  ec l esi ást ica e re l i g iosamente as 
pop u lações recém conq u i stadas.  A l iados a 
estes facto res, estes fre i res propu n h a m-se 
leva r a cabo um projecto importantíss imo na 
á rea da  assistência ,  chamando a prát ica da  
hospita l idade para o pr ime i ro n ível  das suas 
preocu pações. Poder iam, ass im,  actua r  n u m a  
á rea que, até à data e m  q u e  chegara m  a o  
Condado Po rtuca lense, não conhecia ,  entre 

nós, i nstitu ições s ign ificativas neste dom ín io .  
De tudo o que  a pontá mos, sobressai a 

existênc i a  de  u m a  sér ie  d e  e l e m entos de  
ap roxi m ação entre a Ordem do Hospita l  e a 
m o n a rq u i a ,  responsáve is  p e l a  c r i ação  d e  
pontos de  convergênc ia entre as duas .  Estas 
relações, fundamenta is pa ra a m bas as pa r
tes, e m  gera l ,  traduz iam-se por  uma  coope
ração e cord i a l i dade  m a rca ntes,  não o bs
tante,  conhecerem, pontu a l mente, momentos 
de hosti l idade. 

S a l i e ntemos ,  então ,  a l g u n s e p i s ó d i o s  
c o n c retos  d este re l a c i o n a m e n t o  e n t r e  a 
O rdem e a mona rq u i a ,  conv indo observa r 

q u e, embora se ignore o momento exacto da  

i m p l antação desta Ordem em Portuga l ,  é i ne

gável  que  foi no período m a rcado pe los pr i 

mórd ios da nac iona l i dade, que ta l facto teve 
l ug a r. 

O conde D. Hen r ique,  na  a ltu ra em q u e  
presid i a  a o s  desti nos do  Condado Portuca
lense, des locou-se a Roma,  devido à situação 
ec les iást ica vivida pela d iocese de  Braga, e 
de l á  terá pretend ido d i rig i r-se à Terra Santa, 
n u m a  atitude de peregr inação,  a q u a l  sofreu 

a oposição do Papa U rbano  I I ,  uma vez q u e  

o conde estava l igado à Reconqu ista . Apesar 
de, a v iagem a Je rusa lém p rovavel mente não 

se ter concretizad02, não sabemos até q u e  
ponto esta ap roximação à Terra Santa e iden

tificação com o idea l  de  l uta pe la  fé de Cristo, 

terão fu nc ionado como e lementos que  des

perta ra m a atenção de D .  Hen r iq u e  p e l a s  

Ordens M i l itares, m u ito concretamente pe la  
do Hospita l ,  q u e  se encontrava nos i n íc ios da  
sua  existência .  

No tempo d e  D .  Teresa,  j á  e n q u a nto 
responsável pe lo Condado,  a pós a morte do 
seu  m a rido ,  a s i tuação ,  n o  q u e  aos Hos
pita lá rios d iz  respeito, adq u i ri u  a lg u ns con
tornos mais  objectivos, a ava l i a r  por  a lguns  
testemunhos documentais,  conservados até 
aos nossos dias, e q u e  i l u stra m  a acção de 
D.  Teresa re l ativa mente a esta Ordem Re l i 

g iosa.  Ass im,  O Livro dos herdamentos de 
Leça, constitu i u m  dos exemplos a rq u ivísti 
cos q u e  corroboram esta afi rmação, po is  ne le  

fica ra m reg istadas as doações da  loca l idade 

2 História de Portugal, d i rig ida por  Damião Peres, 
vol. I ,  Barcelos, Ed ição Monumenta l da  Portucalense 
Ed itora, 1928, p.  493. Manue l  Ramos, autor responsá
vel por esta pa rte da H istória de Portugal que acabá
mos de citar, diz que " Gonzaga de Azevedo atribuíu o 
malôgro da peregrinação do Conde a ter-se frustrado 
a cruzada de Henrique IV, em que êle contava incor
porar-se. " ,  aceitando, desta forma, a fa l ib i l idade da 
opin ião de Alexandre Hercu lano,  que  defendia a pere
g r i n a ç ã o  do C o n d e  j u n ta m e nte  c o m  o b i s p o  D .  
Maurício Burdino. HERCULANO, Alexandre - História 
de Portugal. Desde o começo da monarquia até o fim 
do reinado de Afonso 11/, prefácio e notas críticas de  
José  Mattoso, t .  I ,  Lisboa, Bertrand Ed itora, 1 989, pp .  
278-279. José Mattoso, responsável pelas notas críti
cas a esta obra, na pág ina  386, nota 1 9, afi rma que os 
autores modernos op inam no sentido de o Conde ter 
ido a penas a Roma, i ndependentemente da sua i nten
ção ao partir do Condado Portuca lense, em 1 1 03. E R D
MAN N,  Karl - O Papado e Portugal no primeiro século 
da história portuguesa, Coimbra, Instituto de Alemão, 
1 935 e d o  m e s m o  a u t o r  A Ideia de Cruzada em 
Portugal, Co im bra,  I n st ituto d e  Alemão,  1 9 40,  faz 
i m portantes considerações sobre a situação eclesiás
tica de Portugal nos primórd ios da naciona l idade, que  
contribuem para o esc larecimento do contexto em que 
surg i ram estas atitudes. 
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de Leça3, bem como de Cortegaça (conce lho  
de Mortágua )4, feitas por D.  Teresa a esta 

Ordem. No entanto, e no que  se refere a este 

ú lt imo l uga r, R u i  de Azevedo enca rou a h ipó
tese de a doadora ser a i nfanta D .  Teresa, 

fi l h a  de D.  Sancho I ,  e não p ropr iamente da 
viúva do conde D .  Henr iqueS. 

Apesa r de todas as lacunas existentes, 
que a docu mentação con h ec ida ,  de  fo rma 
a lguma,  conseg ue  atenu a r, pa rece correcto 
aceita rmos q u e, ao tempo em que  a mãe de 
D. Afonso Henr iques assu m iu  a coordenação 
po l ít ica do territó rio, j á  os Hospita lá r ios esta
va m presentes  n o  ext r e m o  o c i d e nta l d a  
Pen ínsu l a  I bér ica,  embora datem do  período 
do reinado de D .  Afonso Henriq ues, os pri
meiros teste m u n hos fidedignos da  p resença 
destes fre i res em Po rtu g a l ,  sendo ,  então,  
poss íve l começa r a defi n i r  o t ipo de re lac io
namento que se esboçou entre a m bas as pa r
tes. N este sent ido,  o a n o  de 1 1 40 pa rece 
constitu i r  u m  m a rco determinante, uma vez 
que  o rei concedeu ca rta de couto ,  sobre 
Leça, a D. Ra imundo, procurador dos santos 
pobres da  Santa Cidade de Je rusa lém,  e a 
D. Ai res Pri o r  de Portuga l  e da G a l iza,  aos 
fre i res então existentes, bem como, aos seus 
sucessores,  a b ra n gendo n este p riv i l é g i o  a 
confi rmação de todos os bens q u e  possu ís
sem6. Provavelmente, a este pr ivi lég io  rég io  

3 I .A.N /T.T., Colecção Costa Bastos, n.O  4 ,  f I .  5 ,  

n . o  1 1 .  

4 I .A.N .fT.T., Colecção Costa Bastos, n.o  4, fi .  61 , 

n.o 1 7 .  

5 Documentos Medievais Portugueses. Régios, 
i ntrodução e notas de Ru i  Pinto de Azevedo, vol .  1 ,  

Lisboa, Academia  Portuguesa d e  H istór ia,  1 958, pp. 
5 1 8-5 1 9 .  

6 I .A . N ./T.T. ,  Ga v. VI, m. ú n . ,  n . o  2 9  e L . N. ,  
Guadiana, I .  1 ,  fls .  1 23v- 1 24 e pub l .  As Gavetas da 
Torre do Tombo, i n trodução de A. da  S i lva Rego, vol .  
1 2, Lisboa, Centro de Estudos H istóricos U ltramarinos, 
1 977, pp. 458-46 1 e publ .  Livro dos forais ... , vol. 3, 

doc. 292, pp. 28-29. Tanto na  cópia que se encontra na 
Leitura Nova, como na versão publ icada no Livro dos 
forais,  cuja transcrição, a l iás, fo i feita a partir  do  já 
mencionado l ivro 1 de Guadiana,  se pode ler que o 
documento foi lavrado na Era de 1 1 61  e, por conse-
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não será a l he io  o objectivo de defesa e esta

b i l idade da l i n h a  do Mondego, l evada a cabo 

neste fi n a l  da  segu nda metade do séc. X I I ,  
bem como o cenár io  po l ít ico emergente da 
bata lha de O u rique .  

Esta atitude do monarca revesti u-se de 

uma importânc ia ind iscutíve l ,  tanto no  que  
d i z  respeito ao favorecimento da  O rdem em 
te rmos de i m p lantação territor ia l  e j u r isdic i
onal ,  como ao  i ncentivo às  d iversas i n iciat i
vas part ic u l a res, que procu ra ram, de  a lguma 
fo rma ,  sec u n d a r  a acção  rég i a .  Dezassete 
anos decorridos, em Abri l  de 1 1 57,  D. Afonso 

mandou renova r a ca rta de  couto e pr ivi lé
g ios, a que acima nos refer imos, i nc lu indo 
nas benesses todos os bens que pertences

sem, ou  viessem a pertencer, à O rdem no seu 
re i n07 . Em termos de contexto h istó rico, esta 

gu inte, no  ano de  1 1 23. Com mu ita probabi l idade, o 
reg isto feito na Leitura Nova contém um erro, em rela
ção ao ano a que d iz  respeito a carta em questão .  
Anastácio de  F igueiredo, a propósito deste d iploma de 
1 1 40, faz menção a uma carta semelhante, e que terá 
sido a pr imeira i n ic iativa do género,  outorgada pelo 
imperador Afonso VI I ,  em 20 de Novembro de 1 1 56. 

F I G U E I R E DO,  J osé Anastác i o  - Nova h istória da 
Militar Ordem de Malta e dos senhores grão-priores 
della em Portugal, I, Lisboa, 1 800, p. 90. A atitude de 
D. Afonso Henriques teve lugar, exactamente, no ano 
em que ele próprio já se sentiria chefe de um territó
rio cada vez ma is  ind ividual izado e,  por isso, começou 
a usar o título de rei, se bem que as c i rcunstâncias em 
que isto se verificou conti nuem a ser pouco conheci
das,  a ava l i a r  pela op in ião de  José Mattoso. MAT
TOSO, José - Dois séculos de vicissitudes políticas, 
in História de Portugal. A Monarquia Feudal, vol .  2, 

Lisboa, Ed .  Estampa, 1 993, pp. 62-64. 

7 I .A .N.fT.T., Gav. VI, m. ún .  , n.O 29 e publ .  REU
TER ,  A.  E .  - Chancelarias medievais portuguesas, 
Co i m bra ,  I n st ituto de Alemão da U n ivers idade  d e  
Coimbra, 1 938, n . O  1 79, pp. 251 -255 e publ .  Documen
tos Medievais Portugueses, Régios, vol.  1, doc. 260, 

pp. 3 1 2-323 e vo l .  2, LV, pp. 756-7 6 1 ,  onde Ru i  de 
Azeved o  teceu a mplos comentár ios ao d i ploma em 
q uestão .  Ass i m ,  R u i  de Azevedo co ns idera que D .  
Afonso Henr iques concedeu, efectivamente, à Ordem 
do Hospital carta de couto e privi légio no ano de 1 1 40, 

cuja confi rmou em 1 1 57. Porém, o descon hecimento 
do documento or ig ina l  respeitante ao  acto que teve 
lugar em 1 1 40, levantou dúvidas quanto à sua anál ise 
d iplomática. Neste sentido, este d ip lomatista considera 
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confi rmação da década de 50, exp l i ca-se, p ro

vave lmente, pe la  part ic ipação q u e  a Ordem 

teve em determinadas etapas do processo de 

reconqu ista de  terras aos i nfié is .  Refer imo

nos, em part icu l a r, à conqu ista da c idade de 

L isboa,  no ano  de 1 1 478. 

A ava l i a r  por  uma  info rmação contida no 
fo ra l m a n u e l i n o  d a  S e rtã ,  pa rece  q u e  o 
apreço q u e  Afonso Henriques sentia e m  re la
ção aos frei res de  S .  J oão levou-o a doar
lhes  as v i l as  da Sertã e Pedrogão Pequeno,  
com os respectivos termos, no ano de 1 1 7 49• 

No enta nto, ao que  sabemos, esta i nfo rma

ção a inda  não fo i co rrobo rada po r n e n h u m a  
outra, na  medida em que, foi só a pós 1 1 94, 

com a doação da terra de Gu id i ntesta, que  

os Hospita lá r ios passaram a sen horear  nesta 
reg ião.  

De q u a lque r  fo rma, a inda du rante o re i
nado de Afonso I ,  mas já n a  fase fi n a l  da  v ida 
do rei ,  em que  o seu fi l h o  D .  Sancho j á  se 
encontrava assoc iado às ta refas governat i -

que " A carta para a Ordem do Hospital, dada como de 
1 140 Março 30, sofreu grandes modificações ao ser 
actualizada em 1 157, . . . " (p. 757 ) .  F IG U E I RE DO, José 
Anastácio - Nova Malta . . .  , I, pp. 1 04-1 05, também se 
refere ao documento de confi rmação datado de 1 1 57.  
Como oportunamente i remos ver, D.  Afonso I I  confir
mou estas medidas, em 2 de Março de 1 21 8. 

8 Os Hospitalários, para a lém de participarem na 
conqu ista de Lisboa aos Mouros, estiveram presentes, 
posteriormente, na tomada de Alcácer do Sa l .  MAT
TOSO, José - História de Portugal. d i r. José Mattoso. 
A Monarquia Feudal. vol .  2. p.  76. O autor. referindo
-se aos combates a sul do Tejo. chama a atenção para 
o facto de D.  Afonso Henriques. e como recom pensa 
do auxíl io  que ti nha recebido. ter feito doações aos 
cruzados que q uiseram ficar em Portugal .  bem como 
aos Tem plários e de ter chamado os cistercienses para 
Alcobaça. Sobre a conqu ista da cidade de Lisboa. veja
-se História de Portugal. dir. Damião Peres. vol. I I .  pp. 
52-67 . Também MARQUES. J osé - A presença da 
Igreja na História Militar Portuguesa. Das origens aos 
finais do século XIV. in " Revista da Facu ldade de 
letras" .  I I  série. vol .  V I I I .  Porto. 1 99 1 .  pp.  9-27. refere 
a partici pação do Prior do Hospita l  na conqu ista de 
Alcácer do Sal .  bem como ressalta a i mportância dos 
castelos de  Belver e do Crato neste panorama m i l itar. 

9 I .A. N ./T.T . •  Forais Novos da Beira. fls. 94-94v. 

vas, foi confi rmada,  de novo, a s ituação con

sag rada no  d i p loma de 1 1 40' °. 

S e g u n d o  a o p i n i ã o  d e  A l e x a n d re 

Hercu lano ,  D .  Sancho I proc u ro u  i m ita r o seu 

avô, o conde D. Hen r ique,  p retendendo des

loca r-se em pereg r inação à Terra Sa nta , ide ia  
esta contra r iada pe las ordens do  Hospita l e 
do Tem p l o" . Porém, seg u ndo J osé M attoso, 
nas notas cr ít icas q u e  e l aborou à H i stó r ia de 
Portu g a l  de H e rcu l a no ,  " . . .  as dissensões 
entre o rei e os hospitalários e templários 
foram mais profundas do que simples dis
cordâncias acerca de uma pretendida expe
diçâo à Terra Santa. " '2 .  

Não o bstante, os diferendos que Sancho 
I a l imentou contra o c le ro e m  gera l ,  fo i a este 
monarca que  se ficou a dever, sem d úvida, 
uma das  doaçôes mais n otáve is  e m  favo r 

desta O rdem Re l i g iosa.  Fa la mos da conces
são da terra de Gu id intesta, em 13 de J u n h o  
de 1 1 94, c o m  a obrigator iedade de os fre i res 
nela constru írem u m  caste lo ,  ao q u a l  o rei 

10  I .A.N ./T.T . •  L.N .• Guadiana. I. 1. fls. 1 23-1 23v e 
ref. Index historico e diplomatico. I. cap. 4. p. 50 e publ .  
Livro dos forais . . . •  vol.  3. doc.  292.  pp. 26-27 e F IGUEI
REDO. J osé Anastácio - Nova Malta . . . •  I .  pp. 95-97 . 

1 1  H E R C U LA N O .  A l e x a n d re - História de 
Portugal. t. I I .  vol .  1 .  p. 36. Dois a nos a pós a morte de 
D.  Afonso Henriques. teve lugar a queda de Jerusalém 
em poder dos tu rcos. Associada a este últ imo aconte
c imento. a morte do Papa U rbano I I I  e a sua sucessão 
por G regório V I I I .  num pontificado que a penas durou 
do is  meses, agravou a crise que  se vivia na  Igreja 
Romana.  Neste contexto. não será. pois. de estranhar  
a vontade de Sancho I em se deslocar à Terra Santa. 
Veja-se lEÃO. Duarte N unes de - Chronica dei rei 
Dom Sancho o Primeiro. i n  Crónica dos reis de 
Portugal, Porto. lel lo e Irmão. 1 975. p. 1 00. 

1 2 H E R C U LA N O .  A l e x a n d re - História de 
Portugal. t. II. vol. 1. nota 1 5. p. 1 77 .  José Mattoso lança 
um desafio ao futuro h istoriador da época deste rei .  o 
qua l  terá de tentar averiguar as razões destas quere
las. Pela nossa parte. e até ao momento. não temos 
conhecimento de  nenhum testemunho documental que 
contribua para o esclarecimento deste relacionamento 
conflituoso entre o rei e a Ordem do Hospital e o pró
prio cod ic i lo  ao testamento rég io não é conclusivo 
sobre este assunto (Publ .  Documentos de D. Sancho I. 
doc. 3 1 .  pp. 49-5 1 ) .  
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chamou de Belver1 3 . Este conjunto de bens, 

para a lém de ser avu ltado, v i r ia  a ter um s ig

n ifi cado  m u ito  exp ress ivo e m  te rmos  de 
imp lantação sen hor ia l  da Ordem n esta á rea 
geog ráfica .  De uma forma gera l ,  favo receu e 

fo rta leceu a i n st i tu ição,  e m  zonas  q u e  se 

estend iam para a lém dos l i m ites a b rang idos 
po r esta doação. A O rdem, respeita ndo as 

exigências do monarca, não tardou a cons
tru i r  o refe r ido caste lo ,  s ituado na  m a rgem 
norte do r io Tejo, p recisamente na  reg ião de 
frontei ra com os i nfi é is  que  conti nuava m  a 
ser  u m a  presença a m eaçadora n a s  terras 
mais a su l .  Desta forma, pa rece i neq u ívoco 
que o re i p retend ia  q u e  os Hospita l á rios pa r
tici passem na  defesa do re ino  e na conse
quente n ecess idade de m a nter o territó r io 
povoado, tanto ma is  se tivermos presente as  
pertu rbações reg istadas nos anos de 1 1 90 e 
1 1 9 1 ,  n o  q u e  toca ao  p rocesso d e  recon
q u ista 1 4. 

1 3 P u b l .  Cartula ire généra le de I 'Ordre des 
Hospitaliers de Saint-Jean de Jérusalem ( 1 100- 1310), 
documentos publ icados por Jean Delavi l le  le Rou lx, I ,  
Paris, 1 894, doe .  963, pp.  6 1 0-61 1 e publ .  Documentos 
de D. Sancho I ( 1 1 74- 12 1 1), edição de Ru i  de Azevedo, 
Ave l i no  de  Jesus d a  Costa e Marce l i n o  Rodrigues 
Pereira, Co imbra, Centro de História da U niversidade, 
1 979, doe. 73, pp. 1 1 2-1 13 .  Sobre esta doação veja-se, 
entre o utros, História de Portugal, d i r. de Damião  
Peres, vol . I I ,  pp .  1 22-1 25.  

1 4 Os a nos de 1 1 90 e 1 1 9 1  representaram um 
retrocesso no domínio territoria l  sob a a lçada de San
cho I .  " Em 1 190- 1 191, por duas vezes, dois grandes 
exércitos preparados em Córdova e Sevilha se dirigi
ram ao Ocidente peninsular e a sua força fez-se sentir 
de Silves a Alcobaça e de Évora a Alcácer, nos ataques 
sofridos então pelas vãrias praças entre esses extre
mos." .  MARQUES, Maria Alegria Fernandes - As eta
pas de crescimento do reino, in Nova História de Portu
gal. Portugal em definição de fronteiras (1096- 1325), 
vol .  3, Lisboa, Ed .  Presença, 1 996, p. 38. Para a lém des
tas vicissitudes pol íticas, temos a inda que ter presente 
a atitude Papal expressa uns anos a ntes. Ou seja, em 
10 de Abril de 1 179, a cúria  romana fez exped ir  uma 
Bula de Cruzada, Cum auctores et factores, a qual  tam
bém terá tido i nfluência na postura que Sancho I assu
miu em 1 1 94, na  medida em que a construção do cas
telo de Belver representava a edificação de um baluarte 
de defesa do povo cristão contra a constante ameaça 
dos i nfiéis. A propósito da. Bu la  de Cruzada veja-se 
CALDAS, José - História da origem e estabelecimento 
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Como acabá mos de d ize r, nos dois pr i

me i ros anos da  década de noventa do séc. 

XII verificou-se um retrocesso re lativa mente 
às zo n a s  já reco n q u i sta d a s ,  p e l o  q u e  D .  
Sancho I ,  O Povoador, terá optado p o r  tomar  

m e d i d a s  p ro m oto r a s  d o  p o vo a m e n t o  e 
defesa do territó r io .  Ass im,  em 1 1 94 conce

d e u  c a rt a  d e  fo r a l a o s  m o ra d o re s  d e  

Pontéve l ,  a q u a l  fo i confi rmada em 1 2081 5. 

O re lac ionamento de D. Sancho I com a 
Ordem do Hospita l não se rest ri n g i u  a estas 
m e d i d a s  c o m  e x p ressão t e r r i to r i a l .  C o m  
efe i t o ,  o s  c o n t a ctos  q u e  o P r i o ra d o  d e  
Portuga l  manti n h a  com a sede conventua l  d a  
i nstitu ição,  na  a l tu ra loca l izada em M a rgat, e 
s i m u lta n e a m e nte a a p roxi mação da  Sa nta 
Sé, devem ter constitu ído dois bons motivos 
pa ra q u e  D .  Sancho confiasse u m a  soma em 
numerár io a dois frei res, dest inada ao Papa, 
fac to  q u e  I n o c ê n c i o  I I I ,  a g r a d e c e u  a o  
monarca,  n o  a n o  d e  1 1 981 6. E ste montante 

da Bula de Cruzada em Portugal, desde a sua introdu
ção no reino em 1 1 79, até á data da última reforma do 
seu estatuto orgânico em 20 de Setembro de 185 1, 
Coimbra, Coimbra Ed itora, 1 923 e COSTA. Ave l ino de 
Jesus da - Cruzada, Bula de, in Dicionário de História 
de Portugal, d i r. Joel  Serrão, vol .  I I ,  pp.  241 -243. 

15 A carta de  foro, de Dezembro de 1 1 94, está 
publ icada no Livro dos forais . . .  , vol.  2, doe. 1 4, pp. 34-
35 e a respectiva confirmação, de 1 208, igua lmente no 
Livro dos forais . . . , p. 35. Esta confi rmação fo i feita por 
" . . .  Alphonsus Dei gratia Portugaliae Rex . . . ", apesar 
de estar datada de  1 208 e de D.  Afonso I I  só ter ocu
pado o trono em fi ns de Março de 1 21 1 .  Em relação 
ao lugar de Pontéve l ,  não conhecemos nenhum docu
mento que nos prove a sua posse por parte da Ordem 
do Hospita l ,  nos fi na is  do séc. XII, chegando mesmo a 
carta de foro a ser d i rigida tão somente aos povoado
res da referida zona.  De acordo com ALBUQUERQUE, 
Martim de - Portugal e a Ordem de Malta. Aspectos 
da Europa, L isboa,  I napa ,  T .L .P . ,  1 992,  p. 89, esta 
comenda, situada no Cartaxo - Santarém, foi criada 
no reinado de D .  Afonso Henriques e foi ramo unido 
à de S .  J oão do Alporão de Santarém.  No entanto, só 
estão documentados comendadores para Pontével ,  a 
partir do séc. XVI I .  

1 6 Publ .  Bulário português de Inocêncio /II ( 1 198-
12 16), publ .  por Avel ino de Jesus da Costa e Maria 
Alegria Fernandes Marques, Coimbra, Instituto Nacio
nal  de I nvestigação Científica, 1 989, doe. 33, pp. 43-44 
e sumo  Cartulaire générale de I'Ordre des Hospita
liers . . . , I, doe. 1 05 1 ,  p .  658. 



era pa rte do censo a n u a l  de q u atro onças de  

ou ro, q u e  a monarq u i a  portug uesa devia à 

Sa nta Sé ,  n a  seq uênc ia  da p romessa for
m u l a d a  p o r  Afo n s o  H e n r i q u e s  ao P a p a  

Alexandre I I I .  No a n o  de 1 1 98, a Ordem d o  
Hospita l  serv iu  de i ntermed iár ia  neste pro
cesso, na medida em q u e  I n ocêncio I I I ,  d i r i
g i ndo-se a Fr. Ra i nér io,  acusou ter recebido 
504 m o ra b it inos, em desco nto do refe r ido 

censo,  ped indo- l h e  que  ins ist isse j unto do re i, 

no sentido de este paga r  o q u e  devia à Sé 

Apostó l ica 17 . Em 12 de Dezem bro de 1 2 1 3, 

Fr. Mendo Gonçalves, Pr ior  do Hosp ita l de  
Jerusa lém no re ino  de  Po rtug a l  e fig u ra des
tacada da  corte de Afonso I I ,  foi uma das tes
tem u n ha s  p resentes, no acto e respectivo 
doc u m e nto em q u e  Fr. G o n ç a l o  H i s p a n o, 
fam i l i a r  e nú ncio de I nocênc io  I I I ,  dec la rou ter 
recebido de D. Afonso I I  56 m a rcos de o u ro 
em pag a mento do censo re lativo aos 28 anos 
precedentes 18 . A presença dos Hospita l á r ios 
nos citados documentos referentes à questão 

do pagamento do censo devido à Santa Sé 
pode reve l a r  a p roxi midade que exist ia  entre 
a Ordem, a Monarqu i a  e o Papado, fu ncio
nando a pr i mei ra como um elo de l igação 

entre o re i e o Sumo Pontífice. 
A s im patia que D. Sancho I ti nha  para 

com os Hospita lá rios terá estado na base da 
e l aboração de uma c l áusu la  contida no codi
c i l o  ao  seu pr i me i ro testamento, pela q u a l  
tanto a estes frei res, c o m o  a o s  do Tem plo,  
era restitu ída uma q u a nt ia  pecun iá ria  g u a r
dada em Sa nta Cruz 1 9 . Decorr idos uns  anos, 
p e l o  seg u n d o  testa m ento deste m o n a rca ,  
para a l é m  de D. Mendo  Gonça lves, P r io r  da  
O r d e m ,  t e r  s ido n o m e a d o  testa m e nt e i r o  

1 7 Publ .  Bulário português de Inocêncio 11/, doe. 
34, pp. 44-45. 

l S Publ .  Bulário português de Inocêncio 11/, doe. 
1 99, p.  355. 

1 9 Publ. Documentos de D. Sancho I ( 1 1 74- 121 1), 
vol .  1 ,  doe.  3 1 ,  pp. 49-51  e ext. F I G U E IREDO, José 
Anastácio - Nova Malta . . .  , I, p. 1 49.  Até ao momento, 
não consegu i mos esclarecer o motivo que terá levado 
D. Sancho I a ter este montante em Santa Cruz, sendo, 
por isso, legit imo colocarmos h ipóteses tão d ispares, 
como empréstimo ou confiscação. 

rég io ,  à i nstitu ição fo i de n ovo confiada uma  

avu ltada quant ia em d inhe i r02o• 
A morte de D. Sancho em 1 2 1 1 condu

z iu  o seu fi l ho  Afo nso I I  ao  trono,  em fi ns de  

M a rço do refer ido a n o .  A mudança de  rei 
coi nc id iu  com uma a lteração no  re lac iona

mento entre a monarq u i a  e a Ordem. Se até 
aqu i ,  a documentação q u e  conhecemos não 
espe l hou situações de confl ito a berto entre 

a m bas, o i n íc io  da  seg u nda década do séc. 

X I I I  conheceu um c l i m a  m a rcado por certas 

a n i mosidades, a pesa r de se reg ista r a pre

sença  de  a l g u n s  m e m b ros da O rd e m  d o  
Hosp ita l j u nto de D .  Soei ro, bispo de Lisboa, 
aquando das d i l igênc ias em Roma a favor de 
Afo nso 1 1 2 1 . Se bem q ue ,  os teste m u n hos 
deste facto sej a m  extremamente lacón icos, 
na  medida em q u e  apenas con hecemos uma 
b u l a  d e  I n oc ê n c i o  I I I  r e s p e i t a n t e  a este  
assu nto, pensamos q u e  se  tratou de  uma 
situação com plexa, como decorre do facto de  
o Sumo Pontífice, pe la  b u l a  Dilecti filii fratres, 
exped ida em 23 de J u lh o  de 1 2 1 2, ter incum
bido os b ispos de Astorga,  B u rgos e Segóvia 
de  p rocederem ao  exam e  da  q uestão cen
trada na  contenda existente entre o rei de 

Portuga l ,  D. Afonso I I ,  e a Ordem do Hospita l ,  
dev ido à posse da terra de  Bouças e de uma 
outra v i l a ,  com q u e  a i nfa nta D.  Mafa lda ,  fi l h a  
de Sancho I ,  t i nha  ag rac iado o s  fre i res22 • 

Este d ip loma merece-nos a l g u mas refl e
xões. Ass im,  e em pr ime i ro l uga r, i m porta 

20 O seg undo testamento de  D.  Sancho I está 
publ icado nos Documentos de D. Sancho I, doe. 1 94, 
pp. 297-301 .  A Ordem do Hospita l ,  no seu castelo  de 
Belver, e a do Templo,  em Tomar, foram fiéis deposi
tárias de d inhe iros régios, que seriam para distri bu ir  
pe los descendentes de D. Sancho I .  Os Hospita lários 
foram ainda contemplados com 10 mil morabit inos. 
História de Portugal, d i r. Damião Peres, vol .  I I ,  pp. 1 69-
170 .  

21 HERCULANO, A. - História de Portugal, tomo 
I I ,  p. 257. 

22 Publ .  Bulário português de Inocêncio 11/, doe. 
1 82, pp. 330-331 e F I G U E I RE DO, J osé Anastác io -

Nova Malta . . .  , I, pp. 234-235. Alexandre Herculano diz 
que com esta at itude, D. Mafa lda procurou associar os 
seus i n teresses aos da  Ordem do Hosp i ta l  ( H E R 
CULANO, A .  - História de Portugal, tomo I I ,  p .  202) .  
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destaca r a atitude de D. Mafa lda ,  que  fez esta 
concessão a t ítu lo  de esmola e com reserva 

de usufruto. É natura l  q ue, a i nfanta,  q u e  

vivia n o  c írcu lo  da  corte, s e  de ixasse i nfl uen

c ia r  pe l a  postu ra do pa i em relação à M i l íc ia ,  
e que, como v imos,  se pautou por ep isódios 

de cord i a l idade.  Mas,  e para a l ém,  deste fac
tor, há q u e  ter presente o lado espir itua l  da  
motivação da i nfanta, q ue, de certo, v ia  nos  
frei res de S .  João  u m  i m portante e lo  de l iga
ção a Deus e que,  como ta l ,  pod iam i nte rv i r  

na  sa lvação da  sua  a lma .  Em seg undo l u g a r, 

i m po rta tenta r perceber o impacto desta doa
ção, tanto dentro, como fora da Ordem. Ou  
seja, enquanto pa ra  a Ordem representava 
um acrésci mo consideráve l do seu patrimó
n io  no reino ,  n os meios externos à i n stitu i
ção, poderá ter provocado a l guma  "descon
fiança " .  Este sentimento pode ter s ido viv ido 
com uma certa i ntensidade,  ta nto mais se 
tivermos p resente, que  já  em 1 2 1 1 ,  se v iv ia 
u m  c l i m a  de s u s p e i ç ã o ,  c o n t r a  o s  
Hospita l á rios, acusados d e  terem favorecido 
a usu rpação de terras da  Coroa, para da í  t i ra
rem proveit023. 

U m a  década ma is  ta rde, no ano  de 1 22 1 ,  

fo i ass i nado  u m  pacto, escr ito p o r  Soe i ro 
Mendes, notá r io do Pr ior  Hospita l á r io,  entre 
D.  Mafa lda  e a O rdem, representada pelo seu 
Prior em Portuga l ,  D.  Mendo Gonça lves, com 
o objectivo de encerra r os l it íg ios a nteriores 
sobre esta q uestã024. É natu ra l q u e  toda  a 
po lémica suscitada  em torno da doação de  
D .  Mafa l d a  aos Sanjoan istas se i nteg rasse n o  
d iferendo viv ido entre Afonso I I  e as  s u a s  

i rmãs, q u e  na  pr ime i ra metade do  a n o  de  

23 DAILLlÉZ, Laurent - Essai historique sur /'Ordre 
Souverain de Saint Jean de Jérusalem, de Rhodes et 
de Malte, au Portugal (XI/-XV Siecles), Arq u ivos do 
Centro Cu ltura l  Portug uês,  vo l .  I ,  Par is ,  F u n dação 
Calouste Gu lbenkian,  1969, p. 33 .  Estes episódios e tan
tos outros semelhantes, que tiveram lugar em outros 
senhorios existentes no reino, constitu i ram um forte 
motivo que levou à real ização das inqu irições de 1 220. 

24 Pub l .  COELHO,  Maria He lena da  Cruz - O 
Mosteiro de Arouca. Do séc. X ao séc. XIII, Coimbra ,  
1 977, doe. 229, pp. 359-360. 

1 2 1 2  con heceu um estado de guerra a berta 

nos cam pos do Mondeg025. 

A cooperação dos Hospita lá r ios no pro
jecto de reconqu i sta ao lado do re i ,  em 1 2 1 7, 

ficou assi na lada  por u m  episódio relevante. 
Ass im,  e aproveitando a passagem, j u nto à 
costa do nosso terr itó r io, de u m a  frota de 
c ruzados,  v i ndos  do N o rte d a  E u ropa ,  foi 
encetado um p lano  de conq u i sta, i ntegrado 
no espírito desta q u i nta cruzada, e que se sa l 
dou pe l a  to m a d a  v ito r i osa  da c i d a d e  de  
Alcácer26. 

Dentro deste quadro de pa rt ic ipação no 
p rojecto de reconqu ista, l iderado pe lo  p ró
prio rei27 , não é,  pois, de estra n h a r  q u e  os 

25 Sobre os d iferendos entre D .  Afonso I I  e as 
infantas Teresa, Sancha e Mafalda,  suas i rmãs, veja·se 
História de Portugal, d i r. Damião Peres, vo l .  II, pp. 1 73-
175  e VELOSO, Maria Teresa Nobre - A questão entre 
Afonso 1/ e as suas irmãs sobre a detenção dos direi
tos sen horiais, s e p .  d e  " R ev i sta P o rt u g u esa  d e  
H istória" ,  1 8, Coimbra ,  1 980, p p .  1 97-229 e SERRÃO, 
Joaqu im Veríssimo - História de Portugal (1080- 14 15), 
vol .  I, pp. 1 1 8- 1 1 9  e MATTOSO, José - História de 
Portugal. A Monarquia Feudal, coord . J osé Mattoso, 
vol .  2, p .  1 1 4  e MARQUES, Maria Alegria F. - Nova 
História de Portugal. Portugal em definição de frontei
ras (1096- 1325), coord. Maria Helena da Cruz Coelho e 
Armando Luís de Carva lho Homem, vo l .  3, p. 42. 

26 A propósito da tomada de Alcácer e do papel 
desempenhado pelas Ordens M i l itares do Hospital, do 
Templo e de Santiago, veja-se HERCULANO, Alexandre 
- História de Portugal , t. I I I ,  vol .  2, pp.  257-27 1 .  Uns 
meses após a tomada de Alcácer, o Prior  do Hospita l  
e m  Po rtu g a l ,  j u nta m e nte c o m  o c o m e n d a d o r  d e  
Pa lme la  da  Ordem de Sant iago,  com o M estre da 
Ordem do Templo em Espanha, e com os prelados dio
cesanos de Lisboa e Évora, escreveu ao Papa Honório 
I I I ,  dando-lhe conhecimento da conquista de Alcácer e 
sol ic i tando- lhe  concessões concretas, na sequência 
desta vitória m i l itar das forças cristãs. Pub l .  Monu
menta Henricina, vol . 1 ,  doe. 25, pp. 45-48. Honório I I I ,  
em Janeiro de 1 2 1 8, respondeu a esta m issiva, inci
tando-os à contin uação de tão importante projecto con
tra os i nfiéis. Publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 ,  doe. 
28 ,  pp. 52-54. Veja -se também M A R Q U E S ,  Mar i a  
Alegria F. - Nova História de Portugal. Portugal em 
Definição de Fronteiras ( 1 096- 1325), coord .  Mar ia  
Helena da Cruz Coe lho e Armando Lu ís  de Carva lho 
Homem, vol .  3, p. 42.  

27 Não obstante, D. Afonso I I  ter s ido vít ima de 
doenças que o l imitaram na a rte da g uerra, fazendo 
com que privi legiasse a área admin istrativa. 



Hospita l á r ios, e m  1 2 1 8, fossem o bjecto de  

mais  uma  confi rmação da ca rta de couto e 

privi lég io ,  conced ida o rig i na l mente, em 1 1 40, 

como mais  aci m a  d issemos28 . 
E m  Novembro de 1 22 1 , Afonso I I  p roce

deu à reg u l ação com Mendo Gonça lves, Pr ior  

em Po rtuga l ,  do  emprego do d i n h e i ro q u e  
seu p a i ,  Sancho I ,  l h e  havia legado e do q u a l  
o Pr ior  ti n h a  s i d o  o depositá r io,  c o m  a fi na
l idade de se constru i r  o c l austro de N ossa 
Sen hora de  Coi m b ra e de se em preg a r  parte 
nas comendas da Ordem29. A p rox im idade 
do Pr ior  à corte é v is ível a inda no facto de 
ser uma das personagens presentes à doa
ção de u m  p resti món io, outrora pertencente 
a Ped ro Afonso, feita no ano seg u i nte, pe lo  
monarca a favor de Mestre Vicente, deão da 
sé de Coim bra3o. 

D. Afonso I I  fa l eceu em 1 223, deixando 
cons ignado em testamento que o Pr ior  do  
Hospita l e o M estre do Tem p l o  tivessem a 
custód ia  de ce rtos bens, até q u e  os fi l hos do 

re i  tivessem robora, isto é, ati ng issem a ma i 
or idade, reve l ando, mais  uma  vez, a confi
ança que estes frei res lhe mereci am31 . 

A sub ida ao trono de D. Sancho I I ,  tem 
sido identificada com uma fase menos bri
l hante da actuação do rei ,  em que as l utas 
contra os bispos e entre os própr ios mem
bros da  nobreza ati n g i ra m  d i mensões q u e  
marcaram a v i d a  do rein032 . N o  entanto, há  
que  te r  em cons ideração, pa ra  a lém das con
qu istas para sul  ganharem um novo a lento 

28 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n." 29 e Gav. XV, 
m. 1 ,  n ."  65 (cópia ) .  

29 I .A. N .rr.T. , Chanc. D.  Afonso II/, I .  3, fls. 6-6v e 
publ .  Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . . , 
I I ,  doe. 1 7 4 1 ,  p. 299 e ref. F IGUE IREDO, José Anastácio 
- Nova Malta . . . , I ,  p .  269. 

30 I .A. N .rr.T., Livro dos forais de Santa Cruz, fI .  70 
e BRANDÃO, Fr. Antón io - Monarquia Lusitana, parte 
IV, Lisboa, I . N .C .M. ,  1 974, I. 13, cap. 24, fI. 1 1 0v-1 1 1 .  

31 A.D.B. ,  Gaveta dos Testamentos, n.O  1 1  e publ .  
BRANDÃO, Fr .  Antón io  - Monarquia Lusitana, IV ,  pp. 
254-256 e 283-285 e História de Portugal, d i r. Damião 
Peres, vol . I I ,  p .  206. 

32 MATTOSO, J osé - História de Portugal. A 
Monarquia Feudal, d i r. José Mattoso, vol .  2, pp. 1 26-
1 28.  

dura nte este re i nado, a importa nte acção que  

o re i  desenvolveu nomeadamente na  á rea do  

povoamento, i m pri m i ndo, neste sentido, u m  

novo d i n a m ismo ao esforço feito pelos seus 
antepassados33. 

E m  re l ação à Ordem do Hospita l ,  gosta

ríamos de sa l ienta r a confi rmação da ca rta de 
1 1 40, j á  nossa conhecida,  logo n o  i n ício da 
actuação deste re i34, bem como a doação do 
caste lo  de  A lgoso, em 1 22435. Desta fo rma, 
o rei m a n ifesto u a s u a  c o n f i a n ç a  n estes 
homens, q u e, para a lém de  pertencerem ao 
secto r re l i g ioso, exerc i am fu nções no domí
n io  m i l ita r. Esta concessão rég i a  enquadra-se 
na  po l ít ica de  defesa e povoamento do te rri
tó r i o ,  q u e  tan to c u i d a d o  m e receu  a este 
monarca . Outro expressivo exemp lo  do que  
acabámos de d izer, pode  ser  encontrado no 
ano de 1 232, a ltu ra em q u e  Sancho I I ,  doou 
à Ordem, p resid ida em Portug a l  por  Mendo 
Gonça lves, o l uga r  do  Crato, com o o bjectivo 
de os fre i res o povoa rem e a m u ra l h a rem,  

como se pode l e r  no  documento respectivo 
" . . .  ut faciatis ibi populationem et fortelezam 
. . .  "36. A cooperação q u e  o rei esperava obter 
da M i l íc ia  teve uma  resposta quase imed iata, 
p o i s  a i n d a  n e s s e  m e s m o  a n o ,  a O rd e m  
concedeu carta de fora l  a o s  povoadores q u e  

3 3  S E R RÃO,  Joaqu im Veríss i m o  - História de 
Portugal ( 7 080- 14 15), vol .  I, pp.  1 27 - 1 29, em que o 
autor fa la  especia lmente do povoamento do rei no e da 
Reconquista de 1 226 a 1 239, e chega mesmo a afi r
mar. na p. 1 27,  que "A acção militar de D. Sancho /I 
desenvolve-se de 1226 a 1239 e permite considerá-lo, 
com justiça, o continuador do primeiro rei na obra de 
definição territorial do País" . 

34 P u b l .  Cartulaire généra le de I 'Ordre des 
Hospitaliers . . .  , I I. doe. 1 780, pp. 3 1 6-31 7 .  

35 I .A . N .fT.T.,  Gav. VI, m .  ú n . ,  n . O  32 e p u b l .  
Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  
doe. 1 784. p. 320. 

36 I . A . N .fT.T. ,  Gav. VI, m. ún . •  n.o 22  e p u b l .  
Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . . , I I ,  
doe. 201 4, pp.  433-434. Poucos m eses decorridos, D.  
Sancho I I  ped iu  aos seus portei ros, Soeiro Gonça lves. 
Domingos Eanes e Martim Peres, que o i nformassem 
a propósito dos l im ites geográficos do território do 
Crato, a nteriormente doado aos Hospitalá rios. Publ .  
Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . . •  I I .  
doe.  2032, pp. 441 -442 . 
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a í  se  e n c o ntrassem37 . E sta doação  rég i a  
co n st itu íu  u m  contr i buto dec i s ivo p a ra o 

engrandecimento do Hosp ita l ,  pois permit iu 
a a m p l i ação  de u m a  á rea  q u e  os  fre i res 
sen h o r i avam,  pelo m e n os,  desde 1 1 9 4 .  A 
coesão daq u i  resu ltante, fac i l itou também o 

cumpr imento dos objectivos da monarq u ia ,  
ou seja ,  a defesa do reino .  

Na  pr ime i ra metade da  década de 30  do 
séc.  XI I I ,  teve lugar a tomada de posse de um 
novo Pr ior, responsável pe la  c i rcunscrição de 

Portuga l .  Trata-se de D .  Rodr igo Gi l ,  suces
sor de D.  M endo Gonça lves, desconhecendo
se as c i rcunstâ ncias que  presi d i ra m  a esta 
nova ocu pação da cade i ra p r io ra l ,  dado o 
s i lênc io  perpetuado pe lo tem po.  No entanto, 
logo a pa rt i r  do ano de 1 235, D .  Rodr igo a pa
rece como confi rma nte de vá rios actos escri
tos de p roven iência rég ia ,  o que poderá sig
n ifica r uma estreita re lação com os círcu los 
do poder centra l 38. 

Re l ativamente a este reinado não temos 
conhec imento de mais  a l g u m a  situação que 
co l ocasse  a O rd e m  j u nto  d a  m o n a rq u i a .  
M u ito p rovave lmente, estamos aqu i ,  e u m a  
vez m ais,  confrontados com a espa rsa i nfor
mação legada pelos teste m u n hos h i stór icos, 

37 I . A . N ./T.T. ,  Gav. VI, m. ú n . ,  n . ' 30 e p u b l .  
Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  
doe. 2037, p p .  445-447 . Ainda na área do i ncremento 
do povoamento, é de sal ientar que, em Março de 1 244, 
D. Rodrigo G i l ,  Prior do Hospital em Portugal ,  outor
gou carta de fora l a Proença a Nova. ( I .A.N ./T.T., Gav. 
XIV, m .  3, n . ' 26 e p u b l .  Portugaliae Monumenta 
Historica . Leges et consuetudines, I, p. 630 e publ .  
Cartulaire générale de l'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I ,  
doe .  2 3 1 6 ,  pp .  6 1 1 -6 1 4 . )  Ta m bém a loca l i dade  de  
Tolosa fo i consagrada por esta pol ítica de concessão 
de forais, por parte da Ordem do Hospita l ,  já no rei
nado de D .  Afonso III ( I .A .N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 
31 e publ .  Portugaliae Monumenta Historica. Leges et 
consuetudines, I, p. 701 e Cartulaire générale de /'Ordre 
des Hospitaliers . . . , I I I ,  doe. 3018,  pp. 25-27) e, posteri
ormente, no tempo de D. D in is  ( I .A.N./T.T., Gav. XV, 
m. 9, n .' 18 ) .  

38 ( 1 235. 1 0.01 ) - I .A. N ./T.T. ,  Gav. V. m. 1 ,  n .' 34; 
( 1 236.01 .07) - I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso 11/, I . 1, f I .  
1 8; ( 1 236.0 1 . 1 9 )  - I .A.N ./T.T., Gav. V, m .  1,  n .' 1 8; 
( 1 2 3 6 . 0 2 . 2 2 )  - I . A . N ./T .T . ,  Gav. V, m .  1 ,  n . ' 1 7 ;  
( 1 237. 1 1 .04) - I .A.N ./T.T., Gav. ,V, m .  1 ,  n .'  20. 
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ta nto mais  q u e, o fi n a l  do reinado de San

cho I I  co inc id iu  com uma fase atri bu lada da 

h i stó r ia portuguesa.  Neste contexto de d ife

re n d o s  entre  o c l e ro e a n o b reza ,  e q u e  
encontra ra m eco ju nto da Cú ria  Pontifíc ia ,  é 
bem natura l  q u e  os Hospita l á rios tivessem 

tomado l ugar  em a l g u ns episódios da guerra 
civi l .  Sabemos tão somente q u e  D. Sancho I I ,  

ã seme l hança daq u i l o  q u e  havia s i d o  feito 
pe los  seus antecesso res, ta mbém contem

p lou  os Hospita l á r ios nos  seus  desígn ios tes
ta mentár ios com uma  som a  pecun iá ria39. 

2. Esboço da autoridade monárquica:  
um novo comportamento em relação 
aos Hospitalários - de D.  Afonso I I I  
a D.  Fernando 

Com D.  Afonso I I I , fechou-se um c ic lo  
interno, em te rmos de formação do reino  de 
Portuga l ,  marcado pe l a  conq u ista da c idade 
de Faro em 1 2494°. Afastada pa ra a lém da 
nossa fronteira, a ameaça muçu lmana  deixou 
de constitu i r  o pr inc i pa l  mote da acção dos 
nossos monarcas, passando estes a centra r 
as suas p reocu pações em q uestões que  se 
prend iam com a o rgan ização i nterna do re ino  

e com o forta lec imento do seu  poder  po l ít ico, 
e n q u a nto chefes de u m a  u n idade geopo l í
t ica41 • Neste sent ido,  a po l ít ica de favo res 

39 BRANDÃO, Fr. António - Monarquia Lusitana, 
IV, escrituras 1 2  e 13 ,  pp. 363-365 e cap. 33, pp. 1 20-
1 23 (em traslado) .  

40 Sobre a conqu ista do Algarve, veja-se SERRÃO, 
Joaqu im Veríssimo - História de Portugal ( 1080- 14 15), 
vol .  I, pp. 1 37- 1 40 e MARQUES,  Maria Alegria F. -

Nova História de Portugal. Portugal em Definição de 
Fronteiras (1096- 1325), coord. Maria Helena da Cruz 
Coelho e Armando Luís de  Carva l ho Homem, vol. I I I ,  
pp .  47-49 e sobre a presença das Ordens M i l itares 
nesta reg ião, nomeadamente, da M i l ícia de Santiago, 
C U N HA, Mário - A Ordem Militar de Santiago: das 
origens a 1327, Porto, Ed .  pol icopiada, 1991  e MAR
QUES, José - Os Castelos Algarvios da Ordem de 
Santiago no Reinado de D. Afonso 11/, Braga, 1 986. 

4 1 SERRÃO,  Joaqu im Veríss imo - História de 
Portugal (1080- 14 15), vol .  I, pp. 1 40-1 44. Nestas pági
nas, o autor dedica especia l  atenção a temas como a 
admin istração do re ino, o património do monarca e o 
papel da cidade de Lisboa, enquanto capital do reino .  



mútuos, que  ca racte rizou as pr i me i ras déca

das da d i nastia afons ina ,  va i  g radua lmente 

sendo  m at i zada com at i tu des  rég ias ,  q u e  

mais  não pretendem d o  q u e  mostra r a auto

r idade da monarqu i a42 • 

Tentemos então perceber  como é q u e  
estas a lte rações g e r a i s  se e s pe l h a ra m  n o  
re lac ionamento vivido entre a mona rq u i a  e a 
O rdem do Hospita l .  

Se o re inado do Bo lonhês representou o 
fecha r  de u m  c ic lo em relação à constitu ição 

física do reino, também marcou o i n íc io  de 
um n ovo c o m p o rta m e n to em re l a ç ã o  às 

Ordens M i l ita res43• Com o fi n a l  da  Recon
q u i st a ,  t e r m i n ava a fu n ç ã o  c o n fi a d a  à s  

Ordens M i l ita res, o q u e  a s  pod i a  torn a r  ana
c r ó n i c a s  e d e s n essá r i a s .  N o  e nta nto ,  a s  
O rdens permaneceram act ivas, porq u e, até 
meados do séc. X I I I ,  a pró pr ia Coroa favore
ceu a i m p lementação de m eca n ismos q u e  
i m ped i ra m  a s u a  ext inção.  Recorde-se q u e  
estas i nstituições benefic iaram de i númeras 
concessões patrimon ia is  e de  d i reitos j u ris
d ic iona is .  Face a esta situação, a monarq u ia ,  
acabou por  contro l a r  as  Ordens M i l i tares,  

42 O reinado de D. Afonso I I I  assisti u ,  sem dúvida, 
ao desenvolvimento da autoridade rég ia ,  de acordo 
com VE NTURA, Leontina - Afonso /II e o Desenvolvi
mento da Autoridade Régia, in Nova História de Portu
gal. Portugal em Definição de Fronteiras ( 1096- 13251, 
coord. Maria Helena da Cruz Coelho e Armando Luis 
de Carvalho Homem, vol. I I I ,  Lisboa, Ed itorial Presença, 
1 996, pp. 1 23-1 44. Ao longo destas páginas, Leontina 
Ventura expõe as várias facetas em que a autoridade 
rég ia se foi man ifestando e as d iferentes formas que 
uti l izou. Se bem que num contexto d iferente. também 
os meados do séc. XI I I .  em Aragão. assistiram a uma 
a lteração do comportamento da monarquia frente aos 
Hospita lários. coincidi ndo esta fase com os reinados de 
Jaime I e Pedro o Grande. que foram marcados por 
uma paragem da expansão do re ino .  como afi rma 
BONET DONATO. Maria - La Orden dei Hospital en la 
Corona de Aragón . . . •  pp. 50-59. 

43 AYALA MART íNEZ, Car los - La corona de 
CastiJla y la incorporación de los maestrazgos. i n 
" M i l itariu m  Ord inum Analecta " .  n" 1 .  Porto. Fundação 
Eng· Antón io de Almeida. 1 997. pp.  257-290. aponta o 
periodo que decorre entre os rei nados de Afonso X e 
Afonso XI .  como precedente do processo de i ncorpo
ração dos mestrados na Coroa de Castela.  no quadro 
da criação de uma monarquia autoritária. 

i nteg ra ndo-as na  po l ít ica de  fo rta lec imento 

do poder rég io, v isíve l a pa rt i r  da segunda  

metade do séc. X I I I .  

N este sent ido,  e m  1 26 1 ,  D .  Afonso I I I  
pa rece quer  demarcar-se e m  relação a estes 

i nstitutos. presentes no rei no,  ao  sub l i n h a r  
q u e,  esta ndo reu n ido  e m  conse l h o  j u nta
m ente com a sua  cú ria ,  d e l i be rou a mane i ra 
como estas i n st i tu ições d ev i a m  receber  o 
m o ntado .  Deste e n contro s a i ra m  med idas  
rest r i t ivas ,  e m  re l ação  à c o b r a n ç a  deste 
i m posto, l i m itando a actuação das ordens,  
n este d o m í n i o ,  d e t e r m i n a n d o ,  c o n c reta
m ente, que os  re l i g iosos d eve r i a m  e l eg e r  

u m a  sua v i l a ,  na  q u a l  cobra r ia m o i m posto, 

enquanto que  nas v i l as  rég ias  este procedi
m ento ficava à mercê da  vontade do rei .  Para 
a l ém d isto, só poderi am cobrar portagem nos 
l u g a res espec i fi c a d o s ,  p o r  c o n cessão  do 
soberano.  D. Afonso I I I  foi d u ro em re lação 
a este assunto, a ava l i a r  pe las  penas reser
vadas aos eventua i s  i nfractores. Estes te r iam 
que entregar  para os cofres da Coroa uma 
q u a nt ia  de 500 soldos, paga r  as custas do 
processo e, em ú lt imo caso, ser iam apresen
tados ao monarca e sujeitos a p roced i men
tos de  justiça44. 

Apesa r desta d e l i b e ração,  o re l ac iona
m ento existente entre os Hospita l á rios e o rei 
c o n h ece m o mentos pos i t ivos ,  no a n o  d e  
1 266, data da doação vita l íc ia ,  em benefíc io 
de  Afonso Pi res Fa r inha ,  do caste lo  e v i l a  de 
M i randa ,  com todos os seus termos e per
tenças e com todos os d i reitos rea is, à excep
ção dos bens móveis, i nvoca ndo o re i ,  ma is  
uma vez, os bons serviços p restados pe lo  
donatá r i045. 

O ano  de 1 26946 pa rece i n a u g u ra r  u m a  
época em que  os esca m bos ou  perm utas d e  
b e n s  foram prática reg u l a r  c o m  a Ordem do 
Hosp ita l ,  facto que  importa i nteg ra r no qua
d ro po l ít ico de reo rgan ização do reino .  N este 

sentido, pensamos q u e  estes contratos, a l ém 

9-1 1 .  

44 I .A.N.rr.T . •  Chanc. D. Afonso /II. I .  1 .  fI . 49. 
45 I .A.N .rr.T .• Chanc. D. Afonso /II. I .  1 .  fls. 84-84v. 
46 Publ .  Livro dos forais ...• vol. 2.  doe. 1 40. pp. 
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de evidencia rem re lações cord ia i s  entre as  

pa rtes i nterven ientes, correspondem também 

a i nteresses mútuos de natu reza d iversa47 . 
D. Afonso I I I ,  de acordo com as pr inc i 

pa is  l i nhas  da sua actuação po l ít ica, tomou 

4 7  I .A.N .fT.T.,  L.N., Extras, I .  1 ,  fls. 194v- 1 96v e 
publ .  Livro dos forais . . . , vol .  3, doc. 3 1 0, pp. 1 23-1 25.  
No ano de 1 27 1 ,  teve i n icio um ciclo de contactos entre 
a Ordem de S. João e a monarqu ia ,  esta últ ima repre
sentada pelo monarca castelhano, Afonso X, avô de 
D. Din is .  Em troca da abdicação dos caste los de Serpa 
e Moura ,  entregues à Ordem por Sancho I I , e Mourão, 
os Hospita lár ios receberi a m  o caste lo  e a v i l a  de 
Covelas de Douro, com os respectivos termos, perten
ças e d i re itos, a igreja de Santa Maria de Castelo de 
Veiga, a portagem e d i reitos reais  em Queiroga, cer
tos d i reitos que o rei t inha em lugares e vi las da Ordem 
e dois l ugares nos castelos de Serpa e Moura ,  entre 
outras coisas de menor expressão.  Este assunto estava 
longe de ser reso lvido, e 9 anos depois ( 1 280. 1 0 . 1 0) ,  o 
Grão Mestre da Ordem, N icolas Lorgne, delegou pode
res quer na parte castelhana da Ordem, quer na por
tuguesa, para tratarem com Afonso X, a questão da 
permuta ( P u b l .  Cartulaire généra le de /'Ordre des 
Hospitaliers . . .  , I I I ,  doc. 3731 ,  pp. 397-398 e Livro dos 
forais . . . , vol .  3, doc. 3 1 0, pp. 1 25-1 26 e FIG UE IREDO, 
José Anastácio - Nova Malta " ' , I I ,  pp. 247-248) .  Logo 
no ano segui nte, reg istram-se mais dois episódios rela
tivos a este assunto (a primeira vez em 1 281 .03. 1 0  -
Publ .  Cartulaire générale de rOrdre des Hospitaliers . . .  , 
I I I ,  doc. 3742, pp. 406-407 e a segunda em 1 28 1 .03. 1 1 
- I.A.N .fT.T., Gav. XIV, m. 1 ,  n . O  9 e Gav. VI, m. ún . ,  
n . o  1 1 2, 256 e 257 e L.N., Extras, I .  1 ,  f l s .  1 94v-1 96v e 
publ .  Cartulaire générale de rOrdre des Hospitaliers . . .  , 
UI, doc. 3743, pp. 407-409 e Livro dos forais " ', vol .  3, 
doc. 3 1 0, pp. 1 22-1 30). A perda da posse destas i nfraes
truturas defensivas só vir ia a ser reparada quase no 
fina l  deste século,  graças a D.  Fernando IV de Caste la 
, ao entregar a D. D in is  os três castelos (F IG UE IRE DO, 
José Anastácio - Nova Malta . . . , I I ,  p. 253). A propó
sito das praças de  M o u ra e Serpa,  bem com o  d e  
Aroche e Aracena, veja-se HERCULANO, A .  - História 
de Portugal, tomo I I I ,  pp. 30-3 1 ,  40 e 536. Em 1 8  de 
J u lho de 1 286, re i  e Ordem trocaram entre si parcelas 
de produção .agrária ( I .A.N .fT.T., Chanc. D.  Dinis, I .  1 ,  
fI . 1 7 1 v  e pub l .  Cartulaire générale de rOrdre des 
Hospitaliers . . .  , I I I ,  doc. 3937, p. 492) .  Passados dois 
anos, e m  1 1  de J unho de 1 288, uma situação para le la  
à que acabámos de mencionar, constituiu mais uma 
vez m o t i v o  d e  co ntacto  e ntre  a m ba s  a s  p a rtes  
( I .A.N .fT .T., Chanc. D .  Dinis, I .  1 ,  f l s .  230v-231 ) . ° 
m e s m o  se p a s s o u  e m  1 3  d e  Fevere i ro d e  1 29 1  
( I .A.N .fT.T., Gav. XII, m .  1 ,  n . o  1 5  e L.N., Direitos reais, 
I. 2, fls. 1 61 - 1 62 ) .  

certas medidas que nem sem pre favo receram 

o c lero, s ituação esta que  terá estado na  or i 

gem de u m  mandado papa l ,  que  obrigava o 

monarca a repensa r certos estatutos auferi

dos pelos membros do estado c lerica l 48 . 

Não  obstante a l guns  momentos de certo 

desentend i mento, D .  Afonso I I I ,  à seme l h a nça 

dos seus antecesso res, esco l h e u  pa ra seu 
testa m e nte i ro um m e m b ro d a  Ordem do 
H o s p i ta l ,  D .  Afo n s o  P i res Fa r i n h a ,  e nt re  
outras figu ras re levantes na  v ida  do rei no e 
próximas do re i ,  pa ra a l ém de ter consag rado 
a entrega de duas mi l  l i b ras ao Hospita l de 
Acre49. 

J á  no rei nado de D. D in is ,  a condessa D .  
Leonor, fi l h a  de D. Afonso I I I ,  se r i a  respon
sável pe lo eng randecimento da base patr i 
m o n i a l  da  O rdem do Hospita l ,  doando- l he  

am plos bens  e d i reitos q u e  possu ía em vár ias 
zonas  do rei no, merecendo referência espe
c ia l a concessão de 2/3 da vi la de Montout050 . 
Ao a u mento g radua l  dos bens patr imon ia is  
q u e  se encontravam em posse da  Ordem,  
co rrespondeu  uma c rescente i m p l a ntação 
s e n h o r i a l ,  dado que m u itas  d a s  d oações  
ti n h a m  uma expressão bem mais  a m p l a  que  
a s imp les posse de uma determinada parce la  

48 I .A. N.fT.T., Chanc. D .  Afonso 11/, I .  3 ,  f I .  5 v  e 
BRANDÃO, Fr. Antón io - Monarquia Lusitana, IV, cap. 
41 , pp. 295-298 e F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova 
Malta . . . , I I ,  p. 238. Sobre as relações entre Portugal e 
o Papado no reinado de D. Afonso I I I ,  veja-se MAR
QUES, Maria Alegria Fernandes - O Papado e Portugal 
no tempo de D. Afonso 11/ ( 1245- 1279), Coim bra, edi
ção pol icopiada da d issertação de doutoramento apre
sentada à Faculdade de Letras, 1 990. A autora, nas 
páginas 499 a 52 1 ,  pub l ica um documento, datado do 
ano de 1268, que consta das queixas do clero portu
guês contra a actuação de D.  Afonso I I I ,  sendo os 
Hospitalários referidos nos a rt igos XXV, XXXVI I I I  e 
XLV. 

49 I .A.N.fT.T., Gav. XVI, m. 2, n.o 7 e L.N., Livro de 
reis, I. 1 ,  fI. 79 e p u b l .  BRANDÃO, Fr. Antó n i o  -
Monarquia Lusitana, parte IV, cap. 49 e Cartulaire géné
rale de rOrdre des Hospitaliers . . . , I I I ,  doc. 3434, p. 260. 

50 I .A . N .fT.T . ,  Gav. VI, m. ú n . ,  n" 27 e L . N. ,  
Guadiana, I .  8, fI . 1 2v, pub l .  Cartulaire générale de 
rOrdre des Hospitaliers . . . , I I I ,  doc. 4056, pp. 545-547 e 
ref. F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . . , I I ,  
pp .  274  e segs . .  
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territor ia l ,  pois representavam, sem d úvida,  a 
aqu isição de novos d i reitos, que  amp l i avam 

a força j u risd iciona l  desta i nstitu ição. 
N este seg u i mento,  e respeitando  u m a  

actuação já  i n ic iada p o r  Afonso I I I ,  a i nda  q u e  

de forma inc ip iente, D.  D i n i s  revel ou-se u m  
po l ít ico astuto, refreando o s  ímpetos senho

r ia is  de mu itos dos seus súbd itos, numa  l uta 

imparável contra a p rática de a l g u ns abusos, 
q u e  chegava m a pôr em causa a a uto r idade 

do rei e do própr io Estad05' . Neste sentido, 
D.  D in i s  não hesitou em afi rmar a sua a uto
r idade face aos Hosp ita lá rios, a propósito da 
a l de ia  de Santo Estevão do Mato, quando o 
Pr ior  e ra acusado de  reve l i a ,  na  demanda  
movida pe lo procu rador  do rei ,  sobre a refe
r ida loca l idade.  Este m a l  entend ido, con h e
ceu uma  so lução, e m  1 290, q uando D. D in i s  
m a n d o u  d evo l v e r  a a l d e i a  e r e s p ect ivo  
senho r io ao  Pr ior  Hospita l á r i052 . Reso lv ido 
este d iferendo, e a ava l i a r  pe la docu menta

ção conhec ida,  cremos que o re lac iona mento 
entre o monarca e os frei res passou por bons 
momentos. 

Desta forma, a l ém de, em 1 292, D. D in i s  
te r  conced ido ca rta de  l eg it imação a Mar ia  

M a rt i n s, fi l h a  de  M a rt i m  Pe res, fre i re d o  
Hospita l53, de u m a  mane i ra gera l ,  a transição 
do séc. X I I  para a centúr ia seg u inte, assisti u 
a uma  série de concessões feitas pe lo rei à 
Ordem, destacando-se o d i re ito de padroado 
e m  d iversas ig rejas54, não  obsta nte, cont i-

51 MATTOSO. J osé - História de Portugal. A 
Monarquia Feudal, d i r. José Mattoso, vol . 2. pp. 1 58-
1 6 1 . 

52 I .A . N ./T.T. ,  Gav. VI, m .  ú n . ,  n .o 20 e L. N., 
Guadiana, I .  8, f I .  1 3v e pub l .  Cartulaire générale de 
/'Ordre des Hospitaliers . . . , I I I ,  doe. 41 20. p. 573 e ref. 
F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . . , I I .  pp. 
310 e segs.'. 

53 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Dinis, I .  2, f I .  33v. 
54 D. Din is concedeu à Ordem do Hospital o d i reito 

de exercer o padroado em diversas igrejas. como S. 
João de Mar ia lva, S. João  de Sernancelhe.  Nossa 
Senhora do Mercado na G uarda, S .  Tiago de Fontes. 
S.  Pedro de Aguiar  ( 1 297.04.20 - I .A.N ./T.T., Chanc. D. 
Dinis, I. 2. fI . 1 3 1 v  e publ .  Cartulaire générale de /'Ordre 
des Hospitaliers . . .. I I I .  doe. 437 1 .  pp. 7 1 1 -7 1 2  e publ .  
Livro dos forais . . . . vol .  2 .  doe. 4. pp. 20-22 e vol. 3 .  

nua r  a verifica r-se a rea l i zação dos contratos 

de escambo ou permuta, com certeza s isto

máticos dos i nteresses do rei ,  no quadro da 
reorgan ização do rei no e do seu poder55. 

D .  D i n i s  ao  conceder a utor ização pa ra 

que  os Hospita l á r ios exercessem o d i reito de 
padroado em tantas ig rejas, estava a cr ia r, de 
a l g u m  modo, cond ições pa ra que os d iferen

dos entre os fre i res e os c lé rigos, nomeada
mente os b ispos, não tardassem a aconte

ce r56 . De c e rta  fo r m a ,  o rei ex i m i a-se às  
s itu ações de  conf l i tu a l idade onde  pudesse 
estar  d i recta m ente envolvido, na  m ed ida  em 
que  abr ia  mão de d i reitos, cuja a lçada per
tenc ia ,  e m  ú lti m a  i n stânc ia ,  às autor idades 
eclesiást icas. 

N o  enta nto, também no p l a n o  c iv i l  se  
geraram quadros de  confl ito aberto, onde a 
fig u ra do re i m a rcou presença. Refer imo-nos 
conc reta mente  a um l i t í g io  cent ra d o  nos 
d i reitos de  portagem e passagem, cobrados 
no l uga r  de Amêndoa, em que D .  D in is,  atra-

doe.  328 .  pp.  1 7 1 - 1 7 3  e ref. F I G U E I R E D O .  J o sé 
Anastácio - Nova Malta . . .. I I .  p. 322) .  bem como nas 
i g rej a s  da G u a rd a  e Po rta l e g re ( 1 29 9 . 1 1 . 2 2  -

I .A.N .fT.T .• Chanc. D. Dinis. I .  3. fI . 9 e publ .  Cartulaire 
générale de /'Ordre des Hospitaliers . . . .  I I I .  doe. 4478. pp. 
789-790 e publ. Livro dos forais . . .. vol.  2. doe. 1. pp. 
1 5- 1 6  e vol. 3. doe. 330. pp. 1 77-178). em S.  Pedro de 
Abaças ( 1 302.06 . 1 8  - I .A.N ./T.T . •  Chanc. D. Dinis. I .  3. 
f I .  20 e p u b l .  Cartulaire généra le de / 'Ordre des 
Hospitaliers . . . . IV. doe. 4565. pp. 30-31 e publ .  Livro 
dos forais . . . . vol .  2. doe. 2. pp. 1 6- 19  e vol .  3. doe. 321 .  
pp. 1 57- 1 58)  e e m  Santo Estevão d e  Abre iro ( 1305.08.27 
- I .A.N .fT.T . •  Chanc. D. Dinis. I . 3. fls. 46-46v e publ .  
Cartulaire générale de /'Ordre des Hospitaliers . . . .  IV. 
doe. 4698. p. 1 1 7 e publ .  Livro dos forais . . .. vo l .  2.  doe. 
3. p. 19 e vol . 3. doe. 322. pp. 1 58-1 59) .  

55 Em 1 8  de Agosto de 1 305. D. D in is  e D.  Garcia 
Marti ns trocaram entre si determinados bens patrimo
niais. Assim. a Ordem recebeu as aldeias de Abaças. 
Abre i ro e Garganta. que se situava m no  termo de 
Panóias. bem como os d i reitos rea is que. até à data. 
o rei cobrava nessas loca l idades. em troca de todos os 
herdam entos e d i re itos que os fre i res t i n h a m  em 
Sesmires. Vila Alba e Veiga de Cabri l .  I .A.N .fT.T . •  Gav. 
XII. m. 1 .  no" 4 e As gavetas da Torre do Tombo. t. 2. 
p. 745. 

56 Sobre o re lacionamento da Ordem do Hospital 
com o clero. nomeadamente com os bispos veja-se 
nesta d issertação o capítu lo I I I .  
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vés do seu p rocu rador, Domi ngos M a rt ins,  

acusava M a rt im Rod rig ues, comendador de 

Belver, de u m  comportamento i ndevido, em 
re lação a ta i s  d i reitos57 . S ituação i d ê nt ica 
verifica r-se- ia  com a portagem da loca l i dade 
de Fonte l058. 

O c l ima  de a n i mosidade entre a Coroa e 
a Ordem foi-se a g rava ndo ,  à med ida  q u e  
decorreu todo o processo q u e  acabar ia  por 
d ita r a ext i n çã o  dos  Tem p l á r ios .  D .  D i n is 

mostrou-se interessado neste assu nto, i nte r
v indo d i recta mente para q u e  se chegasse a 
uma so lução  do seu agrado, o que  de facto 
aconteceu .  

A part i r da  segunda metade do séc. X I I I ,  
as  Ordens  M i l itares to rna ram-se cada  vez 
mais a nacrón icas no contexto do fo rta l eci
mento das monarq u ias.  No caso da  O rdem 
do Hosp ita l ,  há  que ter em consideração que  
se  t r a ta  d e  uma  i n st i tu i ção  p resente  e m  
vários reinos, dependente do Papado e com 
um conju nto de  no rmas q u e  reg u l a menta
vam o seu próprio governo .  Por estas razões, 
estes i nstitutos, e de uma forma part icu l a r  
aque le  q u e  agora nos ocupa ,  representam 
como q u e  u m a  I g reja  dentro da I g reja e um 
Estado dentro do Estado. 

Com a perda de  S .  João de Acre e a des
l o c a ç ã o  da s e d e  dos H o s p i t a l á r i o s  p a ra 
Rodes, a ltera-se o conceito de gue rra contra 
os i nfié is .  Desta forma, os frei res de  S. J oão 
revigoraram o sent ido da  sua  própr ia  exis
tência ,  confer indo leg it imidade à sua o rgan i

zação e actuação, numa época em q u e  as 
reco n q u i stas  te r r ito r i a i s  p a rec i a m  j á  n ã o  
depender  d o s  cava le i ros fi l iados nas  O rdens 
M i l ita res. De facto, os ún icos que não sou
b e r a m  j u st i f i c a r  a s u a  e x i stê n c i a  - os 
Temp lá rios - sucumbi ram ao sabor dos d itâ
mes pOl ít icos59 . 

57 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Dinis, I. 3, fls. 68v-69. 
58 I .A. N ./T.T. ,  Gav. VI, m. ún. ,  n .' 28. 
59 P R AWE R ,  J o s h u a  - Military Orders and 

Crusader Politics in  the second half of the XIII th  cen
tury, in Die Geisttichen Ritterorden Europas, hrg. v. J .  
Flecknste in  u .  M .  He l lmann (Vortráge u .  Forschungen, 
26). Tornbecke, S igmarien, 1 980, pp. 228-229. 
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N o  caso de Portuga l ,  D. D in i s  fo i peremp

tór io .  Em 1 4  de Agosto de 1 3 1 8  passou pro

cu ração a J oão  Lou re nço de M o n sa raz e 
Ped ro Peres, cónego de Coi m bra, para que  
d i l i g e n c i a s s e m  j u nto d o  Papa  João  XX I I  

sobre o desti n o  dos bens dos Temp lá rios, 
i nc lu indo  d i rectr izes sobre a pessoa que  fica
r i a  e n c a r reg u e  da s u a  a d m i n i st ração  n o  
nosso re i n 06o. A o  contrá r io da  decisão d o  
Papa, q u e  previa a transm issão d o s  bens d a  
Ordem do Temp lo  para a de S .  João, o rei 
p o rt u g u ês n ã o  q u e r i a  q u e  os b e n s  d o s  
Tem p l á rios existentes em Portuga l  passas
sem pa ra a a lçada dos Hosp i ta l á r ios, pois 
t inha  em mente dois objectivos, dependentes 
um do outro. Por um lado,  não l he  i nteres
sava engrandecer patrimon ia l  mente a Ordem 
de S .  João, na medida em q u e  isso ser ia cor
respondido por uma ma ior  i m p l a ntação j u ris
d i c i o n a l ,  fo nte  de conf l i tos e a m eaça do 
poder exerc ido  pela Coroa; por outro l ado, 
pretend ia  c r i a r  uma nova inst ituição, dotada 
com os bens  dos frei res do Tem plo,  e que 
se rv i r i a  a s  n ecess i d a d es d a  C o roa ,  como 
mais  tarde v i r ia  a acontecer de  forma exem
p l a r .  Ou s ej a ,  este p l a n o  rég i o  obedec ia  
dup la mente aos i nteresses da  mona rqu ia  e 
receber ia o ava l  da Sa nta Sé, em 1 4  de Março

· 

de 1 3 1 9, data em q u e  fo i exped ida a bu la  Ad 
ea ex quibus, pela q u a l  fo i fu ndada a Ordem 
de Cr ist061 . Esta institu ição, confinada  ao ter
ritó r io n acio n a l ,  fo i desde o i n íc io  u m  instru

mento da  m o n a rqu ia ,  de forma,  a esta poder 
concretizar  vá r ios parâmetros da  sua estraté
g ia  po l ít ica62 . 

60 I .A . N . /T . T . ,  Gav. VII, m .  5 ,  n . ' 2 e p u b l .  
Monumenta Henricina, vol. 1 ,  doe. 58, pp. 88-90. 

61 I .A . N . /T . T . ,  Gav. VII, m .  8, n . ' 5 e p u b l .  
Monumenta Henricina, vol.  1 ,  doe. 62, pp. 1 1 0- 1 19 .  

62 SILVA, Isabel Lu ísa Morgado Sousa - A Ordem 
de Cristo durante o mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
(1373? - 14 1 7), in "M i l itari um Ord inum Analecta" ,  1 ,  
Porto, Fundação Eng" António d e  Almeida,  1 997, pp. 
5- 1 26.  A a utora tem dado conti nu idade à i nvestigação 
sobre a Ordem de Cristo, o que se traduz na sua dis
sertação de d o utoramento, i nt itu l ada  A Ordem de 
Cristo (14 17- 1520), Porto, ed. pol icopiada apresentada 
à Facu ldade de Letras, 1 998. 



N o  enta nto, e a pesa r de a Ordem do  
Hosp ita l em Portuga l  não te r  s ido a herde i ra 
da base patr i m o n i a l  a nter iorm ente perten
cente ao Tem plo,  cremos q u e  ho uve situa
ções pontua is  em que se verificou uma pas
sagem de propriedades desta pa ra aque la ,  
cujos p rocessos escapam à nossa percepção. 
Por exemp lo, ass im pa rece ter acontecido em 
re lação a Bem posta que " . . .  hera da Ordem 
que foi de Tempre . . .  " e q u e  fo i pa l co de u m  
d iferendo entre o s  Hospita l á r ios e o conce
l ho  do respectivo l ugar, devido à loca l ização 
de ma rcos e d ivisões que dema rcavam o seu 
termo. Esta situação conheceu a i ntervenção 
de D. D in is, que mais  não fez do  que con
trar ia r  as pretensões dos fre i res, decretando 
que  as de l im itações do l u g a r  estavam cor
rectas63 . 

As at i tudes rég ias  d este pe r íodo con
creto, no  que  à Ordem do Hospita l d i z  res
peito, obedecem a uma mesma l i n h a  de actu
ação, q u e  procu rava situa r  a M i l íc ia  dentro 
do contro lo  do poder centra l .  Só  ass im se 
entende que, em 10 de Agosto de 1 32 1 ,  a ati
tude dos frei res fosse novamente condenada 
num l it íg io  centrado na  cobrança de  d i reitos 
em Cepães, q u e  a Ordem receb ia  abusiva
mente, tanto quanto a sentença deixa a pu
ra r64. 

Outra s ituação, oco rr ida do is  anos  de
pois, acaba por ref lect i r  este c l i m a  de a n i
mosidades entre a Ordem e o própr io rei ,  n a  
medida em que  a prime i ra s e  v iu  obr igada a 
rec l amar  os bens q u e  o m o n a rca se com
prometera a entrega r- l he, em função de um 
escam bo ce lebrado em 1 305, tendo, por  f im, 
D.  Din is mandado repor a lega l idade65 . 

J á  n o  fi n a l  d o  seu  re i n a d o , D .  D i n i s  
pa rece a l i m enta r u m a  certa desconfi ança em 
re l ação aos Hospita lá rios, fazendo q uestão de 
l h es mostra r o pape l  c i m e i ro d o  r e i .  Po r  

63 I .A.N.fT.T., Chanc. D. Dinis, I .  1 ,  f I .  1 24 e publ .  
Livro dos forais . . . , vol .  2, doc .  1 0, pp. 28-30. 

64 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Dinis, I. 3, fI . 1 41 e Gav. 
VI, m. ún . ,  n .o  66. 

65 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Dinis, I .  3, fls. 1 54-1 54v e 
publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  2, doc. 1 1 , pp.  30-31 . 

exem plo,  em Dezembro de 1 323, fo i assinado 
u m  esca m bo entre a m bas  as  p a rtes, pe lo 
qua l  a Ordém recebeu o pad roado da i g reja 
de Santiago de M a rvão, com os respectivos 
b e n s  e re n d a s , e n t reg a n d o ,  em t roca ,  o 
pad roado da ig reja de S. Ped ro de Abaças, 
i gua l mente com os bens e rendas a ela l iga
dos. Deste contrato faz pa rte u ma c láusu la  
notáve l ,  que  pode bem fu nc ion a r  como ind i 
cador  da  atitude do re i .  Refer imo-nos ao facto 
de o P r i o r  E stevã o Vasq u es P i m ente l  te r  
devo lv ido ao re i  a própr ia ca rta da  doação da 
ig reja de  Abaças, em J u n h o  de 1 302, neu
tra l izando,  desta forma,  os eventua i s  confl i 
tos resu l ta ntes da titu latura dos mencionados 
bens permutados66. Este a m biente de  i ncer
tezas e p rete nsões m útuas  p ro l o n g o u -se ,  
pe lo menos, até 1 324, ano  em que Estevão 
Vasques ped iu  a D.  D in i s  a confirmação de 
um contrato de escam bo anter iormente ce le
brado entre a O rdem e o conde D .  Ped r067. 

N o s  p r i m e i ros anos  do re i n a d o  d e  D .  
Afonso IV ,  fo i tão  notór ia a i nterferência do 
monarca nos assu ntos da O rdem,  que  che
gou a motiva r a i ntervenção do Papa João 
XXI I ,  a f im de evita r que  este novo rei se a po
d e rasse do  contr i b uto a n u a l  dos  Hosp ita
l á r ios portug ueses, para o tesou ro da i nsti
tu ição, na a l tu ra sed iado em Rodes. É certo 
que, o monarca p retend ia  destin a r  esse mon
ta nte à l uta contra os sa rracenos de  G ranada,  
pretensão esta infu ndada,  po is ,  no  d izer do 
Pontífice, estes frei res estava m d ispensados 
desta obrigação, porque  l utavam contra os 
i n i m igos da  fé de Cristo, em territórios para 
a lém da  fronte i ra que de l im itava o re ino68. 

O q ua d ro de a n i mos idades p rotagon i 
zado, por  u m  lado, pe lo  re i e, por  o utro, pe l a  
Ordem, q u e  temos v i ndo  a a n a l i sar, conhe
ceu e m  1 337 m a i s  um e p i s ó d i o ,  q u e  se 

66 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Dinis, I .  3, fI. 1 55 e Gav. 
VI, m. ún . ,  n .O  67 e ref. F IGUE IREDO, J osé Anastácio 
de - Nova Malta . . . , I I ,  pp. 377-378. 

67 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Dinis, I . 3, f I .  1 60v e Gav. 
VI, m. ún . ,  n .O 1 35 e publ .  Livro dos forais . . . , vo l .  2 ,  
doc.  1 2, pp. 32-33. 

68 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 ,  doc.  77, pp. 
1 66- 1 67 .  
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reporta à j á  a bordada q uestão de Cepães.  
Apesar  da sentença ditada. h av ia  dezasseis 
anos. as  i rregu l a r idades conti n u ava m a ter 
l Ug a r . I sto  é .  o c o m e n d a d o r  de C h avão  
cobrava. i ndevidamente. d i reitos. em certas 
h e rd a d es .  q u e  faz i a m  p a rte da a l d e i a  d e  
Cepães69 . 

A bata l h a  do Sa lado parece ter esbatido 
estas d ivergências. ao cong regar  no  mesmo 
campo as Ordens M i l ita res. ao serviço dos 
objectivos do  re i .  c i rcunstância .  a l iás.  reve la
dora da supremacia deste ú lt imo face às pr i
meiras .  Dito por outras pa lavras. este encon
tro terá su b l i n h ado bem a ide ia  de  que as 
Ordens depend iam da monarq u i a  e. por  isso. 
a ela teriam q u e  serv i r  e se submeter. como 
o futu ro viria a reve la r. 

F ruto desta cooperação. em 28 de  Outu
bro de  1 34 1 . o Pr ior Fr .  Álva ro G o n ça lves 
recebeu a utor ização rég i a70 pa ra compra r  
herdades n o  va lo r  de 4 m i l  l i bras. dest inadas 
a m a nter os cape lães da  cape la  d e  Sa nta 
M a ri a  de F lo r  da  Rosa. construída no termo 
do Crat07 ' . Deste episódio ressa lta a co la bo
ração do re i n u m  projecto da Ordem. mas 
que  servi r ia  tam bém os seus i nteresses. na  
med ida  em q u e  a sua a lma ser ia  sufragada 
pe las  o rações feitas na  menc ionada ca pe l a .  

A interferência d o  rei na  vida i nterna d a  
instituição Hospita l á ri a  fo i marca nte e ma is  
uma vez  se fez sentir .  l evando C lemente VI  a 
intimar. em 1 345. D. Afonso IV a não i mpe
d i r  o Pr iorado de Po rtuga l  de envi a r  o seu 
contr ibuto. isto é. as responsões pa ra o con
vento de Rodes72 . Esta situação não consti-

69 I .A. N .{f.T . •  Gav. VI. m. ún  . •  n .' 1 1 3 e L.N., Reis. 
I. 2. f I .  1 19. 

70 O Prior da Ordem do Hosp ita l d i r i g i u  este 
pedido específico ao rei .  em virtude de um acordo exis
tente entre os reis de Portugal e os prelados do seu 
senhor io .  seg undo  o q u a l  nenhuma casa re l i g i osa 
poder ia  c o m p ra r  bens sem prévia a utor ização do 
monarca. pelo menos. a parti r do reinado de D.  D in is. 
como consta das Ordenações Afonsinas. títu lo X l i I I .  I .  
I I .  pp. 1 74- 176 .  

7 1 I .A. N .{f.T., L.N., Guadiana, I .  8, f ls .  69-69v e 
Gav. VI. m. ún . •  n .' 2 1 2. 

72 Em meados do séc. XIV. uma situação seme
lhante a esta teve lugar em Aragão. BONET DONATO, 
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tu i  novidade. se recorda rmos o q u e  se ti nha  
passado no re inado anterio r. e q u e  nos  dis
pensamos de repeti r. A ava l i a r  pe las l etras 
Quantis laboriosis. em 1 345. a i ntromissão 
rég ia  teve u ma amp l itude ma io r. na  medida 
em que não  se c ing ia somente à q uestão 
fi na nceira.  e estendia-se à própr ia  proib ição 
d e  os  fre i res se des loca rem à sede con 
ventua l .  caso fossem cham ados pe lo  G rão 
M estre73 • 

N o  re inado de D. Afonso IV. as q uestões 
re lac ionadas com as j u r isd ições senhor ia is  

ass u m i ra m  contornos defi n idos. através dos 
meca n ismos de  actuação da  Coroa .  O re i  
q uer ia  submeter à sua  a l çada  os d iversos 
sen horios existentes no reino .  Ass im.  e tendo 
este objectivo presente. na  década de 30 do 
séc. XIV e nos pr imei ros anos da  segu inte. o 
m o n a rca  obr i gou-os a faze rem p rova dos 
d i reitos que  exerciam .  Este assu nto era de 
trata m e nto d e m a s i a d o  co m p l i c a d o .  tan to 
ma is  q u e  exist iam senhor ios estrutura l mente 
m u ito d iversos. A O rdem do Hosp i ta l .  u m  
sen horio entre tantos outros i m p l a ntados n o  
re i n o .  e ra d etento ra de  j u r i sd i ção  c íve l e 
cr ime em reg iões fronte i r iças. como Trás-os

Montes e Bei ras. nas qua is  l h e  fo i confi rmada 

a j u r isdição. em parte. devido à situação po l í
t ica i nstável que  se vivia frente ao  re ino  cas
te l hano .  Ou  seja .  a Ordem ofe recia ao  rei 
uma g a rant ia de protecção contra as amea
ças feitas por  Caste la74. 

María - La Orden dei Hospital en la Corona de Aragón 
. . . •  p. 75 e pp. 79-80. Esta autora d iz  que  a proibição 
do envio das responsões mostra com c lareza a intro
missão rég ia no Priorado cata lano-aragonês, sendo o 
exemplo máximo, da contradição que  resultava para a 
Castelan ia .  a sujeição a uma fiscal idade supranacional 
e a dependência a uma monarqu ia  feuda l .  

73 Publ .  Monumenta Henricina. vol .  1 .  doe. 99. pp. 
235-236. A questão das responsões contin uou a susci
tar polémicas. levando o Papa I nocêncio VI I I ,  no fina l  
do séc.  XV, a relembrar a obrigatoriedade do cumpri
mento deste pagamento ao c o m u m  tesouro ( B .A. ,  
Regra da Ordem de S. João de Jerusalém, fI. 246) .  

74 MARQUES.  José - D. Afonso IV e as Jurisdi
ções Senhoriais, i n  Actas das /I Jornadas Luso-Espa
nholas de História Medieval. vol .  IV, Porto, I . N . I .C. ,  
1 990, pp. 1 527-1 566. 



De acordo com os dados d i s p o n íveis ,  
este amb iente marcado por episódios menos 
ag radáve is  e m  re lação à Ordem, fo i cons
tante, pe lo  menos até ao fi n a l  d o  re inado 
de Afonso IV .  Este monarca, em 1 356, foi 
peremptór io ao ordenar  que os lavradores 
das terras da O rdem e moradores no j u lgado 
da Ma ia  fossem presta r serviço nos m u ros da 
c idade do Porto d u rante 5 anos75 . Esta ati
tude fo i secundada por D .  Pedro, que confi r
mou as postu ras de seu pai ,  em relação à 
partici pação da Ordem do Hospita l nas  obras 
dos m u ros da referida c idade76. 

O rei nado de  D. Ped ro, de mane i ra gera l ,  
coi nc id iu  com u m  período ma is pacífico em 
termos de re lac iona mento entre a Ordem e a 
monarq u i a .  Desde logo, em 1 357, o rei leg i 
ti mou Ped ro77 e Rodr igo Álva res Pere i ra78, 
a m bos  f i l h os  d o  P r i o r  Á lva ro G o n ç a lves 
Perei ra . E m  1 36 1 ,  ser ia  a vez de Nuno Álva
res Perei ra79 e de Fernando e Lopo Álva res 
Perei ra8o, i g u a l mente descendentes do Pr ior .  

As benesses u ltrapassam o c írcu lo  fami
l iar  do responsável  pe la  M i l íc ia  dentro do 
reino  e estendem-se à i nstitu ição em s i .  Com 
efe ito, logo que  ascendeu ao  trono,  D .  Pedro 
confi rmou os p rivi l ég ios que os Hospita l á rios 
usufruíam em Portuga l81  e, em 13 de  Feve
rei ro de 1 359, confi rmou a doação do pad ro-

75 A.H.P. ,  Livro Grande, fI . 35 e pub l .  Corpus Codi
cum Latinorum, I, p. 99. 

76 A.H.P., Livro Grande, fI . 36 e pub l .  Corpus Codi
cum Latinorum, I, p. 99. 

77 Publ. Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, doe. 
1 0, pp. 47-49 e MACHADO, J. T. Montalvão - Itinerá
rios de el-rei D. Pedro I (1357- 1367), Lisboa, Academia 
Portuguesa da  H istória, 1978, pp. 42-43 .  

78 Publ .  Chancelarias Portuguesas. D.  Pedro I, doe. 
1 1 6, pp.  5 1 -53. 

79 Publ .  Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, doe. 
840, pp. 382-384. 

80 Publ .  Chancelarias Portuguesas. D.  Pedro I, doe. 
841 , p. 384. 

81 A confi rmação de privi légios da Ordem do Hos
pital, por parte de D .  Pedro, aconteceu por duas vezes 
no a no de 1 357. A primeira delas foi em 2 de Setembro 
( I .A .N .(T.T., Gav. VI, m. ún. ,  n .' 72 e publ .  Chancelarias 
Portuguesas. D. Pedro, doe. 1 84, p. 72)  e a segunda do 
dia 1 1  do mesmo mês ( I .A .N .(T.T., Gav. VI, m. ún. ,  n .' 7 1  
e p u b l .  Chancelarias Portuguesas. D. Pedro, doe. 1 25, 
p. 57 ) . 

ado da ig reja de Santa M a ria  de M a rvão, per
tencente ao bispado da G u a rda,  em favor da 
cape la  de  Santa M a ria de F lor  da Rosa82, e 
nesse m e s m o  a n o ,  e m  1 5  d e  N ove m b ro,  
doou o padroado da ig reja de Sa nta Ma ria 
de Mação,  i gua lmente no  bispado da G u a rda, 
à mesma cape la83 . 

Este quadro de concessões fo i i nterrom
p ido por  u m  p leito surg ido  entre o rei e o 
Pr ior  do Hospita l ,  sobre a te rça das ton i n has 
e so l hos pescados pe los pescadores da fre
g u es ia  de S. M igue l  de Leça, moradores nas 
herdades da  Ordem. A sentença respectiva a 
este assu nto fo i d itada em Outubro de 1 360 
e por e l a  fo i determinado q u e  a O rdem não 
poder ia cobrar os d i reitos a que  nos refe ri
mos84. 

Deco rr ido, porém, cerca de meio ano, D. 
Ped ro confi rmou os p r iv i l ég ios  tocantes à 
Ordem, através de do is  d i p lomas .  Pelo pr i 
me i ro, datado de 4 de M a rço de 1 36 1 ,  isen
tou os moradores e l avradores das terras do 
Hospita l do pagamento de fi ntas e ta l h as que  
fossem l ançadas com vista ao mant imento 
dos j u ízes rég ios dos vár ios j u lgados85. E ,  
pe lo  seg u n do, exa rado d ia  20 do mesmo mês 
e ano, confi rmou a ca rta de couto que h avia 
s ido conced ida por D.  Afonso Henriques, em 
1 1 4086. 

Tanto q u a nto sabemos, do re inado de 
D .  Fernando a penas se conservaram pa rcos 
teste m u nhos expressivos do tema que  agora 
nos ocu pa .  Provave lmente esta constatação 
docu menta l  terá correspond ido à rea l idade, 

82 Publ . Livro dos forais . . .  , vol .  2, doe. 6, pp. 23-
-25 e vol .  3, doe. 324, pp. 1 60- 1 6 1  e vol .  3, doe. 334, 
pp. 1 8 1 - 1 83 e Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, 
doe. 357, pp. 1 40- 1 42.  

83 Publ .  Livro dos forais . . .  , vol .  2 ,  doe. 5, pp. 22-
-23 e vo l .  3, doe. 323, pp. 1 59-1 60 e vol . 3, doe. 333, 
pp. 1 80- 1 8 1  e Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I, 
doe. 337, pp. 1 32-1 33. 

84 I .A .NJT.T., Gav. VI, m. ún., n .' 74  e publ .  Chan
celarias Portuguesas. D. Pedro I, doe. 482, pp. 1 90- 1 9 1  
e sumo  Descobrimentos Portugueses . . . , vol .  I ,  doe. 96, 
p. 1 1 2 . 

85 I .A .N .(T.T., Gav. VI, m. ún .  , n .' 75 e publ .  Chan
celarias Portuguesas. D. Pedro I, doe. 5 1 1 ,  pp. 206-207 . 

86 I .A .N .(T.T., Gav. VI, m. ún, n .' 76 e publ .  Chan
celarias Portuguesas. D. Pedro I, doe. 545, pp. 230-234. 
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u m a  vez q u e  o per íodo ,  em q u e  este re i  
esteve à frente dos dest inos do re ino ,  fo i 

m a rcado por g randes a lterações, em parte, 
fruto da conju ntu ra de  guerra que se viveu 

com o reino  caste lhano .  O rei, para a l ém de 
estar  preocupado com assu ntos de natu reza 
po l ít ica q u e  u ltrapassavam as frontei ras  do 
seu territó rio, t i nha  a i nda  que conviver com 
recu rsos fi nancei ros m u ito escassos, o q u e, 
no nosso entender, pode contri b u i r  pa ra a 
exp l icação dos poucos pontos de contacto 
com a O rdem do Hosp ita l ,  no sent ido de 
benefic ia r esta institu ição. 

No  que se refere à M i l íc ia ,  e no re inado 

de D .  Fernando, Álvaro Gonça lves Came lo ,  

pe los seus  bons  merecimentos, fo i provido 

d o  Pr io rado do C rato,  p e l a  mão do  G rã o  

Mestre da Ordem.  N o  enta nto, esta provisão 
não seria do ag rado do rei português, or ig i 

nando d i l igências,  no  sentido de esta s itua

ção ser a lterada,  uma vez que o monarca pre

te n d i a  q u e  P e d ro  Á l v a res  P e re i r a ,  f i l h o  

basta rdo d o  Pr ior  Álva ro Gonça lves Pere i ra ,  
fosse o titu l a r  da d ign idade pr iora l ,  como de 
facto aconteceu .  Mas,  os acontec imentos não 

foram pacíficos. Com o i ntu ito de concretizar 
os seus objectivos em re l ação a este assunto, 
o rei ap roveitava a situação dua l ista propor

c ionada pe lo Cisma da Ig reja e a l egava q u e  
o G rão Mestre da Ordem se h avia colocado 

do  lado do Papa U rbano V I .  Desta fo rma,  o 

rei  t i nha  a rranjado u m a  justificação teórica 

q u e  leg i t imava a sua recusa em relação a 
Á lva ro Gonça lves Camelo ,  p retendendo que  

fosse  o P a p a  C l e m e n t e  V I I ,  f i x a d o  em 

Avin h ão, a conceder  o Pr iorado de Portuga l  
a Pedro Álvares Pere i ra ,  o que de facto v i r i a  

a acontecer87 . 

A l i á s ,  D .  F e rn a n d o  fo i " p róx i m o "  d e  
a l g u n s  d o s  m u itos fi l h os do P r i o r  Á lva ro 

G o n ç a lves P e re i ra .  N este caso ,  deve m o s  

8 7  LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, cap. 
1 56, p .  333 e LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei 
Rey D. João o I, cap. 40, p. 529. A propósito da atitude 
de Portugal face ao Cisma do Ocidente, consulte-se 
OLIVE IRA, Padre Miguel de - História Eclesiástica de 
Portugal, p. 92. 

sa l ientar, para a l ém de Pedro, como acabá

mos de mencionarB8, a fig u ra de N u n o  Álva

res Perei ra, o Condestável do reino .  A sua 

acção  fez-se  n ota r d e s d e  m u i to  c e d o  e, 

aquando do segundo confl ito armado com 

Caste la  ( 1 372- 1 373) .  seu pa i ,  D.  Álva ro, trou

xe-o a Santarém, depois de  as tropas i n i m i 
gas l á  terem passado, a cam i n h o  de L isboa.  

D. Nuno e D .  Diogo, seu i rmão, fo ram i ncum
b idos  de observar  o andamento dos exérc i 
tos caste l ha nos, a pós a part ida da refer ida 

c idade89. 

Assi m, e no que  d iz  respeito à O rdem do 
Hospita l  em part icu l a r, D.  Fernando,  nos pr i 

me i ros tem pos do  seu rei nado, deu conti nu 

idade  a u m  assunto que  já t i nha  merecido a 

atenção dos seus antecessores. Refer imos à 

cape la de Santa M a ria  de F lo r  da Rosa, à q u a l  
o rei doou, em 1 368, o padroado da  i g reja d e  

Santa M a ri a  de Caste lo  de Vide, situada no • 

88 No quadro das guerras com Castela ,  D. Fer
nando contava com o apoio do Prior Pedro Álvares 
Pere i ra, colocando-o no lugar de fronteiro de Lisboa, 
em substitu ição de Gonçalo Mendes de Vasconcelos. 
Este voto de confiança foi extensivo aos seus i rmãos 
Rodrigo, Nuno e Diogo, bem como aos seus parentes, 
Fernão Pere i ra e Álvaro Perei ra (LOPES,  Fernão -

Crónica do senhor rei Dom Fernando, nono rei destes 
regnos, B i b l i oteca H i stórica - Sér ie  Rég ia ,  Porto, 
Livraria Civi l ização, 1 966, cap. 1 1 6, pp. 329-330 e cap. 
1 36, p. 377) .  A propósito da presença de Pedro Álva
res Pereira no caste lo de Portalegre, ao serviço de D. 
Fernando, veja-se LEÃO, Duarte N unes de - Cronica 
dei rey D. João o I, in Crónica dos reis de Portugal, 
Porto, Lel lo e Irmão, 1 975, cap. 1 1 ,  p. 462. A proximi
dade de Pedro Álvares Pereira à corte conti n uava a ser 
uma rea l idade em 1 383, quando a ra inha D. Leonor 
parti u para E lvas, acompanhada por este homem, de 
acordo com o relato de LOPES, Fernão - Crónica do 
senhor rei Dom Fernando, cap. 1 6 1 ,  p .  448 .  

89 História de Portugal, d i r. Damião  Peres, vo l .  I I ,  
pp .  338-346, e ,  em especia l ,  p. 341 . A segunda guerra 
com Castela, durante o reinado de D. Fernando, teve 
or igem n u m  pacto ass inado entre D. Fern a n d o  de 
Portugal  e o Duque de Lencastre, que se propunham 
a fazer g uerra a Henrique I I  de Castela e a Pedro IV de 
Aragão. Dentro do quadro dos enfrentamentos que se 
seguir iam, Henrique II i nvad i u  Portugal ,  em 1 372.  A 
propósito da segunda guerra com Castela,  veja-se, por 
exemplo, SERRÃO, Joaqu im Veríssimo - História de 
Portugal ( 1080- 14 15), vol. I, pp. 285-287 . 



bispado da G u a rda9o. Esta doação foi con
fi rmada, mais tarde, em Fevere i ro de  1 3759 1 . 

A inda re lac ionada com a cape la  de Sa nta 

M a ria  de F lo r  da  Rosa, podemos a pontar a 
doação q u e  D. Fernando fez a N u n o  Álva res 

Perei ra, fi l h o  de Fr. Álva ro Gonça lves Perei ra, 
Pr ior da  Ordem do Hospita l ,  em 5 de  Março 
de 1 373, do caste lo,  v i l a  e l uga res de Alter 

do Chão,  Açumar  e Vi la Formosa, e m  v i rtude 
do reco n h ec i mento dos bons serviços q u e  

Fr .  Álva ro sempre presta ra ao  re i n o .  Esta 
doação era extremamente a m p l a  e cheia de 
s ign ificado, pois estava em causa o exercíc io 
de certas prerrogativas j u risd iciona is92 . Este 
acto j u r íd ico estend ia-se aos he rde i ros do 
benefic iado,  sendo defi n ida a l i n h a  de trans
m issão dos respectivos bens,  q u e  a d m it ia  
também he rde i ros colatera is,  o u  sej a  i rmãos 
de D.  N u no,  chegando mesmo a ser  consi
derada a h ipótese da existênc ia  de  gémeos. 
Caso morressem todas as pessoas consigna
das na  doação,  os bens ficavam pa ra a cape la  
de Sa nta M a ria  de F lo r  da  Rosa, e ser iam 

90 I .A.N .{f.T., Chanc. D .  Fernando. I .  1 .  f I .  28v e 
publ .  Livro dos forais . . . •  vol .  2. doc. 7. pp. 25-26. 

91 I .A.N .{f.T . •  Chanc. D. Fernando. I . 1. fI . 1 64 e 
publ .  Livro dos forais . . . •  vol .  2. doc. 9. pp. 27-28 e ref. 
F I G U E I REDO.  J osé Anastácio - Nova Malta . . . •  I I .  
p. 326. 

92 I .A.N .{f.T . •  Gav. XI. m .  7.  n! 10 e L.N . •  Direitos 
reais. I. 1 .  fls. 85v-88v e sumo As Gavetas da Torre do 
Tombo. t. I I .  p. 674. Como dissemos. esta doação fo i 
ampla e repleta de s ignificado. uma vez que se com
punha de diversas parcelas patri monia is  i m portantíssi
mas. bem como de prerrogativas jurisdiciona is. que de 
seguida passamos a enunciar: o serviço que os mora
dores teriam que presta r junto do beneficiado. os ter
mos dos lugares ind icados. herdades. casais. rendas. 
d i reitos. pertenças. entradas e sa ídas. rossios. pasci
gos. montes rotos e por romper. devesas. matas. fon
tes. r ibe i ras  e pescarias. toda a j urisdição cível e crime. 
mero e m ixto i m pério. sujeição nas pessoas e bens. 
com todos os seus tributos. censos. foros. próis. pen
sões. todos os outros d i reitos reais.  corpora is. não cor
porais. temporais. sagrais e especiais.  O rei reservou 
para a Coroa as apelações dos fe itos crime e ordenou 
aos seus a lmoxarifes e escrivães. que até a í  recolh iam 
os d itos d i reitos. rendas e foros. que o deixassem de 
fazer. uma vez que ta l tarefa cumpria agora a Nuno 
Álvares Pere ira .  

a p rove i ta dos  e m  s ufrá g i o  d o s  re i s .  M a i s  

tarde, no  re i nado de D .  J oão I I ,  como i remos 

ver ,  esta situação dará lugar  a u m  d iferendo 

entre o monarca e a O rdem do Hospita l .  
Dada a prox imidade entre a Coroa e o 

Pr ior  do Crato, em Ma io  de 1 375,  este ú ltimo 

fo i uma  das pessoas ouv idas  q uando se e la 
borou a l e i  que  determi nava que  os merca
do res estra ngei ros não com p rassem senão 
c e rt a s  m e rc a d o r i a s  f o r a  da c i d a d e  d e  
L isboa93 . Segue-se q u a s e  u m a  década d e  
vazio documenta l ,  o q u e  nos i m poss ib i l ita de  
p roceder à aná l ise da convivênc ia  do re i  com 
os fre i res de  S .  João ,  sendo este s i l ênc io  
i nterrom pido em 1 382, a n o  em que  D.  Fer
nando  entrega a D. Ped ro Álva res Pereira ,  
P r i o r  d o  C rato ,  o g o v e r n o  da c i d a d e  d e  
Lisboa, uma  vez q u e  perdera a confia nça e m  
G o n ç a l o  M e ndes,  q u e  até esse m o m e nto 

t i n h a  exercido estas funções. O empenho do 
Pr ior  e m  servi r os interesses do re i fo i refor

çado com a ajuda de vá rios fam i l i a res, entre 
os  q u a i s  podemos conta r os  seus  i rmãos 
Rodr igo ,  N u no e Joã094. Não  adm i ra ,  pois, 
que em 7 de  Outubro de 1 383, D .  Fernando, 
já na  fase fi na l  da sua  v ida,  o utorgasse uma  
doação em benefíc io do P r io r  do Hospita l 95. 
Para a l é m  destes acontec imentos q u e  fica
ram p lasmados no  perg a m i n ho,  reza a h istó-

93 A.H.P . •  Livro A. fls. 1 1 5- 1 1 6v e sumo R IBE I RO. 
João Pedro - Indice cronologico . . . •  p.  67 . E m  termos 
de regu lamentos normativos. o ano de 1 375 seria mar
cado pela elaboração da " Lei das Sesmarias, leis pro
tectoras dos mercados naCionais. leis reguladoras dos 
privilégios jurisdicionais da nobreza".  como consta em 
SOUSA. Arm i ndo - História de Portugal. A Monarquia 
Feudal. d i r. de José Mattoso. vol .  2.  p. 492 .  

94 SANTOS. Fr. Manue l  dos  - Monarquia Lusi
tana. Parte V I I I .  Lisboa. I m prensa Nacional  - Casa da 
Moeda. 1 988. cap. XLVI I .  pp. 365-366. José Mattoso diz 
que " . . .  nas guerras fernandinas tiveram também papel 
de relevo as ordens religiosas militares, às quais foram 
confiadas as poucas missões de responsabilidade . . . " 
e acrescenta que "Algumas famílias como que se espe
cializaram em fazer carreira por este meio . . .  ". sal ien
tando. entre outras. a dos Pere íras. MATIOSO. José 
A Nobreza e a Revolução de 1383. in Fragmentos de 
uma Composição Medieval. Lisboa. Ed itoria l  Estam pa.  
1 990. p .  289. 

95 I .A .N.{f.T . •  Chanc. D. Fernando. I .  3. f I .  59. 
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r ia que  foi no moste i ro de Leça , pertença da 
O r d e m ,  q u e  D.  F e rn a n d o  c a s o u  com D.  

Leonor  Te l es, em 1 372, o que  denota uma 
prox im idade com os fre i res de S .  Joã096. 

No entanto, e a ava l i a r  por u m  testemu
nho poster ior, somos levados a pensar que  
d u ra nte este re i n ado também se  v ive ra m 

momentos de confl itua l idade aberta entre a 
Ordem e a monarqu ia .  Esta mos a pensa r na  
comenda de Belver, onde exist ia m uns  cana is  

no l ugar  da R ibe i ra de E i ras, no R io  Tejo .  D. 
Fernando não se mostrava satisfe ito com a 
existênc ia  destas i nfraestrutu ras da O rdem 
do Hospita l e, a l egando os prej u ízos daq u i  
res u l ta ntes ,  d e c reto u a s u a  d e m o l i çã097 . 
Como i remos ver esta situação a r rastou-se 
no tem po, e só em 1 4 1 7  fo i d itada a sentença, 
cujo conteúdo fo i contrad itó rio aos i nteres
ses dos fre i res. 

3.  Momentos de instabil idade política 

3. 1.  A adesão aos primeiros monar

cas da dinastia de A vis 

Com a morte de D. Fernando,  em 22 de 
Outu b ro de  1 383, sem de ixa r descendente 
d i recto varão q u e  perm it isse asseg u ra r  a 
sucessão do trono, gerou-se u m  quadro po l í
tico co mp lexo, centrado na  questão da  suces
são e,  em ú lt ima aná l ise, da i ndependência 
de Portuga l ,  e que fica r ia con hecido, no  d is
cu rso h i stor iog ráfico, como Cr ise de  1 383-

_8598 • Na verdade, ab ri u-se cam i n h o  a u m a  

96 A propósito do casamento d e  D.  Fernando com 
D. Leonor Teles, veja-se SOUSA, Armindo de - Nova 
História. A Monarquia Feudal, dir .  de J osé Mattoso, 
vo l .  2,  p .  491 . Esta un ião matrimonia l ,  que se tornou 
públ ica em 1 372, terá sido real izada, em segredo, no 
ano anterior. 

97 I .A.N.fT.T., Núcleo Antigo, n .' 239, fI . 5 1 .  
98 A títu lo de exemplo, a propósito d a  crise de 

1 383-85, veja-se SERRÃO, Joel - O Carácter Social da 
Revolução de 1383, Lisboa, 1 946, onde são exaltados 
os contornos socia is do movimento em apreço, desta
cando-se a precária situação vivida no mundo agrícola, 
que, segundo o a utor, orig inou um descontentamento 
face aos senhores feudais, detentores de bens de ra íz. 
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cr ise d inást ica, agud izada pe la  conjuntu ra de  
guerra, vivida com o reino  caste l h a no, o que ,  
teoricamente, se t inha  p rocu rado evita r com 

a lavra do tratado de Sa lvaterra de Magos, 
pouco a ntes da morte de D .  Ferna ndo, a 2 de 

Abr i l  de 1 383. Esta crise fo i de  tal fo rma mar
cante, q u e, para a l ém de ter assi na lado o fi m 

da d i nast ia afons ina  e o i n íc io  da avis ina ,  
favoreceu a abertu ra de um novo tem po, que  
no  d i ze r  do cronista Fernão Lopes e ra  a " sep
tima hidade"99. 

O s  contornos  desta s i tuação  são p o r  
dema is  c o n h ec idos e, por  a g o ra ,  não  n o s  

i m p o rta ref l ect i r d i recta m ente s o b re e l es .  
C o m  efe i t o ,  i re m o s  tão s o m e n t e  ten ta r 
con h ecer como se comportou a Ordem do 
Hosp ita l n este tem po po l it ica mente contu r
bado. Do período decorr ido entre a morte de  
D. Fernando ( 1 383. 1 0 .22)  e a sub ida  ao trono 
por pa rte de D. João I ( 1 385.04 - Co rtes de 
Co i m bra )  não con h ecemos n e n h u m  docu
mento avu lso que  revel e  a acção concreta da  
Ordem do Hospita l .  No  enta nto, os re l atos 
cron ísticos perm item vis l u m brar  u m  ou outro 
traço desse comportamento . 

Se n u m  prime i ro momento, Pedro Álva
res Pere i ra ,  p roteg ido do fa lec ido re i D.  Fe r-

Um outro autor, António Borges Coelho, acabaria por 
corroborar esta h ipótese de aná l ise: COELHO, António 
Borges - A Revolução de 1383, Lisboa, 1 965. Numa 
outra l i nha  i nterpretativa, de carácter mais abrangente, 
situou-se CAETANO, Marcel lo  - A Crise Nacional de 
1383- 1385. Subsídios para o seu estudo, Lisboa, Verbo, 
1 985. Desta últ ima obra fazem parte dois estudos da 
autoria de  Marcel lo Caetano, i nt itu lados, respectiva
mente, de : As Cortes de 1385 ( igua lmente publ icado 
em: " Revista Portuguesa da H istóri a " ,  t. V, Coimbra, 
195 1 ,  pp. 5-86) e O Concelho de Lisboa na crise de 
1383- 1385 (também publ icado em:  "Anais da Academia 
Portuguesa da H istória" ,  I I  série, vol .  IV, Lisboa, 1 953, 
pp. 1 79-247) .  Mais  recentemente, J osé Mattoso deu 
mais u m  contributo para a reflexão sobre as cortes de 
1 385. MATTOSO, José - Perspectivas económicas e 
sociais das cortes de 1385, in " Estudos Med ievais" ,  n .'  
5/6, Porto, 1 984/85, pp. 39-52 e a inda do mesmo autor 
A nobreza e a revolução de 1383, i n  A crise geral dos 
séculos XIV-XV. Jornadas de História Medieval. Actas, 
Lisboa, 1 985, pp. 39 1 -402. 

99 LOPES, Fernão - Crónica de D. João /, cap. 
CLXI I I .  



n a n d o ,  defendeu  o p a rt i d o  nac i o n a l ,  c h e

gando mesmo a fazer parte de uma consp i ra

ção pa ra mata r o Conde Ande i ro 100, na  hora 
decis iva tomou o part ido de Caste la ,  ao con

trár io do seu i rmão, N u n o  Álva res Perei ra 10 1 . 
A passagem de D. Ped ro pa ra o part ido de 
Caste l a  co inc id iu  com a prestação de preito 
e homenagem por pa rte do Prior Fr .  Álvaro 
Gonça lves Camelo ao Mestre de Avis,  em 6 

de Outubro de  1 3841 02 . A p resença deste 
homem nas guerras fe rnand i nas,  a favor da 
causa nac iona l ,  v i r ia  a va l e r- l he,  em 1 389, u m  
l uga r  enquanto representante do re i portu
g u ês,  nas negoc iações  d a s  t rég uas  ent re  
a m bos os reinos pen i nsu l a res1 03 . 

Do reinado de D. J oão I chegaram até 
nós n u m e rosas referênc ias  reve l adoras da  
convivência mant ida entre a monarq u i a  e a 

1 00 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, cap. I I .  
10 1  LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei rey D. 

João o I, cap. 24, p. 489. ° cron ista chega mesmo a 
revelar  que Pedro aconselhava o seu irmão Nuno a não 
i r  ao encontro dos i n im igos caste lhanos, no processo 
de preparação da bata lha dos Ato le i ros, ou que se pas
sasse para o rei de Caste la, uma vez que este lhe fa ria 
mu itas mercês. Esta posição pró-caste lhana valeu a 
Pedro Álvares Pereira a nomeação para a d ign idade de 
Mestre da Ordem de Calatrava, por parte do rei  de 
Caste la, que o trouxe à bata lha  de Aljubarrota , onde 
morreu na luta contra as tropas de D.  Nuno ( LEÃO, 
Duarte Nunes de - Crónica dei rey D. João o I, cap. 
40, p. 529 e MACHADO, J. T. Montalvão - Itinerários 
de e/-rei D. Pedro I ( 1357- 1367), pp. 42-43) .  Na opin ião 
de José Mattoso esta situação, de adesão dos mem
bros das ordens mi l ita res ao Mestre de Avis, seria nor
mal ,  no quadro de colaboração que as M i l íc ias e a 
Coroa estabeleceram no período das guerras fernan
d inas. MATTOSO, José - A Nobreza e a Revolução de 
1383, i n  Fragmentos de uma Composição Medieval, p.  
289. 

1 02 LEÃO, Duarte N unes de - Crónica dei rey D. 
João o I, cap. 38, pp. 525-526. Veja-se igua lmente o 
cap. 4 1 ,  p. 532 e cap. 62, p. 593, onde se refere que 
Álvaro G onça lves Ca m e l o ,  ao  lado do  Mestre da 
Ordem de Cristo, partic ipou nas l utas contra Castela, 
tendo sido derrotado em Torres Novas, onde se encon
trava com poucos recursos bél icos à sua d isposição. 

1 03 LEÃO, Duarte N u nes de - Crónica dei rey D. 
João o I, cap. 75, p. 637 . No cap. 75, pp. 639-640, pode
mos ver que Álvaro Gonçalves Camelo, mais tarde, em 
1 393, assumiu  o l ugar de embaixador rég io nos assun
tos peninsulares. 

O rdem,  facto este co m p reens ível  até pe lo  

extenso n úmero de a nos (cerca de  48 )  em 

que  o re i  da Boa  Memóri a  governou o re ino.  

Pensamos, no  entanto, que ma is  duas razões 

se  podem a c resce nta r a esta e x p l i cação .  

Ass im,  e em pr ime i ro l u g a r, D.  João  I t i nha  
consciência da preca r idade da sua leg iti mi 
dade na ocupação do trono,  o que  o l evou a 
contacta r com os sú bd itos com bastante fre

quência,  a fi m de conso l i da r  a sua posição. 
N este sent ido,  este m o n a rca,  pelo menos  
numa prime i ra fase, c u m u lou  de benesses 
aque les que de s i  depend iam e q ue, pode
riam contri bu i r  pa ra fo rta l ecer a sua leg itim i 
dade enqua nto rei 1 04 . As Ordens M i l ita res 

não constitu íram excepção, no quadro desta 
po l ítica de p rivi lég io  1 05 . Em seg undo l uga r, 
não nos podemos esq uecer que  D. João I 

1 04 SOUSA, Bernardo Vasconcelos - Os Pimen
téis. Percursos de uma linhagem da nobreza medieval 
portuguesa (séculos XIII-XIV), Lisboa, Facu ldade de 
Ciências Humanas e Soc ia is  da  Un iversidade Nova de 
Lisboa, 1995, pp. 446-447 . Este autor matiza este com
portamento rég io, d izendo que a partir de 1 393, após 
as tréguas celebradas com Caste la, a Coroa mod ificou 
a sua atitude face à nobreza . De uma po l ítica caracte
rizada por a m plas concessões, dest inada a ma nter 
apoios no seio da aristocracia ,  o poder rég io passou a 
uma acção determ inada,  com vista a consol idar a sua 
autoridade, o que gerou descontentamento na nobreza. 
Sobre este assunto, veja-se ARNAUT, Salvador Dias -

A Crise Nacional dos Fins do Século XIV, I - A Suces
são de D. Fernando, Co im bra, 1 960, pp .  243-245 e 
MORENO, Humberto Baquero - Contestação e oposi
ção da nobreza portuguesa ao poder político nos finais 
da Idade Média, in Exilados, Marginais e Contestatários 
na Sociedade Portuguesa Medieval. Estudos de Histó
ria, Lisboa, 1 990, pp. 1 3-25. 

1 05 SILVA, Isabel Luísa Morgado S .  e P IME NTA, 
Maria Crist ina Gomes - Política de privilégio joanina: 
confronto entre a Ordem de Cristo e a Ordem de Avis, 
in " Revista de Ciências H istóricas" ,  4, Porto, U n iver
s idade Portuca lense,  1 989,  pp .  1 65- 1 76.  Apesar d a  
implementação desta pol ítica de privi légio, José Mar
ques lembra que D. J oão I viveu um quadro de ten
são com a Igreja ,  reflet ido na leg islação e na prática 
judic ia l .  Este h istoriador reconhece que as contendas 
de D. Din is com a clerezia não conheceram um fim 
com a promulgação das conhecidas concordatas, no 
reinado do Lavrador. D. João I ,  já na parte fi na l  do seu 
rei nado ( 1 41 8- 1 427),  depois de senti r o seu poder con-
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ti nha  s ido Mestre da Ordem M i l ita r de Avis, 

e como ta l senti r-se- ia ,  natu ra l mente, identi

ficado com as outras i n st itu ições de  perfi l 

seme l h a nte,  onde ,  a l i ás ,  se e n q u a d rava a 

Ordem do Hospita l .  

Não admi ra ,  por  isso, q u e  D.  J o ã o  I ten ha  

confi rmado,  g l oba l m ente, todos  os pr iv i l é

g ios dos Hospita l á rios, na  fig u ra do seu Pr ior  

e, como ta l ,  representa nte da  M i l íc i a ,  por  

d iversas vezes, como e m  6 de  Outubro de 

1 3851 06, 9 de Novembro do mesmo ano 1 07 , 1 

de  Deze m b ro d o  a n o  seg u i n te 1 08 , 29  de  

N ove m b ro de  1 400 1 09, 2 de  S etem b ro de 

1 40 1 1 1 0 e 27 de Agosto de 1 4201 1 1 . 

A lém destes, outorgou- l h e  o utros pr iv i l é

g ios específicos, cuja i m po rtãnc ia  não pode 

s e r  m i n i m i z a d a ,  p o r q u e ,  a i n d a  q u e  n ã o  

d igam respeito à g loba l idade da  Ordem no 

reino  de Po rtuga l ,  constituem passos impor

tantes na  conso l i dação j u risd ic iona l  dos fre i

res de S .  João .  N este sent ido ,  e m  1 6  de 

M a rço de 1 390, o monarca a utor izou a Ordem 

a rea l iz a r  uma fe i ra fra nca n a  Sertã, com 

todos os p rivi l ég ios de que gozava a fei ra de 

Tra ncoso 1 1 2 e, no a n o  seg u i nte,  p rivi l ég io  

idêntico a este fo i concedido em benefíc io 

dos m o radores de Ama rante1 13 . O lugar de 

Sa nta Ve ra Cruz de  M a r m e l a r  fo i tam bém 
a lvo de um benefíc io rég io ,  através do q u a l  

sol idado, e no  âm bito do ideal  de  centra l i zação d o  
poder, vai promover um conjunto de  le is prejudic ia l  à 
Igreja .  MARQUES, José - Legislação e prática judicial 
como fontes de tensões entre D. João I e a Igreja, i n  
"Revista de H istória" ,  vaI . X, Porto, Centro de H istória 
da Un iversidade do Porto, 1 990, pp. 37-45. 

1 06 I .A .N ./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . o  83 e 1 99 e 
Chanc. D. João I, I. 1 ,  f I .  1 57 e L.N., Guadiana, I. 6, fls. 
261 -261v.  

1 07 I .A.N ./T.T., L.N., Guadiana, I .  6, fI . 261v.  
1 08 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .o  40 e 1 69 e L.N., 

Místicos, I. 3, f I .  1 93v. 
1 09 I .A. N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n . o  1 83 e L.N., 

Guadiana, I .  4, f I .  8 1 .  
1 10 I .A. N ./T.T., L.N., Guadiana, I. 4, f I .  232. 
1 1 1  I .A .N./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .O  3 8  e Chanc. D. 

João I, I. 4, f I .  1 5v. 
1 1 2  I .A.N ./T.T., Chanc. D .  João I, I .  2 ,  fI . 8 .  
1 13 I .A.N ./T.T., L.N., Além Douro, I .  1 ,  fI . 1 23v. 

1Itr--------------------

v i nte h o m e n s  o poder i a m  povo a r  e n e l e  

mora r, a pa rti r de  5 de M a i o  de 1 397 1 1 4. 

E m  28 de Fevere i ro de 1 39 1 ,  D. João I 

autorizou o Pr ior  a fazer esta lagens nos l uga

res da  Ordem do Hospita l ,  e em outros do 

re ino ,  e a reformar  as ant igas i nfraestrutu ras 

de perfi l idêntico, l a nçando-se fintas, com o 

o bject ivo de  conc reti za r este p l a n o  1 1 5 . As 

isenções fisca is  conti n u a ra m  a ser  uma rea

l idade na  década de 90. Ass im,  em 1 398 o 

Pr ior, comendadores e cava le i ros foram isen
tos do  pagamento da co l h e ita rég ia 1 16 . 

A q uestão da j u stiça dentro da O rdem 

não f icou a l he ia  aos i nteresses de D. João I .  
C o m  efe ito, o s  d ip lomas em it idos da cú r ia 

rég ia ,  e que se p rend i am com esta prob le

mática, d iz iam q u e  as just iças secu l a res deve

riam prender os comendadores e frei res q u e  

o Prio r  requeresse 1 1 7 e dever iam respeitar as  

determinações das sentenças da  Ordem 1 18. 

1 1 4 I .A. N ./T.T., Gav. VI, m .  ú n . ,  n . o  85 e 1 50 e 
Chanc. D. João I, I. 2, fls. 1 52v- 1 53. 

1 1 5 A.H.P., Livro da Vereação da Era de 1428, fls. 
30v-3 1v .  Já  dois dias antes, a 26  de Fevereiro de 1 39 1 ,  
e de acordo c o m  as determinações emanadas d a s  cor
tes de Évora, D. João I autorizou a feitura de estala
gens na  cidade do Porto, permiti ndo que Fr. Álvaro 
Gonça lves Camelo, juntamente com os homens bons 
da c idade, procedesse ao lançamento de enca rgos, 
como fintas e talhas, tanto na cidade como no seu 
termo.  A.H.P., Livro da Vereação da Era de 1428, fls. 
29-29v. 

1 16 I .A.N ./T.T., L.N., Guadiana, I .  6, fI . 271v .  
1 17 Assim aconteceu, em 20 de Dezem bro de 1 409 

( I .A .N ./T.T., Gav. VI, m. ún .  n.o 1 77 e 1 80 e Chanc. D. 
Afonso V, I. 1 2, f I .  42v e L.N., Guadiana, I. 3, f I .  1 90) e 
em 7 de Agosto de 1 4 1 0  ( I .A.N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  
n .o  37 e Chanc. D.  João I, I .  3, f I .  1 23 e publ .  Livro dos 
forais . . . , va I .  3, doe. 3 1 3, pp. 1 37 - 138) .  

1 18 De facto, assim se verificou em 27 de Agosto 
de 1 4 1 0  ( I .A .N./T.T., Gav. VI, m. ú n ., n.O 136 e 1 58),  em 
27 de Agosto de 1 4 1 9  ( I .A. N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.o 
1 58 e L.N., Guadiana, I .  3, fls .  1 60-1 60v e publ .  Livro 
dos forais . . . , vaI .  3, doe. 296, pp.  45-47 e vaI .  3, doe. 
3 1 6 , p p .  1 44- 1 46 ) ,  em 8 de F e v e re i ro d e  1 42 0  
( I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún. ,  n .o  1 63 e Chanc. D. Afonso 
V, I. 1 2, fI. 42v e L.N., Guadiana, 1 . 3, fI. 1 60v e fls. 1 89v-
1 90v) e em 27 de Agosto de 1 420 ( I .A.N ./T.T., Gav. VI, 
m .  ún . ,  n .o  1 78 e Chanc. D. A fonso V, I .  12 ,  fI . 42v e 
L.N., Guadiana, I. 3, fls. 1 90-1 90v). 



Esta s i tuação l i g a d a  ao  fu nc iona m e nto da 

justiça, no  que à O rdem diz ia  respeito, i nter

fere d i recta m ente com a j u r isdição do Pr ior  
do Hosp ita l .  

Vejamos u m  caso, ocorr ido em N ovem
bro de 1 430, susceptível  de nos esc l a recer  
sobre este assunto. Com efeito, D.  João I to r
nou púb l ico q u e  as p ropriedades do Pr iorado 
de Portuga l  " . . .  som de todo danificadas e 
perdidas entanto que ao presente nom ren
dem o que rendiam pode aver dez annos e 
esto polias grandes devisooes e contendas 
em que os cavalleyros e freires da dicta hor
dem som h u uns com os outros e a in da 
alguuns delles com o prior da dieta hordem 
(. .. ) per os cavaleiros comendadores e freires 
da dicta hordem andarem fora da via e obe
diencia que som theudos conservar e man
ter . . .  ". É certo q u e  este documento l evanta 
vá r i a s  q u estões ,  m as ,  p o r  a g o ra ,  v a m o s  
esq uecer a l g u m a s  de las, pa ra n o s  centra r
mos sobre o s i gn if icado q u e  esta s ituação 
pode ter no re lac ionamento entre a monar
qu i a  e a Ordem. O re i p retend ia  pôr  termo a 
este c l ima  de i nseg u rança e, pa ra o efe ito, 
e l aborou um ordenamento, pe lo q u a l  reme
t ia o con h ec imento de todos os debates e 
contendas entre os cava le i ros e fre i res, ao  
Pr ior, na  q u a l idade de responsável máx imo 
da  i nstitu ição dentro do reino .  Desta forma, 
ao a n u i r  com a estrutu ra da Ordem, D .  J oão 
I criou um meca n ismo legal que não l h e  per
m it ia  i nterv i r, d i rectamente, nos  assu ntos 
i nternos da  M i l íc ia .  As razões p rofu ndas que 
terão pres id ido a esta atitude rég ia escapam 
a o  n os s o  c o n h e c i m e n t o .  M e s m o  a ss i m ,  
admiti mos q u e  o rei tivesse consciênc ia  de 
que  o seu afastamento em re lação a estas 
quere l as  i nternas  da  i nstitu ição, n ã o  afec
tasse a sua a uto r idade soberana  e, po r isso, 
demarcava-se de l i beradamente de las ,  respei
tando a o rgân ica i nterna do própr io I n stituto. 
O facto de " . . . os cavaleiros comendadores e 
freires da dicta hordem andarem fora da via 
e obediencia que som theudos conservar e 
manter . . .  " 1 1 9 pode também ter favorec ido 

1 19 I .A. N .(f.T., Chanc. D. João I, I .  4 ,  fls. 1 22v- 1 23.  

esta at i tu d e  rég ia ,  dado q u e  estava m em 
causa situações que tocavam,  de m u ito perto, 
a n o rm at iva da R e l i g i ão  e q u e ,  p o r  isso,  
pod iam escapar  ao re i .  

As benesses rég ias,  de  que  temos v indo 
a fa l a r, não se  restri n g i ra m  à i nstitu ição pro
pri amente d ita, uma vez que, D. J oão I tam
bém isentou os dependentes da O rdem do 
paga m e nto d e  enca rgos conce l h i os, como 
fi ntas, ta l has  e peitas, em Abri l de 1 386, a l e
g a n d o  o s e rv iço q u e  o P r i o r  p restava na  
guerra q u e  o re i  manti n h a  contra Caste l a  1 20. 
Este mesmo motivo, ou seja ,  a pa rt ic ipação 
na  g u erra, foi de novo evocado, em 1 39 1 ,  

q u a ndo o monarca privi leg iou o s  casei ros do 
Hospita l ,  com a isenção do pagamento de 
serviços, de  ajudas de  pão, v i n ho,  carnes, 
cevadas e d i n h e i ros 1 2 1 . No  i n íc io  do séc. XV, 
fo i ma is  u m a  vez escl a recido q u e  os mora
dores nas h e rdades na  O rdem não ter ia m  
q u e  p a g a r  d ete rm i n adas  e n c a rg o s  conce
l h ios, como peitas, fintas e ta l has  1 22 . 

N o  contexto desta po l ít ica de  atracção 
dos súbd itos, D .  João I teve necess idade de 
responder  afi rmativa mente às  rec l a mações 
dos conce l hos, mesmo contra r iando os inte
resses da O rd e m .  O a n o  de 1 387 é d i sto 
exemp lo .  Na  sequência de uma q ueixa ap re
sentada pe lo  conce lho  de Vi l a  Rea l ,  contra 
os moradores nos coutos e h o n ras  perten
centes ao  Prior do Hospita l e ao Arcebispo 
de B raga ,  situados no  ju lgado e termo desse 
m u n ic íp io ,  q u e  se recusava m a " velar" e 
" roldar" a m e n c i o n a d a  v i l a  e a executa r 
outras ta refas q u e  pertencia m  ao serviço do 
re i  e d a  co m u n idade  loca l ,  a l e g a n d o  q u e  
t i nham p rivi l ég ios q u e  o s  isentava m de ta is  
prestações, tendo o rei decid ido a favor do 
conce lho ,  não obsta nte os p rivi l ég ios i nvo
cados pe los l esados 1 23. Situação para l e l a  a 

1 20 I .A .N.(f.T., L.N., Guadiana, I. 1 ,  fls. 1 25v- 1 26 e 
publ .  Livro dos forais . . . , vo l .  3, doe. 292, pp. 32-33. 

12 1  I .A. N .(f.T., L.N., Guadiana, I .  1 ,  f ls .  1 26-1 26v. 
1 22 I .A. N .(f.T., Gav. VI, m. ún. ,  n . o  134  e 1 57 e L.N., 

Guadiana, I. 6, fls. 285v-286v e publ .  Livro dos forais 
. . . , vol .  3, doe. 295, pp. 44-45 e doe. 3 1 5, pp. 1 41 - 1 44. 

1 23 I .A .N.(f.T., L.N., Além Douro, I . 1, fI . 1 69 e I. 
2, fls.  92-92v. 

--------------------� ... 



esta ve r i f i c o u - s e  t a m b é m  e m  re l a ç ã o  a 

Chaves 1 24. 

E m  1 8  de Ma io  de 1 426, D. J oão I fez 
em it i r u m a  se ntença co ntra  a O r d e m  do  
Hospita l ,  fruto de u m  l it íg io  existente entre 
esta i nstitu ição, na  pessoa do comendador de 
O l ive i ra do Hospita l ,  enqua nto réu, e Leonor  
Pereira,  como a utora da dema nda .  Leonor  
Perei ra ped i a  ao  re i  que  obrigasse os mora
dores em Gavinhos de  Fundo,  termo de O l i
vei ra do Hospita l ,  a l avrarem no reg uengo do 
ju lgado de Bobadela e a pagarem a o itava do 
pão e do  v inho  e as jugadas, como, a l i ás, 
estava determinado na  ca rta de fora l .  Por sua 

vez, os réus de Gavi nhos a l egava m que  sem
pre pagara m  à Ordem de S .  J oão, porque  
era m  moradores no termo das  propr iedades 
da c o m e n d a  d e  O l ive i ra d o  Hosp i ta l .  E m  
face do exposto, o rei convocou o Pr ior  da 
Ordem, de forma a ele justificar a cobra nça 
das refer idas  rendas .  No entanto,  e como 
este não compa receu ,  fo i j u lgado à reve l ia ,  
ficando pr ivado da percepção dos réd itos em 
causa 1 25 . 

O p rópr io  P r io r  da  O rdem,  F r .  Á lvaro 
Gonça lves Ca melo ,  que  era uma  fig u ra p ró
x ima do rei e i ntegrada no círcu lo  po l ít ico da 
corte, fo i i g u a l m ente a lvo desta atitude dua
l ista fomentada pe lo monarca .  Com efe ito, 
em 10 de N ovembro de 1 403, D. João I orde
nou a Fr. Álva ro q ue, qua ndo fosse ao Po rto, 
não to m a sse ro u pa s  nem pousadas ,  sem 
autorização do ju i z  da  c idade, pa ra evita r os  
excessos de q u e  e le  se  q ueixara ao conce
l ho  1 26. E logo no ano seg u i nte, ma is  p recisa
mente a 12 de Jane i ro, D .  J oão I ,  ao  confi r
mar  à c idade do Porto o pr ivi lég io  de não 
permanênc ia  de fida lgos e conseq uente pro i 
b ição de possu írem bens de ra íz, o rdenou ao 
Pr ior a demol ição das casas que h avia cons

tru ído na c idade 1 27 . 

1 24 I .A.N .ff.T., L.N., Além Douro, I. 1, fls. 1 9 1 - 1 9 1 v. 
1 25 I .A.N ./T.T., Gav. XII, m. 4, n .' 2 1 .  
1 26 A.H.P., Pergaminhos, I .  3 ,  doc. 5 6  e Livro A 

fls. 34-34v. 
1 27 A . H . P . ,  Livro A f ls .  1 27v- 1 28v. Em 22 de 

Feverei ro de 1 41 2, D. João I confi rmou à cidade do 

1Itr--------------------

Não obstante estes do is  episódios q u e  

acabámos de evoca r, D .  J o ã o  I depositava 
u m a  g rande  confiança no Pr ior  Álva ro Gon
ça lves Camelo ,  a pesa r de este sentimento te r 
co n h ec ido  u m a  fase ca racte r izada po r u m  
quadro de desentend i mento, devido ao facto 
de o Pr ior, em 1 396, ter reve lado vontade em 
ser part idá r io do re i  de Caste la ,  o que  inc lu
sivamente terá  causado o seu afasta mento 
tem po rár io  da  d ign idade pr iora l e respectiva 
substitu ição por Lou renço Esteves de Góis 1 28. 

D .  Á lva ro G o nça lves Ca m e l o  era u m a  
fig u ra p restig iada,  tendo mesmo sido mare
cha l do  re ino ,  me i r i nho  de  E ntre Douro e 
M i n h o  e Trás os Montes e desempenhado 
u m  lugar  de  destaque na  revo lução popu l a r  
de Lisboa q u e  defend ia  a causa do Mestre d e  
Avis1 29 . N o  ano  de 1 393, o P r i o r  foi o gua r
d ião dos reféns q u e  gara nti r iam o cumpri
mento das c láusu las  contratua is  das tréguas 
negoc iadas  entre D .  João I de  Po rtu g a l  e 
Henr ique  I I I  de Caste la ,  por u m  período de 
15 anos1 30 . 

Porto o privi légio de não permanência de fidalgos na 
á re a  d e sta  c i r cunscr i ção ,  i n c l u i n d o  a Ordem do 
Hospita l  no rol daqueles que a í  não se poderiam i ns
ta lar. A.H.P . ,  Pergaminhos, I. 3, doc. 73. 

1 28 LEÃO, Duarte N unes de - Crónica dei rey D. 
João o I, cap. 77, pp. 646-647 e cap. 80, pp. 657-658. 
Esta tomada de posição de Álvaro Gonçalves Camelo, 
favorável ao partido caste l hano, no q uadro das l utas 
po l íticas que marcaram este período final da década 
de 90 do séc. XIV, ca racterizado pelo exí l io de a lguns 
nobres, terá sido a causa do seu afastamento tempo
rá rio da chefia do Priorado. Decorridos dois anos, em 
1 398, D.  João I e D. Álvaro reataram o seu relaciona
mento, fruto da intervenção do Condestável do reino,  
de resto, fami l i a r  do Pr ior .  LEÃO, Duarte Nunes de -

Crónica dei rey D. João o I, cap. 79, p. 655. Veja-se 
ta m b é m  B E LLO, Conde de Campo - A Soberana 
Militar Ordem de Malta e a sua acção em Portugal, pp. 
78-79 e GOMES, R ita Costa - A Corte dos Reis de 
Portugal no Final da Idade Média, Lisboa, Difel ,  1 995, 
p. 95. 

1 29 G O M ES ,  J o ã o  Pere i ra - Camelo, Álvaro 
Gonçalves, in Dicionário de História de Portugal, d i r. 
de Joel  Serrão, vol.  I, p. 445. 

1 30 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vol .  2, 
cap. 190 e LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei rey 
D. João o /, cap. 75, pp. 639-640 e sumo  SANTARÉ M, 
Visconde d e  - Quadro Elementar . . .  , t .  I ,  pp. 276-277 .  



É no contexto deste re lac ionamento de 
confiança que  devem ser entendidas as doa
ções  que  o re i  fez em benefício do Pr ior  da  
O rdem.  Ass im,  em 1 390, D. João  I doou- l h e  
" . . .  pera todo sempre pera elle e pera todos 
seus herdeiros e descendentes que depos 
elle bierem . . .  " umas  casas em Coimbra,  na  
freguesia de Santiago .  Para a lém da doação 
propr iamente dita, o monarca revelou  tam
bém preocupações q u a nto à protecção dos 
imóveis.  Ou seja,  isentou as casas da obr i 
gação de a posentador ia  e o rdenou aos j u ízes 
da  cidade que não consentissem que a l g u ém 
tomasse pão, v inho o u  mant imentos, ne las  
a rmazenados 1 3 1 . 

Na década seg u inte, e depois de ter te r
m i nado mais  u m  confl ito com Caste la ,  o rei 
e o Pr ior reatam o seu re lac ionamento e D. 
João I ,  em 26 de Jane i ro de 1 403, doou a 
D. Álva ro a v i l a  de G u i m a rães com toda a 
sua  ju risdição, " mero misto impereo" , ren
das dela e de seu termo, bem como o a l mo
xa rifado respectivo. A extensa base patr imo
nia l  que foi i nc l u ída  nesta doação sugere q u e  
D.  J o ã o  I q uer ia  recom pensar o Pr ior, p o r  
este volta r a s e r  fi e l  à sua causa .  Desta forma,  
te ndo  na  m e m ó r i a  os  aco ntec i m e ntos d o  
ano  de 1 396132, o monarca parece t e r  dado 
g rande  i m po rtâ nc ia  a este reg resso de F r. 
Álva ro Ca melo,  como reve l a  o facto de l h e  
d o a r  certas terras, q u e  s e  encontravam agora 
nas  mãos de outros titu l a res, como se pode 
ver  pe lo  seg u i nte excerto documenta l :  " . . .  
nom embarguamdo que a s  de nos alguuas 
outras pessoas tiinham per nossas cartas por 
quamto lhes nos damos por ellas outras 
tamanhas rem das como remdiam estas que 
lhes tiramos e damos ao dito prioll. " 1 33. 

1 31 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún., n .·  84 e Chanc. D. 

João I, I .  2, fls. 8-8v. 
1 32 " ..• fazemos saber que quamdo se ora veo o 

prioll dom frey Alvoro Gomçalvez Camello nos lhe pro
metemos de dar com jurdiçõoes que remdem tamto 
como o priolado que ell avya. " .  I .A.N ./T.T., L.N., Além 
Douro, I .  2 ,  fls. 1 28- 1 29 .  

1 33 I .A.N ./T.T., L.N., Além Douro, I .  2, fls. 1 28-1 29.  
O exercício desta j urisd ição não chegou a ser efectivo 
e, u ns anos mais tarde, os bens referidos nesta carta 

A cred ib i l idade de que F r. Álva ro gozava 

ju nto do rei foi a razão pela qua l ,  em 22 de 

Agosto de 1 4 1 2, D. João I o mandou à S ic í l i a ,  
ju nta mente com Afonso Furtado, cap itão mor  

do re ino, para negociarem o casa mento do 

seu f i lho,  o i nfa nte D .  Ped ro, com a ex-ra i n h a  

D. Branca,  pretendendo,  ac ima de tudo, q u e  
estes d o i s  h o m e n s  da  sua confiança  estu
dassem d u ra nte a viagem a v iab i l idade m i l i 
ta r da conqu ista de Ceuta 134. Por isso, é natu
ra l q u e  o P r i o r  d a  O rdem fosse um dos  
e lementos presentes na  esq uadra portuguesa 
que sa i u  para Ceuta em 1 41 51 35. 

Este re lac ionamento amistoso não terá 
sido a l he io  a três sentenças favoráve is  ao 
P r i o r  da O rd e m ,  s e n d o  a p r i m e i ra d e l a s  
datada do a n o  de 1 409, e a s  duas ú lt imas d e  
1 4 1 0 .  É a i nda  de  sub l i nha r  q u e  todas e l as  
fo ram passíveis de a pe lação j unto da  corte 
rég i a  e q u e, a nter iormente, t i n h a m  sido d ita
das por Rodr igo Eanes, a l moxa rife pe lo  Pr ior  
do Hospita l ,  em G u i ma rães, na  seq uênc ia  da  
doação que  o re i  fez a Fr .  Álva ro, e m  1 403. 
O motivo dos d iferendos prend ia-se, n os t rês 
casos, com bens patrimon ia is .  N o  prime i ro 
de les, o Pr ior  opu n ha-se a Lopo Fernandes, 
morador em G u i m a rães, por  causa de este 
leva r três l i b ras e meia  de moeda a nt iga de 
umas  cou re las  que  faz iam pa rte do casa l do 
Outei ro, pertença da Ordem136. No segu n do, 
a r iva l idade era com o moste i ro de  Sa nta 
Mar inha  da Costa, devido ao facto de  este 
leva r 40 rea is  do casa l Hermo, q u e  pertenc ia  
ao Pr ior  pe la  doação de 1 403137. N o  te rce i ro, 

de doação voltam para o concelho, como assi na la FER

RE IRA, M .a da Conceição Falcão - Guimarães: "Duas 
vi/a um só povo ", pp. 56-58. 

1 34 ZU RARA, G o m e s  E a n es de  - Crónica da 
tomada de Ceuta por EI Rei D. João I, p u b l .  por  

Francisco Mar ia  Esteves Pereira, Lisboa, Academia das 
Ciências, 1 9 1 5, cap. XVI e publ .  Monumenta Henricina, 
vol .  2, doc. 1 0, pp. 49-53. 

1 35 FREIRE,  A. Braancamp - Brasões da Sala de 
Sintra, vol. 3, p. 293. 

1 36 I .A.N./T.T., Gav. VI, m. ún., n.· 26 e 200 e L.N., 

Guadiana, I .  8, fls. 9v- 1 0v. 
1 37 I .A .N./T.T., Gav. VI, m .  ún., n .·  23 e 201 e L.N., 

Guadiana, I .  8, fls. 1 0v- 1 1 v. 
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a contenda e ra contra João Sanches, escu
de i ro e morador  em Gu imarães, e centrava

se no facto de este l eva r anua l mente c i nco 

morabit inos de  moeda antiga sobre o casa l 
do Outei ro 1 38 . 

Os anos de 1 4 1 6- 1 4 1 7  i nterrompem, po
ré m,  esta esta b i l i d a d e .  E ncont rava-se em 
cu rso u m  processo jud ic i a l  sobre uns  cana is  
na loca l idade da  R ibe i ra de E i ras, no R io  Tejo .  
Como já  d issemos, este contenc ioso ar ras
tava-se d esde  o re i n a d o  d e  D .  Fe rnando .  
Estavam em causa i m portantes d i reitos das 
pescar ias, o d íz imo do pescado, bem como 
i m pos ições  f isca i s  q u e  reca í a m  sobre  os  
engenhos a í  ed ificados. O re i ,  sem contem
plações, o rdenou a demol ição destes can a is, 
a l egando que o r io Tejo e ra navegável e, por
tanto, n i nguém poder ia aqu i  ed ifica r mo in hos 
sem uma ca rta rég ia  que o a utorizasse, nem 
constru i r  cana is  em águas onde j á  existissem 
estrutu ras seme lhantes pertencentes ao  rei e, 
acrescento u,  por fi m,  que estas construções 
constitu ía m  um i m ped imento à n avegação 
f luvia l .  A O rdem,  po r sua  vez, baseava a lega
l idade da  posse destes cana is, numa carta de 
doação do tempo de D .  Sancho I ,  pe la  q u a l  
recebeu a terra correspondente à comenda 
de Belver, n a  qua l  se i nteg rava a á rea onde 
os ca na is  t i n h a m  s ido edificados. As teste
m u n h as i n q u i r i d a s  ao l o n g o  do p rocesso 
jud ic ia l  fize ram também referência a u m  par
d ie i ro e te l ha ,  a rgumenta ndo que  estes bens 
provavam q u e  n esse l oca l havia existido u m a  
casa, na  q u a l  m o ravam o s  pescado res. Foram 
ig u a l m e nte recordados ca m i n hos  ve l hos e 
estradas q u e  conduz iam ao  can a l  da  Foz de 
E i ras, bem como as azenhas e outros enge
nhos, dos q u a i s  a Ordem recebia  rend imen
tos fisca is,  n o m eadamente a ração 1 39 . Estes 

1 38 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún., n .o  21 e 201 e L.N., 
Guadiana, I. 8, fls. l l v- 1 2v. 

1 39 I .A.N .fT.T., Núcleo Antigo, n.O  239. A doação 
da terra de G uid intesta, em 13 de J unho de 1 1 94, feita 
por D.  Sancho I contemplava a demarcação dos ter
mos desta terra, em cuja área se i ntegrava a zona dos 
canais agora e m  d isputa. Mais,  D. Sancho concedia  
todas as d i reituras e pertenças, tanto em terra como 
na água, o que nos leva a conclu i r  que a Ordem do 
Hospital pensasse que possuía estes canais com toda 
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depoimentos fazem remonta r a presença dos 
Hospita l á rios nesta reg ião desde longa data, 
o que poderá esta r de acordo com a refer ida 
doação de D .  Sancho I .  

Após ter exerc ido u m  dos mais  longos 
re inados da nossa h istór ia ,  D.  João I ,  o rei 
da Boa Memória ,  como fica r ia cognominado, 
morreu no ano de 1 433, sendo sucedido pe lo 
seu fi l h o  D .  Duarte, q u e, de resto, já  estava 
assoc i a d o  às ta refas govern at ivas  desde  
1 4 1 2 1 4°. 

Ainda d u rante o reinado do seu pai, D .  
D u a rte ped i u  a N u n o  G o n ç a lves de  Gó is ,  
P r io r  da  O rdem do Hospita l em Portuga l ,  que  
confe risse a F r. Pedro de Gó is  as  precepto
r ias de Santa Cruz de Marme la r  e de Moura .  
Esta atitude do i nfante torna-se ma is  c l a ra se  
t ivermos em atenção q u e  educara em sua  
casa  e a rmara cava le i ro F r .  Ped ro. Neste sen
t ido, e m  19 de Setembro de 1 427,  D. Duarte 
so l ic itou ao Papa M a rti nho  V a confi rmação 
desta concessão a que acabámos de nos refe
ri r 1 41 . 

Do per íodo e m  q u e  D .  D u a rte fo i res
ponsável pela v ida po l ít ica do  reino  1 42 são 
poucos os d ip lomas conservados, re lativos à 
sua  convivênc ia  com os Hospita l á rios, facto 
a q u e  não  será estranha  a b revidade deste 
re inado .  

Em re lação às Ordens M i l ita res presen
tes em Portuga l ,  D .  Duarte v iu-se na  obr iga
ção de tom a r  uma atitude que abrangia todas 
e l as, à excepção da de Cristo. O rei escreveu 
a D .  G o m es,  abade do mostei ro de Santa 

a legitim idade, ao contrário daqu i lo  que entendeu a 
monarq u ia ,  e que  ficou esti pu lado na sentença de 
1 417 .  

1 40 D. João  I ,  a parti r de 14 12  associou D. Duarte 
ao governo do reino, passando a prestar menos aten
ção às ta refas admin i strativas. MARQUES,  A.H. de 
Ol ive ira - João I (D.), i n  Dicionário de História de 
Portugal, d i r. de Joel Serrão, vo l .  I I I ,  pp. 383-387. 

1 41 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, 
doc. 1 1 73, pp .  255-256. Sobre este mesmo assunto, em 
27 de Setem bro de 1 427, fo i enviada uma nova súpl ica 
ao Sumo Pontífice, igua lmente, pub l icada na Monu
menta Portugaliae Vaticana, vol .  4, doc. 1 1 7 4, p .  256. 

1 42 MARQUES, A. H. de Ol ive i ra - Nova História 
de Portugal. Portugal na Crise dos Séculos XIV e XV, 
vol .  IV, pp.  548-552. 



M a ria  d:-!:!grença, com o objectivo de se evi
tar a execução de  umas determ i n ações pon
tifíc ias re l ativas a Caste la ,  uma vez que rever
t iam em p rej u ízo dos i nteresses do n osso 
reino .  Uma das facetas desta q uestão com o 
rei no  v iz i n h o ,  s a l d ava-se n a  p retensão da  
obed iênc ia dos  M estrados das  Ordens M i l i 
ta res fixadas em Portuga l  aos de Caste l a  1 43 . 

Quanto aos Hospita lá rios, logo em 1 433, 
a pós ter assum ido in solidum o gove rno do 
reino ,  procedeu à confi rmação gera l  dos pr i
v i l ég ios destes fre i res 1 44. Ainda no  m esmo 
ano, o Pr ior  era obrigado a presta r homena
gem aos i nfantes D. Pedro e D. H e n r iq u e, 
c o m o  c u r a d o res  d o  p r i n c ípe h e rd e i ro ,  D .  
Afons01 45 . 

N a  seq uênc ia  de u m a  q ueixa a p resen
tada  por N u n o  de Góis, sobre a situação de 
certos bens  da M i l íc ia  " . . .  nas suas terras da 
dita hordem sam e jazem muytas terras e 
vinhas e casas e pardieyros e herdades e 
beens em perdiçam e se vam de todo a per
der por nom teerem quem os aproveitem 
nem adubem . . .  ", o monarca a utorizou a sua  
entrega, em reg ime  de sesmarias, a fim de 
co l m ata r os p rej u ízos decorrentes da  n otór ia  
fa lta d e  exp l o ração dos mesmos.  Ao q u e  
parece, estes prej u ízos faz iam-se senti r, tanto 
dentro da  i nstitu ição,  como até na própria  
Coroa, uma  vez  que  esta situação d ra m ática 
ti n h a  por consequência ,  segu ndo as pa l avras 
do Prior " . . .  de que a nos e a el/e [ re i ]  se 
recrecia gram perda dos direitos que deI/as 
poderia m os a ver  . . . " .  Ass i m ,  e m  1 7  d e  
Dezembro d e  1 435, D .  Duarte, sens ib i l izado 
com estes a rg u mentos, acabar ia por  defer i r  
o ped ido form u lad01 46. 

N o  mês de  Dezembro de 1 437,  o m o
n a rca l e g it i m o u  três fi l h os de  N u n o  G o n 
ça lves de  Góis ,  Pr ior  da  Ordem do H osp ita l 

1 43 Publ .  Monumenta Henricina, vol . 6, doe. 1 6, 
pp. 32-35. 

1 44 I .A.N./T.T., Gav. VI, m. ún. ,  n.· 86 e Chanc. D. 
Duarte, I .  1, fI .  20. 

1 45 I .A.N ./T.T., Gav. XIII, m. 7,  n.· 3 e pub l .  SOUSA, 
Caetano de - Provas de História Genealógica . . . , t. 1 ,  
I .  3, n . ·  1 5  e Monumenta Henricina, vol . 4 ,  doe. 89, 
pp. 282-284. 

1 46 I .A.N ./T.T., L.N., Guadiana, I .  6, fls. 1 6 1 - 1 6 1 v. 

e conse l he i ro rég io,  de seus n omes, Gonça lo, 
Estevão e Diogo,  cuja mãe era Beatriz Gon
ça lves, m u l h e r  so l te i ra  1 47 , o q u e, p rovave l 
mente, esteve re lac ionado com u m  episódio 
tão conhec ido da nossa epopeia africana -
o desastre de Tânger, em Outubro de 1 437. 
Já d o i s  a n o s  a n tes ,  em 1 435 ,  o m e s m o  
monarca hav io  leg i t imado Cata ri n a  e M a r
g a r i d a  Á lva res,  f i l h as d e  Á lva ro M a rt i n s, 
comendador de  Óbidos e cava l e i ro da Ordem 
do Hospita l ,  e de Maria  Eanes, m u lhe r  sol
teira 1 48 . 

3.2. A fidelidade à causa da rainha 

D. Leonor 

Foi  precisa mente no tempo em que  toda 
a ag itação, decorrente do  desastre de  Tâ nger, 
se faz ia  senti r, que  ocorreu a morte de D.  
Duarte, em 9 de Setembro de 1 438, que  " . . .  
veio a acentuar os dissídios que mínavam a 
família real, sobretudo entre a rainha viúva e 
o infante D. Pedro, abrindo o período de 
incerteza que culminou na Regência e no 
grave conflito de Alfarrobeira. " 1 49 . A morte 
de D .  Duarte colocou, de novo, o re i no  n u ma 
situação de inseg u ra nça, em termos po l íticos, 
uma vez q u e, segundo o seu testamento, D. 
Leonor  fica r ia  com a regênc ia  do re ino  1 50, 
d u rante a menoridade do i nfa nte D .  Afonso, 
futu ro D.  Afonso V. Não tardaram a s u rg i r  
dúvidas q u a nto à leg iti m idade de D .  Leonor, 
q uest i o n a n do-se até q u e  ponto D .  D u a rte 
ti nha  poder suficiente para confi a r  o governo 
do rei no  à sua viúva, o que motivou a con
vocação de cortes, para Torres N ovas, n o  ano 
de 1 438. Esta assemble ia  v iab i l i zou ,  o reg i -

1 47 I .A.N ./T.T., Chanc. D .  Duarte, I .  1 ,  fI . 237v e 
L.N., Legitimações, I. 2, fI. 25 1 v. Ref. F IGUE IREDO, J .  
A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 36  e MORENO, H u mberto 
Baquero - A batalha de Alfarrobeira, p. 72 .  

1 48 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  2 ,  f I .  1 93. 
1 49 SERRÃO, Joaquim Verissimo - História de 

Portugal. A Formação do Estado Moderno ( 14 15- 1495), 
vol .  I I ,  p. 54. 

1 50 MARQUES, A. H .  de O l ive i ra - Nova história 
de Portugal. Portugal na Crise dos Séculos XIV e XV, 
vol .  IV, pp. 552-557 . 
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mento do rei no,  e l abo rado pe lo  i nfa nte D .  
Henr iq ue, pe lo qua l  as  cortes se reu n i ri am 
a n u a l m ente e conta r ia m com a p resença do 
Pr ior d o  Hosp ita l ,  ent re outros.  Este reg i 
mento q u e  vigorar ia a penas na  menor idade 
de D. Afonso 1 5 1 , longe de a paziguar  os ân  i
mos, t ambém acabou p o r  não reso lve r a 
s ituação. Mas, não nos vamos deter n a  des
cr ição deste processo, uma vez que ele se 
encontra suficientemente a n a l isado pe la h is
to r iografia portuguesa e não constitu i  u m a  
q uestão fundamenta l desta d issertação. 

Abr iu-se, então, em Po rtuga l ,  um per íodo 
de g rande  instab i l idade po l ít ica, que  c u l m i

nou na  Bata l h a  de Alfa rrobei ra 1 52 . A Ordem 
do Hospita l  desem penhou  u m  l ugar  impor
tante, ao longo destas que re las, destacan do
se a fig u ra de N u n o  Gonça lves de G óis, na  
época P r io r  do Crato. 

As posições de D. Leonor  e do i nfante D.  
Ped ro, seu cun hado, extremaram-se. Como 
conseq uênc ia ,  a v iúva de  D .  D u a rte fu g i u  
para Caste la ,  no a n o  de 1 440. A ra i nha  sa i u  
de  A lme i r im e passou pe lo  Crat01 53. Recebeu 
o apoio do Pr ior, N u n o  Gonça lves de  G óis, 
i nteressado na  faceta sen hor ia l  da  actuação 
de D.  Leonor, e convicto de  que os i nfantes 
que estava m em Aragão, i rmãos da ra i nha ,  
v i r i am em seu  auxí l io ,  permit indo term i n a r  
com a regênc ia  de  D .  Ped ro 1 54 . Porém,  o 

1 51 Publ .  Monumenta Henricina, vol.  6, doc. 96, 

pp. 264-279 e SERRÃO, Joaqu im Veríssimo - História 
de Portugal. A Formação do Estado Moderno (14 15-
1495), vol .  I I ,  pp. 54-57. D. Leonor ficava responsável 
pela educação do fi lho, recebendo rendas e ofic ia is que 
gara nti r iam a prossecução desta tarefa e o i nfante 
encarregava-se da guerra e da defesa do rei no, sendo 
a a d m i n i stração da  j ust iça confi ada  ao conde de 
Ar ra i o l o s .  Vej a-se  ta m b é m  PE R E I RA, Ân g e l o  -

Conselho do Infante Dom Henrique a seu sobrinho EI
Rei Dom Afonso V, Lisboa, 1 958. 

1 52 MORENO, Humberto Baquero - A Batalha de 
Alfarrobeira. Antecedentes e significado histórico, 
Lourenço Marques, 1 973. 

1 53 FREIRE,  A. Braancamp - A Chancelaria de D. 
Afonso V, i n  Arquivo Histórico Português, vol .  I I ,  p. 486. 

1 54 PINA, Ru i  de - Crónica de EI-Rei D. Afonso 
V. ed.  de Mel lo de Azevedo, Lisboa, 1 90 1 ,  caps. LXI I I
-LXVI ,  pp.  307-3 1 3  e SERRÃO, Joaqu im Veríssimo -
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cenano de gue rra assumia  contornos cada 
vez ma is tem íveis.  A O rdem do Hospita l  p ro
cu rou forta l ecer-se nas suas i nfraestruturas 
m i l ita res em torno da zona  do Crato e, no 
fi n a l  do ano de 1 440, esta v i l a  fo i cercada 
pe las tropas do regente. 

Desta forma, Fr .  Nuno  Gonça lves, o rde
nou a Vasco Lou renço, vassa lo  rég io  e mora
dor  na  Cortiçada ,  que fosse ao  caste l o  de  
Be lver  e p a rt ic i passe n a  sua  defesa .  Com 
efeito, este homem não aceitou entrega r  esta 
construção m i l itar  aos cava le i ros do regente 
D.  Pedro 1 55. No  entanto, e a pós quatro com
bates, Vasco Lou renço acabar ia por  entreg a r  
a forta leza, justificando q u e, ma is  ta rde, em 
2 de Ma io  de  1 44 1 ,  l h e  fosse conced ido o per
dão rég io 1 56. 

A opção po l ít ica do Pr ior  do Crato, levou
o a exi l a r-se, na  no ite de  28 de Dezem bro de 
1 440, a co m p a n h a n d o  a ra i n h a  D .  Leo n o r, 
então hospedada no Crato, na sua fuga para 
Caste la ,  tendo encontrado o p rime i ro refúg io  

História de Portugal. A Formação do Estado Moderno 
( 14 15- 1495), vol .  I I ,  pp. 58-61 . Convém aqu i  mencionar 
o apoio que as Ordens M i l itares de Cristo e Santiago 
deram ao regente D .  Pedro. A postu ra dos Sant ia
gu istas portugueses deve ser enquadrada na coopera
ção que D.  Pedro obteve do Mestre desta Ordem em 
Aragão, na sequência do auxí l io pedido a este ú lt imo 
e a D. Álvaro de Luna, no sentido de o regente se pre
caver das possíveis i nvasões que os irmãos da rainha 
D .  Leonor  fa ri a m  em Portuga l ,  co laborando,  desta 
forma, no projecto del i neado pela irmã. 

1 55 O i nfante D.  Pedro mandou cercar as fortale
zas do Prior do Crato, a saber, Belver, Amie ira e Crato. 
LEÃO, Duarte N unes de - Cronica e vida deI Rey D. 
Affonso o V. cap. 1 0, pp. 8 1 4-8 1 5  e cap. 1 1 , p. 8 1 7 .  Este 
cronista dedicou bastante atenção à figura de Fr. Nuno 
Gonçalves de Góis, enquanto apoiante da rai n ha viúva 
D.  Leonor. Na obra que acabámos de cita r, veja-se, a 
este exemplo, cap. 2, p. 785, cap. 6, p. 798, cap. 8, p.  
806 e cap.  9, pp. 808-8 1 1 .  

1 56 I .A.N.fT.T., Chanc. de D. Afonso V, I .  2, fi. 97 

e publ .  Monumenta Henricina, vol. 7, doc. 1 53, pp. 235-

236. Já em 14 de Abri l  de 1 44 1 ,  o regente D.  Pedro 
concedeu a Vasco Lourenço uma tença anua l  e vital í
c ia ,  no valor de 5 m i l  rea is  brancos, com val idade 
desde o d ia  1 de Jane i ro precedente, por ele ter con
sentido na entrega do castelo de Belver ( I .A.N .fT.T., 
Chanc. D. Afonso V. I. 20, fI. 1 1  e publ .  Monumenta 
Henricina, vol .  7, doc. 1 45, pp. 227-228).  



;, •. 
na v i l a  caste l h a n a  de  A lbuquerq ue1 57 . Esta 
saída do re ino,  ter- l he- ia  custado a própr ia 
cade i ra pr iora l ,  na  medida em que  o regente 
D.  Ped ro para e l a  des ignou Fr. João Lopes 1 58. 

S e g u n d o  a doc u m e ntação d i s po n íve l ,  
c remos  q u e  é correcto afi r m a r  q u e  j u nta
mente com o Pr ior  seg u i ra m  tam bém pa ra o 
exí l io outros Hospita l á rios e a l guns  e lemen
tos l igados à casa deste d ign itár io,  se bem 
que  não fossem membros da Ordem,  de  que 
passamos a a pontar a l g u n s  exemplos.  Foi o 
c a s o  d e  F e r n ã o  P a i s , c r i a d o  d o  P r i o r  e ,  
depois ,  escude i ro do  comendador  m o r  da  

1 57 PINA, R u i  de - Crónica de el-rei D. Afonso V, 
cap. 74, com data de 1 44 1 .  Na Monumenta Henricina, 
vol .  V i i i ,  nota 1 ,  p. 3 1 ,  é d i to que,  o facto de na Crónica 
esta r o ano de 1 441 , justifica-se, porque o cron ista con
to u o a n o  c o m o  se  este t i vesse  i n íc i o  a 25 d e  
Dezembro. MORENO, H u m berto Baquero - A batalha 
de Alfarrobeira ... , p. 92. 

1 58 SERRÃO, Joaq u i m  Veríssimo - História de 
Portugal. A Formação do Estado Moderno ( 14 15- 1495), 
vol. I i ,  p. 60. Da documentação por nós col ig ida, rela
tivamente à Ordem do Hospital, não faz parte qualquer 
referência à fig u ra de Fr. João Lopes. De qualquer 
forma, sabemos que,  em 1 8  de Março de 1 443, já Nuno 
Gonçalves de Góis não ocupava a d ign idade prioral, 
pois foi precisamente nesta data que o Papa Eugénio 
IV val idou Henrique de Castro como Prior do Crato . 
Neste dip loma ficou reg istado que Nuno Gonçalves se 
havia fortificado na vi la do Crato e em outros lugares, 
rebelando-se contra a Coroa, fazendo perigar o rei no. 
( I .A.N .fT.T., Bulas, m.  26, n .' 14 e publ .  Monumenta 
Henricina, vol. 8, doc. 1 3, pp. 3 1 -33 e sumo  ABRAN
CHES , Santos - Summa . . .  , n .' 250, p. 40 e SANTA
RÉM,  Visconde de - Quadro Elementar ... , t. l O, pp. 
32-33) .  Da parte do Papado houve u m  plano que pas
sava pela colocação de Henrique de Castro na cadeira 
prioral do Crato. Com efeito, a 3 de Feverei ro de 1 44 1 ,  
o P a p a  Eugén io I V ,  pelas l etras E t  s i  universorum, 
reservou para a sua competência o preench imento do 
Priorado, após se verificasse a morte de Fr. N u no.  Em 
24 de Abri l  de 1 442, pelas letras Cupientibus vitam, deu  
ordens ao arcebispo de Braga, ao bispo de Lamego e 
ao j u i z  ep iscopa l  de C o i m b ra ,  pa ra receberem D .  
Henrique de Castro na Ordem do Hospita l ,  caso e l e  
man ifestasse vontade e não tivesse a lgum i m pedi 
mento. Em 1 9  de Junho  de 1 443, o regente D. Pedro 
mandou entregar  os castelos do Crato, Amieira e Flor 
da Rosa a D. Henrique de Castro, recordando que este 
h o m e m  t i n h a  s i d o  fi d a l g o  da casa do i nfa nte D .  
Henrique. VD .  Monumenta Henricina, vo l .  8, doe. 13 ,  
nota 1 ,  pp .  3 1 -32. 

Ordem de Avis,  q u e  em 23 de Abri l de  1 446, 
recebeu  c a rta de p e rdão ,  outorg a d a  p e l o  
regente D. Ped ro, c o m  a condição de n ã o  vol
ta r a res i d i r  em terra q u e  fosse d o  P r io 
rad0 1 59 . Pa ra o exí l i o  em Caste l a ,  seg u i u ,  
i gua l mente, João da  Fonseca, escude i ro d e  
N u n o  de Gó is, q u e ,  em 22 de J u l h o  de  1 444, 
recebeu c a rta de perdão 1 60 . E ,  por  fi m ,  o 
mesmo aconteceu com outro escude i ro do 
Pr ior, Rui  M a rt i ns, que t i nha  s ido escr ivão 
das sisas no Crato e, em 29 de Dezembro de 
1 440, fo i s u bst i tu ído  n estas f u n ç õ e s  p o r  
Gonça lo  Fernandes, dada a s u a  i ncompati b i
l idade com o poder po l ítico i nstitu ído 1 61 , aca
bando por  ver a l g u n s  dos seus bens confis
cados, em 4 de J a n e i ro de  1 44 1 1 62 . Lopo 
Soa res, escr ivão em Be lve r, à seme lha nça 
dos anteriores, teve de passa r ta m bém para 
o re ino  viz i n h o, em nome da causa do Pr ior  
do Hospita l ,  sendo su bstitu ído no exercício 
do cargo  por Lopo Vasq ues, cuja carta de 
nomeação data de  28 de Outu bro de 1 44 1 1 63. 
Entre os hom iz iados podemos i nc l u i r, i gua l 
mente, B rás Eanes, morador na  Amie i ra ,  em 
cuja forta leza t i n h a  l utado contra o i nfante, 
pelo que l h e  foram confiscados os bens, pos
ter io rmente entreg ues  a Gomes  E a n es 1 64. 
Situação em tudo semel hante à que  acabá
mos de mencionar, verificou-se com Álva ro 
Pi res e seu i rmão .  Fernando, moradores tam
bém na  Amie i ra 1 65. 

1 59 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 5, fI. 55v e 
publ .  Monumenta Henricina, vol. 9, doc. 1 1 3, pp. 1 39-
1 40. 

1 60 MORENO, H u mberto Baquero - A batalha de 
Alfarrobeira . . .  , p. 1 89.  

161  I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2 ,  f I .  1 20. 
1 62 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2, fls. 1 20-

1 20v e L.N., Guadiana, I. 6, fls. 1 51 - 1 51v .  A propósito 
de Rui Martins, veja-se MORENO, H u m berto Baquero 
- A batalha de Alfarrobeira . . .  , p. 56, 1 1 0, 1 32,  1 82 e 
10 19 .  

1 63 I .A .N.fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  2, f I .  67v e 
publ .  Monumenta Henricina, vol. 7, doe. 1 83, pp. 267-
268. 

1 64 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 27, fI . 65 e 
publ .  Monumenta Henricina, vol. 8, doc. 1 4, pp. 33-34. 

1 65 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 27, fI . 74 e 
publ .  Monumenta Henricina, vol. 8, doc. 1 5, pp. 34-36. 
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E ntre os exi l ados, podemos inc l u i r  tam
bém Fr .  Vasco de O l ive i ra, comendador de 
Coimbra ,  da  Ordem do Hospita l ,  na  medida 
em q ue, e m  25 de Setembro de 1 445, era 
conse lhe i ro e embaixador de D.  Afonso V de 

A ra g ã o  e, c o m o  t a l ,  r e p res e n ta r i a  este  
monarca j u nto do G rão Mestre de Rodes 1 66. 

Como conseq uência dos bons serviços pres
tados à corte a ragonesa, Fr. Vasco recebeu 
ca rta de nobreza no ano de 1 449, extens ível 
pe rpetu a m ente  aos seus  desce n d entes,  e 
teve por a rmas  as do rei no  de Je rusa lém,  

com a facu ldade de as poder  assoc iar  às que  
já usava 1 67 . Poucos d ias  depois de  te r s ido 
ag rac iado,  fo i enviado ao rei de Portuga l  em 
representação do monarca de Aragão 1 68 . No  
ano de 1 458, este comendador continuava a 
ser conse l h e i ro e embaixador por  pa rte do 
re i  a ragonês e, como ta l ,  fo i seu represen
tante j u nto do G rão Mestre de Rodes, entre 
outros 1 69. 

1 66 Publ .  Monumenta Henricina, vol . 9, doe. 45, 
pp. 73-75. Os contactos entre os reinos de Aragão e 
de Portuga l  datam já de anos anteriores à morte de 
D. Duarte. O facto de D. Afonso V de Aragão e D.  
Leonor, vi úva do referido re i ,  serem i rmãos esteve na 
base da aproximação destes dois reinos pen insulares, 
neste momento concreto. Assim, no ano de 1 440, por 
duas vezes, o monarca aragonês estabeleceu l igação 
com o Prior do  Hospita l ,  Fr. Nuno Gonça lves de Góis, 
profundamente envolvido nas questões políticas. Desta 
fo r m a , em 23 de Feve re i ro ,  m a n d o u  o b i s p o  d e  
Segrobe fa lar  c o m  o Prior do Crato, entre outros, ( Publ .  
Monumenta Henricina, vo l .  7 ,  doe.  46 e doe.  1 08,  
nota 1 ,  p. 1 69 )  e, em 1 3  de Setembro, o re i  escreveu 
ao Prior, bem como a outras pessoas, dando a saber 
que t inha conheci mento de uma possível concórd ia 
entre D.  Leonor e o infante D. Pedro, na  qual  e le se 
mostrava i nteressado (pub l .  Monumenta Henricina, 
vol .  7, doe. 1 08, pp. 1 69-1 7 1 ) .  

1It�-------------------

O utros dois e lementos, F r. Pedro de Gó is  
e F r. Fernando de Góis ,  fi l hos do Pr ior  Fr .  

N u no Gonça lves de Góis, fo ram ambos par
t idár ios dos ideais po l ít icos de D. Leonor  e, 
como ta l ,  devem te r i nteg rado a com itiva que  

aco m panhou  a ra i n h a  pa ra o exí l io 1 70. 

F r. Lu ís de Meneses e F r. Antón io  Gon
ça lves foram ma is  dois cava l e i ros, provave l 
mente Hosp ita l á r ios,  que sa i ram do re ino ,  
nesta a ltura .  Esta h ipótese rad ica no facto de  
em 20 de M a rço de 1 452, Afonso V de Aragão 
ter escrito ao doge de Veneza, com a i nten

ção de  lhe recomendar  estes dois homens, 
que  se aventu ravam por m a r  até às terras 
sob d o m ín io  tu rco e, como ta l ,  du rante a via
gem poder iam acostar nesta loca l idade ita
l i ana .  Cremos, por isso, q u e  a presença des
tes d o i s  cava l e i ros  portu g u eses na co rte 
aragonesa, poderá s ign ifica r que  saíram de 
Portug a l  uns anos antes, em v i rtude da i ns
ta b i l idade po l ít ica q u e  então se vivia 1 7 1 . 

1 67 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 0, doe. 40, 

pp. 48-49. 
168 Publ .  Monumenta Henricina, vol.  1 0, doe. 44, 

p. 53. 
1 69 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 3, doe. 7 1 ,  

pp. 1 22-1 24. 
1 70 Monumenta Henricina, vol .  9,  doe. 56, nota 1 ,  

p .  84. N este sentido, e m  6 d e  Jane iro d e  1 446, a ra i

nha de Aragão, D.  Maria, escreveu a Gabriel Cogol l s, 

cónego de Vich, para que este desse a Fr. Pedro e a 

Fr. Fernando 80 flor ins de ouro de Aragão, ret irados 

dos rend imentos da vi la  de Alcolea, cujo abaciado per

tencia à Ordem do Hospita l ,  para subsid iar a viagem 

que q uer iam fazer até j u nto do monarca aragonês 

(Publ .  Monumenta Henricina, vol. 9, doe.  77, p .  1 05) .  
1 7 1 Publ .  Monumenta Henricina, vol . 1 1 ,  doe .  1 1 9, 

pp. 1 44-1 45. 



TABELA 1 6  - Exilados apoiantes de D. Leonor e do Prior do Crato 

NOME FUNÇÃO I CARGO CONSEQUÊNCIAS DATA 

Álvaro Pires, morador - bens confiscados 1 443.03 . 19 1 72 

na Amieira 

Fr. António Gonça lves cavale iro - 1 452.03.201 73 

Brás Eanes, morador - bens confiscados 1 443.03 . 19 174  
na Amieira 

Fernando, - bens confiscados 1 443.03 . 19 1 75 

morador 
na Amieira 

Fr. Fernando de Góis - - 1 446.01 .061 76 

Fernão Pa is cr iado do Prior carta de perdão 1 446.04.231 77 

João da Fonseca escudeiro do Prior carta de perdão 1 444.07 .221 78 

Lopo Soares escrivão em Belver substituído por Lopo 1 441 . 1 0.281 79 

Vasques 

Fr. Luís de Meneses cava le iro - 1 452.03.20180 

Fr. Pedro de Góis - - 1 446.01 .0618 1  

Ru i  Martins escudeiro do Prior substitu ído por Gonçalo 1 440. 1 2 .29182 

e escrivão das sisas Fernandes; 
no Crato bens confiscados 1 441 .01 .041 83 

Fr. Vasco de Ol iveira comendador de Coimbra; - 1 445.09.25184; 

conselheiro e embaixador 1 449 .04.021 85; 

de D. Afonso V de Aragão 1 449 .04. 1 61 86; 
1 458.01 .061 87 

1 72 I .A.N.rr.T., Chanc. D. Afonso V, I. 27, fI . 74 e publ .  Monumenta Henricina, vaI.  8, doe. 1 5, pp.  34-36. 
1 73 Publ. Monumenta Henricina, vaI .  1 1 , doe. 1 1 9, pp. 1 44- 1 45. 
1 74 I .A.N.rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  27, fI . 65 e publ. Monumenta Henricina, vaI .  8, doe. 1 4, pp.  33-34. 
1 75 I .A.N.rr.T., Chanc. D. Afonso V, I. 27, fI . 74 e publ .  Monumenta Henricina, vaI .  8, doe. 1 5, pp. 34-36. 
1 76 Monumenta Henricina, vol .  9, doe. 56, nota 1 ,  p.  84. Veja-se igua lmente o vai. 9, doe. 77, p. 1 05.  
m I .A.N.rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  5, f I .  55v e publ .  Monumenta Henricina, vaI .  9, doe. 1 13, pp. 1 39-1 40. 
1 78 MORENO, H u mberto Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . . , p .  1 89.  
1 79 I .A.N.rr.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  2 ,  f I .  67v e pub l .  Monumenta Henricina, vaI .  7 ,  doe.  1 83, pp. 267-268. 
1 80 Publ. Monumenta Henricina, vaI . 1 1 , doe. 1 1 9, pp. 1 44- 1 45. 
181 Monumenta Henricina, vaI .  9,  doe. 56, nota 1, p.  84. Veja-se também Monumenta Henricina, vaI .  9, 

doe. 77,  p. 1 05. 
1 82 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2 ,  f I .  1 20. 
1 83 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2, fls. 1 20- 1 20v e L.N., Guadiana, I .  6, fls. 1 5 1 - 1 5 1v. A propósito de Ru i  

Mart ins, veja-se MORENO, Humberto Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . .  , p .  56 ,  1 1 0, 1 32,  1 82 e 1 01 9. 
1 84 Publ .  Monumenta Henricina, vaI. 9, doe. 45, pp. 73·75. 
1 85 Publ. Monumenta Henricina, vaI.  1 0, doe. 40, pp. 48-49. 
1 86 Publ .  Monumenta Henricina, vaI.  1 0, doe. 44, p. 53. 
1 87 Publ. Monumenta Henricina, vaI .  1 3, doe. 7 1 ,  pp. 1 22-1 24. 
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Outros, porém, a inda  q u e  part idá rios da 

ca usa da  ra i n h a  D.  Leonor  e a po ia ntes da 

posição de N u n o  Gonçalves de Góis, manti

veram-se em Portuga l ,  pelo que  fo ram per
doados por D. Pedro. Neste g rupo inc l uem
se Estevão de Góis, sobri nho  do Pr ior, cuja 

ca rta de  p e rdão  data de  1 de  J a n e i ro de 
1 44 1 1 88, Fernão Mart ins, ferrador  do Pr ior, e 

perdoado n o  mesmo d i a  q u e  o i n d iv íduo  
refer ido anterio rmente 1 89 e, po r  fi m,  Gonça lo 

E a nes ,  c r i a d o  d o  P r i o r  e m e n sa g e i ro de  
Gonça l o  da  S i lve i ra ,  a lca ide do caste l o  do  
Crato, à ra i n h a  D. Leonor, já  exi lada ,  l evando 

i nformação sobre o ce rco deste caste lo  por 

pa rte do i nfa nte D. Pedro 1 90, o qual  v i r ia  a 

receber o perdão rég io em 2 1  de M a rço de 

1 4451 9 1 . Ainda no ano de 1 441 , mais concre

ta m e nte a 2 de Ma io ,  o regente D .  Pedro 

outorgou ca rta de perdão e m  benefíc io de 

Vasco Lou renço q ue, em 1 440, fo ra enviado 

ao caste lo  de Be lver, por  Fr .  N u n o  Gonçalves 

de Gó is, e se recusa ra a entrega r  a refer ida 

fo rta l eza  a Lopo d e  A l m e i d a  e a Á lva ro 

M endes de Cáceres, membros da  casa rég ia .  

N o  entanto, e após  quatro combates, o cas

te lo  acabar ia  por capitu l a r, o q u e  va le ria  o 

perdão a Vasco Lou renço 1 92 . 

TABELA 1 7  - Apoiantes de D. Leonor e do Prior do Crato 
que permaneceram em Portugal 

NOME FUNÇÃO I CARGO CONSEQUÊNCIAS DATA 

Estevão de Góis - carta de perdão 1 441 .01 .01 1 93 

Fernão Martins Ferrador do Prior carta de perdão 1 441 .01 .01 1 94 

Gonçalo Eanes Criado do Prior e mensageiro carta de perdão 1 445.03.21 1 95 

de Gonçalo da Si lveira, 

alcaide do castelo do Crato, 
a D.  Leonor 

Vasco Lourenço 1 96 -

Para a l é m  destes i n d iv íduos,  deve ser  
l e m b rado ,  i g u a l mente, Gonça l o  E a n es,  a l 
c a i d e  d o  c a ste l o  d o  C rato pe l o  P r i o r  d a  

1 6a I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2 ,  fI .  1 1 9  e 
publ .  Monumenta Henricina, vol .  7, doe. 1 28, p. 200. 

1 89 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I . 2 ,  f I .  1 1 9  e 
publ .  Monumenta Henricina, vol .  7, doe. 1 28,  p. 200 e 
ref. M O R E N O ,  H u m berto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . .  , p. 1 00.  
1 90 PI NA, Ru i  de - Crónica de D. Afonso V, cap.  

74 e MORENO, H u mberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . , p. 94. 
1 91 MORE NO, Humberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . .  , p. 1 89 .  
1 92 I .A.N .rr.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  2 ,  f I .  97 e 

publ .  Monumenta Henricina, vol.  7, doe. 1 53, pp. 235-
-236. 

118---------------------

carta de perdão 1 441 .05.02197 

Ordem q u e, em Abr i l  de 1 44 1 ,  face a um seu 
ped ido, v iu  Álvaro Gonça lves Botel ho  a ser 
pr ivi leg iado com a isenção de  servi r como 

1 93 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2, f I .  1 1 9  e 
publ .  Monumenta Henricina, vol .  7, doe. 1 28, p. 200. 

1 94 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  2, fI. 1 1 9  e 
publ .  Monumenta Henricina, vol.  7, doe. 1 28, p. 200 e 
ref. M O R E N O ,  H u m berto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira ... , p. 1 00. 
1 95 MORE NO, Humberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . .  , p. 1 89.  
1 96 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  19 ,  fI . 93v e 

Monumenta Henricina, vol .  7, doe. 1 45, nota 1 ,  pp. 227-
-228. 

1 97 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V. I .  2 ,  f I .  97 e 
publ .  Monumenta Henricina, vol .  7, doe. 1 53, pp. 235-
-236. 



beste i ro do conto 1 98. Este facto, por  si só, 
i nd ic ia que Gonça lo  Eanes, a pesar de ter sido 
uma fig u ra p róx ima do Pr ior, aderiu, p rova
ve lmente, aos propósitos do infa nte D. Pedro. 

E ,  por  fi m,  uma ú lt ima referênc ia .  Em 1 0  

d e  Setembro d e  1 443, D .  Afonso V nomeou 
N u no Gonçalves tabe l ião do cr ime e do c ível  
na vi la do Crato, cargo vago por morte de  
Ru i  Sa lvador .  I ndependentemente das causas 
e do contexto da  morte do refe r ido ta be l ião, 
o que i nteressa é que  esta su bstitu ição con
tr ibu i u  para a a lteração profu nda dos q u a
dros huma nos, q u e  à data serv iam os círcu
los do poder po l ít ico 199. 

E m  1 439, e concomitantemente ao eclo
dir das l utas po l ít icas subseq uentes à m o rte 
de D.  Duarte, as  terras da  Ordem do Hospita l  
encontravam-se " . . .  em perdiçam . . . " ,  por  não 
haver q uem as cu ltivasse. Esta s ituação, que  
já se  ar rastava de  anos anter iores, fez com 
que  o re i  confi rmasse a autorização que  o 
Pr ior  ti n h a  para conceder em reg ime  de ses
marias todas as propriedades da M i l íc ia ,  de 
forma a que se rentab i l izasse a sua p roduti
vidade2oo. 

1 98 I .A .N./T.T .• Chanc. D. Afonso V; I. 2. f I .  1 1 2v. 
Nos castelos da Amie ira. do Crato e da Flor da Rosa. 
como. a l iás. na g rande maioria das fortalezas espa lha
das ao longo do re ino. mantiveram-se em exercício os 
alcaides desde o termo da regência de D. Pedro até 
períodos que se prolongaram para além da bata lha de 
Alfarrobe i ra .  Nos três casos apontados. era o Prior Fr. 
João de Ata íde o responsável por estas i nfraestruturas 
de carácter defensivo. Sobre os alcaides dos castelos 
neste tempo. veja-se MORENO. H u mberto Baquero -

A Batalha de Alfarrobeira . . . .  pp. 408-41 8.  Estas três for
talezas da Ordem do H ospital .  levantadas contra a 
causa do i nfante e do futuro rei. deveriam passar para 
as mãos de D. Henr ique de Castro. futuro Prior do 
Crato (FREIRE.  A. B raancamp - A Chanc. de D. Afonso 

V; in "Arqu ivo H istorico Portugues" .  vol . 3. pp. 1 34-
1 35) .  Mais tarde. em 1 4  de Março de 1 453. D. Afonso 
V q u itou a D .  João de  Ata íde. Prior da  Ordem do 
Hospital. que morrera. o preito e menagem dos seus 
castelos ( I .A .N ./T.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  3. f I .  27v) . 

1 99 MORENO. H u mberto Baquero - A Batalha de 

Alfarrobeira . . .. i l ustra. de forma exaustiva ao longo de 
todo o texto. as alterações que ocorreram nesta época. 
pol iticamente conturbada. e que conheceria na bata lha 
de Alfarrobeira um marco determinante. 

200 I .A.N ./T.T . •  L.N .• Guadiana. I . 4. fls .  224-224v. 

Em J a n e i ro de 1 44 1 ,  esta ndo D.  Pedro no 

Crato, apresentou Fr. João Lopes para pr ior  

da ig reja de Sant iago de Marvão, do bispado 
da G u a rda,  e m  substitu ição de Fr .  Cr istovão, 

viti mado pe la  m o rte. Esta atitude de D .  Ped ro 
fo i justificada pe la  ausência do Pr ior  N u n o  de 

Góis, exi l ado  em Caste la ,  e decorreu do " . . .  
expreso consentimento dos freires da hor
dem de Sam Joham do Hospital destes reg
nos a esta presentes . . .  "201 . Apesa r deste cu i 
dado por pa rte do regente, em considerar a 
op in ião dos frei res, pa ra sa lvag u a rda r  as for

m a l idades no rmativas, não há d úvida de que  
se está perante uma nomeação u n i l ateral do 
i nfa nte D.  Ped ro, que representava a facção 
po l ít ica contrá r ia  à q u e  fo i a ss u m i d a  pe la  
Ordem e. e m  pa rt icu l a r, pe lo Pr ior  Nuno Gon
ça lves, que, por  isso; nem sequer  estava em 
condições de  poder rec l amar. 

4. A reabi l itação da convlvencia 
com o poder político instituído 
- D. Afonso V 

A sub ida  ao  trono por  pa rte de D. Afonso 
V rep resentou para os Hospita l á r ios portu
g ueses o rea b i l ita r de  u m  re l a c i o n a mento 
cord ia l  com a monarqu ia .  Term inadas as hos
ti l idades no  ca m po de guerra, D.  Afonso V 
enveredou por u m a  po l ít ica que  m u itas vezes 
se reve lou  favorável aos frei res de S.  J oão.  
Com efeito, e m  5 de M a rço de 1 450, sus
pendeu o deg redo em Ceuta ao p rovedor e 
escude i ros do Pr ior  do Hospita l ,  D. João de 
Ata íde202 e, n o  dia 17 seg u i nte, p rivi leg iou 40 

homens que m o rassem e povoassem Vera 

Cruz do Marme la r203 . Ainda no  mesmo ano, 

201 I .A .N ./T.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  2. f I .  1 22 e 
L . N  .• Padroa dos. I .  1 .  f I .  89 e p u b l .  Monumenta 

Henricina. vol .  7. doc. 1 3 1 .  pp. 202-203. 
202 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D. Afonso V. I . 34. fI . 1 9v e 

publ .  AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias Reais. t. I .  
doc.  318 ,  pp.  364-365. 

203 I .A.N ./T.T . •  Gav. VI. m. ún . ,  n.O 34 e Chanc. D. 
João III. I. 45. f I .  61 e L.N .• Guadiana. I. 5, fI. 234v e 
publ .  Livro dos forais . . . .  vol .  3. doc. 3 1 9. pp.  1 52-1 54. 
Estes 40 homens que morassem e povoassem o lugar 
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a 2 de J u l ho, F r. Pedro de Gó is, comendador 

desta ú lt i m a  l oca l i dade ,  recebeu vita l i c i a 

mente a v i l a  e o caste lo  da  Lousã, com todas 

as rendas e d i reitos respectivos204. Por sua 

vez,  a zona  da comenda de  Barrô despertou 
ta mbém o i nte resse do m o n a rca ,  q u e  l h e  

concedeu a l g u mas benesses, em bora n u m  

d e  Vera Cruz d e  Marmelar foram privi legiados com a 
isenção do pagamento de peitas, fintas, talhas, pedi
dos, empréstimos e outros encargos lançados tanto 
por parte dos reis, como dos concelhos. Eram escusa
dos de ter cava los e armas, de velar e roldar, de i r  com 
presos ou  com d inheiros, de servir  em frontarias e em 
anúduvas. As l iberdades rég ias estendiam-se à pro
tecção confer ida aos bens destes i nd ivíduos, como 
pão, v inho,  roupa, palha, ga l i nhas, gados, bestas ou 
outras co isas que  lhes pertencessem .  N o  enta nto, 
parece que esta medida não teve grande efeito, já que 
na década seg u inte, em 24  de  Agosto de  1 463, D .  
Afonso V autorizou Fr .  Pedro de Góis, comendador de 
Vera Cruz, a dar terras desta comenda em reg ime de 
sesmaria a quem as aprove itasse . Este privi légio régio 
fo i concedido tendo em consideração u m  ped ido for
mulado pelo comendador, no qua l  expunha o estado 
depauperado em que se encontravam as suas propri
edades ( I .A.N .(T.T., L.N., Guadiana, I .  4, fI . 1 3v e Gav. 

VI, m. ún . ,  n .O  1 8 1  e publ .  Livro dos forais . . .  , vol.  3, 
doc. 329, pp.  1 73-1 76) .  A situação de degradação das 
propriedades da comenda de Vera Cruz conti n uou a 
arrasta r-se e, em 8 de Feverei ro de 1 47 1 ,  o comenda
dor foi reautorizado a conceder terras e m  sesmarias 
( I .A. N .(T.T . ,  Gav. VI, m. ú n . ,  n.O 1 04 e 1 90 e L .N. ,  

Guadiana, I .  5, f I .  1 27v). O mesmo se verificou em 18 
de Ju lho de 1 473 ( I .A.N .(T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n o "  1 03 
e 1 82 e L.N., Guadiana, I. 4, fI . 1 58v) . A pol ítica de pri
vi légio d i rig ida para esta comenda continuou a cons
titu ir  uma rea l idade, no sentido de  favorecer a sua rea
b i l itação, como, por exemplo ,  teve lugar  em 18 de 
Outubro de 1 475, momento em que o re i  concedeu pri
vilégios às pessoas que fossem à fei ra que se rea l izava 
na comenda de Vera Cruz do Marmelar ( I .A .N .(T.T., 
Gav. VI, m .  ún., n o"  1 59) .  O castelo da comenda de 
Belver, em 8 de Maio de 1 476, recebeu tam bém o pri
vilégio de 40 homiziados a í  poderem morar ( I .A.N.(T.T., 
L.N., Beira, I . 2 ,  fls. 1 8 1 - 1 8 1 v) .  

204 I .A.N .(T.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 2 ,  f I .  87v, 
com data de 29 de Setembro de 1 450, e L.N., Bei ra ,  I .  
2, fls. 78v-79, com data d e  2 de J u lho de 1 450. Mais 
tarde, estes bens ser iam doados, através do contrato 
de casamento, por Fr. Pedro de Góis à sua fi lha D. I nês 
de Góis e a seu genro, Pero Machado, fidalgo da casa 
do infante D. Fernando, cuja doação foi confi rmada, 
por D. Afonso V, em 20 de Ju lho  de  1 453 ( I .A.N.(T.T., 
Chanc. D. Afonso V; I .  1 0, fls. 52v-53) .  

tII�--------------------

período mais  tardi0205• N o  a n o  de 1 453, u m a  

vez ma i s  s e  ref let iu  a cord i a l idade entre a 

Coroa e a Ordem, bem v is íve l  na confi rmção 

de duas  ca rtas outorgadas pe los reis ante

cessores, nas qua is se estabe lec ia  que  as j us

t iças rég ias  dever iam executar  as  d i rectri zes 
d itadas pe lo Prior, sempre q u e  se tratasse de 
casos l igados às pessoas da Re l ig ião206. 

Como vi mos, term inados os d iferendos 
po l ít icos, que  con h ecera m  um desfecho de l i 
neado n o  campo de  bata l h a ,  o re l ac iona 
mento entre a Ordem do Hospita l e a monar
q u i a  e ntrou numa  fase posit iva, enquadrada,  
com certeza, na  vitó r ia da facção pa lac iana e 
da corrente sen hori a l ,  fu nda menta is na con
dução u lterior  da  po l ít ica i nte rna do rei n0207 . 

N o  p e r ío d o  s e g u i n te  a A l fa r ro b e i r a ,  
grosso modo, fo i Fr .  Vasco de  Ata íde o leg í

t imo detentor da d ign idade p riora l  do Crato. 
A fa mí l i a  dos Ata ídes manti n h a  uma l igação 
m u ito g rande à corte e o própr io D. Vasco 
v i r ia  a ser o padri n h o  do i nfa nte D .  J oão, 
futu ro D.  João 1 1208, e conse l he i ro rég io .  

205 I .A.N.(T.T., L.N., Beira, I .  2 ,  f I .  1 80. E m  8 de 
Maio de 1 476, D. Afonso V concedeu privi légios aos 
casei ros e lavradores da comenda de  Barrô, isentando
os de serem procuradores pelos concelhos. No  d ia  26 
deste mesmo mês e ano, estes case iros e lavradores 
foram isentos da jurisdição de qua lquer pessoa a quem 
fossem dadas as  freguesias em termo de Lamego 
( I .A .N .(T.T., L.N., Beira, I .  2 ,  f ls .  1 8 1 v- 1 82) .  

206 I .A.N .(T.T., L.N., Guadiana, I. 3, fI . 1 60v- 1 6 1 .  
207 SERRÃO, Joaq u i m  Veríssimo - História de 

Portugal. A Formação do Estado Moderno (14 15- 1495), 
vol .  I I ,  p. 74 e MARQUES, A. H .  de Ol iveira - Nova 

História de Portugal. Portugal na Crise dos Séculos XIV 
e XV, vol.  IV, pp. 557-564, especia lmente p. 558, onde 
o h istoriador afirma que " O senhorialismo campeou tri

unfante durante quase todo o reinado de D. Afonso V." .  
208 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  12 ,  doc. 68, 

p. 1 33 e PI NA, Ru i  de - Crónica de el-Rei D. Afonso 

V; cap. 1 38.  A versão apresentada  por este cronista 
difere nas datas, se comparada com as que são indi
cadas na  notíc ia  do batizado, publ icada na Monumenta 

Henricina, uma vez que Ru i  de P ina aponta os dias 3 
e 8, para o nascimento e batizado, respectivamente. O 
infante D. João nasceu em Lisboa, em 4 de Maio de 
1 455, e foi batizado no dia 28 desse mesmo mês, na  
sé da referida cidade. O Prior do Crato, D.  Vasco de 
Ata íde, era um dos padrinhos e transportava o páleo. 



Nestas cond ições, é comprens ível  q u e  a 
Ordem e a Coroa, na 2 .a  metade do séc. XV, 

ma ntivessem um re lac ionamento cord i a l ,  não 
sendo de adm i ra r  a concessão e a confi rma
ção de privi lég ios, com que D. Afonso V dis
t i n g u i u  os Hosp ita l á rios, que se e n q u a d ra-

vam n o  pe rfi l sen h o ri a l i sta com q u e  este 
monarca s impatizava. Além d isso, o rei con

c e d e u  b e n esses  a te rce i  ros, r espe i t a n d o  

diversos pedidos form u lados p e l o  Pr ior  da  
Ordem, como se pode ver  no q u a d ro q u e  a 
seg u i r  se ap resenta . 

TABELA 1 8  - Privilégios outorgados em virtude de pedidos do Prior do Crato 

DATA BENEFICIADO PRIVILÉGIO 

1 451 . . .  1 .08. 1 5209 João Eanes, morador em Abrantes isento do pagamento de d iversos i m postos 
conce lh ios, bem como de certos serviços 

e encargos da in iciativa da ed i l idade, de ser 
beste iro do conto, de ir com presos 
e d inheiros, de ser tutor ou curador, 

bem como do d i reito de pousada 

1 451 .04.072 10  Mart inho Davy, físico, morador em Tomar andar de besta muar  de sela e freio 
por todo o reino 

1 454.05.292 1 1  abadessa e donas do moste i ro de Santa Clara possu i r  para sempre qua isquer herdades 
da cidade de  Lisboa que o Prior, Vasco de Ata ide, comprasse 

no termo da referida cidade e que rendessem 
até 5 moios de trigo 

1 454.06.062 12  João de Lisboa, corretor e fretador nomeado para o cargo de  fretador de todas 
nesta cidade as naus e navios régios e corretor de todas 

as mercadorias régias 

1 454.1 2.092 13 João Esteves, morador em Lisboa poder andar em besta muar  

1 454. 1 2. 1 42 14 Ru i  Vieira,  escudei ro, mercador, morador poder andar em besta muar de sela e freio 
em Faro 

1 455.03. 1 1 2 1 5 Diogo Lopes, torneiro, morador em Lisboa isento de comparecer no a lardo e de ter contia 

1 455.03. 1 1 2 16  Antão Lopes, torne iro, morador em Lisboa i sento de comparecer no a lardo 
e de ter  contia 

Ainda no ano de 1 455, a 20 de J u n ho, D.  Afonso V nomeou os i nfantes D.  Fernando e D.  Henrique como cura
dores do pri ncipe D.  João. Como ta l ,  estes dois fami l i a res do rei t inham que receber preito e menagem dos mem
bros dos três estados que compunham a sociedade portuguesa de  então, onde se inc lu ía o Prior do Crato 
( I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 1 5, f I .  69v e L.N., Místicos, I .  3, f I .  282 e publ. SOUSA, Caetano de - Provas 

da História Genealógica, 2' ed.,  t. 1 1 ,  l' parte, I .  4, prova 19 ,  pp. 1 06-1 08 e Monumenta Henricina, vol .  1 2, doc. 73, 
pp. 1 43-145) .  

209 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, f I .  46. 
2 1 0  I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 1 , f I .  1 23v. 
2 1 1  I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, f I .  7 6 .  Em 2 9  de M a i o  de 1 454, D.  Afonso V autorizou a abadessa e 

donas do mosteiro de Santa Clara de Lisboa a possu ir, para sempre, qua isquer herdades que o Prio r, Vasco de 
Ataíde, comprasse no termo da referida c idade e que rendessem até 5 moios de trigo. 

2 1 2  I .A. N ./T.T., Chanc. D.  Afonso V. I .  1 0, f I .  50. 
21 3 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 1 0, f i .  1 25.  
2 1 4 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. I .  1 0, f I .  1 1 8v. 
2 1 5 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. I . 1 5, f i .  1 2v.  
2 16  I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. I .  1 5, f I .  76 .  
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TABELA 1 8  - (Continuação) 

DATA BENEFICIADO PRIVILÉGIO 

1 455.04. 1 52 1 7 Martim G i l ,  escudeiro do Prior, todos os seus caseiros, mordo mos, 
criado da ra inha e vassa lo régio apaniguados e lavradores o acompanharem 

para Lisboa, ou outros l ugares do rei no, 
pois estava pronto para servir  
com as suas bestas e armas 

1 455.06.282 18  Fernando Álvares, morador em Le ir ia isento de ter armas, besta de garrucha, 

bem como de comparecer no a lardo 

1 468.03.272 19 Lopo Vasques isento de servir o re i na guerra, pagar certos 
i mpostos concelhios, ir com prezos 

e d inhe i ros, ser tutor e curador, ser posto 

por bestei ro do conto, ser acontiado e l ivre 
do d i reito de pousada 

1 468.05.28220 G i l  Eanes recebido como vassa lo rég io e aposentado 
sem ter 70 anos 

1 468.06.04221 concelho da Sertã isento do pagamento das terças das rendas 
do Prior Vasco de Ataíde, desde que 

o d inhe iro fosse para as obras da vi la 

1 472. 1 2 . 1 5222 case iros, moradores e lavradores isentos de servir  nas obras dos muros 
nas terras da Ordem e caste los e, por isso, este privi légio 

apl icava-se também a Viseu 

1 475.03.2 1 223 Gonçalo Vasques Botas recebido como vassa lo rég io e aposentado 
sem ter 70 anos 

1 475.09.26224 Diogo Vasques isento de serviços, encargos e pagamento 
de certos i mpostos rég ios e concelh ios, 

de ir com presos e d inhe i ros, de ser tutor 
e curador e do d i reito de pousada 

1 475. 1 0 . 1 0225 Álvaro Eanes recebido como vassa lo rég io e aposentado 
sem ter 70 anos 

1 475. 1 0 . 1 2226 João Barroso isento dos serviços, encargos e pagamento 
de certos impostos régios e conce lh ios, 

de i r  com presos e d inhe iros, de ser tutor 
e curador, de comparecer no a lardo 

e do d i reito de pousada 

2 17 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 1 5, fI. 24. 
21 8  I .A. N ./T.T., Chanc. D.  Afonso V, 1 5, fI. 72 .  
2 1 9 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 28, fI. 28. 
220 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 28, fI . 74. 
221 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 28, fI . 53. 
222 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 29, fI . 250v. 
223 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 30, fI . 1 36v. 
224 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 30, fi . 18 .  
225 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 30, fI . 32. 
226 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 30, fI . 22.  
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E m  outras ocasiões, D. Afonso V nomeou 

determinados membros da casa pr iora l  pa ra 

o exe rc lc lo  de certos cargos, como reve l am 

os  exemplos q u e  se seguem.  

TABE LA 1 9  - Membros d a  casa do Prior nomeados para o exercício de cargos 

DATA BENEFICIADO 

1 45 1 .09 . 17227 J oão da Mota, escudeiro do Prior 

1 453. 1 2 . 1 2228 Antão Afonso, escrivão da pu rida de do Prior 

1 454.06.25229 João da Mota, escude i ro do Prior 

1 454.06.25230 Gonçalo G i l ,  escudeiro do Prior 

1 455. 1 2. 1 9231 João da Ponte, escudeiro do Prior e 

escrivão no a lmoxarifado de Ponte de Lima 

1 462. 1 2 . 1 5232 Afonso Vasques, escude i ro do Prior 

1 464. 1 2.09233 Vasco Esteves, escudeiro e criado do Prior 

1 466.06. 1 2234 Henrique Ribeiro, escudeiro do Prior 

1 468.05.23235 Lopo Vasques, escudeiro do Prior 

1 468.05.29236 Soeiro da Costa, criado do Prior 

1 468. 1 0.22237 F i l ipe Rodrigues, escudeiro do Prior  

1 47 1 . 1 1 .02238 Álvaro Martins, escudeiro do Prior 

1 475.01 .23239 Pero Lopes, escudeiro do Prior  

1 475.04.26240 Vasco de Évora, criado do Prior 

227 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 1 ,  fI . 1 42v. 
228 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 4, f I .  7 4v. 
229 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 73. 
230 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 73. 

CARGO PARA QUE É NOMEADO 

escrivão das sisas da Sertã 

escrivão dos feitos da Ordem 

escrivão da coudelaria da vi la da Sertã e 
da comenda de Belver, por 5 anos 

coudel  da v i la  da Sertã e da comenda de 
Belver, por 5 anos 

escrivão dos 10 reais, que se arrecadavam 
no a lmoxarifado para Ceuta 

requeredor das sisas e d i reitos que o rei 
tinha na vi la da Amie ira 

escrivão da a lbergaria de Santa Maria da vi la 
do Crato, sendo autorizado a fazer 

sinal públ ico nas suas escrituras 

procurador na vi la do Crato 

coudel na vila de Porta legre e seu termo 

vedor  das obras do mostei ro e convento 
de Avis 

ju iz  das sisas rég ias na vi la  do Crato 

escrivão dos orfãos em Santarém 
e Pedrogão Pequeno e seus termos, 

sendo autorizado a fazer s ina l  públ ico 
nas suas escrituras 

tabe l ião das notas em Lamego 

tabel ião das notas em Castelo de Vide 

231 I .A. N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, fI . 1 36v e publ .  AZEVEDO, Pedro de - Chancelariass Reais, t. I I ,  
doe. 299, pp .  3 1 1 -31 2 e sumo  Descobrimentos Portugueses . . . , sup l .  vo l .  1 ,  doe. 1 1 50, p. 567. 

232 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 1 ,  f I .  1 28v. 
233 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V; 8, f I .  50. 
234 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 1 4, fI .  85. 
235 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 28, fI . 75.  
236 I .A.N .!T.T., Chanc. D.  Afonso V, 28, fI . 55. 
237 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 28, fI . 1 1 9v. 
238 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 22, fI. 1 1 2 .  
239 I .A.N .!T.T., Chanc. D.  Afonso V, 30, fI . 1 53. 
240 I .A.N .!T.T., Chanc. D. Afonso V, 30, fI . 1 22v. 
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TABELA 1 9  - (Continuação) 

DATA BENEFICIADO CARGO PARA QUE É NOMEADO 

1 475.05.-241 Diogo Fernandes, criado do Prior  l icença para põr um homem nos seus 

e requeredor do haver do peso, pescado ofíc ios, para que os exerça por ele 

e madeira em Lisboa 

1 475.09.01 242 Rui  de Melo, fida lgo da casa do Prior coudel na  Guarda 

1 475.09.08243 Lopo Rodrigues, escudeiro do Prior  

1 475.09.26244 João Barbudo, escudeiro do Prior  

1 475. 1 0. 1 1 245 G i l  Machado, escudeiro do Prior 

1 48 1 .02.08246 Álvaro da Sertã, escudeiro do Prior 

A ped ido do Pr ior, D .  Afonso V nomeou 

também mais  dois i nd ivíduos para o exercí

cio de  ca rgos púb l icos, se bem q u e  não fos

sem m e m b ros da sua  casa,  como Afon so 

Eanes247 e Pedro Eanes248, respectivamente 

para tabe l ião do c ível e cr ime da  v i l a  da Sertã 

e seu termo e pa ra escrivão das s isas rég ias 

um dos  ofícios que Aires Afonso exercia,  
ou seja, escrivão das sisas rég ias ou escrivão 

dos feitos delas no Alandroal 

um dos ofíc ios que Gil de Paiva exercia, 
ou  seja, escrivão das sisas rég ias ou escrivão 

dos feitos delas em Cabeço de Vide 

escrivão da coudelaria de Portalegre 

escrivão das sisas régias do Crato 

de M i randa e da a lfãndega do porto desse 

l ugar .  
As c a rtas d e  perdão  conced idas  p e l o  

monarca a pessoas q u e  constitu íam a c l i en 
te l a  do Pr io r  do Crato são outra fo rma de 
expressão da cord i a l idade existente entre o 
rei e D. Vasco, como se pode observa r n o  
quadro que  se segue249. 

TAB E LA 20 - Cartas de perdão concedidas a pessoas relacionadas com a Ordem 

DATA BENEFICIADO 

1 443. 1 1 .29250 Estevão Lourenço 

241 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso Vi I .  30, fI . 70v. 
242 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, fI . 48v. 
243 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 30, fI . 52. 
244 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, fI . 2 1 .  
245 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, fI . 3v. 
246 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  26, fI . 9. 

PERDÃO 

degredo para Ceuta e justiça rég ia, 
sob condição de pagar 500 reais para 

a chancelaria rég ia 

247 I .A. N ./T.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 2, f i .  36.  Foi nomeado em 1 7  de Abri l de  1 452, em substituição de 
Estevão Martins, que morrera . 

246 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 10 ,  fI . 88v. Foi nomeado em 23 de Agosto de 1 454, em substitu ição de 
Vasco Afonso, que morrera . 

249 A propósito do funcionamento da justiça e, em particu lar  da concessão de cartas de perdão, durante o 
reinado de D. Afonso V, consu lte-se DUARTE, Luís Miguel  - Justiça e criminalidade no Portugal medievo (1459 
- 1481), Lisboa, Fundação para a Ciência e Tecnologia e Fundação Calouste Gu lbenkian,  1 999. 

250 Publ. AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias Reais, t. I I ,  doc. XIV, pp. 664-665. Nesta carta de perdão está 
patente a ag itação que se vivia no reino durante estes anos, como revela a seguinte expressão: .. . . .  aos quaes 

juizes fora recontar todo e elles ho sospenderam pera o livrarem na companhia do concelho e que em esto se 

segira o boliço dos castelãaos da hordem do Espritall . . .
..

. 

.. 



TABELA 20 - (Continuação) 

DATA BENEFICIADO 

1 444.07 .2251 João da Fonseca, escudeiro do Prior 

1 452.06.01 252 Gonçalo Afonso, escudeiro do Prior 
morador em Cabeço de Vide 

1 452.06.01 253 Fernando Afonso, escudeiro do Prior 
morador em Cabeço de Vide 

1 453.1 0.06254 Fernando Eanes, escudeiro que t inha 

sido do Prior  

1 456.07 . 1 6255 Lopo de Cortes, criado do  Prior 

1 464.01 .22256 Ru i  de Melo, criado do Prior 

1 468.05.28257 Afonso Fernandes, escudeiro do Prior 

1 468.1 2.07258 D in is  Eanes, escudeiro do Prior 

1 47 1 . 1 0.22259 Fernão Caldeira, escudeiro do Prior 

1 47 1 . 1 0.28260 Fernão Lopes Barregua,  escudeiro do Prior 

1 47 1 . 1 0.29261 Gil Muacho, escudeiro do Prior 

1 47 1 . 1 1 . 1 9262 Antón io Vasques, escudeiro do Prior 

1 47 1 . 1 2.06263 Diogo Din is, escudeiro do Prior 

251 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  24, f I .  92. 
252 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 2, fI . 67v. 
253 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 1 2, f I .  67v. 
254 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  4, f I .  33v. 

PERDÃO 

pod ia  regressar ao reino,  logo que não 
fosse para nenhuma terra do  Priorado 

degredo para Mértola 

degredo para Mértola 

justiça rég ia, sob condição de pagar 200 reais 

brancos para a chancelaria rég ia 

justiça rég ia ,  sob condição de i r  servir 3 anos 
em Ceuta, 2 dos quais à sua própria custa 

justiça rég i a  

justiça rég ia, sob  condição de pagar 500 reais 
brancos para a Piedade 

justiça rég ia,  prisão e fuga da prisão, 
sob cond ição de pagar 6000 rea is brancos 

para a Piedade e em função do perdão 
dos ofendidos 

justiça régia ,  na sequência do perdão geral 
outorgado aos homiziados que serviram em 
Arzi la e Tânger e do perdão dos ofendidos 

justiça régia ,  na sequência do  perdão geral 
outorgado aos homiziados que servi ram em 
Arzi la  e Tânger e do perdão dos ofendidos 

4 anos de degredo em Ceuta e a prisão, na 

sequência do perdão geral outorgado aos 
homiziados que servi ram em Arzi la  e Tânger 

justiça régia ,  na sequência do perdão geral 
outorgado aos homiziados que serviram 

em Arzi la  e do perdão dos ofend idos 

justiça régia ,  na sequência do  perdão geral 
outorgado aos homiziados que serviram em 
Arz i la  e Tânger e do perdão dos ofendidos 

255 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 3, f I .  69v e publ. AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias Reais, t. I I ,  

p. 467 e sumo  Descobrimentos Portugueses . . . , sup l .  va I .  1 ,  doc .  1 1 73, pp. 574-575. 
256 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 8, fI . 1 88 e publ .  Monumenta Henricina, vaI .  1 4, doc. 1 1 3, pp.  275-276. 
257 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. 22, fI .  1 08. 
258 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. 28, fI .  1 23. 
259 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 22, fI .  54. 
260 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. 22, fls. 66-66v. 
261 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 22, fI .  86. 
262 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 2 1 ,  f I .  22 .  
263 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, 2 1 ,  f I .  96v. 
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N a  seq uência desta po l ít ica de p rivi légio,  

D.  Afonso V a uto rizou Fr. Vasco de Ata íde a 

põr do is  sesmei ros nas vi las  do Crato e da 

Sertã e respectivos termos, para que aí resi

d issem264, deu l icença a Álva ro P i res, comen

dador de Belver, para a rrenda r por u m  ano 

a á re a  comendatár i a  q u e  l h e  estava con

fiada265 e ao Pr ior  para a rrenda r as  suas ren

das por  i gua l  períod0266. Confi rmou,  igua l 
m ente,  i m po rta ntes p re r rogat ivas  que os 

frei res usufru íam, ta nto na  á rea da  justiça, 

c o m o  no d o m ín i o  j u r i s d i c i o n a l 267 . Ass i m  

aconteceu quando, em J u l h o  de  1 469, defe

r iu  um pedido do Pr ior  do Crato e ordenou 
a Gomes Eanes de Zura ra ,  comendador  da 

O rdem de Cr isto, cron ista rég io e g u a rda  mor 

da Torre do Tom bo, que  desse os tras l ados 
dos documentos respeita ntes à O rdem do 
H o s p i t a l ,  c o n s e rv a d o s  n o s  a r q u i v o s  d a  
Coroa268 . A s  razões q u e  terão m otivado o 

Pr ior  a a g i r  desta forma não fo ram expres
sas d i rectamente no d ip loma ,  mas  pressente
-se q u e, n esta a l tu ra ,  a O rd e m  p rete n d i a  
a p rove ita r a oportu n idade de reafi rmar  os 
seus d i reitos e pre rrogativas, não sendo de 

excl u i r  a h i pótese de  que as pertu rbações 
po l ít icas, suscitadas pela morte de D .  Duarte, 
t ivessem contr ib u ído pa ra a d estru ição de 

d ip lomas que  testemunhavam os d i reitos da 

264 I .A. N ./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n.· 1 89 e L.N.,  

Guadiana, I .  5, fls. 57v-58. 
265 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 30, fI. 1 75v. 
266 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 30, f I .  1 77 .  
267 I .A. N ./T.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 2, f I .  42v. 

Em 5 de Abri l  de 1 452, D. Afonso V confi rmou umas 
cartas de  D.  João I e do i nfante D.  Duarte, relaciona
das com privi légios j ud icia is .  S ituação paralela a esta 
ocorreu em 1 5  de Deze m bro de 1 453 ( I .A. N ./T.T.,  
Chanc. D. Afonso V. I .  4, fls. 73-73v) e em 1 7  do mesmo 
mês e ano ( I .A .N./T.T., L.N., Guadiana, I .  3, f ls .  1 60v-
1 6 1 ) . E m  30 de Março de 1 454, foram reafi rmadas as 
j u risd i ções cível e cr ime exerc idas pe la  Ordem do 
Hospital  nas vi las da Sertã e de Pedrogão ( I .A .N./T.T., 
Chanc. D. Afonso V, I. 1 5, fls. 43-43v) .  Em 6 de Maio 
de 1 454, D. Afonso V procedeu à confirmação geral 
dos privi légios usufru ídos pelos fre i res e cava le iros da 
M i l íc ia ( I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún., n .·  170 e Chanc. D. 

Afonso V, I .  1 0, fI . 39v e L.N., Místicos, I. 3, f I .  283). 
268 I .A. N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .·  24. 

III�-------------------

Ordem, em determi nados pontos do rei no, 

ta nto mais  que  os caste los s ituados ju nto ao 

Crato t inham sido ati ng idos pelos confrontos 

e, conseq uentemente, m u ita docu mentação 

teria sido destru ída .  Com efe ito, em 1 469, 

a pós  a o utorg a do a l v a rá rég i o  a Gomes  

Eanes de Zura ra,  como acabámos de men

cion a r, este responsável  pe los  a rq u ivos da 

Coroa encontrou n o  Livro dos Éditos u m a  
ca rta datada de 1 3 4 1 ,  que  foi confi rmada, e 

d iz ia  respeito à j u r isd ição q u e  os Hospita

l á r ios  exerc i a m  nas v i l a s  d a  Sertã, C rato, 

To losa,  Montouto e O l iveira,  bem como nos 

caste los de Belver e A lgos0269 . 

Quanto aos pr ivi l ég ios dos dependentes 

da O rdem do H o s p i ta l ,  D. Afo nso V pe r

petuou  uma medida q u e  já t inha  s ido con

temp lada  pe los seus a ntecessores. Ou  seja ,  
reaf i r m o u  q u e  os  c a s e i ros ,  l av ra d o res  e 
moradores n a s  h e rdades  d a  O rdem eram 

isentos de anúduva e de  p resta r serviços na  

ed ificação o u  repa ração de m u ros e caste
los270 . 

N o  âmb ito da po l ít ica favorável a d iver
sos sen horios, D. Afonso V, e m  Abr i l  de 1 442, 

confi rmou a J oão Vasq ues Peixoto, comen

dador de  Fa ia ,  todas as  g raças, privi lég ios, 
l i berdades e mercês outo rgadas pelos mo

n a rcas a ntecessores27 1 . Ta m bém com u m a  

exp ressão geog ráf ica l i m itada  a a l g u m a s  

c o m e n das ,  os  H o s p ita l á r i o s  v i r am a s  c i r

cunscr ições de A lgoso e Abo im va lo rizadas 

com as benesses rég ias,  concedidas em 1 470, 

pois n uma á rea de  meia l égua  à volta destas 

comendas  fo i fe ita coutada de  perd izes e 
lebres e de trutas e pescados, a igua l  d is

t â n c i a  da R i be i r a .  C o m  esta  m e d i d a ,  o 

monarca deixou transpa recer, ma is  uma  vez, 

269 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún., n .·  24. MARQUES, 
J osé - D. Afonso IV e as Jurisdições Senhoriais, 

Separata do vol .  IV das Actas das II Jornadas Luso

Espanholas de História Medieval, Porto, 1 990, pp. 1 6-
- 17 .  

270 I .A .N ./T.T., Gav. VI, m .  ú n . ,  n . ·  1 87 e L. N., 

Guadiana, I. 4, fls. 27 1 v-272. 
27 1 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  23, fI . 59v. 



as suas tendências favoráveis aos d iversos 

sen horios272 . 
D. Afonso V atendeu i gua l mente a pedi

dos fo rm u l a d os  p e l os co m e n d a d o res da 
Ordem, como por exemplo ,  o que foi fe ito 
por Fernão de Gó is, comendador de Ba rrô, a 
favor de Fernando Eanes Peq u ito, morador 
na  Amie i ra273, o de Fr .  Álva ro, comendador 
da Ordem de S .  João em pro l  de  Fernando 
Afo n s 0 274 , e o do cava l e i ro F r . L u ís de 
Pedrosa em benefíc io de João Ca rva l h 0275. 

As doações fe itas pe lo  re i ,  ou por  e l e  
confi rmadas,  à Ordem, ou  aos seus  mem
bros, constituem ta m bém ind icadores c l a ros 
do tipo de  comportamento existente entre 
am bos. Vejamos os exem p los q u e  ficaram 
p lasmados n os pergamin hos que se conser
varam até hoje .  E m  1 0  de M a rço de 1 452, 

Afonso V doou vita l ic iamente a Fr .  Vasco de 
O l ive i ra ,  comendador  de  Coi m b ra e de  S .  
João de Corve i ra ,  a renda do pão de Pene la ,  
do reg u e n g o  de C a m pores e a ren d a  do  
re lego da  v i l a  de  Pene la276 • R e l e m bra mos 
que  Vasco de O l ive i ra deve ter s ido u m  dos 
Hosp ita l á r ios que saiu do rei no, no quadro 
das l utas po l ít icas da década de 40 do séc. 
XV, como ma is  ac ima mencionámos.  

272 I .A.N.fT.T., L.N., Mestrados, I .  1 ,  fI . 1 53 e pub l .  
Livro dos forais . . .  , vo l .  3 ,  doc .  3 1 1 ,  pp.  1 3 1 - 1 32. 

273 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 1 5. Em 
9 de Agosto de 1 454, Fernando Eanes Pequito ficou 
isento do pagamento de peitas, fintas, talhas, emprés
timos, sisas, bem como de outro qualquer encargo e 
oficio concel hio, de i r  com presos e com d inhe i ros, de 
ser tutor, curador, de ser posto por bestei ro do conto 
e do d i reito de pousada. 

274 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V. I .  9, fI . 1 62v. 
Em 26 de Outubro de 1 463, D. Afonso V privi legiou 
Fernando Afonso, morador nas Ribas de Alenquer, a 
ped ido de Fr. Álvaro, comendador da Ordem de S .  
João ,  isentando-o de ser  posto por  beste i ro do conto, 
vintaneiro, bem como de encargos e serviços do con
celho. 

275 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V. I .  1 4, fI .  48v. 
Em 2 de Dezembro de 1 465, fruto de um pedido de Fr. 
Luis de Pedrosa, cavale i ro da Ordem do Hospital ,  João 
Carva l ho, vassalo régio,  morador em Leiria, fo i privi
legiado por D. Afonso V com a concessão da aposen
tação pela idade de 70 anos. 

276 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 2, fI. 26v. 

Dois anos depois, o Pr ior  recebeu u m a  
naveta e os bens que  havi am pertencido a 

Afonso Fernandes, bem como os de seus par
cei ros. A razão que l evou à confiscação des
tes bens p rendeu-se com o facto de  este 
mari n h e i ro,  cr iado do i nfa nte D .  Hen r ique,  
morador em Lisboa, te r trocado ou vend ido 
uma  ca rave la  em I n g l aterra, sem l i cença do 
rei ,  para obter a refer ida naveta277 . D .  Afonso 
V, em 1 455, entregou a D .  Vasco os bens 
móveis e de  ra íz, que  t i n h a m  pertencido a 
u m a  m o u ra de  n o m e  Az i za ,  a q u a l  t i n h a  
morado na  c idade de Évora, a ntes de fug i r  
para Caste la ,  mu ito embora,  este acto j u rí
d ico não  possa ser ide ntifi cado com u m a  
d o a ç ã o  n o  sent ido  rest r i to d o  t e r m o ,  n a  
medida em q u e  ficou estipu lado q u e  o Prior  
teria que  vender  estes bens a u m a  pessoa 
moura,  decorr ido um an0278 • Em 1 466, nova 
confiscação de bens, feita a Gonça lo  Afonso, 
morador e m  Freixo de Espada-à-Cinta, esteve 
na base de u m a  doação em benefíc io  de  
Vasco de Ata íde279. Este ú l t imo  v i r i a  tam bém 
a receber, do is  anos mais tarde, os bens de 
M a rt im Gonça lves28o e depois os de N u n o  
Vaz28 1 . 

C o m o  à pouco  d i ssem os,  o m o n a rca  
ta mbém confi rmou doações feitas po r  outras 
pessoas em favor do Pr ior, como fo i o caso 
d o s  b e n s  q u e  e s t e  r e c e b e u  d e  B e a t r i z  
Rodr igues, moradora na  c idade de Évora282 • 

As leg iti m ações foram ta m bém uma  prá
tica levada a cabo por Afonso V e ab ra nge
ra m, natu ra l mente, a l gumas pessoas re lacio
nadas com a Ordem do Hospita l ,  como revel a  
o quadro q u e  se seg ue.  

277 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m.  ún . ,  n . o  87 e Chanc. D. 

A fonso V, I .  1 3 , f I .  l l v e p u b l .  Descobrimentos 

Portugueses . . .  , v o l .  1 ,  d o c .  4 1 0 , p p .  5 2 1 - 5 2 2  e 
Monumenta Henricina, vol .  1 2, doc. 33, pp. 68-69. 

278 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 5, fI . 45. 
279 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 4, fI . 1 07v 

e Gav. VI, m .  ún.,  n .O  88. 
280 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 28, fI . 45v e 

Gav. VI, m. ún . ,  n .O  89. 
281 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 3 1 ,  fI. 24 e 

Gav. VI, m. ún . ,  n .O  90. 
282 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 5, fI. 1 1 .  Em 

2 de J unho de 1 456, o Prior D .  Vasco de Ata ide, renun-
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TABELA 21 - Legitimações feitas por D. Afonso V em favor de pessoas 
relacionadas com a Ordem 

DATA BENEFICIADO PROGENITOR FUNÇÃO SOCIAL 
DO PROGENITOR 

1 453.04.26283 I nês de Góis Pedro de Góis Comendador Santa Vera Cruz 
de Marmelar 

1 458.03 . 18284 Diogo Gomes Vasco Rodrigues de Oliveira Comendador da Freir ia 

Afonso Vasques de Co imbra 

1 468.05.25/27285 Rodrigo Álvaro Pi res de  Avelar Comendador de Belver 
Álvaro 
Mécia 

Diogo 
Brás 

Pedro 
F i l ipa 

Gaspar 

1 470. 1 1 . 1 3286 João de Góis Pedro de Góis Comendador de Santa Vera Cruz 
de Marmelar 

1 475.09.01 287 Rodrigo Álvares de Araújo Álvaro Rodrigues de Araújo Comendador de Rio Frio 
Paio Rodrigues de Araújo 
Gonçalo Rodrigues Araújo 

1 480. 1 0.26288 Belchior Lou renço Godinho Comendador de S .  Brás 
Pedro 
I nês 

Isabel 

1 48 1 .06.2 1 289 Francisco Eanes Coelho 

o Prior do Hospita l ,  D. Vasco de Ata íde, 
como membro do conse l h o  rég i o  e fig u ra 
destacada na  v ida do re ino ,  concorr ia natu
ra l mente para a prossecução dos objectivos 
de l i neados em re lação à po l ít ica de  presença 
em Áfr ica , p a rt i cu l a rmente, em re l ação  à 
praça marroq u i n a  de Ceuta, se bem q u e  as 
o p i n iões sobre a cont i n uação o u  não das  

c i o u  à doação que l he  havia s i d o  fe ita por  Beatriz 
R o d r i g u es ,  de u m a s  c a s a s  na c i d a d e  de Év o r a ,  

- a te n d e n d o  a o  e st a d o  d e  p o b reza  e m  q u e  e sta  
senhora vivia. O Prior dava  tota l l iberdade a Beatriz 
R o d r i g u e s, no q u e  res p e i t a  à d i s p o s i ç ã o  d e stes 
bens,  especificando que, à morte, ela os poder ia dar  a 
quem entendesse. Esta ren úncia foi confi rmada em 
7 de Maio de 1 458 ( I .A. N ./T.T., L.N., Guadiana, I .  6, fls. 
94-94v). 

283 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I.  3, fI .  61v e 
L.N., Legitimações, I. 2, fI. 32v. 

284 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I. 2, fls. 25v-26. 

III�-------------------

João Coelho Comendador da Guarda ,  
Trancoso e Maca lho 

guerras em Mar rocos fosse u m  m otivo de 
d ivisão i nterna do re ino .  N este sentido, em 
1 456, ti nha  a obr igação de part ic ipa r  com a 
entrega de 1 1 4 moios e 34 a lque i res de tr igo 
para a p raça de  Ceuta290. N a  verdade,  a p re

sença dos Hospita l á rios fez senti r-se também 
na  tomada de Arzi l a ,  facto que  j u stificou o 
ped ido de D. Vasco ao  rei ,  pa ra que  este con-

285 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  2, fls. 1 4v-1 5  
e 229v. 

286 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  2, fI. 77. 
287 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  1, f i .  290. 
288 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  2, fI. 1 35.  
289 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  1 ,  f ls .  259-259v. 
290 I .A.N./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1, fI. 82 e 

publ .  AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias Reais, t. I I ,  

doe. XIX, pp.  669-709.  E ste documento é a carta de  
qu itação que D.  Afonso V passou a Gonçalo Pacheco, 
tesou re i ro mor das co isas de  Ceuta na  c idade  de 
Lisboa.  



cedesse à sua Ordem os mesmos privi l ég ios  

da  M i l íc ia de Cristo, o que  aconteceu em 22 

de Outu bro de 1 47 1 29 1 . Este a lvará, confi r
mado em 5 de Jane i ro de  1 478, dever ia  va l e r  

" . . .  como carta asynada e seI/ada de meu 
seI/o, sem embarguo de minha hordena
çam. " 292 . A esta  dete rm i n ação rég i a  n ã o  
deve m se r  a l h e i a s  c i rc u n stâ n c i a s  q u e  s e  
prendiam c o m  o s u rg i mento de a n i mosida
des baseadas no exercíc io  destes m esmos 

p rivi lég ios.  Mas vo l temos ao ano de  1 47 1 ,  
a ltu ra e m  que,  face a u m  d iferendo entre F r. 
João Coe lho, comendador  da G u a rda, como 

a utor do processo, e Beatr iz  Eanes, v iúva,  na 

q u a l i dade ré,  sobre u m  contrato de  empra
zamento de bens s ituados na  vi la de  Abran
tes ,  c h e g o u  à .  Co rte u m a  a p e l ação  d esta 
ú lt ima,  que teve como resu ltado fi n a l  a rea
fi rmação da d iscutida j u r isdição da O rdem do 
Hospita l ,  esc l a recendo-se que ,  em v i rtude de 
a terra da G u a rda  ser  da  Ordem, era consi
derada de  ca rácte r ec les iástico e estava sob 
a actuação do j u iz ec les iástico e, como ta l ,  
não pertencia à a l çada  das justiças rég ias293. 

Os Hosp ita l á r ios portugueses, para a lém,  
d o  re l ac ionamento que m a nti n h a m  com a 
Coroa, estavam sujeitos, i gua lmente, à cú r ia 
pontifíc ia .  Neste sent ido,  com o objectivo de 
defender  e reforça r a p resença portug uesa 
em Ceuta e, s imu ltaneamente, de  proteger  a 
Pen ínsu la  I bérica dos ataques dos m uç u lma
n os, o Papa Ca l i sto I I I ,  pe la  bu la  Et si cuncti, 
o rdenou,  em 1 456, q u e  cada uma das q u atro 
O rd e n s  M i l i ta res e x i ste n tes  em Po rtu g a l  
fu ndasse u m  convento nesta praça m a rro-

291 A.H.P. ,  Pergaminhos, I .  5, doe.  50 e Livro A, 

f ls .  236-237 e I .A.N .rr.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  22, f I .  
73 e Gav. VI, m .  ún . ,  n .·  191 e 1 92 e L.N., Guadiana, I .  
6, fls. 7 1 -7 1 v. 

292 A.H.P. ,  Pergaminhos, I. 5, doe. 47 e Livro A, fI . 
225v e publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 5, doe. 57 , 
pp .  82-83. Ainda no mesmo ano,  a 1 0  de Fevere i ro, 
teve lugar nova confirmação ( I .A.N.rr.T., Gav. VI, m. 
ún., n . ·  1 84 e L.N., Guadiana, I .  4, f I .  1 08 e publ. Livro 

dos forais "', vol .  3, doe. 291 ,  pp. 23-25 e vol .  3, doe. 
3 1 8, pp.  1 50-1 52) .  

293 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . ·  1 85 e L.N.,  

Guadiana, I .  4, f ls .  1 09v- 1 1 0v. 

qu ina294. No enta nto, e no q u e  toca à Ordem 

do Hospita l ,  houve u m  retrocesso, pois,  em 

1 462, o novo Pontífice, Pio I I ,  reafi rmou os 

propósitos de  Ca l i sto I I I ,  deixa ndo de parte 

os fre i res de S. João e refer indo-se apenas 

aos fre i res de  Cr isto, Sant iago e Avis295, des
conhecendo-se as  c i rcu nstâ nc ias  q u e  terão 

294 Por esta bu la ,  as quatro Ordens M i l itares exis
tentes em Portuga l  ficavam obrigadas a fundar e a 
manter à sua própria custa um convento em Ceuta e 
os respectivos responsáveis das m i l íc ias  deveri a m  
enviar anua lmente um terço d o s  seus frei res, para par
tic iparem na defesa deste reduto africano,  às suas 
expensas, durante o período de u m  ano ( I .A.N .rr.T., 
G a v. VII, m. 7, n . ·  23 e p u b l .  Descob rim e n to s  

Portugueses . . .  , vo l .  1 ,  pp .  531 -533 e Monumenta 

Henricina, vol.  1 2 ,  doe. 1 1 6, pp. 225-229 e sumo  SAN
TARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . . , t. X, pp. 
58-59 e COELHO, José Ramos - Alguns documentos 

do Archivo Nacional da Torre do Tombo, p. 2 0 ) .  
Segundo Dias D in is, na  nota 1 ,  respeitante a esta bu la  
publ icada na  Monumenta Henricina, esta medida pon
tifíc ia tão drástica deve radicar numa súpl ica feita por 
D. Afonso V, a pesar de não ser conhecida na actua l i 
dade .  Esta atitude do Sumo Pontífice prende-se d i rec
tamente com a perda de Constanti nopla,  em 1 453, e 
com a vontade de Cal isto I I I ,  e leito dois a nos mais  
ta rde, em desenvolver um projecto de Cruzada, atra
vés do qua l  o povo cristão teria a poss ib i l idade de rea
ver esta c idade tão i m portante ( S E R RÃO,  J o a q u i m  
Veríss imo - História d e  Portugal. A Formação do 

Estado Moderno 1 14 15- 1495), vol .  I I ,  pp. 8 1 -82) .  
295 I .A.N .rr.T., Bulas, m .  27, n .·  12 e Sumo SANTA

RÉM,  Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t. X, pp.  79-
-81 .  Passados dois anos, a 16 de Setembro de 1 464, o 
Papa Pau lo  II fez expedir  outra bula - Rationi congruit 

- dir ig ida aos bispos da Guarda e de Viseu e a Pedro 
Lourenço, cónego de Lamego, pela qua l  revogou a bu la  
de Cal isto I I I ,  Et si cuncti de 1 456, sobre os conventos 
das Ordens Re l ig iosas e M i l itares em África (Pub l .  
Descobrimentos Portugueses . . .  , vo l .  3, doe. 3 1 ,  p .  45) . 
Já o seu antecessor, o Papa Pio II t inha sido cauteloso 
em relação a esta q uestão da ed ificação em África dos 
conventos das Ordens M i l itares e, em 14 de J u n ho de 
1 464, nomeou a lgumas pessoas para que, com o con
senti mento do re i ,  a n u lassem a bula conced ida  em 
1 456. Ao que tudo ind ica, esta situação não ficou encer
rada,  uma vez que, em 1 2  de Agosto de 1 472, o Papa 
Sisto IV, pelas letras alim siquidem, a provou e reva l i 
dou as determinações de Cal isto I I I ,  expressas, repeti
mos, na  bula Et si cuncti de 1 456, excepto no que diz ia 
respeito à Ordem d o  Hospita l  de  J erusa lém ( P u b l .  
Monumenta Henricina, vol .  1 5, doe. 3 4 ,  p p .  49-50) .  
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p r es i d i d o  a esta a l t e ra ç ã o .  De q u a l q u e r  
fo rma, a dependência d i recta e a protecção 

que  os Hospita l á r ios t i nham da Sa nta Sé, o 

empen ho  que  demonstravam na defesa da  

C r i sta n d a d e  ( idea l  de  c ruza d a ) ,  n o m eada

mente na  zona  do Mediterrãneo Orienta l ,  a 

" m a rg i n a l idade"  da Ordem em re lação ao 
p rojecto q u e  a m o n a rq u i a  t i n h a  de l i neado 
para as M i l íc ias de Cristo, Sa ntiago e Avis,  a 

i ntervenção de Afonso V j u nto do Papa, pro
vave l mente considera ndo a fig u ra do Pr ior  
Vasco de Ata íde, ou até,  a p ró pria cond ição 
nobre de  a lguns  Hospita lá r ios296, constituem 
h ipóteses em aberto na  expl icação do facto 
a q u e  a l u d i mos. 

A prox im idade do Pr ior, Vasco de Ata íde, 
à corte portuguesa esteve, com certeza, na  
or igem do a lva rá de D. Afonso V ,  pe lo  q u a l  
o monarca i ncumbia  D .  Vasco de p repa ra r no  
Porto a a rmada em que  o re i  seg u i ri a  para 
França,  onde pretend ia  obter o a poio m i l ita r 
de Lu ís XI ,  para concretiza r os seus p lanos 
em relação a Caste la297 . O motivo que  l evava 

296 Na sequência da bula Et si cuncti de Cal isto 
I I I ,  de 1 456 e da respectiva confirmação feita por Pio 
I I ,  em 1 462. o i nfante D. Fernando e os membros das 
Ordens de Avis. Santiago e Cristo expuseram ao Papa 
Pio I I  as  razões q ue impediam que  os conventos das 
Ordens M i l itares fossem ed ificados em África. Ass im.  
era m  a l egados factores como a d istância territor ia l  
entre o reino e o continente africano. a pouca força 
das Ordens. a uti l idade das terras africanas. servindo 
os i nteresses do rei .  o aco lh imento q ue estas i nstitu i
ções davam aos fi lhos dos re is. os privi légios a postó
l icos e régios e o desprestíg io que representava para 
a lguns membros de famí l ias nobres morar  em África. 
Na verdade. cremos que estas razões terão tam bém 
funcionado em relação à Ordem do Hospita l .  tendo 
contribu ído para q ue a obrigação de construção de um 
convento no referido continente. deixasse de se apl i 
car aos frei res de S .  João (Publ .  Descobrimentos Portu

gueses . . . .  vol . 3. doe. 3 1 .  pp. 45-49) .  
297 Para uma visão global  das relações estabele

cidas entre Portugal  e Caste la durante o séc. XV. leia
se SUAREZ FERNANDEZ. Luis - Relaciones Hispano

Portuguesas en torno a 1488. i n  Actas do Congresso 

Internacional Bartolomeu Dias e a Sua Época • •  vol. I .  
D. João /I  e a política quatrocentista. Porto. Universi
dade  do Porto e C . N . C . D . P  . •  1 989. pp. 65-79 e do 
mesmo a utor. o traba lho intitulado De la hostilidad a 

la concordia. Relaciones entre Portugal y Castilla en el 

tIt�---------------------

Afonso V ao reino  fra ncês prendia-se com a 

sucessão da Coroa caste l hana ,  vaga em v i r

t u d e  d a  m o rt e  d e  H e n r i q u e  IV ,  a 1 2  d e  

Dezem bro d e  1 473, e q u e  conduz i r ia ,  ma is  

u m a  vez, Portuga l  e Caste l a  ao  campo de 

bata l ha ,  agora em Tor0298 • Fo i ,  precisamente, 

neste contexto q u e  su rg i u  a necess idade de 
ape l a r  pa ra a generos idade dos povos, no 
sentido de contribu i rem com d inhe i ro para 

custear  as despesas daq u i  resu lta ntes299 . 
Apesa r deste a m b iente de co labo ração 

entre o rei  e a O rdem pa recer dom i n a nte 
d u ra nte o re i n a d o  de Afonso V, s u r g i ra m  
momentos em q u e  o s  i nteresses de ambos 

siglo XV. in  Actas do Congresso A Geração de Avis na 

Historiografia, séculos XV-XIX, "Revista de Ciências 
H istóricas".  vol.  IX, Porto. U niversidade Portucalense. 
1 994. pp. 1 65-179 e MARQUES. José - Relações entre 

Portugal e Castela nos finais da Idade Média, Lisboa. 
Fundação Calouste Gu lbenk ian e J u nta Nacional  de 
I nvestigação Científica e Tecnológ ica. 1 994. 

298 MORENO. H u mberto Baquero - Os confron

tos fronteiriços entre D. Afonso V e os Reis Católicos. 

in La Península Ibérica en la era de los Descubri

mientos 1393 - 1492, Actas das 11/ Jornadas Hispano 

- Portuguesas de Historia Medieval. Ed.  de Manuel  
González J i ménez. Sevi l la .  J u nta de Andaluc ia .  U n iver
sidad de Sevi l la .  1 998. pp. 1 705- 1 7 1 5. As pazes entre 
Portugal e Castela só seriam assinadas em 4 de Setem
bro de 1 479. 

299 SERRÃO. Joaqu im Veríss imo - História de 

Portugal. A Formação do Estado Moderno 114 15- 1495). 
vol.  I I .  pp. 232-234. Para tenta r resolver o problema da 
fa lta de recursos f inanceiros reun i ram-se Cortes em 
Montemor-o-Novo. de Jane i ro a Março de 1 477 .  Nesta 
assembleia.  foi ped ido aos súbd itos um empréstimo.  
Longe de estar solucionado. este assunto voltou a ser 
ana l isado n u m  conselho.  convocado pelo i nfante D.  
João. e que teve lugar no mosteiro de Santa Maria do 
Espinhe i ro. a 20 de Abri l  de 1 478. e nas Cortes de 
Santa rém.  em 8 de Setembro.  Nesta últi ma reunião 
dos Estados do reino procurou-se o recebimento dos 
60 m i l hões de rea is  já  concedidos. Segundo a opin ião 
de Veríssimo Serrão. o pedido fo i feito em Jane i ro de 
1 477 e a respectiva recolha nos a nos de 1 478 e 1 479. 
negando. ass im.  as propostas de Costa Lobo (LOBO. 
A. de  Sousa e S i lva - História da Sociedade em 

Portugal no Século XV. Lisboa. 1904. pp. 593-602) e 
de Braanca m p  Fre i re (FRE IRE .  A. Braanca m p  - Os 

sessenta milhões outorgados em 1478. in "Archivo 
H istorico Portuguez".  vo l .  IV. Lisboa. 1 960. pp. 425-
-438).  



não coi nc id i ram.  Quando ass im aconteceu,  é 

poss ível q u e  estivessem em causa,  ac ima de 

tudo,  os d iversos poderes senhor ia is  e não 

u m a  i n tenção ,  m a rc a d a  m e nte ,  cont ra  os  

Hospita l á r ios portugueses, como decorre do  
exemplo q u e  passamos a referi r. Ass im,  em 

1 452, fo i d itada u ma sentença favorável à 
comenda de Leça e contra o Pr ior  D. J oão de 

Ata íde,  s o b re um d ife re n d o  cent rado  no 

padroado da ig reja de S.  Vicente de Tougues, 

na  terra da Ma ia300. 

U m  outro episódio pode ser re lembrado, 
quando procu ramos identifica r os s intomas 

de a l g u m  momento de menor co laboração 

entre o rei e a Ordem do Hospita l .  Refer imo
nos ao pr iv i l ég io  rég io concedido a Diogo da 

S i lvei ra ,  conse l he i ro do re i ,  seu escrivão da 
pu r idade e vedor  mor das obras rég ias,  e que  
diz ia respeito ao  contrato de emprazamento 

em três v idas da v i l a  de Pedrogão Pequeno,  

feito por D.  Vasco de Ata íde. Através desta 
benesse, Diogo da S i lvei ra ficava a utorizado 

a dar a outras pessoas, terras, h e rdades,  

bens,  v i n h as,  casas e pa rd i e i ros, que não 

tivessem s ido aproveitados, isto depo is  de ter 
passado u m  ano sobre o respectivo pregão, 
na  tentativa de  q u e  os seus donos se incum

bissem da exp lo ração dessas p ropri edades. 
Como já  ficou menc ionado, o sen hor io des
tes bens e ra a Ordem de S. João, rep resen

tada pelo seu Pr ior, o que, sem d úvida,  faz 
pensa r q u e  D .  Afonso V, com esta medida,  
faz i a  per i g a r  a t i tu l atu ra d a  O rdem sobre 
estes mesmos bens301 . 

E m  1 458, fo i p rofer ida  o utra sentença 

contra o Pr ior, devido a uma d ív ida ao rei ,  

no va lo r  de 1 .224 .630,5 rea is  e 1 .338 coroas, 

300 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O  3595, fls. 3 1  e 
segs . .  

301 I .A.N.fT.T., Chanc. D. Afonso V; I. 1 5, fI. 82v. O 
contrato de emprazamento que o Prior, D. Vasco de 
Ataíde, fez com Diogo da S i lveira, sobre a terra de 
Pedrogão Pequeno, data de 5 de Feverei ro de  1 454 e 
fo i objecto da confi rmação rég ia ,  em 30 de Março de 
1 454, em virtude de um pedido formulado por Diogo 
da S i lve ira ( I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V; I .  1 5, f ls. 
43-43v). 

cujo  m o ntante t i n h a  s i do  to m a d o  da n a u  

Santa M a ria  d o s  Anjos. Segu n do o veredicto 

jud ic ia l ,  o réu foi condenado ao pagamento 

de 4 1 2 .230,5 rea is e das custas do p rocesso 

e ficou obr igado a comparecer à c itação para 

execução da sentença302 . Mesmo ass im, as  

contra r iedades inerentes a esta d ívida,  não 

constitu íram um obstácu lo  intranspo n ível  no 

quadro do  entend imento vivido entre o re i  e 

a Ordem, pois neste mesmo ano ,  o monarca 

p rocedeu à confirmação gera l  dos pr ivi lég ios 

dos Hospita l á r ios303, reiterada em Fevere i ro 

de 1 460304. 

N o  mês de J u l h o  seg u inte, u m a  carta 

rég i a  obr igava os membros da  O rdem do 

Hospita l  a compartic ipar  no  pagamento da 

obra de  u ma casa mandada fazer por Afonso 

V, no cabo da  Rua Nova, no  Porto. Pensamos 

que esta at itude, antes de mais ,  p retende evi

denc iar  a pa r idade que dever ia  exist i r  entre 

os sú bd itos, demonstrando q u e  nesta c idade 

não h av ia  trata mentos p rivi l eg iados.  O rei ,  

intervi ndo numa questão tão part ic u l a r  como 

esta, pa rece quer  reve l a r  uma  tendênc ia  de  

actuação exem p l a r, ca racter izada pe lo trata

mento u n ifo rme,  especia l mente d entro de 

um b u rgo  em q u e  os c idadãos a i nda  d isfru

tavam de uma posição d ist i nta da  dos fida l 

gos305. 

Recordado da i nstab i l idade po l ít ica,  vi
vida d u ra nte a sua infânc ia ,  e do movi mento 

de exi l ados tão ca racterístico deste período, 

D. Afo n s o  V ,  em 23 de M a rço  de 1 47 1 ,  
quando  nomeou D .  J oão, duque  de Viseu, 

como frontei ro-mor de Entre Tejo e Guad iana  

e re i no  do  A lga rve, o rdenou que  todos, inc lu 

indo o Pr ior  do  Hospita l ,  obedecessem em 

302 I .A .N.fT.T., Gav. X, m. 3, n.o 6 e Gav. VI, m.  
ún . ,  n"  264. 

303 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n"  1 96 e L. N., 

Guadiana, I. 6, fls. 1 03-1 03v. 
304 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n"  1 76 e L. N., 

Guadiana, I. 3, fls. 57v-58. 
305 A.H.P. ,  Pergaminhos, I. 4, doe. 74 e Livro de 

Vereação de 1460, fI . 9. 
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tudo às suas determinações306• Na verdade, 

D. Afonso V parece ter ag ido,  uma  vez ma is, 

de acordo com a sua or ientação sen h o ria
l i sta, apo iando-se em e lementos pertencen
tes às casas nobres sed iadas no seu terri 

tór io.  

5. A intervenção da monarquia 

5. 1.  Rumo à Modernidade 

Ao contrá r io do seu pai ,  D. João I I  reve
lou-se um re i astuto e f irme, dec id ido a i m por  

os i nteresses do rei no  em preju ízo da fo rte 
i m p l antação dos  sen h o ri os ,  proporc ionada  
pe lo  seu  antecessor, D. Afonso V. Quando  
sub iu  ao trono, D. João I I  e ra uma pessoa 
com a lguma  exper iênc ia nas ta refas gover
nativas, po is  havia assumido a gestão dos 
negócios d o  re i n o ,  d u ra nte a ausênc ia  de  
D. Afonso V, embora viesse a ser  ac l amado 
rei ,  em S i ntra a 3 1  de Agosto de  1 48 1 ,  em 
v i rtude da morte do  seu pa i ,  no d ia  28 desse 
mês307 • 

O Prínc ipe Perfeito não se fu rtou  a im
p lantar  i n ic iativas destinadas a o  reforço da 
autor idade  rég i a .  N este sent ido,  a s  co rtes 
de Évora de 1 48 1  ass i n a l a m ,  no d i z e r  d e  
Romero de Maga l hães, " . . .  o início de um 

306 I .A.N ./T.T., L.N., Místicos, I . 3. f I .  290v. A defesa 
da l i n h a  fro nte i r i ç a  q u e  d e l i m itava os re i no s  d e  
Portugal e Castela  vir ia a s e r  uma preocupação fun
damentai por parte do rei ,  tanto mais q ue, em 12 de 
Dezembro de 1 474, morreu Henrique IV de Caste la  e 
D. Afonso V mostrou-se, desde logo, interessado em 
intervir  na sucessão do trono deste reino.  Afonso V 
sentia q ue t inha legitimidade para acalentar esta pre
tensão. porque a descendente de Henrique IV era a sua 
fi lha ,  a princesa D .  Joana. A nobreza afecta a D. Isabel ,  
i rmã de Henrique IV. não aceitava que a rea leza se per
petuasse naquela princesa. O desfecho de ma is  u m  
quadro de desejo de un ião pol ítica n a  Península I bérica 
teve lugar na bata lha de  Toro. 

307 Sobre D. João II e o seu percurso humano e 
pol ítico, consu lte-se MEN DONÇA, Manuela - D. João 

II. Um Percurso Humano e Político nas Origens da 

Modernidade em Portugal. 2' ed . •  Lisboa.  Ed itor ia l  
Estampa. 1 995. 
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processo disciplinador da aristocracia" ,  do 

qua l  constituem eta pas i m portantes os j u ra

mentos de fide l idade por parte dos a lcaides 
dos caste los ,  a entrada dos co r reg edores 
rég ios nas terras de sen horio pa rt ic u l a r  e a 

ameaça do exerc íc io  de certos privi lég ios308. 

E m  re l ação à actuação do poder rég io 
face à Ordem d o  Hospita l ,  verificamos que 
D. João I I  fo i coerente com os seus pr inc í
pios governativos, enquadrando estes fre i res 
na  pO l ít ica g l o ba l  de l i neada pa ra todos os 
sú bd itos. Ass im,  e como mero exemp lo, os 
moradores nos coutos e h o n ras  existentes 
em Braga nça309 e em Chaves3 1 0, pertencen

tes ta nto ao  Pr ior do Hospita l como ao  a rce
bispo de Braga,  passaram a ser o b rigados a 
" velar" e " roldar' nas refer idas loca l i dades, 
sem q u a lq u e r  excepção. 

E ma is  severo se mostrou o rei ,  em re la
ção aos H osp ita l á r ios, no ano de 1 487, a ltu ra 
em q u e  foi p ro n u nciada uma sentença con
tra o Pr ior  D. Vasco de Ata íde, na  q u a l  foi 
dec l a rado q u e  pertenc iam ao rei as  v i l as  de 
Alter do Chão,  Açu mar  e V i l a  Formosa e o 
respectivo exerc íc io  de prerrogativas j u r isdi
c ionais .  A h i stór ia é longa e remonta ao  re i
nado de  D. Ferna ndo.  No  séc. XV, D. Vasco 
de Ata íde, na q u a l idade de  a uto r deste pro
cesso jud ic i a l ,  a l egava a doação destas três 
vi las,  feita por D.  Ferna ndo, em 5 de M a rço 
de 1 373,  a N u n o  Álva res Pere i ra ,  fi l h o  do 
Prio r  Fr. Álva ro Gonça lves Pere i ra ,  e a seus 
descendentes, i nc l u i ndo  a sua  j u r isd ição c ível 

308 MAGALHÃES. Joaqu im Romero - Os régios 

protagonistas do poder. in História de Portugal. No 

alvorecer da Modernidade. d i r. de J osé Mattoso e 
coord. de Joaqu im Romero de Magalhães. vol .  ·3. pp. 
5 1 3-51 5 .  A propósito das reuniões de cortes que se 
ce lebra ra m n o  rei nado  de D .  J o ã o  I I ,  consu lte-se 
SOUSA, Arm i ndo de  - O Parlamento na Época de 

D. João II. in Actas do Congresso Internacional Bar

tolomeu Dias e a Sua Época, vol .  I. D. João II e a polí

tica quatrocentista, Porto. Un ivers idade do Porto e 
C .N .C.D.P. ,  pp. 231-26 1 ,  onde este h istoriador destaca 
o papel  i novador q u e  o rei i ncut iu  no par lam e nto 
(p . 252) .  

309 I .A.N ./T.T . •  L.N., Além Douro. I .  1 .  fi . 1 80. 
310 I .A.N ./T.T . •  L.N., Além Douro. I. 1. fI . 1 1 7v. 



e cr ime,  mero e m isto i m pé rio ,  com todos os 

d i reitos e rendas que  o rei a í  usufru ía . Caso 

n ã o  h o uvesse  d e s c e n d e n t e s ,  estes b e n s  

reverter i a m  em favo r d a  c a p e l a  d e  Sa nta 

Ma ria de  F lor da Rosa, a t ítu l o  de sufrág io  

dos monarcas. Através desta l i nha  hered itá

ria, estes bens v ieram a fica r com D.  Fer

nando,  duque  de Bragança e G u i m a rães, q u e  

mo rreu ,  em 22 de J u n h o  de 1 483, s e m  des
cendentes d i rectos, pe lo  q u e  as v i l as  per

tencer iam à ca pela de Santa M a ria  de F lo r  

da Rosa ,  j u nto do  Crato. Fo i  p recisamente 

nesta a rgumentação que  se baseou D. Vasco 

de  Ata íde ,  afi rma n d o  q u e  esta cape la  l h e  

p e rte n c i a ,  u m a  v e z  q u e  e ra d a  O r d e m ,  
b e m  como a cu ra, o governo e as co isas 

de la ,  eng lobando tam bém as três v i l as  em 

causa,  que  neste momento se encontravam,  

seg undo  d i z i a ,  i ndevidamente, na  posse do  
rei .  N o  entanto, D. João I I ,  i m p lacável quanto 
ao  exercíc io  j u r isd i c i ona l ,  n ã o  reco n h eceu 
este l i be lo  apresentado pe lo  Pr ior  do Crato, 

a bso lveu o procu rador  rég io  e i l i bou-o do 
p a g a m e nto d a s  c u stas  do p rocesso j u d i 

c i a 13 1 1 . 
Q u a nto a o s  esca m bo s  res pe ita ntes a 

bens pertencentes a o  rei o u  à Ordem, resta
nos apenas um exemp lo .  Sem pre que  o rei 
se m ostrasse i nteressado  em troca r bens  

patri mon ia i s  com os Hospita l á r ios, ca recia do  
consent imento do Sumo Pontífice, porque  as 
co isas ec les iásticas, como eram as que  per

tenc iam aos H ospita l á r ios, eram considera

das patr imón io  de Cristo e não pecú l i o  pró

p r i o  de q u e m as p o s s u ía  e, p o r  i s s o ,  a 

rea l ização de tais contratos estava sujeita à 

consciênc ia  dos ju ízes ec les iásticos. Media nte 

estas exigências canón icas,  o rei via a sua 

acção l i m itada pe las  dec isões pontifíc ias  e 

dos j u ízes eclesiásticos. Foi  o q u e  aconteceu,  

por  exemp lo, em 22 de J u n ho de 1 482. O 

Papa S isto IV subscreveu u m a  bu l a ,  pe la  q u a l  

ordenava ao bispo de Évora e ao  chantre da  

31 1  I .A .N.fT.T., Gav. XI, m. 7 ,  n.· 10 e L.N., Direitos 

reais, I. 1 ,  tis. 85v-88v e sumo  As Gavetas da Torre do 

Tombo, t. I I ,  p. 674. 

mesma d iocese q u e  a utorizassem a perm uta 

de bens, situados nesta c i rcu nscrição, entre 

D.  João I I  e a O rdem,  de  acordo com uma 

súp l ica apresentada pe lo  monarca. E m  troca 

de  " Castri Regalis" , os fre i res de S .  João  

receber iam outros bens  i móveis, não especi

ficados, com rend i mentos equ iva lentes aos 
ced idos3 1 2 • 

Apesar  da po l ít ica de car iz  anti-sen horia l 
de D. João I I ,  momentos houve, em que  a 
Ordem benefic iou dos favores rég ios, m u ito 
embora, o rei procu rasse sa l ienta r a i m por
tâ nc ia  desempenhada pe la  o rgan i zação cen

tra i ,  à qua l  estava s u bjacente a ide ia  de  ut i 
l idade púb l ica.  O facto de  D.  Vasco de Ata íde 
ser padri nho  do  rei contribu i u  pa ra a doação, 

fe ita a este Pr ior, das d íz imas das sentenças 
profer idas nas terras do seu Pr iorado, o q u e  

justifica o ca rácter vita l íc io  desta concessão. 
R e c o rde -se  a este p ro p ó s i to o s e g u i n te  
extrato documenta l ,  i l ustrativo d o  q u e  aca
bámos de afi rmar :  " E  queremdo nos dar hor
dem e maneira como daqui em diamte as 
ditas dizimas se arrecadem em as vil/as ter
ras e lugares que a hordem de Sam Joham 
teem em nossos regnos e em que teem jur
diçam por quamto por serem dereito e tri
buto reall somos theudo e obrigado aos nom 
leixarmos perder em dapno e perjuizo da 
Coroa de nossos regnos quamto com justiça 
e razam podemos e vemdo como os outros 
direitos reaaes nas ditas terras sam da dita 
hordem avendo nos respeito aos muytos e 
estremados serviços que teemos recebidos e 
esperamos receber de Dom Vasco d'Ataide 
prior della nosso amado padrinho querendo 

312  I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.· 2 1 5  e 27 1 e 
Breves, I. 1 ,  fls. 1 06v- 1 07v. Esta bula de S isto IV de 
1 482 tem inserta u m a  cóp ia  de umas letras pontifíc ias 
de Paulo I I ,  do ano de 1 465, das quais consta a justi
ficação teórica de carácter eclesiástico, que sustentava 
os contratos de escambo onde estivessem envolvidas 
pessoas sujeitas ao  foro eclesiástico. No caso concreto 
desta permuta, S isto IV especifica que por este acto 
são u ltrapassadas, tanto as constituições e ordenações 
a postó l icas, como os  estatutos, costumes e usos e 
estabelecimentos do Hospita l .  
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lhe fazer graça e mercee por respeito de sua 
pessoa, temos por bem e damos e fazemos 
mercee ao dito prior em sua vida soomente 
de todal/as dizimas das sentemças que nas 

ditas terras do dito seu priorado de que el/e 
tem jurdiçam L . . ) e nesta mercee se nam 
em tenda qual/quer direito que se a m tes 
desta da dada desta nossa carta pera nos se 
arrecadava. "3 13. 

A acrescenta r a este privi lég io de natu

reza ju risd ic iona l ,  D .  J oão I I  confi rmou outras 

ben esses já conced idas  aos Hosp i ta l á r ios  

pe los  seus  a n tecessores ,  como o q u ad ro 

gera l  de priv i lég ios  rég ios  outorgados aos 

fre i res desde a fu ndação da  naciona l idade3 1 4, 

ou o caso pa rt icu l a r  da comenda de Sa nta 

Vera Cruz de Marme la r3 1 5, ou  até mesmo o 

própr io  facto d e  os case i ros, lavrado res e 

moradores nas terras da Ordem ficarem isen

tos de  presta r serviço nas obras dos m u ros 

e caste los31 6. Na  verdade,  pa rece que  D .  João 

31 3 I .A .N .rr.T., Gav. VI. m .  ún  . •  n . ' 1 88 e L.N., 

Guadiana. I .  4. fls. 194v-1 95v. Neste documento. o rei 
declarou as dízimas que estavam abrangidas por esta 
doação vita l ícia. a saber: de todas as sentenças con
denatórias que se dessem pelos ju ízes ord inários ou 
por aqueles que os substitu íssem.  pelos arra bis  dos 
judeus. pelos alcaides dos mouros e dos a lmotacés. 
pelos contadores régios. pelos a lmoxarifes das rendas 
régias. pelo a lmoxarife e juiz dos d i reitos rea is. pelo 
juiz das sisas. pelos judeus. pelos mouros. pelo juiz 
dos orfãos ou por outros q uaisquer ju ízes e ofic ia is q ue 
tenham poder e autoridade rég ia para ju lgar nas d itas 
vi las e seus termos. Conti nuam a pertencer ao rei as 
d íz imas das sentenças condenatórias proferidas por 
estes oficia is. na alçada do crime  ·ou cível .  quer sejam 
objecto de  a pelação ou  não. se forem confi rmadas 
pelos sobreju ízes do rei. ou  pelos ouvidores da casa 
da supl icação. ou até pelos vedores. e isto somente no 
caso de serem revogadas. Sobre a justiça durante o 
reinado de D. João I I .  veja-se MENDONÇA. Manuela -
D. João II. Um Percurso Humano e Político nas Origens 

da Modernidade em Portugal. pp. 3 1 3-328. 
31 4 I .A.N.rr.T . •  L.N . •  Guadiana. I. 1. fls. 1 22-1 27 e 

publ .  Livro dos forais . . . •  vol .  3. doe. 292. pp. 25-36. 
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I I  ao tomar  estas medidas t i nha  p resente a 

fi g u  ra d o  seu  pa d r i n h o ,  s i m u l ta n e a m e nte 

Pr ior  da  Ordem, D .  Vasco de Ata íde, e p re

tend ia  c la rificar  qua i s  eram de facto os pr iv i

l é g i o s  q u e  estes fre i res pod i a m  us ufru i r . 

Desta forma, o rei reve la-se caute loso e em

bu ído de u m  esp írito marcado pe la modern i 

d a d e ,  não d e l a p i d a n d o  o pa t r i m ó n i o  d a  

Coroa em benefíc io de entidades pa rt icu l a res. 

As própr ias  l eg it i mações, se bem q u e  

sejam uma constante verificada e m  reinados 

anterio res, p rovave lmente, devem sustenta r

-se numa  fi l osofia a lgo d istinta daque la  q u e  

servi u de base a actos seme lhantes da  res

ponsab i l idade de  D.  Afonso V. D.  João I I .  cer

tamente, não  quer i a  com isto agradar  aos 

sen hores, mas s im ser encarado como a ent i 

dade soberana  do reino .  de quem depend ia .  

inc l usivamente. a leg it imação da patern idade 

de te rce i ros, segundo  a sua própr ia  vontade, 

como está patente nos casos seg u intes3 1 7 . 

31 5 I .A. N .rr.T .• Gav. VI. m. ún .• n .' 1 02 e L.N., 

Guadiana. I. 2. fI . 296. Já nas cortes de Évora - Viana 
( 1 48 1 - 1 482 ) .  fo i a presentada uma queixa contra o 
Duque. que t inha estabelecido uma portagem nova na 
fe i ra de Vera Cruz. E m  consequência d isto era ped ido 
ao re i  que declarasse nu la  esta medida.  pois fazia peri
gar o n úmero de pessoas que se desloca riam à fei ra .  
D.  J o ã o  I I .  apesar de concordar que nenhuma pessoa 
poder ia  l eva r i ndev i d a m e nte portagem nova.  não  
resolveu este assunto. a legando que se  ia  i nformar 
sobre esta situação. M E NDONÇA. Manuela - D. João 

II. Um Percurso Humano e Político nas Origens da 

Modernidade em Portugal. p. 243. 
316 I .A .N .rr.T . •  Gav. VI. m. ún  . •  n . ' 95 e L .N., 

Guadiana. I .  4. f1s. 27 1 v-272 e L.N., Beiras. I .  1 .  fls. 1 49-
1 49v. 

317 A propósito de legit imações. veja-se. entre 
outros. M O R E N O. H u m berto Baquero - Subsídios 

para o estudo da legitimação em Portugal na Idade 

Média. sep. da "Revista dos Estudos Gerais Un iver
sitários de Moçam bique" .  V série. vo l .  IV. Lourenço 
Marques. 1 967. onde o a utor apresenta algumas refle
xões sobre as i mpl icações sócio-juríd icas da legit ima
ção para o período da Idade Média portuguesa. 



TABE LA 22 - Legitimações feitas por D. João II a pessoas relacionadas com a Ordem 

DATA BENEFICIADO PROGENITOR CARGO DO PROGENITOR 

1 482.02.023 1 8 Leonor Álva ro Carri l ho  Comendador da Ordem de S .  João 
Sebastião 

1 487.05.033 19 Afonso Vieira Rodrigo Vieira Comendador de Algoso 

1 487.05.2 1 320 Isabel Álva ro Carri l ho  Comendador de Torres Vedras 
e Prior de Caste lo de Vide 

1 488.09.23321 Ped ro Gomes Godinho Comendador de  Barrô 
Manue l  
Leonor 

Marti nho 

1 492.04. 1 7322 Pedro Pedro Gomes Comendador de Santa Vera 
Rodrigo do Marmelar  

João 
Leonor 
F i l ipa 

1 494.04. 1 9323 Pedro Álvares Álvaro Rodrigues de Araújo Comendador de Rio Frio 

Pa ra a l ém dos laços afectivos que un i am 

D.  João  I I  a D .  Vasco de Ata íde, a depen

dência d i recta da Ordem do Hosp ita l à Sa nta 

Sé324, o facto de esta i nstituição u ltra passa r 

a fronte i ra do territó rio nac iona l  e de se iden

tif i ca r  com o i d e a l  de  cruzada ,  n o m eada-

31 8  I .A.N .fT.T. , L.N., Legitimações, I. 2, fI . 46. 
3 1 9 I .A. N .fT.T., L. N., Legitimações, I . 1, f ls. 227-

227v. 

228. 
320 I .A.N .fT.T., L.N., Legitimações, I. 1, fls. 227v-

321 I .A. N .fT.T., L.N., Legitimações, I .  1, f I .  200v. 
322 I .A. N .fT.T., L .N., Legitimações, I .  1, fI .  1 72 .  
323 I .A.N .fT.T., L .N., Legitimações, I .  1 ,  f I .  1 46.  
324 MARQUES, J osé - A Geração de Avis e a 

Igreja no Século XV, in "Revista de Ciências H istó
ricas" ,  Actas do Congresso - A Geração de Avis na 
Historiografia, sécs. XV-XIX, Porto, Un iversidade Por
tuca lense, 1 994, pp.  1 05-1 33. O autor afirma que  " . . .  
pelo breve Non possumus, de Sixto IV, datado de 25 
de Maio de 1483, dirigido a D. João II. ficamos a saber 
que o monarca tinha publicado diversas medidas con
tra a liberdade da Sé Apostólica, pelo que chegavam 
a Roma repetidas queixas, relativamente a alguns 
assuntos de natureza jurisdicional, mas, sobretudo, 
porque proibira a livre publicação das letras apostóli
cas, o que constituía uma intromissão abusiva na juris
dição privativa da Santa Sé. " (p .  1 28). O autor adverte 
pa ra o facto de ter abordado este mesmo tema em 
outras ocasiões, encontrando-se publ icada uma versão 

mente nas  terras do Levante, podem ter s ido 

factores importantes para q ue, em determi

nados momentos, o re i perm it isse que os 

fre i res de  S .  João continuassem a ter um tra

ta mento pr ivi leg iado, até porque  o monarca 

ti nha  em mente o projecto do At l ântico e não 

l h e  i nte ressava cr ia r suscepti b i l i dades res

ponsáveis por entraves à concretização dos 

seus ideais expans ion istas325. 

para le la  a esta em :  MARQUES, José - O Príncipe D. 
João (/I) e a recolha das pratas das igrejas para cus
tear a guerra com Castela, in Actas do Congresso 
Internacional Bartolomeu Dias e a sua Época, vol .  I ,  D. 
João /I e a Política Quatrocentista, Porto, U n iversidade 
do Porto e C .N .C.D.P. ,  1 989, pp. 20 1 -2 1 9 .  

325 Apesar de a po l ítica externa, em termos expan
s ion istas não constitu i r  objecto do nosso estudo, pen
samos ser importante fazer uma referência ao estudo 
de THOMAZ, Luís F i l ipe F. R .  - O Projecto Imperial 
Joanino (Tentativa de interpretação global da política 
ultramarina de D. João /I), i n  Actas do Congresso 
Internacional Bartolomeu Dias e a Sua Época, vol .  I ,  
D.  João / I  e a política quatrocentista, Porto, Universi
dade do Porto e C .N .C.D.P. ,  1 989, pp. 8 1 -98. Este autor, 
em jeito de  conclusão, afirma que o projecto joanino 
" . . .  representa assim uma espécie de charneira: medie
val na sua concepção jurídica, na sua ideologia e 
parcialmente na sua estratégia de envolvimento do 
mundo muçulmano é, pelo contrário, já assaz mo-
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J á  bem perto do fi n a l  da sua ca m in hada 

terrena.  D. João I I  fez testamento em 29 de 

Setem bro de 1 495.  Entre outros. D. D iogo de 

Almeida .  Pr ior  do Crato. em exercício de fu n

ções. pe lo menos desde 1 492. fo i i ncumbido 
de ve l a r  pelo cumpr imento das c láusu las tes

ta m e ntá r i a s326 . A este d e s íg n o  n ã o  s e rá 

estra n h o  o pos ic i o n a m ento po l ít ico desta 

fam íl i a  na  transição para o séc. XVI .  

5.2. Intervenção directa na orgânica 

interna da Ordem: de D. Manuel 

a D. João III 

Embora não se tratasse de um herdei ro 
d i rec to .  D .  M a n u e l .  f i l h o  d o  i n fa n t e  D .  
Fernando ( i rmão de D.  Afonso V). fo i ac la
mado  rei  em 27 de Outubro de 1 495  em 

A lcácer  do S a l .  assu m i n d o  o gove rno do 

demo. pelo planeamento. pela coordenação. pelo rele

vante papel que reserva ao Rei e ao Estado e. sobre

tudo. pela sua dimensão à escala de quatro continen

tes" . p.  98. 
326 Publ .  SOUSA. Caetano de - Provas da Historia 

Genealogica . . . •  I. IV. t. I I .  parte I. pp. 206-2 17 .  Este tes
tamento fo i confi rmado e ratificado em 30 de Setembro 
de 1 495. sendo D. Diogo Fernandes de Almeida uma 
das testemunhas que o va l idaram. e D.  João I I  vir ia a 
fa lecer no Alga rve a 25 de Outubro do mesmo ano.  D. 
Diogo Fernandes de A lme ida  era mem bro de  u m a  
famí l ia  - a d o s  Almeida - importante e m  termos pol í
ticos e foi um homem que consegu iu  contar com a 
confiança do monarca. fazendo-lhe companh ia  na fase 
fina l  da  sua vida ( RESENDE.  Garcia de - Crónica de 

D. João II. cap. 2 1 0. pp. 277-279. cap. 2 1 1 .  pp. 280-282 
e cap. 2 1 3. pp. 285-286) .  A este Prior do Crato foi entre
gue o basta rdo rég io. D .  Jorge. para que o criasse e 
educasse (PI NA. Ru i  de - Crónica de D. João II. cap. 
80. 8 1  e 83 e RESENDE. Garcia de - Crónica de D. 

João II. cap. 2 1 6. pp. 288-289 e cap. 137.p.  206. sendo 
constituído a io  e governador da casa de D. Jorge. a 1 2  
d e  Abri l  d e  1 492 e FREIRE.  A .  Braancamp - Brasões 

da Sala de Sintra. vol .  I I .  pp.  361 -362 e ref. ALBU
QUERQUE. Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta 

. . . •  p. 1 6 1 .  VD. RESEN DE. Garcia de - Crónica de D. 

João II. cap. 1 44) .  Sobre a importãncia da l i nhagem 
dos A lme ida .  veja-se S I LVA. Joaqu im Cande ias  -

. O Fundador do "Estado da índia ". D. Francisco de 

A l m e ida. 1457(?) - 15 1 0. M a re L i beru m .  L i s b o a .  
C .N .C.D.P.  e Imprensa Nacional  Casa da Moeda. 1 996. 
pp. 2 1 -57. 

re ino  numa a ltu ra em que as q uestões re la

c ionadas com a expansão ma ríti ma  co nsti

tu ía m  um dos atractivos fu ndamenta is .  No 

entanto. o n ovo m o n a rca não descu rou a 

construção do conce ito de Esta do.  d a n d o  

contin u idade à acção desenvo lvida p e l o  seu 

antecessor. N a  verdade. a obra de  D. João I I  

fo i conso l idada por  D. M a n u e l .  através da 

imp lementação de medidas a d m i n istrativas 

m u ito i m po rta ntes. como a u n ifo rm ização 

im posta ao pode r  conce lh io  pe la  outorga dos 
fo ra i s  n ovos.  a redacção das o rd e n a ções 

manue l i nas e a obrigação de se fazer tom bos 
dos bens parti cu la res. entre outras de s ign i 

ficado ma is  restrit0327 . 
Re lativamente à Ordem do Hospita l .  D .  

Manuel  deu conti n u idade a a l g u mas das pos

tu ras que fo ram p rotagon izadas por D.  João 

I I .  de mo lde  a adaptar a Ordem aos p ropósi

tos da monarq u i a  e colocá- I a  ao serviço dos 

d i tâ m e s  d a  po l ít i ca  n a c i o n a l .  D. M a n u e l  
co n h ec i a  b e m  a i m portâ n c i a  d a s  O r d e n s  
M i l ita res. sendo natu ra l a sua  p retensão d e  
contro l a r  o s  Hospita l á rios. tanto ma is q u e  e l e  

própr io era M estre da Ordem de Cristo. a 

q u a l  e l egeu para concretiza r os seus objec
tivos. 

Em termos de  po l ítica admin i strativa do 

re i no .  os Hosp i ta l á rios  rep resentava m .  no 
seu c o n j u nto .  u m a  f i g u ra i n teg ra d a  n o s  

meca n ismos régios. como reve l am o s  fora is 
novos. À seme lhança do que se passava com 

as outras terras. ta mbém as da  Ordem foram 

objecto destes d i p lomas. q u e  p rocu rava m 

contro l a r  o pagamento das taxas no espaço 

conce l h io .  De momento. não nos i nteressa 

ana l isar  as cartas de fora l outorgadas por D.  

Manuel .  uma  vez que  o fizemos na  perspec

tiva j u ris id ic iona l .  no capítu l o  I I I .  

Reco rdemos a pergu nta chave q u e  'con

duz  o nosso d iscu rso ao longo deste cap ítu lo :  

327 MAGALHÃES. Joaqu im Romero - Os régios 

protagonistas do poder. in História de Portugal. No 

alvorecer da Modernidade. d i r. de J osé M altoso e 
coord. de Joaqu im Romero de Magalhães. vol .  3. pp. 
521 -530. 



Que ti po de  re lac ionamento existi u entre a 

Coroa e a O r d e m  do H os p ita l ?  Vej a m os,  

então, certos ep isódios deste quadro no rei
nado de D. Manue l .  

Retomemos a ideia da reestrutu ração do  
re i no ,  através da  acção sobera n a  d o  mo

narca, como o g rande pa i ne l  de  fu ndo que  
pode aj uda r  a exp l ica r as d iversas nomea

ções de pessoas para o exercíc io de dete r
m i n ados  ca rgos p ú b l icos e, q u e  de ce rta 
mane i ra,  se cruzava m com o viver dos frei-

res de S .  João .  Repa re-se que  este reorde

namento teve l ugar  nos pr imei ros anos do 

re i nado de D .  Manue l ,  isto é,  entre 1 499 e 

1 502, o q u e  contri bu i  para corrobora r o que 
acabámos de afi rma r. 

Por u m a  qu estão de faci l i dade expos i 

t iva, optá mos por e l aborar  u m  quadro, no 
q u a l  reg istamos as a l terações da  titu latu ra de 

certos ca rgos, de que  temos conhec imento e 
que, de a l g u m  modo, i nterferem com a vivên
c ia  hosp ita l á  ria .  

TABELA 2 3  - Alterações nas titularidades d e  cargos púbicos relacionados 
com os Hospitalários 

DATA CARGO TITULAR 
ANTERIOR 

1 499.1 0.26328 tabel ião João Dias 

1 499. 1 2 . 1 0329 tabel ião públ ico Lopo Anes 
e judic ia l  no conc. 

de Álvaro 

1 500.02. 1 3330 tabel ião Fernão Pi res 

1 500.02.25331 escrivão das sisas Diogo Belo 
da vi la  de 
Porta legre 

1 500.03. 1 0332 escrivão de todos Henrique R ibeiro 
os feitos que sogro do  novo 

pertencem titu lar  
à Ordem 

1 502.02 . 1 8333 tabel ião públ ico -

e judic ia l  

1 502.03.0 1 334 tabel ião do públ ico -

e judic ia l  

328 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Manuel, I .  1 4, f I .  66v. 
329 I .A.N .{T.T., Chanc. D. Manuel, I. 1 4, fI. 75 .  
330  I .A.N .{T.T., Chanc. D.  Manuel, I .  1 4, f ls .  92-92v. 
331 I .A.N .{T.T., Chanc. D. Manuel, I . 1 2 ,  fls. 3v-4. 
332 I .A.N .{T.T., Chanc. D. Manuel, I . 1 2 ,  f I .  29. 
333 I .A.N .{T.T., Chanc. D. Manuel, I . 2, fI . 13 .  
334 I .A.N .{T.T., Chanc. D .  Manuel, I .  2, fls. 13 - 13v. 

TITULAR MOTIVO DA 
ACTUAL SUBSTITUIÇÃO 

Gonçalo Gonçalves, renúncia 
morador em Lobelhe 

do Mato da Ord. Hospital 

Pedro Afonso, morador incapacidade e má acção 
no concel ho de Álvaro 

Fernão Reixa, escudeiro cometimento de erros 
do Prior do Crato e abandono; 

Pero Vaz,  cr iado do Prior acusado da morte 
do Crato e morador de u m  homem 

em Porta legre 

Diogo Caldeira ,  escudeiro morte 

do Prior do Crato 

Pedro Dias, cr iado do Prior para a " villa seer milhor 

do Crato e morador na regida" ;  confiança 
vila da  Amie ira neste homem 

Pedro Dias, escudeiro " melhor governado 

do Prior do Crato e descamsso e proveito 

e morador na vi la  do povoo" 

da Amieira 

--------------m 



Para  a l é m  destas m e d i d a s  de â m bito 
ad m i n i strativo, D.  Manue l ,  a pós ass u m i r  o 
trono, confi rmou,  de uma  mane i ra gera l ,  os 

privi lég ios dos Hospita l á rios, demostra ndo, 
ao mesmo tem po, que tomara conhec imento 
do l u g a r  q u e  estes fre i res ocu pava m n o  
rein0335. Confi rmou igua lmente a rea l izaçâo 
de uma fe i ra fra nca em Amara nte, a q u a l  
goza r ia dos pr iv i lég ios da que  t i n h a  l uga r  e m  
Tra ncos0336 . E m  Dezem bro de 1 500, o rei 
tomou mais uma medida tendente a fo men
ta r as trocas em que os Hospita lá rios esta

vam envolvidos, na l i nha  daq u i l o  q u e  os seus 
antecessores já  ti nham fe ito. N este sentido, 
decretou que o Pr ior não pagasse d íz ima dos 
bens a dq u i r i d os p a ra p rov i m e nto d e  sua  
casa337 . Ma i s  t a rde ,  em 1 5 1 3 , i sentou  os  
co m e n d a d o res e cava l e i ros  d a  Ordem do  
pagamento da sisa, que  reca i r ia  tanto sobre 
os prod utos q u e  mandassem v i r  pa ra as suas 
necess idades, como sobre o que vendessem 
das suas rendas e novidades338 . Outro p rivi
légio de a m p l itude i m porta nte, concedido em 
Jane i ro de 1 50 1 ,  permit ia aos ta be l i ães das 
terras do Pr iorado do Crato q u e  " . . . chamem 
por elle [o Pr ior D. Diogo de Al meida )  nos 
ditos seus oficias . . . " 339. Esta medida ,  vá l ida 
apenas em vida deste Pr ior, exprime  bem a 
sua l igação à Coroa. 

335 ( 1 496.08 .29) - I .A .N ./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  
n .·  97 e L.N., Guadiana, I .  1 ,  f ls .  1 7- 1 7v; ( 1 506.05.24) 
- I .A.N ./T.T., Gav. VI, m.  ún., n .·  1 53; ( 1 505.05.29) -

I .A.N ./T.T., Chanc. D. João 11/, I. 4, fI. 50v. No domínio 
da justiça, D. Manuel  deu continu idade às atitudes dos 
monarcas seus antecessores, confi rmando as posturas 
destes em re lação à Ordem do Hospita l .  Ass im sendo, 
as justiças deveriam cum pri r e executar as sentenças 
proferidas em Capítu lo da Ordem e que i nc id issem 
so bre assu ntos respeita ntes a ela ( I .A .N ./T.T., L.N., 

Místicos, I .  4, fI . 1 08 e L. N., Guadiana, I .  1, f I .  2 1 4v e 
publ .  Livro dos forais . . . , va I .  3, doc. 3 1 2, p. 134 e doc. 
325, pp.  1 63- 1 64). 

336 I .A.N ./T.T. , L.N., Além Douro, I .  1 ,  fI . 1 23v. 
337 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.· 93, 98 e 1 72 e 

L.N., Guadiana, I. 1 ,  fI . 2 1 5  e L.N., Místicos, I. 4, fI . 1 08. 
338 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ún.,  n . ·  1 06, 1 43, 1 60, 

1 65 e 1 7 4  e Chanc. D. João 11/, I. 4, tis. 50v-51 e L.N., 

Místicos, I .  6, fI . 1 25v. 
339 I .A.N ./T.T., Corpo Cronológico, I, m. 3, n.· 4 1 .  
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A fig u ra do Prio r D. D iogo Fernandes de 

A lmeida não deve ter s ido a l he ia  às benes

ses d ispensadas pelo rei aos fre i res de S. 

João, dada a existência de u m a  re lação de 

confiançil  m útua.  Ass im,  em Novembro de 

1 495,  D.  D iogo recebeu ca rta de  assenta

mento da q u a nt ia  de  1 70 . 000 rea is ,  como 

tivera o seu antecessor D.  Vasco de Ata íde34o. 

Passados três a n os, em M a rço de 1 498, D. 

Manue l  concedeu ao Prior  uma tença anua l  

de 45.000 reais ,  em v i rtude de este te r  per

dido o respectivo padrã0341 . O fi l h o  de Diogo 

Ferna ndes de Al meida,  Pedro de Almeida,  à 

seme l h a nça de seu pa i ,  fo i u m  dos homens 
que  benefic iou da benevo l ênc ia rég ia ,  po is  
e m  1 49 5  recebeu um p a d r ã o  de 1 00 . 0 0 0  

rea i s342 e ,  em 1 499,  o caste l o  da  v i l a  de  
To rres N ovas343, embora estas doações só 
pudessem s u rt i r  efe ito prático, a pós a morte 
do pa i .  

A p a rt ic i pação do Pr ior  do  Crato, D .  
D iogo de Al meida,  nos  círcu los po l íticos j us
tificou a sua esco lha  como responsável pe la 
educação do  basta rdo rég io ,  D.  Jo rge, e pos

teriormente, como procu rador  do duque de 

Coim bra e governador e adm in istrador das 
Ordens de Avis e Sant iago, para rea l izar  o 
contrato do seu casamento com D. Beatriz, 

fi l h a  de  D.  Álva ro e de D. F i l i pa344. O própr io 
c a s a m ento de  D .  M a n u e l  com D .  Leo n o r  
constitu iu  uma  oportu n idade para conso l i da r  
o contacto com os Hosp ita l á r ios ,  po i s ,  de 

acordo com a memória cron ística,  o rei sa iu 
de L isboa,  em v i rtude de uma  vaga de peste, 

d i r i g i u -s e  p a ra A l m e i r i m  e depo i s  pa ra o 

Crato . Fo i  nos aposentos da Ordem que  o 

m o n a rc a ,  recém casa d o  p o r  p rocu ração ,  

recebeu a sua  esposa345 . 

340 Ref. SOUSA. Caetano de - Historia Genea
logica . . . , I I I ,  p .  1 2 1 .  

341 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m .  ú n ., n . "  9 1  e Chanc. 
D. Manuel, I. 3 1 ,  fI. 80v. 

342 I .A.N ./T.T., L.N., Místicos, I. 1 ,  fls. 3 1 -31 v. 
343 I .A .N./T.T., L.N., Estremadura, I .  1 1 , fls. 54v-55. 
344 I .A .N ./T.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 3, n." 1 3. 
345 OSÓ R IO, Jeró n i m o  - Da vida e feitos de 

EI-rei D. Manuel . . .  , va I .  2, p. 223. 



Esta p rox im idade entre D. Manue l  e os 

Hosp ita l á r ios  i rá ser fu ndamenta l ta m bém 

em re lação ao p lano  externo.  Como é sabido,  
D.  Manuel  t inha sob a sua responsab i l idade 

u m  extenso im pério e era u m  adepto da con

t in uação do idea l  de cruzada .  N este sentido, 

recebeu i nfo rmações v indas  de  Rod es, na 
a ltu ra sede conventua l  dos fre i res de S .  João, 
sobre a prepa ração de uma a rmada i n i m iga  
com dest ino  à índ i a346. E m  conseq uênc ia ,  

Portuga l  enviou uma frota, nos  anos de  1 499-
1 503, para entra r em guerra com os tu rcos347 . 
Te rm inada  esta m i ssão,  os Re is  Cató l icos 
e n v i a r a m  u m a  ca rta a D.  M a n u e l ,  i n fo r

mando-o das vitó rias a lcançadas pe lo Pr ior 

do Crato contra os tu rcos, i n im igos da fé de 

Crist0348 . 
A D. D iogo Fernandes de A lmeida pouco 

mais tempo restou para se e m pen h a r  em 
causas tão nobres como esta , quando vistas 
à l u z  dos crité r ios do tem po em q u e  tive ra m 
lugar, pois fo i su rpreendido pe la morte em 
13 de Ma io  de 1 508349 . Esta data represento u 
u m  pe ríodo de cha rne i ra em relação à con
v ivê n c i a  entre D .  M a n u e l  e a O rd e m  do 
Hosp ita l ,  uma vez que  o Ventu roso encontrou  
aqu i  o momento idea l  pa ra i nterv i r  em assun
tos i nte rnos da Ordem, nomeadamente, no 
que  tocava à nomeação do Pr ior de Po rtuga l .  
Esta situação conheceu o s e u  momento mais  

a lto j á  no re inado de D. João I I I ,  a l tu ra em 
que  u m  fi l h o  de D.  Manue l ,  o i nfante D.  Lu ís, 
ocupou o l uga r  de Pr ior do Crato, d ign idade 
que d e p o i s  passou para  a mão do  fi l h o ,  

346 OSÓRIO. Jerón imo - Da vida e feitos d e  EI

rei D. Manuel . . . •  vol .  2. p. 196. 
347 MAGALHÃES. Joaquim Romero - Os régios 

protagonistas do poder. in História de Portugal. No 

alvorecer da Modernidade. d i r. de José Mattoso e 
coord. de Joaqu im Romero de Magalhães. vo l .  3. p .  
528. O Prior do Crato assum i u  o comando de uma 
armada. composta por três galés. uma fusta e três ber
gantins ( I .A .N JT.T . •  Corpo Cronológico. I. m. 4. n . ·  74 
e I I .  m .  7 .  n . ·  56 e sumo SANTARÉM. Visconde de -

Quadro Elementar . . . •  t. I I .  p. 1 1 ) .  
348 I .A. N .fT.T . •  Corpo Cronológico. I .  m .  4 .  n: 74 

e I I .  m .  7.  n . "  56 e sumo SANTARÉM. Visconde de -

Quadro Elementar . . . •  t. I I .  p. 1 1 .  

D .  Antón io, o cé lebre Pr ior  d o  Crato . Esta 
estratégia já  ti nha  s ido posta em prática nas 

outras Ordens M i l ita res, que  co ntava m com 

fig u ras da fam í l i a  rea l no ma is  e l evado l ugar  
da sua h ierarqu ia .  Pensamos, por isso, que  o 
processo de "anexação" da Ordem do Hos
pita l à Co roa con heceu momentos ímpares 
no re in ado de D.  Manue l ,  a pós a morte de 
D.  Diogo Fernandes de A lmeida .  

As razões que  pres id i ra m  a esta situação 
prende m-se com a atitude de D.  M a n ue l ,  que  

tratou d i l igentemente de so l ic ita r ao Papa a 
d ign idade pr iora l  do Crato para D. João de 
Meneses, ar istocrata da sua confiança .  

Vejamos, po is ,  a evo l ução dos aconteci

mentos, a pós a morte de Diogo de A lmeida ,  
em 1 508. 

J ú l i o I I  fez e m a n a r  da  C ú r i a  R o m a n a  
c i nco bu l as, datadas d e  1 5  de  J u n h o  de 1 508, 
sobre a sucessão do Pr iorado do Crato, as 
qua is  chegaram a Portuga l  a 1 1  de Dezembro 
desse mesmo an0350 . Pe l a  pr i m e i ra d e l as,  
D. João de Meneses fo i nomeado para esta 
d ign idade e recebeu os pr ivi lég ios da Ordem 
de S .  J oão,  em v i rtude do ped ido fo rm u lado 
por D.  Manue l ,  como h á  pouco menc ioná
mos. D .  João era membro de u m a  i nfl uente 
fa m í l i a  a r i stocrata, e ra conde  de Tarouca,  
comendador da casa de Cezi m bra da M i l íc ia 
de Sant iago, com títu lo  na  ig reja paroq u i a l  
de Sant iago de Beja  e recebia  a n u a l mente 
200 ducados de ou ro de câmara e era mor
domo-mor do rei35 1 . O Papa a uto rizou-o a 
logra r  da provisão do Pr iorado do Crato, a pe
sar de ser cava le i ro da Ordem de Sant iag0352. 
Pelas outras bu las, J ú l io I I  i nformou a lgumas  
autoridades eclesiásticas sobre a derrogação 

que ti nha  sido feita em favor de D .  João de 

349 FREIRE.  A. Braancam p  - Brasões da Sala de 

Sintra. vol . 2. p. 362. 
350 I .A. N .fT.T . •  Corpo Cronológico. I .  m. 7.  n .·  66. 
351 I .A .N .fT.T . •  Bulas. m. 6. n.· 48 e Gav. VI. m .  

ún  . •  n."  3 3  e Núcleo Antigo. n . ·  39. f ls. 1 39v- 1 4 1  e 
F IGUE IREDO. José Anastácio - Nova Malta . . . •  I I I .  1 1 2  
e 1 1 6 e FREIRE.  A. Braancamp - Brasões da Sala de 

Sintra. vol .  2. p. 80 e vol. 3. p. 35 1 .  
352 I .A. N .fT.T . •  Núcleo Antigo. n."  39. fls. 1 4 1 - 1 43.  
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Meneses. Entre estas persona l idades conta m

se o a rcebispo de " Sipontin" e os b ispos do 

Porto e de Fez353, o v igá rio de Tomar354 e os 

bispos da  G u a rda e Viseu355 . O conde de 
Ta rouca comprometeu-se a paga r ao  rei as 

despesas da  expedição destes documentos 

pontifíc ios, sobre o Pr iorado do Crato, na 

seq uência da súp l ica feita por D. Manue l  ao 
Papa, em seu favor356. 

D. Manue l  a pós esta po lém ica, centrada 

na  sucessão do Pr iorado do Crato, pa rece 

querer g ratifica r os Hospita lá rios, pe la  atitude 

"pacífica" com q u e  t inham aceitado a i nter

venção  rég i a  n u m  a s s u nto tão  d e l i c a d o  

quanto este. Ta mbém s e  n o s  afi g u ra p laus í

vel que  o monarca qu i sesse re lembra r  privi

légios no domín io  ju risd ic iona l ,  fazendo sen

t i r  aos Hosp ita l á r ios que a sua a utor idade 

dentro da  Ordem era marcante. Estas confi r

mações de pr ivi lég ios l i m itavam-se a penas a 

re lembra r  aque las  prerrogativas de q u e  os 

frei res poderi am usar e cuja memór ia se per

d ia  no  tempo.  

Ass i m ,  através de  u m  a lva rá rég io ,  o 

conde de Ta rouca ficou em posse da j u risdi
ção  de t o d a s  a s  c o i s a s  p e rt e n c e ntes  ao 

353  I .A.N .rr.T., Bulas, m.  6, n .'  46 e Núcleo Antigo, 

n.' 39, fls. 1 43-1 45. Esta bula é uma cópia da que fo i 
enviada a D. João de Meneses ( I .A .N .rr.T., Bulas, m. 6, 
n.' 48) .  Terminada esta cópia, o Papa J ú l io II fez acres
centa r " . . .  eundem Joannem voluntate concessione et 

derogatione prefatis pacifice gaudere non permittentes 

eum de super per Magistrum et Conventum predictos 

seu quoscunque alios quomodo libet indebite moles

ta ri. Contradictores per censuram ecclesiasticam appel

latione postposita compescendo." ,  como que criando 
um mecan ismo de protecção a favor de D .  João de 
Meneses. 

354 I .A .N.rr.T., Bulas, m.  3 1 ,  n.' 4. É uma cópia da 
bula que foi enviada a D. João de Meneses ( I .A .N.rr.T., 
Bulas, m. 6, n.' 48) .  Esta bula também fo i d i rig ida aos 
bispos do Porto e de Fez. 

355 I .A.N .rr.T., Bulas, m.  5, n .'  6 e Bulas, m.  6, n.' 
26 e Núcleo Antigo, n.'  39, fls. 1 38-1 39v e Gav. VI, m. 
ún., n .'  2 1 4  e 270. Estes bispos, da  Guarda e de Viseu, 
bem como,  o de Fez, deveri a m  dar a D .  João de 
Meneses a pqsse do  Priorado do Crato, à instãncia de 
D. Manuel .  

356 I .A.N .rr.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  7 ,  n .'  52 .  
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Priorado, da fo rma como a t i n h a m  exerc ido 

os seus a ntecesso res, nomeadamente Vasco 

de Ata íde e D iogo Fernandes de  A lme ida .  

Este d ip loma levantou dúvidas ju nto do Pr ior, 

que  p rocu ro u saber se esta determinação se 

este n d i a  ta m b é m  a o s  c o m e n d a d o res d a  

Ordem, perg u nta a que o rei respondeu afi r

mativa mente, no ano  de 1 5 1 4357 . Situação 

idêntica ocorreu , em Maio de  1 520, em re la

ção a o  mostei ro de Leça358 . Re lembramos 

q u e  j á  e m  1 5 1 3 , o re i  t i n h a  i s e ntado os 

c o m e n d a d o res e cava l e i ros  d a  O rdem do 

pagamento da s isa  sobre os bens  que  man

dassem v i r  para as suas necessidades e do 
que  vendessem das suas rendas e novida

des359 . Três anos deco rr idos,  em Abri l  de 

1 5 1 6, D .  M a nue l  vo ltou a p romu lga r  os pr i

v i lég ios concedidos aos casei ros, l avradores 

e ma ncebos da Ordem do Hospita l360 . 

A inda a brang ido por este quadro de pri

v i lég ios, Fr .  André do Amara l ,  Chance ler  de 

357  I .A.N .rr.T. , Gav. XX, m .  2, n .' 48.  O contexto 
que envolveu esta situação prendeu-se com um dife
rendo entre o comendador de Ol iveira do Hospita l ,  Fr. 
João Coelho, e o corregedor da comarca da Beira. Este 
comendador foi a utorizado a usar da juriSd ição cível e 
cr ime na loca l i dade que lhe estava confiada, tal como 
o faz iam os comendadores que antes dele t inham sido 
responsáveis por esta á rea. Este privi légio, no que res
peita à j u risdição do Prior, foi confi rmado em 10 de 
Março de 1 529 ( I .A .N.rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.' 249 e 
Chanc. D. João III, I .  4 1 ,  f ls.  62-62v) . No re i n o  de 
Aragão, em 1 5 1 3, o monarca D.  Fernando, também 
confi rmou à Ordem privi légios já outorgados pelos 
seus antecessores em relação a pr iorados, ba i l ias,  
comendas ou  outros benefícios. Nos contactos esta
belecidos entre o rei de Aragão e Fr. André do Amara l ,  
Chanceler mor  da Rel ig ião de S .  João de Jerusalém e 
do convento de Rodes e comendador da Vera Cruz, 
este ú lt im o  relembrou ao monarca que a Santa Sé 
tinha isentado os comendadores de toda a jurisdição 
e ju ízo eclesiástico e secular, excepto do que era exer
cido pelo Sumo Pontífice ou pelo cardeal legado para 
o efeito deputado ( I .A.N.rr.T., Corpo Cronológico, I, m .  
13 ,  n .'  33). 

358 Index historico e diplomatico do cartorio de 

Leça, cap. 4, pp.  5 1 -52. 
359 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m.  ún., n .'  1 06, 1 43, 1 60, 

1 65 e 1 7 4  e Chanc. D. João III, I. 4, fI . 50v e L.N., 

Místicos, I .  6, f I .  125v. 
360 I .A .N.rr.T., Gav. VI, m.  ún., n.' 1 46, 1 6 1  e 1 67 .  



Rodes e e m ba ixador  do G rão Mestre,  fo i 

des ignado membro do conse l ho  rég io ,  em 

7 d e  Feve re i ro d e  1 5 1 4 , p o rq u e  s e m p re 

desenvo lvera uma  acção de acordo com os 

i nte resses de D .  Manue l ,  nomeadamente na 

l uta contra uma a rmada tu rca que que ria  ca r

rega r  madei ra pa ra ga lés e navios do Su ltão, 

a fi m de dan ifica r a a rmada de Portuga l  na 
índ ia361 . 

Os assuntos re lac ionados com a defesa 

do m u ndo cr istão conti nuam a ser actua i s  

neste pr imei ro q u a rte l do séc. XVI ,  na  zon a  

do Mediterrâ neo or ienta l .  Esta s ituação de 

a meaça permanente do i n i m igo tu rco, moti

vou o Papa Leão X a d i r i g i r-se ao re i D. 

M a n u e l ,  ata rvés do breve Quam pertimes
cenda, no sentido de este ordena r  a D. João 

de Meneses, e aos restantes Hospita l á r ios de  

Portuga l ,  que  se apressassem a partic ipar  na  

defesa da i l h a  de Rodes, po is  estava a m ea

çada de invasã0362 . Esta determinação papa l  

s u g e re a l g u mas i nterrogações, ta nto m a i s  

q u e  D. M a n u e l  exerc ia ,  nesta a ltu ra, g rande  

i nfl uênc ia  sobre os Hospita l á rios po rtugue

ses ,  a ava l i a r  p o r  u m a  m iss iva  d o  G rã o  

Mestre, pe la q u a l  ped ia  a o  rei q u e  n ã o  exi-

361 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Manuel, I .  1 1 ,  f I .  6 e 
F IG U E I REDO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  
1 30 e ALBUQUERQUE,  M a rti m de - Portugal e a 

Ordem de Malta, p. 1 66. No ano seguinte, em 1 5 1 5, Fr. 
André do Amaral recebeu carta de a rmas. ° empenho 

por parte deste Hospita lário em relação à l uta contra 
o i n im igo turco já vem de trás. Por exemplo, em 19 de 
Abri l  de 1 512 ,  escreveu a D.  Manuel ,  i nformando-o dos 
preparativos que se ult imavam para i r  contra " . . .  as 

misse os re l i g i osos da Ordem à obd iênc ia  

su prema em relação ao G rão Mestre e que 

e n v i a sse  aj u d a  p a ra Áf r i ca  e C o n st a n t i 

nop la363 . A este pedido n ã o  será a l he io  o 

d inâmico pape l  desem penhado pe lo  portu

guês Fr. An dré do Amara l ,  à data ,  p resente 

no convento de Rodes. Face a este contexto, 

será que  a Ordem usou o Papa, no sentido 

de este i nterv i r  j u nto de D.  Manue l ,  evitando 

a oposição do re i em a lguma q u estão? Será 

que  a Ordem pensou que  esta e ra a v ia ma is  

i nd icada para poder  conta r com o a po io do 

re i? São h i póteses que não pudemos confi r

mar, dado o si l ênc io pe rpetuado pe lo tempo.  

O certo é que no ano  segu i nte, o G rão M estre 

de Rodes ped i u ,  n ova mente, a D. M a n ue l  

socorro contra a ameaça tu rca, q u e  levar ia à 

cap itu l ação da i l h a  de Rodes em 1 522364. 

Reto m a n d o  a q u estão dos  p r iv i l é g ios  

concedidos por D.  Manuel  aos  Hospita l á r ios 

portugueses, u rge reconhecer que, à seme

l hança dos outros re is, ta mbém ele outorgou 

ca rta s  d e  l e g i t i m ação ,  entre a s  q u a i s  se 

encontram a lg u m as respeita ntes a pessoas, 

de a l g u m  modo, re lac ionadas com a O rdem, 

conforme consta do seg u i nte quad ro .  

cousas de vasa alteza . . . " ,  como, a l iás, já o t i n h a  feito 

por escrito, através de " . . .  tres ou quatro vias . . .  " 

( I .A.N.!T.T., Corpo Cronológico, I, m. 1 1 , n .' 6 1 ) .  
362 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 36, n .' 39 e sumo  SAN

TARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t. X, pp. 

239-240 e cit o  ALME IDA, Fortunato de - História da 

Igreja em Portugal, I I ,  p. 2 1 5. 
363 I .A.N .fT.T., Gav. XV, m. 1 6, doc. 30. 
364 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  7 ,  n .' 4 1 .  
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TABELA 24 - Legitimações feitas por D. Manuel em favor de pessoas 
relacionadas com a Ordem 

DATA LEGITIMADO PROGENITOR 

1 496.08.26365 Francisco Corre ia Fernando Corre ia 

1 497.01 .04366 F i l i pa Mendes Rui Mendes 

1 499.0 1 . 1 5367 Gonça lo Antão Sanhudo 
Constança 

Álvaro 

1 505.01 .20368 Mor Rodrigues Álvaro Rodrigues 
de Araújo 

1 508.03.03369 I nês Rodrigues Álvaro Rodrigues 
de Araújo 

1 5 1 0. 1 2.09370 Fra ncisco Pimenta Gonçalo P imenta 

1 5 1 4. 1 1 .0337 1 I nês Antão Sanhudo 

1 5 1 5.05.1 4372 Catar ina de Parada Leonel  de Parada 

1 5 1 5.08.29373 Diogo Banha João Banha 
S imão de Ol iveira 

1 517 . 1 1 .06374 Mécia Gonçalo P imenta 
Estevão 

1 5 18 . 1 0.23375 Gonçalo Marti nho Pimenta 
Estevão 
Leonor 
Mécia 

1 5 1 9.02 . 1 5376 Isabel Rodrigo Álvares 

1 5 1 9.08.0 1 377 Violante Ascenço Pires 

1 520378 Leonor Tomás de Pina 

1 520.09. 1 2379 Antón io Rodrigues Leonel  de Parada 
Rodrigo 

1 520. 1 1 .2 1 380 Catar ina Álvaro Chorro 

365 I .A. N ./T.T. , L.N., Legitimações, 1 ,  fls. 1 1 7v-1 1 8. 
366 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, 1 ,  fI. 1 22 .  
367 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, 1 ,  f ls. 80-80v. 
368 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, 1 ,  fI. 1 3v. 
369 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, 3, fI. 33v. 
370 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, 1 ,  fls. 82-82v. 
37 1 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, 3, fls. 1 57-1 57v. 
372 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, 3, fls. 1 67-1 67v. 
373 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, 3, fls. 1 76v- 1 77 .  
3 7 4  I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, . 3, f I .  221v .  
375  I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  3, f ls .  241 v-242. 
376 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I. 3, f I .  269v. 
377 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I. 3, fls. 250v-251 . 
378 I .A. N ./T.T., L.N., Legitimações, I. 3, fls .  283v-284. 
379 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I. 3, f I .  280v. 
380 I .A.N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  3, fls. 283. 
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FUNÇÃO I CARGO 
DO PROGENITOR 

Criado do I nfante D .  Fernando 
(pa i  de D. Manuel )  e comendador 

que foi  de Algoso e de Poiares 

Comendador de Poiares 

Comendador de S.  João do Hospital 

Comendador de R io Frio 

Comendador de R io Frio 

Recebedor da Ordem 

Comendador de  Ba rrô 

Fre ire da Ordem de S. João 

Cavale i ro da Ordem de S.  João 

Frei re professo, cava le i ro 
e comendador de Algoso 

Comendador da vila de Torres 
Vedras e Alandroa l  

C lér igo de missa e fre i re da Ordem 
de S .  João 

Fre i re da Ordem de S.  João 

e prior da vi la de Montouto 

Comendador da Ordem de S .  João 

Comendador de Aldeia Velha 
da Ordem de S.  João 

Comendador da Ordem de S.  João 



C o m o  v i mos ,  com a m o rte de  D iogo  
Fernandes de Almeida,  D .  Manue l  encontrou 

o momento oportu no para se i ntrometer fo r

temente na orgân ica da Ordem do Hospita l .  

Um seg undo momento desta pol ítica coinci

diu com a morte de J oão Coe lho ,  quando se 

colocou a questão da atri bu ição das comen
das  q u e  lhe pertenc i am,  a sa ber, G u a rda ,  
Maça i ,  O l ivei ra do Hosp i ta l ,  Leça ,  E lvas e 
Montouto .  Neste assu nto, q u e  se a rrastou ao 
longo de dois anos e meio,  fo i  re levante a 
acção desenvo lvida pe lo Papa Leão X. Com 
efe i t o ,  em J u l h o de 1 5 1 6 , p e l o  b r eve  
Quoniam in tellexim us, o Sumo Pont ífi ce  

ro g o u  a Antó n i o  C a rn e i ro ,  sec retá r i o  d e  
Esta do  de  D. M a n u e l ,  q u e  patroc i n a sse a 
M a n u e l  de N o ro n h a ,  c l é r i g o  d o  F u n c h a l ,  

ca m a re i ro e fa m i l i a r  d o  Papa,  a posse das 
comen das que lhe t i n h a m  sido confer idas  
pelo mesmo Pontífice, em v i rtude da morte 
do seu anterior  titu l a r38 ' . Em Agosto de 1 5 1 8, 

pelo breve Allias per nostras, Leão X pediu a 
D. Manue l  que, em seu nome, tomasse posse 
das refe ridas comendas e seus frutos e cum
pr isse o breve anterior, em favor de Manue l  
de  N o ronha ,  em oposição a Álva ro Pi nto e 
Gonça l o  Pimenta, esco l h idos pe la  Ordem382 . 
F i na lmente, em Novembro de 1 5 1 8, Leão X, 
pe lo breve Nuper cum plurimis, ped iu  ao rei 

de  Portuga l  que desse posse das comendas 
da G u a rda,  Maça i  e O l ivei ra do Hospita l a 
Gonça l o  Pimenta, de Santa M a ria de Leça a 
Álvaro Pi nto e das casas de E lvas e Montouto 
a Álva ro da Gama, sendo desconhecidas as 

c i rcunstâncias desta reso l ução. Pelo menos 

aparentemente, o Pr ior  do Crato fo i esq ue
cido em todo este processo, que à part ida 
pertenc ia  à orgân ica i nterna da i nstitu ição, 
ta lvez porque  o rei se cons iderasse o seu 
" l eg íti mo" representante, de forma a ga ran
t i r  a execução dos p la nos da  Coroa . Como 
v imos, a figu ra de D. João de Meneses faz ia 
parte do núcleo de pessoas que  conviv iam de 
mu ito perto com D. Manue l ,  o que  era com 

381 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 30, n.O 6. 
382 I .A.N .fT.T., Bulas, m. 36, n.O 33. 

certeza importa nte para a concretização das 

dete rminações rég ias .  Recorda mos que este 

conde era mordomo-mor  do soberano e no 

testamento rég io fo i uma  das persona l idades 

esco lh idas pa ra desem pen har  fu nções espe

cíficas no governo do re ino,  a pós o fa l eci

mento do rei383. 

D. João I I I  c r iou  m ecan ismos q u e  l h e  

poss i bi l ita ram o a pe rfe içoa mento da  o b ra 

governativa que herdou dos seus antecesso

res. Neste re inado privi leg iou-se a conti n ua

ção da construção do apare lho bu rocrático, 

c o n s u bsta n c i a d o  na d iv i são  do re i n o  de 

a c o rdo  c o m  n ovas  c o r re i ções ,  a c r i a ç ã o  

de d ioceses e a redefin ição de fu nções de  

of íc i o s  l i g a d os a o  pod e r  cen t ra l .  D e nt ro  

deste processo, há  que  te r  em consideração 

a criação de certos tr i buna is,  entre os qua i s  

se conta a Mesa da Consciência e Ordens, 

cr iada em 1 532, cuja acção se va i fazer sen

ti r de forma determ i n a nte nas Ordens M i l i 

ta res, sobretudo a pa rt i r  de 1 55 1 ,  ano em q u e  

estas institu ições fo ra m defin itiva mente ane

xadas à Coroa384. 

A Ordem de S. João de Jerusa lém estava 

i ntegrada nos p la nos do monarca e consti

t u i u  um o bject ivo i m p o rtante  no q u a d ro 

d ip lomático que  ca racte rizou este per íodo da  
nossa h i stó r ia .  Foram dois  os assu ntos p rivi

l eg i ados desta i ntensa actividade d i p lomá

t ica, no que  se repo rta aos  Hospita l á r ios.  Por  

u m  l ado, a ameaça tu rca que pa i rava sobre 

383 SOUSA, Caetano de - Provas da historia 

genealogica ... , I. IV, t. I, pa rte I, pp. 406-432, especia l 
mente, pp. 426-427. 

384 MAGALHÃES, Joaqu im Romero - Os régios 

protagonistas do poder, in História de Portugal. No 

alvorecer da Modernidade, d i r. de José Mattoso e 
coord. de Joaquim Romero de Magalhães, vol.  3, pp. 
530-540. Este h istoriador traça uma panorâm ica geral 
do reinado de D. João I I I ,  inc lu indo na sua exposição 
pontos como o governo do re ino, a parti l ha  do m u ndo, 
a pol ítica externa, a inqu isição, a viragem no i mpério, 
a un iversidade e a companhia  de Jesus. A propósito 
da Mesa da Consciência e Ordens, consu lte-se TOR
RES, Ruy d'Abreu - Mesa da Consciência e Ordens, 

in Dicionário de História de Portugal, d i r. Joel  Serrão, 
vol. IV, p. 278. 
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a i l h a  de Rodes. sede conventua l  destes fre i

res. Por outro. a preocupação de D. João I I I  
d i r ig ia-se para a questão d o  provi mento do  
Pr iorado do Crato. a pós a morte de D. João  

de Meneses. 
Para já. pensemos apenas no pri m e i ro 

po nto - a a m eaça t u rca sobre a i l h a  de  

Rodes. Não é nosso propósito estudar. por 
agora.  o processo que  envolveu a capitu l a

ção desta i l h a  med ite rrân ica.  nem tão pouco 
a p rofu n d a r  o i m pacto q u e  este acontec i 
mento teve na o rgân ica da Ordem.  I nteressa
- n os .  tão so m e nte .  ter em c o n s i d e ra ç ã o  
a l g u mas ca rtas que. de certa fo rma.  i nfo r
mavam a Coroa do decorrer dos aconteci
mentos. 

Apesa r de a ameaça tu rca constitu i r  u m a  
re a l i d a d e  te m íve l  pa ra o m u n d o  c r istã o .  
d e s d e  l o n g a  d a t a .  fo ra m o s  a n o s  d e  
1 522/1 523 q u e  assist i ra m à capitu lação d e  
territórios. até então. loca l izados n a  l i n h a  de  
frontei ra entre F ié is  e I nfiéis. como a i l ha  de  
Rodes. Veja mos. então. de que mane i ra se 
fez senti r no nosso re ino  o eco destes acon
tecimentos. 

A i n d a  a ntes da  rend ição de  Rodes.  o 
G rão Mestre dos Hospita l á rios ped iu  auxí l io  
a D.  Manue l .  co mo testemunham cartas de  
1 5 1 7385 e 1 5 1 8386. Nesta seq uência .  a 2 de 
Outu bro de  1 522. D. M igue l  da S i lva. emba i 
xador  em Roma. a l ertou o re i  da necess idade 
u rgente em p resta r soco rro a Rodes.  po is .  
caso contrá r io. assist i r-se-ia  à sua derrota. o 
q u e. certamente. não esta ria em s inton i a  com 
os i nteresses do re i387 . A situação agravou
se no fi na l  deste ano. e em Ma rço de 1 523 
dava-se not íc i a  da vitó r ia dos i n i m igos388 . 
Pouco depois.  em Maio .  já era patente a pre
ocupação do resta be lec imento da  norm a l i 
dade dentro da Ordem. d i l igenc iando-se n o  
sentido de a rranjar  u m  loca l .  onde o s  Hospi -

385 I .A.N .fT.T . •  Gav. XV. m. 1 6. doe. 30. 
386 I .A.N .fT.T .• Corpo Cronológico, I, m. 7, n . o  4 1 .  
387 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  28, n . O  98. 
388 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 29, n.o 30 

e sumo SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar 

. . .  , t. X, pp. 287-29 1 .  
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ta lá  rios pudessem fixar as suas i nfraestrutu

ras governat ivas389 . No m ês de J u n h o.  o 
Papa  Ad r i a n o  VI m a n ifestou  vonta d e  e m  
favorecer estes frei res. sol ic itando ao rei por
tuguês que fizesse o mesmo. Ped iu - l he  igua l 

mente  q u e  se p ron u n ciasse sobre o l u g a r  
onde a Ordem deveria esta belecer a sua sede 

conventua l  e que contribu isse com d i nhe i ro 
para a fo rtificação desse l ugar390 . N a  década 

seg u i nte ,  C r istovã o de  Cern a c h e  Pe re i ra ,  

comendador de Poia res. des locou-se à sede 
conventu a l  da O r d e m .  à data  f ixa d a  e m  
M a lta. e q u a ndo reg ressou a Portuga l ,  e m  
1 540. d e u  notíc ias ao rei sobre esta v iagem. 
refe r indo-se tam bém à presença dos tu rcos 
na índ ia391 . 

Qua nto à seg u n d a  l i n h a  p rosse g u i d a  
pelos contactos d ip lomáticos da co rte de  D .  
João I I I ,  e ra ca n dente a qu estão d o  p rovi
mento do Priorado do Crato. Foram n u mero
sos os contactos entre o re i e os seus embai 
xadores na Corte de Roma. centrados neste 
assunto. Em lin has gerais.  D.  João I I I  que ria  
que  a admin istração do Pr iorado fosse con
fiada a um dos i nfa ntes seus i rmãos392• mais 

precisa mente a D.  Lu ís393 . N este sentido, em 

389 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  29 ,  n .O  70 
e sumo  SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar 

... , t. X, pp. 302-304. 
390 I .A.N.fT.T., Bulas, m.  36, n.o 12 e sumo  SAN

TARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t. X, pp. 
306-307 . 

391 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m. 66, n . O  89 

e F IGUE IREDO, José Anastácio - Nova Malta . . . .  I I I ,  
pp .  1 9-20. 

392 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  28, n .o  42 

e sumo SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar 

. . .  , t. X, pp. 273-274 e cit. FREIRE,  A. Braancam p  -

Brasões da Sala de Sintra, vol .  I I I ,  p. 35 1 .  Em 1 2  de 

Ju lho de 1 522. através de João de Faria, enviado a 
Roma, D. João I I I  ped iu  ao Papa que provesse um dos 
infantes no cargo do Priorado do Crato, que se encon

trava vago. 
393 SOUSA, Fr. luís de - Anais de D. João 1/1, I .  

1, cap. VII .  Em J aneiro de 1 522, D. João I I I  enviou uma 
embaixada a Roma, chefiada por Ai res de Sousa, com 
o objectivo de ped i r  ao  Papa a a d m i n istração do 
Priorado do Crato para o infante D. luis. 



J u l ho de 1 522, o Papa Ad r iano VI com u n icou 

ao G rão Mestre e ao convento de Rodes os 

p ro p ó s i tos  da C o r o a  p o rt u g u es a ,  s u b l i 

nhando que  o rei a rgumentava nestas súp l i

cas que  o Pr iorado se conced ia  por apresen
t a ç ã o  d o s  r e i s  de P o rtu g a l .  O P o n t íf i ce  

mostrou-se cauteloso e,  a pesa r da  ins istên

c ia do poder  po l ít ico, prefer iu  suspender este 

p rocesso ,  rese rva n d o-o à d i s p o s i ç ã o  d a  
Sa nta Sé, u m a  vez q u e  q uer ia  prover neste 

cargo u m a  pessoa " . . .  utile e proveytossa 
.. . " 394 . Desta fo rma, e pe lo  menos momenta

neamente, o Papa conseg u i u  travar os ím pe
tos do monarca.  Logo no mês segu i nte, em 

Agosto,  A d r i a n o  V I ,  p e l o  b reve Exposuit 
nobis, ordenou ao a rcebispo de Braga que  

desse o hábito de S .  João de Jerusa lém a 
um dos i rmãos do rei com ma is  de seis anos 
e idón eo, que  este no measse e,  oportuna

mente, o admitisse à profissã0395. 

Bem expressivos deste momento, exis

tem q u atro breves, sendo o pr ime i ro de les 

uma cópia do b reve Exposuit nobis, que  aca

bámos de menc ionar .  Pe lo  seg u ndo breve, 

d i r ig ido ao G rão Mestre de  Rodes, o Papa 

deu- l he  conhec imento das i ntenções de D .  

João I I I  em re l ação ao Pr iorado.  Adr iano VI ,  

apesa r de não fazer d i recta mente o que o rei 

lhe ped iu ,  so l icitou ao G rão M estre que  não 

se i ntrometesse em qua lque r  d i sposição que 

fosse tomada sobre o d ito Pr iorado.  No ter

ce i ro docu mento pontifíc io  env iado ao re i  

ficava expl ícito que " . . .  faças que em nosso 
nome e da See Apostolica a posse do dicto 
priorado se tome per hüa pesoa ecclesiastica 
que pera isso idonea se parecer . . .  " .  E, pe lo 

qua rto e ú lt imo breve, o Papa justificou-se 

perante D .  João I I I ,  apresentando os motivos 

394 I .A.N .fT.T., Bulas, m .  1 5, n"  25. 
395 I .A.N .fT.T., Bulas, m .  23, n . "  19 e sumo SAN

TARÉ M,  Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t .  X, 
pp. 275-276. 

pelos q ua is  não pod ia  aceder às suas súp l i 

cas ,  uma  vez que  e ra  pr io ritá rio defender a 

Cr istandade, mantendo,  pa ra ta l ,  os pr ivi l é

g ios  da Ordem,  co m o  se pode constacta r 

neste excerto documenta l :  " . . .  queremos que 

saiba sua magestade que por muitas razões 
. . .  nos desejamos muito quanto com a graça 

do Senhor podemos em todas as cousas e 
gratificar nem facel/mente lhe negaremos o 

que a qual/quer princepe christão concede

remos mas quanta nossa vontade nam pode
mos em todo em o negocio do dicto priorado 

segundo os desejos de sua magestade com

prir asy porque sempre tevemos que em que
rendo manter convinha e ajuda era necessa
rio a Cristandade os privilegios da dicta 
ordem enteyramente serem goardados por 
tal/ que se nam ouvesse esperança de pro
moçam per os cavaleiros da dicta ordem 
segundo suas anci<a>nidades poucos se 
achariam que quissessem viir a Rodes a 
defender a Cristandade" 396 . 

Pera nte a c i rcunstânc ia  do Pr iorado se 

encontra r vago, D .  J oão I I I  ap rove ito u a oca

s ião para exig i r  que as pessoas titu l a res de 

ren d i m entos p rove n i e ntes do  usufruto de 

bens da  O rdem os entregassem aos seus 

rep resentantes. A l eg iti m idade desta dete r

m inação radicava n u m  docu mento apostó l ico 

de 2 de Agosto de 1 522.  Com efeito, os titu

l a res dos bens em causa dever iam entreg a r  

a respectiva posse,  t a n t o  esp i r i tu a l  c o m o  

tempora l ,  bem c o m o  os frutos, rendas, d i re i 

tos  e j u r i s d i ç ã o  c ív e l  e c r i m e ,  a F e r n ã o  

Rodr ig ues, capelão rég io .  Con h ecemos vá r ios 

textos que i l ustram esta situação e que pas

samos a reg ista r. 

396 I .A.N .fT.T., Bulas, m .  1 3, n . "  1 2 .  
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TABELA 25 - Bens requeridos por D. João I I I  à Ordem do Hospital 

DATA PATRIMÓNIO TITULAR 

1 522.09 . 17397 ig reja de St.a M .a do Crato Fr. Roque Álva res, professo e tesou re iro398 

1 522 .09. 1 8399 ig reja de St.a M.a de To losa Fr. Pedro, professo, capelão e cura 

1 522.09 . 1 9400 igreja de St.a M.a do Gavião Fr. João Ferna ndes, prior e capelão 

1 522.09 . 1 9401 igreja de St.a M.a da Amieira Fr. Ju l ião Vaz, professo, cura e vigário 

1 522 .09.20402 igreja de St.a M.a de Belver Pedro Eanes, clérigo de missa e cura 

1 522.09.22403 ig reja do Envendo Francisco Vaz, clérigo de missa, cura e capelão 

1 522 .09.22404 igreja de S.  João Ba ptista Cristovão Álva res, clérigo de missa, 
do concelho de Carvoeiro cura e capelão 

1 522 .09.25405 casais de Buste l im,  termo Mateus Vaz e Miguel Gonça lves Souto, 
do concelho da Bich ie ira ju ízes ord inários do conce lho e Pedro 

Esteves, tabel ião do conce lho e outros 

1 522.09.27406 vi la de Ole i ros 1 5  homens 

1 522 .09.27407 igreja de S. João Baptista Fr. Álvaro, prior 
da vi la de Pedrogão Pequeno 

1 522 .09.29408 ig reja de S. Pedro da vi la da Sertã Fr. Luís Pedro, vigário e m uitos outros 

1 522. 1 1 .29409 igreja de S. Brás de Lisboa 

E ntretanto, ma nteve-se a pressão exer
c ida sobre o Sumo Pontífice, a propósito do 
prov imento do Pri o rado do Crato . Viv ia-se 
num a m biente de suspeição, de resto, bem 
patente na c a rta  q u e  D. M i g u e l  da S i lva  
env iou ao rei .  Este emba ixado r d iz ia  que  o 
informara m  de q u e  o Papa concedera a tão 
d i s p u t a d a  d i g n i d a d e  ao C h a n ce l e r -m o r " 
André do Amara l ,  e q uerendo mostra r ao rei 
o ze lo com que se empen h ava neste assu nto, 
d isse- l he  que ti nha  demonstrado ao Papa o 
seu desagrado, o btendo como resposta que  
ta l  nu nca fo ra feito4 1o. 

397 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n" 4. 
398 Fr. Roque Álvares t inha o cargo desta ig reja 

na ausência de Fr. F i l ipe, seu prior e vigário, porque 
este se encontrava doente. • 

399 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 5. 
400 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 1 .  
401 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.' 6. 
402 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m.  ún . ,  n .' 1 1 .  
403 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 8. 
404 I .A .N .rr.T. , Gav. VI, m .  ún., n .' 9. 
405 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m. ún., n .' 2 .  

tID---------------------

Fr. Gonçalo, professo e capelão 

Depois de  outros a pontamentos, cons
ta ntes da correspon dência d ip lomática, e que 
davam esperanças ao re i  de que  o caso da  
Ordem do H ospita l i r ia  em breve ser reso l 
v i d o 4 1 1 , D .  M i g u e l  d a  S i l v a ,  c u m p r i n d o  
o rdens de  S u a  Sa ntidade, escreveu a D .  João 
I I I ,  no  sent ido de  este da r poder e i nstruções 
para q u e, em seu nome, se t ratasse desta 
matér ia ,  uma vez q u e  o G rão Mestre se ia  
des locar  a Roma e o Papa queria  fazer uma 
reforma da  O rdem.  Pa ra a l ém d isto, nesta 
m issiva o e m ba ixador  rég io  deu conta a o  
monarca de que  o P a p a  l he  t i n h a  fe ito mercê 

406 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 3. 
407 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m.  ún., n .' 1 0. 
408 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m.  ún., n .' 1 2 .  
409 I .A .N .rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n .' 13 .  
4 10 I .A .N .rr.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  28, n .' 94 

(m inuta ) e sumo  SANTARÉM, Visconde de - Quadro 

Elementar . . . , t. X, p. 276. 
41 1  ( 1 523.03.04) - I .A .N .rr.T., Corpo Cronológico, 

I, m. 29, n .' 30 e sumo  SANTARÉM, Visconde de -

Quadro Elementar . . . , t. X, pp. 287-29 1 ;  ( 1 523.03.2 1 )  -
I.A. N .rr.T., Corpo Cronológico, I, m. 29, n .' 40. 



do Pr iorado de La n d i m ,  sem o ter p revia

mente avisado, bem como de todos os bene

f í c i o s  v a g o s  p o r  m o rte  de F r a n c i s c o  
J usarte41 2 . 

Pera nte a vacância da cade i ra pr iora l ,  a 
Ordem não ficou passiva, apesa r de esta r a 

viver u m  período m u ito contu rbado, marcado 

pe la  perda de Rodes em favo r dos tu rcos. 
Após estas c a m p a n h a s  m i l i ta res,  o G rão  
Mestre proveu,  em vão, Fr .  Gonça lo P imenta 
na d i g n i d a d e  m a i s  e l ev a d a  ao n ív e l  d e  
Portu g a l ,  po is  o Papa  n ã o  l eg it i m o u  esta 
esco l h a  e D. João I I I , aproveita ndo esta c i r
cunstâ ncia ,  de imediato o fe l ic itou por não 
querer " . . .  prover nenhuma pesoa nem con-
firmar a louca provysam do gram mestre ... " 

e por ter prometido q u e  o dar ia  somente " . .  . 
a quem fosemos servido .. , " 4 1 3 . 

No  ano de 1 523 a cade i ra de S. Pedro fo i 
ocupada por C lemente V I I ,  depois de Ad riano  
VI te r  fa lecido.  Este facto, motivou a astúc ia 

do emba ixado r rég io em Roma, que aconse
l hou  D.  João I I I  a esc rever ao novo Papa, para 
o cong ratu l a r  pe la e le ição, e re lem brar- l he  o 
assu nto do Pr iorado do Crato, que  tanto l h e  
i nteressava41 4. 

C l emente VI I retomou esta questão, e no 
a n o  seg u i nte ao da sua  e l e ição, ped i u  ao 
G rão Mestre dos Hospita l á r ios que  não se 
i ntrometesse no prov imento do Pr iorado de  
Portuga l ,  po r  e le  o reserva r à sua d isposição 
e o q uerer entregar  a uma pessoa que fosse 
úti 1 4 1 5 . O Papa ao assu m i r  este pos ic iona
mento mostrava q ue, em ú lt ima instânc ia ,  a 
Ordem do Hospita l dependia d i rectamente da  
Santa Sé .  D .  João  I I I  estava em consonânc ia  

com este contro le fe ito à Ordem por pa rte do 

412  I .A .NJT.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 29, n.· 93 
e sumo  SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar 

. . . , t. X, pp. 307-308. 
413 I .A.N .rr.T., Gav. XV, m. 1 9, n.· 15 e sumo  SAN

TARÉ M, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t .  X, pp. 
3 1 1 -3 1 7 .  

41 4 I .A.N .rr.T. , Corpo Cronológico, I ,  m .  30, n . ·  66 
e sumo  SANTARÉ M, Visconde de - Quadro Elementar 

. . . , t. X, pp. 31 7-319 .  
41 5 I .A.N .rr.T., Bulas, m .  1 5, n .·  25 e Gav. VI, m.  

ún . ,  n . ·  294. 

Pontíf ice, como se pode vi s l u m bra r n u m a  

carta, pe la  q u a l  o re i confi rmou o s  pr iv i lég ios 

dos Sanjoan istas41 6 . Cremos que este episó
d io  não s ign ifica a concessão de uma be
nesse em favo r dos frei res, mu ito pelo con
t r á r i o ,  pode ser  i n t e r p reta do  co m o  u m a  

estratég ia q u e  o rei encontrou pa ra " com
prar" a confia nça dos Hospita l á rios de  Por
tuga l ,  com certeza, basta nte aba lada  pe los 
acontec imentos que temos vindo a descre
ver. Com este mesmo i ntu ito, poderá ter sido 
esco lh ido o Crato, como cenário de encontro 
de D. Cata r ina de Áustria com D.  J oão 1 1 1 41 7 . 

As m e d i d a s  rég i a s  desfavo ráve i s  aos  
Hosp ita l á rios sucedera m-se neste a m biente 
c o n f u s o ,  r e l a c i o n a d o  c o m  a d i g n i d a d e  
máxima d a  h ie rarqu ia  portuguesa.  E m  2 6  de 
Jane i ro de 1 527, o rei fez mercê da a l ca ida

r ia mor  do caste l o  do Crato, que  pertenc ia ao 
Pr iorado do mesmo nome,  a D. Álva ro da  
Costa , conse l he i ro rég i0418 e logo a seg u i r, a 

1 0  de Fevere i ro ,  o a l m oxa rife do Crato, Pedro 

Vaz, aconse l hava o rei a decreta r  a existên 
c ia  da fig u ra de j u i z  de fora nesta v i l a ,  po i s  
ser ia positivo para a admin istração da  jus
tiça41 9. No mês seg u i nte, o ouv idor  do Prio
rado part ic ipou ao monarca como havia exe
cutado as o rd e n s  d e l e  receb idas  sobre  o 
exercíc io das ordenanças42o. 

Toda a prob lemática centrada no provi
mento do Priorado do Crato após a morte 
de D.  João de Meneses conheceu um fi m em 

416 I .A.N .rr.T., Gav. VI, m. ún., n .·  1 05 e Chanc. D. 

João 11/, I .  4, fI . 50v. 
417 SOUSA, Fr. Luis de - Anais de D. João III, 

vol .  1 ,  I .  I I I ,  cap. I I ,  pp.  194- 1 98. 
418 I .A. N .rr.T., Gav. XV, m.  4, n ." 22. D.  Álvaro da 

Costa passaria a receber o mantimento que sempre 
usufru iram os a lcaides da fortaleza do Crato, o qua l  
constava de 4 moios  de trigo, 2 mo ios  de cevada,  30 
a lmudes de vinho, 5 a lque ires de azeite, 4.000 reais em 
d i nheiro, a pensão dos ta bel iães da dita v i la ,  a a lcai
dar ia pequena e o que nela se arrecadava, as d izimas 
das sementeiras, a horta da Ordem, que va l ia  800 rea is 
e 2 ferregeais com umas f igueiras, para se fazerem 
alcáceres. 

419 I .A.N .T.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 22, n." 1 1 8 . 
420 I .A. N .rr.T., Gav. XV, m.  1 1 ,  n." 36 e Gav. VI, 

m .  ún . ,  n . "  253. 
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20 de Ma io  de 1 532. a ltu ra em que  o novo 
embaixador português em Roma. de nome 

M a rt inho. l evou ind icações de D.  J oão I I I .  no 
sentido de agradecer ao  Papa a reso l ução do 
assu nto em favor do i nfante D. Lu ís. n u ma 
si ntomática vitó ria da Coroa42 1 . Esta so l ução 
pa rece não ter resta b e l e c i d o  o c l i m a  de 
entend imento entre a monarqu ia  portuguesa 
e a Ordem de Ma lta . Ass im nos leva a pen
sa r a recomendação que o Papa Pau l o  I I I  fez 

ao rei em re lação ao novo G rão Mestre dos 
Ma lteses. no ano de 1 534. ped indo- lhe a con
servação dos d i reitos e privi légios da i nstitu
içã0422 . 

De facto. a i ntrom issão de D. J oão I I I  nos 
assu ntos i nternos dos Hospita l ár ios teve u m a  
a m p l a  d i m e n s ã o .  ta n to m a i s  p e rce pt ív e l  
q uanto e l e  própr io assum iu  o s  dest inos d o  
I n st i tuto .  Ass i m .  e m  1 6  de  N ovem b ro d e  
1 535. este monarca autorizou Fr. Cristovão d e  
C e r n a c h e  P e re i ra .  f i d a l g o  da  s u a  casa  e 
comendador de Poia res e Freix ie l .  a rea l iza r 
p razos sobre as suas  p ropr iedades. socor
rendo-se dos serviços do tabel ião das notas 
de Vila Rea 1 423 • Se bem que em c i rcu nstân
cias n o rma is .  esta autor i zação fosse dada  
pe lo  Capítu lo  Provi nc ia l .  p resid ido pe lo Pr ior. 
não podemos deixa r de ter presente que  D .  
J o ã o  I I I  assu m i u  a reg ê n c i a  d o  P r io rado  

d u ra nte a m e n o ridade  do  i nfa nte D .  L u ís. 
uma vez que ti n h a  reje itado a entrega desta 
titu latu ra a Fr. Gonça l o  P imenta. esco l h ido 
pe la  própria Ordem . 

Esta ingerênc ia da Coroa na vida i nte rna 
da Ordem de S .  João foi-se to rnando cada 
vez maior e. no ano  de 1 538. esta situação 
fo i bem visíve l .  Com efeito. o rei deu i nstru

ções a D.  Pedro de Mascarenhas. no sentido 
de este ped i r  ao Papa que através do pecú
l io dos tesou ros da  Ig reja ajudasse o re ino  

na  l uta contra o tu rco. nas terras da índ ia .  

421 SANTARÉM.  Visconde de - Quadro Elemen

tar . . . •  t. X. p .  374. 
422 I .A.N ./T.T . •  Bulas. m. 25. n.O 33. 
423 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D. João III. I. 1 0. fI. 1 54 e 

F I G U E I REDO. José Anastác io  - Nova Malta . . . .  I I I .  
p .  1 8. 
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Deste modo.  exp ressava q u e  o contr i buto 

que o Pr iorado de Portuga l  pagava a n u a l 

mente ao G rão M estre. ou seja.  as  respon
sões.  deveria reverte r pa ra a Co roa d u ra nte 

c i nco a nos424. 
Já  na década de 1 540. o Pa pa conti n uou 

a desem pen h a r  u m  pape l  de i nte rmediá r io 
entre a Ordem e a Coroa portuguesa .  N este 
sentido.  logo em 1 54 1 .  através do ca rdea l  
Sa lmans. env iou  a D.  João I I I  u m a  recomen
dação e m  favo r do  p rocu ra d o r  da  O rdem 
enviado a Po rtuga l .  F r .  Bern a rdo. Pr ior Hospi

ta l á rio  em Roma425 . 
Todo este cená rio. marcado pe la  actua

ção da tr i log ia  Santa Sé - Ordem de S .  João 
de Jerusa lém - Coroa portuguesa. con h eceu 
um ho rizo nte com a to mada de posse do 
Pr iorado por pa rte do i nfante D .  Lu ís. que  
vir ia a mostrar vontade em se r  suced ido pe lo  
seu  fi l h o  D.  Antón io .  o que motivou n ovas 
negociações426• Em 25 de Ma io  de  1 55 1 .  o 
Papa J ú l io  I I I .  pe la  bu la  Circa pastora/is offi
cii. concedeu a D. Antón io  a admin i stração e 
futu ra sucessão do Priorado do Crato. o q u e  
conso l idou a subord inação d o s  Hospita l á r ios 
à Coroa .  n u m  c l a ro a n ú n c i o  da M o d e r n i 
dade427 • 

E m  relação às restantes O rdens M i l ita res. 
a po l ít ica de D.  J oão I I I  representou o te rmo 

de uma longa evo l ução. Refer imo-nos. mu ito 
concreta mente. à a n exação destas i n stitu i 
ções à Coroa . n o  ano  de 1 55 1 428 . Se b e m  q u e  
este acto fosse o cu lm ina r  de  u m  percu rso. 
c u j o s  p r i m e i ro s  p a s s o s  s e  p o d e m  fa z e r  
remonta r à p rime i ra d inastia. fo i .  s e m  d úvida.  

424 Sumo  SANTARÉ M. Visconde de  - Quadro 

Elementar . . . .  t. XI. pp.  205-207. 
425 I .A. N ./T.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 69, n.O 29. 
426 I .A. N ./T.T., Colecção de S. Vicente, vol. VI, fi. 

47 e s u m o  S A N TA R É M ,  V i sco n d e  de - Q u a dro 

Elementar . . . , t. X I I ,  p .  303 e 307 . 
427 I .A.N ./T.T., Bulas, m. 30, n.o 23 e sumo  SAN

TARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , t .  XI I ,  p .  
324. 

428 As Ordens de Avis, Santiago e Cristo foram 
conced idas a D. João I I I ,  em 30 de Dezem bro de 1 551 . 
I .A.N ./T.T., Gav. IV, m .  1 ,  n.o 18 e pub l .  As Gavetas da 

Torre do Tombo, vo l .  I I ,  pp.  482-486. 



D. João I I I  que  conc l u i u  a subm issão destas 

i nstitu ições à sua j u risd ição.  Com esta at i

tude, o rei l eg it imou a i ngerênc ia da  Coroa 
na  v ida i nterna das Ordens M i l ita res, da ndo

l hes uma nova configu ração, absol utamente 
de  acordo com os d itâmes po l ít icos429 . O 

conhec imento das fo rmas de adaptação assu
m idas  pelas Ordens M i l ita res ao longo da  
chamada Idade Moderna  é,  com certeza , u m  
ponto de refl exão i m portante para o s  i nves
t i g a d o r e s  q u e  p r i v i l e g i a m  o t e m p o  d a  
Medieva l i dade, pois perm iti rá entender ce r

tas  c i rc u n stâ n c i a s  re l a c i o n a d a s  com este 
período cha rnei ra43o. 

429 No d izer de Ruiz Rodrig ues vincula-se o poder 
pa rticular e privativo das Ordens Mi l itares com o poder 
col ectivo-centra l ,  desenvo lvendo-se uma estrutu ra 
admin istrativa própria e, por sua vez, servidora do con
junto. Se bem que o autor se reporte à situação cas
telhana,  pensamos que podemos adaptar as suas pala
vras a o  caso port u g u ês .  R U I Z  R O D R I G U E S , José 
Ignac io  - Las Ordenes Militares en la  Superestrutura 

deI Estado Moderno, i n  As Ordens Militares em 

Portugal e no Sul da Europa - Actas do /I  Encontro 

sobre Ordens Militares, L isboa ,  E d ições Co l i br i  e 
Câmara Mun icipal de Pa lmela,  1 997, pp. 3 1 9-322. 

430 A investigaçâo levada a cabo por Fernanda 
Ol iva l  assume, nesta perspectiva, uma  i m portâ ncia 
destacada, nomeadamente em re lação às Ordens de 
Cristo, Santiago e Avis.  Tanto quanto sabemos, em 
Espa n ha ,  os estudos sobre as Ordens M i l ita res na  
Idade  Moderna encontram-se n u m  estado mais avan
çado que em Portugal .  Neste sentido, vejam-se, por 
exemplo,  os trabal hos de POSTIGO CASTELLANOS, 
E lena - EI Consejo de las 6rdenes Militares: la fun

dación y las reformas de Carlos V, in " H ispania Sacra" ,  
39 ( 1 987 ) .  p p .  537-566; F E R N Á N DEZ IZQU I E R D O ,  
Francisco - L a  Orden Militar de Calatrava e n  e l  Siglo 

XVI. Infraestrutura institucional. Sociología y prosopo

grafía de sus cabal/eros, Madrid,  Consejo Superior de 
I nvest igac iones Científicas, 1 992;  GARCíA MARTíN ,  
Pedro - L a  incorporación a la corona deI patrimonio 

Hispano de la Orden de Malta, in Antiguo Régimen y 
Liberalismo, Madrid,  Al ianza Ed itoria l ,  1 995, pp. 1 69-
- 1 84. Este último a utor afi rma que o processo de incor
poração das Ordens na Coroa de Caste la e Aragão 
conheceu uma primeira fase de desenvolvimento entre 
1 488 e 1 498, na qua l  se verificou a admin istração tem
pora l ,  por parte dos re is, dos mestrados de Santiago, 
Calatrava e Alcanta ra, pol itica, de resto, sancionada por 
d isposições Papais. Esta fase cu lm ina  com a incorpo
raçâo perpétua desses bens na pessoa de Carlos V e 

Quanto à Ordem de S. João este re i nado 

re p re s e n t o u  i g u a l m e nte  um p e r í o d o  d e  

mudanças. E m  termos gera is  d a  Ordem, a 

sede  convent u a l  d e s l o c o u -se  pa ra a i l h a  

med ite rrân ica d e  M a lta , d e  onde, a l iás, v i ri a  

a nova des ignação atri b u ída a estes frei res -
Ma lteses, ou seja ,  m e m b ros da O rdem de 
M a lta . Na  base desta tra nsferência geog ráfica 
esteve a perda do domín io  da i l h a  de Rodes, 
fruto do avanço dos tu rcos naque la  reg ião .  
Como conseq uênc ia ,  o i m perador Car los V 
cedeu a suseran ia  da i l ha de M a lta à Ordem 
de S .  João, em 24 de J u l h o  de 1 530. Por trás 
d esta con cessão esteve p rovave l m ente a 
i nf luência do Papa C lemente V I I ,  que  perten

c ia  à Ordem431 . Não q u er ia mos, ta mbém, dei
xar  de refe r i r  que D .  João I I I  casou com D. 
Cata r ina de Áustr ia ,  i rmã  de Ca r los V, tendo
a recebido como esposa em 1 525 na  v i l a  do 
Crato, o que  poderá ter  concorr ido pa ra a 
concretização do facto a que  a l u d i mos, tanto 
ma is  se recorda rmos o papel preponderante 
que  esta ra i nha  desem penhou na  vida po l í
t ica de entã0432 . 

N a  l i n h a  d e  i n t e g r a ç ã o  d i rec ta  d a s  
Ordens M i l ita res dentro d o  quadro d a  Coroa, 
como acima d issemos, a Ordem de S .  João 
ficou num lugar  à parte, q uando compa rada 
com as outras i nstitu ições para l e las  existen
tes no re ino  de Portug a l .  As ca racte rísticas 
pecu l i a res da Ordem de Ma lta, re l ac ionadas 
com a sua est rutu ra s u p ra n a c i o n a l ,  bem 
como o papel  que desempenhava ta nto na  
defesa dos  l u g a res sa ntos, como na  p ros
secução de um p rog ra ma sóc i o-ca r itat ivo, 
fo ram factores que, com certeza, contr ibu i 
ra m pa ra que  esta cong regação re l i g iosa não 

seus  sucessores, em 1 523, por  bu la  de Adr iano V I .  
Assim,  o monarca passava a se r  o Adm i n istrador per
pétuo das Ordens e, para o seu governo, institu ía-se 
um Conselho privativo (p. 170 ) .  

431 BELLO, Conde de Ca m po - A Soberana Militar 

Ordem de Malta e a sua acção em Portugal, pp. 87-88. 
432 MAGALHÃES, Joaq u i m  Romero - Os régios 

protagonistas do poder, in História de Portugal. No 

alvorecer da Modernidade, d i r. de J osé Mattoso e 
coord.  de J oaq u i m  R o m e ro de M a g a l hães,  vo l .  3, 
p . 530. 
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fosse anexada nos moldes de l i neados para 

as outras o rdens presentes no re in0433. 

N u m a  fase a nterior  à anexação propria

mente d ita, e com o objectivo de contro l a r  as 

Ordens M i l ita res, a estratég ia da monarq u i a  

passou p e l a  co locação d o s  i nfantes na  d ig i

n idade mestra l dos vários institutos. No caso 

dos Hosp ita l á rios, esta atitude rég ia  não foi 

i m p l e m e n t a d a  de fo r m a  d i r e c t a ,  c o m o  

sobressa i ,  d a  ocupação d o  Pr iorado por parte 
de D. João de Ata íde e de D.  João de Mene

s e s .  A m b o s  t i n h a m  p rofe s s a d o  n o u t r a s  

Ordens, a saber, Cristo e Sant iago, respecti
va mente, onde exerc iam fu nções, que r  em 
Tomar, quer e m  Cezi mbra . Pensamos que  a 
esco lha  destes dois cava le i ros, para d i r ig i r  os 
desti nos dos Sanjoa n i stas portug u eses, foi 
profu ndamente i nf luenc iada pe l a  destacada 
posição po l ít ica que  as suas fam í l i as  tiveram 

num determinado momento e, tam bém, pe lo 

433 Dias D in is  defendia que o Papado t inha assu
mido esta postura e, por consequência, ter-se- ia oposto 
à anexação dos Hospita lá rios à Coroa.  Esta op in ião 
contrasta com outras ,  que ace i tam a suje ição da 
Ordem a Ca ste l a ,  como o cerne d esta q u e stão .  
Monumenta Henricina, Vol. 1 1 ,  nota 1 ,  pp .  1 1 4-1 1 5. 

434 I .A. N ./T.T., Bulas, m. 30, n .·  23 e sumo SAN
TARÉM,  Visconde de  - Quadro Elementar . . . , t. XII , p .  
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con hec imento que estes homens teriam da 

gestã o das  outras O rdens ,  a bso l uta m e nte 

contro l a d a s  pe l a  Coroa . N este sent ido,  D. 

Afonso V e D. Manue l ,  a pesa r de não terem 

um fi l ho  a chefi a r  os Hospita l á rios, conse

gu i am exercer um fo rte contro lo sobre estes, 

através da  acção de outros i nd ivíduos da sua 

confi a n p .  A consomação desta po l ítica teve 

l uga r  no re i n ado de D.  João I I I ,  que  reservou 

um l u g a r  de destaque para o seu i rmão, D. 

Lu ís, fi l ho  de D.  Manue l .  Este infa nte, pa ra 

a l ém de ter t ido um papel  meritó rio em maté

r ia u ltra m a rina ,  fo i o prime i ro e lemento da 

fa m í l i a  rea l a i n te rfe r i r d i rect a m e nte n a  

Ordem do Hospita l ,  u m a  vez que  assu miu  a 

d ign idade pr iora l  do Crato, tendo- l he suce

dido o seu fi l ho  D.  Antón io ,  o Pr ior  do Crato 

com o nome mais  conhecido ao longo da h is

tó r ia portug uesa434 . 

324. Por exemplo, em Castela e Leão, durante os sécu
los XVI e XVI I ,  o acesso de membros da fami l ia rea l à 
condição de comendadores e pr iores da Ordem de 
Malta, fo i  uma constante na h istória desta i nstitu ição, 
como assina la  GARCiA MARTiN, Pedro - La incorpo

ración a la corona dei patrimonio Hispano de la Orden 

de Malta, in Antiguo Régimen y Liberalismo, Madrid, 
Al ianza Ed itor ia l ,  1 995, pp. 1 7 1 - 1 72 .  



CAPíTU LO V 
O UNIVERSO HUMANO DA ORDEM 

DO HOSPITAL 

1.  Aspectos sociológicos 

o estudo do un iverso h u mano  de uma 
institu ição constitu i um dos aspectos ma is  
a l ic ia ntes no contexto do seu  estudo g l oba l ,  
pois fo rnece e lementos sobre as pessoas que 
viveram à sua  som bra, de  onde prov inham,  
o que  fizera m,  a l ém de outras qu estões, que, 
eventua l mente, se possa m esc la recer a par
t i r  das fontes h i stór icas. No  enta nto, é ta lvez 
a faceta ma is  ocu lta na produção documen
ta i ,  pe lo m e n o s  n o  que toca aos  tempos 
medievais,  po is  se para a l guns  homens a h is
tó r i a  consag rou u m  l u g a r, em re lação à s  
m u l heres e às cr ia nças cu ltivou u m  si lênc io,  
que no  caso das ú lt imas  fo i prat ica m ente 
tota l .  

Exceptuando os textos normativos, em 
que  s e  re g i stava o que  e ra c o n s i d e ra d o  
norma e n o s  q u a i s  n ã o  s e  p lasmavam o s  e le
mentos comu ns, mas ta mbém fu ndamentais, 
da v ida da  Ordem, os restantes documentos 

escritos era m e l a borados sempre q u e  uma 

situação extraord i n á r ia  o justificasse, como 
por exemp lo  a gestão de  bens, o exercício de  

d i reitos e o contenc ioso gerado em torno 
destes assu ntos. Assi m,  nestes testemunhos 

apenas fig u ra m  os nomes daque las  persona

gens que ne les i ntervi nham de forma mais  
ou menos d i recta . 

O t i p o  d e  d o c u m e ntos,  q u e  eve ntua 
mente pr ivi l eg i a ri a  uma i nformação mais  sis
temática sobre o u n iverso de fre i res que pre-

tendemos con hecer, não chegou até aos nos
sos dias. Por isso, temos apenas acesso aos 
meios que perpetua m  uma dada representa
ção h i stór ica,  na  q u a l ,  em boa verdade,  a 
fig u ra h u ma n a  surge assoc iada a determina
dos actos j u ríd icos, como doações, vendas, 

testam entos, perm utas, em praza mentos, sen
tenças, entre outros. 

O d iscurso ca racter ístico do  " oficialismo 
cronístico'" reservado, sem d úvida,  a penas a 
a l g u ns,  ti n h a  por fu nção servi r de exemp lo  

m o ra l ,  d ifu n d i r  uma imagem cons ide rada  
i dea l  e,  como ta l ,  padecia da  a usência de pre
ocu pações de rea l ismo, tanto em relação às 
personagens q u e  pretend ia  imorta l izar ,  como 
e m  re l a ção à s  pessoas q u e  p a ra s e m p re 
fo ram esq uecidas .  

Quando se pretende estud a r  o un iverso 
h u ma n o  q u e  deu corpo a u m a  i nstitu ição,  
su rge, de  imed iato, a necessidade de recor
re r a certos núc leos docu menta is ma is  espe
c íf icos q u e  perm it i r i am c o n h ecer  a l g u mas  

ca racte ríst icas das pessoas q u e  ne l a  viveram 
enq uadradas .  O mesmo aconteceu em re la 

ção à Ordem do  Hosp ita l ,  sendo  possíve l 
ad ianta r q u e  na fa lta de fontes q u e  esc la re-

1 Esta expressão fo i uti l izada por AYALA MAR· 
TíNEZ, Carlos - Las órdenes militares en el siglo XIII 

castel/ano. La consolidación de los maestrazgos, i n  
"Anuario  de estud ios med ieva les" ,  27/' , Barce lona .  
Consejo Superior de Investigaciones Cientificas, 1 997, 
p. 257. 

---------------------------� 



çam mais  d i rectamente este t ipo de q uestões, 

como, os ped idos de háb ito e i ng ressos n a  

i nstitu ição, as l istagens de frei res l igados a 

uma determinada comenda,  ou as actas capi 
tu l a res, nas qua is contassem os e lementos 
p resentes às reu n iões, nos soco rremos de 
todas as fontes que co l i g i mos, re lativas à p re
sença do I nstituto em Portuga l 2 . 

O u n iverso humano  da Ordem do Hos

p ita l era constitu ído, com toda a certeza, po r 

u m  extenso núc leo de pessoas, em q u e  a 

d iversidade e a p l u ra l i dade ser iam, provave l 

mente, as duas pa lavras de honra,  tanto em 

re lação à or igem geog ráfica como à p rove

n i ê n c i a  soc i a l dos d ife rentes e l e m entos3 . 

Com efeito, uns  eram cava le i ros nobi l itados, 

outros t inham formação re l i g iosa, e outros 

a i nda,  fa r iam pa rte de outras categor ias .  Para 

a l ém daq ue les que professavam na Ordem, 

havia mu itas pessoas que se agregava m a 
e la ,  os chamados donatos, e que concorri am 

para  que  o seu  fu nc ionamento fosse viáve l .  

A u m  n ível d ife rente, m a s  n ã o  desprezíve l ,  

temos q u e  ter em consideração os ín umeros 

d e p e n d e ntes desta i n st i t u i ção ,  n o m e a d a 
mente o vastíss imo l e q u e  de casei ros, q u e  

traba l h ava m a terra em reg ime de exp lo ra

ção i nd i recta . Estes ú lt imos, se bem que não 
pertencessem à R e l i g i ão ,  eram e l ementos 

i m po rta ntes n a  s u a  af i rmação .  M a s ,  p o r  

razões óbvias,  n ã o  será de l es q u e  i remos 
fa l a r. 

2 No caso de Aragão são conhecidas a lgumas 
autorizações mestra is. que  permit iam o ingresso de 
e l e mentos para a Ordem e também as cond ições 
i m postas aos  d ife rentes asp i r antes. como apo nta 
BONET DONATO. Maria - La Orden deI Hospital en la 

Corona de Aragón. Poder y gobierno en la Castel/ania 

de Amposta (ss. XI/-XV), B ib l ioteca de H istoria, Madr id,  
Consejo Superior de I nvestigaciones Cientificas, 1 994, 
pp. 87-92. 

3 SPAG NOLETTI, Angelanton io - Stato, Aristo

crazie e Ordine di Malta nel/ 'Italia Moderna, Col lection 
de l 'École Française de Rome, n.' 1 1 1 , E .  F. de Rome 
/ U niversità deg l i  Stud i  Bar i ,  Roma, 1 988, pp.  59- 1 02, 
estuda a área de proveniência dos cava le i ros ma lteses 
em Itá l ia ,  no séc. XVI I I .  
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As Ordens M i l ita res na sua  g loba l idade 

fo ram e l e m entos i nf l u e ntes na soc iedade  
medieva l portuguesa .  As  M i l íc ias enquadra

vam-se no  mode lo organ izativo desta socie
dade  tão ca racete r i zada  p e l a  d iv i são  d a s  
pessoas ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  ta refa s q u e  
desempenhavam.  A própr ia estrutu ra i nte rna 
dos Hospita l á rios refl ete esta h ie ra rq u i a  fu n
c iona I .  Os idea is  e ritua is  cava le i rescos, a rrei
gados no  espírito dos frei res, pareciam deca l 
cados em exper iências aná logas v iv idas na  
sociedade civi l ,  como por exemp lo, a cer i
mónia de i nvestid u ra de u m  cava le i ro, a q u a l  
precedia a tomada do háb ito. 

Como já tivemos oportun idade de refer i r  
quando fa lámos na  admissão dos Hosp ita
l á r ios,  e ra necessár io  fazer  uma p rova de 
i ng resso, na  q u a l  a nobreza do ca nd idato era 
um factor re levante a ter em consideração. 
Até que ponto esta exigência era posta em 
prática, conti nua  a ser u m  assu nto que não 
c o n se g u i m o s  esc l a re c e r  p a r a  o c a s o  d o  
Pr iorado de Po rtuga l ,  u m a  vez que  a i nda  não 
se encontrou q u a l q uer  processo re l ativo a 
este proced imento, para a época que  estu
damos4, os q u a is, h ipotetica mente, ser iam 
a rq u ivados n a  sede conventua l  da Ordem,  ou 
i nteg ra r iam o espó l i o  pa rt icu l a r  dos própr ios 
c a n d i datos .  Ass i m  como não fo i poss íve l  
a p u ra r  a té  que  ponto este fo rma l i smo era  
r i g o rosa m e nte  o bs e rvado  n o s  p r i m e i ros  
sécu los de existênc ia  da Ordem. N a  verdade, 
esta p rova d e  n o b reza dever i a  ser fe i ta ,  

4 BONET DONATO, Maria - L a  Orden deI Hospital 

en la Corona de Aragón . . . . p. 92, considera que a con
firmação obrigatória dos ingressos dos frei res a part ir  
do Mestre de  Rodes é expressiva do estreito controlo 
imposto pelo governo centra l na adm issão de novos 
mem bros .  Por sua vez, F E R N Á N DEZ IZO U I E RDO ,  
Francisco - L a  Orden Militar d e  Calatrava en el siglo 

XVI. Infraestructura institucional. Sociología y proso

pografía de sus cabal/eros, Madrid, Consejo Superior 
de Investigaciones Cientificas, pp. 402-403, afi rma que 
o s istema selectivo, i m plementado com as provas de 
ingresso, teve lugar  a parti r da pr imeira década do séc. 
XVI ,  e constitu ia uma reacção às numerosas conces
sões de hábitos, por parte do poder centra l .  a pessoas 
que, de a lguma forma, t inham partic ipado nos planos 
por ele traçados. 



sobretudo, pe los asp i rantes à categor ia  de  
frei re cava le i ro, uma vez  que  os frei res ca pe
lães, os fre i res serventes e até os próprios 
donatos te r iam outros c rité rios que p resid iam 
à sua  ca nd idatura. 

Deixando de lado as q uestões re lativas à 
adm issão de novos Hospita l á r ios,  observe
mos o que  se passava com aque les que  efec
tiva mente professava m na Ordem de S.  João.  
F a m í l i a s  h o u v e ,  o n d e  o i n g r e s s o  n e sta 
Ordem constitu iu  tradição, podendo serv i r  de 
exemp lo  os P imentéis, que  fizera m do Hos
pita l " uma Ordem de Família" ,  seg u ndo a 
expressão de Bernardo Vasconce l os e Sousa.  
Al g u n s  facto res podem ser  avançados na 

exp l i cação desta rea l idade.  Seg undo o autor 
citado,  o caso dos P imentéis pode exp l ica r
se pe la  l igação desta fam íl i a  à dos Pereiras, 
apresentando-se a Ordem como " . . .  a mais 
importa n te forma de enquadramento na 
organização de solidariedades, na gestão das 
influências e na distribuição de favores recí
procos. " 5. Esta l i gação profu nda às Ordens 
M i l ita res não  foi apanág io  exc l u s ivo desta 
fa mí l i a .  José Mattoso considera que  "Algu
mas famílias como que se especializaram em 
fazer carreira por este meio" 6 e, seg undo R ita 
Costa Gomes, pa ra a lém deste c l ã  - enten-

5 SOUSA, Bernardo Vasconcelos e - Memória 

Familiar e Ordens Militares. Os Pimentéis no séc. XIV, 

i n  As Ordens Militares em Portugal e no Sul da Europa, 

Actas do 11 Encontro sobre Ordens M i l itares, Lisboa, 
Ed.  Col i bri e Câmara Mun ic ipa l  de  Pa lmela ,  1 997, pp. 
37-49 e do mesmo autor Os Pimentéis. Percursos de 

uma linhagem da nobreza medieval portuguesa (sécs. 

XIII-XIV), ed. pol icopiada da D issertação de Doutora
mento a presentada à Faculdade de Ciências Humanas 
e Soc ia i s  d a  U n ivers idade Nova de  L isboa, Lisboa, 
1 995, pp. 229. A a proximação entre as  famí l ias dos 
Pere i ras e dos P imentéis radica no casamento de uma 
fi l h a  proven iente da prime i ra un ião  matrimon ia l  de 
Vasco Mart ins P imentel, U rraca Vasques, com Gonçalo 
P i res P e re i ra .  A este p ropós i to ve ja -se  ta m b é m  
P IZA R R O ,  J o sé Aug usto d e  S .  M .  - L inhagens 

Medievais Portuguesas. Genealogias e Estratégias 

1 1279- 1325), vol .  2, Porto, 1 999, pp. 303-304. 
6 MATTOSO, José - A Nobreza e a Revolução de 

1383, i n  Fragmentos de uma Composição Medieval, 2." 
ed. ,  Lisboa, Ed itoria l  Estampa, p. 289. 

da-se os P imentéi s - os Andrades, os de 
Gó is, os Camelos e os de Ave la r, constituem 

outros exemplos  de  contactos s istemáticos 

com estes i nstitutos, o q u e, e de acordo com 

as  suas própr ias pa l avras, i l ustra u m  " um 
processo de curialização dos cavaleiros das 
Ordens"7 .  

De uma fo rma gera l ,  como o acesso só 
era permit ido a quem obedecesse aos crité
rios de apuro nobi l i á rq u ico, os que  perten
ciam à a lta a ristocracia pod iam entra r para a 
Ordem,  justificando, por isso, a existênc ia de 
vá r ios membros da mesma famí l i a  nas fi le i 
ras deste I n stituto . O peso da  trad ição,  o 
prestíg io da institu ição, bem como os con h e
c imentos e infl uências q u e  cada fam íl i a  exer
c ia  podem constitu i r  ma is  referências neste 
quad ro .  

Os l aços fam i l i a res entre a l g u n s  Hospita

l á r ios constitu íram outra faceta cu riosa veri

ficada no seio deste u n iverso h u mano .  No 
entanto, noutras situações não foi o víncu lo  
sangu íneo o e lo  de l igação a outros e lemen
tos ,  mas  s im o víncu lo  socia l .  Estamos a pen
sar  em Álva ro Gonça lves Camelo ,  cr iado de 
Álva ro Gonça lves Pere i ra ,  a quem sucedeu 
no  desempenho da  titu latu ra do Pr iorado do  
Crato . Recordem-se, então, os casos em q u e  
as l i gações fam i l i a res foram re l eva ntes. Esta 
fa m i l i a ridade entre os fre i res pode ser encon
trada em fam íl ias como os P imentéis, a q u e  
já  nos  refer imos,  os Gó is ,  os Ata íde e o s  

7 GOMES,  Rita Costa - A Corte dos Reis de 

Portugal no Final da Idade Média, Lisboa, Dife l ,  1 995, 
pp. 93-95. José Augusto Pizarro, a propósito da trans
m issão patrimon ia l  dentro da fam íl ias  nobres, consta
tou, na sequência já de estudos da autoria de Bernardo 
Vasconcelos e Sousa e de Leonti na Ventura, que o 
reg ime sucessório era caracterizado pela d ivisão equi
tativa dos bens,  entre os vár ios descendentes, estando, 
desta forma, vedada uma primazia destacada ao pri
mogén ito varão. PIZARRO, José Augusto de S.  M .  -

L inhagens Medievais Portuguesas. Genealogias e 

Estratégias ( 1279- 1325), vol .  2, pp.  541 -592, onde o 
autor tece considerações sobre o património e a sua 
transmissão. Neste sentido, as pessoas que ingressa
vam nas Ordens M i l itares faziam-no não pela falta de 
herança, mas por outros motivos, como o prestíg io  e 
a l igação a certos ciclos do poder. 
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Ave l a r . N o  p ri m e i ro caso,  os p r io res Lou

renço Esteves d e  Gó is  e N u no G o n ça lves 

de Góis eram i rmãos entre s i  e N u n o  fo i 
pa i  de  do is  comendadores sanj o a n i stas,  a 
saber, Fernando de Góis  e Pedro de Gó is .  No  

segundo caso, o dos  Ata íde, os pr iores João 

de Ata íde e Vasco de Ata íde eram a m bos 

fi l hos de Álva ro G onça lves de Ata íde, pr i 
meiro conde de Atougu ia ,  e de D.  G u iomar  
de Castro.  Outra sen hora desta fa mí l i a ,  D .  

I sabe l  de Ata íde, casada com D. Fernando de 

Castro fo i mãe de u m  outro Pr ior  do C rato, 
D .  H e n r i q u e  de Castro . Para  a l ém destes 

exemplos, encontrámos um outro na  fa mí l i a  
dos  Ave l a r. Ass im,  pe lo menos  dois  dos seus 
e l ementos fo ra m cava l e i ros Hospita l á r ios ,  
isto é, D iogo Afonso de Ave la r  e Álva ro P i res 
de Ave la r. Só para te rminar  o e lenco destes 
casos, recorde-se que  o i nfante D.  Lu ís era 
pai  de D.  Antón io, e por ele fo i coadj uvado 
e sucedido na  d ign idade de Prior do Crato . 

Se nos  ce ntra rmos no  per íodo co inc i 
dente com a seg unda d inastia po l ít ica portu
guesa, verificamos q u e  fam íl ias  nobres como 
os Came lo ,  Castro,  G ó is, Ata íde, Meneses, 
Coe lho e A lmeida tivera m representação na 

h ie ra rq u i a  Hosp ita l á r i a ,  nomeadamente na  

d ign idade pr iora l .  
Dentro desta l i n h a  de ideias,  de  l igação 

de casas nobres à Ordem, podemos a i nda 
enquadrar  a proxi m idade do Pr ior  à Corte, 
sendo mu itos destes d ign itár ios membros do 
conse lho  rég io ,  se bem que  outros facto res 
co n c o r r a m  p a ra este facto,  c o m o  v i m os 
quando a n a l isámos a i ntegração po l ít ica da  
Ordem do  Hosp ita l .  Vamos,  po is ,  reg i sta r 
a lguns  casos q u e  nos pa recem pert inentes a 
este n íve l ,  dada a sua  expressiv idade.  D iogo 

Fernandes de  Almeida apadr inhou  e recebeu 

D. Jo rge, fi l h o  basta rdo de  D.  João I I ,  para 

educa r em sua  casa . Registe-se, i gua l mente, 

que D.  D iogo e ra membro de uma fam íl i a  (os 

A l m e i d a )  em m a rc a d a  ascensão  s oc i a l  e 

l igada aos negóc ios da Corte. Ass i m ,  este 

Pr ior do Crato era i rmão de D.  Franc isco de 
Almeida,  que  se notab i l izou por ter s ido vice
rei da índ ia .  Um outro caso que favo recia  a 

convivência com os meios cortesãos e de la  
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era espe l ho,  foi o facto de D.  Vasco de Ata íde 

ter s ido pad r inho  do própr io D. João I I .  

N ã o  e r a m  a p e n a s  as l i g ações q u e  se 
estabe lec iam com os círcu los da Coroa ou  
aque las  q u e  se v iv iam com os pa res socia is,  

as ún icas que ajudavam a dese n h a r  o poder 

exerc ido por estes homens. À fig u ra do Prior 
do Crato apareciam l igadas vá rias pessoas, 
que constitu ía m a sua casa, isto é, a c l iente l a  
q u e  v ia b i l izava a i nfl uênc ia  e o poder  do 
sen hor, partic ipando na  rea l ização de ta refas 

da casa e na construção da imagem do seu 

sen hor ia l i smo.  Esta " bu rocrac ia"  era justifi

cada ta mbém pe l a  d ivers idade  de l u g a res 
que n o rm a l mente formava m u ma comenda,  
p e l o  d i sf rute ,  em s i m u l tâ n e o ,  de o utros  
sen h o r ios  p o r  pa rte dos c o m e n d a d o res e 
pe las  respo nsab i l i dades cortesãs, q u e  não 
ra ras vezes a c u m u lava m8. S eg u n d o  J oão  
S i lva  d e  Sousa ,  a s  casas  d o s  d ife rentes 
sen hores, no  séc .  XV, estrutu rava m-se em 
três g rupos pr inc ipa is :  c l é rigos,  nobres, que 
ocu pavam ca rgos como func ioná rios pa lat i
nos e n o  secto r m i l ita r e, por fi m,  não nobres, 
onde se contava uma ma io r  d ivers idade e 
n ú mero .  Estes homens  perm it i a m ,  no  seu 

c o n j u n t o ,  o fu n c i o n a m e n to de q u a l q u e r  

sen hor io .  O auto r  faz sobressa i r  certas cortes 
sen hor ia is  ao longo da ba ixa Idade Média ,  
fa ze n d o  m e n ç ã o  à d e  Á lva ro  G o n ça lves  
Camelo,  P r io r  do  Hospita l  e a determinadas 
fa m í l i a s ,  c o m o ,  o s  A l b u q u e rq u e ,  Ata íde ,  
Ave l a r, Castro, Pereira, P imente l ,  Seq ue i ra e 
Vasco n c e l os ,  e n q u a nto p rota g o n i stas  d e  
comendas e postos de cava l a ri as . 

8 P E I N A D O  SANTAE LLA, Ra fa e l  G e ra rdo  -

Estructura de la renta feudal en los senorios anda lu

ces de la Orden de Santiago a finales de la Edad Media. 

I. Encomiendas orientales, i n  Andalucia Medieval, 

Actas do I Coloqu io  de H istoria de Anda luc ia ,  Cordoba, 
Publ icaciones de i  Monte de Piedad y Caja de Ahorros 
de Cordoba, 1 982, pp. 47 1 -507. 

9 SOUSA, João S i lva de - Casas senhoriais no 

Portugal quatrocentista, i n  Actas do Congresso a Gera

ção de Avis na Historiografia, séculos XV-XIX, "Revista 
de Ciências H i stóricas" ,  vol. IX, Porto, U n iversidade 
Portucalense, 1 994, pp. 95- 1 04 . 



Também os comendadores. dada a sua 

cond ição socia l .  dever iam ter as  suas casas 

o rgan izadas à seme lhança do que se passava 
c o m  o seu s u p e r i o r  h i e rá rq u i c o .  i sto é. 

o Prior .  A docum entação que consu ltámos 
reg i sta  a l g u n s  exe m p l o s .  c o m o  o s  d o s  
comendadores Antão Cabre i ra Lobo. Antón io  
Vaz  da Cunha .  Cristovão de Cernache Pe re i ra.  
Fernão Gonça lves de  Maga l hães. Franc isco 
J usarte. Henr ique Te les. João F igue i ra.  João 

da G ranja e Ru i  de Abreu da S i lva. como de 
seg u ida  podemos observa r. 

O s i l êncio da docu mentação não perm ite 

defi n i r  o percu rso seg u ido pelos Hosp ita lá

r ios depois de serem admitidos na Ordem. 

nem se haver ia a l g u m a  espécie de cursus 
honorum a percorrer. Procurando de a l g u m a  
forma responder a estas q uestões. Francisco 
Fe rnán dez I zq u i e rdo .  ao  estu d a r  a Ordem 
M i l itar  de Ca latrava no séc .  XVI .  pr ivi leg iou 
na  sua  aná l ise a socio log ia  e a prosopog ra
fi a dos seus cava le i ros. chegando à conc lu 
são  q u e  os s e u s  curricula, p ro p r i a m ente  
d itos. fora m marcados por c ic los  a lternativos. 
baseados ora no  mérito. o ra na l i n hagem.  e 
que  a poss ib i l idade de promoção. du rante o 

séc. XVI .  fo i decrescendo.  i nd ic iando a patri
mon i a l ização em favor de  certas fam íl ias  da 
grande m a i o ri a  das  prebendas da  Ordem.  

rea l idade esta. bem patente ao longo do séc. 
XVI I  1 0 . 

A mobi l idade dos fre i res. dentro da p ró
pr ia O rdem do Hospita l em Nava rra. foi a pon
tada por  Ma ría B o n et Donato. como u m a  
novidade em relação à trad ição d o  monacato 
benedit ino.  s istema em q u e  se pr iv i leg iava a 
f i x a ç ã o  d o s  m o n g es a o  c o nve nto  o n d e  
ti n h a m  ing ressado 1 1 . 

1 0  F E R N Á N DEZ IZOU I E R D O ,  F ranc i sco - La 

Orden Militar de Calatrava en el siglo XVI . . .  , pp. 401 -
-409, sub l inha q u e  a t ipologia d o s  cava le i ros variava 
em função do tempo. da conti nu idade de um forte vín
culo das Ordens M i l itares com a nobreza, da existên
cia de  representantes de l i n hagens fidalgas com trad i 
ção nestas i nstituições. entre outros factores. 

1 1  BONET DONATO, María - La Orden deI Hos

pital en la Corona de Aragón . . .  , p. 96. 

No caso do Priorado do Crato. podemos 

ver ifi ca r  que a l g u ma s  fa m í l i a s  n otáve i s  a 

n íve l  soc i a l  estava m l i gadas  a c o m e n d a s  

i g u a l m ente i m po rtantes .  Porq u e  estas c i r

cu nscrições te ria m rend imentos mais  avu lta
dos? Porque  o prest íg io  soc ia l  dos seus titu

l a res ass im o impunha?  Duas h i póteses que  
consideramos viáveis .  E ntre os casos ma is  
pa rad i g m áticos co nta m-se os de  Ped ro de  

G ó is.  co mendador  de  Sa nta Ve ra Cruz  de  
M a rme la r. titu latu ra em que  terá sucedido o 
seu t io. o Prior  Lou renço Esteves de Góis. de 

Moura e de S.  B rás de  L isboa;  Fernando de 
Góis. comendador em Barrô; Álvaro Pi res de  

Ave la r. que  exerceu fu nções comendatá r ias 
em Belver e fo i l uga r-tenente do Pr ior  Vasco 
de  Ata íde ;  ta m bé m  a Be lver. e no ú lt i m o  
q u a rte l  d o  s é c .  X I V  e i n íc i o  d a  c e n t ú r i a  
seg u i nte. estiveram l igados nomes como G i l  
Vasques e João Fernandes. cuja fi l i ação fam i
l i a r  não conseg u i mos a p u ra r; André do Ama
ra i .  Chanceler mor da Re l ig ião. fo i comenda
dor  de Ansemi l .  A lcafache.  Santa Vera Cruz 
de Marme la r  e Vi la Cova à Coe lhe i ra ;  e. por 
fi m .  Cr istovão de Cernache Pereira fo i res
pon sáve l  p e l a s  c o m e n d a s  de S. J o ã o  d a  
Corve i ra.  E rvões. Poia res. F re ix ie l  e Leça .  

Qua ntos c l é r igos  ter ia  a c i rc u nscr ição 
portuguesa da O rdem e qua l  a sua  d istri bu i 
ção por comendas é ma is uma q uestão em 

aberto. Este côm puto. reservado aos seg re
dos guardados pe los tem pos. ser ia .  com cer
teza. um e lemento i m porta nte para con h e
cermos a expressão do u n iverso h u mano da  
Ordem do Hospita l 1 2 . No  séc. XVI .  q uando se  

1 2  Vár ios a utores t ê m  colocado a q uestão do  
número de fre i res que existir ia ao abrigo das  d iferen
tes c ircunscrições. N este sent ido, podemos l er, em 
nota, na obra de  BONET DONATO, María - La Orden 

deI Hospital en la Corona de Aragón . . . • p. 9 1 ,  que  
Luttrel l  propõe 1 50 como o número provável de  frei 
res presentes na Caste lan ia  de Amposta . por volta de  
meados do séc. X IV .  o que a autora citada considera 
um cômputo bastante reduzido. uma vez que esta ria
mos perante comun idades constituídas por 3 ou 4 frei 
res, e que Ledesma considera que. em meados do séc. 
XII, a comenda de Zaragoça, teria 12 a 15 frei res, sendo 
a maior de todas. 
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procedeu ao rastreio  da povoação de entre 

Tejo e Guad iana ,  a p u rou-se que  a Amie i ra 

ti nha  1 4  c lér igos, Gavião 1 ,  To losa 1 e o Crato 

1 61 3, n ú meros insuficientes pa ra uma q uan

tificação dos c l ér igos Hospita l á rios .  É c l a ro 

que estas c ifras podem ser tomadas como 

um ind icativo de uma o rdem de grandeza, a 
par  com as de a l g u m a s  i n st iu ições seme
l ha ntes, ou até de natu reza monástica 1 4 . 

2. Critérios metodológicos 

Reco rd a n d o  as p a l avras  de F u ste l  de  
Cou l anges, " L 'histoire d'un mot peut donner 
I'histoire d'une institution" 1 5, e adapta ndo 

1 3 I .A.N .fT.T., Gav. V, m. 1 ,  n . '  4 7  e Gav. VI, m. 
ún . ,  n .'  248 e pub l .  FRE IRE ,  A. Braancamp  - Povoação 
de Entre Tejo e Guadiana no XVI seculo, in Archivo 

Historico Portuguez, vol .  4, pp .  330-363 e sum o  As 

Gavetas da Torre do Tombo, i ntrodução de A. da S i lva 
Rego, vo l .  2, L isboa,  Centro de Estudos H i stór icos 
U ltramar inos, 1 960- 1977, p .  376. Segundo Lúcia Rosas, 
num trabalho a presentado no VIII Encontro de Ordens 
Militares, em Novem bro de 1 996, e a i nda inéd ito, a 
comun idade conventua l  do mostei ro de F lor da Rosa 
seria pequena, não contando com mais  de meia dúz ia 
de e lementos, atendendo ao espaço ocupado pelo 
c laustro e respectivas áreas desti nadas aos frei res. 

1 4 No caso das congregações monásticas, José 
Marques avançou com a lguns números respeita ntes à 
arqu id iocese de Braga . MARQUES, José - A Arqui

diocese de Braga no séc. XV, L i s b o a ,  I m prensa  
Nac iona l  Casa d a  Moeda,  1 988. Este au to r  fo rnece 
dados importantes para esta zona eclesiástica, no capi
tulo I I I ,  dedicado aos mostei ros. De uma forma geral ,  
a lguns moste i ros foram reduzidos a ig rejas secu la res, 
devido ao impacto da crise vivida durante os sécs. XIV
-XV, a qua l  contri bu iu  para a d im inu ição dos efectivos 
humanos aqu i  enquadrados (vejam-se sobretudo as 
páginas 655 para os bened it inos e 722 para os agosti
n h os ) .  No m oste i ro agost i n h o  de S. M a rt i n h o  de 
Crasto, no ano de  1 419 ,  viviam 9 elementos, sendo H • • •  

uma das comunidades mais numerosas e vigorosas . . .  " 
(p .  760). Em relação ao mosteiro de Celas foram ,  igua l 
mente,  ap resentados a lguns dados por M O R UJÃO, 
Maria do Rosár io - Um mosteiro cisterciense femi
nino: Santa Maria de Celas (séculos XIII a XV), Porto, 
versão pol icopiada da d issertação de mestrado a pre
sentada à Facu ldade de Letras, 1 99 1 .  

1 5  Citado por HOMEM, Armando Luis d e  Carvalho 
- O Desembargo Régio ( 1320 - 1433), H i stór i a  
Medieval - 5, Porto, I . N . I .C. ,  Centro de  H i stória da 
Un iversidade do Porto, 1 990, p. 1 9  . 

... �------------------------

este pensamento à rea l idade q u e  constitu i u  

a Ordem do Hospita l poder íamos d izer que  

a h istó r ia de u m  fre i re pode  refl eti r  a h istó

ria da i nstitu ição. Esta asserção adqu i re espe

cial s ign ificado, q uando se trata de  um fre i re 

professo cava le i ro, que  desempenhava a d ig

n idade de Pr ior  do Crato, na medida em que 
esta fig u ra se encontra v incu l ada aos desti 
nos da Ordem. Há ta mbém outro factor que 
pode contri bu i r  para a exp l i cação desta situ
ação. Refer imo-nos à actividade dos diversos 
pr iores de Portuga l  registada por escrito mais  

freq uentemente nos docu mentos que  chega
ra m a o  nosso conhec im ento .  Este facto é 
natu ra l ,  se tivermos em cons ideração que  o 
Pr ior e ra o responsável máximo pe la  M i l íc ia 
no  nosso re i no  e o seu representa nte. 

Porém, a a n á l ise dos Hosp ita l á r ios, na 
vertente onomástica, não se pode reserva r à 
mais  a lta d ign idade do Pr iorado do Crato. O 
estudo dos outros e lementos q ue, de a lguma 
fo rma, estiveram l igados a esta estrutu ra é ,  
de ce rto, u m  contributo fu ndamenta l pa ra um 
conhecimento mais  a profu ndado sobre esta 
Ordem Re l ig iosa e M i l itar, a pesa r de em m u i
tos casos  te rmos  a pe n a s  u m a  refe rênc i a  
docu m e nta l p a ra cada  i n d iv íd u o .  Mesmo 
assi m,  pa rece-nos q u e  constitue m  informa
ções prec iosas ,  q u e  perm item i d entifi ca r, 
qua nto mais  não seja ,  a penas os nomes de 
pessoas que  estiveram l igadas à Ordem. 

O i nteresse por  q u estões re l ac ionadas 
com a ident if icação das  personagens  q u e  
p rota g o n i za ra m t e m p o s  p a s s a d os ,  j á  h á  
mu ito, despertou a cur ios idade e a motiva
ção de vários investigadores. Na  esco la  do 
Porto, os t ra b a l h os de  H u m be rto Baqu ero 
Moreno e de Lu ís Adão da Fonseca,  i ntitu la 
dos respectiva mente A Batalha de Alfarro
beira. Antecedente e significado histórico1 6 
e O Condestável D. Pedro de Portuga/1 7, são 

1 6  MORENO,  Humberto Baquero - A Batalha de 

Alfarrobeira. Antecedente e significado histórico, 

Lourenço Marques, 1 973. 
1 7 FONSECA. Luis Adão da  - O Condestável D. 

Pedro de Portugal, H i stór ia  Med ieva l  - 5, Porto,  
I .N . I .C. ,  Centro de H istória da U niversidade do Porto, 
1 982. 



d o i s  exem p l os q u e  contem p l a m  a b o rd a 
gens dentro desta á rea .  U m  outro docente 
desta Facu ldade,  Armando Lu ís de Carva l h o  
Homem, tri l h a  u m  ca m i n h o  de investigação 
que e m  te rmos de  d i sse rtação de  d o uto
ra m e nto resu ltou n u m a  o b ra i nt i tu l a d a  O 
Desembargo Régio ( 1320- 1433)1 8 . A p a rt i r  
daq u i  a br iu-se u m a  l i n h a  de  i nvestigação 
onde co lalloram outras pessoas e que  p rivi
legia,  sem dúvida, a refl exão centrada no fun
c iona l ismo rég io  1 9 . Outras á reas, para a l ém 
desta , j á  constitu í ram tam bém objecto de  
a n á l ise, como as é l ites u rbanas20 e as comu
n idades re l i g iosas2 1 . 

1 8  H O M E M ,  Arm a n d o  L u ís de Ca rva l h o  - O 

Desembargo Régio ( 1320 - 1433) . . .  , 1 990. 
1 9 Como resu ltado do traba lho de vários a l unos 

d e  m estrado ,  o r i e n tados  por Arma ndo  Ca rva l h o  
Homem, diversas d issertações foram apresentadas na 
Facu ldade de Letras do Porto, subordinadas a esta 
temática. MOTA, Eugénia Perei ra da - Do "Africano"  

ao "Príncipe Perfeito " ( 1480- 1483). Caminhos da buro

cracia régia, vols. I e I I ,  ed. pol icopiada da d issertação 
de mestrado apresentada à Facu ldade de Letras, Porto, 
1 989; FRE ITAS, J udite Gonçalves de - A burocracia 

do "Eloquente " ( 1433- 1438). Os textos, as normas, as 

gentes, Casca is, Patrimonia ,  1 996; VAZ., Vasco Rodrigo 
dos Santos Machado - A Boa Memória do Monarca. 

Os escrivães da Chancelaria de D. João I ( 1385- 1433), 
vols. I e I I ,  ed. pol icopiada da d issertação de mestrado 
a p resentada  à Facu l d a d e  de Letras,  Porto,  1 995 ;  
ALME IDA, Ana Pau l a  God inho  de  - A Chancelaria 

régia e os seus oficiais em 1462, ed. pol icopiada da 
dissertação de mestrado a presentada à Faculdade de 
Letras, Porto, 1 996; BORLlDO, Armando Pau lo Carva lho  
- A Chancelaria régia e os  seus oficiais em 1463, 
ed. pol icopiada da d issertação de mestrado a presen
tada à Faculdade de Letras, Porto, 1 996 e MONTEIRO,  
Helena Maria Matos - A Chancelaria régia e os seus 

oficiais em 1464- 1465, ed. pol icopiada da d issertação 
de mestrado apresentada à Faculdade de Letras, Porto, 
1 997.  Esta l i nha  de  i nvestigação tem conti nu idade em 
FREITAS, Jud ite Gonçalves de  - "Temos por bem e 

mandamos ": a burocracia régia e os seus oficiais em 

meados de Quatrocentos ( 1439- 1460) , 3 vols. , ed. po l i 
cop iada da d issertação de doutoramento, Porto, 1 999. 

20 AMARAL, Luís Carlos e DUARTE, Luís Migue l  
- Os homens que pagaram a Rua Nova: fiscalização, 

sociedade e ordenamento territorial do Porto quatro

cen tista, sep .  " R ev i sta  do Ce ntro de H i stó r i a  d a  

C o m o  domin ante comum,  parece esta r a 
convicção de q u e  o conheci mento de u m a  

i n stituição depende ta mbém do estudo d o s  
h o m e n s  que  viveram ao  s e u  abr igo,  p o i s  são 

e les que a projectam,  a constró iem e a mo l 

dam d ia  a d i a .  N este sentido, i nc l u ímos n a  
nossa d issertação de  mestrado uma re lação 
dos frei res q u e, até à q u e l e  m o m e nto,  fo i  
possível co l i g i r, com base no núc leo docu

menta i que  tín ha mos à nossa d isposiçã022 . 
Decorr idos vá r ios anos, e fruto da investiga
ção que temos v indo a rea l iza r, pensamos ser  
importante da r  conti n u idade a este tra ba l ho,  
d ivu lga ndo,  n a  medida do possíve l ,  q u e m  
fo ram e o q u e  fizeram o s  Hospita lá r ios.  

Para o fazer, vár ios cr itér ios se afi gu ra m  
cred íve is .  Ass i m ,  começa mos po r  ter  p re
sente a d ist inção entre um d ic ionár io  b iográ
f ico,  que se base ia  na  d i fe renc iação entre 
vár ias notíc ias na rrativas de seq uênc ia  c ro
no lógica,  fruto d a  causa l idade,  e u m  catá logo  
p rosopog ráfi co ,  que  asse nta e m  reg i stos 
o rgan izados por pontos defin idos de seq uên
c ia  lóg ica ,  no  ã m bito da correlaçã023• 

U n iversidade do Porto" ,  vo l .  V I ,  Porto, 1 985 e COSTA, 
Ade la ide  Lopes Perei ra M i l l á n  da - "Vereaçã o "  e 

"Vereadores". O governo do Porto em finais do séc. 

XV, ed. pol icopiada da dissertação de mestrado apre
sentada à Facu ldade de Letras, Porto, 1 989 e FER
RE IRA, Mar ia  da Conceição Falcão - Uma rua de elite 

na Guimarães m e dieval ( 1376- 1520), G u i m a rães ,  
Cãmara Munic ipa l  de  Gu imarães, 1 989. 

21  MORUJÃO, Maria do Rosário - Um mosteiro 

cisterciense feminino: Santa Maria de Celas (séculos 

XIII a XV), ed.  pol icopiada da d issertação de mestrado 
apresentada à Facu ldade de  Letras, Porto, 1 99 1 . 

22 COSTA, Pa u l a  Ma r i a  de Carva l h o  Pi nto -
A Ordem Militar do Hospital em Portugal (séculos 

XII-XIV), ed. pol icopiada da d issertação de mestrado 
apresentada à Facu ldade de Letras, Porto, 1 993, pp.  
1 62-1 90. 

23 H O M E M ,  Arm a n d o  Lu ís de  Carva l h o  - O 

Desembargo Régio. 1320 - 1433 . . .  , p. 622 . Uma i nves
t igadora francesa chama igua lmente a atenção para a 
d istinção de método subjacente à notícia biográfica e 
ao inquérito prosopográfico. M ILLET, Hélime - Notice 

biographique et enquête prosopographique, in Mélan

ges de f 'École Française de Rome. Moyen Age -

Temps Modernes, MEFRM, tome 1 00, 1 988, 1 ,  pp. 87-
- 1 1 1 .  
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Pa ra a l ém desta d isti nção nas  aborda

gens,  há  que ter em consideração que o e le

mento c rono lóg ico ta mbém fu nc iona  como 
condic ionante neste processo, pe lo  que ,  se 

para períodos mais recuados, m u itas vezes 
só temos acesso a e lementos d ispersos, por 

vezes re lac ionados com o cursus honorum 
dos  i n d iv íd u o s  em te rmos  i n st i tu c i o n a i s ,  
porque  são estas i nformações as q u e  ma is 

fac i l mente ficam reg istadas na  documenta
ção, para épocas mais ava nçadas (fi na i s  da 
Idade Méd ia ) ,  os dados que servem de base 
aos d iscu rsos b iog ráfico e prosopog ráfico 

to rna m-se mais d iversificados, sendo possí

ve l  c h e g a r  a o  co n h e c i m e nto d e  a l g u m as  
famí l ias  e até das suas  estratég ias de  actua-

_ çã024. 

Na  e l aboração da re l ação dos H ospita l á
rios q u e  apresentamos de segu ida  não tive

mos como objectivo a construção de uma 

base prosopog ráfica, na  med ida  em que  o 

t ipo de i nformação que  t i nhamos a o  nosso 

d ispor não permitia a s istematização de i nter
rogações p ré-defi n idas, tendo em vista um 

poster ior  tratamento q u a ntitativ025. Dada a 

24 DU<ls d issertações de doutoramento dedicam
se ao estudo da nobreza do rei no, na  época de D. 
Afonso I I I  e de  D. D in is  .. respectivamente, da autoria de 
VE NTURA, Leontina - A Nobreza de Corte de Afonso 

11/, 2 vols. ,  Coimbra, ed . pol icopiada da d issertação de 
doutoramento apresentada à Faculdade de Letras, 1 992 
e de PIZARRO, José Augusto P. de Sotto Mayor -

Linhagens medievais portuguesas. Genealogias e 

estratégias ( 1279- 1325), 3 vols. , Porto, Centro de Estu
dos de Genealogia,  Herá ld ica e H i stória da Famí l ia  da 
U n ivers idade Moderna, 1 999 e do mesmo autor Os 

Patronos do Mosteiro de Grijó (Evolução e Estrutura 

da Família Nobre - Séculos XI a XIV), Ponte de Lima, 
Ed ições Carva lho de  Basto, 1995. A este n ível também 
deve ser referido SOUSA, Bernardo de Vasconcelos e 
- Os Pimentéis. Percursos de uma linhagem da 

nobreza medieval portuguesa (sécs. XII/-XIV), Lisboa, 
ed .  pol icopiada da d issertação de doutoramento apre
sentada à Facu ldade de Letras, 1 995. 

25 Por prosopografia entende-se o traçado de  notí
cias b iográficas, segundo um quadro s istematizado de 
i nterrogações, susceptivel de permit ir um tratamento 
quantitativo. HOMEM, Armando Luís de Carvalho - O 

Desembargo Régio. 1320 - 1433 . . . , p. 1 7 .  
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va r iedade da documentação conservada em 

Portuga l  sobre os Hospita l á r ios, à qua l  p re

s ide  u ma ev idente fa l ta de u n ifo rm ida de,  

o ptá mos por  fazer  u m  e l enco  de notíc i as  

b iog ráf icas ,  va l o r i za n d o ,  e m  pa rtic u l a r, a 

faceta do ind ivíduo em re lação à Ordem, pois 

fo i com base nesta i nstitu ição que a rticu lá

mos a nossa pesq u i s a .  A este re l ato de 

factos impr im imos uma seq uênc ia  crono ló

g ica, o que  nos perm ite visu a l izar  uma faceta 

do percu rso b iog ráfi co do fre i re a q u e  se 

refe re. 

Os Hospita l á rios que  se apresentam de 

seg u ida estão agrupados de acordo com o 

c a r g o  q u e  exerc i a m  e n ã o  p r o p r i a m e nte 

seg u n d o  o seu grau de ntro da  h i e ra rq u i a  

d a  O rd e m ,  u m a  vez  q u e ,  n a  s u a  q u a se  

tota l i dade, os i nd ivíduos q u e  identificámos 

dever iam integ ra r a categor ia  de cava le i ros 

p rofe s s o s ,  a a v a l i a r  p e l a s  f u n ç õ e s  q u e  

desem penhava m .  Como t ive mos oportu n i 

dade  de observar  quando a n a l isámos a estru

tu ra o rgan i zativa do  P ri o rado  de Portu g a l ,  

tanto os  p r i o res  c o m o  os  c o m e n d a d o res 

eram e lementos do g rupo dos cava le i ros p ro

fessos, enqua nto que os fre i res que t inham 

a seu ca rgo as funções re l i g iosas, no sentido 

restrito da pa lavra, constitu íam a c lasse dos 

capelães. Quanto aos outros i nd ivíduos que  

exerc i am d iversas fu nções dentro de  cada 

comenda,  a identificação da  sua categor ia  é 

praticamente i mpossível  de p recisar, o que  

nos  l eva a coloca r a h ipótese de  serem frei

res serventes. 

Dentro de cada função,  o rdenámos os 

homens que a desempe n h avam de acordo 

com o c ritér io a l fabético, tendo em l inha  de 

conta o p r i m e i ro n o m e ,  fazendo  p receder 

cada u m  de les de um n ú m e ro seq uenc ia l .  

S e m p re q u e  n a  d o c u m entação  a p a recem 

duas, ou  mais, formas g ráficas em relação 

a u m  n o m e ,  o pt á m o s  p e l a  m a i s a ct u a l  

(Ex:  Fernão / Fernando) .  Não nos fo i possí

ve l  ava l i a r  a d u ração d a  ca rre i ra de cada 

i n d iv í d u o ,  u m a  vez q u e ,  na m a i o r  pa rte 

dos casos, a penas d ispomos de u ma ,  duas, 



ou até mesmo três refe rências,  o q u e  nos 

impede de saber du rante qua nto tem po um 

i n d iv íd u o  dese m pe n h o u  um dete r m i n a d o  

cargo. 

Por  fi m ,  achamos por  bem, e sempre 

que  a docum entação que  temos ao nosso 

d i s p o r  o p e r m i te ,  fa z e r  s e g u i r  o re l a to  

de cada  fre i re da apresentação dos  homens 

que faz iam parte da sua c l i ente la ,  o q u e  nos 

proporc iona u m  conheci mento ma is  correcto 

de um determ inado Hospita l ár io .  

3. Os Hospitalários portugueses 

3. 1.  Os Priores do Crato e as suas 

clientelas 

Nas pág inas que se seg uem procu ra mos 

dar a co nhecer os d iferentes pr iores do Crato, 
de acordo com os critérios q u e  acabámos de 

expor. Com esta ta be la  p retendemos dar uma  
visão s inóptica da seq uênc ia  destes d ign itá

rios no per íodo que corresponde à segunda  

d inastia po rtuguesa.  

TABELA 26 - Os Priores do Crato26 

PRIMEIRA ÚLTIMA 
SEQUÊNCIA NOME REFERÊNCIA REFERÊNCIA 

COMO PRIOR COMO PRIOR 

1 Pedro Álvares Pere i ra 1 38027 1 425.06.0328 

2 Lourenço Esteves de Góis 1 36229 1 401 . 1 1 . 1 030 

3 Álvaro Gonça lves Camelo 1383. 1 1 . 1 1 3 1 1 41732 

4 Nuno Gonçalves de Góis  1 419 .08.2733 1 440. 1 2 .29 (exí l io)34 

5 Afonso P ires Sard inha  1 440. 1 2.29 (depois de)35 -

26 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta e a sua acção em Portugal, Porto, 1 93 1 ,  
p p .  1 89-1 90, apresenta u m a  re lação d o s  cava le i ros q u e  governaram o Priorado d o  Crato, com os t ítu los de Prior, 
Grão Prior ou Lugar Tenente, tendo em consideração o catá logo e laborado por José Anastácio de F igue iredo, cha
mando a atenção para o facto de a lguns fre i res que nele figuram não terem chegado a tomar posse do Priorado 
ou a pa recerem repetidas vezes, na medida em que os priores pod iam ser reeleitos. Deste modo, o autor citado 
contab i l izou 54 ocupações da chefia do Priorado, desde o momento em que a Ordem do Hospital se fixou em 
Portuga l ,  até à época em que D. António,  Prior  do Crato, titu lou esta d ign idade. Nós optámos por inclu ir nesta 
l istagem a penas os ind ivíduos que consegu i mos identificar na documentação que serv iu  de base a este estudo, 
refer indo-nos a eles uma só vez, mesmo que tenham sido priores mais do que uma ocasi ão, i ndicando a prime i ra 
e a ú lt ima referência que conhecemos para cada um deles, enquanto responsáveis pelo Priorado do Crato. 

27 Pedro Álvares Pere i ra sucedeu o seu pa i ,  Álvaro Gonçalves Pere i ra ,  na d ign idade prioral do  Crato, a pós a 
morte deste em 1 380, sendo, então, comendador de Poiares. LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, 2 vols. ,  
B ib l ioteca H istórica - Série Régia, Porto, Livraria Civ i l ização, 1 945- 1949, cap. 35, p .  7 1 .  

28 Pub l .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4 ,  doc .  865,  pp. 29-30. 
29 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, caps. 1 1 5  e 1 1 6.  
30 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m.  ún . ,  n.o 1 34 e 1 57 e L.N., Guadiana, I .  6, f ls. 285v-286v. Por sua vez, LOPES, Fernão 

- Crónica de D. João I, caps. 1 1 5 e 1 1 6, afi rma que Lourenço Esteves de Góis teve a chefia do Priorado do Crato 
até 1 383. Pensamos que nesta altura, Fr. Lou renço assumia estas funções, devido ao exíl io e afastamento tem
porár io do Priorado por parte de Álvaro Gonça lves Camelo. 

3 1 I .A.N .fT.T., L. N., Guadiana,  I .  6, f I .  261v. 
32 I .A .N .fT.T., Núcleo Antigo, n. o  239. 
33 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m.  ún., n.o 1 36 e 1 58 e L.N., Guadiana, I .  3, fls. 1 60-1 60v. 
34 PI NA, Rui de - Crónica de el-rei D. Afonso V; cap. 74, com data de 1 44 1 ,  porque o seu autor considerou 

que o ano teve i n íc io a 25 de Dezem bro. VD. Monumenta Henricina, edição e notas de A. J. Dias D in is, vo l .  V I I I ,  
Co imbra ,  1 960- 1 970, p .  3 1 ,  nota 1 .  

35 F IGUE IREDO, José Anastácio  d e  - Nova história da Militar Ordem de Malta e dos senhores grão-priores 

della em Portugal, Lisboa, 1 800, I I I ,  pp .  38-39 e 57 e ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta. 

Aspectos da Europa, Lisboa, Inapa, T.L.P. ,  1 992, p. 1 60 .  
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TABELA 26 - (Continuação) 

PRIMEIRA ÚLTIMA 
SEQUÊNCIA NOME REFERÊNCIA REFERÊNCIA 

COMO PRIOR COMO PRIOR 

6 Henrique de Castro 1 442.02 . 1 836 1 448. 1 0 . 1 437 

7 João de Ata íde 1 448. 1 0 . 1 438 1 453.03 . 1 4  (antes de)39 

8 Vasco de Ata íde 1 453.0 1 .0940 1 487 .03 . 1 441 

9 Álvaro P ires de Avelar  1 478 ( l ugar tenente)42 -

1 0  Diogo Fernandes d e  Almeida 1 480 (e le ito)43 1 508.05 . 1344 

1 1  João Coel ho 1 5 1 0(? ) .06.28 15 1 3.07 .-(superior das 
( lugar  tenente)45 co isas de Portugal )  

1 2  João d e  Meneses 1 508.06. 1 546 

1 3  Paio Correia 1 520.07.05 
( lugar tenente)48 

1 4  Gonçalo Pimenta 1 523.01 .2850 

1 5  D .  João I I I  1 52852 

1 6  Inf. D .  Luís 1 52853 

1 7  D .  António 1 551 .06.08 
(coadjutor)55 

36 Inserta em I .A.N .fT.T . •  Bulas. m. 26. n.· 1 4. 
37 Publ .  Monumenta Henricina. vol .  IX. doc. 201 . pp .  321 -326 e doc. 202. pp. 326-331 .  
38 Publ .  Monumenta Henricina. vol. IX. doc. 201 . pp .  321 -326 e doc. 202. pp. 326-331 .  
39 I .A .N .fT.T . •  Chanc. Afonso V. I .  3. f I .  27v. 
40 I .A .N .fT.T . •  L. N., Guadiana. I .  3. fI . 1 60. 
41 I .A.N .fT.T . •  Gav. XI. m.  7. n . ·  10 e L.N .• Direitos reais. 1 . 1 .  fls. 85v-88v. 
42 F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I I I .  p. 94. 

1 52247 

1 525.07.07 
( lugar tenente)49 

1 526.08.0251 

-

1 555. 1 1 .2754 
1 58056 

43 FREIRE.  A. Sraancamp  - Brasões da Sala de Sintra. apresentação e apênd ices de Luís Sivar Guerra. vo l .  
I I .  Lisboa. I mprensa Nacional  Casa da Moeda. 1 996. p. 36 1 .  

4 4  SANTA CATARI NA. Frei Lucas d e  - Malta Portugueza. Memorias da nobilissima e sagrada Ordem dos 

Hospitalarios de S. João de Jerusalem, especialmente do que pertence à Monarchia Portugueza. Lisboa. Offic ina 
de Joseph Anton io da Sylva.  1734. p. 244. 

45 I .A.N .fT.T . •  Corpo Cronolõgico. I .  m .  67. doc. 1 1 4. Apesar de este d ip loma esta r datado de  1 540. segundo 
o sumário anexo ao documento. conservado na Torre do Tombo. não consegu imos fazer uma le itura conclusiva 
do ano a que se refere esta carta. sendo certo que não é de 1 540. uma vez que. Fr. João Coelho morreu  em 26 
de Novembro de 1 51 5. 

46 I .A .N .fT.T .• Bulas. m. 6. n .·  46 e 48 e m. 3 1 .  n . ·  4. 
47 FREIRE.  A. Sraancamp  - Brasões da Sala de Sintra. vol .  I I .  p. 80. 
48 A.D.S . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). n "  52. doc. 4 e n" 60. doc. 2 .  
49 A.D.S . •  Registo geral. n" 332. fI . 282v. 
50 I .A .N.fT.T . •  Gav. Xv. m.  19. n" 15 .  
5 1 A .D .S  . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). n"  59. f l s .  33  e segs. 
52 D .  João II I fo i associado à Ordem. na sequência das divergências resu ltantes da nomeação de  Fr. Gonçalo 

P imenta. tendo sido regente do Crato. durante a menoridade do seu i rmão. o i nfante D. Luís .  SELLO. Conde de  
Cam po - A Soberana Militar Ordem de Malta . . . •  pp. 1 25-1 27 .  

53 BELLO. Conde de  Campo - A Soberana Militar Ordem de  Malta . . . •  pp.  1 25-1 27 .  Em 20 de  Ma io  de  1 532. 
Martinho.  embaixador português em Roma. recebeu i nd icações de D. João I I I .  no sentido de agradecer ao Papa. 
a resolução do provimento do Priorado do Crato. em benefício do i nfante D .  Luís. Res. SANTARÉM. Visconde de 
- Quadro Elementar . . . •  t . X. p. 374. 

54 BELLO. Conde de  Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta ...•  pp. 1 25-1 27 .  
55 BELLO. Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de  Malta . . . •  pp. 1 27-1 28. 
56 BELLO. Conde de  Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . . •  pp. 1 27-1 28. 
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1 .  AFONSO PIRES SARDINHA 

Anastác io de F igue i redo, com reservas 

no seu d iscu rso, co l oca a h i pótese de Afonso 
P i res  Fa r i n h a  t e r  s i d o  P r i o r  e l e i t o  p e l a  

Ordem57 . As dúvidas re lativas a este fre i re 

Hospita l ár io persistem,  qua nto à sua actua

ção como Prior de Portuga l ,  no q u a d ro resu l

tante da cr ise po l ít ica gerada com a morte de 

D .  D u a rte58 . Terá dese m pe n h a d o  fu nções 

admin istrativas no Pr iorado do Crato, d u ra nte 

o período em que  N u n o  Gonça lves de Gó is  

se afastou para  Caste la ,  ju ntamente com a 

ra i n h a  v iúva D. Leonor .  Não obsta nte, estas 
i nformações, na documentação por  nós co l i
g ida  não enco ntrá mos q u a l q u e r  referênc ia  

específica a este fre i re .  

2.  ÁLVARO GONÇALVES CAMELO 

Álva ro Gonça lves Ca m e l o  fo i P r i o r  da 

Ordem do  H osp i ta l em Po rtu g a l  n u m  pe

ríodo q u e  co inc i d i u ,  grosso modo, com o 
re inado  de D. João  I ,  tendo s ido  também 

marecha l  do re i no  e me i r inho mor  de  E ntre 

Dou ro e M inho  e Trás os Montes. E ra fruto 

do seg undo casa mento de Gonça l o  N u nes 

Ca m e l o  com A l d o n ça R o d r i g u es Pe re i ra ,  

sobri nha  do a rcebispo braca rense, D .  Gon
ç a l o  G o n ç a lves P e r e i r a .  Fo i  c r i a d o  d e  D.  
Álvaro Gonça lves Pere i ra ,  a quem sucedeu 

n o  d e s e m pe n h o  d a  d i g n i da d e  p r i o ra l  do 
Crat059, em bora ten hamos em cons ideração 
a fig u ra de Pedro Álva res Pere i ra ,  que exer

ceu ,  i g u a l m ente,  estas funções ,  p o r  vo lta 
desta a l t u ra (Vd. Pedro Á lva res Pere i ra ) .  

D .  Á lva ro e r a  i rm ã o  de  Vasco G o n ça lves 

Camelo,  a quem D .  João I doara as terras de 

Baião,  Lágeas e outras, as qua is, por  morte 

57 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  pp. 38-
39 e 57 . 

58 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 1 60 .  
59 GAYO, Felgue i ras - Nobiliário de famílias de 

Portugal, I I I ,  Camelos, N5, p. 240 e IV, Cunhas, 19 ,  N8-
9, p. 1 64. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 
33. 

deste titu l a r, fo ram doadas ao  fi l h o  basta rdo 

do Pr ior  e seu homón im060 . 
Álva ro Gonça lves Came lo  c i rcu lou ,  desde 

sem pre, j u nto da  Corte, chegando mesmo a 

ser i nterven iente nas negociações q u e  p rece

deram o casa mento de D. João 1 61 e a pa rti 

c ipar  activa mente na vida do rei no ,  sobre

t u d o  n u m  p e r í o d o  c o n t u r b a d o ,  m a rc a d o  

pelos enfrenta mentos bél icos c o m  o reino  d e  

Caste la  e q u e  s e  ar rastava m já  desde o rei

nado de D. Fernand062 . 

À data da  morte de Á lvaro G o nça lves 

Perei ra ( 1 380) ,  Prior da Ordem do Hospita l ,  

D .  Á lva ro G o nça lves  Ca m e l o  e r a ,  en tão ,  

comendador  de Po ia res63 . Este fre i re Hos

pita l á rio ,  ao que pa rece, te rá tam bém exer

cido o cargo de comendador em Algos064. 

E m  1 1  d e  N ovem b ro d e  1 383,  Álva ro 

Gonça lves Camelo  recebeu de D .  J oão I a 

confi rmação de todos os pr ivi lég ios de que  

gozava a Ordem do Hospita l65 . Passados uns  

meses, a 27 de Abri l do ano  seg u inte, nova 

benesse rég ia  fo i conced ida ao Prio rado,  em 
nome do seu rep resenta nte máximo,  consis

t indo na  isenção do pagamento de encargos 

60  FREIRE,  A. Braancamp - Brasões da Sala de 

Sintra, vol .  1 ,  p. 235. 
61 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, cap. 25, 

p. 50. 
62 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, cap. 

1 41 ,  p. 284 e cap. 1 70, pp. 363-364. Veja-se também 
LEÃO, Duarte N unes de - Crónica deI Rey D. João o 

I, in Crónica dos reis de Portugal, Porto, Lel lo  e I rmão, 
1 975, cap. 41 , p .  532 e cap. 62, p. 593 (a propósito do 
cerco de Torres Vedras), cap. 66,  p .  606 (sobre a bata
lha de Aljubarrota) ,  cap. 69, p .  6 1 6  (a  propósito da sua 
participação na comitiva rég ia de D. João I e do Duque 
de Lencastre a Caste la) ,  cap.  73, p .  631 (como elemento 
da comitiva rég ia  a Melgaço, onde o rei chegou em 
Jane i ro de 1 388), cap. 75, p. 637 (presente nas tréguas 
assinadas entre Portugal e Castela ,  em Novembro de 
1 389), cap. 75, pp .  639-640 (como figu ra notável na 
negociação de paz, por um período de 15 a nos, entre 
os dois re inos peninsu lares, no ano de 1 393) .  

63 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I ,  cap. 35, 
p . 7 1 . 

64 ALB UQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 76. 
65 I .A.N .fT.T., L.N., Guadiana, I .  6, f I .  261v. 
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conce l h ios66. Em 6 de Outub ro de 1 385, D. 

João I confi rmou novamente os pr ivi lég ios 

de  que a O rdem usufru ía, no meada mente 

no que  d iz ia  respeito a coutos, mancebos e 

ma ncebas, lavradores, coutadas de gados e 
de matas67 . Todas estas mercês rég ias  se 

p o d e m  e n te n d e r  n u m  q u a d ro de a p o i o  
mútuo, pois,  e d e  acordo com o texto cro
n ístico, esc rito por Duarte N unes de Leão, o 
Pr ior Álva ro Gonça lves Ca me lo  te rá s ido uma 
das fig u ras que,  em 6 de Outu bro de 1 384, 
prestou pre ito e menagem ao Mestre de Avis, 
p rometendo- l he  fide l idade,  em relação à sua 
actuação po l ít ica68. 

E m  28 de Feverei ro de 1 39 1 ,  D. João I 
autorizou este homem, q u e  pa ra a l ém de ser 
P r i o r  d o  H osp ita l era m a rec h a l  d a  hoste, 
meri nho  de  entre Douro e M i n h o  e Trás os 
Montes, a fazer esta lagens tanto nos l ugares 
da sua Ordem, como em outras l oca l idades 
do re i no  e tam bém a reformar  as  q u e  já  exis
t iam, l açando-se fintas com o o bjectivo de 
concretiza r este project069 . Esta prob lemá
t ica ,  sobre a construção d e  esta l agens  na  
c idade do Porto, fo i  abordada nas  Cortes de 
Évora, tendo  s ido acordado que se p roce
d esse à s u a  construção,  s e n d o  os custos 
su portados por fintas e ta l has  l ançadas na 
refer ida c idade e seu term070• 

A c o l a b o ração d o  m o n a rca  c o m  este 
Pr ior do  Hospita l continuou  a ser  uma cons
tante, o q u e  não é d e  estran h a r  se tivermos 
presente a po l ítica rég i a  desenvo lvida,  pe lo 
menos, d u ra nte os pr ime i ros a nos deste rei-

66 I .A .N .fT.T., L.N., Guadiana, I . 1, fls .  1 22v e segs. 
e pub l .  Livro dos forais escripturas, doações, privilé

gios e inquirições, com um estudo de José Mendes da 
Cunha Sara iva, Subsíd ios para a H istória da Ordem de 
Malta, I I - IV, 3 vo ls. ,  separata de  " Ocidente",  vo ls. 25-
28, L i s b o a ,  A rq u ivo H i stó r i co  do M i n i sté r i o  d a s  
Finanças, 1946-48, vo l .  3 ,  doe. 292, p p .  32-33. 

67 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n: 83 e Chanc. D. 

João I, I .  1 ,  fI . 1 57 e L.N., Guadiana, I .  6, fls. 261-261v.  
68 LEÃO, Duarte Nunes de  - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 38, pp. 525-526. 
69 A.H .P. ,  Livro de Vereação da era de 1428 e 

seguintes, fls. 29v-31 .  
70 A.H .P. ,  Livro de Vereação da era de 1428 e 

seguintes, fI .  29-29v. 
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nado .  Ass im,  em 1 6  de M a rço de 1 390, e 
atendendo a um ped ido fo rm u lado pe lo Pr ior, 

D. João I a n u i u  à rea l ização de uma fe i ra 

franca na Sertã, que  goza r ia de todos os pri
v i l ég ios  outorgados à q u e  t i n h a  l u g a r  em 
Tra ncos07' . O mesmo se passa r ia em 20 de 
Dezem bro de  1 39 1 ,  re l at iva m e nte a Ama
ra nte72 . 

E m  25 de J u l ho  de 1 39 1 ,  a Ordem do 
H o s p i ta l ,  n a  pessoa do  seu P r i o r , Á lva ro 

Gonça lves Ca melo ,  foi de novo objecto das 
mercês rég ias, na medida em que os seus 
casei ros, lavradores e serviça is  eram isentos 
do pagamento de serviços e ajudas de pão, 
v inho ,  ca rnes, cevadas e d i n h ei r073 . 

Pa ra a lém de a Ordem ter merecido aten
ção d e  D. João I ,  também a figu ra do seu 
Pr io r, em pa rt i c u l a r, co nst itu ía objecto de 
apreço j unto do re i .  Desta fo rma, em 27 de 
M a rço de  1 390,  Fr .  Á lva ro rece beu u m as  
casas  em Co i m b ra,  s i tas  n a  freg ues ia  d e  
Sant iago, as qua i s  fica r ia m v incu l adas à sua 
descendência74. Em 2 de N ovembro de 1 392, 
o rei concedeu ao Prio r  a facu ldade de conhe
cer os debates e contendas q ue existissem 
entre os Hosp ita lá r ios75. 

Como se pode ver, a i m portãncia deste 
homem não se faz senti r somente no ãmbito 
da i nstituição em que havia p rofessado, mas 
ta mbém, e com g rande  re levo, no  ambiente 
po l ít ico da época . Em 1 5  de Ma io  de 1 393, 
na sequência de  um tratado  de  trég uas, assi
nado entre D. João I de Portuga l  e Henrique 

I I I  de Caste la ,  D .  Álva ro G onça lves ficou com 
a g u a rda dos reféns respectivos, que garan

t i r i am o cumpr imento das c l áusu l as contra
tua is76. 

7 1 I .A .N .fT.T., Chanc. D. João I, I. 2, fI . 8. 
72 I .A.N .fT.T., L.N., Além Douro, I .  1 ,  fI . 1 23v. 
73 I .A .N.fT.T., L.N., Guadiana, I .  1, fls. 1 26- 1 26v. 
74 I .A .N.fT.T., Chanc. D. João I, I .  2, fls. 8-8v. 
75 I .A .N .fT.T., Chanc. D. João I, I .  4, fI . 1 22v e Gav. 

VI, m. ún . ,  n.· 39, 1 48 e 1 68 .  
76 Sumo  SANTAR É M,  V i sco n d e  de  - Quadro 

Elementar das relações políticas e diplomáticas de 

Portugal com as diversas potências do mundo, desde 

o princípio da Monarchia Portugueza até aos nossos 

dias, tomo 1, Paris - Lisboa, 1 842- 1 876, pp. 276-277. 



No entanto, o ano  de 1 396 constitu i r i a  

u m  ma rco importante em re lação ao posici

o n a m ento  d e ste P r i o r  do  C rato f rente  à 

monarqu ia  portu guesa, uma  vez q u e  Álva ro 

Gonça lves apoiou o rei de Caste la ,  no â m bito 
dos confl itos que  ti n h a m  l uga r  na  Pen ínsu l a  

I bé rica77 . Esta tomada de posição de Álva ro 
Gonça lves Camelo,  favo rável ao part ido cas
te l h a no, no q u ad ro das l utas po l ít icas q u e  
marcaram este período, terá s ido a causa do  
seu  afastam ento te m po rá r io  da  ch efi a do  
Pr iorado78. Deco rr idos do is  anos, em 1 398, D.  
João I e D .  Álva ro reata ra m o seu re l ac iona
mento, fruto da intervenção do Condestável 
do reino ,  de resto, fam i l ia r  do Pr ior79 . 

Desta fo rma, entende-se que, em 1 3  de 
Setembro de 1 398, o rei d iga que  o Pr ior, 

c o m e n d a d o res e cava l e i ros H o s p i ta l á r i o s  
estavam isentos do paga mento da  co lhe ita 
devida ao rei80 e que, em 29 de Novem bro 
de 1 400, ocu rresse u m a  nova confi rmação 

gera l  dos privi lég ios da Ordem, na  fig u ra do 

seu  Pr io r8 1 . O docu mento pelo q u a l  o re i  
doou a Álva ro Gonça lves Ca melo a v i la  de 
G u i ma rães e seu  termo,  com a respectiva 
j u r isd ição e rendas ,  em 26 de J a n e i ro de 

LOPES, Fernão - Crónica de D. João I ,  t. 2,  cap. 190 
e LEÃO, Duarte Nu nes de - Crónica dei Rey D. João 

o I, cap. 75, pp. 639-640. 
77 LEÃO, Duarte Nunes de  - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 77, pp. 646-647. 
78 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . .  , pp. 78-79.  Este autor afi rma que 
a pós Álvaro Gonçalves Camelo, ter  s ido partidário de 
Caste la ,  durante as guerras do Mestre de Avis com o 
re ino viz inho, D. João I destitui-o da d ign idade de Prior 
do Crato e colocou, em sua substituição, Lourenço 
Es teves  de G ó i s .  D e c o r r i d o  a l g u m  te m p o ,  F r .  
Gonça lves Camelo ter ia reab i l itado o seu re lac iona
mento com D. João I ,  por i ntermédio do seu fam i l i a r, 
o Condestável D. Nuno Álvares Pere i ra .  Nesta sequên
cia ,  o rei entregou- lhe o senhorio de Gu imarães, uma 
vez que o Pr iorado do Crato estava confiado a Fr.  
Lourenço. 

79 LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 79, p. 655. 
80 I .A.N .fT.T., L. N., Guadiana, I .  6, f I .  27 1 v. 
81 I .A. N .fT.T., L.N., Guadiana, I. 4, fI . 81  e Gav. VI, 

m.  ún . ,  n:  183.  

1 403, é om isso q u a nto à ind icação do ca rgo 
que este homem exerceria na h i e ra rq u ia da 

Ordem do Hospita l ,  deixando transparecer o 

afastamento tem porá rio da d ign idade pr iora l ,  

como ma is  ac ima  sa l ienta mos, na  justifica

ção desta notáve l doação: " . . . nos lhe pro
metemos de dar terras com jurdiçooes que 
ren dem ta m to como o priolado q u e  ell  
avya. "82. 

A autor idade de que  este homem gozava 
não fo i a l he ia  à prática de abusos, a l iás,  fre
quentes neste período, o q u e  teria motivado 
D.  João I ,  em 10 de Novem bro de 1 403, a 
pro ib i - lo  de to mar  roupas e pousadas nas 
suas deslocações ao Po rto, sem prévia auto
rização do j u iz,  no sentido de evita r d iferen
dos locais. A posição régia pa rece extremar

-se, uma vez q ue, em 1 2  de Jane i ro do ano  
seg u i nte, F r .  Álva ro foi obrigado a desfazer 
as casas que havia constru ído na  cidade do 
Porto, em conformidade com o privi l ég io  q u e  
este burgo gozava, em relação à não perma

nênc ia de fida lgos e conseq uente pro ib ição 
de possu írem bens de  ra íz83. 

N o  e n t a n to ,  e st e  d e s e n t e n d i m e n to 
pa rece ter  term inado  e os anos  seg u i ntes 
seriam marcados, de  novo, por ep isódios de 
cord ia l i dade entre a mbas as pa rtes. Em 7 de 
Abri l  de 1 408, o Pr ior  do Hospita l esteve pre
sente nas Cortes de Évora, nas qua i s  se pro
cedeu à o rgan ização das casas dos i nfa ntes 
D.  Dua rte, D .  Ped ro e D.  Hen riq ue84. Em 1 9  
d e  Jane i ro d e  1 40985, 7  d e  Ma io  d e  1 4 1 086 e 
8 do mesmo mês e an087, o Pr ior  sa iu  ven

cedor  de t rês sentenças emanadas da  Corte, 
respect iva m e n t e  cont ra  Lopo F e r n a n d es ,  

82 I .A.N .fT.T., L.N., Além Douro, I. 2, fls. 1 28- 1 29 .  
83 A.H.P., Livro A.  fls. 1 27v-1 28v. 
84 A.H.P., Pergaminhos, I .  3, doe. 61 e Livro 8, f I .  

3';.7 e publ .  D IN IS ,  António Joaquim Dias - Estudos 

Henriq u inos ,  v a I .  1 ,  Co i m b ra ,  1 9 6 0 ,  d o e .  9 e 
Monumenta Henricina, vaI .  1 ,  doe. 1 34, pp. 3 1 6-3 19 .  

85 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . O  26 e 200  e L.N., 

Guadiana, I .  8, fls. 9v-l 0v. 
86 I .A . N ./T .T . ,  Gav. VI, 

Guadiana, I. 8, fls. 1 0v- l lv .  
87 I .A . N ./T.T . ,  Gav. VI, 

Guadiana, I. 8, fls. l 1 v- 1 2v. 

m .  

m .  

ú n . ,  n . O  23 e L . N. ,  

ún . ,  n . O  2 1  e L . N. ,  

---------------------1It 



Mostei ro de Sa nta Mar inha  da Costa e João 
Sanches .  E m  20 de  Dezem bro de  1 409,  a 
q u estã o d a  j u st i ç a  v o l to u  a s e r  fo c a d a ,  
f ica ndo  decretado q u e  o a pa re l h o  j u d ic i a l  
dever ia pren der os comendadores e fre i res 
q u e  o refe r ido  P r io r  i n d icasse88. S i tu ação 

para l e l a  a esta teve l ugar  em 7 de Agosto do 
ano seg u i nte89 e a 27 do mesmo mês fo i 

decretado que  as sentenças da Ordem deve
r iam ter execuçã09o. 

A confiança que  D. João I depositava em 
Álva ro Camelo era  ind iscutíve l .  Desta fo rma, 
Fr. Álva ro integ rou uma emba ixada que se 
d i r ig i u  à S ic í l i a ,  em data ante r io r  a 1 2  de 
Agosto de 1 4 1 2 , com uma dupla fi n a l idade.  
P ri m e i ro negociar  o casamento do  i nfa nte 
D.  Ped ro com a ex-ra i n h a  D.  B ranca e ,  em 
seg undo,  mas com suma importânc ia ,  estu
dar  a v iab i l idade m i l ita r da  con q u ista m i l ita r 

d e  C e uta9 1 . Ass i m ,  s e  e n te n d e  q u e  este 
homem seja u m  dos tr ipu l antes da  esquadra 
portug uesa que, em 25 de J u l h o  de 1 4 1 5, se 
d i r ig iu  à menc ionada praça afr icana92. 

O s  a n os s eg u i ntes a s s i st i ra m  a u m a  
a lteração no  c l i m a  de cord i a l i dade q u e  se 
vivia entre a monarqu i a  e a Ordem, devido 
à existênc ia de  uns canais no Rio Tejo ,  no  
l ugar  de R ibe i ra de E i ras, terra da  co menda 
de Be lve r. As pa rtes envo lv idas nesta de

manda ti n h a m  interesses o postos sobre este 
assu nto,  p e l o  m e n os desde o re i n a d o  de 
D.  Fernando .  O p rocesso j u d i c i a l  centrado 
nesta q uestão decorreu nos anos de  1 4 1 6  e 

88 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n . '  1 77 e 1 80 e 
Chanc. D. Afonso V, I. 1 2, fI. 42v e L.N., Guadiana, I .  
3, fls. 1 89v- 190. 

89 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m.  ún. ,  n .'  37 e Chanc. D. 

João I, I. 3, fI . 1 23 e publ .  Livro dos forais . . .  , vaI .  3, 
doc. 3 1 3, pp. 1 37- 1 38. 

90 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún., n .'  1 36. 
9 1 Z U RARA, G o m es E a n es d e  - Crónica da 

tomada de Ceuta por EI Rei D. João I, publ icada por 
Francisco Maria Esteves Pere i ra ,  Lisboa, Academia das 
Ciências, 1 9 1 5, cap. 16 e publ .  Monumenta Henricina, 

vaI .  2, doc. 1 0, pp. 49-53. 
92 LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 82, p. 665; cap. 87, p. 680 e cap. 89, p. 
689 e FRE I RE, A. Braancamp  - Brasões da Sala de 

Sintra, vaI .  I I I ,  p. 293. 

iII�---------------------

1 4 1 7  e Fr .  Álva ro Gonçalves Came lo  fez seus 
procuradores Diogo Álva res Teixe i ra ,  S imão 

V a s q u e s  e Á l v a ro  G o n ç a l v e s .  O P r i o r  
Hospita l á rio  v iu  a s  suas pretensões derrota
das através da sentença que  encerrou este 
diferend093. 

D. Álva ro Gonça lves Ca me lo  vi r ia a fa le

cer no  ano  de 1 423, conservando-se a sua 
i nscr ição fu n e rá r ia  na  i g rej a matr iz  de  S.  
Pedro da Sertã94. 

CL IE NTE LA DE ÁLVARO GON ÇALVES 
CAMELO 

1 .  Álvaro Gonçalves 

Álvaro Gonça lves era mercador  e mora
d o r  no M a ç ã o  e fo i p roc u ra d o r  do  P r i o r  
Á l v a r o  G o n ç a l v e s  Ca m e l o ,  e m  2 7  d e  
Novembro de 1 4 1 6, na q uestão d o s  cana is  
que  a Ordem t inha  em Be lver ,  no  R io  Tejo,  
mais propr i a mente no l u g a r  de  R ibe i ra de 
E i ras95. 

2 .  Diogo Álvares Teixeira 

Diogo Álva res Teixe i ra e ra escude i ro do 
Prio r  Álvaro Gonça lves Camelo  e, em 18 de 
Agosto de 1 4 1 6, foi seu procu rador  no  d ife
rendo sobre os ca na i s  do Tejo ,  n o meada

mente, da  R ibe i ra de E i ras96. 

3. Simão Vasques 

Simão Vasq ues era escude i ro,  cr iado e 
a l ca ide  pe lo  Pr ior  do Crato em Be lver e, em 
27 de Novembro de 1 4 1 6, foi seu p rocurador 
na  contenda centrada nos cana is  do R io  Tejo,  
s i tuados,  mais precisa mente, na  R ibe i ra de 
E i ras97 . 

93 I .A.N .fT.T., Núcleo Antigo, n.' 239. 
94 BARROCA, Mário Jorge - Epigrafia Medieval 

Portuguesa . . . , vaI .  2, epig. N .' 749, pp. 1 729- 1 735. 
95 I .A.N./T.T., Núcleo Antigo, n.' 239, fls. l 1 v- 12 .  
96 I .A.N .fT.T., Núcleo Antigo, n.' 239, fls. 1 e 4 .  
9 7  I .A.N ./T.T., Núcleo Antigo, n.' 239, fls .  1 0- 1 2  e 

1 5v e F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I ,  pp. 393-
395. 



3. ANTÓNIO 

D.  Antó n i o  nasceu no  a n o  de  1 53 1  e 

mo rreu em 26 de Agosto de 1 595.  E ra fi l h o  

do  seu  a ntecesso r n o  P r io rado  do  Crato, 

o i nfa nte D .  Lu ís, de  q u em fo i n o m e a d o  
coadj uto r, em 8 de J u n h o  de 1 55 1 . Exerceu 
a d ign idade de G rão Prior do Crato até ser 
exonerado em 1 580, fruto do seu envolv i 
mento no quadro da cr ise po l ít ica motivada 
pela questão sucessória ao trono de Po rtuga l ,  
do q u a l  se cons iderava l eg ít imo ocupa nte, 

visto ser fi l h o  de D. Lu ís e, como ta l ,  neto de 
D. Manue l98. Foi comendador de  Leça99 e de 
S.  Brás de Lisboa 1 00. 

A b u l a  d e  p rovi m e nto d e  D .  Antó n i o  

como Pr ior  d o  Crato data d e  25 de M a i o  de 
1 55 1 1 0 1  e de  acordo com u m  manuscrito da 
B ib l ioteca Púb l ica M u n ic ipa l  do Porto, o con
vento de M a lta, numa tentativa de  se preca
ver contra a busos no que se refere ao Prio
rado,  terá e l eito e designado F r. Cr istovão de 
Cernache Pere i ra para tomar  posse desta c i r
cu nscrição, a pós a sua vacatura 1 02 . 

Du ra nte o Pr iorado de D .  Antó n i o, a s  
questões re l ativas à ju r isdição exerc ida pe l a  
O r d e m  d o  H o s p i ta l  cont i n u a m  a s e r  u m  
assu nto ca ndente, como ressa lta d e  uma b u l a  
de P i o  IV1 03 . Este mesmo Pontífice toma uma  
atitude favorável à Ordem, em Ju l ho  de  1 565, 
ao l amentar a atitude i ncorrecta de D .  An

tó n i o ,  P r i o r  do C rato,  s u s p e n d e n do-o d o  
governo do Pr iorado até mudar  de  proced i-

98 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . .  , pp. 1 27-1 28. 
99 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 86. 
1 00 ALBU QUERQUE, Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 92. 
101 I .A. N ./T.T., Bulas, m. 30, n . "  23 e B ib l ioteca 

Públ ica Mun ic ipa l  do Porto, Manuscritos, Sumário da 

vida de D. António, n." 676 e res. SANTARÉM, Vis
conde de  - Quadro Elementar . . .  , t. XI I , p .  324. 

1 02 B ib l ioteca Públ ica Munic ipa l  do Porto, Manus

critos, Sumário da vida de D. António, n . "  676. 
1 03 I .A.N ./T.T., Ordem de Malta, B-51 -28, fls .  1 7-33 

e ref. Index historico e diplomatico do cartorio de Leça, 

I, cap. 1 ,  p. 22 e cap. 52, p.  39. 

mento 1 04. Ao q u e  pa rece, D .  Antó n i o  terá 

enveredado por um c o m p o rta mento m a i s  

correcto, na medida em q u e  o ca rdea l Monte 

Po l i c i a n o  c o m u n i c o u  ao r e i  q u e  o G rã o  

M est re de  M a lta concedeu a comenda de  

Leça a este i nfa nte 1 05 . 

N a  pa rte fi n a l  do per íodo  e m  q u e  D .  
Antó n i o  esteve à frente d o s  Hosp ita l á r ios 
po rtug ueses, a O rdem recebeu vá r ios privi
lég ios de D. Sebastião 1 06, bem como a con

fi rmação de outras benessesl 07 . 

4. DIOGO FERNANDES 
DE ALMEIDA (I)  

E ra fi l ho  segundo do pr ime i ro conde de 
Abrantes, D. Lopo de Almeida,  e de  D. B rites 
da  S i lva .  D.  D iogo era i rmão dos bispos D. 
Jo rge e D.  Fernando de Al meida ,  do segundo 
co nde de Abra ntes e do futu ro vice-rei da  
índ ia ,  D .  Francisco de A lme ida .  Este homem,  
q u e  era membro de u m a  fam í l i a  em ascen
são a n ível po l ít ico, obteve a confiança de 
D .  João 1 1 1 08, chegando mesmo a aco m pa-

1 04 Sumo  SANTARÉ M,  V isconde de  - Quadro 

Elementar . . .  , t. X I I I ,  pp. 462-463. 
1 05 I .A.N ./T.T., Corpo cronológico, I ,  m .  1 08, doc. 

1 3 1  e s u m o  SA NTAR É M ,  V i s c o n d e  de - Quadro 

Elementar . . . , t. X I I I ,  p .  506. 
1 06 I .A.N ./T.T., Privilégios de D. Sebastião, I. 1 1 , f I .  

4 e Gav. VI, m. ún . ,  n . "  1 1 0, sendo autorizados a fazer 
uma fe i ra franca em Vera Cruz do Marmelar .  I .A.N ./T.T., 
Privilégios de D. Sebastião, I. 1 3, fI . 48v e Gav. VI, m.  
ún . ,  n . "  1 1 1 , podendo no l uga r  de Gu id i  se r  cortada a 
carne pelo mesmo preço que se fazia em Torre de D.  
Chama.  

1 07 I .A.N ./T.T., Confirmações gerais, I .  5, fI . 1 39v e 
Gav. VI, m. ún. ,  n . ·  1 44, sendo confi rmadas as nome
ações dos tabe l i ães de O le i ros e Álvaro. I .A. N ./T.T., 
Confirmações gerais, I .  5, fI . 1 42 e Gav. VI, m. ún . ,  
n . "  1 49, sendo confi rmada uma  sentença relat iva à 
j u risdição cível e crime em vários loca is da Ordem. 
I .A.N ./T.T., Confirmações gerais, I .  5, f I .  1 43v e Gav. VI, 

m. ún . ,  n . "  1 5 1 ,  sendo confi rmados três alvarás sobre 
a ju risdição da Ordem. I .A.N./T.T., Confirmações gerais, 

I. 2, fI . 1 29 e I. 3, fI . 231 e Gav. VI, m. ún . ,  n . "  1 37 ,  1 38 
e 1 39, sendo confi rmados os pr ivi légios dos case i ros 
e lavradores da Ordem.  

1 08 RESENDE, Garcia de - Crónica de D .  João II, 

p. 360. O cron ista refere-se ao carácter honrado das 
fam íl i as  dos Almeidas e dos Meneses. 
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nhá- Io  na  fase fi na l  da sua v ida 1 09 . Ass im.  
Diogo Fernandes de  Al meida fo i membro do 

conse l ho  rég io.  monteiro mor do rei e rece

beu D .  J o rge. fi l ho  basta rdo de D.  João I I .  

para que  o cr iasse e ed ucasse 1 1 0 . O própr io 

D.  D iogo teve fi l hos basta rdos. entre os qua is  

se conta D.  Lopo de A lme ida .  comendador de 

U l me i ro da  Ordem de Cr isto e ca p itão de  
Sofa l a 1 1 1 . N o  âm bito do casamento rea l .  ma is 
concretamente na mostra rég ia .  ocu pava o 
segu ndo l ugar  na comitiva de o ito mantene
dores1 1 2 . Part ic ipou nos fe itos h eróicos nas 
guerras de África 1 1 3 e aconse lhou  o rei em 
assu ntos que se prend iam com a expa nsão 
além do territó rio naciona l 1 1 4. 

E m  1 1  de Agosto de 1 452. a sua fi l ha .  D. 
Isabel de Al meida.  vi u confi rmada a sua per
fi l h ação.  por  João Vaq u e i ro .  sendo D iogo 
Fernandes  de A lme ida  des ignado  de  r ico
homem do conse lho  rég io 1 1 5. A sua l igação 

1 09 RESEN DE. Garcia de - Crónica de D.  João 1/. 

cap. 2 1 0. pp.  277-279; cap. 2 1 1 .  pp. 280-282 e cap. 2 1 3, 
pp.  285-286. 

1 1 0  PI NA, R u i  de - Crónica de D. João 1/, cap .  80, 
81 e 83 e RESENDE, Garcia de - Crónica de D. João 

1/, cap. 1 37 (em 12 de Abri l  de 1 492 fo i a io  e gover
nador da casa de D. Jorge), cap.  1 44 e 2 1 6  e FREIRE.  
A. Braancamp - Brasões da Sala de Sintra, vaI .  I I ,  pp. 
361 -362 e ref. ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . .  , p. 1 6 1 .  
1 1 1  SOUSA, Fr. Luís d e  - Anais de D. João III, 

com prefácio e notas de M .  Rodrigues Lapa, 2." ed. ,  
vo l .  1 ,  I .  I I I ,  L isboa, Livraria Sá da Costa, 195 1 ,  cap. I e 
FRE IRE,  A. Braancamp - Brasões da Sala de Sintra. 

vol .  I I ,  p. 362. 
1 1 2  RESEN DE, Garcia de - Crónica de D. João 1/, 

cap .  1 28 ,  pp .  1 80- 1 83 e FRE IRE ,  A. B raancamp -

Brasões da Sala de Sintra, vol .  I I I ,  p. 1 42.  O primeiro 
mantenedor da comitiva rég ia era D. João de Valen
zuela,  ant igo Prior da Ordem em Caste la .  

1 13 PI NA, Ru i  de - Crónica de D .  João 1/, cap .  27 
e R E S E N DE ,  G a rc i a  de - Crónica de D. João II. 

cap. 67. 
1 1 4 RESEN DE. Garcia de - Crónica de D. João I/, 

cap. 8 1 ,  pp.  1 20-1 24. D. João II consultou Diogo de 
Almeida, entre outras pessoas, a propósito do cerco à 
i l h a  G raciosa. Veja-se. igua lmente. o cap. 1 47, p. 2 1 4, 
onde o cron ista afi rma que D. D iogo, em nome do rei ,  
fo i a Be lém desejar boa v iagem a Álvaro da Cunha .  

1 1 5 I .A .N .fT.T . •  L.N., Estremadura, I .  5, f ls .  294v-
295. 

tII�-------------------

ao re i é indu bitáve l e. em 1 4  de Fevereiro de 

1 465.  e n q u a nto pagem mor do sobera no .  

recebeu po r  doação uma q u i ntã em Ca rn ide. 

os q u a rtos do paço. os casais de Lou res e os 

paços de Lisboa. bem como. todas as her

dades que  João Fernandes Pacheco havia em 

Lisboa e seu term01 1 6 . D .  João I I  confiou- lhe  

a a l ca idaria  mor  de Torres N ovas. em 16  de 
Jane i ro de 1 4861 1 7 . 

N o  ano de 1 480. Maomé I I  cercou a i l h a  
de Rodes. motiva ndo o futuro Pr ior do Crato 

a parti r em defesa de terras cr istãs. ao que  
pa rece. já  detentor do há bito da Re l ig ião 1 18. 
N u ma carta que  escreveu ao Papa I nocêncio 
VI I I .  entre outras coisas re lativas à sua acti
v i d a d e .  D i o g o  F e r n a n d e s  de A l m e i d a  fez 
saber que entra ra para a Ordem. du rante o 
pontif icado de S isto [ IVI .  por isso. entre os 
anos de 1 47 1  e 1 4841 1 9 • Em 1 492. ass u m i u  o 
cargo de Pr ior  do Crato. pa ra o q u a l  fô ra 
e leito em 1 4801 2°. 

A sua p roxi midade ao monarca contr i 

buiu para que .  em 29 de Setembro de 1 495. 
ao ser exa rado o testa m ento de D.  João I I .  
D i o g o  Fernandes d e  A lmeida .  entre outros. 
fosse conse l he i ro do testamente i ro rég io .  o 
duque  D. Manue l .  Este d ip loma vi r ia a ser 
ratificado no d ia  seg u i nte. sendo o Pr ior  do 
Crato uma das testemun has que  partic ipou 
na  sua  va l idação 1 2 1 . Ai nda  consequênc ia  da 

1 25. 
1 16 I .A.N .fT.T., L.N., Estremadura, I. 5, fls .  1 22v-

1 1 7 I .A.N .fT.T. , Chanc. de D. João 1/ • I. 8. fI. 1 60v. 
1 1 S F IGUE IREDO. J .  A. - Nova Malta . . . •  I I I .  pp .  

8 1 -82 e ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 1 6 1 . 
1 1 9 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , pp .  1 63-1 64. 
1 20 FREIRE, A. Braancam p  - Brasões da Sala de 

Sintra. vol .  II, p .  361 e vo l .  I I I ,  p .  1 42 .  Segundo Caetano 
de Sousa,  em 1 482, D. D iogo já era Pr ior  do Crato. 
SOUSA, A. Caetano de - História Genealógica da Casa 

Real Portuguesa, 2." edição, revista por M. Lopes de  
A lme ida  e César Pegado, vo l .  I I I ,  Co imbra, Atlântida 
Livra ria Ed itora, 1946- 1 955, p .  77.  

12 1  PI NA, Ru i  de - Crónica de D.  João 1/, cap.  8 
e S O U SA, A. Caeta n o  d e  - Provas da Historia 

Genealogica da Casa Real Portuguesa, 2." ed ição ,  
Tomo I I ,  Parte 1 ,  pp. 206-2 17 .  



sua convivência com os círcu l os da Corte. em 
24 de  Novembro de 1 495. D .  Manue l  mandou 

passa r. em benefíc io de D .  Diogo.  a ca rta do 

seu assenta mento. numa q uantia co rrespon
dente a 1 70.000 rea is. como tivera o St; U ante

cessor. D .  Vasco de Ata íde 1 22 e no mesmo 

d ia .  D .  Manuel  deu a D .  Pedro de Almeida 
um padrão de 1 00.000 reais .  que  só te r ia va l i 
dade  a pós o fa leci mento do Pr ior. seu  pa i 1 23. 

N o  ano segu i nte. ma is  precisamente a 29 
de Agosto. D. Manue l  confi rmou os pr iv i l é

g ios concedidos à Ordem do Hospital  pe los 
re is  seus  antecesso res. na  pessoa do seu 
Pr ior1 24. As benesses rég ias  ma ntêm-se e. em 
23 de Março de 1 498. o monarca concedeu 
ao Prior uma tença a n u a l  de 45.000 rea is .  
devido ao facto de  este Hospita l á rio ter per
d ido u m  padrão de co rrespondente va lo r  1 25 . 

D iogo Fernandes de Almeida estava em 
posse do caste lo  da vi la de To rres Novas e. 
em 6 de Setem bro de 1 499. D. Manue l  doou 
a D.  Ped ro de Al me ida .  fi l ho  de Diogo de 
Almeida.  a mencionada construção de ca rác
ter m i l itar .  Esta con cessão só entra r ia  e m  

v igor. a pós a morte de  D.  Diogo. à data. seu 
leg ít imo possu idor  1 26. 

A i nfl uência deste homem na  Co rte é u m  
facto i n egáve l .  Ass i m .  e m  3 0  de M a i o  de  
1 500. o duque D. Jo rge.  fi l ho  de D.  João I I .  
passou procu ração ao Pr ior  do Crato e ao 
B ispo de Tâ nger para trata rem de assu ntos 
que  se prendessem com a sua un ião matri
mon ia i  com D.  Beatriz. cujo casa mento era 
prometido por pa lavras de futu ro 1 27 . 

E m  4 de J u lho  de 1 500. o Pr ior  reu n i u  no 
Crato o cap ítu l o  p rovi n c i a l  da  Ordem e m  
Portug a l .  cumpri ndo.  desta fo rma.  as  suas  

obr igações. enqua nto super ior  desta c i rcuns

cr içâo 1 28 . 

1 22 SOUSA. A. Caetano de - História Genealógica 

. . . •  vol .  I I I .  p. 1 2 1 .  
1 23 I .A. N .rr.T . •  L.N., Místicos, I .  1 ,  fls. 31 -31v .  
1 24 I .A.N .rr.T . •  L.N., Guadiana, I .  1 ,  f ls .  1 7- 1 7v. 
1 25 I .A.N .rr.T., Chanc. de D. Manuel, I .  3 1 ,  fI . 80v. 
1 26 I .A. N .rr.T . •  L.N., Estremadura. I .  1 1 .  fls. 54v-55. 
1 27 I .A.N .rr.T . •  Corpo Cronológico. I .  m.  3. n.O 1 3. 
1 28 A.D.S .• Comendas, Távora ISanta Maria de). 

n.o  55. doe. 8 e doe. 9 .  

Em 29 d e  Deze m b ro do m e s m o  a n o .  
D iogo Fernandes de  Al meida .  como repre

senta nte dos Hospita l á r ios portugueses. rece

beu do monarca um pr ivi lég io concedido à 
Ordem no domín io  da justiça. Deste modo. 
as sentenças profer idas em Capítu lo. e que  

respe i t assem a a s s u ntos p e rt e n ce ntes  à 
R e l i g ião.  ser iam devidamente c u m p ridas  e 
executadas 1 29. No  mesmo d ia .  D. D iogo fo i 

de novo ag rac iado.  ao ficar isento do paga
mento de d íz ima sobre os prod utos que man
dasse v i r  para provi mento e necess idades de  
sua casa 1 30 . 

Deco rr ido exacta m ente um mês. D. Ma
nue l .  tendo em consideração os mu itos ser
viços recebidos por parte deste Prior do Crato 
e conse l h e i ro rég io .  a utorizou os ta be l iães 
dos l uga res do Pr iorado a chamar por Diogo 
de Almeida .  Este p rivi lég io  t inha u m  ca rácte r 
vita l íc io  e. por  isso.  de ixar ia  de  esta r e m  
v i g o r  a pós a morte deste fre i re 1 3 1 . 

Cum pr indo as suas obr igações para com 
a d i n â m i c a  o r g a n i z a t i v a  da O r d e m  d o  
Hospita l .  o Pr ior d o  Crato. Diogo d e  A lmeida,  
ta mbém se des locou à sede conventua l .  na  
a ltu ra loca l izada na  i l ha  de Rodes. decorr ia 
então o ano de 1 502 132 . Du rante a sua per
manência nas terras do levante. o Pr ior  par
t ic ipou nos enfrentamentos bél icos contra os 
t u r c o s .  a s s u m i n d o  o c o m a n d o  de u m a  
a rmada.  com posta de três ga lés. uma fusta e 

1 29 Publ .  Livro dos forais • . . . •  vol . 3. doe. 3 1 2. p .  
1 34 e doe .  325. pp.  1 63- 1 64. Em 1 3  de Setembro de 
1 50 1 .  esta situação relat iva à justiça volta a ser objecto 
da concessão de privi légios por parte do rei. sendo 
Diogo Fernandes de Almeida. enquanto Prior do Crato. 
o legít imo representante da Ordem e. por isso. o recep
tor d i recto desta carta. I .A. N .rr.T . •  Chanc. de D. Manuel. 

I. 6. fI. 54v. 
1 30 I .A.N .rr.T . •  L.N., Guadiana. I. 1. fI . 2 1 5. 
1 31 I .A.N .rr.T .• Corpo Cronológico. I. m. 3. n" 4 1 .  
1 32 I .A .N .rr.T . •  Gav. XX. m. 6 .  n" 4 e p u b l .  As 

Gavetas da Torre do Tombo. vol .  l O. pp. 457-461 e 
sumo  SANTARÉM.  Visconde de - Quadro Elementar 

. ..• t. X. pp. 1 33- 1 34. Trata-se de uma carta do emba i 
xador D iogo da Gama d i rig ida a D. Manuel .  escrita em 
Roma e datada de  2 de Junho  de 1 502. pe la  qua l  l he  
dava notíc ia .  entre outras coisas. que o Prior do Crato 
ti nha  pa rtido no mês de Maio .  daquele ano. da Sicí l ia  
para Rodes. 
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três bergant ins 133. No  ano de 1 506, ma is  con

c reta mente a 29 de  Agosto, depois de  ter  
reg ressado ao reino ,  fo i nova mente a g raci
ado pelo monarca, que confi rmou os pr ivi

lég ios da Ordem 134. E m  4 de Maio de 1 507, 
D .  Manue l  concedeu- lhe  um pad rão de 1 09 

m i l  rea is de tença 1 35 . 
De acordo com a d ign idade que  exerc ia  

no Pr iorado de Portuga l ,  D. D iogo reu n i u  o 
cap ítu lo  provi nc ia l  e outorgou uma ca rta de 
sentença favo ráve l a Fr .  Fernando de Maga

l hães, comendador de  Távora e Abo im 1 36. 

Para a l ém da i m portãncia da sua  fa mí l i a  
na  cena  po l ít ica e, que  e le  próprio ta m bém 

protagon izou, enquanto Pr ior  da Ordem do 
H o s p i ta l ,  F r . D i o g o  te rá  dese m p e n h a d o ,  
i g u a l mente, o l u g a r  de  come ndador  de  S .  
B rás d e  Lisboa, o que  o fez envolver com o 
pre lado d iocesano desta c idade, po r causa de 
q u estões sobre d íz i mos ,  pe lo m e n o s  n o s  
anos de  1 498 e 1 5051 37 . 

J á  idoso, D. Diogo Fernandes de A lme ida  
mo rreu d ia  1 3  de Ma io  do ano de 1 508, sendo 
sepu ltado na  ig reja da F lor  da Rosa 1 38 . Foi  
sucedido na  d ign idade pr iora l  por D.  João de 
Meneses 139. 

1 33 I .A.N .fT.T. ,  Corpo Cronológico, I, m. 4, n . '  74 
e I I ,  m.  7 ,  n .'  56 .  A propósito das deslocações de D iogo 
Fernandes de Almeida à sede conventual da  Ordem,  
ou seja,  Rodes, veja-se, por exemplo PINA, Ru i  de -

Crónica de D. Afonso V, cap. 208 e BELLO, Conde de  
Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . .  , pp .  
67-68 e ALBU QUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , pp .  1 63- 1 64. 
1 34 I .A.N .fT.T., Chanc. de D. João III, I .  4, fI . 50v. 
1 35 I .A.N .fT.T. , L.N., Místicos, I .  5, f I .  29v. 
1 36 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.'  54, doc. 17 .  
1 37 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 80 .  

ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de 

Malta . . . , 92, refere-o como comendador de S. Brás de 
Lisboa. 

1 38 SANTA CATARI NA,  Fr .  Lucas de  - Malta 

Portugueza . . . , p .  244 e BELLO, Conde de Campo - A 

Soberana Militar Ordem de Malta . . . , p. 1 57 e ALBU
QUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta 

. . . , p. 1 64. 
1 39 FREIRE,  A. B raancamp - Brasões da Sala de 

Sintra, vo l .  II, p .  362 e F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta 

1Ia�-------------------

CLIENTELA DE D IOGO FERNANDES 

DE ALM E I DA ( I )  

1 .  Diogo Caldeira 

E m  1 0  de M a rço de 1 500, D. Manue l  con

fi rmou Diogo Ca lde i ra,  escude i ro do Pr ior  do 
Crato, no cargo de escrivão de todos os fe i
tos que pertencerem à Ordem de S.  João de 
Jerusa lém,  ocupando o l uga r  vago por morte 
do a nter i o r  t i tu l a r  e seu sog ro,  H e n r iq u e  
R ibe i ro 1 40 . 

2 .  Fernão Reixa 

Em 13 de Feverei ro de 1 500, D.  M a n ue l  
nomeia Fernão Re ixa ,  escude i ro do Pr ior  do 
Crato ,  para o ca rgo de ta be l i ão, em v i rtude 
de Fernão Pi res ter desem penhado incorrec
ta mente o carg0 1 41 . 

3. Pedro Dias 

Em 18 de Feverei ro de 1 502, Ped ro Dias,  
cr iado do Pr io r do Crato e morador na  v i l a  
da Amie i ra ,  fo i nomeado ta be l ião púb l ico e 
j ud i c i a l  da  refe r ida loca l i dade 1 42 . D ia  1 de  
Março seg u i nte, a este escude i ro do P r io r  fo i 
entregue o mesmo cargo, a exercer na  v i l a  
de Ares1 43. 

4. Pedro Vaz 

Em 25 de Feverei ro de 1 500, o monarca 
nomeia este cr iado do Pr ior  do Crato como 
escr ivão das s i s a s  da  v i l a  d e  Po rta l e g re,  
onde,  a l iás, era morador .  Ocu pou o ca rgo em 

su bst itu ição de Diogo Be lo,  que o abando-

. . . .  , I I I ,  p. 92 e pp. 1 1 1 - 1 1 2, nota 37, d iz  que D .  Francisco 
de Almeida,  prime i ro vice rei da índia ,  fo i pretendido 
para o Priorado do Crato como sucessor do seu i rmão, 
D .  Diogo Fernandes de Almeida. 

-92v. 

- 1 3v. 

1 40 I .A. N .fT.T., Chanc. de D. Manuel, I. 1 2, fI . 29. 
1 41 I .A.N .fT.T., Chanc. de D. Manuel, I. 1 4, fls. 92-

1 42 I .A.N .fT.T., Chanc. de D. Manuel, I .  2 ,  f I .  13 . 
1 43 I .A. N .fT.T., Chanc. de O. Manuel, I. 2, fls. 1 3-



nou,  na seq uênc ia  de ser acusado da morte 
de um ind ivíduo 1 44 . 

5. FERNANDO (INFANTE) 

Nas letras pontifíc ias Inter curas, datadas 
de 1 de Ma io de 1 462, o I nfa nte D .  Fernando 
é refe rido co mo Pr ior da Ordem M i l ita r do 
Hospita l .  Ao que pa rece, j unta mente com o 
seu i rmão, D. Afonso V, terá ped ido l icença 
à Sa nta Sé para a fu ndação de um mostei ro 
de frades jeróni mos na i l h a  da Madei ra ou 
e m  o utro l u g a r, so l i c i tação defe r i d a  p e l o  
Papa Pio I I ,  através do documento a q u e  nos 
refer imos1 45 . 

Este d ip loma  é a ú n ica referênc ia  q u e  
conhecemos em q u e  D .  Fernando é conec
tado com a Ordem do Hospita l ,  o q u e  nos 
co loca sér ias i nterrogações, tanto ma is  que 
na  década de 60 do séc .  XV, era D .  Vasco de 

Ata íde o leg ít imo titu l a r  do Pr iorado do Crato. 
Desta fo rma ,  podemos  pensa r em vá r i a s  
h ipóteses que  exp l iq uem este facto . E m  pr i 
me i ro l ugar, h á  que  atender ao eventu a l  i nte
resse em associa r  este infante a ma is  u m a  
O r d e m  M i l ita r, p a r a  a l é m  das de  Cr isto e 
Santiago; em segundo l uga r, q u estiona r  até 
que  ponto o ano de 1 462 terá co inc id ido com 
um afasta m ento tem porár io  de  Vasco de 
Ata íde  da refe r ida d ign idade, s i tuação esta 
q u e  enca ra m os c o m  m u itas rese rvas .  N o  
enta nto, e como n ã o  conhecemos n e n h u m  
docu mento de 1 462 que  se refi ra a D.  Vasco, 
somos obr igados a considerar tam bé m  esta 
h i pótese; em terce i ro l uga r, questi o n a r  até 

que  ponto o Papa Pio I I teria con h ec imento 
do nome da pessoa que ocu pava a cade i ra 
pr iora l ,  uma vez que ,  e a pesa r de o seu pon
tificado ter começado no  ano de 1 458, não 
chegou até nós q u a lquer  referênc ia  do con
tacto entre este Pontífice e o Pr ior  D .  Vasco. 
De qua lquer  fo rma,  esta h ipótese parece-nos 
pouco cons istente,  na  med ida  e m  que a s  

l et r as  c o n ced i d a s  e m  1 462 se b a s e a ra m 

1 44 I .A.N .fT.T., Chanc. de D. Manuel, I. 1 2, fls. 3v-4. 
1 45 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  1 4, doe. 79, 

pp. 2 1 7-2 19 .  

n u m a  s ú p l i ca  fo r m u l a d a  ante r i o r m e nte, e 
que, por certo, continha  a identificação dos 

seus a uto res; e, por fim,  temos que conside
ra r, i gua l mente, a existênc ia de u m  e rro invo

l u ntár io da responsab i l idade dos homens que  
estava m ao serviço da chance lar ia  pontifíc ia .  

6. GONÇALO PIMENTA 

Fr .  Gonça lo  P imenta teve u m  percu rso 
contu rbado dentro da Ordem de S .  João .  Este 
cava l e i ro p rofesso, pa ra a l é m  de ter  s ido  
Recebedor  da  Re l ig ião, fo i comendador  de  
vá rias comendas e exe rceu ta mbém fu nções 
de Pr ior  do Crato. 

Em 7 de Agosto de 1 494, o G rão Mestre 
da Ordem do Hospita l ,  refere-se a Fr. Gonça lo 
P imenta, a p ropós ito da  res ig nação de Fr .  
Francisco Correia e à sua su bstitu ição por Fr. 
F e r n a n d o  G o n ç a l v e s  d e  M a g a l h ã e s ,  n a  
comenda d e  Távora e Abo im 1 46. 

E m  9 de Dezembro de 1 5 1 0, D. Manue l  
leg i t imou F ra nc isco P imenta. fi l h o  de Gon
ça l o  P i m e nta ,  cava l e i ro e R e c e b e d o r  d a  
O rd e m  de  S .  J o ã o ,  e d e  F i l i p a  Vasq ues ,  
m u l her  soltei ra 1 47 . Sete anos ma is  ta rde,  a 6 
de Novembro de 1 5 1 7, Gonça lo  P imenta já 
era comendador de Algoso,  pois é p recisa
mente ass im que se lhe refere a ca rta de  legi
t imação que D .  Manuel  outorgou em favor de  
Méc ia  e Estevão, fi l hos do Hospita l á r io em 
q u estão e de  Ana Ferna n d es ,  m u l h e r  sol
te i ra 1 48 . No  d ia  25 do mesmo mês e ano rece
beria carta de b rasão de a rmas 1 49. 

E m  1 2  de Agosto de 1 5 1 8, o Papa Leão 
X, pe lo  b reve Allias per n ostras, ped i u  a 

1 46 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  5 1 ,  doe. 16 .  ° documento outorgado pelo G rão 
Mestre de Rodes fo i escrito em pergaminho e serve de 
capa ao referido doe. 1 6. 

1 47 I .A.N .fT.T., L.N., Legitimações, I. 1 ,  fls .  82-82v. 
1 48 I .A. N .fT.T., L.N., Legitimações, I. 3, fI . 221v  e 

ref. F IG UE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 05. 
ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de 

Malta . . .  , p. 79 tam bém se refere a Fr. Gonçalo P imenta, 
enquanto comendador de Algoso. 

1 49 I .A.N .fT.T., L.N., Místicos, I .  6, fls. 1 55v- 1 56 e 
ref. F IG UE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 05. 
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D. Manuel  que  tomasse posse das comendas 

q u e  s e  e n c o n t r ava m l i g a d a s  a G o n ç a l o  

P imenta e a Álva ro Pi nto. designando a m bos 
de i ntrusos1 5o . Deco rr idos três meses. a 1 9  

d e  Novembro d e  1 5 1 8. o mesmo Papa.  por 

outro breve. Nuper cum plurimis. d i rig ido ao 
monarca de Portuga l  ped i u- lhe .  entre outras 
coisas. que confiasse a Fr .  Gonça l o  P imenta 
a posse das comendas da Guarda 1 5 1 . M aça i  
do Chão 152 e O l ive i ra do Hospita l 1 53 . N este 
sentido. em 5 de J u l h o  de 1 520. esteve pre
sente no cap ítu lo  p rov inc ia l  que  se rea l izou 

no moste i ro de Leça. enquanto comendador 
de O l ive i ra do Hospita l 1 54. 

Este cava le i ro Hosp ita l á rio foi provido na 
d i g n i d a d e  p r i o r a l  p e l o  G rã o  M e st re  da 
Ordem. F i l i pe Vi l l i ers de  l ' ls le  Adam.  em 28 
de J a n e i ro de  1 523. a pós a conq u i sta da 
i l h a  de Rodes. pelos tu rcos. Nesta seq uência .  
D .  João I I I .  ped iu  a D. M igue l  da Si lva. em bai
xador  rég io em Roma.  que i nfo rmasse o Papa 
a propósito da sua d isposição em socorrer 
Rodes. reve la ndo.  no  entanto. o seu desa
g rado em re l ação a Fr. Gonça lo  P i m e nta.  
enquanto titu l a r  do ca rgo de Pr ior do Crato. 
A at itude  do S u m o  Pont íf ice mostrava-se 
consona nte com a da  monarq u ia .  uma vez 
que  o Papa não estava i nteressado em pro
ver n i nguém no refer ido l uga r. nem seq uer  
confi rmar Fr .  Gonça lo .  Desta fo rma. podemos 
pensar que fo i esta belecido uma espéc ie  de  
acordo entre o re i  de  Portuga l  e o Papa .  em 
que  este ú lt imo prometia confi a r  o Pr io rado 

1 50 I .A. N .fT.T., Bulas. m.  36, n . '  33. 
1 51 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . . p. 86. 
1 52 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 87. 
1 53 I .A.N .fT.T . •  Bulas, m. 29, n . '  29 e ref. F IGUEI

REDO, J.  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  pp .  1 03-1 04 e BELLO. 
Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de 

Malta . . . . p. 84. Este ú l t imo autor refere, nesta situa
ção, a comenda de Maça I .  ALBUQUERQUE, Mart im de 
- Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 88, ind ica Fr. 
Gonçalo Pimenta, como comendador de O l ive i ra do 
Hospita l .  

1 54 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.' 60, doe. 2 .  
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do Crato à pessoa que  o monarca viesse a 

propor .  Neste sentido. D. João I I I  não escon

d ia  os seus propósitos de nomear a l g u m  dos 

i nfa ntes seus i rmãos para a cadei ra pr iora l ,  

asseg u rando. po r  esta v i a ,  o cumpr imento de 
atitudes, de acordo com a po l ít ica e o serviço 
rég io 1 55 . 

De qua lque r  fo rma, e já como Pr ior da 
O rdem em P o rtu g a l .  a pesa r de  exe rce r o 
cargo a penas  com u m  ca rácte r i nter ino.  o 
que o faz ia dese m penhar  fu nções admin is
trativas. Gonça lo  P imenta reu n i u  o cap ítu lo  
provi nc ia l ,  cumpri ndo as suas obrigações em 
re lação às d i s pos ições reg u l a m e ntares da 
instituição de que  e ra membro. Ass im acon
teceu ,  efect ivamente. em Agosto de 1 526 em 
Torres Novas. N esta reun ião capitu l a r, entre 
outros assu ntos, o Prior outorgou uma ca rta 
de l icença. pe la  q u a l  autorizava F r. Antón io  
da Cun ha,  comendador de  Távora, a em pra
zar te rras . pertencentes à sua comenda 1 56. 

7 _ HENRIQUE DE CASTRO 

Henriq ue de Castro era fi l h o  de D. Fer
nando de Castro e de D. I sabe l  de Ata íde. 
Este fida lgo  da casa do I nfante D.  Hen riq ue 
e homem da  confi ança do monarca fo i admi

t ido n a  Ordem do  Hospita l ,  em 24  de Abr i l  
de 1 44 1 ,  e provido na  q u a l i dade de  Pr ior  do 
Crato, na  seq uênc ia  da morte do anterior titu
l a r, N u n o  Go nça lves de GÓ is 1 57 . Pelas letra's 
Relegionis zelus, de 1 8  de Feverei ro de 1 442, 
e cum pr indo a vontade do regente D. Ped ro, 
o Papa Eugén io  IV deu o rdens no sentido de 
Henr ique de Castro ser Pr ior  da Ordem em 
Portuga l 1 58 . Pe la  bu l a  Dudum concessimus, 
datada de 1 8  de M a rço de 1 443, cuja execu-

1 55 1 523. 1 1 .2 1  - I .A .N.fT.T., Gav. XV. m .  19 ,  n .'  
15 e sumariado la rgamente por SANTARÉM, Visconde 
de - Quadro Elementar . . . •  tomo x. pp. 3 1 1 -317 .  

1 56 A.D. B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.'  59, fI . 33 e segs. 
1 57 PI NA, Ru i  de - Crónica de O. Afonso V, cap.74. 

O cron ista afi rma que D .  Henrique de Castro recebeu 
o Priorado do Crato, após o castelo ter sido entregue 
pelo antigo Prior, Fr. Nuno Gonça lves de Góis .  

1 58 I nserta em I .A. N .fT.T., Bulas, m. 26,  n .' 1 4. 



ção fo i cometida ao a rcebispo de Braga,  ao 

b i s po de La m e g o  e a o  v i g á r i o  g e r a l  de 

Coimbra,  o Papa Eugén io  IV, à i nstânc ia  do 
rei Afo nso V e do regente D. Pedro, confi r

mou este fre i re cava le i ro no l uga r  c ime i ro do 

Pr iorado de Portuga j 1 59 . Esta atitude po ntifí
c ia  teve p recedentes q u e  a l e g it i m a m ,  na 
medida em que  pe las letras Et si  universo
rum, de 3 de Feverei ro de 1 44 1 ,  o Papa reser

vou pa ra a si a provisão do responsável por 

esta c i rcu nscr ição d a  O rdem do Hosp i ta l ,  
logo q u e  s e  enco ntrasse vaga 1 60 . 

Neste sentido,  houve todo u m  processo 
que acabou por conduzi r Henr ique de  Castro 
à d ign idade pr iora l .  Ass im,  em 24 de Abri l de 

1 44 1 ,  E u g é n i o  IV, n a s  l et ras  Cupientibus 
vitam, d i rig idas às mesmas ent idades ec le
siásticas que  ac ima mencioná m os, ordenou 
que recebessem D.  Henrique como mem bro 
da Ordem do Hospita l se ele m a n ifestasse 
i nteresse nesse sent ido e se, s i m u lta nea
mente, fosse idóneo e isento de i m ped imento 
canón ico .  A reação da monarq u i a  portuguesa 
não  se fez espera r e ,  a 1 9  de J u n h o  do 
mesmo ano,  o regente D.  Pedro mandou  que  

fossem confiadas a este senhor  as  estrutu ras 
m i l itares do Crato, Amie i ra e F lo r  da Rosa 1 6 1 . 

D. Henr ique de Cast ro vi r ia a ocupar  o l uga r  
de P r io r  du rante poucos anos, pois,  em 14  de  
Outu bro de 1 448, em vi rtude da b u l a  Aposto
licae sedis, de N ico lau  V, os seus d i reitos 
sobre a refe r ida d ign idade fo ram a n u l ados, 
em favor de João de Ata íde. Como contra-

1 59 1 443.03 . 18  - I .A .N.fT.T., Bulas, m.  26, n . O  1 4  
e publ .  em Monumenta Henricina, vol .  V I I I ,  doc. 1 3, pp. 
3 1 ·33 e resumido  por SANTARÉ M,  Visconde  de  -

Quadro Elementar . . .  , tomo X, pp. 32-33. ° docu mento 
conservado na Torre do Tombo contém insertos os 
outros documentos pontifícios a que nos refer imos. 

160 I .A. N .fT.T., Bulas, m .  26, n . O  14 e publ .  em 
Monumenta Henricina, vol . V I I I ,  doc. 1 3, pp.  3 1 -33 e 
resumido  por SANTARÉ M,  Visconde de - Quadro 

Elementar . . .  , tomo X, pp.  32-33. 
161 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 2 ,  fI . 86v, 

publ .  Monumenta Henricina, vol .  V I I ,  doc. 1 69, p .  254 
e FREIRE, A. Braancamp  - A Chancelaria de D. Afonso 

V, i n  A.H. P. ,  vo l .  3, pp .  1 34- 1 35 e ref. M O R E NO,  
Humberto Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . .  , pp .  
94-95. 

partida ,  o Pr ior  cessante receber ia vita l i c ia

mente a pensão anua l  de 1 00 mil  reais bran

cos 1 62 . 

De acordo com o conde de Ca m po Be l lo, 

Henr ique de Castro encontrava-se em Rodes, 

no ano de 1 480, entre outros cava le i ros por

tugueses, pa ra partici par  na defesa da i l ha,  
ce rca d a  e m  conseq u ê n c i a  d e  u m a  acção 
ofensiva desencadeada por Maomé I I ,  tendo 

depo i s  regressado a Portu g a l ,  o n d e  v i r i a  
a inda  a desempen har  o l ugar  de Pr ior1 63 . No 
entanto, a documentação que  con h ecemos é 
om issa qua nto a esta reocupação do Pr iorado 
do Crato, por  parte de D. Henr ique  de Castro. 

8. JOÃO I I I  

D.  J oão viveu entre 1 502 e 1 557 e era 
fi l h o  de  D.  Manue l .  Fo i  associado à Ordem 
do Hospita l ,  em v i rtude da nomeação de Fr .  
Gonça lo  P imenta pa ra a d ign idade prioral  do 
Crato, por  parte do G rão Mestre da Ordem, 
não ter s ido aprovada nem pe la  monarqu ia ,  
nem pe lo Papado .  Como ta l ,  D .  João vi r ia a 
ser Pr ior  do Crato, d u rante a menoridade do 
seu i rmão. o i nfante D. Lu ís, quem efectiva
mente ocu pou a cade i ra pr iora l 1 64, não tendo 
chegado ao nosso conhecimento documen
tos que  testemunhem a sua acção, enquanto 
estas fu nções l he  estava m de legadas .  Apenas 
temos notícia que em 16 de Jane i ro de 1 535, 
este m o n a rca  a uto r i zou  F r .  C r i stovão de  
Ce rnache  Pe re i ra ,  f i d a l g o  d a  s u a  casa  e 
comendador  de Poia res e F re ix ie l ,  a rea l izar  
prazos sobre as propriedades que lhe esta
vam conced idas 1 65 . Esta at i tu de  c o i n c i d i u  
c o m  a ausênc ia  de D.  Luís. q u e  se encontrava 

1 62 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  IX. doc. 201 . 
pp. 321 -326 e doe. 202, pp. 326-331 . 

1 63 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . . , p. 67 . 
1 64 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . . •  pp. 1 25- 127 .  ° Conde de Campo 
Bel lo afi rma que.  em 1528, fo i dada posse do Priorado 
do Crato ao I nfante D. Lu ís, o qual se i ntitu lou G rão 
Prior. 

1 65 I .A.N .fT.T., Chanc. D. João III, I .  1 0, fI . 1 54 e 
F IG UE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 18 .  
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em La G o l eta,  i nteg ra ndo  u m a  exped ição 

contra o Ba rba Roxa 1 66 . 

9. JOÃO OE ATAíOE 

D. João de Ata íde era fi l ho  de D. Álva ro 

G o n ç a lves de Ata íde,  p r i m e i ro c o n d e  de  
Atougu ia,  o q u a l  t i nha  s i do  a io  de D .  Afonso 
V e governador da casa do i nfa nte D .  Pedro, 
e de  D .  G u iomar  de Castro 1 67 . E ra i rmão,  
entre outros, de D. Vasco de Ata íde, que  v i r ia  
a ser também Pr ior da Ordem do Hospita l .  

F re i re da casa de Tomar  da  Ordem d e  
Cristo, recebeu o Pr iorado do Crato p e l a  b u l a  
Apostolicae Sedis, d e  N ico lau V ,  em 1 4  de  
Outu bro de 1 4481 68, com a cond ição de e le  
e seus  sucesso res paga rem a D. Henr ique de  
Castro a pensão vita l íc i a  de  1 00 mi l  rea is  
b ra n cos,  a pedido do re i  e do  i nfa nte D .  
Pedro 1 69 . 

J oão de Ata íde reve lou-se u m  Hospita
lá rio atento ao desem pen ho dos seus deve
res, dentro e fo ra do re ino .  Ass im,  e consi
dera n d o  q u e  a ameaça do  I s l ã o  e ra u m a  
constante em 1 444, a acção deste fre i re foi 
notória ao chefia r  um bata lhão  de so ldados, 
quando o su ltão do Eg ipto cercou a i l h a  de 
Rodes, à data sede conventua l  da  Ordem 170. 
Em Outu bro de 1 448, era  u m  dos  e m b a i
xado res q u e  D. Afonso V env iou  a Roma 
p a ra  p resta r o b e d i ê n c i a  a o  n o v o  P a p a ,  

1 66 ALBUQUERQUE, Martim d e  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 1 69 e 172 .  
1 67 LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 65, p. 605 e Livro de Linhagens do século 

XVI, ed. A. Machado de Faria, Lisboa, Academia Por
tuguesa da H istória, 1956, pp. 2 1 4-2 1 5  e ref. MORENO, 
Humberto Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . . , 
p. 726. Sobre D. João de Ataíde, em particu lar, veja
-se F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta ... , I I I ,  pp. 54-60 
e 9 1 -93. 

1 68 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  IX, doc. 201 ,  
pp. 321 -326. 

1 69 Publ .  Monumenta Henricina, vol .  IX, doc.  202, 
pp. 326-331 .  

1 70 BELLO, Conde d e  Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . .  , p. 64 e ALBUQUERQUE,  Martim de 
- Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p .  1 6 1 .  
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N ico lau  V, o que  denota a p roxi m idade da 

fa mí l i a  Ata íde à monarqu i a  portuguesa l 7 l . 

E m  5 de Ma rço de 1 450,  D. Afonso V 

levantou o deg redo de Ceuta ao provedor, 

Vasco G i l ,  e escudei ros de Fr .  João de Ata íde, 

Pr ior  da  Ordem do Hospita l ,  na  seq uência de 

um d i fe re n d o  a p r o p ó s i t o  da p o s s e  d a  
comenda d e  Leça . Com efeito, Fr .  João de 
Ata íde ,  d i z i a  q u e  estava em posse desta 
cãmara há  c inco ou seis meses, em função 
de um a lva rá rég io ,  contesta ndo, assim,  as  
p retensões de João Coe l ho ,  em re lação a 
esta mesma casa l72 . 

As d i ssensões entre João  de Ata íde e 
João Coe lho  não term ina ram,  pois no ano de 
1 452 ser ia profer ida uma  sentença,  pe la q u a l  
e r a  atrib u ído ao seg undo,  n a  q u a l idade d e  
reponsável p e l a  comenda de Leça, o d i reito 
de padroado sobre a ig reja de  S. Vicente de 
Toug ues 1 73. 

N este  m e s m o  a n o ,  a 5 d e  A b r i l ,  D .  

Afonso V confi rmou a o  Pr ior  da  Ordem do 
Hospita l uns  d ip lomas de D. João I e de seu 
fi l h o  D. D u a rte, n o  â m b ito dos pr iv i lég ios 
exerc idos pe la  Ordem e re lac ionados com a 
justiça 1 74. 

A inf luência que  este homem tinha  j u nto 
do rei é notável e,  em v i rtude de um ped ido 
seu,  a 7 de Abri l do ano de 1 45 1 ,  o rei pr i 
v i leg iou M a rti nho  Davy, fís ico, morador em 
Tom a r, para  que pudesse a n d a r  de  besta 
m u a r  de se la  e fre io ,  por todo o re i no  1 75 . 

1 7 1 Monumenta Henricina, vol .  IX, doc. 1 86, nota 
4, p. 3 0 0 .  F A R O ,  M a r i a  J os é  e F A R O ,  J o rg e  -

Embaixadas enviadas pelos reis de Portugal de 1415 a 

1473. Subsídios documentais, in Congresso Internacio

nal de História dos Descobrimentos (Actas), vol .  I I I ,  
L isboa, Comissão Executiva das Co memorações do 
V Centenário da Morte do I nfa nte D .  Henrique, 1961 ,  
pp. 249-270, sobretudo p. 264. 

1 72 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  34, fI . 1 9v e 
pub l .  AZEVEDO, Pedro de - Documentos das chance

larias reais anteriores a 1531  relativos a Marrocos, 

tomo I, Lisboa, 1 9 1 5, doc. 3 18, pp.  364-365. 
1 73 A.D.P., Bailiagem de Leça, n! 3595, fls. 3 1  e 

segs. 
1 74 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 2, fI . 42v. 
1 75 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 1 , fI . 1 23v. 



I g u a l m e n te p o r  i n t e r m é d i o  d e  J o ã o  d e  

Ata íde, e m  1 7  de Abri l de 1 452, o monarca 

nomeou Afonso Eanes para o cargo de tabe

l ião do c ível e cr ime na  vi la da  Sertã e seu 
te rmo, em su bstitu ição de Estevão M a rt ins, 
que  morrera 1 76. 

E m  1 4  de M a rço de 1 453, D. Afonso V 
qu itou ao Pr ior, J oão de Ata íde, que  então 
mo rrera, o preito e menagem dos seus cas
telos l77, uma vez q u e  D.  João fo ra a lca ide 
das fo rta lezas da Amie i ra,  do Crato e da  F lo r  
d a  R o s a ,  a n t e s  e d e p o i s  d a  ba ta l h a  de  
Alfa rrobei ra 1 78 . 

CLI E NTE LA DE JOÃO DE ATAíDE 

1 .  Fernando Afonso 

Fernando Afonso era escude i ro do Pr ior  
do Hosp ita l ,  morador em Cabeço de Vide e, 
em 1 de J u n h o  de 1 452, fo i - l he  perdoada a 
justiça rég ia e conced ida ca rta de segu rança, 
sendo degredado  pa ra o couto e v i l a  de 
Mérto l a  e i nsc rito no l ivro dos homiz iados 1 79. 

2. Fernando Eanes 

Em 6 de O u t u b ro de 1 453,  F e rn a n d o  
E a n e s ,  q u e  f o r a  e s c u d e i ro  d o  P r i o r  d o  
Hospita l ,  morador na  v i l a  d e  Abrantes e acu
sado de ag ressão, fo i ag raciado com o per
dão rég io,  tendo pago 200 rea is para a chan
ce lar ia  rég ia 180. 

3. Gonçalo Afonso 

Gonça l o  Afonso era escudei ro do Pr ior  

do Hospita l ,  morado r em Cabeço de Vide e ,  

em 1 de Junho de  1 452, fo i - l he  perdoada a 
justiça rég ia  e conced ida ca rta de segu rança, 

1 76 I .A.N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 2, f I .  36. 
m I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 3, fI . 27v. 
1 78 MORE NO,  Humberto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . , p. 408, 4 1 0  e 412 .  
1 79 I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  1 2, f I .  67v. 
1 80 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  4, fI . 33v. 

sendo  deg red a d o  para  o couto e v i l a  de 
Mérto la  e i nscrito no l ivro dos hom iziados 18 1 . 

4. João da Mota 

E m  1 7  de Setem bro de 1 45 1 ,  João da 
Mota, escudei ro de Fr .  João de Ata íde, fo i 
nomeado para o cargo de escrivão das sisas 

da vi la da  Sertã, em su bstitu ição de Afonso 
Eanes, q u e  mo rrera 1 82 . Em 31 de  J a n e i ro 
de 1 453, era escu de i ro do Pr ior  do Hospita l ,  
no momento em que  D .  Afonso V pr iv i l e
g iou  Fernão Ba rr iga,  morador e ju i z  na v i l a  
de Sa nta rém, conceden do- l h e  l i cença para  
casa r a sua fi l h a  com o refe r ido escudei ro 1 83. 
N o  a n o  s eg u i nte ,  a 2 5  d e  J u n h o ,  i g u a l 

mente como escudei ro d o  Pr ior  do Crato, fo i 
nomeado ,  po r u m  per íodo de c i nco a nos, 
para o ca rgo de escrivão da cou de la r ia da v i la  
da Sertã e da  comenda de Belver 1 84. 

5. Vasco Gi l  

Vasco G i l  e ra provedo r  de D .  João de 
Ata íde na  câ m a ra de Leça e,  em 5 de Ma rço 
de 1 450, fico u d ispensado do deg redo em 
Ceuta,  no  q u a l  h avia s ido condenado devido 
à sua part ic ipação num d ife rendo, entre João 
de Ata íde e João Coe lho ,  centrado na  posse 
da comenda de Leça . O provedor Vasco G i l  
recusou-se a entrega r  a refe r ida comenda a 
Lu ís Coe l h o, q u e  a req uer ia  em nome de 
João Coe l h o  1 85 . 

1 0. JOÃO COELHO 

Fr .  João Coe lho,  entre outras activ idades 
q u e  desenvo lveu no â m b ito da  Ordem do 

Hospita l ,  e a ava l i a r  pela i nscr ição que se 

encontra no seu tú m u l o  no moste i ro de Leça , 

1 81 I .A. N .fT.T .• Chanc. D. Afonso V, I. 1 2, fI . 67v. 
1 82 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V. I. 1 1 . fI . 1 42v. 
1 83 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V. I. 3,  f I .  8. 
1 84 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0. fI . 73. 
1 85 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V. I .  34, fI . 1 9v e 

publ .  AZEVEDO, Pedro de - Documentos das Chance

larias Reais . . . •  I, doe. 3 18. pp. 364-365. 
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fo i Pr ior  do Crato, Chance ler  mor  de Rodes, 

Ba i l io  de Neg roponte, mem bro do conse lho  
rég io e comendador de Leça e de E lvas. Teve 
i g u a l m e nte s o b  a s u a  a d m i n i st r a ç ã o  os 
núc leos da G u a rda,  Trancoso e O l ive i ra do 
Hosp ita l 186 . 

O cava le i ro João Coe lho  fo i u m  dos e le
mentos da nobreza po rtuguesa q u e  esteve 
p resente nas  fi l e i ras  da bata l h a  de A l fa r
robeira,  com batendo do lado do rei portu
guês 187 , recebendo, por isso, em 20 de Abr i l  

de 1 450 bens que  foram confiscados aos par
t idár ios do i nfa nte D. Ped ro 1 88. 

Em 1 4  de Outubro de 1 448, J oão  Coe lho  
já e ra fre i re do Hospita l 189 e, em 5 de  M a rço 
de 1 450, p retend ia  possu i r  a câ mara de Leça 
contra o Pr ior  de Portuga l ,  João de Ata íde.  
Neste p rocesso, João Coe lho  ti n h a  como sub 
executor João Peres, cape lão de  S .  B rás de 
Lisboa .  D .  Afonso V acabar ia  po r ordenar  a 
entrega da refe r ida câmara a Lu ís Coe l h o, 
que  a req ueria  em nome de João Coe l ho, 
l evanta ndo a pena de deg redo para Ceuta a 
Vasco G i l ,  provedor de D. João de Ata íde 1 90 . 

1 86 COSTA. Américo - Diccionario Chorographico 

"Leça " .  vo l .  V I I .  pp. 386-393 e BELLO, Conde de 
Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . .  , pp. 
178-1 80 e ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 79. refere-o como comendador 
de Algoso. na p .  84. de Elvas e Montouto, de Landal 
e de Leça na p. 86 e de Trancoso na p .  98. Após a sua 
morte. em 26 de Novembro de 1 5 1 5, as comendas que 
l he  estava m confiadas  passar i am para a posse de  
Manue l  de Noronha ( I .A. N .rr.T., Bulas. m .  30 .  n .'  6) e 
depo i s  s e r i a m ,  f i n a l me nte.  e n treg u e s  a G o nç a l o  
Pimenta ( a s  comendas da Guarda. Maça i e O l ive i ra do 
Hosp ita l ! .  a Álvaro Pi nto (a  comenda de  Leça ) e a 
Álva ro da G a m a  (as  casas de E lvas e M o ntouto ) .  
I .A.N .rr.T . •  Bulas. m.  29 .  n . '  29. 

1 87 MORENO, Humberto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . •  p. 529. 
1 88 I .A.N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I. 34. fI . 1 1 3 e 

L . N. ,  Estremadura. I .  8, f I .  2 7 5  e ref .  M O R E N O, 
Humberto Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . . •  p. 
597 . 

1 89 Publ .  Monumenta Henricina. vol .  IX. doe.  201 , 
p. 323. 

1 90 I .A .N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I . 34. fI . 1 9v e 
publ . AZEVEDO. Pedro de - Documentos das Chance

larias Reais . . . •  tomo I .  doe. 3 18. pp. 364-365. 
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Temos a i n d a  conhec i mento de u m  Fr .  
João  " Veleiro" , que no  ano d e  1 452 ,  e ra 

comendador  de Leça, R io  M eão,  Rossas e 
Frossos e constitu ía uma das pa rtes de u m  

confl ito centrado na  questão d a  atr ibu ição d o  
p a d ro a d o  d a  i g rej a d e  To u g ues ,  re iv i n d i 
cando o refe rido d i reito p e l o  facto de l he  per
tencer  a comenda  de Leça . N a  parte r iva l 
d este conf l ito e n c o nt rava-se  D .  J o ã o  d e  

Ata íde,  à data Pr ior  d o  Hospita l e o c lér igo 
apresentado por este ú lt imo em Tougues19 1 . 

Pensamos que  este Fr .  João se poderá iden
tifica r com Fr .  João Coe l h o, atendendo ao 
e lemento crono lóg ico e aos cargos exerc idos. 
O doc u mento a que a l u d i mos é uma sen
tença re l ativa ao ano de 1 452, que não é por 
nós co n h ec i d a  na sua redacção o r i g i n a l .  
Apenas tivemos acesso ao processo, e l abo
rado n u m a  época mu ito poster ior, em que e la  
se encontra conservada e m  tras lado e, como 
ta l ,  passível de ser objecto de uma cópia com 
erros.  U m a  outra fo nte poderá abonar  no 
sentido de se trata r de Fr .  João Coe lho .  I sto 
é, no própr io Index historico e diplomatico 
do cartório de Leça é refer ido, a p ropósito do 
mesmo assu nto, que em 1 452 era efectiva
mente Fr. J oão Coe l h o  o comendador  de 
Leça 1 92 . 

N o  ano de 1 466, João Coe l h o, na q u a l i 
dade de procu rador de Portuga l  e Caste la ,  
e n c o nt rava -se  n o  Vat i c a n o  a a s s i st i r  ao 
Cap ítu lo  Gera l  da Ordem, em que  fo i cr iada 
a nova c i rcunscrição de Portug a l  e Caste la  1 93. 

Fr .  João Coe l ho,  enquanto comendador 
da G u a rda,  des locou-se ao capítu lo  que se 
rea l izou na vi la da  Sertã, em 7 de J u l ho de 
1 47 7 ,  ao  q u a l  fo i a p rese nta do  um i n st ru

m ento d e  a g ravo d e  que e le  p rópr io  e ra 
a utor ,  po r  u m  l a d o  e, p e l o  o utro,  Beatr iz  
Eanes, vi úva moradora nessa v i l a ,  na q u a l i

dade de ré, e que se centrava n u m a  demanda 

1 91 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.'  3595, fls. 3 1  e 
segs . .  

1 92 Index historico e diplomatico do cartorio de 

Leça, cap. 9, p. 1 1 8 e cap. 1 7, pp. 1 7 1 - 1 72 .  
1 93 F IGUE IREDO. J .  A .  - Nova Malta . . . •  I I I .  p. 68. 



sobre u m  co ntrato de emprazamento de bens 

loca l izados em Abrantes 1 94. 

E m  2 1  de J u n h o  de 1 48 1 ,  D. Afonso V 
l e g i t i m o u  u m  fi l h o  de  J o ã o  Coe l h o  e d e  

Marg a rida Álva res, m u l h e r  solte i ra ,  de seu 

nome Franc isco Eanes Coe l ho,  sendo este 
Hosp ita l á rio  des ignado de comendador  da 
G u a rda, Tra ncoso e Maca l h 0 1 95 . 

Como podemos ver, a sua acção dentro 
da M i l íc ia  fo i mu ltifacetada ,  ocupando vár ios 
ca rgos dentro da h i e ra rq u i a  da  i nst itu ição 
em que havia professado.  Ass im,  na q u a l i
dade de Chance ler  mor  de Rodes e l u g a r

-tenente das coisas que  a Ordem t inha  no 
re ino  de Po rtuga l ,  escreveu ao re i  pedindo
- lhe que procu rasse ju nto do G rão Mestre 
autorização para um escam bo que o monarca 
pretend ia  rea l izar  com a Ordem, uma vez q u e  
ta l p rática era pro ib ida pe los estabe leci men
tos da  Re l ig ião .  Com este negócio ,  o re i  espe
rava obter dos cava le i ros umas casas, onde 
passa r i a  a fu n c i o n a r  o h o s p i ta l rég io  de 
Coi mbra 1 96. 

Fr .  João Coe l ho,  enquanto comendador 
de Sa nta M a ria  de Leça,  envo lveu-se n u m  
d iferendo com Leonor  Eanes da c idade do 
Porto, devido à ocupação i l eg ít ima de bens.  
D e p o i s  d e  senten c i a d a ,  esta q u estã o fo i 
objecto de uma ape lação ju nto da Sa nta Sé, 
por i n ic iativa de Leonor  Ea nes e em 13 de 
N ove m b ro d e  1 49 4 ,  a c ú r i a  ro m a n a  fez 
exped i r  o resu ltado da sua apreciação sobre 

1 94 I .A .N.ff.T., L.N., Guadiana, I. 4, fls. 1 09v-1 1 0v. 
1 95 I .A. N .ff.T., L. N., Legitimações, I .  1 ,  fls. 259-

259v. 
1 96 I .A .N .ff.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  67, doe. 

1 1 4. Apesa r de este d ip loma se encontrar datado de 
28 de  J unho de 1 540, segundo o sumário anexo ao 
documento conservado neste fu ndo arqu iv ístico da 
Torre do Tombo, nós não reconhecemos a veracidade 
da atri bu ição do referido ano.  A le itura paleográfica do 
ano a que se reporta esta carta não fo i para nós con
c lusiva, restando-nos, por isso, a i ncerteza do ano a 
que d iz  respeito. Temos que ter presente que Fr. João 
Coe lho faleceu em 26 de Novembro de 1 5 1 5, o que 
constitu i mais um elemento que nos leva a admit ir que 
a referida carta não seja de 1 540. 

o caso, man i sfestando-se a favor da q u ei 

xosa 1 97 . 

E m  28 de J u n h o  de 1 502, João Coe lho,  
chance le r  mor de Rodes,  passou ca rta cita
tó r ia a favor de Fr .  Fernando de Maga l hães, 

comendador de Távora e Abo im,  para q u e  
este pudesse c ita r as  pessoas q u e  hav iam 
fe ito contratos enfitêuticos sobre propr ieda
des da Ordem e que prejud icavam a inst i 
tu ição 1 98 . 

Pa ra a lém de ser Pr ior  do Crato, João 
Coe lho  era comendador do Moste i ro de Leça 
e, como ta l ,  padroei ro da ig reja de Sant iago 

de Rebordãos. Esta ig reja ,  situada na  terra de  
Negre los, fo i anexada à conezia e p rebenda 
que  João Ca rne i ro, Mestre Esco la ,  t inha na  
Sé de Braga,  em 20  de Outu bro de 1 5 1 0 199. 

N o  mês de J u l h o de 1 5 1 3 , a l t u ra e m  
que  s e  reu n i u  m a i s  u m a  vez o capítu lo  pro
v inc ia l ,  este fre i re, como superior das coisas 
que a Ordem possu ía em Portuga l ,  outorgou 
ca rta de l i cença para que  se fizessem p ra
zos na  comenda de Távo ra e Abo i m2oo e ,  
numa outra reun ião  de ca rácter seme lhante, 
esteve presente enqua nto chance le r  mor da 
O rdem20 1 . 

A ju r isdição q u e  este cava le i ro exercia 
em Leça perm iti u - lhe  nomear Fr .  Rodrigo da 
Cunha como provisor  e v igár io gera l  de Leça, 
em 26 de Novem bro de 1 50 1 202 . 

N o  a n o  de  1 5 1 4, e ra co m e n d a d o r  d e  
O l ivei ra d o  Hospita l e D.  Manue l ,  ao abr igo 
de  um a lvará que  havia conced ido ao Conde 
de Ta rouca Pr ior  do Crato, esc la receu q u e  à 
seme lhança do que  se verificava no caso dos 
pr iores, também os comendadores deve r iam 

1 97 I .A.N .ff.T., Colecção Especial, Bulas, ex .  8, m .  
1 ,  n . o  4 .  

1 98 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n! 56, doe. 3. 
1 99 A.D.B. ,  Registo Geral, n! 332, fI. 63v. 
200 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n! 50, doe. 19 .  
201 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n! 54, doe. 17 .  
202 Index historico e diplomatico do cartorio de 

Leça, I, p. 64. 
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cont i n u a r  a exercer a j u r i sd i ção  q u e  usu
fru íam du ra nte os pr iorados dos seus ante

cessores, ou seja ,  Vasco de Ata íde e Diogo 
Fernandes de Almeida .  Ass im,  João Coe lho  

fica autorizado a usa r  da ju r isdição c ível e 

cri me em O l ivei ra do Hospita l ,  pe lo seu ouvi
dor203• 

E m  24 de J u l ho de 1 5 1 6, o Papa Leão X, 
pe lo  b reve Quoniam intelleximus, ped i u  a 
Antón io  Carne i ro, e lemento da corte de  D. 
M a n u e l ,  q u e  p rovi denc i asse  a posse das  
comendas da  Ordem em Manue l  de  N o ron ha ,  
em v i rtude da morte de Fr .  João Coe l ho, em 
26 de  Nove m b ro de  1 5 1 5204, ten do  f icado 
sepu ltado no mostei ro de Leça205. 

11. JOÃO DE MENESES 

D. João de Meneses fo i mordomo mor206 

e pr ime i ro conde de Ta rouca207 . E m  1 478, 
casou com D. Joana de V i lhena  e, depois  de 
envi uva r, na  q u a l idade de  comendador  de  
Cez imbra da  Ordem M i l itar de  Sant iago ,  per
tencente à d iocese de Lisboa, foi p roposto 
por D. Manue l ,  em 1 508, para o desempenho 
da d ign idade pr iora l  do Crato, cu ja  bu la  de 
n o m eação ,  da responsa b i l i d a d e  do P a p a  
J ú l i o  I I ,  data de  1 5  de J u n h o  d a q u e l e  ano,  
tendo chegado a Po rtuga l  somente a 1 1  de 
Dezembr0208. E m  9 de Novembro de  1 508, o 
conde de Tarouca comprometeu-se a pagar 

203 I .A.N .fT.T., Gav. XX, m. 2, n .o  48. 
204 AN.fT.T, Bulas, m. 30, no" 6. Estavam em causa 

as comendas da Guarda, Maçai ,  O l ive i ra do Hospita l ,  
Leça e Montouto. 

205 Index historico e diplomatico do cartorio de 

Leça, I, cap. 3, p. 48 e ALBUQUERQUE. Marti m de -

Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 1 1 5 .  
206 RESENDE, Garcia de - Crónica de D.  João II, 

cap. 1 42, p. 2 1 0. 
207 GÓ iS ,  Damião de - Crónica do Felicíssimo Rei 

D. Manuel, nova ed ição conf. a pr ime i ra de 1 566, 
Co im bra, 1 955, vo l .  IV, ca p. 86, p. 240. 

208 I .A N .fT.T., Bulas, m. 6, no" 46 e 48 e m. 3 1 ,  
n o "  4 e Gav. V I ,  m .  ú n . ,  n o "  3 3  e Núcleo Antigo, no"  
39, fls. 1 39v- 1 45 e FREIRE, A. Braancamp  - Brasões 

da sala de Sintra, I I ,  p. 80 e I I I ,  p. 294 e F IGUE IREDO, 
J. A - Nova Malta ... , I I I ,  p. 1 1 2  e 1 1 6  e BELLO, Conde 
de Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . .  , 
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ao re i as despesas decorrentes da expedição 

das bu las e letras, respeitantes ao  Pr iorado 

do  C rato ,  na seq u ê n c i a  da  s ú p l i ca  d e  D. 

Manue l  ao Sumo Pontífice209 . N o  mesmo d ia ,  

prometeu d a r  a D. Duarte, seu fi l ho ,  as  ren

das que ti n h a  em Cez imbra e em Pena lva e 

a D. Lu ís, ta m bém seu fi l ho, 1 50.000 rea is de 

renda anua l  e as q u i ntãs que t i nha  da con
dessa sua  irmã. Pa ra a lém destes bens, decla
rou que as tenças e assentamento que usu
fru ía do  rei seri am em preg ues num co lég io 
q u e  o m o n a rc a  p r ete n d i a  c o n st r u i r  e m  
Lisboa2 1 0 . 

O facto de ter estado l i gado à Ordem de 

Sant iago vir ia  a motiva r uma  certa riva l idade 
entre D.  João de Meneses e aque la  M i l íc ia ,  
depois de  ter assu mido a d i g n i dade de Pr ior  
do Crato. Ass im,  em 29 de  Setem bro de 1 509, 
o Pa pa J ú l io I I , pela bu l a  Querelam Dilecti, 
d i r ig i u-se ao bispo de Tã nger, ao pr ior  de 
Pa lme l a  e ao  cha ntre da  ig reja d e  Évora, no 
sentido de apu ra rem o que  se passava re la
t iva m e nte a o  facto d e  D .  J o ã o ,  fre i re do 
Hosp ita l ,  i m ped i r  que  o Mestre de  Sant iago 
possu ísse a co m e n d a  d e  S a nta M a r i a  de 
Cez imbra e a ig reja de Sant iago de  Beja ,  o bs
ta ndo à a rrecadação dos respectivos rend i
mentos2 1 1 . 

A confia nça q u e  D. João  de  Meneses, 
membro da casa rég ia ,  gozava j u nto de D.  
Manue l  e ra i negável e, ma is  uma vez, no  ano 
de 1 5 1 4, o rei teve ocas ião de  o privi l eg ia r, 
reafi rmando todas as j u r isd ições exerc idas 
pe lo Pr ior  da  Ordem do Hospita l ,  bem como 
todas a q u e l as q u e  fossem i n e re ntes aos 
comendadores Hosp ita l á rios, sobressa indo o 
caso de Fr .  João Coe l ho, à d ata responsável 

p e l a  co m e n d a  de  O l ive i ra do H o s pita l 2 1 2 . 

p. 85 .  E m  1 1  de Deze m bro de 1 508,  D. J o ã o  de  
Meneses deu  a conhecer a D. Manue l  que t inha rece
b ido os doc u mentos pont if íc ios .  I . A N .fT.T. ,  Corpo 

Cronológico, I, m. 7, no" 66. 
209 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m. 7 ,  n.O 52. 
21 0 I .AN .fT.T., Corpo Cronológico, I, m. 7, n o "  53. 
2 1 1  S u m o  SANTARÉ M ,  Visco nde  d e  - Quadro 

Elementar . . .  , tomo X, pp. 1 63-1 64. 
212 I .AN .fT.T., Gav. XX, m. 2, n o "  48. 



A s u a  conv ivê n c i a  nos  c í rcu l o s  po l ít i cos  

f i cou  bem exp ressa numa c l á u s u l a  testa

mentár ia de D. Man ue l ,  que especificava que  

o conde de Tarouca te ria responsab i l idades 

no governo do reino  a pós a morte do mo
narca, c u l m inando,  desta forma, o seu per

cu rso po l ítico na  Corte2 1 3 . 
No ano de 1 5 1 7, face a uma conj u ntu ra 

de ava nço da  a meaça tu rca sobre a i l h a  de 
Rodes, onde  à data a Ordem do  H osp i ta l  
estava sed iada,  o Papa Leão X ,  pe lo b reve 
Quam pertimescenda, de 5 de J u l h o  desse 

mesmo ano, so l icitou a D. Manue l  que orde
nasse a D.  João de Meneses, Pr ior  da O rdem 
em Po rtug a l ,  bem como aos Hospita l á rios 
portugueses em gera l ,  que  co laborassem na 
defesa da refer ida i lha med iterrâ n ica, pa rt ic i
pando, assi m ,  na  fo rtificação da Cr ista ndade 
em gera l 2 1 4. 

O conde de Ta rouca e Pr ior  do Crato v i r ia  
a morrer, poucos anos depois  deste episódio,  
corr ia,  então,  o ano  de 1 5222 1 5. 

CL IE NTE LA DE JOÃO DE M E N ESES 

1 .  Henrique de Sá 

Henrique de Sá foi cr iado de D. João de 
Meneses e a pa rece refer ido n u ma ca rta de  
Afonso Vasq ues,  recebedor das rendas  do 

2 1 3 Pub l .  SOUSA, A. Caeta no de - Provas de 

Historia Genealogica . . .  , T. I, I. IV, p. 427. D. João de 
Meneses era ,  sem dúvida, um homem que ocupava 
u m  l u g a r  de  desta q u e  na  vida p ú b l i ca de e ntão .  
Notab i l izou-se nos feitos de África, chegando a ser  
governador da praça marroqu ina de Tânger, na década 
de 80 do séc. XV, e capitão de Arzi l a .  GÓiS, Da mião 
de - Crónica do Felicíssimo Rei D. Manuel, vaI .  I ,  cap. 
1 2, pp. 26-27, cap.  48, pp.  1 1 6-1 17 ,  cap. 70, pp .  1 69-
1 7 1 ,  cap. 7 1 ,  pp.  1 7 1 - 1 72, cap. 72, pp. 1 73-174, cap. 83, 
pp. 1 94-1 95, cap. 84, pp.  1 95-1 97; va I .  I I ,  cap. 27, pp.  
9 1 -94, cap. 29, pp. 97- 1 0 1 ;  va I .  I I I ,  cap. 48,  p .  1 90, cap.  
49, pp .  1 93- 1 9 4, cap .  50, pp .  1 95- 1 99 e RESEN DE,  
Garcia de - Crónica de D. João II, cap .  68 ,  pp .  1 00-
1 0 1 ,  cap. 76, pp.  1 1 0- 1 1 1  e cap. 84, p. 1 28. 

2 1 4 I .A. N .fT.T., Bulas, m.  36, n .' 39 e sumo SAN
TARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . . , tomo X, 
pp. 239-240 e cito ALMEI DA, Fortunato de - História 
da Igreja em Portugal, nova edição prep. por Damião 
Peres, vaI .  I I ,  Barcelos, Livraria Civi l ização (Porto -
Lisboa), 1 967, p. 2 1 5. 

Pr io rado  d o  C rato,  d i r i g i d a  a D. J o ã o  I I I ,  

dando- l he  conhec imento que, e m  nome do 

m o n a rca ,  t i n h a  ido to m a r  posse de u m a  
ig reja d a  Ordem que  vagou em Caste lo  de 

Vide.  Neste p rocesso, Henr ique de  Sá t inha  
que  a rrecadar  o monta nte que  fa ltava rece
ber2 1 6. 

1 2. LOURENÇO ESTEVES DE GÓIS 

Lou renço Esteves de Góis e ra i rmão de 
N u n o  Gonça lves de Góis, que v i r ia  ta mbém 
a ser Prior do Hospita l .  Entre 1 362 e 1 383, 
período marcado pelas d iss idências po l ít icas 
l u so-caste l h a n as,  fo i Lo u renço Esteves de 
Gó is  quem assumiu  a chefia do Pr iorado por
tuguês, u m a  vez que  Ped ro Álva res Pere i ra 
se t inha  a l iado ao part ido caste l h a no, mor
rendo na bata l h a  de Alj ubar rota2 1 7 . 

Fr .  Lourenço Esteves era comendador de 
Vera C r u z  e ,  seg u n d o  o c r o n ista  D u a rte 
N u nes de Leão, D .  João I ,  na  seq uênc ia  da 
s i m p a t i a  q u e  o P r i o r  Á l v a ro G o n ç a l v es  
Came lo  mostrou pe lo  pa rt ido caste l hano ,  em 
meados da década de 90 do séc. XIV, terá 
prometido o Pr iorado ao Condestáve l ,  que o 
da r i a  a Lou renço Esteves, caso D .  Álva ro 
fosse afastado leg iti mamente do desem pe
nho da d ign idade.  No entanto, o rei mostrou
-se co ntrá r io a esta opção e, fruto das d i l i 
gênc i as  do escr ivão da  p u r idade  do Con
destáve l ,  o rei terá concordado q u e  fossem 
os frei res da  Ordem a e leger  o seu respon
sável máximo dentro do Pr iorado de Portu
ga l ,  esco l h a  esta que veio a reca i r  em F r. 
Lou renç02 1 8 . 

2 1 5 FREIRE,  A. Braancamp - Brasões da sala de 

Sintra, I I ,  p. 80. Damião de Góis  d iz  que D. João de 
Meneses está sepu ltado na  Sé de  Aza m o r  (GÓ iS ,  
Damião de - Crónica d o  Felicíssimo Rei D .  Manuel, 

vaI .  I I I ,  cap. 5 1 ,  pp .  201 -202) .  Sobre D. João de Meneses 
veja-se também F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , 
I I I ,  pp .  1 1 1 - 1 18 .  

2 1 6  I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  30, n . '  52. 
21 7 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I , cap. 

1 1 5  e 1 1 6  e ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e 
a Ordem de Malta . . . , p. 1 57 .  

2 1 8  LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei Rey D. 
João o I, cap. 80, pp. 657-658. 
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Pa ra a l é m  destas referências.  con h ece
mos outra. datada de 10 de  Novembro de 

1 40 1 .  a ltu ra em que D.  João I pr ivi leg iou a 

Ordem do Hospita l .  na pessoa do seu Prior  

Lou renço Esteves. confi rmando- l he  a isenção 
do pagamento de contr ibu ições conce l h ias. 

como peitas. fintas e ta lhas .  Este documento 
deixa transpa recer a preocupação que  este 
fre i re revelava pe la  gestão dos bens que  l he  
estava m  confiados. na  medida em que  lem
brava ao monarca que.  em v i rtude dos encar
gos  c o n ce l h i os q u e  ter i a m  q u e  p a g a r  os 
d e p e n d e ntes  d a  O rd e m .  a s  h e rd a d e s  do 
Hosp ita l " . . . se nom lavram nem aproveitom 
e se despovoam . . .

.. 2 1 9 . 

1 3. Luís ( INFANTE) 

O I nfante D. Luís nasceu a 3 de Março 
de 1 506 e morreu a 27 de Novembro de 1 555. 
sendo fi l h o  de  D.  Manue l  e i rmão de D .  João 
I I I .  v i r ia  a ass u m i r  o Pr iorado de Portuga l .  em 
1 52822° . D .  Lu ís fo i pai  de D .  Antón io .  a favor 
de quem v i r ia  a renunc ia r. perm it indo que  
este ú lti mo viesse a ser P r io r  do Crato. 

D .  Lu ís fo i um dos g randes impu ls iona
dores da vertente femin ina  da Ordem. fun
dando os conventos de Ma ltesas em Estre
moz e em F l o r  da Rosa22 1 . 

E m  te rmos  exte rnos .  o i nfa nte fez-se 
nota r na  ú l t i m a  expedição contra o Ba rba 
Roxa .  em La G o l eta no a n o  de 1 535.  n a  
seq uênc ia  de  u m  ped ido de auxí l io  fo rmu
lado por Car los V a D.  João I I I .  com a fi n a l i
dade de dete r Barba Roxa. que  representava 
um per igo constante no Mediterrâ ne0222 . 

2 19 I .A.N .fT.T . •  Gav. VI. m. ún . •  n.o 134 e n.o 1 57 
e L.N . •  Guadiana. I. 6. fls. 285v-286v e pub l .  Livro dos 

forais • . . . •  vaI .  3. doc. 295. pp. 44-45 e doc. 3 1 5. pp. 
1 4 1 - 1 44. F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I I I .  nota 
8. pp. 3 1 -32. 

220 BELLO. Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . . •  pp. 1 25· 1 27 .  
221 ALB UQUERQUE. Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 57. 
222 ALB UQUERQUE. Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 1 69 e 172 .  
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E m  23 de J u n h o  de 1 539. na qua l i dade 
d e  pe rpétuo a d m i n istra d o r  d a  O rdem do  

Hospita l em Portuga l .  D.  Lu ís. presid indo a 
m a i s  u m a  re u n i ã o  d e  ca rá cte r c a p i t u l a r  
n a  sua  provínc ia .  autorizou Fr .  Antón io  da  
C u n h a .  c o m e n d a d o r  de  Távora e Abo i m .  
Anse m i l  e Fre ir ia  de  Co i mbra. a fazer novos 
contratos de emprazamento das propr ieda
des. c u j a  a d m i n i st r ação  l h e  estava c o n 
fi ada223 . 

1 4. NUNO GONÇALVES DE GÓiS 

N u no Gonça lves de Góis. Prior do Crato. 
era pai de Fernando de Gó is  e de Ped ro de 
Gó is. a m bos membros da Ordem de S. J oão. 
(VD. Fernando de Góis e Pedro de Góis - I I .  
Os comendadores d a  Ordem do Hospita l e as 
suas c l i ente las)224 e de Diogo de Góis e i rmão 
de um o ut ro  P r i o r  d a  O rd e m .  Lo u re n ço 
E steves de  Gó is .  M o rreu e m  Caste l a .  em 
Agosto de 1 442. re ino  onde se exi lou .  devido 
às l utas po l ít icas decorrentes da morte de D. 
Duarte225 . 

E m  27 de Agosto de 1 4 1 9. D. João I o rde
nou às  justiças do reino  que no  que d iz  res
peito aos assuntos re lativos ao reg imento e 
governo. pen hora e execuções das comendas 
da  Ordem dever iam cum pr i r  o que l hes fosse 
req u e r i d o  p e l o  refe r ido  P r i o r226. S i tu ação  
idêntica a esta ocorreu a 8 de Fevere i ro do  
ano seg u inte. a ltu ra em que. por  mandado 
rég io. as  justiças dever iam executa r as sen-

223 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n" 53. doc. 28. 
224 MORENO. Humberto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . •  pp. 70-72. apresenta dados biográficos. 
re lativos a Nuno Gonçalves de Góis .  

225 F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I I I .  p .  37. 
Rui de Pina na crónica de D. Afonso V dedica la rgas 
páginas à questão das l utas pol íticas decorrentes da 
morte de D. Duarte. referi ndo-se a Fr. Nuno Gonçalves 
de Góis. uma vez que este se colocou do lado da ra i
nha viúva D. Leonor. PI NA, Rui de  - Crónica de D. 

Afonso V; caps. 9. 40. 5 1 .  55. 58-59. 63- 64. 70-72 e 74. 
226 I .A. N .fT.T . •  Gav. VI. m. ún . •  n" 136 e 1 58 e 

I .A. N .fT.T .• L.N . •  Guadiana. I. 3. fls. 1 60-1 60v e pub l .  
Livro dos forais . . . •  vol .  3. doc .  296.  pp. 45-47 e doc. 
3 1 6. pp.  1 44-1 46. 



tenças e mandados que  o Pr ior  l hes enviasse 
sobre a Ordem,  em g e ra l ,  e o reg i m ento 
dos cava l e i ros e fre i res, em p a rt i cu l a r227 . 
O mesmo assu nto fo i reco rdado,  a 27 do 
mesmo mês e an0228. 

Nesta seq uência ,  de concessão de privi

lég ios por parte do re i ,  em 27 de  Agosto de 
1 420, D .  N u n o  recebeu de D.  João I ,  a con
fi rmação gera l  dos privi lég ios da Orde n l229 • 

Nuno  Gonça lves de Gó is, enq uanto pre
cepto r da casa do Crat0230 e Pr ior  no re ino  
de Po rtuga l ,  confer iu a Fr .  Fernando Came lo  
as comendas de S.  João de V i l a  Cova e de 
S .  João de Cove lo,  da d iocese de  Lamego, 
vagas por morte de Fr .  João Go nça lves. Esta 
concessão teve l uga r  em data anter ior  a 22 
de M a i o  de 1 4 2 6 ,  u m a  vez q u e  n e ste  
momento, F r. Fernando sol ic itou ao Papa  a 
sua co nfi rmaçã0231 . A atribu ição de comen
das fo i mais uma vez motivo da actuação 
deste Pr ior ,  qua ndo concedeu a Fr .  Pedro de 
Gó is  as  comendas de Sa nta Cruz  de  M a r
me la r  e de Moura,  da d iocese de Évora, e 
de S. Brás de Lisboa, a pedido do I nfante D .  
Duarte, que  educara em sua casa e a rmara 
cava le i ro o benefic iad0232 . 

E m  1 5  de Jane i ro de 1 428, N u n o  de Góis  
d i r ig iu  ao Pa pa uma súp l ica sobre o Pr iorado 
do Crato, que l he havia s ido conced ido por 
m o rte de Álva ro Gonça lves Ca m e 1 0233 • No 
m e s m o  a n o ,  a 21 de  Abr i l ,  e n v i o u  n ovo 
pedido ao Sumo Pontífice, de modo a que  
este l he  outo rgasse a confi rmação da  con
cessão que  o G rão Mestre lhe havia feito, no  

227 I .A .N ./T.T . •  Gav. VI. m.  ún . •  n . O  1 45. 1 63. 1 79. 
1 80 e L.N .• Guadiana. I .  3. fls. 1 60-1 60v e f I .  1 89v. 

228 I .A .N ./T.T . •  Gav. VI. m. ún . •  n" 1 78 e L.N., 

Guadiana. I .  3. f I .  1 90 .  
229 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D.  João I .  I .  4, fI . 1 5v. 
230 Mart im de Albuquerque também o refere na 

qua l idade de comendador de Algoso. ALBUQUERQUE.  
Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . . . p.  76 .  

231 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  IV. 
doe. 980. pp. 1 1 7-1 1 8. 

232 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  IV .  
doe.  1 1 73. pp.  255-256. 

233 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. IV. 
doe. 1 203. pp. 280-281 .  

sent ido d e  fu ndar  u m a  perpétua cape l an i a  
e m  duas  c o m e n d as ,  e ntre a s  qua i s  a do  
Crato, em sufrág io  da sua a l m a  e dos  seus 
progen itores234. 

A sua  activ idade enquanto responsável 
pelo Pr iorado de Portug a l  fo i consta nte e, 
n este sent ido ,  Fr. J o ã o  Vasq ues  Pe ixoto, 
comendador de Faia e na  posse da comenda 
d e  A n s e m i l ,  n e g o c i o u  com F r . N u n o ,  de  
fo rma a esta ú lti ma  comenda l h e  ser perm u
tada em troca da  de Leça .  No  enta nto, o Pr ior  
veio a mostra r-se pouco escru pu loso ao não 
cumpr i r  o que  havia esta belec ido com o seu 
dependente h ie rá rq u ico, l evando a que,  em 
29 de Outubro do ano de 1 428, pedisse ao 
Papa que ind ig itasse a lguém pa ra ana l isa r o 
caso e repor a lega l idade, reite ra ndo os seus 
d i re i tos e m  re l ação  à co m e n d a  de  Anse
m i 1 235. 

N u n o  Gonça lves de Gó is, na q u a l idade 
de Pr ior  do  Hospita l  em Po rtuga l ,  expôs ao 
re i o estado depauperado e abandonado em 
que se encontrava m m u itas propr iedades da 
O rd e m ,  m otiva ndo  o m o n a rca ,  em 17 de 
Dezembro de 1 425, a conceder l icença para 
que  se dessem em sesmaria todas as herda
des  da  i n st itu içã0236 . No enta nto, a o  q u e  
pa rece, esta questão n ã o  ficou so l uc ionada,  
uma vez que  uma s ituação seme lhante teve 
l u g a r  em 26 de Jane i ro de 1 439237 . 

234 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  IV. 
doe. 1 229. p. 30 1 .  

235 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  IV. 
doe. 1 300. pp. 350-351 .  

236 I .A.N ./T.T . •  L.N., Guadiana. I .  6, fls. 1 61 - 1 61v .  
237 I .A. N ./T.T . •  L.N., Guadiana. I .  4. f I .  224-224v e 

I .A .N ./T.T., Gav. VI • m. ún .• n" 186. Só temos conhe
c imento deste documento através do reg isto feito na 
Leitura Nova, uma vez que na Gaveta VI só se con
serva o respectivo sumário, sendo este omisso quanto 
à identificação do outorgante do d i p loma em apreço. 
No caso da Leitura Nova, o documento é dado como 
sendo da responsabi l idade de D .  Afonso e datado da 
Era de 1 439. Se eventualmente esta data corresponder 
à nossa actua l  datação. em 1 439 já D. Afonso V ocu
pava o trono. Anal isada a sequência das referências 
cronológ icas em que Nuno Gonçalves de Góis é apre
sentado como Prior do Crato. pensamos que se trate 
de verdade do ano de 1 439. portanto da E ra de Cristo. 
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E m  4 de Dezembro de 1 437, D. Duarte 
leg iti mou três fi l hos de N u n o  de Góis ,  Pr ior  

da  Ordem do Hospita l e conse lhe i ro rég io ,  de 

seus nomes Gonçalo, Estevão e Diogo e de 
Beatriz Gonça lves, m u l her so lte i ra238 . 

A p roxim idade deste homem aos n úc leos 
po l ít icos fo i respo nsáve l ,  após a morte de 

D .  Dua rte, pe lo posicionamento favoráve l de  
Fr .  Nuno em re lação à ra i n h a  vi úva , D.  Leo

nor239. N este sentido, fo i dest inatár io,  entre 
outras pessoas, de uma ca rta de D.  Afonso 
V de Aragão, escrita a 13 de Setem bro de 

1 440, na  q u a l  o re i ped ia que se mostrassem 
favoráveis à concórdia que estava a ser nego
c iada entre D. Leonor, i rmã do re i ,  e o I nfa nte 
D. Pedro, duque de Coim bra24o . Em 1 440, Fr .  
N u n o  Gonça lves ordenou a Vasco Lou renço, 
vassa lo  régio e morador na  Cort içada, que  
fosse ao caste lo de Be lve r, cujo se recusou a 
entrega r  aos cava le i ros do regente, no q ua
d ro das l utas po l ít i cas  tão ca racte r íst i cas  
deste per íodo241 • No  entanto, e a pós quatro 
c o m bates ,  Vasco Lo u r e n ç o  a c a b a r i a  p o r  
entrega r  a fo rta leza q u e  estava er ig ida con
tra a ca usa do regente, levando à concessão 
do perdão rég io ,  em 2 de Maio de  1 44 1 242 . 
O seu posic iona mento po l ít ico, fez com q u e  
em 29 d e  Deze m b ro d e  1 440, o P r i o r  do  
Hosp ita l acompanhasse a ra i n ha D. Leonor, 
então hospedada no  Crato, no  seu exí l io  para 

238 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Duarte. I. 1 .  f I .  237v e 
L.N., Legitimações, I. 2, fI . 251 v. Ref. F IGUE IREDO, J .  
A .  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  3 6  e MORENO, Humberto 
Baquero - A batalha de Alfarrobeira . . .  , p .  72. 

239 Veja-se, por exemplo,  LEÃO, Duarte Nunes de 
- Crónica e vida dei Rey D.  Affonso o V, cap. 2 ,  p .  
785, cap .  6, p .  798, cap .  8, p .  806, cap.  9, pp. 808-81 1 ,  
cap. 1 0, p .  8 1 6. 

240 Publ .  Monumenta Henricina, vaI .  V I I ,  doe. 1 08, 
pp. 1 69-1 7 1 .  

241 ° i nfante D .  Pedro mandou cerca r a s  fortale
zas do Prior do Crato, a sa ber, Belver, Amie ira e Crato, 
como re lata LEÃO, Duarte Nunes de - Cronica e vida 

dei Rey D. Affonso o V, cap. 1 0, pp. 8 1 4-8 1 5  e cap. 1 1 ,  
p . 8 17 .  

242 I .A .N./T.T., Chanc. de  D .  Afonso V, I .  2, fI . 97  
e pub l .  Monumenta Henricina, va I .  V I I ,  doe. 1 53, pp .  
235-236. 
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Caste la243. Por isso, a 1 5  de Jane i ro de 1 44 1 ,  

N u n o  G o n ça l ves  d e  G ó i s  e n c o n t r a v a - s e  

ausente do s e u  Pr iorado e refug iado no re i no  

viz i n h o244. 

E m  1 8  de M a rço de 1 443, já depois da 
morte de N u n o  Gonça lves de Gó is,  o Papa 
E u g é n i o  IV conf i rmou H e n r i q u e  de  Castro 
como Pr io r  do  C rato,  sendo  refe r ido  q u e  

N u n o  Gonça lves s e  havia fo rtificado na  v i l a  
do Crato e em outros l u g a res contra a Coroa,  
fazendo perigar  o re i no245 . 

CL IE NTE LA DE N U NO GONÇALVES 
DE GÓi S  

1 .  Afonso Eanes 

E ra cr iado do Pr ior  do Hospita l e ,  em 3 
de J u n h o  de 1 439, D. Afonso V confi rmou-o 

no ca rgo de escr ivão das  s isas rég i as  da 
Sertã246. 

2 .  Estevão de Góis 

E m  1 de Jane i ro de 1 44 1 , o regente D .  
Ped ro concedeu ca rta de perdão a Estevão de 

243 PI NA, Ru i  de  - Crónica de el-rei D .  Afonso V,  
cap. 74 ,  com data de  1 441 . Em nota, na Monumenta 

Henricina, vaI. V I I I ,  nota 1 ,  p. 3 1 ,  é d i to que, o facto de 
na Crónica esta r o ano de 1 441 se justifica, porque o 
cron ista contou o ano como se este tivesse i n íc io a 25 
de Dezembro. MORENO, Humbe rto Baquero - A bata

lha de Alfarrobeira . . .  , p. 92.  
244 Publ . Monumenta Henricina, vol .  V I I ,  doe. 1 3 1 ,  

n o t a  1 ,  p p .  202-203,  o n d e  se  l ê  q u e  F r .  E stevão 
Gonça lves de Gó is, Prior  do Crato está em Caste la .  
Cremos que a menção a Fr .  Estevão enquanto Prior  se 
trata de  um lapso. Temos conhecimento de um ind i 
víd uo chamado Estevão de Góis ,  que era sobri nho do 
Pr ior do Crato, o qua l  recebeu carta de perdão do 
regente D. Pedro, em 1 de Jane i ro de 1 44 1 ,  pe lo  facto 
de ter estado no castelo do Crato, a favor da causa de 
D. Leonor e não ter ido com o Pr ior para Caste l a .  
I . A . N ./T . T . ,  Chanc. D. A fonso V, I .  2 ,  f I .  1 1 9  e 
Monumenta Henricina, vaI .  VI I ,  doe. 1 29,  p. 201 . 

245 Já em 1 8  de Feverei ro de 1 442, o Papa ti nha  
dado ordens no sentido de Henr ique  de Castro ser  o 
sucessor de Nuno Gonçalves de Góis .  I .A.N ./T.T., Bulas, 

m. 26, n .o  1 4  e pub l .  Monumenta Henricina, va I .  V I I I ,  
doe .  1 3, pp .  



Góis ,  sobri nho  de N u n o  Gonça lves de Gó is, 

pe lo facto de ter estado com o Pr ior  no cas

te lo  do Crato, atendendo a que  Estevão não 

acompanhou o seu t io para o exíl i0247 • 

3. Fernão Martins 

E m  1 de Jane i ro de 1 44 1 ,  o regente D.  

Pedro concedeu ca rta de  perdão a Fernão 

M a rt i n s ,  fe rrad o r  d e  N u n o  G o n ç a lves de 

Gó is, descu lpando-o pe lo facto de ter  estado 

com o Pr ior  no caste lo  do Crato. O indu lto 

fo i conced ido tendo em cons ideração q u e  

F e r n ã o  M a rt i n s  n ã o  a c o m p a n h o u  N u n o  

Gonça lves para o exí l i0248 • 

4. Fernão Pais 

Fernão Pais fo i cr iado do Pr ior  do Hos

pita l e depois escude i ro do comendador mor  
da Ordem de Avis e, em 23 de Abr i l  de 1 446, 

recebeu  ca rta de perdão ,  o uto rg a d a  p e l o  

regente D .  Pedro, p e l o  facto de s e  ter ausen
tado para Caste la  em companh ia  da ra i nha  

D .  Leonor, com a cond ição de não vo lta r a 

mora r  e m  terra que  pertencesse ao Pr iorado 

de Portuga l 249 • 

5. Gonçalo Eanes 

Gonça l o  Eanes era cr iado do Pr ior  do  

Crato e fo i mensage i ro de Go nça lo da S i l 

vei ra ,  a l ca ide  do caste lo  do Crato, à ra i nha  

D .  Leonor, já  exi l ada no  re ino  viz inho ,  sobre 

assu ntos re lac ionados com o cerco desta fo r-

246 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 8. fI. 9 1 .  
247 I .A .N .rr.T . •  Chanc. D .  Afonso V. I .  2 .  f I .  1 1 9 e 

publ . Monumenta Henricina. vol .  V I I .  doe. 1 28. p. 200. 
248 I .A .N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  2. f I .  1 1 9  e 

pub l .  Monumenta Henricina. vol .  V I I .  doe. 1 28. p. 200 
e ref. MORENO.  Humberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . •  p. 1 00. 
249 I .A .N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  5. f I .  55v e 

pub l .  Monumenta Henricina. vo l .  IX. doe. 1 1 3. pp. 1 39-
1 40.  

ta leza por pa rte do i nfa nte D. Ped r025o. V i r ia  

a receber o perdão rég io  em 2 1  de Março de 

1 445251 . 

6. João da Fonseca 

João da Fonseca era escude i ro do Pr ior  

do Crato e, em 22 de J u l ho  de 1 444. recebeu 

ca rta de perdão por  ter sido pa rt idár io de D.  

Leo nor  e conseq uentemente ter estado exi

l a d o ,  j u nta m e nte com o P r io r  N u n o  G o n 

ça lves de Góis .  Como cond ição o rei impu

n h a  que  João da Fonseca não entrasse em 
nenhuma terra do Pr iorado do Crat0252 • 

7 .  João Rodrigues 

E ra criado do Prior do Hospita l e, em 1 
de J u nho de 1 439, D. Afonso V co nfi rmou-o 

no ca rgo de escrivão dos fe itos das s isas da 
Sertã253. 

8. Lopo Soares 

E ra escudei ro do Prio r  do Hospita l  e fo i 
nomeado para o cargo de escrivão da cou
d e l a r i a  na A m i e i r a .  C o rt i ç a d a ,  8 e l v e r  e 

Gaviã0254. 

9. Josepe Romeiro 

J osepe Romei ro,  morador  em Abra ntes, 
e ra físico do Pr io r do Hosp ita l e ,  em 23 de 
Feverei ro de 1 440, recebeu a confi rmação da 
isenção do pagamento do serviço rea l novo 

e dos im postos e enca rgos conce lh ios255. 

250 PI NA. Ru i  de - Crónica de D. Afonso V, cap. 
74 e MORENO. Hu mberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . •  p. 94. 
251 MORENO. Humberto Saquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . .  , p. 1 89. 
252 I .A .N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  24. fI . 92 e 

MORENO. Humberto Saquero - A batalha de Alfarro

beira . . . •  p. 1 89.  

-34. 

253 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V. I .  1 8. fI . 9 1 .  
254 I .A. N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  20, fI . 66v. 
255 I .A.N .rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  20. fls .  33v-
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1 0. Rui Martins 

R u i  M a rt ins  era escude i ro do Pr ior  do 
Crato e part idár io da ra i nha  D.  Leonor, com 

quem se exi lou em Caste l a .  Este homem fo i 
também escrivão das s isas no Crato, cargo 

do q u a l  fo i pr ivado e su bstitu ído, em 29 de 

Dezembro de 1 440, por Gonça lo Fernandes, 
dada a sua incom pati b i l idade com o poder 
po l ít ico institu íd0256, motivo este que acaba
r ia por justifica r, no ano seg u inte, ma is p re
cisamente em 4 de Jane i ro de 1 44 1 ,  a con

f iscação de vá r ios bens q u e  l h e  estavam 
vincu l ados257 . 

1 5 . PAIO CORREIA 

Fr .  Pa io Corre ia fo i o seg undo ba i l i o  de 
Negropo nte258 e comendador de Po ia res, de  
Freix ie l ,  do moste i ro de  Leça e de La nda l259. 
Enquanto comendador de Leça envolveu-se 
n u m  d ife rendo com o conce l h o  do Porto, 
por causa da isenção do couto da mesma 
comenda em matér ia  de  a l m otaça r ia ,  cuja 
i nte rvenção rég ia teve l uga r  em 6 de Abr i l  de 
1 45426° . No entanto, o l itíg io sobre a ju r isdi
ção de Leça não se reso lveu nesta a ltu ra, 
a rrasta ndo-se, pelo menos, até 24 de Feve
re i ro de 1 480261 . 

E m  1 4  de Jane i ro de 1 462, D. Afonso V 
d o o u  a F r .  P a i o ,  a g o ra n a  q u a l i d a d e  d e  
comendador  de Po ia res, todos o s  bens de  

256 I .A. N ./T.T., Chanc. D .  Afonso V; I .  2 ,  fI . 1 20. 
257 I .A. N ./T.T., Chanc. D, Afonso V, I .  2, fls. 1 20-

1 20v e L.N., Guadiana, I. 6, fls. 1 51 - 1 5 1 v. A propósito 
de Rui Martins, veja-se MORENO,  Humberto Baquero 
- A batalha de Alfarrobeira . . .  , p. 56, 1 1 0, 1 32, 1 82 e 
1 0 1 9. 

258 BEllO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . .  , p. 82. 
259 De acordo com SARME NTO, João Ferre i ra de 

Sá - Lista alfabética . . .  , p .  33, Fr. Pa io Corre ia tam
bém fo i comendador de landa l .  

260 A.H.P. ,  Livro B ,  fls. 7v- l 0  e sumo R IBE IRO, João 
Pedro - Indice crono/ogico . . .  , p .  1 55 e ref. F IGUE I 
REDO,  J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  73 .  

261 A.H .P . ,  Livro das vereações de 1479 e segs., fI . 
19 e sumo R IBE IRO, João Pedro - Indice cronologico 

. . .  , p. 200 . 
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Afonso Vaz Mou rito, morador  no Crat0262 . Em 
6 de M a rço de 1 47 1 ,  o mona rca procu rou 
assegurar  que as comendas da responsab i l i 
dade deste cava le i ro fossem a rrendadas de 
ante-mão po r um período de três anos, de 
modo a garant i r  as  rendas263 . A i ntervenção 
da monarqu i a  em favor deste homem conti
nuou a fazer-se senti r e dois dias depois fo
ram dadas i nd icações ao conce lho  do Porto, 
para que  não i m pedisse este Hospita l á rio de 
exercer  as  s u a s  p re r rog at ivas ,  n o m e a d a 
mente no que a Leça d iz ia  respe it0264. 

U m a  p rov i s ã o  rég i a ,  da tada  d e  8 d e  
J u l ho de 1 476, v i r ia  a esta r na  base d a  per
m uta d e  p ropr i edades  q u e  se fa r i a  entre  
Fernão Couti nho  e D.  M a ria  da Cunha ,  sua 
m u l h er, de uma parte, e o ba i l i o  de  Leça, da  
outra, com o objectivo de os pr ime i ros fu n
da rem o moste i ro da Conce ição da Ordem de 
S .  Francisc0265 . 

Fr .  Paio Correia esteve presente no ca pí
tu lo  que  se rea l izou na v i l a  da Sertã, ao q ua l  
fo i apresentado u m  instru mento de ag ravo, 
datado de 7 de J u l ho de  1 477,  e que  t inha  
como a uto r Fr .  J oão Coe l ho,  comendador da 
G u a rd a  e ,  c o m o  ré,  Beat r i z  E a n es, v i úva 
m o ra d o ra n essa v i l a ,  o q u a l  se  cent rava 
numa demanda sobre u m  contrato de empra
zamento de bens loca l izados em Abrantes266. 

Em 27 de J u l h o  de 1 493, D. João I I  doou 
a Paio Corre ia a q u i ntã d e  Esp inhe i ,  situada  
no termo de Avei ro, próx imo de Águeda267 . 

E m  5 de J u l ho de 1 520, p res id iu  ao ca pí
tu lo  provi nc ia l  q u e  se rea l izou no moste i ro 
de Leça, na q u a l idade de f ida lgo rég io, l uga r-

262 I .A .N./T.T. , Chanc. D. Afonso V, I. 1, fI. 35v e 
ref. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 73 e 
ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de 

Malta . . .  , p. 89, também o refere como comendador de 
Poiares. Na pág.  86, este autor cons idera que Paio 
Corre ia fo i ,  igua lmente, comendador de la ndal .  

20.1 I .A.N ./T.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  1 6, fI . 37 e 
ref. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 73. 

264 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p .  74. 
265 I .A.N ./T.T., L.N., Além Douro, I .  4, f ls. 33-34v e 

ref. Index historico e diplomatico . . .  , I, p. 1 8 1 .  
266 I .A.N./T.T., L .N., Guadiana, I. 4, tis. 1 09v-l l 0v. 
267 I .A.N ./T.T., L.N .  Estremadura, I .  3, fI . 92v e ref. 

F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta " ' , I I I ,  p .  74 . 



-tenente do Pr ior  do Crato e comendador  de  

Poia res e Fre ix ie l 268. Do i s  anos  ma is  tarde, e 

com a mesma titu l atu ra, fo i o responsável 
por outra assem ble ia  deste género e que teve 

l ugar  em La meg0269 . 

Seg undo Anastác io de F igue i redo, Pa io  
Corre ia  des locou-se a Rodes pa ra part ic ipar  

no seu p lano de  defesa27o . 
E m  7 de J u l h o  de 1 525, o a rcebispo de  

Braga  co nfi r m o u  a c a pe l a n i a  d a  i g rej a e 

comenda de Sa nta M a ri a  de Fre ix ie l  a F r. 
D iogo Corde i ro, da  apresentação in solidum 
do comendador de F re ix ie l .  F r .  Pa io  Corre ia .  
Nesta ocasião, este Hospita l á rio  era  ta m bém 
luga r-tenente do Pr ior  do Crat027 1 . 

1 6. PEDRO ÁLVARES PEREIRA 

Ped ro Álva res Perei ra exerceu a d i g n i
dade de Pr ior  do Crato a parti r do i n íc io da  

década de 80  do séc. XIV, na  seq uênc ia  da  
morte do  ante r ior  titu l a r, Álva ro Gonça lves 
Pere i ra .  As d iss idências po l ít icas, ca racte rís
ticas deste período, i r i am ser um facto r de 
a prox imação de D .  Pedro ao poder .  N este 
sent i do ,  o rei portu g u ês D.  Fe rnando ,  e m  
1 382, confiou  ao Pr ior  do Crato, Ped ro Álva
res Pere i ra ,  o governo da  c idade de  Lisboa, 
e m  su bst i tu ição d e  Gonça l o  M e n d es ,  p o r  
motivos de  desconfi ança po l ít ica,  em re lação 
ao ú lt imo.  Ass im,  este Hospita l á rio  o bteve o 
a p o i o  d o s  seus  i rm ã os ,  R o d r i g o ,  N u n o  e 
Joã0272 • 

N este q u a d ro d e  co l abo ração com os 
desíg n ios do monarca, o Pr io r do Crato, em 
Outu b ro de  1 383, fo i a g rac i ado  com u m a  

268 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n: 52. doe. 4 e n . '  60. doe. 2. ALBUQUERQUE,  Mart im 
de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p .  86.  também 
o menc iona como comendador de Fre ix ie l .  

269 I .A. N .rr.T . •  Corpo Cronológico. I ,  m .  30,  n . '  32.  
f I .  1 4. 

270 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  pp .  
1 35-1 36. 

27 1 A.D.B. ,  Registo Geral, n.' 332, fI . 282v. 
272 SANTOS, Fr. Manuel - Monarquia Lusitana, 

parte V I I I I ,  Lisboa. I .N .C .M. ,  1 988, cap.  XLVI I ,  pp. 365-
366. 

doação rég i a273 . Após a m o rte de D. Fer

nando fo i defensor do part ido nac iona l ,  che

gando a pa rtic ipar  em uma conspi ração para 

assass ina r  o conde Ande i ro274. No entanto, 

em 1 384, v i r ia  a mudar  o seu posic ionamento 

pol ítico, mostrando-se favoráve l a Caste la ,  o 
q u e  ser ia  determ i nante pa ra o seu afasta
mento do Pr iorad0275. 

Pedro Álva res Perei ra, fre i re da  Ordem 

do Hospita l da  d iocese de B raga ,  recebeu a 
c o m e n d a  de  F a i a ,  s i tu a d a  n a  d i ocese d e  
Lamego, a q u a l  l h e  fo i confiada p e l o  G rão 
Mestre e Convento de Rodes.  Ass im,  em 3 
de J u n h o  de 1 425, ped i u  ao Sumo Pontífice 
a co nf i r m a ç ã o  d este acto ,  a pe s a r de s e  
encontra r i m pedido p o r  i l eg it im idade276. 

1 7. VASCO DE ATAíDE 

D.  Vasco de Ata íde era fi l h o  de  D .  Álva ro 
Gonça lves de Ata íde, conde de Atougu ia,  o 
q u a l  t i nha  s ido a io  de D. Afonso V e gover

nador  da  casa do i nfa nte D.  Pedro, e de  D. 
Gu iomar  de  Castro e i rmão de D.  João de 
Ata íde, também este Pr ior  da  Ordem de S .  
João em Portu g a I 277 . A p roxi m idade  desta 
fa mí l i a  à Co rte fo i notó r ia ,  sendo D. Vasco 
pad ri nho  de  D. J oão II , co nse l h e i ro rég io e 
P r i o r  d a  O r d e m  d o  H osp i ta l ,  d u ra nte u m  
longo período, como veremos de  seg u ida278. 

N este sent ido, em 1 5  de Dezembro de  
1 453, Afonso V confi rmou ao  Pr ior  da  Ordem 
do Hospita l dois a lva rás rég ios, sobre ques
tões i nternas de justiça279 . Passados do is  d ias  

273 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Fernando, I .  3 ,  f I .  59. 
274 LOPES. Fernão - Crónica de D. João I, vaI. I. 

cap. I I .  
275 LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei rey D. 

João o I, cap. 38, pp. 525-526. 
276 Publ. Monumenta Portugaliae Vatacana, vaI .  4. 

doe. 865, pp.  29-30. 
277 LEÃO, Duarte Nunes de - Crónica dei Rey D. 

João o I, cap. 65, p. 605 e Livro de Linhagens do século 

XVI, pp. 2 1 4-2 1 5  e ref. MORENO, Humberto Baquero 
- A batalha de Alfarrobeira . . . • p. 726. 

278 BELLO. Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . . , p. 8 1 .  
279 I .A. N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  4 ,  fl s. 73-73v. 
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nova mente tendo em consideração u m  pe

dido de Fr. Vasco, o rei ordenou que as  j us

tiças rég ias  obedecessem às sentenças ou 
ma ndados do Pr ior  do Hosp ita l ,  desde que  
cons ign assem assu ntos da  O rdem e reg i 
mento d o s  s e u s  cava le i ros280 • 

E m  9 d e  J a n e i ro de 1 454 ,  F r .  Vasco,  
zelozo pe los bens da Ordem e atendendo a 
que  o patri món io  da institu ição, loca l izado 

nas á reas das vi las do Crato e da  Sertã, se 
encontrava p rat icamente abandonado ,  não  
ofe rencendo renta b i l idade, ped i u  ao  re i  ajuda 
no sentido de se encontrar uma so lução que  
obviasse a estes prej u ízos, l eva ndo,  o mo
na rca a orden a r  que se co locassem nas res

pectivas loca l idades dois sesme i ros aí resi
dentes28 1 • 

Em 5 de Feverei ro de 1 454, D. Vasco de 
Ata íde, conse l h e i ro rég io e Pr ior  do Crato, 
e m p razou  o l u g a r  de  Ped rogão Peq u e n o ,  
terra pertencente ao Pr i o rado do  C rato, a 
Diogo da S i lve i ra ,  fida lgo da casa rég ia ,  o q u e  
v i r i a  a se r  conf i rmado a 3 0  de  M a rço do 
mesmo ano282 . 

E m  6 de Ma io  de 1 454, D. Afonso V con
fi rmou todos os pr ivi lég ios, g raças e l i be rda
des outorgadas  pe los  reis a ntecesso res à 
Ordem, n a  fig u ra do seu Prio r  em Portuga l 283• 
As ben esses rég i a s  outorg a d a s  a p e d i d o  
deste h o m e m  não se confi nam à Ordem p ro
priamente d ita, pois a 29 do mesmo mês, o 
rei pr ivi leg iou a abadessa e donas do  mos
tei ro de Santa C l a ra de Lisboa, autor izando
as a poss u i r  pa ra sem pre q ua isquer  h erda
des que o refe r ido Prio r  comprasse no termo 
da cidade e que rendessem até c inco moios 
de tr ig0284 . Novo ped ido fo i feito em favor 
de João de  Lisboa, co rretor e fretado r  nesta 
c idade, em 6 de J u n h o  de 1 454, para o ca rgo 

280 I .A.N ./T.T., L.N., Guadiana, I. 3, fls. 1 60- 1 6 1 .  
281 I .A.N ./T.T., L.N., Guadiana, I .  5 ,  fls. 57v-58 e 

Gav. VI, m. ún . ,  n .·  1 89 .  

-43v. 
282 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, fls. 43-

283 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI . 39v e 
L.N., Místicos, I. 3, fI . 283 e Gav. VI, m. ún. ,  n .·  1 70. 

284 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 76. 
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de fretador  de todas as naus e navios rég ios 

e co rreto r de todas as mercador ias rég ias285. 

E m  23 de Agosto de 1 454, D. Afonso V, 

por i ntermédio  de D. Vasco, nomeou Pedro 
Eanes, morador  em V i l a  F lo r, pa ra o cargo de 

escrivão das sisas rég ias de M i randa e da 

a lfã ndega do porto deste mesmo l ugar286• 
Ma is  uma  vez, em 9 de Dezem bro de 1 454, 
por i nte rmédio do Prior do Crato, o rei privi
l e g i o u  J o ã o  Esteves, morador  em L isboa,  
au to r i zando-o  a a n d a r  e m  besta m u a r287 . 
C i n c o  d i a s  m a i s  t a r d e ,  i d ê nt i c a  ben esse 
reca i u  em R u i  Vie i ra ,  escude i ro,  mercador e 
morador  em Fa ro288. 

N o  d ia  1 6  de Dezem bro do  ano  de 1 454, 
fo i o p rópr io  Vasco de Ata íde a g rac iado pe lo 
monarca,  recebendo uma naveta e os bens 
de Afo nso F u rtado, mari n h e i ro,  morador em 
Lisboa e cr iado do infante D. Hen r ique, bem 
como os dos seus parcei ros289 • Neste mesmo 
dia, o rei confi rmou- lhe, i gua lmente, todos os 
bens q u e  Beatriz Rodr ig u es, moradora em 
Évora, lhe havia doad029o• 

N o  ano  de 1 455, Vasco de Ata íde vo ltou 
a i ntercede r  j u nto de Afo nso V, pa ra q u e  
este p r iv i l e g i a sse  out ras  pessoas .  Ass i m  
aconteceu e m  1 1  de  M a rço ,  e m  favo r d e  
Diogo Lopes29 1 e d e  Antão Lopes292, ficando 
ambos isentos de compa recer no  a l a rdo e te r 
contia .  

A prox im idade de D. Vasco de Ata íde à 
Coroa  c o n st it u i u  u m a  rea l i d a d e  i n egáve l ,  
bem vis íve l  no  baptizado d o  pr ínc ipe João,  
ou  seja ,  futu ro D. João I I ,  em Maio de 1 455, 
uma vez q u e  era o padri n h o  do pr ínc ipe e 

285 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI . 50. 
286 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI . 88v. 
287 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI . 1 25. 
288 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 1 1 8v. 
289 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 3, fI . l l v e 

pub l .  Descobrimentos Portugueses. Documentos para 

a sua h istória, pub l icados e prefac iados  por João 
Mart ins da S i lva Marques, Lisboa, I nstituto para a Alta 
Cultura, 1944-1 97 1 ,  va I .  1, pp. 521 -522 e Monumenta 

Henricina, vaI .  1 2, doe. 33, pp. 68-69. 
290 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 5, fI. 1 1 .  
291 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, fI . 1 2v. 
292 I .A .N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, fI . 76. 



um dos homens que  l evava o pá le0293 . No  

ano seg u i nte, ma i s  concreta mente a 20 de  

J u n h o, Afonso V nomeou,  como curadores 

do i nfante D. João, os i nfantes D .  Fernando 
e D. Hen riq ue, a quem o Pr ior  do Crato deve

ria presta r preito e menagem294. Em 28 de 

J u n ho de 1 455, D.  Afonso V, a ped ido do 
Pr ior  do Hospita l ,  pr iv i l eg iou  Fernando Álva
res, isentando-o de ter a rmas,  besta de g a r
rucha e de comparecer co m e las  n o  a l a rd0295. 

E m  23 de J u lho  de 1 455, o Pr ior  fo i d i rec
ta mente ag rac iado pe lo  m o n a rca ,  q u e  l h e  
doou o s  bens móveis e de ra íz, q u e  perten
cera m a uma moura de  nome Aziza, mora
dora em Évora, no tempo a nter ior à sua fuga  
para  o re ino  viz i nho  de Caste l a .  N o  entanto, 
neste acto j u ríd ico,  o rei  co l oca expressa

mente a cond ição de o Pr io r Hospita l á rio ser 

293 I .A . N ./T.T. ,  Gav. XX, m. 6,  n.O 15 e p u b l .  
Monumenta Henricina, vol .  12 ,  doc. 68, p. 1 33.  Nesta 
colectânea documental encontra-se a notícia do bapti
zado do príncipe D. João, sendo d ito que este relato é 
posterior a 1 495, tendo em consideração que  no texto 
está escrito que o re i já havia fa lecido.  Na nota 1 da 
Monumenta Henricina, o autor chama a atenção para 
o facto de o texto que publ ica apresentar d iferenças 
daquele que consta no capítulo 1 38, na Crónica de el

rei D. Afonso V, da autoria de Ru i  de P ina .  Ass im,  esta 
ú lt ima fonte cron ística, para a lém de s ituar o nasci
mento e baptizado de D.  João, respectivamente em 3 
e 8 de Maio ,  coloca o Prior do Crato, D. Vasco de 
Ata íde, na qua l idade de  padr i nho .  Veja-se também 
RESEN DE, Garc ia  de - Crónica de D.  João 1/, cap. 2, 
pp. 2-3 e LEÃO, Duarte Nunes de - Cronica e vida dei 

Rey D. Affonso o V, cap. 25, p. 862. 
294 I .A.N .(T.T., Cortes, m .  2, n" 2 e Chanc. D. 

Afonso V, I .  1 5, fI .  69v e L.N., Místicos, I. 3, fI .  282 e 
pub l .  SOUSA, A. Caetano de - Provas de História 

Genealógica, 2' ed. ,  t. 2, l' parte, I. 4, prova 19 ,  pp. 
1 06- 1 08 e pub l .  Monumenta Henricina, vol .  1 2, doc. 73, 
pp. 1 43- 1 45.  ° i nstrumento notar ia l  da homenagem e 
juramento do príncipe data de 25 de J unho de 1 455. 
PINA, Rui de - Crónica de el-rei D. Afonso V , cap. 
1 36 e pub l .  Sousa, A. Caetano de  - Provas de História 

Genealógica, 2." ed. ,  t. 2, 1 ." parte, I. 4, prova 1 9, pp.  
1 04-1 1 2; Monumenta Henricina, vol .  1 2, doc. 74, pp.  

1 45- 1 5 1  e GARCIA, José Manuel  - Documentação 

Henriquina, Casto l iva Ld.", Maia ,  1 995, pp. 539-543. 
295 I .A.N .(T.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 5, fI. 72. 

obr igado a vender estes bens a uma  outra 
pessoa moura ,  decorr ido u m  an0296. 

E m  Setembro de 1 455, Afonso V privi le

giou Diogo da S i lvei ra, o q u a l  t i nha  recebido, 

seg u n d o  a m o d a l i d a d e  de  e m p razamento, 

por um per íodo de  três v i d a s ,  a v i l a  de 

Ped rogão Peq ueno,  cujo sen horio  era repre
s e n t a d o  p o r  Vasco  de Ata íde .  D i o g o  d a  
S i lve i ra ficou autor izado a d a r  o s  bens aban
donados,  no prazo de u m  ano ,  depois  de feito 

o pregão na v i l a297 . 

E m  2 de M a rço de 1 456, n a  ca rta de qu i 
tação a Gonça l o  Pacheco, tesou re i ro mor  dos 
assu ntos de Ceuta em Lisboa, consta que D. 
Vasco, Pr ior  do Hospita l ,  deu 93 moios e 35 
a lque i res de tr igo,  que constituíam pa rte do 
pagamento de 1 1 4 moios e 34 a lque i res de 
t r igo ,  q u e  e ra ob r i gado  a d a r  p a ra Ce uta 
nesse mesmo a n o, pa ra man utenção desta 
praça ma rroqu i na298• 

D. Afonso V, em 2 de J u n h o  de 1 456, pro
cedeu à confi rmação de uma doação feita por 
Beatr iz Rodr ig u es ,  e m  favo r de  Vasco de 
Ata íd e, de u m a s  casas s i tas  na  c idade de 
Évo ra e de todos os bens móveis que  l h e  per
tenc i a m .  O Pr ior  ren u nc iou a esta doação, 
atendendo  ao estado  de  pobreza e m  q u e  
vivia Beatriz Rodr ig ues e,  em 7 de M a i o  d e  
1 458, o rei confi rmou a posse dos refer idos 
bens em nome da já menc ionada titu l a r299 . 

E ntre o Pr ior  da Ordem do Hospita l e o 
m o n a rca  ex ist i a  u m  l i t íg i o ,  q u e  r a d i cava 
numa d ívida avultada do pr ime i ro e m  re la
ção ao seg u ndo, e m  v i rtude do qua l  foi emi
t ida uma  ca rta de sentença, a 1 7  de Agosto 
de 1 458.  O réu fico u condenado ao paga
mento de 41 2 .230,5 rea is  e às  custas do pro
cesso 300. Este c l ima  de a n i m osidades pa rece 
ter termi nado dentro de  pouco tempo, pois 

296 I .A.N .(T.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  1 5, fi . 45. 
297 I .A.N .(T.T., Chanc. D. Afonso V; I .  1 5, fI . 82v. 
298 I .A. N .(T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 1, fI .  82 e 

p u b l .  AZEVE D O ,  P e d ro d e  - Documentos das 

Chancelarias Reais . . .  , t. I I ,  doe. XIX, pp .  669-709. 
299 I .A. N .(T.T., L.N., Guadiana, I .  6, fls.  94-94v. 
300 I .A.N .(T.T., Gav. X, m. 3, n" 6 e Gav. VI, m .  

ún . ,  n .  o 264. 
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em 1 2  de Dezem bro do mesmo ano.  Afonso 

V co nfi rmou privi l ég ios à Ordem. na pessoa 

do  seu res ponsáve l  m á x i m o  n o  ter r itó r io  

nac io n a l30 1 . S ituação para l e l a  à que  acabá
mos de  refe ri r teve l u g a r  em 6 de Fevere i ro 
de 1 460302 . 

A inda na década de 50 do séc. XV. D .  

Afo n s o  V p r iv i l e g i o u  a m p l a m e n t e  J o ã o  
Eanes. morador e m  Abra ntes. atendendo a 
u m  pedido fo rm u l ado por Vasco de Ata íde. 
conse l he i ro rég i0303 . 

O i n ício dos anos 60 fo i marcado por u m  
ep isód io  q u e  poderá assi n a l a r  a l g u n s  mo
mentos de menor co laboração da Coroa com 
os Hospita l á rios. na medida em que  por um 
a lvará rég io fo i o rdenado que  as pessoas da 
Ordem não fossem escusadas de pagar  para 
as obras da casa que o rei mandara fazer no 
cabo da  Rua Nova. na c idade do Port0304 . 

O G rão Mestre de Rodes terá o rdenado.  
em 20 de Fevere i ro de 1 464. que  todos os 
pr io res. co mendadores e frei res a rrendassem 
as suas rendas e se des locassem à sede con
ventua l .  de forma a responderem à cruzada 
decretada pe lo Papa Pio I I  e procederem ao 
pagamento das três anatas. Neste sentido.  
Anastácio de F igue i redo. dando cred ib i l idade 
às pa lavras do cron ista Funes. aceita que  Fr .  

Vasco t ivesse estado p resente no Cap ítu l o  
Gera l  que  s e  ce lebrou no Vaticano. no  a n o  
de 1 466. onde fo i cr iada a Língua d e  Portuga l  
e Caste l a305 . 

De qua lquer  fo rma. em 1 4  de J u l ho de 
1 466. Vasco de Ata íde benefic iou  d e  u m a  
doação fe ita pe lo rei .  q u e  constava de  todos 
os bens móveis e de ra íz. que havia m per
t e n c i d o  a G o n ç a l o  Afo n so .  m o r a d o r  e m  
Freixo d e  Espada-à-Cinta. q u e  os perdera por  
ter  l evado gado pa ra Caste la .  sem auto riza-

301  I .A.N.rr.T . •  L.N., Guadiana. I . 6. fls. 1 03- 1 03v e 
Gav. VI, m. ún . ,  n .·  1 96.  

302 I .A.N .rr.T., L.N., Guadiana, I .  3, fls. 57v-58 e 
Gav. VI, m. ún . ,  n .·  1 76.  

303 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, f I .  46.  
304 A .H .P . ,  Livro de Vereação de 1460, f I .  9 e 

inserta em Pergaminhos, I. 4, fI . 74. 
305 F IGUE I REDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p.  68. 

tit---------------------

ção rég ia306. Cerca de dois anos depois ,  rece
beu os bens que  eram de M a rt im Gonça l 
ves307 e .  em 2 1  de  M a rço de 1 469. os d e  
Nuno  Vaz308. 

E m  Agosto de 1 47 1 .  med iante a a p re
sentação feita por D .  Vasco de Ata íde. D. 

Afonso V nomeou N u n o  Mart ins para o cargo 
de ta be l ião do c ível e cr ime em Sa nta rém e 
seu te rmo, em su bstitu ição de Afo nso Eanes 
R i be i ro que  morrera309 . 

A proxi midade entre o Pr ior  do Crato e 
o rei é i nd i scutíve l .  Neste sent ido,  o Pr ior  
desem penhou u m  pape l  activo na tomada da  
p raça ma rroq u i n a  de Arz i l a ,  so l ic itando  ao 
monarca que  concedesse à sua O rdem os pr i 
v i l ég ios de que  gozava a M i l íc ia  de  Cr isto. o 
q u e  efect iva m e nte  teve l u g a r  e m  2 2  d e  
Outubro de 1 47 1 3 1 0 . 

E m  1 5  de Dezembro de 1 472,  Vasco de 
Ata íde lembrou ao re i  que,  em fu nção de p ri 
vi l ég ios outo rgados por monarcas anter io res, 
os casei ros, l avradores e moradores nas ter
ras da Ordem estava m isentos de serv i r  nas 
obras das estrutu ras defensivas, sendo, por 
isso, escusados de part ic ipar  na  repa ração 
dos mu ros da c idade de Viseu3 1 1 . N a  seq uên-

306 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 4, fI . 1 07v 
e Gav. VI. m .  ún.,  n . ·  88. 

307 I .A.N.rr.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  28, fI . 45v e 
Gav. VI, m. ún. ,  n" 89. 

308 I .A .N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I . 3 1 .  fI . 24  e 
Gav. VI. m. ún. ,  n .·  90. 

309 I .A.N .rr.T., Chanc. D. Afonso V, I .  22, fI . 5. 
31 0 A.H.P., Pergaminhos, I .  5. doe. 50 e I .A.N .rr.T., 

Chanc. D. Afonso V, I . 22, f I .  73 e L.N., Guadiana, I . 6, 
fls. 7 1 -7 1 v  e pub l .  Monumenta Henricina, vol. 1 5, doe. 
23, pp. 23-24. A concessão à Ordem do Hospita l  de 
todos os privi légios de que usufruía a Ordem de Cristo 
fo i reafi rmada  em 5 de J a n e i ro de 1 47 8  (A . H . P . ,  
Pergaminhos. I .  5 ,  doe. 47 e Pergaminhos. I .  2 ,  m .  3, 
f l s .  23-24)  e em 1 0  de Feve r e i ro do  m e s m o  a n o  
( I .A .N .rr.T., L.N., Guadiana, I .  4 ,  fI . 1 08 e Gav. VI. m .  
ún . ,  n" 1 64 e 1 84 e p u b l .  Livro dos forais . . . •  vol .  3 ,  
doe. 291 , p p .  23-25) .  

3 1 1 I .A.N.rr.T., Gav. VI, m.  ún . •  n" 19 ,  95. 1 75  e 
1 87;  Chanc. D. Afonso V, I. 29. fI . 250v e L.N., Beira, I .  
1 ,  fls. 1 49-1 49v. Este privi légio foi confi rmado por  D.  
João I I ,  em 2 de Novembro de 1 485 ( I .A.N .rr.T., L.N., 

Beira, I. 1 ,  fls. 1 49- 1 49v e L.N., Guadiana, I. 4, fls. 27 1 v-
272 e Gav. VI. m. ún .• n" 95). 



cia dos privi l ég ios que  temos v indo a des

c rever ,  p o d e m o s  a ponta r o u t ro  de 8 d e  

Março de 1 475, e q u e  consist ia na  l icença 
para a rrendar  as suas rendas por o per íodo 

de um an03 1 2 . 

A confi a nça  d e  q u e  D .  Vasco gozava 

ju nto da Corte ressa lta de um episódio que 

ocorreu em 12 de  J u n ho de 1 476.  D .  Afonso 

V ordenou ao Pr ior  que  prepa rase no Porto 

a a rmada em que  o rei deveria seg u i r  para 

França, para procu ra r apoio ju nto de Lu ís XI ,  

dando- lhe todos os poderes para que con

cretizasse este objectiv031 3 • 

No entanto, na década seg u inte, o re la

c ionamento entre o Pr io r  do  Hospita l  e a 

monarqu i a  con h eceu um período de d iscór

d ia ,  q u e  acabar ia  com a emissão de  u m a  

ca rta de sentença, contra o rep resentante da  

Ordem,  em 14  de M a rço de 1 487. Estava m 

em causa os d i reitos que  a cape la de Sa nta 
Ma ria de F lo r  da Rosa teria sobre as v i l as  de 

Alter, Açu mar  e V i l a  Formosa31 4. 

E m  29 de  M a i o  de 1 4843 1 5, Vasco de 

Ata íde, como Pr ior  do Hospita l ,  emprazou u m  

casa l pertencente à comenda de Távora e,  a 

2 de Ma io  de 1 49 1 3 1 6, era o representante da  

Ordem,  i g u a l mente, n u m  contrato de em pra

zamento em três vidas, sob re bens situados 

na  mesma comenda .  

Pa ra a l ém de todas as actividades que 

desenvolveu no rei no e Prio rado de Po rtuga l ,  

Fr .  Vasco de Ata íde desloco u-se vár ias  vezes 

a Rodes, respondendo às exigências que a 

i nstitu ição l h e  co l ocava, sendo su bstitu ído 

du rante a sua a usência pe lo comendador de 

312  I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I . 30, fI . 177 .  
313 A .H .P . ,  Livro de vereação do ano de 1475 e 

segs., fI . 48 e ref. F IGUE I REDO, J. A. - Nova Malta . . . , 
I I I ,  p. 80. 

31 4 I .A .N.fT.T., Gav. XI, m. 7,  n." 10 e L.N., Direitos 

reais, I. 1 ,  fls. 85v-88v e sumo  As Gavetas da Torre do 

Tombo, t. I I ,  p. 674. 
31 5 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 50, doc. 23 ( I ) .  
31 6  A .D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n."  50, doc. 15 .  

Belver, Álva ro P i res de Ave l a r, enq u a nto seu 

l ugar-tenente3 1 7 . 

CL IE NTE LA DE VASCO DE ATAíDE 

1 .  Afonso Fernandes 

E ra esc u d e i ro do P r i o r  do H osp i ta l  e 
morador  na Pederne i ra ,  q u a ndo em 28 de 

Maio de 1 468, D .  Afonso V lhe perdoou a jus

t iça rég ia ,  face à acusação de te r deixado 
fug i r  da p risão uma m u l h e r  ve l h a  e vi úva, 

tendo que pag a r  500 rea is brancos para a 

Piedade3 1s • 

2. Afonso Vasques 

Afonso Vasq ues era escude i ro do  Pr ior 
do Hospita l e, em 15 de Dezembro de 1 462, 

fo i p r iv i l e g i a d o  com a n o m eação p a ra o 
cargo de req ueredor das sisas e d i reitos que  
o re i  t inha  na  v i l a  da Amie i ra3 1 9. 

3. Álvaro de França 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enquanto 

moço de estreba ria do Pr ior  do Crato, a pa
rece refer ido  n a  ca rta de  q u itação a Pero 
Estaço, recebedor mor  dos d inhe i ros outor
gados  pe los  povos a D. Afo nso V,  tendo 

emprestado ao re i 3 m i l  rea is32o. 

4. Álvaro Martins 

E ra escude i ro do Prior do Crato e,  em 2 

de Novem bro de 1 47 1 ,  fo i nomeado para o 
cargo de escrivão dos orfãos das v i l as  de 

31 7 BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . .  , p. 82. Álvaro P i res de Avelar  foi 
lugar tenente do Prior Fr. Vasco de Ata ide, sempre que 
este se deslocava para fora do Pr iorado. No ano de 
1 478, precisamente nesta qua l idade, procedeu à cele
bração do capitu lo provincia l  que teve lugar na Sertã . 
F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 94.  

318  I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  28, fI . 1 08. 
31 9 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 ,  f I .  1 28v. 
320 Publ .  FRE IRE,  A. Braanca m p  - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vol .  4, p. 430. 
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Sa ntarém e Pedrogão Peq ueno e seus ter

mos, em su bstitu ição de Estevão Eanes de 

Abra ntes,  q u e  ren u n c i a ra ao  exerc íc io  do 

refer ido cargo por viver no  Sardoa l ,  sendo 

autorizado a fazer s ina l  púb l ico de tabe l i ão  

nas suas escritu ras32 1 . 

5. Álvaro Rodrigues 

Em 4 de Dezembro de  1 480, enquanto 

moço de estrebar ia do Pr ior  do Crato, a pa
rece refe r ido na  ca rta de  q u itação a Pero 
Estaço, recebedor  mor  dos d inhe i ros outo r
gados  pe los  povos a D .  Afo nso V, tendo  
emprestado ao re i  5 m i l  rea is322 . 

6. Álvaro da Sertã 

E ra escude i ro do Pr ior  do Crato e,  em 8 
de Feverei ro de 1 48 1 ,  fo i nomeado pa ra o 
cargo de escrivão das s isas rég ias do Crato, 
em su bstitu ição de Vicente Eanes que  mor
rera323 . 

7. Antão Afonso 

E ra escrivão da pu r idade de D.  Vasco de  
Ata íde,  P r i o r  da  O rdem d o  Hosp ita l ,  e fo i 
nomeado pelo rei para o ca rgo de escrivão 
dos feitos da  Ordem,  em su bstit u i çã o  d e  
Gonça l o  Eanes324• 

8. Antão Delgado 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enquanto 

moço de estrebar ia do Pr ior  do Crato, a pa

rece refe r ido na  ca rta de q u itação a Pero 
Estaço, recebedor mor  dos d inhe i ros outo r
gados pelos povos a D. Afonso V, tendo rece
b ido 500 m i l  rea is para leva r a Campo Ma io r, 

321 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  22, f I .  1 1 2 .  A 
confi rmação desta nomeação teve l ugar no mesmo d ia  
( I .A. N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  22 ,  fI . 1 1 1v ) .  

322 Publ .  FREIRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vol .  4, p. 430. 
323 I .A .N .fT.T. , Chanc. D. Afonso V, I. 26, f I .  9.  
324 I .A .N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  4, fI . 74v. 
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com o objectivo de se pagar  o so ldo  dos 

homens de pé325. 

9. António Vasques 

E ra escu dei ro do Pr ior  do Crato e, em 1 9  
d e  Novembro d e  1 47 1 ,  recebeu o perdão da 
j ustiça rég ia,  po r ter ag redido e fe rido D iogo 
Serrão, esco l a r, morador em L isboa,  em v i r
tude do perdão gera l  concedido aos hom izi

ados da a rmada e tomada de Arz i l a  e do per

dão do lesad0326. 

1 0. Dinis Eanes 

E ra esc u d e i ro do P r i o r  do H osp i t a l  e 
m o ra d o r  n a  c i d a d e  de  Évora . E m  con se
q uência de uma  br iga que  tivera com Fernão 
Toscano t inha- l he  decepado dois dedos da  
mão, no entanto, em 7 de Dezembro de 1 468, 
D .  Afonso V perdoou- lhe  a justiça rég ia ,  a pr i 
são e a respectiva fuga ,  contra o pagamento 
de 6000 rea is  brancos para a Piedade e o per
dão das pa rtes327 . Passado um mês, ou seja ,  
a 8 de Jane i ro do ano  seg u i nte, e em si n a l  
d o  resta b e l ec i m e nto d a s  re l a ç õ e s  e n t r e  
a m bos,  o r e i  doou- l h e  u n s  pa rd i e i ros  e m  
Terena ,  anter io rmente pertencentes a João 
do Couto, pr ior  nesta v i l a ,  que  os h avia com
prado sem l icença rég i a328 • 

1 1 . Diogo Dinis 

E ra escude i ro do Pr ior  do Crato e mora
dor  na  vi l a  de Porta leg re. Em 6 de Dezembro 
de 1 47 1 ,  D. Afonso V perdoou- l he  o deg redo 
e a justiça rég ia por ter cometido vários de l i 

tos, face ao perdão concedido aos  hom iz ia
dos que servi ra m na  a rmada e conqu ista de 
Arz i l a  e Tâ n g e r  e ao  perdão das  pessoas 
envolvidas329• 

325 Publ .  FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vol .  4, p. 430. 
326 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V; I .  2 1 ,  fI . 22. 
327 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  28, fI . 1 23. 
328 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  28, fI . 1 2 4v. 
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1 2 . Diogo Fernandes 

Diogo Fernandes era cr iado do Prio r  do 
Crato, req ueredor do haver do peso, pescado 
e made i ra na  c idade de Lisboa e, em Maio 
de  1 475 ,  fo i  p rivi l eg iado por  D .  Afo nso V, 
rece b e n d o  a ut o r i z a ç ã o  p a ra c o l o c a r  u m  
homem no exerc íc io  dos seus ofícios33o . 

1 3. Diogo de Praga 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enquanto 
moço de estrebar ia  do Pr ior  do Crato, a pa
rece refe r ido na  ca rta de  q u itação a Pero 
Estaço, recebedor  mor  dos d inhe i ros outo r
gados  pe los  povos a D .  Afo nso V, tendo  
emprestado ao re i  30  m i l  rea is331 . 

1 4. Diogo do Sardoal 

Diogo do Sardoa l  era cr iado do Prior  do 
Hospita l e, em 4 de  Novembro de 1 47 1 ,  rece
beu de D .  Afo nso V um casa l  s itu ado n a  
R ibe i ra de Lagomear, o q u a l  havia pertencido 
a Diogo Lou renço, ju iz  ord iná rio,  que  o per
dera por o ter com p rado sem autorização do 
rei332 . 

1 5 . Estevão de Braga 

Em 4 de Dezem b ro de 1 480, enqua nto 
escude i ro do Pr ior  do Crato, a pa rece refe r ido 
na  ca rta de q u itação a Pero Estaço, recebe
d o r  m o r  dos d i n h e i ros  o utorgados p e l o s  
povos a D.  Afonso V ,  tendo emprestado a o  
rei 3 m i l  rea is333. 

1 6. Fernão Caldeira 

E ra esc u d e i ro d o  P r i o r  do Hosp ita l e 

m o rador  em E lvas .  E m  22 de Outu bro d e  

330 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, f I .  70v. 
331 Publ. FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vol .  4, pp .  428-
429 . 

332 I .A.N .fT.T. ,  Chanc. D. Afonso V, I .  29, fls. 1 3-
1 3v. 

333 Publ. FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vaI .  4, p. 428. 

1 47 1 ,  D.  Afonso V perdoou- lhe  a j ustiça rég ia ,  

em fu nção do perdão gera l  outorgado aos  

hom iz iados que  serv i ram na armada e con

q u ista de Arzi l a  e Tâ nger  e do perdão das 

pa rtes, por ter de ixado fug i r  da pr isão Fernão 

M a rt ins Rebe lo,  sendo este, po r sua vez, acu

s a d o  da m o rt e  de Lo u re n ç o G o n ç a l v e s  

Trep i l hos334. 

1 7. Fernão Lopes Barregua 

E ra esc u d e i ro do P r i o r  do H os p ita l e 

morador em Beja  e, em 28 de Outubro de 

1 47 1 ,  D .  Afonso V perdoou- lhe  a j ustiça rég ia ,  

em conseq uência do perdão gera l  conced ido 

aos homoziados que  serv i ra m  na  a rmada e 

conqu ista das praças de Arzi l a  e Tâ nger  e do 

perdão das pa rtes, por  ter  fer ido David Cafa, 

j udeu335. 

1 8. Fernão Penteado 

Em 4 de  Dezem b ro de 1 480, enquanto 

escude i ro do Pr ior  do Crato, apa rece refe r ido 

na  carta de  q u itação a Pero Estaço, recebe

d o r  m o r  dos d i n h e i ros  outorg a d o s  p e l o s  

povos a D. Afonso V ,  tendo emprestado ao  

re i 30  m i l  rea is336 . 

1 9. Fernão Vaz 

Em 4 de Dezem b ro de 1 480, enquanto 

moço de estrebar ia  do Pr ior  do Crato, a pa

rece  refer ido  na  c a rta de q u itação a Pero  

Estaço, recebedor mor  dos d inhe i ros outor

gados  pe los  povos a D. Afo nso V, tendo  

emprestado ao re i 40  m i l  rea is337 . 

66v. 

334 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  22, fI . 54. 
335 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I . 22, fls. 66-

336 Publ. FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P. ,  vo l .  4, p. 433. 
337 Publ .  FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vol .  4, p. 426 
e 429. 
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20. Filipe Rodrigues 

E ra esc u d e i ro do  P r io r  e morador  n o  

Crato, q uando, e m  2 2  de Outu bro d e  1 468, 

D .  Afonso V o nomeou para o cargo de ju i z  

das  sisas rég ias,  a exercer na  refer ida v i l a ,  

em su bstitu ição de Fernão Gonça lves Serra 

que  morrera338• 

2 1 . Gaspar Domingues 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enquanto 

moço de estrebar ia do Pr ior  do Crato, a pa

rece refe r ido n a  ca rta de  q u itação a Pero 

Estaço, recebedor mor  dos d inhe i ros outo r

gados pelos povos a D. Afonso V, tendo rece

b ido 8 m i l  rea is .  Gaspar  Doming ues recebeu 
a i nda a quant ia de 69 1 0  rea is, por mão de 

Diogo Leitão, em v i rtude de 18 mi l  rea is  q u e  

t i n h a  levado a C a m p o  M a i o r, pa ra p a g a 
mento do s o l d o  d o s  h omens de pé339 . 

22. Gil  Machado 

E ra esc u d e i ro do P r i o r  do  Hosp ita l e 

morador em Porta leg re .  D. Afonso V conce

deu- l he  o perdão de q u atro anos de deg redo 

em Ceuta e a prisão, na seq uência do perdão 

geral  outrogado aos hom iziados na  a rmada 

e conqu ista de  Arz i l a  e Tâ nger, por  l i bertar  

u m  preso da  cadeia340 . Em 1 1  de Outu bro de  

1 475  fo i nomeado vita l ic iamente para o ca rgo 
de  escrivão da coude lar ia  de Porta legre341 . 

23. Gonçalo Anes 

Em 4 de Dezem bro de 1 480, enquanto 

cr iado do Pr ior  do Crato, a pa rece refer ido na  

ca rta de q u itação a Pero Estaço, recebedor 

mor  dos d inhe i ros outorgados pelos povos a 

338 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  28, f I .  1 1 9v. 
339 Publ .  FREIRE, A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A. H.P. , vaI .  4, p. 428 

e 430. 
340 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V. I. 22, f I .  86. 
341 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, f I .  3v . 
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D. Afonso V, tendo emprestado ao rei 40 m i l  

rea is342 . 

24. Gonçalo Gi l  

E m  25 de J u nho  de 1 454, e ra escude i ro 
do Pr ior  do Crato e foi nomeado, por u m  perí

odo de c inco anos, pa ra o cargo de coudel  
da v i l a  da Sertã e da comenda de 8elver, em 

su bstitu ição de Estevão Eanes de Abra ntes, 
cujo tempo de exercício do ca rgo havia ter

m inad0343 . 

25.  Henrique Ribeiro 

Hen riq ue R ibe i ro era escude i ro do Pr ior  
do Hosp ita l ,  morador  na v i la  do Crato e,  em 
12 de  J u n h o  de  1 466, fo i nomeado por  D. 

Afonso V para o cargo de procurador  na  refe
r ida loca l idade344. 

26. João Álvares 

E ra esc u d e i ro do P r i o r  do H osp i ta l  e 

morador  no Porto, quando em 2 1  de Outubro 
de 1 47 1 ,  D. Afonso V l he  concedeu ca rta de 

pr iv i l ég io ,  por esta r p ronto pa ra serv i r  na 
guerra com as suas bestas e a rmas.  O pr ivi
légio e ra extens ivo a todos os seus casei ros, 
amos, mordomos, apan iguados e l avradores 
que estivessem nas suas terras e consist ia  na 
isenção do pagamento de impostos e encar
gos conce l h ios,  de i r  com presos e d i nhe i ros, 
bem como de serem tutores e cu radores345. 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enqua nto mer
cador e escude i ro do Pr ior  do Crato, mora

dor  n a  c idade do Porto, apa rece refer ido na  

ca rta de  qu itação a Pero Estaço, recebedor 

mor dos d i nhe i ros outo rgados pe los povos a 

342 Publ .  FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P. , vaI .  4, pp.  428-
429. 

343 I .A.N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 0, fI . 73. 
344 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 1 4, fI . 85. 
345 I .A. N ./T.T., Chanc. D. Afonso V, I . 22, fI . 1 27v. 
346 Publ .  FRE IRE,  A. Braancamp - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A .H.P., va I .  4, p. 435. 



D. Afonso V, tendo emprestado ao rei a quan

tia de 60 m i l  rea is346. 

27. João Barbudo 

E ra escude i ro do Pr ior  do Crato e, a pós 
26 de Setem bro de 1 475, deveria exercer a pe
nas um dos ofíc ios até aí dese m pen hados 
por G i l  de Paiva, morador  em Ca beço de 
Vide,  isto é, escrivão das sisas e escrivão dos 
fe itos das s isas,  respeitantes à refer ida v i la ,  
pois não era leg ít imo possu i r  estes do is  car
gos em si mu ltâ ne0347 . 

28. João da Costa 

E ra escude i ro do Pr ior do Hospita l  e fo i 
escrivão das sacas da coma rca de Entre Tejo 
e Guad iana ,  tendo s ido su bstituído por J oão 
Afonso, em 29 de Dezembro de 1 47 4348 • 

29. João Esteves 

E ra escude i ro do Pr ior do Hospita l ,  mora
dor  em Abrantes, e perdeu a posse de  bens 
por ter t ido uma rel ação amorosa com uma 
sua sobrinha ,  da qua l  nasceu u m a  fi l h a .  Estes 
bens, móveis e de ra íz, fo ra m entreg ues a 
Vasco Ea nes, escude i ro, i gua l mente morador  
em Abrantes, em 4 de Jane i ro de 1 472349 . Já  
anteriormente, em 9 de Dezem bro de 1 454, 
por intermédio do Prior  do Crato, o rei privi
leg iou um João Esteves, morador em Lisboa, 
autorizando-o a andar  em besta m u a r350, o 
que  nos faz considera r  a h i pótese de se tra
tar da mesma pessoa .  

30. João da Ponte 

Em 1 9  de Dezembro de 1 455, João da 
Ponte, escude i ro do Pr io r  do Hosp ita l ,  fo i 
nomeado para o exerc ício do cargo de escri
vão dos dez rea is  que se receb iam n o  a l mo-

347  I .A.N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  30 ,  f I .  2 1 .  
348 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, f I .  1 52 .  
349 I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  29 ,  fI . 64v. 
350 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI . 1 25. 

xa rifado de Ponte de L ima,  pa ra a c idade de 

Ceuta ,  e m  su bstitu i ção  de  D i o g o  Fe rnan 
des35 1 . 

3 1 . João Preto 

João Preto era cr iado do Pr ior  do Crato 
e, em 27 de J u l ho de 1 463, fo i refe r ido numa 
ca rta rég ia de privi lég io conced ida a Álvaro 
Gonça lves e a sua m u l her352 . 

32. João Rodrigues 

Em 4 de  Dezem bro de 1 480, enquanto 
escude i ro do Pr ior do Crato, a pa rece refe rido 
na  carta de  q u itação a Pero Estaço, recebe
d o r  m o r  dos d i n h e i ros  o uto rg a d os p e l o s  
povos a D.  Afonso V ,  tendo emprestado ao 
re i  20 mi l  rea is353 . 

33. Lopo de Cortes 

Lopo de Cortes e ra cr iado de D. Vasco 
de Ata íde e, por volta de  1 454, q u a ndo se 
encontrava na  F l andres co m o objectivo de 
co m p ra r ca rne ,  j u nta m e nte com G o n ç a l o  
Fernandes, v iu -se envolv ido n u m  enfrenta
mento, dando duas cuti l adas em G i l  Vicente, 
que acabar ia  por mo rrer. Em v i rtude desta 
c i rcu nstâ nc ia ,  em 16 de J u l h o  de 1 456, fo i 
a g ra c i a d o  n o s  t e r m o s  d o  p e r d ã o  g e ra l ,  
sendo- l he  perdoada a just iça, sob a cond ição 
de ir servi r du rante três a n os e m  Ceuta, dois 
dos q u a is à sua própria custa354. 

34. Lopo Dias 

Lopo D i a s  e ra esc u d e i ro do P r i o r  d o  
Hosp ita l ,  vassa lo  rég io e morador  na  c idade 
do Porto . No  ano de 1 465, fo i pr iv i l eg iado 

351 I .A.N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  1 5, fI . 1 36v. 
352 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 9 ,  fI. 1 1 5. 
353 Publ .  FREIRE, A. Braaneam p  - Os sessenta 

milhões outorgados em 1478, in A.H.P., vaI .  4, p. 428. 
354 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  13, fI . 69v e 

p u b l .  AZEVE D O ,  P e d r o  d e  - D o c u m e n tos das 

Chancelarias Reais . . .  , I I ,  p .  467 e res. Descobrimentos 

Portugueses, sup l .  vol .  1 ,  doe. 1 1 73, pp.  574-575. 
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pelo rei ,  sendo- l he confer ido o d i reito de a po
sentação pe la  idade de 70 anos, com todas 
as h o n ras e privi lég ios próprias dos vassa los 
rég ios355 . 

35. Lopo Rodrigues 

E ra escude i ro do Pr ior  do Crato e, a pós 
8 de Setembro de 1 475, dever ia  exercer u m  
dos ofíc ios q u e  até esta data ti nham s ido titu
l ados por Ai res Afonso, morador  no A lan
d roa l ,  i sto é,  escrivão das  s isas rég ias  o u  
escrivão d o s  fe itos d e l a s  na refe rida v i l a356. 

36. Lopo Vasques 

E ra escude i ro do Pr ior  do Hospita l e, em 
23 de Ma io  de 1 468, fo i nomeado por três 
anos pa ra o cargo de coude l  em Porta legre 
e seu  t e r m o ,  e m  su bst i tu i ção  d e  Fe r n ã o  
M a rt ins, q u e  term ina ra o s e u  mandato357 • 

37.  Martim Gi l  

Em 1 5  de Abr i l d e  1 455,  M a rt i m  G i l ,  
c r i ado  da  ra i n h a  D .  Leo n o r, escude i ro d o  
Pr ior  d o  Crato e vassa lo  rég io ,  fo i p rivi leg iado 
por Afonso V, uma vez q u e  estava pronto 
pa ra  s e rv i r  com as s u a s  bestas e a rmas ,  
sendo a utor izados todos os seus  casei ros, 
mordomos, apan iguados e l avradores a des
loca rem-se pa ra Lisboa e outros l uga res do 
reino358. 

38. Pero Lopes 

Pero Lopes e ra escude i ro do Pr io r  do 
Hosp ita l e ,  em 23 de J a n e i ro de 1 475,  fo i 
nomeado para o cargo de ta be l ião das notas 
de Lamego,  em su bstitu ição de Antão Dias,  
que co m p ra ra o ofíc io sem a utorização do 
rei359 • 

355 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 4, f I .  1 2v. 
356 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  30, fI. 52. 
357 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  28, f I .  75. 
358 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 5, f I .  24. 
359 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I . 30, f I .  1 53 .  
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39. Rui de Melo 

R u i  de Melo era criado do Prior  do Crato 
e, em 22 de Jane i ro de 1 464, recebeu ca rta 
de perdão, em v i rtude de u m  pedido feito 

pe lo referido Pr ior .  E ra acusado de ter t i rado,  
à fo rça, da pr isão em Lisboa a m u l her  de  
J o ã o  do  C a m p o ,  q u e  h a v i a  m o ra d o  em 
V ise u ,  c o n s i d e r a d a  c u l pa d a  n a  m o rte d o  
s e u  m a rid036o . A 1 de Setem bro de 1 475,  
enq uanto fida lgo da casa do Pr ior  do Crato, 
fo i nomeado vita l i c iamente para o cargo de 
coude l  da c idade da G u a rda36 1 . 

40. Rui Fernandes 

Em 4 de Dezembro de 1 480, enquanto 
escude i ro do Pr ior  do Crato, Rui Fe rnandes 
apa rece refe r ido na  ca rta de q u itação a Pero 
Estaço, recebedor mor dos d inhe i ros outor
gados pelos povos a D.  Afonso V, tendo rece
bido de Fernão Vaz, moço de estrebar ia do 
Prior, 40 m i l  rea is, os qua is  despendeu em 
nome de Pe ro Estaço. Foi  também recebedor  
de 58.034 rea is dos  sacadores de u m  ped ido 
e meio e de  uma taxa que se pag a ra em 
M a rço, em relação à v i l a  de  Avis  e a três 
a l de ias  anexas a esta l oca l i dade .  Recebeu 
i g u a l m e nte 5.870 rea i s  dos p r iv i l e g i a dos  
de  u m  pedido e meio de  seda, ma is  55  m i l  
r e a i s  d e  F e r n ã o  P e r e i r a ,  r e c e b e d o r  d o s  
m i l hões d o  a l m oxarifado de Ponte d e  L ima e 
a i nda  30 m i l ,  re l ativos a Dua rte Rodr ig ues,  
recebedor do a l m oxarifado da  G u a rda ,  por 
Gonçalo Anes, moço de estrebar ia  do Pr ior 
do Crat0362 • 

4 1 .  Soeiro da Costa 

Soeiro da Costa era cr iado do Pr ior  do 

C rato  q u a n d o ,  e m  29  d e  M a i o  d e  1 468 ,  

360 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V; I. 8, fI. 1 88 e 
pub l .  Monumenta Henricina, vol .  1 4, doe. 1 1 3, pp. 275-
276. 
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D. Afonso V o nomeou para o cargo de vedor 

das obras do moste i ro e convento de Avis363. 

42 . Vasco Esteves 

Vasco Esteves era escudei ro, cr iado do 

Pr ior do Crato e escrivão da a l bergar ia  de 

Santa M a ria  da vi l a  do Crato e fo i p rivi leg iado 

pe lo re i ,  em 9 de  Dezembro de 1 464, sendo 

autor i zado a fazer  s i n a l  p ú b l ico nas suas  

escritu ras364 . 

43. Vasco de Évora 

E ra cr iado do Prior  do Hospita l e, em 26 
de Abr i l  de 1 475, fo i nomeado para o ca rgo 
de ta be l i ão  das notas, a exercer  em Caste lo  
de Vide.  Data do mesmo d ia  a ap resentação 

e reg i sto do  s i n a l  p ú b l ico deste benef ic i 
ad0365 . 

3.2. Os comendadores da Ordem do 

Hospital e as suas clientelas 

Os fre i res q u e  foram comendado res da 
Ordem do Hospita l no período que  nos ocupa 
serão a p resentados,  respeita ndo  a o rdem 

a l ba bética do seu pr imei ro nome ,  ta l  como 
aconteceu com os pr iores do C rato, e segui
dos das s u a s  res pect ivas c l i e nte l as ,  caso 

ten hamos i nformações nesse sentido .  Dado 

que já  i n c l u ímos, no capítu lo  I I ,  uma tabe la ,  

onde ordenamos os comendadores em fun

ção do factor tem po, tendo como referência 

as respectivas c i rcunscrições onde exerceram 

fu nções, remetemos o le itor pa ra a consu lta 
desta tabe la ,  nas pág inas 1 2 1  a 1 32, desta 

d issertação. 

363 I .A .N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  28 ,  f I .  55. 
364 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 8, fI . 50. 
365 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I . 30, f I .  1 22v. 
366 A.D.P. ,  Cabido (Originais), n .' 1 675, f I .  18 e, em 

traslado, numa sentença em A.D.P., Cabido, n .' 803, 
fls. 89-94. 

1 .  AFONSO GONÇALVES 

Em 3 1  de  Jane i ro de 1 427 e ra comenda

dor de S .  J oão de Corve i ra e fo i na  q u a l idade 
de provedo r  de Leça e p rocu rador  do Prior  
do Hosp i ta l  que, Afonso Gonça lves represen

to u a Ordem,  mais propriamente a comenda 

de Leça do Ba i l io,  na  perm uta de  u mas pa r
ce l as  patri mon ia is  com o cabido da Sé do 
Po rt0366. 

2 .  AIRES CORREIA 

De aco rdo com uma fonte do séc. XVI I I ,  
fo i comendador de Távora, no séc. XV1367 . 

3 .  ÁLVARES PEREIRA 

Mediante um ped ido form u lado  por Álva
res P e re i ra ,  c o m e n d a d o r  de S. J o ã o  d e  
"A/iram" (Al i jó ? ) ,  D .  Afonso V confi rmou,  
em 29 de Maio de 1 440, os p rivi lég ios con
ced idos aos pr io res, cava l e i ros e frei res da 
Ordem de S .  João, bem como aos casei ros 
e l avrado res da  d ita comenda ,  outorgados 
pe los reis a ntecessores368. 

4. ÁLVARO 

Fr. Á lva ro era comendador  da Ordem de 
S. João e i nterfer iu  ju nto de Afonso V, para 
que  este privi l eg iasse Fernando Afonso, mo
rador  em R ibas de A lenquer, com a isenção 
de ser posto por beste i ro do conto e ta mbém 
c o m o  v i n ta n e i ro e de  ser d i spensado  de 
encargos e serviços conce l h ios,  situação esta 
que  vi r ia a acontecer em 26 de Outubro de 

1 463369 . 

5. ÁLVARO CARRILHO 

Em 21 de  Maio de 1 487, Isabel ,  fi l h a  de 

Fr .  Á lva ro Ca rri l ho ,  comendador  de Torres 

367 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 7 .  
368 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  20, fI . 1 1 v. 
369 I .A. N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 9 ,  f I .  1 62v. 
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Vedras e pr ior  de S. João de Caste lo  de Vide 

da Ordem do Hospita l ,  e de Cata r ina Fernan

des,  m u l her  so ltei ra, recebeu ca rta de  leg iti

mação de D .  João 1 1 37° . 

6. ÁLVARO CHORRO 

Fr.  Álvaro Cho rro, em 5 de  J u lho  de  1 520, 
esteve presente no ca pítu lo p rov inc ia l  que se 

ce l ebrou no  mostei ro de Leça, na q u a l idade 
de comendador de S.  João de Covi l hã37 1 e ,  
em 10 de  N ovem bro de  1 522,  n a  reu n i ã o  
s i m i l a r  que  teve l ugar  em La mego372 . 

7. ÁLVARO DIAS VALENTE 

Em 23 de Feverei ro de 1 427,  na q u a l i 
dade de percepto r da comenda de " Peron" 
da d i ocese de L i sboa ,  s u p l i cou  ao S u m o  
Pontífice a u n ião  de uma determ i nada terra 
do d ist rito de  Santa rém à i g reja de  Sa nta 
M a ri a  de  Pontéve l ,  q u e  constitu ía prop rie
dade da  Ordem do Hosp ita l373. 

370 I .A. N .rr.T., L.N., Legitimações, I. 1 ,  fls. 227v-
228. 

371 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

no" 60, doc. 2. ALBUQUERQUE, M a rt im de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . .  , p. 95, refere-se a Álvaro Carolho 
e a Álvaro Chora, a m bos comendadores de S .  João do 
Hospital da Covi lhã ,  d izendo que o pri meiro viveu no 
séc. XV e o segundo entre esta centúria e a segu inte. 
Segundo este mesmo a utor, Álvaro Caro lho também 
desem p e n h o u  o l u g a r  d e  c o m e n d a d o r  em Torres 
Vedras. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  88, 
diz que Fr. Álvaro Carolho fo i chamado à sede con
ventua l  em Rodes e, na p.  265, a lude de novo a este 
fre i re. Na  mesma obra, na parte I I I ,  p .  1 33, fa la  em 
Fr. Álva ro Chora, presente no capítu lo provinc ia l  que 
se celebrou em Lamego em 1 522.  Não sabemos até 
que ponto estes i nd ivíduos serão eventua lmente os 
mesmos que Fr. Álvaro Chorro, por nós identificado, 
uma vez que todos eles era m  comendadores de S. 
João do Hospita l da  Covi lhã .  Podemos, por i sso, estar 
pera nte d iferentes grafias de um só nome e, por s ina l ,  
invulgar. 

372 I .A. N .rr.T., Corpo Cronológico, parte 1 ,  m. 30, 
n.o 32, fI . 1 4  e ref. F IGUE IREDO, José Anastácio -
Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 33. 

373 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, 
doc. 1 07 4, pp. 1 83-1 84. 

8.  ÁLVARO DA GAMA 

Em 1 9  de Novembro de 1 5 1 8, Álva ro da 

G a m a  e ra p receptor das casas de  E lvas e 
Montouto da Ordem do Hospita l ,  cuja titu la 
tu ra fo i  re lem brada pe lo Papa Leão X ao rei 
D .  M a n ue l ,  a propósito da vacante de  Manue l  
de Noronha374 . Terá s ido  i g u a l mente u m  dos 
Hospita lá r ios presentes no ca p ítu lo  provinc ia l  
que se c e l e brou em La m e g o ,  n o  mês de 
N ovembro de 1 522, na q u a l idade de comen
dador  de E lvas e Mo ntouto375 . 

9. ÁLVARO MARTINS 

E ra cava le i ro da Ordem do  Hosp ita l e 
co m e n d a d o r  de  Ó b i d o s .  Teve u m a  fi l h a ,  
Cata r ina  Álva res, cuja ca rta de  l egit imação 
data de 6 de J u l ho  de 1 435, e que foi casada 
com Vasco Eanes, escrivão da  portagem de 
Lisboa376. 

1 0. ÁLVARO PINTO 

Álva ro P into era fi l ho  de Ai res Pinto. Foi  
ba i l i o  da Ordem do Hospita l e comendado r 
de A lgoso377, da Freir ia de Co im bra378 e de  
Leça379 . N o  ano de 1 525 ascendeu à d ign i 
dade de G rão Chance le r  da O rdem38o. 

374 I .A .N.rr.T., Bulas, m. 29, n o"  29 e ref. F IGUE I 
REDO,  J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  1 03.  ALBUQUER
QUE, Mart im de - Portugal e a Ordem de Malta . . .  , 
p. 84 também o refere como comendador de Elvas e 
Montouto. 

375 I .A .N.rr.T., Corpo Cronológico, parte 1, m .  30, 
no" 32, f I .  1 4  e FIG U E I REDO, J. A. - Nova Malta ... , 
I I I ,  p. 1 33. 

376 I .A .N.rr.T., L.N., Legitimações, I .  2, fI . 1 93 e ref. 
TE IXEIRA, Sónia M.a de S. A. - A vida privada entre 
Douro e Tejo . . .  , p. 231 . 

377 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 6 e ALBUQUERQUE, Marti m de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . .  , p. 79. 
378 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfa

bética " ' , p. 6 e F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , 
I, p. 398, d iz que Fr. Álva ro Pinto em 1 504 já era comen
dador da  Fre i r ia  de  Co i mbra .  Veja-se,  i g u a l mente, 
ALBUQUERQUE,  Mart im de  - Portugal e a Ordem de 

Malta . . .  , p. 86. 
379 ALBUQUERQUE, Mart im d e  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 86. 
380 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 24. 



E m  1 9  de N ovem bro de 1 5 1 8, o Papa 

Leão X, p e l o  b reve Nuper cum plurin is, 
rog ou a D.  Manue l  que  desse a Álva ro Pi nto 

a posse da  c o m e n d a  de Sa nta M a r i a  d e  

Leça381 . Ass im,  do is  anos mais  ta rde, em 5 

de J u l h o  de 1 520, este Hospita l á r io esteve 

presente no capítu l o  provi nc ia l  que  se rea l i 

zou no moste i ro de Leça, enquanto comen

d a d o r  desta m e s m a  l oca l i d a d e382 . I g u a l 

m e nte, c o m o  t i tu l a r  desta d i g n i d a d e ,  e m  

Agosto d e  1 520, ap resentou Ped ro Anes, c lé

r igo de m issa do a rcebispado de Braga,  para 
a ig reja de S.  J oão de Covas383, bem com o  

Antó n i o  de Ata íde, a penas  s e i s  d i as  m a i s  

tarde384. 

Na década de 30 do séc. XVI ,  permane

c ia no moste i ro de Leça, onde, como ba i l io ,  

receberia o d in he i ro proven iente do a rrenda
mento da comenda de Távo ra, caso o res

pectivo montante não fosse pago nos l oca is  

prime i ramente i nd icados385. Álva ro Pi nto e o 

c l e ro port u e n se ,  const i tu ído pe l o  b i spo  e 

cab ido do Porto, representava m inte resses 

opostos n u m a  importante demanda sobre as 
l i be rdades das comendas da Ordem. Apesa r 

de desconhecermos o momento em q u e  ta l  

d ife re n d o  teve i n íc io ,  sabemos  q u e, p e l o  

menos em 2 de J u n h o  de 1 540, as partes l it i 

g a ntes  a i n d a  n ã o  te r i a m  c h e g a d o  a u m  

acordo, pese em bora o facto de Álvaro P i nto 
ter fa lecido no mês de Março deste ano de 

1 540386. Este Hospita l á rio  f icou inv isua l ,  na  

fase fi na l  da  sua  vida,  pe lo  que  autenticava 

os seus docu mentos com um selo de p rata, 

o q u a l  t i nha  g ravado o seu s ina l387 . 

381 I .A. N .fT.T., Bulas, m.  29, n .O  29 e ref. F IGUE I 
REDO,  J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 1 03. 

382 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 60, doe. 2 .  
383 A.D.B. ,  Registo Geral, n.o 332, fI . 2 1 3. 
384 A.D.B. ,  Registo Geral, n: 332, fI . 2 1 3v. 
385 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 6 1 ,  doe. 2 .  
386 I .A .N.fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 67, n:  1 08 

e ref. F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 24.  
387 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n: 3593, fI . 49. 

CLIE NTE LA DE ÁLVARO P I NTO 

1 .  Afonso Álvares 

Afonso Álva res, em moço, foi cr iado de 

Fr. Á lvaro P into, sendo poster iormente tabe

l i ão da Ma ia388 . 

1 1 . ÁLVARO PIRES DE AVELAR 

Este fre i re foi comenda dor de Belver e é 
precisa mente assim desig nado, em Ma io  de 
1 468, nas ca rtas de l e g it i mação dos seus 
f i l h os Á lvaro ,  Méc ia ,  D i o g o ,  B rá s ,  Ped ro, 
F i l i pa e G aspar,  fruto de rel ações com Maria 
R o d r i g u e s ,  L e o n o r  E a n e s ,  M a r i a  G i l  e 
V io lante Vasq ues, todas solte i ras389 . 

E m  3 de M a rço de 1 475,  Fr .  Á lvaro con
ti nuava a desempenhar  a mesma titu l atu ra e 
recebeu de D. Afo nso V l i cença pa ra a rren

dar por um ano a á rea comendatá r ia que l he  
estava co nfi ada39o . Em 8 de Ma io  d o  ano  
seg u i nte, D .  Afonso V ,  refer indo-se aos  ser
viços que de le  recebera tanto em África como 
no re ino ,  concedeu- lhe o pr ivi lég io  de  poder 
ter permanentemente 40 homens hom iziados 
no caste lo  de Belver e a rredores, com a fi na
l i dade de aj udarem a protege r  a fo rta l eza39 1 . 

F r. Álvaro Pi res, enquanto comendador 
de  Be lver  e l u g a r-tenente do  Pr io r, esteve 
presente no ca pítu lo  que  se rea l i zou na v i l a  
da  S e rtã ,  n o  ano de  1 478392 , a o  q u a l  fo i 
a p re s e n t a d o  u m  i n st ru m e nto d e  a g ravo,  
datado de  7 de  J u l h o  de  1 477 ,  que t i n h a  
c o m o  a uto r F r .  João Coe lho ,  comendador  da 
G u a rd a  e, c o m o  ré, Beat r i z  E a nes ,  v i úva 

388 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n: 3593, fI . 49. 
389 I .A. N .fT.T., L.N., Legitimações, I .  2, f ls. 1 4v- 15 .  
390 I .A .N .fT.T., Chanc. D .  Afonso V, I .  30 ,  fI . 175v. 
391 I .A. N .fT.T., L.N., Beira, I .  2, f ls. 1 8 1 - 1 8 1 v  e ref. 

FERRE IRA, J .  C. Lobato - Monografia da Antiga Vila 

de Belver (da Ordem de S. João do Hospital), Cãmara 
Mun ic ipa l  do Gavião, 1 984, p. 1 2 1 .  

392 F IGUE IREDO, J .  A .  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  94. 
BELLO, Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem 

de Malta . . . , p.82, também refere que  Álvaro Pi res subs

titu i u  o Prior Vasco de Ata íde, com o títu lo  de l ugar 
tenente. 
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moradora nessa v i l a ,  o q u a l  e ra re l ativo a 
u m a  demanda sobre u m  contrato de em p ra

zamento de bens l oca l i zados em Abrantes393 . 

1 1 .  ÁLVARO RODRIGUES 
DE ARAÚJO 

Álva ro Rodr igues de Ara újo era comen
dador de R io  Fr io ,  pe lo menos no período q u e  
medeia entre 1 475 e 1 508. A 1 de  Setembro 
do pr ime i ro ano  a que  fizemos referênc ia ,  D .  
Afonso V leg iti mou Rodrigo,  Pa io e Gonça lo ,  
seus fi l hos e de  He lena,  m u l her  solteira394. 
Deco r r i das  d u a s  déc,a d a s ,  m a i s  c o n c reta
mente a 19 de Abri l de  1 494, caber ia a D .  
J oão I I  leg iti m a r  ma is  u m  fi l ho  seu ,  chamado 
Ped ro ,  cu ja  mãe era  G u iomar  Afonso,  m u l her  
solteira395. N o  reinado de D.  Manue l  por  ma is  
duas vezes tiveram l uga r  situações para le las .  
Uma  de las a favo r de Mor  (20 de Jane i ro de 
1 505) e outra de  Inês (3 de Ma rço de 1 508) 
q ue, sendo i rmãs por pa rte de pa i  dos a nte
r io res benefic ia dos, eram ambas  fi l h as de  
Consta nça da  Lana ,  mãe soltei ra396. Como se  
pode  verifica r pe l as  referências que  acabá
mos de fazer, desconhecemos a acção deste 
homem enquanto comendador de Rio Fr io ,  
uma  vez que os quatro docu mentos que o 
menc ionam dizem respeito à l eg it imação dos 
seus descendentes. 

1 3 .  ANDRÉ DO AMARAL 

André do Amara l  era fi l h o  de M a rt i m 
G o n ç a l v e s  d o  A m a r a l  e d e  M é c i a  D i a s  
Homem.  E m  re lação a o  Hospita l ,  o seu nome 
pa rece te r  estado l igado a comendas como 
Anse m i l397, Alcafache398, Vera Cruz399, V i l a  

393 I .A .N.rr.T., L.N., Guadiana, I .  4 ,  fls. 1 09v- l l 0v.  
394 I .A.N .rr.T., L.N., Legitimações. I .  1 ,  f I .  290. 
395 I .A. N .fT.T., L.N., Legitimações. I .  1, f I .  1 46.  
396 I .A. N .rr.T . •  L.N., Legitimações, I .  1 .  fI . 1 3v e I .  

3, f I .  33v. 
397 ALBUQUERQUE. M a rt im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 79. 
398 ALBUQUERQUE. Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 76. 
399 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 1 00.  

1It�-------------------

Cova à Coe lhe i ra4oo• S. João de Al porão da 
v i l a  d e  S a nta r é m 40 1 , C h a v ã 0402 e To rres  
Vedras403, pa ra a l é m  de toda a acção que 
desenvo lveu j u nto da  sede co nventu a l  da 
Ordem. Por exem plo ,  em Rodes tratou das 
negociações sobre o Pr iorado do Crato, con
tra o prov imento de D.  João de Meneses, 
conde de Ta rouca404. 

Fr .  André notab i l izou-se nas a rmadas de 
Rodes, no  tem po do G rão Mestre Emerico 
d'Amboise ( 1 503- 1 5 1 2 )405 . Em 8 de  Agdsto de 
1 5 1 3, D .  Ferna ndo,  re i  de Aragão,  d i rig i u-se 
a Fr .  André do  Amara l ,  Chance l e r  M o r  da 
Re l ig ião de S .  João,  membro do convento de 
Rodes e comendador  da  Vera Cruz, enviado 
à Corte devido a assuntos re lac ionados com 
pr ivi lég ios da  O rdem, os q u a i s  o monarca 
confi rmou406. 

N o  a n o  seg u i nte, a 7 de Fevere i ro, D .  
Manuel  outorgou uma ca rta a favor de André 
do Amara l ,  Chance ler  de Rodes e em ba ixa
dor do G rão Mestre, reconhecendo os bons 
serviços por ele p restados na refe r ida i l h a  
mediterrâ n ica .  Ass im,  faz ia-o membro do seu 
conse l h o  rég i o ,  tendo em c o n s i d e ração a 
co l a b o ra ç ã o  q u e  t i n h a  d a d o  ta m b é m  lJ a  
defesa das a rmadas d a  índ ia ,  na  medida em 
que  F r. André t i n h a  impedido q u e  a a rmada 
do tu rco ca rregasse made i ra p a ra g a l és e 
navios do Su ltão ,  com o objectivo de com
prometer a p resença portuguesa na  índ ia407 . 

400 I .A.N.fT.T . •  Livro dos forais novos da Beira. fls. 
1 52v e segs. e pub l .  Livro dos forais . . . •  vaI .  3. doe. 
308, pp.  98- 1 07 . 

40 1  N esta ú l t i m a  comenda  fo i s ubst i tuído por 
Martinho P imenta. a pós a sua morte. em 26 de  Abri l  
de 1 524. A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.·  53, doe. 13 .  
402 SARMENTO, João Ferre ira de Sá - Lista alfa

bética . . . , p. 5. 
403 SARMENTO. João Ferre ira de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 5. 
404 F IGUE I REDO. J. A. - Nova Malta . . . • I I I ,  p. 1 29.  
405 BELLO. Conde de Campo - A Soberana Militar 

Ordem de Malta . . . •  p. 68. 

( I I ) .  
406 I .A .N.rr.T., Corpo Cronológico. I ,  m .  1 3. n.· 33 

407 I .A .N .rr.T., Chanc. D. Manuel . I. 1 1 .  fI . 6 e ref. 
F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  130 e ALBU
QUERQUE, Mart im de  - Portugal e a Ordem de Malta 

. . . •  p. 1 66. 



E m  2 1  de J u l h o  de 1 5 1 4, D. M a n uel  con
cedeu ca rta de fo ra l a Vi la Cova à Coe lhe i ra,  

s e n d o  Fr .  A n d ré o res p o n s á v e l  por esta 
comenda408 . Em 1 5 1 5, depois de ter recebido 
ca rta de a rmas409, e na  q u a l idade de Chan
ce ler  mor da Re l ig ião,  comendador da Vera 
Cruz e emba ixador do G rão Mestre de Rodes, 
escreveu ao rei de Po rtuga l ,  a propósito da 
nomeação de um ju i z  isento, que ava l i asse a 
contenda q u e  exist ia entre Porte l e o l uga r  e 
couto de Vera Cruz4 10 . 

André do Amara l  viveu uma  riva l idade 
acen t u a d a  c o m  o G rã o  M estre  F i l i p e  de 
Vi l l iers de l ' l s le  Adam,  esteve envolvido na  
queda da  i l h a  de Rodes, acabando por se r  
executado,  no ano de 1 524, pe lo  facto de ser 
acusado de  faci l ita r a acção do i n i m ig041 1 . 

1 4. ANTÃO DE CABREIRA LOBO 

Este cava le i ro da  Ordem do Hospita l era 
f i d a l g o  d a  c a s a  ré g i a  e c o m e n d a d o r  d e  
Moura Morta4 1 2, Fa ia4 13  e Veade4 1 4. Na  q u a l i
dade de responsável por este núc leo comen
datá r io,  fo i u m  dos Hospita l á rios enca rregues 
de p a rt i c i pa r no p rocesso de  i n q u i r ição e 
hab i l itação de Pedro Quei rós M a ri n ho, pre
tendente à Ordem, o q u a l  teve i n íc io em 1 0  
d e  Novembro d e  1 56741 5 . 

Pe lo  menos du rante as décadas de 60 e 
70 ( 1 569.08. 1 9- 1 579 . 1 2 . 1 3 )  do séc. XVI ,  Antão 
Ca bre i ra Lobo desenvo lveu u m a  actividade 
ma rca nte no  domín io da adm in istração patri
mon ia l  do territó rio q u e  lhe estava confiado, 

408 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . O  225 e L.N., 

Forais Novos da Beira, f I .  1 52v e pub l .  Livro dos forais 

. . .  , vo l .  3. doe. 308. pp. 98- 1 07 .  
409 I .A.N .fT.T . •  L.N . •  Místicos, I .  6, f l s .  1 37-1 37v. 
4 1 0  I .A.N .fT.T . •  Corpo Cronológico, I ,  m. 18, n.O 34. 
41 1  ALBUQUE RQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 1 1  e 1 6. 
41 2  ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . , p. 87. 
41 3 SARME NTO. João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . . •  p. 8 e ALBUQUERQUE.  Marti m de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 84. 
4 1 4 ALBUQUE RQUE, M a rt im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 98. 
41 5 F IGUE I REDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I ,  p .  399. 

procedendo à e l aboração de n u merosos con
tratos de em prazamento, enquanto rep resen

tante do sen horio das terras em qu estã04 1 6. 
Tanto quanto podemos ava l i a r  pe la i nforma
ção conservada nos l ivros de  prazos, este 
homem conti nuou  a exercer esta titu l atu ra 
nas duas décadas fi na is  do séc. XV1 4 17 . 

CL IE NTELA DE ANTÃO CABR E I RA 
LOBO 

1 .  Fernão Aires 

E ra cr iado do comendador e, em 30 de 
J u n ho de 1 577,  testemunhou  um prazo fe ito 

por Fr. Antão de Cabre i ra Lob041 8. 

4 1 6  No A .D .B .  encontram-se conservados  d o i s  
l ivros de prazos. no fundo Comendas. Veade (Santa 

Maria de ). n.O 92 e 93. No prime i ro l ivro a que  fize
mos referência. Antão Cabrei ra Lobo. comendador de 
Moura Morta. Faia e Veade. representou o senhorio da 
Ordem do Hospital na e laboração de  vários contratos 
de em prazamento. como consta dos fól ios 2 1 8-223v 
( 1 569 . 1 2 . 1 3). 224-231 ( 1 570.03. 1 2) .  232-237 ( 1 573. 1 2.02) .  
238-247v ( 1 573. 1 2 . 1 8) .  248-252 ( 1 579. 1 2. 1 3) .  253-261v  
( 1 57 9 . 1 2 . 1 2 ) .  5 4 1 - 5 5 1 v  ( 1 57 3 . 1 2 . - ) .  552 -559  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 2 ) .  559v-565  ( 1 5 7 4 . 0 1 . 0 2 ) .  565 -573  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 2 ) .  573v-580  ( 1 57 4 . 0 1 . 1 0 ) .  580v-583v  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 3 ) .  596 -600  ( 1 5 7 7  . 0 8 . 0 8 ) .  603v-609v  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 ) .  6 1 0-6 1 4vv ( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 ) ,  6 1 5 - 6 2 0  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 ) .  62 0v-626  ( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 ) .  6 2 6 - 6 3 2 v  
( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 ) .  633-639v ( 1 57 4 . 0 1 . 0 4 )  e 6 4 0 - 6 4 6  
( 1 574.01 .04) e no l ivro 93. fó l ios 90-93v ( 1 577.08.03), 
94-99v ( 1 579 .08 . 1 4) .  1 00- 1 0 1  ( 1 579.08.20) .  1 02- 1 07v 
( 1 577 . 1 1 .06). 1 08- 1 1 6  ( 1 577.06.30). 1 1 7- 1 23 ( 1 570.03 . 1 3) .  
2 1 8-223v ( 1 570.03 . 1 5) .  224-226 ( 1 577 . 1 1 .07).  227-233v 
( 1 5 7 4 . 0 6 . 0 5 ) .  2 3 4-239v  ( 1 5 7 7 . 0 7 . 2 7 ) .  2 4 0 - 2 46v 
( 1 57 9 . 1 2 . 1 3 ) .  247-254  ( 1 57 7 . 0 6 . 0 1 ) . 2 5 5 - 2 60v  
( 1 5 7 0 . 0 3 . 0 4 ) ,  2 6 1 - 2 68v ( 1 5 7 3 . 1 0 . 07 ) ,  2 6 9 - 2 7 6  
( 1 57 7 . 1 1 . 0 3 ) .  2 7 7 - 2 8 1 v  ( 1 5 7 7 . 08 . 0 8 ) .  2 8 2 - 2 8 7  
( 1 57 9 . 1 2 . 1 2 ) .  2 8 8 - 2 9 2 v  ( 1 5 7 7 . 1 1 . 1 2 ) .  2 9 3 - 2 9 8  
( 1 57 7 . 1 0 . 3 1 ) .  2 9 9 - 3 0 6  ( 1 57 3 . 1 1 . 2 5 ) .  307 -3 1 0v 
( 1 57 4 . 0 1 . 1 9 ) .  347 -353v  ( 1 57 7 . 1 0 . 0 3 ) ,  354 -363v  
( 1 573. 1 2 . 1 6), 392-396 ( 1 579),  397-404 ( 1 573. 1 0 . 1 6) .  436-
445v ( 1 579 . 1 2 . 1 2 ) .  542-547v ( 1 577 .07 .27 ) .  548-552v 
( 1 577 . 1 0.31 ) . 553-556 ( 1 577 .08.03). 582-588 ( 1 574.01 .20) 
e 595-599 ( 1 569 .08 . 19 ) .  

41 7 A.D .B . •  Comendas. Veade (Santa Maria de). 

n . O  94. fls .  224 e seguintes, onde estão registados pra
zos de 1 587 a 1 590. 

41 8  A.D.B . •  Comendas, Veade (Santa Maria de). 

n . O  93. fls. 1 08- 1 1 6. 
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2. Francisco Coelho 

E ra cr iado do comendador e, em 2 de 

Dezembro de 1 573, testemunhou u m  prazo 

outorg ado por Fr .  Antã04 19 . Em 1 9  de Jane i ro 

de 1 574, e ra procu rador do comendador420 e, 

em 8 de Agosto de 1 577,  na q u a l idade de fei

to r do mesmo, assi nou um contrato sobre 

propriedades, porque  a case i ra em q uestão 
era uma  m u l he r42 1 . 

3. Gaspar Coutinho 

E ra cr iado do comendador e pa rt ic i pava 

com ele na  admin istração da propriedade da 

comenda  de Veade,  esta ndo  p resente em 

a lguns  em praza mentos, no ano de 1 577422. 

4. João Coelho 

E ra c r i ado  do comendador  e testem u 

nhou  a l g u n s  cont ratos sobre p ro p riedades 
pertencentes à comenda de Veade,  nomea

damente no  ano de 1 577423 . 

5. Paulo de Abreu 

E ra c r i ado  do comendador  e testem u 

n h o u  uma  carta de emprazamento, datada d e  

2 de  Dezem bro de 1 573424. 

6. Pedro da Costa 

E ra cr iado do comendador e,  no ano de 

1 579,  part ic ipou com o comendador nos con-

41 9 A.D. B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n.O 92, fls. 232-237 . 
420 A.D.B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

no" 92, fls. 307-3 1 0v. 
42 1  A.D. B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n." 92, fls. 277-281v .  
422 A.D .B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n.o 93, fls. 224-226, 293-298 e 548-552v. 
423 A.D.B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n." 93, fls. 90-93v, 234-239v e 553-556. 
424 A.D. B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n." 92, fls. 232-237 . 

tIt�-------------------

tratos rea l izados em relação à propriedade da 

comenda de Veade425 . 

1 5. ANTÓNIO DE BRITO 

Em 26 de Abri l de 1 524, Fr. Antón io  de 

Brito e ra Recebedor da Re l ig ião no re ino  de 

Po rtuga l  e fo i enca rregado, pe lo  G rão Mestre, 
de dar  posse das comendas que  se encon
trav a m  vagas por  m o rte de  F r . And ré do 
Amara l ,  fica ndo e le  própr io com a comenda 
de Ansemi l 426. N a  q u a l idade de procu rador, 
e em nome do G rão Mestre, foi igua lmente 

provido na  comenda de V i l a  Cova, perten
cente à cã mara mestra l 427 . 

E m  Agosto de 1 526, Antón io  de B rito, 
e n q u a nto c o m e n d a d o r  de Anse m i l  e V i l a  
Cova e p rocu rador  do Tesou ro da Ordem,  
esteve presente no capítu lo  p rovi nc ia l  que  se 
rea l izou em Torres Vedras428 . De acordo com 
u m a  fo nte  d o  séc .  XV I I I ,  fo i i g u a l m e n te 

comendador de Co imbra429 . 

1 6. ANTÓNIO DE M ELO 

Antón io  de  Me lo  viveu entre os sécu los 
XV e XVI  e fo i c o m e n d a d o r  de S e rn a n 
ce l h e43o. Seg undo F igue i redo, deve-se a este 
comendador o êxito da q uestão centrada no 
l it íg io  movido pe lo conde de M a ria lva, a p ro
pós ito do padroado da ig reja  de  Sernance lhe .  
De acordo com o mesmo autor, F r. Antón io  
fo i u m  dos  embaixadores responsáveis pe la  

425 A.D.B . ,  Comendas, Veade (Santa Maria de), 

n."  92, fls .  248-252, 253-261v e n ."  93, fls. 240-246v. 
426 ALBUQUERQUE,  Martim de  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 79, refere-se a António de Brito 
enquanto comendador de Anse m i l ,  na p. 86, como 
comendador da Freir ia de  Co i mbra e na p. 92 como 
comendador de Sa nta Marta. 

427 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 53, doe. 1 3. 
428 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n ." 59, fI . 33 e segs. 
429 SARMENTO, João Ferrei ra de Sá - Lista alfa

bética . . . , p. 6. 
430 SARMENTO, João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 6 e ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . , p. 95. 



i nteg ração da i l h a  de Ma lta no patrimón io  da  

Ordem,  f ica ndo Recebedo r da  R e l i g i ã o  n o  

P r i o ra d o  d e  P o rtu g a l .  E steve i g u a l m e nte 
envolvido nas negociações que  co nduz i r iam 

o i nfante D.  Luís à cade i ra pr iora l  do Crato43 1 . 

CLI E NTE LA DE ANTÓ N I O  DE M E LO 

1 .  Joana de Abreu 

Joana  de  Abreu serv iu  Fr. Antó n i o  de  

Me lo  du ra nte 10  a n os, n u m  pe ríodo a nte
rior a 1 533, enquanto ele fo i Recebedor  da 
O rdem,  tendo-o aco m pan hado nestas ta re
fas432 . 

1 7 . ANTÓNIO PEREIRA 

Foi comendador de S. João de A lporão,  
no  séc.  XVI ,  de acordo com uma fonte do séc.  
XV1 1 I 433 . 

1 8. ANTÓNIO SANHUDO 

Antó n i o  S a n h udo  fo i c o m e n d a d o r  d e  

B a r rô  d a  O r d e m  d e  S .  J o ão  e ,  e m  3 d e  
N o ve m b ro de  1 5 1 4 , I n ês ,  s u a  f i l h a  e d e  

Vio la nte de  Abreu ,  m u l her  solteira, foi leg iti
mada por D .  Manue l 434. 

1 9 .  ANTÓNIO VAZ DA CUNHA 

Antón io  Vaz da Cunha exerceu a função 
de c o m e n d a d o r  e m  vá r i a s  c o m e n d a s  d a  
O rdem d o  Hospita l ,  a saber, A lgoso435, Anse-

431 F IGUE I REDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I I .  p. 328 
e I I I ,  p .  248. 

432 A.D.P., Bailiagem de Leça. n" 3541 .  t is. 59-62. 
433 SARMENTO. João Ferreira de Sá - Lista alfa· 

bética . . . •  p. 9 .  
434  I .A.N .fT.T., L.N .• Legitimações. I .  3. t is .  1 57-

1 57v. SARME NTO. João Ferre i ra de Sá - Lista alfa· 

bética . . . •  p. 6 e ALBUQUERQUE.  Marti m de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 79. também o retere na qua
l idade de comendador de Barrô. 

435 SARMENTO. João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . . •  p. 6 e ALBUQUERQUE.  Marti m de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 79. 

m i 1 436 , F re i r i a  de C o i m b ra 437 , Távo ra 438 e 

Abo im439 . 

E m  1 4  de M a rço de 1 505 era comenda
dor de Távo ra e sua anexa, Santa M a ria de 

Sa nta r, e rece beu  a utor i zação  p a ra fa zer  
to mbo de todas as propriedades e bens  da  

refer ida ig reja de Santar440 . 
E m  27 de Setembro de 1 525, Antón io  Vaz 

da Cunha ,  comendador de Távora e Abo im,  

ped iu  o t ras lado de duas  sentenças de  D.  

Manuel ,  em que o comendador F r. F rancisco 
Jusa rte t i n h a  sa ído venceder  em re lação a 

d ív idas  de fo ros da res ponsa b i l i dade  dos 
case i ros d a  refe r i d a  co m e n d a 44 1 . Com a 
intenção de remed ia r  o estado depa u perado 
da comenda,  Fr .  Antón io p retend ia  ce lebra r  
contratos enfitêut icos,  sendo a utor i zado a 
fazê- los, em 2 de Agosto de 1 526442 . 

Em 1 4  de M a rço de 1 534, fo ra m seus 
procuradoes Bern a rd ino Machado,  comenda
dor de Ansemi l ,  Henrique Pere i ra de Lacerda, 

comendador de S .  João de A lporão da  v i l a  
de Santa rém e Henrique Teles443 . 

E m  1 3  de J u n h o  de 1 538, foi passada 
uma cert idão re l at iva a uma v is ita fe ita à 
ig reja de Abo im,  refer indo-se a obr igação de 

436 SARMENTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfa

bética . . . •  p. 6 e ALBUQUERQUE,  Marti m de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 79. 
437 SARMENTO. João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . . •  p. 6 e ALBUQUERQUE.  Mart im de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 86. 
438 ALBUQUERQUE.  Martim de  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 98. 
439 ALBUQUE RQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 76. 
440 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n .' 57. doe. 1 5  ( I I ) .  
441 A.D .B  . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n .' 58. doe. 1 .  
442 A.D.B. ,  Comendas. Távora (Santa Maria de), 

n.'  59. tI . 33. Representou a Ordem do Hospital  em 

vários emprazamentos de  propriedades a e la perten· 
eentes. como está reg istado por exemplo em A.D.B . ,  
Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 55,  doe. 12 ;  

n . O  56 ,  doe .  1 1 ,  doe .  12 ;  n . o  57 ,  doe .  1 4. 
443 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n . ' 52. doe. 9 .  
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o comendador mandar  reza r ma is  m issas, o 

que, de facto, não vir ia  a ser cum pr id0444. 
Em 8 de M a rço de 1 542, este fida lgo  da 

c a s a  rég i a  e r a  c o m e n d a d o r  de T á v o r a ,  

Abo im,  Ansemi l  e Freir ia da Ordem do Hos

pita l 445, ap resenta ndo-se em 8 de M a i o  do 

mesmo ano  com a mesma titu latura446 e, em 
1 6  de N ovembro do ano  seg u i nte, como res
ponsável das comendas de Ansem i l ,  Távora 
e Abo im447, bem como em 26 de M a rço de 
1 544448 . 

Por fi m,  em seu nome fo i exped ida u ma 
provisão, a favor de Fr .  Franc isco de Aze
vedo, Fr. João F igue i ra,  Fr. Antão de Cabre i ra 
Lobo e Fr .  Lu ís Á lva res, para que  do is  des
tes e lementos p rocedessem à i n q u i r ição e 

h a b i l itação de Pedro de Que i rós M a r i n ho, 
que pretend ia  fazer pa rte da  Ordem e nela 
vir ia a professa r, p rocesso este que te r ia i n í
c i o  e m  A m a ra nte a 1 0  d e  N ovem b ro de  
1 567449. 

CL IENTE LA DE ANTÓ N I O  
VAZ D A  C U N HA 

1 .  Fernão da Portela 

E ra cr iado do comendador e,  em 7 de 
Feverei ro de 1 538, testemunhou  uma ca rta de 
empraza mento, dado que ti n h a  havido u ma 
ren ú nc ia  ao a nter ior contrat0450. 

2. Gonçalo Rodrigues das Barbas 

E ra cape lão do comendador  de Távora e 
estava envolvido numa  demanda fe ita pe lo 

444 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

no" 60, doc. 1 5. 
4.45 A.D . B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 53, doc. 1 4; n .o  55, doc. 1 5. 
446 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 53, doc. 28. 
447 A.D.B . , Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 55, doc. 7, fls .  1 20-1 24. 
448 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 55, doc. 7, fls. 1 25-1 26. 
449 F IGUE I REDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I ,  p. 399. 
450 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 53, doc. 1 5. 

1IIr--------------------

abade de Távora, Gonça lo Fern a ndes, sendo 

acusado de d ívidas, em 1 3  de Feve re i ro de 

1 534451 . 

3. João da Granja 

F r. João da G ranja era um homem da 

confi a nça de  Fr. Antón io  da  Cun ha ,  tendo 
fe ito u m  pe rcu rso e n q u a nto seu  servidor, 
desde ter s ido seu cr iad0452, procurador453 e 
fe ito r454. 

4. Pedro Vaz de Albergaria 

E ra cr iado do comendador  Antón io  da 

Cunha  e, em 7 de Feverei ro de  1 538, teste
m u n h o u  um emprazamento, rel ativo a pro

pr iedades da  comenda de Távora e Abo im455. 

5 .  Simão Pais 

E ra cr iado do comendador  Antón io  da 
Cunha  e p resenciou vár ios contratos sobre 
bens da comenda de Távo ra e Abo im,  pe lo  
menos,  entre os anos de 1 540456 e 1 542457 . 

20. BERNARDINO MACHADO 

Em 5 de  J u l h o  de 1 520, fo i mencionado 
apenas como cava le i ro da Ordem no  capí
tu lo  p rov inc ia l ,  que  se ce lebrou em Leça458. 

451 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 50, doc. 27.  
452 A.D. B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  59, fI. 33 e segs. ( 1 526.08.02) .  
453 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  6 1 ,  doc. 2 ( 1 532 ?) ,  n.O 52, doc. 9 ( 1 534.03. 1 4) e 
n .O  53, doc. 1 5  ( 1 538.02.07 ) .  

454  A.D. B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 60, doc. 1 5. Para a lém de feitor do comendador, 
era também seu procurador ( 1 538.06 . 13 ) .  

4 5 5  A.D. B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 53, doc. 1 5. 
456 A.D. B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  56, doc. 1 1 .  
457 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 53, doc. 1 4  e doc. 28. 
458 A.D.B . , Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  60, doc. 2 .  



Ma is  ta rde, em 1 4  de M a rço de 1 534, era 

c o m e n d a d o r  d e  A n s e m i l ,  a l t u ra em q u e  

fo i constitu ído procu rador  d e  Antón io  Vaz da  

C u n h a , 459 res p o n sáve l p e l a  c o m e n d a  de 

Távora e Abo im,  pe lo menos entre os anos 
de 1 552 e 1 554, período em que  a rrendou 

esta ú lt ima comenda,  pe lo va lo r  de 45.000 
rea is por an0460 . Este fre i re fa leceu no mês 
de O utubro do ano de 1 555 e, em 19 de  Abri l 
de 1 556, Fr .  Henrique  Te les deu a conhecer 
que a comenda de Távora estava mu ito des
ba ratada e dan ificada ,  denu nc ian do,  desta 
fo rma,  o pouco i nte resse com q u e  Bern a r
d i no  M achado ter ia desempenhado o cargo 
que ocupara461 . 

2 1 . CRISTOVÃO DE CERNACHE 
PEREIRA 

Este frei re professo da Ordem de S. João 
e ra proven iente do  segundo  casamento de 
Á lva ro  E a nes  d e  Cernache com B r i o l a nj a  
P i nta Pere i ra e ocupou u m  l uga r  re l eva nte 
dentro da  M i l íc ia462 . 

F r. Cr istovão de Cernache Perei ra esteve 
p resente no capítu l o  provi nc ia l  que  se rea l i
zou,  em Agosto de 1 526, em Torres Novas, 
na q u a l i d a d e  de c o m e n d a d o r  de  S. J o ã o  
da  Corvei ra e de E rvões463 e, em 1 6  de No
vem bro de 1 535, era comendador de  Poia
res e F re ix i e l ,  recebendo a utor ização pa ra 
fazer p razos re lativos a propr iedades destas 
comendas464. 

459 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  52, doe. 9 .  
46{) A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n,o 50, doe. 28. 
461 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.·  50. doe. 29. 
462 Sobre a actuação de Cristovão de Cernache 

Pere i ra .  veja-se F IGUE IREDO. J .  A. - Nova Malta . . . •  

I I I .  pp. 1 5-27. 
463 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.·  59, fI . 33 e segs. 
464 I .A .N .fT.T., Chanc. D. João 11/, I .  l O, fI .  1 54. 

ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a Ordem de 

Malta . . . •  p. 89. ind ica-o como comendador de Poiares 
e. na p .  86.  na qua l idade de comendador de Freixiel  e 
de Leça. 

Na seq uência da  sua des locação à sede 
conventua l  da Ordem, escreveu a D.  João I I I ,  

enquanto comendador de  Po ia res e cr iado d o  

re i ,  d a n do- l h e  not íc i a  da  s u a  esta d i a  e m  

Ma lta, a pós te r chegado a esta sua  comenda,  

no  i n íc io do ano  de 1 540465 . 

D. João I I I  no ano  de 1 550, ma is concre
ta mente a 27 de Agosto, leg iti mou Da m ião 
Cernache. fi l ho  de F r. Cr istovão e de G u iomar  
V ie i ra ,  m u l h e r  so lte i ra ,  moradora em Fontes, 
fruto de um pedido deste Hospita l á rio ,  q u e  
apresentava c o m o  motivo expl icativo o facto 
de não ter outro descendente que  herdasse 
os bens que l h e  pertenc iam466. 

J á  idoso, nos a n os de 1 567 e 1 568, não 
descu rou o patri món io  que  l h e  estava confi
ado ,  p rocedendo  à e l a boração de  prazos ,  

enquanto G rão Chance ler  da Re l ig ião  de S .  
João,  mem bro do conse lho  rég io ,  comenda
dor  do Mostei ro de Leça467 e das comendas 
de Poia res e da v i l a  de Freix ie I 468 . 

465 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m. 66, n" 89. 
Esta carta, escrita por Cristovão de Cernache Pereira, 
é m u ito curiosa, pois o comendador. a lém de referi r 
que  o Grão Mestre de Malta daria notic ias ao monarca 
sobre a situação pol ítica vivida no Levante, dava conta 
ao rei D. João I I I  que t inha chegado de Malta, no d i a  
anterior a escrever esta carta (chega a 1 5  de Jane iro 
de 1 540 e a ca rta está datada do d ia  seg u i nte), de onde, 
a l i á s, t i n h a  part ido  a 26  d e  Outubro de  1 539.  Fr.  
Cristovão diz que veio com as 4 ga lés da Re l ig ião, que 
t inham vindo a Barce lona buscar o d inhe i ro que aí 
t inha o depositário da Ordem. tendo desembarcado em 
França. O comendador i nforma o rei que  cam i nhou 
ma is  de duzentas léguas em terras de França e Caste la  
e que.  e m  virtude do i nverno rigoroso, ficou to lh ido de 
uma perna,  da  qual  a i n d a  se encontrava a l e ij ado .  
Chega mesmo a d izer que de Med ina  dei  Cam po até 
à sua própria casa (em Poiares; concelho do Peso da 
Régua)  veio de mu letas, o que o i m pediu de levar pes
soa lmente esta carta à Corte rég ia .  Acrescenta que e m  
Setembro d o  a n o  de 1 537 se deslocou a Tarragona.  e 
que  a part ir  desta data andou em serviço do Mestre 
por mais  de dois a nos. Em 1 539. fruto do seu debi l i 
tado estado de saúde. ped i u  l icença para regressar a 
sua casa. 

466 I .A. N .fT.T., Chanc. D. João 11/, I. 1 5, fI . 1 45v. 
467 ALBUQUERQUE,  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 86. 
468 A.D.P. Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n.·  3542. fls. 174- 1 82v ( 1 568. 1 2.29) . Trata·se de u m  
l ivro de prazos c o m  2 0 1  fó l ios. respeitante a o s  anos d e  
1 567 e 1 568. 
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Este ba i l i o de Leça fa l eceu em 1 9  de  

Jane i ro de 1 569 e está sepu ltado no Moste i ro 

de Leça469 . 

CL IE NTE LA DE CR ISTOVÃO 

DE CE R NACH E  PE RE IRA 

1 .  Aires Leitão G uedes 

E ra c r i a d o ,  escu d e i ro e est r i be i ro de  

Cristovão de Cernache Pere i ra e, nos  anos  de 

1 567 e 1 568, teste m u n h ou a l g u n s  p razos,  

rel ativos à comenda de Leça47o. 

2. António Fernandes 

E ra cr iado e escude i ro de Cr istovão de 

Cernache  Pere i ra  e ,  em 1 567, prese n c i o u  
a l g u n s co nt ratos  s o b re bens  i m óve i s  d a  
comenda de Leça47 1 . 

3. Bastião Carvalho 

E ra cr iado do comendador Cr istovão de 
Cernache Pere i ra  e testem unhou  u m  prazo 

outorgado por este, em 29 de Maio de 1 567, 

rel ativo à comenda de Leça472 . 

4. Domingos Camelo 

Enquanto cr iado do  comendador de Leça 
escreveu o l ivro de  foros, re l ativo às p ro

pr iedades desta comenda,  e l aborado entre os 
anos de  1 560 e 1 567473 . 

469 Index historico e diplomatico . . . , I, cap. 3, p. 
46 e ALBUQUERQUE,  Martim de - Portugal e a Ordem 

de Malta . . . , p. 1 1 7  e COSTA, Américo - Oiccionario 

Chorographico . . .  , " Leça" ,  vol.  VI I ,  pp. 386-393. 
470 A.D.P. ,  Bai/iagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 3542, tis. 2-6v, com data de 1 567.03.22 e A.D.P. ,  
Bailiagem de Leça (Santa Maria de). n" 3542. t is .  1 7 4-
- 1 82v. com data de 1 568. 1 2 .29. 

471 A.D.P . •  Bai/iagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 3542. tis. 36-44v e tis. 96-1 05v. 
472 A.D.P . •  Bai/iagem de Leça (Santa Maria de). 

n" 3542. tis. 1 3-1 9v. 
473 A.D.P . •  Bai/iagem de Leça (Santa Maria de), 

n .' 3593. tI . 439. 

IIIr. ---------------------

5 .  Inácio da Cunha 

E ra fi l h o  do tabe l ião que escreveu um 

l ivro· de prazos, no  tempo em que Cr istovão 

de Cernache Perei ra era o responsável pe la  

gestão da comenda de Leça, sendo refer ido 

ao longo deste tombo, como pagem, cr iado 

e moço de esporas do mencionado comen

dador, entre os anos de 1 567 e 1 568474. 

6. Jorge Luís Aranha 

E ra uma fig u ra que co l a borava de perto 

com o comendador  Cr istovão de Cernache 

Pere i r a ,  s e n d o  refe r ido  n a  docu m e ntação 
re l ativa à comenda de Leça , como seu cava
le i ro, escude i ro,  cr iado e camare i ro ,  nos anos 

de 1 567 e 1 568475 . 

7 .  Leonel de Bouro 

E ra c r i ado  do comendador  e testemu

nhou u m  prazo. em 22 de M a rço de 1 567476. 

8. Pedro Jusarte 

E ra c r i a d o  e h o m e m  d e  e s p o r a s  d o  
comendador  e testemunhou a l g u n s  contratos 

agrá rios. no a n o  de 1 567477 • 

22.  CRISTOVÃO DA CUNHA 

E m  1 5  de Fevere i ro de 1 563, M a n ue l  de 
Noronha ,  b ispo de Lamego, d i r ig iu  uma ca rta 
ao ca b ido do q u a l  e ra responsáve l ,  por causa 

de uma demanda que Cristovão da Cun ha,  

comendador  de  Fonte 10478, q u e ria  acciona r  a 

474 A.D.P .• Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n.' 3542. tis. 7-1 2v e tis. 1 94-201v.  
475  A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n.' 3542. tis. 2-6v e tis. 174- 1 82v. 
476 A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n.' 3542. tis. 2-6v. 
477 A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n . ' 3542. tis. 7-1 2v e tis. 66-74v. 
478 ALBUQUERQU E. Mart im de  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 84. 



respeito de díz imos e m iu nças de V i l a  Cova 

e Tou ro479 . Fr .  Cristovão mo rreu no a n o  de 

1 565 e está sepu ltado no Moste i ro de Vera 

Cruz480, loca l idade de onde fora, i gua l mente, 

comendador481 . 

23. DANIEL 

Fr .  Dan ie l  e ra comendador da  Ordem do 

Hosp ita l ,  m u ito embora não  sa ibamos  em 

que  comenda exerceu funções. O certo é q u e, 

em 9 de Abri l de 1 453, D. Afonso V perdoou 

a Fernão Lou renço,  morador  e m  E l vas ,  o 

deg redo, sendo este acusado, por  G i l  Ea nes 

F ia l ho, de o ter fe rido numa  campa n h a  patro

c inada por Fr. Dan ie l 482 . 

24. DIOGO FERNANDES 
DE ALMEIDA ( I I )  

Diogo Ferna ndes de A lmeida ( I I )  era fi l ho  

d e  F e r n ã o  d e  A l m e i d a  e d e  M a r i a  G i l .  

Braanca m p  Fre i re d iz  q u e  fo i cava l e i ro de  

Rodes, tendo ti rado em 27 de Ma io  de  1 5 1 1 

uma i n q u i r ição de testem unhas  com p rova

tiva da  sua ascendência ,  com a fi n a l idade de 

i ng ressa r na  Ordem do Hospita l 483 . Tomou o 

há bito a 4 de Abri l de 1 5 1 2, e U [colveseu a 

1 3  de J u n h o  de 1 534, sendo fre i re d u ra nte 22 

anos484. 

E m  1 555, e na seq uência da morte do seu 

i rmão, M a rt im Vaz de Almeida,  fo i a d m i n is

trador  da c a p e l a  de  Lo u renço M a rt i n s  do  

Ave l a r, sendo nesta a ltu ra comendador  de  

Montouto, E lvas, Serpa e Moura .  Sabe-se que  

po r  volta de 1 570 vivia em Carn ide,  ano  em 

479 F IGUE I REDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I ,  p. 399. 
480 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 1 43. 
481 ALB UQUERQUE, Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta " ' , p. 1 00. 
482 I .A.N .(f.T., Chanc. D. Afonso V, I . 3, fI . 43v. 
483 FRE IRE ,  A. Braa neamp - Brasões da Sala de 

Sintra, vol.  I I ,  p. 3 1 7 .  
484 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 50, doe. 2 1 .  

q u e  a i nqu ls lçao prendeu u m  s e u  sobrinho  

de n o m e  D iogo  d e  A l m e i d a .  S e g u n d o  o 

mesmo autor, Diogo Fernan des de Almeida 

teve um i r m ã o ,  i g u a l m e nte cava l e i ro da  

Ordem,  Francisco de A lmeida e ser ia  sepu l 

tado na ermida da Conceição de  Oe i ras485. 
E m  1 9  de Novem bro de 1 57 4, Fr .  Diogo 

Fernan des de Almeida era fida lgo  da casa 

rég ia  e comendador de S .  J oão da cidade de 
E lvas, Moura e Serpa e da  vi la de  Mo ntouto 

e seus membros e l ugar-tenente do Pr ior do 

Crato486, mantendo-se v incu l ado a este grupo 

comendatá r io,  pelo menos até 27 de  Ma io  de 

1 575487, ou mesmo, até 29 de Dezembro do 
ano  seg u i nte, a ava l i a r  por i nfo rmação de 

José Anastácio de F igue i redo488 . 
Fo i  pa rt idár io da causa de D. Antón io ,  

Pr ior do Crato, não podendo associar-se às 
s u a s  l i des ,  pois j á  t i n h a  i d a d e  ava nçada . 
Porém, teve três fi l hos que  v i r iam a ser cava
le i ros de Ma lta e que, certa mente, se em pe
nha ra m  da defesa dos i nteresses da institu i 
ção em que professa ra m489 . 

25.  DIOGO GIL 

F r .  D iogo era  cava l e i ro d a  O rdem do 
Hospita l e ,  como comendador  de E rvões, fo i 

teste m u n h a  da p rocu ração q u e  o Pr ior ,  Fr .  
Álvaro Gonça lves Camelo, passou em favo r 
de S imão Vasques, em 27 de N ovembro de 
1 4 1 649° . 

26. DIOGO GOMES 

Fr.  D i o g o  G o m e s  esteve p resente no 

ca p ítu lo  p rovinci a l  que se rea l izou em Tor-

485 FRE IRE ,  A. Braanea m p  - Brasões da Sala de 

Sintra, vol.  I I ,  pp. 3 1 7-3 1 8  e 339. 
486 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. ° 58, doe. 1 1 .  
487 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 50, doe. 37. 
488 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 254. 
489 FRE IRE ,  A. Braaneam p  - Brasões da Sala de 

Sintra, vol. II, p. 4 16 .  
490 I .A.N .(f.T., Núcleo Antigo, n.O  239, f I .  1 2 .  
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res N ovas. na  década de 20 do  séc.  XVI .  

enqua nto com endador  de  O l ive i ra do Hos

pita l 491 . 

27. DIOGO LOBO 

E ra comendador de Moura Morta. Veade 

e Fa i a  e a p resentou Fr .  João Carn e i ro da 

Ordem de S .  João de Jerusa lém como c lé

r i go  d e  m issa .  q u e  exerce r i a  funções  n a  

ig reja de Santiago d e  Fa ia .  cuja confi rmação 

a rcebispa l  data de 7 de J u l h o  de 1 529492 . 

28. FERNANDO CAMELO 

E m  22 de Ma io  de 1 426. Fr .  Fernando 

Came lo  ped i u  ao Sumo Pontífice que  o con

fi rmasse nas percepto rias de V i l a  Cova e de 

S .  João de Cove lo .  situadas na  d iocese de 

Lamego. as qua is l he  haviam sido entregues 

pe lo Pr ior  de Portuga l .  N u n o  G onça lves de 

Góis. na  seq uência da morte do seu a nte r ior  

titu l a r. J oão Gonça lves493. 

29. FERNANDO CORREIA 

Em 8 de Fevere iro de  1 47 1 .  D.  Afonso V 

autorizou F r. Fernão Correia.  comendador da 

Santa Vera Cruz.  a dar em reg ime de ses

mar ia  todas as propr iedades da Ordem do 

Hosp ita l q u e  não se encontrassem devida

mente aproveitadas494. 

E m  26 de Agosto de 1 496. D. M a n u e l  

leg iti mou Francisco Correia.  morador em V i l a  

Rea l .  fi l h o  de Fernando Correia. cr iado de D .  

Fernando. pa i  do  monarca e comendador q u e  

ti n h a  s i d o  de  A lgoso e Poia res495 . 

491 A.D.B. ,  Comendas. Távora ISanta Maria de), 

n.· 59. fI . 33 e segs . .  
492 A.D.B. ,  Registo Geral, n."  332, fI . 328. 
493 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, va I . 4, 

doe. 980. pp. 1 1 7-1 1 8. 
494 I .A.N./T.T . •  Gav. VI. m. ún .• n."  1 04 e 1 90 e L.N., 

Guadiana. I .  5. fI .  1 27v. 
495 I .A.N ./T.T . •  L.N., Legitimações. I .  1. fls. 1 1 7v-

1 1 8 .  

1It---------------------

30. FERNANDO DE GÓiS 

Fernando de Góis era fi l h o  do Prior do 

Crato. Nuno  Gonça lves de Góis. e com bateu 

ao lado de seu pa i  nas l ides po l ít icas que con

d u z i r i a m  a A l fa r ro b e i ra 496 . F r . F e r n a n d o .  

ass im como o s e u  i rmão. Fr. Pedro. perten

ceu à casa da então fa lec ida ra i nha  de Por

tuga l .  D. Leonor. tendo-se exi lado em Cas

te la .  j untamente com e la497 . Em 6 de  Ja ne i ro 

de 1 446. a ra i nha  D. M a ria  de Aragão escre

veu a Gabrie l  Cogo l ls.  cónego de Vich.  para 

que  este desse a estes dois  frei res 80 f lor ins 

de  o u ro de  Ara g ã o .  pa ra aj u d a  do  fi n a n 

c i amento da  v iagem q u e  p retend iam fazer  

para j u nto do re i  a ragonês.  Este docu mento 

não i nd ica a função por e les exerc ida.  den

tro da h ierarqu i a  do I nstituto. l i m ita ndo-se a 

desig ná- los a penas na q u a l idade de fre i res da  

Ordem do Hospita l 498. 

E m  1 5  de J u n h o  de 1 450. D. Afonso V 

concedeu- l h e  u m a  tença a n u a l  d e  40 .000 
rea is  bra ncos. co mo recom pensa da  lea ldade 

que  hav ia  mostrado para com a Coroa499 . 

N a  qua l idade de comendador de Ba rrô e 

fida lgo  da casa rég ia .  Fernando de Gó is  so l i 

cito u a D .  Afonso V q u e  isentasse Fernando 
Eanes. morador  na  Amie i ra .  de u m a  sér ie  de 

s e rv i ç o s .  p e d i d o  este  d efe r i d o  e m  9 d e  
. Agosto d e  1 454500. 

3 1 .  FERNANDO GONÇALVES 
DE MAGALHÃES 

Fr. Fernando Gonça lves de Maga l hães fo i 

comendador de Távora e Abo i m  e e ra pa i  de  

496 MORENO. H u mberto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . •  p. 72.  80. 8 1 .  1 73, 532, 8 1 9  e 820. 
497 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  27. fI . 69v. 

Pelo menos. em 25 de  Abri l  de 1 443. Fr. Fernando 
encontrava-se em Castela .  

498 Publ .  Monumenta Henricina, va I . IX .  doe. 77 .  
p. 1 05 .  

499 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D.  Afonso V, I .  34.  fI . 1 09 e 
ref. MORENO.  H u m berto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . .  , p. 820. 
500 I .A.N ./T.T . •  Chanc. D. Afonso V, I. 1 0, fI. 1 5 . 



Barto lomeu Fernandes, que  acabar ia por tes

tem u n h a r  a l g u n s  doc u m entos da sua  res

p o n sa b i l i d a d e ,  b e m  c o m o  p a rt i c i p a r  n o s  

t ra b a l h o s  i n e re n t e s  à a d m i n i s t r a ç ã o  d a  

comenda,  como, p o r  exemp lo ,  partic ipa r na  

e l aboração das  apegações dos  casa is  q u e  a 

com punham501 . 

Por um docu mento outo rgado pe lo G rão 

Mestre de Rodes, em 7 de Agosto de 1 494, 

Fr .  Fernando de Maga l hães fo i su bstitu i r  F r. 

Francisco Correia, na d i recção da comenda 

de Távora e Abo im502. Du ra nte o período em 

que  exerceu este ca rgo, reve lou  uma  activi

dade i ntensa em relação à admin istração dos 

bens patri mon ia i s  que com p u n h a m  a á rea 

comendatá r ia que  se encontrava sob a sua 

a l çada503. Em 23 de Abr i l  de  1 509 foi autor  

de  uma c i tação  sobre  b e n s  s i tuados  nas  

501 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 52, doc. 2. Neste caderno de prazos, fe ito no tempo 
do comendador Fr. Fernando Gonça lves de Magalhães, 
aparece, várias vezes, como testemunha o seu fi lho,  
Bartolomeu Fernandes. Neste sentido, partic ipou nas 
actividades admin istrativas orientadas pelo seu pa i ,  na 
comenda de Távora, pelo que fez a apegação de  d iver
sos casais (A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.O 5 1 ,  doc. 7- 1 1 ;  n . O  52, doc. 8; n .O  53, doc. 2, doc. 3 
e n . o  54, doc. 18 ) .  

502 AD.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 5 1 ,  doc. 1 6. O d ip loma do G rão Mestre serve de  
capa  ao mencionado doc. 1 6. Cremos que se trata de  
Fr .  Gonçalo Corre ia e não de Francisco Corre ia ,  pelo 
que  remetemos o leitor pa ra a le itura do texto corres
pondente a Fr. Gonçalo Corre ia .  

503 Sobre a comenda de Santa Maria  de Távora 
existe um avultado n úmero de d i plomas conservados 
no Arquivo Distrita l de Braga, que versam, na sua mai
oria, para não d izer quase na tota l idade dos casos, s itu
ações relacionadas com a gestão de bens patri mon ia is  
pertencentes à comenda. A natureza d ip lomática des
tes documentos é d iversa e vai desde contratos enfi
têuticos, com as respectivas enumerações e demarca
ções das pa rcelas que compõem os d iferentes casais, 
a tombos, passando por certidões, citações e senten
ças, entre outros. A actividade exercida pelo comen
dador Ferna ndo Gonça lves de  Maga lhães pode ser 
ana l isada através da le itura dos documentos conser
vados no A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.O  50, doc. 1 8; n" 52, doc. 2; n" 53, doc. 7, doc. 8; 
n" 54, doc. 1 6, doc. 1 7 ,  doc. 50; n" 55, doc. 4, doc. 
8, doc. 9;  n . O  56, doc. 3, doc. 1 3; n"  57, doc. 1 3 .  

comendas de Távora e Aboim,  da sua  res

ponsa b i l idade504, ca rgo onde pe rmaneceu ,  

pe lo menos até  24 de Outu bro de 1 5 1 1 ,  a ltu ra 

em que  outorgou u m a  ca rta de prazo505. 

CL IENTE LA DE F E R NANDO GONÇALVES 

DE MAGALHÃES 

1 .  Álvaro Domingues 

E ra capelão do comendador, em 2 1  de 

Ma io  de 1 504506, embora num docu mento de 

1 7  de J u nho do mesmo ano,  se encontre ris

cada esta designação507 . 

2 .  Álvaro Gonçalves 

E ra amo do comendador, encontra ndo

se presente na  outorga de um p razo em 24 

de Abri l de 1 505508 . 

3. Diogo Gi l  

E ra escude i ro do comendador e, em 22 

de Maio de 1 509, partic ipou na  a pegação e 
em prazamento de vár ias propr iedades per

tencentes à O rdem509. 

4. Duarte 

Foi criado do comendador, tendo-o aju

dado nas ta refas l igadas à admin i stração da 

propriedade da  comenda51 0 . 

n.O  

n"  

n . O  

504 A.D.B. ,  
50, doc.  16.  
505 A.D.B. ,  

53,  doc.  8. 
506 AD.B. ,  

Comendas, 

Comendas, 

Comendas, 

52, doc. 2, fls. 23-25. 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

507 AD. B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  52, doe. 2, fls. 37v-39v, o mesmo acontecendo nos 
fls. 39v-41 .  

n"  

n . O  

n .O  

508 A.D.B. ,  Comendas, 

52, doe. 2, fls.  42-43v. 
509 A.D.B. ,  Comendas, 

52, doc. 4, fls. 80-82. 
5 1 0 A.D.B. ,  

57, doc. 13.  
Comendas, 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

GlB 



5. Duarte Carvalho 

E ra escudeiro e sobri nho  de Fr .  Fernando 

Gonça lves de Maga l hães, tendo co labo rado 

com e le  na  gestão dos bens da comenda51 1 . 

6. Fernão Anes 

E ra cr iado do comendador e, em 4 de 

J u n h o  de 1 504, esteve presente à ce lebração 

de um contrato sobre propriedades5 1 2 . 

7 .  Gonçalo Anes 

E ra cr iado do comendador e, em 17 de 

J u n h o  de 1 504, testemunhou  uma ca rta de 

emprazament0513 . 

8. João Açor (7)  

E ra mordomo do comendador e co la bo

rava nas ta refas admin istrativas desenvo lvi
das por Fernando Gonça lves de Maga l hães, 

como aconteceu em 1 0  de Ma io de 1 5035 1 4. 

9. João Anes 

E ra cr iado do comendador e,  no ano de 

1 504, teste m u n hou a l g u n s  contratos sobre 

propriedades da comenda5 15. 

1 0. João do Casal 

E ra cr iado do comendador e, em 30 de 

Jane i ro de 1 505, testemun hou u m  contrato 
sobre bens entregues à admin istração de Fr. 

Fernando Gonça lves de Maga lhães5 16. 

51 1  A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 52, doe. 4, fls. 80-82. 
51 2  A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 52, doe. 2, fls. 33v-35. 
5 1 3 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, fls. 37v-39v. 
5 1 4 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, fls. 1 4-1 5v. 
51 5 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, fls. 32-33v e 35v-37 . 
51 6  A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, fls. 28-3 1 .  

tIt�---------------------

1 1 . João Rodrigues 

E ra cr iado do comendador, tendo co la
borado com a activ idade deste ú lt imo,  nos 
anos de 1 50 1  e 1 503517 . 

1 2. Rui Correia 

E ra cr iado do comendador e exerceu fu n
ções  d e  a p e g a d o r  em v a r l o s  c a s a i s  da  
O rdem, nos anos de 1 504 e 1 50651 8. 

1 3. Rui Gonçalves 

E ra cr iado e mordomo de Fr .  Fernando 
Gonça lves de  M a g a l h ães e co l aborou  nas  
ta refas adm in i strativas da responsab i l idade 
d o  c o m e n d a d o r , nos a n os d e  1 50 45 1 9  e 
1 50652° . E m  30 d e  J a n e i ro d e  1 505 ,  R u i  
Gonça lves era mordomo d e  todo o co uto de  
Abo im52 1 . 

32. FERNANDO DE PINA 

Fr. Fernando de P ina  fo i comendador de  
Ba rrô522 e, em 8 de Ma io  de 1 476, recebeu 
de D. Afonso V o p rivi lég io de os casei ros e 
lavradores da sua comenda fica rem isentos 
de  serem p rocu radores pelos conce l hos523. 
Passados poucos d ias, a 26 do mesmo m ês 
e ano,  o comendador de Ba rrô fo i de novo 
a g raciado pe lo monarca.  Ass im,  os morado
res da Pousada de Frei res, a l de ia da  Ordem 
pertencente à menc ionada comenda,  passa
ra m a goza r de  isenção em re lação a outras 

51 7 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, fls .  4-6; tis. 6-9; tis. 1 2- 1 4; tis .  1 4- 1 5v; 
tis .  1 6- 1 8; tI . 1 8v; tis. 1 9-20v; tis. 2 1 -23 e n: 56, doe. 3. 

5 18 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 5 1 ,  doe. 7 ( I I )  e n: 52, doe. 3 e doe. 8. 
5 1 9 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, tis. 33v-35.  
520 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 5 1 ,  doe. 7 ( I I )  e n: 52, doe. 3 e doe. 8 .  
521 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 52, doe. 2, tis. 28-3 1 .  
522 ALBUQUERQUE,  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 79. 
523 I .A. N .fT.T., L.N., Beira, I .  2, tI . 1 80.  



pessoas, dependendo somente da j u r isdição 
do comendador. Este p rivi l ég io  preservava, 
i g u a l m e nte, os bens  patr i m o n i a i s  q u e  se 

loca l izavam naque la  á rea524 . 

33. FRANCISCO DE AZEVEDO 

Fr .  Francisco de Azevedo tomou o há bito 
a 20 de J u lho  de 1 5 1 6, sendo frei re do con
vento d u rante 33 anos .  Enqua nto comenda
dor de  S .  João d e  C o rve i ra 525 , E rvões e 
Ba rrô526 fo i u m  dos benefic i á r ios de u m a  
provisão, passada em n o m e  de F r .  Antón io  
da Cunha ,  para que part ic ipasse no processo 
de i nqu i rição e hab i l itação de um cadidato à 
Ordem, de nome Ped ro de Que i rós Marin ho, 
o q u a l  se i n ic iou e m  10 de  N ove mbro de 
1 567, em Ama rante527 . E m  19  de Novem bro 
de 1 574,  e ra comendador  de Ba rrô e de S .  
J o ã o  de Corveira e vis itador  d a s  comendas 
de Algoso e O l ive i ra do Hospita l 528. No ano  
seg u inte, em 1 1  de Agosto, fo i recebido em 
Ma lta529 . 

34. FRANCISCO CORREIA 

VD. Gonça lo Correia ( I I .  Os comendado
res e as suas c l iente l as)  

35. FRANCISCO JUSARTE 

Fr. Francisco Jusa rte fo i comendador de 
Távora e Abo im e ,  como ta l ,  rep resentou 
a O rd e m  d o  Hos p i ta l na gestão q u e  fez 
das comendas que lhe estavam entreg ues.  
Ass im,  e a ava l i a r  pe l a  docu mentação de q u e  
temos conhec imento, a sua  acção fez-se sen-

524 I .A.N .ff.T., L.N., Beira, I .  2, f ls .  1 8 1 v- 1 82.  
525 SARME NTO, João Ferre i ra de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 1 9  e ALB U Q U E R Q U E ,  M a rt i m  de -

Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 95. 
526 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . , p. 79. 
527 F IGUE I REDO, J. A. - Nova Malta . . .  , I ,  p .  399. 
528 A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), 

n .' 58, doe. 1 1 .  
529 bARME NTO, João Ferre i ra d e  S á  - Lista alfa

bética . . .  , p. 19 .  

ti r sobretudo na  á rea da  adm in istração patri

m o n i a l ,  q u e ,  s e m  d ú v i d a ,  p a s s a v a  p e l o  
reg i m e  de exp l o ração i n d i recta e s e  con
su bstanc iava em contratos sobre proprieda
des da Ordem, outorgados entre os anos de 
1 5 1 4  e 1 520530 . 

E m  22 de Agosto de 1 5 1 8, chegou à corte 
rég ia  um fe ito para a pe lação do resu ltado de 
u m a  contenda  entre F r .  Fra nc isco J usarte, 
comendador de  Távora e Abo im,  enquanto 
a ut o r ,  e v á r i o s  m o r a d o res  no c o u t o  d e  
Abo im,  na qua l idade d e  réus, por causa de 
d ívidas de foros para com o representante da  
Ordem naque la  loca l idade,  tendo o monarca 
dado razão a Fr .  Francisco. S ituação mu ito 
seme lhante a esta ocorreu a 31 de Jane i ro 
de 1 520531 . 

E m  J u l h o  de 1 520, F r. F rancisco J usa rte 
esteve presente no capítu lo  p rovi nc ia l  que  se 
c e l e b ro u  n o  M oste i ro de Leça, e n q u a nto 
comendador de Távora e Aboim532 . Deco r
r idos seis a n os, em Agosto de 1 526, ma is  
uma  vez teve assento na  reu n ião capitu l a r  do  
Pr io rado de Po rtu g a l ,  que  se rea l i zou em 
Torres Novas, na  q u a l idade de comendador 
de Torres Ved ras e Landa l533. 

CL IE NTELA DE FRANCISCO J U SARTE 

1 .  Álvaro Gonçalves 

E ra cr iado do comendador e, em 1 de 

Outu b ro de 1 5 1 4 , foi teste m u n h a  de u m  

prazo e m  3 vidas534• 

530 A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), 

n . ' 50, doe. 19, doe. 20, doe. 22; n .' 5 1 ,  doe. 1 6, doe. 
17; n .' 52, doe. 3, fI . 20, doe. 4, fls. 1 -5v e fls. 6- 1 0, 
doe. 5; n . '  54, doe. 19 ,  doe. 20, doe. 29; n . '  55, doe. 
1, fls. 8- 1 1 ,  doe. 5 , f ls. 92-94; n .' 56, doe. 5, doe. 6; 
n .' 56, doe. 7. 

531 Ambas as sentenças se encontram copiadas, 
em púb l ica fo rma, no A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta 

Maria de), n.' 58, doe. 1 .  
532 A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), 

n .' 60, doe. 2 .  
533 A.D.B. ,  Comendas, Távora ISanta Maria de), 

n .' 59, fI . 33 e segs. 
534 A.D.B., Comendas, Távora ISanta Maria de), 

n .' 56, doe. 6. 
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2. Diogo Lopes 

E ra cr iado do comendador e, em 20 de 

Maio de 1 5 1 6, teste m u n hou um prazo em 3 

vidas535. 

3. Garcia Lopes 

E ra cr iado do comendador e, em 1 de 
Outu bro de 1 5 1 4, fo i testemunha  de prazo em 
3 vidas536. 

4. João Anes 

E ra cr iado do comendador e, em 20 de 
Maio de  1 5 1 6, testemunhou  um prazo em 3 

vidas537 . 

5. Lourenço Domingues 

E ra criado do comendador e, em 20 de 
Maio de  1 5 1 6, testemunhou  um prazo em 3 

vidas538 . 

36. FRANCISCO TELES 

Fr. Franc isco Te les fo i provido pe lo  G rão 
Mestre da O rdem na  comenda de Vera Cruz, 
em 26 de Abr i l  de  1 524, em resu ltado do 
desem bargo do processo relativo às comen
das vaca ntes, por  m o rte de  Fr .  A n d ré do  
Amara l539. 

37. GASPAR JUSARTE 

Em 5 de J u l h o  de 1 520, esteve presente 
no cap ítu lo  prov i nc i a l  q u e  se ce lebrou no 

535 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 55, doc. 1 ,  fls. 8- 1 1 .  
536 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 56, doc. 6. 
537 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 55, doc. 1 ,  fls. 8- 1 1 .  Através da leitura deste docu
mento não foi possível esclarecer o nome com pleto 
deste cr iado de Fra ncisco J usarte, uma vez que,  a 
segu i r  ao nome e ao patron ím ico está uma palavra de 
leitura duvidosa. 

538 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 55, doc. 1 ,  fls. 8-1 1 .  

tII�--------------------------

Mostei ro de Leça, na qua l idade de comen
dador de  O le i ros54o . 

38. GIL VASQUES 

Nos anos de 1 4 1 6- 1 4 1 7, a p ropósito de 

um p rocesso que a Ordem t inha  com o rei ,  

sobre u n s  ca na is  existentes no R io  Tejo, na 

Foz de E i ras j u nto a Belver, fo i d ito por várias 

teste m u n h a s  q u e  este h o m e m  t i n h a  s ido  

comendador de  Belver h avia 4 0  ou 50 anos, 

tendo s ido sucedido neste ca rgo por João 
Ferna ndes541 . Desta fo rma, encaramos com 

reserva a op in ião de Lo bato Ferre i ra,  isto é, 
que e m  1 475 ten ha acompanhado D. Afonso 

V à bata l h a  de  Toro, sendo um dos ma is  anc i 

ãos " ca valeiros ou comendadores" da Ordem 
de S .  João do Hospita l 542 . Caso contrá r io,  

teríamos que considera r  que t ivessem exis

tido dois fre i res Hospita l á rios de nome G i l  

V a s q u e s  e a m b o s  re s p o n s á v e i s  p e l a  

comenda d e  Be lver. 

39. GOMES GODINHO 

Fr.  Gomes God inho  fo i comendador de 
B a r r ô 543  e ,  s e g u n d o  J o s é  A n a st á c i o  de 
F igue i redo, esteve presente em Rodes, mais  

concretamente no Capítu lo  Gera l  da  Ordem 

c o n v o c a d o  p e l o  G rã o  M e s t r e  P e d ro  d e  

Aubusson, no fi n a l  d o  séc. XV544. 

E m  23 de Setembro de 1 488, D. J oão I I  

leg iti mou Mart in ho, Pedro, Manue l  e Leonor, 
fi l hos de Fr. Gomes God inho  e de Constança 

Jorge, m u l h e r  so ltei ra545 . 

539 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 53, doc. 13 .  
540 A .D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 60, doc. 2 .  
541 I .A.N .rr.T., Núcleo Antigo, n .' 239, fls. 20, 61v 

e 97. Veja-se, também, ALBUQUERQUE,  M a rt im de -
Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 82. 

542 F E R R E I RA, J. C.  Lobato - Monografia da 

Antiga Vila de Belver, p. 1 2 1 .  
543 ALBUQUERQUE, Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 79. 
544 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  90. 
545 I .A .N .rr.T., L.N., Legitimações, I .  1, f I .  200v. 



40. GONÇALO CORREIA 

Em 27 de  A b ri l de  1 470 ,  F r. G onça l o  

Cor re i a  e ra  c o m e n d a d o r  de  A l g oso e de  

Abo im,  quando D. Afonso V fez coutada de 

perdizes e lebres numa á rea que  correspon

d ia  a meia légua à volta do caste lo da refe

r ida comenda e amp l iou  o mesmo benefíc io 

a trutas e pescado da  r ibe i ra546. 

E m  1 494, um documento outo rgado pe lo 

G rão Mestre da Ordem, faz referência a Fr .  

Francisco Correia, sendo su bstitu ído por Fr .  

F e r n a n d o  G o n ç a lves  de M a g a l h ã e s ,  n a s  

comendas de Távo ra e Abo im547 . No entanto, 

te m o s  de c o n s i d e r a r  a ex istê n c i a  de u m  

engano n o  nome que  consta neste texto, na  

med ida  em q ue, em 1 470, e ra F r .  Gonça l o  

Corre ia  o responsáve l  pe l as  comendas de  

A lgoso e Abo i m  e, em 1 497, e ra d ito que 

Gonça lo  Correia t inha  s ido comendador de  

Távora e Abo im548. N este sentido, temos que  
co l oca r a h i pótese de  Fra nc isco Corre ia  e 

Gonça l o  Correia serem uma só pessoa .  

41 . GONÇALO PEREIRA 

Fr. Gonça l o  Pere i ra foi comendado r de 

Ansemi l  e, segundo M a rti m de A lbuquerq u e, 

viveu no séc. XV1 549 . De acordo com u m a  

fonte do séc. XVI I I  ta m bém te rá s i d o  comen

dador de Coi mbra55o . Anastác io de F igue i -

546 I .A .N.rr.T., Chanc. O. Afonso V, I .  1 6, fI . 27v e 
L.N., Mestrados, I. 1 ,  fI . 1 53 e pub l .  Livro dos forais . . .  , 
vaI .  3, doe. 3 1 1 ,  pp. 1 3 1 - 1 32 e ref. F IGUE IREDO, J. A. 

- Nova Malta . . . , I I I ,  p. 88. ALBUQUERQUE, Martim de 

- Portugal e a Ordem de Malta . . . , p. 76 e 79, tam-
bém o refere como comendador de Abo im e Algoso, 
respectivamente. 

547 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 5 1 ,  doe. 16 ,  cuja capa é o referido d ip loma mes

tra l .  
54a A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 54, doe. 50. 
549 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 79. 
550 SARME NTO, João Ferrei ra de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 2 1 .  

redo d i z  que  F r. Gonça l o  visitou a ig reja d e  

S .  M i g u e l  de Asa res, no  a n o  de 1 588551 . 

42. GONÇALO PIMENTA - VD. Gon

ça lo P imenta ( I .  Os pr iores do Crato e as suas  

c l iente las)  

43. HENRIQUE PEREIRA 
DE LACERDA 

Henr ique Pere i ra de Lacerda fo i comen

d a d o r  d e  S .  J o ã o  d e  A l porão da  v i l a  de 
Sa nta rém552 e, e m  14 de  M a rço de 1 534,  

exactamente com esta titu latura ,  fo i consti

t u ído p rocu r a d o r  de F r .  Antó n i o  Vaz d a  

Cunha ,  comendador d e  Távora e Abo im553. 
N a  década seg u inte, deslocou-se a I n g l aterra 

para trata r de assu ntos re lac ionados com a 
c isão provocada no seio da O rdem,  res u l 

ta nte da atitude de Henrique VI I I ,  nomeada

mente, com os bens que  a M i l íc ia possu ía 

nesse rei n0554 . 

44. HENRIQUE TELES 

H e n r i q u e  Te l es v iveu  p rovave l m e n t e  

entre os anos de  1 490 e 1 558 / 60 e e r a  fi l h o  

de  F ra nc isco ( ? )  Te l es, f ida lgo  da casa d e  
D. Afonso V ,  e de N .  de Me 10555. 

O ba i l i o  de Leça Fr .  Henr ique Te l es, em 

29 de Abri l de 1 5 1 0, professou como cava

le i ro da O rdem do Hosp ita l e fo i comenda

dor do moste i ro de  Leça556, Rossas, Frossos, 

551 F IGUE I REDO, J .  A.  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  1 72 .  
552 ALBUQUERQUE,  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . , p. 92. 
553 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n. o 52, doe. 9. 
554 FIG U E IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 18 .  
555 SÃO PAVO, Luís de Me l lo  Vaz de - O Bailio 

de Leça Frei Henrique Teles, in "Fi lermo" ,  Porto, 1 993, 
p.  1 05. 

556 FIG U E IREDO, J. A.  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  24. 
Segundo este autor, Henr ique Te les poderá ter suce
d ido Álvaro Pi nto, no que à comenda de Leça d iz  res
peito. 
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Rio Meão, E rvões, S. João de Corvei ra557 e 

Recebedor do G rão Mestre e com u m  tesouro 

da Ordem558. E m  1 522, part ic ipou no g rande  

cerco fe ito à i l h a  de Rodes e, em 1 530, acom

panhou a transferênc ia da sede conventu a l  

da Ordem para Ma lta, sendo poster iormente 

e n v i a d o  p a ra o P r i o r a d o  de P o r tu g a l ,  

enquanto Colector e Recebedor dos d i reitos 
da Ordem no  nosso rein0559. 

E m  O u t u b ro d e  1 5 49,  os seus  f i l h os ,  

Antón io  e Joana  Teles, cu ja  mãe era uma 
mu lher  solte i ra de  nome Isabel  de  Me i re les, 
receberam carta de legit imaçã056o. 

A docu m e ntação conse rva d a  s o b re a 
comenda de Leça mostra que,  pe lo  menos 

entre 13 de J u l h o  d e  1 543561 e 17  de Novem
bro de 1 558562, fo i comendador desta zona .  

No  ano de 1 557, Henrique Te les mandou 
fazer os passa is da comenda de Távora e o 
respect ivo assento ,  na  med ida  em q u e  a 
comenda se encontrava em mau estad0563, 
tendo fa lec ido antes do ano de 1 560. 

557 Associado a estas comendas, entre os anos 
de 1 543 e 1 558, temos conhecimento da sua actua
ção e n q u a nto  c o m e n d a d or ,  at ravés do l i v ro  d e  
prazos a rq u i v a d o  e m  A . D . P . ,  Bailiagem d e  L eça, 

n.· 3541 . 
558 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 55, doe. 6, fls. 1 08- 1 1 2 .  Na tarefa de Recebedor  foi 

ajudado por Joana de Abreu, durante os 1 7  anos em 
que teve este cargo, a qua l  também já t inha ajudado, 
no exercic io da mesma função, Fr. António de  Melo,  
por um período de 1 0  anos (A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, 

n" 354 1 .  fls. 59-62) .  
559 SÃO PAYO. Luís de Mel lo Vaz de  - O Bailio 

de Leça Frei Henrique Teles . . . •  p. 87. 
560 I .A.N /T.T . •  Perdões e legitimações de D. João 

III, I. 1, fI . 373 e ref. FIG U E IREDO. J. A. - Nova Malta 

. . . •  I I I .  p. 24. 
561 A.D.P., Bailiagem de Leça (Santa Maria de). n" 

3541 .  fls. 31 6-320. 
562 A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). n" 

354 1 .  fls. 52 1 v-528v. 
563 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de), 

n" 57, doe. 19 .  

tIIr--------------------

CLIENTELA DE HENR IQUE  TELES 

1 .  António Cardoso 

E ra c r i ado  do comendador  e testemu

nhou a l g u ns p razos rel ativos a propriedades 

da comenda de  Leça , entre 3 de Setem bro de 
1 556564 e 9 de  Novembro de 1 558565. 

2 .  Cristovão de Brito 

E ra c r iado do com endador  e testemu
nhou a l guns  contratos sobre bens  i móveis da  
c o m e n d a  d e  Leça , e n t r e  2 3  d e  Abr i l  de  
1 548566 e 1 7  de  Novembro de  1 558567 . 

3. Gaspar Dias 

E ra c r i ado do comendador  e testemu
nhou u m  p razo, outorgado em 2 de Agosto 
de 1 543568. 

4. Gaspar Fernandes 

E ra c r i a d o  d o  c o m e n d a d o r  e teste 
m u n h o u  cont ratos so b re p ro p r i edades da  
comenda d e  Leça , entre 15  d e  S ete m b ro 
d e  1 5 5 7 569 e 1 7  d e  N o v e m b ro d o  a n o  
seg u i nte57o . 

5. Gonçalo Teixeira 

E ra c r i ado  do comendador  e testemu
nhou contratos sobre propr iedades loca l iza-

564 A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n" 354 1 ,  fls. 299v-302v. 
565 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n" 354 1 ,  fls. 5 1 6-52 1 .  
566 A.D.P . •  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 .  f ls .  2-5v. 
567 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n" 354 1 .  fls. 52 1 v-528v . 
568 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de). 

n" 354 1 .  f ls .  320v-327. 
569 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  f ls .  332-339v. 
570 A.D.P . ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 .  f ls .  521  v-528v. 



das em Leça, entre 1 3  de J u l h o  de 1 54357 1 e 
2 de Agosto deste mesmo ano572 . 

6. João Rodrigues 

E ra cr iado do comendador, fre i re cape

lão na  cape la  do Ferro e tesou re i ro do mos
tei ro de Leça, desenvo lvendo uma  activ idade 
na  c o m e n d a  d e  Leça , pe l o  m e n o s  desde  
1 543573 até 1 566574 . 

7. Manuel Mesquita 

E ra cr iado do comendador  e teste m u 
nhou um empraza mento, em 2 de Agosto d e  
1 543575 . 

8. Pedro Farinha 

E ra criado do comendador e a bade de S. 
João de Covas e esteve p resente em vários 
contratos sobre bens imóveis pertencentes à 
comenda de Leça,  no período entre 23 de  
Abri l de 1 548576 e 20 de Outubro de  1 557577 . 

9. Rodrigo Teixeira 

E ra cr iado do comendador Fr .  Henr ique  
Te les e fo i teste m u n h a  de uma procuração, 
anterior  a 2 de Maio de 1 549578. 

57 1 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 31 6-320. 
572 A.D.P., Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 320v-327 . 
573 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 3 1 6-320, servindo de testemunha n u m  

prazo datado de 1 3  de J u lho de 1 543. 
574 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  tendo presenciado a elaboração deste tom bo 
de propriedades da comenda de Leça.  

575 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 320v-327 . 
576 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 2-5v. 
577 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), 

n" 354 1 ,  fls. 448-493v. 
578 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 55, doe. 6, fls. 1 08· 1 1 2 .  

1 0. Salvador Nunes 

E ra c r iado do comendador  e testemu

nhou  vár ios prazos, no ano de 1 543, ma i s  

p recisa mente entre 13  de  J u l h o579 e 2 de 

Agosto58o. 

45. JERÓNIMO DE CARVALHO 

No ano de 1 573, Fr .  Jerón imo  de Ca r
va l ho  exerceu fu nções de visitador na ig reja 
e freg uesia de S. M igue l  de Asares58 1 . 

E m  1 9  de Novembro de 1 574,  F r. Je ró
n imo de Carva l h o  era cape lão conventua l  e 
c o m e n d a d o r  d a s  c o m e n d a s  d e  A l d e i a  
Ve l ha582 e Tr indade d e  P inhe l ,  sendo institu

ído como um dos visitadores das comendas 
s itu adas n a  Be i ra,  Trás-os-M o ntes e Entre 
Douro e M i n h o583 • 

46. JERÓNIMO DA CUNHA 

Fr .  J e ró n i m o  da  C u n h a  faz i a  pa rte da 
Ordem do Hospital  já  na prime i ra metade do 
séc. XVI ,  não sendo possível ad iantar  o ano 
em que  tomou o háb ito da Re l ig ião,  uma  vez 
que  o docu mento que  o refe re se encontra 
em m a u  estado de conservação, l endo-se, 
somente, q u e  fo i no mês de Ma io .  O mesmo 
d ip loma d iz  que este Hospita l á rio  " couvese" 
em Setem bro de 1 544584. Foi comendador de 

579 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n .' 

3541 , fls. 3 1 6·320. 
580 A.D.P., Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.' 

3541 , fls. 320v-327.  
581 F IGUE I REDO, J .  A.  - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 172.  
582 ALBUQUERQUE,  Mart im de  - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 76. 
583 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 58, doe. 1 1 .  
584 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 50, doe. 2 1 .  Pelo mesmo documento, sabemos que 
a tomada do hábito precedia este acto, expresso pela 
p a l avra " couvese" , n ã o  s e n d o  p o s s íve l ,  até ao 
momento, apura r  o verdadeiro s ign ificado deste termo. 
A mesma palavra fo i usada em relação aos fre i res 
comendadores João F igueira e Pedro Mesqu ita, como 
se pode ler nos registos respectivos. 
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Abre i ro585, Ág u a s  Sa ntas586, F re i x i e l 587 e 
Poia reg588 e, em 26 de Setembro de 1 576, 
recebeu u m a  l icença do capítu lo  provi nc ia l ,  
chefiado por D. Antón io ,  para poder  ce lebrar 
contratos enfitêuticos sobre bens que esti
vessem sob a sua respo nsa b i l idade589 . 

47. JOÃO BORRALHO 

J oão Borra l ho fo i comendador de Algoso 
e esteve presente no cap ítu lo  provi nci a l  de 

Lamego, que  se rea l izou no mês de Novem

bro de 1 52259°. 

48. JOÃO COELHO - VD. J oão Coe
lho ( I .  Os Prio res do Crato e as suas Cl ien
te las )  

49. JOÃO DE FARIA DE ANDRADE 

F r. João de Fa ria de Andrade era comen
dador da  Ordem de  S .  J oão e ,  em 23 de 
Dezem b ro de 1 559, ped i u  o tras lado de umas 
l et ras  po nt ifíc i as  do  Pa pa Pa u l o  I I I ,  o n d e  
consta uma  l i sta de i nd ivíduos q u e  tomaram 

o h á b ito da  Re l i g ião .  Através deste docu

mento fica mos a saber que  Fr .  J oão de Far ia 
tomou o háb ito em 10 de Outu bro de 1 535, 
o q u e  nos l eva a admiti r a possib i l idade de 
se trata r da mesma pessoa591 . 

585 ALBUQUERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 76. 
586 ALBUQUERQUE. Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 76. A ava l iar  pelas pa lavras de 
José Anastácio de Figueiredo. Fr. Jerón imo da Cunha 
terá sido o primeiro comendador da Ordem do Hospita l 
do Mosteiro de Águas Santas. desde o ano de 1 55 1 .  
F IGUE IREDO. J .  A .  - Nova Malta . . . • I I .  p .  254. 

581 ALBUQUERQUE.  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 86. 
588 ALBUQUERQUE, Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 89 . 

589 F IGUE IREDO. J. A. - Nova Malta . . . •  I I .  p. 254. 
590 I .A .N .fT.T., Corpo Cronológico, parte 1, m .  30, 

n .·  32. fI . 14 e ref. FIG UE IREDO, J. A. - Nova Malta 

. . . •  I I I .  p. 1 33. ALBUQUERQUE. Martim de - Portugal 

e a Ordem de Malta . . . •  p. 79 .  ta m bé m  o refere 
enquanto comendador de Algoso. 

591 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.· 50. doe. 2 1 .  
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50. JOÃO FERNANDES 

J o ã o  F e r n a n d e s  foi c o m e n d a d o r  d e  
Be lver n a  transição d o  séc. XIV pa ra o XV e 
v iu-se envolvido n u m  processo que  opu n h a  
a Ordem d o  Hospita l  à monarqu ia .  Estava m,  

po is .  em causa uns  cana is  existentes no R io  
Tejo,  na  Foz de E i ras ju nto a Belver.  A ava

l i a r  por uma i n q u i r ição, datada do ano de 
1 4 1 7. neste ano,  Fr .  João Fernandes já  não 
era comendador  de Belver592 . 

5 1 . JOÃO FERNANDES DE OLIVEIRA 

E m  20 de M a rço de 1 475. D. Afonso V 
l e g i t i m o u  N u n o  F e r n a n d es ,  I n ês M e ndes ,  
J o rg e  de  Vasco nce los e F i l i pa de  O l ive i ra,  
fi l hos de João Fernandes de O l ive i ra,  conse
l he i ro régio,  comendador das E u l á l ias,  e de 
Leonor  Aven hães, mu lher  solte i ra593. Apesa r 
de o documento ser om isso quanto à Ordem 
a que pertencer ia este comendador, pensa
mos que poderia ser e lemento da Ordem do 
H o s p i ta l ,  u m a  vez q u e ,  S a nta E u l á l i a  da 
Ordem teve autonomia enquanto comenda.  
quando de ixou de esta r i nser ida no  ba i l i ado 
de Leça594. 

52.  JOÃO FIGUEIRA 

F r . J oão F i g u e i ra to m o u  o há bito e m  
Jane i ro de 1 530 e " couvese" a 7 de Agosto 
de 1 58 1 ,  sendo frei re do convento d u ra nte 2 1  
anos595 . 

E ra fida lgo da casa rég i a  e comendador 
de Távora596 e Abo im597 e .  por isso, desen-

592 I .A.N.fT.T . •  Núcleo Antigo. n.· 239. f ls .  6 1v  e 
94. 

593 I .A.N .fT.T . •  L.N . •  Legitimações. I .  1. f I .  291 v. 
594 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . • p. 92. 
595 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n.·  50. doe. 2 1 .  
596 SARMENTO. João Ferre i ra d e  S á  - Lista alfa

bética . . . •  p. 25 e ALBUQUERQUE.  Mart im de - Portu

gal e a Ordem de Malta . . . •  p. 98. 
591 ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 76. 



vo lveu uma gestão patri mon ia l  da á rea que  

era obr igado a adm in i strar ,  em fu nção do  

ca  r g o  q u e  d e s e m p e n  h a v a ,  e n t re 1 5 58 e 

1 568598 . 

CL IE NTE LA DE JOÃO FI G U E I RA 

1 .  Belchior Barbosa 

E ra cr iado de Fr .  João da G ra nja e pre

s e n c i o u  a o utorga  de a l g u m a s  c a rtas de  

empraza mento de propriedades pertencentes 
à comenda de Távora e Abo im599 . 

1 .  Fernão Álvares 

E ra esc u d e i ro,  fe itor e p rocurador  do  
comendador. Fernão Álva res, em 5 de Ju lho  
de 1 562, a rrendou a comenda de Távora por  

um ano ,  pe lo  va lor  de 70 m i l  rea is, pagos em 

S .  João Batista . Recebeu ca rta de  p rocu ração, 

em 2 de  Jane i ro de 1 565, para uma semana 

mais tarde fazer a dema rcação das proprie
dades da comenda de Távo ra e Aboim6oo e, 

no  m ês seg u i nte, p roced er  à a pegação e 

vedor ia do casa l da G ranja60 1 . 

3. Fernão Domingos 

E ra c r i ado  do  comendador  e testemu

n h o u  o a r r e n d a m e n to d a  c o m e n d a  d e  
Távora , feito e m  5 d e  J u l h o  d e  1 562602 . 

598 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 50, doe. 32, doe. 34, doe. 35; n .' 5 1 ,  doe. 3; n .' 

52, doe. 1 0; n .' 53, doe. 4, doe. 17 ,  doe. 1 8; n .' 54, 
doe. 26; n .' 55, doe. 1, fls. 1 -6; n .' 56, doe. 8, doe. 9, 
doe. 1 4; n.' 57, doe. 2 1 ,  doe. 22, doe. 25, doe. 27; n .'  

64, doe. 1 6. 
599 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 53, doe. 1 8; n .' 54, doe. 35. 
600 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.' 57, doe. 23. 
601 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 63, doe. 6. 
602 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 57, doe. 22.  

4. Francisco Gonçalves 

E ra cr iado do comendador  e esteve pre

s e n t e  n u m  c o n t rato  s o b r e  p ro p r i e d a d e s  
admin istradas p o r  F r .  João F igue i ra603. 

5. Manuel da Lomba 

E ra morador no termo de Monção e p ro
curador  do comenda dor  Fr .  João F igue i ra .  

Em 1 de  J u n ho de 1 560, procedeu à apega
ção de um casa l pertencente à comenda de 
Távora e Aboim604 e, em 13 de Dezembro do 
mesmo ano, fez a vedor i a  das  v i n h a s  do 

Pom ba l605 . 

7 .  Miguel Carvalho 

E ra cr iado do comendador  e testem u 
n h o u  o a r r e n d a m e n t o  d a  c o m e n d a  d e  
Távo ra , feito em 5 de J u lho  de  1 562606. 

8. Pedro Mondonho 

Em 1 560, era procu rador  do comendador 
João F igue i ra num p rocesso que teve sen
tença do correg edor  rég i o  na  coma rca de 
V iana da Foz do L ima607 . 

53. JOÃO GONÇALVES 

João Gonça lves fo i comendador de V i l a  
Cova e de S .  João de Cove lo ,  pertencentes à 
d iocese de Lamego, encontrando-se já fa le
c ido em 22 de Maio de 1 426. O seu suces
sor, neste ca rgo, seria Fernando Camelo,  que  
s o l i c i t o u  a o  Papa  a c o n fi r m a ç ã o  d estas  
comendas, as  qua is  l h e  t inham s ido  conce-

n .' 

n .' 

n .' 

n .' 

n .' 

603 A.D.B . ,  Comendas, 

55, doe. 4, fls. 85-87 . 
604 A.D.B . ,  Comendas, 

55, doe. 1 ,  fls. 1 2-22. 
605 A.D.B . ,  Comendas, 

55, doe. 1 ,  fls. 1 -6. 
606 A.D.B . ,  

57 ,  doe. 22 .  
607 A.D.B . ,  

57 ,  doe. 20 .  

Comendas, 

Comendas, 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 
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didas pe lo Pr ior  de Portu ga l ,  Fr .  N u n o  Gon

çalves de GÓ is608. 

54. JOÃO DA GRANJA 

Em 5 de J u l ho de 1 520, João da G ranja  

era fre i re donato da comenda de Távora609 . 

Em 24 de Setem bro de 1 524, como comen
dador de Santa M a ria da Porte la  de Vez,  q uei

xou-se a D.  M a rt inho Corre ia ,  p roton otá rio da  
Sé Apostó l ica,  Mestre Esco la  do Porto e j u iz 

c o n s e rv a d o r  a p ostó l i c o  d a  O r d e m  d o  

Hosp ita l ,  q u e  h a v i a  l u g a res d e  o n d e  l h e  
devia m o d íz imo,  pelo que D .  M a rti nho  res
pondeu que  os devedores t inham de cumpr i r  

com as suas obr igações61 o. 

Tudo i n d ica que este homem,  a pesa r de  
ser refe r ido uma  vez como responsável  pe la  
comenda de Sa nta Maria da Porte l a  de  Vez, 
não tivesse uma  g rande p rojecção dentro da 

Ordem, a ava l i a r  pelas fu nções q u e  exerceu ,  

como sobressa i dos  docu mentos q u e  passa
mos a refer i r. Ass im,  em 3 1  de Dezembro de 
1 536,  era p ro c u ra d o r  do  c o m e n d a d o r  de 
Távora, Abo im,  Ansemi l  e Fre i r ia61 1 , em 1 6  
d e  Novembro d e  1 543 era fe ito r da  comenda 
de Anse m i l 6 1 2 , em 2 1  de Jane i ro de 1 547 e ra 
dado como fre i re sa rgento da Ordem61 3, em 
1 3  de Outu b ro de  1 548 era feito r e procu ra

dor de Antón io  Vaz da Cunha6 1 4  e na  mesma 

60a Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol.  4, 
doe. 980, pp. 1 1 7-1 1 8. 

609 A.D.S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 60, doe. 2 .  
610 A.D.S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 50, doe. 70. 
61 1 A.D.S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 57, doe. 30, com procuração passada em 1 534. 
612 A.D .S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 55, doe. 7, fls. 1 20- 1 24. 
613 A.D .S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n" 52, doe. 9. Esta referência ao gra u  de Fr. João 
F igue i ra leva nta-nos a questão do  cumpr imento da 
normativa da Re l ig ião, uma vez que seria necessário 
pertencer à categoria de cava le i ro para poder admi
nistrar uma comenda.  

61 4 A.D.S . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 55, doe. 1 5. 

CII�------------------------

data, mas em outro documento, é refer ido 

co mo p rocurador  e fe itor da  comenda  de 

Anse m i l 6 1 5, cargo este que m a nte r ia ,  pe lo 

menos até 2 de Ma io de 1 54961 6. 

CL IE NTELA DE JOÃO DA G RANJA 

1 .  Gonçalo Lourenço 

E ra cr iado de Fr .  João da  G ranja e tes
tem u n hou uma renúncia a um p razo e a e la 
boração do novo contrato, em 7 de Feverei ro 

de 1 53861 7 . Em 2 de Ma io  de 1 549, Gonça lo 
Lou renço e o seu  fi l h o ,  João G o n ç a l ves,  
fo ra m testemunhas  de u m  p razo sobre pro
pr iedades da comenda de Anse m i l 61 8 . 

2 .  João Gonçalves 

E ra c r i ado  do com e n d a d o r  e fi l h o  de 

Gonça lo  Lo u renço, refer ido a nter iormente, 

te ndo  teste m u n hado um p razo sobre p ro
pr iedades da comenda de Anse m i l ,  em 2 de 
Maio de 1 549619 . 

55. JOÃO VASQUES PEIXOTO 

F r. J oão Vasq ues Peixoto, fi l h o  de Vasco 

Pe i xoto e de A l d õ n c i a  G a rc i a ,  em 1 6  de  

A g o sto d e  1 42 8 ,  s o l i c i t o u  a o  Papa  q u e  

tomasse a l g u ma atitude
' 
e m  re lação à s  dúvi

das que se levantava m a respeito da sua or i 

gem,  na  medida em que  se q u estionava a 

leg iti m idade da u n ião matrimon i a l  dos seus 

pais ,  cujo casa mento se havia feito per verba 
de presentfõ20. N esta ocas ião,  este homem 

n" 

n" 

n" 

n .·  

n . ·  

61 5 A.D.B . ,  
56,  doe.  1 2 .  
616 A.D.S. ,  

Comendas, 

Comendas, 

55, doe. 6, fls. 1 08- 1 1 2. 
61 7 A.D.S . ,  

53,  doe.  15 .  
61 a A.D.S . ,  

Comendas, 

Comendas, 

55, doe. 6, fls. 1 08- 1 12 .  
619 A.D.S . ,  Comendas, 

55, doe. 6, fls. 1 08- 1 1 2. 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

Távora (Santa Maria de), 

620 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, 
doe. 1 297, pp. 335-336. 



era a penas designado como fre i re professo 

da  Ordem não esta n d o  especifi cado q u a l  

o c a rg o  q u e  eve ntu a l m e nte exerc i a .  N o  

enta nto. tudo i n d ica q u e  j á  nesta data e le  

fosse comendador  de  F a i a .  dada  a docu

mentação que  con hecemos e que  se s itua 

precisa mente no ano  de 1 428. O facto de este 

d ip loma ser om isso q u a nto ao ca rgo que  e le  

provave lmente exercer ia.  pode  ser  exp l icado 

p e l o  facto d e  F r .  J o ã o  esta r a res o l v e r  

assu ntos d e  natu reza particu l a r  e .  portanto. 

n ã o  re l ac ionados com a a d m i n istração da 
Ordem.  

E ra então comendador de Fa ia .  quando 

em 27 de Outu bro de 1 428. so l icitou ao Papa 

a confirmação da sua e l e ição pe lo cabido de 

B raga.  como admin istrador  da  cape la perpé

tua que o cónego b raca rense. Gonça lo  Gon

ça lves Peixoto. i nstitu iu  no  mostei ro de Sa nta 

M a ria  de Pombeiro62 1 . Passados apenas do is  

d ias.  acu m u l ando este cargo com a posse da 

comenda de Ansemi l .  e a pós ter aco rdado 

com o Pr ior da  Ordem. N u n o  Gonça lves de 

Gó is. enviou nova súp l ica para Roma.  com o 

o bjectivo de ver confi rmada a sua a bd icação 
da  casa de Ansem i l .  em troca da de Leça622 . 

A inda no mesmo ano.  mas já a 9 de Dezem
bro .  mantendo-se como comendador de  Fa ia .  
m a i s  uma vez fez c h e g a r  j u nto d a  c ú r i a  

romana  uma súp l ica.  pe la  q u a l  so l ic itava ao  
Papa  que  fizesse expedi r  umas letras a pos

tó l icas sobre a admin i stração de dete rm i na

dos bens eclesiásticos623 . 

E m  1 442 a inda  conti n u ava a ser respon

sável  pe la  comenda de  Fa ia .  pois a 10 de  

Abri l .  recebeu de D. Afonso V a confi rmação 

de todos os privi lég ios concedidos a nter ior

mente624. 

621 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4 .  
doe. 1 298. pp. 348-349. 

622 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4. 
doe. 1 300. pp. 350-351 .  

623 Publ . Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4. 
doe. 1 3 1 4. pp. 362-363. 

624 I .A. N .fT.T . •  Chanc. D. Afonso V. I .  23. t I .  59v. 

56. JORGE CORREIA MONTENEGRO 

Viveu no  séc. XVI e fo i comendador de 
Ba rrô625 e. em 26 de Abr i l  de 1 524. testemu
nhou  um d o c u m e nto r e l a c i o n a d o  c o m  a 
comenda de Távora626. 

57. JOSÉ TELES 

F r. José Teles viveu entre os sécu los  XV 
e XVI e fo i comendador de Abrei r0627• Frei
x ie l 628 e Poia res629 • Anastác io de F igue i redo 
refe re-o e n q u a nto p a rte i nteg ra nte de  u m  
processo jud ic ia l sobre d íz imos63o. 

58. LEONEL DE PARADA 

Fr. Leone l  de Parada fo i pa i .  por  via i le
g íti ma.  de Cata r i na  de Parada. de Rodr igo e 
de Antón io  Rodri gues. cujas mães era m .  res
pectiva mente. Beatr iz Gomes. dos dois  pr i 
mei ros. e Cata r ina Vasq ues. do ú lt imo des
c e n d e nte .  a m ba s  s o l te i ra s .  Aq u a n d o  d a  
l e g it i m a ção  d a  s u a  fi l h a  e ra d a d o  c o m o  
bachare l  e frei re da  Ordem de S .  João.  não 
sendo expresso o cargo que  eventua l mente 
exe rcia63 1 . No entanto. c inco anos mais  ta rde. 
a 5 de  J u l h o  de  1 520. esteve presente no 
capítu l o  p rovi nc ia l  q u e  se rea l izou no mos
t e i r o  de Leça .  e n q u a nto co m e n d a d o r  d e  
A l d e i a  Ve l h a632 e .  a 1 2  de  Sete m b ro d o  
mesmo a n o .  nas cartas de leg it imação dos 
outros do i s  fi l h os. a pa rece i g u a l mente na 
q u a l idade de comendador de Aldeia Ve l h a633. 

625 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 79. 
626 A.D.B . •  Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n .' 53. doe. 1 3. 
627 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 76. 
628 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . • p. 86. 
629 ALBUQUERQUE.  Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . . •  p. 89. 
630 F IGUE IREDO. J .A. - Nova Malta . . . •  I I .  p .  254. 
631 I .A. N .fT.T . •  L.N .• Legitimações. I .  3. t is. 1 67-

- 1 67v . 

632 A.D.B .• Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n .' 60. doe. 2 .  
633 I .A. N .fT.T . •  L.N . •  Legitimações. I .  3. t I .  280v. 
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59. LOURENÇO GODINHO 

Fr o  Lou renço Godinho foi comendador de 

S o  B rás e, em 26 de Outu b ro de  1 480, Do  
Afonso V p rocedeu à leg iti mação dos seus 
fi l hos Be lch io r, Pedro, I nês e Isabel ,  cuja mãe 
era Leonor  de Seque i ra ,  m u lhe r  so ltei ra634 0 

60. Luís DE PEDROSA 

F ro Lu ís de Pedrosa fo i comendador de 
O le i ros6350 Terá s ido um dos fre i res que  se 
des locaram à i l h a  de Rodes, com o objectivo 
de part ic ipar  na defesa deste i m porta nte ter

ritó rio da O rdem, em 1 480, sendo chefiado 
nestas  l i d es p o r  D o  D i o g o  F e r n a n d e s  de 
Almeida6360 

6 1 . MANUEL DE NORONHA 
DA CÂMARA 

Man ue l  de Noronha  e ra fi l h o  de S imão 
Gonça lves da  C ã m a ra ,  c a p itão da  i l h a  da  
Made i ra e natu ra l  do Funcha l ,  e fo i b ispo do 
Funcha l  e de  Lamego637 0 

Em 1 3  de Fevereiro de 1 5 1 6, Manue l  de 
Noronha  foi co locado na  posse da comenda 
de Santa M a ri a  de Leça, pe lo b reve a postó
l ico, Dudum ut persone6380 Uns  meses mais 
tarde,  u m  outro breve emanado da  cú r ia pon
tifíc ia ,  Quoniam intelleximus, procura dar  exe
cução a uma mercê que  Leão X havia feito 
em benefíc io de Manue l  de N o ronha o  Ou seja, 
em v i rtude do fa lec imento de Fr o  João Coe-

634 I .Ao N o/ToTo, L.No, Legitimações, I .  2, fI . 1 350  
635 SARME NTO, João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . o, po 28 e ALB U Q U E R Q U E ,  M a rt i m de -

Portugal e a Ordem de Malta .. o ,  po 880 
636 VERTOT, Abade de - Histoire des Chevaliers 

Hospitaliers de So Jean de Jerusalem, appellés depuis 

Chevaliers de Rhodes, et aujoud'hui Chevaliers de 

Malthe, tomo VI I ,  3' edo, Paris, 1 753, po 440 e BELLO, 
Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de 

Malta . . o , po 67 o 
637 Sobre M a n uel de Noronha veja-se F IGUE l o  

REDO,  J o  Ao - Nova Malta . .  o ,  I I I ,  ppo  1 08-1 1 1 0  
638 I .AoN o/ToTo, Bulas, m o  37, n o ·  380 

.. �-----------------
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l ho, O Papa tomou providências, no sentido 
de as comendas vaca ntes - G u a rda, Maça i ,  

O l ive i ra do  Hosp ita l ,  Leça e M o ntouto -
serem entreg ues a este ec les iástico6390 Em 1 2  
d e  Agosto d e  1 5 1 8, d e  novo o S u m o  Pontífice 

reafi rmou a confiança neste homem, ao ped i r  

a Do  M a n u e l  que  d i l igenciasse na  q uestão das  
menc ionadas comendas64o o 

N o  mês de Outu bro de 1 5 1 8, Manue l  de 
N o ro n h a ,  comendador  de  Leça,  ass ist i u à 
conf i rmação q u e  o Papa fez d a  i g reja de  
Santa M a ria de Souse la  em benefíc io de Lu ís 
Ca rne i ro,  c l é rigo de ordens menores, em v i r
tude de esta ig reja da terra de Sousa ser da  
apresentação do Moste i ro de Leça641 0 Em 1 9  
d e  Novembro d e  1 5 1 8, como c l é rigo  funcha
lense e notá r io do Papa, pe lo  breve Nuper 
cum plurimis, fo i afasta do  d a  posse das  
comendas de q u e  e ra responsáve l ,  a pós a 
m o rte d e  João  Coe l h o, u m a  vez q u e  e l as  
fo ram entregues aos  novos titu l a res642 0 

M a n u e l  de Noronha  mo rreu em 23 de 
Setem bro de 1 569643 0 

62. MARTINHO PIMENTA 

E m  23 de Outu bro de 1 5 1 8, Do Manue l  
leg iti mou  Gonça lo, Estevão, Leonor  e Mécia, 
fi l h os de  Fr o  M a rt inho P imenta, comendador 
da v i la  de  Torres Vedras e A landroa l ,  e de 
Cata r ina  Eanes, m u l her  so lte i ra6440 Dois anos 

mais tarde, em 5 de J u l h o  de 1 520, esteve 
presente no capítu l o  provi nc ia l que  se rea l i 
zou n o  Moste i ro de Leça , na  q u a l idade de 
comendador  de Torres Ved ras e Óbidos645 0 

Fr o  M a rt i n h o  P imenta v i r i a  a i nda  a ser  
comendador  de S o  João de  A lporão, a pós 26 
de Abri l de 1 524, na  seq uênc ia  da morte do 

-2420 

639 I .A .N o/ToTo, Bulas, mo 30, n:  60 
640 I .A.N o/ToTo, Bulas, mo 36, no· 330 
641 A.DoB o ,  Registo Geral, n :  332, fI . 185vo 
642 I .A.N o/ToTo, Bulas, mo 29, n: 290 
643 F IGUE I REDO, J oAo - Nova Malta . .  o ,  I I I ,  po 1 1 00 
644 I .A. N o/ToTo, L.No, Legitimações, I .  3, flso 241v-

645 AoD oB o ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n: 60, doe o 20 



a nter ior responsável pe la comenda,  Fr .  André 
do Amara l646. 

63 . NUNO COELHO 

F r. N u no Coe l ho viveu entre os sécu los  
XV e XVI  e fo i comendador  de Fa ia647 . 

64. PAIO CORREIA 

VD. Paio Correia ( I .  Os pr iores do Crato 
e as suas c l iente las)  

65. PEDRO DE GÓIS 

Ped ro de Góis  era fi l ho  do Pr ior  do Crato, 

N u n o  Gonça lves de Gó is, com quem se mos
trou so l idário  no q u adro po l ít ico que  a ntece
deu a bata l h a  de  Alfa rrobei ra648 . Como con
seq u ê n c i a  ex i l o u-se em Caste l a ,  o n d e  se 
encontrava pe lo  menos no ano de 1 443649 . 
Fr.  Ped ro foi comendador de Santa Vera Cruz 
de  M a rme la r65o, onde, segundo Anastácio de 
F igue i redo, poderá ter suced ido o seu t io,  o 
Pr ior  Lou renço Esteves de  GóiS65 1 , de M o u ra 
e de S. Brás de Lisboa . Educado em casa do 
i nfante D .  Duarte e por e l e  a rmado cava le i ro, 
v i r i a  a receber  as refer idas  comendas, na 
seq uência de um pedido que o i nfante fizera 

ao Prior da Ordem, N u n o  Gonça lves de  Gó is, 
cuja confi rmação fo i so l i citada para a Cú ria 
Pontif íc ia ,  em 19 de  Setembro de 1 427652 . 

U m  semana ma is  ta rde, nova súp l ica sobre 
o mesmo assu nto fo i enviada para Roma653. 

646 A.D.B .• Comendas, Távora (Santa Maria de). 

n .O 53, doe. 13 .  
647 SARME NTO. João Ferre ira de Sá - Lista alfa

bética . . . •  p. 32 e A L B U Q U E R Q U E .  M a rt i m  de -

Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 84. 
648 MORENO. Humberto Baquero - A batalha de 

Alfarrobeira . . . • pp. 821 -822. 
649 I .A. N .fT.T . •  Chanc. D. Afonso V, I . 27, f I .  69v. 
650 ALBUQUERQUE. Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 98. 
651 F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I .  p. 36. 
652 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4. 

doe. 1 1 73. pp. 255-256. 
653 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana. vol .  4. 

doe. 1 1 7 4, p. 256. 

No ano  segu i nte, a 4 de Outu bro de 1 428, F r. 

Ped ro d i r ig i u-se ma is  uma vez ao Papa so l i 

cita ndo- lhe  que  considerasse vá l idas a p rovi

são e letras a postó l icas que lhe ti n h a  conce

d ido, sobre as três comendas, a pesa r de  o 
benefic iado não as te r apresentado  aos exe
cuto res de ntro do  p razo p rev i sto,  ao q u e  
M a rti n h o  V concedeu u m a  prorrogação d e  
três meses654. 

E m  1 2  de O utu bro de 1 445, a ra i n h a  D. 
Maria de Aragão remeteu- lhe uma carta, bem 
como a mais  dois ind ivíduos, com u n ica ndo
lhe que env ia ra um seu rep resentante ao 

m o n a rca caste l h a n o ,  com o o bject ivo de 
serem tratados assu ntos re lac ionados com os 

servido res da ra i n h a  D .  Leonor, de quem e l e  

t i n h a  s i do  adept0655 . Ped ro de  Gó is  e seu  
i rmão, Fernando,  membros da casa da então 
fa lecida viúva de D .  Duarte, contin u a ra m  a 
constit u i r  objecto da atenção da ra i n h a  D .  
M a ria  de Aragão, que ,  em 6 de Jane i ro de  
1 446, escreveu a Ga br ie l  Cogo l ls, cónego de 
V ich ,  para que  este desse 80 f lo r ins  de o u ro 
de Aragão aos do is  frei res. Este monta nte 
seria empregue na  aj uda do fi nanc iamento 
da viagem que estes pretend iam fazer pa ra 
ju nto do rei a ragonês .  Este docu mento não 
i nd ica a fu nção por e les exerc ida ,  enquanto 
membros da Ordem, l i m itando-se a des igná
los apenas na  q u a l idade de frei res da O rdem 
do Hospita l 656. A coroa a ragonesa conti nuou  
a p rotege r  Ped ro d e  G óis ,  at itu de  que  se 
compreende tendo em consideração os l aços 
fa m i l i a res de membros desta mon a rq u i a  com 
D.  Leonor  de Po rtug a l .  N este sentido,  Afonso 
V de Aragão recomendou este fre i re, comen
dador de Santa Vera Cruz, ao Papa N ico lau  

V ,  em v i rtude dos serviços que  hav ia  p res
tado à mencionada ra i nha657 . 

654 Publ .  Monumenta Portugaliae Vaticana, vol .  4, 
doe. 1 292, pp. 343-344. 

655 Publ .  Monumenta Henricina, vol. 9, doe. 56. p. 
84. 

656 Publ. Monumenta Henricina. vol .  9,  doe. 77,  p .  
1 05. 

657 Publ. Monumenta Henrieina. vol .  1 0, doe. 9,  p. 
16 .  
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Tudo ind ica  que  j u nto da coroa portu

guesa,  este homem reab i l itasse a sua posi

ção. Ass im,  em 2 de J u l ho de  1 450, D. Afonso 

V doou ao comendado r de  Santa Vera Cruz, 

a t ítu l o  vita l íc io ,  a vi la e caste lo  da Lousã, 

com todas as rendas e d i reitos, bem como a 

ju r isdição c íve l e cr ime658, situação q ue v i r ia  

a s e r  c o n fi r m a d a  a 2 9  d e  Sete m b ro d o  

mesmo an0659 . 

N o  ano de 1 453, ma is  p recisamente a 26 

de Abri l ,  a sua fi l h a  I nês de Góis  recebeu leg i 

t imação rég ia660 e,  decorr idos três meses, D .  

Afonso V confi rmou a doação que  Pedro de  

Gó is  fizera a esta sua  fi l h a ,  através do con

trato de  casamento, da  ter ra  da Lousã com 

todas as suas rendas e d i reitos, j u r isdição 

c íve l e cr ime661 . 

E m  24 de Agosto de 1 463, Afonso V a uto

rizou Fr .  Ped ro, comendador de Vera Cruz,  a 

dar  em reg ime  de sesma ria  as terras q u e  a 

Ordem do Hospita l possu ía na sua comenda,  

mostra ndo-se sensi b i l i zado para o abandono 

de que  as propr iedades eram vít imas.  O p ró

pr io comendador dera a con hecer ao  re i o 

estado de improdutividade em que  se encon

trava m as terras662 . 

E m  1 3  de Novembro de 1 470, João de 

Gó is, seu fi l ho  e de Leo n o r  Afonso, m u l he r  

so lte i ra,  fo i leg it imado pe lo  rei663. Teve a i nda  

uma outra fi l ha ,  da q u a l  não  conhecemos a 

ca rta de leg iti mação, de nome Ma ria de Gó is, 

que casou com Gonça l o  Gomes da S i lva, pri

me i ro a lca ide mor de Sou re664. 

53. 

658 I .A. N .fT.T. , L.N., Beira, I. 2, fls. 78v-79. 
659 I .A .N .fT.T. , Chanc. D. Afonso V, I .  12 , fI . 87v. 
660 I .A.N .fT.T. , Chanc. D. Afonso V, I. 3 , fI. 6 1v .  
661 I .A.N .fT.T. , Chanc. D. Afonso V, I. 10 , fls. 52v-

662 I .A .N.fT.T., Gav. VI, m. ú n ., n .' 1 8 1  e L.N., 

Guadiana, I. 4, f I .  1 3v e publ .  Livro dos forais . . . . , vo l .  
3, doc. 329, p p .  1 73-176 .  

663 I .A.N .fT.T., L.N., Legitimações, I .  2, f I .  77.  
664 FRE IRE ,  A. Braancam p  - Brasões da Sala de 

Sintra, vol . 2, pp. 1 28-1 29.  
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66. PEDRO GOMES 

E m  18 de  J u l h o  de 1 473, Ped ro Gomes, 

comendador  da Sa nta Vera Cruz ,  recebeu  

autorização rég ia para conceder em reg i m e  

de sesmar ia  todas as propr iedades da Ordem 

que  se encontrassem na sua á rea de actua

ção e estivessem desaprove itadas665. 

Ao que  pa rece em 6 de M a rço de 1 475, 

Fr .  Pedro, comendador  de Ve ra Cruz fo i auto
r izado a a rren d a r  a sua comenda  por u m  
an0666 e ,  em 1 8  de Outub ro, fo i o benefic iá
r io de uma carta de  couto, rel ativa à comenda 
do Marme la r, p rotegendo uma fe i ra que a í  se 
rea l izava , atitude  confi rmada em 27 de Ma io  

de 1 484667 . 
E m  1 7  de Abr i l do ano  de 1 492, i gua l 

mente como comendador de Vera Cruz, v iu  
D.  João I I  a conceder  ca rta de  leg it imação a 
Ped ro, Rodr igo,  João,  Leonor  e F i l i pa ,  seus 
fi l hos e de  Cata r ina  Gonça lves, m u l her  so l 
tei ra668 . 

67. PEDRO DE MESQUITA 

Fr .  Pedro de Mesq u ita to mou o há bito 
em Jane i ro de  1 533 e " couvese" em 1 557669 

e fo i o p rime i ro ba i l i o  de Leça, como consta 

da bu la  do convento exped ida em seu favo r, 
a 15 de Outubro de 1 57 1 670. 

E m  data a nte r ior  a 1 9  de Abr i l  de 1 556, 
na  seq uênc ia  da  morte de Bern a rd i no  Ma
chado, comendador  de Távo ra, F r .  Ped ro de  
M esq u ita recebeu  o rdem d e  F r .  H e n r i q u e  

665 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n .' 1 03 e L.N., 

Guadiana, I. 4, fI . 1 58v e 1 82.  ALBUQUERQUE, Mart im 
de - Portugal e a Ordem de Malta . . . , p . 98, refer in
do-o como comendador de Vera Cruz,  onde, segundo 
F igue iredo, poderá ter s ido suced ido por André do  
Amara l .  F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p .  1 29 .  

666 I .A.N .fT.T. Chanc. D .  Afonso V, I .  30 ,  fI . 1 75v e 
ref. F IG UE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 78. 

667 I .A. N .fT.T., Chanc. D. João 1/, I .  23, fI . 82 e L.N., 

Guadiana, I. 2, fI . 296v. 
668 I .A.N .fT.T., L.N., Legitimações, I .  1, f I .  172 .  
669 A.D.B . •  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n .' 50, doc. 2 1 . 
670 Index historico e diplomatico . . .  , p. 45 e 64 e 

F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , I I I ,  p. 1 6. 



Teles para a rrecadar  o va lor  respeitante ao 

a rrendamento da comenda de Távo ra , com a 

fi n a l idade de se poderem cumpr i r  a s  obr i 

g a ç õ e s  p a ra  com o co m u m  teso u ro d a  
Ordem67 1 . 

E m  1 9  de Novembro de 1 574,  e ra comen

dador de Algoso e de O l ivei ra do Hosp ita l e 
seus membros672, tendo fa l ec ido no ano  de 
1 578. 

68. PEDRO VAZ PEREIRA 

De acordo com uma fonte do séc. XVI I I ,  
fo i comendador de Ba rrô, no séc. XV1 673. 

69. RODRIGO 

Fr.  Rod rigo, em 29 de Outu bro de 1 428, 
recebeu a comenda de Ansemi l ,  na  d iocese 
de Viseu, na  seq uênc ia  da renú ncia à mesma 
c i rc u n sc r ição ,  fe ita por pa rte de  F r .  J oão 
Vasq ues Peixoto, este ú l t imo com a fi n a l i

dade de obter a comenda de Leça674. 

70. RODRIGO VIEIRA 

Fr .  Rodr igo  V i e i ra fo i comendador  de  
A lgos0675 e, em 3 de Ma io  de 1 487, D .  J oão 
" leg itimou u m  fi l h o  seu,  chamado Afonso 
Vie i ra,  e de  Constança Vasq ues, m u l her  so l 
teira676. Anastác io de  F igue i redo afi rma que 
Rodr igo V ie i ra fo i  u m  dos 16 vogais que e l e
geram o G rão Mestre Pedro de Alvern ia ,  no 
ano de 1 476677 . 

671 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  50, doc. 29. 
672 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  58, doc. 1 1  e ref. ALBUQUERQUE, Marti m de -

Portugal e a Ordem de Malta . . .  , p. 79 e 88. 
673 SARME NTO, João Ferreira de Sá - Lista alfa

bética . . .  , p. 35. 
674 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, vol. 4, 

doc. 1 300, pp. 350-351 .  
675 ALB U QU ERQUE,  Mart im de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 76. 
676 I .A .N ./T.T., L.N., Legitimações, I .  1 ,  f ls.  227-

227v. 
677 F IGUE I REDO, J. A.  - Nova Malta . . .  , I I I ,  p .  8 1 . 

7 1 .  RUI DE ABREU DA SILVA 

Este fida lgo  da casa rég ia ,  na q u a l idade 

de comendador  de Távora e Abo im ,  desen

volveu a sua actividade no â m b ito da  ges
tão patr i m o n i a l  dos  b e n s  p e rtence ntes à 

comenda678. 

E m  1 0  de Abri l de 1 573 ap resentou uma 
bu la  da Re l ig ião  de S .  J oão q u e  l h e  dava a 
posse deste núc l eo, intitu l ando-se comenda

dor de Távo ra e Abo im e suas anexas679. 

E m  5 de Outub ro de 1 574,  o comenda

dor de Távora ped iu  a Fr .  Barto lomeu dos 
M á rti res, a rcebispo bracarense,  q u e  a utori
zasse que lhe fosse passado o tras lado de 
uma vis itação à ig reja de  Sa nta M a ri a  de 
Sa nta r, fe ita n o  ano de 1 570 pelo refe r ido 
pre lado d iocesa n0680. Em 19 de  N ovembro 
do mesmo ano, Fr .  R u i  de Abreu da S i lva, 
comendador de Távora e Abo im ,  fo i nome
ado visitador  gera l  das comendas da  Be i ra,  
Trás-os-M o ntes e E ntre Dou ro e M i n h o, à 

excepção de A lgoso e O l ivei ra do Hospita l 681 . 
E m  Agosto de 1 575 era comendador de 

Távo ra , Abo im ,  Santa r e suas a n exas682 e ,  

em 1 de Setembro do mesmo ano ,  a esta titu

latu ra era acrescentada a comenda de  Porte la  
de Vez, passa ndo procu ração a q u atro cr ia
dos seus para que a pegassem e medissem 

678 A actividade deste comendador f icou patente 
em a lguns  emprazamentos conservados em A.D .B . ,  
Comendas, Távora (Santa Maria de), n . O  50 ,  doc .  41 
( 1 577.07 . 1 4);  n . O  51 ,  doc. 11  ( I I )  ( 1 577.07 . 1 7 ) ;  n . O  52, 
doc. 1 1  ( 1 577 .04. 1 8),  doc. 13 ( 1 579.09.20); n.O 54, doc. 
36 ( 1 574. 1 0. 1 3);  n.o 57, doc. 3 1  ( 1 577.06 . 17 ) .  

679 A .D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  57, doc. 28. 
680 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O  6 1 ,  doc. 4. 
681 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.O 58, doc. 1 1 .  Estranhamos o facto de neste docu
mento constar o ano de 1 524, uma vez que neste perí
odo a comenda de Távora estava entregue a outro 
comendador. Cremos, por isso, que se trate de 1 574 e 
não de 1 524, lapso este que se compreende se aten
dermos a q u e  o a n o  está escr i to em n u m e ração 
romana ,  tendo Cr i stovão Lopes,  a utor  m ater ia l  do 
d iploma,  esquecido-se de colocar o L equivalente a 
mais 50 anos. 

682 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 
n.O 54, doc. 37 e n . O  64, doc. 1 6. 
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as propr iedades da comenda no conce l ho  de 

Va ldevez, Ponte de Lima, V i ana ,  Ca m i n ha ,  

V i l a  N ova de Cerve i ra ,  Va lença do M i n h o, 

Monção, Va ladares, Nóbrega e Rega lados683, 
m a ntendo-se  res p o n s á v e l  p e l a s  m es m a s  

comendas, p e l o  menos, em 1 3  de  Outu bro d e  
1 574684 e no  pe ríodo entre 1 6  de  J u l h o685 e 
1 3  de Setembro de 1 577686. No ano  de 1 579, 
cont inuava a ser comendador de  Távora e 
das co mendas anexas a esta687 . 

CL IENTE LA DE R U I  DE ABREU 
DA SI LVA 

1 .  André Pereira 

E ra cr iado de Ru i  de Abreu da S i lva, que  
l h e  passou  ca rta de  p rocu ração ,  e m  1 de 

Setembro de 1 575,  pa ra fazer a a pegação, 
confrontação e med ição de todas  as proprie
d a d e s  da á re a  c o m e n datá r i a  de Távora ,  
Abo im,  Santa r e Porte l a  de Vez, q u e  se loca
l izassem n os conce lhos de Va l devez, Ponte 
de L ima,  V iana ,  Cam i n ha ,  Vila N ova de Cer
vei ra ,  Va lença do M i nho ,  Monção, Va ladares, 
NÓbrega e Rega l ados688 

2. Baltazar Vaz 

E ra cr iado de R u i  de Abreu da S i lva, que  
l h e  passou  ca rta de  p rocu ração ,  e m  1 de 
Setembro de 1 575,  pa ra fazer a a pegação, 

683 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 50, doc. 38. 
684 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 62, doc. 4, fls. 1 45- 1 47 .  
685 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n."  53, doc. 18 .  No entanto, em 4 de Ju lho  de 1 577, 
Fr. Rui de  Abreu  da S i lva é refer ido apenas como 
comendador de Távora e Abo im e da ig reja de Nossa 
S e n h ora de S a n tar ,  a n exa à comenda  de Távora 
(AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n."  5 1 ,  
doc. 9) .  

686 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 5 1 ,  doc. 1 1 .  
687 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n." 52, doc. 13 .  
688 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 50, doc. 38. 
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confrontação e medição de todas as proprie

d a d e s  da á rea  c o m e n d atá r i a  de Távo ra ,  

Abo im,  Sa ntar e Porte l a  de Vez, que  se l oca

l izassem nos conce l hos de  Va ldevez, Ponte 
de L ima ,  V iana ,  Caminha ,  V i l a  N ova de Cer
veira,  Va lença do M i n ho,  Monção, Va lada res, 
Nóbrega e Rega lados689. 

3. Fernando Gonçalves 

E ra cr iado de Ru i  de Abreu da S i lva, que  
l h e  passou ca rta de  p rocu ração,  em 1 de  
Setem b ro de 1 575,  pa ra fazer  a a pegação, 
confrontação e medição de todas as proprie

d a d e s  da á rea  c o m e n d a t á r i a  de Távo ra ,  
Abo im ,  Santa r e Porte l a  de Vez, q u e  se l oca
l izassem nos conce lhos de  Va ldevez, Ponte 

de L ima ,  V iana ,  Ca minha ,  V i l a  Nova de Cer
vei ra, Va lença do M i n ho, Monção, Va lada res, 
Nóbrega e Rega lados690. 

4. João Gi l  

E ra procu rador  de Ru i  de Abreu da  S i lva, 
tendo feito uma i nq u i rição a F ra ncisco Gon
ça lves da Pequen inha ,  em 23 de Novembro 
de 1 575691 . 

5. Marçal Fernandes 

E ra cr iado de R u i  de Abreu da  Si lva, que  
l h e  passou  ca rta de  p rocu ração ,  em 1 de  
Setem bro de 1 575,  pa ra fazer  a a pegação, 
confrontação e medição de todas as proprie
d a d e s  da á re a  c o m e n d a t á r i a  de Távo ra ,  
Abo im ,  Sa nta r e Porte la  de Vez, q u e  se l oca
l i zassem nos conce l hos de  Va ldevez, Ponte 
de L ima ,  V iana ,  Caminha ,  V i l a  N ova de Cer
veira,  Va lença do M i n h o, Monção, Va ladares, 
Nóbrega e Rega lados692 . 

689 AD.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  50, doc. 38. 
690 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  50, doc. 38. 
691 AD.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  57, doc. 29. 
692 A.D.B ., Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.·  50, doc. 38. 



6. Simão Correia 

E ra cr iado do comendador  e, em 1 de 

Setembro de 1 575, fo i teste m u n h a  da procu

ração que Fr .  Rui de Abreu da  S i lva passou 
a A n d ré P e r e i r a ,  Ba l taza r Vaz, F e r n a n d o  

Gonça lves e Marça l Fernandes693 . 

72. RUI MENDES BOTELHO 

Fr.  Rui  Mendes era comendador de Poia
res e,  em 4 de Jane i ro de 1 497,  D .  Manue l  
leg iti mou F i l i pa Mendes, sua fi l h a  e de Leo
nor Lopes, m u lher  solte i ra694. No i n íc io  do 
séc .  XV I ,  no q u a d ro dos  e nfrenta m e ntos 
com os i nfié is  e da l uta pe la defesa de Rodes, 

Fr. Rodrigo Mendes encontrava-se presente 
nesta i l h a695 . N este sent ido ,  An astác io  de 
F igue i redo afi rma que este fre i re, na  q u a l i
d a d e  d e  c o m e n d a d o r  de  P o i a res ,  M o u ra 

Morta e Chavão fo i chamado pa ra esta r em 
Rodes696. 

M a rt im de A lbuquerque  refe re-se a Fr .  
Rui  Mendes Bote lho  como comendador  de 
Freix ie l ,  O le i ros e Poia res697 . 

73. SIMÃO DE MELO 

Fr.  S imão de Me lo  viveu no séc. XVI e 
fo i comendador de S. João de Corvei ra698. 

693 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), 

n.· 50, doe. 38. 
694 I .A. N .rr.T., L.N., Legitimações, I . 1, fI. 1 22 .  
695 O abade de Vertot afi rma que Rodrigo Mendes, 

no ano de 1 480. esteve presente na defesa da i lha de 
Rodes (VERTOT. Abade de - Histoire des Chevaliers 

Hospitaliers de S. Jean de Jerusalem. p. 440) .  Veja-se 
também BE LLO,  Conde de Campo - A Soberana 

Militar Ordem de Malta . . . , p. 67 . 
696 F IGUE IREDO. J .  A. - Nova Malta . . . •  I I I .  p. 88. 
697 ALBUQUERQUE. Martim de - Portugal e a 

Ordem de Malta . . .  , p. 86, 88 e 89. respectivamente. 
SARME NTO. João Ferreira de Sá - Lista alfabética . . . • 

p. 36. refe re-o. i g u a l m ente. como comendador  de  
Ole iros. 

698 SARMENTO. João Ferrei ra de Sá - Lista alfa

bética . . . • p. 37 e ALBUQUERQUE, Mart im de - Portu

gal e a Ordem de Malta . . . •  p. 92. 

74. TOMÁS DE PAIVA 

Em 1 0  de Setembro de 1 5 1 8, Fr. Tomás 

de Pa iva fo i menc ionado numa ca rta que o 
G rão Mestre de Rodes escreveu a D. Manue l ,  

como comendador de S .  João de Corvei ra e 

colecto r dos d i reitos da Ordem no Pr iorado 
de Portuga l ,  que reve rte r ia m para o tesou ro 
da i nstitu içã0699 . 

E m  5 de J u l ho de 1 520, esteve presente 
no  ca p ítu l o  p rovi nc i a l  q u e  se ce lebrou no 
Mostei ro de Leça, na  q u a l idade de comen
dador de E rvões700 e a i nda  no  mesmo ano,  
D .  M a n u e l  l e g i t i m o u  Leo n o r, f i l h a  deste 
comendador e de Cata r ina  Rodrig ues, m u l her  
solteira70 1 . 

75.  VASCO DA CUNHA 

E m  1 573, Fr. Vasco da  Cunha,  na  q u a l i
dade de comendador de S. João de Al porão 
e vis itador  no tempora l e n o  espi ritu a l  da 
R e l i g i ã o  nas com a rcas  d e  E ntre Do u ro e 
M i n h o  e Trás-os-Montes e La mego. vis itou 
a c o m e n d a  e freg u e s i a  d e  S .  M i g u e l  d e  
Asa res702 . 

76. VASCO RODRIG U ES 
DE OLIVEIRA 

Fr. Vasco de O l ivei ra deve ter s ido um 
dos  Hospita l á r ios q u e  sa iu  do nosso re ino,  na  
seq uênc ia  das l utas po l ít icas q u e  se t ravaram 
a seg u i r  à morte de D. D u a rte, mostrando-se 
so l idár io  com a tomada de posição do Pr ior  
D .  N u n o G o n ça lves d e  G ó i s ,  favo ráve l  à 

causa da ra i nha  viúva D. Leonor. Com efeito, 

em 25 de Sete m b ro de 1 445 ,  V a s c o  d e  

O l ivei ra e ra comendador de  Co im bra, conse-

699 I .A .N.rr.T., Corpo Cronológico. I .  m .  7. n" 41 . 
700 A.D.B .• Comendas. Távora (Santa Maria de). 

n" 60. doe. 2. 
701 I .A .N .rr.T . •  L.N., Legitimações. I. 3. fls. 283v-

284. 
702 F IGUE IREDO. J. A.  - Nova Malta . . . •  I I I .  p .  1 72  

e ALBUQUERQUE.  Mart im de - Portugal e a Ordem 

de Malta . . . •  p. 92. 
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I he i ro e embaixador de D. Afonso V de Ara

gão ao  Leva nte e,  como ta l ,  recebeu i ns

truções do  M estre de  Rodes sobre a s u a  

actu ação re l at iva mente a assu ntos q u e  se 

prend iam com te rras do Or iente703 . 

A adm i ração q u e  D. Afonso V de Aragão 

sent ia  por  este h o m e m  esteve, por  ce rto,  

na  or igem da concessão de uma ca rta de 

nobreza, e m  seu benefíc io,  a 2 de Abr i l  de 
1 449, em v i rtude dos serviços meritórios que 

havia p restado. F r. Vasco recebeu as a rmas 

que  o rei usava em Jerusa lém,  as qua is  pode
ria j untar  às que  já t i nha .  Esta ben esse nobi

l i á rq u ica estender-se-ia perpetuamente aos 
seus descendentes704. 

Deco r r idas  d u a s  seman as,  i g u a l m ente 

como comendador de Coi mbra ,  fo i enviado 
como conse lhe i ro do monarca a ragonês ao 
re i  de Portuga l .  Vasco de O l ivei ra ass isti u ,  
ass im,  ao reitera r da  sua confia nça por  pa rte 
do sobera no de Aragão, uma  vez q u e  este 
ú lt imo ped i u  ao seu  homó logo  po rtu g u ês 
que  desse inte i ra c red ib i l idade ao  seu envi
ado, pois e ra  co n h eced o r  da  vonta d e  do  
rei705. 

A em patia com este homem não se faz 
só senti r no re i no  v iz in ho, pois D.  Afonso V 

de Portuga l ,  e m  1 0  de Ma rço de 1 452, doou

l he  vita l ic iamente a renda do pão e do re l ego 
de Pene la ,  bem como a do pão do reg uengo 
de Com po res. N este docu mento, Fr .  Vasco é 

comendador  d e  Co i m b ra e de S .  J oã o  de 
Corve i ra706. 

Os assu ntos com o rei de Aragão não 
cessa ra m e ,  e m  6 de  J a n e i ro d e  1 458,  o 
m o n a rca  l e m b ro u - l h e  o q u e  d ever ia  a rg u
menta r ao Mestre de Rodes, re l ativamente à 

h ipótese d e  com bater contra os tu rcos707 . 

703 Publ .  Monumenta Henricina, vaI .  9, doc. 45, 
pp. 73-75. 

704 Publ .  Monumenta Henricina, vaI. 1 0, doc. 40, 
pp. 48-49. 

705 Publ .  Monumenta Henricina, vaI. 1 0, doc. 44, 
p. 53. 

706 I .A .N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 2, fI. 26v. 
707 Publ .  Monumenta Henricina, vaI .  13 ,  doc. 7 1 ,  

pp. 1 22-1 24. O a utor desta obra escreve, em nota, que 
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Em 1 8  de M a rço de 1 458, D. Afonso V de 

Po rtuga l  ma is  u m a  vez demonstrou o apreço 

por  este fre i re ,  comendador  da F re i r i a  de  

Co imbra,  ao leg iti mar  D iogo Gomes e Afonso 

Vasqu es, seus  fi l h os ,  e de  M a r i a  G o m es, 

m u l h e r  soltei ra708. Em 19 de Abri l de 1 460, o 

monarca po rtuguês reiterou a doação vita l í
c i a  a Vasco d e  O l ive i ra ,  c o m e n d a d o r  do  

Hospita l na  c idade  de Coi mbra e em Ansem i l ,  
das  rendas dos proventos do pão e do re lego 

de P e n e l a  e o re n d i m e n t o  do p ã o  do 

reg uengo de Compores, bem como lhe outor

gou uma  tença, no va lor  de 1 5 .000 rea is bran

cos, dos qua i s  1 1 .333 rea is  correspond iam às 
pensões dos homens da c idade de  Coimbra 
e 3 .667 rea is  às rendas das casas, v inhas, cor

ti nha i s  e o l iva is  da refer ida c idade.  Quando 

Vasco de O l ive i ra morresse, D iogo Gomes de 

O l ivei ra, seu fi l ho, deveria receber a renda 

dos tabe l i ães,  n o  va lo r  de  7500 rea i s, em 
cada ano, d u ra nte toda a sua  v ida709. Em 3 
de Fevere i ro de 1 466, D. Afonso V doou a 
Diogo Gomes, fi l h o  de Fr .  Vasco de  O l ive i ra, 
responsável pe las  comendas de  Co imbra e 

Anse m i l ,  e porq u e  este ú lti mo mostrou von
tade que assi m fosse, 7 .500 reais de  tença, 

aos q u a i s  se ac rescenta r i am o utros ta ntos 

após a morte de  Fr .  Vasc07 1 0 . 

3.3. Outros elementos da Ordem 

Para a l é m  dos pr io res e comendadores, 
temos con h ec imento de outros Hospita lá r ios, 

cu ja  f u n ç ã o  ou g ra u  é poss ív e l  reg i sta r ,  
como se vê no  quadro que  ap resentamos de 

seg u ida .  

é provável que este documento tenha s i d o  redig ido 
pelo próprio Fr. Vasco de Ol iveira, atendendo à forma 
como o texto foi e laborado. 

708 I .A .N.fT.T., L.N., Legitimações, I . 2, fls. 25v-26. 
709 I .A .N.fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 1 4, fI. 1 0, 

inserta em 1 466.02.03. 
7 1 0  I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I .  1 4, f I .  1 0, 

i nsere 1 460.04. 19 .  



TABE LA 27 - Freires da Ordem, cuja função/grau são conhecidos 

N.O NOME FUNÇÃO/GRAU 

1 Álvaro Prior  da ig reja de S. João Bapti sta 

de Pedrogão Peq ueno 

2 Álvaro de Baião Cava le i ro da Ordem 

3 Álva ro Gonça lves de Matos Capelão da igreja de Nossa 
Senhora de Santar 

4 Álvaro Pi nto Pagem do comendador de Barrô 

5 Antón io Maio Prior de Sant iago de Porta legre 

6 António de Melo Recebedor da Ordem 

7 Ascenço Pires Prior da v i la  de Montouto 

8 Cri stovão Álva res Clérigo de missa, cura e capelão 
da  igreja de S.  João Baptista, 

do concelho do Carvoeiro 

9 Diogo Afonso do Avelar  Cava le i ro da Ordem 

10 Diogo Cordeiro Capelão da ig reja e comenda 
de St .a  M .a de Freixiel  

1 1  Duarte d e  Sousa Cava le i ro da Ordem de S .  João 

12 E itor Afonso Clérigo de missa e capelão 
da comenda de Ansemi l  

13  E itor Mar ia  de Andrade Cava le i ro do hábito de S .  João 

14 E itor de Santa Maria  _ f.!:eJr:..e _ c..ap�I�� _d� _ ���t�i!� 9� _L!:Ç.a _ _  
Tesou re i ro do mosto Leça, capelão 

na capela do Ferro e abade 
de S.  Salvador de F igue i ras 

15 E l ias G uterres Visitador da Ordem 

7 1 1  I .A.N .{T.T., Gav. VI, m.  ún., n:  3. 
7 12 I .A. N .{T.T., Núcleo Antigo, n: 239, fI . 1 2 .  
7 13 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n .' 54, doc. 23. 
7 1 4 A.D.P., Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.' 3541 , fls. 372-378. 
7 1 5 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n .' 3541 , fls. 384v-389v. 
7 1 6 I .A .N .{T.T., Corpo Cronológico, parte 1, m. 30, n .' 32, f I .  15 .  
7 17 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n .' 3541 , fls. 59-62. 

DATA 

1 522 .09.2771 1  

1 41 6. 1 1 .277 1 2 

1 572 .09.237 1 3 

1 557.09.257 1 4 - 1 557.09.287 1 5 

1 522.06. 1 67 1 6 

1 .' mel. Séc. XVI7 1 7 

1 5 1 9 .08.01 7 1 8 

1 522.09.227 1 9  

1 41 6.08. 1 4720 

1 525.07.0772 1 

1 548 .03.3 1 722 

1 548 . 1 0 . 1 3723 

1 542 . 1 1 . 1 7724 

1 522 . 1 1 . 1 0725 
-

1
-
548 .Õ6.13726 � 1557 �1Õ�2Õ727 

1 561 728- 1 574 . 1 0.05, a nt.729 

7 18 I .A. N .{T.T., L.N., Legitimações, I .  3, fls. 250v-251 e ref. TEIXEIRA, Són ia  M' de S .  A .  - A vida privada entre 

Douro e Tejo . . .  , p. 1 45. 
7 1 9 I .A. N .{T.T., Gav. VI, m .  ún.,  n .' 9 .  
720 I .A .N .{T.T., Núcleo Antigo, n .' 239, fI . 4v. 
721 A.D.B . ,  Registo Geral, n .' 332, fI . 282v. 
722 Sumo  SANTARÉ M, Visconde de - Quadro Elementar . . . , T. I I I ,  pp.  3 1 4-31 5  e SOUSA, A. Caetano de -

História Genealógica . . .  , T. 3, I. 6, p. 6 10 .  
723 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.' 55, doc. 1 5. 
724 BAIÃO, A. - A Inquisição em Portugal e no Brasil, vol .  6, p. 1 1 0.  
725 I .A.N .{T.T., Corpo Cronológico, parte 1 ,  m .  30, n .' 32, f I .  1 4. 
726 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n .' 3541 ,  fls. 243-247. F IGUE IREDO, J .  A. - Nova Malta . . .  , 

I I I ,  p. 1 33, refere um Fr. E itor, capelão do moste i ro de Leça, o qua l  esteve presente no capítu lo provincial  de 
Lamego, no ano de 1 522.  Admit imos, por isso, que se poderá identificar com E itor de Santa Mar ia .  

727 A.D.P . ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n .' 354 1 ,  f ls .  481 -487. 
728 Index historico e diplomatico . . .  , I ,  cap.  1 1 ,  p. 97. 
729 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n.'  61, doc. 4. 
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TABELA 27 - (Continuação) 

N .O NOME FUNÇÃO/GRAU 

1 6  Fernando Romão Prior da igreja de St.a Maria 
de Marvão 

1 7  Fernão Gonçalves, do Hospital Tabel ião 

18 F i l ipe Prior e vigário de St.a Maria 
do Crato 

1 9  Francisco de Almeida Cava le iro da Ordem 

20 Francisco Álvares Cura e tesoureiro do Most. Leça 

2 1  Francisco de Araújo Capelão da comenda de Aboim 

22 Francisco Vaz Clérigo de missa, cura e capelão 
da igreja do Envendo 

23 Gaspar da S i lva Cava le i ro da Ordem 

24 Gonçalo Frei re donato do mostei ro de Leça 
e porteiro do capítulo 

25 Gonçalo Frei re professo e capelão da igreja 
de S .  Brás de Lisboa 

26 Gonçalo Álvares Capelão do mostei ro de Leça 

27 Gonçalo Rodrigues de Araújo Capelão de St.a Maria de Aboim 

28 João Antón io  R ibe i ro Sol icitador da Rel ig ião 

29 João Bal ie i ro Prior da ig reja de S. João 
de Castelo de Vide 

30 João Carneiro Clérigo de missa na igreja 
de Santiago de Faia 

31  João Eanes Morador e sacristã0747 
no mosteiro de Leça 

730 I .A. N ./T.T. , Corpo Cronológico, I, m. 30, n.O 32, fI . 6. 
731 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 56, doc. 7. 
732 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.O 4. 

DATA 

1 522 . 1 1 .22730 

1 51 9.02.04731 

1 522.09 . 1 7732 

séc. XVI733 

1 567 . 1 0. 1 0734 - 1 568. 12 .29735 

1 559. 1 0.26736- 1 572.09.23737 

1 522.09.22736 

1 520.07.05739 

1 520.07.05740 

1 522. 1 1 .29741 

déc. 60 séc. XVI742 

1 538.06. 1 3743 

1 540.06 . 1 2744 

1 523. 1 0 . 1 3  (antes de)745 

1 529.07 .07746 

1 548.05.29746 - 1 548.06.20749 

733 FRE IRE,  A. Braancamp - Brasões da Sala de Sintra, vaI .  I I ,  pp. 3 1 7-3 1 8  e 339. 
734 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de ), n.O 3542, fls. 1 18-1 27v. 
735 A.D.P., Bailiagem de Leça (Santa Maria de ), n . O  3542, fls. 1 74-1 82v. 
736 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.O 54, doc. 28. 
737 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), no" 54, doc. 35. 
736 I .A.N ./T.T., Gav. VI, m.  ún., n o "  8. 
739 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n o" 60, doc. 2 .  
740 A.D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), no"  60 ,  doc .  2 .  
741 I .A .N./T.T. , Gav. VI, m .  ún . ,  n o "  13 .  
742 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), no"  3593, f I .  47. 
743 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), no"  60, doc. 1 5. e n o "  6 1 ,  doc. 2 ( I I I ) .  
744 I .A. N ./T.T. , Corpo Cronológico, I ,  m .  6 7 ,  doc. 1 08. 
745 I .A.N ./T.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  30, n o "  32. 
746 A.D.B., Registo Geral, no"  332, fI . 328. 
747 De acordo com FOREY, Alan - Women and the Military Orders in the twelfth and thirteenth centuries, 

in The Military Orders and Crusades, IV, Variorum, 1 994, p. 78, o qua l  cita O'Cal laghan,  para d izer que nos ramos 
mascu l inos das Ordens Mi l iatres o ofíc io de sacristão parece ter existido a penas nas i nstituições fi l i adas em Cister. 

746 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), no" 3541 , fls. 1 62v- 1 66v. 
7 49 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), no" 354 1 ,  fls. 265-267v. 

tIt�-------------------



TABE LA 27 - (Continuação) 

N.O NOME FUNÇÃO/GRAU 

32 João Fernandes Prior e Capelão da igreja 
de St a Mar ia  do Gavião - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -Fre i re do moste i ro de Leça 

33 João Peres capelão de S. Brás de Lisboa 
e sub executor de Fr. J oão Coe lho 

34 João Rodrigues Prior da ig reja de S .  Mart inho 

- - - - - - - - -�� ����I��� - - - - - - - _ _  
_ _ _  T_e2'2l!.r!:�'2 E� _�'2s.!�i!:.o_ �� !-�ç_a _ _ _  

Abade d a  ig reja d e  F igue iras 
e vigário geral do isento de Leça 

- Ãbãde� têsõ�reTrõ -d
-
a 
-prãtã� rêiíq� iãs

-

e paramentos, com a cura 

_ _ _ _ _ _ _ _  d� _i!l�el� �l!. ���a _ _ _ _ _ _ _ _  
Frei re, abade e procurador d a  Ordem 

e de João da Cunha758, recebedor 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _  ������3 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
Frei re d o  mostei ro d e  Leça e escrivão 

de uma visitação 

35 Ju l ião Vaz Freire professo, cura e vigário 
da igreja de St.a Maria da Amie ira 

36 Luís Pedro Vigário da ig reja de  S.  Pedro da Sertã 

37 Manuel  Lopes Fre i re no moste i ro de Leça 

38 Mestre Gaspar Prior de S.  João da G uarda 

39 Nicolau Capelão no mostei ro Leça 

750 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.· 1 .  
751 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.· 354 1 ,  f ls. 473v-479. 
752 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.· 3542, f ls. 1 65v-1 73v. 

DATA 

1 522.09 . 1 9750 

-
1
-
557.' Õ., Sis'- :- 1567 �12�17752 

1 450.03.05753 

1 522.06. 1 6754 

- - - - - - - -�6'�5 - - - - - - -
- - - - - - �62�325�6 - - - - -
- - - - - - - -1566�7 - - - - - - -

- - - - - - 1572:õ9.23�9 - - - - -

- - - - - -1574�1�9�õ - - - - -

1 522.09 . 1 9761 

1 522.09.29762 

1 557. 1 0. 1 3763 

1 522.06. 1 6764 

1 548.06.02765 - 1 557.09.07766 

753 I .A.N .fT.T., Chanc. D. Afonso V, I. 34, fI . 1 9v e pub l .  AZEVEDO, Pedro de - Documentos das Chancelarias 

Reais . . .  , t. I, doc. 318 ,  pp. 364-365. 
754 I.A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m.  30, n.· 32, fI. 1 5. 
755 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.· 3593, f I .  5v. 
756 F IGUE IREDO, J. A. - Nova Malta . . . , I I I ,  p. 1 6. Foi nomeado por Fr. Cristovão de  Cernache Pereira .  
757 Index historico e diplomatico do cartorio de Leça, I ,  p. 96.  Até ao ano de 1 566, o pároco da  freguesia de 

Leça t inha o títu lo de cura capelão. A part ir desta a ltura, passou a chamar-se tesoure i ro. 
758 Fr. João da Cunha consta de uma l i sta de Hospita lár ios que tomaram o hábito da Ordem, não sendo pos

sível recolher  i nformações a seu respeito, dado o mau estado de  conservação do documento a que acabámos de 
nos refer i r. A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n.· 50, doc. 2 1 .  

759 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n.· 54, doc. 35. 
760 A.D.B., Comendas, Távora (Santa Maria de), n.·  58, doc. 1 1 . 
761 I .A .N .fT.T., Gav. VI, m. ún . ,  n.· 6. 
762 I .A.N .fT.T., Gav. VI, m. ún., n .·  3. 
763 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n.· 354 1 ,  fls .  459-465. 
764 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m.  30, n: 32, fI. 1 5. 
765 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n: 354 1 ,  fls .  1 70-1 73v. 
766 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n: 354 1 ,  fls. 435v-440v. 
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TABE LA 27 - (Continuação) 

N.O NOME FUNÇÃO/GRAU DATA 

40 Pedro Fre i re professo, capelão e cura 1 522.09 . 1 8767 

da ig .  de St.a Maria de To losa 

41 Pedro Eanes Clérigo de missa e cura da igreja 1 522 .09.20768 

de St.a Maria de Be lver 

42 Pedro Mexia Prior da ig reja de Sant iago de Marvão 1 522.06. 1 6769 

43 Rodrigo da Cunha Provisor e v igár io gera l  de Leça 1 50 1 . 1 1 .26770 

44 Roque Álvares Fre i re professo e tesourei ro da igreja 1 522.09 . 1 777 1 

de St.a M.a do Crato 

45 S imão Vasques Procurador da Ordem 1 41 6.09.06772 

46 Tomé Dias Clérigo de m issa e morador 1 548.05.2 1 773 

no mostei ro de Leça 

47 Vitor Afonso Capelão da comenda de Ansemi l  1 543. 1 1 . 1 6774 

Na documentação são referenciados outros fre i res sem qua lque r  i nd icação nem do seu 
g rau  dentro do I nstituto, nem da função que exe rc iam,  como se pode observa r na  ta bela 28. 

TABELA 28 - E lementos .referidos apenas como freires 

N.O NOME 

1 Álvaro 

2 Álvaro God inho 

3 Antón io de Ata íde 

4 Antón io  Corre ia 

5 Antón io  da Cunha 

767 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n . ·  5 .  
768 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n" 1 1 .  
769 I .A. N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m .  30, n "  32, f I .  1 5. 
770 Index historico e diplomatico do cartorio de Leça, I, p. 64. 
771 I .A. N .fT.T., Gav. VI, m .  ún., n"  4. 

DATA 

1 505.05. 1 4775 

1 480 e segs.176 

1 520.08.27777 

1 526.08.02778 

1 524.04.26779 

772 FERRE IRA, J. C. Lobato - Monografia da Antiga Vila de 8elver, p. 1 2 1 .  Foi procurador pela Ordem numa 
demanda sobre os canais que os fre i res possuíam no r io  Tejo, precisamente na Foz de E i ras, j u nto a Belver. 

773 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n" 354 1 ,  tis. 1 3 1 v- 1 35. 
774 A.D.B. ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 55, doc. 7 ,  fls. 1 20-1 24. 
775 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 52, doc. 2, fls. 43v-45, 45v-47 e 47-48v. 
776 VERTOT, Abade de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers de S. Jean de Jerusalem ... , p .  440 e BELLO, 

Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . . , p .  67 . 
777  A.D.B . ,  Registo Geral, n" 332, fI . 2 1 3v. 
7 78 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 59, fI . 33 e segs. 
7 79 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 53, doc. 13 .  



TABE LA 28 - (Continuação) 

N.O NOME DATA 

6 Diogo Corde i ro 1 525.07.07780 

7 Diogo Pa is Ba rbosa 1 524.04.26781 

8 Diogo Paz 1 526.08.02782 

9 Fernando Gonça lves 1 480 e segs.783 

1 0  Fernão d '  Álva res 1 522.06. 1 6784 

1 1  Francisco d e  Castro 1 555785 

1 2  Gonçalo de  E i ras 1 548. 1 0. 1 3786 

1 3  Jerón imo Lou renço 1 539.06.23787 

1 4  João Corre ia  1 522. 1 1 . 1 0788 

1 5  João Gonçalves d o  Rego, o moço 1 41 6.08. 1 4789 

1 6  João Lopes 1 440. 1 2.28, depois de790 

1 7  João Vasques 1 50 1 . 1 1 .04791 

1 8  Jorge Corre ia  1 524.04.26792 

1 9  Jorge  Froes 1 5 1 7 .09.30793 

20 J usarte 1 501 .01 . 1 0794 - 1 503.06.22795 

2 1  Mart im G i l  1 41 7 .05. 1 8796 

22 Pedro Lou renço 1 480 e segs 797 

23 Pedro 1 523.05798 

24 Sebastião 1 558. 1 1 .09, antes de799 

25 Tristão do Amara l  1 5 1 4. 1 1 800 

780 A.D.B . ,  Registo Geral, n .· 332, fI. 282v. 
781 A.D.B . Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 53, doe. 13 .  
782 A .D .B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 59 ,  fI . 33  e segs. 
783 VE RTOT, Abade de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers de S. Jean de Jerusalem . . . , p .  440 e BELLO, 

Conde de  Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta ... , p. 67 . 
784 I .A.N .fT.T., Corpo Cronológico, I, m. 30, n" 32, f I .  1 5. 
785 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 50, doe. 2 1 .  Fr. Francisco tomou o hábito nesta data. 
786 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 55, doe. 1 5. 
787 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 53, doe. 28. 
788 I .A. N .fT.T., Corpo Cronológico, I ,  m. 30, n"  32, f I .  1 4. 
789 I .A. N .fT.T., Núcleo Antigo, n" 239, fI . 4v. 
790 SERRÃO, Joaqu im Veriss imo - História de Portugal. A Formação do Estado Moderno ( 14 15- 1495), vol .  

I I ,  p. 60. 
791 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 52, doe. 2 ,  fls. 6-9. 
792 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 53, doe. 1 3. 
793 I .A. N .fT.T., L.N., Místicos, I .  6, fls .  1 55-1 55v. 
794 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 52, doe. 2. 
795 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 52, doe. 2, fI. 1 8v e fls. 2 1 -23. 
796 I .A. N .fT.T., Núcleo Antigo, n" 239, fls. 63-64. 
797 VERTOT, Abade de - Histoire des Chevaliers Hospitaliers de S. Jean de Jerusalem . . .  , p .  440 e BELLO, 

Conde de Campo - A Soberana Militar Ordem de Malta . . . , p. 67 . 
798 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 50, doe. 2 1 .  Fr. Pedro tomou o hábito nesta data . 
799 A.D.B . ,  Bailiagem de Leça (Santa Maria de), n" 354 1 ,  fls. 51 6-521 . 
800 A.D.B . ,  Comendas, Távora (Santa Maria de), n" 50, doe. 2 1 .  Fr. Tristão tomou o h ábito nesta data e fo i 

frei re do convento durante 26 anos. 
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Cômputo geral do universo humano da Ordem 

Cl ientelas 
Cl ientelas Fre i res Freires 

Priores Comendadores dos c/ função/gra u c/ função/grau Tota l dos priores 
comendad. conhecidos desconhecidos 

1 7  801 66 76 64 47 25 295 

801 Na rea l idade, pensamos que o cômputo de priores para o príodo estudado será apenas de  16 e não de 
17, uma vez que, como oportunamente referimos, o infante D. Fernando não deverá ter exercido a d ign idade de 
Prior  do Crato. 
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CAPíTULO VI  

A COMENDA DE LEÇA - ILUSTRAÇÃO 
DE U M  CASO 

o conhecimento ma is  concreto de u m a  
comenda tem constitu ído objecto d e  estudo  
para a lguns  h istor iadores pen i n s u l a res.  De 
uma fo rma gera l ,  todos estes traba l h os apre
sentam uma  preponderânc ia  na  a n á l ise da 
vida económ ica dos núc leos comendatá rios, 
se bem que os aspectos admin i strativos e 
j u r isd ic iona is também sejam contemp lados, 

facto , a l iás,  deco rrente do ca rácter das fon
tes que estão na base da sua e laboração ' . Ao 
estudarmos a presença da  Ordem de S .  J oão 

em Portuga l ,  desde cedo, se tornou i m peri
osa a a n á l i se  do seu q u a d ro eco n ó m ico .  
Dada  a im possi b i l idade de nos  dedicarmos 

1 Estes estudos têm inc id ido, de uma mane i ra 
geral ,  sobre as várias Ordens Mi l itares, podendo recor
da r-se os de LEDESMA R U BlO, M. Lu isa - La enco

mienda de Zaragoza en los siglos XII Y XIII, Zaragoza , 
1 9 6 7 ;  B E N ITO R U A N O ,  E l oy - La e n c o m ie n da 

Templaria y Sanjuanista de Cantavieja (Teruel), i n  
Homenaje a Don José Marís Lacarra de Miguel e n  su 

jubilación deI profesorado, " Estudios Medievales" ,  I I I ,  
Zaragoza, 1 977, pp.  1 49-1 66; PEI NADO SANTAELLA, 
Rafae l  Gera rd o  - La encomienda santiaguista de 

Estepa a finales de la Edad Media ( 1 495- 75 7 1), i n  
"Arch ivo Hispalense",  n .o  1 93- 194, 198 1 ,  pp. 1 07-1 58; 
Idem - Un senorio en la frontera deI reino de Granada: 

la encomienda de Soco vos a finales de la Edad Media 

( 1468- 75261, in Actas deI Congreso de Historia de 

Albacete, vol. I I ,  Albacete, 1 984, pp. 239-262; Idem -

Bienes urbanos de la Orden de Santiago en Andalucía: 

la encomienda de las casas de Córdoba (siglos XIII

XVI), in La ciudad hispánica. Siglos XIII-XVI, Madr id,  
Ed.  U n ivers i d a d  Com p l uten se,  1 987 ,  p p .  1 53- 1 7 4; 

à observação de todas as comendas  i n te
g ra ntes deste s e n h o r io ,  optá mos por  nos  
restri ng i r  à de Leça . Duas  razões pr inc ipa is  
presid i ra m  a esta esco lha .  A prime i ra de las  
prende-se com a própr ia existênc ia  e ca rác
te r desta comenda,  uma vez que, para a l ém 
de ter s ido o pr i me i ro loca l onde estes frei
res se imp l anta ra m ,  fo i até ao séc. XIV, a 
sede conventua l  portuguesa deste i nstituto 
re l i g ioso or iundo de Jerusa lém .  A seg unda  
está re l ac ionada com os  fundos docu menta is  

conservados até  aos nossos d ias .  
A fa lta d e  ou t ros  t ra b a l h os p a ra l e l os  

im pede-nos de estabe lecermos comparações, 

CUNHA, Maria Cristi na Almeida - A comenda de Oriz 

da Ordem de Avis (sécs. XII-XVI, in " B racara Augusta" ,  
vo l .  XL, Braga, 1 986/87, p p .  1 3 1 - 1 98; C U N HA, M a ria  
Cr ist i n a  A lme ida  e P I M E NTA, M a r i a  Cr ist i n a  - A 

comenda de Albufeira da Ordem de Avis nos inícios 

do século XV: breve abordagem, i n  A ctas das I 

Jornadas de História Medieval do Algarve e Andaluzia, 

Loulé,  Câmara Mun ic ipa l  de Loulé, 1 987, pp.  305-347; 
DIAS, João José Alves - As comendas de Almourol 

e Cardiga das ordens do Templo e de Cristo na Idade 

Média, in As Ordens Militares em Portugal, Actas do 
1 .° Encontro sobre Ordens M i l itares, Estudos Locais,  
Pa l mela ,  Câmara M u n ic ipal  de Pa lmela ,  1 99 1 ,  pp.  1 01 -
1 1 3 e MORGADO, Isabel  - Soure: uma m u i  antiga 

terra da Estremadura, sep. do Catálogo da Exposição 

de D. Manuel I, a Ordem de Cristo e a comenda de 

Soure, C.N .C.D.P. e Câmara Mun ic ipal  de Soure, 1 996, 
m u ito embora este ú lt imo trabalho seja a pub l icação 
de um tombo relat ivo a Soure, terra pertencente à 
mesa mestra l .  
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quantas vezes preciosas, pa ra entendermos 

mais c l a ramente a rea l idade que pretende

mos i nterpreta r.  No entanto, e sempre que  

fo i possíve l ,  reco rremos a estudos mono

g ráficos rel ativos a i nstitu ições re l i g iosas e 

m i l ita res e até monásticas, u m a  vez que  em 

te rmos eco n ó m icos a p resentava m a l g u n s  

com po rtamentos com uns .  A i nexistência d e  

séries contín uas d e  docu mentação, mesmo 
no que  se refe re à p ropriedade, o desconhe

c imento das outras institu ições e part icu l a res 

com q u e  Leça viz in hava, de forma a pe rce

bermos as so l ida r iedades locais ,  a ausência 

de l ivros de visita, bem como de determina

ções capitu l a res2, constituem sér ios obstácu

los à aná l ise que pretendemos fazer. Neste 

senti do ,  aspectos tão i m po rtantes como a 

v ida com u n itár ia ,  a expressã o da com u n i

dade humana  que vivia nesta construção re l i

g iosa e m i l itar e as activ idades a rtesa na is  e 

comerc ia is ,  não puderam ser ava l i ados. 
Não q uerendo repet i r  a q u i l o  que já d is

semos, torna-se, porém, fu ndamenta l re lem
bra r  que Leça fo i  a pr imei ra casa dos Hos
p ita l á r ios  no re i no  de Po rtu g a l , desde os 
i n íc ios do séc. XI I .  Este moste i ro não fo i edi

f icado or ig i na l mente por estes frei res, que o 
recebera m  em doação, bem como os bens a 

e le  pertencentes. Esta loca l idade é ca racteri

zada por uma série de facto res, que se afi

gu ra m  i m portantes pa ra a própr ia  Ordem e, 

em part icu l a r, pa ra a comenda .  Em te rmos 

gerais, passamos a i n u merá- Ios .  

Leça situa-se não m u ito longe do burgo 

portuense e re l ativamente perto da  l i n h a  do 

l i tora l .  Conta com u m a  rede h i d rog ráfi ca ,  

facto que aj u d a  a exp l i ca r a r iq u eza e a 
importânc ia desta terra . A sua  posição estra-

2 KELLE N B E NZ, Herman - EI valor de las rentas 

de las encomiendas de la Orden de Calatrava en 1523 
y en 1573, in "Anua rio de H i storia Economica y Socia l " , 

I, Madr id,  1 968, pp. 584-598, baseou a sua aná l ise nos 

estabelecimentos que o capítu lo geral da Ordem de 

Calatrava promulgou em Burgos, no ano de 1 523, e 

nos estabelec imentos resultantes da reun ião capitu lar  
rea l izada em Madrid,  no ano de 1 573. 

�r----------------------

tégica em re lação ao rei no também é s ign i 

f icat iva .  Com efe i to ,  e m  termos p o l ít icos,  

Leça e stá nas i m ed i a ç õ e s  d o  espaço da 

"co rte" ,  à data da i nsta lação dos frei res, p re

sente em G u i m a rães.  Em te rmos socia is ,  nâo 

podemos ignorar  que  Leça está loca l izada no 

entre Douro e M i n h o, á rea tâo ca racte rizada 

p e l a  p resença  de  l i n h a g e n s  n o b res,  com 

quem os Hospita l á r ios i ri am manter u m  re la
c i o n a m e nto m u i to estre i to .  Em re l ação  à 

am biênc ia re l i g iosa e cu ltu ra l ,  conta com a 

presença da sé do Porto e ta mbém com a da 

a rqu id iocese de Braga, com quem a Ordem 

i r i a  m a nte r contactos p e rm a n entes p e l a s  
m a i s  d iversas razões e encontra-�e n u m  dos 

eixos conducentes a Santiago de Com pos

te l a .  A n ível económ ico está situada ju nto a 

g ra ndes vias de co m u n icação, tanto terres

tres, como mar ít imas e fl uv ia is .  

J u risdic iona lmente, Leça é u m  co uto e, 
como ta l ,  constitu i u m a  á rea p riv i l eg i ada ,  
isenta da  actuação da  j u r isdição de outros 
sen hores3. Foi  a fa m íl i a  rea l que deu o pr i 

me i ro passo que perm iti u a fixação dos fre i
res, or iu ndos de Je rusa lém,  no nosso terri
tó r io .  Terá s ido D .  Teresa a responsável pe la  

prime i ra doação em favo r dos Hospita l á r ios, 
como expl icámos no capítu l o  I I .  Dada a fa lta 

de qua lquer  testemunho  h istó rico que esc la 

reça d i recta m e n t e  esta q u estâ o ,  i m po rta 

atender  ao que teve l u g a r  nos anos segu in 

tes. U m  passo fu ndamenta l fo i ,  sem dúvida,  

a ca rta outo rgada por D.  Afonso I ,  no ano de 

1 1 40. Este documento rég io  é mu ito im por

ta nte, pois contr i bu i ,  de  m a n e i ra dec is iva,  

3 A propósito do  termo couto, veja-se MERÊA, 
Pau lo  - Em tôrno da palavra "couto ". Consideraçôes 

filológico-históricas, Coi mbra, 1 922, p. 5, onde o a utor 
dá como s inónimos deste conceito, ordenação, m u lta, 
citação, apreensão de bens, protecção, l im ite e marco. 
A própria documentação relativa a Leça refere que " . . .  
este mosteiro de Leça tem a jurisdição do civel emtei

ramente e tem couto neste mosteiro muito previligiado 

per todol/os reis que farão deste reino o quoal/ couto 

esta sabydo e notaria por amtiguos marquos e divi

sais amtre a cidade do Porto e outros termos 

(A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI . 2 ) .  



para a formu lação da estrutu ra ju ríd ica dos 

Hospita l á rios entre nós e, e m  particu l a r, da 

comenda de Leça . Por e l e, os fre i res recebe

ram a j u risdição cível e cr ime,  excepto em 

casos de homicídio,  fu rto e hon ra de m u l he

res e fo ram isentos de co imas, tr ibuto, por

tagem e da prestação de negócios serviçais4. 

Esta u n idade admin i strativa que  preten

demos estudar, não constitu i  uma rea l idade 

iso l a d a .  Temos que a entender, enq u a nto 
parce l a  de uma Ordem M i l itar  com d imensão 
supran aciona l  e,  como ta l ,  como um espaço 

pr ivi l eg iado da ap l icação de p receitos nor
mativos que  d iz iam respeito à institu ição no  

seu  todo, bem como observar  o refl exo da  

estrutu ra gera l  do I n stituto no  ãm bito loca l 

deste domín io sanjoan ista . Neste sentido, os 

desafios que Leça recebe bem como as res

postas que dá são, com certeza, tanto moti

vadas pela exper iência loca l de um comen

dador, como pelas normas d itadas a part i r  da  
sede co nventu a l .  O c u m p ri m ento das  res

ponsões, tr ibuto pago a n u a l m ente ao com u m  
tesou ro,  e a prática de visitações feitas pe la  
O rdem são dois factores s ign  ificativos que 

cont r i b u e m  p a ra a v ivê n c i a  d o  moste i ro .  

Neste mesmo sentido, pensamos q u e  pode
mos situa r  as  outras comendas hospita l á rias,  
com as q u a is este comendador manter ia re la
ções freq uentes, q u a nto ma is  não fosse pe la  

presença nas reun iões ca pitu l a res, nas q u a is 
t i n h a m  assento os d iversos co mendadores 

do Pr iorado.  A troca de exper iênc ias ser ia  

i nevitáve l ,  bem como a i nfl uênc ia  que exer

cer iam entre s i .  A este n íve l ,  é de re lembra r  

i gua lmente q u e ,  n ã o  raras vezes, um comen

dador titu l ava mais  do que uma comenda.  

As pr inc ipais eta pas na  constitu ição da  

base territor ia l  da comenda de Leça são d ifi

cé is  de reconst it u i r, po is  o s i l ênc io  docu

m enta i ,  ma is  u m a  vez ,  se torna marcante.  

Reserve-se, porém, uma excepção pa ra o já  

menc ionado Livro dos herdamentos e doa
ções do mosteiro de Leça. Apesa r das expec

tat ivas  q u e  a fo rm u l a ç ã o  do t ít u l o  g e r a ,  

4 I .A. N .rr.T., Gav. VI, m.  ú n . ,  n "  29. 

depressa depa ra mos com a ausência do fac

tor tempo ao longo do texto . Na verdade,  

neste códice,  só m u ito ra ra mente, encontra

mos e lementos ind icativos do tempo em q u e  

tive ram l uga r  as acções ne le  reg istadas, o 
que  nos leva nta sér ias d ificu ldades no seu 

estudo.  Nesta fonte, para a lém, da importân

c ia  da  i n i ciativa rég ia  enquanto favorecedora 
da constitu ição patrimon ia l  dos Hospita lá r ios, 

ressa ltam as mu itas atitudes particu l a res q u e  
fu nc ionam neste mesmo sentido. Esta a p ro
x imação rég ia à comenda de Leça ta mbém 
se fez senti r na  segunda  metade do  séc .  XIV, 
quando D.  Fernando casou com D.  Leonor  

Tel es, p rescisamente, neste moste i ro .  
Ao l o n g o  d a  h i stór i a  d esta c o m e n d a ,  

fo ram vários os comendadores responsáveis 
pela sua gestão .  Homens soc ia lmente desta

cados, m u itas vezes, próximos do  rei e da 
corte,  a l guns  de les titu la res do Pr iorado de 

Portu ga l  ou  mesmo de d ign idades l i gadas à 
sede conventua l ,  ent re os q u a i s  podemos 

co nta r, no  séc.  X I I I ,  com M a rt im  Gomes5, 
M a rt im Fag u n des6, Afo nso P i res F a r i n h a7, 
G a rc ia  Mart ins8, no séc. XV, com J oão Vas-

5 Em 6 de Agosto de  1 240, partic ipou na  compo
s ição ass inada com o a rcebispo de  Braga sobre o 
pad roado da i g reja de Santa Senhori n h a  de Basto . 
I .A .N .rr.T., Mitra de Braga, ex. 1 ,  n . O  85 ( I I )  e 86. 

6 Como comendador de Leça e lugar tenente em 
Portugal  do Grão Comendador dos Cinco Reinos de 
Espanha está documentado em 20 de Ju lho  de 1 270.  
Pub l .  AZEVEDO, Pedro - Livro de D. João de Portel, 

in "Archivo H istorico Portuguez",  vol .  5, doe. 50, pp.  
67-68. 

7 Este h o m e m ,  um dos co l a boradores de D .  
Afonso I I I ,  foi Prior da Ordem em Portugal  ( 1 261 .05.0 1 ;  
Pub l .  AZEVEDO, Pedro - Livro de D. João de Portel, 

in "Archivo H istorico Portuguez", vol .  5, doe. 47, p. 66) 
e, numa fase posterior, comendador de Leça, a ava l iar  
por u m  documento datado de 1 0  de Outubro de 1 280. 
I .A .N .rr.T., L.N., Extras, I .  1 ,  fls. 1 94v e segs. e publ. -

Cartulaire Générale de /'Ordre des Hospitaliers de 

Saint-Jean de Jérusalem ( 1 100- 1310), I I I ,  n . O  373 1 ,  
p p .  397-398 e Livro dos forais . . .  , vo l .  3 ,  doe .  3 1 0, 
pp.  1 22-1 30. 

8 Em 18 de  Setem bro de  1 289, era lugar  tenente 
do Prior ( I .A .N.rr.T., Gav. VI, m. ún . ,  n" 27 e 202 e L.N., 

Guadiana, I. 8, fI . 1 2v e pub l .  Cartulaire Générale de 

/'Ordre des Hospitaliers . . .  , I I I ,  n .O  4056, pp. 545-547) ,  
u m  ano mais  tarde, em 24 de Outubro, era Prior de 

--------------------�� 



ques Peixot09• João Coe lh0 1 o• Paio Correia 1 1 • 
e. já na centú ria segu i nte. com Manue l  de 
Noronha  1 2. Álva ro Pi nto 13. Henr ique Teles 1 4 
e Cristovão de Cernache Pere i ra 1 5 . 

Não obstante todo o destaque reservado 

à comenda de Leça. no séc .  X IV.  teve l uga r  

a transferência da sede do Pr iorado para o 
comp lexo do Crato e da F lor  da Rosa. não 
sendo possíve l a pu ra r  o impacto e o s ign ifi-

Portugal e comendador de Leça ( I .A.N .!T.T., Cabido de 

Coimbra, 2." i ncorporação, m .  85, n .' 389 1 )  e, no i n i
cio do séc. XIV, ocupou a d ign idade de G rão Comen
dador nos C inco Re i nos de  Espa nha ( F I G U E I RE DO, 
José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I ,  p. 350). 

9 Publ. Monumenta Portugaliae Vaticana, vol.  4, 
doe. 1 300, pp. 350·351 .  

1 0  A prime i ra referência que temos a João Coelho, 
enquanto comendador de Leça , data de 5 de Março de 
1 450. I .A.N .fT.T., Chanc. D.  Afonso V, I .  34,  fI . 1 9v e 
publ .  AZEVEDO, Pedro de - Chancelarias Reais, tomo 
I ,  doe. 3 18, pp. 364-365. Este cava le i ro também ocupou 
outros lugares de  destaque dentro da h ierarqu i a  da 
Ordem, como o de  Prior do  Crato, o de Chanceler mor 
de Rodes e o de Bai l io de Negroponte. 

1 1  Foi comendador de Leça no 3.' quartel do  séc. 
XV e está documentado entre 6 de Abr i l  de 1 454 
(A.H.P., Livro B, fls. 7v- l 0  e ref. F IGUE IREDO, J .  A. -

Nova Malta . . . , I I I ,  p. 73 )  e 1 8  de J u l ho d e  1 476  
( I .A. N .fT.T., L.N, Além Douro, I .  4 ,  fls. 33-34v e ref. Index 

historico e diplomatico . . .  , I, p. 1 8 1 ) .  Este Hospita lár io 
foi igua lmente Bai l io de  Negroponte e lugar  tenente do 
Prior  do Crato. 

12 C o n h ec e u  u m a  b reve passa g e m  p o r  esta 
comenda entre 1 3  de Fevere i ro de 1 5 1 6  ( I .A. N .fT.T., 
Bulas, m. 37, n . '  38) e 19 de Nove m b ro de 1 5 1 8  
( I .A.N .fT.T., Bulas, m .  29, n .'  29). 

1 3 Foi comendador de  Leça durante 22 a nos, ma is  
concretamente entre 1518 ( I .A .N.fT.T., Bulas, m.  29,  n.' 
29) e 1 540, ano da sua morte, tendo ascendido à dig
nidade de Grão Chanceler da Ordem no ano de  1 525 
( F IGUE I RE DO, José Anastácio - Nova Malta . . .  , I I I ,  
p. 24). 

1 4 Foi comendador de Leça em meados do  séc. 
XVI (A.D.P., Bailiagem de Leça, n.' 354 1 )  e,  a pós ter 
acompanhado a transferência da sede conventual da 
Ordem para a i l ha  de Ma lta, foi enviado para o nosso 
Priorado como colector e recebedor dos d i re itos da 
Ordem em Portugal  (SÃO PAYO, Lu ís de Mel lo Vaz de 
- O Bailio de Leça Frei Henrique Teles, i n  " Fi lermo",  
Porto, 1993, p. 87) .  

1 5 Já  na  segunda metade do séc .  XVI ,  provavel
mente, após ter regressado de Malta no i níc io do ano 
de 1540, este cava le i ro fo i comendador de Leça (A.D.P., 
Bailiagem de Leça, n.' 3542 e 3593) .  

1Itr--------------------

cado desta a l te ração. dada a i nexistência de 

fontes a rq u ivíst icas que o esc la reçam .  
A e laboração dos tombos no séc. XVI .  

actua lmente conservados no Arq u ivo Distrita l 
do Porto . reve l a  mais u m  passo na h istó ria 

desta co menda.  l evanta ndo. desde logo. uma  
i nte rrogação centrada nas  razões q u e  te r iam 
esta d o  na s u a  base.  O .. . . .  descamso do 
comemdador que for deste mosteiro . . .

..
. fo i 

u m  o bjectivo evocado n u m  destes l ivros.  

tendo e m  cons ideração que a i nfo rmação 
ne le  escrita fo i examinada pe lo G rão Chan

ce le r  Cr istovão de Cernache Pere i ra .  reg is
ta ndo-se .. . . .  toda a verdade . . .

..
. pa ra que a 

este l ivro se desse .. . . .  credito pera toda boa 
arrecadação deste mosteiro de Nosa Senhora 
Samta Maria de Leça. " 1 6• Estas razões deno
ta m uma tentativa de organ ização do mos
te i ro e da  sua respectiva memória .  levando
-nos a admit i r  a h i pótese de. pe lo menos até 
esta a ltu ra. m u itos aspectos serem menos 
cu idados. 

M u itas q uestões su rg i ra m  q u a ndo pro
jectá mos  estu d a r  esta co menda .  não obs
tante a l g u mas de las  permanecerem sem res
postas .  d a d o  o ca rá cte r espec i f i c a m e nte 
económico das fontes d ispon íveis.  Como se 
ca ractr izava esta comenda .  q u a is os seus  
l i m ites geog ráficos. a natu reza das parce las 
que  a com punham.  os ed ifíc ios que ne la  se 
constru íram .  os meios de p rodução uti l izados 
pelos moradores nesta á rea. bem como a res
pectiva admin istração dos bens da respon
sa b i l i d a d e  d o  c o m e n d a d o r . são a l g u m a s  
questões q u e  de segu ida passamos a consi
derar .  

1 .  Estrutura da comenda de Leça 

1 . 1.  A propriedade rural 

1 . 1  . 1 .  As terras 

A comenda de Leça ap resenta um ca rác
ter m isto q u a nto aos bens que  a com põem. 
se bem que perdominem as parce las rústicas 

1 6  A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, f I .  2 .  



em re lação às u rbanas, quer  pe la á rea q u e  
ocupam,  q u e r  pe los  rend imentos q u e  pro

porcionam à Ordem. 

Os l ivros que uti l izámos para estudar  a 
comenda de Leça obedecem às ca racte rísti
cas de  tantos outros exemp la res seme lhan 

tes e l abo rados ao longo da I dade  Méd ia .  N o  
entanto, a g rande qua ntidade de i nfo rmação 
n e l es contida é aco m p a n hada ,  em m u itos 
casos, de  u m a  i m p recisão das expressões 
Llsadas.  Estas contigências docu menta is  d ifi
c u l ta m ,  com freq u ê n c i a ,  a nossa a n á l i se ,  

i m poss i b i l itando,  em a l g u mas s ituações,  a 
i nterpretação de tão vagas i nfo rmações. 

A comenda de Leça abrang ia  uma amp la  

á rea territo ria l e era constitu ída fu ndamen

ta lmente por do is  núc leos, s ituados a m bos a 

norte do R io  Douro .  O prime i ro de les g ravi
tava em torno de Leça do Ba l i o  e estendia

se ,  ao longo do l itora l ,  até V i l a  do Conde e ,  

para o i nterio r, sensive lmente até à zona de 
Águas Santas, isto é, conce lho  da Ma ia .  O 
segundo  loca l izava-se ma is para o i nterio r, 
tendo Lousada como centro. Esta mancha  de 
propr iedades, a inda que  de forma descontí
nua ,  pro longava-se até Fe lgue i ras, Ama rante 
e Paços de Ferre i ra ,  como se pode observa r 

no mapa q u e  se segue.  

MAPA 3 - A comenda de Leça 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 
• 

GUIMARÃES 
• 

Fonte: Comissão Nacional do Ambiente, Carta Adm i n istrativa de Portugal (esca la 1 :250.000) 

FAFE • 

Rio Douro 

MONDIM DE BASTO 
• 

CELORICO DE BASTO • 

MARCO DE CANAVESES 
• • BAIÃO 

Norte 

CD 
. ��em�=  
m Freguesias em dúvida onde 

a Comenda de Leça teria 
propnedades 

o 5 km 

COSTA, Paula Maria de Ca rvalho Pi nto, A Ordem Militar do Hospital em Portugal - dos finais da Idade Média tAl- ���ilrtOgralia "'WJ Miguel Nogueira I 99 

à Modernidade, Porto, ed. pOlicopiada, 1 998 

---------------------tII 



Antes de avançarmos propr iamente com 

a estrutu ra do senhor io de  Leça , podemos 

dizer que a comenda se desen hava a part i r  

dos  passa is 1 7  do moste i ro,  os q u a is se encon

trava m por assi na l a r, pe lo  menos no i n íc io 

da década de 60 do séc. XVI ,  a ltu ra em que  

foram novamente demarcados, " . . .  por mar
quos de pedras muito longuas e gramdes e 
divisais . . .  " .  Estas pedras novas t inham cada 
uma sua c ruz e fo ram co l ocadas nos seg u in
tes s ít ios :  Ponte da Ped ra da Ranha,  Boca da  
Ranha ,  Mormoura l ,  S .  Sebastião,  Cavad inhas, 
Agra de S .  João,  Mogos, Estoucada. Cabo 
dos Pom ba is, pegado ao  R io  Leça ,  o qua l  cor
rendo pe lo r io ac ima vai  ter com o pri me i ro 
ma rco, ou seja ,  o que  estava em Ponte da  
Ped ra 1 8 . O facto destas d e m a rcações não  
esta rem p resentes n o  terreno ,  a té  ao  mo
mento a que f izemos referência ,  trazia g ran
des prej u ízos para o moste i ro, a ava l i a r  pe las 
pa lavras do l ivro de foros, onde  se pode le r  
que  " . . .  asi achamdo o senhor grão camci
Iher hua fallta muito gramde deste mosteiro 
que era de gramde prejuizo dele e gramde 
perda em não ter os pasais amtigos que saia 
de ter que amdavão emprazados e sonega
dos emtendeo por justiça e por omens amti
gos e vedranhos (sic) de demarquar os pasais 
deste mosteiro . . .  " 1 9 . N este sent ido ,  e ra m  
a pontados dois prazos, u m  em n o m e  de Gon
ça lo  Anes de Fafiães e outro no  de André 
Afonso ,  i g u a l mente d e  Fafi ães ,  e ta m bém 
duas casas, as  qua is  t i n h a m  duas  rodas de 
azenha ,  a saber, uma no cabo da  devesa do 
mostei ro,  onde se chama M a l maq ue, e outra, 
na  azenha  de  fora, pegada com a Ponte das 

1 7 SANTA R OSA DE VITE R BO. Fr. Joaqu i m  -

Elucidário . . . •  I I .  pp. 467-468. Os passa is  eram logra
douros em uti l idade e benefício das ig rejas e mostei
ros.  Estes espaços gozavam de i mun idade eclesiástica. 
Primitivamente também se pod iam chamar dextros e. 
com o correr dos tempos, os adros das igrejas acaba
ria m  por ser os sucessores desta rea l i dade. Viterbo 
adverte que certas fazendas o u  q u i ntas, i m propria
mente. lograram o nome de  passais. 

1 8 A.D.P.,  Bailiagem de Leça. n.'  3593. fls. 3-4. 
1 9 A.D.P . •  Bailiagem de Leça, n .' 3593, fI . 3. 
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Varas.  Ambas estavam s i tuadas no r io  do  

mostei ro dentro das refer idas demarcações e 

entre e las estava a devesa .  A d istância des

tas d u a s  aze n h a s  ao m oste i ro e ra m u ito 

curta. isto é, " . . .  como hum tiro de besta cada 
hua deI/as .. . " 20 . As s ituações q u e  apontá

mos evidencia m a d i m i n i ução da exp loração 
d i recta da  terra. facto corrente para os a n os 
fi na is da Idade Méd ia .  

A propriedade do mostei ro de Leça era 
exp l o rada  em reg i m e  i n d i recto. conta n d o  
c o m  uma numerosa massa anón ima  de cam
poneses que  traba l h ava m nas  suas  terras.  
Desta fo rma. este senh o rio  deca l cava o mo
delo rentista, ca racte ríst ico das inst ituições 
re l i g i osas medieva is .  Com efe ito, o casa l a pa
rece como a u n idade de exp lo ração por exce
l ê n c i a .  como acontece n o s  o utros sen h o
r ios2 1 . Pa ra a l ém de a h i stor iog rafia se ter 
most rado p rofíc u a  e m  re l ação  a o  estu d o  
d este enq u a d ra m ento r u ra l .  a a n á l i se  d a  
estrutu ra i nterna do  casa l contou c o m  o con
tr ibuto de um traba l h o  de I r i a  Gonça lves, que 
nos mereceu part icu l a r  atenção,  ta nto pe la  
metodo log ia  e c rité rios de  a n á l ise,  como pe lo  
pa ra le l i smo de conc l usões a que a a utora 
chega e aquelas que nos fo i possível  infer i r  
em rel ação ao nosso objecto de estud022. 

Ass im.  em l i nhas  gera is. destacamos a 
confi g u ração do casa l em duas á reas. d ist in
tas entre s i ,  em que  uma de las  contava com 
os vá rios ed ifíc ios, desde a casa de morada 
do caseiro até  às resta ntes construções de 
fu nções pol iva l entes re lac ionadas com a cr ia 
ção de  gado.  o armazenamento e produção 
de p rodutos agr íco las.  bem como com o cu l -

2 0  A.D.P. ,  Bailiagem de Leça. n .' 3593. fls. 4-4v. 
21 Sobre a exploração i nd i recta da terra, veja-se 

COSTA. Mário Jú l io  de Almeida - A origem da enfi

tê use no direito português, Coi m bra, Co i mbra Ed itora. 
1 957. Na reg ião do ba ixo Mondego, "o encabeçamento 

da propriedade em casais" fo i igua lmente a situação 
mais corrente. como se pode ver em COELHO, Maria 
Helena da Cruz - O Baixo Mondego nos finais da 
Idade Média, vo l .  I ,  2 . "  e d i ç ã o ,  L i sboa .  I m p rensa  
Nacional  Casa da Moeda, 1 988, p. 98. 

22 GONÇALVES, I ria  - Da estrutura do casal nos 

fins da Idade Média, in " H i stór ia  e Críti ca " ,  n . ' 7 ,  
Março, Lisboa, 1 98 1 ,  p p .  60-72 .  



tivo de a l i m entos frescos, como os legumes, 

vegeta is  e as frutas. Esta zona ha bitada era 

freq u e ntemente veda d a ,  pa ra m i n o ra r  os 
estragos p rovocados pe los reba n hos, ass im,  

c o m o  p a ra  m a n t e r e ste n ú c l e o  d i st i n to 

daque le  que  o viz i nho  possu i ria  logo ao lado .  

O outro g rande  espaço do casa l era com

posto por u m  va r iado n úmero de parce las,  
descontín uas no  espaço, onde se praticava 
sobretudo a cu ltu ra extensiva dos cerea is .  

Não  ra ras vezes, as  exp lo rações ag r íco l as  
contavam a inda  com terras não  cu ltivadas, 
mas q u e  ce rta m e nte concor r i a m  ta m b é m  
para a fo rtificação desta estrutu ra. 

As p r o p r i e d a d e s  q u e  co m p u n h a m  os 
d i fe r e n t e s  c a s a i s  e ra m  m u i t o  v a r i á v e i s  
quanto à s u a  superfíc ie  o u  g rau  d e  d isper
sã023. Em re lação ao número de parce las  q u e  
compu nham a tota l idade do casa l ,  ca lcu lá 
mos a média  a ritmética e chegámos a va lo
res que  podem i r  até perto das três dezenas.  
No t o m b o  q u e  c o n t e m  os  p razos  d e  F r .  

H e n r i q u e  Te les24, t endo  em c o n s i d e ração 
a penas os casais,  este n ú mero médio é de 
29,5 pa rce las  por  casa l ,  com uma a m p l itude 
entre as 4 fracções (casa l  do  Do rã025) e as  80 
(casa l do  Hospita l26) e no  l ivro onde estão 
c o n s e rv a d o s  o s  co nt ratos  fe i tos  p o r  F r .  
Cr istovão de Cernache Perei ra27, este q u a nti
tat ivo fica-se pe los 25,8 l otes, osc i l a ndo entre 
casais com " pa rce las  (casa l  de Cernade l028) 
e o utros com 45 u n idades (casa l de  Lou
red029) .  Para fazermos estes cá lcu los  conta
b i l izámos a tota l idade dos bens enu nciados 
na  a pegação de u m  determinado casa l ,  ou  
seja ,  tanto os de  natu reza u rbana,  como os  

rústicos, como se pode ver  no anexo 5 .  

23 COELHO, M a ri a  H e l e n a  da Cruz - O Baixo 

Mondego nos finais da Idade Média, vaI. I, p. 1 04. 
24 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n." 354 1 .  
25 A.D.P. ,  Bailiagem d e  Leça, n . "  354 1 ,  fls. 1 92-

- 1 94v. 
26 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n." 3541 ,  fls. 89v-94. 
27 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n." 3542. 
28 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n." 3542, fls. 1 40-

- 1 45v. 
29 A.D.P., Bailiagem de Leça, n." 3542, fls. 1 65v

- 173v. 

A dispersão das terras de cada u n idade 

de cu lt ivo era notó r ia ,  levando a autora já 

citada,  a uti l izar expressões como " fragmen
tação" e " atomização"3o, as qua i s  pensamos 
serem bastantes pert i nentes neste cenár io .  

Este facto, conduz-nos de imediato ao d ifíc i l  

prob lema das confrontações das vár i as  par
ce las e dada a comp lexidade q u e  este estudo 
i m p l i ca ,  o ptá m o s  por reg i sta r a p e n a s  os  
casos em que  todos os lotes de terra de u m  

determ inado  cas a l  a p resentavam d e l i m ita
ções com outras terras da O rdem.  Com estes 
e lementos, se bem q u e  não contem com o 
pormenor de todas as i nd icações reg istadas 
nos  co ntratos, podemos observa r e m  q u e  
zonas específicas é que  a comenda de Leça 
t i n h a  u m  p a t r i m ó n i o  m a i s c o n c e n t r a d o .  
Ass i m ,  deparámos  com casa is ,  d o s  q u a i s  
todas as fracções confronta m de todos o s  
l a d o s  com outras propr iedades da  O rdem,  
s i tuados nas  freg ues ias de:  Leça do B a l i o, 
Sa nti ago  de Custó ias ,  S. Ma mede I nfesta,  
G u e ifães ,  S .  R o m ã o  de  Verm o i m ,  Ág u a s  
Santas, Santa Ma r ia de Avioso, S .  Cr istovão 

do M u ro, S .  M igue l  de Barrei ros, S .  M igue l  
de Pa lmei ra ,  Perafita, Tougues, S .  Lou renço 
de Azemé is  (Ardegães ) ,  Rebordãos ,  Sa nta 
Ova ia  de  Souse la ,  S .  M igue l  de  Si lva res e 
Santa Ma ria de Freg i m .  

A s  pa rce las  de  propriedades rústicas que  
constituem a comenda  de Leça são m u ito 
d iversas na  sua natu reza . A l e i ra adqu i re a 
pr imaz ia ,  l adeando com cam pos, bouças e 
devesas, entre outras de menor  expressão .  A 
d imensão de cada u ma destas fracções ficou 
igua l mente reg istada  nos l ivros que  servi ram 
de base a este estudo.  A u n idade de medida 

usada foi o a l q u ei re de cerea l ,  ou  os seus 
submú lti p los, como a q u a rta e o sa l a m i m .  O 

cente io  fo i o cerea l usado por  exce lênc ia ,  

sa lvo  ra ríssi mas excepções, pa ra  o t r igo  e a 

l i n h aça.  A este n íve l as d iferenças a p resen
tadas pelos dois  tombos são ma is s ign ifica

t ivas.  A semead u ra média para cada casa l ,  

30 GONÇALVES, I ri a  - Da estrutura do casal nos 

fins da Idade Média, p. 70.  
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depois de convert ida em q u i los, é de 1 395,8 1 

kg, para o l ivro mandado fazer por Fr .  Hen ri

que Te les, e 870,38 kg, no caso do códice e l a
borado por ordem de Fr.  Cristóvão de Cer
nache Pere i ra .  A equ iva lência entre a medida 
em semeadu ra e a respectiva á rea em m2, fo i 
possíve l de estabe lecer, em a l g u mas pa rce

las constitutivas do casa l de Calq u i m, situado 
na freguesia de Santa Mar ia de Avioso, e no 

casa l do Paço de Pa l mazãos, l oca l izado na  

fre g u e s i a  d e  S a nta M a r i a  d e  A lva re l h o s ,  

como se pode observa r n o s  seg u i ntes qua
dros. Cremos q u e  as dispar idades dos n ú me
ros se podem re lac ionar com as d iferentes 
produtividades de cada uma das fracções. A 
morfo log i a  dos so los e a poss i b i l idade de 
acesso à água i nfl uem no ta manho  e na  i rre
g u l a ridade das parcelas ag ríco l as. 

TABE LA 29 - Equivalência entre medida em semeadura e área 1m2) 
- Casal de Calqui m  31 

PARCELA SEMEADURA ÁREA - m2 

Leira da Lágea 2,5 a lque ires de cente io  882 m2 

Leira na Agra do Castanheiro 2,5 a lque i res de cente io  586 m2 

Le i ra de Maio Longo 3 a lque ires de centeio 2305,9 m2 

Le i ra da Lagoa 1 a lque ire de centeio 889,3 m2 

Lei ra da Pez i la  3 ,5  a lque i res de  cente io  1 9 1 1 , 1  m2 

Le i ra da Pedra da Arca 5 a lque ires de centeio 534 1 ,5 m2 

Le i ra da Pedra da Arca 4 a lque ires de centeio 1 1 57,9 m2 

Leira na Agra do Orgal 1 quarta e 1 sal am im de cente io 49 1 ,2 m2 

TABELA 30 - Equivalência entre medida em semeadura e área 1m2) 
- Casal do Paço de Palmazãos 32 

PARCELA SEMEADURA ÁREA - m2 

Prado da Contenda 1 quarta e 1 sa l am im de centeio 304,9 m2 

Leira na Agra de Centeães 0,5 a lque ire de cente io  653,4 m2 

Lei ra das Qui ntãs 3 quartas de centeio 43,5 m2 

O Agiaço da Bamaria 6 a lqueires de centeio 6340,4 m2 

Lei ra nas Corregas 0,5 a lque ire de  cente io  4 1 , 1 4  m2 

Lei ri nha  1 quarta de centeio 728,4 m2 

As á rvo res estava m presentes nos d o m í
n ios da  comenda ,  como é natu ra l .  M u itas 

vezes, aj udavam a demarcar  as p ropr iedades, 
outras situava m-se entre os edifíc ios, o utras 
a inda  estavam ag lomeradas em poma res ou 

d ispersas pe las parce las dos vár ios casa is .  A 

d ivers idade de espécies registada nos tom
bos a n a l isados é notáve l .  Com efe ito, exis

t i a m  freq u e nteme nte uve i ras ,  l a ra nj e i ras ,  
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mac ie i ras, pere i ras, figue i ras, cereje i ras  ou  

cerdei ras,  a m eix ie i ras,  l i moe i ros, c i d re i ras,  

o l ive i ras ,  n o g u e i ras, casta n h e i ros e o utras 
espéc ies botân i cas, como ca rva l h os,  l andei
ras,  p i nhe i ros e sa lgue i ros. 

31 A.D.P., Bailiagem de Leça, n" 3541 , f ls .  2-5v. 
32 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.· 354 1 ,  fls. 1 1 7-

- 120v. 



Todo este cená rio  ru ra l  contava ta mbém 
com numerosos cu rsos de água ,  fontes ou  
poços, cu ja  uti l ização era esti pu lada  nos con
tratos que reca ía m sobre as propr iedades 
onde estava m loca l izados, fazendo ressa lta r 
a i m po rtância deste l íq u ido  vita l33 .  

1 . 1 .2 .  As casas rurais 

As referências às casas nos contratos de 
a rrendamento e de empraza mento são fre
q u entes na I d a d e  M é d i a ,  a s s i m  como a s  
imprecisões vocabu l a res c o m  q u e  os nossos 
a nte passados se refe r iam a estas constru
ções.  O emprego do termo casas no p l u ra l  é 
u m  dos g ra ndes obstácu l os à quantificação 
dos prédios, como ta mbém à sua ca racteri
zação i nterna, ao n ível das suas parce las i nte
g ra ntes. 

E m  relação à comenda de Leça, se no 
tom bo de fo ros rea l izado entre os anos de  
1 560 e 6734, apenas  estão reg istadas as casas 
que fazem pa rte do t ít u l o  do  contrato, ou 
seja, que constituem uma u n idade tr ibutáve l 
independente, sem ma is  i nformação sobre a 
sua ca racterização, nos l ivros de p razos rea
l izados sob a admin istração de Fr .  Henr ique 
Te l e s35 e d e  Fr .  C r i st o v ã o  d e  C e r n a c h e  
Perei ra36, estão a pontadas todas a s  parce las 
constitutivas das propr iedades, cujo usufruto 
os frei res ced iam aos d ive rsos caseiros. Com 
efe ito, estes dois l ivros contêm i nfo rmações 
preciosas, fo rnecendo-nos as d imensões das 
casas e outros e lementos que nos permitem 
visua l i za r  de fo rma mais concreta este t ipo 
de construções. 

33 A Ordem do Hospita l ,  e m  meados do séc.  XI I ,  
partic ipou de uma contenda centrada na d ivisão das 
águas de  Dadim, o que nos revela a i mportância da 
posse da  água neste m u ndo rura l .  COSTA, Pau la  Maria  
de Carva lho Pinto - Uma questão em torno da água 

de Dadim em meados do séc. XI/, in " F i lermo " ,  n.· 3, 
Porto, 1 994, pp. 75-82. 

34 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.·  3593. 
35 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 354 1 .  
36 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.·  3542. 

A casa med ieva l ap resenta u m a  g rande  
d ivers idade. N a  á rea da comenda que  agora 
estudamos, todas as casas eram ma iores no 
sentido do compr imento do  que  na  l a rg u ra .  
Tendo em cons ideração as d imensões i nd i 
cadas  nos  l iv ros que  a n a l isá mos, prat ica
m ente se m p re dadas e m  braças e,  m u ito 
ra ra mente, em va ras, côvados ou pa l mos, fo i 
possível cheg a rmos a va lo res sobre a á rea 
constru ída com que cada casal contava, ou 
seja ,  1 92,69 m2 nos casos registados no l ivro 
de Fr .  Hen riq ue  Teles, e 1 75,79 m2, no exem
p l a r  m a n d a d o  fa z e r  por Fr .  C r i stóvão de 
Cernache (anexo 4) .  Estas casas vincu ladas à 
propr iedade rústica, para a lém de serv i rem 
de  morada aos casei ros, eram peças fu nda
mentais na  v ida ag ríco la ,  pois permiti a m  o 
a r rumo das  a lfa i as  a g ríco l as, o a rmazena
mento de vá rios prod utos, nomeadamente os 
cereais,  não  falta ndo a referência às e i ras, 
casas de ce le i ro e casas de pa lhe i ro, a p ro
d u çã o  e tra n sfo rmação de outros como o 
v inho e o azeite, a pa recendo as adegas, os 
l agares e as  casas de fo rno, podendo ta m
bém serv i r  pa ra a cr iação de gado. 

Quanto às á reas de cada uma de las, e 
tendo em atenção va lo res médios, podemos 
dizer que as  adegas  eram as construções 
ma iores ( 4 1 ,7 4  m2) .  segu idas das casas d e  
cozinha  (35, 1 5  m2) ,  d o s  ce le i ros (34,09 m2) ,  
das construções desti nadas ao gado (33,49 
m2) e, por  fi m,  dos pa lhe i ros (30,22 m2) .  Para 
ca l c u l a rmos estas á reas méd ias,  entra mos  
em l i n h a  de  conta a penas com os casos em 
que  cada casa é refe r ida como pertencente a 
u m a  só catego ria ,  de ixando de lado as d iver
sas situações em q u e  apareciam associadas,  
como, por exemp lo ,  "casa de cozinha e de 
palheiro 'TJ7. Alguns  reg istos fazem menção 
às abertu ras destas casas, enq uadradas n o  
m u ndo rura l ,  nomeada mente as portas e a 
respectiva o ri entação das mesmas. 

37 MARQUES,  José - A confraria de S.  Domin

gos de Guimarães ( 1498), in "Revista da Facu ldade de 
Letras" ,  va I .  1, II série, Porto, 1 984, pp. 73-74, a pre
senta as d imensões re lativas ao patri mónio rústico da 
confraria.  



o mau estado de conservação das casas 
dever ia ser  notável e const ituía motivo de 
preocu pação por pa rte dos d iferentes senho
rios. A este n íve l destaca-se o termo pardi
e i ro, enquanto s inón imo de casa em ru ínas, 
para o q u a l  m u ito d eve ter contr i b u íd o  o 
ca rácte r pe rec íve l dos materia is  de constru
ção uti l izados, como a made i ra ,  o co l mo, a 
p a l h a ,  estes do is  u lt i mos, nomeadam ente, 
nas cobertu ras38 . Os testemun hos da época 
são reve lado res desta situação. Ass im,  u m  
casa l que  a O rdem possu ía, na freg uesia d e  
S .  Pa io  de  P o rte l a ,  t i n h a  m u itas c a s a s  de  
morada ant igas, todas dan ificadas, postas em 
pard ie i ros, q u e  não t inham mais  casa ,  a não 
ser aque la  e m  que  vivia o case i r039• Pa ra a 
c idade do Porto ficou, i gua lmente, a i nd ica
ção da existênc ia  de pa rd ie i ros4o .  Como con
sequênc ia  desta s i tuação,  os contratos de 
locação das casas ti nham c láusu las  que com
tem p iavam a man utenção e até recuperação 
de a l guns  i m óveis.  As tentativas de me l ho
ramentos na  á rea da construção c iv i l  podem 
ser vistas, a t ítu l o  de exemp lo,  n a  década de 
60 do séc. XVI , esta ndo p revista a constru
ção de um c e l e i ro ,  ass i m c o m o  de u m a  
ermida,  na  zona d e  Freg i m41 . 

1.2. A propriedade urbana 

Ao n íve l  da propr iedade u rbana  cont i 
nuam a reg i sta r-se as imprecisões vocab u l a
res,  q u e  j á  a ss i n a l á m o s  q u a n d o  fa l á m os 
sobre a propr iedade rústica42 • Para a l ém d es
tas questões, que  l evantam prob lemas m eto-

38 GONÇALVES, Ir ia - O património do mosteiro 

de Alcobaça n o s  séculos XI V e XV, L i s b o a ,  
Un iversidade Nova de  Lisboa, 1989, pp. 255-261 . 

39 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.'  3593, fls. 49-54v. 
40 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, fI . 267v. 
41 A.D.P., Bailiagem de Leça, n .' 3593, fI . 385v. 
42 Sobre estes problemas metodológ icos, veja-se 

DUARTE, Lu ís M igue l  - A Propriedade Urbana, in 
Nova História de Portugal. Portugal do Renascimento 

ii Crise Dinástica, d i r. Joel Serrão e A.H.  de Ol iveira 
Marques, coord . João José Alves Dias, vol .  V, Lisboa, 
Ed itorial  Presença, 1 998, p. 1 1 6. 
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do lóg icos, temos a inda  q u e  ter e m  conside
ração q ue, em a l g u mas s ituações, as  casas 
a pa recem associadas a outro tipo de p ro
pr iedades, o q u e  d if icu lta ,  por exemp lo ,  a 
i nterp retação das rendas, resu lta ntes da sua 
exp lo ração.  Não  obstante, estas d ificu ldades, 
re lac ionadas com as fontes h istó ricas d ispo
n íveis, vár ios têm sido os estudos dedicados 
à i nterp retação das casas citad i nas  medie
va is43 . 

À seme l h a nça das  p a rce las  q u e  cons
t i t u ía m a p r o p r i e d a d e  r u ra l ,  ta m b é m  os  
ed if íc i o s  u rb a n o s  são  ca racte r i zados  p e l a  
d ivers idade .  Ass im,  as casas q u e  os fre i res 
entregava m a outras pessoas, d e  fo rma a 
a ufe r i rem u m  ren d i m e nto,  e r a m  d i st i ntas 
u m a s  d a s  o u t r a s ,  s e g u i n d o  de p e rto o 
esq uema com u m  que presid i a  às casas u rba
nas caracter íst icas desta época44• De u m a  
mane i ra gera l ,  a casa medieva l e r a  pequena,  
podendo ter a sua  á rea d u p l icada com a exis
tência de  ma is  de  u m  piso, se bem que apre
sentasse d iferentes d i m e n sões,  de acordo 

43  Estes dados  documenta is  presentes na docu
mentação med ieval têm servido de base a vários tra
balhos de  i nvestigação, entre os quais destacamos os 
seminários que decorreram na U n ivers idade Nova de 
Lisboa, dedicados às c idades medievais portuguesas, 
dando or igem a d iversos trabalhos i nd iv idua is  e a uma 
pub l icação onde  partic i param vár ios h i stori adores:  
MARQUES,  A.  H .  d e  O l ive i ra ;  G O N ÇALVES, Ir ia e 
ANDRADE, Amél ia Agu iar  - Atlas de Cidades Medie

vais Portuguesas (Séculos XII-XV), H istória Medieval -

1 ,  Lisboa, Instituto Nacional  de I nvestigação Científica, 
1 990. Outras o bras foram para nós referências ind is
pensáveis, como FERRE IRA, Maria da Conceição Falcão 
- Uma rua de elite na Guimarães Medieval ( 1376-
1520), G u i m a rães, Câmara M u n ic ipa l  de Gu imarães, 
1 989; CONDE, Manue l  Sílvio Alves - Sobre a casa 

urbana do centro e sul de Portugal nos fins da Idade 

Média, in "Arqueologia Med ieva l " ,  n .' 5, Porto, Afron
tamento, 1 997, pp.  243-265 e DUARTE, Luís Miguel  -

A Propriedade Urbana, in Nova História de Portugal. 

Portugal do Renascimento ii Crise Dinástica, pp. 1 1 6-
- 1 28. 

44 CONDE,  Manuel  Sílvio - Sobre a casa urbana 

do centro e sul de Portugal nos fins da Idade Média, 

in "Arqueologia Medieval, n .' 5, Porto, Afrontamento, 
1 997, pp 243-265, sendo proposta uma classificação de 
casas u rbanas, baseada em 6 ti pos diferentes. 



com as reg iões onde estava construída45. A 
u n idade de medida dos edifíc ios u rbanos d a  
comenda  e r a  gera l mente a b raça, podendo 
haver excepções pa ra o pa l mo, a va ra o u  o 
côvado,  sendo as casas ma iores no sent ido 
do compr i mento do que  no da l a rg u ra .  

As casas u rbanas  p ropr i am ente d i tas,  
e m p razadas  a u to n o m a m e nte, s i tuavam-se  
sobretu do  em M atosi n hos e n a  c idade do 
Porto. Ass im,  em Matos inhos, a Ordem pos
su ía u mas casas, que confrontava m com a 
rua  p ú b l ica e fo ra m e m p razadas em d u a s  
pa rtes d iferentes. No  enta nto, os d o i s  con
tratos respectivos d ife rem entre s i  qua nto às 
d i m ensões destes préd ios .  Enquanto por um 
de les sabemos que  as casas era m  te l hadas e 
med iam 99,37 m2 ( 1 3,65 m x 7,28 m )46, pe lo  
out ro sabemos q u e, p a ra a lém d e  se rem 
te l hadas,  e ram terre i ras  e ti nham 92,75 m2 
( 1 2 , 7 4  m x 7 ,28  m )47 . N a  m e s m a  r u a ,  o s  
H o s p i t a l á r i o s  e r a m  s e n h o r i o s  d e  o u t r a s  
casas, cuja á rea era de  69,56 m2 ( 1 2,74 m x 
x 5,46 m )48, bem como de u m  chão,  n o  q u a l  
s e  fizeram u m a s  casas terrei ras e tel hadas, 
com 46,37 m2 ( 1 2,74m x 3,64 m) ,  que t i n h a m  
u m  espaço para trás para estender  roupa e 
q u e  ficavam no ca minho  púb l ico q u e  ia de  
M atos inhos para a Conceiçã049 . Constitu i ra m  
tam bé m  objecto de  contrato u m a s  casas em 
M atos i n h os ,  que  s e r i a m  ma is  c o m p l exas  
q u a nto à s u a  p r ó p r i a  est rutu ra i nte r n a  e 
envo lvente .  Com efe ito, estas casas e r a m  
com postas de  u m a  t o r r e  s o b r a d a d a ,  c o m  
69,56 m2 ( 1 2,74 m x 5,46 m) ,  de  u m a  casa ter
rei ra com seu repart imento, com 49,69 m2 

45 DUARTE, Luís Miguel  - A Propriedade Urbana, 

i n  Nova História de Portugal. Portugal do Renas

cimento à Crise Dinástica, vol. V, pp. 1 1 9- 1 20, faz u m  
ponto da situação sobre a s  á reas das casas. apontando 
estudos de  i ncidência reg ional  e que revelam as assi
metrias existentes ao longo do re ino. no que a este 
assunto diz respeito. 

- 138. 

46 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. no"  3541 .  fls. 25v-28. 
47 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n.' 3541 .  f ls .  32v-35. 
48 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n .' 354 1 .  f ls .  1 35v-

49 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n.' 3542. fls. 60-65v. 

(9 , 1  m x 5,46 m) ,  de um cotiã050, com 1 4,9 1 
m2 (5,46 m x 2,73 m) ,  de uma co rte de por
cos ,  i g u a l m e nte,  c o m  1 4 .9 1 m 2 ( 5 , 4 6 m  x 
x 2,73m) e d ispu n h a m  a inda  de u m  rossio, 
no q u a l  estava um poço e um p o m a r5 1 .  
Exist iam a inda outras casas n a  freg uesia de  
S .  M i g u e l  d a  Pa l m e i ra 52, n a  Rua  d e  V i l a  
Franca, e m  Matosin hos53 e outras perto d o  
m oste i ro de Leça, n o  Oute i ro de  G o n d iv i 
nh054, sendo a fonte om issa qua nto aos e l e
mentos que as caracterizava m.  

N a  c idade do Porto, a O rdem possu ía 
bens u rbanos55 s i tuados n a  Rua das Con
g ostas, onde ti nha  casas  de  u m  sobrado, com 
30,4 m2 (7 ,6  m x 4,4 m x 3,6 m ) ,  que  con
frontavam com a rua púb l ica .  A este préd io  
esteve associada a act iv idade de do is  sapa
te i ros, a saber, Lou renço G o nça lves, cujo 

50 SANTA ROSA DE VITERBO. Fr .  Joaq u i m  de  -

Elucidário . . . .  vo l .  I I .  p. 1 40. afi rma que "cotiom" é u m  
pano. remetendo para a le itura da pragmática de  1 340. 
o que nos d ificu lta o esc larec imento deste termo. 

51 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n .' 3542. fls. 90-95v. 
52 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n .' 354 1 .  fls. 1 1 v- 1 3v. 
53 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n .' 354 1 .  fls. 1 7v- 1 9v. 
54 A.D.P . •  Bailiagem de Leça. n .' 354 1 .  fls. 479v-

480v. 
55 Até que ponto a presença destas construções 

pertencentes à Ordem do Hospital dentro da cidade do 
Porto representou um factor de instabi l idade. conti nua 
a constitu i r  para nós mais  u m  s i lênc io documental .  
tanto mais que dentro deste burgo não pod iam per
manecer pessoas nobres. De acordo com PE I NADO 
SANTAELLA. Rafael Gera rdo - Bienes urbanos de la 

Orden de Santiago en Andalucia. i n  La Ciudad Hispá

nica siglos XIII ai XVI. Madrid.  Ed .  Un iversidad Complu
tense. 1987. pp .  1 53- 174. a mesma tendência. de afas
ta r as jurisd ições senhoria is dos centros u rbanos. foi 
reve lada  pe los m o n a rcas caste l h a nos.  a pa rt i r  d e  
Fernando I I I .  até q u e  n o s  últ imos séculos med ieva is se 
começou a reg istar a presença destes poderes parti
cu la res nos núcleos c i tad inos. sem. no entanto. se 
terem reg istado grandes quadros de  confl itua l idade 
com o poder  civi l .  No caso dos Hospita lár ios portu
gueses. recordamos q ue. em 12 de  Jane i ro de 1 404. 
D.  João I ordenou que Fr. Álvaro Gonça lves Camelo. 
Prior da Ordem. mandasse destru i r  as casas que havia 
construído na cidade do Porto. em conformidade com 
o privi légio que este burgo gozava. em relação à não 
permanência de fidalgos e consequente pro ibição de 
a í  possu i rem bens de raíz. 
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contrato data de 1 54856 e Jo rg e  de F reitas 
com ca rta de e m p ra z a m e nto d e  1 5 5 657 , 
sendo co i nc identes as i nfo rmações contidas 
nos dois  contratos. N a  mesma rua, j u nto à 
ponte de S. Domingos, estava m outras casas 
de u m  sobrado, com 26,8 m2 (9,4 m x 4 m x 
x 4 m )  58 . 

No l ivro mandado fazer por Fr .  Cr istovão 
de Cernache Perei ra, em 1 560/67, as casas 
apa recem enquanto u n idades u rbanas tr ibu
táveis e desca racter izadas, pois não são refe
ridos e lementos q u e  nos permita m  a n a l isar  
a sua constitu ição, à excepção de sete casos. 
Com efeito, num dos reg istos é d ito que se 
trata d e  u m a  casa te l h a d a  nova 59, e e m  
outros seis, q u e  são casas terreiras, das qua i s  
três são te l hadas6o, u m a  co lmada61  e das  
outras duas não são a n otadas mais  i nforma
ções62 . N a  sua tota l idade, neste l ivro conta
b i l izá mos cerca de centena e meia de casas, 
d ispersas pela comenda de Leça, destaca ndo
se tanto o Porto, com casas nas ruas Chã63, 
das Congostas64 e dos Mercado res65, como 
M a to s i n h o s ,  p r o p r i a m e n t e  d i to com 1 6  
casas66 e V i l a  Franca com 40 préd ios67, como 
loca is de maior  concentração deste t ipo de 
propr iedades, dadas as ca racter ísticas u rba
nas destes ag lomerados popu lac iona is .  Para 
a lém das três ruas m encionadas no Porto, 
cremos que ta m bém a Rua da Rebo le i ra con
tasse co m casas pertencentes à Ordem, u ma 

56 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.·  3541 ,  fls. 86v-89. 
57 A.D.P., Bailiagem de Leça, n! 354 1 ,  fls. 3 1 0v-

313 .  
. 

58 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.· 354 1 ,  fls. 3 1 3v-
3 1 6. 

50v. 

59 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, no" 3593, fI . 79. 
60 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, no" 3593, fI . 44, 47 e 

61 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no" 3593, fI . 47. 
62 A.D.P., Bailiagem de Leça, no" 3593, fI . 48v. 
63 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no" 3593, fI . 265. 
64 A.D.P., Bailiagem de Leça, no" 3593, fls. 267-

267v. 
65 A.D.P., Bailiagem de Leça, no" 3593, fls. 27 1 -

27 1 v. 
66 A.D.P., Bailiagem de Leça, no"  3593, tis. 1 5 1 - 1 57 .  
67 A.D.P., Bailiagem d e  Leça, n o" 3593, fls. 1 58-

1 67v. 
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vez q u e  fo i n u m a  destas pousadas q u e  Fr .  
Henr ique Te l es procedeu ao  empraza mento 
de a l g u mas p ropr iedades da comenda  de 
Leça68. 

A propr ied a d e  u rbana ,  p a ra a l é m  das  
casas  p ro p r i a m e nte d itas ,  contava i g u a l 
mente com peq uenas parcelas destinadas ao 
cu lt ivo de  certos produtos h o rtíco l as, bem 
como com espaços dest inados à cr iação de 
gado m i údo .  

No caso p a rt i c u l a r  dos  H o s p ita l á r ios ,  
deve r i a m  exist i r d i fe renças  c o n s i d eráve is  
entre  as  suas própr ias  casas69, aque las  de 
quem eram sen horios e as quais eram cedi
das a outras pessoas em troco de uma renda,  
e aq ue las  que e l es dest inava m à prática da 
ass istênc ia .  No q u e  a este ú lt i m o  t ipo de  
construções d i z  respeito não temos qua lquer  
i nd icação sobre a á rea dos  espaços que  as 
i nteg rava m, nem tão pouco e lementos q u e  
permitam a sua  ca racte rização i nterna ,  em 
termos a rq u itectón icos, à excepção do exem
p lo  da g ravu ra de  u m  hospita l com 10 camas, 
reprod uz ida nos Statuta Hospitafis Hierusa
fem, de 1 5887° . Sabemos que  em Leça, no  
prime i ro q u a rte l  do  séc. XVI ,  Fr .  Álva ro Pi nto 
mandou constru i r  u m a  casa, em Sos imo nos 
passa is do  m oste i ro de Leça, com o o bjec
tivo de d a r  p rotecção a pobres. Sobre a sua 
ca racterização i nterna nada f icou escrito no 
l ivro de  foros onde  reco l hemos esta i nfor
mação, a não ser uma breve refe rênc ia  ao 
espaço envo lvente, o qual  contava com u m a  
ramada,  cam pos, pomares e h o rtas, que  aju 
dar iam à su bsistência dos  que  por  l á  passa
va m7 1 . No e nta nto ,  p e n s a m o s  q u e  estas 
casas dos Hospita l á rios segu issem a norma 
das i nstitu ições de  assistência características 

68 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n! 3541 ,  f ls.  494-499 
e segu intes. 

69 ALVES, Alexandre - As casas da comenda de 

Ansemil da Ordem de Malta (S. Pedro do Sul), sepa
rata da revista " Be i ra Alta" ,  Viseu, 1 972, faz uma des
crição das casas que constitu i ram a sede da  comenda 
de Ansemi l .  

70 B ib l ioteca Gera l  da Un iversidade de Coimbra, 
Statuta Hospitalis Hierusalem, de 1 588, fI . 30.  

7 1 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no"  3593, fI . 43.  



da Idade Média ,  nomeadamente dos hospi
ta is  q u e, segu ndo J osé M a rq ues seri am " . . .  
edifícios pequenos, desconfortáveis e sem 
aquele mínimo que seria de desejar. " .  O 
mesmo h isto riador  a ponta o va lo r  das á reas 
de a l g u mas superfícies cobertas destes pré
d i o s  d esti nados  à p restação  de c u i d a d o s  
assistencia is ,  as qua is  d iferem m u ito entre s i ,  
como, por  exemplo ,  o Hospita l de Santa M a r
ga r ida,  em Gu imarães, com cerca de 65 m2 
e o Hosp ita l da Confra r ia dos Sapatei ros, na  
mesma l oca l i dade com 220 m2, a p roximada
mente72 . 

1.3. Os meios de transformação 

N a  docu mentação medieva l ,  a referência 
aos meios de tra nsfo rmação recai norma l 
mente sobre os mo in hos, as azen has, os fo r
nos e os l agares. Estes meios técn icos, que  
permiti am a transformação d e  a l g u ns produ
tos agr íco l as, constitu íram,  desde cedo, polos 
do i nte resse dos sen hores, uma vez que con
corr iam pa ra o fo rta l ec i mento do seu poder, 
perm iti ndo- lhes a uferi r determinados d i reitos 
e, em ú lt ima i nstâ ncia,  o exerc ício de  mono
pól ios.  

As i nformações de que temos conheci
mento sobre os meios de  tra nsformação não 
são m u ito fre q u e ntes na d o c u m entação ,  
como a l iás  acontece em outras i nstitu ições73. 
N o  entanto, é u m  facto adq u i rido que  estes 
engenhos constitu íam e lementos importa n
tes na  economia  e na pa isagem da época, 
va l o riza ndo  os terre n os e favorecendo u m  
a proveitamento da á g u a ,  s e  b e m  que  tives
sem exist ido em n ú m ero i n sufic iente p a ra 
responder  às necessidades74. 

72 MARQUES, José - A assistência no Norte de 

Portugal nos finais da Idade Média, Porto, 1 989, pp. 54-
57. 

73 AMARAL, Luís Carlos - S. Salvador de Grijó 

na segunda metade do séc. XIV. Estudo de gestão 

agrária, Lisboa, Ed ições Cosmos, 1 994, pp. 45-49. 
74 BRANCO, Fernando Castelo - Os Moinhos na 

Economia Portuguesa, in " Rev ista Port u g u esa d e  
H istór ia" ,  t .  8 ,  Coimbra, 1 959, p p .  35-44. 

Pertencente à comenda de Leça, e ta nto 
como u n idades  t r ibutáveis i n depen dentes, 
c o m o  e l e m e ntos  c o n st i tu t ivos  de o ut ras  
p a rc e l a s  r ú st i c a s ,  ex i s t i a m  m o i n h os e m  
Gatões75, em R i ba Tâ mega,  Ama ra nte76, n o  
R i be i ro de  Lad rões, i sto é ,  Va l pedre,  Cor
vei ra77, no  r io Ca lve l h e  em Lavra, os q u a is 
eram conhecidos co mo mo in hos da Aveia78, 
n a  f r e g u e s i a  d e  F e rv e n ç a ,  c o n c e l h o  d e  
Ce lorico de Basto, q u e  e ram o s  chamados 
Mo in hos da Mota do casa l  do Sovi n h a l79, os 
m o i n hos  existentes no casa l s i tu a d o  n a s  
zonas de Lou rei ro, S á ,  G o n d i m  e Ca lqu im80, 
em S .  Romão de Verm o i m81 , três mo inhos 
com u m a  casa  pegada na  freguesia de Santa 
M a ria  da Ped reira, conce l ho  de U n hã082, em 
Ág uas Sa ntas83, em Perafita84, em Sant iago 
de Va l pedre85, em S . M a mede do co uto de 
Leça86, em Refonto u ra87 e em S .  Ped ro de  
Fajozes88 . 

Os mo in hos, no rm a l mente, movidos pe la  
água89, dever iam apresenta r d iferente capa-

75 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, f ls .  1 42-
- 1 42v. 

76 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI .  396v. 
77 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI .  420v. 
78 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI .  1 94. 
79 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.·  3542, fls. 1 3- 19v. 
80 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.· 3593, fls. 228-

-228v. 
81 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.· 3541 , fls. 1 3v-1 4v 

e fls. 1 5- 16 .  O prime i ro destes moinhos só moía três 
meses por ano e o segundo moía esporad icamente e 
estava num regato. 

82 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 354 1 ,  fls. 1 0 1 v
- 1 05. 

83 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 354 1 ,  fls. 2 1 4v
-2 18 .  

84 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 3541 , fls. 303-
-306v. Este moinho é de inverno e está dentro de uma 
corti nha.  

85 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n" 354 1 ,  f ls .  397v
-403v. 

86 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 354 1 ,  fls. 473v
-479. 

87 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n" 3542, f ls .  1 58- 1 65.  
Trata-se de u m  moinho situado em um regato. 

88 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 3542, fls. 1 7 4-
- 1 82v. Este moinho funciona no i nverno. 

89 GONÇALVES, Ir ia - O património do mosteiro 

de Alcobaça nos séculos XIV e XV, p. 1 1 6. 
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cidade de transformação, de acordo com a 
sua força motriz9o. Por exemplo ,  os mo inhos  
q u e  a O rd e m  t i n h a  e m  A m a ra nt e ,  R i ba 
Tâ mega,  rend i a m  400 a l q u e i res de pão de  
tr igo, cente io  e outro não espec ificad091 . As 
azenhas que  estava m nos passa is do mos
tei ro de Leça, em Sosi mo, t inham duas rodas 
e duas pedras, sendo uma trigue i ra e u m a  
cente i ra92. 

Ana l isar  o t ipo de renda e de contrato 
que  inc id iam sobre este tipo de propr iedades 
é uma ta refa d ifíc i l  de  concretiza r, porque  há  
m u itas i nfo rmações que não passa ra m ao  
perg a m i n ho,  constitu i n d o  u m  dos m a i o res 
obstácu l os o facto de estes bens, freq uente
mente, andarem associados a outros p réd i os, 
sendo quase i m poss ível ava l ia r  o montante 
da renda rel ativa a estes i móveis .  

N o  caso concreto d e  Leça, a documenta
ção fo rnece poucos e lementos sobre a renda  
paga  pe los  engen hos.  Os mo inhos  existentes 
no casa l situado nas zonas de Lou re i ro, Sá,  
Gondim e Ca lq u im ,  pagavam 4 a lque i res de 
mi lho e 3 de centeio, aos qua is se acrescen
tava, pelo restante casa l ,  onde estavam i nte
g rados, 2 1 0  rea is, 2 je i ras  de corpo, 2 capões, 
6 a l m udes de  v in ho, 16 a lque i res de m i l h o  e 
1 6  de cente i093. Nas poucas situações pa rti
cu l a res q u e  c o n h ecemos, p redo m i n a m  as 
rendas em cerea is .  Fr .  Cr istovão de Cernache 
Perei ra a rrendou as azen has dos passa is do  
moste i ro de Leça, em Sosimo, por  do is  a n os 
( 1 567/68) a Gonça l o  Domingues de Sante i ro, 
que devia pagar  a renda em momentos d ife
rentes, ou seja ,  a pr i me i ra ser ia a meio  do 

90 COELHO, Maria Helena - O baixo Mondego 

nos finais da Idade Média, pp. 2 1 9-22 1 .  
91 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . ·  3593, fI . 396v. 
92 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.· 3593, fI .  40v. As 

mós, à semelhança do que  a inda hoje acontece, seriam 
de duas qua l idades, ou seja, as "a lveiras" ou "triguei
ras" feitas de quartzite para moer o tr igo e fabricar 
fa r inha alva e as "segunde i ras" teitas em gran ito e 
reservadas à moagem dos cerea is de segunda.  GON
ÇALVES, I ria - O património do mosteiro de Alcobaça 

nos séculos XIV e XV, p. 1 20. 
93 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no" 3593, fls. 228-

-228v. 
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prime i ro a n o  e a seg u nda n o  fi na l  de cada 
ano,  situação esta q ue nos revel a  a existên
c ia de contratos de  curta d u raçã094. 

Quanto à m a nutenção do estado  de con
servação destas construções, não ra ras vezes 
os contratos agrá r ios cont i n h a m  c l á u s u l as 
espec íficas, q u e  p rocu rava m ma nter, o u  até 
me lho ra r, as  cond ições destes prédios .  Os 
mo inhos da M ota do  casa l do Sovinha l ,  l oca
l izados na  freg uesia de Fervença, conce lho  de 
Celo rico de  Basto, a pesa r de se encontrarem 
m u ito dan ificados de casas e pedras, ti nham 
de se r  bem a p roveitados e amo le i rados e as  
suas  casas m u ito bem corrig idas, de acordo 
com as pa l avras que consta m no contrat095. 

I m po rta ntes ta mbém na  t ra n sformação 
dos produtos agr ícolas,  e até no respectivo 
a rmazenamento, ser iam os laga res de v inho  
e de azeite presentes em quase todos os con
tratos, com a designação genérica de casa de 
l agar  ou ,  em ra ras ocasiões, através do mate
r ia l  de que  e ra constru ído o laga r, ou  seja ,  a 
ped ra o u  a made i ra96. Quanto ao v inho ,  des
tacava-se a adega de Corve i ra ,  q u e  deveria 
ser uma construção notáve l ,  po is  e ra a q u i  
que  ser iam entregues as rendas pagas em 
v inho e re l ativas às  propr iedades do mos
te i ro .  Os fornos e ra m  outro g ru po i m po rtante 
do e lenco das " i n dústri as"  medievais .  Perto 
do moste i ro de Leça exist iam umas  casas, as 
qua is t inham à sua vo lta uma serventia, onde 
estava uma casa de  forn097, assi m como é 
fe ita menção a o utra casa de fo rno n a  fre-

94 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no" 3593, tI . 40v. 
Tanto q u a nto sabemos,  pa rece q u e  as  rendas em 
d inheiro e os  contratos de  curta duração seriam os  
ma is  frequentes. AMARAL, Luís Carlos - S.  Salvador 

de Grijó na segunda metade do séc. XIV . . .  , p .  48. 
95 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no"  3542, tis. 1 3- 1 9v. 
96 Um lagar de pau existia dentro de uma adega 

colmada, em Gondim (A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, no"  
3542, t is .  1 5 1 - 1 57v).  Sobre a importância dos lagares 
na vida agrícola medieval podem consu ltar-se COE
LHO, Maria  Helena - O baixo Mondego nos finais da 

Idade Média, pp. 229-234 e GONÇALVES, I r ia  - O 

património do mosteiro de Alcobaça nos séculos XIV 

e Xv. pp. 1 23- 1 25.  
97 A.D.P.,  Bai/iagem de Leça, no"  3593, t is .  44v-45. 



g u e s i a  d e  S .  L o u r e n ç o  d a s  P i a s98 e e m  
Freg i m99. 

Para a lém da man ufactu ração dos p ro
d u t o s  de p r i m e i ra n e c e s s i d a d e ,  o u t r a s  
" i n d ú str ias" dever iam existi r nos domín ios 
dos Hospita l á rios, se bem que a docu menta
ção não dê delas notíc ia ,  como são os casos 
das que se encontram l igadas aos mater ia is  
de construção c iv i l  (fo rnos de  ca l  e de  te l h a ) , 
os c u rtumes, a lã ,  a l g u n s  a prestos para os 
a n i m a i s ,  b e m  c o m o  o fa b r i c o  de c e rt a s  
armas 1 00 . 

1.4. As igrejas 

As ig rejas,  em termos a d m i n i strativos, 
com po rtava m-se de fo rma seme l h ante aos 
outros bens q u e  faz iam parte da comenda .  

De acordo com o l ivro de  foros, rea l izado 
na  década de  60 do séc. XVI ,  as ig rejas da 
apresentação do moste i ro de Leça eram as 
seg u i ntes :  Sa nta Cr i st i n a  d e  Cornes,  com 
tudo o que  a e la  pertenc ia ,  Tougues, S .  João 
de Covas, que  fo i  cabeça de Santa Ova ia ,  S .  
Sa lvador  de  F igue i ras, S .  M igue l  de Gandra,  
S a n t i a g o  de R e b o rd ã o s ,  S .  R o m ã o  d e  
Ve rm o i m ,  S .  S i l vestre d o  Couso  e S a nta 
M a ri a  de  Souse l  a 1 01 . Pa ra a l ém destas, exis
tiam o utras ig rejas pertencentes à mesa do 
mostei ro, como Barre i ros, Gond im,  G ueifães, 
S. M a m ede,  A l d o a r, Sa nta Ova ia ,  Sa ntão,  
Freg i m ,  Sant iago de Custó ias e Sos imo 1 02 . 

98 A.D.P .• Bailiagem de Leça, n.· 3541 ,  fls. 1 70-
- 173v. 

99 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 354 1 ,  fls. 447-453 
e n.· 3542, fls. 96-1 05v. 

1 00 GONÇALVES, Iria - O património do mosteiro 

de Alcobaça nos séculos XIV e XV, pp. 1 26-1 3 1  e sobre 
a produção em gera l ,  veja-se MARQUES,  A . H .  d e  
Ol iveira; RODRIGUES, A n a  Maria S .  A .  e BRAGA. Isabel 
M.R .M.  Drumond - A Produção, i n  Nova História de 

Portugal. Portugal do Renascimento à Crise Dinástica, 

vol.  V, pp. 1 61 - 1 94. 
101 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.· 3593, fls. 432-433. 
1 02 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça. n.· 3593, fls. 432-

-433 e 451 -452. 

A n ível  re l i g i oso, ce lebrava m-se festas 
em louvor da V i rgem Nossa Sen hora ,  nome
adamente a Natividade, em Setembro, tendo 
em consideração a v itó r ia a lcançada contra 
os tu rcos. Na  véspera, ti n h a  l uga r  uma p ro
cissão so lene,  que percorr ia o ca m i n h o  q u e  
ia  desde o moste i ro de Leça até S .  Sebast ião, 
em ambos os sentidos, na  qual  seg u i a m  as 
cruzes do moste iro e os cape lães. Depois de  
reco l h ida a p rocissão hav ia  uma missa can
tad a  d e  requiem, com ofíc io  dos  m o rtos,  
estando uma tumba n o  moste i ro rodeada de  
se i s  tochas  acesas .  Aca bado o ofíc i o  e a 
m issa, a pagavam-se as tochas e com duas  
cande ias  e ra d ita u m a  m issa no a l ta r  m o ro 
Pedia-se aos capelães do moste i ro, ao donato 
e às merceei ras que rogassem a Deus pe los 
defu ntos que  morre ra m na  bata l h a  contra os 
tu rcos, pe lo que  se l hes dava um a l mude  de 
v inho  bom e uma rosca de pão de tr igo .  A 
pregação estava, i gua l mente, prevista nestas 
p ráticas re l i g iosas.  Ass im,  se viesse u m  pre
gador  seria g ratificado pelo seu tra ba l h o  e se 
a ta refa da pregação ficasse confiada ao  cu ra 
do mostei ro,  este ter ia de a p resenta r a vitó
ria a l cançada contra os i n i m igos  da  fé de 
Cr isto. Era, ta mbém, recomendado a cada u m  
dos fregueses q u e  oferecessem a Deus e a 
N ossa Sen h o ra u m  Pa i  N osso e u m a  Avé 
M a ria ,  pe las a l mas  dos fiéis cr istãos 1 03. 

Para a lém destas so len idades em h o n ra 
da Vi rgem, m u itos o utros ofícios re l i g iosos 
d eve r i a m  ser ce l e b rados  n o  m oste i ro ,  de 
aco rdo  com o ca rácter re l ig ioso destes fre i
res,  a par  de  todos os resta ntes momentos 
de  o ração i nd ividu a l ,  a pesa r de não termos 
de les conhecimento expresso. 

2.  A administração dos bens 

2. 1.  A gestão 

A gestão dos bens da O rdem fo i u m  dos 
assu ntos freq uentemente a bordados nas  reu-

1 03 A.D.P.,  Bailiagem de Leça. n.·  3593, fls. 433v
-435. 
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n iões ca pitu l a res, ta nto ma is  que a exp lo ra
ção ind i recta da terra se i m põs à medida que  
os tem pos medieva is  avançavam,  facto este 
que ,  a l i ado à ra ra docu mentação sobre as 
p a rc e l a s  cu l t iva d a s  p e l o  sen h o r, aj u d a  a 
exp l icar  a escassez de estu dos sobre a explo
ração d i recta . Neste sentido, as comendas e 
as suas admin istrações, as visitações, os con
tratos,  as  a l i e n ações e os a r re n d a m e ntos 
fo ra m questões abrang idas pe la no rmativa 
Hosp ita l á ri a  1 04, sendo a a l i enação dos bens 
pertencentes à Ordem uma prática p ro ib ida  
pe los esta be lec imentos 1 05 . 

Os contratos que  con h ecemos rel ativos a 
Leça têm a d u ração de 3 vidas, norma l mente 
o caseiro titu l a r, a sua m u lher, a quem deve
ria suceder um fi l h o  ou fi l h a  de a m bos, m u ito 
e m b o ra este esq u e m a  p u d esse e n q u a d r a r  
outras pessoas não i nteg radas nestes l aços 
fam i l i a res. N este sent ido, na  pr imei ra metade 
do  séc. XVI ,  o Papa Pa u l o  I I I  determ inou  q u e  
os b e n s  da Ordem se concedessem através 
de prazos em 3 vidas e os que fossem entre
g ues em reg ime de enfitêuse não tivessem 
u m a  du ração s u per io r  a 99 anos1 06 . Estes 
e m p ra za m e ntos t i n h a m  c o m o  b a s e  u m a  
"carta de licença ", outorgada pelo Pr ior  de 
Portuga l  no  capítu lo  provinc ia l  que  se tivesse 
rea l izado anter iormente, a qua l  era tra nscrita 
nos contratos q u e  inc id iam sobre as d iferen
tes p ropr iedades.  

Fr .  Henr ique Te l es, de acordo com as 
p ráticas da sua época,  a rrendou o moste i ro 
d e  Leça , q u a n d o  s e  d e s l ocou a M a l ta ,  a 
Dom i n gos Ferre i ra  d e  Ama rante e a João  
Montei ro do Porto, a este ú lt imo pe lo  mon
tante de 960.000 rea is ,  que  revert iam para o 
comendador. João M o nte i ro era obr igado a 
pag a r  todos os encargos do mostei ro, os fre i
res, os merceei ros, o censo à ig reja do Porto, 
bem como a Dom ingos Ferrei ra 30.000 rea is 

1 04 B .A . ,  Regra da Ordem de S.  João de 

Jerusalém, fls. 1 82-2 1 4. 
1 05 B . A . ,  Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fls. 206v-2 1 1 .  
1 06 B . A . ,  Regra da Ordem de S. João de  

Jerusalém, fls. 249-249v. 

.. 

em cada ano,  por  ser o rende i ro pr inc ipa l .  Fr .  
Henr ique Te les ti rava para s i  os acrescenta
mentos que ti n h a  esti pu l ado em relação ao 
rend imento da comenda,  os qua i s  o rçavam 
em 1 1 50 medidas de tr igo, m i l h o  e cente io  e 
6.000 rea is  em d i n h e i ro,  bem como tr i nta 
g a l i n has e outras pitanças, que passava m de 
1 00.000 rea is .  Para a l ém d isto, ficava tam bém 
com todas as  l utuosas ,  acrescenta m entos 
novos e os passa is 107 . 

Depois q u e  o G rão Chance ler, Fr .  C ris
tovão de Cernache Perei ra, tomou conta do 
mostei ro de Leça , na  década de  60 do séc.  
XVI ,  reorg a n i zou  a g estã o d a  c o m e n d a  e 
a c r e s c e n t o u  n a  tota l i d a d e  d a s  r e n d a s  o 
seg u i nte va lo r: 94 .060 rea is, 1 72 a lque i res de 
t r igo ,  383 a lque i res de centeio,  440 a lque i res 
de m i l ho ,  20 a lq ue i res de cevada ,  34 a l mu
des de m i l ho ,  95 g a l i n has, 2 capões, 2 fran
gos ,  10  ca nadas de azeite, 2 q u a rt i l hos de 
manteiga,  6 ca rne i ros, 1 espádua de  porco, 
meia d úz ia de ro las ,  2 cabos de a l hos, 1 6  ca r
ros de pa l ha  tr iga,  1 6  dúz ias de pa lha  pa i nça, 
12 je i ras de corpo, 13 je i ras de bois, 1 ca rro 
de fen o  e 1 pescada .  Depois de vend idos, 
estes bens correspond iam a 1 9 1 .000 rea is 1 08. 

Estas atitudes de Fr .  Cr istovão de Cerna
che Pereira fazem-nos acred ita r que teria s ido 
zeloso na gestão do mostei ro que lhe estava 

1 07 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.·  3593, fI . 450. Esta 
atitude, de admin istração das rendas através do arren
damento, era uma prática comum, mesmo no séc. XV 
caste lhano, tanto para as rendas reais, como para as 
Ordens M i l itares e outros senhorios importantes, como 
o b s e r v o u  LA D E R O  Q U E SADA,  M i g u e l  A n g e l  -

Algunos datos para la historia economica de las orde

nes Militares de Santiago y Calatrava en el siglo XV, 

in " H ispan ia" ,  tomo XXX, 1970, pp. 637-662. Para pro
ceder a estes a rrendamentos era necessário obter uma 
l icença do G rã o  M estre da O rd e m .  N este sent ido,  
Claudio de la  Sengle ( 1 553-1 557) determinou que esta 
l icença não se desse por mais de três anos, sem ante
cipação de pagamentos, reservando-se uma excepção 
para os fre i res que se encontrassem no convento ou 
a ele se qu isessem deslocar, aos quais era permitido 
tomar de antemão os frutos de um ano (B .A., Regra 

da Ordem de S. João de Jerusalém, fls. 2 1 3-2 1 3v). 
1 08 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.·  3593, fls. 450v

-451 . 



confiado, não podendo ignora r  que  e ra u m  
homem que  desempenhava funções su perio
res,  d e nt ro  da h i e r a rq u i a  da i n st i tu i ç ã o ,  
esta ndo  por  isso ma is  compromet ido para 
com a o rgan ização n o  seu todo e, portanto, 
preocu pado em cumpr i r  os objectivos ene
rentes à fu nções que  desem penhava.  O l ivro 
de 1 560-67 espe lha  outra situação que va i de 
encontro ao  q u e  acabámos de d i zer .  Com 
efe ito, o G rão  Chance ler  estava, i gua l mente, 
atento ao q u e  se passou no decorrer da  fase 
fi na l  da vida de Fr .  Álva ro Pi nto . N este sen
t ido,  p roc u ro u  co l mata r a l g u n s  p rob lemas  
advindos do facto de este ú lti mo H osp ita l á rio 

morrer i nvisua l ,  em 1 540, s i tuação esta a p ro
veitada por Afonso Álva res, tabe l i ão  da Ma ia, 
entre outras pessoas q ue h aviam s ido cr ia
das deste cava le i ro, para com o seu se lo  de  
prata a utenticarem m u itos documentos frau
d u l entos e que  resu lta ra m em prej u ízo do 
moste i ro de Leça.  Nestes d ip l omas inc luem
se p razos,  cujos ren d i m e ntos esca pava m ,  
ass im,  à O rdem, d a n d o  o r i g e m  a vários d ife
rendos.  

Em resumo, podemos a ponta r  a fazenda 
que  Afonso Álva res, ta be l ião da Ma ia ,  trazia 
do moste i ro, bem como os respectivos ren
d imentos 1 09 :  

TABE LA 3 1  - Fazenda de Afonso Álvares, pertencente ao Mosteiro de Leça 

RENDA QUE 
PROPRIEDADES LOCALIZAÇÃO DEVE PAGAR 

AO MOSTEIRO 

Casas, currais, Leça 600 rea is  
campos e pomar 

Bouça Recarei 2 alq. de cente io 
2 a lq .  de  m i l ho  

Campo, que fo i v inha - 1 a lq .  de cente io 
2 a lq .  de m i lho  

Casas terre i ras - -

e telhadas 

Casa l Corvei ra, freg. de -

S. Paio de Portela 

Casa l - -

1/2 casal de Vai pedre Valpedre 1 6  a lq .  de pão 
2 ga l inhas 

2 casa is Freg im -

1 09 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3593, fls. 49-54v. 

RENDA QUE 
QUER PAGAR 
AO MOSTEIRO 

300 rea is 

-

-

-

400 rea is 
2 ga l inhas 

5 a lm. de v inho 

400 rea is 
2 ga l inhas 

5 a lm.  de v inho 

450 rea is 
5 alm. de v inho 

800 rea is 

1 marrã/50 arráte is 

RENDA PAGA 
PELOS CASEIROS 

A AFONSO 
ÁLVARES 

-

-

-

-

20 a lq .  de m i l ho 
20 a lm.  de vinho 

cozido 
2 ga l inhas 

12 alq. de trigo 
28 alq. de  mi lho  

25 a lm.  de v inho 1 1 0  

4 ga l inhas 

7 alq. de cente io 
1 8  a lq .  de m i l ho 
1 5  a lm.  de vinho 

2 ga l inhas 

-

1 1 0  Os case i ros diz iam que lhe davam anua lmente 100 reais, p o r  cada a l m u d e  de vinho.  

--------------------�� 



TABE LA 3 1  - (Continuação) 

RENDA QUE RENDA QUE RENDA PAGA 
PELOS CASEIROS PROPRIEDADES LOCALIZAÇÃO DEVE PAGAR QUER PAGAR A AFONSO AO MOSTEIRO AO MOSTEIRO ÁLVARES 

Casa l de Esposade Esposade - 540 rea is  -

e veia de água 2 ga l i nhas 

onde queria fazer 
uma azenha 

Casal  de Vi lar Vi lar  do Mato - 500 rea is  1 7  a lq .  de trigo 
do Mato 2 ga l i nhas 31  alq. de centeio 

e m i l ho  
2 carros de palha 
tr iga a 200 rea is  

2 ga l i nhas boas 

Casa l do Orga l  - 500 rea is  - -

2 ga l inhas 

Casa l de Revelhões Santa Crist ina Foro pe lo prazo - -

de Isabel Dias 

As denú ncias à actuação menos cu idada 
d e  a nte r io res t i tu l a res res p o n sáve is  p e l o  
mostei ro está p resente na época de C ristovão 
de Cernache Pere i ra .  A lguns  censos, re l ativos 
a certos casais, ti n h a m  sido emprazados há 
mais de uma centú ria ,  pelos comendadores 
a ntecedentes, a pessoas le igas, que não exi
g i ra m  aos casei ros respectivos um foro ma is  
e l evado d o  que aque le  q u e  pagavam . No 
entanto, o senhor io  do moste i ro t i nha  a facu l
dade de os poder cita r e o rdenar  que em p ra
zassem estes bens por uma vedor ia  j u sta.  
Desta fo rma ,  m u itos ren d i m e ntos pod i a m  
reverte r em favor do mostei ro. C o m o  exem
plo, apontamos a fazenda entreg ue a M a ri a  
Aranha ,  que  p o d i a  render  outro tanto de  foro 
e fica rem os casa is em causa para o mos
teiro, com os seus acrescentamentos' 1 1 . 

O empenho nas actividades de g estão, 
no  que se refe re às propriedades de Leça,  foi 
n otó r io n o  tempo Cernache Pere i ra ,  como 
i l ustra outro caso, re lativo à q u intã e casais 

1 1 1  A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n."  3593, fls. 440-
-442v. 

1It�---------------------

de Sa nta C risti na ,  todos pertença do moste i ro 
e e m p razados  a I s a b e l  D i a s  p o r  F r .  P a i o  
Correia, que  havia s i d o  comendador  de  Leça.  
Este contrato enco ntrava-se n a  d er ra d e i ra 
vida da sua  v igência e Isabe l  D ias  rondava 
os 70 anos de idade.  Pa ra p recaver eventu
ais abusos que resu ltassem em p rej u ízo da 
comenda, Fr .  Cr istovão, desde logo,  adverti u 
q u e  estava e m  causa  u m a  fazenda  m u ito 
g ra nde, a q u a l  se encontrava sonegada ao 
mostei ro e, por isso, afi rma q u e  e ra n eces
sár io que se fizesse um tom bo novo. Isabel  
Dias devia pagar, de renda e pensão, 6.300 
rea is  e, à data, a penas queri a  sa l d a r  5 .300 
rea is, a l egando q u e  os 1 .000 rea is  resu ltan
tes  desta d iferença eram p a ra u n s  q u i ntos 
que pertenc iam a seu prazo, os qua i s  trazia 
Francisco do Couto do Porto por  prazo. De 
l utuosa pagar ia  outro tanto como de renda 
de u m  ano, ou  seja ,  mais  5 .300 rea is  1 1 2 .  

1 1 2  A.D.P. ,  Bailiagern de Leça, n.O  3593, fls. 2 1 2-
-2 1 4v. Como d issemos, a propriedade que  estava em 
causa era m u ito extensa e contava com cerca de  26 
casais, 16 le i ras, 1 qu i ntá, 1 · agro e 1 campo. 



Depois de ave riguada a situação do mos
tei ro de Leça em termos do rend imento das 
suas propr iedades, F r. Cr istovão de Cernache 
Pere i ra a rrendou as rendas desta casa, pelo 
período de u m  ano,  a saber de 24 de J u n h o  
de 1 567 a 24 de  J u n h o  d o  ano  seg u i nte, a 

João Montei ro . Co mo cond ição esti pu l ava-se 
q u e  os acrescenta m entos q u e  se f izessem 
d u rante este ano ficassem com o G rão Chan
ce ler. Este montante, traduzido em d i n h ei ro, 
ascendeu a 8 .875 rea is, o que correspond ia  
aos  seg u intes a u mentos: 

TAB E LA 32 - Aumentos das rendas feitos por Fr. Cristovão de Cernache Pereira 

Fonte do rendo 

PROPRIEDADE ACRESCENTAMENTOS1 13 RENDIMENTO anterior 
ANTERIOR1 1 4 A.D.P., Bail. 

de Leça 

Casa l de Gonçalo Domi ngos 2,5 alm. Vinho - -
de Corvei ra 50 rea is 

Casa l de Francisco Anes 200 rea is  800 reais n .·  3542, 
de Go imi l  2 ga l inhas f ls .  28-35v 

3 a lmudes de v inho mole 
8 a lq .  trigo 

5 alq. m i lho 
5 a lq .  cento 

6 alq. cevada 
2 je iras de corpo 
2 je i ras de bois 

révora - 60 rea is  
l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 50 rea is  
entrada - 1 carneiro,  1 fogaça 
de 1 a lq .  de trigo e 1 cabaça 

v inho de 1 a lmude 

Casal de Ardegães de 2 alq. trigo 420 rea is  n .·  3593, 
Fernando Anes, O Novo 3 a lq .  cent. 2 ga l inhas fI .  256 

3 alq. m i lho  1 frangão 
2 ga l inhas boas 2 carros de palha triga 

3 d úzias palha painça 22,5 alq. trigo 

10 alq. m i lho  
1 0  a lq .  cente io 

l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 1 00 rea is  

Marcos Gonça lves 1 00 rea is  - -

de Vi la Franca 
(prazo novo) 

1 1 3 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n: 3593, fls. 445-448. 
1 1 4 Através destas i nformações procurámos estabelecer uma correspondência com os valores dos rend imentos 

que já conhecíamos em relação às mesmas propriedades. No entanto, e dada a frequência com que surgem cer· 
tos antropón imos, em a lguns casos, não nos foi possivel identificar o rend imento a nterior. 
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TABELA 32 - (Continuação) 

. 
RENDIMENTO 

PROPRIEDADE ACRESCENTAMENTOS ANTERIOR 

Ba ltasar Gonça lves 80 rea is -

do Bai rra l de Cristelos 
( prazo novo) 

Foros e censos do moste i ro. 250 reais 1 050 reais 
que andavam com Margarida lutuosa - renda de 1 ano 

Coelha de  Sousela passagem - 50 reais 

entrada - o costume 
do mostei ro 

Beatriz Marti ns de Barrei ros 2 ga l inhas -
(prazo novo) 

Casa l do Carva lho 220 reais 400 reais 

de Jerón imo Francisco 2 ga l inhas 

de  Santa Maria Alta révora - 60 reais  
l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 50 reais 
entrada - 1 carneiro, 1 fogaça 
de 1 a lq .  de trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lm.  

Casa l do  Carva lho 1 00 reais 200 reais 
de  André Eanes 2 ga l inhas 2 ga l inhas 

lutuosa - renda de 1 ano 

Casal  de  Paredes de Isabel 70 reais 400 rea is 
Domingos de  Matosinhos 2 capões 

l utuosa - renda de 1 ano 
passagem - 20 rea is  

Casal  da Capela de 1 20 reais 650 rea is 
Gonçalo R ibe i ro de  Freg im 2 ga l inhas 

révora - 60 reais  
l utuosa - renda de 1 ano 

passage m  - 50 reais 
entrada - 1 carneiro, 1 fogaça 
de 1 a lq .  de trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lmude 

Metade do  casa l 2 a lq .  mi lho 2 ga l inhas 
da Aveleda d e  Jorge Dias 5 alm. v inho 5 a lm.  v inho 

4 canadas de azeite 10 a lq .  m i lho  
8 a lq .  centeio 

révora - 60 rea is  
lutuosa - renda de 1 ano 

passagem - 50 reais 
entrada - 1 carneiro 

1 1 5 Isabel Domingos é a segunda vida do emprazamento fe ito a Gonçalo Anes. 

1It�-------------------

Fonte do rendo 
anterior 

A.D.P . •  Bail. 
de Leça 

-

n: 3542, 
fls. 66·74v 

-

n: 3542, 

fls. 75·82v 

n.O 3593, 
fI . 284v 

n.O 3593, 
fI . 372v1 1 5 

n.O  3542, 
fls. 96· 1 05v 

n.O 354 1 ,  
fls. 28·32 



TABELA 32 - (Continuação) 

Fonte do rendo 

PROPRIEDADE ACRESCENTAMENTOS RENDIMENTO anterior 
ANTERIOR A.D.P . •  Bail. 

de Leça 

Metade do casal da Capela 1 50 reais 340 reais n .O  3542, 
de Freg i m  de Gaspar P ires 1 ga l inha 2 ga l inhas fls. 1 1 8· 1 27v 

révora - 60 rea is  
l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 30 reais 
entrada - 1 carneiro, 1 fogaça 
de 1 alq. de trigo e 1 cabaça 

v inho de 1 a lmude 

Metade do casa l  da Capela 1 50 rea is  340 rea is  n . O  3542, 
de Freg im de l Iaria  Mart ins 1 ga l inha 2 ga l i nhas fls. 1 1 8· 1 27v1 1 6  

révora - 6 0  reais 
l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 30 reais 
entrada - 1 carnei ro, 1 fogaça 
de 1 a lq .  de trigo e 1 cabaça 

v inho de 1 a lmude 

Casal da Anta de Cristovão 2 a lq .  cente io  220 rea is  n . o  3593, 
Afonso 4 alq. m i lho  4 ga l inhas fI .  235v 

4 a lq .  trigo 
10 alq. m i lho  
8 a lq .  centeio 

l utuosa - renda de 1 ano 
passagem - 20 reais 

Casal  das Nogueiras de 200 rea is  700  reais n . o  3542, 
Jorge de Lemos de Louredo 2 ga l i nhas fls. 1 34· 1 39v 

révora - 60 rea is  
l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 1 00 rea is  
entrada - 1 carneiro, 1 fogaça 
de 1 alq. de  tr igo e 1 cabaça 

v inho de 1 a lmude 

D iogo Fernandes de Mon ixe 1 alq. cente io  - -
1 a lq .  m i lho  

Amador da Cunha de  Clamas 2 ga l inhas - -

Metade do casa l que  foi 200 rea is  200 rea is  n . O  3542, 
de Afonso Anes, emprazado 1 ga l i nha fls .  1 46· 1 50v 
a Pedro Mart ins de Clamos l utuosa - renda de 1 ano 

e a António Pi res de Clamas, passagem - 30 reais 

seu cunhado entrada - 1 carneiro 

1 1 6 l Iar ia Marti ns  de Freg i m  é a segunda vida do prazo feito a Gaspar Mart ins de  Freg im,  referido anterior· 
mente. 
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TABE LA 32 - (Continuação) 

Fonte do rendo 

PROPRIEDADE ACRESCENTAMENTOS 
RENDIMENTO anterior 

ANTERIOR A.D.P . •  Bail. 
de Leça 

Casal do Codessal 300 reais 900 reais n .O  3542, 

de  Gaspar Francisco 2 ga l i nhas boas fls. 1 58-1 65 

révora - 60 rea is 

l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 50 reais 

entrada - 1 carne iro,  1 fogaça 

de 1 alq. de  trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lmude 

Metade do Casal de Gond im 45 rea is 1 50 reais n:  3542, 

de  Jorge Álvares 2,5 a lq .  centeio 3 ga l inhas fls .  1 5 1 - 1 57v 

4 a lq .  m i lho  3 a lmudes ração de  v inho 

3 a lm.  v inho 1 4  a lq .  mi lho 

1 ga l inha 1 2  a lq .  centeio 

1 je i ra de corpo 1 je i ra de  corpo 

révora - 60 rea is  

l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 50 reais 

entrada - 1 carneiro,  1 fogaça 

de 1 alq. de  trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lmude 

Metade do casal de louredo 300 reais 800 reais n .O 3542, 

de Sa lvador Gonçalves 2 ga l inhas 2 ga l inhas boas fls. 1 65v- 1 73v 

de Cornado révora - 60 reai s  

l utuosa - renda de 1 ano  

passagem - 50 rea is  

entrada - 1 carne iro,  1 fogaça 

de 1 a lq .  de  trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lmude 

Metade do casal de Santa 250 reais - -

Maria de Afonso Álvares 

Francisco Fernandes 1 ga l inha - -

de Sousel a 

Casa l do Real de João 2 ga l inhas 1 marrá de 50 a rráteis  n: 354 1 ,  

Afonso 9 a lq .  m i l ho  fls. 41 7-422 

6 a lq .  centeio 

révora - 60 rea is  

l utuosa - renda de 1 ano 

passagem - 1 00 reais  

entrada - 1 carneiro,  1 fogaça 

de 1 alq. de  trigo e 1 cabaça 

vinho de 1 a lmude 

Catar ina Pires de Fajozes 1 00 rea is - -

1 ga l inha 

1It�---------------------



TABELA 32 - (Continuação) 

Fonte do rendo 

PROPRIEDADE ACRESCENTAMENTOS RENDIMENTO anterior 
ANTERIOR A.D.P., Bail. 

de Leça 

Casal do Alvite de André 1 00 reais 1 00 rea is n.· 3542, 
Pires e João Pi res, 2 a lq .  trigo 4 capões fls. 174- 1 82v 
ambos de Fajozes 1 a lq .  centeio 15 a lq .  tr igo e 1 83-1 93v 

1 a lq .  mi lho 1 8  a lq .  m i lho  
1 a lq .  cevada 1 8  a lq .  centeio 

6 alq. cevada 
révora - 60 reais 

l utuosa - renda de 1 ano 
passagem - 50 rea is 

entrada - 1 carneiro, 1 fogaça 
e 1 a lq .  de trigo e 1 cabaça 

vinho de  0,5 a lmude 

Gonçalo Gonçalves de  Mós 200 reais - -
1 ga l inha 

Casal do Carva lho de Isabel 10 reais 500 rea is 
Gonçalves de Celorico 1/2 canada de manteiga 1/2 canada de manteiga n.·  3542, 

de Basto 

Campo da Aranha 1 0  a lq .  mi lho 

de  Frutuoso P i res 1 ga l inha 
de S.  Mamede 

Pedro Eanes de G ueifães 10 a lq .  m i lho  
1 ga l inha  

As ig rejas pertencentes ao moste i ro de 
Leça foram,  i g u a l mente, a lvo desta po l ít ica 
admin istrativa, tanto mais que a n davam " . . .  
em muyto pouquo preço as pagas e fiquavão 

todas em demandas . . .  " e, por isso, o G rão 
C h a n ce l e r  a r r e n d o u-as  d e  an temão ,  rece
bendo os seus ren d i mentos em M a i o  d e  cada 
ano .  O quadro seg u inte reg ista o rend imento 
das vár ias ig rejas que  pertencia m a este mos-

révora - 60 reais f ls .  1 94-201v  
l utuosa - renda de 1 ano  

passagem - 50 rea is 

- -

- -

tei ro, com os respectivos rend imentos, a ntes 
e com a a d m i n istração de Fr. Cr istovão de  
Cernache Pereira,  à excepção da  Cape la  do 
Ferro e sua  fazenda,  dos passais,  das deve
sas, das l utuosas e dos d o m ín ios, como está 
expresso na própr ia fonte 1 1 7 . 

1 17 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.·  3593, fls. 451 -
45 1v. 
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TABELA 33 - Rendimento das Igrejas da Mesa do Mosteiro de Leça 

IGREJA 

Barre i ros 

Gond i m  

G ueifães 

S.  Mamede 

Aldoar 

Santa Ova ia 

Santão 

Freg i m  

Santiago de Custó ias 121 

Sosimo 

TOTAL 

2.2. As rendas 

ANTES DE FR. C. 
CERNACHE 

PEREIRA 
A.N./T.T., Bail. 

de Leça. n .O 3593, 
tIs. 45 1 -452 

30.000 reais 

1 2.000 rea is1 1 9 

20.000 reais 

28.000 rea is 

20.000 reais 

20.000 reais 

20.000 rea is 

1 00.000 rea is  

-

-

250.000 rea is  

De uma mane i ra gera l ,  na Idade Média a 
exp l o ra ç ã o  d i recta d a  terra  fo i p e r d e n d o  
expressão, em favor da percepção de rendas, 
se bem que cada zona e cada sen h o ri o  apre
senta-se os seus próprios ritmos, nesta evo
lução para o s istema rentista . Com efeito, a 
posse de u m a  comenda outorgava ao seu 
titu l a r  d iversos d i reitos sobre terras e vassa
los, q u e  l h e  proporc ionavam a cobrança de 
determ inadas rendas, ca racterizadas pe la  sua 

1 1 8  Todas estas ig rejas foram isentas do prelado 

de Braga e do Porto, sendo auto-sustentáveis.  
1 19 No tem po de Fr. Álvaro Pinto. 
1 20 As pri m íc ias da  ig reja de Gondim eram para 

o tesoureiro e cura do mostei ro de Leça . 
1 2 1  Esta ig reja foi apontada com letra d iferente e ,  

como se  pode ler, vagou depois dste l ivro ser  feito. 
1 22 Emendado de 80.000 rea is.  
1 23 Emendado de  80.000 rea is. 
1 24 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3593, fI . 436-

-438v, a propósito da tota l idade dos rend imentos do 

mostei ro de Leça, é d ito Que as igrejas da mesa do 

cenóbio se a rrendaram os anos passados por 550 000 

reais.  

tIt�-------------------

FR. C. CERNACHE 
PEREIRA 

I.A.N./T.T., Bail. 
de Leça. n .O 3593, 

tIs. 45 1 -452 

40.000 reais 

26.500 reais 

28.000 reais 

48.000 rea is 

30.000 reais 

34.000 rea is 

38.000 reais 

1 35.000 rea is 

60.000 rea is 1 22 

90.000 reais 

5 1 9.500 rea is1 24 

A.D.P., Bail. 
de Leça. n .O 3593, 

tIs. 432-433 1 1 8 

40.000 rea is 

26.000 rea is 120 

27 .000 rea is 

50.000 rea is 

30.000 rea is 

40.000 rea is 

40.000 rea is 

-

60.000 rea is 1 23 

90.000 rea is 

403.000 reais 

d ivers idade,  tanto na sua natu reza, como na 
sua constitu ição. Pei nado Santae l l a ,  ao estu
dar a estrutu ra da renda feuda l  nos senho
rios anda l uzes da Ordem de Sa ntiago, nos 
fi n a is d a  Idade M édia ,  cons iderou a renda tr i 
part ida em : territor ia l ,  sen hori a l  ou  ju r isdici
onal  e deci ma l ,  tendo conc lu ído que ser ia,  
p rec i s a m ente ,  esta ú l t i m a  a q u e  m a i o res 
benefíc ios económicos t raz ia  às respectivas 
comendas e as senhor ia is  as que t inham u m  
m e n o r  s ig n if icado 1 25 . Não o bstante a pert i 
nência d esta c l assificação e a i m p o rtânc ia  

1 25 PE I NADO SANTAE LLA, Rafae l  G e rardo -

Estructura de la renta feudal en los senorios andalu

ces de la Orden de Santiago a finales de la Edad Media. 

I. Encomiendas orientales, i n  Andalucia Medieval, 

Actas do I ColoQu io H istoria de Andalucia,  Cordoba, 
Publ icaciones dei  Monte de Piedad y Caja de Ahorros 
de Cordoba, 1 982, pp. 47 1 -507 . Neste a rtigo, o autor 
a p resenta  u m a  s íntese d a  h i stor iog raf ia  sobre o 
assu nto em apreço, dando conta das d iscordâncias 
manifestadas até então. Este mesmo método foi  ensai
ado, pelo mesmo h istoriador, para a comenda santia
g u i sta de Este p a .  P E I N A D O  S A N TAE LLA, Rafa e l  
Gerardo - L a  encomienda santiaguista de Estepa a 

finales de la Edad Media ( 1495- 15 1 11, i n  "Archivo 
Hispalense",  n . o  1 93-1 94, 1 981 , pp. 1 07-1 58. 



g loba l  da renda,  com imp l icações q u e  u ltra
passam os p roventos económ icos, não nos 
fo i possíve l ,  para o caso de Leça, esta belecer 
as d iferentes parcelas que contribu ía m  para 
a tota l idade da renda, o q u e  nos l eva a con
s iderá- Ias, na  sua genera l idade, comp ing res
sos para os cofres do mostei ro .  Ao contrá rio 
daq u i l o  que fo i escrito pe lo autor citado, em 
re lação à O rdem de Sant iago, para Leça a pe
nas temos conhecimento de duas  situações 
em que se refe re o pagamento do d íz imo.  A 
p ri m e i ra d e l a s  reca i sobre u m a  casa com 
uma ramada,  ca m pos, po mares e hortas, dos 
passa i s  d o  m oste i ro,  e m  S o s i m 0 1 26, e a 
seg u n d a  está re l a c i o n a d a  c o m  u m  cas a l ,  
loca l izado em Esposade, do q u a l  s e  pagar ia  
o d íz imo das devesas que  se cortassem e dos 
moin hos 1 27 . 

Os ren d i mentos que  o moste i ro  de Leça 
a ufer ia eram d isti ntos na sua  natu reza, m u ito 
embora nos seja i m poss íve l d i scr i m iná- los, 
por falta de  e lementos. À renda pr inc ipa l  ou 
pensão som a r-se- ia a renda acessór ia ou  as 
d i re ituras,  q ue, a pesa r de terem um va l o r  
menor, ajudavam a compensar as  receitas 1 28. 
Certos i n d íc ios podem fazer-nos pensa r em 
re n d i m entos  d i st i n tos e m  r e l a ç ã o  a u m a  
mesma propr iedade, como é o caso de  paga
mentos em d iferentes épocas d o  ano .  Neste 
sent ido,  pa ra a l ém do montante pago em 
S .  M i g u e l  d e  S ete m b ro ,  o casa l d e  V i l a r  
do Sen hor, n a  freguesia d e  V i l a  N ova do j u l
gado da Ma ia ,  pagava u m  cabrito pe la  Pás
coa 1 29, bem como o casa l do M onte, em S. 

1 26 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n" 3593, fI .  43. 
1 27 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.o  3593, fI .  1 38. 
1 28 COELHO, Maria Helena da Cruz - O Baixo 

Mondego nos finais da Idade Média, vol . I, pp. 309-
373. Sobre as rendas acessórias, a a utora diz que " para 

além da renda principal, outros pagamentos em géne

ros, aves animais ou moeda, solvidos a vários títulos, 

se lhe vinham juntar. Genericamente designados como 

foros, estas prestações agravavam, sensivelmente, a 

situação dos camponeses." (p .  338) .  Neste sentido, a 
e i rádega e a fogaça eram os dois foros predominan
tes. 

1 29 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 1 67-
1 69v. 

M amede 130 e um casal  em F reg i m  que  entre
gava ma is  4 ca nadas de azeite no Nata 1 1 3 1 . 
De u m  casa l  s ituado em Ba rrei ros, o senh o
r io recebia 2 je i ras de bois, a títu lo de fo ro 1 32 . 

N a  documentação q u i n hentista de Leça, 
a presença do  numerá rio  na composição das 
rendas é n otáve l ,  o que  está de  acordo com 
a ma ior  i m po rtâ ncia que a moeda va i adq ui 
r indo n esta centú ria .  Pa ra esta situação tam
bém deve ter contri bu ído  a g rande  d ispe rsão 
do d o m ín io  territo r ia l da  comenda,  uma vez 
que  a d istâ ncia entre as terras ma is  l ong í
quas  e a casa sen hor ia l ,  d ificu ltar ia o des
loca m ento dos case i ros  e dos prod utos a 
entregar .  

A renda e ra mista e, como ta l ,  composta 
ta nto pe lo  paga mento em n u m e rá rio  como 
em géneros, sendo o pagamento em mon
tantes fixos de géneros a moda l idade mais  
freq uente.  A medição dos p rod utos entre
gues era feita na  Po rta da Tu l h a  do Moste i ro 
de Leça . A renda conhecia u m a  concentração 
sazo n a l  e e ra p a g a  q u a s e  s e m p re em S .  
M i g u e l  de  Setembro,  o q u e  ref lete a relação 
estreita com o pagamento em géneros 1 33. O 

1 30 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.O  3541 ,  fls. 278-
-280v. 

1 31 A.D.P., Bailiagem de Leça, n.O 3542, fls. 1 06-
- 1 1 7v. 

1 32 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.O  3593, fI .  94. 
1 33 De a lgumas propri edades, ra ríssimas em rela

ção ao cômputo gera l ,  efectuavam-se os pagamentos, 
dos qua is  cu riosamente não faziam parte os cereais, 
noutras épocas do ano, como o entrudo, em que a 
Ordem recebia 1 8  pescadas relativas a umas casas em 
Matos inhos (A.D.P., Bailiagem de Leça, n.O 3593, fI . 
1 53v), as Ci nzas, quando eram entregues ao mostei ro 
80 rea is e 1 4  pescadas de u m a  casa em Matosinhos 
(A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O  3593, fI .  1 5 1 )  e mais 80 
rea is  e uma pescada de umas casas na Rua de Vi la 
Franca (A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O  3593, fI .  1 58v), a 
Páscoa, a ltura em que o moste iro recebia 400 rea is e 
dois capões do Casal do Paço em S. João de Covas 
(A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.O 3593, fI . 3 1 2v), o S. João, 
recebendo a Ordem 40 rea is pela herdade de S.  João 
(A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.O  3593, fI .  1 89),  mais 340 
reais pelo Casal de Juste em U nhão (A.D.P., Bailiagem 

de Leça, n.O  3593, fI. 346) e, fi na lmente, o Natal ,  época 
em que os cofres eram acrescentados com 1 600 rea is, 
bem como, com uma marrã de  50 arráteis e quatro 
ga l i nhas, provenientes do assento da igreja de Santão 
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fi na l  do verão era o período das co lheitas, 
especia l m ente dos cerea is,  os qua is  consti
tuíam uma importante pa rce la  das  receitas. 
Como é natu ra l ,  a constitu ição das rendas era 
co n d i c i o n a d a  p e l a  produção ca racte r íst ica 
dos l o c a i s  de o n d e  e r a m  p ro ve n i e n t e s .  
Ass im,  em Matos inhos, os prédios u rbanos 
ti nham que  entrega r  ao mostei ro um deter
minado número de pescadas, s ituação reve
l adora do ca rácte r p i scató r io  d esta l oca l i 
dade. N este m e s m o  sentido, as  rendas pagas 
só em n u m e rár io  d iz iam respeito a pa rcelas 
u rbanas.  

N a  constitu ição das rendas,  ao n ível dos 
géne ros,  ver i f i ca m os um perd o m í n i o  dos 
paga mentos em cerea l ,  o que está em per
feita consonânc ia  com a existênc ia  de cele i
ros,  pa l he i ros e e i ras em p ratica mente todos 
os casa is .  Em pr ime i ro l uga r  o m i l ho,  seg u ido 
do cente io ,  do tr igo e, fi na lmente, da cevada, 
em menor  n ú mero .  Pa ra a l é m  dos cereais 
propriamente d itos, o mostei ro receb ia  der i 
vados do seu cu l t ivo, como carros de pa l ha  
tr iga, ca rros de  feno,  feixes de pa l h a  t r i ga  e 
pa l ha  pa inça .  Vá rios outros produtos faz iam 
parte do  e lenco de bens entreg u es ao senho
rio, como o v inho ,  que  seria consum ido,  quer  
a n ível a l i mentar, quer  a n íve l re l i g ioso, isto 
é, na ce lebração da Eucarist ia .  As n u merosas 
referências às adegas e às uve i ras,  m u itas 
vezes com a i nd icação da quant idade de  p ro
dução a n u a l  expressa em a l m u des, são e le
mentos s i nto m áticos da i m p o rtânc ia  d esta 
cu ltu ra .  I g u a l m e nte p resentes estava m os 
a n i m a is, dentro dos qua i s  se destacam os 
carnei ros, seg u idos dos ca britos e as  partes 
de a n i m a is, nomeadamente do porco, como 
sejam as  m a rrãs de 25, 40 o u  50 ar ráte is  e 
as espáduas .  O peixe era outro p roduto a l i 
menta r q u e  entrava na casa de Leça, tanto 
mais importante se pensarmos n a  d ieta dos 
frei res, m a rcada pelo jejum e a bstinênc ia  de 
i ngestão de  ca rne  em a l g u ns per íodos do 

e do Casa l de Penedo (A.D.P., Bailiagem de Leça, n .' 
3593, tI. 350). O tacto de a Ordem receber peixe no 
Entrudo remete-nos para o calendário rel ig ioso, com o 
cumprimento do jejum na época da Quaresma. 

tII---------------------

ca lendá r io re l i g ioso. As aves eram outro bem 
de consumo bastante freq u ente nos paga
mentos, encontrando-se em pr ime i ro lugar a 
g a l i n h a  e só depois,  com u m a  d iferença acen
tuada, o capão, a perdiz, o pato, o frango e 
o frangãQ . O azeite entrava no moste i ro, atra
vés das rendas, em quant idades m u ito redu
z idas ,  m u ito em bora fosse necessár io para  a 
cu l i ná r i a  e para a i l u m inação, o q u e  nos leva 
a pensa r q u e  os fre i res cu ltivavam o l iva is  e 
p r e p a rava m o a z e i t e  n o s  s e u s  l a g a re s .  
Podemos a i n d a  encontra r na  com posição dos 
paga mentos, mas com uma expressão m u ito 
d i m i n uta,  cabos de  a l h os,  m osta rda,  m e l ,  
ovos e cera, esta ú lt ima usada provave l mente 
pa ra a confecção de velas  ( a n exo 4) .  

Os casei ros, pa ra a l é m  d estas contribu i 
ções, estava m a inda  obr igados ao  cumpri
mento de certos serviços. As je i ras pod iam 
ser pagas pessoa lmente, i sto é, as de corpo 
ou com a co laboração de um a n i m a l ,  ou  seja ,  
as de bo is .  As pr imei ras, num va l o r  de 2 1 5,5, 

eram mais frequentes que as seg u ndas, que  
contava m apenas  com 88 ,5  u n idades. Esta 
d icotom i a  e ra mat izada p e l a  existênc ia  de 
2 je i ra s  a sach a r, de  2 de  serra ,  de 4 do 
ofíc i o  do case i ro e de 1 8  de c a r p i nta r i a .  
Estes serviços e r a m  proven ientes de casei
ros que t i n h a m  as propr iedades mais próxi
m a s  do m o st e i ro ,  m a i s  c o n c r e ta m e n t e  
s i tu a d a s  e m  Recare i  d e  B a ixo 1 34, R eca re i 
de C ima  135, Gdnd ivai 1 36, G o i m i l 1 37,  ReaP38, 
Fafi ães 1 39, Sante i ros 1 40, B a r re i ros 1 4 1 , Gue i -

1 34 AD.P. ,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, tis. 56-56v, 
58, 60 e n.o 354 1 ,  tis. 1 2 4v-1 27v, 453v-458v. 

1 35 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3593, tis. 61 -61v, 
62v-63. 

1 36 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, tis. 66-67, 
68-68v. 

1 37 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, tls.69-70v 
e n .' 3542, fls. 28-35v 

1 38 AD.P.,  Bailiagem de Leça, n .' 3593, tls.7 1 -74v, 
76-78v, 80v. 

1 39 AD.P., Bailiagem de Leça, n .' 3593, tis. 81 -82. 
1 40 AD.P.,  Bailiagem de Leça, n.O 3593, tI . 84 e 86. 
1 41 AD.P., Bailiagem de Leça, n .' 3593, tis. 87-88v, 

89v, 90v-9 1 ,  92-92v, 94. 



fães 1 42, S .  Ma mede 1 43, Moa lde  1 44, Sant iago 
de Custóias 1 45, Gond iv inho 1 46, Esposade 1 47, 
Gatões 1 48, A ldoar  1 49, Lou rei ro, Sá, Gond im ,  
Ca lq u i m  1 50, Nogue i ra e S i lva Escu ra 1 51 . Esta 
prox im idade  ao  m oste i ro j u st if ica-se, u m a  
v e z  q u e  estes s e rv i ç o s  e r a m  c u m p r i d o s  
n a s  propr iedades q u e  s e  encontrava m sob 
a ex p l o ra ç ã o  d i recta d o  se n h o r i o  e ,  p o r  
isso, n u m a  zon a  envolvente da casa.  Já  n a  
segunda z o n a  da comenda,  entre Fe lgue i ras 
e Amarante, a Ordem recebia je i ras  de casei
ros com terras em Sanfins do Torn0 1 52, San
tão 1 53, Ca ra m os e Vá rzea 1 54 e, por fi m,  em 
Freg i m  1 55. Quatro das je i ras  de corpo prove
n ientes desta ú lt ima l oca l idade eram para as 
obras da ig reja e pa ra os ce le i ros 1 56 . 

N o  Livro de fo ros, mandado fazer por  
Cristovão de Cernache Pereira, é apresentado  
o somatór io  de todos os rend imentos dos  
casei ros do moste i ro de Leça, com todos os  
ac rescenta m entos fe itos pe lo  comendador  
Henr ique  Te l es e pe lo  G rão Chance ler, até ao 
mês de M a rço de 1 567, no  seg u inte va lo r, e 
respeitando a seq uênc ia  i nd icada na fonte: 
1 68572 rea is  em d i n h ei ro, 2 1 54 a lque i res de 
trigo, 227 1 a l q u e i res de centeio,  2877 a lque i 
res de m i l ho,  466 a lque i res de cevada,  835 

1 42 AD.P.,  Bailiagem de Leça, n ." 3593, fls.99, 1 03, 
1 05v, 1 07-1 08 e n ." 354 1 ,  fls. 250v-253. 

1 43 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n ." 3593, fls. 1 l O, 
1 1 6v- 1 17 e n o" 354 1 ,  fls. 278-280v. 

1 44 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 1 22-
1 23, 1 24v-1 25. 

1 45 A.D.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 1 26v, 
1 28-1 29, 130- 1 3 1 .  

1 46 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, f I .  1 33 .  
1 47 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, f ls .  1 35-

1 35v, 1 38. 
1 48 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 1 39-

1 39v, 1 4 1 .  
1 49 AD.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI .  1 46 e 

n o" 3541 ,  fls. 234v-237 . 
1 50 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 228-

228v, 230v, 232, 233, 234-235 e n o" 3542, fls. 1 5 1 - 1 57v. 
1 51 A.D.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI . 245. 
1 53 A.D.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI .  344. 
1 54 AD.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI .  353. 
1 55 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI .  359. 
1 56 A.D.P., Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 375v-

376, 381 v. 
1 57 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fI .  381 v. 

g a l i n has, 1 56 capões, 32 marrãs, 1 2  perdizes, 
30 c a r n e i ros,  1 2  c a b r i tos,  4 e s p á d u a s  d e  
po rco, 7 9  pescadas, 5 fra ngos, 8 9  je i ras d e  
bois, 228 je i ras  de corpo, 3 2  je i ras  de ca r
p i nta r ia,  4 patos, 6 rolas, 3 carretos, 3 dúz ias 
de ovos, 3,5 canadas de mel ,  me io  m i l he i ro 
de fruta , me io  a l m ude de azeite, 3 a r ráteis de 
cera, 1 a l q u e i re d e  mosta rda ,  2 cabos de 
a l hos, 3 1  ca rros de pa l ha  tr iga,  3 feixes tam
bém d e  p a l h a  t r iga  e 18 d úz i a s  d e  pa l h a  
pa inça .  Desta co nta estava m separadas a s  
azenhas de fo ra e a s  de dentro, o s  campos 
dos passais,  a h o rta e a mata, cujo rend i 
mento, no  a n o  de 1 566, fo ra de 582 medi
das 1 57 . E m  re lação a a l guns  p rod utos, este 
sumário  da contab i l idade do moste i ro nem 
sem p re coincide com os n ú m e ros por  nós 
ca lcu lados, a pós a le itu ra dos foros nele ano
tados, como se pode verifica r com a a bser
vação dos q u a d ros q u e  se encontram em 
anexo (anexo 4) . 

2.3. Outros ingressos 

Os ren d i mentos que  desig namos como 
outras co ntri bu ições apa recem refer idos nos 
contratos a g rá rios e são q u atro, a saber, l utu
osa, révora, entrada e passagem.  

A l utuosa,  paga sempre q u e  mo rresse 
u m  dos casei ros v incu lados à propriedade, 
e ra  c o n st i tu í d a ,  q u ase  na tota l i d a d e  dos 
casos, por  u m  montante i gua l  à renda de um 
ano. Porém, reg istá mos s ituações pontua is  
em que  este q u antitativo fo i a lterado .  Ass im 
aconteceu em Tougues, onde a l utuosa pas
sou a ser de  1 000 rea is 1 58. O s ig n ificado desta 
a l teração, bem como o va lo r  q u e  represen
tava este n u m e rá rio,  em re lação às  rendas de 
cada propr iedade, são duas q uestões q u e, até 
este momento, não conseg u i mos escla recer. 

H á  e x p r e s s õ e s  q u e  i l u st r a m b e m  a 
importãnc ia  da l utuosa, como por  exem plo,  

1 57 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n o" 3593, fls. 436-
438v. 

1 58 AD.P.,  Bailiagem de Leça, n o" 354 1 ,  fls.384v-
389v; 390-397; 428v-435v; 459-465 e 465v-473. 
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o que  está escrito em relação à fazenda  de 
Afo n s o  Á l v a res ,  t a b e l i ã o  d a  M a i a .  E st e  
h o m e m  traz ia i n devidamente, em p roveito 
próprio, m u itos bens, cujo rend imento esca
pava aos cofres de  Leça . Fr .  Cr istovão de 
C e r n a c h e  Pere i ra a l e rtava ,  então ,  pa ra a 
n ecess idade de se saber se as l utuosas res
peita ntes aos casais em q uestão seri am do 
comendador e q u a l  e ra o va lo r  da l utuosa 
que Afonso Álva res dever ia pagar 1 59 . 

A révora era paga aos frei res e ti n h a  o 
va l o r  de 60 rea is .  Com este "donativo de 
pouco valor" f irmava-se o contrato, sendo 
recon h ec ida a a uto r idade dos fre i res d esta 
com u n i dade sobre a terra em prazada  pe lo  
comendador  1 60 . 

A entrada e ra paga ao comendad o r  e 
d iverg i a  n o  seu q u a ntitat ivo, se bem q u e  
ex is t i sse  u m  va l o r  c o n s i d e ra d o  m a i s  o u  
menos com u m  para o moste i ro, a acred ita r 
pe lo  q u e  ficou reg istado n u m  p razo, onde se 
pode ler que a entrada ser ia " o costume do 
mosteiro" , s e m  n a d a  m a i s  s e r  e s p e c i f i 
cad 0 1 6 1 .  P e l o s  contratos q u e  co n h ecemos, 
pensa m os que o mais freq uente fosse um 
c a r n e i ro ,  uma fo gaça  de um a l q u e i re de 
t r i g 0 1 62 e u m a  c a b a ç a  de v i n h o  de u m  
a l mude .  A entrada ter ia como fi na l idade reco
n hece r a a uto r idade sen hor i a l  i ne rente ao  
comendador, em para l e l o  com o que  a révora 
representava para os restantes fre i res 1 63 . 

1 59 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n .O 3593, fls. 49-54v. 
1 60 SANTA ROSA DE VITERBO, Fr. Joaqu i m  -

Elucidário . . .  , vol .  I I ,  pp. 5 1 8-520. 
16 1  A.D.P., Bailiagem de Leça, no" 3542, fls. 66-74v. 
1 62 A fogaça foi u m a  contr i bu ição i g u a l m e nte 

cobrada em outros senhorios do  reino,  como demons
t ram C O E L H O ,  M a r i a  H e l e n a  da Cruz  - O Baixo 

Mondego nos finais da Idade Média, vol . I, pp. 343-345 
e AMARAL, Lu ís Carlos - S. Salvador de Grijó . . . , 
p. 1 28 .  

1 63 SANTA ROSA DE VITERBO, Fr. Joaqu i m  -

Elucidário " ' , vol .  I I ,  p. 220, apresenta uma op in ião 
d ivergente da de Du Cange. Assim, se o primeiro autor 
co n s i d e ra a entrada u m a  l i m i tada pensão q u e  se 
pagava de alguns casais, em cujas rendas entravam 
outros senhorios, o seg u ndo identifica entrada, com 
parada ou  janta r. 

tII�---------------------

A passagem,  o utra fonte d e  i n g ressos 
p a ra os Hosp ita l á r ios ,  a p a rece freq u e nte
m ente nos prazos do  Minho e da terra da 
Fei ra, desde o séc. XI I I  até ao XVI ,  e e ra paga 
pe los casei ros quando o re i  passava o R io 
Dou ro, uma só vez no ano, j á  que  se este 
acontecimento tivesse l uga r  outras vezes no 
mesmo a n o ,  os l avradores n ã o  era m res
ponsáveis pe lo seu pagamento 1 64 . Os casei
ros de  Leça estava m, ass im, obr igados ao  
seu paga mento a n u a l ,  q uando o re i  ou o pr ín
c ipe se d e s l ocassem a ter ras  a n o rte do 
Dou ro, por  fo rma a fazer face às despesas da 
com it iva rég i a .  Em Leça,  a passa g e m  e ra 
sempre paga em n u m e rá rio,  não  u ltra pas
sando os 1 00 rea is e, segundo o l ivro man
dado  fazer  p o r  F r .  Cr istovão d e  Cernache  
Pereira,  nos  a n os 60, representava u m  va l o r  
que  rondava os 30.000 rea is, na sua tota l i 
dade .  

Para a lém dos i ng ressos que  menc iona
mos até agora,  o utros dever iam contri b u i r  
para os cofres do moste i ro,  como as esmo
Ias, os rend i mentos p roven ientes do  exercí
c io  da justiça, como a cobrança de coimas,  
as  penas que  reca ía m sobre os i nfracto res às 
condições estipu l adas nos contratos sobre as  
propr iedades, gera l mente no va lo r  de 20 cru
zados de ou ro, ass i m  como o q u i nto, em caso 
de  a l i enação do  domín io ,  isto é, sempre q u e  
ocorresse u m a  venda,  i gua lmente, p revisto 
nos contratos a g rá rios .  

2.4. Encargos do mosteiro de Leça 

Os encargos de u m a  i nstitu ição como o 
m ostei ro de Leça dever iam ser m u ito d iver
sos  n a  s u a  n atu reza e consu m i r i a m  u m a  
importante pa rte dos rend imentos q u e  a ufe
r ia ,  tanto de fo rma d i recta, através das  ren 
das, como i n d i recta , c o m  a co locação de p ro
d utos nos c i rcu itos comerciais. Ass im,  e em 
pri me i ro l uga r, esta casa ti nha  encargos para 

1 64 SANTA ROSA DE VITERBO, Fr .  Joaq u i m  -

Elucidário . . . , vo l .  I I ,  p. 468. 



com a ig reja do Porto, u m a  vez que  se loca
l izava na  sua á rea j u risdic iona l .  Como opor
t u n a m e nte  c h a m á m o s  à a te n ç ã o ,  fo ra m 
vár ios os momentos de enfrentamentos entre 
a O rdem do Hospita l e os vá rios prelados d io
cesa nos ,  tenta n d o  os fre i res exi m i rem-se 
constantemente à ju r isdição dos b ispos que 
su peri ntend iam nos territó rios onde estavam 
fixados.  A d iocese do Po rto não constitu iu  
u m  caso à parte, no  que  a isto d iz  respeito . 

N este sent ido,  o b ispo p o rtuense ,  e m  
meados do  séc. XVI ,  receber ia do moste i ro 
55 a lque i res de tr igo,  90 de centeio e 40 de 
mi lho e o cabido da mesma Sé 27 ,5  a l q u ei
res de tr igo,  45 de centeio e 65 de m i l ho .  A 
c l e re z i a  d a  c i d a d e ,  q u e r  o b i s p o  q u e r  o 
cabido,  a ufer ia a i nda ,  pe la  comenda de Leça 
955 rea is  e 2 rea is  pretos .  Estes pagamentos 
estivera m n a  or igem de  momentos menos 
pacíficos da convivência dos fre i res com a 
Sé, como, por  exemp lo, aconteceu no tem po 
do ba i l i o  Álva ro P into, q uestão esta que  se 
a rrastou até Roma 1 65 .  

Os cape lães do mostei ro de Leça e as 
m e rc e e i r a s  ta m bé m  r e p r e s e n ta v a m u m  
encargo do  mostei ro 1 66. Com efeito, os ca pe
lães do co ro eram em n ú m e ro de quatro e 
rece b i a m  cada  u m  d e l e s  1 5  a l q u e i res  d e  

1 65 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n:  3593, fls. 33-33v. 
No mesmo l ivro, fI. 431 ,  são ind icados valores a lgo 
d iferentes. Assim, ao bispo dar-se- iam 55 a lque ires de 
trigo, 90 de centeio e 70 de  m i l ho  e ao cabido 27,5 
a lque ires de trigo, 45 de centeio e 35 de mi lho  e a 
ambos 855 rea is  e 2 pretos. A estes montantes seria 
acrescentado o custo do transporte e o cereal seria 
medido de acordo com as exigência da Sé. 

1 66 A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n: 3593, fls. 33v-
36v e no mesmo l ivro, fls. 431 -431v .  Sobre estas i ns
titu ições, q u e  actuavam no domín io  da assistência,  
dois exem plos de funcionamento podem ser encon
trados em MORENO, H u m berto Baquero - O infante 

D. Pedro e as mercearias da rainha D. Leonor, in A 

pobreza e a assistência aos pobres na Península 

Ibérica, Actas das 1 .as Jornadas Luso-Espanholas de 
H i stór ia  M e d i eva l ,  I I ,  L isboa ,  1 973,  pp. 67 1 -680 e 
PERE IRA, Isaías da Rosa - As obras de misericórdia 

na Idade Média. As mercearias de Maria Esteves, i n  
A pobreza e a assistência aos pobres na Península 

Ibérica, Actas das 1 .as Jornadas Luso-Espanholas de 
H istória Medieval ,  I I ,  Lisboa, 1 973, pp. 7 1 8-759. 

tr igo,  1 5  de centeio,  30 de m i l ho,  24 a l m udes 
d e  v i n h o  e 1 .000 rea i s  e m  d i n h e i r o .  E ste 
v inho  era pago pelo q u e  o moste i ro recebia  
dos casa is  de  Sosi mo .  As p ri m íc ias das  q ua
tro i g rejas que cada um cantasse podiam ser 
m udadas sem p re que  o comendador enten
desse. De pri m íc ias de  cada um dos espaços 
de c u lto a r recadavam-se  1 3 .000 rea i s  d a  
ig reja de Santiago  e ce rca de 1 2 .000 rea is 
pe las outras, que  o docu mento não especi
fica, mas d iz  que a de Gue ifães tem um va lo r  
menor .  A capela d o  Ferro ti n h a  do i s  cape lães, 
os qua is ter iam à sua custa, a l â m pada de 
aze ite acesa de dia e de noite . Anu a l mente, 
o mostei ro a i nda  d ispend ia  para cera, ve las,  
tochas e candeias 5 .000 rea is,  bem como 6 
a l m udes de v inho  e 6 a l q u e i res de tr igo para 
as hóstias e azeite para a l â m pada q u e  estava 
em frente de N ossa Sen hora .  Se o cape lão 
entendesse que  e ra p reciso fazer m a is d es
pesas, teria ao seu d ispor  o q u e  fosse neces
sár io  1 67 . 

As mercea r ias eram e m  número de c inco 
o u  de seis e cada u m a  de las  receber ia :  1 00 
rea is  em d inhe i ro, 1 2  a l q u e i res de tr igo,  1 2  de  

1 67 A.D.P. ,  Bailiagem d e  Leça, n . '  3593, fls. 33v-
36v. A propósito destes dois  capelães da Capela do 
Ferro é refer ido q u e  o testa m e nto de Fr. Estevão 
Vasques Pimentel d izia que  teriam duas távo las ao d ia 
de comer, um servidor que os servisse e dois moçi
nhos e uma quantia l im itada para vest ir  e comer. Os 
comendadores que se segu i ra m  não q u iseram dar  de  
comer nem de vest i r  a estes capelães e reparti ram por 
eles as medidas dos casais de  Tougues e de  outros 
que  estavam sujeitos à Capela do Ferro. Segundo as 
c láusulas do testamento a que fizemos referência,  o 
comendador do mosteiro ficava como admin istrador 
da Capela do Ferro, geri ndo os capelães como enten
desse. Quanto ao rend imento desta capela encontrava
se d ividido em três partes, a saber, uma para o admi
n i st rador  e d uas partes para  os cape lães ,  com a 
cond ição de não leva rem o rend imento que o comen
dador tivesse dos casais da respectiva capela, nem as 
l utuosas .  Na  década de 60 do séc.  XVI, Fr .  J o ã o  
Rodrigues servia a Capela do  Ferro e recebeu d uas 
ig rejas da apresentação d o  m oste i ro de  Leça, a de 
S .  Salvador de F, igueiras e a de S .  João de Covas, o 
cargo de tesoureiro da prata e ornamentos do mos- . 
te iro,  bem como a cura do mostei ro, por não haver 
outro capelão. 
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centeio,  24 de m i l h o  e 1 8  a l mudes de vi nho .  
Na  década de 60  do séc. XVI ,  como merce
ei ros identificámos João Fernandes, donato 
do há bito de S. João, que também serv iu  de 
porte i ro do m oste i ro e a r recadava as suas 
rendas ;  F ranc isca Pere i ra ,  c r i a d a  d o  G rão  
Chance le r, C r i stovão d e  Cern ache  Pere i ra ;  
Ana C a m e l a ,  v i úva de  M a n u e l  Lopes, q u e  
t i n h a  s i d o  p o rt e i r o  d o  m oste i ro ;  Leo n o r  
Lopes, m u lher  de  Álva ro Mendes e ,  por  fim,  
Catar ina  Gonça lves. Dadas as ca racterísticas 
deste tipo de i nstitu ições l igadas à p restação 
de c u i d a d o s  a s s i ste n c i a i s ,  as m e rcea r i a s  
representa r iam,  c o m  certeza, ma is  u m a  des
pesa pa ra a comun idade.  

Em termos gerais,  podemos d izer  que  o 
moste i ro d e  Leça t in ha  que envia r os seus 
co n t r i b u t o s  p a r a  o c o n ve n t o  c e n t r a l d a  
Ordem de S .  João,  o u  seja,  a s  responsões 168, 
ti nha  q u e  fazer face às repa rações tanto da  
sua casa  fo rta l eza, como dos ed ifíc ios q u e  
faz iam parte i nteg rante da v i d a  ag r íco la ,  o u  
seja, as  adegas,  os fo rnos e os mo in hos, s e  
bem q u e  n o s  co ntratos a g rá r i o s  constem 
c láusu l as, q u e  t.êm como fi na l idade a manu
tenção e recuperação de a l g u n s  i m óveis à 
custa dos casei ros. 

3. Manifestações de senhorial ismo 

Os Hosp i ta l á rios  eram os senhores de 
Leça ,  s e n d o  esta terra d efi n i d a  como u m  
co uto, a p a rt i r de 1 1 40, a lt u ra em q u e  D .  
Afonso H e n r iques determ i n o u  q ue, dentro 
desta á rea, as  herdades e casas da Ordem 
estivessem p roteg idas, bem como o Pr ior, os 
frei res e seus vassa los .  Estes homens fica ram 

1 68 B O N E T  D O N ATO,  M a ria - La Orden dei 

Hospital en la corona de Aragón. Poder y gobierno en 

la Castellanía de Amposta (ss. XII-XV), Bib l ioteca de 
Historia, Madr id,  Consejo Superior de I nvestigaciones 
Cientificas, 1 994, p.  2 1 .  O valor das responsões era 
equivalente a uma terça parte do pão, do vinho e de 
toda a comida  e, segunda esta autora, por vezes, este 
i mposto esteve re lac ionado com a terça parte dos 
ing ressos . 

isentos de co imas, de negócio serviça l ,  de 
todos os tr ibutos, de portagem e de penhora, 
excepto, neste ú lt imo caso, se as razões fos
sem pr ime i ra mente p rofe ridas e a l egadas em 
presença de les .  Nos contratos de em praza
mento do séc. XVI ,  em relação à pen hora,  é 
d ito q u e  os homens do comendador e por
te i ros poderi am exercer este d i reito e vender  
os  bens  que estivessem e m  causa .  O re i  
reservava para s i  os casos em que se verifi
casse hom icídio,  fu rto e v io lação de m u l he
res, ass im como receber ia metade do va lo r  
resu ltante de todas as composições q u e  fos
sem ass inadas1 69 . 

Re l ativa mente aos ofic ia is  que  tornavam 
vis ível  o poder j u r isdici o n a l  desta comenda,  
re lembra m os que  o comendador, ou o seu 
ouvidor, se e le  ass im o entendesse, de  três 
em três anos, confi rmava os j u ízes, me i r inhos 
e todos os demais  oficia i s, faz ia  a pauta dos 
j u ízes e dos pelou ros e exerc ia a ju r isdição 
cível  1 70 . O uso deste poder nem sem p re fo i 
pacífico e, no séc. XV, a O rdem ti nha  u m  d ife
rendo com o conce l ho  do Porto, a propósito 
da isenção do couto em m atéria de a l m ota
çar ia  1 7 1 . Este c l ima  de a n i m osidades vo ltou a 
s e n t i r -se ,  p e l o  m e n o s ,  n o  te m po d e  F r . 
Henr ique Te les, a ltu ra em q u e  " " .  esta jurdi
ção estava perdida em poder da cidade " . " , 
sendo  a lega l idade reposta por  Fr .  Cr istovão 
de Cernache Pere i ra 172. Em Amara nte, zona 
pertencente à comenda de Leça, n o  séc .  XIV, 
a Ordem pa rtici pava na  a d m i n istração e j us
tiça da  l oca l idade, através do  a l m otacé e do 
mordomo,  cujas funções se faz iam senti r n a  
v ida económica, e do ju i z  e me i r in ho, ofic ia is  
l i gadas  à justiça 1 73 . A fig u ra do  mordomo é 
i g u a l m ente refer ida no fora l novo, outo rgado 

1 69 I .A. N ./T.T., Gav. VI, m .  ún . ,  n:  29. 
1 70 A.D.P., 8ailiagem de Leça, n :  3593, fI . 2v. 
1 7 1 A.H.P. ,  Livro 8, fls. 7v- 1 0  e sumo  R I BE IRO, João 

Pedro - Indice cronologico . . .  , p .  1 55. 
1 72 A.D.P. ,  8ailiagem de Leça, n: 3593, fI . 2v. 
1 73 MARREIROS, Rosa - O senhorio da Ordem 

do Hospital em Amarante (sécs. XIII-XIV). Sua organi

zação administrativa e judicial, in "Estudos Medieva is" ,  
n . '  5/6, Porto, 1 984/85, pp. 3-38. 



por D. Manue l  I a Leça do Ba l io,  n o  a n o  de 
1 5 1 9 1 74. 

Os casei ros que  exp loravam as pro p rie
dades pertencentes ao mostei ro, através dos 
contratos sobre as mesmas, reconhec iam o 
sen hor io destes frei res, pois v iam-se obr iga
dos a presta r obediência à Ordem, a reco rre r  
à s u a  justiça, nomeadamente submeterem-se 
aos seus j u ízes, os qua is  t inham o d i reito de 
passa r ca rtas c itató r ias e instru i r  p rocessos 
de demanda .  Os casei ros ti nham a i nda  q u e  
d a r  a posenta d o r i a  a o  c o m e n d a d o r  e a o s  
homens destes, sempre que  s e  des locassem 
pelo senhor io  e pagar  o q u i nto, caso ven-

1 74 I .A. N .fT.T., Livro dos forais novos de Entre 

Douro e Minho, tI . 1 2  e Gav. VI, m. ún . ,  n.o 220 e publ .  
Livro dos forais " ' , va I .  3, doe .  326, pp. 1 65- 1 67 .  

dessem a pro p riedade, depois  de  o bt ida a 
l i cença da Ordem 175. A révo ra e a entrada são 
duas contri bu ições que re l embra m  aos casei
ros o sen hor ia l ismo, ta nto dos fre i res como 
do comendador  em part icu l a r. 

A p a r  d o  p o d e r  q u e  Leça exe rc ia  no  
p l ano  civi l ,  temos que ter  em consideração a 
ju r isdição ec les iástica i ne rente aos Hospita
l á rios .  A O rdem apresentava o cape lão res
ponsável por  cada uma das ig rejas do seu 
pad roado,  o q u a l  estava sujeito à confi rma
ção do bispo do  Porto. E m  reconhec imento 
da l igação ao m oste i ro, as suas ig rejas paga
vam-l he  u m  censo a n u a l .  

1 75 A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  tis .  2-5v e 
n . o  3542, t is. 2-6v, para citar apenas do is  empraza
mentos, a t ítu lo de  exemplo. 
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CONCLUSÃO 

1 .  A Ordem de S. João de Jerusa lém é 
u m a  O rdem Re l ig iosa e M i l itar e, como ta l ,  
surg i u  na  seq uência do contexto da reforma 
e c l e s i ást i ca  d o  séc .  X I  e d o  C o n c í l i o  d e  
C le rmont, no  q u a l  o Papa U rbano I I  proc la
mou a pr ime i ra cruzada .  Esta i nstitu ição n as
c ida na Cidade Sa nta na transição do séc. XI 
para o X I I ,  tem um ca rácte r supranaciona l ,  
base ia-se n a  esp i r i tu a l i d a d e  pro posta por  
Santo Agostinho  e depende  d i rectamente da  
Santa Sé.  Os seus  frei res l utavam pe la  defesa 
da Fé de Cr isto e pa rt ic ipavam na concreti
zação do idea l de Cruza d a .  Esta fo rma de 
esta r perpetuou-se, pe lo  menos, até à Moder
n idade,  co laborando a O rdem na defesa do 
Med iterrãneo or ienta l ,  em re l ação à presença 
a m eaçadora dos inf ié is .  

Depois da capitu lação de  Jerusa lém em 
1 099, a ide ia  de pereg r inação ganhou  uma 
n ova d i m ensão, o que contribu iu  de forma 
ú n ica  p a ra a estrutu ração dos p r im órd ios  
desta O rdem.  N u ma p r i m e i ra fase d a  sua  
existência ,  a hospita l idade fo i  a ta refa fu nda
menta i  que  m a rcou a actuação dos frei res. 
N o  entanto, ao  longo da p rime i ra metade do 
séc. XI I ,  a acção m i l ita r fo i-se en ra izando no 
modo de vida ca racterístico destes homens .  

E m  termos h u m anos, a O rdem do  H os
p ita l encontrava-se estrutu rada em três n íveis 
fu ndamenta is :  os cava le i ros, os sacerdotes e 
os serventes. Todos estes e lementos era m  
con h ecidos pe la  des ignação de fre i res e p ro-

fessava m na R e l i g i ã o .  Pa ra  a l ém d estes,  
temos que  conta r com o secto r fem i n i n o  e 
com os d o n atos,  i sto é, p a rt icu l a res q u e  
entregavam o s  seus bens à Ordem, e m  troca 
de protecção e benefícios espi ritua is .  Daq u i  
resu ltava u m a  divers idade e complementar i 
dade que,  em m u ito, contr ibu ía m  para o êxito 
da vivência hospita l á ri a .  

A n ív e l  te r r i to r i a l e a d m i n is t rat ivo  a 
O rdem a p resentava-se d iv id ida em c i rcuns
cr ições, c h a m a d a s  L ín g u a s  o u  N ações, ao 
abr igo das qua is  se estrutu ravam os d iferen
tes p r i o ra d o s  e ,  a u m  n ív e l  i n fe r i o r , a s  
comendas.  O governo d a  O rdem era assu
mido tanto por  fig u ras i nd iv idua is, caso do 
G rão  M estre,  como por  o rg ã o s  co l e g i a is ,  
desde o ca p ítu l o  gera l  ao p rovi nc i a l ,  pas
sando pe lo convento e os conse l hos ord iná
r io  e co m p l eto .  Em termos fi n a nce i ros, o 
com u m  tesou ro contro l ava as contas da i ns
titu ição. O fu nc ionamento da máqu ina  jud i 
c i a i  estava confi a d o  a os conse l h o s  e,  e m  
ú lt ima instânc ia ,  o cap ítu l o  gera l  super i nten 
d ia  sobre todos os assu ntos. 

2 .  A Ordem de S .  João de J erusa l é m  
i nsta l ou-se no Condado Portuca lense n o  pr i 
me i ro q u a rte l  do  séc.  XI I .  Leça foi o loca l 
e l eito para a sua  fixação .  E m  termos crono
l ó g icos ,  p o r é m ,  n ã o  ex i ste u n a n i m i d a d e, 
a p resentan d o-se a h isto r iog rafia m u lt iface
tada em relação a este aspecto. Os vários 
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autores acabam por osci l a r  entre 1 1 22 e 1 1 28, 
como o período mais  provável da chegada 
dos Hosp ita l á rios ao  extremo oc identa l da 
Pen ínsu l a  I b é r i ca .  Após a pesq u i sa d ocu
menta i que efectuá m os, t ivemos  c o n h ec i 
mento de u m  docu mento q u e  nos leva a pen
sar q u e  este facto te n h a  t i d o  l u g a r, p e l o  
menos, n o  a n o  de 1 1 1 2 .  D e  qua lquer  modo, 
o que nos pa rece que deve ser destacado é 
que foi no re inado de D. Afonso Hen r iques 
q u e  os  H o s p i ta l á r ios  se co m p ro m ete ra m 
activamente na vida do re ino,  situação esta 
bem refl ect ida  na ca rta de couto de Leça, 
outorgada pe lo  monarca em 1 1 40 .  

A o rga n i zação territo ria l do Pr iorado de 
P o rtu g a l  estava fo rte m e nte co n d i c i o n a d a  
p e l a  estrutu ra su pranaciona l  q u e  a O rdem 
constitu ía n o  seu todo. Ass im,  o ba i l io con
ventua l  q ue su perintend ia  nesta c i rcunscrição 
era o G rão Cha nce ler .  O Priorado era, pois, 
uma u n idade admin istrativa com fi ns  predo
m i n a ntemente económicos, p res id i d o  pe lo  
Pr ior, cu ja  actuação c ime i ra esta r ia em con
sonância com as determinações do capítu lo  
provi nc ia l .  

N a  base desta h ierarq u ia territo r ia l  en
contram -se a s  comendas,  i sto é, m ú lt ip l as  
u n idades de fu nc ionamento, as  qua i s  consti
tuíam o n úc leo patri mon ia l  que dava corpo 
ao P r i o r a d o . E ra prec isa m e nte ao a b r i g o  
deste enquadra mento l oca l que  s e  dava cum
pri mento a u m  sem n ú mero de ta refas quer 
de ca rácter re l i g i oso, quer  c iv i l  e q u e  exig iam 
pa ra a sua  concretização a part ic i pação de 
d iversos func ionários.  A estrutura organ iza
tiva dos Hosp ita l á r ios encontrava-se a rticu
lada com a forma como a Ordem admin is
trava o seu patrimón io ,  sendo as vis itações 
reflexo desta interdependência .  

3.  A q u estão da  j u risd ição ec les iástica 
exerc ida pela Ordem do  Hospita l é tão ant iga 
como a sua  própr ia fundação.  Fo i  n a  bu l a  
confi rmatór ia  do  I nstituto q u e  o Papa  Pascoa l  
I I  abordou  pe la  pr ime i ra vez esta temática, 
ficando defi n ido o seu ca rácte r j u risd ic iona l ,  
que  radica n a  d ependência d i recta em rela-
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ção à S a nta Sé .  Por  esta razão,  a Ordem 
gozava d e  u m  estatuto de  isenção rel ativa
m ente a outras autor idades eclesi ásticas, que  
não o Sumo Pontífice. 

Este posicionamento gerou,  desde cedo, 
uma longa  l uta contra o poder episcopa l .  Os 
objectos de d iscó rdia eram vár ios e con he
c iam duas  motivações, a sabe r, a económ ica, 
centrada no valor dos réd itos que os d i reitos 
ep iscopa is  proporcionava m ,  os q u a is os p re
lados perder iam na seq uência desta isenção, 
e a ju r isdic iona l ,  propr iamente d ita, na  qua l  
se i ntegravam os me ios  de contro lo  das pes
soas que vivia m  na área de  cada d iocese. 

A tensão entre os Hosp ita l á rios e os p re
lados d iocesa nos era a l i mentada por q ues
tões como os ofícios re l i g iosos, a sag ração 
de l u g a res de cu lto, a o rdenação de c lér igos, 
a a d m i n i stração dos sacram entos, a defin ição 
de critér ios sobre os cem itér ios e a ap l icação 
de  penas  ec les i ást icas .  Apesa r da  isenção 
teoricamente usufru ída pelos Hospita lá rios, e 
para a l é m  dos pontos de contacto, que eram 
obr igados a ma nter com o c le ro d iocesano,  
temos a inda que  ter em cons ideração a prá
t ica d o  d i reito de visitação, da responsab i l i 
dade das  autor idades d iocesa nas .  

E m  Portuga l ,  este quadro de tensões fez 
senti r-se com reg u l a ridade ao longo da Idade 
Média  e i n íc ios da  Modern i d a de, man ifes
tando-se de fo rma m u ito concreta, sobre
tudo, n o  p l ano  do reconhec imento dos d i re i 
tos ep iscopais e do  d i reito de padroado que 
a Ordem t inha em d iversas ig rejas.  

Para a lém da ju risd ição ec les iástica, os 
Hosp ita l á r ios  const itu ía m ta m bém um se
n h o r i o  de n atu reza c iv i l .  N este d o m ín i o ,  
g overna r  a propr iedade do  ponto de  v ista 
a d m i n i st rat ivo e j u d i c i a l  af i g u rava-se tão 
importante como ter o t ítu l o  de  posse da res
pectiva á rea. O poder sen horia l man ifestava
se através de vár ias fo rmas, sendo os d i re i 
tos sen h o ria is ,  os m o n o pó l i os,  os  d i re itos 
fisca is  e o exercíc io da justiça os meios pr i
v i leg iados de faze r sentir  aos dependentes o 
verdade i ro poder do sen h o r. Este quadro de 
dependências era freq uentemente reforçado 



através da prática de i n ú meros abusos, por  
pa rte daque les que  deti nham e exerc iam o 
poder.  

4. Desde o séc. XI I ,  a ltu ra em que os 
frei res de S .  João se insta l a ra m  no terr itó r io 
que  vir ia  a ser Portuga l ,  e até ao  séc.  XVI ,  o 
re lac ionamento destes frei res com a m o n a r
q u i a  passou por  fases diversas, como é natu
ra l ao  pensarmos n u m  per íodo tão l o n g o  
como este e q u e ,  grosso modo, co rresponde 
a 400 a n o s .  Desde  o re i n a d o  d e  Afo n s o  
Hen r iques até ao de  Sancho I I  ve rificou-se 
uma cooperação m útua entre a m o n a rq u i a  
portuguesa e a Ordem do  Hospita l ,  baseada  
em vár ios pressu postos que  vamos reco rda r. 
A c i rcu nscrição Sanjoan ina  de Portug a l  faz ia  
pa rte de uma estrutu ra bem mais  ampla  e m  
termos geog ráficos e q u e  u lt rapassava a s  
fronte i ras  po l ít icas. Para l e l amente, a O rdem 
depend ia  d i recta mente da Santa Sé e,  desde 
o i n íc io,  estava devotada à concretização do  
idea l  de cruzada e à p rática da hospita l idade .  
Estes facto res, a pa r  da l igação a fa m íl i as  
a ristocráticas, fo ram determinantes n a  proxi
m i d a d e  q u e  os  H o s p ita l á r ios  m a nt ivera m 
com os círcu los do poder .  Da parte da m o n a r
q u i a  era l atente a n ecessidade de asseg u ra r  
a co laboração d estes monges-g uerre i ros n a  
v ia b i l ização d o  p rojecto de Reco n q u ista e ,  
p o r  c o nseg u i nte ,  d a  construção fís i ca  d o  
rei no  com a confi g u ração que  hoje  tem. Esta 
convergênc ia  d e  i nte resses determ i n o u  u m  
i m p o rtante conju nto de  doações e m  favor  
dos Hospita l á r ios .  Daq u i  resu ltou o desen
volv imento, não só, de uma acção m i l ita r por  
pa rte destes fre i res, sendo titu l a res d e  vár ios 
caste los, como também de uma eficaz acção 
c o l o n i z a d o ra ,  bem v i s ív e l  n a  o u t o r g a  d e  
d iversos fo ra is  e de  n u m erosos contratos 
enfitêuticos. 

Com a sub ida ao t rono de Afonso I I I  i nau 
g u ra-se uma nova atitude por  parte da mo
n a rq u ia ,  re l a c i o n a d a  com a co n q u i sta  d o  
A lgarve. Para l e l amente, esboçam-se os con
tornos da a utor idade monárqu ica, o que i rá 
exi g i r  ao rei o ass u m i r  de u m  novo co mpor-

tamento, q u e  em re lação aos Hospita l á r ios, 
se pa utou por  situa r  a Ordem dentro d o  con
tro l o  do  poder centra l .  Esta atitu de  n u nca 
m a i s  s e r i a  a b a n d o n a d a  e se, p o r  vezes ,  
con h eceu períodos de menor  p ressão, o utras 
vezes, tornou-se bem v is ível  n o  re l ac iona
mento da  monarq u ia com os fre i res. 

O período que marcou a passagem da 
pr ime i ra pa ra a seg unda d i nastia fo i ca racte
r i z ado  p o r  u m a  i n sta b i l i d a d e  p o l ít i c a ,  d e  
resto, b e m  conhec ida .  Ped ro Álva res Pere i ra, 
à data responsável pe lo Pr iorado d o  C rato, 
v i r ia  a mostra r-se instável no seu posic iona
mento po l ít ico, acabando por adoptar o pa r
t ido caste l hano .  Com a sub ida de D. J oão I 
ao trono,  verificou-se u m a  atitude d u a l ista, 
pelo menos na  pr ime i ra pa rte deste re inado,  
fomentada pe la  própr ia  monarqu ia ,  tendo em 
vista a defesa e o fo rta leci mento da  sua  legi
t imação. Os Hospita l á rios não constit u i ra m  
excepção, p e l o  que, u m a s  vezes fo ra m a g ra
c iados, e outras, pena l izados.  

O seg u ndo g rande momento de i nstabi
l idade p o l ít ica co inc id iu  com a m o rte de D.  
Duarte. N este quadro, a Ordem do  Hospita l 
ter ia u m  l u g a r  de re l evo. Mostrou-se, então, 
a favor d a  causa da ra i nha  vi úva D.  Leonor, 
sofrendo os incómodos da í  resu ltantes, aten
dendo à actuação de D.  Pedro. 

A subida ao  poder por pa rte de Afonso 
V i n i c i o u  u m a  fase  posit iva n o  re l a c i o n a 
m ento da  monarq u ia c o m  a Ordem, p o i s  este 
re i sem pre se reve l o u  defensor  da facção 
p a l a c i a n a  e d a  corre nte sen h o r i a l ,  a m bas 
i d e n t i f i c a d a s ,  de a l g u m  m o d o ,  c o m  os 
Hospita l á r ios.  Esta situação v i r ia  a ser  a lte
rada ,  na med ida  em que  D. João  II i nc re
mentou "um processo disciplinador da aris
tocracia ", conso l idado por D. M a n u e l .  Ser ia ,  
pois,  n o  reinado do  Ventu roso que se verifi
cou o período charne i ra no  re lac io n a mento 
entre a monarq u i a  e os frei res de  S .  J oão .  
Fa lamos concreta mente n a  m o rte d o  Pr ior  
D iogo F e rn a n des  d e  A l m e i d a ,  n o  ano d e  
1 508, p r i m o rosa m e nte a p roveitad a  p o r  D .  
Manue l ,  para se intrometer d i recta mente na  
p rovisão do Pr iorado do Crato . E m  re l ação a 
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este assunto, D. João I I I  fo i u m  fiel conti nu
ador  da obra do pa i ,  na  med ida  em que,  de 
fo r m a  s i n g u l a r, c o n seg u i u  c o l o c a r  o seu 
i rmão, D.  Lu ís, na cadei ra pr iora l ,  e este, por  
sua vez, ser ia  suced ido pe lo fi l ho, D.  Antón io . 

Cremos, na verdade,  que  se a O rdem do 
Hospita l não fo i i nteg rada n a  Coroa através 
do p roced i mento q u e  c u l m i n a ria  em 1 55 1 ,  
co m o  a c o n te c e u  c o m  a s  o u t ra s  O rd e n s  
M i l ita res à data presentes n o  re ino,  fo i por
que  e l a  ti nha  u m  ca rácte r ú n ico, actuava na 
defesa da  Cr istandade pa ra a lém da frontei ra 
p o l ít i ca  p o rtu g u esa  e d e se m pe n h ava u m  
l uga r  i m po rtante a o  n íve l  sócio-ca ritativo . Por 
isso,  e l a  fo i objecto de u m  p lano d isti nto, tão 
bem a rq u itectado por  D .  Manue l  e executado 
por D .  João I I I .  

5 .  Depois  de o bserva rmos a q u i l o  q u e  
podemos considerar c o m o  u m a  parte do u n i
verso h u m a n o  d a  O r d e m  d e  S .  J o ã o  n o  
Pr io rado  d e  Portu g a l ,  pensa m os q u e  este 
mundo se ca ra cte r i za  p e l a  d ive rs i d a d e  e 
p l u ra l idade, se atendermos ta nto à or igem 
geog ráfica como à p roven iênc ia  soc ia l  dos 
d iferentes membros da i nstitu ição.  Log o  à 
p a rt ida ,  a estrutu ra h i e rá rq u ica d a  O rdem 
i n c l u ía v á r i os estratos d i st i ntos,  a saber ,  
cava le i ros, cape lães, serventes e donatos, se  
bem que  estes ú lt imos a penas se encontras
sem ag regados à estrutu ra, sem terem p ro
fessado.  A Ordem de S. João era, por isto, 
um conj unto m u ito comp lexo dentro da  teia 
soci a l .  

N o  Pr iorado de Portuga l ,  deparamos com 
a trad ição de i n g ressa r na  Ordem, por pa rte 
de a l g u ma s  fa m í l i a s .  N este caso,  como é 
n atu ra l ,  são vários os e lementos da mesma 
fam íl i a  que procu ra m as fi l e i ras  da Re l ig ião .  
O o bj ectivo não pa rece d ifíc i l  de perscuta r, 
dado que ,  a Ordem oferecia ,  à partida,  uma 
g a rant ia  de  estab i l idade e de prestígio aos 
que nela professasse m .  

U m a  o utra tendênc ia  q u e  podemos sub l i
n h a r  em relação aos aspectos soc ia is  ca rac
ter íst icos da M i l íc i a  é a l i gação de certas 
fa m í l i a s  n o b res à h ie r a rq u ia ,  pois devia m  
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obedecer  a cr ité r ios  n o b i l i á rq u icos p revia
m ente defi n i d os, especia l m ente se fossem 
ca n d idatos à categor i a  dos cava l e i ros .  E m  
p a rte ,  dev i d o  a esta p rove n i ê n c i a  soc i a l ,  
encontramos c o m  freq uênc ia  o Prio r  do Crato 
m u ito próxim o  dos c írcu los da corte e do 
poder po l ít ico, ocu pando,  vár ias vezes, u m  
l u g a r  n o  conse l h o  rég io .  

À vo lta do Pr ior, e ta m bém dos  comen
dadores, pe lo menos de  a l g u n s  como a docu
mentação com p rovou ,  g ravitavam núc leos de 
pessoas, que constitu íam a sua casa, e se 
reve lavam como a c l iente l a  que aj udava a 
v i a b i l i za r  o poder  sen h o ri a l . Os co menda
d o re s ,  m e m b r o s  p rofe s s o s  d a  categ o r i a  
dos frei res cava l e i ros, n a  rea l idade, não se 
d ev i a m  a p resenta r como uma m assa u n i
fo rme.  Com efe ito, cremos que  certas comen
das, entenda-se as mais importantes, eram 
e n t re g u es aos H o s p ita l á r i os  o r i u n do s  d e  
fa m íl i as  po l ít ica e socia l mente destacadas,  
desenhando-se uma h ie ra rq u i a  das comen
das e dos respectivos titu l a res. 

6.  A comenda de  Leça e ra constitu ída 
basicamente por dois núc leos patrimon ia is, 
s i tuados  a n o rte do  Rio Do u ro .  Um de les  
este n d i a-se a p a rt i r  d e  Leça do  B a l i o ,  a o  
l o n g o  do l itora l ,  até V i l a  do Conde, pro lon
gando-se, para o i nter io r, até à freg uesia de 
Ág uas Sa ntas, n o  conce l ho  da Maia .  O o utro 
t i n h a  como centro geog ráfico a reg ião  de 
Lousada e con h ec ia ,  como l i m ites, as  zonas 
de  Fe lgue i ras, Ama rante e Paços de Ferre i ra .  
E ste domín io  d isperso e fragmentado ,  era 
com posto sob retu d o  por propr iedades de 
natu reza ru ra l  e a maior  pa rte dos bens u rba
nos encontrava-se na  cidade do Porto e em 
M atos inhos.  

As p rát icas  a d m i n i strat ivas l eva d a s  a 
cabo pe la comenda deca lcavam o esquema 
com u m ,  v ig ente em Po rtug a l ,  nos sécu los  
fi na is da Idade Méd ia ,  e respeitavam as i nd i 
cações  n o r m at ivas  p r ó p r i a s  d o  I n st i tuto . 
Ass im,  a exp l o ração i n d i recta ti nha  u m a  pr i 
maz ia  i nd iscutíve l ,  fazendo ressa lta r a impor
tâ ncia da percepção das  rendas.  As p resta-



ções entreg ues à comenda t i nham u m  ca rác
ter misto, repart indo-se e matizando-se entre 
nu merár io e géneros, a par dos serviços nas 
terras exp lo radas d i rectamente e de outros 
contributos que aj udava m a a u mentar os ren
d imentos. 

Com o rend imento resu ltante da gestão 
i nd i recta dos bens, os frei res teri am q u e  fazer 
fa ce a i n ú m e ras  despesas ,  i n e rentes a o s  
encargos a que  estavam obr igados, c o m o  a s  
responsões,  e cumpr i r  os desafios do seu 
programa sócio-caritativo. 
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ANE X O S  

1 .  Ta bela  1 - Rend i m e nto d a  c o m e n d a  d e  Leça res u lta nte de contratos feitos 

por F r. H e n ri q u es Te les ( 1 543/1 558) 

2.  Ta b e l a  2 - Re n d i m e nto da com e n d a  de Leça res u lta nte de contratos fe itos 

por F r. Cr istovão de Ce rnache Pere i ra ( 1 567/1 568) 

3. Ta b e l a  3 - Fo ros rece b i d o s  pe l a  c o m e n d a  d e  Leça na década de 60 d o  

séc. XVI 

4. Propr iedades da comenda d e  Leça 
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NOTA INTRODUTÓRIA 

N a  co l u na desti nada  a regista r as p ro
pr iedades, das ta belas 1 ,  2 e 3, respeitá mos 
a ordem pe la q u a l  apa recem n a  fonte, não 
d i sc r i m i n a n d o  a s  p a rc e l a s  que as  c o n st i 
tuem, uma vez que  reservámos pa ra t rata
mento u lte r ior (Anexo 4 - Propriedades da 
comenda de Leça) ,  a especificação das u n i
dades constitutivas de cada propr iedade.  

Sempre que  as referências docu menta is 
são i m precisas e não i n d icam as un idades de 
cada propr iedade, o ptámos por  lhe atrib u i r  
u m  n ú mero, que  serv iu  de refe rência para a 
a p r e s e n t a ç ã o  d o  tota l d e  p r o p r i e d a d e s .  
Assi m ,  quando a propr iedade está refer ida  
apenas  em p a rte, cons iderámos me ia  u n i
dade ( Ex. :  uma pa rte do casal  = 

'/2 casa l )  e 
quando  aparece a expressão n o  p l u ra l ,  con
s iderámos como sendo duas (Ex . :  casas = 2 
casas) . Sempre que  fomos nós a atrib u i r  o 
n ú mero de u n idades, acrescentámos a este 
n ú mero um asterisco (* ) . 

ABREVIATU RAS: 

a l m .  - a l mude(s)  

a lq .  - a lque i re(s) 

C - ceit is 

ca p .  - capão(ões) 

ca rn . - carnei ro(s)  

cent. - centeio 

cevo - cevada  

frang o  - frangão(ões) 

g a l .  - g a l i n ha (s )  

l utuo . - l utuosa 

n u mero - n u merár io 

passag .  - passagem 

pesco - pescada(s )  

rév. - révora 

servo  - serviços 

v.o  - vinho 
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ANEXO 4 
PROPR I E DADES DA COM E N DA DE LEÇA 

Nos quadros q u e  se seg uem estão reg is
tadas as d iversas parce las constitutivas das 
propr iedades da  comenda de Leça, de  acordo 
com a seq uência reg i stada na  própr ia  fonte. 
Respeita mos, i gua l mente, as desig nações de 
m icrotoponímia ,  mesmo nos casos e m  q u e  
apresentam g rafias  d ife rentes, d a d a  a i m pos
s i b i l i dade de  afer i rmos a fo rma m a i s  cor
recta , uma vez q u e  m u itos destes topó n i mos 
não têm correspondência  na  actua l idade .  No 
fi na l  deste anexo 4 encontra-se u m  índ ice das 
vár ias propr iedades, q u e  fo ra m o bjecto d e  
contrato entre o comendador e os d iversos 
casei ros, ordenado a l fabeticamente, seg u n d o  
a des ignação de c a d a  uma de las .  

Sem pre que  as referências docu menta is  
são vagas e não i n d icam as  u n i d a d es de 
cada propr iedade,  optá mos por  atri b u i r  um 
n ú m e ro,  que serv i rá de  referênci a p a ra as  
contagens .  Ass i m ,  quando  a p ropr iedade  
está refer ida apenas  em pa rte, cons ideramos 
meia u n idade (Ex.  uma pa rte do casa l  = 1/2 
casa l )  e quando a exp ressão é em p regu e  n o  
p l u ra l ,  conta b i l i zamos duas  ( E x :  c a s a s  = 2 
casas ) .  E m  a l g u n s  casos, rel ativos a l otes rús
ticos, deparámos com o uso de topó n i mos 
n o  p l u ra l ,  qua ndo n a  rea l idade se reporta a 
u m a  só parce la ,  l evando-nos, por isso, a con
siderar como uma u n idade (Ex: As Revoltas 
= 1 * ) .  Sempre que fo mos nós a atri b u i r  o 
n ú m e ro d e  u n i d a d es ,  f i zemos s eg u i r  este 
n ú mero de um asterisco ( * ) .  

Os tota is d a s  vár ias parce las  patri mon i 
a is  ocu ltam os pa rticu l a rismos de cada un i 
dade  contratáve l ,  po i s  cada u m a  de las  ter ia 
uma expressão d isti nta, pe lo que os n ú meros 
devem ser encarados como meros i n d icado
res de uma ordem de g randeza. Em a l g u mas 
situações, são e n u m e rados vá r ios bens,  os 
qua is são ava l iados na  sua g loba l idade,  em 
termos de d imensão, o que  nos  levou a con
siderar como se trata-se de uma só parce la 
(Ex: v inha  da cort i nha  das figue i ras  e exido  
de fo ra e casinha ,  q u e  está no exido = 1 ) . 

TABELA DE EQUIVALÊNCIAS 1 

Braça = 1 ,82 m 
Va ra = 1 , 1 0  m 
Côvado = 0,70 m 
Pa l m o  = 0,20 m 
Teiga = 60 Kg a 20 Kg, pe lo que, para os nos
sos cá lcu l os, uti l i zá m os o va l o r  de  40 Kg 
Alq ue i re = 1 8  Kg a 1 4  Kg, pe lo  q ue, pa ra os 
nossos cá lcu los, uti l izámos o valos de  1 6  Kg 
Alq ue i re raso = 3/4 a lque i re a 1/2 s a l a m i m, 
to m a n d o  n ó s  como refe rênc i a  o p r i m e i ro 
va lo r, que  f izemos eq u iva l a r  a 1 2  Kg, u m a  vez 
que  não sabemos o va lor  do sa l a m i m  
Quarta = 4 , 5  K g  a 3 , 5  Kg, p e l o  q ue, p a r a  o s  
nossos cá lcu l os, uti l izámos o va lo r  de  4 Kg 
Sa l a m i m  = ? 
Escude la  = ? 

LEGENDA 

a l q .  - a l q u ei re(s)  
á rv. - á rvores 
cavo  - cava d u ra 
cent. - centeio 
comp.  - compr imento 
homo  - homem(ns) 
l a rg .  - l a rg u ra 
l i m .  - l i m ites 
pa rco - pa rce la  
sem . - semeadura 
rús.  - rústica 
u rb .  - u rbana 

, Segundo MARQUES, A .  H .  de  O l ive i ra - Pesos e 

medidas, in Dicionário de História de Portugal, d i r. 
de Joel  Serrão, va I .  V, pp. 67-72.  BARROCA, Mário 
Jorge - Medidas-padrão medievais portuguesas, i n  
"Revista da Faculdade de Letras" ,  H istória, I I  série, 
Porto, va I .  9 ( 1 992).  pp. 53-83, tendo em considera
ção os teste m u n hos a rque lóg icos,  refe rentes ao 
comércio de tecidos, apresenta valores l ige i ramente 
d iferentes no que diz respeito à braça ( 1 84 cm) .  ao 
côvado (66 cm) ,  ao pa lmo (22 cm).  chegando mesmo 
a apontar, no fi na l  do estudo, um caso, em Algodo, 
em que a vara t inha 1 09,5 cm. 

----------------------�GIt 



DATA: 1 548.04.23, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l de Ca lqu i m  
LOCAL: Freguesia de  Santa Maria de Avioso 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen riq ue Te les 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Francisco Anes de Ca lq u i m  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  2-5v e n .o 3593, fI . 9v. 

PARCo RÚS. 
PARCELA N." SEMEADURA LIMITES 

(alq.1 

Cortinha e eido de gado e cortes tudo pegado 1 - -

Adega num armazém em dois repartimentos 1 - -

Casa de palheiro sobre si e um a lpendre da eira 1 - cercada de paredes 
sobre si . Estão todas levantadas e cobertas 

de colmo 
Eira d iante das casas 1 - -

Cortinha diante das casas 1 - -

Ramada de vinho diante das casas 1 - -

Pomar de fruteiras 1 19 cent.2 tudo cercado por paredes 
e valo sobre si dentro 

da d ita cortinha 

leir inha 1 1 alq. e 3 quartas marcos de herdades 
Cortelho da Almuinha Velha 1 1 l inhaça cercado por valo sobre si 
Pedaço de campo no Unhar 1 3,5 cent. valo 

leira entre as cortinhas 1 3 quartas cent. -

Campo da Amieira 1 5 cent. cercado por valo sobre si 
leira da lágea na Agra de Calquim 1 2,5 cent.3 -

leira na Agra do Castanheiro 1 2,5 cent.4 valo 
leira de Maio longo na dita agra5 1 3 cent.6 valo 

leira da lagoa na d ita agra 1 1 centJ valo 
leira da Pezi la na d ita agra 1 3,5 cent.8 valo 

Talho de devesa de carvalho das Covas na Agra 1 3 cent. cercado por valo sobre si 
da Pedra da Arca9 

leira da Togeira na d ita agra 1 _'O valo 
leirinha 1 2 cent. -

leira da Pedra da Arca 1 5 cent." -

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

2 laranj . novinhas 
5 figueiras 

pomar de fruteiras novas 
fruteiras novas à volta 

das casas 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2 A corti nha,  o pomar, as casas e todo o c i rcuito são da Ordem e leva tudo 1 9  a lque ires de cente io .  
3 Mede 1 62 varas de comprido de aguião para  abrego, 7 varas de ancho e 2 varas de ancho do a brego .  

Mede de ancho do abrego 6 varas e de comprido de abrego para agu ião 1 61 , 5  varas. 
Tem um pedaço de v inha ao longo dela para o aguião.  

6 Mede de a ncho 4,5 varas e de comprido de agu ião para abrego 363 varas e de ancho do abrego 6 varas. 
7 Mede de ancho do abrego 5 varas e de comprido do abrego para aguião 1 40 varas e de ancho do aguião 5,5 

varas. 
8 Mede de ancho do a brego 6 varas e de comprido do abrego para agu ião 1 62 varas e de ancho do aguião 

1 3,5 varas. 
9 Jaz em devesa e mato. 

lO  Mede de ancho do suão 9 varas e de comprido do suão para o mar 1 5 1 ,5 varas e de ancho do mar 13 varas. 
" Mede de ancho do aguião 5,5 varas e do abrego 49 varas e de comprido do  abrego para o aguião 1 62 varas . 

.. �------------------



PARCo RÚS. 
PARCELA N.o SEMEADURA LIMITES ÁRVORES 

(alq.) 

Leira da Pedra da Arca 1 5 cen!. 12 - -

Talho da Vaca 1 8 cen!.13 valo -

Talho das Tibogeiras na dita agra 1 _14 valo -

Chave que corre do suão para o mar 1 5 cen!. 15 - -

Leira na Agra do Orga l  1 1 quarta e - -

1 sa lamim cen!.1 6  
Leira na Agra da Fonte 1 2,5 cen!. - -

Leiras na Mamoa 2 2,5 cent.l1 - -

Leirinhas no Outerelo 2 1 ,5 pão - -

Leir inhas no souto de Ca lquim em Rio Tinto 2 1 a lq .  e quarta marcos -

de pão 
Chantadorias com seus vizinhos 2' - - -

Água para regar e merujar - - - -

Água do Moinho - - - -

Água do Campo da Horta - - - -

Água das Barrocas - - - -

TOTAL 35 72 cen!. - 2 laranjeiras 
7 quartas cen!. 5 figueiras 

1 l inhaça pomar de fruteiras 
1 sa lamim cento novas 

1,5 pão fruteiras novas 
1 quarta pão à volta das ·casas 

Confronta de  todas as partes com terras da Ordem .  

12 M e d e  de  ancho do aguião 1 4  varas e de comprido do agu ião para abrego 5 8  varas e de  ancho do abrego 1 9  
varas. Contra o abrego, n o  Cabre i ro, jaz u m  pedaço de  v inha cercada sobre s i ,  q u e  leva 2,5 a lque i res de  seme
adura .  A le i ra de  fora leva em semeadura 1 ,5 a lque i res de cente io .  Nesta le i ra jaz o escambo que foi dado 
pelo cortelho do l i nhar, sob a carreira da agra, para o lado do aguião.  

1 3 Mede de ancho de  abrego para agu ião 12 varas e de  com prido do abrego para aguião 234 varas e de  ancho 
de  aguião 20 varas. Jaz uma cruz junto do meio,  da  parte do mar, e tem de ancho do suão para o mar 27 
varas. 

1 4 Mede de ancho do aguião 39 varas e de comprido do agu ião para abrego 1 03,5 varas e de  ancho do abrego 
36 varas. 

1 5 Estes 5 a lque ires reportam-se tanto à chave como ao ta lho  das Tibogei ras. A chave mede de  ancho contra o 
mar 7 varas e de ancho do suão 36 varas. 

1 6 Com o corte lho do moinho de  Vila Verde, cercado por valo sobre si ,  com sua água e chantadoria .  Este cor
telho  leva de semeadura 1 ,5 a lque i res de l i nhaça. A le i ra na Agra do Orgal  mede de ancho do aguião 7,5 varas 
e de comprido do aguião para o a brego 56 varas e de  ancho do abrego 7 varas. 

1 7 Com uma le i r inha da Toge i ra .  

-----------------------111 



DATA: 1 548.04.24, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l  de Barre i ros 
LOCAL: Freg uesia de  S .  M igue l  de Barre i ros 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Te les 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  João Pi res o N ovo 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  fls. 6-9 e n . o  3593, fI . 9v. 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. CAVo LlM. 
(braça) (braça) (alq.) (Hom.) 

Casa de celeiro telhada 1 6 2,5 49,68 - - -

com um a lpendre à porta 
Casa de adega 1 3 2,5 24,84 - - -

Casa de cozinha 1 3 2,5 24,84 - - -

Casa de palheiro 1 6 1 1 9,87 - - -

Casa de adega 1 6 6 1 1 9,24 - - -

Eira com alpendre 1 - - - - - -

Cortinha da Pardaeira 1 - - - 1 ,5  pão - -

Vinha 1 - - - - 6 cercado pj valo 
Campo da Eira Velha 1 - - - 3 cento - -

Campo das Cavadas 1 - - - 3 cent. - -

Campo da Ousenda 1 - - - 3,5 cent. - -

Campo da Ousenda de Baixo 1 - - - 2 cent. 
Campo do Salão 1 - - - 3 cent. - -

Leira em Prages 1 - - - 5,5 cent. - -

Leira Pequena de Prages 1 - - - 2,5 cent. - -

Campo Porto no Velho 1 - - - 5 cent. - -

Devesa 1 - - - 5 cent. - -

Devesa das Cavadas 1 - - - 2 cent. - -

Devesa sob a igreja 1 - - - 1 ,5 cent. - -

Devesa do Giestal 1 - - - 8 cent. - -

Campo da Veleira 1 - - - 3 cent. - -

Campo do Juncal 1 - - - 4 cento - -

Campo de Vila Boa 1 - - - 6 cent. - -

Campo de Godesende 1 - - - 2,5 cent. - -

Leiras no Campo da Várzea 2 - - - 8 cent. - -

Campo do Pedaço 1 - - - 7 cent. - -

Bouça das Carregas 1 - - - 8 pão - -

Campo do Ribeiro 1 - - - 2 cent. - -

Devesa do Ribeiro 1 - - - 4 pão - -

Leira de Godesende 1 - - - 1 ,5 cent. - -

TOTAL 31 24 1 4,5 238,47 78 cent. 6 -

1 3,5 pão 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  

111------------------------

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

2 laranjeiras 
3 figueiras 
2 pereiras 

2 cerejeiras 
7 fruteiras 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2 laranjeiras 
3 figueiras 
2 pereiras 

2 cerejeiras 
7 fruteiras 



DATA: 1 548.04.24, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas q u e  fo ram de Pero da Lomba 
LOCAL: Leça de M atos inhos; Freguesia de S .  M igue l  de  Pa l m e i ra 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henrique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Panta l i ão  D ias  de M atosi n hos 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  9-1 1 v  e n.o  3593, f I .  9v. 

PARCELA 

Casas com seus exidos lS 

DATA: 1 548.04.24, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do M onte 
LOCAL: Freg uesia de S .  Romão de Vermo im;  J u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Henrique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Francisco d o  Couto 

N.O 

2' 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 1 1 v- 1 3v e n . o  3593, fI . 9v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.o COMP. LARG. 

(braças) (braças) 

Casal na Bajouca 19 1 - -

Celeiro e palheiro 1 9 2 
Casa de cozinha 1 a 5 
Casas de gado 2' a 5,5 

Cortinha e eira e dois pedaços de vinha 1 - -

de pelatada 
- - - -

Cort inha do Lameiro e cortelho 1 - -

Leira da Agra de Fundo 1 - -

Leira dos Cepos 1 - -

Leira do Carril 1 - -

Talho de Cima 1 - -

Pedra de Moura 1 - -

Leira do Gragil 1 - -

Campinho da Fonte 1 - -

Campinho da Pedra 1 - -

Leira do Ta lhedo e Leira da Várzea 1 - -

Leira dos Pomares 1 - -

Leira do Castanheiro Longo 2 - -

O Barroco 1 - -

Leira de Baixo, leir inha de fora e bico 1 - -

de devesa 

l a Em relação a esta propriedade não é dada mais i nformação. 
1 9 Em que mora João Gonçalves. 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. (alq.) 

- -

59,62 -

1 32,49 -

1 45,74 -

- 5 cen!. 

- -

- a cen!. 
- 1 cen!. 
- 2 cen!. 
- 1 ,5 cen!. 
- 2 cen!. 
- 4 cen!. 
- 4 cen!. 
- 1 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 2 cen!. 
- 2 cen!. 
- 4 cen!. 
- 1 cen!. 
- 2 cen!. 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

3 pereiras 
2 macieiras 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------------�GiI 



PARCo URB. 

PARCELA N.· ÁREA 
COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Leira de Fundo 1 - - -

Leira do Pinheiro 1 - - -

Talho da Nogueira 1 - - -

Devesa do Ta lh ido 1 - - -

Talho da Nogueira de Cima 1 - - -

Leira de Fonleado 1 - - -

Biquinho de Fontego, leira de Penelas 1 - - -

e leir inha da Bouça de Sende 
Leira da Bouça de Lande 1 - - -

Leira da Seara 1 - - � 

Talho de Casa e o Barreiro 1 - - -

Leira sobre o Rego 1 - - -

Talho da Presa do Bacelo 1 - - -

Bouça da Barroteira 1 - - -

Bouça do Outelado 1 - - -

Diante da Aldeia l '  - - -

Bouça sobre a Fonte 1 - - -

Biquinho do Castalha l  da Fonte 1 - - -

Cortinha de Além 1 - - -

Bouça da Gandra21 1 - - -

TOTAL 40 25 1 2,5 337,85 

COnfronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.04.24, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l em q u e  mora G a briel  Pi res e Afo nso E a n es 
LOCAL: Freg uesia de S .  Romão de Verm oim; J u l gado da Maia  
SENHORIO (Representante do):  Fr.  H e n rique Tel es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Francisco do Couto 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

1 cen\. 
0,5 cen\. 
3 cen\. 
5 cen\. 
4 cen\. 
1 cen\. 

1 ,5 cen\. 

2 cen\. 
4 cen\. 

1 ,5 cen\. 
0,5 cen\. 
5 cen\. 
5 cen\. 
4 cen\. 
5 cen\. 
2 cen\. 
_ 20 

1 cen\. 
6 

92 cen\. 

FONTE: A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n .o 354 1 ,  fls. 1 3v- 1 4v e n .O 3593, f I .  9v. 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.· COMP. LARG. M2 SEM. CAVo LlM. 

(braça) (braça) (alq.) (Hom.) 

Casa de celeiro 1 4 3 39,74 - - -

Adega e palheiro 1 10  2,5 82,81 - - -

Casas que servem de cozinha 2' 1 4  3 139, 1 2  - - -

e eido 
Cozinha d iante das casas que 1 - - - 8 cen\. - valo 

tem dentro uma eira 

20 Não anda a pão. 
21 Esta terra não é para dar  pão. 

tII��------------------

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3 pereiras 
2 macieiras 

ÁRV. 

-

-

-

2 laranjeiras 



PARCo URSo 

PARCELA N.o COMP. LARG. 
(braça) (braça) 

Vinha com uma latada que 1 - -
tem dentro um castanha l  

acostado a um encabo 
pequeno 

Ta lho de Cimo de Vila 1 - -
Talho do Vieiro com uma 1 -

testada de devesa 
Ta lh ido do Codessal 1 - -

Leira e talho do Bi lcovo 1 - -
Devesa do Bi lcovo 1 - -
Leira das Covinhas 1 - -
Bico do castanhal  1 - -

Bico de Linhares e 2 leiras 1 +2 - -
Bicos entre o Moinho 2' - -

Moinh023 1 - -
Campo do Moinho e Ribeira 2 - -

Devesa de Aba I 1 - -

Leira da Várzea 1 - -
Leira dos Pomares 1 - -
Leira do Pinheiro 1 - -
Leira de Penelas 1 - -
Bouça de Lande 1 - -

Devesa de Coloro 1 - -
Talho de Faro 1 - -

Talho atrás da Devesa 1 - -
Leira Maior da Seara 1 - -

O Ta lho 1 - -
Leira de arredor do Valo 1 - -

do Passadouro 
Leira de Cotagueira 1 - -
Leira de Fernando 1 - -

Talho da Presa 1 - -
Leirinhas do Carvalho 2 - . -

e do Barreiro 
Bouça do Carva lha l  1 - -
Leira de Fortecido 1 - -
Leira dos Moratos 1 - -
Bouça Grande24 1 - -

Bouça do Monte Gentil 1 - -
Bouça dos Cotos 1 - -

Bouça diante da Aldeia 1 - -
TOTAL 45 28 8,5 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  

2 2  Não é le i ra de pão. 
23 Só mói três meses por ano. 
24 É terra de monte. 

ÁREA PARCo RÚS. 

M2 SEM. CAVo LlM. ÁRV. 
(alq.) (Hom.) 

- - 4 p/ dia valo -

- 5 cen!. - - -
- 1 cen!. - - -

- 1 22 - - -
- 2 cento - - -
- 4 cen!. - - -
- 2 cen!. - - -
- 1 salamim - - -
- 1 ,5 cen!. - - -
- 1 salamim - - -

centeio 
- - - - -
- 5 cen!. - - -
- 6 cen!. - valo de carva lho -\ 

e castanho 
- 1 quarta - - -
- 1 cen!. - - -
- 1 cen!. - - -
- 1 cen!. - - -
- 3 cen!. - - -

/ - 4 cen!. - - -
- 1 ,5 cen!. - -
- 3 cen!. - - -. - 2 cen!. - - -
- 1 cen!. - - -
- 3 cen!. - - -

- 1 cen!. - - -
- 1 ,5 cen!. - - -
- 3 cen!. - - -
- 1 ,5 cen!. - - -

- 2 cen!. - - -
- 2 cen!. - - -
- 1 cen!. - - -
- 20 cento - - -
- 6 cen!. - - -
- 2 cen!. - - -
- 2 cen!. - - -

261 ,67 94 cen!. 4 p/dia - 2 laranjeiras 
2 salamins 

1 quarta 

--------------------�III 



DATA: 1 548.04.24, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Monte em q u e  morava Franc isco Anes 
LOCAL: Freg uesia de  S .  Romão de Vermoim; J u lgado da Ma ia  

SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida): Francisco do Couto 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  1 4v- 1 5  e n.O 3593, fI . 9v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.o COMP. 

(braças) 

Casa de cozinha com um cu rral de gado 1 1 2  
Celeiro 1 4 

Eido de gado 1 4 
Casa de palheiro 1 3 

Cortinha d iante das casas com uma eira, 1 -

que tem dentro um pequeno bacelo 
Cortinha da Lágea 1 -

Leira do Cio 1 -

Leira de Sorrego 1 -

Campo da Lágea sob a Agra25 1 -

Campo da Lama, devesa peq. e bico montão 1 -

Campo da Longra26 1 -

Ribeiro de Oleiro 1 -

Leira da Presa 1 -

Leira de Pedol ido27 1 -

Leira do Rio 1 -

Talho de Redondelho 1 -

Leira do Orja l  e leira da agra do casal 1 -

Leira na agra do casal 1 -

Bacelo mu ito pequeno 1 -

Bouças dos Moinhos 2 -

Bouça da Porvidirra 1 -

Bouça de CovOS28 1 -

TOTAL 23 23 

25 Terra muito fraca. 
26 Tem uma ponta que se chama Ri beiro de  O le i ro.  
27 Terra mu ito fraca. 
28 Terra mu ito má . 

•• r--------------------

LARG. 
(braças) 

2 
2 
2 
2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

8 

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

79,49 -

26,49 -

26,49 -

1 9,87 -

- 4 

- 3 
- 1 quarta trigo 
- 0,5 
- 1 ,5 
- 6 
- 1 
- 1 quarta 
- 0,5 
- 1 
- 1 raso 
- 3 
- 1 , 5  
- 1 
- 1 sala mim 

1 5  
1 0  
5 

1 52,34 53 cent. 
1 raso 

1 sa lamim 
1 quarta 

1 quarta trigo 

LIMITES 

-

-

-

-

valo 

-

-

-

-

cercado 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-



DATA: 1 548.04.24, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casal  da Fonte em que  morou Afonso Anes do Crasto de S. M a rti n h o  
da Ba rca 
LOCAL: Freg uesia de S. Romão de Vermo im;  J u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Francisco do Couto 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  1 5- 1 6  e n.O 3593, fI . 9v. 

PARCELA N.' 

Casa de cozi nha e palheiro 1 
Celeiro e eido todo pegado 1 

Cortinha e eira 1 
Leira do Barreiro 1 

Leira Barreiro, Leira Penas e Leira Espinheiro 1 
Leira de entre Sebes e Leira do pé da Ponte 1 

Leira da Pra longa 1 
Bico da Lagoa 1 

Leiras do Pomarelh02 3 
Leira da Várzea 1 
Leiras Riba Rio 2 

Naval 1 
Campos do Moinho 2 

Moinh03o 1 
Leiras de longo da cancela da agra 3 

Leirinhas atrás da devesa em agra de Crasto 3 
Campo sobre o Panascal 1 

Campo do Panascal 1 
B icos de cortes 3 

Leirinhas de Pinos 2* 
Leiras de Codessoas e outra em Donas 3 

Campo da Agra de Além31 1 
Cerradinho da Fonte Covo 1 

Leiras das Searas 2* 
TOTAL 38 

DATA: 1 548.04.25, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas 
LOCAL: Vila F ra nca de Matos inhos 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
Ibraças) Ibraças) 

5 3,5 
5 5 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

1 0  8,5 

SENHORIO (Representante do): Fr. Hen r ique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): M a rt im Afonso de M atos inhos 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 18Iq. )  

57,96 -

82,81 -

- 1 5  
- 1 
- 0,5 
- 0,5 
- 1 
- 0,5 
- 1 ,5  
- 1 
- 1 raso 
- 2 
- 1 
- -

- 2 
- 2,5 
- 3 
- 2 
- 1 
- 1 ,5 
- 1 ,5 
- 10  
- 1 
- 3 

1 40,77 51 ,5  cento 
1 raso 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 7v- 1 9v e n . O  3593, f I .  l O. 

PARCELA 

Casas com seu exido até ao ri032 

Confrontam de todas as partes com terras da Ordem.  

29 Terra mu ito má.  
30 Este moinho mói às vezes e está num regato. 
31 Terra mu ito fraca. 
32 Em relação a esta propriedade não é dada mais i nformação.  

N.' 

2* 

LIMITES 

-

-

cercada pi valo 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

---------------------111 



DATA: 1 548.04.25, Moste i ro de Leça 

CASAL: Metade do Casa l de Moa lde  

LOCAL: Freg uesia de  S .  M amede do Couto de Leça 

SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida):  Afonso Anes 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 9v-22v e n . O  3593, f I .  1 0. 

PARCo URB. 

PARCELA N.· COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha33 1 2,5 . .  2 
Casa de celeiro 1 3,5 2,5 

Casa de ter palha 1 2,5 2 
Casa de gado de bois 1 3 3 

Casa de ter gado miúdo34 1 5 3 
E ira35 1 - -

Terra na cortinha que está à volta do casa l 1 - -

Pedaço de terra boa na referida cortinha36 1 - -

Terra para dar pão na Bouça 1 - -

da Devesa Velha3) 
Pedaço de terra em mato 1 - -

Bouça de Porto Alvite 1 - -

Agra de Esperela 1 - -

Campo de dentro da Esperela 1 - -

Terras junto do campo de dentro da Esperela 2' - -

lameiro nas vinhas 1 - -

Campo da Várzea também lameiro 1 - -

Água da Fonte do Asno dois dias e água em - - -

domingos a lternados para regar e merujar39 
TOTAL 1 7  1 6,5 1 2,5 

33 Tem pegada a casa de  cele iro que se segue. 
34 Estas casas partem de todos os lados com propriedades da Ordem. 
35 Esta e i ra situa·se à volta das casas e tem um pedaço de terra má. 
36 Aqu i  fez o nava l .  
37 Todas estas terras partem com propriedades da Ordem .  

ÁREA 
M2 

1 6,56 
28,97 
1 6,56 
29,81 
49,68 

-' 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 4 1 ,58 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

-

2 pão 
8 

1 cent. 
7 

12 cent. 
8 cent. 
5 cent. 
4 cent. 
3 + 338 

1 ,5  cent. 
2 

-

56,5 cent. 

38 Cada metade do referido campo leva de semeadura 3 a lque i res. A outra metade é de Jorge Afonso. 
39 A água dois d ias é para Afonso Anes e um d ia  é para Jorge Afonso, enfitêuta da outra metade do casal de 

Moalde. 



DATA: 1 548.04.25, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Moa lde  

LOCAL: Freg uesia de S . Mamede do Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Te les 

CASEIRO ( 1 .8 vida): J o rge Afonso 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  22v-25v e n .O 3593, f I .  1 0 . 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.o COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro tudo pegado 1 5 3 49,68 
Casa de gado 1 4,5 2,5 37,26 

Casa de ter palha 1 2,5 2 1 6,56 
Eira com um pedaço de terra fraca40 1 - - -

Cortinha do referido casal 0,5 - - -

Campo do Naval41 1 - - -

Terra para dar pão na devesa velha  1 - - -

Pedacinho de monte 1 - - -

Terra em Porto Alvite42 1 - - -

Terra na Agra da Esperela43 1 - - -

Campo de fora da Esperela44 1 - - -

Campo de lameiro nas vinhas45 1 - - -

Água da Fonte do Asno um dia e água em - - - -

domingos a lternados para rega r  e merujar46 
TOTAL 1 1 ,5 1 2  7,5 1 03,50 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

2 cenl. 
1 0  

1 cenl. 
12 cenl. 
12 cenl. 
2 cenl. 
5 pão 
6 cenl. 

1 ,5 
-

46,5 cenl. 
5 pão 

Esta metade do casal de Moalde tem menos dois campos que a outra metade, emprazada a Afonso Anes, por
que assim ficou esti pulado à partida nos respectivos contratos. 

40 S itua-se d iante das casas e não é para pão. 
41 S itua-se atrás das casas de Afonso Anes. 
42 Está em monte. 
43 É terra boa. 
44 É terra metade boa. 
45 É mu ito bom. 
46 Tem a água um d ia  e Afonso Anes, enfitêuta da outra metade do casa l de  Moalde, dois dias.  

--------------------�tIB 



DATA: 1 548.04.26, Moste i ro de Leça 
OBJECTO: Metade das casas e l e i ras  q u e  fo ram de Gonça lo  D ias 
LOCAL: Matos in hos 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Cata r ina Afonso, m u l he r  de Gonça lo  Dias 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls. 25v-28 e n . O  3593, fI . 1 0 .  

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.o COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Metade das casas, que são telhadas 0,5 7,5 4 99,37 
e confrontam com rua públ ica 

leira que está dentro do campo de Simão Pi res 0,5 - - -
Campo da Misericórdia 0,5 - - -

leira da Gravi lha 0,5 - - -
Poço 0,5 - - -

Exido pegado com as casas 0,5 - - -
Fruteiras 0,5 - - -
TOTAL 3,5 7,5 4 99,37 

DATA: 1 548.04.26, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do casa l da  Aveleda q u e  fo i de  Bast ião Lopes 
LOCAL: Freg uesia de S.  Vicente de P in ho; J u lgado de Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Jorge D ias  de Ave leda 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  28-32 e n . o  3593, f I .  1 0v .  

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. 
(braças) 

Casa telhada nova47 1 5 
Casa48 1 4 

Curral sobre a eira49 1 -
Adega 1 5 

Corte de bois e gado que tem uma barra 1 8 
em cima de si 

Cortelho5O 1 -
Casa da quebrada de Vila Verde51 0,5 4 

Esterqueira à porta do quinteiro e barra 1 -
que jaz partida 

47 Esta casa foi fe ita por Jorge Dias. 
48 Está pegada à casa anterior e estende-se até à horta. 
49 Está pegado à casa telhada. 
50 Está pegado ao qu inte i ro. 
51 Tem metade da  esterqueira ,  que a ela pertence . 

... �-------------------

ÁREA 
LARG. M2 SEM. (alq.) 

(braças) 

3 49,68 -
3 39,74 -

- - -
3 49,68 -
5 1 32,49 -

- - -
3 39,74 -

- -

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

0,5 cent. 
1,5 cent. 

1 raso cento 
-

0,5 cent. 
-

2,5 cent. 
1 raso cento 

ÁRV. 

-
-
-
-
-

-

-



PARCo URB. 

PARCELA N.O COMP. 
(braças) 

Campo do Agro52 1 -

Leira de Murei 1 -

Leir inha da Travessa da Ponta do Agro 1 -

Leirinha dos Boquinhas 1 -

Campo de Vila Boa 0,5 -

Campo da Ferrã 0,5 -

Campo de Denis 0,5 -

Talhos acima da fonte da Aveleda 0,5 -

Leira da Vinha de Baixo 1 -

Leiras das Vinhas de cima do poço 0,5 -

de Vila Verde 

Morouços 0,5 -

Talho de cima de Morouços 0,5 -

Lameira de Cidades 0,5 -

Campo da Aveleda 0,5 -

Leira da Corredoura 1 -

Eido 0,5 -

- - -

Terra do Pomar 0,5 -

Lei rinha da Maragoça 0,5 -

Água do Cardido verão e inverno toda - -

isenta e cada quarta uma quebradura 
de toda a ribeira 

Uma quebradura da água da Fradega, - -

da presa de Unhares, da presa do Castanheirc 
e do poço de Vila Verde 

Água da povoação das presas da Fradega - -

52 É um campo fraco e pertence in solidum a Jorge Dias .  
53 Na le i ra do casal  que trás Cata rina Anes. 
54 Na  le i ra de Cata rina Anes das Vinhas. 
55 Na  Lei r inha Estreita das Aveledas de Cata rina Anes. 

LARG. 
(braças) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

4 cent. 

1 alq. e quarta 
cent. 

0,5 cent. 

0,5 cent. 
3 

0,5 cent. 
1 ,5 

1 cent. 

1,5 cent. 
1 ,5 

0 ,5 cent. 

0,5 cent. 
1 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
3 cent. 

-

1 ,5 cent. 
0,5 raso cent. 

-

-

-

ÁRV. 

10 pés de 
uveiras dentro 
3 pés de á rv. 

dentro 
2 uveiras 

dentro 
2 pés de 
árvores53 

2 pés de á rv. 
3 pés de 

árv. dentro 
4 pés uveiras 
4 pés uveiras 

3 pés de 
árv. com 

1 castanheiro 
)ongal 

5 pés de á rv. 
2 castanheiros 

longais 
2 uveiras 

3 carva lhos54 
5 pés de 
carva lho 

3 pés uveiras 
7 pés uveiras 

-

-

-

6 pés árv. 
2 pés árv.55 
4 pés árv. 
Fruteiras 
1 uveira 

0,5 casta-
nheiro 

-

-

-

--------------------�III 



PARCo URB. 
N.' ÁREA 

PARCELA COMP. LARG. M' 
(braças) (braças) 

Água da Ribeira, de 15 em 15 dias, ao - - - -

Domingo, metade para Jorge Dias e metade 
para Catarina Anes 

Horta que está na metade do assento 0,5 - - -

do casal 
- - - - -

TOTAL 20 26 1 7  3 1 1 ,33 

DATA: 1 548.04.26, Moste i ro de Leça 

OBJECTO: M etade das casas e l e i ras  q u e  fo ram de Gonça lo  D ias  
LOCAL: Matosi n h os 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Afonso Gonça lves de Matos inhos 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

1 quarta cent. 

-

25,5 cent. 
2 quartas 

cent. 
0,5 raso cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 32v-35 e n . O  3593, fI. 1 0v. 

PARCELA 

Casas telhadas e terreiras 
leira que está dentro do campo de Simão Pi res 

Campo da Misericórdia 
leira da G ravi lha 

Poço 
Exido 

Fruteiras 
TOTAL 

56 Metade destas á rvores são de Jorge Dias. 
57 Na lei ra Velha  
55 Dentro do e ido.  
59 No pomar. 
60 Na parte de Catarina Anes. 

N.' 

0,5 
0,5 
0,5 
0,5 
0,5 
0,5 
0,5 
3,5 

1It�-------------------

PARCo URB. 
ÁREA 

COMP. LARG. M' 
(braças) (braças) 

7 4 92,74 
- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

7 4 92,74 

ÁRV. 

-

-

2 laranjeiras 
3 figueiras56 
2 figueiras57 

1 uveira 
2 pés de 

cerdeiras56 
1 castanh.59 

3 pés de 
fruteiras6a 
34 uveiras 
30 árvores 

4,5 castanho  
8 carva lhos 
5 figueiras 

2 laranjeiras 
2 cerdeiras 
5 fruteiras 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

0,5 cent. 
1 ,5 cent. 

1 raso cent. 
-

0,5 cent. 
-

2,5 cent. 
1 raso cent. 



DATA: 1 548.04.27, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l em q u e  vivem os casei ros 

LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de  Barre i ros; Couto do M ostei ro de  Leça 

SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .8 vida):  João Anes o Novo de Ba rre i ros 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  35-38 e n . O  3593, fI . 1 0v.  

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.O COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Cozinha 1 461 2 26,49 -

Casa nova 1 3 2 1 9,87 -

Casa de celeiro 1 4 3 39,74 -

Celeiro 1 3,5 2,5 28,98 -

Casa de adega 1 4 2 26,49 -

Casa de palheiro 1 3 2 1 9,87 -

Casa de palheiro 1 4 3 39,74 -

Casa de eido com uma corte de ovelhas 1 - - - -

Quinteiro 1 10  2 66,24 -

Alpendre 1 3 2,5 24,84 -

Cortinha com uma eira, devesa e ramada 1 - - - 10 cent. 
Campo da Leira Velha 1 - - - 1 + quarta 

cent. 
Campo da Mouta 1 - - - 1 ,5 cent. 

Campo da Cavadinha de Cima 1 - - - 2 cent. 
Campo das Cavadas 1 - - - 2 cent. 

Campo das Bouças com uma devesa 1 - - - 6 cent. 
que tem dentro 

Campo do Agro com uma devesa 1 - - - 10 cent. 
que tem à volta 

Vinha 1 - - - -

Campo que jaz dentro com vinha 1 - - - 3 cent. 
Campo do R ibeiro com uma devesa, 1 - - - 4 cent. 

que se chama O Canal 
Bouça do Vale 1 - - - 7 cent. 

Bouça das Corregas, com um canto 1 - - - 10 cent.62 
que jaz de fora para Brandinhais 

Campos dos Pedaços 2' - - - 3 cent. 
Campo de Ronfe com uma devesa dentro 1 - - - 7 cent. 

Campo da Cavadinha63 1 - - - 2 cent. 
Campo de Godesende 1 - - - 4 cento 
Devesa da Cavadinha 1 - - - 4 cent. 

Campo da Várzea com o mato dentro 1 - - - 5 cent. 
Campo da Cal 1 - - - 2 cent. + 

1 raso cento 
TOTAL 30 38,5 21 292,26 83,5 cent. 

1 quarta cent. 
1 raso cento 

61 Tem um estábu lo em comprido. 
62 A bouça leva 7 a lque i res de centeio de  semeadura e o canto de  fora 3 a lque ires. 
63 Está pegado com o campo de Godesende. 

CAVo 
(hom.) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

7 pi dia 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

7 pi dia 

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercado 
pi valo 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------------�1It 



DATA.: 1 548.04.27, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Gonça lve q u e  fo i de  Basti ão Afonso 

LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de Pa l me i ra ;  J u lgado da  Ma ia  

SENHORIO (Representante do): F r .  Henrique  Teles 

CASEIRO ( 1 .8 vida) :  João Afonso e Gonça lo Afonso (a  cada u m  sua metade)  

FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  38-43 e n . O  3593, fI . 1 1 .  

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N.· COMP. LARG. M2 
Ibraças) Ibraças) 

Casa tel hada de celeiro e tem pegada 1 6 3 29,81 
1 casa palhaça 

Cozinha, eido e corte 1 1 0  2,5 82,81 
Celeiro e cortinha tudo junto 1 7 2 46,37 

Eido 1 5 2 33, 1 2  
Corte e estábulo 1 2 2 13,24 

Palheiro 1 2 2 13,24 
Cortinha 1 - - -

Pomar, horta e vinha do Covelo 1 - - -

Cort inha do assento das casas de Gonçalo Afonso 1 - - -

Vinhas 2 - - -

Pedaço de terras entre duas vinhas 1 - - -

Campo do Capelo 1 - - -

Devesa Talhada 1 - - -

Campo da Fontainha 1 - - -

Leira da Ribeira 1 - - -

Campo do Dlheiro 1 - - -

Leira no Dlheiro da Chave 1 - - -

Regada 1 - - -

Leira no Carva lh ido com mato 1 - - -

Talho do Carvalh ido 1 - - -

Carva lhido das Giestas 1 - - -

Chouso da Guimora 1 - - -

Leirinha para serventia do chouso anterior 1 - - -

Pomar do Rossio 1 - - -

Leira na Agrinha de Sinhamas 1 - - -

Lei r inha de Sinhamas 1 - - -

Talho de Sinhamas 1 - - -

Leir inha da Portela na Agrinha de Sinhamas 1 - - -

A Rotea 1 - - -

Leira da Crengosa 1 - - -

Leira da Fonte Seca 1 - - -

Leira da Fonte Seca 1 - -

Talh inho na cancela da agra 1 - - -

Leira nas Travessas 1 - - -

Lei ra diante Travessas 1 - - -

Leira da Leira Longa 1 - - -

Leira da Chave 1 - - -

Chousinho do Solão 1 - - -

Talho de Sanhos 1 - - -

Pedaço de terra na Agra de Penouros 1 - - -

Pedaço de terra que chamam o Chousinho 1 - - -

Pedaço de terra 1 - - -

Leira no Ribeiro da Grandeira 1 - - -

Leira das Braças Novas 1 - - -

1Itr----------------------

PARCo RÚS. 

SEM. lalq.) 

-

-

-

-

-

-

1 ,5  cent. 
1 raso cent. 

4 cent. 
7 cent. 
3 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
2 pão 
5 cent. 
8 cent. 
3 cent. 
8 cent. 
3 cent. 
4 cent. 
8 cent. 
10 cento 
0,5 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
5 cent. 

2,5 cent. 
6 cent. 
3 cent. 
2 cent. 
2 cent. 

0,5 cent. 
2 cent. 
1,5 cent. 

1 leiga pão 
4 cent. 
4 cent. 
4 pão 
16 pão 
6 pão 
8 cent. 
6 cent. 
2 cent. 



PARCo URB. 

PARCELA N.' 

Leira na Bouça Nova 
Leira à Bouça Nova 
Leira na Bouça NOva 
Leira em Mamoalbrio 

Campo da Regada 
Chouso de Mamoalbrio 

Campo que se chama Mamaneo do Rio 
Chouso da devesa 

Campo da Longal inha 
Leir inha da Junqueira 

Campo do Juncal 
Leira da Junqueira 
Campo do Agrelo 

O Salgueir inho 
Leiras ao Padrão de Freixieiro 

TOTAL 

DATA: 1 548.04.28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Custó ias  

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2' 
61  

COMP. 
(braças) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

32 

LOCAL: Freg ues ia de Santiago do couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): M a rti n h o  Anes 

LARG. 
(braças) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

13,5 

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

218,59 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  43-46v e n . o  3593, fI . 1 1 .  

PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. CAVo 
(braças) (braças) (alq.) (hom.) 

Casa telhada 1 5 3,5 57,96 - -

Casa pequena, acostada à primeira 1 5 3,5 57,96 - -

Casa telhada 1 4 3 39,74 - -

Casa colmada64 1 3 3 29,81 - -

Casa de palheiro 1 5 3 49,68 - -

Casa telhada de cozinha 1 3 3 29,81 - -

Casa de bois 1 3 3 29,81 - -

Casa de gado 1 2,5 5 41 ,40 - -

Casa de eido 1 5 5 82,81 - -

Casa de gado 1 3 4 39,74 - -

Casa de gado 1 6 3 59,62 - -

Eira 1 - - - 1 cent. -

64 Tem um lagar. 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

2 cent. 
2 cent. 

1 ,5 cent. 
2 cent. 
10 cent. 
8 cent. 
2 cent. 
20 cent. 
16 cent. 
3 cento 
4 cent. 
3 cento 
16 cent. 

1 raso pão 
-

2 1 4  cent. 
28 pão 

1 raso cent. 
1 raso pão 
1 teiga pão 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------18 



PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. CAVo ÁRV. 
(braças) (braças) (alq.) (hom.) 

Cozinha6s pegada com a eira 1 - - - 4 cen!. - -

Cortinha do Unhar com um bico de horta 1 - - - 6 cen!. - -

lameiro de cegar erva 1 - - - 3 cen!. - -

Campo que chamam A Devesa 1 - - - 7 cen!. - -

Campo que chamam A Trapa 1 - - - 6 cen!. - -

Campo que chamam O S!.' Ti rso 1 - - - 12 cen!. - -

A Corredoura 1 - - - 10 cen!. - -

Campo do lago 1 - - - 16 cen!. - -

Devesa peq uena66 1 - - - 4 cen!. - -

leira da Agra de Custóias 1 - - - 3 cen!. - -

leir inha da Agra de Custóias 1 - - - 1 raso cen!. - -

Campo dos Moinhos 1 - - - 5 cen!. - -

Devesa dos Ribeiros 1 - - - 5 cen!. - -

leira das Barrosas 1 - - - 5 cen!. - -

Cortinhas de S. Gens67 2' - - - 12 cen!. - -

Bouça de Avi lhó 1 - - - 12 cen!. - -

leira atrás o Bacelo 1 - - - 4 cen!. - -

leira atrás o Bacelo 1 - - - 3 cento - -

leira da Rosa 1 - - - 10 cen!. - -

leira da Rosa de Cima 1 - - - 3 cen!. - -

leirinha dos Moinhos 1 - - - 0,5 cento - -

leira da Carvalhosa 1 - - - 6 cen!. - -

leira da Cancela 1 - - - 5 cen!. - -

leira do Biçoio 1 - - - 12 cen!. - -

leira do Chouso do Carri l 1 - - - 5 cen!. - -

Bouça de Brás 1 - - - 30 cen!. - -

Casa 1 4 2,5 33, 1 2  - - -

Pequena terra de vinha que pertence 1 - - - 1 ,5 cento - -

à casa 
Bouça de Carricais 1 - - - 16 cen!. - -

leira da Bouça da Cruz 1 - - - 3 cen!. - -

Bouça da Pedra longa 1 - - - 30 cen!. - -

Cortinha da Vinha 1 - - - 10 cen!. - -

Pomar 1 - - - 3 cen!. - -

Vinha 1 - - - - 4 -

Vinha na Rosa 1 - - - - 3 -

Devesa do Ramaldão 1 - - - 3 cen!. - -

Devesa dos lenteiros 1 - - - 8 cen!. - -

Água da Fonte de Santiago, metade - - - - - - -

da semana para regar o lameiro68 
Água da Congosta da Trapa, com que - - - - - - -

se regava Santiago dois dias na semana 

65 No  documento está escrito cozinha,  mas o correcto deve ser cort inha, dada a u n idade de medida ser a seme
adura em a lque ires de cente io .  Uma outra razão nos l eva a pensar que se trata-se efectivamente de uma cor
t inha,  isto é, no reg isto que  se segue a este, o documento começa por dizer outra cortinha, o que  nos faz pen
sar que a a l ínea anterior  também se referisse ao mesmo tipo de parcela agrícola .  

66 Está com o Campo do Lago. 
67 Com uma pequena devesa . 
68 A outra metade é para Bastião Lu ís. 

1It---------------------



PARCo URB. 
PARCELA N." COMP. LARG. 

(braças) (braças) 

- - - -

- - - -

Montados 2' - -

Maninhos 2' - -

Saídas com seus vizinhos l '  - -

TOTAL 55 48,5 41 ,5  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.04.28, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de V i l a  Estoi 

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

551 ,46 

LOCAL: Freg uesia de Va l ped re; j u lgado de Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen r ique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  João Peres O N ovo de  V i la  Esto i 

PARCo RÚS. 

SEM. CAVo 
(alq.) (hom.) 

2 cent. -

- -

- -

- -

- -

266 cent. 7 
1 raso cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  46v-49v e n . O  3593, fI . 1 1 . 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N." ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 2 1 ,5  . 9,93 -

Adega 1 4 2,5 33, 1 2  -

Casas de gado 3 5 2 33, 1 2  -

Palheiro 1 2 2 1 3,24 -

Bouças 2' - - - 2 cent. 
leira de Pepe 1 - - - 4 cent. 

Horta 1 - - - 0,5 cent. 
lei rinhas dos Talhos 2' - - - 0,5 cent. 

Portelas 2' - - - 0,5 cent. 
Covelos 2' - - - 1 cent. 

leir inha sob a seara 1 - - - 1 quarta cent. 
O Carvalheira 1 - - - 1 cent. 

A Costa 1 - - - 0,5 cent. 
lei r inha da Estrada 1 - - - -

Eidos 2' - - - 1 cent. 
O Cidral 1 - - - 1 quarta cent. 

Os Vinhos 2' - - - 1 cent. 
Campo das Redondeias 1 - - - 2,5 cent. 

Bouça de Pegos 1 - - - 20 cent. 
Campo de Pegos do Meio 1 - - - 1 cent. 
As Vides com sua devesa l '  - - - 1 ,5 

Devesa 1 - - - -

Saída d iante das casas 1 - - - 1 quarta cent. 

ÁRV. 

8 carva lh .  
1 castanho 

-

-

-

8 carva lh .  
1 castanho  

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 
Uveiras 

-

-

-

-

Uveiras 

----------------�------�� 



PARCo URB. 

PARCELA N.o COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

O Giestal69 1 -

Água de Barrei ros um dia e meio - -

Água da Povoação todo o ano - -

Água da Fonte e do Fontão um Sábado - -

casa semana e uma quebradura 
TOTAL 32 13 

DATA: 1 548.04.30, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Um terço do Casa l da B regada 
LOCAL: Freguesia de Santa M a ria de Souse l a  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Mar ia  M a rt ins 

-

-

-

-

8 

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

- 1 cent. 
- -

- -

- -

89,41 38 cent. 
3 quartas cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  49v-52v e n . O  3593, f I .  1 1 v.  

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. lalq.) 
(braças) (braças) 

Cozinha com seu estábulo 1 3 2 1 9,87 -

Quinteiro com três cortes 1 - - - -

Casa de serviço 1 2 1 ,5 9,93 -

Celeiro 1 2 1 6,62 -

Corte pegada à parte de trás do celeiro 1 2 1 ,5 9,93 -

Lagar com seu a lpendre 1 - - - -

Palheiro aberto na eira 1 - - - -

Pardieiro acima da cortinha 1 - - - -

Casa de cozinha com um chão corredoi ro7o 1 2 1 6,62 -

Campo do Avim 1 - - - 2,5 cent. 
Campo das Lavandeiras 1 - - - 0,5 cent. 

Campo da Vesada 1 - - - 2 cent. 

O Bacelo 1 - - - 0,5 cento 

Campo da Vinha 1 - - - 1 ,5 cent. 

Lameiro do Pereiro 1 - - - 1 cent. 

69 É terra m uito má. 
70 O Casad inho leva mais 0,5 a lque i res de centeio. 

1It---------------------

ÁRV. 

-

-

-

-

26* uveiras 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

Uveiras 
Uveiras 

e á rvores 
Uveiras 
à volta 

macieiras 
Uveiras 

e o l iveiras 
à volta 
Uveiras 
à volta 

Uveiras 
e fruteiras 

à volta 



PARCELA N." 

Lameira do Naval 1 

Horta com a saída da devesa 1 

Lameira da metade 1 

Lameira de Cima com 1 saída 1 

Campo da Rotea com matos e ameais 1 

Campo da Bouça com sua devesa e matos 1 

Exido na saída das casas 1 

Água da Bregada todo ano de merujar, -

no inverno e no verão parte com seus 
vizinhos, segundo os dias ordenados 

TOTAL 22 

DATA: 1 548.04.30, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do O l iva l 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.' 
(braças' (braças' 

- - - 0,5 cent. 

- - - 1 quarta cent. 

- - - 1 quarta cent. 

- - - 1 cent. 

- - - 3 cent. 

- - - 3 cent. 

- - - 1 quarta cent. 

- - - -

1 1  7 52,97 1 5,5 cent. 
3 quartas 

cent. 

LOCAL: Freguesia de Santa M a ri a  de Souse la ;  j u lgado de Agu i a r  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Pedro D ias  
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f l s .  52v-55v e n .O 3593, f I .  1 1 v .  

PARCo URB. ÁREA PARC. RÚS 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. LlM. 
(braças' (braças' (alq.' 

Cozinha 1 3,5 2 23, 18  - -

Casa de lagar 1 3 2 1 9,87 - -

Casa de lagar 1 3 2 1 9,87 - -

Eido com duas cortes 1 3 2,5 24,84 - -

Corte 1 1 1 3,31 - -

Corte 1 2 2 1 3,24 - -

Eira com sua cortinha 1 - - - 2 cent. -

Talh inho 1 - - - 1 quarta cent -

Campo do Souto 1 - - - 2 cent. -

Eido 1 - - - 0,5 cent. -

ÁRV. 

Árvores 
e fruteiras 

à volta 
Árvores 
à volta 

6 uveiras 
e fruteiras 

à volta 
Uveiras 

e fruteiras 
à volta 
Árvores 
à volta 
Árvores 

à volta por 
dentra 

Fruteiras 
e figueiras 

-

6 + 1 4' 
uveiras 
10' árv. 
2'macie. 
2' ol iv. 
10' fruI. 
2' fig. 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

Arvores e 
uveiras à volta 

Uveiras nas 
pontas 
Uveiras 
Uveiras 

---------------------1[. 



PARCELA N." 

Campo da lama 1 
lameir inho da lama do casal 1 

com seu ribeiro 
Campo atrás da sebe 1 

leira da Carreira 1 

lameiro da Vesada 1 
lameir inho do rio 1 

leira Maior 1 

leirinha longa 1 
Agra de Além 1 

Campo da Horta 1 

Devesa do Santo e duas bandas 1+2 
- -

1 castanh o  
Agua do rio à segunda feira de cada -

semana para regar 
Agua da Bregada à sexta feira durante -

metade do dia 
TOTAL 23 

DATA: 1 548.05.0 1 ,  Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Vi l a r  

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

1 5,5 1 1 ,5 

LOCAL: Fregues ia de Santa Mar inha  de  Fornos 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Álva ro Dias 

ÁREA PARCo RÚS 

M2 SEM. LlM. 
(alq.' 

- 1 ,5 cent. -

- 0,5 cent. -

- 1 ,5 cent. -

- - -

- 1 ,5 cent. -

- 1 cent. -

- 2 cent. -

- 0,5 cent. -

- 2 cent. -

- 0,5 cento Cerrado 

- 4 cent. -

- 1 sa lamim -

cent. 

- - -

- - -

1 04,31 1 9,5 cento -

1 quarta cent. 
1 salamim 

cent. 

FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  56-58v e n . O  3593, fI . 1 1 v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.' 
(braças' (braças' 

Pardieiros 2 1 0  3 99,37 -

Vinha de Fornos 1 - - - 3 cent. 
Figueira de Vi lar 1 - - - 3 trigo 

Bouças 2* - - - 10 cent. 
Bouça 1 - - - 10 cent. 

Agua do R ibeiro três dias e meio cada - - - - -

semana e água de Algestaris um dia e meio 
cada semana 

- - - - - -

TOTAL 7 10  3 99,37 23 cent. 
3 trigo 

111---------------------

ÁRV. 

Uveiras 
Uveiras 

Uveiras nas 
pontas 

4 uveiras 
numa ponta 
2 pereiras 

-

3 uveiras nas 
pontas 

-

-

Fruteiras 
e uveiras 

-

3 carvalhos 
1 castanheiro 

-

-

1 6* + 7 uveiras 
2* fruteiras 
2 pereiras 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

uveiras 
carvalhos 

3 castanheiros 
2* uveiras 

2* carvalhos 
3 castanhei ros 



DATA: 1 548.05.02, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Casal  de Vi l a r  do Mato 

LOCAL: Freguesia de S .  Lou renço de Azeméis ;  j u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante do) :  Fr.  H e n rique  Te l es 

CASEIRO ( 1 .0 vida) :  Joana  de Abreu, cr iada do comendador 
FONTE: A.D. P. ,  Bailiagem de Leça, n.O  354 1 ,  t is .  59-62 e n . o  3593, t is .  1 1 v- 1 2 . 

PARCELA 

Casa de celeiro 
Casa 

Casa de cozinha 
Casa de gado 
Casa de gado 

Casa de pa lheiro pegado na eira 
E i ra com sua cortinha e pomar 

Cortinha 
Devesa pegada com a cortinha 

Eira na Agra de Vi lar 
Leira 

Campo da Senra 
Campo do Vale 

Campo dos Polhetes 
Devesa na Agra de Vi lar 

Bouça do Vale71 
Campo do Bacelo 

Campo do Impurreiro pegado 
com o Bacelo 

Campo do Sorrego 
leira das Pousadinhas com 1 devesa 

Campo dos Linheirinhos 
Campo pegado com o anterior 

leira do lameira 
Pedaço de mato72 

Campo da Cavadinha 
Devesa das Pacarrias 
Devesa nos Passados 

Água do lameira dois dias por semana 
TOTAL 

71 Não é terra de pão. 
72 Não é para pão. 

N." 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

-

27 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. ÁRV. 
(broças) (braças) (alq.) 

3 3 29,81 - -

3 3 29,81 - -

4 3 39,74 - -

6 4 79,49 - -

6 2 39,74 - -

6 3 59,62 - -

- - - 5 cent. 20 árv. 
- - - 12 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 10 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 10 cent. -

- - - 3 cent. -

- - - 10 cent. -

- - - 1 5  cent. -

- - - 6 cent. -

- - - 3 cent. -

- - - 5 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 3 cent. -

- - - 6 cent. -

- - - 3 cent. -

- - - 6 cent. -

- - - 5 cent. -

- - - 0,5 cent. -

- - - 1 cent. -

- - - - -

28 1 8  278,21 1 1 5,5 cento 20 árv. 

UM. 

-

-

-

-

-

-

-

-

Valo sobre si 
-

-

-

-

-

-

-

-

Valo sobre s i  

-

-

-

-

-

-

Valo sobre si 
-

-

-

-

--------------------�IID 



DATA: 1 548.05.03, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Ave leda 
LOCAL: Freg uesia de  S .  Vicente de  P inhe i ro; j u l gado d e  Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique Te l es 

CASEIRO ( 1 .a vida) :  Cata r ina Anes 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  62v-66 e n.O 3593, fI . 1 2 . 

PARCELA 

Pardieiro 
Casa de cozinha com sua metade da casa 
de Vila Verde e com metade da esterqueira 

que a ela pertence 
Campo do Souto 

Campo das Lamas 
Lei r inha do Morouço 

-

Leir inha do Ribeiro de Vi la Verde 
Leira das Aveledas 

Lei r inha das Aveledas 
Leira das Fontelas 

Campo do Eido 
-

Eira com seu rossio 
Campo do pomar 

Campo da Ferrã 
Parte dos Ta lhos e metade do Dinis 

Leira das Vinhas 

Leira de Morouços 
Leira de Morouços 
Leira da Cerdeira 

Leira Travessa 
Vila Boa 

Cardido 

Horta 
Metade da água do Cardido e água 

que pertence ao casal 
TOTAL 

73 Na Lei ra da M u rela de Jorge Dias. 
74 Na le i ra de Jorge Dias.  
75 Da terra de Jorge Dias.  

PARCo URB. 

N.· COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

1 3 2 
1 3 2 

0,5 - -

0,5 - -

1 - -

- - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

0,5 - -

- - -

0,5 - -

0,5 - -

0,5 - -

1 - -

0,5 - -

0,5 - -

0,5 - -

1 - -

1 - -

0,5 - -

0,5 - -

0,5 - -

'- - -

1 6  6 4 

111---------------------

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

1 9,87 -

1 9,87 -

- 0,5 cent. 
- 1 ,5  cent. 
- 0,5 raso cent. 
- -

- 0,5 cent. 
- 2 cent. 
- 3 quartas cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 3 cent. 
- -

- 0,5 cent. 
- 1 ,5  cent. 

- 1 cent. 
- 1 ,5  cent. 
- -

- 0,5 cent. 
- 0,5 cento 
- 1 cent. 
- 0,5 cent. 
- 3 cent. 

- 1 cent. 

- 0,5 cent. 
- -

39,74 20,5 cent. 
0,5 raso cent. 

3 quartas cent. 

ÁRV. 

-

-

1 carvalho 
-

1 uveira 
0,5 castanho  

-

-

3 uveiras 
-

6 uveiras 
1 cerdeira 

-

Fruteiras 
1 castanho  
1 macieira 
1 uveira 

6 árvores 
2 castanho 
5 árvores 

2 uveiras de 
todo o casal 

4 uveiras 
2 árvores 

-

5 árvores 
6 árvores 

3 árvores73 
2 árvores74 
7 uveiras 

castanheiros75 
-

-

24 uveiras 
3,5 + 2* 

castanheiros 
29 árvores 
1 carvalho 
1 macieira 
1 cerdeira 

2* fruterias 



DATA: 1 548.05.03, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Casa l da Torre 

LOCAL: Freguesia de Santa Ova ia  de Souse l a  
SENHORIO (Representante do) :  F r .  Hen rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .8 vida):  João Eanes da Torre 

FONTE: A.D. P. ,  Bailiagem de Leça, n.o 354 1 ,  t is .  66-69 e n.O 3593, t I .  1 2 .  

PARCo URB. 
PARCELA N.· COMP. 

(braças) 

Casa de cozinha 1 5 
Casa de cozinha 1 5 
Casa de cozinha 1 5 

Quinteiro 1 3 
Corte de gado 1 3 
Casa de gado 1 2 
Casa de bois 1 1 ,5 

Palheiro 1 3 
Casinhas 2 3 
Cozinha76 1 2 

Campo da Várzea 1 -

Campo de Caquarelos 1 -

Leir inha do Salgueiro 1 -

Campo do Carva lho 1 -

Campo das Pedreiras 1 -

Campo do Frigal 1 -

Campo sobre o Rego 1 -

Campo da Vinha 1 -

Campo do Forno 1 -

Campo do Pinheiro 1 -

Campo da Rama 1 -

Talhinhos 2 -

Lameira 1 -

Pomar e horta 1 -

Leira 1 -

Rossio diante das casas 1 -

Agua da Presa do Souto de sexta feira - -

até sábado à noite e um domindo de 
três em três semanas 

Agua da Bregada de domingo à noite até - -

segunda feira isenta 
Agua dos Lameiros dia sim, dia não - -

Agua no Fontão de quinta feira de manhã - -

até sexta feira e à quarta feira à noite 
durante uma hora 

TOTAL 28 32,5 

Confronta de  todas as partes com terras da  Ordem.  
Tem uve i ras que dão  20 a lmudes de  v inho .  

76 Está a lugada a uma mu lher. 

LARG. 
(braças) 

2 
2 
2 
3 
3 
1 
1 
1 
2 
2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 9  

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

33, 1 2  -

33, 1 2  -

33. 1 2  -

29,81 -

29,81 -

6,62 -

4,96 -

9,93 -

1 9,87 -

1 3,24 -

- 3 cen!. 
- 1 ,5 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 2,5 cen!. 
- 2 cen!. 
- 3 quartas cen!. 
- 2,5 cen!. 
- 4 cen!. 
- 1 ,5 cen!. 
- 2 cen!. 
- 2 cen!. 
- 2 cen!. 
- 2 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 1 sa lamim 

cen!. 
- -

- -

- -

- -

- -. .  
21 3,60 26 cen!. 

3 quartas cen!. 
1 sala mim 

cen!. 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Uveiras à volta 
-

2 uveiras 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Uveiras à volta 
-

7 castanho 
9 carva lhos 

-

-

-

-

2 + 4' uveiras 
7 castanho 
9 carva lhos 

----------------------�1It 



DATA: 1 548.05.03, M oste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Casal  de Fundo de V i l a  

LOCAL: H o n ra de  Rebordãos 

SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida) :  Gonça l o  Peres 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 69v-72 e n . O  3593, fI . 1 2 .  

PARCELA N.o 

Casa de cozinha 1 
Casa de adega 1 

Casa 1 
Eido 1 

Exido com o Campo do Linho da E i ra 1 
Cortinha da Casa 1 

Boucinhas das Devesas 2' 
Boucinhas sobre a cortinha 2' 

Bouças do Monte 2' 
Campo do Salgueiro e Bouça do Aldairo 1 

Campo da Charneca 1 
Fonte da Golenha 1 
leira sob o Rego 1 

Campo do Pomar e Campo das latadas 1 
Na leira de Arribar l '  
lei r a  d a  Morei ra 1 

leira do Esporão com o pomar 1 
Campo do Asno 1 

leira de Codessais 1 
Campo da Pereira 1 
Campo de Silvares 1 

Água da Fonte um dia por semana -

TOTAL 24 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  
Tem uve i ras que d ã o  4 0  a lmudes de  v inho.  

IID�---------------------

PARCo URB. 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

6 3 59,62 
4 2,5 33, 1 2  
7 3 69;56 
5 2 33, 12  

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

22 10,5 1 95,42 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

2 cent. 
4,5 cent. 
2 cent. 

1 ,5 cent. 
2 cent. 
3 cento 
1 cent. 

1 ,5 cent. 
1 ,5 cent. 
2 cent. 
1 cent. 
1 cent. 

1,5 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
3 cent. 
4 cent. 

-

33,5 cent. 



DATA: 1 548.05.04, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: M etade do Casa l do 8a i r ra l  

LOCAL: Freg uesia de  Santa M a ri a  de Souse la  
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Te les 
CASEIRO ( 1 .0 vida) :  João Fernandes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  t is .  72v-75 e n . o 3593, tI . 1 2v. 

PARCo URB. 
ÁREA PARC. RÚS 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. ÁRV. 
Ibraças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha 1 4 2 26,49 - -
Eido 1 2 1 ,5 9,93 - -

Casa grande de adega 1 2,5 2 1 6,56 - -
Pardieiro 1 4 2,5 33, 1 2  - -

Pardieiro que serviu de corte 1 2 2 1 3,24 - -
Campo do Chousal 1 - - - 6 cent. -

Campo de Galp i lheiros 1 - - - 4 cent. -
lameira da latada 1 - - - 2 cent. -

leirinhas na Agra do Campo 2 - - - 2 cent. -
Campo da Ribeira , - - - 3,5 cent. -

leirinha que jaz na Agra do Ol ival 1 - - - 0,5 cent. -
Campo da Bregada , - - - - -

Campo da Agra de Além 1 - - - 1 ,5 cent. -
lei rinha de Além 1 - - - 1 cent. -

Pedaço de chão ao Rio da Torre 1 - - - 1 cent. -
Pedaço de terra na eira de Ana Gonçalves 1 - - - - 3 uveiras 

- - - - - - uveiras77 
- - - - - - castanheiros 
- - - - - - carvalhos 

Chão 1 - - - 1 sa lamim 2 árvores 
cent. 

Água da Bregada, do rio e das presas - - - - - -
de dentro da vinha seus dias ordenados 

Pedaço de Rossio 1 - - - - -
TOTAL 1 9  1 4,5 10 99,34 2 1 ,5 cent. 3+2* uveiras 

1 sa lamim 2 árvores 
cent. 2* castanh o  

2* carva lh .  

77 Uve i ras que darão 20 a lmudes de vinho. 

UM. 

-
-
-
-
-
-

todo cerrado 
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-

-
-

--------------------�1It 



DATA: 1 548.05.04, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l de Recarei de  C ima 

LOCAL: Freg uesia de  Sosimo 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen riq ue Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): M a rtim Peres 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 3?4 1 ,  f ls.  75v-78v e n.O 3593, fI . 1 2v .  

PARCo URB. 

PARCELA N.' COMP. LARG. 
(braçasl (braçasl 

Casa de cozinha 1 
Casa de celeiro com seu a lpendre à porta 1 

Casa de pal heiro 1 
Casa de eido 1 

Cortinha da casa com um pedaço de vinha 1 
Cavadinhas de Baixo e de Cima 1 

Cortinhas de Baixo 2' 
Devesa pegada com as Cortinhas de Baixo 1 

Campo das Fonta inhas de Dentro 1 
Campo do Agro 1 

A Lagoela 1 
Campo do Mogo com uma devesa 1 

Agra do Campo Grande 1 
A Lagoa 1 

Bouça da Pedra Longa78 1 

Água da Fonte de Lodeiros79 -

Água do Ribeiro das Quelhas toda isenta -

Bico de devesa na cortinha da casa 1 
TOTAL 1 7  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.05.05 Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casal  de Tougues 
LOCAL: Tougues, J u lgado da Ma ia  

3 
3 
4 
4 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 4  

SENHORIO (Representante do) :  Fr .  H e n rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida): Fernando Eanes da  Torre 

2 
2 
2 
2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

8 

PARCo RÚS. 
ÁREA 
M2 SEM. (alq.1 

1 9,87 -

1 9,87 -

26,49 -

26,49 -

- 15 cent. 
- 10 cent. 
- 16 cento 
- 3 cent. 
- 20 cent. 
- 7 cent. 
- 4 cent. 
- 14 cent. 
- 7 cent. 
- 8 cent. 
- 50 cent. 

- -

- -

- 0,5 cento 
92,72 1 54,5 cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 .  f ls.  79-82 e n . O  3593, fI . 1 2v. 

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N.' COMP. LARG. M2 
(braçasl (braçasl 

Campo das Regadas 1 - - -

O Repalto 1 - - -

78 É terra mu ito fraca. 
79 Divid ida com Fra nc isco Anes. 

tIt�-------------------

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Tapada 
por valo 

-

-

-

-

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.1 

3 cent. 
3 cent. 



PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA 
ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

A Barreira 1 - - - 2 cent. 
Bouça de Fora 1 - - - 5 cent. 

Bouça de Lagoelas 1 - - - 5 cent. 
Leira de Lagoelas 1 - - - 3 cento 
Talho do Bacelo 1 - - - 7 cento 

Sobre o Outeiro de Baixo 1 - - - 3 cent. 
Sovereiro de Cima 1 - - - 2 cent. 

Ta lho de Cima da Fonte 1 - - - 3 cent. 
Leira da Rotea 1 - - - 1 ,5 cent. 
Leira do Feal 1 - - - 2 cent. 

Cortinha da Figueira 1 - - - 1 cent. 
Vinha 1 - - - 2 cent. 

Cort inha da Eira 1 - - - 2 cent. 
Vinha de Baixo 1 - - - 2 cent. 

Ta lho de Cima da Riba 1 - - - 4 cento 
Leira da Uveira 1 - - - 1 , 5  cent. 
Leira sob a Riba 1 - - - 1 ,5 cent. 
Leira dos Juncais 1 - - - 2 cento 

Cortinha 1 - - - 3 cent. 
O Canedo 1 - - - 1 cent. 

Leira entre as Bouças 1 - - - 1 cent. 
Leira de Cidreiros 1 - - - 1 ,5 cent. 

Leira da Lagoa 1 - - - 3 cent. 
Ta lh inho da Lagoa 1 - - - 1 cent. 

Leira da Agra de Quintela 1 - - - 2 cent. 
Leira de Valongo 1 - - - 1 cent. 
Cortinha Estreita 1 - - - 1 cent. 

Cortinha da Fonte 1 - - - 1 cento 
Casa de cozinha 1 5 2 33, 1 2  -

Celeiro 1 3 2 1 9,87 -

Eido 1 3 2 1 9,87 -

Coberto 1 1 0,5 1 ,65 -

Corte de ovelhas 1 1 ,5 0,5 2,48 -

Casa 1 1 2,5 8,28 -

TOTAL 36 1 4,5 9,5 85,27 71 cent. 

Confrontam de todas as partes com terras da Ordem .  

--------------------�CIt 



DATA: 1 548.05.05, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Gond ivai  
LOCAL: Couto da freguesia do Mostei ro de  Leça 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida) :  Gonça l o  Dias e Cata r ina Domi ngos (a cada u m  sua metade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  82v-86 e n . O 3593, fI . 1 2v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro 1 7 3 69,56 -

Casa de adega com seu lagar 1 3 2 1 9,87 -

Casa de palheiro 1 5 3 49,68 -

Cozinha 1 5 3 49,68 -

Eido com seu andaimo 1 5 3 49,68 -

Eira com cortinha 1 - - - 5 cen!. 
Vinha com um pomar 1 - - - 3 cen!. 

Devesa 1 - - - 15 cen!. 

Leira de mato no Seixo 1 - - - 3 cen!. 
Campo do Outeiro 1 - - - 6 cen!. 

Pedaço de Devesa do Outeiro 1 - - - 2 cento 
Leira na Agra do Outeiro 1 - - - 5 cen!. 

Leir inha da Portela 1 - - - 2 cen!. 
Leira na Agra de Girões 1 - - - 3 cen!. 

Campo do .Mourisco 1 - - - 7 cen!. 
Leira em Campo Grande 1 - - - 5 cen!. 
Leira na Agra de S. João 1 - - - -

Leira no Vale 1 - - - 5 cen!. 
Talho na Agra do Vale com sua devesa 1 - - - 12 cen!. 

Campo 1 - - - 2 cen!. 
Campo da Erva com suas devesas de dentro 1 - - - 10 cen!. 
Campo do Casal com suas devesas e mato 1 - - - 30 cen!. 

Bouça da Fonte da Moura 1 - - - 20 cen!. 
Bouça de Pontelhas 1 - - - 10 alq. pão 

Pedaço de devesa que tem no Vale 1 - - - 3 cen!. 
Vinha no Casal80 1 - - - 3 cen!. 

Água da Fonte de Gondivai de Baixo - - - - -

três dias na semana 
Água do Ribeiro três dias na semana - - - - -

Água de Cima da Fonte um dia e meio - - - - -

na semana 
Água do Outeiro toda isenta - - - - -

TOTAL 26 25 1 4  238,39 1 4 1  cen!. 
10 alq. pão 

Estas parcelas correspondem à tota l idade do casa l .  

80 A segu i r  está escrito " . . .  campo e vinha" .  

111-----------------------

UM. 

-

-

-

-

-

-

-

Cercada 
pi valo 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercado 
-

-

-

-

-

-

-

-

-



. .. 
DATA: 1 548.05.07, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas 
LOCAL: Rua das Congostas da  cidade do Porto 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Lou renço Gonça lves sapate i ro 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  86v-89 e n . O  3593, fI . 1 3 .  

PARCELA URBANA 
PARCELA N.O 

COMPRIMENTO T I LARGURA VÃO E TRÁS 

Casas de um sobrado 2' 38 palmos 1 22 palmos pela rua 1 18 palmos 

ÁREA 
M2 

30.4 

Estas casas partem do norte com casas de E itor Moreira,  que são da Ordem, e da parte da frente partem com 
rua públ ica. 

DATA: 1 548.05.07, Moste i ro de  Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l do  Hospita l 
LOCAL: Freg uesia de S. M igue l  de  Paredes; conce l h o  de Penafiel  de Sousa 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Gonça l o  Afonso 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  89v-94 e n . O  3593, fI . 1 3 . 

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N.o COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 3 2 1 9,87 
Casa de adega 1 4 3 39,74 

Casa de palheiro 1 5 2,5 41 ,40 
Casa pegada ao palheiro 1 4 2,5 33, 1 2  

Corte de bois 1 3,5 2 23, 1 8  
Casa de  cozinha velha 1 3 2 1 9,87 

Casa de Baixo 1 4 2,5 33, 1 2  
Casinha do Chouso 1 3 2 1 9,87 

Corte de cada 1 3 2 1 9,87 
Campo de Cotovias 1 - - -

leira de Cima do Reco 1 - - -

leirinha das Cambas 1 - - -

leira sob o Rego 1 - - -

leira das Cambas 1 - - -

leira nas Cambas 1 - - -

Campo do Espinheiro 1 - - -

Bouça da Casa 1 - - -

Campo de Paços 1 - - -

leira do Repanto e talh inho pegado 1 - - -

leira do Carva lho 1 - - -

Camoo da Somadinha 1 - - -

leir inha de Vila de Cima 1 - - -

leira de Belide 1 - - -

Campo de Belide 1 - - -

lameira da Cortinha 1 - - -

Campo de Gomil 1 - - -

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3,5 cent. 
1 ,5 cent. 

1 quarta cent. 
0,5 cent. 
1 quarta 
1 cent. 
3 cent. 
3 cent. 
3 cento 
1,5 cent. 
1 cent. 
2 cent. 

0,5 cent. 
0,5 cent. 

2 
2,5 
1 ,5 

-----------------------tIt 



PARCo URB. 

PARCELA N.· COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Talh inho de Mós 1 - -

Boucinha das Canadas 1 - -

Campinho do Ta lho 1 - -

Leir inha do Talho 1 - -

Lameiro de Cima 1 - -

Lameiro de Baixo 1 - -

Campinho atrás do Carva l ho  1 - -

Lei r inha atrás do Va lo  1 - -

Leir inha que está pegada com a Leirinha 1 - -

atrás do Valo 
Leira do Recovelo 1 - -

Lei r inha no Agro 1 - -

Leirinha sobre a Fonte 1 - -

Lameiro do Carreiro 1 - -

Eira de Cima 1 - -

Leirinhas em Amiunços 3 - -

Lameiro de Recovão 1 - -

Campo da Enxureira 1 - -

Talh inho da Macieira 1 - -

Leirinha de Pedreiro 1 - -

Leiras em Contença 3 - -

Leira de Souteiro 1 - -

Leira do Gapairo e Bouça da Pedra Ferrada 1 - -

Leira da Pedra 1 - -

Leira das Geiras 1 - -

Boucinha entre as Lapas 1 - -

Talh inho do Rio 1 - -

Campo da Ponte 1 - -

Leirinha de Esmoriz 1 - -

Talh inho do Espinheiro 1 - -

Leir inhas em Sequeiros 2 - -

Campo de Sernande 1 - -

Campo do Seixo 1 - -

Lei r inha de Cabrais 1 - -

Leira de Rabo Meão 1 - -

Leira sob o Agro 1 - -

O Lagar e o Cepo 1 - -

Leira da Bouça 1 - -

Boucinhas de Goleir inhas 3 - -

Bouças na Lata 2 - -

Na Devesa de Costado l'  - -

Leiras em Cuidai 2 - -

Leira em Rabo Meão 1 - -

Boucinha em Corregueira 1 - -

Eira entre as casas 1 - -

Exidinho da Porta 1 - -

Agua de Mainços de Paredes todas - - -

as sextas feiras 
Agua da Cal do Carreiro todas as sextas feiras - - -

Agua de Pardelas e da Boca um dia cada semana - - -

TOTAL 80 32,5 20,5 

I 1It-----------------------

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

250,04 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

1 ,5 
1 ,5 

2 cen\. 
0,5 

1 ,5 cen\. 
l cen\. 

1,5 cen\. 
1 quarta cen\. 
1 quarta cen\. 

0,5 cen\. 
1 sa lamim 
1 sa lamim 

1 raso 
1 cen\. 

0,5 cen\. 
1 cen\. 
3 cen\. 
1 quarta 
1 quarta 
1,5 cen\. 
0,5 cen\. 
0,5 cen\. 

0,5 
1 ,5 

1 cen\. 
1 sa lamim 

2 cen\. 
0,5 cen\. 
0,5 cen\. 
0,5 cen\. 
1,5 cen\. 
1 cen\. 

0,5 cen\. 
0,5 cen\. 

1 
1 cen\. 
1 cen\. 
1 cen\. 
1 cen\. 

0,5 
1 cen\. 

1 sa lamim 
0,5 

1 quarta cen\. 
1 sa lamim 

-

-

-

62 cen\. 
5 salamins 

7 quartas cen\. 
1 raso 



DATA: 1 548.05 .08, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Recarei  de  Ba ixo 
LOCAL: Freg uesia do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  I sabe l  Dias 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  94v-97v e n .O 3593, f I .  1 3. 

PARCELA N.o 

Casas e currais de gado81 2' 
leira na Agra de S. João 1 

Cortinha de Cima do Rego 1 
Cortinha de Baixo do Rego 1 
Cort inha além do Ribeiro 1 

Bouça do Real83 1 
Reguengo que é de João Coelho 1 

TOTAL 8 

DATA: 1 548.05.08, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Sant iago de Custó ias 
LOCAL: Couto do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do) : Fr. Hen riq ue  Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Panta l ião Fernandes a lfa iate 

PARCELA RÚSTICA 
UMITES 

SEMADURA lalq.) 

- -

7 cent. -

6 cent. -

6 cent. -

22 cent.82 valada pi valo 
30 cent. cercada pi valo 

1 8  cent.84 -

89 cent. -

FONTE: A.D. P. ,  Bai/iagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  98- 1 0 1 v  e n . O  3593, f I .  1 3 . 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. ÁRVORES UMITES 

Ibraças) Ibraças) lalq.) 

Casa de celeiro telhada 1 4 2,5 33, 1 2  - - -

Casa de cozinha telhada 1 3 1 ,5 1 4,90 - - -

Casa de bois colmada 1 3 3 29,81 - - -

Casas juntas em uma armação85 2' 10  2 66,24 - - -

- - - - - - 4 pereiras -

- - - - - - 5 macieiras -

- - - - - - 1 ramada que -

dá pi ano 
5 a lm. v inho 

Terra de pão 1 - - - 9 cent. - cerca86 
leira 1 - - - 10 cent. - -

81 Estão na cort inha do Bacelo e têm dentro uma e i ra ramada e um chão de devesa e está tudo cercado por 
va lo .  O que está em campo leva em semeadura 20 a lque i res de  centeio e o que está em devesa 8 a lque i res. 

82 O que está em campo leva em semeadura 15 a lque i res de  cente io e o que está em mato 7 a lque ires. 
83 Está toda em mato. 
84 O que está em campo leva em semeadura 6 a lque i res de  centeio  e o que está em devesa 12 a lque ires. 
85 Servem de pa lhe iro e têm ovelhas com seus repart imentos todas colmadas e estas casas têm um lagar de 

pedra. 
86 Todos os bens enunciados até agora estão de l im itados por cerca e confrontam com propriedades da Ordem.  

--------------------�1It 



_ ......... -
PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Campo de SI.' Tirso 1 - - - 6 cenl. 
leira dos Moimentos na Agra dos Mogos 1 - - - 10 cenl. 

leira do Raso na Agra 1 - - - 3 cenl. 
leira de Custóias 1 - - - 3 cenl. 

leira do R ibeiro na dita Agra 1 - - - 2 
leira com devesa na dita Agra 1 - - - 6 cenl. 

leifas 2 - - - 3 cenl. 
Bouça da Amadora 1 - - - 12 cenl. 
Terras nas Revoltas 2' - - - 4 cenl. 

Terra atrás do Bacelo 1 - - - 4 cenl. 
leira da Chave que se chama 1 - - - 2 cenl. 

da Carva lhosa 
leira junto com a leira da Chave 1 - - - 1 cenl. 
leira da Agra da Cruz do Monte 1 - - - 2 

Devesa ao R ibeiro da Póvoa 1 - - - 6 
Agua da Fonte de Santiago com - - - - -

Martim Eanes 
Agua da Congosta seis dias por semana - - - - -

TOTAL 23 20 9 1 44.07 83 cenl. 

DATA: 1 548.05.09, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: M etade da Quebrada de Fundo de V i l a  
LOCAL: Freguesia de  Santa Maria  da  Pedreira;  conce l ho  de Unhão 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henrique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Gaspa r Dias 

ÁRVORES 

-----------
----
-

4 pereiras 
5 macieiras 
1 ramada 

FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  tis. 1 0 1 v- 1 05 e n .o 3593, tI. 1 3v. 

PARCo URB. 
PARCELA 

ÁREA 
N.' COMP. LARG. M2 

(braças) (braças) 

Cortinha com um sobrado 1 3 3 29,81 
Corte de gado 1 3 2 1 9,87 

Palheiro 1 2 2 13,24 
Pardieiros 2 4 2,5 33, 1 2  

Cortelho de  porcos 1 1 , 5  1 4,96 
Corte de gado 1 2,5 2 1 6,56 

Casa que tem um repartimento 1 4 2,5 33, 1 2  
Cortelho87 1 1 1 3,31 

Campo de Fundo de Vi la 1 - - -
Campo das Macieiras 1 - - -

leir inhas 2 - - -
Talho do R ibeiro 1 - - -

Talho de Cimo de Vila 1 - - -

87 Os bens enunciados até agora partem das 4 partes com a Ordem. 

tIt�· --------------------

LIMITES 

-----------
----
--

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

--------
6 cenl. 
4 cenl. 
2 cenl. 
2 cenl. 
1 cenl. 



PARCo URB. 

PARCELA N.' 

Campo da Devesa 1 
Ta lh inho das lavandeiras 1 

Ta lh inho do Alcova 1 
Campo da Macieira 1 

leirinha do Rio 1 
Campo de Monte longo 1 

Campo sob o Mato 1 
Campo de Marnotos 1 

Moinhos e casa pegada 3 + 1 
Casa em que está uma mu lher 1 

TOTAL 28 

DATA: 1 548.05.09, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Rea l 

COMP. 
(braças' 

-

-

-

-

-

-

-

-

3 
1,5 

25,5 

LOCAL: Freguesia de S. Cristovão do M u ro 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen r ique Teles 

LARG. 
(braças' 

-

-

-

-

-

-

-

-

3 
1 

20 

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

29,81 
4,96 

1 88,76 

CASEIRO ( 1 .a vida) :  I n ês Afonso e Pedro Afonso (a cada um sua  metade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 05v- 1 09 e n . o  3593, f I .  1 3v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.' COMP. LARG. M2 
(braças' (braças' 

Celeiro 1 3 2 1 9,87 
Cortinha 1 4 2 26,49 
Cortinha 1 2 2 1 3,24 

Cortinha de eido 1 3 2 1 9,87 
Casa de cozinha  1 3 2 1 9,87 

Celeiro 1 3 2 1 9,87 
Casa para pa lha 1 3 2 1 9,87 
Cortinha da Eira 1 - - -

Cort inha 1 - - -

Campo da lagoa 1 - - -

Campo da Pontelha 1 - - -

Champarões 1 *  - - -

Agra dos Barreiros 1 - - -

leira na Agra do Fogo 1 - - -

leira das Penas 1 - - -

leira das Brepi lheiras 1 - - -

leira da Travessa 1 - - -

leira da Calçada 1 - - -

Rossios no cabo da leira da Calçada 2 - - -

Bouça do Vale 1 - - -

Bouça de Juncais 1 - - -

Campo do Pepinho 1 - - -

Agua de Pepinho de regar seus dias ordenados - - - -

Agua de Fonte Boa - - - -

Vinha 1 - - -

Devesa da lagoa 1 - - -

TOTAL 25 2 1  1 4  1 39,08 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.' 

8 cen!. 
1 cen!. 

1 raso cento 
3 cen!. 
2 cento 
15 cen!. 
1,5 cen!. 
1 cen!. 

-

-

46,5 cen!. 
1 raso cen!. 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.' 

-

-

-

-

-

-

-

2 cen!. 
3 cen!. 
4 cento 
3 cento 
3 cen!. 
4 cen!. 

4 
3 cen!. 
2 cen!. 
1 cen!. 
2 cen!. 

-

3 
4 cen!. 
2 cen!. 

-

-

1 
-

41 cen!. 

--------------------�Iit 



DATA: 1 548.05. 1 1 , Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Dorão 
LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de  Pa l me i ra 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henrique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Maria Lopes do Dorão 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 09v- 1 1 3  e n .o 3593, fI . 1 3v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de celeiro e cozinha 1 7 3 69,56 
Eido de gado 1 3 5 49,68 

Alpendre à porta do celeiro 1 2 1 ,5 9,93 
Corte de gado 1 2,5 2 16,56 

Casa de cozinha 1 7 3 69,56 
Eido em que jazem pardieiros e cortes 1 4 4 52,99 

Pa lheiro 1 3 2,5 24,84 
Cortinha do assento e vinha 1 - - -

Cortinha com sua eira 1 - - -

Chouso do lameira 1 - - -

Chouso da Carrega com sua horta e seu pomar 1 - - -

Campo dos Cubais 1 - - -

Os Fracos com a vinha l '  - - -

Bouça 1 - - -

Chouso da Seara com a Regada 1 - - -

Campo do Morgel 1 - - -

Campo de Figueiras 1 - - -

O Juncal 1 - - -

A Gandra 1 - - -

Entre Matos l '  - - -

A Pingevela 1 - - -

leiras do Moregal de Fora 2' - - -

Seara de Fora 1 - - -

Sobre o Outeiro 1 - - -

O Redondeio 1 - - -

Chouso Novo 1 - - -

Ribeiro de Cando88 1 - - -

TOTAL 28 28,5 21 293, 1 2  

Confronta de de todas as  partes com terras da Ordem. 

se Terra de monte muito má. 

111)-----------------------

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

-

-

-

3 cent. 
3 cent. 
12 cent. 
5 cent. 
6 cent. 
3 cent. 
4 cerit. 
6 cent. 
6 cent. 
2 cent. 
4 cent. 
4 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
6 cent. 
12 cent. 
2 cent. 
3 cent. 
2 cent. 
20 cent. 
1 07 cent. 



DATA: 1 548.05 . 1 2, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Rio Fa lcão 
LOCAL: Va le  de Souse l  a 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henr ique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): M ecia Aranha  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  t i s .  1 1 3v-1 1 6v e n . o  3593, tI . 1 3 . 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. LlM. 

(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha 1 4 2 26,49 - -

Adega com uma casinha nas costas 1 5 2 33, 1 2  - -

e um alpendre 
Quinteiro 1 3 2 1 9,87 - -

Vesada de Rio Falcão 1 - - - 5 cent. tapada 
sobre si 

leira de Redrados 1 - - - 1 ,5 cent. carvalhos 
e uveiras 

Vesada de Falcão e água que vem 1 - - - - -

do campo e dos ta lhos 
Campo de Redrados 1 - - - 5 cent. -

Campo de Avinhó 1 - - - 4 cent. uveiras 

Bouça que está junta com o casal 1 - - - 3 -

lameiros da Porta 2* - - - 1 ,5  uveiras 

Rossio 1 - - - - -

Campo do Codessal 1 - - - 3 cent. cercado '  
sobre s i  

lameiro da Bouça 1 - - - 2 cent. -

Devesa Fora e Dentro 1 - - - - -

Talh inho 1 - - - 1 quarta -' 

cent. 
No tempo da rega este casal tem todas - - - - - -

as terças a água da presa da porta de 
João Afonso do Moinho e da outra presa 
que está pegada com o casal e da presa 

da horta de João Afonso do Moinho 
tem um domingo de três em três. 

Também tem a água de l imar 
TOTAL 1 8  1 2  6 79,48 25 cent. -

1 quarta 
cent. 

As uve i ras deste casa l darão, uns anos por outros, 1 5  a lmudes de v inho.  

ÁRV. 

-

-

-

25 pés de 
carva lhos 
e uveiras 

1 2  carval hos 
e uvei ras 

-

-

20 pés de 
uveiras 

-

2 laranjeiras 
4 carva l hos 

uveiras 
9 uveiras e 
2 castanhos 
1 1  pés de 

uveiras 
-

-

árvores 

-

41 carva lhos 
40 + 6* uveiras 

2 laranjeiras 
2 castanheiros 

2* árvores 

--------------------------�.�� 



DATA: 1 548.05 . 1 4, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Paço de Pa l mazãos 
LOCAL: Freguesia de  Santa M a ria de Alva re l h os; j u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  Fr .  Henr ique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Isabel Meneses 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  tis. 1 1 7- 1 20v e n.O 3593, t I . 1 4 . 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. Árv. 

(braças) (braças) (alq.) 

Cozinha, eido e corteB9 1 - - - 20 cento 2 laranj. 
3 figueir. 
Ameix. 
Pereir. 

Pesseg.9O 
Cortinha de Fundo com 1 vinha 1 - - - 17 cent. -

Prado e campo com sua devesa 1 - - - 6 cent. -

de carva lho na Costa 
Bouça das Cruzes91 1 - - - 1 ,5  cent. -

Vinha da Cortinha das Figueiras, exido 1 - - - 3 cent. 1 pereira 
de fora e casinha que está do exido 1 ameix. 

Bico de vinha na Rua 1 - - - 1 cent. -

Bico de vinha 1 - - - 0,5 cent. -

leira de Campo de Rio Tinto 1 - - - - -

Prado da Contenda 1 36 7 304,92 1 quarta + -

1 sa lamim 
cent. 

leira na Agra de Centeães 1 135 4 653,4 0,5 cent. -

leira dos Centeães 1 - - - 0,5 cent. -

leira das Quintãs 1 8 4,5 43,56 3 quartas -

cent. 
Pedaço da Devesa do Reguengo 1 - - - 20 cent. -

leira do Copegal na Agra da Barnaria92 1 - - - 1 cent. -

leir inha de Corticas na Agra 1 - - - 1 cent. -

da Barnaria93 
O Agiaço da Barnaria 1 80 65,5 6340,4 6 cent. -

UM. 

cercado 
sobre si 

cercado 
pi valo 

cercado 
pi valo 

-

cercada 
pi valo 

de paredes 
-

-

-

-

-

-

-

cercada 
pi valo 

sobre si 
-

-

-

89 A casa de cozinha  é toda telhada.  Pegado tem o cele i ro,  a adega e o palheiro, tudo cercado e tem 4 reparti
mentos e 4 portas, mais uma do eido e mais uma de uma corte, o que perfaz 6 portas. As casas são levan
tadas de paredes a ltas, cobertas e colmadas. A e i ra é diante das casas e da cortinha.  Dentro da cortin ha tem 
um pombal cercado de parede e coberto de telha .  Todas as parcelas estão cercadas por valo sobre si e por 
paredes. Dentro desta cortinha há uma devesa de castanho e de carvalho e é cercada de castanho de d uas 
partes e os va las são da Ordem. Ainda dentro desta corti nha há uma casinha de forno, mais  o c ircuito das 
casas e um corte lho sob a Torre. 

90 Estas árvores ficam dentro da corti nha.  
91 Jaz- em devasso e mato. 
92 Jaz em mato. 
93 Jaz em mato. 

III�----------------------



PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.O COMP. 

(braças) 

Leira em mato nas Corregas 1 -

Leira nas Carregas 1 8,5 
Lei r inha 1 -

Lei ras nas Carregas 1 49 do 
abrego para 

aguião 
Lei r inha 1 43 de 

comprido 
de abrego 

para aguião 

Ta lho nas Corregas 1 30 de 
comprido 

de aguião 
para abrego 

Leira de Carvalho na Agra da Seara 1 8 de 
comprido 

para aguião 

Água  de Bustelo, segundo os dias - -

ordenados com os seus vizinhos 
TOTAL 23 437,25 

DATA: 1 548.05 . 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l de Barre i ros 

LARG. M2 
(braças) 

- -

40 41 1 . 4  
7,5 de -

ancho do 
aguião 
1 4,5 de 859,7 
ancho 

do aguião 
7,5 de 728.42 

ancho de 
aguião 

e 20,5 de 
ancho de 
aguião 
20 de 726 
ancho 

de aguião 

1 2  de 72,6 
ancho de 

aguião 
3 de abrego 
para aguião 

- -

202,2 1 0 1 40.4 

LOCAL: Freg uesia de S. M igue l  de Barre i ros do couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Henr ique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Bast ião G onça lves 

SEM. ÁRV. 
(alq.) 

0,5 -

0,5 , -

1 ,5 cent. -

0,5 cent. -

1 quarta -

cent, 

1 quarta -

cent. 

1 cent. -

- -

82 cent. 2 laranj, 
7 quartas 3 fig ,  

cent. 1+2* ameix. 
1 sa lamim 2 pereir. 

cent. 2*pesseg. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  t is.  1 2 1 - 1 24 e n . O  3593, t I .  1 4. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.o COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de celeiro 1 5 2 33, 1 2  
Cortinha e palheiro pegados com a casa 1 2 2 13,24 

de celeiro 
Casa de cozinha 1 2 1 6,62 

Estábulo pegado com a casa de cozinha 1 2 2 1 3,24 

UM. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

--------------------�III 



PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Eido 1 3 2 1 9,87 -

Casa em que mora Mateus Gonça lves 1 3 2 1 9,87 -

Casa de um lagar 1 2 1 6,62 -

Eira diante destas casas 1 - - - -

Cort inha94 1 - - - 2 cen!. 
Campo da Eira Velha 1 - - - 2 cen!. 

Campo da Vinha 1 - - - 1 teiga cen!. 
O Seixo 1 - - - 3 cen!. 
A Rotea 1 - - .,... 4 cen!. 

Campo do R ibeiro 1 - - - 4 cen!. 
As Cavadas l '  - - - 4 cen!. 
A Vesenda 1 - - - 3 cen!. 
As Bocas l '  - - - 4 cen!. 
O Vigal 1 - - - 4 cen!. 

O Freixieiro 1 - - - 5 cen!. 
Leira de Piagem 1 - - - 2 cen!. 

O Agro 1 - - - 5 cen!. 
A Estoucada 1 - - - 5 cen!. 
A Vila Boa 1 - - - 4 cen!. 

Ribeirinha do Casal do Abade 1 - - - 6 
Lei ra da Vá rzea 1 - - - 3 cen!. 

As Revoltas da Várzea l '  - - - 3 cen!. 
Devesa e mato na . d ita várzea 1 - - - 8 cen!. 

Bouça de Porto 1 - - - 10 cen!. 
Na Agra de Cima l '  - - - 6 cen!. 
Vinha e pomar 1 - - - 5 cen!. 

Pomar de Mateus Gonçalves e horta 1 - - - 1 , 5  cen!. 
Hortas 2 - - - 0,5 cen!. 

Devesa do Vale 1 - - - 1 teiga de pão 
Devesa de Algariça de Recamunde 1 - - - 1 ,5 cen!. 

Soutinho de Carva lhos 1 - - - 1 quarta cen!. 
Soutinho de Carva lhos em Ronte 1 - - - 1 quarta cen!. 
Água repartida com seus vizinhos - - - - -

TOTAL 37 1 9  1 2  1 1 2,58 95,S cen!. 
2 quartas cen!. 

1 teiga cen!. 
1 teiga pão 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

94 A cortinha  mais  a le i ra levam em semeadura 2 a lque ires de centeio.  

tID�-------------------



DATA: 1 548.05 . 1 6, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Recarei de Ba ixo 
LOCAL: Freg uesia do M oste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen r ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida): Gonça lo  Pi res e Ped ro Anes (a cada um sua metade) 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 24v- 1 27v e n . O  3593, fI . 1 4. 

PARCo URB. 
PARCELA N.o COMP. 

(braças) 

Casas de cortinha, celeiros, eidos e cortes 2' 1 2  
todas pegadas 

Casa de palheiro 1 4 
Eira com a cortinha e ramada 1 -

Campo do Pelame 1 -

Campo da Bouça de Mi lho 1 -

O Can iço, com suas devesas e mato 1 -

Bouças em Picoutos de campo e mato 2 -

Bouça da Mainca 1 -

Devesas de Agais e campinho 2' -

Campo de S. Sebastião 1 -

leira na Agra de S. João 1 -

leira na Agra de S. João 1 -

TOTAL 1 5  1 6  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.05. 1 7, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Um terço do casa l de G u i m a rei 
LOCAL: Freg uesia de Santa Maria  de F reg im 
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Ped ro Gonça lves 

LARG. 
(braças) 

4 

3 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

7 

ÁREA 
M2 

90,06 

2 1 ,84 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 1 1 ,90 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 28- 1 3 1  e n . O  3593, fI. 1 4. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 4 2 26,49 -

Casa de lagar 1 3 2 1 9,87 -

Casa de adega 1 4 2 26,49 -

Casa de bois 1 2 2 1 3,24 -

Corte de gado 1 4 1 ,5 1 9,87 -

leira entre estas casas 1 - - - 0,5 cent. 
Campo do Eido 1 - - - 2 cent. 

Bouça na saída do gado 1 - - - 1 cent. 
leiras 2 - - - 2 cent. 

Outeiro à volta das leiras 1 - - - 10 cent. 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

8 pão 
6 cent. 

1 0  
20 cent. 
20 cent. 
6 cento 
6 cent. 
6 cent. 
3 cento 
5 cento 
81 cent. 
8 pão 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------------�GIt 



PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o 
ÁREA ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 

(braças) (braças) 

Cam pinho de Aveseiro 1 - - - 1 cen!. -

Campo do Tapado 1 - - - 1 cen!. -

Campo do Orgovo 1 - - - 1 cen!. -

Bouça 1 - - - 3 cen!. -

Campo das Távoas 1 - - - 4 cen!. -

Biquinho 1 - - - 1 ,5 cen!. -

Campo da Tivi la  1 - - - 1 ,5 cento -

Bouça do Casa l Deserto 1 - - - 8 cen!. -

Campo de Tourem 1 - - - 1 ,5 cen!. -

Outeiro de Pedregos 1 - - - 5 cen!. -

Boucinha sob o Campo de Tourem 1 - - - I 1 cen!. -

Bouça da Vide 1 - - - 10 cen!. -

Bouça em R ibeiro de Cabra 1 - - - 5 cen!. -

Campo da R ibeira de Cabra 1 - - - 6 cen!. -

Campo de Ol iveiras 1 - - - 2 cen!. -

Bacelas 2 - - - 6 cen!. -

- - - - - - 2 cidrais 
uveiras 

castanheiros 
landeiras 

Água  três dias por semana e no Campo - - - - - -

do Eido quatro dias 
Água dos poços do Ribeiro da Cabra todo - - - - - -

o ano e isenta 
Bouça da Vide com um bacelo 1 - - - 5 cen!. carvalheiras 

que tem dentro uveiras 
TOTAL 29 1 7  9,5 1 05,96 78 cen!. 4* uveiras 

2 cidrais 
2* castanho 
2* landeir. 
2* carvalh .  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  



DATA: 1 548.05.2 1 ,  Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Vi l a r  de Luz 
LOCAL: Freg uesia de Folgosa; j u lgado da  Ma ia  
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Brás Pi res 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 1 3 1 v- 1 35 e n.O 3593, fI . 1 4v. 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 
PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. L1M. 

(braça.' (braças' (alq.' 

Casa de cozinha telhada 1 2,5 2,5 20,70 - -

Casa de celeiro 1 3,5 2,5 28,98 
Casa Que serve de camareta 1 2,5 1,5 1 2,42 - -

Eido 1 4 3 39,74 - -

Corte de ovelhas 1 2 2 1 3,24 
Alpendre na eira"" 1 1 1 ,5 4,96 -

E ira 1 - - - 1 l inhaça -

Cortinha da Eira e assento de casas 1 - - - 8 l inhaça cercada 
Cort inha de terra boa 1 3 cen!. 
Cortelho do ribeiro 1 2 cen!. cercado 

por valo 
sobre si 

Talho da Figueira 1 2 l inhaça cercado 
pi valo 

sobre si 
leira do Foro na Agra de Cima 1 - - - 5 cen!. -

leira das Cortelh inhas na Agra de Cima'· 1 - - - 4 cen!. -

leira da Pedra do Campo na Agra 1 3 cen!. 
de Cima 

Talho na Agra de Baixo" 1 - - - 7 cen!. -

Bouças na Ribeira do Monte dos Valos, 3 3 cen!. cercado 
que no cabo têm u m  moinho de inverno pi valo 

Que é da Ordem 
Bouça da Rotea Velha 1 - - - 2 cen!. cercada 

por valo 
sobre si 

Bouça de Fonte Pedrinha 1 5 cen!. cercada 
Bouça na Cortinha da Portela 1 - - - 2,5 cen!. cercada 

pi valo 
Bouças no Vale da Camposa 3* - - - 40 cen!.'· cercadas 

pi valo 
sobre si 

Bouça do Chão de Soalhos, que jaz 1 - - - 6 cen!. valo 
em monte sobre si 

Bouça em Guimarães 1 4 cen!. valo 
sobre s i  

Agua da Fonte da Padr inha para regar 
e merujar seus dias ordenados 

Bouça de Gu imarei 1 - - - 6 -

TOTAL 27 1 5,5 13 1 20,Q4 92,5 cen!. 
1 1  l inhaça 

95 Todos os bens enunciados até agora confrontam de todos os lados com terras da Ordem. 
96 Na testada, jaz de fora o Carreniça l ,  que leva em semeadura meio a lque i re de centeio.  

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

macieiras 
figueiras 

chantadoria 
de 

castanhos 
-

1 pereira 

castanhos de 
chantadoria 

-

-

-

-

-

2* mac. 
2* fig. 
1 perei. 
2 chan!. 

de castanhos 

97 No fundo da d ita agra está um pedaço, que é terra a inda por part i r, de que vem à Ordem um a lque i re de cen
teio, e há-de ser part ida à vara .  

98 Uma das le i ras leva de semeadura 8 a lque i res de centeio, outra 8 a lque i res e outra 24 a lque i res. 

-----------------------� 



DATA: 1 548.05.23, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas 
LOCAL: Rua de V i l a  Franca de  M atosi nhos 
SENH,ORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Bast ião Pi res de Vi la Franca 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 35v- 1 38 e n . o  3593, f I .  1 4v.  

PARCo URB. 

PARCELA N.O COMP. 
(braças) 

Casas 2' 7 
Cort inha que corre direita ao rio, com um 1 -

pedragal de fora da travesia 
TOTAL 3 7 

Confrontam de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 548.05.23, Moste i ro de  Leça 
PROPRIEDADE: Chão que  chamam O Barbeito 
LOCAL: Freg uesia de  Arrifana  de Sousa 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Henr ique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Pedro Anes ferrei ro 

ÁREA 
LARG. M2 

(braças) 

3 69,56 
- -

3 69,56 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 38v- 1 4 1  e n . o  3593, f I .  1 4v. 

PARCELA RÚSTICA. 
PARCELA N.o 

SEMEADURA (8Iq.) 

Chão que chamam O Barbeito 1 1 cen!. 
Poço 1 -

TOTAL 2 1 cen!. 

118---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

1 cen!. 

1 cen!. 

ÁRVORES 

2 uveiras 
-

2 uveiras 



DATA: 1 548.05.24, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l 
LOCAL: Freg uesia de Sant iago de Custóias 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Eanes de  Custóias 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  1 4 1 v- 1 44v e n . o  3593, fI . 1 4v. 

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N.o COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro 1 4 2 26,49 
Casa de palheiro 1 5 2 33, 1 2  

E i do  com sua  corte de  ovelhas 1 5 4 66,24 
Lagar de pedra 1 - - -

Cortinha da Eira 1 - - -

Vinha 1 - - -

Campo do Cortinhal 1 - - -

O Passadouro 1 - - -

Chouso dos Codesseos 1 - - -

Talho da Pedra e Leirinha da Lagoa 1 - - -

Leiras na Agra da Senra 2 - - -

O Chouso 1 - - -

Na Agra do Morrigo 1 - - -

Leira da Carvalhosa 1 - - -

Chave do Moimento e Talho do Biçojo 1 - - -

Campo dos Ribeiros 1 - - -

A Cavadinha 1 - - -

Bouça do Lagoei ro99 1 - - -

Bouça da Lagoa de Nigos 1 - - -

Bouça do Igarre 1 - - -

Devesa no Cimo 1 - - -

Devesa na Cortinha 1 - - -

Horta 1 - - -

Salgueiral nos Unhares 1 - - -

Campo do Barreiro e a Golpi lheira 1 - - -

Água repartida com seus vizinhos como - - - -

nos dias de antigamente 
TOTAL 26 1 4  8 1 25,85 

Confronta de todas as partes com terras da  Ordem. 

99 Terra de Monte. 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

6 cent. 
3 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
8 cent. 
8 cent. 
9 cent. 
1 cent. 
5 cent. 
8 cent. 
1 cent. 
5 cent. 
2 cent. 
20 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
3 cent. 
2 cent. 

1 quarta cent. 
6 cent. 
10 cent. 

-

1 2 1  cent. 
1 quarta cent. 

--------------------�III 



DATA: 1 548.05.25, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: M etade do Casa l de Sa nta M a ria  
LOCAL: Freguesia de Sant iago de Va l ped re; conce lho  de Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen r ique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Domingos Gonça lves 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  1 45-1 48 e n.o 3593, f I .  1 5. 

PARCo URR. 
PARCELA ÁREA 

N.· COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 2 1 6,62 
Adega com um lagar 1 1 ,5 1 4,96 
Cortes todas juntas 3 5 2 33, 1 2  

Palheiro com uma casa no cabo dele 1 4 1 1 3,24 
leira 1 - - -

Campinho da E i ra Velha 1 - - -

leirinha atrás da adega 1 - - -

leira sobre o Sombreiro 1 - - -

leira do Cidral 1 - - -

Vinha 1 - - -

Talh inho sob o Ribeiro 1 - - -

O Ribeiro 1 - - -

A Cavadinha de Além 1 - - -

leirinha 1 - - -

lameiro longo 1 - - -

lameiro do Moinho 1 - - -

O Choriço 1 - - -

A Vesada 1 - - -

O Redondo 1 - - -

leir inha das Cidreiras 1 - - -

Os Cidreiros l '  - - -

leirinha de Clara 1 - - -

A Retortila 1 - - -

Os Pombinhos l '  - - -

O Sobreiro 1 - - -

O Bacelo 1 - - -

O Barrei ro 1 - - -

Bouça que está acima do Barreiro 1 - - -

Bouça do Ribeirito 1 - - -

Talh inho que está a par de Nossa Senhora 1 - - -

O Vale 1 - - -

leir inha dos Frigais 1 - - -

Água  de merujar todo o ano do Ribeiro de - - - -

Ribei rito e de regar um dia cada semana 
Presinha sob o R ibei rito toda isenta - - - -

TOTAL 34 1 2,5 5 57,94 

Tem uve i ras que dão 50 a lmudes de v inho,  um ano por outro. 

1It--------------------

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

1 quarta cen!. 
1 quarta cen!. 
1 quarta cen!. 

1 cen!. 
1 a lq .  + 

1 quarta cen!. 
1 cen!. 
1 cen!. 

2,5 cen!. 
3 cen!. 

0,5 cen!. 
1 ,5 cen!. 
2 cen!. 

1 ,5 cen!. 
2 cen!. 
1 cen!. 

1 quarta cen!. 
1 alq. e quarta 
1 quarta cen!. 

0,5 
3 cen!. 
2 cen!. 
2 cen!. 
3 cen!. 
1 cen!. 

0,5 cen!. 
1 sa lamim 

3 cen!. 
1 quarta cen!. 

-

-

34 cen!. 
8 quartas cen!. 

1 sa lamim 



DATA: 1 548.05.26, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Rebordãos 
LOCAL: Rebordãos 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique Tel es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Bastião Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  t is.  1 48v- 1 52 e n.o 3593, tI. 1 5 . 

PARCo URB. 
ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. CAVo 
(braças) (braças) (alq.) (hom.) 

Casa de cozinha 1 4,5 2 29,81 - -

Eido com duas cortes pegadas 1 4 3 39,74 - -

Casa de celeiro 1 4 2,5 33, 1 2  - -

Casa pegada com a anterior 1 2 0,5 3,31 - -

Casa de palheiro com 1 repart imento 1 4 2,5 33, 1 2  - -

Caseta 1 2 2 1 3,24 - -

leira entre as casas com um pomar 1 - - - 0,5 cent. -

à volta 
Casa de adega 1 3 2 1 9,87 - -

Alpendre e lagar pegado e pomar à volta 1 - - - 1 quarta cent -

Vinha 1 - - - - 10 pi dia 
Campo de Toucidos 1 - - - 3 cent. -

Campo das Enfestas 1 - - - 2 cent. -

Campo que foi vinha 1 - - - 4 cent. -

Campo de Fora atrás da vinha 1 - - - 6 cent. -

Campo do Bacelo Mouro 1 - - - 4 cent. -

leira dos Codessais 1 - - - 1 cent. -

Campo do lameiro com um talh inho 1 - - - 3 cent. -

da banda de fora 
O Rodeio 1 - - - 3 quartas cen -

Cortinhas de cima 2' - - - 0,5 -

leira na longarinha 1 - - - 3 quartas cen -

leir inha à porta de João Pires da Fonte 1 - - - 1 quarta cent -

leira em Si lvares 1 - - - 3 -

Campo em Silvares que chamam 1 - - - 5 -

o Carvalho do lobo 
leira na leira dos Moinhos 1 - - - 1 cent. -

leira das Titugaras 1 - - - 2 -

leira de Baldiro 1 - - - 6 -

Cortinha à volta do casal 1 - - - 4 -

leira da Portela 1 - - - 2 -

leira dos Trigais 1 - - - 1 cent. -

leiras nas Bouças Novas 2 - - - 4 cent. -

Chantadoira nos Saíros 1 - - - - -

Vinha sob as Pedras Doiras no monte 1 - - - - -

maninho, na Bragadela 
Nos Caniços - - - - - -

1 00 Darão 20 a lmudes de v inho uns anos por outros. 

LIMITE 

-

-

-

-

-

-

-

-

2 laranjeiras 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

carva lhos 
castanheiros 
6 carva lhos 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

uveiras100 

uveiras de 
salgueiros 

--------------------�@It 



PARCo URB. 

PARCELA N." COMP. 
(braças) 

Sorte de Águas nos Caniços dos Bocais - -

Um Bocal em Toucidos e um quinhão - -

de Pesqueira em Mestas 
Uma Pesqueira isenta debaixo - -

dos Moinhos de Mestas 
Nas Enfestas fora do campo - -

TOTAL 34 23,5 

DATA: 1 548.05.26, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Paços 

LARG. 
(braças) 

-

-

-

-

1 4,5 

LOCAL: Freg uesia de  Sa nta Ma ria de  F reg im 
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  H e n rique  Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Gonça lo Afonso de Freg im 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. CAVo 
(alq.) (hom.) 

- - -

- - -

- - -

- - -

172,21 52 cent. 1 0  
8 quartas 

cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 52v- 1 55v e n . O  3593, fI . 1 5. 

PARCELA 

Casa de adega 
Casa de cozinha 
Cortes de gado 
Casa de celeiro 

Palheiro 
Casa de adega 

Pardieiro velho no Casal 
Assento em que mora Isabel Anes com 

outras tantas casas como estas nomeadas 
E ira com sua cortinha 

Campo da Vinha 
Campo da Angust inha 

Devesa da Quintinha com um  pedaço 
de monte que não é para pão 

Bacelo 

Campo do Pardieiro 

1 0 1 De fora do bacelo e à sua volta. 

PARCo URB. 
N." COMP. LARG. 

(braças) (braças) 

1 3 2 
1 4 2,5 
5 1 0  3 
1 3 2 
1 4 2,5 
1 3 2 
1 3 2,5 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

tIt�-------------------

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. (alq.) 

1 9,87 -

33, 1 2  -

99,37 -

1 9,87 -

33, 12  -

1 9,87 -

24,84 -

- -

- 0,5 cent. 
- 4 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 

- 1 , 5  cent. 

- 4 cent. 

LIMITE 

-

-

-

castanheiros 
e carva lhos 
2 laranjeiras 
6+4* carvalh .  

2* uveiras 
2* uveiras 

de salgueiros 
4* castanhei ros 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

4 pés de 
castanh. 1 Ol 

-



PARCo URB. 

PARCELA N." COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Campinho do Cabido com um monte de 1 - -

forragem. Tem um fieiro de água isenta 
Bouça da Pedrinha 1 - -

Bouça do Roupa( 1 - -

Bouça atrás do Outeiro 1 - -

Bouça de Cacavelos 1 - -

Bouça do Cornedelo 1 - -

Bouça de Chos 1 - -

Campo da lavandeira 1 - -

Campo do lameira 1 - -

Vesada 1 - -

Bouça das Abru lheiras 1 - -

Hortas 2 - -

Água de Mandim, um dia de 5 em 5 dias, - - -

e do Chão de 15 em 15 dias e um poço 
Água da Presa de Estevi las, um dia - - -

Água da Presa de Paços um dia - - -

de 4 em 4 dias 
Água do Chão de 15 em 15 dias - - -

Poço 1 - -

Boucinha do Covelo 1 - -

TOTAL 33 30 1 6,5 

Confronta de  todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.05 .26, Moste i ro de Leça 

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

- 1 ,5 cent. 

- 3 cent. 
- 10 cent. 
- 6 cent. 
- 2 cent. 
- 1 cent. 
- 12 cent. 
- 3 quartas cent. 
- 2 cent. 
- 4 cent. 
- 2 cent. 
- 0,5 cent. 

- -

- -

- -

- -

- -

- 2 cent. 
250,06 60 cent. 

3 quartas cent. 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3 laranjeiras 
Uveiras 101 

-

-

-

-

-

-

4 castanho 
3 laranj .  
2* uveir. 

PROPRIEDADE: Ca mpo de Reguengo com sua  devesa Estes bens eram pertença do Casa l 
de Reca rei que  fo i de Manue l  Coe lho, i rmão de João Coe lho .  
LOCAL: Freg uesia do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do) : Fr. Henr ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Coe lho  
FONTE: A.D .P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f l s .  1 56- 1 58v e n .O 3593, fi . 1 5 . 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N." 

SEMEADURA (alq.) 

Campo do Reguengo 1 6 cent. 
Devesa 1 12 cent. 
TOTAL 2 18 cent. 

102 Darão 30 a lmudes de vinho  uns anos por outros. 

LIMITES 

Cercado pi valo 
Cercado pi valo 

-

-----------------------� 



DATA: 1 548.05.28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Gue ifães 
LOCAL: Gueifães 
SENHORIO (Representahte do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  João de Sousa 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 59-1 62v e n . O  3593, f I .  1 5v. 

PARCELA 

Casa telhada 
Casa telhada 

Casa palhaça j unta com um lagar 
Eido com um repartimento no meio 

Palheiros 
Eido 

Cortinha com uma eira e ramada e tem 
devesas de carvalhos e castanho e pomares 

Devesa do Espinheiro 
leira na Agra de Cima da Corredoura 

Devesa de Perafita 
leira na Agra de Cima 
Campo dos Pomares 

Campo do Ta lho do Meio da Agra de Cima 
leira da Devesa 
leira da Camela 
O Codessalh inho 

leira da Corredoura 
Bouça da Corredoura 1 03 

Campo de Agros 
leira do Campo 
leira da Horta 

leir inha à saída da Congosta 
leira da Balsa 

O Neto da Balsa sob a Ponte de VCo 

Campo da Cancela na Costela 
Campo da Costela 

leira do Sobro 
leira na Costela dos Cepos 

Campo na Costela 

leira do Sanguinhal 
Bouça da Cavada Velha 

O Mogo de Cima 1 04 

O Mogo de Baixo 105 
TOTAL 

1 03 Não é terra para pão. 
1 04 Não é para dar pão. 
1 05 Não é para dar pão. 

PARCo URB. 

N." COMP. LARG. 
Ibraças) Ibraças) 

1 4 3 
1 3,5 3 
1 9 3 
1 8 2,5 
2 6 2,5 
1 6 2,5 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

2 - -

1 - -

1 - -

1 - -

35 36,5 1 6,5 

@It�--------------------

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. lalq.) 

39,74 -

34,78 -

89,43 -

66,24 -

49,68 -

49,68 -

- 20 cent. 

- 2 cent. 
- 0,5 cent. 
- 6 cent. 
- 1 raso cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 4 cent. 
- 3 cent. 
- 4 cent. 
- 2,5 cent. 
- 1 raso cent. 
- 5 cent. 
- 4 cent. 
- 2,5 cent. 
- 6 cent. 
- 1 cent. 
- 8 cent. 
- 1 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 
- 2,5 cent. 
- 2,5 cent. 
- 6 cent. 

- 2 cent. 
- 15 cent. 
- 40 cent. 

- 20 cent. 
329,55 1 63 cent. 

2 raso cent. 

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercado 
pi valo 

-

-

Tapado 
pi valo 

-

-



DATA: 1 548.05.29, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l do Lou re i ro 
LOCAL: -

SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen riq ue Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Simão Pi res e Ped ro Pi res (a cada u m  sua metadade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  t is .  1 62v- 1 66v e n . O  3593, t I .  1 5v. 

PARCELA 

Casa de cozinha 
Casa de cele iro 
Casa de lagar 

Casa de cozinha  que é de estábulo 
Casa de adega 

Casa de pa lhe i ro 
Corte lho  

Casa de  ter  pão 
Cortinha da E i ra 

V inha 
Devesa dos Mormira is 

Campo que está dentro da Devesa 
dos Morm i ra is  

Ta lho da Seara 
Ta lho dos Cepos 
Bouça de Além 

Ta l ho do Sobreiro sob Faro 
Leira de Fernando 
Le i ras do Barrei ro 
Campo de Penelas 

Le i ra de Penelas 
Talho da Nogueira 
Outro da Nogueira 
Terra nos Morotos 

Lei ra na  Agra de  Além 
Ta lho na Agra de Além 
Le i ra na Agra de  Além 

Pedaço de  monte nas Canad icas, 
na Agra de  Além 

Le i ras no Ta lho  da Várzea 
Ta lho atrás da  v inha 
Leirinha  dos Pomares 

Lei rinha  das Couvinhas 
Ta l ho do Vie i ro 

Leira de Cima de Vi la  

Bouça e campo com mato, que 
chamam o Sobral 

Campo das R ibeiras de Fora 

106 Com um bico de devesa. 

N.· 

1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

4 2 26,49 -

5 2,5 41 ,40 -

3 2 1 9,87 -

4 2,5 33, 1 2  -

4 2 26,49 -

3 2 1 9,87 -

2 2 1 3,24 -

3 2 1 9,87 -

- - - 2 cent. 
- - - 8 cent. 
- - - 1 0  cent. 
- - - 3 cent. 

- - - 5 cento 
- - - 7 cento 
- - - 5 cento 
- - - 3,5 cento 
- - - 4 cento 
- - - 2 cento 
- - - 2 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 3 cent. 
- - - 1 0  
- - - 4,5 cento 
- - - 3 cento 
- - - 5 cent. 
- - - 1 
- - - 2 cento 

- - - 5 cento 
- - - 2,5 cento 
- - - 1 cento 
- - - 4 cento 
- - - 6 cent. 
- - - 2 cent. 

+ 1 raso 
- - - 1 6  cent. 1 06 

- - - 2,5 cent. 

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

---------------------1It 



PARCo URB. 

PARCELA N.o COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Ribe ira do Lameiro 
Lei ra de Além 
Bouça das Rãs 

Bouça entre Aldeia 
Bouça de Cima 

Na  Agra Nova sob Farrotrão 
Agri nha de Fora 107 

Castanha l  
Leira do B i lcovo de Fora 

Água  do R ibeiro de Aquém e de 
Além, três dias cada semana 

Água da Fonte Nova de regar  e 
merujar do is d ias, ou seja, terça 
e q uarta fei ras de cada semana, 

na corti nha 
TOTAL 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 
1 

-

-

46 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 548.05.29, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de  Vi l a r  do Sen hor  

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

28 

LOCAL: Freguesia de V i l a  Nova; j u l gado da Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  F r .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  João Fernandes Ga itei ro 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 7  

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.) 

- 5 cento 
- 3 
- 1 2  
- 1 4  cento 
- 27 cento 

- 1 2  cento 
- 46 cento 
- 0,5 cento 
- 1 ,5 cento 
- -

- -

200,35 241 ,5  cento 
1 raso 

FONTE: A.D.P . ,  Bai/iagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 67 - 1 69v e n . O  3593, fI . 1 5v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.o 

ÁREA 
COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 6 3 59,62 -

Celeiro telhado 1 6 3 59,62 -

Eido e palheiro com suas cortes 1 6 4 79,49 -

Cortes de bois 2 8 3 79,49 -

Cort inha com sua eira e vinha 1 - - - 12 cent. 

Bouça do Ga iteiro 1 - - - 80 cent. 

Bouça dos Burgos 1 - - - 1 2  
Bouça dos Burgos 1 - - - 8 cent. 

Leiras nos Maninhos 4 - - - -

TOTAL 13  26 1 3  278,22 1 1 2  cent. 

1 07 Era de monte. 

tIt�---------------------

LIMITES 

-

-

-

-

todas 
cerradas 
pI valo 

-

-

-

-

-

-

-

LIMITES 

-

-

-

-

cerrado pi 
valo sobre si 

cercada 
pi valo 

-

cerrada 
sobre s i  

-

-



DATA: 1 548.06.02, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da Vá rzea 
LOCAL: Freguesia de S .  Lou renço das Pias 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Diogo M a rt ins 
FONTE: A.D.P . ,  Bai/iagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  1 70-1 73v e n . O  3593,  fI . 1 5v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.' ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha telhada e sobradada 1 5 3 49,68 -

Casa de adega com lagar 1 5 2 33, 1 2  -

Casa de palheiro 1 4 3 39,74 -

Eido 1 6 3 59,62 -

Casa de forno 1 2 2 13,24 -

Campo do Eido 1 - - - 1 cen!. 
Ta lho do Chouso 1 - - - 0,5 cen!. 

Talho do R ibeiro 1 - - - 3 quartas cen!. 
Talho do Ribeiro 1 - - - 1 cen!. 
Ta lho do R ibeiro 1 - - - 0,5 cen!. 

Devesa e eido com o talho de Baixo 1 - - - 1 cen!. 
Talho do Bacelo 1 - - - 1 ,5 cen!. 

leira da Eira com a E i ra 1 - - - 2 e quarta 
leira da Agra 1 - - - 4 cen!. 

Talho de Mideira 1 - - - 0,5 cen!. 
Ta lho de Sejas 1 - - - 1 e quarta cent 
Ta lho de Sejas 1 - - - 1 quarta cen!. 

Ta lho da Carreira Cova 1 - - - 1 cen!. 
Ta lho da Carreira Cova 1 - - - 3 quartas cen!. 
Talho da Carreira Cova 1 - - - 0,5 cen!. 

Talho sobre a Fonte 1 - - - 0,5 cen!. 

lameira do Chousal 1 - - - 2 cen!. 
lameira das Ouintãs 1 - - - 1 cen!. 
Talho das Ou intãs 1 - - - 1 cen!. 
leira das Ouintãs 1 - - - -

leira das Ouintãs 1 - - - 0,5 cen!. 
Talho das Junteiras 1 - - - 1 e quarta 
Talho das Ortei ras 1 - - - 1 quarta cen!. 
Talho dos Pomares 1 - - - 1 cen!. 

Bouça de Cima da Devesa 1 - - - 6 cen!. 
Bouça de Cima da Devesa 1 - - - 6 cen!. 

Bouça de Santana com a sua saida 1 - - - 1 2  cen!. 
Bouça da Fonta inha 1 - - - 3 cen!. 

leira na Bouça da Fonta inha 1 - - - 0,5 cen!. 

Souto da Fontainha 1 - - - 1 
Agua do Rio dos Casais dia sim dia não - - - - -

Agua da Presa do Berrimão três dias - - - - -

na semana 
Agua das Ouintãs três dias na semana - - - - -

TOTAL 35 22 1 3  195,40 50 cen!. 
1 1  quartas 

cen!. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

fruteiras 
fruteiras 

6 pés uveiras 
-

-

-

15 pés uveiras 
6 pés uveiras 
8 pés uveiras 

-

5 pés uveiras 
3 pés uveiras 
3 pés uveiras 

-

3 pés uveiras 
3 pés uveiras 

fruteiras 
3 pés uveiras 
1 2  pés uveiras 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 laranj. 
2 castanh o  

-

-

-

-

67 uveiras 
2 castanh o  
1 laranj. 

6* fruteir. 

------------------�.1t 



DATA: 1 548.06.03, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Devesa da Condessa 
LOCAL: Alde ia  de S .  Pa io de Ardegães;  freg uesia de S. Lou renço de Azeméis 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Eanes de Vi l a r  do Mato 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  1 74- 1 76, n . O  3593, fI . 1 6. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA 

Campo 
Devesa 
TOTAL 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 548.06.05, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Quintã do Paço de Cepeda 

N." 

1 
1 
2 

LOCAL: Freg uesia de Caste lãos; conce l ho  de Agu i a r  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henrique Te les 

SEMEADURA (alq.' 

1 6  cent. 

16 cent. 

CASEIRO ( 1 .a vida): Jorge Fernandes e Bast ião Ferna n des (a cada um sua  metade) 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  1 76v-1 80 e n.O 3593, f I .  1 6 . 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." 
ÁREA 

ÁRVORES COMP. LARG. M2 SEM. (alq.' 
(braças' (braças' 

Casa de cozinha 1 5 3 49,68 - -

Casa sobradada e telhada 1 5 3 49,68 - -

Casa de celeiro 1 5 2 33, 1 2  - -

Eido 1 7 6 139, 1 2  - -

Palheiro 1 4 3 39.74 - -

Casa de adega 1 5 3 49,68 - -

Corte 1 2 2 1 3,24 - -

Vinha Velha 1 - - - 4,5 cent. 20 pés uveiras 
2 pinheiros 

outras 
fruteiras 

Campo sob a Vinha 1 - - - 10 cent. -

Campo da Fonta inha com sua chave 1 - - - 4 cent. -

Campo de Roriz com sua devesa 1 - - - 6 cent. 4 pés uveiras 
Lameiro do Eido 1 - - - 3,5 -

Leira no Campo de Areal 1 - - - 0,5 cent. -

Campo das Cidreiras 1 - - - 4 cent. 28 pés uveiras 
Campo da Eira com a E i ra e uma 1 - - - 1 1  cent. 36 pés uveiras 

pequena devesa 
Campo do Areal 1 - - - 4 cent. -

Campo do Barreiro 1 - - - 12 cent. -

Campo do Coberta I 1 - - - 6 cent. -

IID�-------------------



PARCELA N.· 

Campo do Musgal 1 
Campo da Horta 1 

Leira no Campo do Pomarelho 1 
Lameiro dos J uncais 1 

Quinhão no Monte da Cegolheira com 1 
seus vizinhos e saida d iante das casas 

TOTAL 23 

DATA: 1 548.06.05, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de V i la  Nova 

PARCo URSo 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

33 22 374,26 

LOCAL: Freg uesia de S. Lou renço das Pias; j u lgado de Lousada 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Gonça lves 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

1 2  cent. 
3 quartas cent. 

1 
1 quarta cent. 

-

78,5 cent. 
4 quartas cent. 

FONTE: A.D.P. ,  Bai/iagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 80v- 1 83v e n .O 3593, fI . 1 6. 

PARCo URSo PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de cort inha 1 4 2,5 33, 1 2  -

Casa pegada com a casa de cortinha e eido 1 1 0  2 66,24 -

Eido 1 9 3 89,43 -

Exido entre as portas 1 - - - 0,5 cent. 
Lameiro debaixo da Eira 1 - - - 1 cent. 
Bouça da Eira e pomar 1 - - - 4 

Devesa do Avea l  1 - - - 5 cent. 
Campo sob a Vinha 1 - - - 2,5 cent. 

Campo atrás da Vinha 1 - - - 1 cent. 
Campo da Pedreira 1 - - - 1 cent. 
Leira sob a Torre 1 - - - 1 ,5 cento 
Leiras do Giocovo 2 - - - 2,5 cento 
Leira da Feitueira 1 - - - 1 cent. 
Leira dos Valos 1 - - - 3 cent. 

Campo dos Cocegais 1 - - - 3 cent. 
Leira das Regadas 1 - - - 1 e quarta 

Leira da Bouça Velha 1 - - - 1 ,5 
Talho de Boucela 1 - - - 2 

Talho dos Caregais 1 - - - 1 cent. 
Talho de Condejo 1 - - - 1 ,5  
Ta lho do Cendido 1 - - - 0,5 cent. 
Souto das Calhes 1 - - - 1 

Lei ra das Colheiras 1 - - - 1 
Leira do Agro de Nogueira 1 - - - 0,5 cento 

Talho do Souto das Cabaneiras 1 - - - 0,5 cent. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

l andeiras 

88 uveiras 
2 pinheiros 
2* fruteiras 
2* landeiras 

ÁRVORES 

-

-

-

fruteiras 
4 pés uveiras 
5 pés uveiras 

-

Pés uveiras 
-

-

-

-

-

4 pés uveiras 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

castanheiros 

----------------------�� 



PARCELA N.o 

Casa no Souto das Cabaneiras 1 
Água da Vide, cada Sábado, meio dia -

para ambos 
Água do Redolho, metade para ambos -

os casais 
Metade da água do Espenelo -

Metade da água do Vedei -

TOTAL 27 

DATA: 1 548.06.05, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  do Hosp ita l 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

3 2 
- -

- -

- -

- -

26 9,5 

LOCAL: Freg uesia de Santa Cruz de Agu i a r  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique  Te l es 

PARCo RÚS. 
ÁREA ÁRVORES 

M2 SEM. (alq.) 

1 9,87 - -

- - -

- - -

- - -

- - -

208,66 36,5 cent. 1 3 + 2* uveiras 
1 quarta 2* fruteiras 

2* castanh o  

CASEIRO ( 1 .a vida): João Anes do Hospita l  e a M a ria  Anes ( a  cada um sua metade)  
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 84- 1 88 e n . O  3593, f I .  1 6v. 

PARCo RÚS. 
PARCELA N.o SEMEADURA ÁRVORES LIMITES 

(alq.) 

Cozinha e eido com seus repartimentos 1 - - -

Alpendres 2 - - -

Casa de celeiro telhada 1 - - -

Casa de palheiro, pegada ao celeiro 1 - - -

Lagar de pedra telhado com seu a lpendre pegado 1 - - -

no dito celeiro e outra casa sobre si todas 
colmadas e levantadas 

Eira entre as casas 1 - - -

Casa de adega sobre a eira 1 - - -

Cortinha diante das casas 1 13 cent.1 08 5 pés figueiras tudo está cercado 
1 pereira pi parede das casas 

2 macieiras e pi valo sobre si 
Cortinha dos Rossios 1 2 cent. - cercada pi valos 

sobre si 
Cortinha do Cavejo e horta 1 2 cent. + 1 cent. 1 figueira cercada pi 

umas árvores valo sobre si 
Vinha do Cavejo 1 1 cent. 1 macieira cercada pi valo 
Vinha de Bacelo 1 1 cent. - cercada pi valo 

Vinha de Bacelo que tem um pedaço de devesa 1 2 - cercada pi valo 
de castanho e carvalho 

Leiras nos Rossios 2 1 quarta cent. - -

Bico de terras de Além do Ribeiro 1 0,5 cent. - -

Chouso das Lavras 1 9 cent. - cercado pi valo 

1 08 Estes 13 a lque i res de semeadura são referentes a todos os bens enunciados até este momento. 

tII�--------------------



PARCELA 

Chouso de Lamas '09 
Agra do Ribeiro atrás do Outeiro 

Lei ra da Corti nha 
Leira dos Ta lhos 
Leira em Estarigo 
Campo de Savariz 

Outro (campo) no casal de Pedreira " 0  
Talho atrás o Legolinho 

Chouso da Algolinha 
Lei ra da Pedra Redonda 

Cavada Velha 
O Farão 

Pedaço de Mato Pedraria 
Chouso do Farão' " 
Chouso da Giesta 

Leira às Vesas 
Nas Travessas do Salgueiral 

Montado de Velido pedra e mato 
Pedaço de monte em Pitiadas " 2 

Campo das Condieiras 
Monte de Olei ros 

Chouso do Ribeiro 

O Chouso (?) do Pilheiro 
Mato da Passadeira 
Talho da Cabreira 
Leira de Gu imis 
Talho de Mira 

TOTAL 

1 09 Não é para dar pão. 
1 10 Não é para dar pão. Jaz em monte. 
1 1 1  É terra fraca . 
1 12 Não é para pão. 

N.' 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1/3 
1 
1 
1 
1 
1 *  
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

44 + 1/3 

PARCo RÚS. 

SEMEADURA 
(alq.l 

20 cen!. 
4 cen!. 
2 cen!. 

3,5 cen!. 
10 cen!. 
17 cen!. 
9 cen!. 
1 cen!. 
6 cen!. 
4 cen!. 
1 1  cen!. 
9 cen!. 
9 cen!. 
1 4  cen!. 
1 1  cen!. 
2 cen!. 
13  cen!. 
2 cen!. 
10 cen!. 
12 cen!. 
20 cen!. 
10 cen!. 

8 cen!. 
6 cen!. 
10 cen!. 
3 cen!. 
2 cen!. 

262 cen!. 
1 quarta cen!. 

ÁRVORES LIMITES 

- -

- -

- marcada pi marcos 
- marcada pi marcos 
- -

- -

- -

- -

- cercado pi valo 
- -

- -

- -

- -

- cercado pi valo sobre si 
- cercado pi valo 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- cercado pi valo 
sobre si 

- -

- -

- -

- -

- -

6 figueiras -

3 macieiras 
1 pereira 

2* árvores 

--------------<fi 



DATA: 1 548.06.06, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Casa l de S.  Mamede 
LOCALIZAÇÃO :  Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Domingos Eanes, o Caste l hano  
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  1 88v- 1 9 1 v  e n . O  3593, fI . 1 6v. 

PARCo URB. 

PARCELA 

Casa de cozinha e celeiro telhada 
Casa de lagar 

Palheiro 
Cozinha telhada 

Eido com suas cortes e repartimentos 
Cortinha, eira e vinha, com 1 fonte dentro 

Cortinha 
Cortinha 
Cortinha 

Campo da Pereira 
A Borle 

A Aboboreira, campo e mato 
Campo Longo 
Boca do  Fojo 

Campo nas Ribeiras 
Devesa na R ibeira 

Leira ao longo 
Bico de terra em Orgais 

Devesa na R ibeira 
Campo Longo 

Devesa do Campo Longo 
Devesa contra o sol no Campo Longo 

Campo da Vinha 
Campo atrás da vinha 

Devesa à volta do campo atrás da vinha 
Devesa Nova 

Bico de terra atrás do Fojo 
Leiras na Agra de Vila Flores 

Leiras na 1\9ra da Langueira 1 13  
Cavada da Infesta 

Bouça à volta da Cavada da Infesta 
Bouça Nova de Oueirãos 

Campo à volta da Bouça Nova de Oueirãos, 
com seu monte 

Campo da Ponte de Oueirãos 
Campo de Ferreira 

Moinho 
Campo além do Matam 

Bouça ao redor do Campo além do Mato 
Aguas regadias dois dias cada semana 

TOTAL 

N.· COMP. 
Ibraças' 

1 3 
1 3 
1 2,5 
1 3 
1 5 
1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

3 -

3 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

- -

42 1 6,5 

Confronta de todas as  partes com terras da Ordem. 

1 13 É terra de monte. 
1 1 4 É campo e lameiro e não é para pão. 

tII�---------------------

LARG. 
Ibraças) 

2 
2 
2 
2 
3 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 1  

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. lalq.' 

1 9,87 -

1 9,87 -

16,56 -

1 9,87 -

49,68 -

- 3 cen!. 
- 2 cen!. 
- 1 ,5  cento 
- 1 ,5  cen!. 
- 3 cen!. 
- 3 cen!. 
- 8 cen!. 
- 6 cen!. 
- 5 cen!. 
- 5 cen!. 
- 6 cen!. 
- 2 cen!. 
- 1 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 4 cen!. 
- 3 cen!. 
- 2 cen!. 
- 2 cen!. 
- 3 cen!. 
- 5 cen!. 
- 5 cen!. 
- 1 quarta cen!. 
- 3 cen!. 
- 6 cen!. 
- 6 cen!. 
- 3 cen!. 
- 5 cen!. 
- 6 cen!. 

- 8 cen!. 
- 10 cen!. 
- -

- 30 cen!. 
- 2 cen!. 
- -

1 25,85 1 50,5 cen!. 
1 quarta cen!. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

1 la ranjeira 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 la ranjeira 



DATA: 1 548.06.06, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Dorão 
LOCALIZAÇÃO: Freguesia de S .  M igue l  de Pa lme i ra 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen riq ue Te les 
CASEIRO ( 1 .8 vida): João Eanes do Dorão 
FONTE: A.D.P . ,  Bai/iagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls. 1 92-1 94v e n.O 3593, fI . 1 6v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.· COMP. LARG. 

Ibraças) Ibraças) 

Casa de cozinha, celeiro e estábulo 1 1 0  4 
Cortinha com sua eira 1 - -

Rossio que está a par da cortinha 1 - -

Bouça de S. Clemente 115, com um pomar 1 - -

TOTAL 4 1 0  4 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  

DATA: 1 548.06.06, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Gatões 
LOCALIZAÇÃO: Fregu es ia  do couto do mostei ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Franc isco Correia e João Gonça lves 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 18Iq.) 

132,49 -

- 1 ,5 cent. 
- 0,5 l inhaça 
- 1 00 cent. 

1 32,49 1 0 1 ,5 cent. 
0,5 l inhaça 

FONTE: A.D.P . ,  Bai/iagem de Leça, n. o 354 1 ,  f ls .  1 95-200 e n. o 3593, fI. 1 6v.  

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. lalq.) 
Ibraças) Ibraças) 

Casa de cozinha 1 8 4 1 05,99 -

Eidos pegados com a casa de cozinha 2 1 5  6 298, 1 1  -

Eido e seus exidos 1 8 6 1 58,99 -

Casa do lagar 1 1 0  4 1 32,49 -

Casa de pa lheiro 1 1 0  1 0  331,24 -

Cozinha, palheiro e celeiro 1 20 4 264,99 -

Cortinha com sua eira que corre ao longo 1 - - - 3 cent. 
das casas 

Ramaldão 1 - - - 8 cent. 
Devesa do Ramaldão 1 - - - 4 cent. 

leira do Sistal 1 - - - 1 ,5 cent. 
leira do Sistal 1 - - - 1 ,5 cent. 

O loureiro 1 - - - 3 cent. 

1 1 5 Tem um qu inhão no R ibe i ro de S. Clemente. 

LIMITES 

-

-

cercada 
e cerrada 
por valo 

-

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

2 pereiras 
ameixoeiras 
1 laranjeira 
1 ramada 

-

-

-

-

-

------------------------tIt 



PARCELA 

Leira no Loureiro 
Lei ra de Paredes 
Leira de Paredes 

Leira da Corredoura 
Leira dos Gatões 
Lei ra dos Gatões 

A Fontie'a 
Codessais 

Porto de Mouro 
Campo do Cobijo, com devesa e regada 

Leira do Carreiro 
Vinha de S. João e um pomar 

Cortinha do cabo do casal de João Afonso 
Devesa de S. João 

Campo de Fonte Martinho, com um bico 
de vinha e devesa 

Monte pequeno até ao caminho junto 
à vinha de Fonte Martinho 

Bouça de Monte 
Leira do Espinheiro 

Leira da Arca 
Leira do Lobo 

Leira do Sovereiro 
Leira da Cavada 
Campo do Sistal 

Devesa de Pedacado 
Devesa do Sistal 

Bouça das Meãs 1 1 6  
Leira das Covas 

Devesa das Covas 
Cortinha do cabo de João Gonçalves 

Campo de Lameiros 
Campo da Fontainha 
Campo de Lameiros 

Campo da Agra Nova 
Campinho de Lameiros 

Campo da Fontainha 
A Telageira 

Na  Bouça da Agra do Porido 
Devesa sobre o rio 

Leira da Fonte, horta e cidral 
O " tabalião" que está pegado com a leira 

de Álvaro Peres 
Água um dia, parti lhada; no Cobijo dois dias 

de água do ribeiro e sua água já repartida 
e a passagem da água dos campos 

para o dito casal 
TOTAL 

1 16 É campo e mato. 

PARCo URB. 

N.o COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 *  - -

1 - -

1 - -

1 - -

- - -

53 71 34 

111-----------------------

PARCo RÚS. 
ÁREA ÁRVORES 

M2 SEM. (alq.' 

- 1 ,5 cen!. -

- 4 cen!. -

- 3 cen!. -

- 4 cen!. -

- 4 cen!. -

- 2 cen!. -

- 8 cen!. -

- 3 cen!. -

- 1 5  cen!. -

- 6 cen!. -

- 1 ,5 cen!. -

- 3 cen!. 1 ramada 
- 1 ,5 cen!. -

- 2 cen!. -

- 5 cen!. -

- 0,5 cen!. -

- 8 cen!. -

- 5 cen!. -

- 2 cen!. -

- 2 cen!. -

- 2 cen!. -

- 4 cen!. -

- 3 cen!. -

- 4 cen!. -

- 6 cen!. -

- 20 cen!. -

- 1 , 5  cen!. -

- 2 cen!. -

- 3 cen!. -

- 5 cen!. -

- 6 cen!. -

- 2 cen!. -

- 5 cen!. -

- 3 quartas cen!. -

- 5 cen!. -

- 3 cen!. -

- 5 cen!. -

- 1 ,5 cen!. -

- 1 cen!. -

- 0,5 cen!. -

- - -

1 29 1 ,81 1 8 1 ,5 cen!. 2 pereiras 
3 quartas cen!. 2* ameix. 

1 la ranjeira 
2 ramadas 



DATA: 1 548.06.06, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Va l pedre1 1 7 

LOCAL: Freg uesia de Sant iago de Va lpedre; j u lgado de Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique Tel es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Gonça lo Anes sapatei ro 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls.  200v-203v e n . O  3593, fI . 1 7 . 

PARCELA 

Pardieiro 
Pardieiro que foi adega 1 1 8  

leira da laranjeira 

Campo da Mixieira 
Bouça da Corredoura 

Campo do Forno 
Campo do Forno 

Campo da Ramada 
Talho sob o Rego 

leira de T ávoa 
leira sob Paço 

Moinho da Camba 
leira do Sanginho 

lei ra de lestido 
Talho de lestido 
Campo da Várzea 
leira de Tapado 
Talho de Tapado 

leira da Chã 
leira da Gimora 

leira das Portelas 
Água do Ribeiro de Pomar Maior 

ao domingo uma abertura 
Água de povoração no R ibeiro das Cidreiras 

às quartas feiras meia abertura 
Do Ribeiro de Pomar Maior, os dois casais 

de Oldrãos da Ordem têm metade 
da água .para merujar 

TOTAL 

N." 

1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

0,5 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

-

-

-

20,5 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

8 2 52,99 -

3 2 1 9,87 -

- - - 2 cent. 

- - - 1 ,5  cent. 
- - - 2 cent. 
- - - 1 ,5  cent. 
- - - 1 ,5  cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 1 quarta cent. 
- - - 2,5 cent. 
- - - 3 quartas cent. 
2 1 ,5 9,93 -

- - - 2 cent. 
- - - 2,5 cent. 
- - - 0,5 cento 
- - - 2,5 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 0,5 cent. 
- - - 1 quarta 
- - - 1 cent. 
- - - 1 quarta cent. 
- - - -

- - - -

- - - -

1 3  5,5 82,79 22 cent. 
6 quartas 

cent. 

ÁRVORES 

-

-

1 laranjeira 
30 uveiras 

-

-

8 uveiras 
8 uveiras 
20 uveiras 

-

-

5 uveiras 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

71 uveiras 
1 laranjeira 

1 1 7 No fina l  do reg isto deste prazo está escrito, com letra diferente e ti nta igua l ,  que este prazo não vale nada e 
o comendador Henr ique Teles fez a Gonçalo Anes sapatei ro outro contrato em 1 557, do qua l  menciona o foro 
que o enfitêuta pagaria. 

1 1 8  Estas casas t êm saídas d iante das  portas. 

--------------------------tID 



DATA: 1 548.06.07, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da Devesa l 1 9  

LOCAL: Freguesia de S i lva Escu ra; j u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  F r .  Hen r ique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Brás 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  204-207 e n . o  3593, f I .  1 7 . 

PARCELA 

Cortinha 
Eido de gado com repartimentos de cortes 

Palheiro 
Casa de celeiro 

Casas de celeiro 
Palheiro 120 

Cortinha da Eira 1 22 

Campo de Fundo 
Cortinha atrás da Torre 

Campo e mato na Carvalheira 1 24 
Cortelho da Fonte 

Devesa do Outeiro 1 25 
Ta lho na Agra de Cardeiras 
Ta lho na Agra de Cardeiras 
Ta lho na Agra de Cardei ras 
leiras na Agra de Cardeiras 

Rotea 
Cortelho da Fonte 

leiras na Agra Nova 126 
Mata 

leiras na R ibeira 
leiras no Rossio 

TOTAL 

No" 

1 
1 
1 
1 

2* 
1 

1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
1 
5 
4 
34 

PARCo RÚS. 
SEMEADURA 

(alq.1 

-

-

-

-

-

9 cent. 

4,5 cent. 

10 cent. 
16 cent. 
9 cent. 

3,5 cent. 
3 cent. 
4 cent. 
3 cent. 
6 cent. 
4 cent. 
8 cent. 

0,5 cent. 
10 cent. 

-

10 cent. 
8 cent. 

1 08,5 cent. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

1 ramada vinho 
3 figueiras 
pereiras 121 
ramadas123 

20 macieiras 
1 pereira 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 ramada de vinho 
2* ramadas 
3 figueiras 

1 +2*pereiras 
20 macieiras 

LIMITES 

-

-

-

-

-

sobre si 

cercada pi valo 

cercado sobre si 
cercada pi valo 

-

cercado pi valo 
cercado pi valo 

-

-

-

-

-

cercado pi valo 
-

valo 
cerco valas velhos 

valo 
-

1 19 Metade deste casal é de Santo Ti rso e o armar e povoar é da Ordem do Hospita l e Mostei ro de Leça. 
1 20 Em três repart imentos e três portas cercadas de paredes e cobertas de orgem de colmo.  Tudo está cercado 

sobre s i .  
1 21 Estas árvores local izam-se entre as casas. 
1 22 Tem dentro uma le ira na metade da igreja de S i lva Escura, que leva de semeadura 1 a lque i re e meio de cen-

teio e tam bém tem uma horta. 
1 23 Feitas pelo casei ro .  
1 24 Tem 6 le i ras. 
1 25 Jaz em campo cercado. 
1 26 É terra má .  

1It�-------------------



DATA: 1 548.06.07, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Brandinha i s  
LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de Barre i ros do couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Henr ique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Afonso Álva res 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 207v-2 1 1  e n . O  3593, fI. 1 7 .  

PARCELA 

Casas127 
Palheiros com cortes e casas à volta 

Cortinha, leira e qu inteiro da Várzea 128 
A latada e a Rotea com sua devesa 

Monte da Pedreira 
O Ermo com cort inhal 

Bouça de Bouro 
Bouça no Sisto 

Carotos que tem 3 qu inhões 
Em Favais 

leira do Sobreiro 
Talho da Estrada 

A Chave 
Os Rios 

leiras nos Picoutos 
O Covelo 

As Cavadas 
O Real 

leira do Real 
Bouça de lamaçais 

Nas Carregas 
leira das Carregas 
Pedaço de Terra 

Vinha 
Água  de regar e merujar seus dias 

já repartidos 
TOTAL 

PARCo URB. 

N." COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

3 9 6 
2' 1 5  8 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

3 - -

l '  - -

1 - -

1 - -

1 - -

2' - -

3 - -

1 - -

l '  - -

1 - -

1 - -

1 - -

l '  - -

1 - -

1 - -

1 - -

- - -

32 24 1 4  

1 27 Três casas juntas que servem de cozinha ,  cele iro e estábulo de bois. 

ÁREA 
M2 

1 78,86 
397,48 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

576,34 

1 28 Com a R ibe i ra e com Agodi m  leva em semeadura 20 a lque ires e terá franqu ia .  
1 29 J untamente com a Devesa do Canal e os R ibe i ros. É terra mu ito má.  

PARCo RÚS. 

SEM. CAVo 
(alq.) (hom.) 

- -

- -

20 -

30 cent. -

200129 -

1 5  -

10  -

5 -

6 cent. -

6 cent. -

8 cent. -

5 cent. -

2 cent. -

4 cent. -

10  -

4 cent. -

7 cent. -

4 cent. -

2 cent. -

4 cent. -

1 5  cent. -

2 cent. -

4 cent. -

- 6 
- -

363 cent. 6 

--------------------�1It 



DATA: 1 548.06.08, Moste i ro de Leça 
PROPRI EDADE: Casa l de S. Mamede 
LOCAL: Couto do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do) : Fr. Hen r ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida): And ré Gonça lves 
FONTE: A.D. P., Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 2 1 1 -2 1 4  e n.O 3593, fI. 1 7 . 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. ÁRV. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casa 1 4,5 2 29,81 - -

Casa 1 7 2,5 57,96 - -

Rossio entre as casas 1 - - - 1 sala mim 1 laranjeira 
1 ramada130 
4 figueiras 
1 pereira 

1 macieira 
1 nogueira 

Cortinha com sua eira 1 - - - 4 cen!. -

Cortinha 1 - - - 10 cen!. -

Campinho 1 - - - 1 cen!. -

Campinho 1 - - - 0,5 cen!. -

leira na Agra do Foro 1 - - - 3 cen!. -

leira na Agra do Foro 1 - - - 1 cen!. -

Devesa no Fojo 1 - - - 0,5 cen!. -

Campinho 1 - - - 1 raso cen!. -

Bouça em Queirãos 1 - - - 20 cen!. -

Devesa que se chama Cortinha 1 - - - 6 cen!. -

TOTAL 1 3  1 1 ,5 4,5 87,77 46 cen!. 1 laranjeira 
1 sa lamim 4 figueiras 

1 raso 1 ramada 
cen!. 1 pereira 

1 macieira 
1 nogueira 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

UM. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

cerc.p/ valo 
sobre si 

-

-

130 Pegada com as casas e leva um homem de cava, num d ia .  As árvores enunciadas depois desta ramada estão 
à volta desta parce la.  

1It�---------------------



DATA: 1 548.06.08, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Ardegães 
LOCAL: Freg uesia de Ág uas Santas 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Gonça lves e F rancisco Anes (a cada u m  sua metade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  2 1 4v-2 1 8  e n . o  3593, fI . 1 7 .  

PARCELA 

Casa de celeiro 
Casa de palheiro 
Casa de lagar 131 

Cozinha 
E ido 

Cortinha com eira 
Campo da Serra 

Leira na Agra do Carva lhal 
Leira da Fonte 

Leira estreita na Agra do Carva lha l  
Rotea do Sisto 

Regadinha 
Bouça da Pedra e Pedrouços 
Leira na Agra '\O Espinheiro 

Vinha do Ermo 
Vinha de Baixo 
Vinha de Cima 

Campo do Rodeio da Cancela 
Campo do Rodeio Pequeno 
Campo do Moinho da Arca 

Campo da Vizinha 
Leira de Cortes 
Leira do Chinho 
Leira da Lama 

Leira sob as Cortinhas 
Leira da Ribeira 

Bouça de Além do Rio 
Devesa de Carneiro 

Leira da Pedra Serpente 
Talh inho da Ponte 
Leira de Carneiro 
Lei ras nas I nsoas 

Leiras na Agra de Amenoas 
Talh inhos na Agra de Amenoas 

Moinho do Penedo do Arvo 
TOTAL 

1 31 Tem um lagar de pedra. 

PARCo URB. 
ÁREA 

N." COMP. LARG. MZ 
(braças' (braças' 

1 3 2 1 9,87 
1 3 2 1 9,87 
1 3 2 1 9,87 
1 3 2 1 9,87 
1 4 3 39,74 
1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

1 - - -

5 - - -

2 - - -

2 - - -

1 - - -

41 1 6  1 1  1 1 9,22 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.' 

-

-

-

-

-

2 cent. 
12 cent. 
4 cent. 
2 cento 
1 cento 
4 cent. 
8 cent. 
4 cento 
1 cento 
2 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
1 cento 
2 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
2 cent. 
2 cent. 

0,5 cent. 
0,5 cent. 

0,5 
1 quarta cent. 

-

1 quarta cent. 
-

62,5 cent. 
2 quartas cent. 

---------------------1It 



DATA: 1 548.06 . 1 0, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Parada 
LOCAL: Freg uesia de Águas Santas; j u l gado da Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  F r .  Henr ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida): Panta l ião Afonso 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  2 1 8v-2 2 1  e n . o 3593, f I .  1 7v. 

PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. 
(braça) (braça) (alq.) 

Casa lelhada 1 3 2 1 9,87 -

Casa de cozinha e celeiro 1 3 2 1 9,87 -

Casa de gado 1 3 2 1 9,87 -

- - - - - -

Vinha 1 - - - -

E i ra 1 - - - 0,5 cen!. 
TOTAL 5 

DATA: 1 548.06. 1 0, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Dorão 

9 6 59,91 0,5 cento 

LOCAL: Freg uesia de S. M igue l  de Pa lme i ra;  j u lgado da M a ia 
SENHORIO ( Representante do): Fr .  Hen r ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida):  João Afonso 

CAVA 
Ihom.) 

-

-

-

-

1 p/dia 

-

1 p/dia 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n. o 354 1 ,  f ls .  22 1  v-225 e n. o 3593, f I . 1 7v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.' COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha, celeiro, palheiro e estábulo 1 8 3 79,49 
Eido 1 6 3 59,62 

Eido de gado 1 7 3 69,56 
Palheiro e cozinha 1 6 3 59,62 

Casa de celeiro 1 3 3 29,81 
Cortelho 1 1 1 3,31 

Cortinha da lagoa 1 - - -

Cortinha da Eira 1 - - -

Talhos da Fonte 2' - - -

O Juncal 1 - - -

Talho de Novelhos 1 - - -

Seara 1 - - -

Chouso da Seara 1 - - -

leira da Carreira 1 - - -

Talho da Seara 1 - - -

III�--------------------

ÁRV. UM. 

- -

- -

- -

1 la ranjeira -

3 figueiras 
- cercado 

p/ parede 
- -

1 la ranjeira -

3 figueiras 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) 

-

-

-

-

-

-

6 cen!. 
7 cen!. 
10 cen!. 
6 cen!. 
12 cen!. 
6 cen!. 
4 cen!. 
2 cen!. 
8 cen!. 



PARCo URB. 

PARCELA N." 

Leira Longa de Pipelas 
Ta lho 

Leira de Pipelas 
Campo de Lobais 

Bouça da Margem 132 
Bouça de S. Clemente 

Cortinhas 
Chousos dos Maninhos 
Chouso dos Man inhos 

Talhos de Soteiro 
Campo das Vinhas 
Campo dos Cubais 

A Estrada 
Campo da Vinha 

O Pomarinho 
O Ribeiro 

TOTAL 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

2* 
2* 
1 
2* 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

35 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 548.06. 1 1 , Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Bouças (duas)  
LOCAL: Couto do Moste i ro de Leça 

COMP. 
(braças' 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

30 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Henrique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Eanes da  Torre 

LARG. 
(braças' 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 6  

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. (alq.' 

- 2 cent. 
- 1 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 
- 8 cent. 
- 1 cent. 
- 2 cent. 
- 3 cent. 
- 3 cent. 
- 6 cent. 
- 2 cent. 
- 3 cent. 
- 4 cent. 
- 1 ,5  cent. 
- 1 quarta cent. 
- 3 cent. 

342,01 1 04,5 cent. 
1 quarta cent. 

FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  225v-227v e n . O  3593, fI . 1 7v. 

PARCELA RÚSTICA. 
PARCELA N." UMITES 

SEMEADURA (alq.' 

Bouça de Avi lhó 1 25 cent. cercada sobre s i  pi valo 
Bouça dos Navais 1 8 cent. cercada pi valo sobre si 

TOTAL 2 33 cent. -

1 32 Não é para pão. 

---------------------Iit 



DATA: 1 548.06. 1 1 , Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de G ueifães 
LOCAL: Co uto do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen riq ue Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): I sa bel Anes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.o 354 1 ,  f ls. 228-230v e n.O 3593, fI . 1 7v. 

PARCo URB. 

PARCELA N." COMP. 
(braças) 

Casa de cozinha e estábulo 1 3 
Eido pegado à cozinha 1 1 

Celeiro 133, palheiro e casa de palheiro 1 6 
Cort inha com a eira e devesa 1 -

Vesada, que se chama o Campo 1 -

da Vesada, com sua devesa 
As Carvalhas com sua devesa l '  -

Devesa do Salgueiral 1 -

leira do Campo, Chave e leirinha 1 -

leira da Bouça Má 1 -

leira sobre o Rio 1 -

leira sobre Aveso 1 -

leir inhas que vêm às hortas 2 -

leira na Costela 1 -

Os Bacelos l '  -

Rotea do Pedrouço 1 -

Rotea do Sobedoiro 1 -

O Tougueiro 1 -

leiras da Corredoura 2' -

Talho da metade da agra 1 -

leirinha e talho que está na dita agra 1 -

com uma ponta de devesa 
leira sobre a Fonte e lei rinha dos Pedrais 1 -

Campo do Castanhal 1 -

A Cabeda 1 -

lei ra atrás da Devesa 1 -

TOTAL 26 1 0  

Confronta de  todas as partes com terras da Ordem.  

133 Com u m  lagar  de pedra .  
1 34 Com u m  b ico  de amea i .  

1It�-------------------

LARG. 
(braças) 

2,5 
1 
2 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

5,5 

ÁREA PARCo RÚS. 

M2 SEM. ÁRV. 
(alq.) 

24,84 - -

3,3 1 - -

39 ,74 - -

- 12 cent. 2 pereiras 
5 figueiras 

- 2 cent. -

- 2 cent. -

- 2 cent.'34 -

- 6 cent. -

- 2 cent. -

- 1 cent. -

- 2 cent. -

- 1 ,5 cent. -

- 4 cent. -

- 2 cent. -

- 3 teigas cent. -

- 12 cent. -

- 2 cent. -

- 2 cent. -

- 2 cent. -

- 3 cent. -

- 2,5 cent. -

- 2 cent. -

- 3 cent. -

- 2 cent. -

67,89 67 cent. 2 perei ras 
3 teigas 5 figuerias 

cent. 

LlM. 

-

-

-

cercado 
pi valo 
sobre s i  

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-



4a' 
DATA: 1 548.06. 1 2, Moste i ro de Leça 
PROPRI EDADE: Casa l de Ardegães 
LOCAL: Freg uesia de Águas Santas 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique Tel es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Ped ro Eanes 
FONTE: A.D. P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  231 -234 e n . O  3593, f I .  1 7v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.o ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha e casa de lagar pegadas 1 4 2 26,49 -

Casa de eido que serve de bois 1 4 2 26,49 -

Cortinha da casa, eira e vinha 1 - - - 2 cen!. 
Sob a E ira l '  - - - 2 cen!. 

Cortinha, toda junta com seus bacelos, 1 - - - 12 cen!. 
seara e devesa 

As Fontes l '  - - - 5 cen!. 
As Travessas l '  - - - 3 cen!. 

Rotea das Pedras de Pedrouços 1 - - - 8 cen!. 
com as Poupas 
Campo do Ta lho 1 - - - 4 cen!. 

E i ra Velha 1 - - - 0,5 cen!. 
A Corredoura 1 - - - 4 cen!. 
t.eira da Area 1 - - - 2 cen!. 

Lei ra do R ibeiro 1 - - - 2 cen!. 
Leir inha sob as Cortinhas da Lama 1 - - - 0,5 cen!. 

Leira da Lama 1 - - - 1 cen!. 
Leira da R ibeira com a Leira de Além 1 - - - 1 , 5  cen!. 

da Estrada 
Leira do Rodeio 1 - - - 2 cen!. 
Leira de Cortes 1 - - - 1 ,5 cen!. 

Leir inhas às pontas das Távoas 4 - - - 1 sa lamim 
cen!. 

Leir inha da Cancela do Couto 1 - - - 1 cen!. 
Leiras dos Codessais 1 - - - 3 cen!. 
Leiras das Mamoas 2' - - - 2 cen!. 

Talhos 2 - - - 0,5 cen!. 
Leira de Carneiro 1 - - - 0,5 cen!. 

Água da Fonte dos Paços dois dias para - - - - -

regar e merujar todo o ano 
Fonte na Cortinha, toda isenta 1 - - - -

TOTAL 30 8 4 52,98 58 cen!. 
1 sa lamim 

cen!. 

UM. 

-

-

-

-

cerrado 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Todas estas propriedades confrontam com bens da Ordem, à excepção do Campo do Ta lho  que, do lado do ven
dava l ,  parte com a Gafaria de Alfena.  

--------------------�1It 



DATA: 1 548.06. 1 2, M ostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da V i l a r inha  de A ldoar  
LOCAL: Freg uesia de S .  Marti nho  de A ldoar; j u lgado de Bouças 
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): And ré Eanes 
FONTE: A. D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  234v-237 e n . O  3593, f I .  1 8 . 

PARCELA N.· 

Casa de cozinha, celeiro e eido 1 
Casa de palheiro 1 

Alpendre 1 
Cortinha com sua eira 1 

Vinha 1 
Pomar com uma horta 1 
lameirinho da Regada 1 

Cortinha de lamas 1 
leira da Várzea de Dentro 1 

A Várzea 1 
A Revolta 1 

O Reido e a vesada 1 
leira da Cavadinha 1 

Boucinha 135 1 
TOTAL 1 4 

DATA: 1 548.06 . 1 2, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Bouça de Picoutos 
LOCAL: Couto de Leça 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
Ibraças' Ibraças' 

1 2  4 
5 3 
2 2 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

1 9  9 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Estevão Pi res 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. CAVo 
lalq.' Ihom.' 

1 58,98 - -

49,68 - -

1 3,24 - -

- 1 cen!. -

- - 3 p/dia 
- 1 ,5  cen!. -

- 1 ,5 cento -

- 10 cen!. -

- 5 cen!. -

- 12 cen!. -

- 12 cen!. -

- 10 cen!. -

- 4 cento -

- 4 cen!. -

221 ,90 61  cen!. 3 p/dia 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  237v-239v e n .O 3593, fI . 1 8. 

PARCELA RÚSTICA. 
PARCELA N.· UMITES 

SEMEADURA lalq.' 

Bouça de Picoutos 136 1 40 cercada p/ valo sobre si 

1 35 No fina l  do texto relativo a este prazo, está escrito, com a mesma letra e tinta, o reg isto desta bouça. 
1 36 Metade da Bouça de  Picoutos não é para pão. 

tID�--------------------



DATA: 1 548.06. 1 3, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l das Lágeas 
LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de Barre i ros; couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Afonso Fernandes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  240-242v e n.O 3593, fI .  1 8 . 

PARCo URB. 

PARCELA 

Casa de cozinha 
Casa de gado 137 

Palheiro 
Eido de gado 

Corte de ovelhas 
Estábulo de bois 

Cortinha com sua eira 
Campo do Codessal 
Campo da Toucada 
Campo do Ribeiro 

Ramada de vinha 138 
Vinha do Bacelo 139 

Devesa do Cerco da Cortinha 
Campo da Agrinha 

Campo dos Talhos com o Codessal 
da Agra da Lágea 

Devesa ao cabo do Codessal 
Cavadinha 

E i ra na Agra da Lágea 140 
Bouça da Chave Escada 

Devesa da Agra das Lágeas 
Campo do Seixo na Agra de Barreiros 

Leira atrás da Devesa no Seixo 
Bouça de Portela nosso 
Água  de Portela nosso 

Água das Lágeas 
Agua da Fonte 

-

Horta 
TOTAL 

N.' COMP. 
(braças' 

1 4 
1 3 
1 4 
1 5 
1 3 
1 2 
1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

- -

- -

- -

- -

1 -

24 21  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

1 37 Tem u m  lagar de pedra e está pegada ao celei ro. 
1 38 Pegada ao Campo do R ibeiro. 
1 39 Atrás do Eido. 
1 40 Está em mato. 
1 41 Dará um almude de vinho. 
1 42 Atrás do Eido. 

LARG. 
(braças, 

2 
2 
3 

3,5 
3 
2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 5,5 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. CAVA 
(alq.' (hom.' 

26.49 - -

1 9,87 - -

39,74 - -

57,96 - -

29,81 - -

1 3,24 - -

- 6 cent. -

- 4 cent. -

- 3 cent. -

- 8 cent. -

- - 3 
- - 3 
- 20 cent. -

- 8 cent. -

- 20 cent. -

- 2 cent. -

- 3 cent. -

- 6 cent. -

- 12 cent. -

- 0,5 cent. -

- 6 cent. -

- 4 cent. -

- 10 cent. -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1 87, 1 1  1 1 2,5 cent. 6 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 vide141 
1 castanheiro 
1 la ranjeira 1 42 

1 cidreira 
-

1 vide 
1 castanheiro 
1 laranjeira 
1 cidreira 

-----------------------Iit 



DATA: 1 548.06 . 1 3, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Esposade 
LOCAL: Freg uesia de Sant iago de Custóias; couto de  Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Francisco Dias 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  243-247 e n . O  3593, f I .  1 8 . 

PARCELA 

Cozinha 
Eido de gado com duas cortes 

Palheiro 143 
Celeiro com um a lpendre à porta com sua 

casinha sobre si 
Casa de cozinha 

Celeiro 
Eido de gado 144 

Palheiro 
Corte de Ovelhas 145 

E i ras 
Cortinhas 

Vinha 
leira longa na agra sob as vinhas 

leira do Talho na agra sob as vinhas 
leira na agra sob as vinhas 

leira da Seara na agra sob as vinhas 
leira do Casal na agra sob as vinhas 

Campo na agra sob as vinhas 
leira na agra sob as vinhas no Ramaldão 

leira em Ramaldão 
leira no Rodolho 

Fonte Vesada na Agra de Cabrães 
leira do Redolho 

Ta lho na Cancela de Cabrães 
leira da Altíssima na Agra de Cabrães 

Bouça à Cancela de Cabrães 
Talho do Muro na Agra da Costinheira 
leira à entrada da Agra da Costi nheira 
leira ao fundo da Agra da Costinheira 

lei ra na Agra da Costinheira 
leira na Agra da Costinheira 
lei ra na Agra da Costinheira 
leira do Talho da Cavadinha 

PARCo RÚS. 
N." SEMEADURA 

(alq.) 

1 
1 
1 
1 

1 
1 6 cenl. 
1 
1 
1 
2 
2 

1 2 cenl. 
1 4 cenl. 
1 2 cenl. 
1 1 cenl. 
1 3 cenl. 
1 3 cenl. 
1 8 cenl. 
1 1 e quarta 
1 4 cenl. 
1 2,5 cenl. 
1 3,5 cenl. 
1 3 cenl. 
1 2 cenl. 
1 1 + 1 raso cenl. 
1 4 cenl. 
1 6 cenl. 
1 6 cenl. 
1 1 e quarta 
1 1 ,5 cenl. 
1 1 ,5 cenl. 
1 1 cenl. 
1 2 cenl. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 ramada 
1 figueira 1 46 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

cerca pj valo e 
paredes tudo junto 147 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

tapada pj valo sobre si 
-

-

-

-

-

-

-

143 A cozinha,  o e ido de gado com as d uas cortes e este pa lhe i ro estão todos numa armação. 
144 A casa de cozinha,  o cele iro e o e ido de gado estão todos numa armação, com um repart imento. 
1 45 Estas casas estão todas l evantadas de paredes e col madas de co lmo e " orgem" . 
1 46 A ramada e a f igueira estão entre as casas. 
1 47 Refere-se a todos os bens enunciados até agora. 

IID�-------------------



PARCELA 

Horta ao cabo do casal da Torre 
Talho na dita Agra 
Leira na d ita Agra 

Talho na Agra dos Cavalei ros 
Na Agra dos Cavaleiros 

Chouso dos Camecis 
Chouso pegado à cancela da Agra dos Cabeçais 

Vinha das Leiras 
Bouça da Escada 148 

Leiras além do rio sobre Cava lar149 
Boucinha 

Ta lh inho na Agrinha das Barrosas além do ri0150 
Campinho da Almuinha com uma pequena 

devesa de carva lho 
Na  Almuinha Maior 
A Meã de Fundo 

Campo da Meã de Cima 152 
Mato atrás das a lmuinhas 

Devesa da Pedra de Carva lho 
Vesada de Cete aquem e a lém do ribeiro, 

com devesa de carva lho e castanho 
com água de regar 

Bouça do Pomar de Leça 
Na Agrinha do Pomar de Leça 

Leira na Agra do Pomar 
Leir inha na Agra do Pomar 

Bouça sob as vinhas 1 56 
Cortinha e "sessegan do casal de Esposade 

de Fundo 157 
Entrada da R ibeira que entesta com o Alvite 

R ibeira ao longo do rio que entesta no caminho 
Ribeira de Cima que está sobre a anterior 

no casal de cima 
Devesa de carvalho nas Ribeiras de Cima 

Vesada de Fora com devesa e campo sobre si 
Bico de campo e de devesa de carva lho 

na Ribeira de Cima ao cabo da Vesada de Fora 
Talho ou rossio na Agra de Ponte lhos 

1 48 Jaz sobre si a Fonte da M i nhote i ra.  
1 49 Está tudo devasso. 
1 50 Jaz em devesa e em mato. 
1 51 Com duas devesas. 

N.o 

1 
1 
1 
1 
l '  
1 
1 
1 
1 
2 
1 
1 
1 

l '  
l '  
1 
1 
1 
1 

1 
l '  
1 
1 
1 
1 

l '  
1 
1 

1 
1 
1 

1 

PARCo RÚS. 

SEMEADURA ÁRVORES LIMITES 
(alq.) 

1 punhado cen!. - -

1 a lq. e quarta cen!. - -

1 cen!. - -

1 cen!. - -

1 e 1 raso - -

2 cen!. - cercado por valo 
1 e 3 quartas 1 ramada tapado por valo 

1 e quarta cento - valo 
1 6  cen!. - -

6 cen!. - -

4 cen!. - cercada por valo 
5 cen!. - -

3,5 cen!. - -

2,5 cen!. - -

10 cen!. 151 - -

12 cen!. 153 - -

10 cen!. 1 54 - -

2 cen!. - cercada por valo sobre si 
5,5 cen!. - a vesada é cercada 

2 cen!. 155 - cercada por valo 
1 ,5 cen!. - -

1 cen!. - -

1 cen!. - -

1 1  cen!. - valo velho sobre si 
1 ,5 cen!. - cercada por valo 

1 cen!. - -

- cercada por valo sobre si 
- cercada 

32 cen!. 
- -

- -

1 ,5 cen!. - -

1 cen!. - -

1 52 Tem pegado um talho meado por valo, que leva em semeadura um a lque ire de cente io .  
1 53 Com sua devesa. 
1 54 Com devesa. 
1 55 A segu i r  diz " . . .  e o do casal XVI alqueires de centeio" . 
1 56 Jaz em mato. 
1 57 Tem pardie i ros. 

---------------------1It 



PARCELA N.' 

Talho ao longo do rio acima da Agra 
de Ponte lhos 

Devesa de carvalho em Pontelhos 
No Corrego ao cabo da Agra do Monte 

TOTAL 

DATA: 1 548.06. 1 4, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l de Rea l 
LOCAL: Leça 

1 

1 
l '  
7 1  

PARCo RÚS. 

SEMEADURA 
(alq.) 

3,5 cent. 

6 cent. 
3 cent. 

2 1 9,5 cent. 
7 quartas cento 
2 rasos cent. 

1 punhado cent. 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Teles 

ÁRVORES LIMITES 

- -

- -

- -

2 ramadas -

1 figueira 

CASEIRO ( 1 .a vida): Beatriz Lopes, fi l h a  de G i l  Lopes, que  t i nha  morado no mostei ro de Leça . 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n .O 354 1 ,  f ls .  247v-250 e n . O  3593, f I .  1 8. 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.' COMP. LARG. M2 SEM. ÁRV. LlM. 

(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha e estábu lo 1 6 3 59,62 - - -

Celeiro telhado 1 3 2,5 24,84 - - -

Casa de adega 1 3 2 1 9,87 - - -

Eido 1 6 3 59,62 - - -

Lagar de pedra 1 - - - - - -

Cortinha 158, eira, vinha e devesa 1 - - - 20 cent. 4 figueiras cercado 
3 pereiras sobre s i  

Campo da Vinha de Fundo 1 - - - 10 cent. - cercado 
pi valo 

Devesa em Freixieiro 1 - - - 1 2  cent. - -

Campo da Cavada 1 - - - 10 cent. - -

Bouça da Ponte de Moreira 1 - - - 20 cent. - -

Na Agra de Espido 1 - - - 8 cent. - -

Agra da Azenha 1 - - - 4 cent. - -

No Monte de Manço Mastio' e soutinho 1 - - - 20 cent. - -

e Agra de S. Pedro 
Talho ao pé da Ponte de Moreira 1 - - - 4 cent. - -

Campo da Pereira. Tem água a lguns dias 1 - - - 1 cent. - -

Campos e devesa em Pontelhas 2' - - - 1 0 cent. - -

Campo da Cabreira 1 - - - 8 cent. - -

Campo da Devesa 1 - - - 4 cent. - -

TOTAL 1 9  1 8  1 0,5 1 63,95 131 cent. 4 figueiras -

3 perei ras 

1 58 Mais abaixo diz que na cortinha tem 4 figue iras e 3 pere i ras. Pensamos que se refere a esta corti nha, uma 
vez que em todo o texto não se menciona outra .  

tIt�-------------------



DATA: 1 548.06. 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Arco 
LOCAL: Freg uesia de S. Fa ust ino de G ueifães 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): M a ria  Anes do Arco 
FONTE: A. D. P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 250v-253 e n.O 3593, fI. 1 8v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N." ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

Casa de celeiro 1 3 2,5 24,84 -

Casa de cozinha com seu a lpendre 1 3 2,5 24,84 -

Eido 1 5 3 49,68 -

Corte de ovelhas 1 3 2,5 24,84 -

Palheiro 1 3 2,5 24,84 -

Bouça do Carva lho da Ponte 1 - - - la cent. 
Ribeirinha da Fonte Gafa 1 - - - 1 ,5 cent. 

Aranha 1 - - - 1 l inhaça 
R ibeira de Gueifães 1 - - - 2,5 cent. 
Lei r inha em Orgais 1 - - - lquarta cent. 

Devesa nos Unhares 1 - - - 1 quarta cento 
Devesa nas vinhas do Arco 1 - - - 0,5 cent. 

Agro com sua devesa 1 - - - 6 cent. 
A Chave 1 - - - 5 cent. 

Bouça do Monte 1 - - - la cent. 
Rotea com sua devesa 1 - - - la cent. 

Vesada da devesa 1 - - - 6 cent. 
Leirinhas e devesa na Agra de Cima 3+1 - - - 3 cent. 

Cortinha 1 - - - la cent. 
Talhos 2' - - - la cent. 

Devesa do Outeiro 1 - - - 3 cent. 
Leira da Porta 1 - - - 2 cent. 

Leira do Campo 1 - - - 3 cent. 
As Cerejeiras 2' - - - 3 cent. 

Leira da Bouça Má 1 - - - 2 cent. 
Bacelo com sua devesa fora e dentro 1 - - - 2 cent. 

Leira da Cancela do Bacelo 1 - - - 2 cento 
A Balsua de Além e de Aquém 1 - - - 2 cent. 

O Malvar 1 - - - 2 cent. 
O Bacelo 1 - - - 1 cent. 

Leir inha aos Bacelos de Ansinhais 1 - - - 1 quarta cent. 
Terra nas vinhas 1 - - - 0,5 l inhaça 
Outeiro do Vaso 1 - - - 5 

Leirinhas nos Carva lhos 1 1  - - - 3 cent. 
Leir inha ao Salgueiral 1 - - - 0,5 cent. 

Água de merujar do Ribeiro de Monixe - - - - -

seus dias ordenados 
Boucinha de Santana 1 - - - 3 cent. 

TOTAL 51  1 7  13  1 49,04 1 08 cent. 
3 quartas cent. 

1, 5 l inhaça 

UM. 

-

-

-

-

-
, 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

toda cercada 
todos 

cercados 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------------�1It 



DATA: 1 548.06. 1 8, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Gond ivi nho  
LOCAL: Freg uesia de Santiago de Custóias do Couto do Moste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen riq ue Te les 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Mar ia  P i res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  tis. 253v-256v e n.o 3593, fI . 1 8v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." 
ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. (alq.} 
(braças} (braças} 

Casa de cozinha e celeiro 1 2,5 3 24,84 -

Casa de celeiro e cozinha 1 3 2 1 9,87 -

Celeiro e cozinha 1 2 1 ,5 9,93 -

Casa de gado 1 3 2 1 9,87 -

Eido 1 3 2 1 9,87 -

Palheiros 2 3 1 ,5 1 4,90 -

Cortinha, eiras, ramadas, vinhas e hortas 1 - - - 8 cent. 

Campo do Artelho 1 - - - 2 cent. 
Campo do Juncal 1 - - - 2 cent. 
Campo da Touca 1 - - - 2 cent. 
Campo da Insoa 1 - - - 2 cent. 

Campo da Escusa 1 - - - 10 cent. 
Campo da Pedreira e Fontrela 1 - - - 10 cent. 

Agra do Outeiro e a Senra 1 - - - 12 cent. 
Leira de Gondivai 1 - - - 2 cent. 

Chouso 1 - - - 8 cent. 
Leira da Portela 1 - - - 2 cent. 
Leira da Portela 1 - - - 2 cent. 

Cam pinho do Cor rego 1 - - - 2 cent. 
Campo da Escusa 1 - - - 1 ,5 cent. 

Água seus dias ordenados com seus vizinhos - - - - -

TOTAL 2 1  1 6,5 12 1 09,28 65,5 cent. 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

QIt-----------------------

UM. 

-

-

-

-

-

-

a cortinha 
era cerrada 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-



DATA: 1 548.06. 1 9, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do P inhe i ro 
LOCAL: Freg uesia de S. Cr istovão do M u ro; j u lgado da Ma ia  
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Hen r ique Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Afonso Rodr ig ues 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  257-259 e n .O 3593, f I .  1 8v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.· COMP. LARG. 

(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro 1 5 2 
Eido 1 3 2 

Casa de celeiro 1 2 1 ,5  
Cort inha da Eira 1 - -

Corti nha do Borco 1 - -

Leiras na Agra de Barreiros 3 - -

Leiras na Agra do Fojo 2 - -

Leiras na Agra de Juncais 3 - -

Água de regar seus dias ordenados - - -

com seus vizinhos 
TOTAL 1 3  1 0  5,5 

Confronta de  todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 548.06. 1 9, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l ,  que chamam Herdade de Ardegães 
LOCAL: Freg uesia de S .  Lou renço de Azeméis 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Henrique Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Fernão Lopes 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. (alq.) 

33, 1 2  -

1 9,87 -

9,93 -

- 3 cent. 
- 1 , 5  cent. 
- 3 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 
- -

52,92 1 1 ,5 cent. 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  259v-26 1v  e n . O  3593, fI . 1 8v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N.· 

SEMEADURA (alq.) 

Campo da Vinha 1 6 cento 
Campo de Santarém 1 4 cent. 

Campo da I nsoa 1 2 cent. 
O Arieiro 1 2 cento 

Leiras na Agra da Várzea 2 1 ,5 cent. 
Nas Cortinhas l '  1 cent. 

Na Azenha l '  1 , 5  cent. 
Leiras na Agra do Espinheiro 2 2 cent. 

Água da Fonte do Limoeiro um dia cada semana - -

TOTAL 10  20 cent. 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

---------------------tII 



DATA: 1 548.06.20, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Ardegães 
LOCAL: Conce l h o  da  Ma ia  
SENHORIO (Representante do): Fr .  Henr ique  Teles 

CASEIRO ( 1 .a vida): Francisco P i res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  262-264v e n . O  3593, fI . 1 8v. 

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N.· COMP. LARG. M2 
(braças' (braças' 

Casa de celeiro 1 3 2,5 24,84 
Casa de Lágea 1 3 2 1 9,87 

Quinteiro 1 4 3 39,74 
Casa 1 3 1 ,5 1 4,90 

Casa de palheiro 1 2 1 ,5 9,93 
Casa de cozinha com seus estábulos 1 3 3,5 34,78 

Cortinha de Baixo 1 - - -

Cortinha de Cima 1 - - -

Leiras da Presela 2 - - -

Leiras na Agra da Várzea 2 - - -

Leira da Passagem 1 - - -

Além do Rio no Ribeiro 1 - - -

Leira na Agra de Vi lar 1 - - -

Devesa da R ibeira 1 - - -

Leiras no Barreiro 3 - - -

No Campo da Borralha l'  - - -

O Fontão com sua devesa 1 - - -

Na Fonte dos Morros com sua devesa l '  - . - -

Terra na Agra de Espi lhis 1 - - -

Leiras na Agra de Espi lhis 2 - - -

Leirinhas na Agra de Espi lhis 4 - - -

Leiras na Agra de Espi lhis 2 - - -

Bouça na Fonte de Merdeiro 1 - - -

Leira do Moinho com o moinho 1 - - -

Vinhas 2 - - -

TOTAL 35 1 8  1 4  1 44,06 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

1It---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.' 

-

-

-

-

-

-

6 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
7 cent. 

2,5 cent. 
8 

1 ,5 cent. 
2 cent. 
8 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
6 cent. 
8 cent. 
8 cent. 
8 cent. 
3 cent. 
6 cent. 
1 cent. 
3 cent. 

1 02 cent. 



DATA: 1 548.06.20, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Ardegães 
LOCAL: Conce l h o  da  Ma ia  
SENHORIO ( Representante do) :  Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Fernando Eanes 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f l s .  265-267v e n . O  3593, fI . 1 9 .  

PARCo URB. 
PARCELA ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro 1 5 2,5 41 ,40 
Casa de celeiro 1 4 2 26,49 

Palheiro 1 3 1 ,5 1 4,90 
Guinleira 1 5 4 66,24 

Corte de Ovelhas 1 3 2 1 9,87 
Alpendre 1 2 2 13,24 
Moinho 1 2 2 13,24 

Campo de Comes 1 - - -

Campo de devesa e mato 1 - - -

Devesa sob Acesa 1 - - -

leiras nas Mamoas 2 - - -

leiras na Agra do Carva lha l  2 - - -

Rotea do Cabo da Agra 1 - - -

leira da Boca 1 - - -

Campo da Vinha 1 - - -

Cortinhas 2' - - -

leiras ao Moinho 2 - - -

Terra 1 - - -

leir inha 1 - - -

leira Grande 1 - - -

leira da Cancela 1 - - -

Campo do Redolho 1 - - -

Rodo da Cancela 1 - - -

Vinhinha 1 - - -

Na Agra da Espinheira l '  - - -

Bouça às Fontes 1 - - -

Campo do lameir inho 1 - - -

Água do Carvalha l ,  das Cortinhas e de Comes - - - -

seus dias repartidos com os vizinhos 
TOTAL 31  24  1 6 1 95,38 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

-

-

-

-

-

-

-

12 cent. 
4 cent. 
6 cent. 
1,5 cent. 
4 cent. 
5 cent. 
1 cent. 
4 cent. 
12 cent. 
2 cent. 

1 ,5 cent. 
1 cento 
4 cent. 
1 cento 
2 cent. 
2 cent. 
3 cent. 
4 cent. 
4 cent. 

1 ,5 cent. 
-

75,5 cent. 

--------------------------�'11t 



DATA: 1 550.0 1 . 1 5, Moste i ro de Leça 

PROPRIEDADE: Casa l de Fundo de V i la ,  q u e  fo i de João Eanes o G rande 

LOCAL: Freguesia de  Rebordãos; conce lho  de Refojos 

SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Teles 

CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Álva ro Anes, morador  na  a lde ia  de Rebordãos 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  268-27 4v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.o ÁREA 
COMP. LARG. M2 SEM. CAVo 

(côv8dos) (côvados) (alq.) (hom.) 

Cozinha palhaça 1 1 5  8 58,8 - -

Casa que foi adega 1 1 5  9 66, 1 5  - -

Palheiro 1 8 7 27,44 - -

Curral de gado 159 1 20 8 78,4 - -

Corte 1 6 4 1 1 ,76 - -

Bacelo 1 - - - - 2 
Leira da Agrela 1 - - - 1 cent. -

Campo dos Toucidos 1 - - - 2 cent. -

Campo de entre as Moutas 1 - - - 2,5 cento -

Leira de Trelavinha 1 - - - 0,5 cento -

Talho da Pereira 1 - - - 0,5 cento -

Campo do Bacel imeiro 1 - - - 1 cent. -

Talho da Bagaceira 1 - - - 1 cent. -

Leira da Bagaceira 1 - - - 0,5 cent. -

Leira da Devesinha 1 - - - 1 cent. -

Devesas das Boucinhas 2' - - - 1 cent. -

Campo do Codessa l 1 - - - 1 cent. -

Leiras das Bouças 2' - - - 3 cent. -

Leira da Charneca 1 - - - 0,5 cent. -

Campo da Bouça 1 - - - 2 cent. -

Leira de Silvares 1 - - - 1 ,5 cent. -

Leira das Redondas 1 - - - 1 cent. -

Talho de Fonta lh i lhe 1 - - - 0,5 cent. -

Leira sobre o Rego 1 - - - 1 ,5 cent. -

Campo do Eirado 1 - - - 1 ,5 cent. -

Leira do Loureiro 1 - - - 1 cent. -

Campo das Lamas 1 - - - 1 ,5  cent. -

Leira da Chamoada da Romaria 1 - - - 1 cent. -

Pomar de Cima 1 - - - 0,5 cent. -

Leira da Horta Velha 1 - - - 1 ,5 cent. -

Leira da Moreira 1 - - - 0,5 cent. -

Leira da Fonte da Riba 1 - - - 1 cent. -

Leira de Azeméis 1 - - - 0,5 cent. -

Leira da Costivela 1 - - - 1 cent. -

Campo da Eira 1 - - - 1 cent. -

Leira nas Bouças 2 - - - 0,5 cent. -

TOTAL 39 64 36 242,55 33,5 cent. 2 

1 59 Tem repart imentos no i nterior. 

111------------------------



DATA: 1 556.08.28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Paço 
LOCAL: Freg uesia de Sant iago de Custóias 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  João Eanes 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  275-277v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.· COMP. LARG. 

(braças) (braças) 

Celeiro 1 3 2 
Cozinha com seu repartimento 1 3,5 -

Casa de adega com seu lagar 1 3 3,5 
Cort inha da Eira 1 - -

Campo da Ol iveira 1 - -

Chousinho 1 - -

Campo do Rebol inho 1 - -

leira da Cruz 1 - -

Campo dos Combros 1 - -

leiras 2 - -

leiras atrás do Bacelo 3 - -

leiras de Mato 2 - -

Bouça do Unho 1 - -

Bouça da Travagem 1 - -

Cortinhas com dois bicos de devesas 2' - -

Bouça da Barrosa 1 - -

Ribeiros l '  - -

Vinha e Pomar 1 - -

Ribeiros l '  - -

leiras das Cavadas 2' - -

TOTAL 26 9,5 5,5 

Confronta de todas as partes com terras da  Ordem.  

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. UM. 
(alq.) 

1 9,87 - -

- - -

34,78 - -

- 6 cent. -

- 15 cent. Todo cercado 
- 6 cent. -

- 45 cent. -

- 8 cent. -

- - -

- 8 cent. -

- 9 cent. -

- 5 cent. -

- 1 2  cent. -

- 10 cent. -

- 25 cent. -

- 10 cent. -

- 4 cent. -

- - -

- 2,5 cent. -

- 8 cent. -

54,65 1 74,5 cent. -

--------------------�1It 



DATA: 1 556.08.28, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Monte 
LOCAL: Freg uesia de  S .  M amede, do couto de Leça 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Henrique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Antón io  Ea nes 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  278-280v. 

PARCo URB. 

PARCELA N.· COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

Casa de celeiro 1 2.5 2 
Casa de cozinha 1 3 2 

Casa de gado 1 4 3 
Casa de gado 1 3 2 
Casa de gado 1 3 2 

Cortinha com sua eira 1 - -

Cortinha 1 - -

Campo de Unhares 1 - -

Campo de Borle 1 - -

Devesa do Redolho 1 - -

Campo de Unhares 1 - -

leira de Orjais 1 - -

Vesada da Boboreira 1 - -

Campo da Cavada 1 - -

Campo do Trigo 1 - -

Devesa contra Parada 1 - -

Campinho do Bacelo 1 - -

Devesa pegada com o campo anterior 1 - -

Campo da Cavada 1 - -

Bouça pegada com o campo anterior 1 - -

Agro 1 - -

Campo de Cu rrais 1 - -

Campo de Currais contra o monte 1 - -

TOTAL 23 1 5,5 1 1  

Confronta d e  todas a s  partes com terras d a  Ordem. 

IID�-------------------

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. 
(alq.' 

1 6,56 
1 9,87 -

39,74 -

1 9,87 -

1 9,87 -

- 8 cent. 
- 20 cent. 
- 0,5 cent. 
- 4 cent. 
- 4 cent. 
- 4 cent. 
- 6 cent. 
- 7 cent. 
- 5 cent. 
- 5 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 2 cent. 
- 1 cent. 
- 20 cent. 
- 4 cent. 
- 20 cento 
- 15 cent. 
- 13 cent. 

1 1 5,91 1 40 cent. 



DATA: 1 556.08.28, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da Sen ra 
LOCAL: Freg uesia de V i l a r  de Po rcos 
SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Francisco Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  281 -283v. 

PARCo URB. 
PARCELA N." COMP. LARG. 

(braças' (braças' 

Casa de celeiro 1 5 2,5 
Casa de cozinha com seu eido 1 5 2,5 

Eido com suas cortes 1 6 3 
Cortinha com sua eira 1 - -

Campo do Barreiro 1 - -

Vinha do Barreiro 1 - -

Terra de devesa com seu pomar 1 - -

Bacelo 1 - -

Campo do Ribeiro 1 - -

Campo de Roças 1 - -

Bouça da Si lveira 1 - -

Ribeiro dos Codessais 1 - -

Leira dos Sobreiros 1 - -

Leiras do Teso 2' - -

Bouça do Lameiro 1 - -

Leiras na Agra da Porta 3 - -

Leira do Perd inho 1 - -

Leira da Roda 1 - -

Leira 1 - -

Talh inho da Fonte 1 - -

Leira na Rosa 1 - -

Talh inho da Rosa 1 - -

Leiras à cancela da Agra de Cima 2 - -

Água dos Codessais isenta - - -

TOTAL 27 1 6  8 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. CAVo 
(alq.1 (hom.' 

41 .40 - -

41 ,40 - -

59,62 - -

- 7 cen!. -

- 5 cen!. -

- - 5 num dia 
- 1 cen!. -

- - 3 num dia 
- 5 cen!. -

- 20 cen!. -

- 6 cen!. -

- 2 cen!. -

- 2 cen!. -

- 2 cen!. -

- 13 cen!. -

- 4 cen!. -

- 4 cen!. -

- 13 cen!. -

- 4 cen!. -

- 1 cen!. -

- 4 cen!. -

- 1 , 5  cen!. -

- 4 cen!. -

- - -

1 42.42 98,5 cen!. 8 

--------------------�1It 



DATA: 1 556.08.28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Gond ivi nho  
LOCAL: Freguesia de  Sant iago de Custó ias 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Pedro Do ming ues 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n. o 354 1 ,  f ls .  284-287 . 

PARCo URSo ÁREA 
PARCELA N.' COMP. LARG. M2 

(braças' (braças' 

Casa de celeiro 1 4 2 26,49 
Casa de cozinha 1 2 2 13,24 

Cozinha com seu repartimento 1 2 2 13,24 
Eido com suas cortes 1 4 2 26,49 

Cortinha com seus eidos e cortes 1 5 2 33, 1 2  
Casa d e  loja 1 4 1 ,5 1 9,87 

Palheiro 1 3 2 1 9,87 
Cortinha com suas leiras 1 - - -

Cortinha de baixo da vinha 1 - - -

Ribei ros com sua devesa 1 *  - - -

Chousinho da Fonte 1 - - -

Campo da Cal com sua devesa 1 - - -

Carva lha l  com sua devesa 1 - - -

Campo da Vinha 1 - - -

Campinho da Vinha com sua devesa 1 - - -

Devesa do Castanhal 1 - - -

Campo sob a fonte 1 - - -

leira da Escusa 1 - - -

Campo de Cima 1 - - -

Boucinha do Corrego 1 - - -

Soutinho da Fonte da Escusa 1 - - -

Souto da Cal 1 - - -

Devesa da Cort inha 1 - - -

Vinha de Gondivai 1 - - -

Vinha da Casa 1 - - -

lei r inha 1 - - -

Água da Fonte dos Cavaleiros - - - -

e do Ribeiro da Taça toda isenta 
TOTAL 26 24 13,5 1 52,32 

111-----------------------

PARCo RÚS. 

SEM. CAVA LlM. ÁRV. 
(alq.' (hom.' 

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

2 cen\. - - -

15 cen\. - - -

12 cen\. - A devesa -

é cercada 
2 - - -

35 cen\. - - -

12 cen\. - - -

6 cen\. - - -

2 cen\. - - -

4 cen\. - - -

8 cen\. - - -

4 cen\. - - -

4 cen\. - - -

8 cen\. - - -

0,5 cen\. - - Carva lh .  
0,5 cen\. - - Castanho 

1 - - -

- 6 num dia - Fruteiras 
- 2 num dia - laranj. 

Fruteiras 
- - - -

- - - -

1 16 cen\. 8 - 2* carv. 
2* casto 
4* fru\. 

2* laranj. 



DATA: 1 556.08.30, Moste iro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Ba i rro 
LOCAL: Freg uesia de S .  Mamede do couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João de Ba i rros 
FONTE: A.D. P. ,  Bailiagem de Leça, n.o 354 1 ,  f ls .  287v-291  e n.O 3593, fI . 1 9v. 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 
PARCELA N.· COMP. LARG. M2 SEM. CAVA 

(braças) (braças) (alq.) (hom.) 

Casa de cortinha coberta 1 6 3 59,62 - -

Casa de gado 1 6 2 39,74 - -

Casa de gado 1 3 2 1 9,87 - -

Leira com um a lpendre e uma corti nha 1 - - - 1 , 5  cento -

à volta 
Vinha da Redonda 1 - - - - 1 

Campo do Fojo 1 - - - 5 cent. -

Bouça das Revoltas 1 - - - 1 ,5  cent. -

Terra na Bouça da Ermida 1 - - - 4 cent. -

Terra no Reguengo 1 - - - 4 cent. -

Terra no Reguengo 1 - - - 4 cent. -

Terra no Reguengo 1 - - - 4 cent. -

Terra nos Vaos 1 - - - 1 ,5  cent. -

Terra nos Vaos 1 - - - 2 cent. -

Leira de Luís 1 - - - 1 ,5 cent. -

Leira na Devesa que se chama 1 - - - 0,5 cent. -

Madaquerove 
Horta no Pomar 1 - - - 1 quarta -

cent. 
Leira de Carcavelos 1 - - - 2 cent. -

Leira de Vi la Frade 1 - - - 1 cent. -

Leira de Vi la Frade 1 - - - 1 de pão -

Leira na Agra 1 - - - 2 cent. -

Leira na Agra 1 - - - 2 cent. -

Leiras na Agra de Infesta 2 - - - 2 cent. -

Campinho de Corregueiras 1 - - - 1 cent. -

Bouça de castanho em Quei rães 1 - - - 10 cent. -

Rossio no Campo Longo 1 - - - 1 quarta -

cent. 
TOTAL 26 1 5  7 1 1 9,23 49,5 cent. 1 

2 quartas 
cent. 

1 pão 

Confronta de todas as  partes com terras da Ordem .  

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2 macieiras 
2 figueiras 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2 macieiras 
2 figueiras 

--------------------------------.$j�, 



DATA: 1 556.08.30, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Paços da V i l a r i nha  
LOCAL: Freg uesia de  S .  M a rti nho  de A ldoar; j u lgado de Bouças 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  J oão Eanes, O N a bo 
FONTE: A.D. P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  291 v-296 e n . o  3593, fI . 1 9v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.· COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de celeiro telhada 1 6 2,5 49,68 
Cozinha 1 5 2,5 41 ,40 

Eido 1 6 3 59,62 
Eido 1 6 2,5 49,68 

Casa telhada 1 6 3 59,62 
Celeiro 1 4 3 39,74 

Eido de bois 1 4 2,5 33, 1 2  
Casa de  lagar 1 4 3 39,74 

Celeiro 1 4 3 39,74 
Cozinha 1 6 3 59,62 

Eido 1 7 3 69,56 
Cort inha com uma eira 1 - - -

Cortinha com uma eira 1 - - -

Cortinha com uma eira 1 - - -

Vinha 1 - - -

Bouça Nova 1 - - -

Bouça do Castanheiro 1 - - -

Campo da Cavada de Cima 1 - - -

Campo da Vinha de Baixo 1 - - -

A Portela 1 - - -

O Monte Velho 1 - - -

Os Poços l '  - - -

Agra 1 - - -

As Cavadas l '  - - -

O Agento 1 - - -

O Rami lo 1 - - -

Agra 1 - - -

Campo do Agitão 1 - - -

As Pocinhas l '  - - -

A Fonte 1 - - -

Campo do Lenhão 1 - - -

Os Cantinhos das Figueiras l '  - - -

O Tapão 1 - - -

Carriçal 1 - - -

Campo de Barreiro 1 - - -

Campo das Arosas 1 - - -

O Pedregal  1 - - -

TOTAL 37 58 31 541,52 

GID�-------------------

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

6 cen!. 
6 cen!. 
6 cen!. 
8 cen!. 
30 cen!. 
20 cen!. 
9 cen!. 
40 cen!. 
36 cen!. 
30 cen!. 

7 
35 cen!. 
8 cen!. 
6 cen!. 
7 cen!. 
10 cen!. 
8 cen!. 
4 cen!. 
7 cen!. 
12 cen!. 
4 cen!. 
10 cen!. 
4 cento 
40 cen!. 
10  cen!. 
2 cen!. 

267 cen!. 



DATA: 1 556.09.0 1 ,  Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  da Argonça 
LOCAL: Freg uesia de Sa nta Ova ia de Souse l a  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen r ique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Gomes Eanes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  296v-299 e n . O  3593, fI . 1 9v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.' ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casa sobrada que é celeiro 1 3 4 39,74 -

Cozinha com uma casa pegada 1 4 2,5 33, 1 2  -

Eido de gado com seus repartimentos 1 5 4 66,24 -

Lagar com seu a lpendre 1 2 1 , 5  9,93 -

Leira e horta 1 - - - 1 sa lamim cent 
Lameira do Bacelo Branco 1 - - - 1 , 5  cent. 

Lameira da Fonte 1 - - - 1 cent. 
Lameira Partido 1 - - - 3 quartas cent. 

Soutelo 1 - - - 2,5 cent. 
Campo da Cova da Trigueira 1 - - - 2 cent. 

Campo da Vinha 1 - - - 1 cent. 
Lameira do Poço 1 - - - 1 quarta cent. 

O Val ido 1 - - - 1 , 5  cento 
O Soutinho 1 - - - 0,5 cent. 
Os Cortiços 1 *  - - - 1 ,5 cent. 

Leira do Carva lho  1 - - - 1 ,5 cent. 
Talho do Forno 1 - - - 0,5 cent. 

Campo de Carcavelos 1 - - - 1 quarta cent. 
A Esmontada 1 - - - 0,5 cent. 
As Marjes (?) 1 *  - - - 1 

Souto 1 - - - 0,5 cento 
As Carreiras 1 *  - - - 0,5 cent. 

Leira de Carva lho com sua devesa 1 - - - 1 quarta cent. 
Água da Várzea para regar e l imar e água - - - - -

que vem das Devesas das Figueiras 
TOTAL 23 1 4  1 2  1 49,03 16 cent. 

6 quartas 
cent. 

1 sa lamim 
cent. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

carva lhos 
-

-

-

2* carvalhos 

------------------------111 



DATA: 1 556.09.03, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Pampe l ido 
LOCAL: Freg uesia de  Perafita 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): André Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.o 354 1 ,  fls. 299v-302 e n.O 3593, fI . 1 9v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de Celeiro 1 4 2,5 33, 1 2  
Casa de  cozinha com seu  eido 1 4 2,5 33, 1 2  

Palheiro 1 4 3,5 46,37 
Eido de gado 1 4 2 26,49 

Cortinha com sua e ira e vinha 1 - - -

Chouso da Vinha 1 - - -

Chouso do Ribeiro 1 - - -

Leira da Paradela 1 - - -

Leira de Sualheiros 1 - - -

Leira das Meãs 1 - - -

Leira da S i lva Rosa 1 - - -

Leira dos Lameiros 1 - - -

Leira de Sol iteiro 1 - - -

Leira de Paredes 1 - - -

Leira de Muro G rande 1 - - -

Leira do Chouso da Pergu iça 1 - - -

Leira do Rossio 1 - - -

Leira do G iestal 1 - - -

Leira da Mamoa 1 - - -

Lei ra da Bouça 1 - - -

Leira dos Ta lhos 1 - - -

Leira atrás das Vinhas 1 - - -

Leira do Painçal 1 - - -

Leiras do R ibeiro 2 - - -

Leiras do Barreiro 2' - - -

Salgueiral com uma Leira da Fonta inha à volta 1 - - -

Leira do Passadouro 1 - - -

Leira da Correga 1 - - -

TOTAL 30 1 6  10,5 139,1 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

111---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

-

-

-

-

10 cen!. 
4 cen!. 
6 cen!. 
4 cen!. 
2 cen!. 
3 cen!. 
3 cen!. 
3 cen!. 
1 cen!. 
3 cen!. 
2 cen!. 
3 cen!. 
2 cen!. 
2 cen!. 

1 quarta cen!. 
3 cen!. 
2 cen!. 
1 cen!. 
2 cen!. 
2 cen!. 
2 cen!. 
1 cen!. 
1 cen!. 
1,5 cen!. 

63,5 cen!. 
1 quarta cen!. 



DATA: 1 556.09.03, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Cabo do M u ndo 
LOCAL: Freguesia de Perafita 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Gonça lo  Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailíagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  303-306v e n.O 3593, fI . 20. 

PARCo URSo 
ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. CAVA 
(braçasl (braças' (alq.' (hom.' 

Casa de cozinha e celeiro 1 1 2  3 1 1 9,24 - -

Casa de cozinha e de gado 1 1 5  3 1 49,05 - -

Casa de gado 1 5 2 33, 1 2  - -

Casas e eira 2 - - - - -

Casa de celeiro e cozinha 1 7 3 69,56 - -

Casa de gado 1 7 3 69,56 - -

Casa de gado 1 7 3 69,56 - -

Casa de palheiro 1 7 3 69,56 - -

Casa de celeiro 1 4 3 39,74 - -

E i ra de Salão 1 - - - - -

Vinha da Casa 1 - - - - 4 pi dia 

Vinha de Paredes 1 - - - - 2 pi dia 

Cortinha 1 - - - 1 cen!. -

Cort inha que tem um moinho 1 - - - 2 cen!. -

de inverno 
Leira na Agra da Corredoura 1 - - - 2 cen!. -

Leira na Carrega 1 - - - 8 cen!. -

Leira do Seixo 1 - - - 8 cen!. -

Terra da Levanda 1 - - - 16 cen!. -

Terra 1 - - - 3 cen!. -

Terra de Gramarei na Agra de Paredes 1 - - - 3 cen!. -

Lei ra de Cavião 1 - - - 3 cen!. -

Leira de Paredes 1 - - - 1 ,5 cen!. -

Leira de Santinhos 1 - - - 1 , 5  cen!. -

Terra no Outeiro de Paredes 1 - - - 6 cen!. -

Leira da Riba 1 - - - 2 cen!. -

Leira em Fligoso de Cima 1 - - - 3 cen!. -

Leira da Cavadinha 1 - - - 1 , 5  cen!. -

Leira em Fligoso de Baixo 1 - - - 4 cen!. -

Leira da Amoreira 1 - - - 3 -

Leira de Afolhão 1 - - - 4 cen!. -

Leira da Carragosa 1 - - - 2 cen!. -

Terra em Paredes 1 - - - 3 cen!. -

Terra da Barra 1 - - - 8 cen!. -

Leira da Barreira 1 - - - 6 cen!. -

Bouça da Larga 1 - - - 12 cen!. -

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

cercada 
por valo 
cercada 
por valo 
cercada 
por valo 

cercada por 
valo sobre si 

-

-

-

cercada por 
valo sobre si 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

cercada 
por valo 

cercada por 
valo sobre si 

----------------------�1It 



PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. 
(braças) 

Bouça do Viso 1 -

Campo do Chouso 1 -

Bouça do Chi la 1 -

Bouça de Cima 1 -

Campo de Unhares 1 -

Campo do Chouso 1 -

Campo do Moleiro 1 -

Campo da Várzea 1 -

Campo do Pinho 1 -

TOTAL 45 64 

Confronta de  todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 556.09.04, Moste i ro de  Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Serrãos 

LARGc M2 SEM. 
(braças) (alq.) 

- - 12 cent. 

- - 5 cent. 

- - 13 cent. 
- - 12 cent. 

- - 3 cent. 

- - 10 cent. 

- - 2 

- - 3 cent. 
- - 6 cent. 

23 619,39 1 69,5 cento 

LOCAL: Freg uesia de Santa Ma r ia de F reg im;  conce l h o  de R iba Tâmega 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Gonça lo  Correia da c idade do Porto 
FONTE: A.D.P . ,  Baíliagem de Leça, n . O  354 1 ,  t is .  307-3 1 0  e n . O  3593, t I .  20 .  

PARCELA 

Casa de cozinha 
Corte 
Corte 

Adega com um a lpendre e lagar 
Palheiro na eira 

Bacelo 
Campo da Argontina, com água de regar 

Campo de Ei ras, com água 
Bouça de E iras, com água 

Terra para mato 160 

Bouça 

160 Não dá pão. 

N." 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

6 4,5 
9 cÔv. 5 cÔv. 
5 varas 3,5 varas 

7,5 3 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

tID�-------------------

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
(alq.) 

89,43 -

22,05 -

2 1 , 1 7  -

74,52 -

- 1 ,5 cent. 

- 5 cent. 
- 1 a lq .  e 

quarta 
- 0,5 cent. 
- 3 cent. 
- 10 cent. 
- 1 cent. 

CAVA 
(hom.) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

6 

LlM. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

LIMITES 

cercada por 
valo sobre si 
cercado por 
valo sobre si 

-

cercada por 
valo sobre si 
cercado por 
valo sobre si 
cercado por 
valo sobre si 
cercado por 
valo sobre si 

-

cercado por 
valo sobre si 

-

ÁRV. 

-

-

-

-

árv. de 
pomar 

e uveiras 
-

-

uveiras 
-

-

-



PARCo URB. 

PARCELA 

leira de Pena Corva 

Talho de Pena Corva 
leira do Sabugal; tem água 

Bouça do vale da Portela 
Campo do Mi lho; tem água 
Bouça da Portela; tem água 

Campo de Sebes 
Campo do Saibro 

Talho em pardieiro 
Talho em pardieiro 

Presa dos Minhoteiros; tem água 
Campo da Cidreira de pardieiro; 

tem água 
Bouça; tem água 161 

Chão no Poço da Macieira 
TOTAL 

N." COMP. 
Ibraças) 

1 -

1 -

1 -

0,5 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

24 1 3,5 br. 
9 côv. 
5 varas 

DATA: 1 556.09.04, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas das Congostas 
LOCAL: Cidade do Porto 

LARG. 
Ibraças) 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

7,5 br. 
5 côv. 

3,5 varo 

SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Teles 

ÁREA PARCo RÚS. 

M2 SEM. LlM. 
lalq.) 

- 3 quartas -

cen!. 
- 1 quarta cen!. -

- 1 cen!. -

- 4 cen!. -

- 0,5 cen!. -

- 1 quarta cen!. -

- 2 cen!. -

- 1 quarta cen!. -

- 0,5 cen!. -

- 1 ,5  cen!. -

- 1 cen!. -

- 1 alq. -

e quarta 
- 1 -

- 3 quartas foi valo 
207 , 17  33,5 cen!. -

1 1  quartas 
cen!. 

CASEIRO ( 1 .a vida): J o rge de Fre itas, sa patei ro da c idade do Porto 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  3 1 0v-3 1 3  e n . O  3593, fI . 20.  

PARCELA URBANA 

PARCELA N." COMP. LARG. VÃo E TRÁs 
Ibraças) Ibraças) 

Casas de um sobrado 2* 38 palmos 22 palmos 18  palmos 
Ipela rual 

1 61 É terra fraca . 

ÁRV. 

-

-

-

-

-

uveiras 
-

-

-

-

-

-

-

-

6* uveiras 
2* á rv. 

de pomar 

ÁREA 
M2 

30.4 

--------------------�tIB 



DATA: 1 556.09.04, Moste i ro de Leça 
CASAL: Casas das Congostas 
LOCAL: Cabo da Rua das Congostas da c idade do Po rto, j u nto da Ponte de  S.  Dom ingos, 
sobre o r io 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Be lch ior  More i ra 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  3 1 3v-3 1 6  e n . o  3593, fI . 20.  

PARCELA N.' PARCELA URBANA 

Casas de um sobrado 2' 47 palmos 
(pela rua) 

DATA: 1 543.07 .3 1 ,  Paços da  comenda de Roças 
PROPRIEDADE: Casa l da Cerde i ra 

I 

LOCAL: Freg uesia de S. Mamede; j u l gado da Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  Fr .  Henrique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  And ré Vaz 

20 palmos 

I 
(pelo rio) 

20 palmos 
(de través) 

FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  3 1 6-320 e n . O  3593, f I .  20 

PARCELA 

Casa metade telhada 
Casa Que serve de curral de gado 

Casa de palheiro 
Cerrad0162 

Cerrado de terra 164 
Bouça de Entre os Outei ros 

TOTAL 

1 62 Está junto com a e i ra .  

N.' 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

6 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(cavados) (cavados) 

1 6  1 0  
1 6  8 
1 2  8 
- -

- -

- -

44 26 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
(alq.) 

78,4 -

62,72 -

47,04 -

- 4 cent. 

- 8 cent. 
- 16 de pão 

de cent. 

188, 1 6  28  cent. 

1 63 À excepção da parte do vendava l ,  a qua l  confronta com a estrada que va i para o Porto. 
164 Está pegado com o anterior. 

III�--------------------

ÁREA 
M2 

26,8 

LIMITES 

-

-

-

Valado 
e cerrado 

por va10163 
-

Tapada 
e valada 
sobre si 

-



DATA: 1 543.08.02. ,  Paços da comenda de Roças, Arouca 
PROPRIEDADE: Casa l de Aidos 
LOCAL: Freg uesia de Sa nta M a ria  de Alva re l hos 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Cata ri na  P i res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 320v-327 e n.O 3593, fI . 20v. 

PARCo URB. 
ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA 

Casa em que está o celeiro e a adega, 
tudo numa armação 

Cozinha e cortes, tudo pegado165 
Qu inteiro dentro do cerco das d itas casas 

Vinha na cortinha 
Vinha no Peno 166 
Campo do Agro 

Chão da vinha 

Chão da Cortinha 

Chão da Chamoada 

Chão dos Guedes, com um pedaço 
de devesa dentro 

. Bouça de Santa Orremeia 167 

Chão das Varzielas 

Boucinha do Paradelo 

Leira da Pereira 
Leira com um rossio que tem num cabo 

Leir inha que está em Pereira 
Chão do Saril da Pereira 

Leiras em Si lvares 
Leiras do Ameai 

Leira e rossio da Alma da Cruz 
Leira do Teso 

Leira da Pedra do Cabido 
Leira da Avia 

N." COMP. LARG. 
(cõvados) (cõvados) 

1 20 1 0  

1 30 25 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

2 - -

2 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

165 Tem um qu intei ro, dentro do c i rcu ito das d itas casas 

M2 SEM. 
(alq.) 

98 -

367,5 -

- -

- -

- -

- 4 cen!. 

- 2,5 cen!. 

- 2,5 cen!. 

- 0,5 cen!. 

- 6 cen!. 

- 3 cen!. 

- 1 pão 

- 0,5 cen!. 

- 2,5 cen!. 
- -

- 1 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 1 pão 
- 1 cen!. 
- 1 ,5  cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 1 cen!. 

1 66 Esta v inha,  bem como a anterio r, estão no l im ite e demarcação deste casa l .  
1 67 Está em terra de monte e não dá pão ,  senão de tarde em tarde .  

CAVA 
(hom.) 

-

-

-

2 
2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

LIMITES ÁRV. 

- -

- -

- -

- -

- -

cerrado e -

metido na 
demarcação 

do casal 
valado -

sobre si 
tapado -

sobre si 
valado e -

demarcado 
sobre si 
valado -

sobre si 
valada -

sobre si 
tapado e -

valado 
sobre si 
tapada e -

valada 
sobre si 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

----------------------�� 



PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. CAVA UMITES ÁRV. 
(cõvados' (cõvados' (alq.' (hom.' 

Leirinha do Forno e leiras 3 - - - 1 cen!. - - -

do Neto da Agra 
Chão do Covelo 1 - - - 1 cen!. - - -

Chão no Covelo 1 - - - 1 cen!. - - -

Lei r inhas no Outeiro da Dízima 2 - - - 1 quarta - - -

cen!. 
Chão do Pedaço 1 - - - 0,5 cen!. - - -

Leira do Barreiro 1 - - - 0,5 cen!. - - -

Leira das Longas 1 - - - 1 cen!. - - -

Leira da Borra lha 1 - - - 1 cen!. - - -

Leira da Junqueira 1 - - - 0,5 cento - - -

Leira da Senra 1 - - - 2 cen!. - - -

Leira na Senra 1 - - - 1 cen!. - - -

Lei ra dos Morouços 1 - - - 1 cen!. - - -

Leira em Si lvoso 1 - - - 1 cen!. - - -

Leira em Si lvoso 1 - - - 0,5 cen!. - - -

Campo Velho 0,5 - - - 2 cen!. - - -

Chão do Carva lha l  1 - - - 1 cen!. - - -

Leira no Pomar com um rossio 1 - - - 2 cen!. - - -

Leira nas Cordovas 1 - - - 1 cen!. - - -

Leira no Vale de Baixo 1 - - - 1 cen!. - - -

Leiras da Carreira 2 - - - 1 cen!. - - -

Leira da Borra lha 1 - - - 1 cen!. - - -

O Vale Novo 1 - - - 0,5 cen!. - - -

Leiras em Hermeiro 2 - - - 1 cen!. - - -

Cortinha e leira 1 - - - 1 cen!. - tudo 6 laranj. 
cercado 

Rossio sobre o Randeixo 1 - - - 1 quarta - - -

cen!. 
Rossio na Varziela da Costa 1 - - - 1 quarta - - -

a cabo do rio cen!. 
Rossio no Saril da Pereira 1 - - - 0,5 cen!. - - -

e nos Candainhos 
Devesa do Carvalha l  1 - - - 1 cen!. - valo -

Devesa do Bacelo 1 - - - 1 cen!. - valo -

TOTAL 58,5 50 35 465,5 52,5 cen!. 4 - 6 laranj. 
3 quartas 

cen!. 
2 pão 

1It�-------------------



DATA: 1 557.09 . 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do casa l de Angei ras 
LOCAL: Freg uesia de  Lavra 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Antón io  Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  t is. 327-332 e n.O 3593, t I .  20v. 

PARCELA N.· 

Casa 1 
Cortinha de lavra 1 
Campo da Agra 1 

A Idanha 1 
leira das Paredes 1 

Faval de lavra 1 

leira no Redondo 1 
TOTAL 7 

DATA: 1 557.09 . 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Ange i ras 
LOCAL: F reg uesia de Lavra 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

3 2 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

3 2 

SENHORIO (Representante do):  Fr.  Henr ique  Teles 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
(alq.) 

1 9,87 -

- 4 cen!. 
- 4 cen!. 
- 3 cen!. 
- 3 cen!. 
- 0,5 cen!. 

- 4 cen!. 
1 9,87 1 8,5 cen!. 

CASEIRO ( 1 .a vida): João Barto lomeu e Sa lvador Eanes (a cada u m  sua  m etade) 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n .  o 354 1 ,  t is .  332-339v e n .  o 3593, tI . 20v. 

PARCELA 

Celeiro 
Cozinha 

Eido 
Palheiro 168 

Cortinha das Figueiras 
Cortinha do Campo 

Via do Mar 
leira das Fontielas 
leira em Fontielas 
Chouso do Moinho 

leira de Covelo 
Vinhas da Ferragem 

A Fegagem 
O Bacelo 

A Gandara 

N.· 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2' 
1 
1 

0,5 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.' 

4 2 26,49 -

4 2 26,49 -

3 2 1 9,87 -

3 1 , 5  1 4,90 -

- - - 2 cen!. 
- - - 1 , 5  cen!. 
- - - 6 cen!. 
- - - 1 , 5  cen!. 
- - - 2 
- - - 5 cen!. 
- - - 1 cen!. 
- - - 10 cen!. 
- - - 1 , 5  cen!. 
- - - 1 raso cen!. 
- - - 20 cen!. 

1 68 Todas estas parcelas estão numa cort inha que leva 2 a lque i res de centeio de semeadura.  

LIMITES 

-

-

-

-

-

Tapado 
sobre si 

-

-

LIMITES 

-

-

-

-

-

Valo 
Valo sobre si 

-

-

-

-

-

Valo 
Valo sobre si 

-

--------------------�1It 



PARCELA N.o 

leira do Outeiro da Cal 1 
leira da lagarteira 1 
leira da Cancela 1 

leir inha na lagarteira 1 
Talho do Pi lho 1 
Talho do Corto 1 

leira em Ama longa 1 
leira no Real 1 
leira no Ceval 1 

As Ribas da Feita l '  
leira d o  Gaitro 1 

leir inha nas Bouças 1 
leira da Bouça 1 
leira da Seara 1 

leir inha da Vesada 1 
Ta lho do Margaçal 1 

leiras em Tavia 3 
leiras no Morouço 2 
leira das Estradas 1 

leir inha sobre a Carreira nos Padrões 1 
leir inha nas Cavadas e no Pardieiro 1 

leiras nas Fonta inhas 2 
Bouça dos Amieiros 1 

Bouça de Porto Frade 1 
leira na Ponte Pinha 1 
Bouça da Granava 1 

Bouça da Bica 1 

TOTAL 46,5 

DATA: 1 557 .09 . 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Avi l h oso 
LOCAL: Freg uesia de Lavra 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

1 4  7,5 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen r ique Te les 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  João Ea nes 

PARCo RÚS. 
ÁREA 

M2 SEM. 
(alq.) 

- 2 cent. 
- 1 , 5  cent. 
- 2 cent. 
- 0,5 cent. 
- 3 cent. 
- 3 
- 3 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 8 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 1 cent. 
- 10 cent. 
- 1 cent. 
- 3 cent. 
- 4 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 3 cent. 
- 3 cent. 
- 8 cent. 
- 5 cent. 
- 1 ,5 cent. 
- 6 cent. 
- 4 cent. 

87,75 1 34,5 cent. 
1 raso cent. 

FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  t is .  339v-345 e n . o  3593, t I .  20v. 

PARCo URB. 
ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.O COMP. LARG. M2 SEM. LIMITES 
(braças) (braças) (alq.) 

Celeiro 1 3 2 19 ,87 - -

Casa de cozinha 1 4 2,5 33, 1 2  - -

Eido 1 5 2 33, 1 2  - -

Cortinha, leira e vinha 1 - - - 3 cent. -

Ta)ho 1 - - - 4 cent. -

III�--------------------

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercada 
por valo 

-

ÁRVORES 

-

-

-

Figueiras 
-



PARCELA N.o 

Vinha 1 
Chouso 1 

O dos Ba rreiros 1 
A Pedregenta 1 

Leira do Salgueiro de Longo 1 
Ta lho da Losinheira 1 

Ta lho da Cantangeira 1 
Ta lho da Vesada 1 

Na Pereira de Pedro Afonso 1 
Atrás da Bouça do Carvalha l  1 

Paço 1 
Leira de Cabanelas 1 

A Seara 1 
Ta lho de Além 1 

Leira 1 
Leir inha 1 

Leira do Ta lha i  1 
A Rotea 1 

A Gandara 1 
Chouso além do rio 1 

TOTAL 25 

DATA: 1 557.09 . 1 6, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de More i ra 
LOCAL: Freg uesia de Labruge 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. LIMITES ÁRVORES 
(braças) (braças) (alq.) 

- - - 2 - -

- - - 5 cen!. - -

- - - 4 cen!. - -

- - - 3 cen!. - -

- - - 4 cen!. - -

- - - 3 cen!. - -

- - - 2 cen!. - -

- - - 2 cen!. - -

- - - 4 cen!. - -

- - - 4 cen!. - -

- - - 1 cen!. - -

- - - 1 cen!. - -

- - - 1 cen!. - -

- - - 1 cen!. - -

- - - 1 cen!. - -

- - - 1 ,5  cento - -

- - - 1 , 5  cento - -

- - - 2 cen!. Valo -

- - - 4 cen!. - -

- - - 1 , 5  cento Valo sobre si -

1 2  6,5 86, 1 1  55,5 cen!. - 2* figueiras 

SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Antó n io Anes e Pera Anes (a  cada um sua metade) 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  345-352 e n.O 3593, f I .  20v. 

PARCELA RÚSTICA. 
PARCELA N.o LIMITES 

SEMEADURA (alq.) 

Cozinha 1 - -

Eido 1 - -

Pa lheiro 1 - -

Casa de celeiro sobre si 1 - -

Casa de lagar 1 - -

Corte de ovelhas 1 - -

Alpendre na eira 1 - -

Ramada 1 - Todas estas parcelas 
são cercadas p/paredes 

A cortinha e a leira 1 1 ,5 cen!. -

Leira em Modejos 1 2,5 cen!. -

Talho em Modejos 1 0,5 cen!. -

--------------------�1It 



PARCELA 

Leira nas Cavadas 
Leira nas Cavadas 

Leira na via da Fonte 
Leira do Cobro 

Leira sobre as Antas 
Leira na Cortinha das Antas com uma horta 

Leira do Barri l 
Ta lho no Barril 

Leira no Modorão 
Leira no Modorão 

Leira sobre as Ribas 
Leira no Iro 

Leira em Fonte Si lvos a 
Leira em Fonte Si lvosa 
Bouça de Fonte Si lvosa 
Talh inho do Mormoural 

Leira no Mormoural 
Leir inha que jaz na Agra 

Ta lho na Portela 
Leira na seara 
Leira na seara 

Cortinha Nova 169 

Lei ra na rotea das herdades 
Chão do Ribeiro 170 
Vinha em Navais 

Leira em Quindinhais 
Leira no Fontão 

Chave nas Cortes 
Leira das Cortes 
Leira das Cortes 
Leira no Forno 

Cortinha do Forno 
Cortinha Nova 

Talho sobre as Antas 
Ta lho sobre as Antas 

TOTAL 

1 69 Dentro dela traz uma le i ra da Labruja .  

PARCELA RÚSTICA. 
N.· 

SEMEADURA (alq.l 

1 2 cent. 
1 2 
1 4 cento 
1 1 cent. 
1 4 cent. 
1 2 cent. 
1 1 cent. 
1 1 cent. 
1 2,5 cent. 
1 1 cent. 
1 1 cent. 
1 1 ,5 cent. 
1 7 cent. 
1 6 cent. 

0,5 4 cent. 
1 0,5 cent. 
1 2 cent. 
1 1 quarta cent. 
1 0,5 cent. 
1 3 quartas cento 
1 1 a lq. e quarta 
1 2 cent. 
1 1 cent. 
1 7 cento 
1 2 cent. 
1 1 cento 
1 l cent. 
1 1 cento 
1 1 cent. 
1 14 cent. 
1 8 cent. 
1 1 cent. 
1 1 cent. 
1 2 cent. 
1 2 cent. 

45,5 92,5 cent. 
5 quartas cent. 

170 Tem dentro o campo do R i be i ro, que  leva em semeadura meio a lque ire de centeio .  

IID�---------------------

UMITES 

-

-

-

-

-

Cercada por valo 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercada por valo 
-

Cercado por valo 
Cercada por valo sobre si 

-

-

-

-

-

-

Cercada por valo sobre si 
-

-

-

-



DATA: 1 557.09 . 1 6, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Angei ras, em q u e  mora Fernão M a rt ins  
LOCAL: Freg uesia de Lavra 
SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): João Fernandes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O  354 1 ,  f ls .  352v-358v e n . O  3593,  fI . 2 1 .  

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casa de celeiro 1 4 2 26,49 -

Cozinha com seu estábulo 1 5 3 49,68 -

Eido 1 4 3 39,74 -

Celeiro 1 4 3 39,74 -

Cort inha com 2 eiras 1 - - - 1 cent. 
Vinha 1 - - - 2 cent. 

Bouça da Agra 1 - - - 12 cent. 
O Bacelo 1 - - - 3 cent. 

Lei ra da Seara 1 - - - 1 , 5  cent. 
Leira do Painçal 1 - - - 2 cent. 

Leira do Outeiro do Casal 1 - - - 1 , 5  cent. 
Lei ra da Sea ra 1 - - - 2 cent. 
Leira de Longo 1 - - - 2 cent. 

Leira do Redondo 1 - - - 2 cent. 
Leira na Condominha 1 - - - 2 cent. 

Leira no Ramo 1 - - - 4 cent. 
Cortinha em Lavra 1 - - - 1 , 5  cent. 

A Idanha 1 - - - 4 cent. 
Campo do Prado das Fontainhas 1 - - - 5 cent. 

Leiras nas Fonta inhas 3 - - - 6 cent. 
Leira sob Morouço 1 - - - 4 cent. 
Uma das Cavadas 1 - - - 3 cent. 
Leira de Quartas 1 - - - 4 
Talho da Pedra 1 - - - 5 cent. 
Tapado da Bica 1 - - - 4 cent. 
Tapado da Rotea 1 - - - 4 cent. 
Leira no Loureiro 1 - - - 2 cent. 

Leira da Almuinha de Gi l  1 - - - 2 cent. 
Leira acima de Pardais 1 - - - 1 cent. 

TOTAL 31 2 1  1 1  1 55,65 80,5 cent. 

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Valo 
-

-

-

-

-

-

Valo 
-

-

Valo 
-



DATA: 1 557 .09.22, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Cort inha  do Casa l de Fernão M a rt ins  de Angei ras 
LOCAL: Freguesia de  Lavra 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Henrique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Dom i ngas e Isabel ,  fi l has  de  Fernão M a rt ins 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  358v-362 e n . O  3593, fI . 2 1 .  

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA No· 

SEMEADURA (alq.' 

Cortinha do Casal de Fernão Martins de Angeiras 1 

DATA: 1 557.09 .23, M ostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Um terço de do is  casa is  em Labruge e de u m a  q uebrada 
LOCAL: Freguesia de  Lavra 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Henrique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .8 vida): G ião Gonça lves 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 362v-370 e n . o  3593, fI. 2 1 .  

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N.· 

SEMEADURA (alq.' 

Cozinha 1 -

Palheiro 1 -

Eido 1 -

Corte de ovelhas 1 -

Celeiro 1 -

Alpendre de colher pão 1 -

Alpendre num lagar 1 7 cen\. 171 
Na Agra de cima em Cerqueiras 1 2,5 cen\. 

leir inha das Congostas 1 3 cento 
Talho das lagostas 1 16 cen\. 

leira entre as moutas 1 lO cen\. 
leira sobre a Fonte 1 7 cen\. 

leira das Fontes 1 3,5 cen\. 
leira do Fetal 1 16 cen\. 

Valo das Cavadas 1 lO cen\. 
Ta lh inho da Fonte 1 1 cen\. 
leira sobre a Fonte 1 1 cen!. 

leira em Ferigo 1 2 cen!. 

4 cen\. 

UMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Bouça do Ribeiro 1 16 cen\. Cercada por valo sobre si 
Bouça das Gestas 1 6 -

17 1 Todas estas casas estão numa cort inha deste casa l ,  com sua le ira e ramada e que leva em semeadura 7 
a lque i res de centeio.  

tIt�-------------------



PARCELA 

Leiras de Casais 
Cort inha do Castanheiro 

Chouso da Cancela 
Leira de Pomares 

Talho em Paredes Más 
Bouça de Outões 

Leira em Leiras Longas 
Leira dos Sistos 

Leira de Alpendorada 
Leira do Portelado 

Talhinho das Várzeas 
Bouça de Barricas 
Ta lho na Pateira 
Leira da Pateira 
Bouça de Além 
Lei ra na R ibeira 

Ta lh inho do Juncal 
Chouso da Ponte 
Ta lho do Forno 

Bouça do Cavadão 
Boucinha de Vairão 

I nsoa junto da bouça 
Bouça de Gestas 

Pedaço de terras nas Boucinhas 
TOTAL 

DATA: 1 557.09.25, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de G u i m a re i  

N." 

2' 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

45 

LOCAL: Freg uesia de Santa Mari a  de Fregim 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Jorge  P i res 

PARCELA RÚSTICA 

SEMEADURA (alq.) 

4 cent. 
8 cent. 
3 cent. 
7 cent. 
3 cent. 

16 
6 cent. 172 

2 cent. 
6 cent. 
5 cent. 
1 cent. 

20 cent. 
6 cent. 
4 cent. 
1 cent. 
6 cent. 
1 cent. 
5 cent. 
1 cent. 

34 cent. 
-

2 cent. 
7 cent. 
5 cent. 

254 cent. 

LIMITES 

-
-
-
-
-

Cercada por valo 
-
-
-
-
-
-
-
-

Cercada por valo 
-
-

Tapado por valo sobre si 
-

Cercada sobre si 
-
-
-
-
-

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  372-378 e n . O  3593, f I .  2 1 .  

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." ÁREA ÁRVORES COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (Blq.) 

Casa de cozinha 1 4 3 39,74 - -
Celeiro 1 4 3 39,74 - -

Currais de gado 2' 6 3 59,62 - -
Adega 1 4 3 39,74 - -

Palheiro 1 4 2,5 33, 1 2  - -
Campo da Chosa , - - - , cent. Uveiras 

Eira com sua terra e um campinho , - - - , quarta cent. Uveiras 

1 72 Juntamente com uma chave. 

------------------------1It 



PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." 
ÁREA 

ÁRVORES COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Bouça com certa terra 1 - - - 2 cent. -

Em R ibeira de Cabra 1 - - - 2 cent. Uveiras 
A Costa da Macieira 1 - - - 2,5 cent. Uveiras 

Os Quartos e as Fonta inhas 1 - - - 2 cent. -

Bouça da Retorta 1 - - - 5 cent. -

Bouça em Pedrejos 1 - - - 2 cent. -

Terra em Tourem 1 - - - 4 cent. -

Terra à Espinheira 1 - - - 1 cent. -

Terra nas Táboas 1 - - - 1 ,5 cent. -

Boucinha sobre as Táboas 1 - - - 1 ,5 cent. -

Bouça da Pertia com todas as suas 1 - - - 10 cent. -

terras à volta 
Campo com uma devesa 1 - - - 1 , 5  cento -

Vinha Velha 1 - - - 2 cent. Uveiras 
à volta 

Os Agrelos l '  - - - 6 cent. -

Água em Tourem 2 d ias, de Sexta à noite - - - - - -

até Sábado à noite e de Terça desde 
o sol posto até Quarta ao sol posto 

Água na Ribeira de Cabra isenta - - - - - -

Vinha 1 - - - 4 cent. -

De um poço do meio da aldeia tem água - - - - - -

de cântaro para a eira e o que precisar 
l ivremente 

Água do Poço do Crida I desde Sexta até - - - - - -

Sábado ao sol posto 
TOTAL 23 22 1 4,5 2 1 1 ,96 48 cent. 10' uveiras 

1 quarta 
cent. 

tII�--------------------



'Ií • 

DATA: 1 557.09 .28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Um q u a rto do  Casa l da Amorosa, q u e  foi de João Anes da Amorosa e 
em que  vive João Dias 
LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de  Pa lme i ra 
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  João Dias 
FONTE: A. D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  378v-384 e n.o  3593, fI . 2 1 v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N.O COMP. LARG. M2 
(braças) (bra,ças) 

Casa de cozinha com celeiro e estábu lo 1 6 2,5 49,68 
Eido e palheiro 1 4 1 ,5  1 9,87 

Cortinha da Eira 1 - - -

Cortinha das Figueiras 1 - - -

Terra nos Unhares 1 - - -

Leira da Cancela 1 - - -

Terra nas Corregas 1 - - -

Terra entre os Matos 1 - - -

Terra na Cal 1 - - -

Nas Leiras da Cal l '  - - -

Leira que vai dar na Rotea da Agra 1 - - -

A roto metade da leira anterior 0,5 - - -

Chouso 0,5 - - -

A Regadinha a par da igreja de S, Miguel 1 - - -

de Palmeira 
A Regada da Fonte 0,5 - - -

No Barreiro na Agrinha 1 - - -

Leirinha em Barreiro 1 - - -

Terra em Fontes Secas 1 - - -

Terra ao Passadouro da Rotea 1 - - -

Pedaço de Campo em Fontes Secas no Chousinho 1 - - -

Terra no Naval 1 - - -

Leira da Cal 1 - - -

Leirinha 1 - - -

Agra de Pés de Montes 1 - - -

TOTAL 22,5 1 0  4 69,55 

Confronta de todas as partes com terras da  Ordem. 

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

-

-

4 cent 
2 cent 
2 cent 

1 ,5 cent 
2,5 cent 
2 cent 
3 cent 
2 cent 
1 cent 
6 cent 
6 cent 

1 ,5 cent 

1 ,5 cent 
3 cent 
1 cent 

2,5 cent 
2,5 cent 
1 cent 
2 cent 
2 cent 

1 raso cent 
-

49 cento 
1 raso cent 

------------�------�III 



DATA: 1 557.09 .28, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Toug ues 
LOCAL: Tougues 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Antón io  Doming ues 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  ti s .  384v-389v e n . O  3593, tI . 2 1 v. 

PARCo URB. 

PARCELA 
ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 
(braças' (braças' 

Casa de celeiro 1 1 5173 3 1 49,05 
Palheiro 1 1 0  2,5 82,81 

Casa com seu eido 1 8 3 79,49 
Cort inha da eira com sua vinha e devesa à vo lta 1 - - -

Leira do Fiado 1 - - -

Leira do Fiado 1 - - -

Leira das Meãs 1 - - -

Leira da Labegada 1 - - -

Leira em Lagalos 1 - - -

Bouça da Passagem do Monte 1 - - -

Bouça de trás 1 - - -

Bouça da Rotea com sua devesa 1 - - -

Bico nas Bocacas 1 - - -

Castanhal da Regada 1 - - -

Devesa das Negrainhas 1 - - -

Devesa 1 - - -

Cortinhal com sua devesa 1 - - -

Leira 1 - - -

Leiras em Galdreu 2 - - -

Talho de Sedei ros 1 - - -

Leira no Carral da Correga 1 - - -

Leiras em Cangosas 2 - - -

Leira na Lagoa 1 - - -

Leira no Outeiro de Quintela 2 - - -

Talh inho em Valongo 1 - - -

Vinha 1 - - -

Bouça sob o Outeiro 1 - - -

Bouça mais acima 1 - - -

Leiras da Bouça 2' - - -

Leira do Cortinha l  1 - - -

Leira do Juncal 1 - - -

Leira 1 - - -

Leira da Uveira 1 - - -

Leiras de Talhos 2' - - -

Vinha de Tebelhos 1 - - -

A Poça ao bacelo de trás 1 - - -

Bouça atrás do monte 1 - - -

Talho 1 - - -

Campinho de Tougues 1 - - -

Campinho da Horta 1 - - -

TOTAL 45 33 8,5 3 1 1 ,35 

1 73 Com suas casas à volta . 

tII���---------------

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.' 

-

-

-

2 cen!. 
1 cen!. 

0,5 cen!. 
2 cen!. 
1 cento 

0,5 
6 cen!. 
5 cen!. 

1 5  
0,5 cen!. 
1 cen!. 

0,5 cen!. 
1 raso 
2 cen!. 

0,5 cen!. 
1 raso 
3 cen!. 
1 cen!. 
3 cen!. 
1,5 cen!. 
2 cen!. 

0,5 cen!. 
2,5 cen!. 
3 cen!. 
2 cen!. 

2,5 cen!. 
2 
1 

1 ,5  cen!. 
1 ,5 

1 raso 
1 ,5 cen!. 

1 alq. e quarta 
4 cen!. 
4 cen!. 

1 raso cen!. 
1 cen!. 

76 cen!. 
4 rasos cen!. 

1 quarta 



DATA: 1 557.09.29, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa is  de Gonça l o  Vaz 
LOCAL: Freg uesia de S. Vicente de Tou g u es 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Tomé Gonça lves e Brás Gonça lves (a cada um sua  metade)  
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  390-397 e n .o 3593,  f I .  2 1 v. 

PARCELA 

Adega com um lagar pegado e com um 
coberto para pão 

Celei ros 
Casa com seu palheiro e estábulo 

Casas 
Coberto com sua eira 

Palheiros 
Cozinha velha com seus eidos 

Eidos acima 
Cortinha da eira de baixo e de cima 

Vinha de Real 
Devesa das Bocas 

Leira do Feal 
Leira das Meãs 

Ta lho de Regrainhos 
Leira de Cima 

Leira de Lagoelas 
Talho do Morouço 

Talho da Fonte 
Sob o outro Ita lhol 
O outro de Giestas 
Campo da Fonte 

Horta 
Horta 

Cortinha pegada a Lagoelas 
Cortinha da Velha 

Devesa das Nagrainhas 
Bouça da Aboboreira com seu mato 

Bouça do Fojo com suas devesas e matos 
Fonte Cova com matos e devesas 

Bouça do Cimbelo 
Bouça da Correira 
Vinha de Telhos 
Cortinha de Real 

Cortinhal 
Ta lho  da entrada da agra com uma leira 

Leira do Escamalho 
leira de Aveiro 

1 74 Com seu mato. 
1 75 Com seu pombal .  

N.· 

1 

2 
1 
2' 
1 
2' 
1 
2 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

7 5 1 1 5,93 -

7 4 92,74 -

7 3 69,56 -

1 0  3 99,37 -

1 1 3,31 -

5 3 49,68 -

1 0  7 231 ,86 -

1 0  3 99,37 -

- - - 4 cent. 
- - - 4 cent. 
- - - 5 cent. 

- - - 3 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 3 cent.174 
- - - 1 ,5 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 3 cent. 
- - - 2 cent. 
- - - 4 
- - - 2175 
- - - 6 
- - - 1 cento 
- - - 1 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 8 cent. 
- - - 10 cent. 
- - - 1 5  
- - - 15 cent. 
- - - 15 cent. 
- - - 10 cent. 
- - - 8 cent. 
- - - 2 cent. 
- - - 10 cent. 
- - - 3 cent. 
- - - 1 cent. 
- - - 2 cent. 

LIMITES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Cercada 
por valo 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------------�1It 



PARCo URB. 
ÁREA 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 
(braças) (braças' 

Leira 1 
Leira do Juncal 3 

Ta lh inho da Barrosa 1 
Leira da Cangosa 1 

Leira 1 
Leira de Cideiros 1 
Mato da Bouça 1 

Bouça de Corregadouro 1 
Leir inha em Gaso 1 

Ta lh inhos entre as bouças 2' 
Leira da Lagoa 1 

Bouça do Salgueiral 1 
Leira da Gorentela 1 

Leira na Agra de Quintela com ta lh inhos 1 
de Valongo 

Leirinha no Mato da Devesa 1 
Bacelo Branco 1 
Latada da casa 1 

Souto de salgueiros e castanhos 1 
ao longo do rio 
Souto à porta 1 

TOTAL 63 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 557.09 .29, M oste i ro de  Leça 
CASAL: Casal  de O ld rões 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

57 

LOCAL: Freguesia de Sant iago de Va l ped re 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Gonçalo Anes, sapate i ro 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

29 761 ,82 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  397v-403v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N." 

SEMEADURA (alq.) 

Corte de gado toda cercada sobre si, sob a adega 1 1 cent. 
que está pegada com a adega de Bastião Gonçalves 

e tem uma horta 
Talho da Várzea 1 1 cent. e quarta 

Lameiro do Tapado e leir inha que está ao cabo dele 1 0,5 cento 
Leir inha da Chave 1 1 ceromim de cent. 
Leira de Gimara 1 0,5 cento 

Lameiro do Estudo 1 1 cent. 
Leira da Bouça 1 1 cent. 

Campo da T áboa 1 1 ,5 cent. 
Leira sob Paço 1 1 quarta cent. 

Bouça da Corredoura 1 1 , 5  cent. 

tII�--------------------

PARCo RÚS. 

SEM. LIMITES 
(alq.) 

3 cent. -

3 cent. -

0,5 cent. -

2 cent. -

2 cent. -

3 cent. -

4 cent. -

8 cent. -

1 cent. -

1 cent. -

2 cent. -

5 cent. -

2 cent. -

6 cent. -

1 cent. -

2 cent. -

0,5 cent. -

2 cent. -

1 cent. -

1 9 1 ,5 cento -

ÁRVORES 

Cidreiras 
Laranjeiras 
Carva lhos 

-

-

-

-

-

-

-

-

-



PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N: 

SEMEADURA (alq.l 

Talho da Ameixeira 1 1 ,5 de trigo 
Ta lh inhos sob Rego 2' 1 cent. 

Ta lho do Forno 1 1 cent. 
Lameira do Forno 1 0,5 cent. 
Leira da Portela 1 1 "ceromim" 

Moinho da Camba 0,5176 -

TOTAL 1 6,5 1 0,5 cent. 
2 quartas cent. 

2 "ceromins" trigo 
1 ,5 trigo 

Dá 25 a lmudes de v inho anu lamente. 

DATA: 1 557.09.29, Moste i ro de  Leça 
PROPRIEDADE: Um terço do Casa l de Bou ro de B ra n d i n ha is  
LOCAL: Freg uesia de S .  Migue l  de  Ba rrei ros 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Fernão P i nto 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

2' cidreiras 
2' laranjeiras 
2' carvalhos 

FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  fls. 403v-4 1 0  e n.O 3593, fI. 2 1 v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N.' 

SEMEADURA (alq.) 

Casa pequena levantada com uma corte que está a par dela, um pardieiro 1 2,5 trigo 
que foi cozinha e outro que foi corte e outro que foi celeiro. 

Está tudo numa leira, que também tem um lagar177 
Leira da Várzea 1 2 cent. 

Leira do Brinheiro, que está na cortinha do casal da Ordem 1 2 cent. 
Leira além do Rio de Gondim 1 2 cent. 

Devesa, mato, junquela e ameai dentro da cortinha 1 8 cent. 
Leira dos Unhares 1 1 ,5  cent. 

Leira da Margem Grande 1 1 ,5  cent. 
Leira na Agra da Gral 1 3,5 cent. 

Leira acima desta que jaz em mato 1 1 quarta cento 
Leira acima do Arral que está em mato 1 2 cent. 

Leira em mato 1 2 cento 
Leira atrás da devesa do Cerco, na Agra de Redouços 1 2 cent. 

Leira dos Barrios 1 2 cent. 
Leira dos Barrios 1 4 cent. 

Leira acima dos Barreiros que jaz em mato 1 2 cent. 
Rotea em mato acima do Covelo 1 4 cent. 

Rotea da Parcaia 1 2 cent. 
Rotea do Cortinhal em mato junto com a leira do casal de Pedro 1 6 cent. 

Talho de Favais em mato 1 2 cent. 
Rotea de Corte lhos 1 12 cent. 

Rotea do Souto 1 6 cent. 
TOTAL 2 1  66,5 cent. 

1 quarta cent. 
2,5 trigo 

1 76 A outra metade serve outro casa l de  Leça. 
1 77 Metade do lagar é deste casa l e a outra metade é da  Ordem.  

--------------------�III 



DATA: 1 557.09.29, M oste i ro de Leça 
PROPRI EDADE: Casa l que  fo i de J oão Afonso de Gatões do couto de Leça 
LOCAL: Gatões; couto do moste i ro de  Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr .  H e n rique  Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida): Maria ,  fi l h a  de João Afonso 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  4 1 0v-4 1 7  e n.O 3593, f I .  22 .  

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.' ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (a'q.) 

Casa de cozinha 1 4 2 26,49 -
Celeiro 1 3 2,5 24,84 -

Eido com suas cortes 1 4 4 52,99 -
Cortinha pegada às casas 1 - - - 2 cent. 

Campo da lavandeira 1 - - - 4 cent. 
Campinho do Regado com sua devesa 1 - - - 1 cent. 

Devesa da lavandeira 1 - - - 1 ,5 cent. 
Campo de Garei 1 - - - 3 cent. 

Campo de Paredes 1 - - - 4 cent. 
leira de Paredes 1 - - - 4 cent. 

Ligoas 1 *  - - - 2 
leira de Talhos 1 - - - 3 cerit. 

leira do loureiro 1 - - - 1 ,5 cent. 
leira de S istal 1 - - - 2 cent. 

Devesa de Codessais 1 - - - 4 cent. 
Devesa do Bacelo 1 - - - 1 ,5 cent. 

leira de Porto de Mouro 1 - - - 5 cent. 
leira de Porto de Mouro 1 - - - 1 cent. 

leir inha de Chameido 1 - - - 2 cent. 
Chouso do Barreiro 1 - - - 2 cent. 
Chouso da Cavada 1 - - - 6 cent. 
Chouso da lagoa 1 - - - 3 cent. 
Ta lho da lagoa 1 - - - 4 cent. 
leira da lagoa 1 - - - 2 cent. 
Bouça do Vale 1 - - - 2 cent. 
leira da lagoa 1 - - - 4 cent. 
leira da lagoa 1 - - - 4 cent. 
O Espinheiro 1 - - - 1 , 5  cent. 

leira de Monte de Peja 1 - - - 2 cent. 
Chousinho do Carvalho 1 - - - 1 cent. 

Devesa nas Covas 1 - - - 2 cent. 
Bouça da Agra Nova 1 - - - 4 cent. 
Bouça de lameiros 1 - - - 4 cent. 
Bouça de Porrido 1 - - - 6 cent. 

Qu inhão na Bouça de Porrido 1 - - - 3 
Devesa em Pedaçal 1 - - - 2 cent. 

Vinha do Vinhal 1 , - - - 1 ,5 cent. 
leira no Espadanal 1 - - - 1 ,5  cent. 

leira com um bico de campo e um palheiro 1 - - - 1 ,5  cent. 
TOTAL 39 1 1  8,5 1 04,32 98,5 cent. 

.. �-------------------

ÁRVORES 

-
-
-

2 laranjeiras 
figueiras 

-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

2 laranjeiras 
2* figuei ras 



DATA: 1 557.09.29, Moste i ro de Leça 
PROPRI EDADE: Casa l de Rea l 
LOCAL: Freg uesia de Santa Ova ia  de Souse la  
SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Pe ro de Sousa 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  4 1 7-422 e n .O 3593, fI . 22 .  

PARCELA 

Casa de cozinha, celeiro e corte de gado, tudo junto 
numa horta e uma eira e um campo de vinha 

Campo do Ido 
Campinho da Ponte 

Campo da Cal 
Boucinha do Valo 

As Chaves 
A Lamela 

As Ameixeiras 
Leira de Beatriz 

Leirinha em La idieiro 
Leira na Ponte de Cortinhas 

Campo Ensão 
Água do Fontão Segunda à noite e Terça 

-

Saídas do casal 
TOTAL 

DATA: 1 557 . 1 0 .0 1 ,  Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Pi n h e i ro 

PARCELA RÚSTICA 
N." 

SEMEADURA (alq.' 

1 1 cent. 

1 2 cent. 
1 1 cent. 
1 1 ,5 cento 
1 1 "ceromim" 
1* 1 ,5  cent. 
1 2 cent. 
1 *  2 cent. 
1 1 cent. 
1 1 quarta cent. 
1 1 cent. 
1 1 ,5 cento 

- -

- -

1 *  -

1 3  1 4,5 cent. 
1 quarta cent. 
1 "ceromim" 

LOCAL: Freg uesia de S .  M igue l  de  S i lvares; conce l h o  de Lousada 
SENHORIO (Representante do) : Fr .  Hen riq ue Te l es 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Gaspar  Pi res, fi l h o  de Pero Dias 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  422v-428 e n . O  3593,  f I .  22 .  

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N." 

SEMEADURA (alq.' 

Cozinha, celeiro, duas cortes e um lagar, tudo numa 1 1 cent. 
cortinha com sua eira 

Campo do Cabal 1 1 cent. 
Campo da Vinha 1 2 cent. 

Campo da Vesada 1 4 cent. 
O Pomarelo 1 3 cent. 

Campo do Porto 1 5 cent. 
Campo da Enfesta 1 2 cent. 

ÁRVORES 

1 carva lho 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

uveiras 
castanheiros 

-

1 carva lho 
2* uveiras 

2* castanheiros 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

----------------------111 



PARCELA N." 

Campo do Moinho 1 
Leira do Salgueiro 1 
Leira do Cabeceiro 1 

Leira Chã 1 
Leira Seca, que se chama a Bouça Seca 1 

Campo do rio do Porto 1 
O Areal 1 

- -

Água da fonte -

Água da Presa de São Tadião -

Água do rio isenta -

TOTAL 1 4  

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  

DATA: 1 557.09.0 1 ,  M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l que  foi de J oão da  Ma ia  
LOCAL: Honra de  Tougues 
SENHORIO (Representante do): Fr.  H e n rique  Teles 

PARCELA RÚSTICA 
ÁRVORES 

SEMEADURA (alq.! 

4 cen!. -

2,5 cen!. -

1 ,5 -

3 cen!. -

2 -

2 cen!. -

3 cen!. -

- uveiras por fora com 
seus castanheiros 

- -

- -

- -

36 cen!. 2* uveiras com seus 
castanheiros 

CASEIRO ( 1 .a vida): Pero Afonso e Isabe l  Anes (a cada u m  sua  metade) 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  428v-435v e n.O 3593, fI . 22.  

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA ÁREA 

N." COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças! (braças! (alq.! 

Casa de cozinha 1 4 2 26,49 -

Celeiro 1 4 2 26,49 -

Eido 1 5 3 49,68 -

Estábulo 1 2 1 6,62 -

Palheiro 1 3 2 1 9,87 -

Leira com sua vinha 1 - - - 3 cen!. 
Cortinha 1 - - - 3 

Bouça do Bispo 1 - - - 7 cen!. 
Bouça de Baixo 1 - - - 1 2  

Leira de Campelos 1 - - - 1 cen!. 
O Brul ito 1 - - 1 cen!. 

Leira nos Castieiros 1 - - - 1 cen!. 
Leira dos Castieiros 1 - - - 1 cen!. 
Leira das G racias 1 - - - 1 cen!. 
Leira dos Bastos 1 - - - 1 cen!. 

Leira dos Ta lh inhos dos Matos 1 - - - 1 cen!. 
Leira contra Tougues 1 - - - 3 
Leira entre a a ldeia 1 - - - 1 cento 

Lei ra da Mamoa 1 - - - 1 cen!. 
Leira do Castanheiro 1 - - - 1 cen!. 
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PARCELA N.o 

Leira do Carva lho 1 
Ta lh inho entre a aldeia 1 

Leira do Trigal 1 
Leira do Trigal 1 

Leira da Vesada 1 
Leira entre a bouça 1 

Leira contra o Mourão 1 
Talh inhos 3 

Leira do Trigal 1 
Leira da Figueira 1 
Leira da Cortinha 1 
Leira sobre a Riba 1 

O Covelo 1 
As Encostas l '  

A s  Gastinhas l '  
Leira da Regeira 1 
Leira das Ruas 1 

Leira da Quebrada 1 
A Lagoa 1 
Bouças 3 

Leira da Boca 1 
Campo da Vinha de Real. na devesa que se 1 

chama a Vinha do Porto, que leva de semeadura 
1 , 5  a lqueires de centeio 

Almuinha com sua devesa 1 
Boucinha com sua devesa 1 

Leir inha da ria 1 
TOTAL 49 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 557.09.07,  Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Moinhos de Gatões 
LOCAL: Rio de  Leça 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

18  1 0  

SENHORIO (Representante do):  Fr .  Hen rique  Teles 

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 29, 1 5  

CASEIRO ( 1 .a vida): M a ria Anes,  m u l her  q u e  fo i de Dom i ngos Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  435v-440v e n.o 3593, fI . 22. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.O ÁREA 
COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças' (braças' (alq.' 

Moinhos, sendo um a lveiro e outro 2' - - - 1 cent. 
de segunda.  Têm rossio, celeiro, 

pa lheiro e eira, com uma boucinha 

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.' 

1 cent. 
1 cento 

1 ,5 cent. 
1 cent. 

1 ,5 
1 ,5 
1 , 5  

1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 
1 cent. 

2,5 cent. 
1 cent. 

0,5 cent. 
1 ,5 

1 ,5 cent. 
1 ,5 cent. 
1 cent.178 

1 cent. 
1 , 5  
2 

1 ,5 
1 cent. 

3 cent.179 
7 1 ,5 cent. 

LIMITES 

Cercado 
sobre si 

Casa de gado, com um  cerco à volta 1 4 2 26,49 1 cent. (apenas -

o cercol 
TOTAL 3 4 2 26,49 2 cent. -

1 78 Tem dentro mato que leva 3 a lque i res de semeadura. 
179 A segu i r  está escrito 4 a lque i res de semeadura, sem nenhum dos valores estar riscado. 
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DATA: 1 557 . 1 0,02, M oste i ro de Leça 
CASAL: Passa is de  N ossa Sen h o ra de Freg i m  
LOCAL: Freg im 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  3541 ,  fls. 441 -446v e n.O 3593, fI. 22v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N." 

SEMEADURA (alq.) 

Casas juntas num assento 3 1 quarta cent. 
Campo do Orguodo 1 2 cent. 
Campinho da Ordem 1 1 a lq. e quarta cento 

UMITES 

-

-

-

Bouças, campos e uma devesa de carva lhos 2' 20 cercado por valo 
e seus matos com as bouças 

Bouça de fora do valo com o lentei ro da Perfia 1 
Mato a par do carvalho de Gonçalo Martins 1 

No outro das Latadas l '  
O s  Peceiros d o  Pera velo com seu ameai l '  

TOTAL 1 1  

Tem uve i ras, que dão 7 a lmudes d e  v inho, e seus castanhe i ros. 
Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 557.09.02, M oste i ro de Leça 

15 cent. 
-

3 cent. 
-

41 cent. 
2 quartas cent. 

PROPRIEDADE:  M etade do Casa l da Lágea, q u e  foi de João Eanes de Freg i m  
LOCAL: Freg uesia de  N ossa Senhora de  Freg i m  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): Esteves Eanes 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  447-453 e n . O  3593, f I .  22v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." ÁREA 
COMP. LARG. M2 SEM. 
(varas) (varas) (alq.) 

Casa de cozinha 1 5 3,5 2 1 , 1 7  -

Palheiro nas costas da casa de cozinha 1 32 - - -

Celeiro 1 4 3 1 4,52 -

Lagar e adega 1 8,5 3 30,85 -

Casa de forno 1 5 4 24,2 -

Casa de gado 1 9 3 32,67 -

Campo da Costa da Ribeira de Covo 1 - - - 1 cent. 

-

-

-

-

-

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

7 pés de 
uveiras 180 

180 Apesar de esta i nd icação estar depois do reg isto da le i ra de c ima do rego, pensamos que  poderá reportar
se a este cam po, uma vez que o documento d iz  que os 7 pés de uveiras estavam em " o  dito campo" . 
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PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.o ÁREA 

ÁRVORES COMP. LARG. M2 SEM. 
(varas) (varas) (alq.) 

leira de cima do rego 1 - - - 0,5 cent. -

Bouça de Vide 1 - - - 1 cent. 1 uveira 
O lenteiro de Camalhão 1 - - - 1 quarta cent. -

Bouça à volta 1 - - - 1 cent. 8 pés de 
uveiras 

Lamas de Cu ito (? l  l '  - - - 1 cent. -

Boucinha em Rende 1 - - - 0,5 cent. 2 casta 
nheiros 

Campo da Porta 1 - - - 0,5 cent. 4 uveiras 
Horta junto da casa 1 - - - 1 quarta cent. -

leira junto da casa 1 - - - 1 quarta cent. -

Campo da borda do caminho 1 - - - 1 ,5  cent. -

Campo da Quebrada 1 - - - 1 cent. a uveiras 
Campo das Insoas 1 - - - 1 cent. 1 uveira 

Campo dos Fornos, com outro das Insoas 1 - - - 3 cent. 4 uveiras 
Bouça da Saída 1 - - - 1 cent. -

Campo da Vinha 1 - - - 1 ,5  cent. 20 pés de 
uveiras 
4 casta· 
nheiros 

Campo da lavandeira 1 - - - 1 ,5  cento a uveiras 
1 la ranjeira 
3 figueiras 

à volta 
das casas 

Água da Ribeira da Cabra um dia por semana - - - - - -

e, em casa, meia Sexta, de 15 em 15 dias 
TOTAL 23 63,5 1 6,5 1 23,41 16 cent. 61 uveiras 

3 quartas cent. 6 casta-
nheiros 

3 figueiras 
1 laranjeira 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

---------------------111 



DATA: 1 557 . 1 0.02, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  Casa l de Reca rei de Ba ixo, que  foi de  João Vaz 
LOCAL: Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  João Anes 
FONTE: A. D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls. 453v-458v e n .O 3593, fI . 22v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.o ÁREA 

COMP. LARG. M2 
(braças' (braças' 

Casa de cozinha 1 4 1 , 5  1 9,87 
Celeiro 1 2,5 1 , 5  1 2,42 
Palheiro 1 3 1 ,5  1 4,90 

Eido 1 5 3 49,68 
Cort inha e eira 1 - - -

Campo de Orjães 1 - - -

As Fazaguncheiras l '  - - -

leira na Agra de S. João 1 - - -

Campo e mato em Marvi la e sua devesa 1 - - -

Bouças da Ermida da Conceição 2' - - -

Campo da metade 1 - - -

Água da Fonte da Cerdeira - - - -

Água de Irjães - - - -

TOTAL 1 2  1 4,5 7,5 96,87 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

DATA: 1 557 . 1 0 . 1 3, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: M etade de dois Casa is  que estão na honra de  Tougues 
LOCAL: H o n ra de Tougues 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  H e n rique Teles 

SEM. ÁRVORES 
(alq.' 

- -

- -

- -

- -

4 cent. Ramadas 
5 cent. Fruteiras 
10 cent. -

3 cent. -

30 cent. -

30 cent. -

5 cent. -

- -

- -

87 cent. 2' ramadas 
2' fruteiras 

CASEIRO ( 1 .a vida): Gonça lo Gonça lves e Fernão Gonça lves ( a  cada u m  sua  metade)  
FONTE: A.D. P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f l s .  459-465 e n . O  3593, f I .  22v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N.o UMITES 

SEMEADURA (alq.' 

Casa de cozinha,  celeiro, palheiro, lagar, cortes de gado 1 2 cent. tudo cercado sobre si 
num assento 

Vinha pegada com a cerca, com um pedaço de naval 1 1 ,5 cent. -

Vinha de Baixo 1 3 cent. -

A Almuinha 1 1 cent. -

A lostosa 1 2 cent. -

Cavadinha 1 2 cent. 181 -

Campo do Cortinhal 1 4 cent. -

Sobre a Riba l '  5 cent. -

1 81 Com seu mato. 

III�-------------------



PARCELA 

leira do Cortinha l  
leira da Cachicabra 

Cavadinha 
leira dos Embargos 

leira na Cangosa 
leira da Galpi lheira 

leiras na lagoa 
leiras em Goldreiro 
Na Agra de Qu intela 
leir inha de Valongo 

leira em Vira 
Talhinho de Valongo 

leira sob a lagoa 
leira em Vieira 

Bouça em Fonte Cova 
Bouça da Bargueira do Monte 

leir inha no Farral 
A Rica Fora 

leira contra lagoelas 
Vinha da Derradeira com seu bico de devesa 

Bouça atrás do monte 
Talho do Carri l 

Talho que vai para riba 
leirinha no Bico 
Outro para cima 

TOTAL 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 557 . 1 0 . 1 4, Moste i ro de  Leça 
CASAL: Metade de q u atro casa is  
LOCAL: Honra de Tougues 

N." 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
l '  
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
l '  
1 
1 
1 
1 
1 
1 
l '  
35 

SENHORIO (Representante do):  Fr. Hen rique  Teles 

PARCELA RÚSTICA 
UMITES 

SEMEADURA (alq.) 

3 -

1 ,5 cent. -

1 cent. -

2 cent. -

2 cent. -

2 cent. -

2 cent. -

2 cent. -

1 ,5 cent. -

1 -

1 , 5  cent. -

1 cent. -

1 quarta cent. -

1 ,5  cent. -

4 cent. -

7 cent. -

1 cent. -

2 cent. -

1 quarta cent. -

7 cent. -

2 cent. -

3 cent. -

4 cent. -

1 cent. -

2 cent. -

75,5 cent. -

2 quartas cent. 

CASEIRO ( 1 .a vida): Sa lvador Gonça lves e João Gonça lves (a cada u m  sua  metade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  465v-473 e n . o  3593, fI . 22v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." ÁREA UMITES COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Adega com um lagar e um coberto para pão 1 7 5 1 1 5,93 - -

Celeiros 2 7 4 92.74 - -

Casa de Tomé Gonçalves com seu palheiro 1 7 3 69,56 - -

e estábulo 
Casas que correm para c ima 2' 1 0  3 99,37 - -

Coberto com sua eira 1 1 1 3,31 - -

Palheiros de Brás Gonçalves 2' 5 3 49,68 - -

----------------------�1It 



PARCo URB. 

PARCELA N." COMP. 
(braças) 

Cozinha velha com seus eidos 1 10  
E idos  acima 2 1 0  

Cortinha da Eira de  baixo e de cima 1 -

Vinha de Real 1 -

Devesa das Bocas 1 -

leira do Fea l 1 -

leiras das Maias 2' -

Talho de Negrainhas 1 -

leira de cima 1 -

leira de lagoelas 1 -

Talho do Morouço 1 -

Talho da Fonte 1 -

Sobre o outro l '  -

Outro de Giestas 1 -

Campo da Fonte 1 -

Horta 1 -

Horta 1 -

Cortinha pegada a lagoelas 1 -

Cort inha da Velha  1 -

Devesa das Negrainhas 1 
Bouça da Aboboreira com seu mato 1 -

Bouça do Fojo com seus matos 1 -

A Fonte Cova com matos e devesas 1 -

Bouça do Cimbelo 1 -

Bouça da Coreira 1 -

Vinha Velha de T relhos 1 -

Cortinha de Real 1 -

Cortinha de baixo e de cima 1 -

Talho da entrada da agra 1 -

leira do largo do caminho 1 -

leira do Escambro 1 -

leira de Aveiro 1 -

leira 1 -

leiras do J uncal 3 -

Talh inho da Bouça 1 -

leira da Cangosa 1 -

leira de baixo da leira da Cangosa 1 -

leira de Cideiros 1 -

Mato da Bouça 1 -

Bouça da Corredoura 1 -

leir inha em Gaço 1 -

Os Talh inhos l '  -

leira da lagoa 1 -

Bouça do Salgueiral 1 -

leira da Gorentela  1 -

leira da Gorentela 1 -

Talhinhos de Valongo l '  -

leir inha no mato da vesada 1 -

Bacelo Branco 1 -

latada de casa 1 -

Souto dos salgueiros e castanhos 1 -

Souto à porta 1 -

TOTAL 65 57 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem .  

182 Com seu mato. 
183 Com seu pombal .  

tII�----------------------

LARG. 
(braças) 

7 
3 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

29 

PARCo RÚS. 
ÁREA UMITES 

M2 SEM. 
(alq.) 

231 ,86 - -

99,37 
- 4 cent. -

- 4 cent. -

- 5 cent. Cercada 
por valo 

- 3 cent. -

- 1 cent. -

- 3 cent."'" -

- 1 ,5  cent. -

- 1 cent. -

- 3 cent. -

- 2 cent. -

- 4 cent. -

- 2 cent.1"" -

- 6 cent. -

- 1 cent. -

- 1 cent. -

- 1 cent. -

- 1 cent. -

- 8 cent. -

- 10 cent. -

- 6 -

- 15 cent. -

- 15 cen!. -

- 10 cent. -

- 8 cen!. -

- 2 cen!. -

- 10 cent. -

- 2 cent. -

- - -

- 1 cent. -

- 2 cent. -

- 3 cent. -

- 3 cent. -

- 0,5 cent. -

- 2 cent. -

- 2 cent. -

- 2 cent. -

- 4 cent. -

- 8 cent. -

- 1 cent. -

- 1 cent. -

- 2 cent. -

- 5 cent. -

- 2 cent. -

- 6 cent. -

- - -

- 1 cent. -

- 2 cent. -

- 0,5 cent. -

- 2 cent. -

- 1 cent. -

761 ,82 180,5 cent. -



DATA: 1 557. 1 0 . 1 6, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l da ig rej a  de S .  M amede 
LOCAL: Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. H e n rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  M a ria  Afonso, viúva 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls.473v-479 e n .O 3593, fI . 23.  

PARCELA 

Casa de cozinha, celeiro, eido e palheiro, 
tudo junto numa cortinha, com uma vinha 

e uma ramada 
Naval 

Cortinha de baixo, com sua devesa 184 

Pedaço de campo ao longo da Bouça de Bombom 
Bouça de Bombom 

linhares com sua água 
Campo de Orgães 

R ibeira com sua devesa 
Pedaço que jaz em devesa 
leiras à Agra de Vila Flores 

leira na Agra 
leira à Agra da Alabanca 
leira à Agra da Alabanca 
leira na Agra da Esparrela 
leira na Agra da Esparrela 

Campo de Mato da Esparrela 
Campo da Revolta 

A Cavadinha 
Campo de baixo com seu g iestal 

Campo de cima 
Campo do Ameai 

Campo do Moinho com sua água em Queirãos 
Moinho Velho 

Lagar 
Baguim 

Ao longo da vinha a par da igreja 
Dentro da vinha a par da igreja 

TOTAL 

N." 

1 

1 
1 
1 

0,5 
0,5 
1 

0,5 
1 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

0,5 
0,5 
-

-

-

22,5 

Confronta de todas as  partes com terras da Ordem.  

PARCo RÚS. 
SEMEADURA ÁRVORES 

(alq., 

4 cen!. -

4 cen!. -

8 cen!. -

1 cen!. -

8 cen!. -

2 cen!. -

1 cen!. 185 -

4 cen!. -

1 cen!. -

4 cen!. -

2 cen!. -

2 cen!. -

3 cen!. -

4 cen!. -

2 -

1 cen!. -

8 cen!. -

2 cen!. -

4 cen!. -

2 cen!. -

4 cen!. -

- -

- -

- -

- 1 pereira 
- 4 figueiras 
- 3 figueiras 

71 cen!. 1 pereira 
7 figueiras 

LIMITES 

Cercado sobre si 

-

Cercada sobre si 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 84 À excepção de um pedaço de devesa que é de Antão Marti ns, que está contra o vendaval. 
1 85 Com um cabecei ro que jaz ao longo do campo de  Antão Anes. 

-----------------------�,. 



DATA: 1 557. 1 0 . 1 6, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa 
LOCAL: Outei ro de  Gondivi n h o  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  J u sta Pi res 
FONTE: AD.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  479v-480v e n .O 3593, fI . 23. 

Sobre esta propriedade não são dadas mais ind icações. 

DATA: 1 557. 1 0 .20, Moste i ro de Leça 
CASAL: Casas e cam pos 
LOCAL: Arraba lde do mostei ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  M a rti m Ferraz 
FONTE: AD.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  354 1 ,  f ls .  481 -487 e n . O  3593, f I .  23.  

PARCELA 

Casas sobrada das com uma camara, sala, cozinha e duas camaras, com duas lojas 
e uma casa de forno sobre si 

Campo à volta das casas 
Bouça que foi de João Vaz tesoureiro com seu pomar, eidos e currais 

Campo das Varas que está além do rio com uma bouça 
Campo do Bomjardim 

TOTAL 

DATA: 1 557. 1 0.20, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de Bastião Afonso 
LOCAL: Freg uesia de  S .  M amede do Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen riq ue  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida): João Gonça lves da  G u a rda  

N." LIMITES 

2' -

1 cerrado 
1 tapado e valado sobre si 
1 tapado e demarcado 
1 -

6 -

FONTE: AD.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  488-493v e n . O  3593, f I . 23.  

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. CAVA ÁRVORES 
(braças' (braças' (alq.' (hom.' 

Casa de celeiro e cozinha 1 5,5 2,5 45,54 - - -

Casa 1 2,5 2 16,56 - - -

Casa de gado 1 6 3 59,62 - - -

Casa 1 2 2 13,24 - - -

Exido entre as casas 1 - - - 1 quarta - macieiras 
cen!. figueiras 

Vinha 1 - - - - 2 -

Leira e cortinha 1 - - - 4 cen!. - -

Leira na Agra do Fojo 1 - - - 4 cen!. - -

111---------------------



PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N: COMP. LARG. M2 SEM. CAVA ÁRVORES 
(braças) (braças) (alq.) (hom.) 

Leira acima da devesa 1 - - - 0.5 cent. - -

Leira e devesa 1 - - - 0,5 cento - -

Devesa de Covelas 1 - - - 4 cent. - -

Terra nas Vacas 1 - - - 4 cent. - -

Terra na Boca 1 - - - 2 cent. - -

Pedaço de mato 1 - - - 0,5 cent. - -

Campo no Reguengo 1 - - - 8 cent. - -

Leira no Reguengo 1 - - - 4 cent. - -

Campo no Reguengo 1 - - - 3 cent. - -

Leira no Reguengo 1 - - - 2,5 cent. - -

Terra em Queirãos 1 - - - 4 cent. - -

Bouça a par da ermida 1 - - - 6 cento - -

Na agra sobre a azenha l'  - - - 3 cent. - -

Terra na Agra de Vila Flores 1 - - - 3 cent. - -

Terra na Agra de Vila Flores 1 - - - 3 cent. - -

TOTAL 23 1 6  9,5 1 34,96 56 cent. 2 2' macieiras 
1 quarta 2' figueiras 

cent. 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 557 . 1 0.30, Rua da  Rebo le i ra da  c idade do Po rto, nas pousadas em que estava Fr. 
Hen rique  Te les 
PROPRIEDADE: Assento, constitu ído por casa, campo e bace lo  
LOCAL: Freg uesia de Sos imo ,  a rraba lde de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Te les 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Fre i  João Rodr igues 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  494-499 e n . O  3593, f I .  23. 

PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N.o COMP. LARG. M2 SEM. CAVA 
(braça) (braça) (alq.) (hom.) 

Casa que tem dentro uma loja, uma 1 5 4 66,24 - -

cozinha e uma casa de forno 
Campo, onde está a casa anterior. 1 - - - 4 cent. -

Dentro tem u ma fonte 

Bacelo 1 - - - - 1 ,5 
Pedaço de campo 1 - - - 1 cent. -

TOTAL 4 5 4 66,24 5 cent. 1 ,5 

L1M. ÁRV. 

- -

cercado 1 pereira 
de pedra videiras 

e valo 
- -

- -

- 1 pereira 
2' 

videiras 

--------------------�IID 



DATA: 1 558.09.29, Rua  da Rebo le i ra da c idade do Porto, nas  pousadas em q u e  estava Fr .  
Henr ique Te les 
PROPRIEDADE: Casa l do O l iva l  
LOCAL: Freg uesia de  Santa Maria  de Souse l a  
SENHORIO (Representante do): F r .  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Tomé Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 499-507 e n.O 3593, fI . 23. 

PARCELA 

Adega com seu lagar 
Cozinha 
Celeiro 

Casa nova 
Eido de gado com suas cortes à volta 

Eira com sua cortinha 

Leir inha de Golpi lheiras 

Leira em Bregada 

Leira da Agra do Campo 
Leira 

Campo da Vinha com seu lameirinho 

Leir inha da Alvar inha 
Campo da Lama do Casal 

Leir inha atrás da sebe 

Lameirinho do Ameai 
Leira Maior 

Leira das Bajancas 
Talho do rio 
Campo Maior 

1 86 Com o mato. 

PARCo URB. 

N.o COMP. LARG. 
Cbraças) Cbraças) 

1 5 2 
1 4 2,5 
1 2,5 2 
1 4 2,5 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

tIt�-------------------

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
Calq.) 

33, 1 2  -

33, 1 2  -

1 6,56 -

33, 1 2  -

- 0,5 l inhaça 
- -

- 0,5 salamim 

- 0,5186 

- 3 quartas 
- 0,5 

- 4 

- 1 salamim 
- 2 
- 1 salamim 

- 1 quarta 
- 6 

- 2,5 
- 0,5 
- 3 

UM. ÁRV. 

- -

- -

- -

- -

- -

- pereiras 
macieiras 
uveiras 
e outras 
árvores 

- 1 carvalho 
1 castanheiro 

uveiras 
- catanheiros 

carvalhos 
uveiras 

- -

cerrada 3 macieiras 
árv. de 
vinho e 
fruteiras 

cerrado arv. de 
uveiras 
à volta 

- -

- uveiras 
- uveiras 

à volta 
- árv. à volta 
- árv. na 

testeira 
- árv. à volta 
- árvores 
- 1 castanheiro 



PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. L1M. ÁRV. 
(braças) (braças) (alq.) 

lei rinha das Enfestas com outra 1 - - - 2,5 - -

chamada das Netas 
Campo da Vesada aquém e além do rio 1 - - - 3 - árv. à volta 

Lameira Maior 1 - - - 2 - árv. à volta 
lameira pequeno 1 - - - 1 - árvores 

Souto de GOlpi lheiras 1 - - - 1 ,5 - castanheiros 
carva lhos 

dentro e fora 
Soutinho de baixo de Golpi lheiras 1 - - - 0,5 - castanheiros 

carvalhos 
Rossio do Souto 1 - - - 1 quarta - uveiras 

macieiras 
Devesa da lama Grande 1 - - - - - -

Devesa entre os outeiros 1 - - - - - carvalhos 
Devesa d iante da  porta e sua leira 1 - - - - - castanheiros 

carva lhos 
Exido, que tem água da fonte da eira 1 - - - l sa lamim parede árv. junto 

e água do Seixo da cozinha 
uveiras 

ao longo 
Rossio d iante da porta do exido 1 - - - - - árvores 
Horta acima das Portas Fronhas 1 - - - - -

Água  de regar  do rego da B regada - - - - - - -

Água qu inteira do Seixo - - - - - - -

Água do Carreiro de Vila Nova - - - - - - -

para l imar 
TOTAL 32 1 5,5 9 1 1 5,92 29,5 - 20* á rv. 

5 quartas 8*+2 castanho 
3,5 sala· 1 0*+ 1 carval .  

mins 12*  uveiras 
0,5 l inhaça 4* á rv. 

de vinho 
e uveiras 

4*+3 macieir. 
2* pereiras 
2* fruteiras 

--------------------�III 



DATA: 1 558. 1 0 .05, Rua  da Rebo le i ra da c idade do Porto, nas pousadas em q u e  estava Fr .  
Henr ique Te les 
PROPRIEDADE: Casal  do O l iva l  
LOCAL: Freg uesia de  Santa Maria de Souse la  
SENHORIO (Representante do) :  Fr.  Hen rique  Tel es 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Antón io  Anes e Gonça lo  Gaspar ( a  cada u m  sua metade)  
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  354 1 ,  f ls .  507v-5 1 5v e n . O  3593, fI . 23 .  

PARCo RÚS. 
PARCELA N." SEMEADURA LIMITES ÁRVORES 

(alq.1 

Cortinha com suas casas em currais 1 2 cen!. - -

Leira das Bajancas 1 3 - -

Leira Maior com um lameirinho 1 4 cen!. - -

Leira da Senra 1 1 cen!. - -

Lameirinho do Ameai 1 0,5 cen!. - -

Campo da Vesada, que tem um moinho 1 3 cen!. - -

Leira da Raivosa 1 1 - -

Campo da Alma do Casal 1 0,5 cen!. - -

Campo da Vinha do Casal 1 2 trigo - -

Campo da eira 1 3 cen!. cercado por uveiras uveiras 
Rossio sobre a eira 1 1 sa lamim cen!. - -

Boucinha da Bregada 1 1 cen!. - -

Talhos na Agra da Bregada 2 3 cen!. - -

Lameirinho da Bregada 1 0,5 cen!. - -

Campo do Soutinho 1 0,5 cen!. - -

Leir inha de 'ca" Rodrigo 1 1 quarta pão - -

- - - - á rv. de vinho 
castanheiros 

carva lhos 
Água de regar do Ribeiro de Lapas de Calvei o, - - - -

de Quinta à noite até Sexta ao sol posto 
Água  de regar do Rio do Omizio, de Domingo - - - -

à véspera até Segunda segu inte à véspera 
Água de regar do regato que vem para a - - - -

Rigueira da Agra do Ol ival e para o Campinho 
do Lenteirei ro, desde Domingo à noite até 
Segunda à noite e de Sexta de sol a sol 

TOTAL 1 7  2 3  cen!. - 2' uveiras 
1 salamim cen!. 2' árv. v inho 

2 trigo 2' castanheiros 
1 quarta pão 2' carva l hos 

Este casal dá de vinho 50 a lmudes por ano.  

1It�-------------------



I 

DATA: 1 558. 1 1 .09, Rua  da Rebo le i ra da c idade do Po rto, nas  pousadas em que  estava F r. 
Henr ique Te les 
PROPRIEDADE: Casa, pomar  e dois cam pos 
LOCAL: Arraba lde do M oste i ro de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .a vida):  M a ria  Pessoa 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  f ls .  5 1 6-52 1 e n .O 3593, f I .  23. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N." ÁREA 

LIMITES COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças' (braças' (alq.' 

Casa telhada, com seu exido 1 4 3 39,74 - -

Pomar atrás da dita casa, Que fora vinha 1 - - - 3,5 cent. Cercado 
de valo 

Campo Que fora de Fr. Sebastião, com 1 - - - 3,5 cent. Tudo 
eu pomar e horta e o d ito exido juntamente 

tapado 
Casa colmada de ter gado, Que fora de 1 6 3 59,62 - -

Fr. Sebastião, no rossio do arrabalde 
da comenda de Leça 

Cortinha sobre si, que estava entre as outras, 1 - - - 0,5 l inhaça -

que t inham os padres e merciei ros 
TOTAL 5 1 0  6 99,36 7 cent. -

0,5 l inhaça 

DATA: 1 558. 1 1 . 1 7, Rua  da Rebo le i ra da c idade do Porto, nas pousadas em que  estava Fr .  
Henr ique  Te les 
PROPRIEDADE: Metade do  Casa l de  Real  
LOCAL: Couto de Leça 
SENHORIO (Representante do): Fr. Hen rique  Teles 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  João P i res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 354 1 ,  fls. 521 v-528v e n.O 3593, fI . 23. 

PARCELA RÚSTICA 

PARCELA N." SEM. CAVo ÁRV. 
(alq.' (homens' 

Casa que serve de cozinha e celeiro, palheiro, 1 4 de pão 2 (só a vinhal -

eido de gado e currais de gado. Estas casas estão 
numa cortinha, que tem dentro uma vinha 
Devesa de carvalhos com um  campo j unto 1 6 - -

Devesa de carvalho e castanho, que se chama 1 6 - -

a vinha de pé 
Junto à fonte - - - carvalhos 

Campo da Pousada 1 1 5  - -

Campo de junto da Ermida de S. Pedro 1 8 - -

Campo de Freixieiro 1 1 0  - -

Campo da Ponte de Moreira 1 6 - -

LIMITES 

tapada sobre si 

cercada de valo 
-

-

cercado por valo 
cercado por valo 
cercado por valo 

cercado 

--------------------�GIt 



PARCELA RÚSTICA 

PARCELA N." SEM. CAVo ÁRV. 
(alq.) (homens) 

Campo da Pereira 1 1 0  - -

Leira na Agra de Espido 1 5 - -

Leiras na Agra da Azenha 5 5 - -

Campo em Ponte lhas 1 5 - -

Leiras em Pontelhas 2 5 - -

Campo do Juncal 1 3 - -

Lei ras na Agra de Tareija 3 6 - -

Campo da Vesada, que é mato e devesa 1 6 - -

de carva lho 
Bouça de Soutelho 1 6 - -

Água dos Juncais, para regar, dois dias - - - -

na semana 
TOTAL 23 1 02 2 2* carva lhos 

4 pão 

DATA: 1 567.03.22, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas em V i l a  Franca, q u e  foram de M a rt im Afonso 
LOCAL: Freg ues ia de  S .  M igue l  de Pa l m e i ra 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Cr istovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida): João Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  2-6v. 

PARCELA N." 

Casas 2* 
Exido 1 

TOTAL 3 

Sobre esta propriedade não é dada mais i nformação. 

1It�-------------------

UMITES 

cercado por valo 
-

-

cercado 
-

-

-

-

cercada por valo 
-

-



DATA: 1 567.05.09, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Um terço do Casa l de Sovi n h a l  
LOCAL: Freg uesia de Fervença,  te rmo de Ce lo ri co de Basto 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Lo u renço Anes da Mota de Ce lo rico de Basto 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542, fls. 7-1 2v. 

PARCELA RÚSTICA 
PARCELA N." 

SEMEADURA (alq.) 

Casa terreira que serve de cozinha, repartida com um 1 -

taboado e tem uma porta para nascente. Nas traseiras 
tem um curral de gado e para o qu inteiro tem uma corte 

de porcos. A porta do curral é para aguião 
Cortes de gado com as portas para o aguião 2 -

Casa que serve de palheiro com uma porta para o nascente 1 -

Casinha que serve de celeiro com porta para nascente 1 -

Pomar de fruta atrás do curral 1 1 quarta trigo 
Campo do Teixeto de Cima 1 3 cent. 

Campo atrás da casa 1 0,5 trigo 
leira de Correguei ras 1 1 ,5  cent. 

Campo que tem uma leira 1 3 cento 
leira 1 1 cent. 

Campos dos Pomarinhos 2' 0,5 trigo 
leira dos Unhares 1 1 cent. 

TOTAL 1 4  9,5 cento 
1 trigo 

1 quarta trigo 

ÁRVORES 

-

-

-

-

1 figueira 

1 figueira 

Tem uve i ras que dão 10 a lmudes de v inho por ano, castanhe i ros que dão 8 a lque i res de castanhas e á rvores de 
lande que dão entre 20 e 30 a lque i res. 

DATA: 1 567.05.29, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Moin hos da Mota, q u e  estão nos montados do casa l de  Sovi n h a l  
LOCAL: Freg uesia de  Fervença; conce l ho  de  Ce lorico de  Basto 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Pa u los Gonça lves 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  1 3- 1 9v.  

PARCo RÚS. 
ÁRV. PARCELA N." L1M. 

SEMEADURA 

Moendas de segunda de mi lho e centeio 2 - -

Moenda na corrente, toda derrubada 1 - - -

Horta 0,5 escudela cent. sarrada de parede 2 cidreiras à volta 
castanheiros novos 

e carvalhos 
levada de água 1 - - árv. de salgueiros 

ao longo da levada 
TOTAL 4 0,5 escudela cent. 2 cidrais 

2* castanheiros 
2* carvalhos 

2* árv. de salgueiros 

Os mo inhos encontravam-se mu ito dan ificados de casas e pedras. 

--------------------�1It 



DATA: 1 567.06. 1 6, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do M eixedo, que  foi de Pero Álvares da More i ra 

LOCAL: Freg uesia de S. Pa io da Po rte la ;  j u lgado de Penafie l  de Sousa 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Gonça lo  Domingos da Cu rve i ra 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542, f ls .  20-27v. 

PARCo URSo 

PARCELA 

Casa de cozinha 
Chãozinho, d iante das casasl87 com uma 

pequena devesa de carva lhos 
leira da Cavada lBB 

Campinho pegado com a leira anterior 
lei rinhas de Piais 
leirinha da Missa 
leir inha de Piais 

leirinha da Cavadinha 
leira da Bouça 
leira do Curelo 

Bouça atrás das vesadas 
leira dos talhos 

lei r inha sob a bouça grande 
Boucinha da Pedra do leite 

Bouça das Destras 
leira do Vinho 

leira de Barluitos 

leira dos Barbetos 

leira do Boreiro 

leir inha do Souto 189 
leira da Carvalheira Cortada 

Bouça de Cava nelas 190 
leira da Vesada do loureiral 

leirinha do loureiral 

N." COMP. 
(braças) 

1 4,5 
1 -

1 -

1 -

2 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 -

1 87 Esta terra não se semeia, porque não é boa para isso. 
188 Não é terra para dar pão e está em monte. 
1 89 Não é terra para pão. 
1 90 Esta terra é monte. 

t1t�--------------------

LARG. 
(braças) 

2,5 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
(alq.) 

37,26 -

- 0,5 cen!. 

- 0,5 cen!. 
- 3 quartas cen!. 
- 1 ,5 cen!. 
- 3 quartas cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 1 quarta cen!. 
- 1 sa lamim cen!. 
- 0,5 cen!. 
- 1 quarta cento 
- 1 sa lamim cen!. 

- 1 quarta cen!. 
- 1 quarta cen!. 
- 1 quarta cen!. 
- 1 sa lamim cen!. 

- 1 sa lamim cen!. 

- quarta de 
centeio 

- 0,5 quarta cen!. 

- 0,5 cen!. 
- 0,5 quarta cen!. 
- 1 quarta cen!. 
- 0,5 cen!. 

- 1 Quarta cen!. 

ÁRV. 

-

2 ol iveiras 
velhas 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3 pés de 
oliveiras 

-

-

-

6 pés de 
ol iveiras 
1 o l iveira 
1 carva lho 
com vide 
10  uveiras 
de vinho 
5 uveiras 
de vinho 

-

1 carva lheira 
-

4 uveiras 
de vinho 
2 uveiras 

sem vinho 
6 uveiras 
de vinho 



PARCo URR. 

PARCELA N." COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Campo do Eido 1 - -

Água de regar de 2 presas do monte aos - - -

sábados e a de Boca Cova também 
aos sábados. A água do monte 

é para regar e merujar 
Água do ribeiro todos os sábados - - -

de regar e merujar 
Água da passagem do eido aos sábados. - - -

Parte com Miguel Brás 
TOTAL 25 4,5 2,5 

DATA: 1 567.06.24, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Francisco Anes de Gomi !  

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

37,26 

LOCAL: Freg uesia de Custóias do couto do Mosteiro de Leça 
SENHORIO (Representante do):  Fr. Cr istovão de Cernache Pereira 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Francisco Anes de Gomi l  
FONTE: A.D.P . ,  Bailíagem de Leça, n . O  3542, f l s .  28-35v. 

PARCo URR. 

PARCELA N." ÁREA 
COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de celeiro telhada com seu 1 5 3 49,68 
a lpendre 

Casa que serve de cozinha 1 3 2,5 24,84 
Casa de palheiro 1 4,5 3 44,7 1 

E idos 2' 10 3 99,37 
E i ra com sua cortinha e duas pontas 1 - - -

de devesas luma de castanho e uma 
de carvalho) com horta e lameira com água, 

que nasce na Corega, 3 dias na semana 

1 91 Leva dois homens de cava. 

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
(alq.) 

1 ,5 cent. 13 uveiras 
de vinho 

1 castanheiro 
grande 

- -

- -

- -

5,5 cent. 12 ol iveiras 
1 5  quartas cent. 1 carva lho 
4 salamim cent. de vide 

1 carvalho 
1 carvalheira 
38 uveiras 
de vinho 

+ 2 uveiras 
si vinho 

1 castanheiro 

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
(alq.) 

- -

- -

- -

- -

16 cent. 1 laranjeira 
7 pereiras 
macieiras 

1 ramada191 

--------------------�1It 



PARCo URB. 

PARCELA N.o COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Cortinha do Caminho com um pedaço 
de devesa 

Campo da Pedra com um pedaço de devesa 
Devesa da Cavadinha do Vale com 

um campinho 
O Ta lho 

Campo da Pousada com um pedaço 
de devesa 

Devesa de Soutilho, pegada com o Monte 
de Real e com um campo 

Campo da Cavadinha 
Devesa do Cavei o 

Devesa de Soutilho, pegada com o Cavei o 
Campo da Logoinha, com água 2 dias 

na semana 
A Lameira 

Bouça do Rio 192 
Bouça da Escada 193 

Bouça Nova 194 
Bouça de Meãs 

Campinho à Cancela da Carvalha 195 
TOTAL 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

22 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

22,5 

DATA: 1 567.07 . 1 2, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Fernão Anes de Ardegães 
LOCAL: Ardegães; Freg uesia de  Águas  Santas 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 1 ,5 

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

2 18,6 

SENHORIO (Representante do): Fr .  Cr istovão de Cernache Pereira 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Fernão Anes o N ovo de Ardegães 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  36-44v. 

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

15 cent. 

2 cent. 
15 cent. 

7 cent. 
8 cent. 

10 cent. 

5 cent. 
6 cent. 
12 cent. 
1 ,5 cent. 

1 raso cent. 
6 cent. 
10 cent. 
12 cent. 
12 cent. 
2,5 cent. 
1 40 cent. 

1 raso cent. 

PARCo URB. 
ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N.o 

Casa de c02inha e celeiro 1 

1 92 Metade é campo e metade é devesa. 
1 93 Não dá pão. 
1 94 Não dá pão. 
1 95 É terra de monte. 

COMP. 
(braças) 

2,5 

1It�---------------------

LARG. M2 SEM. L1M. 
(braças) (alq.) 

2 1 6,56 - -

ÁRV. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 laranjeira 
7 pereiras 

2* macieiras 
1 ramada 

ÁRV. 

-



PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N! COMP. LARG. M2 SEM. LlM. ÁRV. 
Ibraças' Ibraças' lalq.' 

Corte196 1 2 2 1 3,24 - - -

Exido pegado com as casas 1 9 " ho dito - - - -

caminho" 
Leira atrás da devesa na Agra 1 - - - 5 cent. - -

do Espinheiro 
Leira do Talho do Espinheiro197 1 - - - 2 cent. - -

Leira além da estrada, que entesta 1 - - - 1 ,5 cent. - -

na levada da várzea 
Bouça além do rio que tem 1 - - - 4 cent. 198 - -

um pedaço de devesa 
Pequena devesa na bouça além do rio 1 - - - 1 cent. - -

Devesa pequena, contra S. Lourenço 1 - - - 2,5 cent. - -

A Insoa da Ponte, que está ao longo 1 - - - 1 raso cent. - -

do rio 
Leira do Rodeiro da Cancela na Agra 1 - - - 3 cent. - -

da Várzea 
Leira do Rodela da Agra 1 - - - 2,5 cent. - -

Campo das Torres, que entesta no rio 1 - - - 1 + 1 raso - -

cent. 
Leir inha ao longo do rio 1 - - - 1 cent. - 1 1  casto 

2 carv. 
Horta ao longo do rio, onde chamam 1 - - - 1 sa lamim - -

o Linharinho cent. 
Campo da Quebrada 1 - - - 1 ,5 cent. - -

Campo da Vinha 1 - - - 2 cent. cercado -

+ 1 raso de valado 
Campinho do Naval, j unto das casas 1 - - - 1 cent. - -

Campinho da Macieira 1 - - - 1 raso cent. - -

Leira na cortinha, junto da devesa 1 - - - 2 cent. - -

'Combrinho" j unto da devesa 1 - - - 1 quarta cent. - -

TOTAL 2 1  1 3,5 4 29,80 30 cent. - 1 1  casto 
4 rasos cent. 2 carv. 
1 quarta cent. 

1 sala m im 
cent. 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem.  

196 Pegada com a coz inha referida anteriormente. Ao redor destas casas tem u m  pedaço de um chão para uma 
e i ra e, d iante da d ita casa, uma latada com vides. A corte onde entesta a latada tem 2 ,5  braças em comprido 
e 2 em largo. 

1 97 Matade está em mato e metade em campo. 
1 98 O que está em devesa leva 1 ,5 a lque ires de centeio de semeadura e a parte que está em campo l eva 2,5 

a lque i res. 

--------------------�1It 



, , t 

DATA: 1 567.07 . 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Ardegães, em que  mora Fernão Anes o Vel h o  
LOCAL: Ardegães; Freg uesia de  Águas  Santas 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cr istovão de Cernache Pere i ra 

CASEIRO ( 1 .8 vida): Pero Fern a ndes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542, t is .  45-5 1 v  

PARCo URB. 

PARCELA N." COMP. LARG. 
(braças! (braça.! 

Casa de cozinha e celeiro 1 1 0  3 
Eido 1 1 2  4 

Alpendre e cortinhas 1 - -

Campo de Comes com sua devesa 1 - -

Devesa de sua casa 1 - -

leiras do Carvalha l  3 - -

leira da Rotea do Carva lho 1 - -

leira da Cancela e o Rodeio 1 - -

Rodeio na Agra da Várzea 1 - -

leira da Ribeira 1 - -

leira que vai do Minho da Várzea 1 - -

Talho do Minho 1 - -

leira a lém da estrada 1 - -

Talho da Ponte 1 - -

Bouça além do rio com sua devesa 1 - -

na Agra do Espinheiro 
Bouça da Rotea da Regueira 1 - -

Terra atrás da cortinha de Afonso Pires 1 - -

O Minho 0,5 - -

Água  da Fonte dos Paiços com seus vizinhos - - -

Água da Fonte Novais parti lhada - - -

com Afonso Pires 
TOTAL 1 9,5 22 7 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

tID�--------------------

ÁREA 
M2 

99,37 
1 58,99 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

258,36 

a 

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.! 

-

-

10 cen!. 
10 cen!. 
10 cento 
3 cen!. 
2 cen!. 
1 cen!. 
1 cen!. 

1 raso cen!. 
1 cen!. 
1 cen!. 
1 cen!. 

1 raso cen!. 
2 cen!. 

2 cento 
1,5 cen!. 

-

-

-

45,5 cen!. 
2 rasos cen!. 



DATA: 1 567.06. 1 5, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Ardegães 
LOCAL: Ardegães; Freg uesia de Águas  Santas 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida): M a rgar ida e M a ria ,  a m bas  solte iras 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  52-59v. 

PARCo URB. 

PARCELA N.· COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro 1 1 0  3 
E ido 1 1 2  4 

Alpendre e cortinhas 1 - -

Campo de Cornes com sua devesa 1 - -

Devesa de sua casa 1 - -

leiras do Carva lha l  3 - -

Agra de Carvalha l ,  que se chama a Rotea 1 - -

Agra da Várzea 1 - -

leira da Cancela e o Rodeio 1 - -

Rodeio na Agra da Várzea 1 - -

leira da Ribeira 1 - -

leira que vai do Minho da Várzea 1 - -

Talho do Minho 1 - -

lei ra além da estrada 1 - -

Talho da Ponte 1 - -

Bouça além do rio com sua devesa 1 - -

na Agra do Espinheiro 
Bouça da Rotea da Regueira 1 - -

Terra à cort inha de Afonso Pi res 1 - -

O Munho 0,5 - -

Agua da Fonte dos Painços com seus vizinhos - - -

Agua da Fonte Novais partilhada - - -

com Afonso Pires 
TOTAL 20,5 22 7 

Confronta de todas as partes com terras da Ordem. 

DATA: 1 567 .07 .2 1 ,  Moste i ro de  Leça 
PROPRIEDADE: Chão, no  q u a l  fa r iam u mas casas terre i ras  te lhadas 
LOCAL: Vi l a  F ra nca de  Matosinhos 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Cristovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): M arcos Gonça lves de V i l a  Franca 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542,  f ls .  60-65v. 

PARCo URB. 

PARCELA N.· COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

Casas terreiras telhadas 2' 7 2 
Pequeno de mato e pedra para trás das casas, 1 7 7 

para estender roupa 
TOTAL 3 1 4  9 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

MZ SEM. 
(alq.) 

99,37 -

1 58,99 -

- 10 cent. 
- 10 cent. 
- 10 cent. 
- 3 cent. 
- 2 cent. 
- 2 cent. 
- 1 cent. 
- 1 cent. 
- 1 raso 
- 1 cento 
- 1 cent. 
- 1 cent. 
- 1 raso cent. 
- 2 cent. 

- 2 
- 1 ,5 cento 
- -

- -

- -

258,36 47,5 cent. 
2 rasos cent. 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

MZ SEM. 
(alq.) 

46,37 -

1 62,30 1 quarta cent. 

208,67 1 quarta cento 

Confronta de todas as partes com a Ordem. A parte da frente das casas confronta com caminho públ ico que vai 
de Matosinhos para a Conceição. 

--------------------�IID 



DATA: 1 567.08.27, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Foros e censos, que pertencem ao mostei ro de Leça 
LOCAL: Honra de Sobrosa e outras freg uesias 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida): M a rga rida Coelha,  fi l h a  q u e  fo i de João Coel h o, o Caste l hano,  mora
dora n o  Va l e  de Sousela, termo da cidade do Po rto 
FONTE: A.D.P.,  Bailiagem de Leça, n.O  3542, fls. 66-74v. 

PARCELA N.' TITULAR 
FORO E DATA DO 
CENSO PAGAMENTO 

Quebrada 1 Gonçalo Pires da Torre 9 alq. cen!. S. Miguel 
10 alq. milho 
2 galinhas 

Casal do Toilho 1 Gonçalo Pires da Torre e Afonso Pires 4,5 alq. milho S. Miguel 
18  reais 

Casal 1 António Gonçalves de Esposende 14 alq. milho S. Miguel 
50 reais Páscoa 

Casal 1 Gonçalo Pires de Ladairo 75 reais Páscoa 
Casal 1 Gonçalo Fernandes 84 reais Páscoa 

Casal da Quintã 1 Gonçalo Pires e seu irmão 220 reais -

Casal 1 Jordão Fernandes 1 00 reais Páscoa 
Casal do Pinheiro 1 Gonçalo Fernandes 40 reais -

Casal 1 João Gonçalves das Quintãs 50 reais Páscoa 
Casal 1 António Dias 25 reais Páscoa 

- - Gonçalo Pires 1 20 reais Páscoa 
- - João Gonçalves da Bouça e seu filho 76 reais -

Casal em Freamunde 1 Brás Pires 50 reais -

Casal 1 Alexandre Gomes 48 reais Páscoa 
- - Inês Afonso 48 reais Páscoa 

Casal 1 Gonçalo Martins 67 reais -

Casal 1 João Anes e a mulher 60 reais Páscoa 
de Gonçalo Coelho 

Casal 1 Maria Fernandes e Maria Anes 66 reais Páscoa 
Casal em que mora Garcia Gonçalves 1 - 133 reais Páscoa 

e Maria Gonçalves, na freguesia 
da Carvalhosa 

Casal em que mora Amaro Pires 1 - 88 reais Páscoa 
e Isabel Anes 

Casal em que mora Luzia Afonso, 1 - 48 reais Páscoa 
na freguesia de Airais 

Casal em que mora Catarina Anes, 1 - 36 reais -

na freguesia de Airais 
Casal de Cavaleiros 1 Manuel e António Dias 88 reais Páscoa 

Casal em que mora Gonçalo Pires, 1 - 48 reais Páscoa 
na freguesia de S. Pedro de Resende 

Casal em que mora Brás Eanes, o Calvo, 1 - 66 reais Páscoa 
na freguesia de Santiago de Figueiro 2 frangos 

TOTAL 22 - 1 629 reais -

9 cen!. 
28,5 milho 
2 frangos 
2 galinhas 

Margarida Coelha deveria pagar ao mosteiro 1050 reais, e m  boa moeda de ouro corrente. 

-



DATA: 1 567.09 .04, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Carva lho 
LOCAL: F regues ia  de S .  M a rt inho de F razão de  Santa M a ri a  Alta 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida):  Jerón imo  Francisco d e  Santa M a ri a  Alta 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542, t is .  7 5-82v. 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCo RÚS. 

PARCELA N.· COMP. LARG. M2 SEM. CAVA 
(braças' (braças' (alq.' (hom.' 

Casa de cozinha com um celeiro telhado 1 1 0  6 198,74 - -

e uma casa sobradada 
Palheiro 1 5 3 49,68 - -

Eido 1 6 3 59,62 - -

Campo da Rotea com uma devesa 1 - - - 5 cent. -

Talho do Barreiro 1 - - - 1 cent. -

Talho de Martim Anes 1 - - - 1 ,5  -

Campo na Agra lamosa 1 - - - 4 cent. -

Campo de Fundo na Agra da lamosa 1 - - - 2,5 -

leira do Barreiro na Agra da lamosa 1 - - - 0,5 cent. -

leira sob os valas 1 - - - 2,5 -

leira dos Paços 1 - - - 2 cent. 
Outeiro das Putelas 1 - - - 3,5 cent. -

Campo do Chorão 1 - - - 2,5 cent. -

leira atrás da vinha 1 - - - 1 quarta cent. -

Campo de Pereira na Agra 1 - - - 3,5 cent. -

leira do Formigai 1 - - - 1 cent. -

leira da Felgueira 1 - - - 0,5 -

Talho sob a vila 1 - - - 1 cent. -

lameiro do Chouso 1 - - - 0,5 -

Chouso 1 - - - 1 quarta -

Bacelo com uma ramada 1 - - - - 5 por dia 
Campo da Eira 1 - - - 4 cent. -

Devesa 1 - - - 2,5 cent. -

Campo da Esmoutela 1 - - - 2 cent. -

Campo de Puta das Mãs 1 - - - 3 -

Campo sob o rego 1 - - - 3,5 -

Campo da Pereira 1 - - - 1 cent. -

Talho da Agra do Vale 1 - - - 3 quartas -

cent. 
leira dos Carreiros longos 1 - - - 0,5 -

Campo da Ria 1 - - - 1 ,5  -

leira do Vale 1 - - - 1 alq. e quarta -

No souto da estrada - - - - - -

leira entre as outras 1 - - - 1 quarta cent. -

Agua de Portados e do Barreiro todas - - - - - -

as sextas feiras 
Metade da água do Paiva, ou seja, - - - - - -

dia sim dia não 
Agua da Fonte de Porto Carreiro - - - - - -

um dia na semana 
TOTAL 32 21  1 2  308,04 49,5 cent. 5 

7 quartas 
cent. 

ÁRVORES 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

castanheiros 
carvalhos 

-

-

-

-

2' castanho 
2'  carvalh. 

--------------------�1It 



DATA: 1 567.09 .05, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l 
LOCAL: Freg uesia de S. M a rt inho de F razão de Santa M a ria  Alta 
SENHORIO (Representante do): Fr.  C ristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): André Lienes 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  83-89v. 

PARCo URB. 

PARCELA N." ÁREA 
COMP. LARG. M2 
(braças' (braças' 

Cozinha com um celeiro tudo numa casa 1 1 0  4 1 32,49 
Quinteiro 1 4 3,5 46,37 

Talho da Rotea 1 - - -

Campo do Barreiro 1 - - -

Talho de Masaminhos 1 - - -

Talho entre os outros 1 - - -

Campo dos Paços com seu outeiro de monte 1 - - -

Campo do Chorio, que tem uma terra 1 - - -

de monte 
leira atrás da Felgueira 1 - - -

leira da Felgueira 1 - - -

Bacelo 1 - - -

Horta 1 - - -

leira no Campo da Eira 1 - - -

Vesada 1 - - -

Talho na Agra do Vale 1 - - -

Campo da Ferreira 1 - - -

Um pequeno de mato figueiro 1 - - -

lameiro dos Meixei ros longos 1 - - -

Campo da Chamuscada com outra leira 1 - - -

em cima no Campo de Currais 
Pedaço da Devesa de Cu rra is 1 - - -

Campo da lamosa da Agra 0,5 - - -

leira na mesma agra 1 - - -

lameiro do Chouso com sua água 1 - - -

TOTAL 22,5 1 4  7,5 1 78,86 

IID�---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
(alq.' 

- -

- -

1 cent. Árv. 
1 cent. -

1 ,5 -

0,5 cent. -

1 ,5 cent. -

3 cent. Árv. 

1 cent. -

1 cent. Árv. 
1 cent. Árv. 

1 quarta cent. Árv. 
0,5 cent. -

1 cent. -

1 ,5 cent. -

2 cent. Árv. 
1 quarta cent. -

1 ,5 cent. -

5 cent. -

1 cent. -

1 ,5  Árv. 
0.5 cent. -

1 cent. -

27 cent. 1 4* árv. 
2 quartas cent. 



DATA: 1 567.09.22, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casas 
LOCAL: Matosi nhos 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  I sabe l  D ias, vi úva de Pero Álva res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  90-95v. 

PARCELA N.' 

Torre sobradada 
Casa terreira com seu repartimento 

Cotião 199 
Corte de porcos 

Poço dentro com seu rossio 
Pomar 
TOTAL 

DATA: 1 567.09 .30, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da Cape la  

1 
1 
1 
1 
1 
1 
6 . 

PARCo URB. 

COMP. LARG. 
(braças) (braças) 

7 3 
5 3 
3 1 ,5 
3 1 ,5 

- -

- -

1 8  9 

ÁREA 
PARCo RÚS. 

M2 SEM. 
(alq.) 

69,56 -

49,68 -

1 4,90 -

1 4.90 -

- -

- 1 ,5 l inhaça 
1 49,04 1 ,5 l inhaça 

LOCAL: Freg uesia de Santa M a ri a  de Freg im;  conce l h o  de Santa Cruz de  R i ba Tãmega 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida):  Gonça l o  R ibe i ro 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542, f ls .  96-1 05v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.' 
ÁREA Árv. COMP. LARG. M2 SEM. 

(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha com uma porta para 1 4 2 9,68 - -

o nascente e para o quinteiro 
Cozinha que serve de forno; está no 1 6 2 1 4,52 - -

qu inteiro com uma porta para o nascente 
e outra para poente 

Casas que servem de curral de gado 2' 9 2 2 1 ,78 - -

Campo da E i ra, que tem uma horta e está 1 - - - 1 ,5 cent 1 laranjeira 
pegado com as casas figueiras 

árv. de fruta 
Campo da Fonte 1 - - - 2 cen!. -

Campo dos Trigais 1 - - - 3,5 cen!. -

Chão das Bouças de Figueiras 1 - - - 4 cen!. -

Campo da Lagoinha 1 - - - 1 ,5 cento -

Leira do Vinhal 0,5 - - - 0,5 cen!. -

Campo de Moreira 1 - - - 2 cen!. 1 pereira 
1 macieira 

1 99 SANTA ROSA DE VITERBO, Fr. Joaqu im  - Elucidário . . . , vo l .  II, p. 1 40, diz que " cotiom" é um pano e remete 
para a pragmática de 1 340. 

-----------------------111 



PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N.' ÁREA 
Árv. COMP. LARG. M2 SEM. 

(braças) (braças) (alq.) 

Bouça nos Fiéis de Deus 1 - - - 2,5 cen!. -

leira da Travessa 1 - - - 1 ,5 cen!. -

Boucinha de Perlagua200 1 - - - 1 ,5 cen!. -

Costa do Ribeiro de Cabra 1 - - - 3 cen!. -

Bouça acima do Campo da Costa201 1 - - - - -

Bouça longa202 1 - - - 10 cen!. -

Bouça do Sabugueiro 1 - - - 8 cen!. -

Bouça203 1 - - - - -

Água de regar das presas do Ribeiro - - - - - -

da Capela todas as Segundas 
Água de regar de uma andada, - - - - - -

de 1 5  em 1 5  dias, Domingo e Quarta 
Duas águas das Rendas, à Segunda, - - - - - -

de dia e de noite 
Água para a Costa do Ribeiro de Cabra, - - - - - -

excepto à Segunda e Sexta 
TOTAL 1 8,5 19  6 45,98 4 1 ,5 cen!. 1 laranjeira 

1 pereira 
1 macieira 

2* figueiras 
2* árv. 
de fruta 

Este casal tem uveiras que dão 50 a lmudes de v inho e castanheiros e landeiras que dão 1 0  alqueires. 

DATA: 1 567. 1 0.03, Mostei ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l que ti n h a  sido de J o rge Dias da Aveleda204 
LOCAL: Freg . de St.a M a ria de Freg im;  cone. de St.a Cruz de R i ba Tâ mega 
SENHORIO (Representante do): Fr.  C ristovâo de Cernache Pereira 
CASEIRO ( 1 .a vida): F i l h o  de J o rge Dias da Aveleda 
FONTE: A.D. P., Bailiagem de Leça, n.O 3542, tis. 1 06- 1 1 7v. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA 

Casa que serve de cozinha, é telhada e tem 
um repartimento no meio 
Casa de celeiro e adega 

200 É terra seca. 
201 Só  é semeada de 10 em 10 anos. 
202 Não é terra para pão. 
203 Só dá  novidade de  10 em 10 anos. 

N.' COMP. 
(braças) 

1 5 

1 5 

ÁREA 
LARG. M2 SEM. 

(braças) (alq.) 

3 49,68 -

3 49,68 -

Árv. 

-

-

204 Este casa l foi emprazado ao fi l ho de Jorge  Dias da Aveleda, porque o seu pai t inha sido caseiro deste casal, 
dura nte mui tos anos, e tinha sido um homem muito honrado. 



205 
206 
207 

• 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA 

ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casinha que serve de alpendre da eira 1 1 , 5  1 ,5 7,45 - 1 carvalho 
grande 

pegado com 
as casas 

Campo pegado com a eira 1 - - - 1 ,5  cent. 2 castanheiros 
1 figueira 

Campo da Botica 1 - - - 1 ,5 cent. 22 oliveiras 
5 carv. 

de vides 
1 nogueira 
1 cerejeira 

com sua vide 
Campo do Pomar 1 - - - 1 quarta 21 pés de árv. 

cent.205 de fruta 
1 nogueira 

2 laranjeiras 
leira das Aveledas 1 - - - 4 cent. 6 pés de 

carvalhos 
leira das Aveledas 1 - - - 1 , 5  cent. 8 pés de 

oliveiras 
8 pés de 
carvalhos 

leira das Aveledas 1 - - - 2,5 cent. -

leira das Fontelas 1 - - - 1 cent e 1 castanheiro 
1 raso com sua vide 

Campo do Cardido 1 - - - 3 cent. 28 uveiras 
de vinho 

ameixoeiras 
Horta no cabo do Campo do Cardido 1 - - - 1 quarta cent. 2 limoeiros 

1 laranjeira 
1 carvalho 
com vide 

Campo Dinis 1 - - - 5,5 cent. 30 árv. 
de vinho 
amieiros 
2 uveiras 

de vinh0206 
leira da Ferranha 1 - - - 2,5 cent. 13 pés 

de uveiras 
2 castanheiros 

Campo de Vila Boa 1 - - - 3 cent.207 44 pés de árv. 
1 castanheiro 

leira das Figueiras 1 - - - 0,5 cent. 5 pés de árv. 
Campo do Agro 1 - - - 6 cent. 25 pés 

de uveiras 
2 carvalhos 

A segu i r  às árvores diz que tem uma horta e que leva tudo 2 alqueires de centeio  de semeadura. 
Estas duas uve iras  de vinho situam-se na  testada do campo. 
Dois a lqueires são relativos à parte que pode dar pão e o outro diz respeito ao bocado que não se semeia. 

--------------------�GIt 



PARCo URB. PARCo RÚS. 

PARCELA N." ÁREA ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças' (braças' (alq.' 

leira na Muragaça 1 - - - 0,5 cenl. 1/2 castanho  
1 árvore 

Campo da Madela 1 - - - 2 cenl. 15 pés 
de uveiras 
de vinho 

1 laranjeira 
leira da Cerejeira 1 - - - 1 cenl. -

Talh inho do Morouço 1 - - - 2 cenl. -

Talho  dos Morouços 1 - - - 1 cenl. 12 pés 
de uveiras 

Uma das vinhas de cima 1 - - - 6 cent. 3 ol iveiras 
4 castanheiros 

15 uveiras 
de vinho 

leira das vinhas de baixo 1 - - - 3,5 cenl. 24 uveiras 
de vinho 

leira das lamas 1 - - - 2 cenl. -

leira do Souto de Vila Verde 1 - - - 2,5 cenl. 1 carvalho 
de landes 

2 castanheiros 
Casa no lugar de Vila Verde, colmada, 1 2,5 2 1 6,56 - -

com o seu exido à porta 
A Quarta e Domingo uma abertura e meia - - - - - -

de água da Fradiga da Presa do Castanheiro 
e do poço de Vi la Verde e toda a água da 
presa do Cordido, todo o ano para meruja r  

e regar, e a sua povoação da água  da Fradiga 
Na saida do casal - - - - - 10 ol iveiras 

novas 
1 carvalho 

TOTAL 27 1 4  9,5 1 23,37 53 cenl. 134 uveir. de 
2 quartas cent. vinho e uveir. 

1 raso cent. 30 árvores 
de vinho 

50 árvores 
21  á rvores 

de fruta 
43 ol iveiras 
18 carvalhos 
6 carvalhos 

de vides 
1 carvalho 
de lande 

1 1 ,5 castanho 
4 laranjeiras 
2 nogueiras 
2 l imoeiros 
1 figueira 
1 cerejeira 

com sua vide 
1 castanheiro 
com sua vide 
2* ameixoeir. 
2* amieiros 

111---------------------



DATA: 1 567. 1 0 . 1 0, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: M etade do Casa l da  Ca pe la  de Sa nta M a ria  de  Freg im 
LOCAL: Freg uesia de  Santa M a ri a  de F reg im;  conce l ho  de Sa nta Cruz  de R iba Tâmega 
SENHORIO (Representante do) :  Fr.  C ristovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida): Gaspa r Pi res 

FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542, fls. 1 1 8- 1 27v. 

PARCELA 

Casa lelhada lerreira que serve de cozinha 
Casa colmada que serve de adega 

Alpendre pegado a uma casa terrei ra colmada 
que agora serve de corte de bois 

Casa colmada terreira que serve de palheiro 
e de gado 

Casa colmada que serve de adega e tem 
um lagar que já não é usado 

Casa palhaça que serve de porcos 
Horta pequena atrás da adega anterior 

Casa colmada terreira que serve de cozinha 
e tem à porta duas cortes pequenas 
de porcos e de ovelhas e uma horta 
Casa colmada contra o nascente com 

uma horta à porta 
Horta abaixo da adega 

Campo do lagar 
Campo do Vinha l  

lameiro que nunca é semeado e tem 
uma pouca de água 
Campo do Pomar 

Campo da E i ra 
Bouça acima das casas 
Bouça dos Carva lhos 

Bouça dos Fiéis de Deus 
Bouça pegada à Bouça dos Fiéis de Deus 

Bouça das Folgadas 
Bouça do Chão das Figueiras 

leira das Mangas do Chão das Figueiras 
Bouça dos Trigais 
Bouça dos Novelos 

Bouça da Fonte da Ovelha do Chão da Cruz 
Campo da E i ra 

Terra que está no Chão de Figueiras 
acima da lagoinha 

208 Diz respeito à horta. 
209 Diz respeito à horta. 

N.· 

1 
1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
ÁREA 

ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

3,5 2 2 1 , 1 8  - -

4 2 26,49 - -

3 3 29,81 - -

4 4 52,99 - -

3 3 29,81 - -

1 ,5 1 4,96 - -

- - - - 1 figueira 
5 2,5 41 ,40 1 salamim 1 figueira 

cent.208 2 laranjeiras 

3 2 1 9,87 1 quarta -

cent.209 
- - - 0,5 cent. 3 la ranjeiras 

c idreiras 
1 pereira 
figueiras 
árvores 

- - - 1 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 0,5 cent. -

- - - 1 cent. -

- - - 1 ,5  cento -

- - - 1 ,5 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 1 ,5 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 6 cent. -

- - - 1 ,5  cent. -

- - - 1 ,5 cento -

---------------------1It 



PARCo URB. 

PARCELA N.o COMP. LARG. 
Ibraças) Ibraças) 

Terra no meio do Chão de Figueiras 1 - -

lameira da Moreira 1 - -

Campo 1 - -

Campo dos Carva lhos 1 - -

Água de l imar e de regar do ribeira da água - - -

da fonte e das presas da Capela 
à Terça e Quarta 

Água da Renda que vem de baixo de S. João, - - -

2 aberturas cada semana 
TOTAL 31 27 1 9,5 

Dá de vinho 50 a lmudes. 
Tem os carva lhos da Fonte de Abelhão, que está no Monte dos Montadores. 

DATA: 1 567. 1 0 . 1 0, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l da Anta, q u e  fo i de  Gaspar Anes 
LOCAL: Freg uesia de  Gemunde; j u l gado da  Ma ia  

ÁREA 
M2 

-

-

-

-

-

-

226,51 

SENHORIO (Representante do): Fr. Cr istovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Cristovão Afonso 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, f ls .  1 28-1 33v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.O ÁREA 

COMP. LARG. M2 
Ibraças) Ibraças) 

Casa de cozinha 1 2,5 2,5 20,70 
Casa de celeiro telhada e tem à porta 1 3 2,5 24,84 

um a lpendre 
Eido telhado 1 9 2,5 74,52 

Casa colmada de lagar e pa lheiro, 1 5 2,5 4 1 ,40 
com um lagar de pau 

Alpendre colmado à porta 1 2 1 ,5 9,93 

Cortinha 1 - - -

Cortinhas da beira com um pombal dentro 2* - - -

Campinho da leirinha 1 - - -

Campo do Ta lh inho do Barreiro 1 - - -

111---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
latq.) 

2 cen!. -

1 cen!. -

2 cen!. -

4 cen!. -

- -

- -

49,5 cen!. 2+2* figueiras 
1 quarta cen!. 5 laranjeiras 

1 sala mim 2* cidreiras 
cen!. 1 pereira 

2*árvores 

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
latq.) 

- -

- -

- -

- -

3,5 cen!. 1 vinha 
1 ramada 

3 laranjeiras 
fruteiras 
figueiras 
pereiras 

ameixoeiras 
2 alq. e 8 casta· 

1 raso cen!. nheiros 
4 cen!. -

1 cen!. -

1 ,5 cen!. -



PARCELA N.o 

Campo do Ta lho do Farão 1 
Leira do Covel inho do Mato21O  1 

Leira do Covel inho de Baixo 1 
Mouta dos Terços21 1  1 

Campinho dos Pardieiros 1 
Campo do Ta lho de dentro 1 

Devesa da R ibeira 1 
Pedaço de campo dentro da Devesa 1 
da Ribeira, com água da bica 4 dias 

cada semana 
Campo do Talho de Fora 1 
Campo do Talho de Baixo 1 

Leira da Devesa que tem em si um 1 
pequeno de mato 

Campo do Talho de Cima 1 
Devesa do Castanhal 1 

Leira atrás das devesas213 1 
Leira atrás das devesas214 1 

Devesa da Espinheira 1 
Bouça de Baixo215 1 

Bouça de Cima 1 
Boucinha dos Mus 1 
Leira em Navais 1 

Leira na Agra do Lombo 1 
Leira do Lombo 1 

Leira do Viso dos Coutos 1 
Souto de castanheiros e carva lhos 1 

ao longo dos valas 
Na Bouça de Baixo -

TOTAL 34 

210 Metade está em campo e metade em mato. 
21 1  Está em devesa.  
212 Com uma pequena devesa que tem em s i .  
21 3 Está em devesa. 
21 4 Está em devesa. 
21 5 Está em monte. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
ÁREA 

ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. (alq.) 
(braças) (braças) 

- - - 6 cen!. -

- - - 3 cen!. 10 casta· 
nheiros 

- - - 1 ,5 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 1 quarta cen!. Carvalhos 
- - - 10 cen!. -

- - - 2 cen!. -

- - - 2,5 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 4,5 cen!.212 -

- - - 2,5 cen!. Carva lheiras 

- - - 4 de pão -

- - - 1 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 6 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 1 cen!. -

- - - 1 cen!. -

- - - 3 cen!. -

- - - 3 -

- - - - castanhei ros 
carvalhos 

- - - - 1 pinheir inho 
21 ,5  1 1 ,5 1 7 1 ,39 80 cen!. 1 vinha 

1 raso cen!. 1 ramada 
1 quarta cen!. 3 laranjeiras 

4 pão 2* fruteiras 
2* figueiras 
2* pereiras 

2* ameixoeiras 
1 8+2* cas!. 

4* carvalhos 
2* carvalheiras 
1 pinheir inho 

----------------------�1It 



DATA: 1 567. 1 0 . 1 4, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  das Nogue i ras 
LOCAL: Freg uesia d e  S .  João de Lou redo; conce l ho  de R iba Tã mega 
SENHORIO (Representante do): Fr.  Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida):  J o rge  de Lemos 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542,  f ls .  1 34- 1 39v. 

PARCo URB. ÁREA 
PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. 
(varas' (varas' (alq.' 

Casa que serve de cozinha, colmada 1 4 5 24,2 -

e tem duas portas 
Casa colmada que serve de adega, que 1 1 5  5 90,75 -

tem um lagar de pedra, entre a adega 
e a cozinha e tem uma porta 

Casa que serve de curral de gado 1 1 5  4 72,6 -

Casa que serve de palheiro, que está 1 1 0  4 48,4 -

na borda da eira e tem um a lpendre 
na frente 

Eira pegada a um a lpendre palhaço e 1 - - - 1 quarta 
logo pegado a esta eira está um lameira cen!.Z16 

Horta 1 - - - 0,5 quarta 
cen!. 

Campo Redondo 1 - - - 1 cen!. 
Campo do Pinheiro 1 - - - 5 cen!. 

Bouça do Ribal 1 - - - 1 cen!. 
Bouça entre ambas as águas"" 1 - - - 7 cen!. 

Campo do Adro'" 1 - - - 5 
Bouça das Carva lheiras 1 - - - 4 cen!. 

Leira do Panal 1 - - - 0,5 
Bouça da Galharda"u 1 - - - 0,5 cen!. 
Bouça da Ga lharda"" 1 - - - -

Campo dos Talhos 1 - - - 4 cen!. 
Bouça da Pereir inha222 1 - - - 2 cen!. 
Outra dos Castelos22J 1 - - - -

Agua da Presa da Paragem ao Sábado - - - - -

Agua do monte para l imar e no tempo - - - - -

de regar uma presada na semana 
Duas presadas da água que vem do - - - - -

assento da igreja de S. João de Louredo 
e água de regar ao Sábado, desde o dia 

de S. João até N." S." de Agosto 
TOTAL 18  44  18  260, 1 5  3 0  cen!. 

1,5 quartas 
cento 

LlM. ÁRV. 

- -

- -

- -

- -

- -

- 1 laranjeira 
1 l imoeiro 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

cercada -

por pedra 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- 1 la ranjeira 
1 l imoeiro 

Este casal tem saídas e montados para o Monte de Santa Cruz e tem á rvores de lande e de casatanho. 
Dá de  v inho 60 a lmudes. 

216  Este campo da adega nunca se semeia, embora leve em semeadura 4 a lque i res de centeio .  
217 É terra seca . 
218  É terra seca . 
219 É terra seca . 
220 Nunca se semeia. 
221 Novamente rompida .  Semeava-se há 20 anos de montado. 
222 É terra seca . 
223 Serve de montados e nunca se semeia. 

111---------------------



DATA: 1 567. 1 0 .26, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l de Cernade lo  
LOCAL: Freg uesia de Santiago de Cernade lo 
SENHORIO (Representante do):  Fr.  Cristovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Beatriz Mendes 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542, f ls .  1 40-1 45v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.o ÁREA 

COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha e celeiro tudo junto 1 8 2,5224 66.24 
num andar 

Casa de gado 1 7 2,5 57,96 
Umas pequenas e uma grande diante destas 2* - - -

casas, com uma horta 

Campo so as casas e tem uma presa 1 - - -

de água cada semana 
Bouça sobre as casas, com uma leira no meio 1 - - -

Campo de Aldrões 1 - - -

Campo da Porta, com água de uma presa 1 - - -

cada semana, ano sim ano não 

Leira das Macieiras na r ibeira atrás do valo 1 - - -

abaixo do Barreiro 
Leira na ribeira atrás do valo 1 - - -

Leira na Ribeira de Serguido abaixo 1 - - -

do lameira dos casais de Cernadelo 
TOTAL 1 1  1 5  5 1 24,20 

224 Por  dentro. 
225 Estas á rvores estão ao longo das casas. 

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.) ÁRV. 

- -

- -

- 2 laranjeiras 
1 figueira 

3 macieiras225 
2 cent. 4 salgueiros 

de vides 
1 alq. e quarta 9 pés árvores 

castanheiros 
carva lhos 

2,5 cent. 1 carva lho 
1 macieira 

2 a lq. e quarta 6 carva lhos 
cent. com suas vides 

1 castanheiro 
1 cent. -

3 cent. -

3 cent. -

1 4,5 cent. 2 la ranjeiras 
2 quartas cent. 1 figueira 

4 macieiras 
4 salgueiros 

de vides 
9 árvores 

1 +2* carvalhos 
6 carvalhos 

com suas vides 
1 +2* casta· 

nheiros 
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DATA: 1 567 . 1 1 . 1 0, M ostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  M etade do Casa l q u e  fo i de  Afonso Anes 
LOCAL: Freg uesia de  S .  M igue l  de Va rzie la ;  conce l ho  de Fe lgue i ras  
SENHORIO (Representante do) :  Fr .  Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Pero Mart ins 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . o  3542,  f ls .  1 46- 1 50v. 

PARCo URB. 

PARCELA226 N.o COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

Cozinha 1 3 1 , 5  
Celei ro 1 7 2,5 

Corte de bois 1 3,5 1 , 5  
Corte de  gado 1 4 2 

Qu inteiro de gado 1 2,5 2,5 
Corte de porcos 1 2 1 ,5  
E i ra  mu ito boa 1 - -

leira da Vinha Velha 1 - -

leira do Chousal 1 - -

leira do Castanheiro do Valom 1 - -

Bouça da Relavelha 1 - -

Bouça da Foca 1 - -

leira da Agra da Ventodosa 1 - -

Talho da Agra 1 - -

leira do Redondelho 1 - -

leira sobre a Granja 1 - -

leira da Varziela 1 - -

leiras de Madanos 2 - -

leira do Carrega l  1 - -

leira da Ribeirinha 1 - -

Água, dois dias cada semana e um Domingo, - - -

ano sim, ano não 
TOTAL 2 1  22  1 1 ,5  

226 As parcelas enunciadas d izem respeito à tota l idade do casa l .  
227 É terra mu ito má .  

III�-------------------

ÁREA 
M2 

1 4,90 
57,96 
1 7,39 
26,49 
20,70 
9,93 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 47,37 

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
(alq.' 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- 2 laranjeiras 
com uma 

latada 
3 quartas 8 pés de 

cent. uveiras 
2 cent. 6 pés de 

uveiras 
2 cent. -

10 cent. -

9 -

3 cent. -

0,5 cent. -

1 ,5 cent. -

1 cent. 6 pés de 
carvalhos 

1 quarta -

cent. 
2 cent. -

2 cent. -

1 cent. -

- -

34 cent. 14 pés de 
4 quartas uveiras 

cent. 6 pés de 
carvalhos 

2 laranjeiras 
com uma 

latada 



DATA: 1 567 . 1 1 .20, M ostei ro de Leça 
PROPRIEDADE:  M etade do Casa l de  Gond im,  em que  morou Álva ro M a rt ins  
LOCAL: Gond im 
SENHORIO (Representante d o ) :  Fr .  C rsitovão de Cernache Pereira 
CASEIRO ( 1 .a vida) :  Jorge Álva res 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n.o 3542, fls. 1 5 1 - 1 57v. 

PARCo URB. 
PARCELA N.' ÁREA 

COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Adega colmada com metade de um lagar 1 2,5 2,5 20,70 
de pau 
Celeiro 1 2,5 2,5 20,70 

Eido de bois 1 3 3 29,81 
Corte pegada ao eido 1 3 3 29,81 

Casa de cozinha 1 3 2 1 9,87 
Campo da Seara 1 - - -

Leira de Sarroba 1 - - -

Leira de Sarroba 1 - - -

Leira do Mato 1 - - -

Leira do Runhão 1 - - -

Leira do Runhão do Monte 1 - - -

Chouso que está abaixo 1 - - -

Leira dos Qu intei ros 1 - - -

Talho dos Carvalhos 1 - - -

Devesa da Cavad inha 1 - - -

Talho da R ibeira 1 - - -

Leira do Mato Velho 1 - - -

Devesa da Bouça, que tem monte 1 - -

dentro de si 
Talho do Corrego 1 - - -

Campo do Corrego 1 - - -

Leira atrás das vinhas 1 - - -

Leira do Talho 1 - - -

Leira do Cortelho 1 - - -

Leira do Ronho 1 - - -

Leira 1 - - -

Leira das Pereiras 1 - - -

Talho de Sododido 1 - - -

Leir inha da Vinha de Baixo, que tem uma 1 - - -

ponta de devesa 
Cortinha e eira com um pedaço 1 - - -

de devesa à volta 
TOTAL 29 1 4  1 3  1 20,89 

228 Com uma le i ri nha  que tem dentro de s i .  

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.' 

-

-

-

-

-

1 cent. 
1 cent. 

0,5 cent. 
1 ,5 cent. 
3 cent. 

0,5 cent. 
1 quarta cent. 

1 ,5 cent. 
1 cent. + 1 raso 

cent. 
3,5 cent.228 

3 cent. 
2 cent. 
3 cent. 

2 cento 
3 cent. 
3 cent. 
1 cent. 

0,5 cent. 
2 cent. 
1,5 cent. 
1 cent. 

2,5 cent. 
2 cent. 

1,5 cent. 

43,5 cent. 
1 raso cent. 

1 quarta cent. 

Árv. 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1 macieira 

1 macieira 
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DATA: 1 567.09.06, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  do Codessa l ,  em que  mora Bastião Fernandes e Gaspar  F ranc isco 
LOCAL: Freg uesia de  S .  S i b ião da Refo ntou ra ;  conce l ho  de  Fe lgue i ras  
SENHORIO (Representante do) : Fr .  Cr istovão de  Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .8 vida) :  Gaspar  Francisco 
FONTE: A.D. P., Bailiagem de Leça, n.O 3542, fls. 1 58- 1 65 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA ÁRV. COMP. LARG. M2 SEM. 

(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha com uma torre sobradada 1 6 2 39,74 - -

toda junta 
Palheiro de palha 1 4 2 26,49 - -

Casinha de feno ao longo da eira 1 1 , 5  1 4,96 - -

Eido de gado 1 7 2,5 57,96 - -

Corte de bois 1 3 2 1 9,87 - -

Casa de adega que tem dentro 1 6 2 39,74 - -

um lagar de pau 
Corte de porcos 1 1 - - - -

Casa 1 6 2,5 49,68 - -

Moradas de casas na borda do Campo 2 - - - - -

da Devesa 
E i ra entre as casas deste casal 1 - - - - 2 figueiras 

1 laranjeira 
1 latada 
de v inho 

Campo de baixo das casas 1 - - - 3 cent. -

Campo do Roxinho com uma devesa 1 - - - 3 cent. -

pequena 
Chousal 1 - - - 4,5 cent. 20 pés de 

uveiras à volta 
Lameirinho da Fonte 1 - - - 3 quartas cent. -

Campo da Cavada, que tem água de regar 1 - - - 3 cent. Mu itas árv. 
e não de merujar de vinho 
Campo da Pereira 1 - - - 3 cent. 6 pés de 

uveiras 
Chousal e Chousal inho 1 - - - 1 quarta cent 4 castanheiros 

5 uveiras 
Campo sobre Minho, que tem um 1 - - - 9 cent. -

moinho de regato 
Campo do Outeiro Velho 1 - - - 2 cent. -

Campo da Bouça e Corregal ,  com água 1 - - - 4 cent. 2 landeiras 
à Segunda e Terça, de cada semana, 

e Domingos, a lternados 
Campo de Trigais, que tem água todo o ano 1 - - - 3,5 cent. -

leira do Outeiro Velho229 1 - - - 3 quartas cent. -

leira da lama 1 - - - 0,5 cent. -

leira atrás da devesa 1 - - - 2 cent. Carva lhos 
de landes 

229 Este campo está ao longo do rio e é terra mu ito fraca. 

tII�-------------------



PARCo URB. PARCo RÚS. 
PARCELA N.· ÁREA 

COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Leira da Agra da Ribeira 1 - - - 3 cen!. 

Campo do Cabo na Agra de Cima 1 - - - 3 cen!. 
Campo dos Carvalhe iros 1 - - - 1 ,5 cen!. 

Agua qu inteira da fonte - - - - -

TOTAL 28 34,5 1 4  238,44 45 cen!. 
7 quartas cen!. 

DATA: 1 567. 1 2 . 1 7, Moste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Metade do Casa l de  Lou redo, em q u e  mora Gonça lo  Afonso 
LOCAL: Freguesia de S .  M amede de  Coro nado 
SENHORIO (Representante do): Fr .  Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): Sa lvador  Gonça lves 
FONTE: A.D .P. ,  Bailiagem de Leça, n.o 3542, f ls .  1 65v- 1 73v. 

PARCo URB. 
ÁREA 

PARCELA N.· COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 1 ,5 1 ,5 7,45 
Casa de celeiro, telhada e colmada e tem 1 4,5 2,5 37,26 

um a lpendre telhado à porta 
Casa de torre sobradada e telhada 1 4 2,5 33, 1 2  

E i do  de  bois 1 6 3 59,62 
Casa de gado 1 4 2 26,49 

Cortelha de porcos 1 2 1 ,5 9,93 
Alpendre à porta 1 4 2 26,49 

Latada diante destas casas 1 - - -

Cort inha com sua eira, a qual tem 1 - - -

um a lpendre 
Cortinha 1 - - -

230 Na devesa da saída. 

PARCo RÚS. 

SEM. 
(alq.) 

-

-

-

-

-

-

-

-

2 cen!. 

1,5 cen!. 

Árv. 

Carva lhos 
de landes 

-

29 pés de 
carva lhos e 

castanhei ros230 
-

2 figueiras 
1 laranjeira 
1 latada de 

vinho 
31  uveiras 
mu itas á rv. 
de vinho 

2 landeiras 
4' carvalhos 

de landes 
29 pés de 

carva lhos e 
castanheiros 

4 castanheiros 

Árv. 

-

-

-

-

-

-

-

1 laranjeira 
figueiras 

2 macieiras 
carvalhos 

castanheiros 
-

2 pereiras 

------�----�------�1It 



PARCELA 

Cortelho 
leira do Traveselo 

leira no Traveselo 
leira no Traveselo 

leira na Agra das lamas 
leira na Agra das lamas 

Campo na Agra das lamas 
leira na Agra das lamas 

leira na Agra das lamas 

leira das Cancelas das lamas 
leira do linha r 

leira do Dobragelo 
leira na Bregada 

leira na Agra de Fijo 
leira no Fijo 

Campo sob Paisos 

Campinho 
leira nas leiras largas 
leiras na Agra do Cão 

Campinho da Cortinha Redonda 
Campo da Costa com uma pequena devesa 

Devesa da Costa 
leira das Vinhas 

Campo da Ribeira 
Campo da Ribeira, que tem dentro uma 

ponta de devesa e um  pomar 
Bouça sobre a Fonte231 

Bouça da Cova 
Bouça da Estrada 

Boucinha do Ribeir0232 
Bouça da Agra Nova do Mato 
Bouça da Agra Nova do Mato 

Campo do Ranhad0233 
leira da Agra Nova 
Talho da Congosta 

Agua da Fonte de Pousadela, 
à Sexta e ao Sábado 

Agua da Fonte dos Carti lhos dois dias, 
de 9 em 9 dias 

TOTAL 

231 Metade está em monte. 
232 É terra mu ito fraca. 
233 Metade desta bouça está em mato. 

PARCo URB. 

N.· COMP. LARG. 
(braças} (braças} 

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

2 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

- - -

- - -

45 26 1 5  

tII�--------------------

PARCo RÚS. 
ÁREA Árv. 

M2 SEM. 
(alq.} 

- 1 quarta cent. -

- 1 a lq. e -

1 raso cent. 
- 0,5 cento -

- 0,5 cent. -

- 0,5 cent. -

- 0,5 cento -

- 2 cent. -

- 1 a lq. e -

quarta cent. 
- 1 a lq .  e -

quarta cent. 
- 2 cent. -

- 1 cent. -

- 1 , 5  cent. -

- 1 cent. -

- 1 cent. -

- 0,5 cent. -

- 1 a lq. e -

1 raso cent. 
- 1 cent. -

- 1 , 5  cent. -

- 0,5 cent. -

- 1 cent. -

- 1 a lq. e 1 raso -

- 2 cent. -

- 1 cent. -

- 3 cent. -

- 5 cent. macieiras 
pereiras 

- 15 cent. -

- 6 cent. -

- 7 cent. -

- 1 , 5  cento -

- 3 cent. -

- 6 cent. -

- 5 cent. -

- 3 cent. -

- 2 cent. -

- - -

- - -

200,36 93 cent. 1 laranjeira 
3 rasos cent. 2* figueiras 

3 quartas cent. 2+2* macieiras 
2* carvalhos 

2* casta-
nheiros 

2+2* pereiras 



DATA: 1 568. 1 2 .29, Mosteiro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de Alvite, q u e  fo i de Pero Álvares 
LOCAL: Freg uesia de S .  Ped ro de Fajozes; j u lgado da M a i a  
SENHORIO (Representante do):  F r .  Cr istovão de Cernache Perei ra 
CASEIRO ( 1 .a vida):  André P i res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542, tis. 1 74-1 82v. 

PARCELA 

Casa de cozinha 
Casa de celeiro 
Cortelha palhaça 

Casa de celeiro velho 
Alpendre colmado diante das casas 

Casa de gado 
Casa de cozinha a velha 

Casa de palheiro 
E i ra entre estas casas 

Cortinha da R ibeira 
Moinho de inverno 

Campo sobre a fonte e bacelo 
Campo do Nabal  
Campo da Devesa 
Campo do Belco234 
Talho da Pereira 
Leira da Fonte235 
Leira do Tourão 
Campo do Agro 
Vinha e campo 

Campo do Tapadinho 
Leiras na Agra de entre Orindo 

Leira entre Orindo 

Leira da Agra do Casal 
Leiras na Agra de Pinheiro 
Leira da Agra do Outeiro 
Leira na Agra de Repiade 

Leira na Agra da Cruz 
Leira do Sepilho 

Leira das Travessas 
Leira da Fonte 

Leira das Cavadas 

234 Metade é cam po e metade é mato. 
235 Está em mato e devesa. 
236 Com uma ponta de devesa . 

PARCo URB. 

N.· COMP. LARG. 
(braças' (braças' 

1 5 -

1 4 2 
1 4 2 
1 2,5 2 
1 2 1 ,5 
1 5 2,5 
1 4 2,5 
1 2 2 
1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

2 - -

1 - -

1 - -

2 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

1 - -

ÁREA 
M2 

-

26,49 
26,49 
1 6,56 
9,93 
41 ,40 
33, 1 2  
1 2,24 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

PARCo RÚS. 

SEM. (alq.' ÁRV. 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- 3 laranjeiras 
pereiras 

macieiras 
carvalhos 

9 cent. -

- -

1 cent. -

2,5 cent. -

10 cent. -

- -

14 cent. -

1 ,5 cent. -

1 cent. -

15 cent.236 -

6 cent. -

3,5 cent. -

6 cent. -

1 a lq. e 1 -

quarta cento 
1 alq. e 1 raso -

3 cent. -

1 cent. -

3 cent. -

1 ,5  cent. -

1 a lq .  e -

1 raso cent. 
2 cent. -

3,5 cent. -

2,5 cent. -

---------------------111 



PARCo URB. 

PARCELA N.O ÁREA 
COMP. LARG. M2 
(braças) (braças) 

Bouça de Castelãos 1 - - -

Bouça da Area 1 - - -

Leiras das Carva lhas Velhas 2* - - -

Leiras do Monte de Baixo 2* - - -

Leira do Lombo 1 - - -

Água de regar e de merujar  conlinuamente - - - -

Meia água para a Ribeir inha - - - -

e o Campo da Devesa 
Água de merujar  4 dias e água da Mada lena - - - -

para o Campo do Belco 
TOTAL 41 28,5 1 4,5 1 67,23 

DATA: 1 568.0 1 . 1 7, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casal  de  Alvite, que  fo i de Pero Álvares 
LOCAL: Freguesia de  S .  Ped ro de Fajozes; j u lgado da  Ma ia  
SENHORIO (Representante d o ) :  Fr .  Cr istovão de Cernache Pereira 
CASEIRO ( 1 .a vida):  João Pi res 
FONTE: A.D.P . ,  Bailiagem de Leça, n.O 3542, fls. 1 83- 1 93v. 

PARCo URB. 
ÁREA PARCELA N.O COMP. LARG. M2 

(braças) (braças) 

Casa de cozinha 1 5 2 33, 1 2  
Casa de celeiro 1 4 2 26,49 
Cortelha palhaça 1 3,5 2 23, 1 8  

Casa de  celeiro o velho 1 2 2 1 2,24 
Alpendre colmado diante das casas 1 2 1 ,5  9,93 

Casa de gado 1 5 1 ,5 24,84 
Casa de cozinha velha 1 4 2,5 33, 1 2  

Casa de palheiro 1 2 2 1 2,24 
E i ra entre estas casas 1 - - -

Cortinha da Eira, que tem dentro um moinho 1 - - -

de inverno 
Campo sobre a fonte e bacelo 1 - - -

Campo da Devesa 1 - - -

IID---------------------

PARCo RÚS. 

SEM. ÁRV. 
(alq.) 

15 cento -

15 cen!. -

2 cen!. -

2 cen!. -

3 cen!. -

- -

- -

- -

1 26 cen!. 3 laranjeiras 
2 rasos cen!. 2* pereiras 
1 quarta cen!. 2* macieiras 

2* carva lhos 

PARCo RÚS. 

SEM. Árv. 
(alq.) 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- 3 laranjeiras 
pereiras 

macieiras 
carvalhos 

9 cen!. -

1 cen!. -

10 cen!. -



PARCELA N." 

Campo do Belco237 1 
Talho da Pereira 1 
Lei ra da Fonte238 1 
Leira do Tourão 1 
Campo da Agra 1 
Vinha e campo 1 

Campo do Tapadinho 1 
Leiras na Agra de entre Orindo 2 

Leira entre Orindo 1 

Leira da Agra do Casal 1 

Leiras na Agra de Pinheiro 2 
Leira da Agra do Outeiro 1 
Leira na Agra de Repiade 1 

Leira na Agra da Cruz 1 
Leira do Sepilho 1 

Leira das Travessas 1 
Leira da Fonte 1 

Leira dos Vados 1 

Bouça de Castelãos 1 
Bouça da Rua 1 

Leiras das Cavadas Velhas 2* 
Leiras de Baixo 2* 
Leira do Lobo 1 

Água de regar e de merujar continuamente -

Meia água para a R ibeir inha -

e o Campo da Devesa 
Água para o Tapadinho -

dois dias cada semana 
Água  de merujar 4 dias e água da Madalena -

para o Campo do Belco 
TOTAL 39 

237 Metade está em mato e metade em campo. 
238 Está em monte e devesa. 
239 Com uma ponta de devesa. 

PARCo URB. PARCo RÚS. 
ÁREA 

ÁRV COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

- - - - -

- - - 4 cent. -

- - - 1 ,5 cent. -

- - - 1 cent. -

- - - 5 cent.239 -

- - - 6 cent. -

- - - 3,5 cent. -

- - - 6 cent. -

- - - 1 a lq .  e -

1 quarta cent. 
- - - 1 a lq .  e -

1 raso cent. 
- - - 3 cent. -

- - - 1 cent. -

- - - 4 cent. -

- - - 0,5 cent. -

- - - 1 a lq .  e -

1 raso cent. 
- - - 2 cent. -

- - - 3,5 cent. -

- - - 2 a lq .  e -

quarta cent. 
- - - 1 5  cent. -

- - - 15 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 2 cent. -

- - - 3 cent. -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

27,5 1 5,5 175, 1 6  1 03 cent. 3 la ranjeiras 
2 rasos cento 2* pereiras 

2 quartas cent. 2* macieiras 
2* carvalhos 

----------------------�III 



DATA: 1 568.01 .30, M oste i ro de Leça 
PROPRIEDADE: Casa l do Ca rva l h o, em que  morou Gonça l o  Anes 
LOCAL: Conce l h o  de  Cel orico de Basto 
SENHORIO (Representante do): Fr. Cr istovão de Cernache Pere i ra 
CASEIRO ( 1 .a vida): I sabe l  Gonça lves de Ce lo rico de Basto 
FONTE: A.D.P. ,  Bailiagem de Leça, n . O  3542, fls. 1 94-20 1 v. 

PARCo URB. ÁREA PARCo RÚS. 

PARCELA N." COMP. LARG. M2 SEM. 
(braças) (braças) (alq.) 

Casa de cozinha 1 5 3 49,68 -

Casa de cozinha 1 4 3 39.74 -

Celeiro 1 4 2 26,49 -

Celeiro 1 2 1 6,62 -

Cortes de gado 2 3 2 1 9,87 -

Corte de gado 1 1 ,5 1 , 5  7,45 -

Cortes de gado 2 2,5 2,5 20.70 -

Corte de gado 1 1 , 5  1 , 5  7,45 -

Corte de gado 1 5 2,5 41 ,40 -

Campo de Cima 1 - - - 1 raso cen!. 
Campo da Hera 1 - - - 5 cen!. 

Campo do Minho 1 - - - 5 cen!. 
Campo 1 - - - 7 cen!. 

leira do Ribeiro 1 - - - 1 cen!. 
Campo de Ol iveira Velha 1 - - - 4 cen!. 

O Valirão 1 - - - 1 ,5 cen!. 
O Chochadeirão 1 - - - 2 cen!. 
Campo da Presa 1 - - - 5 cen!. 
lei ra de Gatinho 1 - - - 2 cen!. 

Campo das Fonta inhas 1 - - - 5,5 cento 
Campo de Forog im 1 - - - 4 cen!. 

Água da Presa 6 dias ordenados - - - - -

- - - - - -

Cortada ao Souto da Seara 1 - - - -

TOTAL 24 28,5 1 9  2 19,40 42 cen!. 
1 raso cen!. 

IID---------------------
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G osta ría mos de d estaca r, em p r ime i ro 

l uga r, q u e  esta i ntervenção se assume como 

a d i recta seq uência da  que fo i ap resentada 

n o  I I  E nco ntro sobre O rd e n s  M i l ita res d e  

Pa l m e l a  1 . Quer isto d izer  q u e  o s e u  objectivo 

é d a r  a con hecer as respostas q u e  o desen

volvi mento do p rojecto de i nvestigação q u e  

então se encontrava na  sua  fase i n ic ia l  sobre 

O s  C o m e n d a d o re s  d a s  O r d e n s  M i l i t a res  

desde meados de seiscentos até 1 834 permi

tem dar às  g ra ndes q uestões então fo rm u la 

das .  

As prob lemáticas são ,  po rtanto, as  que  

então se ap resenta ram .  Os novos resu ltados 

da  investigação, embora a i nda  não esteja m  

comp letamente tratados, permitem precisa r 

as respostas a m u itos dos tópicos então for

m u ladas .  

I - Pontos de partida 

• O esta tu to  do c o m e n d a d o r  - A s  

ordens m i l ita res fornecem à monarqu i a  p ro

vave l mente a parce la mais s ign ificativa das 

, Real izado em Palmela em 1 992; cf .  a comuni
cação de  N uno G .  Monteiro, "OS comendadores das 
ordens m i l ita res ( 1 668- 1 832) :  perspectivas d e  u m a  
i nvestigação» , Isabel C.F. Fernandes e Paulo Pacheco 
(coord . ) ,  As Ordens Militares em Portugal e no Sul da 

Europa, Lisboa, 1 997, pp.21 7-229. 

honras e rendas de  q u e  d ispu nha  para d i s

tri b u i r. Os háb itos e as comendas,  o u  seja ,  a 

pa rce l a  m a i s  su bsta ntiva do q u e  e ram a s  

o rdens m i l ita res, co nstitu ía m,  assi m,  u m  i ns

tru mento de modelação do espaço socia l .  Se 

a remuneração dos serviços e ra u m  dos pr in 

c íp ios  matric ia is  ao abr igo dos qua is  de  con

ced i a m  h á bitos e comendas, é i m p o rtante 

s u b l i n h a r  que  a atr ibu ição dessas d ist inções 

e rendas actuava a n íveis tota l mente d ife
rentes do espaço socia l ,  não obstante a sua  

importânc ia ser, em a m bos os casos, fu lc ra l .  

E n q u a nto os h á b itos d a s  o rdens m i l ita res, 

pa rt i l hados por todas as e l ites e com o rei à 

cabeça, constitu íram em Portuga l  a pr inc ipa l  

fo rma de recon h ec imento e «titu lação» do  

i ng resso no  mundo dos  «não mecân i cos» e 

eventua l m ente dos l i m pos de sangue, reve

l ando-se fu ndamenta l  na base da  p i râmide  

n o bi l i á rq u ica,  a d i str ibu ição das comendas 

fo i p a rte i nteg ra nte d a  reestrutu ração do 

to po .  N ã o  é poss íve l  encontrar  em textos 

lega is  uma c l a ra loca l ização do estatuto de 

comendador das ordens m i l itares no i nter ior  

da  h i e ra rq u ia nob i l i á rq u ica .  Uma das fontes 

ma is  citadas para o efe ito (o  Reg i mento do 

Registo das mercês de 1 de  Agosto de  1 777) ,  

e m b o ra não s e  refi ra  aos co m e n d a d o res  

como d isti nção, coloca no  p lano tr ibutár io as  

ca rtas de  doação das comendas ao mesmo 

n ível  dos ofíc ios da  casa rea l ,  ca rtas de  t ítu lo  

de  conse l he i ro,  senhorios de terras, etc . ,  o u  
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seja ,  imed iatamente a ba ixo do títu lo  de vis

conde.  Em termos gera is ,  pode afi r m a r-se 

que a admin istração de uma comenda con

fer ia  u m  estatuto idêntico aos dos sen h o res 

de terras sem t ítu lo, ou  seja ,  uma loca l ização 

imediatamente aba ixo das casas dos titu l a

res. Pa ra a lém de ser uma  i m po rtante fonte 

de rend imento em m u itos casos, o acesso às 

comendas confer ia a inda um estatuto desta

cado e escasso, um estatuto q u e  se foi tor

nando, de resto, cada vez ma is  raro.  

• O p rocesso  de c o n ce n t r a ç ã o  - A 

seg unda ide ia que  se apresentou no traba l h o  

a nte r i o r  fo i a d a  red ução  d o  n ú m e ro d e  

comendadores.  Confronta ndo-se a l i sta de  

1 6 1 1 de F igue i redo Falcão com u m a  de 1 832-

34, conc l u ia-se que os comendadores t i nham 

passado de  ma is  de 400 a menos d e  duzen

tos,  a c u m u l a n d o  na ú l t i m a  das refe r i d a s  

datas as casas titu l a res m a i s  de  82% do ren

d imento das comendas com admin istrador. 

• A estratég ias fam i l i a res e os percu rsos 

ind ividua is  - esse processo de acu m u lação 

de comendas corresponder ia ,  p recisa mente, 

a d u a s  l óg icas  contra postas .  E n q u a nto as 

g ra ndes casas a ristocráticas, monopo l izando 

tendenc ia l mente os pr inc ipa is  ofíc ios c iv is  e 

ec les iást icos da  mona rq u i a  e a respectiva 

re m u n e ra ç ã o ,  i a m  a c u m u l a n d o  em c a d a  

geração ma is comendas e concessões rég ias, 

a l guns  servidores zelosos da  mona rq u ia mas 

com um nascimento menos i l u stre chegavam 

a receber comendas, mas não conseg u iam 

fundar  d i nastias de  comendadores, ao  con

trá r io dos pr ime i ros. Em boa medida, pela 

p ró pria fo rma que revest iam os despachos 

de rem u neração dos serviços. 

• As comendas vagas - fin a l mente, a 

co m u n icação feita a n os at rás  pe rm i t i a  j á  

entrever  o utra d i mensão essenci a l :  a s  co

mendas vagas constitu íam uma i m portante 

fonte de  receita da  Coroa, chegando esta a 

capta r q uase metade  do tota l das mesmas.  

Para a l é m  de  ser  u m  i nst rumento po l ít ico 

re l evante, fornecem-nos hoje u m  termómetro 

acerca da tensão entre as necess idades fin a n-
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cei ras da mona rq u ia e as pressões para a l a r

g a r  o l e q u e  d e  benefi c i á r ios  d a s  doações 

rég ias.  Sobre este tema a nova i nvestigação 

permit iu reco l he r  i nd icações re leva ntes 

I I  - O processo de concentração 

das comendas 

Na prática, a sucessão nas  comendas 

tendia  a rege r-se por reg ras p róximas das 

dos bens da  coroa, sendo no  entanto obri

gato r i amente conced idas  em v idas .  Como 

vere m o s  t i n h a m  um reg i m e  de s ucessão 

espec ífico.  

O n ú mero de comendas das  o rdens de 

Avis,  C r isto e Sant iago  a u m entou  l ig e i ra 

mente ao longo do período estudado.  Ser iam 

pouco menos de seis centenas  n o  i n íc io do 

séc u l o  XVI I , passando pa ra q uase setecentas 

dois sécu los  depois  (sobretud o  à custa da 

cr iação de novas a pa rt i r  das desa nexações de 

bens) .  A sua  pr inc ipa l fonte de  i n g ressos era 

constitu ída por d íz imos ec les iást icos,  mas 

pod iam abranger também, o u  até a penas, 

fo ros enfitêuticos, d i reitos sen h o ria is  de car

tas de fora l e até propriedades «p lenas)) rús

t icas e u rbanas.  Com excepções m u ito ra ras, 

a cobra nça dos d i reitos das comendas era 

a rrendada .  A lém d isso, é importa nte sub l i 

nhar  q u e  os comendadores portugueses não 

receb iam q ua isquer  j u risdições o u  d i reitos de 

padroado anexos a essa q u a l i dade,  ao con

trár io do  que  se podia  verifica r e m  Espanha ,  

onde ,  a l iás,  o n úmero g loba l  de  comendas 

era mais reduzido. As j u r isdições senho

r i a i s  i n ic i a l m e nte p e rtencentes à s  o rdens  

m i l ita res acabar iam, a l iás, po r ser  expressa

m e nte  i nc o r p o r a d a s  na c o r o a  d e p o i s  d a  

Resta u ração,  m a ntendo-se a p e n a s  fo rma l 

m ente a a utonomia  das terras suje itas à j u ris

dição da  Ordem de Ma lta2 • 

2 Cf. sobre o assunto a d issertação de mestrado 
de Maria I nês Versos sobre Os Cavale i ros da Ordem 
de Malta (séc. XVI I I - 1820) .  



U m a  pr ime i ra perspectiva g loba l  sobre 

o p rocesso de c o n c e n t ração  das c o m e n 

das, pode s e r  obtida através de uma l i sta, 

n ã o  de 1 83 23 , m a s  de 1 7 5 5 .  E l a b o r a d a  

para Sebast ião J .  de  Ca rva l ho  e Me lo, esta 

re l ação permite antec ipar  c l a ramente a evo

l ução antes constatada .  Em 1 755 o n úmero 

d e  c o m e n d a d o re s  j á  passou  d e  m a i s  d e  

400 (409),  que  ta l e ra o s e u  n ú mero em 1 6 1 1 ,  

pa ra 1 79; e a s  casas d e  5 0  titu l a res existen

tes já concentram 66,4% do rend imento . Ou 

seja,  o essenc ia l  tem l u g a r  antes do período 

pomba l i no, ao  longo do sécu lo  XVI I  e da pr i 

me i ra metade do sécu l o  XVI I I .  Depois até se 

verifica uma l i ge i ra renovação no g ru po dos 

comendadores4• 

De facto, podemos ter  u ma perspectiva 

mais  deta l hada a n a l isando l i stas de comen

dadores desde o i n íc io  do  séc u l o  XVI I  até 

1 83 2 .  Pa ra  o efe ito u s a r a m - s e  l i s ta s d e  

d iversa  prove n i ê n c i a  m a s ,  s o b retu d o ,  a s  

Chance la r ias d a s  Ordens M i l itares. A s  bases 

de dados assim e l abo radas, a pesa r da  sua  

d i m e n s ã o ,  n ã o  a p r e e n d e m  s e m p r e  os  

momentos em q u e  a s  comendas estiveram 

vagas, mas permitem conhecer a maior parte 

dos comendado res que as admin i stra ra m ao 

longo de ma is  de  do is  sécu los.  

N u m a  pr ime i ra ap roxi mação, cons idera

ra m-se períodos de  50 anos e três t ipos de 

transferências de  comendas:  

Por  sucessão - quando se transfer iam 

para os imed iatos sucesso res dos a nterio res 

admin istradores, gera l mente por novas vidas 

a estes conced i d a s  ( renovação de v idas ) .  

Note-se q u e  u m a  transferênc ia  por sucessão 

podia i m p l i ca r  u m a  muda nça de  casa nos 

casos em q u e  duas  ou  ma is  se u n i ra m :  assim 

se verificou de  facto em m u itos casos.  

Para novos admin istradores - q ua n do 

os a d m i n i st rado res n ã o  t i n h a m  n e n h u m a  

re lação d e  sucessão com as casas e serviços 

dos a nterio res 

Pa ra as vagas - q u ando passa ra m defi

n itivamente para o cofre respectivo ou para 

a s  mesas m est r a i s  ou p a ra a s  casas  do 

I nfantado ou  de  B ragança .  

O Qua d ro n . O  1 reporta-se, em fu nção das 

categor ias a ntes defin i das, à s i tuação de  cada 

uma das comendas das três ordens i nco rpo

radas da coroa  nos  per íodos de c i n q uenta 

anos i nd icados. 

3 Como nos fora possível estimar no artigo a ntes citado. 
4 ANTT, MR,  Livro 1 55 A. 
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QUADRO N .' 1 - Transferências das Comendas das Ordens Mil itares de Avis, Santiago e Cristo 
entre 1 60 1  e 1 832 

( número de comendas em valores absolutos) 

N.' COMENDA 1 601-1 650 1 651-1700 1 701-50 1 751-1800 1 801-32 

Avis Sucessão 25 29 38 37 26 

Novo 26 2 1  1 0  28 23 

Vaga 1 5 2 1 3  

Mesa 5 1 7 9 

Total 57 50 54 74 7 1  

Santiago Sucessão 28 40 55 38 42 

Novo 51 20 2 1  47 22 

Vaga 1 3 36 

Mesa/l nfa nt./Brag .  3 1 2 1 0  5 

Tota l 82 6 1  79  98 1 05 

Cristo Sucessão 74 1 63 256 272 271 

Novo 335 229 1 45 1 34 1 29 

Vaga 1 4 33 

Mesa/lnfant.  1 2 2 

Total 409 392 403 4 1 2  435 

Todas Sucessão 1 27 232 349 347 339 
Novo 4 1 2  270 1 7 6  209 1 7 4  

Vaga 1 O 7 9 82 

Mesa 8 1 4 1 9  1 6  
Total 548 §QJ. 536 584 6 1 1 

Todas Sucessão 23,2% 46, 1 %  65, 1 %  59,4% 55,5% 
(em per- Novo 75,2% 53,7% 32,8% 35,8% 28,5% 

centageml Vaga 0,2% 0,0% 1 ,3% 1 ,5% 1 3,4% 
Mesa 1 ,5% 0,2% 0,7% 3,3% 2,6% 

Nota: o número tota l de comendas sofre a lgumas osci lações em resultado, quer  das lacunas da principal  fonte 
consultada, quer da un ião ou desanexação das alcaidarias-mores às comendas, quer, por fim,  da criação de novas 
comendas, designadamente em 1 802. Natura lmente, a i nformação recolh ida não permite registar as comendas 
que estiveram dura nte u m  curto i ntervalo de tempo vagas. As fontes consultadas omitem essa informação. Como 
veremos adiante, trata-se de u m  fenómeno i m portante. 

Estes n ú meros perm item confe ri r  u m a  

o utra s o l i d ez e c o n s i stê n c i a  a vár ios  d o s  

a rg u mentos a ntes sustentados. 

Na pr imei ra metade  do  sécu lo  XVI I  são 

poucas a s  comendas  que se  m a ntêm n a s  

mesmas casas: a penas menos de u m  qua rto 

do tota l .  Sente-se aqu i  o efeito bem vis ível  

de  a l g u m a  renovação de  mercês verificada 

nos rei nados de F i l i pe I I  e F i l i pe I I I  de Portu

gal ,  mas sobretudo os efe itos da  Restau ra

ção . 

N a  Segu nda metade do sécu lo  XVI I , a pe

sa r da ag itação po l ít ica e de  a inda  se esta r 
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em Guerra ( até 1 668), a situação tende j á  a 

a l te ra r-se: o n ú m e ro d e  comendas q u e  se 

mantém na  posse das mesmas casas é pra

ticamente idêntico ao  daque las  que mudam 

de mãos. 

A pr imei ra metade  do sécu lo  XVI I I  cons

titu i  o período de ma ior  estab i l i dade.  Du ra nte 

o longo rei nado joa n i n o  q u ase do is  terços 

das comendas perm a n ecem nas casas q u e  as 

haviam receb ido no séc u l o  ou meio sécu lo  

a nterio res. Menos de  u m  terço das comen

das foram parar à a d m i n istração de n ovas 

casas. M u itas, de  resto, já  as possu íam nas 



mesmas o u  em outras o rdens,  trata ndo-se 

a penas da  acu m u l ação de novas doações. Foi 

assim q u e  a l g u mas casas j u nta ram m u itas 

comendas de todas as ordens, duas  dezenas 

a t é ,  se q u i s e r m o s re p o rt a r - n o s  a c a s o  

extremo da  dos Duq ues de Lafões. 

A exti nção de a l gumas casas re levantes 

(Ato u g u i a ,  Ave i ro ,  Gouve ia ,  Távo ra ,  entre 

outras ) ,  ou a perdas resu lta ntes da u n ião de 

outras  (Abrantes/Vi l a  N ova e N iza/U n h ã o )  

tem u m  peso s ign ificativo na  m a i o r  mobi l i

dade q u e  se verifica na segunda  metade de 

o itocentos. Esse  processo, porém a m p l ia-se 

no prime i ro terço de o itocentos. Não só se 

m u lt ip l icam os novos comendadores, como 

aumenta o n ú mero das comendas consag ra

das à amortização da d ívida púb l ica5 . 

N o  con ju nto,  o q u e  sob ressa í é, sem 
dúv ida ,  a extrema  estab i l idade na  posse das  

co mendas .  A l g u mas ,  chegam a m a nter-se 

nas mesmas casas d u ra nte mais de duzentos 

a n os .  Ou s ej a ,  d e s d e  a c o n s o l i d a ç ã o  d a  

d inastia e do fi m da G uerra da Restau ração 

( 1 640- 1 668) são sempre m a i s  a q u e l a s  q u e  

permanecem n a  posse d a s  casas do q u e  a s  

que  m u d a m  de  mãos. Apenas u m a  parce la  

m ino ritá r ia c i rc u l a  entre diversos possu ido

res, mesmo na  O rdem de Cristo, aque la  que  
t i n h a  m a i o r  n ú m e ro de  c o m e n d a s  d e  

pequeno  rend imento . 

N o  entanto, como se refe ri u ,  as fontes 

consu ltadas  n ã o  perm item s u rpreender  os 

movi mentos de  c u rta d u ração, o u  seja ,  os 

períodos d u rante os q ua is  as  comendas eram 

dadas como vagas,  seja  porq u e  os sucesso

res dos anterio res comendadores a inda  não 

se ti n h a m  pod ido encarta r e tom a r  posse das 

mesmas,  seja porq u e  a inda não doadas a 

novos comendadores. Como vamos verificar  

t ra ta -se  de u m a  fe n ó m e n o  d e  r e l evante  

i m portânc ia .  

5 No quadro em questão não se d e r a m  como 
vagas as comendas que vagam durante o governo de 
O.Miguel por motivos po l íticos (sequestro dos bens 
das respectivas casas). reputando-se como ainda admi
n istradas pelos comendadores que as det i nham em 
1 828. 

III - As Comendas Vagas de 1 750 

a 1 832 

A o ri entação em re l ação às comendas 

vagas sofre, desde a segunda  metade do 

sécu l o  XVI I I ,  mod if icações s i g n if icat ivas e 

a l g u mas osci l ações conj u ntura is .  

Sob o governo pomba l i no ,  as  comendas 

va g a s  - n o m e a d a m e nt e ,  n u m  p r i m e i ro 

momento, as que  resu lta m da desg raça dos 

consp i radores (ou  supostos consp i radores) 
de  1 7 58, i n ic i a l mente g er idas pe lo J u ízo da 

I n confidênc ia  - permanecem no domín io  da 
Coroa e os seus rend imentos acu m u lam-se 

no  E rá rio ;  s ign ificativamente, é cr iado,  já  em 

1 77 4, no  â mbito deste, um cofre das comen
das vagas,  o q u a l ,  no fi n a l  do governo do 

M a rq u ês, possu i u m  amp lo  sa ldo acu mu lado.  

Esta o rientação será de i mediato abandonada 

pe los seus sucessores, os qua is  t ransferem 

esse sa ldo para o cofre de  correntes. Haveria 

deste modo, sob Pomba l ,  uma reor ientação 

desses recu rsos, os q ua is  passavam a cons

titu i r  um fu ndo acu m u lado à d isposição do 
governo .  Esta pol ítica passava mesmo pela 

possi b i l idade de venda dos bens a l i enáveis 

das comendas.  

N o  domín io  tr ibutá r io,  que aqui  não nos 
ocupa,  mas onde se marca s ign ificativamente 

a mob i l ização destes recu rsos pe las exigên

c i a s  g ove r n a m e nt a i s ,  m e s m o  q u a n d o  se 
encontram doadas, as comendas perdem, em 

1 796, em 1 8 1 0  e em 1 82 1 ,  a isenção fisca l  

detida até  à prime i ra data . Vão ser sucessi

v a m e nt e  o bj ecto da i m p o s i ç ã o  de u m a  

déc ima - n a  a ltu ra, a l gumas  p ropostas a pon

ta m mesmo para a i m pos ição  d o  q u i nto,  

eq u i parando desta forma as  comendas aos 

bens da  Coroa em sentido estrito -, em 1 8 1 0, 

da contr ibu ição extraord i n á ria  de defesa (esta 

exp l icita mente conj u ntura l ,  l i gada  ao fi nan

c iamento da guerra) e, a pós a revo l ução de 

1 820, de uma décima extraord i n á ri a .  Mas, em 

1 82 1 ,  va i -se mais  longe,  dete rm inando-se 

q u e  os rend imentos das comendas q u e  fos

sem vagando  fossem ap l icadas à ca ixa de 

a m o rt ização da d ív ida  p ú b l ica  a ca rgo da  
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J u nta dos J u ros, o q u e, l itera l mente, i m p l i

cava q u e,  a méd io  p razo,  fi ndas  a s  v idas  

dadas que  se respeitavam parci a lmente, ter

m inava a sua doação como remuneração de 

serviços e, "subversivamente" ,  ret i rava-se a 

base mater ia l  de m u itas casas da  pr ime i ra 

n o b reza .  I sso  m e s m o  e r a  d e n u n c i a d o  n o  

decreto do governo  m i g u e l i sta de  1 830 o 

q u a l ,  n o  entanto ,  s i g n if icat iva m e nte,  n ã o  

revogava o fu ndamenta l d o s  com p romissos 

em re l ação à d ívida púb l ica . Certas po l ít icas 

não podiam objectivamente ser a lteradas. 
O n úmero das comendas vagas resu lta, 

a s s i m ,  de u m  d u p l o  eq u i l í b r i o :  e n t r e  a s  

necessidades fi nance i ra s  da  monarq u i a  (favo

ráveis à amp l iação do seu n úmero) e a po l í

t ica de  remuneração de serviços, q u e  pod ia  

conduz i r à redução do seu número .  No  con
junto, a s  osci lações do  refe r ido q u antitativo 

fornecem-nos um bom i n d icador  das con

j u n t u r a s  p o l ít i c a s  d o s  f i n a i s do  A n t i g o  

Reg ime .  Pa ra o ca lcu l a rmos, i remos recorrer 
sucess ivamente a d o i s  t i pos  d e  fontes :  a 
reg istos momentãneos p a ra vár ias d atas e 
aos l ivros de a rrendamentos das comendas 

vag a s .  Os  d a d o s  reco l h i d o s ,  c o m o  ve re

mos,  co inc idem nas  suas tendências gera is, 

embora não no  pormenor .  

QUADRO N.O  2 - Comendas vagas 
nas relações6 

1 755 1 22 
1 774  242 
1 786 231 

1 797 83 
1 804 53 

As re lações momentâ neas fornecem-nos 

uma pr ime i ra i m agem de conju nto : nos pr i 

mórd ios  do governo pomba l i n o  as  comendas 

6 Com base em:  IANTT, M.  Reino, livro 1 55 A;  
idem,  N úcleos Extra ídos do  Conse lho da Fazenda ,  
Ordem de  Santiago, livro 503; i dem,  M in i stério do 
Re ino,  maço n.o 452; idem, Min istério do Re ino,  maço 
n.o 425; idem, ib idem. 
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vagas exceder iam u m a  centena;  mas esses 

va l o res q u ase d u p l icar iam du rante os vi nte 

anos su bsequentes. A V i rade i ra conduz i r ia a 

u m a  pr ime i ra redução do seu n ú mero.  Mas  

ser i a  du rante a regênc ia  do Príncipe D.  João  

( 1 792)  que  as doações se i r i am m u ltip l ica r: à 

acu m u l ação de novas comendas nas ve l has  

casas j unta r-se-ia m  as doações a novos bene

ficiá rios .  

Uma imagem d o  " u n iverso " das comen

das em causa e d a  sua  d istri bu ição é-nos 

dada por  u m  mapa, datado de 1 786 mas cuja 

informação é - a j u l ga r  pe los resu ltados da  

observação dos a rrendamentos das vagas  -

m u ito p rovavel mente anterio r, assina l ando a 

existênc ia  de 6 1 8  comendas das três Ordens, 

estando 387 p rovidas e 23 1 vagas, das qua i s  

2 1 2  a rrendadas.  

QUADRO N . O  3 - Comendas vagas 
em 1 7867 

A 

Cristo 355 
Santiago 20 
Avis 1 2  

387 

A - comendas providas 
B - comendas vagas 

B C 

1 39 7 
5 1  8 
22 4 

231 19  

C - comendas vagas sob  admin istração 

Total 

501 
79 
38 

6 1 8  

Constata-se ass im q u e  mais  de  u m  te rço 

do total dI'! comendas não está doada .  Ta l 
facto p rêssup u n h a  q u e  a Coroa manti n h a  sob 
a sua supervisão uma parte m u ito i m po rtante 

do patr imón io  das O rdens .  Deste conju nto 

ma is  de  90% está a rrendada.  As comendas 

admin i stradas, ou seja ,  as  que  se encontram 

a ca rgo  dos fu ncioná rios rég ios l ocais,  são 

excepc iona is .  

M as ,  u m  outro m a pa ,  reportando-se a 

1 797, refere como vagas apenas 83 ( 47 de  

Cristo, 27 de Sant iago e 9 de Avis ) .  Pe lo  q u e, 

7 A datação deste m a pa é duvidosa; supomos 
que se reporta a u m  ano anterior àquele para o qua l  
está referenciado. 



durante o período que  medeia entre 1 786 (ou 

uns  a nos a ntes) e 1 797 o n ú mero de vagas 

ter ia d i m i n u ído em q uase centena  e meia .  

Um outro mapa a inda assi n a l a  a penas  78 

comendas vagas.  

Esta evo l ução indic ia pois uma a lteração 

substanc ia l  de  or ientação.  

A p a rt i r do estudo dos a rrendamentos 

das comendas vagas entre 1 774  e 1 833 pode

mos ter u m a  i magem mais p recisa desta evo

l ução d u ra nte um período de sessenta anos.  

Cons iderados períodos de se is anos ( a  
no rma  do per íodo de a rrendamento, embora 

apenas parc ia l mente ap l icada, é de  três anos )  

verifica mos u m  incontestáve l contraste entre 

os anos de  1 774-1 779 em que são cerca de 

250 as comendas vagas a rrendadas e os anos 

de 1 804-1 809 em que  são apenas 50,  sub indo 

depo is  até  8 1  em 1 822-1 827. 

QUADRO N. ·  4 - Comendas vagas nos livros 
de arrendamentos8 

A B 

1 77 4- 1 779 234 
1 780-1 785 240 1 4 1  
1 786- 1 7 9 1  225 1 28 

1 792- 1 797 1 29 85 
1 798-1 803 93 76 
1 804-1 809 64 50 

1 8 1 0- 1 8 1 5  84 64 
1 8 1 6- 1821  86 74 
1 822-1 827 1 09 8 1  

1 828- 1 833 90 77 

A - número de arrendamentos que se in ic iam dura nte 

este período 
B - número de comendas vagas arrendadas 

o p o n to m a i s  b a i x o  do n ú m e ro d e  

comendas vagas é confi rmado por  u m  mapa 

datado de  25  de Setembro de 1 804: são assi

na ladas 53, ou,  ta lvez me lhor, a penas 48 ( já 

que duas não têm rend imento, outro está em 

8 Arquivo do Tribunal  de Contas. 

branco, os d íz imos da  h erdade de Benagazi l ,  

recentemente vendida,  outra, a Coutada do 

Pi n h e i ro, da  qua l  se d iz  ter s ido "parte afo

rada" ,  e a inda  uma outra,  a de S .Lou renço 

da Ped isque i ra,  entretanto doada ao Barão 

de Arruda  fi l ho ) .  

A l i ás, verificamos que  há  u m a  constante 

a l t e r a ç ã o  da c o m pos i ção  do g r u po d a s  

comendas vagas de  1 804 a 1 833. Apenas 2 0  

das 64 comendas a rrendadas entre 1 8 1 0  e 

1 8 1 5  são as mesmas do per íodo a nte r ior .  Das 

a rrendadas  entre 1 8 1 6  e 1 82 1  a penas  39 

co inc idem com as  dos seis anos ante rio res, 

35 são outras. Há apenas um g ru po de cerca 

d e  27  c o m e n d a s  q u e  pe r m a n ecem vagas  

d u ra nte um longo  p e r í o d o .  S ã o  ta m bé m  

aque las  q u e  n o s  perm item ava l i a r  - a pa rt i r  

deste ponto de observação - de  q u e  modo os 

a rren d a m entos feitos pe l a  C o roa aco m pa

n h a m  ou  não a evo l ução ge ra l  dos  p reços e 

se h á  o u  não a l g u m  padrão de estab i l idade 
n a  l i g ação  dos  re n d e i ros a determ i n ad a s  

comendas.  

Em conc lusão, a composição do g ru po 
das vagas não sendo constante, ind ic ia  q u e  

a sua p resença e r a  a penas ep isódica, mera

m e nte  t r a n s i tó r i a ,  o q u e  c o r r e s p o n d e  à 

norma q u e  encontramos nos e lementos dos 

anos de  1 756- 1 758. 

O m a pa de comendas vagas da  Ordem 

de C r i sto  de 1 7 5 5  a s s i n a l a  c o m o  ta l  98 

comendas, sendo o rend imento tota l das 69 

cujos va lores são ass ina lados de  4 1 .31 2 .400 

rs . Confi rmamos deste modo que o n úmero 

encontrado nos ú lt imos a n os do governo de 

Pomba l  é verdadeiramente excepciona l .  

M as, para a l ém d isso, verificamos que  

m u itas  d a s  que  são  ne le  e n u m e radas  se  

encontram a penas n a  trans ição entre d u as 

v idas o u  que  rap idamente reg ressam a u m  

n o v o  c i c lo  de  doações.  As comendas  do  

Conde  de  S o u re, a lca ida r ia -mo r de  Castro 

M a ri m ,  Bezerra, Pias, S .Pedro de  Vargem de 

Sou re e Santa E u lá l i a  de  J ej u a  e J u nca l  pas

sam ao seu fi l ho .  Do Conde d e  Atougu i a ,  

N ossa S e n h o ra d e  V i l a  Ve l h a  de  Ródão  e 

Sa nta M a ri a  d e  Ada úfe, p a ra o fi l h o  ( p o r  
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pouco tempo, como se sabe) .  As do M a rq u ês 

de Alorna para o M a rq u ês seu fi l h o  (embora 

sem p rovi m e nto efect ivo até à q u e d a  d e  

Pomba l ) .  E vá r ias outras. 

A par  com esta massa de transmissões 

hereditá rias, um bom n ú mero de comendas 

é, na  a usênc ia  de v idas dadas, objecto de 

nova d istr ibu ição. As comendas na  posse de 

Antón io  Tel les de Menezes, sendo refer idas 

c o m o  não t e n d o  v i d a ,  p a s s a m ,  u m a ,  S .  

S a l v a d o r  d e  V i l a  P o u c a  d e  Ag u i a r , p a ra 

Monsenhor  G uedes, u m a  outra pa ra o Conde 

de Sampaio .  Uma do  Conde de A lvor ,  Santa 

M a ri a  de  D u a s  I g rejas ,  pa ra D .  Antão d e  

A l m a d a .  U m a  o ut ra ,  S .  P e d r o  d e  P i n h e l ,  

vaga desde 1 7 45 p o r  m o rte do  Conde  d e  

Sandomi l ,  para a fi l h a  d e  Ba ltaza r d e  M o ra is .  

S .  Pa io  de  O l ivei ra de  F rades, vaga por  m o rte 

de D. Qu itér ia  de A la rcão para o Provedo r  do  

Tabaco. A dos 200.000 r s .  na  Casa da  índ i a ,  

vagos por  morte de  D.  F rancisco M asca re

nhas (conde de Alva) ,  são dados ao i rmão de 

D iogo de M endonça que  está na  índ ia .  S i g n i

ficativa mente, a de S. M igue l  de Três M i nas, 

anter iormente n a  posse de D. G regór io  de 

Castel o  Branco,  passa pa ra o então Conde de  

Oeiras .  

Vá rias o utras, ( a i nda )  não doadas, a p re

sentam a i n d icação de não terem vida dada 

ou  de esta rem vagas por  morte dos anterio

res comendadores: I danha  a Nova, do Conde 

de V iana ,  S . F ranc isco de Ponte de Osso r, de 

D.João Teotón i o  d e  A l me ida ,  Santa M a ria  

de Caste lo  Rodr igo ,  de André  Dias da França,  

S.  M i g u e l  de O l i ve i ra de A z e m é i s ,  d e  

D .  Antó n i o  d e  M e l l o  d e  Cast ro ,  S .  J o ã o  

d e  Beja ,  de Antó n i o  Te l les d e  Menezes, S .  

Domingos de Jane i ro,  de  Ba rto lomeu Ferraz  

de Almeida,  etc. 

Contudo ,  a pesa r de s e r  i m p o rtan te o 

n ú m e ro d e  c o m e n d a s  a s s i n a l a d a s  c o m o  

vagas e sem vidas doadas, n ã o  pa rece exis

ti r uma or ientação q u e  conduza à sua afec

tação à Coroa, já que ,  se considerarmos a 

l i sta das vagas em 1 77 4- 1 776, anos  segu i n

tes ao da já refer ida c riação do cofre res-
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pectivo, são a penas dez as que  p rovêm de 

vacatu ras desta época. 

D iferente é o panorama que se va i de l i 

neando a pa rt i r da í. As comendas q u e  vão 

vagando não reg ressam ao campo das pro

vidas, concentrando-se, sim, no  ca mpo das 

vagas.  

A l i á s ,  a ss i m  q u e  t e m  o s e u  f i n a l  o 

g overno  d o  M a rq u ês d e  P o m b a l ,  h á  u m a  

mudança de  or ientação q u e  é b e m  v is ível n o  

destino  q u e  é dado a u m  importante conj u nto 

de comendas do u n iverso das q u e  se encon

t r a m  v a g a s  n o  f i n a l  d e s s e  g o ve r n o .  

Verficamos q u e  desde esse mesmo ano de 

1 7 7 7  e até 1 7 7 9  são  d a d a s  a s  seg u i ntes 

comendas ,  a s  q u a i s  repõem os  " patr i mó

n ios" em bens das Ordens de  vár ias  casas 

afectadas pe l a  a nterio r  po l ít ica :  o Duque de 

Lafões ,  o M o nte i ro-m o r, a C o n d essa de 

Lum ia res, o Conde de Óbidos, o M a rq uês de 

A lorna ,  a Condessa de Arcos (que  em 1 790 

n ã o  e s t á  e n c a rt a d a  n a  c o m e n d a  d e  

S .Domingos de Jane i ro ) ,  o Conde de V i l a  F lo r  

( s e m  c a rt a  em 1 7 9 0  n a s  c o m e n d a s  de  

S.Vicente de  F igue i ra e S .Gens de  Argan i l ) .  o 

M a rq uês de Va lença, Sebastião Machado de 

F igue i redo (sem enca rte em Sta . Comba dos 

Va l e s ) .  J o s é  F ra n c i s c o  M a r i a  P e r e i ra de 

La c e r d a ,  D . P e d ro da Câ m a ra F i g u e i re d o  

Cabra l  recebe em 1 778 a de S .Pedro de Babe 

(já possu índo a nter iormente duas outras) e o 

M a rq uês de M a r ia lva em 1 77 7  S.Sa lvador  de 

Pena m acor que se j u nta a c inco o utras q u e  

já  det inha .  

Esta po l ít ica, q u e  favorece as casas e os  

seus  patri món ios em bens  das Ordens, mate

r ia l i za-se n u m a  o rientação q u e  passa pe la  

posse atr ibu ída por  meros avisos rég ios, evi

ta ndo-se o reg resso ao domín ios das vagas, 

seu a rren d a m e nto n este â m b ito e s u bse

quente p rocesso de encarte nas novas v idas .  

Materi a l iza m esta o rientação os avisos de 

s u s p e n s ã o  de a r re n d a m entos  d i r i g i d o s  à 

mesa d a  Consc iênc ia  e O rdens  reco l h idos 

numa re lação dos decretos e avisos a e la  

remet idos  e ntre 1 786 e 1 793 .  Desses o ito 



anos reg ista ra m-se 23 casos: a desconti n u i

dade da  posse é evitada e as casas respecti

vas não deixam de receber d i rectamente os 

respectivos rend imentos. 

Apesa r das dificu ldades fi na nce i ras, q u e  

conduzem ao l ançamento de  novos i mpos-

tos, a doação de  comendas mantém-se até 

aos fi na is  do Antigo Reg ime  po l ítico e i nst i

tuciona l ,  p rovando que a rem u n e ração dos 

serviços constituía a inda e sempre uma das 

d i mensões essenc ia is  da  ordem instituc iona l  

exti nta pe la  leg is l ação l i be ra l  de 1 832-34. 
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THE MILlTARV ORDER OF THE HOSPITAL lN PORT UGAL: 
FROM THE MIDDLE AGES TO THE MODERN AGE 

Pa u l a  Maria  de Ca rva l ho Pi nto Costa 

The aim of this thesis is to study the Re l ig ious and M i l ita ry Order  of St. John  i n  Po rtuga l  

from the M idd le  Ages to  the beg inn i ng  of  the Modern Age .  The work  beg ins  wi th  a look at  

the su pranationa l  natu re of  the Order, and  its or ig ins  i n  The Ho ly  Land .  

With rega rd to  the Orde r  i n  Portuga l ,  a study was  made  of  the  way  i n  wh i ch  i t  was esta

b l ished in l ands which wou l d  l ater become Po rtuga l  and how it was organ ised, never los ing  

s ight  of  g loba l  natu re the i nstitu ion .  As we l l  as  the territor ia l  aspect of  the Order, and  i ts  d ivi

s ion i nto commander ies, a study was made of both the ecc les iastica l and civi l j u risd ictiona l  

power of  the Portuguese O rder, bea r ing i n  m ind  tha t  these prerogatives were rel ated to  g l o

ba l natu re of the institution .  

The kn ights o f  St. J o h n  were c iosely i nvolved i n  pol itics fo r a n u mber  of  reasons:  thei r 

Order su rpassed front iers, they defended the idea l  of the Crusade, and  they came from the 

nob le  c l asses. Th is last po int led  to the study of the Order fro m a socia l  standpoi nt, a n d  by 

looki n g  at i ts  d iversity a n  attem pt was made to d iscover some of i ts  defi n i n g  cha racte ristics. 

F i na l ly, in  order to get a c lea rer  picture of l ife in the Hospita l O rder, a deta i l ed study 

was made of the Leça commandery, the fi rst of this Order to be estab l ished i n  Portuga l ,  with 

spec ia l  emphasis on the economic aspect, based on ava i l ab l e  h i stor ica l  sou rces. 
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COMMANDERIES OF MILlTARV ORDERS FROM 
THE 1 7TH CENTURV TO 1 830. Some notes 

N u n o  Gonça l o  Monte i ro 
Fernando Dores Costa 

This  text is  based on p revious research about com manders of the m i l ita ry o rders of Avis, 

Santiago and Ch rist in the 1 7th and 1 8th centu ries. New data i s  presented on the processes of 

transfe r of com manderies, and o n  the admin istration of vacant ones and conc lus ions  are d rawn 

from th is .  The ana lysis of the process of transfer of commanderies between 1 60 1  and 1 832 

makes it c lear  that from the beg i n n ing  of the 1 7th centu ry most were transmitted th rough 

success ion .  l n  most cases, the stab i l ity of  the  possession of  the commandery is  rema rkab le .  

I ndeed, some were he ld  by the same fam i l ies fo r over 200 yea rs. A study of vacant com

manderies between 1 755 and 1 832 l eads to more genera l  conc lus ions .  At  the beg i n n i n g  of  the 

Pomba l i n e  govern ment there were over 1 00 vacant com m a nderies but th is  n u m ber  a l most 

doub led d u ri ng  the fo l l owi ng twenty years. The V i rade i ra led to a red uct ion of th is  n u m ber, 

but it was d u ring  the regency of Pr ince John  ( Pr inc ipe D. João, 1 792) that there was an  i ncre

ase in the n u m ber  of com manderies bestowed. New commanderies appea red in old houses 

and these were added to the n u merous  new co m m a nderies  conferred to n ew ho lde rs .  

Fo l l owing th is, there was  once aga in  an  i ncrease i n  the n u m ber  of  vacant commanderies. l n  

spite o f  th e economic  problems which l e d  to t h e  im position  o f  new taxes, t h e  bestowa l of 

these commanderies cont in ued unt i l  the end of the o ld  po l itica i  and  institut iona l  reg ime (Antigo 

Reg ime ) .  This leads us to the conc lus ion  that rewa rd for services rendered was an i m po rtant 

aspect of the institut iona l  o rder which was abo l ished by the l i bera l  l aws of 1 832- 1 834. 
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